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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 133/2008 – São Paulo, quinta-feira, 17 de julho de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL / EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO Nº 135.838 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2001.61.02.010130-7        AC 1127812 
APTE    :  ANTONIO SERGIO FULCO 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: DESE   2008044677 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fl. 309. 

Trata-se de pedido de desapensamento dos autos da execução fiscal, requerido pela Fazenda Nacional. 

Em regra, os recursos excepcionais são processados sem efeito suspensivo, como é o caso do recurso especial interposto 

nestes autos, o que leva a concluir que o feito principal, qual seja, de execução fiscal, pode perfeitamente prosseguir em 

todos os seus atos constritivos, ao passo que não está com os seus efeitos suspensos. 

Dessa forma, seria desarrazoado não permitir o desapensamento do processo principal de execução fiscal, com a 

conseqüente remessa à vara de origem, eis que, se assim não fosse, estar-se-ia atribuindo efeito suspensivo por via 

transversa ao recurso excepcional. 

Ante o exposto, determino o desapensamento dos autos da execução fiscal e a respectiva remessa à vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DECISÕES: 

  

PROC.   :  90.03.012493-0          REOMS    8937 
PARTE A :  COML/ EXPORTADORA YAFERBAS LTDA 
ADV     :  CELSO ROBERTO V B DE O LEITE 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007191239 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal ao fundamento de que, conforme art. 7º, I, da Lei nº 4.502/64, os produtos 

destinados ao exterior estavam isentos de IPI, e tal isenção foi prevista em caráter geral, sem restrição ou especificidade 

quanto ao bem objeto de exportação. Nesse raciocíonio, é inviável a restrição da norma isentiva por portaria do 

Ministério da Fazenda quando a lei não lhe confere tal possibilidade de forma expressa. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 7º, 8º e 9º, § 2º, da Lei nº 4.502/64 c.c Decreto-

Lei nº 34/66, art. 2º. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça se posiciona no sentido de que a suspensão de IPI sobre produtos 

importados empregados em outros destinados à exportação não pode ser restringida por ato normativo da Secretaria da 

Receita Federal, quando ferir o princípio da legalidade. Nesses termos, colaciono os seguintes arestos:  

"TRIBUTÁRIO. IPI. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO PARA IMPORTAÇÕES E SAÍDAS. BENEFÍCIOS 

FISCAL. RESTRIÇÃO POR ATO NORMATIVO. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. O benefício da suspensão do IPI para importações de peças e componentes destinados à montagem de veículos, 

autorizado por lei, não pode ser restringido por ato normativo da Secretaria da Receita Federal, sob pena de ferir o 

princípio da  legalidade.  

3. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 415921 / PR, proc. 2002/0021466-9, PRIMEIRA TURMA, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Data 

do Julgamento 29/06/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004, p. 120) 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - OBSERVÂNCIA - DRAWBACK - 

MODALIDADE SUSPENSÃO - IPI - CRÉDITOS NA EXPORTAÇÃO - NÃO-CABIMENTO. 

1. Inexiste violação do princípio do duplo grau de jurisdição ou do efeito devolutivo da apelação quando o Tribunal 

resolve o mérito nos estritos limites do que requerido especificamente no recurso da apelante. 

2. Consoante doutrina e jurisprudência, a finalidade do regime de drawback é a de incentivar a exportação, não sendo 

meio para a obtenção de benefícios fiscais específicos para a concorrência no mercado interno. Ao revés, o incentivo à 

exportação concedido sob este regime é justamente para colocar a empresa nacional em condições de concorrer com as 

indústrias estrangeiras. 

3. Na importação de mercadorias (insumos) sob o regime de suspensão de tributos, condicionada à futura exportação 

dos produtos em que empregados os referidos insumos, o IPI somente será exigível quando não ocorra a exportação no 

prazo fixado, ou seja, implementada a condição imposta - a exportação -, resolve-se a obrigação tributária suspensa (art. 

38 do RIPI/98), motivo por que não ocorre o surgimento do crédito tributário.  

4. Portanto, descabido falar, na espécie, em créditos na exportação, uma vez que a modalidade suspensão de tributos 

pressupõe a efetiva exportação, nos prazos convencionados. 

Recurso especial improvido." 

(STJ - REsp 447089 / RS, 2002/0085522-3, SEGUNDA TURMA, Ministro HUMBERTO MARTINS, Data do 

Julgamento 07/08/2007, Data da Publicação/Fonte DJ 17.08.2007, p. 406) 

"TRIBUTÁRIO - REGIME ADUANEIRO ESPECIAL DE DRAWBACK SUSPENSÃO - DESCUMPRIMENTO - 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E DO IPI - DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 142 DO CTN - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. 

1. Inexistindo similitude fática entre acórdãos confrontados, não se conhece do especial pela alínea "c" do permissivo 

constitucional. 

2. O regime de drawback, instituído pelo Decreto-lei 37/66, consiste na suspensão ou eliminação de tributos incidentes 

sobre insumos importados para utilização em produto a ser exportado, servindo de incentivo às exportações. 

3. Para ter direito ao benefício, a empresa apresenta a declaração de importação, identificando, assim, a natureza da 

operação, o importador, o país de procedência, as especificações do produto e o código da receita dos tributos devidos, 

além do termo de responsabilidade. Outros documentos detalham a exportação, cujas condições ficam registradas em 

Ato Concessório. 

4. Na operação de drawback há fato gerador e incidência do Imposto de Importação e do IPI, quando do desembaraço 

aduaneiro, com suspensão da exigibilidade, até a efetiva comprovação da exportação, nos moldes acordados. 

5. Descumpridas as condições, tornam-se exigíveis os impostos suspensos, independentemente de constituição formal 

do crédito tributário (lançamento), o que afasta a alegada infringência ao art. 142 do CTN. 

6. Recurso especial conhecido em parte e improvido." 

(STJ - REsp 463481 / RS, 2002/0111391-3, SEGUNDA TURMA, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, Data do 

Julgamento 18/05/2004, Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004, p. 233) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  91.03.002795-3             AC   56173 
APTE    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria- INCRA 
ADV     :  YONNE ALVES CORREA STEFANINI 
APDO    :  FELICIO GUIMARAES DIAS 
ADV     :  CARLOS ANDRADE 
PETIÇÃO :  RESP   2007072513 
RECTE   :  UNIAO FEDERAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação ao art. 29 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - ITR - LEGITIMIDADE PASSIVA - ALIENAÇÃO DE IMÓVEL - AUSÊNCIA DE 

TRANSCRIÇÃO NO REGISTRO IMOBILIÁRIO. 

1. O fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem localizado fora da zona urbana do 

Município (art. 29). 

2. Se o contribuinte é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, desnecessário o registro 

da escritura comprovando a alienação do imóvel como condição para executar-se o novo proprietário. 

3. Recurso especial improvido." 

 (REsp nº 354176/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17.12.2002, DJ 10.03.2003, p. 299) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. FALTA. SÚMULAS 282 

E 356 DO STF. MANUTENÇÃO DE POSSE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. As matérias referentes aos arts. 47 e 269, II, do CPC não foram objeto de decisão por parte do acórdão recorrido, 

ressentindo-se o recurso especial do necessário prequestionamento. Consoante entendimento desta Corte, ainda que a 

questão federal surja no julgamento do acórdão recorrido, indispensável a oposição de embargos declaratórios, ausentes 

no caso. Incidência das súmulas 282 e 356/STF. 

2. Afastar a conclusão do Tribunal de origem que não reconhece a legitimidade passiva ad causam e, tampouco, a 

ocorrência de litisconsórcio passivo necessário, demanda revolvimento do material fático-probatório, soberanamente 

delineado pelas instâncias ordinárias, esbarrando, pois, a irresignação, no óbice da súmula 7/STJ. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 732145/GO, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 21.08.2007, DJ 03.09.2007, p. 183) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.096178-3            AMS  157418 
APTE    :  SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS S/A 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2002260016 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação, reconhecendo a 

ilegalidade do item 4 da Instrução Normativa nº 198/88 e do art. 9º da Instrução Normativa nº 90/92. 

Contra o v. acórdão recorrido foram opostos embargos de declaração, que foram acolhidos, à unanimidade, para o fim 

de reconhecer o direito da parte, a ter ciência dos fundamentos do voto vencido, emitido na assentada do julgamento. 

Aponta a recorrente, contrariedade ao texto constitucional. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

DECIDO. 

O recurso não merece admissão. 

Com efeito, as questões suscitadas pela parte recorrente, consubstanciadas na alegada contrariedade ao texto 

constitucional, não foram ventiladas no julgado impugnado. 

Incidência do óbice da Súmula 282 do colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis : "É INADMISSÍVEL O 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO NÃO VENTILADA, NA DECISÃO RECORRIDA, A QUESTÃO 

FEDERAL SUSCITADA". 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.096178-3            AMS  157418 
APTE    :  SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES   

MOBILIARIOS S/A 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2002260025 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, deu provimento à apelação, reconhecendo 

a ilegalidade do item 4 da Instrução Normativa nº 198/88 e do art. 9º da Instrução Normativa nº 90/92. 

Contra o v. acórdão recorrido foram opostos embargos de declaração, que foram acolhidos, à unanimidade, para o fim 

de reconhecer o direito da parte, a ter ciência dos fundamentos do voto vencido, emitido na assentada do julgamento. 

Aponta a recorrente, contrariedade à legislação federal atinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de divergência 

jurisprudencial. 

Apresentadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Atendidos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do recurso especial, prossigo na análise dos requisitos 

constitucionais de admissibilidade. 

O recurso merece admissão. 

É que o v. acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o atual entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido da impossibilidade de se compensarem os prejuízos ficais apurados anteriormente ao exercício de 

1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social Sobre o Lucro, tendo em vista a necessidade de que tal 

procedimento esteja previsto em lei, o que ocorreu apenas com o advento da Lei 8.383/91, não se vislumbrando 

qualquer ilegalidade nas Instruções Normativas 198/88 e 90/92. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes : 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CSSL. COMPENSAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS 

ANTERIORES A 1992 - IMPOSSIBILIDADE - LEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 90/92. 

1. Ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes nem a rebater, um a um, todos os argumentos levantados nas razões ou nas contra-razões 

de recurso. Ausência de violação ao art. 535 do Código de Processo Civil. 
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2. 'No STJ é firme o posicionamento no sentido de que não é possível ao contribuinte proceder à compensação de 

prejuízos anteriores ao exercício de 1992, inexistindo qualquer ilegalidade nas IN's 198/88 e 90/92 - SRF' REsp 

605.593/DF, Rel. Eliana Calmon, DJU 02.05.05 ). 

Súmula 83/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 361.026/PI, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.2.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 7.689/88, ART. 2º. 

DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS RESULTADOS NEGATIVOS APURADOS EM PERÍODO 

ANTERIOR A 1º.01.1992. LEI 8.383/91, ART. 44. IMPOSSIBILIDADE. INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF 

198/88 E 90/92. LEGALIDADE. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2.  A competência atribuída pelo art. 105, III, da Constituição Federal ao STJ restringe-se à uniformização da 

interpretação da legislação infraconstitucional. 

3. É firme, em ambas as Turmas da 1ª Seção, a orientação no sentido da impossibilidade de dedução dos prejuízos 

apurados em períodos anteriores a 1º.01.1992 da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro de períodos 

subseqüentes. 

4. Recurso especial a que se nega provimento." 

(REsp 768.451/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

19.9.2005) 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. LEIS N. 

7.689/88 E 8.383/91. INSTRUÇÕES NORMATIVAS N. 198/88 E 90/92. LEGALIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. 

SÚMULA N. 83/STJ. Omissis. 

3. A Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que a dedução dos prejuízos é matéria restrita à lei e, em relação 

à Contribuição Social sobre o Lucro, criada pela Lei n. 7.689/88, somente pelo art. 44 da Lei 8.383/91 é que foi 

chancelada a outorga do favor fiscal. 

Assim, inexistindo lei autorizativa, não era possível a compensação de prejuízos anteriores com lucros apurados em 

exercícios futuros. 

4. Não há nenhum confronto entre a Lei n. 7.689/88 e o disposto na Instrução Normativa n. 90/92. 

5. 'Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida' (Súmula n. 83/STJ). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(REsp 220.760/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

27.6.2005) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CSSL. 

COMPENSAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NEGATIVOS COM A BASE DE 

CÁLCULO DE EXERCÍCIOS FUTUROS POSITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 8/2466 

I - A compensação de prejuízos passados com lucros de exercícios futuros, para que fosse admitida, demandaria 

expressa previsão legal. No caso, a Lei nº 7.689/88 não admite expressamente esta espécie de compensação. 

II - Não há qualquer correlação entre a base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro das pessoas jurídicas e a 

do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica. 

III - Realizada a prestação jurisdicional invocada, não há que se falar em omissão do julgado, por mera discordância do 

agravante com o que foi nele decidido. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 475.586/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 

de 23.6.2003) 

Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função de 

zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO o presente recurso especial. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.026947-4            AMS  161675 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ERVIEGAS INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO BARRIONUEVO DE MEDEIROS e outro 
PETIÇÃO :  REX    2006272304 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 89/94. 

A autora, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade da Taxa de Licença de Importação, 

disciplinada na Lei 2.145/1953, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário 

167.992-1, suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução 73/1995. 

A. r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu segurança, consoante fls. 64/66. 
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Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal 

e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 89/94. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 97/99 que, por unanimidade, foram 

rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 102/106. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, onde alega que o acórdão recorrido 

viola o disposto no artigo 97, da Constituição Federal e artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a parte recorrente não alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do 

presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006, 

mas a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada pessoalmente do acórdão recorrido em 12/09/2006, consoante 

dispõe o artigo 20, Lei 11.033/2004 e certidão de fls. 108, portanto anteriormente a 03/05/2007, termo inicial a partir do 

qual a alegação é obrigatória, consoante Questão de Ordem julgada pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do agravo 

de instrumento 664.567. 

Ademais, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, pelo que, passo a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da inconstitucionalidade da Taxa de Licença 

de Importação, uma vez que a sua base de cálculo corresponde a base de cálculo do imposto de importação, o que é 

expressamente vedado segundo dispõe o § 2º do artigo 145, da Constituição Federal e conforme aresto abaixo 

transcrito: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, 

REDAÇÃO DADA PELO ART. 1. DA LEI N. 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde 

ao imposto de importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo 

legal em referencia, em face da norma do art. 145, par. 2., da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido." 

(STF - RE 167992 / PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO - 

Julgamento:  23/11/1994 - Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO - Publicação DJ 10-02-1995 PP-01888 - EMENT  

VOL-01774-07 PP-01376 - RTJ   VOL-00161-01 PP-00358) 

Ademais, o exame da violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil é inviável em sede de recurso extraordinário, 

uma vez que é defeso ao Supremo Tribunal de Justiça a discussão em torno de matéria eminentemente 

infraconstitucional. 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade de dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  95.03.026947-4            AMS  161675 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ERVIEGAS INSTRUMENTAL CIRURGICO LTDA 
ADV     :  CARLOS ROBERTO BARRIONUEVO DE MEDEIROS e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2006272321 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por unanimidade, 

negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de 

fls. 89/94. 

A autora, na presente ação mandamental, pretende suspender a exigibilidade da Taxa de Licença de Importação, 

disciplinada na Lei 2.145/1953, declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário 

167.992-1, suspensa pelo Senado Federal por meio da Resolução 73/1995. 

A. r. sentença recorrida julgou procedente o pedido da impetrante e concedeu segurança, consoante fls. 64/66. 

Neste egrégio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal 

e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 89/94. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 97/99 que, por unanimidade, foram 

rejeitados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 102/106. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou 

o disposto no artigo 535, do Código de Processo Civil e no artigo 10, da Lei 2.145/1953, com a redação dada pela Lei 

7.690/1988. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

O recurso não merecer ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 
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Ademais, é pacificada a questão relativa a ilegitimidade e inconstitucionalidade da Taxa de Licenciamento de 

Importação perante o Superior Tribunal de Justiça e no Supremo Tribunal Federal, consoante julgado abaixo transcrito: 

"TRIBUTARIO. TAXA DE EMISSÃO DE LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEIS 2.145/53 E 7.690. 

APLICAÇÃO DO DECRETO 1.601/95. 

1. PACIFICADA A QUESTÃO RELATIVA A TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO NÃO SO NESTE 

TRIBUNAL COMO NO EGREGIO STF, HA DE SER APLICADO, POR ANALOGIA, O DECRETO 1.601/95. 

2. RECURSO ESPECIAL QUE SE JULGA PREJUDICADO." 

(STJ - REsp 73534 / ES - RECURSO ESPECIAL 1995/0044316-3 - Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS (1094) - 

Órgão Julgador  T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 22/08/1996 - Data da Publicação/Fonte DJ 21.10.1996 

p. 40232) 

"TRIBUTARIO. TAXA DE EMISSÃO DE LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. ILEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. LEIS 2.145/1953 E 7.690/1988. PRECEDENTES. 

1. PACIFICOU-SE O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SOBRE A ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA 

TAXA PARA EXPEDIÇÃO DE GUIAS DE IMPORTAÇÃO COM BASE DE CALCULO IGUAL A DO 

RESPECTIVO IMPOSTO. 

2. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ - REsp 114487 / ES - RECURSO ESPECIAL 1996/0074542-0 - Relator(a) MIN. PEÇANHA MARTINS (1094) - 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 18/12/1997 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.03.1998 

p. 67) 

"RECURSO ESPECIAL Nº 205.684 - ES (1999/0018091-7) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. TAXA. LICENÇA OU GUIA DE IMPORTAÇÃO. LEIS N.º 2.145/53 E N.º 7.690/88. BASE DE 

CÁLCULO IDÊNTICA A DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ILEGITIMIDADE. ART. 77, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CTN. VIOLAÇÃO. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. É firme o entendimento desta Tribunal Superior quanto à ilegitimidade da taxa de licença ou guia de importação com 

base de cálculo idêntica a do correspondente imposto. Precedentes. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Vistos 

Cuida-se de recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição da República, que 

desafia acórdão da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO: Taxa exigida pela CACEX para expedição de guia de importação - art. 10, da Lei nº 2.145/53 - 

PROCESSUAL CIVIL:  Ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S/A. 

I - Improcede tal preliminar, vez que compete ao Banco do Brasil S/A expedir a guia de importação, por delegação 

decorrente de convênio celebrado com o Departamento de Comércio Exterior-DECEX -. Aplicação da Súmula 510, do 

eg. STF. 

II - A leitura do supracitado dispositivo, na redação que lhe deu a Lei n.º 7.690/89, revela que se cuida, no caso, de 

preço público, jamais de taxa. 
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III - O eg. STF, intérprete precípuo da CF, de há muito sumulou sua jurisprudência, verbete n.º 545, a saber: 'Preços de 

serviços públicos e taxas não se confunde porque estas, diferentemente  daqueles, são compulsórias têm sua cobrança 

condicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as instituiu.' 

IV - Nos termos do art. 4º, do CTN, a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo seu fato gerador, sendo 

irrelevante a sua denominação. É, mutatis mutandis, a espécie. Não é porque o dispositivo em apreço empregou a 

expressão "taxa", que de tal figura jurídica se trata. Precedente específico desta eg. Turma - AMS nº90.02.18106-0. 

V - Apelação conhecida e provida; Remessa Oficial prejudicada; tudo nos termos do voto condutor" (fl. 130). 

A recorrente aponta, além de divergência jurisprudencial, ofensa ao art. 77, parágrafo único, do CTN. Afirma, em 

síntese, que a exação alusiva à emissão de guia ou licença de importação seria ilegal, na medida em que, por ter a 

natureza de taxa, não poderia possuir a mesma base de cálculo do imposto sobre a importação. 

Recurso extraordinário interposto simultaneamente (fl. 146-163). 

Contra-razões apresentadas às fls. 187-197. 

Admitido o recurso especial na origem (fl. 202), subiram os autos a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Decido. 

Prequestionada a tese sobre a qual gravita o dispositivo legal tido por violado e notório o dissídio pretoriano, coneço do 

recurso pelas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional. 

É firme o entendimento desta Tribunal Superior quanto à ilegitimidade da taxa de licença ou guia de importação com 

base de cálculo idêntica a do correspondente imposto. Nesse sentido, os 

seguintes precedentes: 

"TRIBUTÁRIO - TAXA SOBRE O VALOR DE GUIAS DE IMPORTAÇÃO - ILEGITIMIDADE DE COBRANÇA -  

LEI 7.690/88 - PRECEDENTES STF E STJ. - E ILEGÍTIMA A COBRANÇA DA TAXA DE LICENCIAMENTO 

DAS IMPORTAÇÕES, POR ISSO QUE INCIDENTE SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO UTILIZADA 

PARA O IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. - A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL JÁ ASSENTOU O 

ENTENDIMENTO DE QUE A REDAÇÃO DADA PELA LEI 7.690/88 AO ART. 10, DA LEI 2.145/53 FERE O 

ART. 77 DO CTN. - VIOLAÇÃO A LEI FEDERAL CONFIGURADA. - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO" 

(REsp 48.204/RJ, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, DJU de 29.6.1998); 

"TRIBUTÁRIO. TAXA INCIDENTE SOBRE GUIAS DE IMPORTAÇÃO. LEIS N. 2.145/1953 E 7.690/1989. 

I - E ILEGÍTIMA A TAXA INCIDENTE SOBRE GUIAS DE IMPORTAÇÃO, SEGUNDO A JURISPRUDÊNCIA 

DAS DUAS TURMAS DESTA CORTE ESPECIALIZADA SOBRE A MATÉRIA. PRECEDENTES. 

II - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO" (REsp 50.455/RJ, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU 

de 7.10.1996). 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. 

Brasília, 10 de agosto de 2005. 

Ministro Castro Meira 

Relator." 
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(STJ - REsp 205684 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA  -Data da Publicação DJ 18.08.2005) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.059352-2             AC  265549 
APTE    :  URS VICTOR KNECHT e outro 
ADV     :  TONY TSUYOSHI KAZAMA e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
INTERES :  PLYWOOD IND/ E COM/ DE MOVEIS E COMPONENTES LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2007019536 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão violou os preceitos contidos nos arts.  214, parágrafo primeiro, 515 e 535 do 

Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 515 e 535 do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 
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declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

.................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. ADVERTÊNCIA EXPRESSA DO DEVEDOR DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS. CONTAGEM. LEI Nº 6.830/80 (ARTS. 8º, I, 12 E PARÁGRAFO 3º, 16, III). A PARTIR DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da agravante. 

2. O acórdão a quo considerou tempestivos os embargos do devedor opostos pela recorrida. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que, no processo de 

execução fiscal, para 

que seja o devedor efetivamente intimado da penhora, é necessária a 

sua intimação pessoal, devendo constar, expressamente, no mandado, a advertência do prazo para o oferecimento dos 

embargos à execução.  

Portanto, o prazo para interposição de embargos à execução fiscal conta-se a partir da intimação pessoal e não da 

juntada do mandado. 

4. O oficial de justiça deverá advertir o devedor, também de modo expresso, de que o prazo de trinta dias para 

oferecimento de embargos inicia-se a partir daquele ato. A obrigatoriedade de menção categórica do prazo justifica-se 

exatamente no intuito de que o destinatário da intimação fique ciente do período de tempo de que dispõe para tomar as 

providências que lhe proverem, sendo irrelevante que do mandado conste, tão-somente, a expressão "prazo 

legal". 

5. Precedentes das 1ª Seção, 1ª, 2ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental não provido." 

 (AgRg no REsp nº 667134/RJ, Rel. José Delgado, Primeira Turma, j. 03.02.2005, DJ 14.03.2005, p.229)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
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Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.079051-4            AMS  167525 
APTE    :  PLASTICOS M G LTDA 
ADV     :  PIO PEREZ PEREIRA e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2006273390 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a 

inaplicabilidade do prazo decadencial de 120 dias para se impetrar o mandado de segurança preventivo, e concluiu pela 

anulação da sentença, vez que não houve regular processamento do mandado de segurança em primeiro grau de 

jurisdição, conforme os artigos 7º e 10 da Lei nº 1.533/51, e determinou a devolução dos autos à origem para o 

prosseguimento regular do feito. 

Sustenta a recorrente que o acórdão hostilizado violou o art. 18 da Lei nº 1.533/51, requerendo seja reconhecido o 

decurso do prazo decadencial de 120 dias. 

Decido. 

O presente recurso não merece ser admitido, pois não se encontram presentes os pressupostos para a sua 

admissibilidade, decorrente da ausência das razões necessárias para fundamentar a insurgência (art. 541, I, II e III, do 

CPC), apresentando-se, destarte, dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido. 

Outrossim, verificada a deficiência das razões recursais, de modo a não permitir sua análise na instância superior, é caso 

de aplicar-se, na espécie, a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal, in verbis:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na  sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia".   

Igualmente, de forma reiterada tem se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça, nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." (REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 

26.02.2007, p.564). 

No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.064280-0             AC  333366 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SR EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 
ADV     :  NEUSA MARIA DINI PIVOTO CADELCA 
PETIÇÃO :  RESP   2007248780 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 11, parágrafo 2º, da Medida Provisória nº 38/02 e ao art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.095214-1          REOMS  177219 
PARTE A :  RONALDO FERREIRA DE SOUSA e outro 
ADV     :  VILSON ROSA DE OLIVEIRA e outro 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2006118670 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal ao fundamento de que os impetrantes fazem jus à isenção de IPI 

concedida pela Lei nº 8.989/95, decorrente da sua atividade como motorista de táxi. 

Alegam os recorrentes que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo Civil, 1º 

da Lei nº 1.533/51 e 1º, I, da Lei nº 8.989/95.  

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O C. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

No mais, as razões aventadas pela recorrente não se afiguram plausíveis, sobretudo pelo fato de o acórdão haver 

concluído que restou comprovada a atividade de condutor autônomo de passageiros dos impetrantes, circunstância 

fático-probatória que foi levada em conta pelo decisum como razão de decidir. 

Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal quanto ao reexame dos fatos e das provas dos autos, o que não se 

compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado nº 7, da Súmula do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, merece destaque a jurisprudência emanada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 711.614 - BA (2004/0179523-0) 

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : SÉRGIO MOACIR DE OLIVEIRA ESPÍNDOLA E OUTROS 

RECORRIDO  : VALNEY CORREIA SILVA 

ADVOGADO : ANTÔNIO PACHECO NETO 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Cuida-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que restou assim ementado, litteris: 

"TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DE IPI. MOTORISTA DE TAXI. LEIS NºS.  8.989/95 E 10.182/2001. EXIGÊNCIAS 

LEGAIS CUMPRIDAS. 
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1. Cumpridas que foram as exigências estipuladas pelas Leis nº 8.989/95 e 10.182/2001 para a isenção do IPI, na 

compra de veículo destinado à prestação de serviço de táxi, não pode ser negado o benefício ao impetrante, na condição 

de permissionário, que necessita do serviço para o exercício de sua profissão. 

2. Apelo e remessa improvidos. " (fl. 129) 

Opostos embargos de declaração, foram estes rejeitados. (fls. 141) Sustenta o recorrente violação aos arts. 108, caput e 

§ 2º, do Código Tributário Nacional e 1º da Lei nº 8.989/95, aduzindo, em síntese, que o recorrido não tem direito à 

isenção do IPI, uma vez que na data do requerimento do referido benefício, ele  não preencheu o requisito disposto na 

Lei nº 8.989/95.  

Relatados. Decido. 

(...) 

No que diz respeito à análise do reconhecimento do direito à isenção ao IPI, a recorrente aduz que tal benefício não 

pode ser concedido, uma vez que o recorrido, por ocasião da protocolização do requerimento da isenção, não estava 

exercendo a função de taxista, visto ter procedido à transferência do seu veículo usado (táxi) oito dias antes do referido 

protocolo. No entanto, o Tribunal a quo ao apreciar a questão em tela entendeu que conforme os documentos acostados 

aos autos o recorrido, de fato, exercia a função de 

taxista fazendo jus, portanto, ao benefício em tela. Observa-se, portanto, que o acórdão recorrido manifestou-se com 

base nos fatos e provas carreados aos autos e rever tal posicionamento demandaria reavaliar estes elementos, o que é 

defeso ante o enunciado da Súmula nº 07 desta Corte. No ponto, vejamos fragmentos do julgado objurgado, os quais 

reforçam este entendimento, verbis: 

"Os documentos juntados às fls. 20/23 provam, de maneira inequívoca, a profissão de taxista exercida pelo impetrante. 

(...)" 

Tais as razões expendidas, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c o artigo 34, XVIII, do 

RISTJ, e o artigo 38 da Lei nº 8.038/90, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso especial. 

Publique-se. 

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2005. 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 

Relator" 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.082494-3        AC  524735 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
APDO    :  JUSTO SANCHES HERNANDES 
ADV     :  MAURO JOSE BISPO DE ARAUJO 
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PETIÇÃO :  RESP   2007002416 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contrariou os artigos 128, 460, e 535, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

In casu, o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação do disposto no artigo 9º do Decreto-lei n.º 1.648/78, de 

modo que ausente o prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 
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Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.029722-4        AC  594836 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DE LUXE GRAFICA METALURGICA LTDA 
ADV     :  FLAVIO MELO MONTEIRO e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2007300689 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 20 e 535 do Código de Processo Civil e os arts. 96, 142 e 163 do 

Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 
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Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Finalmente, a análise da certeza e liquidez do título executivo, bem como da existência ou não de prova de quitação do 

débito ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 

daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

 "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.010485-2        AC 1069488 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS FIGUEIREDO LTDA 
ADV     :  ROBSON TENORIO MONTEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2007308759 
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RECTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

decisão desta Corte que, por maioria, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para 

estabelecer juros  moratórios, com termo inicial na citação. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão proferida pela Colenda Turma, nos termos do art. 530, caput, do Código de Processo Civil, cabe 

a oposição embargos infringentes, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum pela via recursal 

apropriada, qual seja, os referidos embargos, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049700-0       AMS  232707 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. Alega a recorrente a violação a dispositivos constitucionais, de sorte 

que requer a reforma daquela decisão. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, incisos LIV e LV; 93, inciso IX; 97; 146; 150, § 

6º e 195, inciso I e § 4º, da Carta Magna. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto 

jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a 
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sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 

664.567. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 575.093, devendo o presente feito ficar 

suspenso até deslinde final da quaestio. 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, bem 

como o artigo 56, da Lei nº 9.430/96.  

Inicialmente, não merece prosperar o argumento de violação ao artigo 535, do CPC, pois, não há que se falar em 

nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento isolado de sua rejeição pelo órgão 

colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Dessa forma, a matéria encontra-se prequestionada com a simples oposição dos embargos de declaração, conforme vem 

se posicionando o Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que, o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. COFINS. LEI COMPLEMENTAR 70/91. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA NO JULGAMENTO DO AGRG NO RESP 728.754/SP. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DA TAXA 

SELIC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. RECURSO NÃO-CONHECIDO. 
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1. Na assentada do dia 26.4.2006, a Primeira Seção, julgando o AgRg no REsp 728.754/SP, de relatoria da Exma. Min. 

Eliana Calmon, em votação unânime, deu nova interpretação à Súmula 276/STJ, para limitar sua aplicação aos casos em 

que se discuta a questão do regime do Imposto de Renda adotado pelas empresas prestadoras de serviços, afastando a 

possibilidade de este Superior Tribunal de Justiça emitir qualquer juízo de valor acerca da legitimidade da revogação da 

isenção prevista na Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96, à consideração de que se trata de matéria constitucional, 

cuja análise compete ao Supremo Tribunal Federal. 

2. Na interposição do recurso especial, é necessária a demonstração clara e precisa da ofensa em que teria incorrido o 

acórdão recorrido, sob pena de não-conhecimento do recurso, por deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). 

3. Recurso especial não-conhecido". 

(REsp 641.093/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 31.05.2007 p. 

326) 

E ainda, 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL -  COFINS - LC 70/91 - ISENÇÃO - 

REVOGAÇÃO PELA LEI 9.430/96 - DESCABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL - ALTERAÇÃO DE 

ENTENDIMENTO. 

1. Apesar de o STJ ter mantido o enunciado da Súmula 276/STJ, no julgamento do AgRg no REsp 382.736/SC 

posteriormente concluiu-se pelo descabimento do recurso especial para rever a matéria. O STF vem entendendo que a 

questão não pode ser resolvida sob o prisma do princípio da hierarquia das leis, mas sim em função de a matéria ser ou 

não reservada ao processo de legislação complementar pela Constituição Federal de 1988, tendo, inclusive, deferido 

medida liminar para preservação da competência da Excelsa Corte sobre o tema (Rcl 2.620/MC/RS). 

2. Agravo regimental improvido". 

(AgRg no REsp 865027/MG, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.04.2007, DJ 

20.04.2007 p. 339) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, o pagamento indevido, com correção monetária utilizando-se os seguintes 

índices: BTN, INPC/IBGE, UFIR e a partir de janeiro de 1996, exclusivamente a SELIC. Considerou, ainda, 

desnecessária a prova do repasse. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, 168, I, ambos do CTN e 89, §§1º, 4º, 5º e 6º, da 

Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Quanto à alegada violação em relação ao prazo prescricional, a recorrente não tem interesse recursal na modalidade 

necessidade, vez que a decisão que se pretende reformar lhe foi favorável. 

Ademais, a contribuição previdenciária incidente sobre o pró-labore de autônomos, administradores e avulsos, por se 

tratar de tributo de natureza direta, não comporta a repercussão do encargo financeiro, consoante se vê do seguinte 

precedente do c. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, não há contrariedade à legislação federal, vez que a decisão 

recorrida está em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95 PROVA DA NÃO-REPERCUSSÃO. 

1. Nos tributos lançados por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito será de dez anos 

a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da 

homologação, se expressa. Precedentes. 

2. Nos créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, ficam 

afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação tributária. Com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum, ante a ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários é tributo de natureza direta, em que inocorre o 

fenômeno da repercussão ou repasse. 

4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic desde o recolhimento indevido ou, se este for 

anterior à Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 914639/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 19.04.2007, DJU 27.04.2007, p. 332) 

E quanto aos critérios de correção da compensação do indébito tributário, com aplicação dos expurgos inflacionários, o 

v. acórdão também está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 
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2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 
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Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a compensação de valores recolhidos indevidamente a título 

de FINSOCIAL.  

Alega a parte recorrente que o acórdão, ao não reconhecer a prescrição qüinqüenal a contar do recolhimento indevido, 

contrariou os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, inciso VII, 168, inciso I, do Código Tributário Nacional; e 3º, da LC nº 

118/2005. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, a negativa de vigência alegada, vez que se encontra em consonância 

com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. INÍCIO DO PRAZO. LC Nº 118/2005. ART. 3º. NORMA DE 

CUNHO MODIFICADOR E NÃO MERAMENTE INTERPRETATIVA. NÃO-APLICAÇÃO RETROATIVA. 

POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA NA CORTE ESPECIAL (AI NOS ERESP Nº 644736/PE). 

1. Uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do Fisco, o 

prazo decadencial só se inicia após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 30/2466 

qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima. Não há se falar em prazo prescricional a contar 

da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução do Senado. Aplica-se o prazo prescricional conforme 

pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

2. A ação foi ajuizada em 18/01/2001. Valores recolhidos, a título de Finsocial, entre 10/90 e 08/91. Não transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 01/1991) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

3. Quanto à LC nº 118/2005, a 1ª Seção deste Sodalício, ao julgar os EREsp nº 327043/DF, em 27/04/2005, posicionou-

se, à unanimidade, contra a nova regra prevista no art. 3º da referida LC. Decidiu-se que a LC inovou no plano 

normativo, não se acatando a tese de que a 

citada norma teria natureza meramente interpretativa, limitando-se 

sua incidência às hipóteses verificadas após sua vigência, em obediência ao princípio da anterioridade tributária. 

4. "O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a "interpretação" dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. Tratando-se de preceito  

normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, 

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência" (EREsp nº 327043/DF, Min. Teori 

Albino Zavascki, voto-vista). 

5. Referendando o posicionamento acima discorrido, a distinta Corte Especial, ao julgar, à unanimidade, 06/06/2007, a 

Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp nº 644736/PE, Relator o eminente 

Min. Teori Albino Zavascki, declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5,172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 

nº 118/2005. Decidiu-se, ainda, que a prescrição ditada pela LC nº 118/2005 teria início a partir de sua vigência, ou seja, 

09/06/2005, salvo se a prescrição iniciada na vigência da lei antiga viesse a se completar em menos tempo. 

6. Pacificação total da matéria (prescrição), nada mais havendo a ser discutido, cabendo, tão-só, sua aplicação pelos 

membros do Poder Judiciário e cumprimento pelas partes litigantes. 

7. Recurso especial parcialmente provido, com a baixa dos autos ao egrégio Tribunal a quo, para que examine os 

demais aspectos dos autos." 

 (REsp nº 923051/SP Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 26.06.2007, DJ 13.08.2007, p. 351)  

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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PROC.   :  2000.61.82.004950-6        AC  700298 
APTE    :  OCIR METALURGICA INDL/ LTDA 
ADV     :  MARIA DE FATIMA SOBRAL FEITOZA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2006206601 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação aos preceitos contidos no art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80 e aos art. 282, inciso 

V, 284, caput e parágrafo único, e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que 

se encontra em consonância com o entendimento consolidado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Não cabe recurso especial quando inexiste violação aos dispositivos de leis federais apontados pela recorrente. 

- O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido de que, na petição inicial 

dos embargos à execução, a ausência do valor da causa não enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, 

pois, em tais casos, o valor da causa é o mesmo valor da execução. 

- Descumpridas as determinações regimentais para comprovação da divergência jurisprudencial, não se conhece do 

apelo manifestado com apoio no permissivo "c" do permissivo constitucional. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 612095/RS, Rel. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 23.11.2004, DJU 07.03.2005, p. 216)(grifei) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.82.095636-4        AC  875901 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  LANCHONETE KINGS COCK LTDA 
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PETIÇÃO :  RESP   2006128353 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 3º da Lei nº 6.830/80 e ao art. 460 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 

- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007)(grifei) 

Outrossim, a análise da certeza e liquidez da CDA ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável 

nesta instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027404-6       AMS  219627 
APTE    :  QUARUP ENSINO E EDUCACAO S/C LTDA 
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ADV     :  MARCELO ROSSETTI BRANDAO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008001243 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, o prazo de cinco anos contados da data em que se deu a homologação expressa 

ou tácita, com correção monetária integral, sem as restrições estabelecidas pelas Leis nº 9032 e 9129, ambas de 1995. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, 168, I, ambos do CTN e 89, §§1º, 4º, 5º e 6º, da 

Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifo nosso 

Ademais, a contribuição previdenciária incidente sobre o pró-labore de autônomos, administradores e avulsos, por se 

tratar de tributo de natureza direta, não comporta a repercussão do encargo financeiro, consoante se vê do seguinte 

precedente do c. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, não há contrariedade à legislação federal, vez que a decisão 

recorrida está em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95 PROVA DA NÃO-REPERCUSSÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 34/2466 

1. Nos tributos lançados por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito será de dez anos 

a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da 

homologação, se expressa. Precedentes. 

2. Nos créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, ficam 

afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação tributária. Com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum, ante a ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários é tributo de natureza direta, em que inocorre o 

fenômeno da repercussão ou repasse. 

4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic desde o recolhimento indevido ou, se este for 

anterior à Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 914639/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 19.04.2007, DJU 27.04.2007, p. 332) 

E quanto aos critérios de correção da compensação do indébito tributário, com aplicação dos expurgos inflacionários, o 

v. acórdão também está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.003699-6        AC  789517 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  PAULO DE MELLO SOARES e outros 
ADV     :  MARCELO VIANA SALOMAO 
PETIÇÃO :  RESP   2007222973 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 128, 460, 512 e 535 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458, II E 535, I e II, DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUTUAÇÃO EM FLAGRANTE. ASSINATURA DE PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. 

NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DEPÓSITO PRÉVIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não viola os arts. 458 e 535, I e II, do CPC acórdão que expede motivação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia suscitada. 

................................................................................................................." 

(REsp nº 807688/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ALEGADA OMISSÃO NO JULGADO - OCORRÊNCIA - IPI - 

CRÉDITOS ESCRITURAIS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - DECRETO N. 20.910/32 - CREDITAMENTO - 

NÃO-CUMULATIVIDADE - MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NO TRIBUNAL A QUO 

- IMPOSSIBILIDADE - COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL - LEI N. 9.430/1996 E DECRETO N. 2.138/1997. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. Inexistente a alegada violação dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi 

dada na medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

..................................................................................................................." 

(EDcl no REsp nº 546350/DF, Re. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 27.11.2007, DJ 06.12.2007) 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. PENSÃO MENSAL. TERMO 

INICIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 512, 515 E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. 

AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. Não há violação dos arts. 512 e 515 do CPC quando o acórdão proferido em sede de apelação guarda congruência e 

correspondência com as razões do recurso apelatório. 

2. Não se conhece de divergência jurisprudencial quando os julgados 

dissidentes cuidam de situações fáticas diversas. 

3. Recurso especial não-conhecido. 

(REsp nº 674611/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, j. 08.04.2008, DJ 28.04.2008) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.010415-1        AC  796047 
APTE    :  DIVA FRANCA BORGES e outros 
ADV     :  PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007205079 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

DESNECESSIDADE DE 
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NOVA CITAÇÃO. EC N.º 37/2002. INAPLICABILIDADE DO ART. 462 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no tribunal de origem. 

2. A análise da ocorrência de prescrição intercorrente demanda reexame de provas, o que é vedado em sede de recurso 

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, 

nos termos do art. 730 do CPC, não há que se falar em necessidade de nova citação para a atualização de débito 

insuficientemente satisfeito, ocasião em que é expedido precatório complementar. 

4. As disposições contidas na EC n.º 37/2002, que alterou regras para expedição de precatórios, não são aplicáveis  às 

execuções em andamento, não sendo o caso de incidência  do disposto no art. 462 do CPC. 

5. Agravo regimental improvido." 

 (RESp 505552/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Quinta Turma, j. 19.04.2005, DJ 06.06.2005, p. 361) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.001952-7        AC  839079 
APTE    :  INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR 
ADV     :  ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2007089041 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da embargante para julgar procedentes os embargos à 

execução, ao fundamento de que as bolsas de estudos não tem caráter salarial, não cabendo sua tributação a título de 

contribuição previdenciária. 

A parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 28, § 9º, alínea "t", da Lei nº 8.212/91, ao argumento de que as 

bolsas de estudo são salário indireto, por se referirem a nível superior - graduação e pós-graduação, não se enquadrando 

na definição de "educação básica", como previsto na legislação, não serem destinadas a todos os empregados da 

executada, e se tratando de instituição de nível superior, os cursos oferecidos não se destinam ao aperfeiçoamento dos 

professores de faculdade, que já tem nível superior, revelando que os destinatários são os filhos e dependentes desses 

professores. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO. PRECEDENTES. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ENTENDIMENTO DA 

PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. Agravo regimental apresentado pelo INSS em face de decisão que deu provimento a recurso especial manejado pela 

empresa em face acórdão que discutiu se as verbas pagas aos seus empregados integram o salário-de-contribuição para 

fins de pagamento da previdência social. 

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste STJ: 

- Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas aos empregados não integram a base 

de cálculo da contribuição previdenciária (REsp 231.739/SC, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 12.09.2005; 

REsp 676.627/PR, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ 09.05.2005, REsp 324178/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ. 

17.02.2004; AgRg no REsp 328602/RS 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS 1ª Turma, 

Min. José Delgado, DJ. 18.03.2002). (REsp 784.887/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/12/2005). 

- Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados não integram a 

base de cálculo de contribuição previdenciária. (REsp 729.901/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

17/10/2006). 

- Não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária os valores gastos pela empresa a título de bolsas de 

estudo destinadas a seus empregados. 

2. Recurso especial provido. (REsp 853.969/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007). 

(...) 

4. Agravo regimental provido, em parte, para reconhecer o caráter remuneratório das verbas recebidas a título hora 

extraordinária, mesmo viabilizada por acordo coletivo, tendo em vista recente entendimento da Primeira Seção deste 

Tribunal." - Grifei. 

(AgRg no REsp 916208/ES - 1ª Turma - rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 08/04/2008, v.u., DJ 23.04.2008, p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO 

(BOLSAS DE ESTUDO). CARÁTER SALARIAL. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

1. Os valores despendidos pelo empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados ou aos filhos 

destes não integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

2. Recurso especial provido." - Grifei. 

(REsp 921851-SP - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 11/09/2007, v.u., DJ 23.10.2007, p. 233) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.22.000134-5        AC  917524 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  BEKA TUPA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     :  ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
PETIÇÃO :  RESP   2007276681 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o v. acórdão, contrariou os artigos 87, 93, 113, 115, 245, e 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, denota-se que não houve qualquer manifestação deste Tribunal a respeito dos artigos 87, 93, 113, 115 e 245, 

do Código de Processo Civil. 

Assim, ausente o prequestionamento, aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 
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DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, 

Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.022404-7        AC  804671 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  REMIL JBR RETIFICA DE MOTORES LTDA 
ADV     :  JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 
PETIÇÃO :  RESP   2006336589 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, mantendo a sentença que extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, por não ter a Fazenda Pública dado andamento no feito após ter sido regularmente 

intimada para tal.   

A parte recorrente alega que o v.acórdão violou o art. 267, inciso III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 267, III, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que "a inércia da 

Fazenda exequente, uma vez atendidos os artigos 40 e 25, da Lei de Execução Fiscal e regularmente intimada com o 

escopo de promover o andamento da execução fiscal, impõe a extinção do feito sem julgamento do mérito" 

(REsp 770.240/PB, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007). 

2. Cumpre esclarecer que "o motivo de se exigir o requerimento da parte contrária pela extinção do processo decorre, 

em primeiro lugar, da própria bilateralidade da ação, no sentido de não ser o processo apenas do autor", ou seja, "é 

também direito do réu, que foi acionado judicialmente, pretender desde logo a solução do conflito". Tratando-se de 

execução não-embargada, "o réu não tem motivo para opor-se à extinção do processo" (REsp 261.789/MG, 4ª Turma, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 16.10.2000). No mesmo sentido: REsp 670.680/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 7.12.2006. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 892471/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 06.12.2007, DJU 17.12.2007)  

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.008464-3        AC 1024088 
APTE    :  FRANCISCO DE OLIVEIRA PEREIRA e outro 
ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2006337063 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.  

Alega ter ocorrido violação aos artigos 1º, da Lei nº 6.899/81; 6º, do Decretop Lei nº 2.283/86; 5º, da Lei nº 7.777/89; e 

5º, da Lei nº 7.801/89, ao permitir a correção monetária dos valores com base no IPC.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS. INCLUSÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Admite-se a inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da correção monetária em conta de liquidação de 

sentença, o que não implica malferimento ao instituto da coisa julgada. 

2. Agravo regimental improvido. 

 (AgRg no Ag nº 800586/MA, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 21.11.2006, DJ 01.12.2006, p. 292); 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. 

I - O entendimento pacífico deste Tribunal é no sentido de que o índice a ser aplicado nos cálculos relativos a débitos ou 

créditos tributários é o IPC, assim consignado: jan/89 (42,72%), março/92 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 

(7,87%) e fevereiro/91 (21,87%). 

III - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag nº 517940/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 09.03.2004, DJ 17.05.2004, p. 121) e 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ECONÔMICO - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC INEXISTENTE - OFENSA AO ART. 

610 DO CPC INEXISTENTE. 

1 - Não existindo omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada na decisão embargada, não restou caracterizada 

qualquer ofensa ao art. 535, II, do Estatuto Processual Civil perpetrado no acórdão que não conheceu dos embargos de 

declaração, sob o fundamento de que  as questões apontadas não foram objeto de apelo. 

2 - Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, uma 

vez que se configuram como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria 

preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se é remansoso, nesta Corte Superior, que a correção monetária 

nada acrescenta, tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um plus, 

mas sim um minus, tem-se por essencial a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, 

em sede de liquidação de sentença, os índices relativos aos "expurgos inflacionários", ainda que omissa a decisão 

exeqüenda 
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e, mesmo, não requerida na inicial, sem ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta 

Corte. 

Precedentes. 

3 - Ofensa ao art. 610 do Estatuto Processual Civil inexistente. 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, porém, desprovido. 

(REsp nº 550194/PE, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p.508) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016247-2       AMS  249745 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    :  SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA DO PAPEL PAPELAO E 

CORTICA DO ESTADO DE SAO PAULO SEPACO 
ADV     :  ISMAEL CORTE INACIO JUNIOR 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2008068502 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte consoante os permissivos contidos 

no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário faz-se o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.006303-2        AC  858975 
APTE    :  WILLIAN JOSE SERAPHIM 
ADV     :  NELSON THOME SERAPHIM 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008009190 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

interposto diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração opostos contra 

acórdão de órgão fracionário desta Egrégia Corte. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 20 da Medida Provisória nº 1.973-63. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792). 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decididindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.007822-2       AMS  256274 
APTE    :  JOSE ANTONIO MARTINS 
ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007188807 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal que, por maioria, deu parcial provimento à apelação do impetrante, 

para reconhecer a ilegalidade da utilização, pela autoridade fiscal, para fins da constituição de crédito tributário, das 

informações de que tratam os parágrafos 2º e 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, relativamente às operações ocorridas 

antes do advento da Lei Complementar nº 105/01 e da Lei nº 10.174/01. 

Aduz a recorrente que o decisum recorrido negou vigência ao artigo 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, com a redação dada 

pela Lei nº 10.174/01, bem como ao artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto merece ser admitido. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a respeito da matéria, entendendo viável o lançamento de 

tributo com dados obtidos através da CPMF, conforme aresto transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA 

ARRECADAÇÃO DA CPMF PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. 

ARTIGO 6º DA LC 105/01 E 11, § 3º, DA LEI Nº 9.311/96, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.174/2001. 

NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. POSSIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. 

1. O artigo 38 da Lei nº 4.595/64, que autorizava a quebra de sigilo bancário somente por meio de requerimento judicial 

foi revogado pela Lei Complementar nº 105/2001. 

2. A Lei nº 9.311/96 instituiu a CPMF e, no § 2º do artigo 11, determinou que as instituições financeiras responsáveis 

pela retenção dessa contribuição prestassem informações à Secretaria da Receita Federal, especificamente, sobre  a 

identificação dos contribuintes e os valores globais das respectivas operações efetuadas, vedando, contudo, no seu § 3º, 

a utilização desses dados para constituição do crédito relativo a outras contribuições ou impostos. 

3. A Lei 10.174/2001 revogou o § 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/91, permitindo a utilização das informações prestadas 

para a instauração de procedimento administrativo-fiscal, a fim de possibilitar a cobrança de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos. 

4. Outra alteração legislativa, dispondo sobre a possibilidade de sigilo bancário, foi veiculada pela o artigo 6º da Lei 

Complementar 105/2001. 

5. O artigo 144, § 1º, do CTN prevê que as normas tributárias procedimentais ou formais têm aplicação imediata, ao 

contrário daquelas de natureza material, que somente alcançariam fatos geradores ocorridos durante a sua vigência. 

6. Os dispositivos que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo Fisco para apuração de eventuais créditos 

tributários referentes a outros tributos são normas procedimentais e, por essa razão, não se submetem ao princípio da 

irretroatividade das leis, ou seja, incidem de imediato, ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada 

em vigor. Precedentes. 

7. 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado' (Súmula 168/STJ). 
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8. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ - EREsp nº 726778/PR - Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 2006/0059981-4, Relator Ministro 

Castro Meira, Primeira Seção, j 14.02.07, DJ 05.03.07, p. 255) 

No mesmo sentido são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp 701.996/RJ, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06/03/06; AgRgREsp 513.540/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/03/06; REsp 597.431/SC, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13/02/06; AgRgREsp 700.789/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 19/12/05; REsp 

691.601/SC, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 21/11/2005; AgRgREsp 558.633/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ 07/11/05; REsp 628.116/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 03/10/2005; REsp 628.527/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 03/10/05; AgRgREsp 669.157/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 01/07/2005. 

Dessa forma, não está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal ou mesmo o dissídio 

jurisprudencial. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.007822-2       AMS  256274 
APTE    :  JOSE ANTONIO MARTINS 
ADV     :  MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007188810 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu parcial 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer a ilegalidade da utilização, pela autoridade fiscal, para fins da 

constituição de crédito tributário, das informações de que tratam os parágrafos 2º e 3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, 

relativamente às operações ocorridas antes do advento da Lei Complementar nº 105/01 e da Lei nº 10.174/01. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 5º, inciso XXXVI, e 150, inciso III, alínea a, ambos da 

Constituição Federal. Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão nos 

aspectos jurídico, econômico e social, que ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo, portanto, 

ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que o 

recorrente tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, nesse passo, o recurso não merece prosseguimento. 
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É que a ofensa às normas constitucionais apontadas não seria direta, mas sim derivada de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido."  

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.02, DJ 14.06.02, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; AI-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.    

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.010583-3        AC 1235720 
APTE    :  ANDERSON DA SILVA 
ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008011846 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento à apelação do autor, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre as verbas decorrentes de 

gratificação concernente à adesão à Programa de Demissão Voluntária. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário 

Nacional. Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca 

da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, o recurso não merece ser admitido, uma vez que o acórdão está em manifesta consonância com o entendimento do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim sumulado: 
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"Súmula 215: A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AgRg no REsp 881901/SP, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 

29.03.2007 p. 237; REsp 869083/SP, Relator Ministro Ministro Humberto Martins, DJ 14.12.2006 p. 337. 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.001515-0        AC 1148342 
APTE    :  NEOPREX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ERENALDO SANTOS SALUSTIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2007302855 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

qüinqüenal do pedido de compensação, o prazo de cinco anos contados da data em que se deu a homologação expressa 

ou tácita, com correção monetária integral, sem as restrições estabelecidas pelo artigo 89, §§1º, da Lei 8.212/91. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, 168, I, ambos do CTN e 89, §§1º, da Lei 8.212/91. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça estabelece, que em relação aos tributos lançados por 

homologação, a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a partir da data em que restou ultimado o 

prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 
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1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto Martins) 

Ademais, a contribuição previdenciária incidente sobre o pró-labore de autônomos, administradores e avulsos, por se 

tratar de tributo de natureza direta, não comporta a repercussão do encargo financeiro, consoante se vê do seguinte 

precedente do c. Superior Tribunal de Justiça. Desse modo, não há contrariedade à legislação federal, vez que a decisão 

recorrida está em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95 PROVA DA NÃO-REPERCUSSÃO. 

1. Nos tributos lançados por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito será de dez anos 

a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e de cinco anos a contar da 

homologação, se expressa. Precedentes. 

2. Nos créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, ficam 

afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95 à compensação tributária. Com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum, ante a ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários é tributo de natureza direta, em que inocorre o 

fenômeno da repercussão ou repasse. 

4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic desde o recolhimento indevido ou, se este for 

anterior à Lei nº 9.250/95, a partir de 1º.01.96. 

5. Recurso especial improvido. 

(RESP 914639/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 19.04.2007, DJU 27.04.2007, p. 332) 

E quanto aos critérios de correção da compensação do indébito tributário, com aplicação dos expurgos inflacionários, o 

v. acórdão também está em consonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 
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3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.025338-3       AMS  281407 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  FITAS DE ACO M C M LTDA 
ADV     :  FABIO ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, bem 

como considerou manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do artigo 537 do Código de Processo 

Civil, condenando a União Federal a pagar ao embargado multa processual de 1% sobre o valor atribuído à causa, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 211/216. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende obter a expedição de certidão negativa de débitos ou certidão 

positiva com efeitos de negativa, uma vez que a autoridade coatora recursou a expedição da mesma, sob fundamento da 

existência de créditos tributários constituídos que não estariam com a exigibilidade suspensa. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a segurança pretendida, para 

determinar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, consoante fls. 132/135. 

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Relator, considerou o recurso de apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional) intempestivo, pelo que, negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c/c artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, consoante decisão de fls. 176. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo de fls. 180/182, nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, que, por unanimidade, teve negado seguimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

185/189. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 194/208, que a Sexta Turma deste egrégio 

Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, bem como considerou manifestamente protelatórios, 

nos termos do parágrafo único do artigo 537 do Código de Processo Civil, condenando a União Federal a pagar ao 

embargado multa processual de 1% sobre o valor atribuído à causa, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 211/216. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral 

a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, caput, da 

Constituição Federal. 

Decido. 

Primeiramente, foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora examinar os 

específicos. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Com efeito, consolidou-se no Egrégio STF o entendimento de que as alegações de violação aos princípios 

constitucionais, como da legalidade, da anterioridade, da isonomia, do devido processo legal, da separação dos poderes 

e da coisa julgada, que dependam de reexame prévio de normas infraconstitucionais, como no caso em tela, não 

configuram ofensa direta à Constituição, mas, quando muito, caracterizam ofensa reflexa ou indireta que não tem o 

condão de ser apreciada em sede de recurso extraordinário (AI 528797 Agr/SP, RE 430637 AgR/PR e RE 120958/SP). 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas tão somente derivadas de suposta 

transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais supra assinalados. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, bem como 

considerou manifestamente protelatórios, nos termos do parágrafo único do artigo 537 do Código de Processo Civil, 

condenando a União Federal a pagar ao embargado multa processual de 1% sobre o valor atribuído à causa, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 211/216. 

A impetrante, na presente ação mandamental, pretende obter a expedição de certidão negativa de débitos ou certidão 

positiva com efeitos de negativa, uma vez que a autoridade coatora recursou a expedição da mesma, sob fundamento da 

existência de créditos tributários constituídos que não estariam com a exigibilidade suspensa. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a segurança pretendida, para 

determinar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa, consoante fls. 132/135. 

Neste egrégio Tribunal, o Desembargador Federal Relator, considerou o recurso de apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional) intempestivo, pelo que, negou seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c/c artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal, consoante decisão de fls. 176. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo de fls. 180/182, nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, que, por unanimidade, teve negado seguimento, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 

185/189. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 194/208, que a Sexta Turma deste egrégio 

Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, bem como considerou manifestamente protelatórios, 

nos termos do parágrafo único do artigo 537 do Código de Processo Civil, condenando a União Federal a pagar ao 

embargado multa processual de 1% sobre o valor atribuído à causa, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 211/216. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola 

o disposto nos artigos 36, 37, 38 e 39, todos da Lei Complementar 73/1993, nos artigos  234, 235, 247, 535, inciso II e 

538, todos do Código de Processo Civil e no artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/1996. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Inicialmente, não há que se falar nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração, uma vez que houve 

apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante. 
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Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

Ademais, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar 73/93, "as intimações e notificações são feitas nas pessoas do 

Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos". 

Merece destaque, ainda, o disposto no artigo 6º da Lei 9.028/95: 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 

da Lei Complementar nº 73, de 1993." 

Em virtude da imposição contida nos preceitos referidos, a orientação do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no 

sentido de que "a intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor nos feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 

73/93 e art. 6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007). 

Dessa feita, considera-se que a União Federal (Fazenda Nacional) foi intimada da r. sentença de fls. 132/135 em 

13/01/2006, com a manifestação do Procurador da Fazenda Nacional que atuava na presente demanda, pelo que, o 

recurso de apelação de fls. 141/156 deve ser considerado tempestivo, uma vez que interposto em 16/01/2006. 

Nesse sentido, destacam-se os arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL ART. 535 DO CPC. OFENSA NÃO-CONFIGURADA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO 

REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. 

ARTS. 38 DA LC N. 73/93 E 6º DA LEI N. 9.028/95. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Revela-se improcedente a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem, mesmo não 

apreciando a tese fático-jurídica sob o ponto de vista defendido pela parte recorrente, fundamenta sua decisão em base 

jurídica adequada e suficiente ao desate da lide. 

2. De acordo com as prescrições dos arts. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e 6º da Lei n. 9.028/75, impõe-se que as 

intimações e notificações sejam feitas na pessoa do procurador da Fazenda Nacional, nos feitos em que figura como 

interessada, autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida. 

3. Em se tratando de mandado de segurança impetrado na primeira instância, faz-se também necessário que o 

representante da Fazenda Pública seja pessoalmente intimado para interpor o recurso cabível. 

4. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 544.853/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.12.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE JUDICIAL DA FAZENDA. 
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1. Os artigos 38 da LC nº 73/93 e 6º da Lei nº 9.028/95 determinam a intimação pessoal de representante judicial da 

União de todos os atos processuais, quando figure como interessada, oponente, recorrente ou recorrida. 

2. Na fase inicial do mandamus impetrado no primeiro grau, despicienda a intimação pessoal do representante judicial 

da União, tendo em vista que a representação da pessoa jurídica de direito público será feita pela autoridade coatora, a 

qual atua na condição de substituta processual do órgão que integra. Esse fato, contudo, não dispensa a intimação 

pessoal da Advocacia-Geral da União ou da Fazenda Nacional para apresentar recurso ou contra-razões ao recurso 

interposto pela impetrante. 

3. Tempestividade da apelação. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp 882.857/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 17.11.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL. 

1. "A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e art. 

6º da Lei 9.028/75" (EREsp 510.163/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 8.10.2007). 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no REsp 850035/CE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0110505-6 - 

Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

18/12/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 07.02.2008 p. 1) 

Dessa forma, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, pelo que deixo de 

apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.001793-1       AMS  266553 
APTE    :  FRANCISCO PEREIRA BARBOSA DA SILVA 
ADV     :  LUIZ RICARDO VASQUES DAVANZO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2007082021 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se  de recurso interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face de 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que deu parcial provimento à apelação do impetrante, afastando a pena de 

perdimento de veículo que transportava mercadoria importada irregularmente, em decorrência da aplicação de pena 

mais favorável ao contribuinte. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 2º, 128, 460, 515 e seu parágrafo 3º, 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões às fls. 161/169. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

 Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não existir na decisão recorrida, qualquer contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que restou demonstrado que se encontra em consonância com o entendimento daquele Tribunal da 

Federação: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CDA. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

SÚMULA Nº 284/STF. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA. REDUÇÃO. RETROATIVIDADE DA LEI 

MAIS BENÉFICA. 

I - Para que se aprecie a alegação de violação ao artigo 535 do CPC não tem serventia a simples afirmação de que o 

Tribunal a quo incorreu em omissão ao não se pronunciar acerca das questões suscitadas nos aclaratórios, sem no 

entanto explicitar quais são estas questões e a importância das mesmas para o deslinde da controvérsia. Incidência da 

Súmula 284/STF. 

II - A oposição de embargos de declaração não preenche o requisito do prequestionamento se o acórdão recorrido não 

aprecia as matérias apresentadas. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

III - É incabível o recurso especial em relação à matéria tida como malferida que não foi apreciada no âmbito do 

acórdão recorrido. Incidência da súmula 282/STF. 

IV - Em relação à redução da multa, verifico que ambas as Turmas que compõem a egrégia Primeira Seção deste 

Tribunal firmaram entendimento no sentido da aplicabilidade da lei mais benéfica, na hipótese de execução fiscal ainda 

não definitivamente julgada, admitindo-se, portanto, a retroatividade em favor do contribuinte. Nesse sentido, cabível a 

aplicação do art. 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96. Precedentes: REsp nº 512913/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ de 06/11/2006; AGA nº 490.393/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/05/2004; REsp n° 273.825/RS, 

Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 10/03/2003 e REsp n° 363.366/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 08/04/2002. 

V - Agravos regimentais improvidos." 

(AgRg no REsp 960557 / SE; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0136043-5; Relator 

Ministro FRANCISCO FALCÃO; PRIMEIRA TURMA; DJ 19.12.2007 p. 1175) 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA - REDUÇÃO - APLICAÇÃO RETROATIVA DE LEI MENOS 

SEVERA - POSSIBILIDADE - CTN, ART. 106, II, 'C' - LEI ESTADUAL 10.932/97 - PRECEDENTES STJ (ERESP 

Nº 184.642/SP, D.J. DE 16.08.99). 

Tratando-se de execução fiscal não definitivamente julgada, a redução da multa estabelecida pela Lei Estadual nº 

10.932/97, por ser mais benéfica, pode ser aplicada retroativamente como estabelece o art. 106, inc. II, letra 'c' do CTN. 

Entendimento pacífico da Eg. Corte Especial.  

Recurso especial conhecido e provido. 
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(REsp 263818 / RS; RECURSO ESPECIAL 2000/0060912-9; Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS; 

SEGUNDA TURMA; DJ 11.11.2002 p. 176) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004151-0       AMS  287622 
APTE    :  GUSTAVO BERNIS GONTIJO 
ADV     :  CHRISTIANE BIMBATTI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2007318630 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação do impetrante, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de ajuda de custo. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se, em um primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as verbas pagas a título de ajuda de 

custo, para o fim de compensar despesas de caráter eventual suportadas pelo empregado, tal como a sua transferência 

para trabalhar em estabelecimento da empresa localizado em outro estado, não estão sujeitas à incidência de imposto de 

renda, o que está a ocorrer na hipótese dos autos, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. PARLAMENTARES. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS PERCEBIDAS A TÍTULO DE  AJUDA 

DE CUSTO. INCIDÊNCIA DO IRRF. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. 

CÂMARA LEGISLATIVA. 

1. A incidência do imposto de renda sobre a verba intitulada "ajuda de custo" requer perquirir a natureza jurídica desta: 

a) se indenizatória, caso que não retrata hipótese de incidência da exação em comento; ou b) se remuneratória, 

ensejando a tributação. 

2. Diante da ausência de comprovação de que a ajuda de custo recebida destinou-se a cobrir despesas esporádicas, como 

deslocamento próprio ou de familiares para a cidade onde o Poder Legislativo tem sede, não foi afastado o conceito 

legal de renda, insculpido no art. 43, do CTN.  Muito embora a matéria encerre cognição fática, a instância local 

constatou que a verba recebida visava a complementação do valor principal e não uma ajuda indenizatória, a que se 

refere o art. 6º inc. XX da Lei 7.713/88. 

3. Verifica-se, dessarte, que a verba paga sob a rubrica de "ajuda de custo" não tem natureza indenizatória, posto 

implementada com habitualidade, duas vezes ao ano, não restando comprovada, in casu, sua adstrição à recomposição 

de qualquer despesa, razão pela qual conclui-se que tenha sido acrescida ao patrimônio do Parlamentar, tornando-se 

suscetível à tributação pelo imposto de renda. 

(...). 

6. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 795131/AL, j. 25/04/2006, DJU 18/05/2006, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037907-4        AG  267909 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ATENOR VIEIRA DE LIMA PERUIBE 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008047778 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de agravo de instrumento, para reconhecer que nenhum reparo merece a decisão agravada, que indeferriu o 

pedido de substituição da penhora, ao fundamento de que eventual insuficiência da garantia ensejaria o reforço da 

penhora, não a substituição do bem penhorado. 

A parte recorrente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 11 e 15 da Lei 6.830/80, alegando que o crédito público 

deve estar seguro durante toda a execução. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a análise, quanto à negativa do 

pedido de substituição dos bens penhorados, importaria em verdadeiro reexame do conjunto fático do feito, o que é 

insuscetível na via recursal excepcional, nos termos do que dispõe a Súmula n.º 7 do mesmo Tribunal, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOMEAÇÃO 

DE BENS À PENHORA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO IMPUGNAÇÃO DO FUNDAMENTO 

- SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO ART. 620 DO CPC - INOCORRÊNCIA - VERIFICAÇÃO DOS MOTIVOS 

QUE JUSTIFICARAM A REJEIÇÃO DOS TÍTULOS OFERECIDOS À PENHORA - REEXAME DE PROVAS - 

SÚMULA 07/STJ."  

(...). 

3 - O entendimento pacífico da 3.ª e 4.ª Turmas do STJ é que a verificação dos motivos que justificaram a rejeição dos 

bens oferecidos à penhora demandam, necessariamente, o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, 

procedimento vedado nos termos da Súmula 7 do STJ. 

4 - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 733813/SP, 4ª Turma, j. 13/02/2007, DJU 12/03/2007, Rel. Ministro Jorge Scartezzini) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.004038-0       AMS  274162 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ALD AICHELIN LTDA 
ADV     :  HELAINE MARI BALLINI MIANI 
PETIÇÃO :  RESP   2007159936 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal, que rejeitou os embargos de declaração e condenou a 

embargante em multa de 1% (um por cento) sobre o valor autalizado da causa, em favor da embargada. 

Alega a recorrente que o v. acórdão recorrido violou o disposto no artigo 17 do Código de Processo Civil. 

As contra-razões não foram apresentadas. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo 

senso da decisão ora recorrida: 

 "PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO - ART. 535 CPC - EMBARGOS 

PROTELATÓRIOS - MULTA (CPC, ART. 538). 

- Não pode ser conhecido recurso que sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida por 

outra. Se não há contradição ou omissão a suprir, os embargos declaratórios merecem rejeição. 

- O abuso do direito ao recurso,  contribuindo para inviabilizar, pelo excesso de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça, 

presta um desserviço ao ideal de Justiça rápida e segura. 

- Se os embargos declaratórios envolvem intuito protelatório, aplica-se a multa cominada pelo Art. 538, Parágrafo 

Único, do CPC." 

(EDcl no AgRg no REsp 164648/MG; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL; 1998/0011629-0; Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS; PRIMEIRA 

TURMA; DJ 13.09.1999 p. 42) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. 

- Tem-se por correta a aplicação da multa de que trata o art. 538 do Código de Processo Civil quando nitidamente 

protelatórios os embargos de aclaramento. 

- Recurso não conhecido" 

(REsp 109808/MG; RECURSO ESPECIAL 1996/0062611-1; Relator 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA; QUARTA TURMA; DJ 02.05.2000 p. 142) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041690-2        AC 1153630 
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APTE    :  SAVIO SAVIO E CIA LTDA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2007231198 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter ocorrido violação ao art. 4º, inciso II, da Lei nº 10.684/03 e ao art. 269, inciso V, do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAES. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL. RENÚNCIA AO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE BASEIA A AÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Quando o agravante não conseguir infirmar os fundamentos da decisão agravada, essa deve ser mantida. 

2. Esta Corte entendeu que, embora seja condição para  adesão ao REFIS (programa de parcelamento anterior e 

semelhante ao PAES - 

Programa de Parcelamento Especial) a renúncia ao direito sobre o qual se baseia a ação, é necessário que seja 

expressamente requerida  pelo contribuinte. Isso porque a renúncia ao direito em que se apóia a ação é ato de 

disponibilidade processual que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material. Desse modo, é indispensável que a 

extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC, se dê por iniciativa expressa do 

contribuinte. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag nº 739042/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 403) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.82.012156-6        AC 1241998 
APTE    :  L ORSA MODAS E CONFECCOES LTDA 
ADV     :  REINALDO PISCOPO 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008029486 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo os quais não há, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do princípio da sucumbência. Por disposição 

legal, os ônus dos 

honorários cabem ao vencido na demanda (artigo 20, do Código de Processo Civil). A boa-fé ou a averiguação do fato 

de se ter dado, ou não, causa à demanda, só tem lugar quando não é possível se identificar a parte vencida na relação 

processual. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgrG no REsp nº 8971651/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJ 30.04.2007, p. 

295)(grifei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AG nº 848799/GO, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 24.04.2007, DJ 31.05.2007, p. 377) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 
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constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 

  

  

                                                                      

EXP.:419 BLOCO:135881 

      NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, FICA(M) INTIMADO(S) O(S) AGRAVADO(S) 

      PARA,   QUERENDO,  APRESENTAR(EM)  RESPOSTA  NOS  AUTOS  DO  AGRAVO  DE 

      INSTRUMENTO. 

  

      PROC.  : 2008.03.00.008372-8 AGRESP ORI:200161060065545/SP REG:13.03.2008 

      AGRTE  : IND/ DE ALUMINIOS EIRILAR LTDA 

      ADV    : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

      AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      AGRDO  : SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

               SEBRAE-SP 

      ADV    : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.009778-8 AGRESP ORI:200703000528692/SP REG:28.03.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : COITO TRANSPORTES LTDA e outro 

      ADV    : CLOVIS ALVES PEREIRA 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.009781-8 AGRESP ORI:200461070022179/SP REG:28.03.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : FRIBOI LTDA 

      ADVG   : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.010255-3 AGRESP ORI:200603990424194/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : SILVIO SERGIO TADEU DE CARVALHO 

      ADV    : JOAO FRANCISCO GABRIEL 

      INTERES: TERPASA ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011452-0 AGRESP ORI:199903990881926/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : NORBERTO CAVALHEIRO GARAVAZZO 

      ADV    : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011598-5 AGRESP ORI:200361000059537/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : BRILMAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

      ADV    : GILBERTO CIPULLO 
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      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011608-4 AGREXT ORI:200261000263173/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

      ADV    : RONALD DE JONG 

      AGRDO  : CELSO VIEIRA DE MORAIS e outros 

      ADV    : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011609-6 AGRESP ORI:200261000263173/SP REG:01.04.2008 

      AGRTE  : Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

      ADV    : RONALD DE JONG 

      AGRDO  : CELSO VIEIRA DE MORAIS e outros 

      ADV    : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011861-5 AGRESP ORI:200403990253548/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : DIMAC PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

      ADV    : ALFREDO CHECCHIA NETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011873-1 AGRESP ORI:200703001009702/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : EDUARDO TRAVASSOS e outro 

      ADV    : MARCO AURÉLIO LOPES OLIVEIRA 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

      ADV    : TANIA FAVORETTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.011874-3 AGRESP ORI:200703000939140/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : EDUARDO TRAVASSOS e outro 

      ADV    : MARCO AURÉLIO LOPES OLIVEIRA 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      AGRDO  : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

      ADV    : TANIA FAVORETTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011885-8 AGRESP ORI:200603990395340/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : CESTA KIT COM/ LTDA e outro 

      ADV    : VALTER PAULON JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011936-0 AGRESP ORI:200603000898569/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ABILITY BRASIL INFORMATICA LTDA 

      ADV    : FLAVIA AGUILHAR DA CRUZ 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011951-6 AGREXT ORI:200461820509833/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

      ADV    : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 

      AGRDO  : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

      ADV    : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.011963-2 AGRESP ORI:200461190053260/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : RETRAK COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS LTDA 

      ADV    : ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011968-1 AGRESP ORI:200103990541012/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : LUIZ OTAVIO PILON 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : LUIZ FERNANDO DE CARVALHO ACCACIO 

      ADV    : OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011974-7 AGRESP ORI:200403000268530/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : GRAFICA ADRI LTDA 

      ADV    : REGINA SBRIGHI PIMENTEL 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.011987-5 AGREXT ORI:200461820110950/SP REG:03.04.2008 

      AGRTE  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

      ADV    : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER 

      AGRDO  : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

      ADV    : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.012015-4 AGRESP ORI:200103990012945/SP REG:08.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : ELVIRA LEAO PALUMBO 

      ADV    : SERGIO LAZZARINI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.012016-6 AGRESP ORI:199903990923209/SP REG:08.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : J WALTER THOMPSON PUBLICIDADE LTDA e outro 

      ADV    : LUIZ VICENTE DE CARVALHO e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.012203-5 AGRESP ORI:200603990404407/SP REG:08.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ADMINISTRADORA SOARES E FILHOS LTDA e outro 

      ADV    : ADEMIR CESAR VIEIRA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.012205-9 AGRESP ORI:200003990606233/SP REG:08.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : VEICULOS E PECAS BARAO DE MAUA LTDA 

      ADV    : JOSE ROBERTO MARCONDES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.012899-2 AGRESP ORI:200261040068508/SP REG:22.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ATLAS MARITIME LTDA 

      ADV    : FREDERICO DE MELLO ALLENDE TOLEDO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.013150-4 AGREXT ORI:199903990849034/SP REG:22.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E INSTRUTIVA 

      ADV    : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.014305-1 AGRESP ORI:200461090027020/SP REG:24.04.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : NELSON CABRERA LOPEZ 

      ADV    : GILCEIA DA SILVA NASCIMENTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.014472-9 AGRESP ORI:200061000421122/SP REG:24.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : EDITORA D AVILA LTDA 

      ADV    : PAULO AYRES BARRETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.014473-0 AGREXT ORI:200061000421122/SP REG:24.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : EDITORA D AVILA LTDA 

      ADV    : PAULO AYRES BARRETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.014477-8 AGRESP ORI:199903990306324/SP REG:24.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : TINTAS DACOR LTDA 

      ADV    : CELSO BOTELHO DE MORAES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.014899-1 AGRESP ORI:200061050157130/SP REG:29.04.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : COOPERATIVA DE LATICINIOS DE AGUAI 

      ADV    : RONALDO CORREA MARTINS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.014925-9 AGRESP ORI:200261000251470/SP REG:29.04.2008 

      AGRTE  : ELIAS CIOCCA PEREZ 

      ADV    : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

      AGRDO  : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

      ADV    : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015102-3 AGRESP ORI:200103990479197/SP REG:29.04.2008 
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      AGRTE  : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

      ADV    : MARCOS JOSE CESARE 

      AGRDO  : BRASIL COLOR S/A TINTURARIA IND/ E COM/ 

      ADV    : CONCEICAO APARECIDA RIBEIRO CARVALHO MOURA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015515-6 AGRESP ORI:200003990551347/SP REG:05.05.2008 

      AGRTE  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : VANESSA BOVE CIRELLO 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      AGRDO  : MANUEL JOSE CORDOVA 

      ADV    : JOSE HENRIQUE FALCIONI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015521-1 AGRESP ORI:200061040004856/SP REG:05.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : C J S PUBLICACOES LTDA 

      ADV    : ATTILIO MAXIMO JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015552-1 AGRESP ORI:200561000208370/SP REG:05.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : HUDSON DA GAMA TEIXEIRA e outro 

      ADV    : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.015567-3 AGRESP ORI:200261820166970/SP REG:07.05.2008 
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      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : ANSTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

      ADV    : RENATO ALEXANDRE BORGHI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016344-0 AGRESP ORI:96030515515/SP REG:08.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : FRANCISCO ANYSIO DE OLIVEIRA PAULA FILHO 

      ADV    : ROBERTO CORREA DE MELLO e outros 

      INTERES: GRAVACOES CHICO CITY COM/ DE DISCOS LTDA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016348-7 AGRESP ORI:199903990722277/SP REG:08.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : ANTONIO DEVANIR CINI e outros 

      ADV    : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016712-2 AGRESP ORI:200560050009550/SP REG:13.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : GILBERTO DE SOUZA LEITE 

      ADV    : FRANCISCO ANDRADE NETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.016725-0 AGREXT ORI:200303990170523/SP REG:13.05.2008 
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      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO 

               PRETO 

      ADV    : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017353-5 AGRESP ORI:199961110040876/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

      ADV    : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

      AGRDO  : ORLANDO DE FREITAS 

      ADV    : FRANCISCO MALDONADO JUNIOR 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017365-1 AGRESP ORI:200261000125475/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : MARIA DE MELO e outro 

      ADV    : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017382-1 AGRESP ORI:200003000630856/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

      ADV    : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

      AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : RICARDO VALENTIM NASSA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017570-2 AGRESP ORI:199961820198878/SP REG:15.05.2008 
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      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA 

      ADV    : DANIEL GONTIJO MAGALHÃES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017610-0 AGREXT ORI:200503000777970/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : ALOIZIO SUZEGAN e outro 

      ADV    : LELIS DEVIDES JUNIOR 

      PARTE A: COML/ DE BEBIDAS SUZEGAN LTDA 

      ADV    : ISABEL PASSOS MARACAJA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017621-4 AGRESP ORI:199961000271806/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

      ADV    : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

      AGRDO  : HOSPITAL AVICCENA S/A 

      ADV    : LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017843-0 AGRESP ORI:200703990129530/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : BATTISTELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

      ADV    : HARRY FRANCOIA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.017909-4 AGREXT ORI:199961000161030/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : ASSOCIACAO SAO VICENTE DE PAULO 

      ADV    : CHRISTIANI ROBERTA MONELLO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017911-2 AGRESP ORI:200461820026780/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : ABN AMRO REAL CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

      ADV    : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.017942-2 AGRESP ORI:199961130004105/SP REG:15.05.2008 

      AGRTE  : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

      ADV    : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

      AGRDO  : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PATROCINIO PAULISTA 

      ADV    : JOSE SERGIO SARAIVA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018075-8 AGREXT ORI:97030547958/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : CELSO LUIZ LOPES 

      ADV    : JOSE ROBERTO PIRES 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018079-5 AGREXT ORI:95030563194/SP REG:18.05.2008 
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      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : TRANSPORTADORA RIVABREM LTDA 

      ADV    : JOSE THEODORO ALVES DE ARAUJO e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018080-1 AGRESP ORI:200603990372352/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : COML/ LOSS LTDA 

      ADV    : CHRISTIAN PROCOPIO DE OLIVEIRA REBUA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018082-5 AGRESP ORI:97030328326/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : LECIO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

      ADV    : SOLANGE VENTURINI 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018084-9 AGRESP ORI:94030043270/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : MAMUD ABDO e outro 

      ADV    : JOSE LUVEZUTI 

      INTERES: JOMAURA COM/ DE BEBIDAS LTDA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018086-2 AGREXT ORI:92030761772/SP REG:18.05.2008 
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      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : PREVISERV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

      ADV    : ENCARNACAO VALVERDE e outro 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018091-6 AGRESP ORI:199961040010682/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : OFFICEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

      ADV    : MARCELUS AUGUSTUS CABRAL DE ALMEIDA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018101-5 AGRESP ORI:200061040004601/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : MILLAR IMP/ E EXP/ LTDA 

      ADV    : FABIO ROGERIO MOTA DE ANTONIO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018105-2 AGRESP ORI:90030266999/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS 

      ADV    : MARCELINO PEREIRA DOS SANTOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018123-4 AGRESP ORI:200003990003599/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : TOMAZ APARECIDO MARTINEZ 

      ADV    : REINALDO TOLEDO 

      INTERES: AUTO POSTO 5800 LTDA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018160-0 AGRESP ORI:95030736099/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : CHRISTINA RODRIGUES DE CAMPOS ALVES 

      ADV    : EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS 

      PARTE A: FLORIANO DIONISIO DE SOUZA e outros 

      ADV    : EDUARDO RODRIGUES DE CAMPOS 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018167-2 AGRESP ORI:96030672742/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : FRANCISCO BAPTISTA E CIA LTDA 

      ADV    : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA e outro 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018190-8 AGRESP ORI:90030288178/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

      AGRDO  : HENRIQUE DE TOLEDO LARA 

      ADV    : ERASMO DE CAMARGO SCHUTZER e outros 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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      PROC.  : 2008.03.00.018382-6 AGRESP ORI:96030497088/SP REG:19.05.2008 

      AGRTE  : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

      ADV    : ANA CRISTINA DUARTE 

      AGRDO  : COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA COOPAGRIL 

      ADV    : NIWTON MOREIRA MICENO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.018404-1 AGRESP ORI:90030007390/SP REG:18.05.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

      AGRDO  : CIA CINEMATOGRAFICA SERRADOR 

      ADV    : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019312-1 AGRESP ORI:200161000103037/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal 

      ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

      AGRDO  : MOTO PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA 

      ADV    : JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

      PROC.  : 2008.03.00.019627-4 AGRESP ORI:199903990545240/SP REG:04.06.2008 

      AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

      AGRDO  : JOEL RODRIGUES DA ROSA 

      ADV    : SERGIO DE AZEVEDO FRANZOLOSO 

      ENDER. : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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EXP.: 383                                        BLOCO:135543 

NOS PROCESSOS ABAIXO          RELACIONADOS,  

 FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S)  AGRAVADO(S)  PARA, QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA 

NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.   
PROC.   : 2008.03.00.008476-9 AGRESP ORI:93030905512/SP REG:14.03.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JORGE DE JESUS MONTEIRO e outro 
ADV     : JOSÉ BENEDITO DENARDI e outros 
PARTE A : TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E 

RECURSOS HUMANOS LTDA e outro 
ADV     : NOEMIA L B PEREIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.012010-5 AGRESP ORI:200561830021187/SP REG:08.04.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS DIAS 
ADV     : MARIA LUIZA BUENO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.012012-9 AGRESP ORI:200461830036903/SP REG:08.04.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RAUL DOS SANTOS GERALDES RODRIGUES 
ADV     : MARCO ANTONIO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.012023-3 AGRESP ORI:200061040059067/SP REG:08.04.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 
ADV     : SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.014311-7 AGRESP ORI:200603000917722/SP REG:24.04.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.014504-7 AGREXT ORI:199961000248250/SP REG:28.04.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.015127-8 AGRESP ORI:90030071730/SP REG:29.04.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : BASF S/A 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.015509-0 AGREXT ORI:90030003777/SP REG:05.05.2008 
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AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MILTON INSUELA PEREIRA 
ADV     : VALDIR FLORES ACOSTA 
PARTE A : CONCRETEX S/A 
ADV     : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.015530-2 AGRESP ORI:98030760963/SP REG:05.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : COM/ DE TECIDOS SILVA SANTOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS SILVA LEONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.015564-8 AGRESP ORI:199903990165194/SP REG:07.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CATANDUVA LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS BUCH 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016350-5 AGRESP ORI:97030390021/SP REG:08.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016371-2 AGRESP ORI:96030949124/SP REG:12.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : JOSE BRAZ MACHADO e outro 
ADV     : FABIO ALVES PEREIRA 
INTERES : TRANSPINDA TRANSPORTES LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016419-4 AGRESP ORI:200103990025666/SP REG:12.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016432-7 AGRESP ORI:200603000957902/SP REG:12.05.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO DE SOUZA SOARES 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016433-9 AGREXT ORI:200603000957902/SP REG:12.05.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE BARROS GODOY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO DE SOUZA SOARES 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016658-0 AGREXT ORI:200503990275755/SP REG:13.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO 
ADV     : ADIB SALOMAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016713-4 AGREXT ORI:90030004943/SP REG:13.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : INSTITUTO DO RADIUM DR MANUEL DIAS S/C LTDA 
ADV     : HELIO FERNANDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016723-7 AGRESP ORI:199961000259569/SP REG:13.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : M A P IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : ELCIO CAIO TERENSE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016726-2 AGREXT ORI:199961090007630/SP REG:13.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PIRACICABA 
ADV     : CLAUDIO BINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.016731-6 AGREXT ORI:96030634301/SP REG:13.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : TRANSPORTADORA MORCA LTDA e outros 
ADV     : MARCELO VIDA DA SILVA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017320-1 AGRESP ORI:200103000059288/SP REG:14.05.2008 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outros 
INTERES : PARDELLI S/A IND/ E COM/ e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017323-7 AGRESP ORI:200103000000208/SP REG:14.05.2008 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA e outros 
INTERES : BRIGATTO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017328-6 AGRESP ORI:200203000066418/SP REG:14.05.2008 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outros 
INTERES : RICHARD KLINGER IND/ E COM/ LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017376-6 AGRESP ORI:200203000430827/SP REG:15.05.2008 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : ROGERIO FEOLA LENCIONI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.017616-0 AGRESP ORI:200003990039879/SP REG:15.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : LIG BEM MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ADV     : RICARDO RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017919-7 AGREXT ORI:200061040095394/SP REG:15.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CEREALISTA MINEIRO LTDA 
ADV     : PAULO BEZERRA DE MENEZES REIFF 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017920-3 AGRESP ORI:200161070044400/SP REG:15.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : H B MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
PARTE R : HENRIQUE CARLOS CUNHA e outro 
ADV     : OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.017923-9 AGRESP ORI:200061040095394/SP REG:15.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : CEREALISTA MINEIRO LTDA 
ADV     : PAULO BEZERRA DE MENEZES REIFF 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018100-3 AGREXT ORI:200261820031195/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : PRONACO PRODUTOS NACIONAIS DE ACO LTDA 
ADV     : AIRTON LUIZ GESTINARI SANCHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018127-1 AGREXT ORI:200261260089501/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : ROBERTO LASINGER GUEDES 
ADV     : JOAO DEPOLITO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018131-3 AGRESP ORI:199961000267578/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018132-5 AGREXT ORI:199961000267578/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018133-7 AGRESP ORI:95030432669/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IMPORTADORA DE ROLAMENTOS RADIAL LTDA e outros 
ADV     : ELIAS CURY MALULY e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2008.03.00.018177-5 AGRESP ORI:200403000685358/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
INTERES : PHILIPS DO BRASIL LTDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018193-3 AGRESP ORI:200303990070917/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
AGRDO   : HOSPITAL E MATERNIDADE DA IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE IRAPURU 
ADV     : TELMA SAKAGUCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018391-7 AGRESP ORI:200261040073784/SP REG:18.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : KFR SERVICOS DE VULCANIZACAO LTDA 
ADV     : DENNIS DE MIRANDA FIUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.018525-2 AGRESP ORI:200161040055169/SP REG:22.05.2008 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : EMPRESA DE COMUNICACAO TRANSCONTINENTAL LTDA 
ADV     : DANIEL MONTANHINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.019134-3 AGRESP ORI:92030837833/SP REG:04.06.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : CECILIA NEIDE RODRIGUES ALVES e outros 
ADV     : ANDREA LAZZARINI SALAZAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

  

PROC.   :  96.03.043869-3             AC  321438 
APTE    :  ROSA LISBOA DA TRINDADE 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2007256572 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 85/2466 

autor/executante, determinando a atualização monetária do débito executado com a aplicação do IGP-DI até a data da 

inclusão no orçamento, em 01/07 e após, a aplicação do IPCA-E.  

Interpostos embargos declaratórios, foram improvidos. 

Aduz o recorrente ter a decisão de segunda instância violado o disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94; § 6º do artigo 

26 da Lei 10.266/01; § 4º do artigo 25 da Lei 10.524/02; § 4º do artigo 23 da Lei 10.707/2003; § 4º do artigo 25 da Lei 

10.934/04 e § 4º do artigo 26 da Lei 11.178/05. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Vigente o dispositivo de lei federal acima mencionado, o próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem decidindo a 

respeito da necessidade de sua aplicação: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Portanto, tendo o acórdão determinado a atualização monetária do débito executado, com a aplicação do IGP-DI até a 

inclusão do crédito em orçamento para fins de pagamento do precatório, parece-nos, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.043869-3             AC  321438 
APTE    :  ROSA LISBOA DA TRINDADE 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2007256573 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu parcial provimento ao apelo do autor/executante, determinando 

a atualização monetária do débito executado com a aplicação do IGP-DI até a data da inclusão no orçamento, em 01/07 

e após, a aplicação do IPCA-E. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º,  da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.095880-7        AC  537694 
EMBGTE  :  RICAL CALCADOS LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008027686 
RECTE   :  RICAL CALCADAOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 142, 150, § 1º, 156, I, 165 e 

168, I, do CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2005.61.00.013197-0       AMS  292026 
APTE    :  COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
PETIÇÃO :  RESP   2008076772 
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RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu 

provimento parcial para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei 

nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo para restabelecer a exigibilidade da 

contribuição ao INCRA, sustentando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, ao argumento de que a 

decisão recorrida invocou jurisprudência superada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como os valores que 

deixarão de ser recolhidos com a compensação, baseada na indevida inexigibilidade da contribuição, afetarão o 

andamento das atividades da autarquia responsável pela execução do programa nacional de reforma agrária. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

Merece prosperar o pleito da recorrente. Com efeito, a jurisprudência da Corte Superior se consolidou no sentido 

buscado pela requerente, consoante se vê do seguinte precedente: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores. 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 
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PROC.   :  2005.61.00.013197-0       AMS  292026 
APTE    :  COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 
ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
PETIÇÃO :  REX    2008076775 
RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional 

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que conheceu parcialmente da apelação do autor e lhe deu 

provimento parcial para reformar a sentença, reconhecendo que a contribuição ao INCRA, recolhida na vigência da Lei 

nº 8.212/91, configurava indébito fiscal, gerando direito à compensação dos valores recolhidos no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, e apenas com parcelas vincendas da contribuição incidente sobre a folha de salários - cota patronal. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso extraordinário no efeito suspensivo para restabelecer a exigibilidade da 

contribuição ao INCRA, sustentando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, ao argumento de que a 

decisão recorrida invocou jurisprudência superada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como os valores que 

deixarão de ser recolhidos com a compensação, baseada na indevida inexigibilidade da contribuição, afetarão o 

andamento das atividades da autarquia responsável pela execução do programa nacional de reforma agrária. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

Merece prosperar o pleito da recorrente. Com efeito, a jurisprudência do Excelso Pretório vem se consolidando no 

sentido buscado pela requerente, consoante se vê do seguinte precedente: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

De sorte que é caso de se atribuir o efeito suspensivo pretendido, dado que evidenciados os pressupostos legais 

autorizadores. 

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente. 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2006.03.00.073349-0        AG  273450 
AGRTE   :  FRANCIMEIRE PAULO DA COSTA 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007302138 
RECTE   :  FRANCIMEIRE PAULO DA COSTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial, interposto por FRANCIMEIRE 

PAULO DA COSTA com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão de 

Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que não conheceu da impugnação à concessão do benefício da Justiça 

Gratuita e rejeitou a preliminar de falta de interesse processual, argüidas em contraminuta e, no mérito, deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicados os agravos regimentais, para obstar a inscrição do nome da 

mutuária no cadastro de inadimplentes. 

Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação ordinária de revisão de 

contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e a abstenção da prática de atos tendentes à execução 

extrajudicial. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de execução 

extrajudicial e seus efeitos, devendo a mutuária ser manutenida na posse do imóvel até final decisão, bem como para 

que não seja negativado seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

A pretensão recursal não merece prosperar, no que se refere ao pedido de efeito suspensivo para que o nome da 

mutuária não seja negativado perante órgãos de proteção ao crédito. 

É que, como se depreende da análise objetiva da decisão recorrida, denota-se que o acórdão já concedeu aquele pedido. 

Com efeito, não se encontra presente nas razões do recurso, um dos requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, 

que é o interesse em recorrer. 

E, assim, não se verifica, in casu, a presença do binômio necessidade-utilidade, caracterizadores do interesse em 

recorrer, e tampouco o cumprimento do que determina o artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

circunstância que recomenda a formulação de juízo negativo de admissibilidade recursal, quanto a esta questão. 

Quanto ao restante do pleito, no entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-

se, depende da conjugação de determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com 

a presença dos requisitos intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 
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No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e da abstenção da 

promoção de atos tendentes à execução extrajudicial, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da 

seguinte ementa: 

"E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, REJEITADA - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA 

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA PARCIALMENTE 

DEFERIDA -- DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES NO VALOR QUE A MUTUÁRIA ENTENDE DEVIDO - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICAL - EXCLUSÃO DO NOME DA MUTUÁRIA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO - AGRAVOS REGIMENTAIS PREJUDICADOS. 

1.Restam prejudicados os agravos regimentais, onde se discutem os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento do agravo de instrumento. 

2.Por força do efeito devolutivo, a agravante, ao interpor o recurso, devolveu ao Tribunal apenas a matéria impugnada, 

de modo que descabe à agravada refutar em sua contraminuta matéria que não foi objeto do recurso, como é o caso da 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Impugnação deduzida em contraminuta não conhecida. 

3.Preliminar, argüida em contraminuta, de falta de interesse processual, rejeitada. Apesar de o imóvel já ter sido 

adjudicado, o juiz pode determinar a suspensão dos seus efeitos ou qualquer outra medida compreendida em seu poder 

geral de cautela (artigo 798 do Código de Processo Civil). 

4.O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as 

partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

5.O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo ao 

mutuário, aliás o valor da prestação sofreu um aumento insignificante - e não consta que o mesmo não esteja sendo 

observado pela agravada. 

6.Não se pode admitir o depósito das prestações vincendas, deixando sem pagamento as parcelas vencidas, como 

pretende a agravante, visto que tal não afastaria a mora, a ensejar a execução extrajudicial do débito. 

7.Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato no que diz 

respeito aos reajustes das prestações e do saldo devedor. 

8.Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que está 

inadimplente desde outubro de 2005 e veio a Juízo somente em junho de 2006. 

9.No que diz respeito à pretensão de que o nome da mutuária não seja levado ao cadastro de inadimplentes, a 

insurgência merece acolhida, até porque a questão está "sub judice", não se podendo, ainda, concluir que a ora 

agravante deixou de adimplir o contrato celebrado com a CEF. 

10.Agravo parcialmente provido." 

Veja-se, a propósito, trecho do voto: 

"No caso, verifica-se que o contrato de financiamento foi celebrado em 18.12.2000 (fls. 64/79), sendo que, naquela 

ocasião, a agravante apresentou renda mensal comprovada no montante de R$2.027,21 (dois mil e vinte e sete reais e 

vinte e um centavos) (fl. 66). O encargo mensal inicial era da ordem de R$550,89 (quinhentos e cinqüenta reais e 

oitenta e nove centavos) (fl. 66). 
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O sistema de amortização acordado é o SACRE (fl. 66), que propicia uma redução gradual das prestações, ou, pelo 

menos, as mantêm no patamar inicial, tanto que atualmente o encargo mensal que vem sendo exigido pela CEF é de 

R$571,63 (quinhentos e setenta e um reais e sessenta e três centavos), conforme cópia da planilha de evolução dos 

cálculos, juntada às fls. 150/155, em sua contraminuta, e pela agravante em sua inicial (fls. 83/88). Note-se que, em seis 

anos, o valor da prestação sofreu um aumento insignificante em relação ao seu valor inicial. 

Por outro lado, a agravante deixou de pagar as prestações desde outubro de 2005 (fls. 88 e 155) e somente em junho de 

2006 (fl.20) é que interpôs a ação em juízo, o que demonstra que não está disposta a cumprir com o contrato celebrado. 

Note-se que o primeiro leilão já foi realizado no dia 06.07.2006 (fl. 103). 

Ademais, o parágrafo 4º da cláusula 12ª do contrato deixa claro que "o recálculo do valor do encargo mensal previsto 

neste instrumento não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fls. 72/73). 

Vê-se, pois, que inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de reajustes nele 

não previstos. 

(...). 

Por essa razão, não é possível, o acolhimento da pretensão deduzida pela agravante de suspender os atos tendentes à 

execução extrajudicial. 

Além disso, ficando em aberto as prestações vencidas, como pretende, continua ela em mora, a autorizar a execução 

extrajudicial do débito." (Grifei - Fls. 183/184) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Recurso especial (alínea "a") desafia Acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR 

INAPRECIADA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL REALIZADO NO INTERREGNO DA 

REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO (RESOLUÇÃO N.º 36/2004, DESTA EG. CORTE) - CARTA DE ADJUDICAÇÃO 

JÁ REGISTRADA NO RGI - PERDA DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL - ART. 1.245, CAPUT C/C ART. 1.275, 

INCISO I, DO NOVO CÓDIGO CIVIL - PERICULUM IN MORA JÁ CONSUMADO. 

I - Agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu parcialmente a medida liminar requerida em Ação 

Cautelar, apenas para obstar a Ré de promover a inscrição dos nomes dos mutuários nos órgãos de proteção ao crédito, 

relativamente ao débito discutido nos autos, indeferido os pedidos pertinentes à suspensão da execução extrajudicial do 

imóvel e à expedição de ofício ao Cartório do Registro de Imóveis competente, impedindo a transferência da 

propriedade a terceiros. 

II - A decisão agravada foi publicada em 21/09/2004, tendo os agravantes impugnado a mesma, tempestivamente, em 

28/09/2004. Contudo, a medida liminar só foi apreciada por esta Relatoria em 28/02/2005, haja vista que os presentes 

autos vieram redistribuídos por força da Resolução n.º 36, de 25/11/2004, desta eg. Corte, somente em 24/02/2005 (fls. 

113 e 113/verso). 

III - Nesse interregno, o imóvel veio a ser adjudicado, conforme informação prestada pela CEF às fls. 125 e ss. 

IV - Com a transcrição da Carta de adjudicação no Registro de Imóveis (docs. 126/134), a CEF adquiriu a propriedade 

do imóvel, na forma do art. 1.245, caput, do Novo Código Civil e, por outro lado, com a alienação do mesmo imóvel, 

através do leilão público, o autor perdeu a propriedade, consoante o disposto no art. 1.275, inciso I, do mesmo Código. 
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V - Sendo assim, a adjudicação se reputa perfeita e acabada, já tendo se consumado, na espécie, o periculum in mora, 

um dos requisitos ensejadores da tutela cautelar ora pleiteada. 

VI - Agravo improvido." (fl. 142). 

Interposto agravo interno. Não foi conhecido. 

No recurso especial, Annely Rose Mittmann Aycar e Outros reclamam de violação aos Arts. 2º, 3º, 6º, VIII, do CDC; 

247, 583, 615 e 618, I, do CPC; 31 e 32, do Decreto-Lei nº 70/66; 19 do decreto-lei 21.991/32; 20 do Código de 

Organização Judiciária e 330 do Código Penal. 

Sustentam, em suma, que: 

- aplica-se o CDC aos contratos de mútuo do SFH, sendo ônus da Recorrida comprovar que não houve o equilíbrio 

contratual e apresentar todas as provas concernentes ao procedimento administrativo expropriatório; 

- as prestações foram cobradas de modo indevido pois o título não tem liquidez; 

- não foi obedecido o Art. 620 do CPC, que determina que a execução se faça pelo modo menos gravoso; 

- não houve a notificação pessoal dos mutuários, revelando a nulidade da execução; 

- o leiloeiro público não tem competência para a prática do ato que importe na perda do imóvel pelos mutuários e 

aquisição pelo banco, sendo nula a carta de arrematação. 

Contra-razões às fls. 193/195. 

DECIDO: 

Trata-se de recurso especial em agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminarmente a sustação 

dos leilões público de seus imóveis e seus efeitos. 

O TRF da 2ª Região, negou provimento ao agravo porque a adjudicação, quando apreciado o recurso, já estava "perfeita 

e acabada, já tendo se consumado, na espécie o periculum in mora, um dos requisitos ensejadores da tutela cautelar ora 

pleiteada." (fl. 141). 

No recurso especial, os recorrentes reclamam, em síntese, de inexigibilidade do título, ausência de notificação pessoal e 

nulidade da carta de arrematação. 

Tais questões, bem como os artigos em que se baseia o recurso, não foram objeto de apreciação e debate na instância 

precedente. Faltou o prequestionamento, atraindo a incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

Além disso, os requisitos legais para a concessão de antecipação dos efeitos da tutela ou de liminar em cautelar fogem à 

apreciação do STJ, em recurso especial, porque demandam a revisão de fatos e provas (Súmula 7). No mesmo sentido: 

AGA 591.072, de minha relatoria. 

Nego seguimento ao recuso. (Grifei) 

(REsp 909591/RJ - Proc. 2006/0216581-5 - decisão monocrática - rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, j. 

05.03.2007, DJ 23.03.2007)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 
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Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Extraordinário interposto por FRANCIMEIRE 

PAULO DA COSTA, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que não conheceu da impugnação à concessão do benefício da Justiça Gratuita 

e rejeitou a preliminar de falta de interesse processual, argüidas em contraminuta e, no mérito, deu parcial provimento 

ao agravo de instrumento, restando prejudicados os agravos regimentais, para obstar a inscrição do nome da mutuária 

no cadastro de inadimplentes. 

Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação ordinária de revisão de 

contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

objetivando a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e a abstenção da prática de atos tendentes à execução 

extrajudicial. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de execução 

extrajudicial e seus efeitos, devendo a mutuária ser manutenida na posse do imóvel até final decisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Supremo Tribunal Federal. 

É que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é 

compatível com a Constituição da República de 1988, consoante aresto que passo a transcrever: 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE 

EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DESCOMPASSO ENTRE OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NO AGRAVO E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
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AGRAVADA. RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI N. 70/1966 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra 

decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto, com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da 

República. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: "CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. RESCISÃO INCABÍVEL. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. "PACTA SUNT SERVANDA". CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS". SACRE. 

AMORTIZAÇÕES NEGATIVAS. ANATOCISMO. TAXA REFERENCIAL. LIMITE ANUAL DOS JUROS. 

CLÁUSULA PES/CP. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A parte autora não demonstrou a prática de ato abusivo ou infração 

contratual com conseqüência resilitória ou qualquer vício de validade do negócio jurídico que torne nulo o contrato. 

Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade. Também 

quanto ao preceito da função social do contrato e da boa-fé inserido no Código Civil, não há demonstração de sua 

infringência pelo agente financeiro O princípio do ato jurídico perfeito bem como o "pacta sunt servanda" não é 

absoluto nas causas referentes ao SFH, haja vista a ocorrência de abusividade ou onerosidade indevida nos contratos de 

financiamento habitacional, e em virtude de inobservância dos preceitos inerentes à lei de regência, não afastando assim 

a teoria da cláusula "rebus sic stantibus". Deve, pois, o julgador diante das distorções verificadas, interpretar a lei e 

aplicá-la na relação jurídica pactuada entre as partes. Diferentemente da existência de previsão no contrato de incidência 

de uma taxa de juros nominal e outra efetiva (forma de cálculo simples ou composta), ou do sistema de amortização, o 

que a lei repudia é a prática de anatocismo, caracterizada pela cobrança de juros sobre capital renovado, ou seja, sobre 

montante de juros não pagos, já resultantes da incidência de juros compostos (capitalizados), que ocorre quando o valor 

do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a parcela de juros, dando causa às chamadas 

"amortizações negativas", não verificadas na espécie. É legal a utilização da TR no cálculo de correção do saldo 

devedor de contratos firmados posteriormente ou anteriormente à publicação da Lei nº 8.177/91 que prevejam, para este 

fim, o mesmo critério de atualização das contas de caderneta de poupança ou, in casu, dos depósitos do FGTS. 

Precedentes. Até o advento da Lei nº 8.692/93, a taxa máxima de juros legalmente permitida para contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação era de 10% ao ano, não se aplicando esse limite ao contrato firmado na vigência daquela lei. 

Não implica acréscimo do valor da dívida o sistema de amortização da Tabela Price em que o saldo devedor é 

atualizado antes da dedução do valor da prestação. O contrato em exame não contém a cláusula do PES/CP como 

critério de reajuste das prestações. Conforme decisão proferida no Supremo Tribunal Federal (RE nº 223.075-DF), o 

Decreto-lei nº 70/66 fora recepcionado pela Constituição de 1988, não sendo derrogado pelo art. 620 do CPC, cujo 

procedimento foi estritamente observado pelo agente financeiro. Observados todos os requisitos legais previstos para o 

regular procedimento de execução extrajudicial, e indemonstrado, por outro lado, qualquer prejuízo advindo ao devedor 

por ato praticado pelo agente fiduciário, o simples fato deste ter sido escolhido efetivamente de forma unilateral, não 

justifica a nulidade da execução. Somente se fosse realizada a revisão do contrato nos termos ora pleiteada, as 

diferenças pagas a maior pelos mutuários, apuráveis em liquidação de sentença, seriam computadas, desde a data do 

efetivo pagamento, na amortização da dívida, admitindo-se a restituição em espécie de tais valores somente após a 

liquidação total da dívida. Ademais, não havendo prova da má-fé do agente mutuante, descabe cogitar em devolução de 

valores em dobro. O pedido de benefício da assistência judiciária gratuita interposto no curso do processo deve ser 

processado em autos apartados, por exigência da norma de regência - art. 6º da Lei nº 1.060/50. Mantidos os ônus da 

sucumbência e a verba honorária" (fls. 234/234v). 2. Os Agravantes alegam que o Tribunal a quo teria afrontado os art. 

5º, incs. XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIII, LIV e LV; e 6º, da Constituição da República. Sustentam, ainda, 

a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/1966. 3. A decisão agravada adotou como fundamento a ausência de 

prequestionamento da matéria constitucional e de ofensa direta à Constituição da República. Apreciada a matéria 

trazida na espécie, DECIDO. 4. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a parte recorrente intimada 

depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão 

constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, 

primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda 

Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso 

por outra razão". Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral da 

questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a inadmissibilidade do recurso 

extraordinário. 5. Inicialmente, tem-se que o agravo não pode ter seguimento, pois o Agravante não impugnou, de 

forma específica, os fundamentos da decisão agravada, o que inviabiliza o processamento do recurso. A reiteração dos 

argumentos expostos no extraordinário não afasta a fundamentação da decisão agravada. Confira-se, a propósito, o 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 587.371, de minha relatoria, DJ 2.2.2007: "AGRAVO. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O agravo 

deve dirigir-se a infirmar os fundamentos da decisão que se busca ver reformada. Restringindo-se o Agravante à 

discussão da matéria de fundo, objeto do recurso extraordinário, impõem-se o desprovimento do agravo interposto, pela 

ausência de impugnação dos fundamentos da decisão agravada, e a manutenção do ato impugnado. 2. Agravo 

regimental ao qual se nega provimento." E: "1. Agravo de instrumento que não ataca todos os fundamentos da decisão 

que não admitiu o extraordinário: inviabilidade. Precedentes. 2. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: 

necessidade de impugnação" (AI 621.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007). 6. Não 
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fosse isso suficiente para impedir o acolhimento do pleito recursal agora apresentado pelos Agravantes, é de se observar 

que o acórdão recorrido adotou entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o Decreto-Lei 

n. 70/1966 é compatível com a Constituição da República de 1988. Nesse sentido: "EMENTA: 1. Execução 

extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental: 

inovação de fundamento: inadmissibilidade" (RE 408.224-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 

31.8.2007). E "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei n. 70/66. Recepção pela 

Constituição Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 600.876-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 

23.2.2007). Na mesma linha, são precedentes: AI 600.257-AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

DJ 19.12.2007; AI 312.004-AgR/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 28.4.2006; e AI 514.565-

AgR/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 24.2.2006. 7. Nada há, pois, a prover quanto às alegações das 

partes agravantes. 8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 38 da Lei n. 8.038/1990, art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. (Grifei) 

(STF - AI 709499/PR - decisão monocrática - rel. Min. CARMEN LÚCIA, j. 29.04.2008, DJe publ. 16.05.2008)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2007.03.00.005985-0        AG  290417 
AGRTE   :  ORDALIA MARIA DE JESUS 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007300615 
RECTE   :  ORDALIA MARIA DE JESUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Especial, interposto por ORDÁLIA MARIA DE 

JESUS com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal, que negou provimento a seu agravo de instrumento. 

Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação declaratória, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava obter autorização para efetuar o depósito judicial das 
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prestações vencidas e vincendas no valor que entendesse correto, assegurar a suspensão da execução extrajudicial e a 

abstenção da ré em negativar seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso especial no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de execução 

extrajudicial e seus efeitos, devendo a mutuária ser manutenida na posse do imóvel até final decisão, bem como para 

que não seja negativado seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais, para legitimar-se, depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça. 

É que o v. acórdão, ao examinar a questão da autorização do depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, da 

suspensão da execução extrajudicial e da abstenção da ré em negativar seu nome nos órgãos de proteção ao crédito, 

apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 E INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido." 

Veja-se, a propósito, trecho do voto: 

"No caso dos autos, não estão presentes os requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na 

forma pleiteada. 

Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 
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Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravados, vez que caso a ação seja 

julgada procedente a final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, estando a parte em mora, pode ser executado pelo 

credor mesmo quando discutida sua validade na esfera judicial, consoante o disposto no artigo 585, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Ademais, a execução extrajudicial encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa 

do Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos 

autos que comprovem a inscrição do nome do agravante decorre exclusivamente do débito objeto da discussão nos 

autos da ação ordinária." (Grifei - Fls. 194/195) 

Ocorre que, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a verificação do 

preenchimento dos requisitos para a concessão dos efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar 

baseada na análise do conjunto probatório dos autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, 

pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Trata-se de Recurso Especial interposto por Doraci de Paula Bueno, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a 

seguinte (fl. 188): 

PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES 

CONTROVERSOS - IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 

70/66 - LEGALIDADE. 

1. Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

2. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar a verossimilhança da alegação de que os valores cobrados pela 

instituição financeira são abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de 

financiamento firmado pelas partes. A aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende 

de prova pericial a ser realizada oportunamente, não podendo ser constatada de plano. Por outro lado, a planilha de 

evolução do cálculo juntada pelos mutuários, por ser documento unilateral, não pode ser aceita em juízo de cognição 

sumária. 

3. Também não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos mutuários, vez que caso a ação seja 

julgada procedente ao final, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou utilizá-los para o 

pagamento do saldo devedor remanescente. 

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei n. 70/66, cuja constitucionalidade já foi 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

5. A inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou abuso de poder. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

Aos embargos de declaração opostos foi negado provimento (fl.203). 

Em suas razões de Recurso Especial, a recorrente aponta violação dos arts. 273, 620, 798 e 799 do CPC; do art. 51, VII 

e VIII, do CDC; e do Decreto-Lei 70/1966. 
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Sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, pois "formulou expressamente o 

pedido na petição inicial, que se centra no depósito judicial dos valores devidos a título de prestações incontroversas; o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre do fato do não pagamento das prestações segundo os 

valores que o agente financeiro entende corretos resultar na execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/1966 e 

conseqüente perda do imóvel; e que o pleiteado pela recorrente não acarreta nenhum prejuízo à recorrida, vez que é 

mais útil a esta o recebimento dos valores incontroversos". 

A recorrida apresentou contra-razões (fls. 230-239). 

O Recurso Especial foi admitido no Tribunal de origem (fls. 243-245). 

É o relatório. 

Decido. 

O pedido recursal não comporta conhecimento. 

Esta Corte já consolidou entendimento de que a verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão dos 

efeitos da tutela levada a efeito pelas Instâncias Ordinárias, por estar baseada na análise do conjunto probatório dos 

autos, é insuscetível de reapreciação pelo Superior Tribunal de Justiça, pois encontra obstáculo no teor da Súmula 7: "A 

pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Verifiquem-se trechos do acórdão recorrido que demonstram estar a decisão jurídica fundada nas circunstâncias factuais 

da espécie: 

"Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato firmado 

pelas partes, o que originou a cobrança de valores abusivos nas prestações. Ademais, a planilha de evolução do cálculo 

juntada não pode ser aceita como correta, vez que se trata de documento produzido unilateralmente. 

(...) 

Por fim, a inscrição do nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no art. 43 do Código de Defesa do 

Consumidor, não caracterizando ato ilegal ou de abuso de poder. De outra parte, não há elementos suficientes nos autos 

que comprovem que a inscrição do nome dos agravantes decorre exclusivamente do débito objeto de discussão nos 

autos da ação ordinária" 

Confiram-se os precedentes jurisprudenciais: 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PROCESSO-CIVIL E ADMINISTRATIVO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA - ART. 273 DO CPC - SÚMULA 7/STJ. 

1. De início, verifica-se que os arts. arts. 2º e 7º da Lei n. 10.522/02; do art. 2º, e parágrafos, da Lei n. 6.830/80, não 

foram objeto de análise pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 do STJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o referido artigo, para a concessão da tutela antecipada, enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 07 desta Corte. 

Recurso não-conhecido. (REsp 675.710/RJ, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

05.12.2006, DJ 18.12.2006 p. 349, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO VERIFICADO. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A admissão do recurso especial pela alínea "c" do permissivo constitucional deve observar as formalidades exigidas 

pelos artigos 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 do RISTJ. 

2. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do CPC para a concessão da tutela antecipada enseja o 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado pela Súmula 7 desta Corte. 
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3. Recurso especial não conhecido. (REsp 840.607/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 15.08.2006, DJ 25.08.2006 p. 337, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SOBRESTAMENTO. RECURSO ESPECIAL. ART. 542, § 3º, 

DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PEDIDO CAUTELAR. 

INDEFERIMENTO. 

Esta Corte tem admitido a interposição de agravo, objetivando o destrancamento de recurso especial, desde que 

presentes os requisitos essenciais à concessão da medida excepcional, hipótese não caracterizada na espécie. Ausentes 

os pressupostos da medida (fumus boni juris e periculum in mora), notadamente porque o especial traz questão federal 

que demanda análise probatória, qual seja a aferição dos requisitos da antecipação de tutela. (art. 273 do CPC), o 

indeferimento é de rigor. Assim, a análise dos requisitos para a concessão da tutela antecipada enseja o reexame do 

acervo fático-probatório constante dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor do que dispõe o enunciado n.º 

7, da Súmula deste Tribunal Superior. - Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 655.762/SP, Rel. Ministro  

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.02.2006, DJ 27.03.2006 p. 247, grifei) 

Diante do exposto, não conheço do Recurso Especial (art. 557, CPC). 

Publique-se. Intimem-se. (Grifei) 

(REsp 1039910/SP - Proc. 2008/0047215-4 - decisão monocrática - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 30.04.2008, DJ 

14.05.2008)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Especial. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões aos recursos excepcionais. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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AGRTE   :  ORDALIA MARIA DE JESUS 
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RECTE   :  ORDALIA MARIA DE JESUS 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de pedido de efeito suspensivo veiculado em sede de Recurso Extraordinário interposto por ORDÁLIA 

MARIA DE JESUS, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão de Turma 

deste Egrégio Tribunal Regional Federal, que negou provimento a seu agravo de instrumento. 

Insurgiu-se a parte, através do agravo de instrumento, contra decisão proferida em sede de ação declaratória, que 

indeferiu o pedido de antecipação de tutela que objetivava obter autorização para efetuar o depósito judicial das 

prestações vencidas e vincendas no valor que entendesse correto, assegurar a suspensão da execução extrajudicial e a 

abstenção da ré em negativar seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

Busca a recorrente seja recebido o recurso extraordinário no efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de 

execução extrajudicial e seus efeitos, devendo a mutuária ser manutenida na posse do imóvel até final decisão. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe ressaltar que ainda não se encontra apto o recurso a receber o juízo de admissibilidade, dado 

estar sendo processado. 

No entanto, a concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de 

determinados requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos 

intrínsecos e extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

No caso em apreço, não se vislumbra, ao menos numa análise preliminar, a demonstração inequívoca de que a decisão 

recorrida tenha negado vigência ou violado norma em oposição ao entendimento do E. Supremo Tribunal Federal. 

É que a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é 

compatível com a Constituição da República de 1988, consoante aresto que passo a transcrever: 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE 

EXAME. ART. 323, PRIMEIRA PARTE, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

DESCOMPASSO ENTRE OS ARGUMENTOS EXPOSTOS NO AGRAVO E OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI N. 70/1966 PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra 

decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto, com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da 

República. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: "CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. RESCISÃO INCABÍVEL. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. "PACTA SUNT SERVANDA". CLÁUSULA "REBUS SIC STANTIBUS". SACRE. 

AMORTIZAÇÕES NEGATIVAS. ANATOCISMO. TAXA REFERENCIAL. LIMITE ANUAL DOS JUROS. 

CLÁUSULA PES/CP. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO. COMPENSAÇÃO. RESTITUIÇÃO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA 

MANTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A parte autora não demonstrou a prática de ato abusivo ou infração 

contratual com conseqüência resilitória ou qualquer vício de validade do negócio jurídico que torne nulo o contrato. 

Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade. Também 

quanto ao preceito da função social do contrato e da boa-fé inserido no Código Civil, não há demonstração de sua 

infringência pelo agente financeiro O princípio do ato jurídico perfeito bem como o "pacta sunt servanda" não é 

absoluto nas causas referentes ao SFH, haja vista a ocorrência de abusividade ou onerosidade indevida nos contratos de 

financiamento habitacional, e em virtude de inobservância dos preceitos inerentes à lei de regência, não afastando assim 

a teoria da cláusula "rebus sic stantibus". Deve, pois, o julgador diante das distorções verificadas, interpretar a lei e 

aplicá-la na relação jurídica pactuada entre as partes. Diferentemente da existência de previsão no contrato de incidência 

de uma taxa de juros nominal e outra efetiva (forma de cálculo simples ou composta), ou do sistema de amortização, o 

que a lei repudia é a prática de anatocismo, caracterizada pela cobrança de juros sobre capital renovado, ou seja, sobre 

montante de juros não pagos, já resultantes da incidência de juros compostos (capitalizados), que ocorre quando o valor 

do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a parcela de juros, dando causa às chamadas 

"amortizações negativas", não verificadas na espécie. É legal a utilização da TR no cálculo de correção do saldo 

devedor de contratos firmados posteriormente ou anteriormente à publicação da Lei nº 8.177/91 que prevejam, para este 

fim, o mesmo critério de atualização das contas de caderneta de poupança ou, in casu, dos depósitos do FGTS. 

Precedentes. Até o advento da Lei nº 8.692/93, a taxa máxima de juros legalmente permitida para contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação era de 10% ao ano, não se aplicando esse limite ao contrato firmado na vigência daquela lei. 

Não implica acréscimo do valor da dívida o sistema de amortização da Tabela Price em que o saldo devedor é 

atualizado antes da dedução do valor da prestação. O contrato em exame não contém a cláusula do PES/CP como 
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critério de reajuste das prestações. Conforme decisão proferida no Supremo Tribunal Federal (RE nº 223.075-DF), o 

Decreto-lei nº 70/66 fora recepcionado pela Constituição de 1988, não sendo derrogado pelo art. 620 do CPC, cujo 

procedimento foi estritamente observado pelo agente financeiro. Observados todos os requisitos legais previstos para o 

regular procedimento de execução extrajudicial, e indemonstrado, por outro lado, qualquer prejuízo advindo ao devedor 

por ato praticado pelo agente fiduciário, o simples fato deste ter sido escolhido efetivamente de forma unilateral, não 

justifica a nulidade da execução. Somente se fosse realizada a revisão do contrato nos termos ora pleiteada, as 

diferenças pagas a maior pelos mutuários, apuráveis em liquidação de sentença, seriam computadas, desde a data do 

efetivo pagamento, na amortização da dívida, admitindo-se a restituição em espécie de tais valores somente após a 

liquidação total da dívida. Ademais, não havendo prova da má-fé do agente mutuante, descabe cogitar em devolução de 

valores em dobro. O pedido de benefício da assistência judiciária gratuita interposto no curso do processo deve ser 

processado em autos apartados, por exigência da norma de regência - art. 6º da Lei nº 1.060/50. Mantidos os ônus da 

sucumbência e a verba honorária" (fls. 234/234v). 2. Os Agravantes alegam que o Tribunal a quo teria afrontado os art. 

5º, incs. XXII, XXIII, XXXII, XXXV, XXXVII, LIII, LIV e LV; e 6º, da Constituição da República. Sustentam, ainda, 

a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/1966. 3. A decisão agravada adotou como fundamento a ausência de 

prequestionamento da matéria constitucional e de ofensa direta à Constituição da República. Apreciada a matéria 

trazida na espécie, DECIDO. 4. Em preliminar, é de se ressaltar que, apesar de ter sido a parte recorrente intimada 

depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão 

constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, 

primeira parte, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda 

Regimental n. 21/2007 -, esse procedimento somente terá lugar "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso 

por outra razão". Essa é a situação do caso em exame, em que a análise da existência, ou não, da repercussão geral da 

questão constitucional torna-se dispensável, pois há outro fundamento suficiente para a inadmissibilidade do recurso 

extraordinário. 5. Inicialmente, tem-se que o agravo não pode ter seguimento, pois o Agravante não impugnou, de 

forma específica, os fundamentos da decisão agravada, o que inviabiliza o processamento do recurso. A reiteração dos 

argumentos expostos no extraordinário não afasta a fundamentação da decisão agravada. Confira-se, a propósito, o 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 587.371, de minha relatoria, DJ 2.2.2007: "AGRAVO. AUSÊNCIA 

DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O agravo 

deve dirigir-se a infirmar os fundamentos da decisão que se busca ver reformada. Restringindo-se o Agravante à 

discussão da matéria de fundo, objeto do recurso extraordinário, impõem-se o desprovimento do agravo interposto, pela 

ausência de impugnação dos fundamentos da decisão agravada, e a manutenção do ato impugnado. 2. Agravo 

regimental ao qual se nega provimento." E: "1. Agravo de instrumento que não ataca todos os fundamentos da decisão 

que não admitiu o extraordinário: inviabilidade. Precedentes. 2. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: 

necessidade de impugnação" (AI 621.941-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 16.2.2007). 6. Não 

fosse isso suficiente para impedir o acolhimento do pleito recursal agora apresentado pelos Agravantes, é de se observar 

que o acórdão recorrido adotou entendimento pacificado no Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o Decreto-Lei 

n. 70/1966 é compatível com a Constituição da República de 1988. Nesse sentido: "EMENTA: 1. Execução 

extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 2. Agravo regimental: 

inovação de fundamento: inadmissibilidade" (RE 408.224-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, DJ 

31.8.2007). E "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei n. 70/66. Recepção pela 

Constituição Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 600.876-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 

23.2.2007). Na mesma linha, são precedentes: AI 600.257-AgR/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, 

DJ 19.12.2007; AI 312.004-AgR/SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, Segunda Turma, DJ 28.4.2006; e AI 514.565-

AgR/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJ 24.2.2006. 7. Nada há, pois, a prover quanto às alegações das 

partes agravantes. 8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 38 da Lei n. 8.038/1990, art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. (Grifei) 

(STF - AI 709499/PR - decisão monocrática - rel. Min. CARMEN LÚCIA, j. 29.04.2008, DJe publ. 16.05.2008)" 

De modo que, apesar do periculum in mora, ausente o fumus boni iuris, não é caso de se atribuir o efeito suspensivo 

pretendido, dado que não evidenciados os pressupostos legais autorizadores. 

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Extraordinário. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

BLOCO 135936 

  

PROC.   :  1999.03.99.000321-2        AC  449995 
APTE    :  MARTINS CRUZ E CIA LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
ADV     :  FABIO PALLARETTI CALCINI  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007269071 
RECTE   :  MARTINS CRUZ E CIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou a prescrição qüinqüenal, nos moldes da 

Lei Complementar nº 118/05. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, § 4º e 168, I, do CTN, 

bem como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça expressa no entendimento 

de que a norma relativa à prescrição prevista na  LC 118/05 não tem eficácia retroativa. Assim, nos presentes autos, 

como a ação foi distribuída anteriormente a 09.02.2005, prevalece a prescrição decenal, conforme aresto que passo a 

transcrever: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

APLICAÇÃO RETROATIVA. COMPENSAÇÃO. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a expressão "observado, quanto 
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ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

(...) 

(STJ, 1ª Turma, RE 775241/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 09.10.2007, DJU 25.10.2007, p. 127 )" 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.006120-0        AC  959478 
APTE    :  AUTO POSTO ROTA DO SOL LTDA 
ADV     :  JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008028966 
RECTE   :  AUTO POSTO ROTA DO SOL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a limitação à compensação prevista nas 

Leis nº 9.032/95 e 9.129/95. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afrontou o disposto nas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, consoante 

aresto que trago a colação: 
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.09.001579-5        AC  822613 
APTE    :  SUPERMERCADO CECAP LTDA 
ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2007316778 
RECTE   :  SUPERMERCADO CECAP LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a título de pro labore, sem a inclusão dos expurgos inflacionários. 

A recorrente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao rechaçar, dos critérios de correção da compensação do indébito tributário, os expurgos 

inflacionários, está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que 

passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PERCENTUAIS. 

1. Nos casos de compensação ou restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento 

indevido, o IPC, de outubro a dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91; e a UFIR, 

a partir de janeiro/92 a dezembro/95. 

2. Devem ser utilizados os percentuais de 9,55%, para o mês de junho de 1990; de 12,92%, para o mês de julho de 

1990; de 12,03%, para o mês de agosto de 1990; de 14,20%, para o mês de outubro de 1990; de 13,69%, para o mês de 

janeiro de 1991; e de 13,90%, para o mês de março de 1991. 

3. Embargos de divergência providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 869391/SP, j. 09/05/2007, DJU 21/05/2007, Rel. Ministro Castro Meira) 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal 

de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois 

a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ante o entendimento firmado pelo c. Superior Tribunal de Justiça e o contido nos termos da Súmula 528 

do e. Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.055904-1        AC  753957 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CEIL COML/ EXPORTADORA INDL/ LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS RODRIGUES DO AMARAL 
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ADV     :  RENATA SOARES LEAL  
PETIÇÃO :  RESP   2008041630 
RECTE   :  CEIL COML/ EXPORTADORA INDL/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, para o fim de reformar a r. sentença, no tocante ao montante 

fixado a título de honorários advocatícios.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os honorários advocatícios são 

passíveis de modificação na instância especial quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes em relação ao conteúdo 

econômico da demanda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS DE ADVOGADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. ART. 20, § 4º DO CPC. RAZOABILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

A verba de patrocínio estabelecida com base no artigo 20, § 4º, do CPC,  quando irrisória ou exorbitante, como neste 

caso, não implica reexame do quadro fático.  

Não cabem embargos de divergência para rever o valor dos honorários 

de advogado. 

É pertinente no recurso especial a revisão do valor dos honorários de  

advogado quando exorbitantes ou ínfimos. 

Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 494377/SP, j. 06/04/2005, DJU 01/07/2005, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.14.000940-6       AMS  224011 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ENTREGADORA E TRANSPORTADORA CINCINATO LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
PETIÇÃO :  RESP   2007321688 
RECTE   :  ENTREGADORA E TRANSPORTADORA CINCINATO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a limitação à compensação prevista nas 

Leis nº 9.032/95 e 9.129/95 . 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o disposto nas Leis nº 9.032/95 e 9.129/95, bem como 

afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese legal. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, na restituição de tributos, por 

repetição ou por compensação, para efeito de correção monetária, prevalece a regra de afastar a limitação quando se 

tratar de crédito advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, consoante 

aresto que trago a colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - AUTÔNOMOS - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO LANÇADO POR 

HOMOLOGAÇÃO - TERMO INICIAL - TESE DOS "CINCO MAIS CINCO"- COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos embargos de divergência no REsp 435.835/SC 

em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contado do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação  tácita (consolidação da tese dos "cinco mais cinco"). 

2. A questão em torno da limitação da Leis 9.032/95 e 9.129/95 foi definida pela a Primeira Seção, no julgamento do 

EREsp 189.052/SP, quando restou pacificado entendimento no sentido de afastar a limitação quando se tratar de crédito 

advindo de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, pois, com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

3. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se 

seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de outubro a dezembro/89 e de 

março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a dezembro/95, observados 

os respectivos percentuais: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%), abril/1990 

(44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que na restituição de tributos, por repetição ou por compensação, são 

devidos juros de mora, nos termos do art. 167 do CTN e da Súmula 188/STJ, até o advento da taxa Selic (Lei 9.250/95). 

5. Recurso Especial provido." 

(STJ, REsp 916.558/SP, RE 2007/0008094-1, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, Data Julgamento : 

03/04/2008, DJ 16/04/2008, p.01) grifei 
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Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, vez que restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois a decisão recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte 

Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.15.000891-5        AC 1202948 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CERAMICA BOA ESPERANCA LTDA 
ADV     :  ELIANE REGINA DANDARO 
PETIÇÃO :  RESP   2008050391 
RECTE   :  CERAMICA BOA ESPERANCA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 165, I e II, 150, §4º, todos do CTN. 

Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 
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2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.012313-2        AC 1248735 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ELECTRO PLASTIC S/A 
ADV     :  CARLOS EDUARDO GONCALVES 
PETIÇÃO :  RESP   2008037056 
RECTE   :  ELECTRO PLASTIC S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 168, I, 150, §4º, ambos do CTN. Sustenta, ainda, a 

ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de 

Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.031450-1       AMS  287687 
APTE    :  UNION MARACATINS COPIAS E REPRODUCOES LTDA 
ADV     :  CLAUDIO VERSOLATO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008018681 
RECTE   :  UNION MARACATINS COPIAS E REPRODUCOES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 114/2466 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data  em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Por conseguinte, se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, 

pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão 

recorrida se encontra em sentido diverso daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.031896-8       AMS  270117 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA 

S/C 
ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 
ADV     :  CARLOS LENCIONI  
PETIÇÃO :  RESP   2008042205 
RECTE   :  SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA 

S/C 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de decisão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos artigos 150, §§1º e 4º e 168, I, do 

CTN, bem como afrontou entendimento de acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. (grifo 

nosso). 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins)." 
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Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c, inciso III, artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a 

decisão recorrida se encontra em dissonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.007711-5       AMS  270755 
APTE    :  METALMIX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008021651 
RECTE   :  METALMIX IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §4º, 106, todos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 
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3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.000718-2        AC 1236308 
APTE    :  MIXILIM ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA 
ADV     :  LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008016271 
RECTE   :  MIXILIM ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 165, I, 168, I, 156, VII, 150, §§1º e 2º, todos do CTN; 

66 da Lei 8383/91, 74 da Lei 9430/96; 5º, 145, §1º e 150, II, todos da CF. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 
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TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

(...). 

(RESP 866038/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006) Grifo nosso 

Por conseguinte, também se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, quanto ao prazo prescricional, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente 

para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal, pois o decisum recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem 

decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010617-2        AC 1258556 
APTE    :  TRANS TERRALHEIRO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES 

LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MARTINS 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008046743 
RECTE   :  TRANS TERRALHEIRO TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES 

LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial do prazo prescricional 

do pedido de restituição ou compensação, o pagamento indevido. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos artigos 150 e 168, I, ambos do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que estabelece, 

em relação aos tributos lançados por homologação, que a prescrição é qüinqüenal, devendo, no entanto, ser contada a 

partir da data em que restou ultimado o prazo para a autoridade administrativa proceder à homologação do lançamento, 

em aresto que passo a transcrever: 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS DECLARADOS INCONSTITUCIONAIS - TESE "CINCO MAIS CINCO" -  

VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE A TÍTULO DE PIS COMPENSÁVEIS COM PARCELAS DO 

PRÓPRIO PIS - LEI N. 8.383/91. 

1. A controvérsia essencial destes autos restringe-se ao direito de se pleitear a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente a título da contribuição do Programa de Integração Social - PIS. 

2. Inexistência de omissão no julgado a quo que justifique a anulação do acórdão recorrido ou a ocorrência de negativa 

da prestação jurisdicional. 

3. O STJ sedimentou jurisprudência no sentido de que o  mandado de segurança constitui ação adequada para a 

declaração do direito à compensação tributária. 

4. Sobre a prescrição, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o 

entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o 

prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

(...). 

(STJ, 2ª Turma, RESP 866038/RJ, j. 05.12.2006, DJU 18.12.2006, Rel. Min. Humberto  Martins) grifei 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

BLOCO: 135925 
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PROC.   :  2007.03.00.087617-7        HC   29056 
IMPTE   :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
IMPTE   :  ELIANE MOREIRA 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008120232 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.001961-3        HC   30799 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008078953 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 
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São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.002733-6        HC   30881 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008078959 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.002738-5        HC   30886 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008094423 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 
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3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.002753-1        HC   30869 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008078954 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.005241-0        HC   31092 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008078955 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.005957-0        HC   31164 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2008078948 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2008.03.00.010739-3        HC   31610 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
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PETIÇÃO :  ROR    2008109567 
RECTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1. Trata-se de recurso ordinário interposto por EZIO RAHAL MELILLO, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em seu favor. Decido. 

2. À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

4. Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

5. Dê-se ciência. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

A  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO, Vice-Presidente  do  Egrégio  Tribunal  

Federal da 3ª Região, proferiu, nos processos   abaixo  relacionados,  o  seguinte despacho: "Verifico  que a  hipótese  

dos  autos está prevista no artigo 542, § 3º, do Código de Processo  Civil,  pelo que determino a retenção do recurso 

excepcional. Assim,  remeta-se  o presente agravo de instrumento ao Juízo de Origem, para apensamento aos autos 

principais.(...)" 

  

  

PROC.   : 2003.03.00.019681-1 AG  177452 

AGRTE   : ARTHUR CASTILHO DE ULHOA RODRIGUES 

ADV     : JOSE LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

  

  

PROC.   : 2006.03.00.107486-6 AG  284256 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : ILMA VILHALBA 

ADV     : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 
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bl.135556 exp.396 p72d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordiário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.gov.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos. 

  
PROC.   : 2000.61.00.036053-4 AMS REG:21.08.2002 
APDO    : TMS CALLCENTER LTDA 
ADV     : ALVARO TREVISIOLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72d 
  
PROC.   : 2000.61.02.007741-6 AC REG:08.05.2001 
APTE    : HORIAM SERVICOS S/C LTDA 
ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$23,60 

p72d 
  
PROC.   : 2000.61.82.063758-1 AC REG:04.01.2005 
APTE    : MECANICA FERDINANDO NYARI LTDA 
ADV     : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$100,00 

p72d 
  
PROC.   : 2001.61.00.014452-0 AC REG:07.07.2004 
APTE    : MUNDO DOS LOJISTAS MATERIAIS DE DECORACAO LTDA e outro 
ADV     : ARDUINO ORLEY DE ALENCAR ZANGIROLAMI e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,60 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$13,80 

p72d 
  
PROC.   : 2001.61.08.003566-2 AC REG:13.12.2007 
APDO    : NANA NENE S/C LTDA 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p72d 

ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2002.03.99.040768-3 AMS ORI:9800222014/SP REG:06.11.2002 
APTE    : PAULO FRANCISCO BASTOS VON BRUCK LACERDA 
ADV     : CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$2,20 

p72d 
  
PROC.   : 2002.61.00.012664-9 AC REG:18.05.2006 
APTE    : EDMIR VIANNA MUNIZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72d 
  
PROC.   : 2002.61.03.002412-0 AC REG:15.06.2007 
APTE    : LEONARD KLAUSNER 
ADV     : YARA MOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$32,00 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$80,00 

p72d 
  
PROC.   : 2004.61.82.004610-9 AC REG:29.11.2007 
APTE    : CARDOSO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72d 
  
PROC.   : 2005.61.00.017744-0 AC REG:11.08.2007 
APTE    : JEANNETTI E FREITAS ADVOGADOS 
ADV     : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$10,28 

p72d 
  
PROC.   : 2005.61.21.003164-4 AMS REG:26.12.2006 
APTE    : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p72d 
  
PROC.   : 2006.03.99.005865-7 AC ORI:9600372217/SP REG:08.02.2006 
APTE    : MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO 
ADV     : MIGUEL GETULIO DO NASCIMENTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$46,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$55,80 

p72d 
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PROC.   : 2006.61.00.002132-8 AMS REG:14.09.2007 
APTE    : CIRLEU MARIA DE AMORIM 
ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72d 
  
PROC.   : 2006.61.13.000650-9 REOMS REG:20.09.2007 
PARTE R : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO -R$6,80 

p72d 
  
PROC.   : 2006.61.14.005665-0 AC REG:30.11.2007 
APTE    : CHRYSLER DO BRASIL LTDA 
ADV     : LUCIANO APARECIDO BACCHELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72d 
  
PROC.   : 2006.61.20.005185-7 AMS REG:09.10.2007 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p72d 
  
PROC.   : 2007.03.00.088429-0 AG ORI:9705708304/SP REG:28.08.2007 
AGRTE   : RENATO ADDONO 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72d 
  
PROC.   : 2007.61.03.000149-0 AC REG:16.10.2007 
APTE    : AUTO POSTO RHIMA LTDA 
ADV     : PRISCILA SISSI LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p72d 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 128/2466 

bl.135557 exp.398 p72e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a 

complementar as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  

e/ou Extraordiário, nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo 

Civil:                                ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor 

acessar nossa página de internet no endereço www.trf3.gov.br dentro da rubrica institucional/vice-

presidência ou consulte certidão nos autos.   
PROC.   : 95.03.059197-0 AC ORI:9200000019/SP REG:30.06.1995 
APTE    : UNIFERTIL COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72E 

  
PROC.   : 97.03.028305-5 AC ORI:9406059843/SP REG:20.05.1997 
APTE    : ACUCAREIRA SANTO ALEXANDRE S/A 
ADV     : ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

P72E 

  
PROC.   : 1999.61.00.057381-1 AC REG:15.04.2002 
APTE    : BICICLETAS CALOI S/A e outros 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$57,20 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$62,40 

P72E 

  
PROC.   : 2000.03.00.065672-9 AG ORI:200061000358060/SP REG:05.12.2000 
AGRTE   : FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 
ADV     : MARCELO RAYES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

P72E 

  
PROC.   : 2002.61.00.015318-5 AC REG:01.03.2007 
APTE    : EDUARDO MIGLIORINI e outro 
ADV     : KOKI KANDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$17,80 

P72E 

  
PROC.   : 2002.61.09.007122-9 AMS REG:06.01.2005 
APTE    : COSAN S/A IND/ E COM/ 
ADV     : AGENOR LUZ MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$1,80 

P72E 

  
PROC.   : 2003.61.10.006422-1 AMS REG:24.01.2006 
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ENDER. AV. PAULITA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

P72E 

  

PROC.   : 2005.61.00.027859-1 AMS REG:27.06.2007 
APDO    : VESPER SÃO PAULO S/A 
ADV     : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

P72E 

  

PROC.   : 2007.61.00.001480-8 AMS REG:06.11.2007 
APTE    : JOSE EDUARDO GARBUI 
ADV     : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$40,00 

P72E 

  

bl.135558 exp.399 p72f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordiário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.gov.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.   
PROC.   : 95.03.067693-2 AC ORI:9107091869/SP REG:22.09.1995 
APTE    : COMAC SAO PAULO S/A MAQUINAS 
ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$12,20 

p72f 
  
PROC.   : 95.03.088221-4 AC ORI:9400000054/SP REG:10.11.1995 
APDO    : BASE MATERIAIS E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72f 
  
PROC.   : 1999.61.00.048590-9 AC REG:03.12.2002 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 
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p72f 
  
PROC.   : 2000.61.00.022082-7 AC REG:11.06.2002 
APTE    : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 
ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72f 
  
PROC.   : 2002.60.00.002518-1 AC REG:06.01.2004 
APTE    : ROCIO MACEDO PINTO 
ADV     : RICARDO CURVO DE ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72f 
  
PROC.   : 2002.61.00.011224-9 AC REG:25.07.2006 
APTE    : METALNAC METALURGICA NACIONAL LTDA 
ADV     : JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72f 
  
PROC.   : 2004.03.99.038493-0 AC ORI:9500279789/SP REG:22.10.2004 
APTE    : LENITA ISAIAS CORDEIRO FERRARI e outros 
ADV     : EUGENIO CARLOS BARBOZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$6,20 

p72f 
  
PROC.   : 2005.61.00.028543-1 AMS REG:20.09.2007 
APTE    : BASE BRASIL PLUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p72f 
  
PROC.   : 2005.61.00.902189-8 AC REG:29.10.2007 
APTE    : CARONE PLANEJAMENTO ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA 
ADV     : ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$32,20 

p72f 
  
PROC.   : 2005.61.05.012351-7 AC REG:08.01.2008 
APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p72f 
  
PROC.   : 2005.61.82.008076-6 AC REG:06.08.2007 
APTE    : DICAP DISTRIBUIDORA IND/ E COM/ DE CARTOES 
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ADV     : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$26,00 

p72f 
  
PROC.   : 2006.61.00.006026-7 AMS REG:04.09.2007 
APDO    : PRIMESYS SOLUCOES EMPRESARIAIS S/A 
ADV     : CASSIANO BITTENCOURT SIQUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,20 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,80 

p72f 
  
PROC.   : 2006.61.00.021161-0 AC REG:26.09.2007 
APTE    : ALVARO AUGUSTO IGNACIO e outros 
ADV     : FLAVIO ROSSI MACHADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72f 
  
PROC.   : 2007.03.00.064388-2 AG ORI:200661140072151/SP REG:14.06.2007 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANA HISSAE MIURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72f 
  
PROC.   : 2007.03.00.087288-3 AG ORI:200761190050209/SP REG:22.08.2007 
AGRTE   : TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
ADV     : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p72f 
  
PROC.   : 2007.03.99.014040-8 AC ORI:0500000602/SP REG:01.06.2007 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

p72f 
  
PROC.   : 2007.61.14.000339-0 AC REG:08.01.2008 
APTE    : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE 

LTDA 
ADV     : CELSO FERRO OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p72f 
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bl.135586 exp.400 p73c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimadas as partes indicadas, sob pena de deserção, a complementar 

as custas de porte de remessa e retorno e/ou preparo referentes ao(s) Recurso(s) Especial  e/ou Extraordiário, 

nos valores indicados,com fulcro no artigo 511,§ 2º do Código de Processo Civil:                                

ATENÇÃO *Dúvidas referentes aos valores, guias de recolhimento, etc, favor acessar nossa página de internet 

no endereço www.trf3.gov.br dentro da rubrica institucional/vice-presidência ou consulte certidão nos autos.  
PROC.   : 95.03.057833-7 AC ORI:9107317166/SP REG:27.06.1995 
APTE    : JOAO PEREIRA e outros 
ADV     : INACIO VALERIO DE SOUSA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p73c 
  
PROC.   : 98.03.086737-7 AMS ORI:9700165124/SP REG:28.10.1998 
APTE    : BADIA QUARTIM E CARMONA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p73c 
  
PROC.   : 1999.61.00.024422-0 AC REG:17.11.2000 
APTE    : TYCO ELETRONICS DO BRASIL S/A 
ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p73c 
  
PROC.   : 2001.61.00.005203-0 AC REG:14.03.2006 
APTE    : JARDIM ESCOLA PEIXINHO DOURADO S/C LTDA 
ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$4,40 

p73c 
  
PROC.   : 2001.61.00.024197-5 AMS REG:05.08.2003 
APTE    : DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA e outro 
ADV     : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$0,08 

p73c 
  
PROC.   : 2002.61.00.000048-4 AMS REG:21.11.2003 
APDO    : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO CABESP 
ADV     : ANTONIO MANOEL LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p73c 
  
PROC.   : 2002.61.00.006435-8 AMS REG:07.05.2003 
APDO    : ACCIOLY S/A IMP/ E COM/ 
ADV     : SILVANO MARQUES BIAGGI 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p73c 
  
PROC.   : 2002.61.00.017788-8 AC REG:13.09.2007 
APTE    : LUCIA DOS SANTOS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$110,28 

p73c 
  
PROC.   : 2003.61.03.001335-7 AC REG:15.06.2007 
APTE    : ALVACI FALCAO BRAGA 
ADV     : YARA MOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$32,00 

REC.ESPECIAL - PREPARO - R$90,28 

p73c 
  
PROC.   : 2003.61.08.007536-0 AMS REG:26.10.2007 
APTE    : LINS DIESEL S/A 
ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$66,80 

p73c 
  
PROC.   : 2005.61.08.005486-8 AMS REG:28.08.2007 
APTE    : MULT SEG PEDERNEIRAS CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 
ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PREPARO - R$4,61 

p73c 
  
PROC.   : 2005.61.82.047010-6 AC REG:24.10.2007 
APTE    : METALZUL IND/ METALURGICA E COM/ LTDA 
ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p73c 
  
PROC.   : 2006.03.00.057910-5 AG ORI:200561260045894/SP REG:28.06.2006 
AGRTE   : COLEGIO INTEGRADO PAULISTA CIP S/C LTDA 
ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI 
ADV     : QUELI CRISTINA PEREIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PREPARO - R$100,00 

p73c 
  
PROC.   : 2006.61.00.009559-2 AMS REG:10.10.2007 
APTE    : RENATO CONTE 
ADV     : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,60 

p73c 
  
PROC.   : 2006.61.13.000756-3 AMS REG:05.06.2007 
APTE    : CALCADOS FERRACINI LTDA 
ADV     : ATAIDE MARCELINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
REC.ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$5,80 

REC.EXTRAORDINÁRIO - PORTE DE REMESSA E RETORNO - R$6,40 

p73c 
  
bl.134728 exp.403 p68a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AC       2000.61.00.001765-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CHURRASCARIA PARAISO LTDA 
ADV     : ROGER DIAS GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2001.61.08.002262-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : HUMBERTO CEZAR FIORI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : PAULO TADEU HAENDCHEN 
RECDO   : MAGALY CORTADA FIORI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2001.61.82.011883-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : O COLFERAI IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : EDIO DE ALEGAR POLLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2003.03.99.026332-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2003.61.00.004349-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PAVANI IND/ DE COFRES LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2003.61.00.019416-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 135/2466 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : WALDYRA GASPAROTTO CHANDE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FABIO APARECIDO GASPAROTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2003.61.00.020175-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CELSO SARDELLI 
ADV     : THELMA GONCALVES PORTO COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2003.61.00.024440-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOSE DE ARIMATEA LAFAYETTE SOUZA 
ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2003.61.06.006347-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUIZ ANTONIO PINTO E CIA LTDA -ME 
ADV     : ODINEI ROGERIO BIANCHIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2003.61.83.003330-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : ROSA RODRIGUES DA COSTA SANTOS e outros 
ADV     : APARECIDA SANDRA MATHEUS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2005.03.99.049830-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PROTENGE IMPERMEABILIZACOES E ENGENHARIA LTDA e outro 
ADV     : MIRIAN LEE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2005.61.00.012641-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLAUDIO LUIS NANI 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2005.61.00.029836-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VIRGINIA SPINASSE DE MELO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
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AMS      2005.61.09.002843-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO COLON 
ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2005.61.82.039475-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ROMI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 
ADV     : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2006.61.00.007870-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ST ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : VANDERLEI DE ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2006.61.00.009732-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLAUDIO COLZANI 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AMS      2006.61.03.000053-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NSA FOODS COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : RICARDO MATUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AC       2006.61.82.020832-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDITORA INTERACTIVE E SISTEMAS EDUCACIONAIS LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AG       2007.03.00.097394-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JAIR TADEU GERLACH 
ADV     : MARCELO FLORIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
  
AG       2007.03.00.099649-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : LUSALDO RAMOS DE NOVAIS 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68a 
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bl.134730 exp.406 p68b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       93.03.085950-2/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : LUIZ ALBERTO LAZINHO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       1999.61.06.000324-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BAIAO AUTO ACESSORIOS LTDA e outro 
ADV     : HENRIQUE AUGUSTO MEIRELLES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AMS      1999.61.10.004387-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : STARRETT IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2001.61.00.005333-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BITE BRASIL INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2001.61.00.010095-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IPC INTERNATIONAL PACKAGING E CONVERTING DO BRASIL LTDA 
ADV     : MAÍRA BRAGA OLTRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AMS      2001.61.00.023831-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ALMIR PEREIRA DA SILVA 
ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2003.03.99.029204-5/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SERGIO LUIZ DA SILVA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
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AC       2003.61.02.009404-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOSE ESPERANCA e outros 
ADV     : OTACILIO JOSE BARREIROS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2003.61.04.000840-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : LUZIA CELIA CARDOSO BASTOS 
ADV     : JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO 
ADV     : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.00.023671-3/SP 
RECTE   : VICENTE ANTONIO DE SOUZA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.00.031277-6/SP 
RECTE   : EDUARDO JOSE DOS SANTOS e outros 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.82.034718-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : HIDROELETRICA TORINO LTDA 
ADV     : PEDRO LUIZ PATERRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.82.035733-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IRMAOS ROQUE DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA 
ADV     : GUSTAVO TADASHI GOMES KITAYAMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.82.041622-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IND/ E COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS INJETEMP LTDA 
ADV     : JOSE HUMBERTO DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2004.61.82.044276-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GL ODONTOLOGIA DE EQUIPE S C LIMITADA 
ADV     : ARMANDO BERNARDINO NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p68b 
  
AC       2004.61.82.055621-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SIGHT COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 
ADV     : BEATRIZ DE ALCANTARA OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2005.03.99.049820-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COM/ DE BICICLETAS PECAS ACESSORIOS CORONEL LTDA -ME e 

outro 
ADV     : TATIANA EVANGELISTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2005.61.08.004490-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
RECDO   : BAURUTRANS CN TRANSPORTES GERAIS LTDA 
ADV     : GUSTAVO PIOVESAN ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2005.61.82.027826-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JCVP YUASA BATERIAS LTDA 
ADV     : RENATO ARAUJO VALIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AG       2006.03.00.109797-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ZAP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA 
RECDO   : ZILDA MARIA NEPOMUCENO DA SILVA ACCIOLY BORGES 
ADV     : ANDRÉ LUIZ MENON AUGUSTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AMS      2006.61.00.007555-6/SP 
  
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FELIPE KORKISKIS NETO 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AMS      2006.61.00.027363-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IRINEU SOARES DE CAMARGO 
ADV     : ELISEU EUFEMIA FUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
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AG       2007.03.00.088983-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ADVOCACIA BALDOINO COSTA 
ADV     : CLÁUDIO MANOEL BALDOINO COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AG       2007.03.00.092640-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VANIA MERCIA MARTINI PEREZ e outro 
ADV     : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 
PARTE R : AUTO POSTO MARISTELA LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AG       2007.03.00.096874-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ITA INDL/ LTDA 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
AC       2007.03.99.002242-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TONINHO COM/ DE ESCAPAMENTOS LTDA 
ADV     : DIEGO DINIZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68b 
  
bl.134736 exp.408 p68c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       94.03.073692-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOAO BATISTA DE SOUZA TELES e outros 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AMS      96.03.034836-8/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 
ADV     : CID PEREIRA STARLING e outros 
RECDO   : CERAMICA FIORAVANTI LTDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERRARI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AMS      2000.61.00.005951-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CINEMARK BRASIL S/A 
ADV     : MARCOS ALBERTO SANT ANNA BITELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AMS      2000.61.06.003130-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IND/ E COM/ DE MOVEIS COLONIAIS COSMO LTDA 
ADV     : CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2001.61.00.011491-6/SP 
RECTE   : KLEBER FRANCISCO OLIVEIRA 
ADV     : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2003.61.05.011682-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLUBE ATLETICO VALINHENSE 
ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 
RECDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
ADV     : RONALD DE JONG 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2003.61.82.010818-4/SP 
RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2004.03.00.028441-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CAULDRON CALDEIRARIA TECNICA LTDA em liq. judicial 
ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.04.005899-8/SP 
RECTE   : ADRIANO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.08.003081-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANDREA DE JESUS NEGRAO 
ADV     : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 
INTERES : ANDREA NEGRAO CONFECCOES LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.82.009735-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : INDUVEST COM/ E CONFECCOES LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.82.009736-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : INDUVEST COM/ E CONFECCOES LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.82.013691-3/SP 
RECTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 
RECDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2004.61.82.037930-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLIP - DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS S/C LTDA 
ADV     : RUBENS NAMAM RIZEK JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2005.61.00.003211-5/SP 
RECTE   : DROGARIA CASAS PROPRIAS LTDA -ME e outro 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
RECDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AC       2005.61.14.000726-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BASF SISTEMAS GRAFICOS LTDA 
ADV     : PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2006.03.00.003757-6/SP 
RECTE   : ANDREA DO CARMO SILVA 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2006.03.00.091304-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : YOUSSEF HAMOUI 
ADV     : RUBENS IGNACIO DE SOUZA RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2006.03.00.101923-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SERVCOM SERVICOS E COM/ ESPECIALIZADOS LTDA 
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ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AMS      2006.61.00.012465-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BERNADETE BLANES 
ADV     : DEBORA VERISSIMO LUCCHETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AMS      2006.61.00.013224-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ROSA MARIA DE ALBUQUERQUE FERNANDES 
ADV     : FABIO HENRIQUE SCAFF 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2007.03.00.094022-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDMUR RAYMUNDO 
ADV     : ROBERTO CARLOS MARTINS 
RECDO   : LUX IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2007.03.00.095591-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CASA UNIAO OPTICA E COM/ LTDA -EPP 
ADV     : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
AG       2007.03.00.099849-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ANTONIO PENHAVEL AGUERA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68c 
  
bl.135266 exp.410 p68d  

Nos  processos  abaixo  relacionados,  ficam  intimados os recorridos a apresentar    contra-razões   ao(s)   

Recurso(s)   Especial(ais)   e/ou Extraordinário(s)  interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de 

Processo Civil:     
AC       96.03.057269-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ANDRE LUIS BERNARDES 
ADV     : OSCAR SCHIEWALDT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       98.03.032745-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARILENE TEIXEIRA FAUSTINO e outros 
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ADV     : SILVIA HELENA FERREIRA DE F NEGRAO e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
REOAC    1999.61.03.005747-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LAMINACAO DE ALUMINIO TOCA LTDA 
ADV     : RICARDO ARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      1999.61.05.014033-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COML/ CAPUAVINHA OVOS E AVES LTDA e filial 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       1999.61.82.048748-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : IND/ E COM/ DE ACOLCHOADOS DANYMAR LTDA 
ADV     : ZILEIDE PEREIRA CRUZ CONTINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       1999.61.82.062712-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SOTENCO EQUIPAMENTOS LTDA 
  
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       2000.61.11.002943-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : POSTO DE SERVICOS MIRANTE DA CASTELO LTDA 
ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2001.03.99.003670-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CONGREGACAO DAS IRMAS DA PROVIDENCIA 
ADV     : CHRISTIANI ROBERTA MONELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2002.61.00.006665-3/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
RECDO   : PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 145/2466 

ADV     : JOSE ROBERTO MAZETTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2002.61.00.019720-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : TERUO MITSUIAMA 
ADV     : EDSON MACHADO FILGUEIRAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2002.61.00.029583-6/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : DROGA UTIL SANTANA LTDA -ME 
ADV     : ANTONIO CARLOS ALVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2002.61.08.007999-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : FLAVIO CARARETO LOTERIAS LTDA e outros 
ADV     : FABIO FRANCISCO FERREIRA BENTO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       2004.61.19.004341-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : DAFMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 
ADV     : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS 
  
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AC       2004.61.82.057521-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 
ADV     : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2005.61.00.012502-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : WLADIMIR MASSEI 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA COSSO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AG       2006.03.00.060203-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COML/ Y V G LTDA massa falida 
ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.00.007382-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ADRIANA VALERIA GUIDA FERRAZ e outros 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.00.007554-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLAUDIO SEBASTIAO PIRES DA FONSECA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.00.007676-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : GABRIELA CARLA JANECEK 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.00.017004-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : MARCIA APARECIDA TOMAS SARAIVA 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p68d 
  
AMS      2006.61.00.024003-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DJALMA RAMIRES 
ADV     : MARIA CHRISTINA MÜHLNER 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.05.001289-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FLABEG BRASIL LTDA 
ADV     : FERNANDO DE AZEVEDO SODRÉ FLORENCE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 
  
AMS      2006.61.10.002803-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : OFF HOLLYWOOD PRODUCOES LTDA -EPP 
ADV     : RODRIGO FREITAS DE NATALE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p68d 
  
AMS      2006.61.26.003229-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOAO CARLOS OLIVENCIA 
ADV     : GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68d 

  

bl.135249 exp.411 p68e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      98.03.007817-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ORLINDA GUGLIELMI -ME 
ADV     : BEMARIA SILVA DE SAAD 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       98.03.062759-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RECDO   : RODOLFO CAVALCANTI BEZERRA 
ADV     : RODOLFO CAVALCANTI BEZERRA 
INTERES : DECORACOES ARTE PAULISTA S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2000.03.99.074872-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : SUZANA PEREIRA TANAKA incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES PEREIRA 
ADVG    : NADIR AMBROSIO GONCALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2000.61.04.008852-3/SP 
RECTE   : RUI RAMOS DA SILVA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
ADV     : ANDREA PINTO AMARAL CORREA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2001.61.00.027521-3/SP 
RECTE   : PECCICACCO ADVOGADOS 
ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 
RECDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AMS      2002.61.00.000050-2/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
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ADV     : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 
RECDO   : SIMONE LOPES CONQUISTA 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2002.61.00.026750-6/SP 
RECTE   : VALDIR MOREIRA SILVA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AG       2003.03.00.044549-5/SP 
RECTE   : MARIA HELENA DA SILVA GALVAO E SENA 
ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 
ADV     : BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2003.61.20.002878-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : TRANSLOZANO TRANSPORTES MATAO LTDA -ME 
ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AG       2004.03.00.046022-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : ALDINEIDE CALDAS 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2004.60.00.000311-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : JOSE BENEDITO DA COSTA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : RICARDO CURVO DE ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2004.61.00.008976-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : ADELIA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     : ALDENIR NILDA PUCCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2004.61.14.005012-2/SP 
RECTE   : ALDINEIDE CALDAS 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2005.61.19.006187-9/SP 
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RECTE   : ROSELI GUIMARAES GOMES DOS SANTOS e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RICARDO SANTOS 
ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2006.03.99.005860-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : IRACI GIL DE BRITO e outros 
ADV     : IVETE NARCAY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2006.61.00.019432-6/SP 
RECTE   : BETANIA VIANA SANTOS 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
AC       2007.03.99.039227-6/SP 
RECTE   : ANNA LORENZON e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
PARTE R : Banco do Brasil S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68e 
  
bl.135305 exp.413 p68f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       1999.03.99.114463-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ODENIR ANTUNES 
ADV     : ANTONIO HERCULES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       1999.61.82.019756-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TOPICO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2000.61.14.006351-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : IMACOM IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 
ADV     : VAGNER RUMACHELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2002.61.03.002161-1/SP 
RECTE   : ALEXANDRE ROBERTI DE OLIVEIRA e outro 
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ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AMS      2002.61.07.006733-6/SP 
RECTE   : GISLAINE ALVES DE CASTILHO e outros 
ADV     : MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 
RECDO   : RENATA MEIRA ALVES 
ADV     : ORÍDIO MEIRA ALVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2003.61.00.035950-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : LUIS CARLOS FERNANDES e outros 
ADV     : LUCINEIA FERNANDES BERTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AG       2004.03.00.000954-7/MS 
RECTE   : CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO 
ADV     : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 
PARTE A : FRANCISCO CELSO GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 
ADV     : MARIANGELA GARCIA DE LACERDA AZEVEDO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDREA TAPIA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2004.60.02.000562-7/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CELIA HELENA TARGAS DESTEFANI 
ADV     : JOE GRAEFF FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2004.60.02.000815-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CESAR LUIZ OLIVEIRA VIEGAS 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2004.61.00.029876-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : JORGE FAIS e outros 
ADV     : INES DE MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2004.61.08.005477-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : MARIA ARAUJO DE MORAES 
ADV     : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
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AG       2005.03.00.098134-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
RECDO   : CARLOS ALBERTO DE MORAES TRENTIN e outro 
ADV     : RENATA TOLEDO VICENTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2005.61.00.029539-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : M BIGUCCI COM/ E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 
ADV     : LUIS EDUARDO SCHOUERI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2005.61.00.902136-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : DORACI LOSCH e outros 
ADV     : ARTHUR RABAY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2005.61.04.000167-1/SP 
RECTE   : MANOEL MESSIAS CASTOR DE JESUS 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2005.61.04.009559-8/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RECDO   : NOEL PEREIRA DA ROCHA e outro 
ADV     : RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2005.61.04.900129-1/SP 
RECTE   : ODAIR RAMOS DOS SANTOS 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
RECDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AG       2006.03.00.052991-6/SP 
RECTE   : PAULO ALEX QUEIROZ e outro 
ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AG       2007.03.00.021906-3/SP 
RECTE   : ANTONIO DALIO e outro 
ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p68f 
  
AG       2007.03.00.034044-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 
ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AG       2007.03.00.090948-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : REINALDO GHELERE 
ADV     : JOSE PAULO FACION 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p68f 
  
AG       2007.03.00.097346-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SEMENSEED SEMENTES INSUMOS E RACOES LTDA 
ADV     : HERACLITO ALVES RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2007.03.99.000568-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AUTO POSTO 409 LTDA e outro 
ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2007.03.99.001514-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AUTO POSTO 409 LTDA 
ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
AC       2007.61.00.009317-4/SP 
RECTE   : CONSTANTINO JULIAO DE OLIVEIRA 
ADV     : MOACYR GODOY PEREIRA NETO 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p68f 
  
bl.135369 exp.416 p69a  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      96.03.045046-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
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AMS      96.03.081712-0/MS 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
RECDO   : JUDAS TADEU RIBEIRO DA ROCHA 
ADV     : ROGERIO DE AVELAR e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       1999.61.02.004191-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : FRANCISCO DE ASSIS PARISI 
ADV     : ADNAN SAAB 
INTERES : ROLICAR COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      1999.61.14.004085-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA 
ADV     : VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2001.03.99.002877-1/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : GILBERTO FERNANDES 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2002.61.00.006542-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AGRO COML/ BRASNIPON LTDA 
ADV     : WILTON MAGARIO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2002.61.00.018393-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MIGUEL FERRARI JUNIOR 
ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2002.61.00.024732-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PEDRO NATALINO LINO 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2002.61.02.013114-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RODIAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : NELSON LOMBARDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p69a 
  
AMS      2003.61.00.004030-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : AMARO STUBER E ADVOGADOS ASSOCIADOS 
ADV     : PEDRO ANAN JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2003.61.04.006094-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : ODAIR DOMINGOS VIEIRA 
ADV     : MARISTELA RODRIGUES LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2003.61.04.011633-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : HELENA PERES BORGES DA SILVA 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2003.61.04.014763-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CONTABILIDADE E AUDITORIA BORGES S/C LTDA 
ADV     : NELSON BORGES PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2003.61.04.019020-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RECDO   : PAULO ALBERTO CUNHA CHRISTIANINI 
ADV     : RONALDO SALGADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2003.61.14.001161-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : ALVINO FRANCISCO SANTOS e outros 
ADV     : MARIA TEREZA DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
REOMS    2004.61.00.032535-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VALDIR CARLOS NUNES 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2004.61.04.010721-3/SP 
RECTE   : JOSE DANTAS PEREIRA 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCELO NICOLAU NADER 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2005.61.00.011485-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : TANGARA ENERGIA S/A 
ADV     : ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2006.03.99.014911-0/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do 
Estado de Sao Paulo - CREA/SP 
ADV     : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outros 
RECDO   : SANTA MARIA AGRICOLA LTDA 
ADV     : REGINA LUCIA VIEIRA DEL MONTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2006.61.00.009737-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RICARDO HIDEKI EGUCHI 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AMS      2006.61.00.019581-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : PRINCE CARDOSO 
ADV     : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AG       2007.03.00.099391-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ILASA INDL/ LATINO AMERICANA LTDA e outro 
ADV     : PATRICIA DE OLIVEIRA BOASKI 
PARTE R : DIOGO BAPTISTA GIMENES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AG       2007.03.00.101645-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : OLIVATTO E VIEIRA LTDA -ME 
ADV     : MARCELO HAMAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AG       2007.03.00.102023-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CYRENE S CANTINA E PIZZARIA LTDA 
ADV     : INES DE MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AC       2007.03.99.023152-9/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARCIA FERREIRA DE LUNA PINTO e outros 
ADV     : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  
AG       2008.03.00.002466-9/SP 
RECTE   : ROSANGELA MARIA SERRA e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69a 
  

bl.135385 exp.418 p69b  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:    
AMS      1999.03.99.063421-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ELEVADORES OTIS LTDA 
ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 
ADV     : JOSE MARIA DE CAMPOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      1999.03.99.081543-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ASSOCIACAO BENEFICENTE PROVIDENCIA AZUL 
ADV     : EDSON ALMEIDA PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       1999.03.99.087363-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : LEONOR CORREA DO AMARAL e outros 
ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2000.61.00.000354-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : GAP GRUPO DO AUXILIO PEDAGOGICO S/C LTDA 
ADV     : DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      2000.61.13.004871-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : JOAO B DA SILVA E CIA LTDA 
ADV     : RODRIGO BERNARDES MOREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      2001.61.00.005269-8/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 157/2466 

RECTE   : Conselho Regional de Farmacia - CRF 
ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
RECDO   : VILSON VIEIRA LIMA CHAGAS 
ADV     : LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2002.03.99.028712-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RODA VAN TRANSPORTES LTDA 
ADV     : ILIAS NANTES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2002.03.99.045705-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COOPERATIVA AGRO PECUARIA HOLAMBRA 
ADV     : VANDERLEI ALVES DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      2004.61.00.012059-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS 
ADV     : DEBORA ORTIZ MIOTTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      2004.61.00.012467-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : RICARDO RODRIGUES MACIEL 
ADV     : FABIANA DE OLIVEIRA MEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2004.61.00.033536-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SINTO BRASIL PRODUTOS LTDA 
ADV     : BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2004.61.04.004459-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SOCIEDADE TUBOS INDUSTRIAIS LEX LIMITADA 
ADV     : ROSANÍ DE ANDRADE PASCHOAL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2005.60.00.008756-4/MS 
RECTE   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 
RECDO   : MARCIO RIBEIRO BONETTE e outros 
ADV     : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
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AMS      2005.61.00.011526-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GTECH BRASIL LTDA 
ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2005.61.00.020968-4/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
RECDO   : MARIA TELMA RIBEIRO LOIOLA e outros 
REPTE   : MARIA TELMA RIBEIRO LOIOLA 
ADVG    : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AC       2005.61.02.004188-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COONAI CREDICOONAI 
ADV     : ANA PAULA ANDRADE RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AMS      2006.61.00.009258-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : VERONICA ALICE GEOCZE 
ADV     : RENATA GABRIEL SCHWINDEN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AG       2007.03.00.083390-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : UBIRATA MERCANTIL LTDA e outros 
ADV     : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AG       2007.03.00.083764-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AG       2007.03.00.093892-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : YORIC IBARA 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
AG       2007.03.00.097889-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CDDR CENTRO DIAGNOSTICO DE DOENCAS RESPIRATORIAS S/C 

LTDA 
ADV     : JATYR DE SOUZA PINTO NETO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69b 
  
bl.135400 exp.425 p69c  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      94.03.004943-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : J M G LEAL COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : MARIA SYLVIA BAPTISTA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       1999.03.99.019881-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : CAFE TIRADENTES S/A IND/ E COM/ 
ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       1999.03.99.086179-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ISOLTERMIC S/A MATERIAIS REFRATARIOS ISOLANTES 
ADV     : SUELI APARECIDA RODRIGUES UGARTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AMS      1999.61.00.023702-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : HONEYWELL DO BRASIL E CIA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       1999.61.00.037873-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PRODUTOS ALIMENTICIOS FESTPAN LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AMS      1999.61.00.059164-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PRADO GARCIA ADVOGADOS 
ADV     : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
REOMS    1999.61.04.003580-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : H SUL EMPRESA TEXTIL LTDA 
ADV     : GUIOMAR GONCALVES SZABO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
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AMS      2000.61.00.044290-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ARIM COMPONENTES PARA FOGAO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AMS      2000.61.09.000107-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : BRAMPAC S/A 
ADV     : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2002.03.99.006147-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : COML/ JOAN LTDA 
ADV     : IRINEO SOLSI FILHO e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2002.61.00.006038-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EVALDO M GOMES E CIA LTDA 
ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2002.61.00.007318-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA 
ADV     : LUIZ FRANCISCO LIPPO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2002.61.82.019777-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ESCOLA INDIANOPOLIS S/C LTDA 
ADV     : DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
p69c 
  
AC       2002.61.82.028470-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA 
ADV     : CELIA MARISA SANTOS CANUTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2003.03.99.004185-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : 5 A SEC DO BRASIL COML/ LTDA 
ADV     : ROGERIO JOAQUIM INACIO e outros 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2004.61.00.032454-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 
PARTE A : JOSE SEVERINO GONCALVES e outro 
ADV     : ILMAR SCHIAVENATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2004.61.82.057542-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : OLIMAR COML/ E IMPORTADORA LTDA 
ADV     : MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AMS      2005.61.00.002915-3/SP 
RECTE   : Ministerio Publico Federal 
RECDO   : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     : RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO 
RECDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2005.61.82.035621-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 
ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AMS      2006.61.00.010745-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NINEL CRISTINA RAVEN ARMADA 
ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AC       2006.61.27.000321-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AQUARIUS COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : ARIADNE CASTRO SILVA PIRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
  
AG       2007.03.00.095343-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : ALVARO PEREIRA e outros 
ADV     : MARIA IDINARDIS LENZI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69c 
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bl.135405 exp.427 p69d  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       1999.61.00.021197-4/SP 
RECTE   : MARCO AURELIO TERRELL 
ADV     : SOLANGE PRADINES DE MENEZES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      1999.61.00.051599-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MAR DIESEL TURISMO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       1999.61.82.038920-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RENATO SALLES DOS SANTOS CRUZ 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH e outros 
INTERES : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 
ADV     : ALEXANDRE NASRALLAH e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2000.61.07.004448-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : NIVALDO RAFFA TRANSPORTES -ME 
ADV     : GERSON LOPES DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2001.03.99.021715-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CARLOS HENRIQUE MARTINS PERY e outros 
ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2001.03.99.028395-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : SERGIO LUIS MORCELLI e outros 
ADV     : ISMAR LEITE DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2001.61.00.032035-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : A C R CONEXOES IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : FRANCISCO BRABO GINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2003.61.04.011276-9/SP 
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RECTE   : JOAQUIM CARLOS DE MATTOS PINTO 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2003.61.18.001977-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2004.03.00.053010-7/SP 
RECTE   : JOSE LEVI MACHADO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2004.03.00.057209-6/SP 
RECTE   : MARIA CRISTINA D ALESSANDRO DE ALMEIDA 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2004.61.00.014048-5/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NELSON LUIZ PINTO 
RECDO   : BERNARDO MARTIN e outros 
ADV     : ADNAN EL KADRI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2004.61.13.001586-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CLINICA PRO MULHER S/C LTDA 
ADV     : MAGALI FORESTO BARCELLOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2004.61.18.001578-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ADRIANO CESAR GUIMARAES 
ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2005.03.00.082925-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : COLEGIO DAS BANDEIRAS S/C LTDA 
ADV     : CELSO CARLOS FERNANDES 
ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
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AC       2005.60.03.000310-3/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : MAURICIO RICARDO DOS SANTOS 
ADV     : JANIO MARTINS DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2005.61.00.011170-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2005.61.00.020829-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
RECDO   : ADELMAR RODRIGUES DA SILVA e outros 
ADV     : LIVIO DE SOUZA MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2005.61.04.000062-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : THEREZINHA SILVA ANDRADE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2005.61.04.000287-0/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
RECDO   : ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2005.61.04.002974-7/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
RECDO   : FLORIANO NUNES FARIAS 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2005.61.19.001532-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JANET ZAUDE 
ADV     : ROSELI MALDONADO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2006.03.00.095174-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : CONEQUIP TRANSPORTES E MOVIMENTACAO DE CARGAS LTDA 
ADV     : JULIO DE SOUZA MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p69d 
  
AMS      2006.61.00.003261-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JURANDI SILVINO DA CRUZ 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2006.61.26.006405-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDVONALDO PEREIRA DE CARVALHO 
ADV     : ROSI APARECIDA MIGLIORINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2007.03.00.082782-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : CARLOS ALBERTO DADALTI 
ADV     : MANOEL AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AG       2007.03.00.090394-6/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : MARIA EUGENIA DE SOUZA BELONI incapaz 
REPTE   : LUCIANO DE SOUSA 
ADVG    : JOSE HAMILTON BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AC       2007.03.99.032104-0/SP 
RECTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO   : JULIA ALVES DE QUEIROZ FERREIRA 
ADV     : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
AMS      2007.61.14.001151-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : NEIDIR SIQUEIRA 
ADV     : ADILSON SANTOS ARAUJO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69d 
  
bl.135406 exp.428 p69e  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AMS      97.03.060365-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : SUPERMERCADO PEGORER LTDA 
ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p69e 
  
AMS      1999.61.00.016108-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
ADV     : ROBERTA BILLI GARCEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
REOMS    2000.03.99.042197-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : GLOBO COCHRANE GRAFICA LTDA 
ADV     : SERGIO PINTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2000.61.00.046357-8/SP 
RECTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RECDO   : WANDERLEY RAMALHO 
ADV     : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
REOMS    2000.61.04.003522-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : EXPAC MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     : JOAO ALBERTO FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2000.61.05.003873-5/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : SUPERMERCADO PISTONI LTDA 
ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2002.61.00.008892-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : BANCO FICSA S/A e outros 
ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2002.61.00.011569-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : METALURGICA CURTI LTDA 
ADV     : ELAINE GOMES SILVA LOURENCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2003.03.99.010646-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : INSTITUTO DE EDUCACAO BEATISSIMA VIRGEM MARIA 
ADV     : JOSE ABUD JUNIOR 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2003.61.00.030525-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RECDO   : MARY BURKE PASSOS e outro 
REPTE   : MARY BURKE PASSOS 
ADVG    : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2004.03.99.024083-9/SP 
RECTE   : KAMAL EID (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 
RECDO   : ASSOCIACAO DE POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX 
ADV     : ANA PAULA CORREA 
RECDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2004.61.00.027041-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : MILTON CAMILLO 
ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2005.03.99.046186-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : IARA LUCIA DIFFONSO 
ADV     : IARA LUCIA DIFFONSO 
INTERES : BAR ROBERT S LTDA e outro 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2005.61.02.001952-9/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 
RECDO   : ROSENWALDO DE ANDRADE E SILVA 
ADV     : CELIA MARIA T M MEIRELLES DE CASTRO 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2005.61.05.014476-4/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : PRO-SERVICE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : RICARDO MATUCCI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2005.61.08.004835-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : K KOSAKA E CIA LTDA 
ADV     : JESUS GILBERTO MARQUESINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p69e 
  
AMS      2006.61.00.006947-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VIVIANE BRAGA DE OLIVEIRA 
ADV     : ARTUR RAFAEL CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2006.61.05.011692-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : PEDRO ZEFERINO MILIONI FILHO 
ADV     : EDUARDO SURIAN MATIAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2006.61.10.002797-3/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : VINITEX IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA 
ADV     : MARIO JOSE DE OLIVEIRA ROSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AMS      2006.61.14.005084-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 
ADV     : ANIBAL BLANCO DA COSTA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AC       2006.61.14.005640-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE 

LTDA 
ADV     : CELSO FERRO OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
AG       2007.03.00.081193-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : DESTILARIA ALCIDIA S/A 
ADV     : NELSON YUDI UCHIYAMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69e 
  
bl.135407 exp.429 p69f  

Nos processos abaixo relacionados, ficam intimados os recorridos a apresentar contra-razões ao(s)   Recurso(s) 

Especial(ais) e/ou Extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil:  
AC       90.03.018356-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : GRISELDA MARTINHO 
ADV     : PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
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AMS      90.03.026840-1/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 
RECDO   : JOAQUIM DE OLIVEIRA FILHO 
ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
REOAC    93.03.016491-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ANGELO BARBOSA BETAMIO e outros 
ADV     : JOAKIM MANOEL C DA CUNHA PAES BARRETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       95.03.015962-8/MS 
RECTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : RODRIGO DE ANDRADE OLIVEIRA 
ADV     : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AMS      1999.61.00.039332-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RECDO   : RESMAPEL CONVERSAO E COM/ DE PAPEL LTDA 
ADV     : ELIANA RAMALHO CAMPILONGO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AMS      2002.61.02.008739-0/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A 
ADV     : PABLO ARRUDA ARALDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AG       2003.03.00.017778-6/SP 
RECTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
RECDO   : JOSE LUIZ FRANCISCO espolio 
REPTE   : ISMENIA DE MENDONCA FRANCISCO 
ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2003.61.00.003048-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DINAEL JOSE BIGATAO 
ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2004.61.00.026116-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SIG BERGAMIN ARQUITETURA LTDA 
ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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p69f 
  
AMS      2005.60.00.009648-6/MS 
RECTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RECDO   : ELIANE FERREIRA SILVA 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2005.61.00.027589-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : EDITORA PENSAMENTO CULTRIX LTDA 
ADV     : RENATA SAVIANO AL MAKUL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2005.61.17.001602-9/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JOAO CARLOS BOCCI 
ADV     : CARLOS ROGERIO MORENO DE TILLIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AG       2006.03.00.011616-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES 
ADV     : PAULO MARTINS LEITE 
PARTE R : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AG       2006.03.00.057397-8/SP 
RECTE   : JOAO CARLOS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR espolio 
REPTE   : KATIA FARIA SOARES DE OLIVEIRA DE ANDRADE 
ADV     : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 
RECDO   : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB 
ADV     : HELIO RUBENS PEREIRA NAVARRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2006.03.99.011113-1/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RECDO   : ELVIRA CALEGARI FEDERICI -ME 
ADV     : DURVALINO BIDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AMS      2006.61.00.004681-7/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : RENATO ANTONIO MALAGONE 
ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2006.61.00.026204-6/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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RECDO   : CELIA MIEKO ONO BADARO e outros 
ADV     : SANDRO RONALDO CAVALCANTI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AC       2006.61.13.001826-3/SP 
RECTE   : ANTONIO CARLOS BOVO e outro 
ADV     : VALDECI ALVES PIMENTA 
RECDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AMS      2006.61.15.000295-9/SP 
RECTE   : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de 
Sao Paulo OMB/SP 
ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 
RECDO   : GERSON HENRIQUE AZINARI 
ADV     : ELCIO DE CRESCI SOBRINHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AG       2007.03.00.092241-2/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : JORGE NAKAHARADA e outros 
ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  
AG       2007.03.00.095340-8/SP 
RECTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RECDO   : DURVAL LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     : NIVALDO CABRERA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
p69f 
  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

DECISÃO 

PROC. : 2008.03.00.005332-3     indisponível 

ADV    : TARCISO MATHIAS MAGRI 

ADV    : MENANDRO TAPAJÓS NETO 

RELATOR: DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO / ORGÃO ESPECIAL 

FLS. 276:  

"Vistos, etc. 
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Tendo em vista a manifestação do eminente Desembargador Federal André Nabarrete, às fls. 274, dando-se por 

suspeito, ratifico integralmente o r. despacho por ele proferido, em substituição regimental, às fls. 262. 

Oportunamente o feito será apresentado em mesa. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

(a) SUZANA CAMARGO - Desembargadora Federal Relatora 

  

  

DESPACHO 

PROC.  : 2008.03.00.020797-1       indisponível 

ADV    : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

RELATOR: DES. FEDERAL CORREGEDOR-GERAL/ ORGÃO ESPECIAL 

FLS. 1991:  

"Considerado o requerimento do item VII, 'i', da defesa prévia (fl. 1.416), requisite-se com urgência cópia integral dos 

processos mencionados à fl. 1.366, item 5, 'i' a 'iv' (2004.61.00.022504-1, 2006.61.00.025436-0, 2006.61.00.021073-3, 

2004.61.00.011840-6). Após a vinda, providencie-se a respectiva digitalização e, em seguida, abra-se vista à requerente, 

pelo prazo de quinze dias, a fim de que possa complementar sua defesa. 

São Paulo, 27 de junho de 2008." 

(a) ANDRÉ NABARRETE - Desembargador Federal Corregedor-Geral - 3ª Região 

Observações da Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário: os processos mencionados (2004.61.00.022504-1, 

2006.61.00.025436-0, 2006.61.00.021073-3, 2004.61.00.011840-6) estão devidamente digitalizados, em cumprimento 

ao r. despacho de fls. 1991. 

PROC.   :  2006.03.00.008246-6       APN     224 
ORIG.   :  9601007644  6P VR SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  JUSTICA PUBLICA 
REU     :  NELSON MANCINI NICOLAU 
ADV     :  ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E OUTROS 
ADV     :  DANIEL ROMEIRO  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / ORGÃO ESPECIAL 
ADV. : ALEXANDRE DE CARVALHO  
ADV. : LUIS ANTONIO DA SILVA 

Fls. 5319: 

Fl. 5.316/5.317. 

Sendo o peticionário parte estranha aos referidos autos, em face do desmembramento determinado na decisão de fs. 

3952/3960, publicada em 16 de março de 2007 (DJU, pág. 239), respondendo, atualmente, ao processo, perante o 

Primeiro Grau de Jurisdição, indefiro o requerimento de juntada de documentos, devolvendo-se ao seu subscritor para, 

querendo, diligenciar junto ao Juízo de 1º Grau. 

Dê-se ciência. 

Em, 23 de junho de 2008 
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(a) DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal, em substituição regimental (art. 49, I) 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024976-0        MS  308481 
ORIG.   :  0004243595  15 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  FUNDACAO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL DO     

BNDES FAPES 
ADV     :  RENATO MARCHENA DO PRADO PACCA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e     Social - BNDES e 

outro 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO BNDES - FAPES, visando suspender decisão do Juízo da 15ª Vara Federal da Subseção 

Judiciária de São Paulo/SP, proferida nos autos nº 00.0424359-5, Reclamação Trabalhista proposta por Walter do 

Amaral contra o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - BNDES, nos termos a seguir: 

 "Vistos, etc. Como corolário da sentença transitada em julgado que concede ao reclamante o direito ao recebimento das 

contribuições devidas por empregado e empregador ao FAPES, determino a expedição de ofício àquele fundo de pensão 

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, coloque a importância relativa ao empregador em depósito judicial, à 

disposição deste Juízo Federal, sob pena de não o fazendo no prazo assinado, pagar multa diária de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais). Por oportuno, cumpra o BNDES a decisão de fls. 1731/1732 para que deposite, em Juízo, o valor 

devido ao FAPES a título das contribuições relativas ao empregado. 

Intime-se." (fl. 106) 

Aduz a impetrante que não é parte na ação trabalhista e que a determinação contida no decisum, para depósito da 

contribuição patronal em juízo, violou direito líquido e certo, desrespeitando o princípio do devido processo legal (art. 

5°, LIV, da Constituição Federal), bem como o art. 472, do Código de Processo Civil.  

Ressalta que é uma fundação privada, sem fins lucrativos, entidade fechada de previdência complementar, instituída 

pelo Banco de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e regida pelas Leis Complementares 108 e 109. 

Também sustenta que os valores que foram aportados pelo BNDES à impetrante, por força de lei, fazem agora parte de 

seu patrimônio e não ao Reclamante Walter do Amaral, servindo para a garantia do pagamento de benefícios 

previdenciários. 

Explica, com base nas referidas Leis Complementares, que o custeio dos planos e benefícios é de responsabilidade do 

patrocinador (BNDES) e dos participantes e que as contribuições patronais jamais podem ser resgatadas por qualquer 

participante ou ex-participante do fundo, nem mesmo pelo BNDES. 

Salienta, por fim, que o ato impugnado está a ofender o art. 15, II, da LC 109/01, porque ao disciplinar o resgate, em 

seu art. 14, III, a mencionada Lei Complementar possibilita apenas o levantamento "da totalidade das contribuições 

vertidas ao plano pelo participante", de maneira que o reclamante naquela ação trabalhista, poderia resgatar tão-somente 

as contribuições pessoais. 
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Juntou documentos, dando à causa o valor de R$ 1.105.896,11 (um milhão, cento e cinco mil, oitocentos e noventa e 

seis reais e onze centavos), referente às contribuições do empregador aportadas pelo patrocinador BNDES, e pleiteia a 

concessão de medida liminar para suspensão da ordem de depósito da mencionada quantia, ou, caso assim não se 

entenda, a dilação do prazo fixado pelo impetrado. 

Requer, ainda, na hipótese de depósito do numerário em juízo, que este não possa ser levantado pelo reclamante, até o 

julgamento do mandamus.  

No mérito, pugna pela concessão da segurança a confirmar o direito líquido e certo da impetrante em não cumprir a 

determinação judicial de depósito e, ainda, a expedição de ofício à Secretaria de Previdência Complementar, órgão 

fiscalizador  do Ministério da Previdência Social, para o fim de comunicar os fatos aqui narrados.   

É o relatório.  

Decido. 

Insurge-se a fundação impetrante contra determinação decorrente de sentença transitada em julgado, em sede de ação 

trabalhista proposta por Walter do Amaral contra o BNDES, que concedera ao reclamante o direito ao recebimento das 

contribuições devidas por empregado e empregador ao FAPES - fl. 106. 

Inicialmente, consigno que a impetração de mandado de segurança contra decisão judicial com trânsito em julgado, bem 

como em face de ato judicial passível de recurso ou correição, encontra obstáculo nas Súmulas 267 e 268 do Supremo 

Tribunal Federal, as quais merecem temperamentos, quando a hipótese versar sobre terceiro interessado ou prejudicado 

que não integrou a lide, segundo tem afirmado a jurisprudência. 

No entanto, não obstante tais considerações a respeito da admissibilidade do mandamus, entendo que os requisitos 

concernentes ao deferimento da medida liminar não se encontram presentes. 

Para que se obtenha a segurança é necessário que o direito alegado pelo impetrante exista e, também, que seja ele 

manifesto, incapaz de suscitar contestação.  

A questão diz respeito à qualificação da prova acostada aos autos que deve ser pré-constituída, apta à comprovação do 

direito alegado, uma vez que não admitida a dilação probatória.   

O deferimento do provimento liminar é, pois, medida excepcional, a demandar, nesta cognição sumária, extrema cautela 

por parte do julgador, considerando-se, ademais, que não houve citação dos litisconsortes necessários, nos termos do 

art. 47, do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, em que pese a dedução do pedido urgente, não cuidou a impetrante de trazer a cópia da sentença nos 

autos da reclamatória. Também não juntou outras peças que seriam necessárias à compreensão do quanto afirmado 

nestes autos, como é aquela referente à manifestação do BNDES, que se encontra incompleta. 

Consta à fl. 98, comprovação de depósito das contribuições referentes ao BNDES (patrocinador) em favor do FAPES, 

na data 03.03.2008, no valor de R$ 1.105.896,11 e, a seguir, determinação do impetrado para depósito judicial das 

quantias.  

Assim, afigura-se razoável, diante da discussão posta nos autos, a concessão do pedido apenas no que tange ao não 

levantamento dos valores que serão depositados em juízo, para que não se torne sem efeito o provimento requerido ao 

final.  

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de medida liminar, tão-somente para determinar que o depósito a ser feito 

em juízo não seja levantado pelo reclamante, até o final julgamento do presente mandado de segurança. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias. 

Determino, outrossim, que a impetrante promova a citação dos litisconsortes passivos necessários no prazo de 10 (dez) 

dias, bem como a juntada das peças necessárias ao deslinde do feito, sob pena de extinção. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 15 de julho de 2008. 

Desembargador Federal Luiz Stefanini  

Relator 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015942-3        CC   10890 
ORIG.   :  200560000042817  1 Vr CAMPO GRANDE/MS     200562010091891  JE 

Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  ALBERTO CARLOS SOARES PEREIRA 
ADV     :  SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
SUSCDO  :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO   

GRANDE>1ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes no  alvará nº 2005.60.00.004281-7. 

Tendo em vista que os autos se encontram suficientemente instruídos, deixo de solicitar, por hora, informações do DD. 

Juízo suscitado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021764-2        CC   10984 
ORIG.   :  200663010165728  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000054895  26 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA EUDENIA MACIEL 
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REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS 

IMOBILIARIOS   LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VESNA KOLMAR / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, designo o MM. Juiz Federal da 26ª Vara Cível de São Paulo 

para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes na ação ordinária nº 2005.61.00.005489-5. 

Tendo em vista que os autos se encontram suficientemente instruídos, deixo de solicitar, por hora, informações do DD. 

Juízo suscitado. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, inciso X, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se e oficie-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

VESNA KOLMAR 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021772-1        CC   10992 
ORIG.   :  200663010586783  JE Vr SAO PAULO/SP     200561000285595  19 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  BARTOLOMEU FEITOSA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
PARTE R :  Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo   IPESP 
ADV     :  ALBERTO BARBOUR JUNIOR 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Nos termos do disposto no artigo 120, caput, do CPC, designo o i. Juiz Federal suscitado para, em caráter provisório, 

resolver as medidas urgentes. 

Comunique-se e, após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBAGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2007.03.00.088563-4        CC   10411 
ORIG.   :  200663010511758  JE Vr SAO PAULO/SP     200561009016880  4 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARCOS DE AQUINO BRACALE 
REPTE   :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RICARDO SANTOS 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (SP) em face 

do Juízo Federal da 4a Vara Cível de São Paulo (SP), nos autos da ação de rito ordinário ajuizada por Marcos de 

Aquino Bracale em face da Caixa Econômica Federal. 

Decido. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região não é competente para o processamento deste conflito de competência, nos 

termos da Súmula n. 348 do Superior Tribunal de Justiça: 

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária." 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se. Oficie-se a ambos os Juízes. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.040971-4        AR    1192 
ORIG.   :  9800014799  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AUTOR   :  JOÃO ARLEY PEREIRA DA COSTA e outro 
ADV     :  MANOEL JOSE DE ARAÚJO AZEVEDO NETO 
RÉU     :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação rescisória ajuizada em face da r. sentença que julgou extinto o feito, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso IV do CPC, reconhecendo a prescrição com base no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, que 

estabelece ser de 5 (cinco) anos o prazo para ação pessoal contra a Fazenda Pública. 
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Os autores postulavam na ação originária, o reconhecimento da ilegalidade do ato que os excluiu das Forças Armadas, a 

reintegração aos quadros da Aeronáutica e promoção ao posto de suboficial, como se na ativa estivessem, bem como 

sua inclusão na reserva remunerada, além dos soldos não auferidos a contar de 05/10/1988 (data da promulgação da 

Constituição Federal). 

Aduzem, em síntese, que foram diretamente atingidos pela Portaria nº 1.104 GM3, de 12.10.1964, ato de exceção e cuja 

motivação foi exclusivamente política, que teve vigência até 18.11.1982, conforme reconhecido na Súmula nº 

2002.07.003 da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça. 

Por fim, alegam que, em se tratando de anistia, o prazo prescricional é de 20 anos, não estando sujeitos ao prazo 

qüinqüenal previsto no Decreto nº 20.910/32. 

É o relatório. 

Passo ao exame. 

De rigor o reconhecimento da prescrição da ação, na medida em que o objeto da lide é direcionado ao questionamento 

das licenças ocorridas em 01/08/74 e 05/01/82, tratando-se, cada uma, de ato único de efeito concreto, a partir do qual 

restou constituída a situação jurídica embasadora dos pleitos revisional e indenizatório formulados, quando o artigo 1º 

do Decreto nº 20.910/32 estabelece ser de 5 (cinco) anos o prazo para a revisão do ato, e que se encontrava de há muito 

transcorrido à época da propositura da ação. 

Ainda que se considere a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 como o termo "a quo" em razão das 

disposições contidas no art. 8º do ADCT, não há como se afastar a ocorrência da prescrição uma vez que a ação só fora 

ajuizada em 1998. 

Este é o entendimento pacificado pelo jurisprudência: 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO 

ADCT. REQUISITOS RECURSAIS DO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO ATENDIDO. PRESCRIÇÃO DO 

FUNDO DE DIREITO. EDIÇÃO DA LEI 10.559/2002. RENÚNCIA TÁCITA AO PRAZO PRESCRICIONAL. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - Caracteriza-se o requisito do prequestionamento havendo o Tribunal de origem se pronunciado sobre a questão 

jurídica, independente de não ter mencionado os dispositivos legais que se pretende violados (EREsp 134.208/SP, Rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, CORTE ESPECIAL, DJ 16.09.2002). 

2 - Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que o termo inicial para a contagem da 

prescrição qüinqüenal e de fundo de direito com relação às pretensões indenizatórias dos anistiados políticos fundadas 

no art. 8º do ADCT é a data da promulgação da Constituição Federal. 

3 - Todavia, com a edição da Lei 10.559/2002, a jurisprudência deste Tribunal Superior firmou-se na vertente de que o 

aludido diploma legal, ao instituir o Regime do Anistiado Político, acabou por promover a renúncia tácita da 

Administração Pública à prescrição, porquanto reconheceu o direito à reparação econômica àqueles que foram atingidos 

por atos de exceção, institucionais ou complementares, decorrentes de motivação exclusivamente política (art. 1º, II), de 

sorte que incide, nessas hipóteses, o disposto nos arts. 191 e 202, VI, do CC/2002 (arts. 161 e 172, V, do CC/1916) 4 - 

Agravo regimental improvido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 883575 Processo: 200601923400 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA Relator(a) JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) DJ DATA:22/04/2008 PÁGINA:1). 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. ANISTIA. ARTIGO 8º DO 

ADCT. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. RECONHECIMENTO. 

1. Em sede de agravo regimental, não é possível examinar questão que não foi suscitada no recurso especial e tampouco 

prequestionada pelo Tribunal de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 179/2466 

2. Nas ações objetivando o reconhecimento do direito à anistia política prevista no artigo 8º do ADCT, decorridos mais 

de cinco anos entre propositura da demanda e a data de promulgação da Constituição Federal de 1988, é de ser 

reconhecida a prescrição do próprio fundo de direito. 

3. Precedentes. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 651000 Processo: 200400693167 UF: RJ Órgão Julgador: SEXTA TURMA Relator(a) PAULO 

GALLOTTI DJ DATA:22/04/2008 PÁGINA:1). 

De qualquer modo, a ação rescisória, que tem como escopo a desconstituição de acórdão, sentença ou decisão 

interlocutória, transitados em julgado, possui hipóteses taxativas de cabimento previstas no artigo 485 do CPC: 

Art. 

485. 

A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

I 

- 

se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz; 

II 

- 

proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente; 

III 

- 

resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei; 

IV 

- 

ofender a coisa julgada; 

V 

- 

violar literal disposição de lei; 

VI 

- 

se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em criminal ou seja provada na própria ação rescisória; 
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VII 

- 

depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por 

si só, de Ihe assegurar pronunciamento favorável; 

VIII 

- 

houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença; 

IX 

- 

fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa; 

§ 

1º 

Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido. 

§ 

2º 

É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. 

Conclui-se assim que se trata de demanda destinada a permitir a desconstituição de provimentos judiciais que 

contenham vícios gravíssimos que não merecem se beneficiar da proteção do trânsito em julgado. 

Por isto, a sentença ou decisão de mérito não enseja a pretensão rescisória pelo simples fato de ser justa ou não, sendo 

indispensável a demonstração de alguma das hipóteses enumeradas no art. 485 do CPC. 

Mesmo em se tratando de alegação de violação de literal disposição de lei, listada no inciso V do citado art. 485, deve 

ser analisada com restrições para se evitar que a ação rescisória seja tomada como mais um recurso ordinário com prazo 

alongado. 

Neste ponto importa notar o enunciado da Súmula nº 343 do STF, segundo o qual "não cabe ação rescisória por ofensa a 

literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais". 

Ocorre que as normas jurídicas dão margem a interpretações divergentes, razão pela qual a adoção de uma dentre as 

diversas possíveis interpretações da mesma norma jurídica não ofende o direito em tese e, por isso, não gera o direito à 

rescisão. 

Por esta razão é que se transita em julgado provimento baseado em interpretação controvertida da norma, mesmo com a 

possibilidade de utilização de todos os mecanismos de uniformização de jurisprudência, no máximo, se poderá afirmar 

que a decisão final é injusta e como tal não será fundamento para sua rescisão. 

Conforme disposto no art. 490, I, CPC, compete ao relator, através de decisão monocrática, indeferir liminarmente a 

inicial de ação rescisória, quando verificada alguma das hipóteses do art. 295, CPC, como é o caso deste feito.  
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Com tais considerações e com base no inciso I do art. 490 do CPC, indefiro a inicial e extingo o feito, sem julgamento 

do mérito. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020274-2        CC   10946 
ORIG.   :  200763060040397  JE Vr OSASCO/SP   200661000168080  13 Vr SAO 

PAULO/SP 
PARTE A :  CONDOMINIO CALIFORNIA GARDENS 
ADV     :  IVES PÉRSICO DE CAMPOS 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  IVO ROBERTO COSTA DA SILVA 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ª - SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Osasco nos autos da ação 

de cobrança de despesas e contribuições condominiais referentes ao imóvel de propriedade da Caixa Econômica 

Federal. 

Ajuizada originariamente perante o Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo, o MM. Juízo suscitado houve por bem 

declinar de sua competência em razão do valor da causa ser inferior a 60 salários mínimos. 

Redistribuído, o MM. Juízo suscitou o presente conflito aduzindo, em síntese, que os condomínios residenciais não 

podem figurar no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 

Passo ao exame. 

De fato, a Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em 'numerus clausus', o rol de pessoas que podem ser 

partes, figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 

Portanto os condomínios carecem de legitimidade para propor ações perante o Juizado Especial Federal, em razão da 

restrição da capacidade postulatória às figuras descritas na citada Lei nº 10.259/2001 (pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte). 

Ademais, não procede a tese de que o condomínio não passaria de um grupo de pessoas físicas que partilham de um 

quinhão ideal da propriedade mantida em comum, pois o condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, 

inclusive de grande porte. 

A questão já foi objeto de inúmeros pronunciamentos desta Corte, ensejando a aplicação da norma constante do 

parágrafo único do artigo 120 do CPC, na redação dada pela Lei n° 9.756/98:  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONDOMÍNIO NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA VARA FEDERAL CÍVEL. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI 10.259/01. 
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1. A Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 6°, inciso I, fixa, em numerus clausus, o rol de pessoas que podem ser partes, 

figurando no pólo ativo de processos ajuizados perante o Juizado Especial Federal Cível. 

2. O condomínio edilício é uma universalidade de coisas, um ente despersonalizado, que embora tenha capacidade de 

ser parte, não pode figurar como autor no Juizado Especial Federal Cível, pois não é pessoa física, nem tampouco 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3. Não procede a tese de que o dispositivo em questão deve ser interpretado extensivamente, admitindo-se o 

condomínio como autor no Juizado Especial, ao argumento de que, em sendo um ente despersonalizado, não passa de 

um grupo de pessoas físicas que partilham de um quinhão ideal da propriedade mantida em comum. 

4. O condomínio pode ser composto por pessoas físicas e jurídicas, como na hipótese dos autos, em que o condômino 

demandado é a Caixa Econômica Federal - CEF, cuja presença no pólo passivo da ação de cobrança é responsável por 

atrair a competência da Justiça Federal para o processamento do feito. 

5. Precedentes desta Corte. 

6. Conflito que se julga procedente, para declarar a competência do Juízo Federal da 1a Vara de Campo Grande-MS, o 

suscitado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 8411 Processo: 

200503000885030 UF: MS Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO REL. JUIZ MÁRCIO MESQUITA DJU 

DATA:27/07/2007 PÁGINA: 395). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COBRANÇA. DÉBITOS CONDOMINIAIS. 

CONDOMÍNIO. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ILEGITIMIDADE ATIVA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

SUSCITADO. CONFLITO PROCEDENTE. 

I - O artigo 6º, I, da Lei nº 10.259/01, não atribuiu ao "condomínio" legitimidade para propor ações perante o Juizado 

Especial Federal, restringindo a capacidade postulatória somente às figuras ali descritas (as pessoas físicas e as 

microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996). 

II - Precedentes desta Colenda 1ª Seção (CC nº 2005.03.00.071841-1, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini; e 

CC nº 2004.03.00.058795-6, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo). 

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 7891 Processo: 

200503000314580 UF: SP Órgão Julgador:  PRIMEIRA SEÇÃO JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:22/05/2007 

PÁG: 241). 

Pelo exposto, com fundamento no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgo procedente 

declarando a competência do Juízo Federal da 13ª Vara de São Paulo.  

Oficie-se.  

Intime-se.  

Após as cautelas legais, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

ERIK GRAMSTRUP 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.017517-9        AR    6189 
ORIG.   :  95030104084          SAO PAULO/SP       9200030785  1 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
REU     :  MARISTELA FERREIRA FERNANDES e outro 
ADV     :  ANTONIO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Citem-se, para tanto, expedindo-se carta de ordem. 

São Paulo, 09 de junho de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017517-9        AR    6189 
ORIG.   :  95030104084          SAO PAULO/SP     9200030785  1 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 
REU     :  MARISTELA FERREIRA FERNANDES e outro 
ADV     :  ANTONIO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O  

Fl.342: Fixo o prazo de 20 (vinte) dias como lapso para a apresentação da resposta, observadas as cautelas de estilo 

inerentes à citação. 

Cumpra-se, portanto, a decisão de fl. 341. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

Int. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024772-5        MS  308371 
ORIG.   :  200761810119154  2P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EBS CAPITAL CORRETORA DE CAMBIO S/A 
ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
INTERES :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por empresa operadora de câmbio, em face de ofício do Juízo Criminal 

expedido ao BACEN, para que fosse providenciado o descredenciamento da empresa, ante as supostas atividades 

ilícitas, que são objeto da Ação Penal 2007.61.81.011915-4.  

Imprescindível, ao exame do pleito de liminar, a prévia notificação da autoridade coatora, nos termos da lei.   

Oficie-se. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016457-1        CC   10893 
ORIG.   :  200461844267783  JE Vr SAO PAULO/SP     200461000213518  23 Vr 

SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARISE DOMINGUES FRANCISCO 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
SUSTE   :  JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO   PAULO>1ªSSJ>SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP, em face do Juízo 

Federal da 23ª Vara de São Paulo/SP, nos autos de ação de revisão de prestações e de saldo devedor de mútuo 

habitacional (SFH), c/c repetição de indébito,  compensação e antecipação de tutela, ajuizada por MARISE 

DOMINGUES FRANCISCO em face da Caixa Econômica Federal - CEF -, objetivando (a) o reconhecimento da 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, com a conseqüente abstenção da CEF em praticar quaisquer atos 

executórios em relação ao postulante; (b) condenação da ré a repetir o indébito pelo dobro excedente pago pelos autores 

(c) o direito de exercer o direito de compensação em relação ao saldo devedor e prestações vincendas, (d) que seja 

promovida a amortização da dívida e a correção do saldo devedor, de acordo com a letra "c" , do artigo 6º da lei 

4.380/64, sem a incidência da Tabela Price  que incorpora juros sobre juros, utilizando-se o sistema de amortização 

constante com juros lineares. 

A ação em consideração foi ajuizada originalmente perante o Juízo Federal da 20ª Vara Cível de São Paulo/SP. O juízo 

suscitado considerou equivocado o valor atribuído à causa, sustentando não ter sido observado o artigo 3º da Lei 

10.259/2001, segundo o qual compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência 

da Justiça Federal, até o valor de sessenta salários mínimos. Asseverou que a multiplicação da diferença entre o valor 

cobrado e o pretendido referente às doze parcelas vincendas no contrato em tela não ultrapassa a alçada do Juizado 

Especial Cível, que tem competência absoluta para o feito (art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001.) 

Redistribuído o feito, o Juiz Federal oficiante no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP suscitou o presente 

conflito negativo de competência sob o fundamento de que o autor não se restringe a impugnar as parcelas vincendas, 

tanto que formula repetição de importâncias que entende terem sido pagas indevidamente. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do conflito. 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção .  

A pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato de 

mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda.  

Em verdade, um exame mais apurado da petição inicial, em especial do requerimento nela formulado, revela que a 

pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão das 

parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. Além do mais, pugna o autor por 

revisão global do contrato, haja vista que pleiteia mudança de algumas de suas cláusulas, notadamente  a que dispõe 

sobre as regras de amortização, de correção monetária e de juros. 

À vista desta situação, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo comando é 

limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

No caso presente, em função da cumulação de pedidos, o critério a ser aplicado extrai-se da regra inserta no art. 259 do 

CPC, II e V , verbis : 

"Art. 

259. 

O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

(...) 

II 

- 

havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles; (...)  V- quando o litígio 

tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato." 

Com efeito, o valor da causa deve corresponder, o quanto possível, à vantagem econômica pretendida pelo autor, sendo 

que no caso concreto tal importe revela-se bem superior ao valor de alçada legalmente para o Juizado Especial Federal, 

a considerar os sete pedidos formulados na inicial. 

Para compor a fundamentação do presente voto, trago à tona precedente desta E. 1ª Seção, de relatoria do E. Juiz 

Federal Convocado Luciano Godoy, assim ementado :  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL CÍVEL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. JUÍZES 

VINCULADOS AO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. CONFLITO CONHECIDO, COM 

FUNDAMENTO NO ARTIGO 108, INCISO I , ALÍNEA "E" , DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO QUE TEM POR OBJETO A REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS . O VALOR DA CAUSA CORRESPONDE AO VALOR GLOBAL DO 

CONTRATO OU DO SALDO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ART. 259, INCISO, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL.  

1.Conflito de competência conhecido porque estabelecido entre Juízes Federais  vinculados ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 108, inciso I , alínea "e" , da Constituição Federal. 

2.Dispõe o artigo 3º, caput, da lei 10.259/2001, que compete ao Juizado especial Cível Federal processar, conciliar e 

julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças.  

3.Tratando-se de pretensão posta na ação ordinária que objetiva a ampla revisão de cláusulas de contrato de mútuo, para 

efeito de verificar-se o conteúdo patrimonial da demanda, deve ser considerado o valor global do contrato ou do saldo 

devedor, nos termos do artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil.  
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4.Conflito de competência conhecido e julgado procedente, por maioria, para o fim de reconhecer a competência do 

suscitado, juízo da 14ª Vara da Capital, para o processamento e julgamento do feito.   

(TRF 3. CONFLITO NEGATIVO  DE COMPETÊNCIA .  PROC. 2006.03.00.020058-0. PRIMEIRA SEÇÃO . REL.: 

JUIZ CONV. LUCIANO GODOY. DATA DO JULGAMENTO : 07.06.2006.) 

Ante o exposto, com base no disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

conflito, para declarar a competência do juízo suscitado. 

  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

  

COTRIM GUIMARÃES 

Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  98.03.087813-1         AC  442150 
ORIG.   :  9500622181     /SP 
EMBGTE  :  JOSE LUIZ PINTO SERRA 
ADV     :  RICARDO FERNANDES PEREIRA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE A 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR (DECRETO-LEI 2288/86, ARTIGO 10, ). RECHAÇADO O 

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PELA R. SENTENÇA. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DAS 

DEMAIS QUESTÕES PERTINENTES AO MÉRITO DA CAUSA. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO. 

PROCEDENTE O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.  

1- Não devem ser conhecidos os embargos infringentes, na parte em que se referem aos juros compensatórios, eis que 

não houve manifestação sobre esse tema nem no v. acórdão nem, tampouco, no voto vencido. 

2- Uma vez afastado o reconhecimento da prescrição pelo v. acórdão, perfeitamente lícita se mostra a apreciação, por 

este Tribunal, das demais questões pertinentes ao mérito da causa, por força do efeito devolutivo próprio do recurso de 

apelação (CPC, artigo 515). 

3- Não há mais que se discutir acerca da inconstitucionalidade da exação denominada empréstimo compulsório 

incidente sobre a aquisição de veículo automotor, criada pelo artigo 10 do Decreto-Lei 2288/86, tendo em vista os 

pronunciamentos do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e do Senado Federal, por meio da Resolução nº 50/95. 

4- Procedente o pedido de restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

5- No que tange aos consectários (correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios), dá-se, igualmente, 

prevalência ao voto vencido, tal como proferido, posto não ser viável, na via estreita dos embargos infringentes, 

promover sua alteração, devendo, portanto, ser respeitadas suas conclusões. 

6- Fará declaração de voto o Exmo Sr Juiz Federal Convocado Rubens Calixto que, abrindo divergência, deu parcial 

provimento aos embargos infringentes, para que o feito fosse remetido à C. Quarta Turma, para prosseguimento do 

julgamento. 
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7- Embargos infringentes, por unanimidade, parcialmente conhecidos e, por maioria, parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos 

embargos infringentes opostos pelo autor e, por maioria, dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Juiz 

Federal Convocado Rubens Calixto, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de dezembro de 2006 

  

PROC.   :  2000.61.00.008952-8        AC  875658 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  COM/ DE DOCES LUCKY LTDA 
ADV     :  NELSON MONTEIRO JUNIOR 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. VOTO VENCIDO. NÃO 

DECLARADO. ADMISSÃO DO RECURSO. COMPENSAÇÃO. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1.Considerando a data em que proferido o acórdão embargado, não se aplica, na espécie, a nova redação do artigo 530 

do Código de Processo Civil, dada pela Lei nº 10.352/01. Ainda que não juntado o voto vencido, nem opostos embargos 

de declaração, os infringentes devem ser admitidos, uma vez que possível, na espécie, fixar os limites objetivos da 

divergência para efeito de permitir o reexame da matéria pela Seção. 

2.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

3.Precedentes.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal CARLOS MUTA (Relator), com quem votaram os Desembargadores MÁRCIO MORAES, 

ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO, CECÍLIA MARCONDES e NERY JÚNIOR, vencidos os 

Desembargadores Federais LAZARANO NETO e REGINA COSTA, os quais davam provimento aos Embargos. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.03.00.045850-3        AR    2605 
ORIG.   :  200003990234573          SAO PAULO/SP     9800041508  2 Vr CAMPO 

GRANDE/MS 
AUTOR   :  TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ADV     :  VLADIMIR ROSSI LOURENCO 
REU     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. PRETENSÃO RESCINDENDA 

FUNDADA EM ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DE TRIBUNAL DIVERSO, MESMO QUE SUPERIOR. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF. EXTINÇÃO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC. 

1.Preliminar de decadência rejeitada. 

2.O artigo 485, V, do Código de Processo Civil contempla a hipótese de ajuizamento da rescisória quando a decisão 

rescindenda "violar literal disposição de lei", mas a pretensão vem fundada em interpretação de dispositivos legais 

oriundas do Superior Tribunal de Justiça. 

3.A prevalência de um entendimento jurisprudencial sobre outro deve se dar pela via normal, isto é, a via reformadora, 

recursal, e não pela via excepcional da rescisória. Isto porque, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, Súmula nº 

343, não caberia o juízo rescindendo em que se pretende apenas a superposição de um entendimento sobre outro. 

4.Nesse sentido, improcede a alegação do autor, fundada no desrespeito à literal disposição de lei, em vista de que a 

aplicação de um entendimento - que prevalece neste Tribunal, anote-se - em detrimento de outro, mesmo de que 

Tribunal superior, não dá azo a que se agasalhe a pretensão rescindenda, já o disse o Supremo Tribunal Federal na 

retrocitada Súmula. 

5.Condenada a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), atualizados a partir da data do julgamento, nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, em 

consonância com precedentes desta Seção. 

6.Preliminar de carência da ação acolhida. 

7.Ação rescisória extinta, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar extinta a ação rescisória, sem resolução de mérito, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.012198-6        AC 1041313 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  CENTRO INTEGRADO DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 
ADV     :  JULIANE ROGERIA BENEZ DE CARVALHO 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 
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PRECESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO. LEGITIMIDADE. 

SÚMULA 276 DO STJ. DECISÃO DO STF. 

1. Não devem ser conhecidos os embargos infringentes, na parte em que se referem aos recolhimentos efetuados 

anteriormente a 17/10/98, eis que, quanto a esta, houve unanimidade entre os julgadores da C. Quarta Turma, ao não 

acolherem o pedido, embora por fundamentos diversos. 

2. Uma vez concluído que a Lei Complementar nº 70/91 é apenas formalmente complementar é de se ressaltar ser 

passível de revogação por lei ordinária. 

3. A lei nº 9.430/96, art. 56, não ofende o princípio da hierarquia das leis ao revogar a isenção da COFINS das 

sociedades civis (como é o caso da ora embargante, sociedade de advogados), prevista no inciso II, do art.6º, da Lei 

Complementar nº70/91. 

4. Por fim, no que tange à Súmula 276 do STJ, o Supremo Tribunal Federal em recente julgado, RE 419629, Relator 

Sepúlveda Pertence, decidiu que a análise da matéria pelo Superior Tribunal de Justiça usurpou a competência do STF. 

5. Feita esta exposição, fica afastada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais questionados. 

6. Embargos infringentes parcialmente conhecidos, e, nesta parte, desprovidos, mantendo-se, na íntegra, o v. acórdão 

embargado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a 2.ª Seção do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos 

embargos infringentes, e, nesta parte, por maioria, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa, que, na parte conhecida, 

dava-lhes provimento. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.005023-0        AC  996468 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  ALERGO OFTALMO S/C LTDA 
ADV     :  ISABEL CRISTINA RODRIGUES 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS - L.C. Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. 

2. A distinção entre lei complementar e lei ordinária não se reduz à hierarquia das leis, mas sim decorre do seu 

fundamento de validade, conforme previsão do texto constitucional. 

3. As fontes da seguridade social previstas no artigo 195, I, II e III, da Constituição Federal podem ser versadas 

mediante lei ordinária, face à inexistência de qualquer exigência específica quanto à necessidade de outra espécie 

normativa, diferentemente do previsto no §4º do mencionado artigo. 
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4. O fato de a COFINS ter sido tratada por meio de lei complementar não impede a alteração da matéria por meio de lei 

ordinária, porquanto não há exigência daquela roupagem legal na Constituição da República. 

5. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º da Lei 

Complementar nº 70/91 perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. Afastada a aplicação da Súmula n. 276 do 

STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento aos 

embargos infringentes, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.23.001216-0        AC 1083594 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
EMBGDO  :  UNICARDIO UNIDADE DE CARDIOLOGIA ESPECIALIZADA S/C 

LTDA 
ADV     :  MARIA DE FATIMA BORGES NAVARRO FISCHER 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS - L.C. Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE.  

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. 

2. A distinção entre lei complementar e lei ordinária não se reduz à hierarquia das leis, mas sim decorre do seu 

fundamento de validade, conforme previsão do texto constitucional. 

3. As fontes da seguridade social previstas no artigo 195, I, II e III, da Constituição Federal podem ser versadas 

mediante lei ordinária, face à inexistência de qualquer exigência específica quanto à necessidade de outra espécie 

normativa, diferentemente do previsto no §4º do mencionado artigo. 

4. O fato de a COFINS ter sido tratada por meio de lei complementar não impede a alteração da matéria por meio de lei 

ordinária, porquanto não há exigência daquela roupagem legal na Constituição da República. 

5. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º da Lei 

Complementar nº 70/91 perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. Afastada a aplicação da Súmula n. 276 do 

STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento aos 

embargos infringentes, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.005239-1        MS  266198 
ORIG.   :  9107051824  17 Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outros 
INTERES :  LABORATORIOS WYETH WHITEHALL LTDA 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. IMPETRAÇÃO MANEJADA POR 

TERCEIRO INTERESSADO. CABIMENTO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1.Cabível a impetração de mandado de segurança, contra ato judicial, por terceiro prejudicado que não seja parte no 

processo. 

2.O cabimento da incidência de juros remuneratórios sobre depósitos judiciais; a obrigatoriedade da Caixa Federal de 

creditar tais juros, em função da promessa que praticara; o questionamento a respeito de a instituição financeira estar 

obrigada pela promessa; a prática de ilegalidade pela instituição financeira, ao estornar os juros creditados em conta à 

disposição do juízo, são questões que não podem ser decididas nos mesmos autos em que fora realizado o depósito 

suspensivo da exigibilidade de crédito tributário. Necessidade da instauração de nova relação processual, em razão da 

complexidade da matéria, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

3.Mandado de segurança admitido para se conceder parcialmente o writ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.000632-0        AC  995837 
ORIG.   :  9706069038  7 Vr CAMPINAS/SP 
EMBGTE  :  AUDICON SERVICOS EMPRESARIAS S/C LTDA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEGUNDA SEÇÃO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - COFINS - SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS - CONFLITO APARENTE DE 

NORMAS - L.C. Nº 70/91 - ISENÇÃO - LEI Nº 9.430/96 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A isenção decorre de lei e confere a exclusão do crédito tributário, podendo assumir diversas características, seja no 

tocante à forma de concessão, à natureza, ao prazo, à área, ou aos elementos com que se relaciona. 

2. A distinção entre lei complementar e lei ordinária não se reduz à hierarquia das leis, mas sim decorre do seu 

fundamento de validade, conforme previsão do texto constitucional. 
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3. As fontes da seguridade social previstas no artigo 195, I, II e III, da Constituição Federal podem ser versadas 

mediante lei ordinária, face à inexistência de qualquer exigência específica quanto à necessidade de outra espécie 

normativa, diferentemente do previsto no §4º do mencionado artigo. 

4. O fato de a COFINS ter sido tratada por meio de lei complementar não impede a alteração da matéria por meio de lei 

ordinária, porquanto não há exigência daquela roupagem legal na Constituição da República. 

5. Em consonância com a jurisprudência pacificada no E. Supremo Tribunal Federal, a isenção prevista no art. 6º da Lei 

Complementar nº 70/91 perdurou somente até o advento da Lei nº 9.430/96. Afastada a aplicação da Súmula n. 276 do 

STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Segunda Seção do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento aos 

embargos infringentes, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de junho de 2008.  (data do julgamento). 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 5 de agosto de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AC   781465   1999.61.00.015398-6 

    

INCID.  

:   

EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2002/160485 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
EMBGTE  : CLARICE ROITMAN MATONE 
ADV     : CATARINA ELIAS JAYME 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00002   AR   5039   2006.03.00.105749-2   199961000470098   SP 

RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
AUTOR   : MARIA IVONE DE CAMPOS 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REU     : PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

  

00003   AC   584870   2000.03.99.021101-9   9700520544   SP 
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INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2007/194871 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : DES.FED. LAZARANO NETO 
EMBGTE  : PAULO MARRANO FEIJO e outros 
ADV     : PAULO FERREIRA PACINI 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

  

00004   AC   370045   97.03.026793-9   9300038028   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2000/280326 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
EMBGTE  : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outro 
ADV     : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outros 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00005   AC   418564   98.03.033296-1   9300140370   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2000/114448 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
EMBGTE  : MONSANTO COM/ E PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outros 
EMBGDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

  

00006   AC   420673   98.03.038244-6   9500430185   SP 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2002/055655 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV CLAUDIO SANTOS 
EMBGTE  : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 
ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBGDO  : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU 

  

00007   AC   898036   2002.61.02.003500-5 

INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2007/300566 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  : CEON CENTRO ESPECIALIZADO DE ONCOLOGIA S/C LTDA 
ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

  

00008   AC   1042324   2003.61.27.002480-5 
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INCID.  : EMBARGOS INFRINGENTES 
PETIÇÃO : 2007/106157 - EMBARGOS INFRINGENTES 
RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
EMBGTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  : DELAFINA DE OLIVEIRA E MANTELLATTO ASSESSORIA JURIDICA 
ADV     : CARLOS CESAR GONCALVES 
Anotações : DUPLO GRAU 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.035172-1        AR    2413 
ORIG.   :  199903990943178          SAO PAULO/SP     9800001595  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
AUTOR   :  JOEL CARLOS FERREIRA 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fl. 142. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o Autor traga aos autos cópia da certidão de trânsito em julgado.  

Publique-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008.  

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061541-2        AR    5435 
ORIG.   :  200361260090600  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AUTOR   :  JOSE FERREIRA LELIS e outros 
ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 
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REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Fl. 28. Tendo em vista o lapso decorrido, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que os Autores instruam a petição inicial, 

nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil, sob pena de seu indeferimento. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 05 de junho de 2008.  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.061541-2        AR    5435 
ORIG.   :  200361260090600  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
AUTOR   :  JOSE FERREIRA LELIS e outros 
ADV     :  ALMIR ROBERTO CICOTE 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 

Verifica-se que não consta dos autos a cópia da certidão do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo, 

bem como que os documentos apresentados pelos Autores às fls. 57/58 estão incompletos. 

Assim, intimem-se os Autores a fim de que regularizem a petição inicial do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022398-8        AR    6256 
ORIG.   :  200503990345071          SAO PAULO/SP     0300000522  1 Vr 

LUCELIA/SP     0300003521  1 Vr LUCELIA/SP 
AUTOR   :  MARIA ROSA ALVES DA SILVA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a autora 

do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se o réu, para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

São Paulo, 1º de julho de 2008. 

MÁRCIA HOFFMANN 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020823-9        AR    6244 
ORIG.   :  200563010815494  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  ARMANDO FERREIRA NUNES espolio e outros 
ADV     :  CARLOS ELY MOREIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos.  

1.Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo espólio de Armando Ferreira Nunes, com fundamento no artigo 485, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, contra decisão proferida por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível da 

Terceira Região - São Paulo (fls. 78) que julgou inexeqüível o título judicial obtido pela ora autora e extinguiu o 

processo, sem julgamento do mérito, conforme o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

2.Prefacialmente, anoto que os autores asseveraram a competência da Turma Recursal do Juizado Especial Federal para 

análise da vertente ação rescisória, mas protocolaram o feito junto a esta E. Corte, em 06-06-2008. 

3.Por derradeiro, aduzem que o pronunciamento judicial estaria a violar a coisa julgada, em desarmonia com 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais que especifica, na consideração de que teria direito à revisão da renda 

mensal do benefício, na forma da sentença de procedência prolatada pelo mesmo Juizado Especial Federal. 

Decido. 

4.Os Tribunais Regionais Federais não integram a sistemática criada pela Lei dos Juizados Especiais Federais, cabendo 

a estes, portanto, a apreciação de pedido de rescisão dos seus próprios julgados.  

5.De feito, a rescisão das sentenças de mérito, transitadas em julgado, cabe aos respectivos órgãos colegiados ou 

àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum, consoante se depreende da leitura das normas constitucionais 

sobre o tema, verbis:. 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais: 

I - processar e julgar, originariamente: 

(...) 

b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou dos juízes federais da região; 

6.Assim, a competência para apreciar o cabimento de ação rescisória de sentença prolatada por Juiz Federal de primeira 

instância, que exerce aludidas funções, incumbe às Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais. 

7.Há pronunciamentos da Terceira Seção desta Corte a respeito do tema, dentre os quais destaco o julgado da lavra do 

Eminente Desembargador Federal Newton de Lucca: 

"Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jeferson de Oliveira de Avila e outros em face do INSS visando a 

desconstituição de acórdão proferido pela Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira 

Região - São Paulo que, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto nos autos do processo nº 

2003.61.84.107917-3 (fls. 74/76). 

As normas constitucionais sobre competência são claras ao indicar que a rescisão dos julgados compete aos respectivos 

órgãos colegiados ou àqueles de hierarquia superior ao que proferiu o decisum. Nesse sentido, destacam-se o art. 102, 

inc. I, "j"; o art. 105, inc. I, "e" e o art. 108, inc. I, "b", todos da Lei Maior. 

O TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da Terceira Região pois 

não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional. 

Em caso semelhante, o E. Terceira Seção do TRF-4ª Região, ao analisar a Questão de Ordem em Ação Rescisória nº 

2003.04.01.026494-3, assim decidiu: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA. 

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493, do CPC" 

(Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, j. 09/06/05, v.u., DJU 22/06/05) 

Até mesmo o exame da incidência do art. 59, da Lei nº 9.099/95  de aplicação subsidiária , não caberia a esta Corte, por 

tratar-se de hipótese de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação do não-cabimento de 

ação rescisória, na espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente. Nesse sentido, aliás, já se 

pronunciou o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA CONTRA SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. ACÓRDÃO DO TRF DA 4ª REGIÃO QUE DECLINA DA COMPETÊNCIA PARA A TURMA 

RECURSAL. RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DO CABIMENTO OU NÃO DE AÇÃO 

RESCISÓRIA NÃO RESOLVIDA. MATÉRIA A SER SUBMETIDA À TURMA RECURSAL COMPETENTE. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. A Corte de origem, embora tenha feito uma breve menção ao dispositivo no art. 59. da Lei n.º 9.099/95, não dirimiu a 

controvérsia acerca do cabimento ou não de ação rescisória no sistema da Lei n.º 10.259/2001, porque, tendo declinado 

da competência para a Turma Recursal, simplesmente não lhe competia fazê-lo. 
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2. Nesse contexto, de um lado, constata-se a inexistência de violação ao art. 535, inciso II, do CPC; e, de outro lado, 

reconhecida a ausência de omissão, resta inviabilizada a análise da matéria de fundo argüida neste recurso, qual seja, a 

pretensa contrariedade ao art. 1º da Lei n.º 10.259/2001, questão a ser examinada, ordinariamente, pela Turma Recursal. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 747.447-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 17/8/06, v.u., DJ 02/10/06, grifos meus) 

Isso posto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, 

declino da competência, determinando a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes do encaminhamento à Imprensa Nacional, certificando-se." (AR nº 2007.03.00.010763-SP, Rel. Des. 

Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, DJU 29-03-07, p. 301-318) 

8.Em casos semelhantes, assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DECLINAÇÃO DE 

COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 108, INC. I, LETRA D, CF. INAPLICABILIDADE.  

1. Embora haja hierarquia administrativo-funcional dos Juizados Especiais Federais em relação aos Tribunais Regionais 

Federais, inexiste - em face de os JEFs apresentarem estrutura e princípios próprios e peculiares -, vinculação 

jurisdicional e, assim, não há possibilidade de desconstituição de julgado de um órgão por outro, ou seja do Juizado 

Especial Federal por este Tribunal.  

2. Resta, desse modo, inaplicável o disposto na letra b do inc. I do art. 108 da CF à hipótese presente, porquanto os 

Juízes Federais com jurisdição nos Juizados Especiais Federais não se encontram vinculados jurisdicionalmente aos 

Tribunais Federais respectivos, conquanto inegável, como já se disse, sua vinculação administrativo-funcional.  

3. Agravo regimental desprovido." (AGRAR nº 2005.04.01.052413-5 - RS, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, 

Terceira Seção, v.u., DJU 08-02-2006, p. 291) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. COMPETÊNCIA.  

- Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pelo juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum 

e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro." (QUOAR nº 2005.04.01.046016-

9 - SC, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, Terceira Seção, v.u., DJU 25-01-2006, p. 93) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.  

- Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do artigo 493, do CPC." (QUOAR nº 

2003.04.01.026494-3 - SC, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, Terceira Seção, v.u., DJU 22-06-2005, p. 683) 

"Trata-se de ação rescisória ajuizada em face de sentença de improcedência da 1ª Vara do Juizado Especial Federal 

Previdenciário de Porto Alegre/RS. Os Juizados Especiais Federais constituem um microssistema dentro da Justiça 

Federal. Conquanto nela estejam inseridos, a despeito de sua inegável hierarquia administrativo-funcional em relação 

aos Tribunais Regionais Federais (v.g., arts. 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/01), os Juizados Especiais Federais têm, 

quanto ao aspecto jurisdicional, estrutura peculiar e apartada, além de princípios próprios (art. 2º da Lei nº 9.099/95). 

Essa a razão pela qual as decisões proferidas por Juízes Federais investidos de jurisdição nos Juizados Especiais 

Federais não estão submetidas à revisão pelos Tribunais Regionais Federais. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

STF e do STJ, aplicáveis, mutatis mutandis, ao caso em tela: "DIREITO CONSTITUCIONAL, PENAL E 

PROCESSUAL PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, ENTRE A TURMA RECURSAL DO 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE BELO HORIZONTE E O TRIBUNAL DE ALÇADA DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMI-LO 

(ART. 105, I, 'd', DA C.F.) E NÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ART. 102, I, 'o'). 1. As decisões de 

Turma Recursal de Juizado Especial, composta por Juízes de 1° Grau, não estão sujeitas à jurisdição de Tribunais 

estaduais (de Alçada ou de Justiça). 2. Também as dos Tribunais de Alçada não se submetem à dos Tribunais de Justiça. 
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[...]" (STF, Plenário, CC nº 7081/MG, Rel. Min. Sydney Sanches, julgado em 19/08/2002, DJU 27/09/2002: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL E TRIBUNAL DE ALÇADA DO MESMO 

ESTADO. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 105, I, d, da CF. 

DECISÃO PLENÁRIA DO STF. PRECEDENTES DO STJ. CRIME DE PREVARICAÇÃO. INFRAÇÃO DE 

MENOR POTENCIAL OFENSIVO. ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.259/01. RECURSO DE 

APELAÇÃO. JULGAMENTO SOB A ÉGIDE DA LEI NOVA. NORMA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA 

IMEDIATA. 1. A Eg. Terceira Seção, em consonância com o Plenário da Suprema Corte, consolidou o entendimento 

de que, por não haver vinculação jurisdicional entre Juízes das Turmas Recursais e o Tribunal local (de Justiça ou de 

Alçada) - assim entendido, porque a despeito da inegável hierarquia administrativo-funcional, as decisões proferidas 

pelo segundo grau de jurisdição da Justiça Especializada não se submetem à revisão por parte do respectivo Tribunal - 

deverá o conflito de competência ser decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do art. 105, inciso I, alínea d, da 

Constituição Federal, que dispõe ser da competência deste Tribunal processar e julgar, originariamente, 'os conflitos de 

competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele não 

vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos'." [...] (STJ, 3ª Seção, CC nº 39876/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 

julgado em 26/11/2003, DJU 19/12/2003: Inexistindo vinculação jurisdicional entre os Juizados Especiais Federais e a 

Justiça Federal comum, não há falar, por decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. De 

fato, a competência para a revisão, desconstituição ou anulação das decisões judiciais (seja pela via recursal, rescisória, 

por ação anulatória ou mesmo querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu, assim o sendo também quanto à 

sua execução. De outra banda, ainda que não se desconheça a disposição contida no art. 59 da Lei nº 9.099/95, que veda 

a proposição de ação rescisória nos Juizados Especiais, quem teria competência para afirmar o não-cabimento da ação, 

como já dito, é a própria Turma Recursal. Releve-se, ainda, que se trata de hipótese de competência absoluta (art. 3º, 

§3º, da Lei nº 10.259/01), que consabidamente pode ser declarada de ofício, devendo os autos ser remetidos ao juízo 

competente, consoante reza o art. 113, §2º, do CPC. Por fim, merece registro que a Terceira Seção desta Corte já se 

pronunciou sobre o tema, em precedente assim ementado: "PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. DECISÃO 

DA TURMA RECURSAL. COMPETÊNCIA. - Cuidando-se de rescisória que ataca acórdão proferido pelo colegiado 

revisor do Juizado Especial Federal, a competência para seu exame é atribuída ao próprio órgão. - Aplicação analógica 

de precedente do colendo STJ que, em se tratando da Justiça Estadual, decidiu não haver vinculação entre o segundo 

grau do Juízo Especializado e o Tribunal local". (AR nº 2003.04.01.015418-9-PR, Rel. Des. Federal Victor Laus, DJ 

2/6/04: Ante o exposto, declino da competência para a apreciação da presente demanda para a Turma Recursal da Seção 

Judiciária do Rio Grande do Sul. Intimem-se. Porto Alegre, 07 de fevereiro de 2007. (AR nº 2006.04.00.039721-2-RS, 

Rel. Des. Fed. Luís Alberto D Azevedo Aurvalle, Terceira Seção, DE 21-02-2007) 

"Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra Mauri Luiz Hermes de 

sentença proferida na ação previdenciária nº 2005.71.11.002301-0, transitada em julgado em 24/4/2006, no Juizado 

Especial Federal da Subseção Judiciária de Santa Cruz do Sul /RS.  

Ocorre que a Seção Previdenciária desta Corte firmou orientação no sentido de competir à Turma Recursal do Juizado 

Especial examinar a ação rescisória que visa desconstituir sentença proferida pelo Juizado Especial Federal, senão veja-

se:  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DO JEF. COMPETÊNCIA.  

Tratando-se de rescisória que ataca sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição do Juizado Especial, a 

competência para seu exame é atribuída às Turmas Recursais. Inteligência do art. 493 do CPC. (QUOAR nº 

20060400027852-1/RS, Rel. Des. Federal Victor Luíz dos Santos, DJU 04/10/2006).  

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. JEF. COMPETÊNCIA.  

- Compete à Turma Recursal do Juizado Especial o exame da ação rescisória que visa à desconstituição de sentença 

proferida pelo Juizado, uma vez que não há vinculação entre os Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum 

e, portanto, não há que se falar em desconstituição de julgado de um órgão por outro." (QUOAR nº 

200404010125339/PR, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU 08/09/2004).  

Destarte, declino da competência para o processo e julgamento da presente ação rescisória para a Turma Recursal 

respectiva.  Intimem-se." (AR nº 2007.04.00.000888-1 - RS, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Terceira 

Seção, DE 06-02-2007) 

9.Assim, não incidem, na espécie, as normas insertas nos artigos 98, inciso I e artigo 108, I, "b", ambos da Constituição 

Federal, haja vista que as decisões proferidas por Juízes Federais vinculados ao Juizado Especial Federal, quais a 

rescindenda, devem ser analisadas pelo órgão hierarquicamente superior, qual seja, a Turma Recursal competente para o 

julgamento de recursos e ações tirantes de decisões com origem na autoridade judiciária de primeiro grau. 
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10.Ante o exposto, considerando a incompetência absoluta deste E. Tribunal e com supedâneo no art. 113, § 2º, do 

CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa Corte, DECLINO DA COMPETÊNCIA E 

DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS À TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO 

PAULO, para processar e julgar o pedido inserto na proemial.   

11.Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

VERA LUCIA JUCOVSKY 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.062496-5        AR    4323 
ORIG.   :  200203990109702          SAO PAULO/SP     0100000170  1 Vr 

IVINHEMA/MS 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBSON CELESTE CANDELORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  MARIA MOREIRA FLORES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE CARLOS MATOS RODRIGUES 
INTERES :  IDALINA MOREIRA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Compulsando os autos, verifico que foi acostada ao feito, pelo autor (fls. 18), tão-somente a cópia da procuração 

outorgada pela ora ré nos autos da ação subjacente. 

A fls. 320, determinei a intimação do subscritor da contestação, Dr. José Carlos Matos Rodrigues, para que 

providenciasse instrumento de mandato que o habilite a atuar no presente feito. 

A fls. 328/329, o causídico acostou aos autos, novamente, cópia da procuração carreada à demanda originária.  

A ação rescisória é autônoma em relação ao processo de conhecimento no qual a decisão que se pretende rescindir foi 

proferida. Destarte, forçosa é a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos para atuar nos 

presentes autos. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA NA CORTE DE ORIGEM - 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA - JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO 

ORDINÁRIA. 

1 - A procuração ad judicia ao advogado confere a este poderes para todos os atos do processo, incluídos eventual 

reconvenção, medidas cautelares, processo de execução, intervenção de terceiros e procedimentos incidentais, bem 

como poderes para recorrer nas instâncias ordinárias e, também, nas extraordinárias (recurso extraordinário e/ou recurso 

especial). Não confere, contudo, poderes para a propositura de ação rescisória de sentença proferida no processo em que 

o procurador funcionou. 

2 - Determinada a juntada de mandato por duas vezes pela Corte de origem, em conformidade com o art. 13 do CPC, a 

diligência não foi cumprida satisfatoriamente. 

3 - Recurso especial improvido." 

(REsp nº 463666, STJ, 2.ª Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 17/6/04, v.u., DJ 18/10/04, p. 216, grifei) 
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"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCURAÇÃO. PODERES ESPECÍFICOS PARA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. FOTOCÓPIA. INADMISSÃO. 

Foram abertas duas oportunidades de regularização processual (juntada das procurações dos autores), que não foram 

atendidas.  

Não há retoque a se fazer na decisão de extinção do processo da ação rescisória, pois os efeitos das procurações 

outorgadas se esgotaram na ação de conhecimento, porquanto seus termos são claros no sentido da concessão de 

poderes para a promoção de 'uma ação ordinária contra o INAMPS'. 

Precedente. 

Recurso desprovido." 

(REsp nº 601822, STJ, 5.ª Turma, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, julgado em 26/4/05, v.u., DJ 23/5/05, p. 327, 

grifei) 

Diante disso, intime-se o I. Procurador da ré a fim de que junte aos autos o necessário instrumento de mandato, bem 

como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desentranhamento da 

contestação.  

Providencie, ainda, no mesmo prazo, declaração atualizada para fins de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116227-5        AR    5101 
ORIG.   :  200503990325345          SAO PAULO/SP     0300000811  1 Vr TATUI/SP 
AUTOR   :  LUIZ ANTONIO CASSEMIRO RODRIGUES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

I - À vista do documento de fls. 85, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 

1.060/50. Int.  

II - Cite-se o réu para que ofereça resposta no prazo de trinta dias. 

III - Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.096610-5        AR    5695 
ORIG.   :  200503990388525          SAO PAULO/SP     0400000942  2 Vr 

JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO TAKAHASHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REU     :  WALDEMAR LEOPOLDI 
ADV     :  JOAO ALBERTO COPELLI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / TERCEIRA SEÇÃO 

Compulsando os autos, verifico que foi acostada ao feito tão-somente a cópia da procuração outorgada pelo ora réu nos 

autos do processo nº 2005.03.99.038852-5. 

A ação rescisória é autônoma em relação ao processo de conhecimento no qual a decisão que se pretende rescindir foi 

proferida. Destarte, forçosa é a juntada de instrumento de mandato que confira poderes específicos para atuar nos 

presentes autos. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA NA CORTE DE ORIGEM - 

AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ATUALIZADA - JUNTADA DE CÓPIA DE PROCURAÇÃO DA AÇÃO 

ORDINÁRIA. 

1 - A procuração ad judicia ao advogado confere a este poderes para todos os atos do processo, incluídos eventual 

reconvenção, medidas cautelares, processo de execução, intervenção de terceiros e procedimentos incidentais, bem 

como poderes para recorrer nas instâncias ordinárias e, também, nas extraordinárias (recurso extraordinário e/ou recurso 

especial). Não confere, contudo, poderes para a propositura de ação rescisória de sentença proferida no processo em que 

o procurador funcionou. 

2 - Determinada a juntada de mandato por duas vezes pela Corte de origem, em conformidade com o art. 13 do CPC, a 

diligência não foi cumprida satisfatoriamente. 

3 - Recurso especial improvido." 

(REsp nº 463666, STJ, 2.ª Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, julgado em 17/6/04, v.u., DJ 18/10/04, p. 216, grifei) 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCURAÇÃO. PODERES ESPECÍFICOS PARA AÇÃO DE 

CONHECIMENTO. FOTOCÓPIA. INADMISSÃO. 

Foram abertas duas oportunidades de regularização processual (juntada das procurações dos autores), que não foram 

atendidas.  

Não há retoque a se fazer na decisão de extinção do processo da ação rescisória, pois os efeitos das procurações 

outorgadas se esgotaram na ação de conhecimento, porquanto seus termos são claros no sentido da concessão de 

poderes para a promoção de 'uma ação ordinária contra o INAMPS'. 

Precedente. 

Recurso desprovido." 

(REsp nº 601822, STJ, 5.ª Turma, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, julgado em 26/4/05, v.u., DJ 23/5/05, p. 327, 

grifei) 

Diante disso, intime-se o I. Procurador do réu a fim de que junte aos autos o necessário instrumento de mandato, bem 

como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Providencie, ainda, no mesmo prazo, declaração atualizada para fins de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Terceira Seção à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2008. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000457-9        AR    5820 
ORIG.   :  200603990299946          SAO PAULO/SP     0500000775  1 Vr CASA 

BRANCA/SP 
AUTOR   :  LEONILDA FRANCISCO TEODORO 
ADV     :  HUGO ANDRADE COSSI 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Cumpra a autora corretamente o despacho de fls. 65, trazendo para os autos cópia da certidão do trânsito em julgado da 

decisão que pretende ver rescindida. 

A certidão de objeto e pé juntada às fls. 83/84 não atende ao quanto lá determinado, tendo em vista que dela não consta 

informação sobre a data do trânsito em julgado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010162-7        AR    6044 
ORIG.   :  200161240004601          SAO PAULO/SP     200161240004601  1 Vr 

JALES/SP 
AUTOR   :  UIVO ARCANJO DE JESUS incapaz 
REPTE   :  MARLENE RODRIGUES SOUZA DE JESUS 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

Dê-se vista dos autos ao autor para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 
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MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal - Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020992-0        MS  307591 
ORIG.   :  200761000323453  4V VR SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MAURO CORRADI 
ADV     :  MAURO CORRADI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVID. DE SAO PAULO SP>1ª 

SSJ>SP 
INTERES :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. MARISA SANTOS / TERCEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato omissivo de autoridade judicial que, na visão do impetrante, se 

recusa a apreciar pedido de antecipação de tutela em sede de ação de conhecimento em que seu cliente objetiva o 

reconhecimento de tempo de serviço laborado na empresa TRANSPORTADORA GUAIRACÁ S/A., no período de 01-

09-1973 a 22-01-1975, único período controverso que lhe impede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Sustenta que, em face do extravio da CTPS de seu cliente, teve de providenciar outras provas materiais relativas ao 

referido período, o que acredita ter conseguido, mediante a apresentação, dentre outros, dos seguintes documentos: 

(1) cópia do livro de registro de empregados da referida empresa;  

(2) informações colhidas junto à CEF, que relatam a existência uma conta vinculada do FGTS relativo ao PIS nº 

10420094080, cujo titular é o seu cliente, com admissão em 01-09-73, opção em 03-09-73 e movimentação em 01-09-

75, relativo à empresa TRANSP GUAIRACA SA; 

(3) declaração do sócio da empresa de que o seu cliente trabalhou na empresa TRANSPORTADORA GUAIRACÁ 

S/A., no período de 01-09-1973 a 22-01-1975; 

(4) declaração de testemunha de que o seu cliente trabalhou na empresa TRANSPORTADORA GUAIRACÁ S/A., no 

período de 01-09-1973 a 22-01-1975; 

(5) cópia de página da CTPS da referida testemunha, cuja contrato de trabalho foi assinado pelo seu cliente, na 

qualidade de preposto da empresa TRANSPORTADORA GUAIRACÁ S/A., relativo ao período de 01-07-1973 a 21-

02-1974. 

Sustenta que tais documentos são suficientes à apreciação do requerimento de antecipação da tutela formulado naquela 

demanda, nada justificando a demora na prestação jurisdicional, posto que já teve de suportar a demora decorrente do 

ajuizamento inicial da demanda perante a 17ª Vara Federal que, após a apresentação da contestação, declinou da 

competência, sem se manifestar sobre o aludido requerimento. 

Encaminhados os autos à Vara Previdenciária, também não houve manifestação sobre a antecipação da tutela, sendo 

que a informação obtida nos terminais da Justiça Federal dá conta de que os autos foram recebidos do setor de 

distribuição, em 28-03-2008, sem qualquer outra providência, apesar de insistentes pedidos junto à Secretaria da 4ª 

Vara. 

Aduz que, tanto a LOMAN quanto o CPC estabelecem prazos dentro dos quais o magistrado deve se desincumbir de 

seu mister, sendo que a ausência de pronunciamento está a causar prejuízo ao seu cliente, que necessita do benefício, 

sendo que o processo administrativo pende, ainda, de apreciação de recurso interposto da decisão que indeferiu o pedido 

de aposentadoria. 
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Assim, pede a concessão de medida liminar para: 

1)determinar que a autoridade administrativa restabeleça o curso do processo administrativo acolhendo como provado o 

tempo de serviço em questão (tempo laborado para a empresa TRANSPORTADORA GUAIRACÁ S/A., no período de 

01-09-1973 a 22-01-1975, cujo período de 1 ano, 4 meses e 22 dias seria suficiente à comprovação de um total de 35 

anos, 2 meses e 23 dias, que lhe daria direito à aposentadoria por tempo de serviço integral), com base nos documentos 

acostados; 

2)dar conhecimento da decisão a ser aqui proferida ao juízo impetrado, bem como ao chefe da agência local do INSS 

(Mooca); e 

3)avocar os autos e remetê-los a outro juiz, para decisão. 

Contanto seja cabível mandado de segurança contra ato omissivo de autoridade judicial, penso que a providência 

requerida no mandamus deve guardar relação de pertinência com a competência desta Corte quanto à revisão dos atos 

do juiz de primeiro grau. 

Assim, postergo a análise da liminar para após a vinda das informações. 

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de quinze dias, preste as informações. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

MARISA SANTOS 

Desembargadora Federal - Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023429-9        AR    6276 
ORIG.   :  200261240006870  1 Vr JALES/SP 
AUTOR   :  SABURO YAMAMOTO 
ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / TERCEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Ante a afirmação do estado de miserabilidade do autor, trazida na petição inicial (fls. 03), defiro-lhe os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50, e, em conseqüência, dispenso-o do dever 

de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do RITRF-3ª 

Região. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.023447-0        AR    6278 
ORIG.   :  0500000632  1 Vr BILAC/SP 
AUTOR   :  GERALDA FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ERICA VENDRAME 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ TERCEIRA SEÇÃO 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária. Anote-se. 

2.Expeça-se mandado de citação, com prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta (CPC, art. 188). 

Int. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024245-4        AR    6287 
ORIG.   :  200603990308716          SAO PAULO/SP     0500000831  2 Vr 

SOCORRO/SP 
AUTOR   :  IDALINA BARBOSA DE TOLEDO 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA/ TERCEIRA SEÇÃO 

1.Defiro o benefício da assistência judiciária. Anote-se. 

2.Expeça-se mandado de citação, com prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta (CPC, art. 188). 

Int. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 
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PROC.   :  2008.03.00.008259-1        AR    6007 
ORIG.   :  9900000200  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP   9900000683  1 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
AUTOR   :  ANTONIO JUNIOR ANDREOLI 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / TERCEIRA SEÇÃO 

Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

JEDIAEL GALVÃO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100949-0        AR    5751 
ORIG.   :  200603990463667          SAO PAULO/SP      0500000603  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
AUTOR   :  MERCEDES DOMINGUES MOLINA SALMAZO (= ou > de 60      anos) 
ADV     :  GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Recebo a petição de fs. 138/139 e documentos que a acompanham, como aditamento da inicial. 

Promova-se a citação da Autarquia Previdenciária, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

consoante disposto no artigo 491 do CPC. 

Dê-se ciência. 

Em, 1º de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.00.007744-3        AR    5963 
ORIG.   :  200403990046865          SAO PAULO/SP      0300000349  1 Vr 

CARDOSO/SP 
AUTOR   :  ELZA DAS DORES LOPES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

D E C I S Ã O 

Recebo a petição de f. 57 e documentos que a acompanham, em aditamento da inicial, consoante ensejado pelo 

provimento de fs. 51/52. 

Trata-se de ação rescisória, ajuizada por ELZA DAS DORES LOPES DE SOUZA, com base no artigo 485, incisos V, 

VII e IX, do CPC (ofensa à disposição literal de lei, documento novo e erro de fato), em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, impugnando acórdão da Décima Turma deste Tribunal (AC reg. nº 2004.03.99.004686-5), 

proferido nos autos da ação de concessão de aposentadoria rural por idade, que tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Cardoso/SP (processo nº 349/03). 

Verifico, de pronto, a inviabilidade do pleito aqui deduzido. 

Com efeito, consoante retratado na exordial, a sentença julgou improcedente o pedido da autora (fs. 92/94), tendo o 

acórdão, que se pretende rescindir (fs. 117/120), negado provimento ao apelo da demandante, nos termos da ementa a 

seguir transcrita:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. 

I - A certidão de casamento apresentada constituir-se-ia em início de prova material do exercício de atividade rural caso 

fosse contemporânea aos fatos que se pretende provar. 

II - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de prova 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). 

III - Ainda que se considerasse comprovado o exercício de atividade rural a partir do ano de 1997, na qualidade de 

segurada especial, mister se fazia a comprovação do labor rural no número de meses idêntico à carência do benefício 

vindicado, ou seja, 180 meses, a teor do art. 39, I, c/c o art. 25, II, ambos da Lei n. 8.213/91, vez que a suposta filiação 

ao sistema previdenciário teria ocorrido posteriormente à edição da indigitada lei, o que não foi realizado no presente 

caso. 

IV - Apelação da autora desprovida." 

Embora não realçado na inicial, constam, dos autos, que contra o aludido acórdão, a demandante interpôs recurso 

especial (fs. 124/130), que restou decidido, no Superior Tribunal de Justiça (fs. 140/141), nos seguintes termos: 

RECURSO ESPECIAL Nº 849.123 - SP (2006/0114315-0)  

RELATOR : MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 

RECORRENTE : ELZA DAS DORES LOPES DE SOUZA 

(...) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL 

INSUFICIENTE E NÃO CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL PARA A COMPROVAÇÃO DA 

CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VERBETE SUMULAR 149/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto por ELZA DAS DORES LOPES DE SOUZA contra acórdão do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. O aresto recorrido considerou que a autora não comprovou o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

Em seu especial (fls. 56/62) a autora sustenta, além de dissídio jurisprudencial, violação a dispositivos constitucionais e 

aos arts. 11, I, par. único, 55 e 143, II, da Lei 8.213/91. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

exigidos para a concessão da aposentadoria por idade, com base em início de prova material corroborado por prova 

testemunhal, a comprovar sua qualidade de trabalhadora rural. 

Sem contra-razões e admitido o especial na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

O recurso não colhe prosperar. 

Inicialmente, cabe ressaltar ser inviável, em sede especial, a apreciação de suposta violação a dispositivo constitucional, 

sob pena de invadir-se a competência do Supremo Tribunal Federal, prevista no art. 102, III, da Constituição. 

In casu, a sentença e o acórdão recorrido, com base no conjunto fático-probatório dos autos, entenderam que a autora 

não comprovou no período pleiteado a condição de trabalhadora rural, requisito indispensável à obtenção do benefício. 

É cediço que a Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou seu 

entendimento no sentido de que a prova exclusivamente testemunhal, sem o suficiente início de prova material, não 

basta à comprovação do exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo, para fins de obtenção de aposentadoria por idade de rurícola. 

Desse modo, inexistindo provas consistentes, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, e no prazo correspondente à 

carência, não há como reconhecer o direito da autora à concessão da aposentadoria por idade. 

Verifica-se, ademais, que a documentação juntada aos autos não se mostrou suficiente ao reconhecimento do exercício 

da atividade rural no período correspondente à carência do benefício previdenciário, uma vez que deixou de ser 

corroborada pelos depoimentos testemunhais. 

A propósito, o seguinte precedente, no que interessa: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE.  VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. Embora se pudesse considerar a cópia da certidão de casamento do autor, ali qualificado como agricultor, como início 

de prova material, bastante à demonstração do exercício da atividade rural, é indevida a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de prova testemunhal hábil a 

complementar a demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

........................................................................................................................ 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 712.705/CE, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

27/6/2005) 
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O dissídio, por sua vez, não restou caracterizado na forma exigida pelo art. 541, parágrafo único, c/c o 255, §§ 1º e 2º, 

do RI/STJ. 

Diante das razões expendidas, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

especial. 

Intimem-se. 

Brasília, 28 de novembro de 2006. 

MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA 

Relator" - (Destaquei). 

A decisão da Corte Superior transitou em julgado em 07/02/2007 (certidão de f. 144). 

Percebe-se que o provimento supra transcrito, exarado em sede de recurso especial, corporifica a última decisão de 

mérito tirada na demanda, substituindo, totalmente, o acórdão deste Tribunal, indevidamente atacado por esta rescisória. 

Isso porque, consoante estabelece o art. 512 do CPC, aplicável, como regra, a todos os recursos, "o julgamento 

proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto do recurso". 

A propósito, pertinentes os comentários de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de andrade Nery, em destaque: 

"O julgamento do mérito do recurso substitui a decisão recorrida. Verifica-se a substituição quando: a) em qualquer 

hipótese (error in judicando ou error in procedendo), for negado provimento ao recurso; b) em caso de error judicando, 

for dado provimento ao recurso. Ainda que a decisão recursal negue provimento ao recurso, ou, na linguagem inexata 

mas corrente, 'confirme' a decisão recorrida, existe o efeito substitutivo, de sorte que o que passa a valer e ter eficácia é 

a decisão substitutiva e não a decisão 'confirmada'." 

(...) 

"Ação rescisória. Quando o recurso não é conhecido não há efeito substitutivo, permanecendo íntegra a decisão 

recorrida, que pode ser objeto de ação rescisória, desde que preenchidos os requisitos do CPC 485. Quando o recurso 

for conhecido, haverá o efeito substitutivo e o acórdão que substituiu a decisão recorrida é que poderá ser impugnado 

pela ação rescisória.  

O efeito substitutivo tem a ver, também, com a determinação da competência para a ação rescisória" 

(in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 9ª edição, p. 736/737) - (Destaquei). 

Verifica-se, assim, que o provimento passível de impugnação, pela via rescisória, é a decisão de mérito, trânsita em 

julgado, tirada no recurso especial, cuja apreciação, consoante expressa disposição constitucional (artigo 105, inciso I, 

"e", da CR/88), é de competência originária, portanto, absoluta, do próprio Superior Tribunal de Justiça. 

Nessa linha, já decidiu a Terceira Seção deste Tribunal: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

I - O julgamento, pelo Superior Tribunal de Justiça, do recurso especial interposto pelo INSS no feito subjacente, 

confirmando a sentença de procedência da demanda originária, substituiu por inteiro o acórdão desta Corte no mesmo 

sentido, por ter contemplado a reapreciação do mérito da causa, já analisado neste Tribunal, quando então restou 

reafirmado o acerto da pretensão referente à revisão do valor das aposentadorias dos réus na forma da Súmula nº 

260/TFR e mantido o aresto então combatido, no ponto. Inteligência do art. 512, CPC. 

II - As questões relativas à exclusão da lide do co-réu Antonio Carlos da Costa Amorim, objeto de agravo legal 

interposto pela autarquia previdencidária, bem como o aperfeiçoamento do processo, com a citação do último co-réu, 

Ademar Bitencourt, deverão ser apreciadas na superior instância, em face da incompetência absoluta deste Tribunal 

para o processamento do feito.  
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III - Incompetência desta Corte para a apreciação da causa afirmada de ofício, em favor do STJ, ante o que dispõe o art. 

105, I, e, da Constituição Federal, com a conseqüente decretação da nulidade dos atos decisórios praticados neste feito, 

nos termos do artigo 113, § 2º, CPC." 

(TRF-3ª Região, AR 655/SP, reg. nº 98.03.067500-1, Terceira Seção, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

16.06.04, p.242/245) - (Destaquei). 

Revela notar que a autora, desconsiderando a substituição total dos provimentos, acabou por deduzir pretensão de 

rescisão do acórdão substituído, proferido pela Décima Turma desta Corte, fixando, a meu sentir, a competência 

originária deste Regional, nos termos do artigo 108, inciso I, "b", da CR/88, não sendo, pois, hipótese de remessa dos 

autos à instância superior. 

O próprio Superior Tribunal de Justiça, em hipóteses parelhas, tem manifestado pelo descabimento da remessa dos 

autos àquela Corte, conforme denotam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROPOSITURA 

NO TRIBUNAL A QUO. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DESTE STJ. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 113, § 2º, DO CPC. REMESSA AO TRIBUNAL COMPETENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Verificou-se que a decisão proferida pelo em. Ministro Milton Luiz Pereira, nos autos do AG nº 282.029/PR, apesar 

de negar provimento ao recurso, efetivamente adentrara na questão federal controvertida, sendo, portanto, de 

competência desta Corte Superior o exame de ação rescisória daquele julgado. Incidência do enunciado sumular nº 249 

do STF. 

II - A rescisória, todavia, fora proposta contra decisum do Tribunal Regional, quando, em verdade, tratava-se de 

competência originária deste Colendo Tribunal. Dessa forma, não haveria, pois, como remeter a esta Corte os autos para 

que conhecesse do pedido "como se fosse para anular o seu acórdão", conforme já decidido pelo próprio Pleno do 

Excelso Sodalício ao apreciar a AR nº 1.053-1/RJ, Relator Ministro NERI DA SILVEIRA, DJ de 07/02/1992. De rigor, 

assim, a extinção do feito sub examine. 

III - Precedentes: AgRg na AR nº 3.089/PR, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ de 02/08/2004; AR nº 408/DF, Rel. Min. Felix Ficher, Rel. p/ acórdão Ministro Gilson Dipp, DJ de 12/05/2003 e 

EDAR nº 388/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 31/08/1998. 

IV - Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AgRg no REsp 712.125/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 12.04.2005, DJ 

23.05.2005 p. 173) - (Destaquei). 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. REMESSA 

DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE. NÃO CABIMENTO.  

1. Ajuizada a ação rescisória em Juízo incompetente, impõe-se a extinção do processo sem julgamento de mérito, e não 

a remessa do feito ao órgão competente.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg na AR 3.806/SP, Terceira Seção, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 06.12.2007)  

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ERRO NA INDICAÇÃO DO ACÓRDÃO RESCINDENDO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 113, § 2º, DO CPC - INAPLICABILIDADE. 

1. A equivocada formulação de rescisória, em que se indicou incorretamente o acórdão passível de rescisão, enseja a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, não sendo possível a correção do pedido inicial pelo órgão judicante. 

2. Inaplicabilidade do art. 113, § 2º, do CPC, quando não há declaração de incompetência do Tribunal, mas, sim, 

extinção do processo, por ausência de pressupostos processuais. 
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3. Recurso improvido." 

(REsp 701.364/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.03.2005, DJ 18.04.2005, p. 291) - 

(Destaquei) 

Nesse ponto, cumpre destacar que, assim como este Tribunal não tem competência para apreciar ação rescisória contra 

julgado do Superior Tribunal de Justiça, também a Corte Superior carece de competência para analisar ação rescisória 

cujo objeto é acórdão deste Regional. 

A questão, como apresentada, denota a inaptidão da inicial, acarretando, nesta seara, a extinção do presente feito, sem 

resolução do mérito. 

Nessa linha, confiram-se os seguintes precedentes, firmados pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal: 

"E M E N T A: - 1.Processo Civil. Ação Rescisória. Seu objeto é o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro proferido em grau de embargos infringentes.  

2. Recurso extraordinário indeferido. Agravo de instrumento da decisão que o inadmitiu, confirmada no Supremo 

Tribunal Federal em despacho de Relator e agravo regimental. 

3. Tendo o Tribunal de Justiça declinado de sua competência para julgar a ação rescisória, sobem os autos ao Supremo 

Tribunal Federal.  

4. É competente o Supremo Tribunal Federal para processar e julgar a ação rescisória, quando, embora não tendo 

conhecido o recurso extraordinário ou havendo negado provimento ao agravo, tiver apreciado a questão federal 

controvertida (Súmula n. 249). 

5. O Supremo Tribunal Federal não pode julgar a ação rescisória, porque o seu objeto não é acórdão da Corte, mas 

acórdão proferido nos embargos infringentes em segundo grau da jurisdição.  

6. Julga-se extinto o processo com fundamento no art-267, VI do Código de Processo Civil." - (Destaquei) 

(STF, AR1151 / RJ,  Relator Min. Alfredo Buzaid, Tribunal Pleno, DJU de 31/08/1984, p.13934) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ACÓRDÃO DA SEGUNDA TURMA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL, PELO QUAL FOI REFORMADA DECISÃO DO PRIMEIRO TRIBUNAL DE ALÇADA 

DE SÃO PAULO, QUE CONCLUIRA PELA CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO N. 2.601/73, DO 

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, RELATIVO A BASE DE CALCULO DO IPTU. 

Impossibilidade jurídica do pedido, em face da regra do art. 512 do CPC, tendo em vista que a decisão impugnada fora 

substituida por acórdão proferido pelo STF, ao julgar embargos de divergência contra ela tempestivamente opostos. 

Processo extinto sem apreciação do mérito."  - (Destaquei|) 

(STF, AR 1112/SP, Relator Min. Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJU de 11/09/1992, p. 14713) 

Diante de tais considerações, na esteira dos fundamentos expendidos, com base no artigo 490, inciso I c/c o artigo 295, 

inciso I, e parágrafo único, inciso III, e 267, VI, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito. 

Dê-se ciência. 

Após as cautelas legais, arquivem-se. 

Em, 15 de julho de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.025368-3        AR    6302 
ORIG.   :  200703990140457          SAO PAULO/SP     0500030539  1 Vr 

VINHEDO/SP 
AUTOR   :  MARIA GEDALVA VIEIRA TELES 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

Trata-se de ação rescisória, ajuizada por MARIA GEDALVA VIEIRA TELES, com base no artigo 485, incisos V e IX, 

do CPC (violação à disposição literal de lei e erro de fato), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

impugnando decisão de Relator da Nona Turma deste Tribunal (AC reg. nº 2007.03.99.014045-7), proferida nos autos 

da ação previdenciária de reconhecimento de tempo de serviço rural, que tramitou perante o Juízo de Direito da 1ª Vara 

de Vinhedo/SP (Proc. nº 611/05). 

Por primeiro, à luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ficando, a autora, isenta do recolhimento das custas processuais, como a 

certificada a f. 57, e dispensada do depósito prévio disciplinado no inciso II do artigo 488 do CPC (STJ /1ª Seção, AR 

43/SP, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, DJU de 30/04/90, p. 3.518). 

No que concerne à higidez da inicial, para a análise e regular processamento do pedido, lastreado em alegada existência 

de erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa, curial a juntada da cópia integral dos autos da ação 

primitiva, até o trânsito em julgado da decisão arrostada, dada a possibilidade, ínsita à ação rescisória, de novo 

julgamento da demanda originária. 

Na espécie, verifico que o feito subjacente não restou anexado na íntegra, como dão conta os diversos hiatos existentes 

entre as folhas trazidas daqueles autos. 

Assim, faculto, à parte autora, a emenda da petição inicial, para complementação indicada, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de seu indeferimento (artigo 284, do CPC). 

Anote-se. 

Dê-se ciência. 

Em, 15 de julho de 2008. 

 CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

  

  

  

  

EDITAL  Nº 09/08 
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EDITAL DE CITAÇÃO DE ARIOVALDO CARBINATTI, ARLINDO DE ALMEIDA, ÍTALO CERRI E WILMA 

FERRARINI, COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

  

  

  

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA VANESSA MELLO, NA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 

95.03.031898-0, proposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra ADÉLIA 

THIENEMANN SCHNEIDER E OUTROS no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

  

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção 

deste Tribunal, processam-se os autos da Ação Rescisória supramencionada, sendo este edital expedido para CITAR 

ARIOVALDO CARBINATTI, ARLINDO DE ALMEIDA, ÍTALO CERRI E WILMA FERRARINI, que se encontra 

em lugar incerto e não sabido para, querendo, responder a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data 

do vencimento deste, cientificando-o ainda de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul, São 

Paulo-SP e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à competência da Terceira 

Seção. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente 

EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 

em 20 de Maio de 2008. 

Eu, ___________________________ (Ana Cristina Guimarães Machado - RF 1468), Analista Judiciário. 

Eu, ___________________________ (Carolina Duarte Neiva - RF 3346), Diretora da Divisão de Processamento, 

conferi. 

Eu, ___________________________ (Valquíria Rodrigues Costa - RF 1165), Diretora da Subsecretaria das 1ª e 3ª 

Seções, subscrevi,  

  

  

  

VANESSA MELLO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

                                                              ACÓRDÃOS 

PROC.   :  1999.61.00.036954-5        AC 1168504 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA PEREIRA ROXA DE SOUZA e outros 
ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 
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APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. REVISÃO DE PRESTAÇÕES 

E DE SALDO DEVEDOR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DIREITO QUE NÃO RESULTA DO CONTRATO OU 

DA LEI. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE APELAÇÃO. MATÉRIA NOVA.  

1. Se nem a lei e tampouco o contrato asseguram ao mutuário o direito a que os reajustes das prestações sejam 

calculados conforme a variação salarial, devem ser julgados improcedentes os pedidos formulados nesse sentido.  

2. Não se conhece da apelação na parte em que, introduzindo fundamento novo, desborda dos limites estabelecidos na 

petição inicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer em parte da 

apelação, deixando de fazê-lo no tocante à forma de amortização do débito; e, quanto ao mais, negar provimento ao 

recurso, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.002690-0        AC  878435 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  FRANCISCO TEIXEIRA NETO e outro 
ADV     :  LOURDES NUNES RISSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JANETE ORTOLANI 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL - TR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL.   

1. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

2. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.   

3. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.03.99.057745-6       ACR   12160 
ORIG.   :  9800000540  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Justiça Pública 
APDO    :  JOSÉ PEDRO CLAUDINO 
ADV     :  NAIR DE PAULA GOMES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. CRIME AMBIENTAL. LEI N.º 9.605/1998, ARTIGO 39. RÉU QUE REVELA PERSONALIDADE 

VOLTADA PARA A PRÁTICA DE DELITOS. CRIME PRATICADO COM FITO LUCRATIVO. PENA 

ELEVADA. PRESCRIÇÃO. 

1. Tratando-se de réu que revela possuir personalidade voltada para a prática de delitos, reincidente e que praticou o 

delito ambiental com fito lucrativo, a imposição somente da pena de multa prevista no artigo 39 da Lei n.º 9.605/1998 

mostra-se insuficiente à prevenção e à repressão do delito. Recurso ministerial provido para aplicar-se pena privativa de 

liberdade, substituída, porém, por restritivas de direitos.  

2. Decorrido o prazo prescricional à vista da pena imposta, é de rigor decretar-se a extinção da punibilidade.  

3. Nos termos do artigo 20 da Lei n.º 9.605/1998, a sentença penal condenatória, sempre que possível, fixará o valor 

mínimo para reparação dos danos causados pela infração.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação para adequar a pena e julgar extinta a punibilidade, nos termos dos artigos 107, inciso IV, e 109, inciso V, 

ambos do Código Penal, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.19.002684-9       ACR   12782 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  MARITZA TAYPE ROMERO  
APTE    :  PERCY OJEDA CANO  
ADV     :  RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA 
APDO    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. DENÚNCIA QUE IMPUTA AOS RÉUS A CONDUTA DE 

APRESENTAR, NA ESPANHA, PASSAPORTE COSTA-RIQUENHO FALSO. FATO PELO QUAL NÃO PODEM 

OS RÉUS SER CONDENADOS NO BRASIL. EXTRATERRITORIALIDADE DA LEI PENAL BRASILEIRA NÃO 

COGITADA. ABSOLVIÇÃO DECRETADA. APELAÇÃO PREJUDICADA.  

1. Não se cogitando sobre a aplicação da lei penal brasileira a fato ocorrido no estrangeiro, é inviável a condenação, no 

Brasil, de cidadãos peruanos que teriam tentado ingressar no território espanhol com passaportes costa-riquenhos falsos.  

2. Absolvição decretada de ofício, com fundamento no inciso III do artigo 387 do Código de Processo Penal. Apelação 

prejudicada.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, reconhecer a atipicidade 

da conduta narrada na denúncia e, por conseguinte, absolver os réus, com fundamento no inciso III do artigo 386 do 

Código de Processo Penal. A apelação fica prejudicada, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.012616-5       ACR   12872 
ORIG.   :  9801065036  8P Vr SÃO PAULO/SP 
APTE    :  RICARDO DUARTE FONSECA 
ADV     :  SÔNIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO    (Int.Pessoal) 
APTE    :  EZEQUIEL FRANCISCO DE JESUS 
APTE    :  GUSTAVO ROMAN FERES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MANFREDINI 
APDO    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. MOEDA FALSA. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 289, § 1º. FALSIFICAÇÃO DE BOA QUALIDADE. 

AUTORIA PROVADA EM RELAÇÃO A DOIS DOS RÉUS. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não se tratando de falsificação grosseira, é de rejeitar-se a pretensão desclassificatória para o delito de estelionato, 

bem assim o pleito de declinação da competência para a Justiça Estadual. 

2. Por si só, a delação de co-réu que procura eximir-se da própria responsabilidade criminal é insuficiente para a 

condenação. 

3. É válido e importante o depoimento de policiais que efetuaram a prisão em flagrante, mormente quando não se 

aponta qualquer razão que os levasse a incriminar injustamente o acusado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao 

recurso de Ricardo Duarte Fonseca para absolvê-lo com fundamento no inciso VI do artigo 386 do Código de Processo 

Penal; e negar provimento aos recursos de Ezequiel Francisco de Jesus e de Gustavo Roman Feres, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.002246-3        AC 1131012 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  GERALDO ROCHA LEMOS e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DA SENTENÇA. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Não se conhece de recurso cujas razões não guardem relação de pertinência com o conteúdo da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.010287-2        AC 1160922 
ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO JUNIOR e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DO CONTEÚDO DA SENTENÇA. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Não se conhece de recurso cujas razões não guardem relação de pertinência com o conteúdo da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer da 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.073046-3    AG  193668 
ORIG.   :  9605249979     /SP 
AGRTE   :  MIGUEL FERRARI 
ADV     :  JOSÉ RENA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA DA GRAÇA SILVA E GONZALEZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE R :  LAMBDA SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.  

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FATOS GERADORES 

ANTERIORES À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º 8.620/93.  
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1. A responsabilidade solidária de que trata o artigo 13, caput, da Lei n.º 8.620/93 não alcança os fatos geradores 

anteriores a sua entrada em vigor. Código Tributário Nacional, artigo 105. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo 

de instrumento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 15 de março de 2005 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.003244-8        AC  852883 
ORIG.   :  9706088202  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  REGINALDO DURANTE e outro 
ADV     :  IRAN EDUARDO DEXTRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. PEDIDO DE REVISÃO DE 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS, DAS PRESTAÇÕES COBRADAS E DO SALDO DEVEDOR. SENTENÇA QUE 

NÃO APRECIOU UM DOS PEDIDOS. NULIDADE. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. NECESSIDADE DE 

PRODUÇÃO. 

1. É nula a sentença que deixa de apreciar algum dos pedidos formulados pelo autor. Violação ao princípio da 

indeclinabilidade da jurisdição. 

2. Controvertida a alegação de descumprimento do contrato e sendo necessária perícia contábil para a elucidação da 

questão, é de rigor desconstituir a sentença para permitir a produção da prova reclamada.  

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento à 

apelação para declarar a nulidade da sentença e determinar que, produzida a prova pericial contábil, outro julgamento 

seja realizado, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.023344-2       ACR   15459 
ORIG.   :  9604021559  1 Vr SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Justiça Pública 
APDO    :  ALIREZA SHARIF POUR ARABI 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

PENAL. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/90, ARTIGO 1º, INCISO II. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PENA 

MÍNIMA. CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. REGIME INICIAL DE 

CUMPRIMENTO DA PENA.  

1. Tratando-se de delito previsto no artigo 1º da Lei n.º 8.137/1990, a magnitude do valor do tributo reduzido ou 

suprimido e a constante reiteração de práticas sonegatórias justificam a exasperação da pena para além do mínimo legal.  

2. Condenado o réu por sonegação fiscal a três anos de reclusão e havendo circunstâncias judiciais desfavoráveis, 

justifica-se a imposição do regime inicial semi-aberto, não, porém, do fechado.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, indeferir o pedido de 

vista dos autos, formulado pela Defensoria Pública da União e, adentrando o mérito, dar parcial provimento ao recurso 

para elevar as sanções impostas a Alireza Sharif Pour Arabi, fixando-as em 3 (três) anos de reclusão e 100 (cem) dias-

multa, estes no valor unitário fixado na sentença e, de ofício, alterar o regime prisional, fixando o regime inicial semi-

aberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade, mantida, no mais, a r. sentença, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 1º de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.006647-2        AC 1236294 
ORIG.   :  2 Vr SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
APDO    :  SANDRO BRANDÃO DE SOUZA 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE 

PROCURAÇÃO E DE DOCUMENTOS.  

1. O destino natural do processo é a solução definitiva do litígio; a extinção do feito sem julgamento do mérito é 

exceção que deve ser evitada sempre que possível pelo juiz.  

2. Antes da entrada em vigor da Lei n.º 11.382/2006 - que acrescentou o parágrafo único ao artigo 736 do Código de 

Processo Civil - era viável a dispensa da juntada, à petição inicial dos embargos, de cópia de documentos já constantes 

no feito executivo, providência que poderia ser tomada quando do desapensamento para remessa ao tribunal.  

3. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar  provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.035617-9        AC  980121 
ORIG.   :  9600387443  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIO HENRIQUE LESSING 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO DAS 

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE DE 84,32%. IPC. QUESTÕES NOVAS, 

TRAZIDAS SOMENTE EM SEDE DE APELAÇÃO.  

1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, nos contratos de financiamento 

imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, o saldo devedor deve ser atualizado, em março de 

1990, mediante a aplicação do índice de 84,32%, correspondente à variação do IPC. 

2. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial.  

3. Apelação conhecida em parte e desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, conhecer em parte da 

apelação; e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 8 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.003759-6        AC  710300 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  JOSE UBIRAJARA ALVES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - Embora não haja pedido expresso na inicial para a aplicação de juros remuneratórios simples ou progressivos, devem 

ser os mesmos aplicados porque decorrem da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação 

subseqüente. 

II - Os juros remuneratórios, já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir 

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação. 

III - Demais disso, cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a 

incidência de juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que 

tais acréscimos possuem finalidades diversas. 
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IV - A aplicação dos expurgos de janeiro/89 e abril/90 gera efeitos em todos os saldos posteriores.Assim sendo, no 

valor a ser utilizado como base para o cálculo das diferenças no mês de abril/90 deve conter a diferença referente ao 

expurgo de janeiro/89. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.14.005131-1        AC  643995 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  ELAINE MARIA DE SIQUEIRA e outros 
ADV     :  MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL ALVES FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Muito embora o v. Acórdão tenha reconhecido a sucumbência recíproca, determinou expressamente que cada parte 

arcaria com a verba honorária de seu patrono. 

II - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.021328-4        AC  585096 
ORIG.   :  9802012700  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  LUIZ ALBERTO JOSE 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS. EXECUÇÃO. APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - A CEF, como gestora do FGTS, é responsável pela apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive 

àqueles referentes a período anterior a centralização das contas. 

II - Embora não haja pedido expresso na inicial para a aplicação de juros remuneratórios simples ou progressivos, 

devem ser os mesmos aplicados porque decorrem da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação 

subseqüente. 

III - Os juros remuneratórios, já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir 

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação. 

IV- Demais disso, cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a 

incidência de juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que 

tais acréscimos possuem finalidades diversas. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.040216-0        AC  608110 
ORIG.   :  9504010822  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
APDO    :  JOAQUIM PINTO DE SIQUEIRA e outros 
ADV     :  EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR E FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). 

III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para responder às ações versando sobre correção monetária 

dos saldos de FGTS. 

IV - Não há que se falar na ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir, tendo em vista que não houve 

condenação a título de juros progressivos.  
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V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - A correção monetária deve incidir desde o momento em que se torna exigível a dívida. 

VII - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

VIII - Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seu patrono. 

IX - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.050705-0        AC 621335 
ORIG.   :  9802065765  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MANOEL CANDIDO DA SILVA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

FGTS. EXECUÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

I - Embora não haja pedido expresso na inicial para a aplicação de juros remuneratórios simples ou progressivos, devem 

ser os mesmos aplicados porque decorrem da própria sistemática do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação 

subsequente. 

II - Os juros remuneratórios, já percebidos administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir 

automaticamente sobre as diferenças decorrentes da aplicação dos índices expurgados da inflação. 

III - Demais disso, cumpre salientar que a incidência de juros remuneratórios sobre o montante devido não afasta a 

incidência de juros moratórios que não foram limitados ao levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que 

tais acréscimos possuem finalidades diversas. 

IV - A aplicação dos expurgos de janeiro/89 e abril/90 gera efeitos em todos os saldos posteriores.Assim sendo, no 

valor a ser utilizado como base para o cálculo das diferenças no mês de abril/90 deve conter a diferença referente ao 

expurgo de janeiro/89. 

V - Agravo retido e apelação providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.00.007108-0        AC  944257 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  AUGUSTO AFONSO COSTA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: EX-COMBATENTE. PENSÃO ESPECIAL. 

ART. 53, II, ADCT. 

I - O direito invocado nestes autos não é mais objeto de discussão, posto já haver entendimento consolidado no sentido 

de permitir a acumulação de aposentadoria com a pensão especial de que trata o artigo 53, II, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

II - A vedação de cumulação com outros rendimentos recebidos de cofres públicos, de que trata referido artigo, excetua 

aqueles de natureza previdenciária, compreendendo aquela decorrente de aposentadoria estatuária, que é o caso 

reclamado. 

III - A fixação dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, no caso em apreço, não colide com o 

entendimento desta Turma, de que nas causas em que são vencidas a Fazenda Pública a verba honorária deverá ser 

fixada de forma eqüitativa, nos termos do artigo referido, tendo em conta que o comando normativo insculpido no 

artigo 20, § 4º, determina a observância das alíneas "a", "b" e "c", do seu § 3º, de forma que o valor fixado não resultou 

em atentado ao princípio da eqüidade. 

IV - Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.026227-5        AC  821811 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO GOMES e outro 
ADV     :  FATIMA MARIA DA SILVA ALVES 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REL.ACO :  DES.FED. CECILIA MELLO - RELATORA P/ACÓRDÃO 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CIVIL: ATO INSTITUCIONAL Nº 5. APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. ANISTIA POLÍTICA. 

PRELIMINARES ARGÜIDAS PELA UNIÃO: REJEIÇÃO. DANOS MORAIS: REDUÇÃO. DANOS MATERIAIS: 

IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DOS AUTORES. ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. 

I - Rejeitadas as preliminares argüidas pela União Federal, quanto à  ilegitimidade de parte e à ocorrência de prescrição. 

II - Para a valoração do quantum relativo aos danos morais, devem ser levadas em consideração as circunstâncias e 

peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que possa representar uma ausência de sanção efetiva ao 

ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um enriquecimento sem causa em favor do ofendido. 

III - Assim, a r. sentença monocrática deve ser reformada, reduzindo-se os danos morais para o montante de 100 (cem) 

salários mínimos para cada autor, eis que a jurisprudência pátria, em situações mais graves que a dos presentes autos, 

vem fixando indenizações por danos morais em valores mais parcimoniosos e razoáveis do que aquele fixado pelo MM. 

Juiz a quo. Precedentes: TRF 1ª Região, AC 1997.35.00.006010-0, Rel. Des. Federal FAGUNDES DE DEUS, j. em 

16.05.1995; TRF 2ª Região, AC 99.02.07564-9, Rel. Des. Federal FREDERICO GUEIROS, j. em 10.10.2007; TRF 4ª 

Região, AC 2003.04.01.025977-7/SC, Rel. Des. Federal CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, j. em 

19.05.2005; e TRF 5ª Região, AC 2005.83.02.000934-1, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, j. em 

28.03.2006. 

IV - In casu, inviável a indenização patrimonial, pois os autores não fizeram a prova efetiva do dano material 

multicitado, com a devida demonstração das diferenças requeridas na presente demanda, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC. Precedentes: STJ, REsp 609.107/SE, 3ª Turma, Rel. Min. CASTRO FILHO, j. 07.05.2007, DJ de 

01.08.2007; e TRF 5ª Região, AC 99.05.34245-1, Rel. Des. Fed. IVAN LIRA DE CARVALHO, j. 27.02.2003. 

V - Remessa oficial, tida por interposta, e apelação da União Federal parcialmente providas, para redução do montante 

relativo aos danos morais, e recurso dos autores improvido, nos termos constantes do voto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares, e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e ao recurso da União Federal e, por maioria de votos, negar provimento à apelação dos 

autores, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, acompanhada pelo voto do Senhor 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, este pela conclusão, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal 

Relator Cotrim Guimarães, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.15.000901-4        AC 1315070 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  ROSEMEIRE RINALDI e outros 
ADV     :  JULIANE DE ALMEIDA 
APDO    :  LOTHAR DE LARA 
ADV     :  ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA 
PARTE A :  MAURICIO SPERANDIO e outro 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO RETROATIVA GARANTIDA PELA LEI 5958/73. 

OPÇÃO  SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. DIREITO ASSEGURADO MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE QUE O 
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PAGAMENTO TENHA SIDO SONEGADO PELO BANCO DEPOSITÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - A capitalização de juros é devida ao trabalhador que aderiu ao sistema fundiário mediante opção retroativa, nos 

termos da Lei 5958/73. 

II - Há documentos comprovando as opções de autores Edmar Antonio Almeida e Jair Lourenço Troncoso pelo sistema 

fundiário com efeito retroativo, nos termos da Lei 5958/73, sendo devida a capitalização dos juros. 

III - O autor Lauriano Santos Souza, trabalhador que optou pelo regime do FGTS dentro do período de 01.01.67 a 

22.09.71 e permaneceu na empresa por período suficiente para fazer jus à progressividade prevista na Lei 5107/66, 

possui direito ao recebimento da taxa progressiva de juros, tendo em vista que comprovou através de documentos 

juntados aos autos  que o banco depositário sonegou o pagamento da progressão. 

IV - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, alguns dos autores optaram pelo regime de FGTS sob a 

égide da Lei 5107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

V - O fato da decisão ter sido fundamentada na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outras normas que a apelante entende aplicáveis à espécie. 

VI - Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar  parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.001662-1        AC  768514 
ORIG.   :  9300147595  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
APDO    :  JORGE SOLANO CARNEIRO DA CUNHA e outro 
ADV     :  SAMARA CELIA LEVINO CAMPESTRE 
APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A 
ADV     :  ELVIO HISPAGNOL 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CAUTELAR. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. APELAÇÃO PROVIDA.  

I - Proposta a ação cautelar e devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou  resposta dentro do 

prazo legal e atendeu a algumas determinações do Magistrado de primeiro grau, sendo certo que somente após todo 

regular processamento o feito foi julgado extinto, sem apreciação de mérito. 

II - Com efeito, há que se levar em consideração que a Caixa Econômica Federal - CEF constituiu advogados para 

acompanharem a ação, o que significa dizer que os requerentes devem arcar com o pagamento dos honorários de 

advogado em favor da instituição financeira, vez que deram causa à instauração do processo, ainda que esse tenha sido 

extinto sem apreciação de mérito. 
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III - Apelação provida. Honorários. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - 

CEF, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.002592-0        AC  818619 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  MARTA SOARES PAZ 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE PAULO NEVES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CAUTELAR INOMINADA. EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - A presente ação cautelar inominada foi proposta com vistas a obstar a realização de leilão extrajudicial do imóvel 

objeto de contrato de mútuo habitacional deflagrado pela Caixa Econômica Federal - CEF, em razão de inadimplemento 

contratual por parte da requerente. 

II - O Magistrado de primeiro grau houve por bem indeferir liminarmente a petição inicial por entender que os fatos e os 

fundamentos jurídicos do pedido não se conformam com o pedido formulado, vez que a requerente questionou o 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE previsto contratualmente, e mais, sustentou a possibilidade de 

reajustamento das prestações com base na variação salarial. 

III - Compulsando os autos, verifica-se que na petição inicial a requerente pleiteia de forma categórica a suspensão da 

execução extrajudicial do imóvel, em especial, a realização de leilão designado, sustentando, para tal, que os reajustes 

praticados pela Caixa Econômica Federal - CEF foram responsáveis pelo inadimplemento e, ainda, que o procedimento 

de execução extrajudicial lastreado no Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional, o que significa dizer que não se trata de 

hipótese de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

IV - Com efeito, os argumentos trazidos pela requerente na petição inicial estão correlacionados com o pedido por ela 

formulado ao final, qual seja, a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, em especial, a realização de 

leilão, o que leva à necessidade de apreciação da cautelar pelo Juízo de origem.  

V - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da requerente, para anular a 

sentença, e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o Magistrado de primeiro grau receba a 

presente ação cautelar e dê regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.003664-4        AC 1083334 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITALO SERGIO PINTO 
APDO    :  EVANDRO GERALDO EBERT e outro 
ADV     :  ANTONIO GERALDO BETHIOL 
PARTE R :  COBANSA CIA HIPOTECARIA 
ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. UNIÃO FEDERAL. PARTE 

ILEGÍTIMA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - Não se trata de ação na qual os requerentes buscam discutir os critérios de reajustamento de parcelas e de atualização 

do saldo devedor, e sim, de ação proposta com vistas a obstar a realização de leilão extrajudicial de imóvel objeto de 

contrato de mútuo habitacional. Fato é que a União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo em ambas as 

situações, em especial, na hipótese versada nestes autos, vez que se trata de discussão acerca do procedimento de 

execução extrajudicial da dívida (Decreto-lei nº 70/66), na qual a falta de interesse da Pessoa Política é evidente. 

II - Os requerentes (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria. Diante do inadimplemento dos requerentes, a Caixa 

Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, 

o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do 

Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; 

RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há 

cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de tal medida. 

III - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos requerentes, por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas pessoalmente por eles, 

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os 

artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66, o que confere legitimidade ao método de cobrança utilizado pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

V - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da Caixa Econômica 

Federal - CEF, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.005178-5        AC 1083231 
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ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  EVANDRO GERALDO EBERT e outro 
ADV     :  ANTONIO GERALDO BETHIOL 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  COBANSA CIA HIPOTECARIA 
ADV     :  MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. APELAÇÃO DOS AUTORES 

IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF um contrato de mútuo habitacional, para 

fins de aquisição de casa própria, o qual prevê a aplicação do Sistema de Amortização Crescente - SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes. 

II - Segundo informações do Contador Judicial incumbido pela Magistrada singular da análise do contrato e da planilha 

demonstrativa de débito fornecida pela Caixa Econômica Federal - CEF, não restou configurada a cobrança de valores 

abusivos por parte da instituição financeira a título de prestações do mútuo, até porque nos primeiros 12 (doze) meses 

os valores das parcelas mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 12 (doze) meses subseqüentes os valores 

tiveram aumento pouco expressivo. 

III - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma.  

IV - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1998, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

V - Apelação dos autores improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.15.001682-5        AC 1259369 
ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  EDIMAR DA SILVA LOPES e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento dos mutuários, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de 

execução extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator 

Ministro Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, 

j. 23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos mutuários, por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos, cartas de notificação para purgação da mora, as quais foram devidamente recebidas por eles pessoalmente, 

e mais, publicou editais na imprensa escrita dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os 

artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do Decreto-lei nº 70/66. 

III - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu todas as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos requerentes, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.004971-4        AC 1157715 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  UMBERTO MOREIRA DE ALCANTARA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. RAZÕES DIVORCIADAS DO 

JULGADO. APELO NÃO CONHECIDO. 

I - O Magistrado singular extinguiu o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, por entender que falta aos recorrentes interesse processual, vez que foi ajuizada ação de procedimento 

ordinário com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

II - Nas razões de apelação, os recorrentes única e exclusivamente discutem a constitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e a utilização do procedimento de execução extrajudicial por ele instituído por parte da Caixa Econômica Federal 

- CEF, ou seja, matéria que não guarda relação alguma com o conteúdo da sentença. 
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III - Por conseguinte, o apelo sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade recursal, vez que 

as razões de apelação encontram-se dissociadas do conteúdo da sentença. 

IV - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer a apelação dos requerentes, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.19.005716-4        AC 1163055 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  UMBERTO MOREIRA DE ALCANTARA e outro 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE - legalmente instituído e acordado entre as partes -, bem como a incidência de 

determinadas taxas para o cálculo das prestações do financiamento. 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigirem a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, tampouco a exclusão de 

acessórios, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da 

força obrigatória dos contratos. 

III - O Sistema de Amortização Crescente - SACRE não contempla maiores indagações, bastando verificar a planilha 

demonstrativa de débito do financiamento, a qual aponta que nos primeiros 12 (doze) meses os valores das prestações 

mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 12 (doze) meses subseqüentes os valores tiveram aumento pouco 

expressivo, o que não sugere a prática de abusos por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. 

IV - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

V - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação dos autores improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.007559-1        AC 1121546 
ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  PLACIDO ROQUE MIQUELIN 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. NULIDADE. EXTRA PETITA E CITRA PETITA. 

I - É nula a sentença que decide causa estranha ao pedido ou que deixa de apreciar todos os pedidos deduzidos na 

inicial. 

II - Sentença anulada de ofício. Prejudicado o recurso do autor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, anular de ofício a sentença e julgar prejudicado o recurso 

do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.003579-6       ACR   27359 
ORIG.   :  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  JULIO FILKAUSKAS 
APDO    :  JOSE LUIZ CERBONI TOLEDO 
ADV     :  OSVALDO MARCHINI FILHO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 
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II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 

III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico. 

IV - O Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo Regimental no Inquérito nº2.537-2 

firmou o entendimento de que a apropriação indébita previdenciária, tipificada no artigo 168-A do Código Penal, 

consubstancia crime omissivo material.  

V - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

VI - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VII - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VIII - Recurso ministerial provido. De ofício, declarada extinta a punibilidade dos delitos praticados em junho e julho 

de 1995. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso ministerial para julgar 

procedente a ação penal e condenar os réus Júlio Filkauskas e José Luiz Cerboni de Toledo pela prática do delito 

previsto no art. 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal ao cumprimento da pena privativa de liberdade 04 (quatro) anos e 

06 (seis) meses de reclusão, a ser inicialmente cumprida em regime semi-aberto, e ao pagamento de 150 (cento e 

cinqüenta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, e, de ofício, declarar 

extinta a punibilidade dos delitos praticados nos meses de junho e julho de 1995, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.009731-7        AC 1311048 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  ALEXANDRE MARTINS 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. ÍNDICE DE 28,86%. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 672 DO STF. 

COMPENSAÇÃO.  

I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 
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II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V - Remansosa é a jurisprudência no sentido de que quando se cuida de prestação continuada e sucessiva, não prescreve 

o direito à sua percepção, ressalvadas as prestações anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, conforme 

entendimento consolidado na Súmula 85 do E. STJ. 

VI - A matéria relativa aos honorários advocatícios rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, devendo ser 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

VII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.81.000410-2       ACR   29595 
ORIG.   :  5P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADNEI FERNANDES 
ADV     :  EDSON BALDOINO 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.  LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - O crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, com o advento da Lei nº 9.983/00, passou a 

ser tipificado no artigo 168-A do CP. 

II - O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime omissivo 

próprio cuja consumação ocorre com o descumprimento do dever de agir determinado pela norma legal. 
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III - Tratando-se de tipo omissivo, não se exige o animus rem sibi habendi, sendo suficiente à sua consumação, o efetivo 

desconto e o não recolhimento do tributo no prazo legal, sendo desnecessária a verificação de eventual ausência de dolo 

específico.  

IV - O Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo Regimental no Inquérito nº2.537-2 

firmou o entendimento de que a apropriação indébita previdenciária, tipificada no artigo 168-A do Código Penal, 

consubstancia crime omissivo material. 

V - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

VI - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que inocorreu no presente feito. 

VII - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VIII - Apelação parcialmente provida para declarar extinta a punibilidade dos delitos praticados no período de maio de 

1996 a julho de 1999. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação para declarar extinta a 

punibilidade dos delitos praticados no período de maio de 1996 a julho de 1999, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.040019-3        AC  993570 
ORIG.   :  9700096726  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CELSO JOSE MEDEIROS e outro 
ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. ÔNUS DOS AUTORES. NÃO REALIZAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO DOS AUTORES 

IMPROVIDO. 

I - Não há que ser conhecido o agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, vez que a empresa 

pública federal não requereu expressamente a sua apreciação por esta Egrégia Corte nas contra-razões de apelação 

(artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil). 

II - Preliminar rejeitada. A r. sentença foi proferida de acordo com os elementos constantes dos autos, ressaltando, 

inclusive, a falta de produção de prova pericial em razão da inércia por parte dos recorrentes, os quais eram os 

responsáveis por arcar com as despesas de sua realização. 
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III - A ação foi proposta visando o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF 

no que diz respeito à observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o 

reajustamento das prestações e dos índices e critérios utilizados para atualização do saldo devedor, o que revela a 

necessidade de realização de prova pericial para apuração mais completa dos fatos. 

IV - Nas ações que envolvem o cumprimento de contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH - modalidade que sugere o surgimento de dúvidas a respeito das teses aduzidas pelas partes - é indispensável a 

produção de prova pericial, a fim de que sejam reunidos nos autos mais elementos capazes de formar a convicção do 

Magistrado.  

V - É certo que o juiz não deve estar adstrito ao laudo pericial. Contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, resta evidente que o trabalho realizado pelo 

expert assume relevante importância para o convencimento do julgador. 

VI - No caso dos autos, os recorrentes solicitaram ao Juízo de origem a realização de prova pericial, o que foi deferido, 

restando atribuído a eles o pagamento dos honorários do perito. Diante de tal determinação, os recorrentes pleitearam os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, medida que foi deferida pelo Juízo de origem, acarretando à Caixa 

Econômica Federal - CEF o ônus de arcar com os honorários do perito. Inconformada, a empresa pública federal 

interpôs agravo de instrumento a esta Egrégia Corte, para o qual a Colenda 2ª turma deu provimento à unanimidade, o 

que fez com que a Magistrada singular determinasse definitivamente aos recorrentes o recolhimento dos honorários 

periciais. Duas oportunidades foram concedidas aos recorrentes para cumprirem a determinação, sendo certo que 

nenhuma delas foi atendida. 

VII - Cabia aos recorrentes a produção da prova pericial - indispensável para provar o alegado na petição inicial -, 

porém, eles deixaram de atender às determinações do Juízo de origem e não trataram de realizá-la, o que fez com que as 

alegações por eles apresentadas na peça vestibular restassem insuscetíveis de comprovação, o que motivou a 

improcedência da ação de maneira acertada. 

VIII - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Recurso dos autores improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo retido interposto pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, rejeitar a preliminar argüida pelos autores e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.005914-0        AC 1298044 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  CESAR DOS SANTOS SOARES 
ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. MILITARES. LEIS 8.622/93 E 

8.627/93. ÍNDICE DE 28,86%. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. SÚMULA 672 DO STF. 

COMPENSAÇÃO.  
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I - A revisão geral da remuneração dos servidores, preconizada no artigo 37, X, da CF/88 é o ato pelo qual formaliza-se 

a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos. 

II - O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, 

consagra garantia individual decorrente do princípio da isonomia. 

III - O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que o reajuste de 28,86%, instituído pelas Leis 8.622/93 e 

8.627/93, constituiu-se em revisão geral da remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares, 

com fundamento no artigo 37, X, da CF/88 (Súmula 672 do STF). 

IV - Os militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a contar de 1993, à 

complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente recebidos em virtude da 

adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. Questão 

pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência, dos Juizados Especiais Federais, em decisão 

proferida em 18/12/03, no processo nº 2003.34.00.709525-7. 

V - Remansosa é a jurisprudência no sentido de que quando se cuida de prestação continuada e sucessiva, não prescreve 

o direito à sua percepção, ressalvadas as prestações anteriores ao qüinqüênio da propositura da ação, conforme 

entendimento consolidado na Súmula 85 do E. STJ. 

VI - A matéria relativa aos honorários advocatícios rege-se pelo disposto no artigo 20, § 4º, do CPC, devendo ser 

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

VII - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Juíza Federal Convocada Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.018054-2        AC 1287174 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ROGERIO XAVIER DA SILVA e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RAZÕES DIVORCIADAS DO 

JULGADO. APELO DOS REQUERENTES NÃO CONHECIDO. HONORÁRIOS. APELAÇÃO DA CEF PROVIDA. 

I - Os requerentes propuseram a presente ação com vistas a obter a suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, em especial, as suspensões dos leilões designados 

para os dias 31/08/2005 e 19/09/2005, ao argumento de que o procedimento de execução extrajudicial lastreado no 

Decreto-lei nº 70/66 é inconstitucional. 

II - Na sentença, o Magistrado singular julgou improcedente o pedido por considerar legítima a execução extrajudicial, 

nos moldes do Decreto-lei nº 70/66, a uma, porque o Supremo Tribunal Federal já se manifestou pela 
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constitucionalidade do procedimento e, a duas, porque no contrato firmado entre as partes consta cláusula que faculta à 

Caixa Econômica Federal - CEF promover a execução pela modalidade acima. 

III - Nas razões de apelação, os requerentes questionam os critérios e índices de reajustamento das parcelas e de 

atualização do saldo devedor praticados pela Caixa Econômica Federal - CEF, bem como fazem alusões a 

circunstâncias que ensejaram um possível desequilíbrio na relação contratual, ou seja, matérias que não guardam 

relação alguma com o conteúdo da sentença, e mais, com o próprio pedido formulado na cautelar. 

IV - Por conseguinte, o apelo dos requerentes sequer merece ser conhecido, por falta de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

V - O valor fixado na r. sentença (R$ 200,00 - duzentos reais) não condiz com a relativa complexidade da causa e o 

trabalho exigido dos advogados, o que significa dizer que os honorários devem ser arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

VI - Apelação dos requerentes não conhecida. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer a apelação dos requerentes e dar provimento 

ao apelo da Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.025302-8     REOMS  305707 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS 
ADV     :  RENATO SODERO UNGARETTI 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDA. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 240/2466 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.013507-3        AC 1265945 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VALMIR FRANCHI 
ADV     :  ALESSANDRA SANTOS GUEDES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. AMORTIZAÇÃO E 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

I - O autor (mutuário) firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo 

habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE, e mais, vedada por cláusula contratual expressa a aplicação do índice da categoria 

profissional do mutuário para o reajustamento das parcelas do financiamento. 

II - De se ver, portanto, que não pode o autor unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação 

de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi 

convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Legítima a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro, 

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, 

amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

IV - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

V - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação do autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.019327-9     REOMS  304100 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ANTONIO CARLOS SETTANI CORTEZ e outro 
ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. LAUDÊMIO E CERTIDÃO 

DE AFORAMENTO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

I - O artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o 

princípio da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus 

agentes, dos quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores 

resultados possíveis na execução das tarefas. 

II - Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, "b", da Carta Magna, garante a todos os cidadãos a obtenção de certidões junto 

aos órgãos públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, independentemente do 

pagamento de taxas. 

III - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a 

defesa de direitos e esclarecimentos de situações deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 

contado do registro do pedido no órgão expedidor. 

IV - Cabe ao Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito 

ou para elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, 

respeitando prazos e condições previamente estabelecidas. 

V - Em outro giro, agiu o Magistrado singular com propriedade, vez que condicionou a emissão da certidão de 

aforamento ao atendimento prévio de todas as exigências legais. 

VI - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.002087-9        AC 1285176 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FRANCISCA MARIA DA SILVA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - Diante do inadimplemento da autora, a Caixa Econômica Federal - CEF deu início ao procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel objeto do contrato de mútuo, o que é plenamente justificável, a uma, porque o Supremo 

Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 (RE nº 287453/RS, Relator Ministro 

Moreira Alves, j. 18/09/2001, v.u., DJ 26/10/2001, pág. 63; RE nº 223075/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 

23/06/1998, v.u., DJ 06/11/98, pág. 22) e, a duas, porque há cláusula contratual expressa que lhe assegura a adoção de 

tal medida. 

II - No que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se que o agente 

fiduciário encarregado da execução da dívida publicou edital na imprensa escrita dando conta da realização de leilão, 

nos termos do que dispõe o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº 70/66. 

III - Por conseguinte, não há que se falar na ocorrência de irregularidades no curso do procedimento de execução 

extrajudicial, vez que o agente fiduciário encarregado da cobrança da dívida cumpriu as formalidades previstas no 

Decreto-lei nº 70/66. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.002385-6        AC 1285177 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  FRANCISCA MARIA DA SILVA 
ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.  

I - A presente ação foi proposta com vistas a reconhecer irregularidades cometidas pela Caixa Econômica Federal - CEF 

no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e da atualização do saldo devedor, as 

quais independem da produção de prova pericial para comprovação, vez que se trata de contrato de mútuo habitacional 

lastreado em cláusula SACRE - Sistema de Amortização Crescente. Precedentes da Colenda 2ª Turma. 

II - Não há que se falar em valores abusivos cobrados pela Caixa Econômica Federal - CEF a título de prestações do 

mútuo, vez que nos primeiros 12 (doze) meses os valores das parcelas mantiveram-se inalterados, sendo certo que nos 

12 (doze) meses subseqüentes os valores decaíram, o que não sugere a ocorrência de irregularidades praticadas pela 

empresa pública federal no curso do financiamento. 

III - A autora firmou com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional, 

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. 
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IV - De se ver, portanto, que não pode a autora unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

V - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da autora, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.007545-1        AC 1311560 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  FRANCISCO LUIZ RONCHI 
ADV     :  LUIZ FERNANDO RIPP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. JANEIRO/89, MARÇO/90 E ABRIL/90. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Consoante entendimento do Colendo STF e do STJ, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com 

os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 - 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

II - O pedido de isenção da verba honorária, tendo em vista a MP 2164-41 que introduziu o art. 29-C da Lei 8036/90 

restou prejudicado ante a fixação da sucumbência recíproca. 

III - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso adesivo do autor. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso da CEF e dar provimento ao 

recurso adesivo do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.19.000380-0        AC 1197040 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOAO EVANGELISTA FERREIRA 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ANULAÇÃO DO REGISTRO DA CARTA DE 

ARREMATAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

I - A presente ação foi proposta com vistas a discutir os critérios de reajustamento das parcelas e de amortização e 

atualização do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional, bem como para anular o procedimento de execução 

extrajudicial da dívida que culminou com a arrematação do imóvel. 

II - Diante disso, há que se considerar que não se trata de hipótese de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

vez que o autor não busca por meio desta ação única e exclusivamente a revisão das cláusulas contratuais e dos valores 

das prestações, e sim, visa também questionar o procedimento de execução extrajudicial que culminou com a 

arrematação do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, o que é plenamente justificável.  

III - Apelação provida. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação do autor, para anular a sentença, 

e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, a fim de que o Magistrado de primeiro grau receba a presente ação e 

dê regular prosseguimento ao feito, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.044880-5        HC   27727 
ORIG.   :  200261810075270  1P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CRISTIANO AVILA MARONNA 
IMPTE   :  CARLOS ALBERTO PIRES MENDES 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN 
PACTE   :  CELSO DE CAMARGO MORAES NETO 
ADV     :  CRISTIANO AVILA MARONNA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, 

INCISO I, C.C. ARTIGO 12, INCISO I, AMBOS DA LEI Nº 8.137/90. FATOS OCORRIDOS NOS ANOS DE 

1999/2000. ADITAMENTO DA DENÚNCIA PARA INCLUSÃO DO PERÍODO REFERENTE AO ANO DE 1998. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO EM CURSO. RELATIVAMENTE A PARTE DO PERÍODO. CISÃO DO 

PROCESSO. POSSIBILIDADE. INDEPENDÊNCIA DAS INSTÂNCIAS JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. 

PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. ARTIGO 111, I DO CP. UNIFICAÇÃO DAS PENAS. POSSIBILIDADE EM SEDE 

DE EXECUÇÃO. 
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I - O crime de sonegação fiscal definido no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 somente se consuma com o lançamento 

definitivo, de sorte que, na pendência de recurso administrativo perante as autoridades fazendárias, não se pode falar em 

crime, tampouco, em justa causa para a ação penal. 

II - Dentro desse contexto, não há justa causa para a ação penal apenas em relação aos fatos relativos aos anos-base 

1999 e 2000, pois, como visto, o processo administrativo nº 1915.001981/2004-72 está em curso. 

III - Conseqüentemente, não se pode cogitar do curso do lapso prescricional, cujo início ocorrerá apenas com a 

consumação do delito, ex vi do disposto no artigo 111, I do CP. 

IV - Remanesce evidenciada, porém, a justa causa para a ação penal em relação ao débito referente ao processo 

administrativo nº 19515.002888/2003-02, referente ao ano de 1998, restando inaplicável, em relação a ele, o 

entendimento do STF. 

V - A cisão do processo não elide a unificação de penas perante o Juízo das Execuções na hipótese de reconhecimento 

de crime continuado. 

VI - A Lei 7.210/84 expressamente atribui competência ao Juízo da Execução Penal para que proceda à unificação das 

penas, em seu art. 66, III, "a". 

VII - Portanto, nos precisos termos da lei, como se vê, a cisão do processo não constitui óbice ao reconhecimento da 

continuidade delitiva, a ser feito no processo de execução da pena, em caso de condenação. 

VIII - Ordem parcialmente concedida para trancar a ação penal nº 2002.61.81.007527-0, exclusivamente em relação aos 

fatos praticados em 1999/2000, ficando suspenso o curso do prazo prescricional e prosseguindo-se a ação penal 

unicamente em relação ao período de 1998. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conceder parcialmente a ordem para trancar a ação penal nº 

2002.61.81.007527-0, exclusivamente em relação aos fatos praticados em 1999/2000, ficando suspenso o curso do 

prazo prescricional e determinando o prosseguimento da ação penal unicamente em relação ao período de 1998, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.084136-9        AG  307783 
ORIG.   :  200560000031650  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
AGRDO   :  ALBERTO PEDRO DA SILVA FILHO 
ADV     :  ANTONIO CELSO CHAVES GAIOTTO 
PARTE R :  FRIGORIFICO PERI LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O excipiente foi excluído do pólo passivo da execução fiscal, por meio da oposição de exceção de pré-executividade, 

a qual foi acolhida pelo Magistrado singular. 
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II - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade para 

discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz, 

desde que não demandem dilação probatória. Desta feita, o sócio só deve ser excluído do pólo passivo da execução 

fiscal em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a sua ilegitimidade seja evidente de imediato, 

insuscetível de controvérsia. 

III - No caso dos autos, em que pese o nome do excipiente constar na Certidão de Dívida Ativa - CDA, há que se 

considerar que foi incluído indevidamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

IV - O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS propôs execução fiscal contra o Frigorífico Peri Ltda e co-

responsáveis, alguns dos quais não têm vinculo direto com a executada, tendo como apoio o Relatório Geral elaborado 

por auditores da autarquia, o qual indica a suposta existência de um esquema de sonegação fiscal articulado por várias 

empresas e chefiado por um terceiro. 

V - Segundo o Relatório Geral, a empresa Comercial de Alimentos Guia Lopes Ltda é parte desse esquema. Analisando 

o contrato social da empresa Comercial de Alimentos Guia Lopes Ltda e posteriores alterações, verifica-se que o 

excipiente em nenhum momento figurou como sócio ou responsável pelas atividades da mesma. 

VI - A inclusão do nome do excipiente na Certidão de Dívida Ativa - CDA que originou a execução fiscal movida em 

face de Frigorífico Peri Ltda se deu pelo fato de o exeqüente sugerir a existência de um esquema de sonegação fiscal 

organizado por várias empresas, entre elas, Comercial de Alimentos Guia Lopes Ltda. Ocorre que o único documento 

apresentado pelo exeqüente que vincula o excipiente à empresa Comercial de alimentos Guia Lopes Ltda é uma 

procuração a ele outorgada por outro procurador da empresa, com a finalidade específica de abrir e movimentar uma 

conta corrente em uma determinada instituição financeira. 

VII - Com efeito, a inclusão do nome do excipiente na Certidão de Dívida Ativa - CDA e, por conseguinte, no pólo 

passivo da execução fiscal movida em face de Frigorífico Peri Ltda se deu de forma indevida, vez que ele não figurava 

como sócio da executada, tampouco da empresa que supostamente faz parte de um esquema de sonegação fiscal, o que 

não o credencia a responder pessoalmente pelos débitos da executada. 

VIII - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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I - A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de 

Processo Penal. 

II - É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria 

coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, 

mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41, do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

IV - Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria 

do lançamento fictício na CTPS. 

VI - É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente.  

VII - As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

VIII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 
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E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 
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II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 
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QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. CRIME DE ESTELIONATO. 

MATERIALIDADE. DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. EXAME 

APROFUNDADO E VALORATIVO DAS PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I - A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de 

Processo Penal. 

II - É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria 

coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, 

mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41, do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

IV - Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria 

do lançamento fictício na CTPS. 

VI - É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente.  

VII - As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

VIII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 
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E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.002098-5        AC 1302696 
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ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
APDO    :  JOSE APARECIDO CIRINO PINTO e outros 
ADV     :  MARILEIDE SCOTTI CIRINO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL: RAZÕES DIVORCIADAS DO JULGADO.  

I - O artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil preceitua que a apelação deve conter os fundamentos de fato e 

de direito em que o recorrente baseia seu inconformismo. 

II - Versando as impugnações recursais da CEF sobre matéria alheia àquela decidida na sentença, é de se reconhecer 

que a apelação se ressente de fundamentação. 

III - Sendo inepto o recurso, o seu conhecimento é inadmissível. 

IV - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer da apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.007251-1       AMS  306099 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BOLD PROPAGANDA S/A 
ADV     :  MARISTELA FERREIRA DE SOUZA MIGLIOLI SABBAG 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.07.001306-4       AMS  303502 
ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  ARUA HOTEL LTDA - EPP 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA  E  AFONSO GRISI   

NETO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.002161-1       AMS  303075 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 
ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ARTIGO 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional. 

III - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos 

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.001131-1        AC 1315080 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA DA SILVA 
APDO    :  DARCIL FERNANDES 
ADV     :  BRUNO LOUZADA FRANCO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO PREJUÍZO. 

I - Conforme demonstram os documentos acostados aos autos, o autor optou pelo regime do FGTS sob a égide da Lei 

5107/66, que garantia a aplicação da taxa progressiva de juros sobre os depósitos das contas vinculadas. 

II - O referido direito aos juros progressivos foi preservado pela Lei 5705 de 22 de setembro  de 1971. Daí conclui-se 

que os empregados que estavam vinculados ao regime do Fundo quando do advento da citada lei já vinham recebendo 

os juros conforme preconizava a lei anterior. 

III - Recurso da CEF provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.27.004205-9        AC 1312012 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  OLYMPIO DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDRA GAINO MINUSSI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRAZO PRESCRICIONAL.  

I - A prescrição, no caso, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

II - Não há possibilidade do julgamento da causa por    este Egrégio Tribunal, tendo em vista que não houve sequer a 

citação da Caixa Econômica Federal, sendo de rigor a remessa dos autos à vara de origem. 

III - Recurso provido. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso para anular a sentença, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001295-3        AG  323555 
ORIG.   :  200761000342289  12 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 
ADV     :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. LEI Nº 

9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Em análise da matéria, a nova composição do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou 

inconstitucional a exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo 

(Recursos Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/2007). 

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito em discussão para admissibilidade de recurso 

na esfera administrativa, a uma, porque vai de encontro a princípios e direitos consagrados pela Constituição Federal e, 

a duas, porque confronta com o disposto no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional.   

III - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001353-2        HC   30670 
ORIG.   :  200161080016539  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001367-2        HC   30683 
ORIG.   :  200061080098059  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 
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X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001558-9        HC   30743 
ORIG.   :  200161080016084  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 
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IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001958-3        HC   30796 
ORIG.   :  200261080011108  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINSITRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  01  de julho  de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002084-6        HC   30814 
ORIG.   :  200361810014260  10P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ELCIO SCAPATICIO 
PACTE   :  LIU AIBO reu preso 
ADV     :  ELCIO SCAPATICIO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. CONCESSÃO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. CONDIÇÕES. PLENA CIÊNCIA PELO RÉU. MUDANÇA DE 

RESIDÊNCIA SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DO JUÍZO E SEM COMUNICAR O ENDEREÇO ONDE PODERIA 

SER LOCALIZADO. CITAÇÃO EDITALÍCIA NÃO ATENDIDA. DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES. 

SEGREGAÇÃO CAUTELAR. EFEITO DA QUEBRA DA FIANÇA. ARTIGOS 341 E 343 DO CPP. 

INTERROGATÓRIO POR VIDEOCONFERÊNCIA. REQUISITOS. ARTIGO 312 DO CPP. 

I - O paciente foi preso em flagrante, tendo-lhe sido concedida a liberdade provisória com fiança, comprometendo-se a 

comparecer a todos os atos do processo, sob pena de revogação do benefício. 

II - O paciente tinha plena ciência das condições que lhe foram impostas no termo de fiança, bem como das 

conseqüências que adviriam em caso de descumprimento. 

III - O paciente mudou de residência sem prévia autorização do Juízo e sem comunicar o endereço no qual poderia ser 

encontrado, de forma a inviabilizar a citação pessoal e o regular processamento do feito, circunstância que, por si só, 

autoriza a decretação da segregação cautelar. 

IV - O recolhimento do réu à prisão é efeito da quebra de fiança, consoante disposto no artigo 343 do CPP. 

V - Mudando de residência sem prévia comunicação ao Juízo e desatendendo à citação editalícia, decretou-se a revelia e 

a prisão preventiva do paciente, revogando-se a liberdade provisória antes concedida, em decisum que se encontra 

devidamente fundamentado, não merecendo reparos. 

VI - O pedido formulado em favor do paciente foi corretamente indeferido pelo Juízo impetrado cuja decisão pautou-se 

no descumprimento das obrigações assumidas quando da concessão da liberdade provisória, o que culminou com a 

quebra da fiança, nos termos do artigo 341 do CPP e o conseqüente restabelecimento da prisão, consoante artigo 343 do 

CPP. 

VII - Firmou-se nesta Corte o entendimento de que o sistema de videoconferência para interrogatório do réu não ofende 

as garantias constitucionais do réu e não configura, por si só, nulidade processual, dependendo da demonstração do 

efetivo prejuízo. 

VIII - O paciente não preenche os requisitos autorizadores da liberdade provisória descritos no art. 312 do Código de 

Processo Penal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002737-3        HC   30885 
ORIG.   :  200561080011511  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINSITRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 
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Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002757-9        HC   30873 
ORIG.   :  200461080036310  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINSITRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.002761-0        HC   30876 
ORIG.   :  200161080015808  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

À IMPETRAÇÃO. REITERAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte firmou o entendimento de que, na sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil 

e nos termos dos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno, não cabe a modificação da decisão do Relator quando 

esta se mostrar devidamente fundamentada, inexistindo  ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Evidenciado que o pedido de trancamento da ação penal instaurada contra o paciente tem objeto e fundamento 

idênticos ao de outro writ anteriormente impetrado perante esta Corte, configura-se a inadmissível reiteração. 

III-Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003828-0        HC   30984 
ORIG.   :  200061080112100  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.003830-9        HC   30986 
ORIG.   :  200061080098527  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 
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I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004370-6        AG  325742 
ORIG.   :  200761140086920  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  PAULO CESAR BONFIM 
ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO 

PROCEDIMENTO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que o agravante efetuou o pagamento de somente 18 (dezoito) 

parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 204 (duzentos e quatro) meses, ou seja, 

cumpriu aproximadamente somente 09% (nove por cento) de suas obrigações. 

II - Verifica-se que o agravante, na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, limitou-se a hostilizar 

genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer elementos que evidenciassem a 

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação 

do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e na presença de vício 

quanto ao procedimento de execução extrajudicial sem causa bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial 

do imóvel, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado.  

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 

V - Mister apontar que se trata de contrato cujo critério de amortização foi lastreado em cláusula SACRE - sistema 

legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - sem 

que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

IX - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

X - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial 

do imóvel. 

XI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XII - Relevante, ainda, apontar que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao 

procedimento de execução extrajudicial adotado. 

XIII - Cabe ao recorrente diligenciar junto à instituição financeira cópia integral dos documentos relativos ao 

procedimento de execução extrajudicial que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte 

do Magistrado. 

XIV - Desse modo, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas, bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos 

oriundos da execução extrajudicial do imóvel. 
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XV - Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu 

nome em cadastros de proteção ao crédito. 

XVI - O fato de o débito estar sub judice por si só não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

XVII - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos. 

XVIII - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

IX - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 1º 

do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição financeira 

adotar para haver seu crédito. 

XX - Agravo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo somente para conceder ao 

agravante o direito de pagar, diretamente à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos valores que entende 

corretos, não obstando, no entanto, a empresa pública federal do direito de praticar atos de execução relativos aos 

valores controversos não pagos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.004670-7        HC   31049 
ORIG.   :  200261080009631  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. CRIME DE ESTELIONATO. 

MATERIALIDADE. DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. EXAME 

APROFUNDADO E VALORATIVO DAS PROVAS. NÃO CABIMENTO. 

I - A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de 

Processo Penal. 

II - É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria 

coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, 

mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III - Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41, do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 

IV - Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria 

do lançamento fictício na CTPS. 

VI - É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente.  

VII - As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

VIII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005456-0   AG  326359 - AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 
ORIG.   :  200861000019483  16 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  CLAUDIA CRISTINA DE FREITAS e outro 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RAZÕES DIVORCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Os agravantes, equivocadamente, impugnam matéria totalmente dissociada da decisão agravada, conforme se 

verifica da simples leitura da contraminuta de agravo. 

II - Ressalte-se que em nenhum momento foi solicitada a juntada de cópia autenticada, mas tão somente de cópia legível 

da certidão de intimação ou prova de ciência inequívoca da decisão agravada, ao contrário do que alegam os agravantes. 

III - O artigo 525, I, do Código de Processo Civil, determina as peças essenciais que devem instruir o agravo de 

instrumento quando de sua interposição. 

IV - Nesse passo, não se pode fazer, com base nos fundamentos apresentados pelos recorrentes, relação entre o que foi 

decidido e o que pretendem com o recurso. 

V - Portanto, como os agravantes impugnam matéria inteiramente dissociada do despacho agravado, é de se reconhecer 

que este se ressente de fundamentação, pelo que é inepto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 270/2466 

VI - Sendo inepto o recurso, o seu conhecimento é inadmissível. 

VII - Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005952-0        HC   31159 
ORIG.   :  200261080011418  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

À IMPETRAÇÃO. REITERAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte firmou o entendimento de que, na sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil 

e nos termos dos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno, não cabe a modificação da decisão do Relator quando 

esta se mostrar devidamente fundamentada, inexistindo  ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Evidenciado que o pedido de trancamento da ação penal instaurada contra o paciente tem objeto e fundamento 

idênticos ao de outro writ anteriormente impetrado perante esta Corte, configura-se a inadmissível reiteração. 

III-Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006339-0        HC   31216 
ORIG.   :  200061080112044  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006954-9  AG  327493 - AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 
ORIG.   :  200761000311189  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARCILIO LUIZ LOPES 
ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RAZÕES DIVORCIADAS DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - O agravante, equivocadamente, impugnou matéria totalmente dissociada da decisão agravada, conforme se verifica 

da simples leitura da contraminuta de agravo. 

II - Ressalte-se que em nenhum momento foi solicitada a juntada de cópia autenticada, mas tão somente de cópia legível 

da certidão de intimação ou prova de ciência inequívoca da decisão agravada, ao contrário do que alega o agravante. 

III - O artigo 525, I, do Código de Processo Civil, determina as peças essenciais que devem instruir o agravo de 

instrumento quando de sua interposição. 

IV - Nesse passo, não se pode fazer, com base nos fundamentos apresentados pelo recorrente, relação entre o que foi 

decidido e o que pretende com o recurso. 

V - Portanto, como o agravante impugnou matéria inteiramente dissociada do despacho agravado, é de se reconhecer 

que este se ressente de fundamentação, pelo que é inepto. 

VI - Sendo inepto o recurso, o seu conhecimento é inadmissível. 

VII - Recurso não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer o agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007507-0        HC   31310 
ORIG.   :  200061080098515  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007508-2        HC   31311 
ORIG.   :  200261080013440  1 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.007841-1        HC   31350 
ORIG.   :  200161080017325  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

À IMPETRAÇÃO. REITERAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Esta Corte firmou o entendimento de que, na sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º do Código de Processo Civil 

e nos termos dos artigos 250 e seguintes do Regimento Interno, não cabe a modificação da decisão do Relator quando 

esta se mostrar devidamente fundamentada, inexistindo  ilegalidade ou abuso de poder. 

II - Evidenciado que o pedido de trancamento da ação penal instaurada contra o paciente tem objeto e fundamento 

idênticos ao de outro writ anteriormente impetrado perante esta Corte, configura-se a inadmissível reiteração. 

III-Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto 

da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo,01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008636-5        HC   31422 
ORIG.   :  200061080088558  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 
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X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008637-7        HC   31423 
ORIG.   :  200061080112226  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 
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VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008641-9        HC   31426 
ORIG.   :  200261080009930  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 
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VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008645-6        HC   31430 
ORIG.   :  200161080016217  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. NULIDADE. INÉPCIA DA DENÚNCIA. 

INOCORRÊNCIA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO CPP. CRIMES DE AUTORIA 

COLETIVA. HIPÓTESES DE REJEIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. DELITO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA. 

SUJEITO ATIVO. CONSUMAÇÃO. EXAME APROFUNDADO E VALORATIVO DAS PROVAS. NÃO 

CABIMENTO. 

I - A denúncia contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o órgão acusador as 

circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos réus, dentre eles o 

paciente,  e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código de 

Processo Penal. 

II - É pacífico o entendimento dos nossos Tribunais Superiores no sentido de que, nos casos de crime de autoria 

coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando do oferecimento da denúncia, 

mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - Sublinhado que a peça acusatória foi oferecida com observância aos requisitos do art. 41, do CPP, fica repelida a 

argüição da inépcia da denúncia. 
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IV - Não se constata evidente atipicidade, ilegitimidade de parte, causa extintiva da punibilidade ou falta de condição de 

ação, resultando afastadas, por conseqüência, as hipóteses de rejeição da denúncia. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que, nenhuma relevância tem o fato do exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria 

do lançamento fictício na CTPS. 

VI - É indiferente, no que concerne à consumação do delito, se a assinatura aposta nos documentos ideologicamente 

falsos, promanou ou não do punho do paciente.  

VII - As demais questões aduzidas na impetração, constituem matérias que não cabem ser apreciadas na via estreita do 

Habeas Corpus, por exigirem exame aprofundado e valorativo das provas, conforme ressoa de iterativo entendimento 

jurisprudencial. 

VIII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010274-7        HC   31596 
ORIG.   :  200261080011388  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 
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V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010278-4        HC   31591 
ORIG.   :  200061080087724  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 
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III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010748-4        HC   31619 
ORIG.   :  200461080079538  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINSITRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 
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I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 

III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,  01  de julho  de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012033-6        HC   31736 
ORIG.   :  200161080014579  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 
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réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012042-7        HC   31745 
ORIG.   :  200161080017702  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012043-9        HC   31746 
ORIG.   :  200261080009515  2 Vr BAURU/SP 
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IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012353-2        HC   31771 
ORIG.   :  200061080087414  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012363-5        HC   31774 
ORIG.   :  200161080017556  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012367-2        HC   31777 
ORIG.   :  200161080015020  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A orientação pretoriana é firme no sentido de permitir que a narrativa dos fatos na denúncia seja sucinta, desde que 

contenha os elementos essenciais, o que efetivamente se verificou no presente caso, tanto que a petição inicial do 

presente writ refuta todas as acusações que foram imputadas ao paciente. 

V - Sujeito ativo do delito de falsidade ideológica pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem 

redigiu o documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial ser conclusivo no sentido de que 

o paciente não é o autor do lançamento fictício na CTPS. Neste sentido, é indiferente, no que concerne à consumação do 

delito, se a assinatura aposta nos documentos, ideologicamente falsos, promanou ou não do punho do paciente. 

VI - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

VII - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, 

limitando-se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência 

suficiente de indícios de autoria e materialidade. 

VIII - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

IX - As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 
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X - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

XI - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.012368-4        HC   31778 
ORIG.   :  200161080017430  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 
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IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013184-0        HC   31870 
ORIG.   :  200261080010438  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013188-7        HC   31874 
ORIG.   :  200161080015791  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 

VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 292/2466 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013847-0        HC   31939 
ORIG.   :  200761190071705  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 
PACTE   :  MIHIKO RAJABU ATHUMANI reu preso 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE SOUZA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 312 DO CPP. PRESSUPOSTOS. 

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. NECESSIDADE DEMONSTRADA. CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. LIDER DE ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. DECISÃO FUNDAMENTADA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. 

I - À luz da nova ordem constitucional que consagra no capítulo das garantias individuais o princípio da presunção da 

inocência (CF, artigo 5º, LVII) e segundo a melhor doutrina processual penal, a privação cautelar da liberdade 

individual reveste-se de caráter excepcional, somente devendo ser decretada em situações de absoluta necessidade e 

quando houver prova da existência do crime (materialidade) e indícios suficientes de autoria, observados os termos do 

artigo 312 do CPP. 

II - Há indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva, com a participação atuante do paciente no comando da 

organização criminosa. 

III - No que tange à necessidade, a prisão preventiva do paciente funda-se na conveniência da instrução criminal por 

existirem indícios nos autos de que as rés que delataram os co-réus estão sendo ameaçadas. 

IV - O decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está fundamentado, lastreando-se na preservação da 

ordem pública em virtude de ameaças perpetradas contra as testemunhas que o delataram e que são rés nesse processo e 

em outros. 

V - A ameaça às testemunhas denota a periculosidade do paciente a justificar a sua  segregação cautelar, notadamente, 

em razão da relevância de sua participação na organização criminosa, da qual é o líder. 

VI - À sua vez, a decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva é expressa ao afirmar que persistem 

as circunstâncias que autorizaram a prisão cautelar e que as condições pessoais favoráveis não são garantidoras de 

eventual direito à liberdade, se a manutenção da custódia é medida recomendada por outros elementos dos autos. 

VII - O excesso de prazo na formação da culpa está justificado. 

VIII - Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que o excesso de prazo não é aferido mediante mera soma aritmética 

dos prazos processuais, mas sim, consoante critérios de razoabilidade, só se configurando  quando injustificado. 

IX - No caso concreto, verifica-se que a instrução processual apresenta demora justificada, tendo em vista as 

peculiaridades e a complexidade do feito, notadamente por se tratar de uma enorme quadrilha para a prática do tráfico 

internacional de drogas, havendo necessidade de expedição de cartas precatórias. 

X - Entre os motivos de força maior a ensejar a aplicabilidade do artigo 403 do CPP, inclui-se, induvidosamente, 

aqueles advindos da complexidade do processo, como ocorreu no caso vertente. 
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XI - Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP e justificado o excesso de prazo ocorrido in casu, conclui-se que o 

paciente não está sofrendo constrangimento ilegal. 

XII - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014794-9        HC   32017 
ORIG.   :  200261080010980  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA. ARTIGO 41 DO CPP. JUSTA CAUSA PARA 

A AÇÃO PENAL. CRIME DE AUTORIA COLETIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

QUESTÕES DEDUZIDAS NA IMPETRAÇÃO QUE DEMANDAM DILAÇÃO PROBATÓRIA E EXAME 

APROFUNDADO DAS PROVAS. VIA INADEQUADA. 

I - A exordial acusatória não é inepta. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando o 

órgão acusador as circunstâncias que o cercam, descrevendo com clareza e de forma suficiente os fatos imputados aos 

réus, dentre eles o paciente, qualificando-os suficientemente, restando atendido, quantum satis, o artigo 41, do Código 

de Processo Penal. 

II - Nos casos de crime de autoria coletiva, não é imprescindível a individualização da conduta de cada agente quando 

do oferecimento da denúncia, mister se estabeleça o vínculo de cada um à conduta tida como ilícita. 

III - A ação penal está baseada em elementos suficientes que indicam  indícios de autoria e materialidade, apurados em 

inquérito policial, afigurando-se inequívoca a legitimidade do paciente para figurar no pólo passivo da ação penal 

ajuizada, mormente porque vigora, na presente fase processual, o princípio do in dubio pro societate. 

IV - A ocorrência de outras circunstâncias que possam demonstrar, por exemplo, o não cometimento do crime, a 

inexistência de dolo ou a aplicabilidade de teoria doutrinária, constituem matérias que somente poderão ser apreciadas 

durante a dilação probatória, a ser feita na instrução criminal e não na fase de recebimento da denúncia, sob pena de 

restar caracterizada uma absolvição antecipada, a qual carece de amparo em nosso ordenamento jurídico. 

V - Igualmente, afigura-se inadmissível, nessa sede, verificar se o paciente agiu no exercício de suas funções, limitando-

se a, na condição de advogado, veicular judicialmente a pretensão de sua constituinte, haja vista a existência suficiente 

de indícios de autoria e materialidade. 

VI - O habeas corpus constitui-se em meio impróprio para a análise de alegações que exijam o exame do conjunto 

fático-probatório, porquanto as questões relacionadas ao mérito não podem ser objeto de deliberação, nesta sede, sob 

pena de supressão de instância. 

VII- As  questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas nesta sede, não sendo o habeas corpus a 

via adequada. 
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VIII - Havendo justa causa para a ação penal, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015866-2        AG  333796 - AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO  
ORIG.   :  200761190098693  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  SIMONE DE SOUZA 
ADV     :  MARCIO BERNARDES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. DATA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Inicialmente, cumpre destacar que, entre os requisitos de procuração, outorgada por instrumento particular, está a 

data, conforme o artigo 654, § 1º, do Código Civil. 

II - Destarte, a responsabilidade pela formação do instrumento, com vistas a regularizar a representação processual, 

cabe à recorrente, não procedendo, portanto, sua insurgência. 

III - Ademais, o artigo 525, I, do CPC, determina as peças essenciais que devem instruir o agravo de instrumento 

quando de sua interposição. 

IV - Verifica-se que a recorrente não carreou aos autos peça essencial ao conhecimento do recurso, no ato de sua 

interposição, embora devidamente intimada para sanar a irregularidade na representação processual. 

V - Por conseguinte, era de rigor o não conhecimento do agravo de instrumento, visto que a agravante deixou de instruir 

o recurso com cópia da procuração devidamente outorgada, aos procuradores, descumprindo a determinação imposta 

pelo artigo 654, § 1º, do Código Civil e conseqüentemente pelo artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicada a apreciação da decisão recorrida. 

VI - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.016214-8        AG  334101- AGRAVO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 
ORIG.   :  200261000195477  17 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  IVANILDO ALVES DE SOUZA e outro 
ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO TERMINATIVA. 

VIA RECURSAL INADEQUADA. ERRO GROSSEIRO. NÃO-INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O recurso cabível contra sentença é a apelação, cabendo o agravo de instrumento somente contra decisão 

interlocutória. 

II - Não há que se falar no princípio da fungibilidade, já que se trata de erro grosseiro e manifesta inadmissibilidade o 

recorrente interpor recurso de agravo de instrumento em face de decisão terminativa de processo. 

III - Desta forma, só seria possível conhecer do agravo de instrumento como apelação desde que houvesse dúvida 

objetiva, na doutrina ou na jurisprudência sobre o recurso cabível, o que, no presente caso, não ocorre. 

IV - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017067-4        HC   32238 
ORIG.   :  200761200027264  2 Vr ARARAQUARA/SP 
IMPTE   :  PAULO MARZOLA NETO 
PACTE   :  WAGNER ROGERIO BROGNA reu preso 
ADV     :  PAULO MARZOLA NETO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA> 20ª SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE NEGADO. DECISÃO 

NÃO FUNDAMENTADA. ARTIGO 594 DO CPP. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. SÚMULA 09 DO STJ. RÉU 

QUE ESTAVA SOLTO QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO 

CONCRETA. POSSIBILIDADE DA EMISSÃO DE NOVO DECRETO DE PRISÃO DESDE QUE DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADO. 
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I - Nos termos do sustentado na impetração, haure-se que a custódia cautelar do paciente não está devidamente 

fundamentada na sentença. 

II - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça já assentaram o entendimento de que o artigo 594 do 

CPP foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, não existindo dúvidas quanto a esse aspecto. 

III - A matéria foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante Enunciado nº 9. 

IV - Cuidando-se de medida excepcional, a legitimidade da prisão cautelar exige fundamentação que indique, com 

fulcro nos autos, além da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a necessidade de sua decretação pela 

verificação de pelo menos uma das circunstâncias contidas no caput do art. 312 do CPP. Vale dizer, a prisão deve ser 

necessária ou para garantir a ordem pública, ou porque convém à instrução criminal ou, ainda, para assegurar a 

aplicação da lei penal.  

V - No caso concreto, a segregação cautelar do paciente foi decretada para salvaguardar a ordem pública, baseada na 

possibilidade de reiteração na prática criminosa, sem, contudo, a indicação de nenhum fato concreto que demonstre que 

a liberdade do agente representa perigo real para o andamento do processo criminal. 

VI - O indeferimento do direito de apelar em liberdade, objeto do presente writ, carece de fundamentação, evidenciando 

o constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente, que estava solto quando da prolação da sentença. 

VII - Ordem concedida para declarar nulo, por falta de fundamentação válida, o decreto de prisão preventiva constante 

da sentença, ressalvando a emissão de outro, desde que motivado com base em elementos concretos, indicadores da 

necessidade da custódia cautelar. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conceder a ordem para declarar nulo, por falta de 

fundamentação válida, o decreto de prisão preventiva constante da sentença, ressalvando a emissão de outro, desde que 

motivado com base em elementos concretos, indicadores da necessidade da custódia cautelar, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017247-6        HC   32251 
ORIG.   :  200161080016291  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. "EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO". INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

LEGAL. INQUÉRITO POLICIAL. NATUREZA ADMINSITRATIVA. INDICIAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DA AUTORIDADE POLICIAL. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA. NÃO CABIMENTO. 

I - Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, 

por absoluta falta de amparo legal, como acertadamente tem decidido a autoridade impetrada. 

II - O Habeas Corpus é remédio constitucional voltado, precipuamente, à imediata cessação de ato coator que ameace a 

liberdade de locomoção do paciente, podendo, em casos especialíssimos, ser impetrado visando obstar o andamento de 

inquéritos policiais manifestamente fadados ao fracasso, por se verificar, de imediato, a atipicidade do fato ou mediante 

prova cabal e irrefutável de não ser o indiciado o seu autor. 
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III - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através da qual o Estado 

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um determinado 

fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal a menos que a ausência de criminalidade esteja 

demonstrada de maneira evidente, o que não é o caso dos autos. 

IV - A instauração de inquérito, que vise a apuração de fatos considerados crime, em tese, não caracteriza, por si só, 

constrangimento, ilegal. 

V - Esta Eg. Turma já se posicionou no sentido de que o mero indiciamento em inquérito policial não caracteriza 

constrangimento ilegal reparável através de Habeas Corpus, uma vez verificada a existência de crime, em tese, e 

indícios de autoria, como ocorreu no caso sub examen. 

VI - O indiciamento é ato inquisitivo, que dispensa expressa motivação, por ser considerado ato discricionário da 

autoridade policial. 

VII - Embora não previsto expressamente no ordenamento processual penal, o ato de indiciamento é praticado pela 

autoridade policial, no âmbito do inquérito policial, objetivando apenas identificar e qualificar o suposto autor do ilícito 

propiciando a propositura de uma futura ação penal pela parte legitimada. 

VIII - As demais questões que demandam dilação probatória não cabem ser apreciadas em sede de habeas corpus. 

IX - Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, denegar a ordem, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.012378-6        AC 1290380 
ORIG.   :  9605322706  2F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  MODAS JEANS NANA CHOE LTDA e outros 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DA R. SENTENÇA. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ARTIGO 174, § ÚNICO, I, DO CTN. DEMORA 

NA CITAÇÃO NÃO-IMPUTÁVEL AO EXEQÜENTE. REMESSA OFICIAL PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

I - A apelação não merece ser conhecida, tendo em vista a dissociação entre as razões nela suscitadas e o que restou 

efetivamente decidido pela r. sentença monocrática. 

II - In casu, a prescrição decretada em 1º Grau deve ser afastada, eis que constatado nos autos que a exeqüente não 

permaneceu inerte, não podendo ser responsabilizada pela demora na citação dos devedores.  

III - Apelação prejudicada. Remessa oficial provida, para anular a r. sentença e determinar o regular prosseguimento da 

execução. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicada a apelação e dar provimento à remessa 

oficial, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018424-6        AC 1312952 
ORIG.   :  9700226964  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
APDO    :  ANTERO RODRIGUES e outros 
ADV     :  CARLOS CONRADO 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 

CAUSA DE PEDIR. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 

5107/66. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). 

II - Os termos de adesão apresentados nos autos foram devidamente homologados em relação aos autores Aparecido 

Valente, Miguel Peixoto dos Santos, Olavo Cassimiro e Pedro de Britto. 

III - Não há que se falar em falta de interesse de agir em relação aos demais autores, tendo em vista que não foram 

apresentados documentos que comprovassem que os mesmos aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar nº 

110/2001. 

IV - Descabida a preliminar de ausência de causa de pedir, visto que os percentuais de correção que a CEF alega ter 

pago administrativamente não foram objeto da condenação.  

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - Restando comprovado nos autos que os autores Antero Rodrigues, Jayme Rosa de Lima e Olavo Cassimiro 

optaram pelo regime do FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse de agir quanto 

ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

VII - Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas, 

situação a ser apurada em execução. 

VIII - O pedido de isenção da verba honorária, tendo em vista a MP 2164-41 que introduziu o art. 29-C da Lei 8036/90 

restou prejudicado ante a fixação da sucumbência recíproca. 

IX - Recurso da CEF parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar  parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
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Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.021054-3        AC 1307716 
ORIG.   :  9306006640  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO MONTEIRO DE ARAUJO 
ADV     :  JOAO ANTONIO FACCIOLI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: SERVIDOR PÚBLICO. "ADIANTAMENTO DO PCCS". LEI 

7.686/88. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. LEI 8.460/92. REAJUSTE. DL 2.335/87. CORREÇÃO PELAS 

URP'S ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 20/98. IMPOSSIBILIDADE. 

I - A Lei nº 8.460/92, instituidora do novo Plano de Carreira do Funcionalismo Público Federal, determinou 

expressamente a incorporação do "Adiantamento do PCCS" aos vencimentos, de forma que, em razão da absorção 

integral da parcela aos vencimentos do servidor, ela não subsistiu como rubrica autônoma. Nesse ponto, os autores 

fazem jus à integração ou incorporação da verba reclamada. No entanto, a Lei nº 7.686/88 determinou a incidência de 

correção monetária somente a partir do mês de novembro de 1988.  

II - Ainda que as URPS tenham sido criadas em 12/06/87 pelo Decreto-Lei 2.335, tem-se que a incidência do reajuste 

nos termos do referido Decreto-Lei só é devida a partir da edição da MP 20/88 (convertida na Lei 8.460/92), ou seja, a 

partir de novembro de 1988. 

III - Tendo o autor sido deslocado da DRT para o INSS, com a criação do INSS pela edição do Decreto 99.350/1990 e 

da Lei 8.099/1990, não possui direito ao benefício pleiteado, uma vez que  o adiantamento do PCCS só é devido aos 

servidores dos órgãos da Previdência Social que a ele faziam jus na data da entrada em vigor da Lei nº 7.686/88. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes acima indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.056175-2             AC  263405 
ORIG.   :  9300010832  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENÇO e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXIGIBILIDADE. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DECRETO 356/91  

1- A vedação constante do artigo 37, parágrafo 7, do decreto 356/91, exorbitou do texto legal, importando bitributação. 

2- Apenas a partir da vigência da Lei nº 8.620/93, é legal o cálculo em separado da contribuição à Seguridade Social 

incidente sobre o décimo-terceiro salário. 

3- Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.02.005129-0        AC  649926 
ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  LUIZ ODILON TINOCO CABRAL LIMA -ME 
ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SIMPLES. 

CONTRIBUIÇÃO DE 11%. INCOMPATIBILIDADE 

1- O Superior Tribunal de Justiça já definiu que, seja a empresa prestadora ou tomadora de serviços, desde que 

enquadrada no SIMPLES, não pode haver a retenção da contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade 

legal, em razão da modalidade de pagamento de tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal 

unificada e incompatível com a retenção prevista no art. 31 da Lei 8.212, de 1991. 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.82.018165-6        AC 1129189 
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ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  TUBULOES LTDA 
ADV     :  WENDEL APARECIDO INACIO 
ADV     :  LEDA CRISTINA CAVALCANTE NASCIMENTO  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DE APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO 

DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL E INFUNDADO. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. ARTIGO 557, § 2.º, DO CPC. 

I - A decisão objeto do presente agravo regimental encontra-se amparada dentre as hipóteses previstas no caput, do 

artigo 557, do CPC, havendo demonstrado tratar-se de recurso manifestamente improcedente e ademais em confronto 

com a jurisprudência dominante, devidamente apontada na decisão recorrida. 

II - Agravo legal que sequer ataca os fundamentos da decisão recorrida ou o cabimento do julgamento monocrático, 

limitando-se a reiterar as razões do recurso a que se negou seguimento, sem nem mesmo apontar algum julgado 

contrário àqueles transcritos na decisão agravada, muito menos demonstrar dissídio jurisprudencial. 

III - Inaceitável a alegação de que o recurso deve ser apreciado pela Turma apenas para que se obtenha julgamento 

colegiado ou para que se viabilize a interposição de recurso especial ou extraordinário. Ao contrário, deve entender-se 

que a intenção do legislador foi não apenas a de abreviar o julgamento de recurso inviável, como também o de impedir 

que um inconformismo injustificável seja eternamente reiterado nas instâncias superiores. 

IV - Recurso que se revela manifestamente inadmissível e infundado, e sua interposição subsume-se ao § 2.º, do artigo 

557, do Código de Processo Civil. 

IV - Não conheço do recurso, impondo-se ao agravante multa de 0,2% (dois por cento) do valor corrigido da causa, 

ficando novos recursos condicionados ao seu depósito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

não conhece do agravo e aplica a multa do art. 557, § 2º do CPC, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal 

Convocado, constante dos presentes autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.83.001961-8        AC 1292860 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  HISAO YOSHIDA 
ADV     :  LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. 

TETO. DEZ E VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. DECRETO N° 20.910/31.  
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1- Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte para 

dez salários mínimos. Tal determinação foi, posteriormente, mantida pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91 e atualmente 

não há mais essa vinculação. 

2- Por força da Lei n° 8.213/91, o benefício concedido ao autor foi calculado considerando o teto de dez salários 

mínimos, pelo que restou afastada a utilização dos valores recolhidos em patamares que superaram o novo limite. 

3- Caberia a repetição do montante vertido pelo contribuinte à Previdência Social. Todavia, o termo inicial do prazo 

decadencial de cinco anos (Decreto n° 20.910/32) para que esse pleito seja feito é justamente a entrada em vigor, no dia 

03 de julho de 1989, da Lei n° 7.787/89, que determinou a redução do mencionado "teto'. 

4- A presente demanda tem cunho eminentemente civil e não de indébito tributário, discutindo-se, portanto, a 

ocorrência enriquecimento sem causa da autarquia previdenciária, nos termos de legislação civil. 

5- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.017731-1        AC  961083 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  CAMIL ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI N° 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 

VINCULANTE N° 08 DO STF.  

1- Súmula Vinculante n° 08 do Supremo Tribunal Federal: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário" 

2- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.001387-3        AC  869115 
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ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SONIA COIMBRA 
APDO    :  HELENA FAUSTA MARQUES DE SOUZA 
ADV     :  LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ CONV ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 252 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 

8.036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2.164-40/01. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES AJUIZADAS A PARTIR DA 

PUBLICAÇÃO DA MP. JUROS DE MORA. LEVANTAMENTO DO SALDO.  

1- A matéria encontra-se pacificada pela Súmula nº 252 do STJ ao estabelecer que "Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7-RS)", não fazendo jus a índices diversos. 

2- Os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da 

sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da 

publicação da Medida Provisória nº 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei nº 

8.036/90 o artigo 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das 

respectivas contas. Precedentes do STJ.  

3- No tocante aos juros de mora, a jurisprudência desta Turma firmou-se no sentido de que são devidos apenas em caso 

de levantamento das cotas, situação a ser apurada em execução.  

4- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.033831-1        AC 1241174 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  PEDRO ALCANTO DA SILVA 
ADV     :  LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RODRIGO MASCHIETTO TALLI 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AFASTADA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO ART. 5º DA MP 2170-36/2001 

PELO STF. INOCORRÊNCIA. 

1-Presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para recebimento do 

crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante da inadimplência 

de crédito rotativo de cheque especial. 
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2-Julgamento da ADI 2316 do STF suspenso por pedido de vista. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.034016-0        AC 1169643 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 
ADV     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ARTIGOS 45 E 46 DA LEI N° 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA 

VINCULANTE N° 08 DO STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- Súmula Vinculante n° 08 do Supremo Tribunal Federal: "São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do 

Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

2- A fixação do percentual relativo aos honorários advocatícios quando for vencida a Fazenda Pública deve atender aos 

limites legais e à razoabilidade e, considerando o valor da causa (R$ 3.773.881,98), devem ser mantidos os honorários 

advocatícios em R$ 5.000,00, nos termos do artigo 20, §4° do Código de Processo Civil. 

3- Agravos aos  quais se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.02.008579-7        AC 1242793 
ORIG.   :  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  EDITORA COSTABILE ROMANO LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED CONV ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO. 

I - A parte pretende discutir os honorários advocatícios fixados em sentença já transitada em julgado, o que não é mais 

possível. 

II - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Sr Juiz Federal Convocado, constante dos presentes 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.003701-0        AC 1250754 
ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  KENNYTI DAIJÓ 
APDO    :  JULIETA BADAN MATALLO 
ADV     :  PEDRO PAOLIELLO MACHADO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO. 

1-A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado 

e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, 

que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.013185-7        AG  202000 
ORIG.   :  200261020101490  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  ARCISIO GOMES STUARI e outro 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  STURARI E GOMES LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

DÚVIDA OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

II - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

III - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.010390-3        AC  925375 
ORIG.   :  9800174990  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDERÚRGICA J L ALIPERTI S/A 
ADV     :  ROBERTO ROSSONI 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. BOLSA DE VALORES. NEGOCIAÇÃO. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1- Há jurisprudência firmada a respeito do tema. Os títulos estão prescritos e, ainda que assim não fosse, não teriam 

liquidez e não seriam passíveis de comercialização em bolsa, sendo, portanto, imprestáveis para compensação. 

2- Nego provimento ao agravo, aplicando-lhe multa de 2% (dois por cento) prevista no §2°, do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a agravante a pagar ao agravado multa 

de dois por cento do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.014443-0        AC 1251167 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 
APDO    :  AUZIEL NERES DE OLIVEIRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO. 

1-A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado 

e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, 

que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3- Ocorrência de erro material. 

4 - Agravo a que se nega provimento, sanando de ofício o erro material na decisão recorrida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.06.006302-1        AC 1092533 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  VALDECIR FRANCISCO GARCIA e outro 
ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGENTES 

POLÍTICOS. DETENTORES DE MANDATO ELETIVO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF. 

RESOLUÇÃO DO SENADO N° 26/2005. PORTARIA N° 133/2006. RECONHECIMENTO. ARTIGO 557, § 2º, 

MULTA. AGRAVO INFUNDADO. 

1- A RESOLUÇÃO N° 26/2005 DO SENADO FEDERAL, em decorrência da declaração de inconstitucionalidade pela 

Suprema Corte, no RE 351.717/PR, suspendeu a execução do §1°, do art. 13 da Lei n° 9.506/97.  Como conseqüência, o 

Ministro de Estado da Previdência Social baixou a Portaria n° 133/2006, estabelecendo parâmetros acerca da devolução 

dos valores arrecadados com a contribuição em tela. 
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2- Há ações em que a própria Procuradoria do INSS reconheceu ser indevida a referida contribuição e não apelou 

quanto a este ponto, por exemplo a AC 2005.60.05.001716-8, o que demonstra total incompatibilidade de  

procedimentos. 

3- Nos termos do §2°, do artigo 557 do Código de Processo Civil, a União deve ser condenada no pagamento de multa 

10% do valor corrigido da causa ao agravado. 

4- Nego provimento ao agravo, aplicando-se a multa de 2% (dois por cento), nos termos do §2°, do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e condenar a agravante a pagar ao agravado multa 

de dois por cento do valor corrigido da causa, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, 

constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.81.003897-9       ACR   28768 
ORIG.   :  3P Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JULIA KHLYNOVA 
ADV     :  RICARDO CALDAS DE CAMARGO LIMA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITO MODIFICATIVO 

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1 - No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo Penal. 

2 - Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3 - Não há demonstração do vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 2ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da 

ata de julgamento e nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.031097-5        AG  234881 
ORIG.   :  2005.61.00.001719-9  2 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CÂMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRDO   :  TELEFÔNICA PUBLICIDADE E INFORMAÇÃO LTDA 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2 VARA DE SÃO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO 

COM EFEITO DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SÚMULA 112 DO STJ. 

DEPÓSITO INTEGRAL E EM DINHEIRO. FIANÇA BANCÁRIA. 

1.A demora no ajuizamento da execução impede o devedor de oferecer bens à penhora para usufruir os efeitos 

assegurados pelo indigitado art. 206. 

2.Pendente do aforamento a ação de execução, deve ser assegurado ao contribuinte o direito de, antecipando-se, valer-se 

da prerrogativa de pagar a dívida ou garantir a execução tal como lhe seria permitido se executado fosse, nos termos do 

artigo 8º da Lei 6.830/80. 

3.A fiança bancária constitui título idôneo e plenamente eficaz para a garantia e satisfação do crédito, encontrando-se, 

inclusive, em posição hierarquicamente privilegiada em relação ao demais meios de garantia relacionados pelo artigo 9º 

da Lei 6.830/80. 

4.Agravo Regimental a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.053635-7        AG  238939 
ORIG.   :  0100005202  A Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 
ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 

I -  A decisão agravada era obviamente fundamentada nas mesmas razões de fato e de direito do requerimento que 

deferiu, utilizando-se da técnica de fundamentação aliunde. Não há pois, nulidade, pois o Código de Processo Civil não 

estabelece forma para a fundamentação, sendo perfeitamente admissível que ela esteja contida em outra peça dos 

mesmos autos. 

II - O STJ pacificou o entendimento sobre a possibilidade da penhora incidir sobre o faturamento da empresa. 

III - Fixado percentual que se mostra adequado por não comprometer a atividade empresarial e atender ao princípio da 

razoabilidade, sem de modo algum afetar o pagamento de outros credores. 
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IV - A executada deve comprovar que o exeqüente não esgotou todos os meios de localização dos bens para a garantia 

da penhora. 

V - Agravo a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos presentes 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo,08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.019206-4        AC 1270372 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALICE MARIA DE ALENCAR BLUMER e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS.  

1 Descabe o conhecimento do agravo por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela na decisão de fls. 

(228/230). 

2 Agravo não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal 

Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 01 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.002046-5        AC 1205597 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ELIANE PEREIRA FREIRE 
ADV     :  OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZILDA APARECIDA BOCATO 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMPRIMENTO 

DO CONTRATO. 
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1-A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2-Sendo assim, é admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado 

e apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo incabível a cumulação com a taxa de rentabilidade, 

que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.08.004502-8        AC 1258575 
ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 
APTE    :  IND/ AERONAUTICA NEIVA LTDA 
ADV     :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.212/91. ART. 22. INC. I - FOLHA DE SALÁRIOS. CONTRIBUIÇÃO.  

1 - A remuneração prevista pela Lei 8.212/91 e a expressão folha de salários contida no artigo 195, I, da Carta Magna, 

descrevem, na verdade, o mesmo objeto, qual seja, toda a contra-prestação paga pelo empregador ao empregado, em 

razão dos serviços deste prestados ao primeiro. 

2- As contribuições previdenciárias incidem sobre a remuneração efetivamente percebida, a qualquer título, pelo 

empregado, ajustada, expressa ou tacitamente, no contrato de trabalho e remuneração é constituída da soma das parcelas 

de natureza salarial. 

3- A folha de salários também tem significado e natureza jurídica de remuneração, por tratar-se da contraprestação do 

trabalho. 

4- A nova redação dada ao artigo 195, I, a, da CR/88, pela Emenda 20/98, não ampliou a abrangência da redação 

anterior, apenas esclareceu o que sempre nele esteve contido, expressando folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 

5- o art. 22, I, da Lei 8.212/91 não extrapolou o conceito do vocábulo constitucional "folha de salários". 

6- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 
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São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.26.000601-3       ACR   29945 
ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  ROBERTO VIANNA NETO 
ADV     :  SYLVIO TEIXEIRA 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSO PENAL.MOEDA FALSA E USO DE DOCUMENTO PÚBLICO FALSO. CONCURSO 

MATERIAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA. AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVAS COMPROVADAS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I- A peça acusatória atendeu aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, contendo a exposição 

clara e objetiva dos fatos delituosos, com narração de todos os elementos essenciais e circunstanciais que lhes são 

inerentes, permitindo ao réu o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal. Preliminar 

rejeitada. 

II- Materialidade delitiva do crime de introdução em circulação de moeda falsa demonstrada pelo Auto de Exibição e 

Apreensão, laudo pericial o laudo de exame em moeda, que indicam a quantidade de notas apreendidas, concluindo pela 

inautencidade do papel-moeda, com capacidade de enganar o homem médio,enquanto a materialidade do crime de uso 

de documento público falso restou provada pelo laudo de exame papiloscópico. 

III- Autoria dos delitos que ficou comprovada pelo auto de prisão em flagrante, depoimentos das testemunhas de 

acusação e pela confissão do acusado em Juízo e Boletim de Ocorrência, no tocante ao crime de uso de documento 

público falso.  

IV- Dolo e ciência da falsidade da moeda que foram atestados pelo conjunto probatório. 

V- O conjunto probatório é farto ao demonstrar que o crime descrito no artigo 289,§1º, do Código Penal se consumara, 

porquanto o acusado guardava consigo várias notas falsas, não havendo falar em modalidade tentada. 

VI- A expressão "em sua forma tentada" contida no dispositivo da sentença recorrida é mero erro material, já que toda a 

fundamentação do decisum se dera como delito consumado. 

VII- Pena-base fixada no mínimo legal. 

VIII- Recurso desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento ao recurso,  nos termos do 

relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 .(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.008743-8        AC 1275717 
ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ERNESTO ZALOCHI NETO 
APDO    :  JORGE ANDRADE PIRES DE MORAES 
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RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. CITAÇÃO. DEVEDOR NÃO LOCALIZADO. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1- Cabe ao autor promover as diligências necessárias para a localização do devedor e somente em casos excepcionais, 

desde que tenha o autor demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, é que se admite a requisição judicial de 

dados garantidos por sigilo.  

2-Precedentes STJ e Tribunais Regionais Federais. 

3- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz 

Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.089733-8        AG  311729 
ORIG.   :  9900000508  A Vr DIADEMA/SP     9900005803  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA 
ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. PENHORA "ON LINE".  

I - A execução deve ser realizada no interesse do credor, embora modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do 

CPC). 

II - A adoção da penhora eletrônica de ativos financeiros é hoje medida ordinária e não de cunho excepcional, 

viabilizada pelo art. 655-A/CPC. 

III - Havendo requerimento do exeqüente, tanto basta para que se  proceda o bloqueio de ativos em conta bancária, pois 

se trata o dinheiro do primeiro dentre os bens na ordem de preferência legal. 

IV - Não cabe, a título de aplicar o princípio da menor onerosidade, retardar ou tornar ineficiente o processo de 

satisfação do direito do credor. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos presentes 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 
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São Paulo, 08 de julho de 2.008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096040-1        AG  316160 
ORIG.   :  200561200037121  2 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  MOLDFER IND/ METALURGICA LTDA e outros 
ADV     :  CLAUDIA PEREIRA GONÇALVES 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.  

I- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

II- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta a alegada omissão, 

revelam-se improcedentes os embargos. 

III - No tocante ao pretendido prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de 

haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada, o que foi observado por ocasião do 

julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

III -Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.81.001523-3       RSE   31671 
ORIG.   :  9P Vr SAO PAULO/SP 
RECTE   :  Justica Publica 
RECDO   :  ANNETE SERBER 
RECDO   :  GENNY SERBER 
RECDO   :  EDUARDO SERBER 
ADV     :  JOHANNES ANTONIUS FONSECA WIEGERINCK 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA: 

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO APÓS 

RECEBIMENTO DA DENÚNCIA: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE: ART. 9º, DA LEI 10.684/03: 

APLICABILIDADE: LEI ORIGINÁRIA DO PODER LEGISLATIVO: INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 
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I - O art. 9º, da Lei 10.684/03 não exige que o pagamento da dívida ocorra até o recebimento da denúncia, não faz 

distinção entre contribuições descontadas dos empregados e as patronais e aplica-se aos fatos anteriores a sua vigência 

por se tratar de "novatio legis in mellius". Art. 2º, § único do CP. Precedentes do STF, STJ e desta Corte. 

II - Não existe vício de inconstitucionalidade do art. 9º da Lei nº 10.684/03. Embora originária da aprovação do Projeto 

de Lei de Conversão nº 11/03, referente à Medida Provisória 107/03, esta não fazia referência a matéria de natureza 

penal ou processual penal. A Lei 10.684/03 resultou de iniciativa do Congresso Nacional, órgão legitimado 

constitucionalmente para a edição de leis ordinárias referentes a matéria penal e processual penal e para alterações de 

textos de Medidas Provisórias. Arts. 61 e 62, da CF. Ademais, o STF tem admitido a edição de medidas provisórias que 

tratam de normas penais benéficas. 

III - O veto presidencial ao § 2º, do art. 5º da Lei 10.684/03 não justifica a inaplicabilidade do art. 9º ao crime do artigo 

168-A, do CP, pois este prevê expressamente a aplicação (art. 2º). 

IV - Comprovado nos autos que o débito constante da NFLD que embasou o oferecimento da denúncia foi liquidado, 

deve ser mantida a decisão que julgou extinta a punibilidade dos recorridos. 

V - Recurso em sentido estrito a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 .(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013709-9        AG  332066 
ORIG.   :  9600150784  A Vr AMERICANA/SP     9600005371  A Vr 

AMERICANA/SP 
AGRTE   :  DENISE ROVINA MANFRE e outro 
ADV     :  JOSE ALMIR CURCIOL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R :  AMERICANA DISTRIBUIDORA DE SUCOS NATURAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS. 

FORMAÇÃO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO. 

I - O recurso não se fez acompanhar de cópia do despacho do juiz que ordenou a citação dos sócios, nem cópia dos 

autos da execução fiscal, de maneira que não é possível se aferir à ocorrência da prescrição, pelo transcurso do prazo 

entre as citações da empresa executada e dos agravantes. 

II - A formação deficiente do agravo impede que esta Corte aprecie as provas produzidas na ação originária, 

impossibilitando o conhecimento do recurso, não sendo permitido ao Relator converter o julgamento em diligência para 

suspensão da irregularidade formal. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos presentes 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014516-3        AG  332792 
ORIG.   :  9800264370  1 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
AGRDO   :  EXPRESSO DE PRATA LTDA 
ADV     :  VIVIANE DUFAUX 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE 

REPARAÇÃO DE DANOS. RECURSO DE APELAÇÃO EM QUE CONSTOU O Nº DO PROCESSO APENSADO 

AOS PRINCIPAIS. CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. DETERMINAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DOS 

AUTOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO. INSURGÊNCIA QUE, POR NÃO INTEGRAR O 

SISTEMA RECURSAL, NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE 

RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O juiz da causa, diante da certidão de trânsito em julgado, determinou o arquivamento dos autos, ainda que o recurso 

de apelação tivesse sido juntado nos autos em apenso, uma vez que foi o nº deste que constou do recurso. 

II - Pedido de reconsideração não suspende ou interrompe o prazo para interposição do recurso de agravo de 

instrumento. 

III - Intempestividade do inconformismo recursal. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a 2.ª Turma desta Corte, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante dos presentes 

autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2.008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020556-1        HC   32528 
ORIG.   :  200861100058917  2ª Vr SOROCABA/SP 
IMPTE.   :  EMERSON SCAPATICIO 
PACTE.   :  FABIO ALEXANDRE ALVES - réu preso 
ADV.     :  EMERSON SCAPATICIO 
IMPDO.   :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP/SEGUNDA 

TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. REITERAÇÃO DELITIVA. PERSONALIDADE VOLTADA PARA A PRÁTICA 
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CRIMINOSA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA DEMONSTRADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. ANÁLISE DE PROVAS. VIA ESTREITA DO WRIT. 

ORDEM DENEGADA. 

1. Legalidade da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória, fazendo expressa menção à situação concreta 

que a exigia como garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, pela presença os pressupostos previstos no 

artigo 312 do Código de Processo Penal. 

2. A reiteração da conduta revela que a sua personalidade é voltada para a prática delitiva e que existe manifesta 

probabilidade de perseverança no comportamento delituoso, circunstâncias que autorizam a sua manutenção em cárcere, 

para a garantia da ordem pública. 

3. Condições favoráveis do acusado (primariedade técnica, residência fixa e ocupação lícita) não asseguram a liberdade 

provisória, quando há outros elementos que justifiquem a medida constritiva excepcional. 

4. Não cabem maiores incursões a respeito da tipicidade e autoria da conduta criminosa, que demandaria análise 

aprofundada do conjunto fático-probatório, inviável em sede de habeas corpus. 

5. Ordem denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador 

Federal Relator constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

julgado. 

São Paulo, 08 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.60.02.000774-6       ACR   26141 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  ARNO ANTONIO GUERRA 
ADV     :  WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão de fls. 900 

Referente petição protocolo nº 2008.124953 

Junte-se. A sessão será realizada em Campo Grande e a sustentação oral deverá ser apresentada na ocasião, 

pessoalmente - e não por videoconferência. Int.  

S.P., 11/07/2008 

Nelton dos Santos 

Desembargador Federal 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.    :   2002.61.05.001699-2       ACR   27744 
ORIG.    :   1 VR CAMPINAS/SP 
APTE     :   JUSTICA PUBLICA 
APDO     :   A. V. J. 
ADV      :   CICERO MARCOS LIMA LANA 
RELATOR  :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 501. 

J. Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

São Paulo, 11/07/08. 

Cecília Mello 

Des.Fed. Relatora 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.000508-6        HC   16353 
ORIG.   :  200161060081587  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
IMPTE   :  CAIO CEZAR URBINATI 
PACTE   :  CAIO CEZAR URBINATI 
ADV     :  SIMARQUES ALVES FERREIRA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 221. 

1 - Os presentes autos estavam arquivados restando esgotado, portanto, o poder jurisdicional desta Relatora tocante ao 

seu objeto. 

2 - Dessa forma, o pedido ora formulado deve ser postulado no Juízo de primeira instância onde, inclusive, a ação 

principal e o curso prescricional encontram-se suspensos aguardando o cumprimento ou não do parcelamento do débito 

alegado. 

P.I.C. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.00.073161-4    PELIPR       4 
ORIG.   :  200061080087610          SAO PAULO/SP 
REQTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
REQDO   :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 44. 

Tendo em vista o julgamento da apelação criminal nº 2000.61.08.008761-0, intime-se o requerente para manifestar se 

há interesse no prosseguimento do presente feito. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.101911-2        HC   30205 
ORIG.   :  200760040009421  1 Vr CORUMBA/MS 
IMPTE   :  WALTER MENDES GARCIA 
IMPTE   :  MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES 
PACTE   :  FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA reu preso 
ADV     :  WALTER MENDES GARCIA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 429. 

Tendo em vista o julgamento do HC nº 2008.03.00.004468-1, intimem-se os impetrantes para manifestarem se há 

interesse no prosseguimento do presente feito. 

I. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103634-1        HC   30378 
ORIG.   :  98.0105728-9  5ª Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
PACTE   :  JOSÉ HUGO SCHLOSSER réu preso 
ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE GUARULHOS>19 SSP>SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 67/67 verso. 

D E C I S Ã O  

Vistos etc. 

Por decisão que proferi, nesta data, nos autos principais, restou decretada a extinção da punibilidade, pela prescrição da 

pretensão punitiva estatal, nos termos da manifestação ministerial de segundo grau. 

Assim, JULGO PREJUDICADA a impetração. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009504-4        HC   31513 
ORIG.   :  2008.61.81.003043-3  1P Vr SÃO PAULO/SP      2008.61.81.003203-0  1P 

Vr SÃO PAULO/SP 
IMPTE   :  LUCAS FERNANDES 
PACTE   :  RONALDO UMBELINO DA SILVA réu preso 
ADV     :  LUCAS FERNANDES 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL SÃO PAULO-SP 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67. 

D E C I S Ã O  

Homologo a desistência manifestada à f. 66. 

Comunique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, anote-se e arquivem-se os autos. 

São Paulo, 7 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014175-3        HC   31986 
ORIG.   :  200861810039370  8P Vr SAO PAULO/SP 
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IMPTE   :  ROBERTO VASCONCELOS DA GAMA 
PACTE   :  ELIZIO LOPES RIBEIRO FILHO reu preso 
ADV     :  ROBERTO VASCONCELOS DA GAMA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 141/142.  

Vistos 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de ELIZIO LOPES RIBEIRO FILHO, apontando coação proveniente do 

Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, consistente na decretação da sua prisão preventiva no momento do 

recebimento da denúncia que imputa ao paciente a prática do delito previsto no artigo 171, caput, c.c. artigo 29, ambos 

do Código Penal. 

A autoridade impetrada prestou informações (fls. 96/98). 

A liminar foi indeferida. (fls. 117/119). 

Em 21 de maio de 2008, o juízo singular noticiou a prolação de decisão que declarou a incompetência absoluta da 

Justiça Federal e determinou a remessa dos autos, apensos e desmembramentos à Justiça Estadual, vez que a hipótese se 

afasta daquelas enumeradas no artigo 109 da Constituição Federal (fls. 132/136). 

 Em razão disso, falece competência a esta Corte o processamento e julgamento do presente writ. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à presente impetração, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno desta E. Corte. 

Intime-se. Transitada em julgado, arquivem-se. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014723-8        HC   32009 
ORIG.   :  2007.60.00.011069-8  5ª Vr CAMPO GRANDE/MS 
IMPTE   :  AIESKA CARDOSO FONSECA 
PACTE   :  DAVID RONEY SOUSA PINTO réu preso 
ADV     :  AIESKA CARDOSO FONSECA 
IMPDO   :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPO GRANDE - MS 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 196/196 verso.  

D E C I S Ã O  

Vistos etc. 

Após um período de férias e um de licença para tratamento de saúde, retornei ao trabalho no último dia 23. 

Das cópias que instruem a impetração não constam reproduções de peças do feito n.º 2007.60.00.011069-8, no qual 

teria sido praticado o ato reputado coator. Nem mesmo cópia do decreto de prisão consta dos autos. 

Assim, indefiro o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações, com prazo de 48 horas para a prestação. 
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Dê-se ciência à impetrante. 

Abra-se vista, oportunamente, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 27 de junho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019856-8        HC   32449 
ORIG.   :  200860020023090  2 Vr DOURADOS/MS 
IMPTE   :  WILSON AMORIM DE PAULA JUNIOR 
PACTE   :  JOSE MARCIO DE LIMA reu preso 
ADV     :  WILSON AMORIM DE PAULA JUNIOR 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 70/72. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Wilson Amorin de Paula Junior contra ato do 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Dourados/MS, consistente no indeferimento do pedido de liberdade provisória em favor 

do paciente. 

Segundo a impetração, no dia 30/04/2008, agentes Policiais Rodoviários Federais, em fiscalização de rotina, abordaram 

o veículo conduzido pelo paciente, que trafegava, juntamente com José Ildo Lima, transportando cigarros de origem 

estrangeira sem a devida documentação legal. 

Por tais fatos, o paciente foi preso em flagrante delito. 

Em primeiro lugar, o flagrante está formalmente em ordem, o que é admitido pelo próprio impetrante que afirma 

inexistirem ilegalidades no flagrante. 

Em segundo lugar, verifico que o Juízo impetrado indeferiu o pedido de liberdade provisória do paciente sob a seguinte 

fundamentação: fls. 33/34 

"Conforme pode ser verificado nas folhas 50/60, o requerente já foi denunciado anteriormente por fatos similares aos 

ocorridos no flagrante de 30.04.2008, tendo inclusive, uma vez, sido condenado (sem trânsito em julgado), bem como 

uma vez pela prática de furto. 

O d. membro do Parquet Federal bem destacou que: "analisando as certidões de fls. 30 e 31, e em consulta processual 

ao site do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verificou-se que JOSÉ MÁRCIO DE LIMA, ademais do vertente 

IPL 096/2008, DPF/DRS/MS, tem contra si, em decorrência da prática de delitos da mesma natureza, a ação penal 

autuada sob o n. 2006.60.00.000009-8, perante o Juízo Federal de Campo Grande/MS, e a ação penal de n. 

2005.60.00.010056-8, pela qual foi condenado, também perante o Juízo Federal de Campo Grande/MS, a 1 (um) ano de 

reclusão, em regime aberto, com incurso no artigo 334, § 1º, c, do Código Penal (estando tal ação penal em grau de 

recurso) (...) No mesmo sentido, em consulta processual ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do 

Sul, verificou-se que JOSÉ MÁRCIO DE LIMA tem contra si a ação penal autuada sob o número 001.04.035086-0, 

como incurso no art. 155, do Código Penal, perante o Juízo da 3ª Vara Criminal em Campo Grande/MS" (folha 45). 

Assim, verifica-se que a existência de outro inquérito, e outros processos, bem como de condenação anterior, não 

transitada em julgado, não foram suficientes para evitar que o requerente voltasse a incidir na prática, em tese, da 

infração prevista no artigo 334 do Código Penal. 
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Deste modo, nada indica que a concessão do pedido de liberdade provisória impedirá que o requerente volte a praticar 

fatos semelhantes aos ocorridos, revelando-se necessária a manutenção de sua segregação, para fins de garantia da 

ordem pública. Neste sentido: 

"Fundamenta em primeiro lugar a decretação da prisão preventiva a garantia da ordem pública, evitando-se com a 

medida que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima ou qualquer outra pessoa, quer porque seja 

acentuadamente propenso à prática delituosa, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados 

com a infração cometida". 

In MIRABETE, Júlio Fabrini. Código de processo penal interpretado. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2003, p. 803. 

De outra parte, deve ser ponderado que a soltura quase imediata do requerente, indicando impunidade, poderia compor 

um conjunto indicativo de desassossego social incompatível com o desiderato do instituto da liberdade provisória, o que 

faz concluir, pois, que no caso em questão, a segregação do requerente é requisito da manutenção da paz social. 

Observa-se, em arremate, que aliado ao requisito do perigo que aconselha a manutenção da prisão cautelar estão 

presentes os requisitos objetivos dessa segregação, quais sejam: a prova da materialidade do crime punido com 

reclusão; e o indício da autoria atribuída ao requerente, caracterizados notadamente pelo flagrante, de modo que, à vista 

da presença dos requisitos da prisão cautelar, conforme fundamentação supra, neste momento, não é possível deferir-se 

o pedido de liberdade provisória." 

A decisão impugnada encontra-se suficientemente fundamentada na necessidade da segregação cautelar como garantia 

da ordem pública, reiteradamente ameaçada por ser o paciente renitente na prática criminosa. 

Por essas razões, neste juízo de cognição sumária, único admitido nesta fase, não verifico a presença dos requisitos 

autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020299-7        HC   32487 
IMPTE   :  THIAGO PINHEIRO 
PACTE   :  JOSE CICERO MORAES CAVALCANTE COSTA reu preso 
ADV     :  THIAGO PINHEIRO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM 

CAMPO          GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 41/43. 

LIMINAR 

Descrição Fática: Segundo consta dos presentes autos, o Paciente foi transferido do estabelecimento penitenciário do 

Estado de Alagoas para o Presídio Federal de Campo Grande, pois sua presença em Alagoas estaria colocando em risco 

a ordem pública e  a sua própria integridade física. 

Constato que o Paciente foi condenado à pena de 44 (quarenta e quatro) anos de reclusão por ter cometido os crimes de 

latrocínio, roubo e formação de quadrilha armada. 
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Impetrante: Alega, em suma, que o Paciente sofre constrangimento ilegal em sua transferência, pois esta teria sido 

baseada exclusivamente na falsa suspeita de que José Cícero estaria ameaçando de morte o juiz federal que o condenou. 

Aduz que o Paciente não tem qualquer relação com as ameaças ao magistrado e que, embora tenha fugido do presídio 

estadual de Alagoas, tal fato o levou a se apresentar à polícia uma semana após ter empreendido fuga a fim de 

esclarecer que não pretendia ceifar a vida de ninguém. Argumenta, ainda, que o Paciente se encontra em Regime 

Disciplinar Diferenciado (RDD), mesmo que ausentes os requisitos legais, situação que lhe causa transtornos de toda 

ordem, sem considerar sua duvidosa constitucionalidade. 

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja desconstituída a decisão que determinou a inclusão do Paciente no 

Regime Disciplinar Diferenciado, por falta de amparo legal. No mérito, pugna-se pela confirmação da liminar. 

Informações da autoridade impetrada: prestadas. 

É o breve relatório. Decido. 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

Inicialmente observo que, de acordo com as informações prestadas nos autos, ao menos em uma análise preliminar, a 

transferência do paciente ocorreu conforme os ditames da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 557/07, 

presentes os documentos necessários e observado o rito legal. 

A transferência visa a atender a postulação da Justiça Federal de Alagoas (fls. 12/13), que alega que os estabelecimentos 

prisionais daquele Estado carecem de estrutura capaz de manter recolhidos réus como o ora Paciente, tanto que ele 

empreendeu fuga sem qualquer dificuldade. 

Anoto que constou da decisão que admitiu a transferência do paciente os seguintes trechos da manifestação do juízo de 

origem: 

"A permanência de José Cícero neste Estado compromete seriamente a ordem pública. Infelizmente os estabelecimentos 

prisionais do Estado de Alagoas carecem de estrutura física e humana capaz de manter recolhido criminoso do naipe do 

requerido. Tanto isto é verdade que assim que tomou conhecimento da sentença condenatória, sem qualquer dificuldade 

empreendeu fuga do presídio Cirydião Durval, em Maceió". 

"A ousadia de José Cícero chega a tal ponto que, logo que empreendeu fuga, estava arregimentando 14 pessoas para 

assassinar o juiz federal Rubens de Mendonça Canuto Neto (que por recomendação da polícia federal saiu do Estado às 

pressas) e para resgatar seu tio Agilberto Júnior dos Santos da custódia da própria Superintendência da Polícia Federal, 

onde então ele estava recolhido" 

Ressalto que, segundo a autoridade impetrada, o Paciente nunca esteve em RDD na prisão federal de Campo Grande, a 

qual possui essas acomodações separadas das alas destinadas a regime comum, no qual o Paciente está recluso. 

Sendo assim, tendo sido atendidas as exigências estabelecidas pela Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 557/07, 

e não estando o Paciente no RDD, não há que se falar em constrangimento ilegal a ser sanado pela via do habeas 

corpus. 

Desse modo, indefiro o pedido de liminar. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, com urgência, no prazo de 48 horas, envie cópia da decisão que admitiu a 

transferência do Paciente para o Presídio Federal de Campo Grande/MS, assim como da manifestação do Parquet  

Federal local. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 
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Desembargadora Federal, 

em substituição regimental. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020682-6        HC   32541 
ORIG.   :  200261080011972  3 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100/101. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo contra ato do MM. Juiz 

Federal 3ª Vara de Bauru/SP nos autos do processo nº 2002.61.08.001197-2. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Segundo a impetração, buscando  obstar o início de eventual ação penal e visando demonstrar a ausência das condições 

da ação, o paciente tem se valido da exceção de pré-cognição, a qual, entretanto, vem sendo sistematicamente rejeitada 

pelo juízo impetrado, sob o fundamento de inexistência de previsão legal. 

Todavia, o impetrante sustenta que referido incidente vem sendo aceito, embora com denominação diversa, e que a 

apresentação das suas razões não acarretará nenhum prejuízo para o processo. 

A exceção de pré-cognição encontra seu fundamento de validade em preceitos constitucionais relevantes tais como o 

princípio da ampla defesa, o direito de petição e o acesso à prestação jurisdicional. 

Sustenta a imprescindibilidade do conhecimento e processamento do referido incidente, pois a autoridade policial 

aproveitou o interrogatório do paciente, já existente em outros feitos, e promoveu o seu indiciamento indireto, sendo 

esta a única oportunidade que ele terá de se manifestar antes de eventual propositura da ação penal. 

DO PEDIDO 

Ao argumento de que o paciente deve ter o seu  direito à ampla defesa assegurado através do processamento da exceção 

de pré-cognição, pugna, liminarmente, pela suspensão do inquérito policial até o julgamento do presente writ e, ao final, 

seja a ordem concedida assegurando-se ao paciente o direito de interposição e processamento da exceção de pré-

cognição, anulando-se todos os atos decisórios posteriores ao seu indeferimento. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Não existe ilegalidade no indeferimento do processamento da exceção de pré-cognição  interposta pelo impetrante, por 

carecer de previsão legal, como acertadamente proclamado pelo Juízo impetrado. 

Dentro do juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores 

da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo,03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 
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 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022990-5        HC   32758 
ORIG.   :  200760040002426  1 Vr CORUMBA/MS 
IMPTE   :  CRISTIANE DA SILVA MENDES 
PACTE   :  CRISTIANE DA SILVA MENDES 
ADV     :  FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 52. 

1 - Das informações prestadas pelo Juízo impetrado verifico que, em 26/06/2008, foi proferida sentença condenatória 

impondo à ré, ora paciente, a pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 534 

(quinhentos e trinta e quatro) dias-multa, restando superada eventual alegação de excesso de prazo. 

2 - Por conseguinte, neste Juízo de cognição sumária, único admitido nesta sede, não verifico a presença dos 

pressupostos autorizadores da concessão da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

3 - Remetam-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023664-8        HC   32794 
ORIG.   :  200161080015754  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/74. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001575-4, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 
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c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001575-4 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 
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São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023667-3        HC   32797 
ORIG.   :  200161080016308  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 85/86. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001630-8, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 
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c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001630-8 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023668-5        HC   32798 
ORIG.   :  200161080016400  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 57/58. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001640-0, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 
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a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001640-0 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 
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Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023669-7        HC   32799 
ORIG.   :  200161080016242  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 75/76. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001624-2, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  
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a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001624-2 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023671-5        HC   32801 
ORIG.   :  200261080009497  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 54/55. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 
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Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2002.61.08.000949-7, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2002.61.08.000949-7 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023674-0        HC   32804 
ORIG.   :  200261080010098  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 55/56. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2002.61.08.001009-8, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 
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b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2002.61.08.001009-8 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024624-1        HC   32869 
ORIG.   :  200161040047720  6 Vr SANTOS/SP 
IMPTE   :  ANTONIO AIRTON SOLOMITA 
PACTE   :  JUAN MANUEL MARIN HENAO reu preso 
ADV     :  ANTONIO AIRTON SOLOMITA 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 63. 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Juan Manuel Marin Henao contra ato do 

MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Santos - SP, praticado nos autos da ação penal nº 2001.61.04.004772-0. 

Consta da impetração que o paciente foi condenado como incurso nas sanções do artigo 12, caput, c.c o artigo 18, inciso 

III, ambos da Lei nº 6.368/76. 

Pela prática do delito tipificado no artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/76, a pena-base foi fixada em 07 (sete) anos e 05 

(cinco) meses de reclusão. 

Considerando a causa de aumento prevista no artigo 18 daquela lei, a pena tornou-se definitiva em 09 (nove) anos e 10 

(dez) meses de reclusão. 

Diz o impetrante que o paciente está sendo submetido à coação ilegal em virtude da incidência da causa de aumento 

prevista no inciso III, do artigo 18, da Lei nº 6.368/76 que, segundo afirma, foi revogada pela Lei nº 11.343/06. 

Diante disso, requer a redução da pena que lhe foi imposta, com a conseqüente expedição do alvará de soltura em favor 

do paciente. 

É o sucinto relatório. DECIDO. 

Colho da sentença que, pela prática do delito tipificado no artigo 12, caput, da Lei nº 6.368/76, o paciente foi condenado 

à pena de 07 anos e 05 meses de reclusão, a qual foi aumentada em 1/3, em virtude da causa de aumento do inciso I, 

daquela lei, tendo em vista o reconhecimento da internacionalidade, tornando-se definitiva em 09 anos, 10 meses e 20 

dias de reclusão e ao pagamento de 240 dias-multa, no valor unitário de 1/3 do salário mínimo vigente à época dos 

fatos. 

Portanto, dentro do exame prévio, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da liminar pleiteada que fica 

INDEFERIDA. 

Requisitem-se informações. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024817-1        HC   32894 
ORIG.   :  200261080010931  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 54/55. 
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Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2002.61.08.001093-1, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2002.61.08.001093-1 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024818-3        HC   32895 
ORIG.   :  200161080017519  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO 
ADV    :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 64/65. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001751-9, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 
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II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001751-9 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.024819-5        HC   32896 
ORIG.   :  200161080016412  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 95/96. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2001.61.08.001641-2, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   
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g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2001.61.08.001641-2 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024821-3        HC   32898 
ORIG.   :  200061080098898  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 76/77. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2000.61.08.009889-8, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

I-Quanto ao crime de falsidade ideológica: 

a)falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41, do CPP; 

b)ausência de justa causa para a ação penal; 

c)a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 342/2466 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g)a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

II - Quanto ao crime de uso de documento falso: 

a)o paciente não fez uso do documento falso; 

b)desconhecia a falsidade do documento; 

c)ausência de dolo;e 

d)inadmissibilidade da inversão do ônus probatório. 

III - Quanto ao crime de estelionato qualificado:  

a)tentativa de inadmissível imputação de responsabilidade penal objetiva; 

b) falta de individualização das condutas; 

c) inexistência de ilicitude na conduta do paciente; 

d) não há prova do vínculo psicológico entre o uso das cópias dos documentos para a propositura da ação previdenciária 

e o conhecimento, pelo paciente, de que os mesmos eram falsos; 

e) ausência de justa causa; 

f) falta de comprovação do dolo; e   

g) atipicidade da conduta. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.009889-8 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

CECILIA MELLO 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024822-5        HC   32899 
ORIG.   :  200061080088637  2 Vr BAURU/SP 
IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 
ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 42/43. 

Cuida-se de habeas corpus impetrado em favor de Ezio Rahal Melillo contra ato do MM Juiz Federal 2ª Vara de 

Bauru/SP. 

Segundo a impetração, nos autos do processo nº 2000.61.08.008863-7, o paciente está sendo submetido a 

constrangimento ilegal em virtude de denúncia inepta, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

a) falta de individualização das condutas praticadas pelos co-réus, em manifesta inobservância do artigo 41 do CPP; 

b) ausência de justa causa para a ação penal; 

c) a denúncia encerra uma série de contradições, obscuridades e ilegalidades; 

d) o laudo documentoscópico não foi conclusivo sobre a autoria do lançamento fictício; 

e) ausência do dolo necessário à tipificação do delito; 

f) a denúncia não especifica a data em que os fatos teriam ocorrido; e 

g) a denúncia é desprovida dos elementos mínimos necessários ao seu processamento pela prática do delito de falsidade 

ideológica. 

Diante do expendido, pretende o impetrante a concessão de medida liminar para sobrestar o curso da ação nº 

2000.61.08.008863-7 e, no mérito, pugna pelo seu trancamento. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia não padece de qualquer eiva. Contém a exposição de fato tipificado na lei penal como criminoso, narrando 

o órgão acusador as circunstâncias que o cercam e qualificando suficientemente os acusados, restando atendido, 

quantum satis, o artigo 41 do Código de Processo Penal. 

Doutra parte, sujeito ativo do delito pode ser qualquer pessoa, não precisando, necessariamente, ser quem redigiu o 

documento, de sorte que nenhuma relevância tem o fato de o exame pericial não ser conclusivo sobre a autoria do 

lançamento fictício. 

Dentro do exame prévio, único admitido nesta sede, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão 

da liminar pleiteada, que fica INDEFERIDA. 

Dispensadas as informações, encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C. 

São Paulo, 04 de julho de 2008. 
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CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025357-9        HC   32945 
ORIG.   :  200761160015104  1 Vr ASSIS/SP 
IMPTE   :  ALBERTO MARINHO COCO 
PACTE   :  ANDRE SOUZA ANDRADE 
ADV     :  ALBERTO MARINHO COCO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.ERIK GRAMSTRUP / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 24/27. 

   Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de André Souza Andrade, apontando coação ilegal proveniente do Juízo 

Federal da 1ª Vara de Assis/SP, que recebeu a denúncia que recebeu denúncia imputando ao paciente a prática do delito 

previsto no artigo 273,§1º e §1º-B, inciso I, do Código Penal. 

Segundo a denúncia, o paciente, no dia 31 de julho de 2007, por volta das 00h15, na base da Polícia Militar Rodoviária, 

situada na Rodovia SP 333, KM 445, em Florínea/SP, policiais rodoviários, ao fiscalizarem o veículo VW Saveiro 1.6, 

placas DJG-7059 de Frutal/MG, que trafegava no sentido Paraná/São Paulo, conduzido pelo denunciado, apreenderam, 

ocultos no painel daquele automóvel, 17 (dezessete) frascos de Stanozolol, com 100 comprimidos de  50 mg, marca 

Winstrol-V, 20 (vinte) frascos de Stanozolol, com 100 comprimidos de 50mg cada, marca Landerlan, 21 ( vinte e um) 

ampolas de sais testosteron, 250 mg, marca Oreganon, 10 (dez) ampolas de Endoven  de 5 ml, marca Lipostabil, 14 ( 

quatorze) cartelas com 10 comprimidos cada, de Rheumazim Forte e 03 ( três) cartelas de Pramil Soldenafil, 50 mg, as 

quais o acusado teria admitido ter adquirido em Foz do Iguaçu/PR, de um estranho.  

De acordo com a peça acusatória, verbis: 

"(...) Em declarações prestadas à Autoridade Policial (...), o denunciado confessou a autoria, informando que saiu em 

viagem para visitar as Cataratas do Iguaçu, Paraguai e Argentina. Esclareceu que em Foz do Iguaçu/PR  um 

desconhecido lhe ofereceu os 'remédios' os quais adquiriu, pois seus familiares fazem uso de alguns deles, sendo que 

onde residem o preço é muito alto.  

Os produtos apreendidos (fl.07) foram submetidos a exame pericial, cujo laudo de nº 4132/2007 está acostado às 

fls.56/71. Segundo o Laudo o exame do produto 'Pramil Sildenafil 50 mg' resultou positivo para a substância sildenafil. 

Já os produtos ' Stanozoland 10 mg' e 'Winstrol-V' apresentaram resultados positivos para o fármaco 'Estanozolol'. 

Quanto ao medicamento 'Durateston', o exame do mesmo resultou positivo para as substâncias 'Androstenolona' e 

'Matandrostenolona', porém como seus princípios ativos são Isocaproato de Testosterona, a perícia concluiu que tal 

medicamento é falso. 

Apurou-se que a empresa fabricante do produto 'Pramil' ( Sildenafil 50 mg), NOVOPHAR- DIVISÓN DE LA 

QUÍMICA FARMACÊUTICA S.A - Assunção/Paraguai, não possui registro, conforme constante na Resolução-RE nº 

2997, de 12 de setembro de 2006, da ANVISA, que proibiu a importação, comércio e uso do mesmo em território 

nacional. 

Já o laudo nº 2760/2007 de fls.100/117, concluiu que o produto 'Rheumazin Forte' e 'Lipostabil' não possuem registro na 

ANVISA, sendo que o primeiro teve sua apreensão determinada, em todo o território nacional pela Resolução nº 2568, 

de 10 de outubro de 2005, e o segundo teve a suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso determinadas, em 

todo território nacional pela Resolução RE nº 2473, de 16 de agosto de 2007" (fls.18/20). 

O impetrante alega a manifesta falta de justa causa para a ação penal, afirmando que a conduta narrada na peça 

acusatória consistente em transportar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais é atípica , não 

consubstanciando o crime descrito no artigo 273,§1º e §1º-B, inciso I, do Código Penal. 
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Aponta a inépcia do libelo acusatório ao argumento de que o fato naquele narrado não constitui crime, bem assim que 

em nenhum momento imputou-se ao paciente o fato de ter importado medicamento falso ou não permitido pela 

autoridade sanitária. 

Pugna, liminarmente, o sobrestamento do curso do processo com interrogatório designado para o dia 10 de julho p.f. e, 

ao final, o trancamento da ação penal. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

A peça acusatória mostrou-se, a priori, em conformidade com os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, 

ao veicular descrição fática que imputa ao paciente conduta configuradora de crime em tese, além de veicular indícios 

idôneos da autoria delitiva, de modo a evidenciar a justa causa da ação penal. 

Dispõe o artigo 273, §1º e §1º-B, do Código Penal que, verbis: 

"Art.273.Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais: 

Pena- reclusão, de 10 (dez) a 15 ( quinze) anos, e multa. 

§1º. Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito para vender, expõe à venda, tem 

em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, 

adulterado ou alterado. 

(...) omissis. 

§1º-B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no §1º em relação a produtos em qualquer das 

seguintes condições: 

I- sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente". 

Da exegese dos referidos dispositivos extrai-se que comete o crime quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, corrompido, 

adulterado ou alterado, ou sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente. 

Nessa esteira, ainda que se alegue inocorrência de indícios da importação ou de sua narrativa, a conduta descrita na 

denúncia poderá se subsumir ao núcleo do tipo consistente em " (...) de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo" 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais e, neste aspecto, há a subsunção da conduta de transportar.  

Isto porque somente no transcorrer da instrução criminal, após a colheita probatória, concluir-se-á se importação ou não 

houvera, não sendo plausível amparar-se tão-somente nas assertivas do acusado na fase indiciária no sentido de que 

comprara os medicamentos em território nacional para, de plano, rechaçar a internação proibida e tornar atípica a 

conduta descrita no libelo acusatório. 

  

Ademais, o permissivo da emendatio libelli inserto no artigo 383 do Código de Processo Penal, possibilita ao juiz dar ao 

fato descrito definição jurídica diversa da que constar da queixa ou da denúncia, ainda que, em conseqüência, tenha de 

aplicar pena mais grave, não havendo falar em trancamento da ação penal quando se verifica, dos elementos de 

cognição provisórios, o cometimento, em tese, de infração penal. 

Noutro prisma, a questão envolvendo a suposta atipicidade da conduta implica em evidente pronunciamento acerca de 

questão controversa, o qual demanda o respeito ao contraditório e à ampla defesa constitucionalmente assegurados, os 

quais são afetos ao juízo da formação da culpa e, pois, de todo incompatíveis com a via expedita do remédio heróico. 

Por fim, não configura constrangimento ilegal a manutenção da data designada para a realização do interrogatório, ato 

processual que além de meio de prova o é de defesa. 
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Ante o exposto, INDEFIRO a liminar 

Requisitem-se informações à autoridade apontada coatora. 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo,  07 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.005374-7       ACR   31146 
ORIG.   :  98.0105728-9  5ª Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  JOSE HUGO SCHLOSSER 
ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
APDO    :  Justiça Pública 
RELATOR :  DES. FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 699/699 verso. 

D E C I S Ã O  

Vistos etc. 

Acolho o parecer da d. Procuradoria Regional da República para, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal (na modalidade retroativa), julgar extinta a punibilidade, ex vi dos artigos 109, IV, 110, § 1º, e 107, IV, 

todos do Código Penal. 

A apelação resta prejudicada (Súmula 241 do Tribunal Federal de Recursos). 

Intimem-se. 

Oportunamente, anote-se e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

São Paulo, 10 de julho de 2008 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.61.08.004588-1        HC   32789 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
IMPTE.   :  ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
IMPTE .  :  CELSO AUGUSTO LANDGRAF JUNIOR 
IMPTE .  :  TIAGO NASCIMENTO SOARES 
PACTE.   :  JONAS KAWASAKI 
ADV .    :  ARISTIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR 
IMPDO.   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BAURU 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONVOCADO ERIK GRAMSTRUP/ SEGUNDA 

TURMA 
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 44. 

Vistos. 

HOMOLOGO, para que produza efeitos, o pedido de desistência formulado, inclusive, em razão da impetração do 

habeas corpus nº 2008.03.00.021906-7, perante esta Egrégia Corte. 

Int. 

Arquive-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

DESPACHO: 

  

  

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA 

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PEIXOTO JUNIOR, DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS 

AUTOS DA APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA nº 2001.61.00.017996-0 EM QUE SÃO PARTES 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (APELANTE) e PERFORMANCE RECURSOS 

HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (APELADO), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

TERCEIRA REGIÃO. 

  

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos da Apelação em 

Mandado de Segurança supra mencionada, em que são partes INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (APELANTE) e PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

(APELADO), consta que o apelado PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA não foi localizado, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com 

prazo de 20 (vinte) dias, ficando I N T I M A D O o apelado PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, para regularizar sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias, 

cientificando-o que esta Corte está situada à Avenida Paulista,  nº 1842, Torre Sul, e funciona no horário das 11:00 às 

19:00 horas, estando referido processo afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, com prazo de 20(vinte) dias, que será 

afixado no lugar de costume neste Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei. Dado e passado 

nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2008. 

Eu,__________________________(Rafael A. Montoro), Técnico Judiciário, datilografei. 

Eu,__________________________(Bela. Cínthia F. da Silva), Diretora da Divisão de Processamento, conferi. 
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E Eu,__________________________(Bela. Marta Fernandes Marinho Curia), Diretora da Subsecretaria da 2ª Turma, 

subscrevi. 

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104315-1        AG  322069 
ORIG.   :  200261080046809  3 Vr BAURU/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 
ADV     :  RONALD DE JONG 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 
AGRDO   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 
ADV     :  VERA LUCIA LANGANKE MUNDIE 
AGRDO   :  ABRANET ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PROVEDORES DE   

ACESSO SERVICOS E INFORMACOES DE REDE INTERNET SAO   

PAULO 
ADV     :  MARCO ANTONIO RODRIGUES BARBOSA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO DOS INTEGRANTES DO PROJETO GLOBAL INFO 
ADV     :  LEONARDO MALIANDE 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

DECISÃO 

Agrava de instrumento a ANATEL pleiteando efeito suspensivo à apelação de sentença que julgou procedente Ação 

Civil Pública, na qual se proibiu a TELESP de exigir dos  usuários do serviço de transporte por banda larga, o 

SPEEDY, a contratação de provedores de acesso à Internet, determinando que a própria TELESP preste o serviço de 

acesso direta e imediatamente. Condenou-se ainda a TELESP e a ANATEL a indenizar, em solidariedade, todos os 

usuários dos custos da contratação com os provedores, tudo devidamente corrigido, após o trânsito em julgado.  

    Aduz que a apelação foi recebida apenas no efeito devolutivo, no tocante à prestação de serviço imediata, ao 

argumento de ser prática ilegal e abusiva a contratação dos provedores, cujos serviços são inúteis e desnecessários. A 

ANATEL recorreu requerendo o efeito suspensivo também neste tópico mas, em resposta o magistrado consignou que a 

imediata prestação do serviço reduz a possibilidade de prejuízo ao risco econômico inerente às atividades do mercado.   

     Queixa-se a ANATEL porque reflexamente está a ser obrigada a permitir que a TELESP por si preste o serviço 

diretamente, exercendo o MONOPÓLIO, expondo que no âmbito da ação civil pública se restringiu exclusivamente a 

analisar o prisma da prestação de serviço na ótica do  Código do Consumidor, sem atentar a todas as implicações e 

conseqüências. Finda requerendo seja a apelação recebida integralmente no efeito suspensivo, sustando-se a prestação 

dos serviços de Speedy pela TELESP.  

É o resumo. Decido. 

Quero consignar ter sido distribuído anteriormente Agravo de Instrumento da Associação Brasileira dos Provedores  

visando concessão de efeito suspensivo à sentença, cuja liminar indeferi, porquanto, os argumentos não me 

convenceram, naquele momento. 
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Agora os argumentos estão a ser trazidos pela agência regulamentadora das telecomunicações, entidade a qual compete 

fiscalizar a aplicação da lei das telecomunicações, na forma da Constituição Federal.  

 Alega a ANATEL ter a sentença atribuído a uma única empresa a exploração da banda larga, em prejuízo de toda a 

legislação das telecomunicações, concentrando a atividade econômica na TELESP, na contramão de toda a reforma da 

privatização. 

    A Agência Nacional de Telecomunicações foi criada como órgão regulador das telecomunicações, como se infere da 

Carta Magna: 

"Art. 21. Compete à União: 

........ 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos 

termos da lei, que disporá sobre a organização de serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais;  

Perante a lei brasileira, portanto, incumbe à União Federal, explorar, por si ou por terceiros (autorização,concessão ou 

permissão) os serviços de telecomunicações. Para tal mister criou-se a ANATEL como órgão regulamentador e 

fiscalizador.  

     Disto se infere a importância da fundamentação trazida pela ANATEL contra os efeitos da sentença,  resumida numa 

única premissa: "preemente risco de concentração econômica na telefonia".  Concentração econômica porque a sentença 

de procedência da ação civil pública atribuiu à TELESP a exploração direta da banda larga, com efeitos imediatos, 

donde, estar a TELESP a prestar este serviço aos usuários diretamente.  

     Embora a ação civil pública tenha sido proposta com o fito de proteger os usuários, é indene de dúvida que tal 

proteção não pode ser analisada apenas sob este ângulo, como postula a ANATEL, pois há outros postulados de igual 

importância.   

    Sim, a "defesa do consumidor" constitue uma das premissas constitucionais contempladas no art. 170 da C.F., 

todavia, não há de ter interpretação isolada  mas, deve se compor ao lado dos demais princípios da atividade econômica 

e financeira, quais sejam, a soberania nacional, a propriedade privada, a função social da propriedade e a livre 

concorrência. Nenhum destes princípios pode se sobrepor aos outros, todos devem ser interpretados conjuntamente. 

Esta é a essência do inconformismo da  ANATEL.  

    Importante destacar que a ANATEL como órgão controlador das  Telecomunicações é sem dúvida alguma quem 

mais entende de telecomunicações. Assim, além de arguta fundamentação jurídica traz explicações técnicas, endossadas 

na Lei Geral de Telecomunicações - LGT, a justificar a intenção do "mens legis" 

        Para a ANATEL as teses contidas na Ação Civil Pública circunscrevem-se apenas à ótica dos usuários sob um 

ângulo unilateral, deixando de analisar o universo das telecomunicações, prejudicando o próprio usuário, que é o melhor 

beneficiado com o cumprimento das leis.  

         Devo concordar com a assertiva de que a sentença não deixou escolha para a ANATEL, restringindo seu direito de 

fiscalizar, à medida que lhe impõe uma obrigação de não-fazer (não impedir a TELESP), colocando em risco sua 

própria autonomia, porque a sistemática da Lei 9.742/1997 está sendo revogada mas não se declarou a 

inconstitucionalidade de nenhuma norma daquele édito.  

À primeira vista, a questão da concentração da prestação de serviços de telecomunicações e de valor adicional à  

TELESP descumpre a Lei 9742/97, e não se conjuga com o princípio da livre concorrência, máxime do interesse 

público, a par de prejudicar a fiscalização, pois se revogou normas cujo cumprimento cabe à ANATEL zelar,  para 

evitar a eventual dominação do mercado e aumento indiscriminado de lucros. 

Percebe-se, outrossim, do conjunto de normas insertas na Lei 9.742/97 a preocupação do legislador em nulificar 

eventual monopólio, uma das razões da adoção da privatização pelo Governo Federal, afastando a concentração que 

existia no sistema de telefonia anterior que impedia o crescimento do setor.  
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        De fato, sem adentrar ao mérito, a ação civil pública ao selecionar um ângulo do direito dos usuários, recriou o 

sistema anterior, fazendo retornar a verticalização  da concessionária na prestação de serviços de telefonia e no acesso à 

Internet, trazendo o risco de  monopólio.  

        A Lei de Telecomunicações em seu conjunto revela ter o legislador tomado inúmeros cuidados para fugir do risco 

de concentração no  fornecimento dos serviços,  prevendo sua distribuição a prestadores diversos. A leitura atenta de 

todos as normas da LGT permitem inferir que, há um universo em volta das telecomunicações, liames compactados que 

exigem conhecimento específico de todo o conjunto, sob risco de se menosprezar as conseqüências adversas no 

ordenamento jurídico. É que qualquer descumprimento de norma, no caso o art. 86 da lei 9.742/97, automaticamente 

acarreta prejuízo na aplicação das normas vinculadas a tal sistemática, trazendo efeitos imprevisíveis.  

Não se pode deixar de constatar ter a Lei das Telecomunicações normas especificas, com aspectos técnicos, adotados 

após estudos cautelosos do legislador, com apoio dos técnicos do setor, em vista da escolha do modelo adequado ao 

país.  Quando se recusa cumprimento a uma norma da LGT há uma afetação generalizada em toda sua sistemática e, 

uma ruptura com o modelo de telecomunicações aprovado pelo Poder Executivo. Tudo isto, sem se declarar a 

inconstitucionalidade da norma cujo cumprimento se afastou.  

         No aspecto técnico está em jogo nos autos principais "o compartilhamento das diversas infra-estruturas de 

comunicação" como afirma a ANATEL. A escolha pelo legislador da desconcentração de serviços para compartilhar a 

rede, não pode ser analisada apenas pelo aspecto financeiro do usuário, ou pela simplista alegação de serviços 

desnecessários dos provedores, pois submissa ao preceito constitucional  da proibição de monopólio.  

         Algumas explanações são de rigor. O acesso à Internet se dá por diversos meios físicos como TV a cabo, satélite, 

serviço de celular etc.  No caso em julgamento a transmissão à Internet restou autorizada pela sentença através do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, com utilização do uso da tecnologia ADSL (Assimetric Digital Sbscriber - 

Linha de Assinante Digital) que transforma estas linhas telefônicas convencionais em vias de alta velocidade, 

conhecidas como "Banda larga". Esta ADSL inclusive é responsável pela conexão de alta velocidade à rede mundial de 

computadores. 

Para a conexão desta tecnologia ADSL são utilizados vários serviços seqüenciais, denominados camadas superpostas, 

de três tipos: 1ª)o suporte - que permite a conexão física entre dois pontos - no caso a TELESP fornece a conexão física 

por via do cabeamento ; 2ª) a conexão lógica - responsável pela constância do fluxo de comunicação em pacotes através 

do roteamento, pelo qual cada fragmento segue um caminho diferente e, ao a final é "reseqüenciado" para a 

reconstrução da mensagem inicial - aqui a reseqüencia depende de um endereço IP  (internet Protocol) no TCP 

(Transmission Control Protocol) a cada usuário pelo Prestador de Serviço de Conexão à Internet -este serviço é 

atribuído aos Provedores ; 3ª)a última camada se refere a outros serviços prestados pelos Provedores para facilitar a 

Internet.  

Como se verifica o legislador da LGT no modelo escolhido, optou em atribuir o suporte técnico à TELESP, na condição 

de concessionária da telefonia, com expressa previsão legal no art. 86 do édito legal e, para a "conexão lógica" atribui a 

terceiros, os provedores, a prestação deste serviço.  

   Sem dúvida, a Lei 9.472/97 criou nítida  distinção nos "serviços de telecomunicações"  e "serviço de valor 

adicionado", como se lê: 

Art. 60. Serviço de telecomunicação é o conjunto de atividades que possibilita a oferta de telecomunicação. 

§1º Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer 

processo eletromagnético, de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza. 

Art. 61. Serviço de valor adicional é a atividade que acrescenta, a um serviço de telecomunicações que lhe dá suporte e 

com o qual não se confunde, novas utilidades relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou 

recuperação de informações. 

§1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, classificando-se seu provedor como usuário 

do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, com os direitos e deveres inerentes a essa condição. 

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações para prestação de serviços de valor 

adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, regular os condicionamentos, assim como o relacionamento 

entre  aqueles e as prestadoras de serviço de telecomunicações." 
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Do texto legal se infere  que a TELESP na condição de empresa de telecomunicações e concessionária deste serviço não 

pode realizar serviços de valor adicionado, porque a vedação é taxativa na Lei 9.742/97: 

"Art 86: A concessão somente poderá ser outorgado a empresa constituída segundo as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, criada para explorar exclusivamente os serviços de telecomunicações objeto da concessão." 

(grifo nosso). 

 Do art. 86 da LGT  decorre a proibição da TELESP de acumular serviço de telecomunicação e serviço de valor 

adicional. Ora, em se tratando de lei federal a sua não-aplicação somente se justificaria pelo reconhecimento da 

inconstitucionalidade  do art. 86 da LGT, o que não aconteceu na Ação Civil Pública. 

No tocante aos Provedores a Ação Civil Pública questiona-se sua atuação, esquecendo-se que o legislador legislou com 

base na tecnologia, adotando a dicotomia da divisão de serviços na própria  Lei de Comunicações, não se podendo 

supor seu equívoco.  

         Quis o legislador da Lei de Telecomunicação restringir à concessionária, no caso a TELESP, o serviço de 

comunicação do Serviço de Telefônica Fixo, fornecendo o "suporte" para outros serviços e nada mais. Atribui a 

terceiros, os provedores, a "conexão lógica", afastando qualquer concentração econômica, vedada na Carta 

Constitucional.  

         Importante frisar que até a questão do aspecto financeiro, qual seja, de que os usuários estariam a pagar uma 

intermediação desnecessária, é muito relativa, porque a TELESP apenas se substitui aos provedores e, no momento 

ainda está a ser monitorada nas tarifas. 

       Estes aspectos em análise, levam-se a concordar com  as assertivas da ANATEL quando afirma ser preocupante a 

atribuição à concessionária de fornecer conexão direta à Internet, independente da contratação dos provedores pelos 

usuários. Na verdade tal procedimento representa descumprimento de lei federal vigente, cuja inconstitucionalidade não 

foi argüida na Ação Civil Pública, nem declarada.   

         Some-se ainda às ponderações o sério debate  quanto à concentração econômica em uma única empresa, justo 

depois da privatização cujo desiderato era exatamente o contrário do que se obteve na ação civil pública.  

    Relembre-se os recentes episódios quanto à pane nos roteadores da TELESP que deixaram milhares de usuários da 

TELESP em São Paulo, sem conexão, por quase ou mais de 12 horas, situação que depõe em favor dos argumentos da 

ANATEL, dando-lhe razão à sua preocupação com a  concentração  da atividade em um único órgão, situação  que não 

é benéfica para ninguém.  

    A forma como as telecomunicações foram disciplinadas no país, permite que apenas as concessionárias, únicas 

detentoras da redes que atingem as residências dos usuários, possam conectar diretamente um usuário à rede mundial de 

computadores. Esta infra-estrutura foi escolhida pelo legislador da LGT.  

       Neste contexto, pelo menos neste juízo preambular, não é hipótese de se negar vigência ao art. 86, ignorando-se 

ainda os arts. 60 e 61, todos da Lei de Telecomunicações, permitindo-se possa a TELESP acumular os serviços de 

telecomunicações com os serviços de valor adicional, com nítida concentração de poder econômico, situação que tem o 

risco de se tornar  definitiva e talvez irreversível, apesar de derivar de sentença ainda sem transito em julgado, donde 

latente a possibilidade em lesão grave e de difícil reparação. 

   Diante do expendido,  presentes os requisitos necessários à suspensão  dos efeitos da sentença, defiro o pedido da 

agravante para conceder integral efeito suspensivo à sentença proferida nos autos da ação civil pública, na forma do art. 

558 do Código de Processo Civil e art. 14 da Lei 7.347/85.  

Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. Publique-se e intime-se. Após ao MPF. 

São Paulo, 14 de julho de 2008 

ALDA BASTO 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

                                  PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

                Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta  de Julgamentos do dia 21 de agosto  de  

2008,  QUINTA-FEIRA,  às  14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes,  ser  

julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já  publicadas. 

  

         00001 AG       334046  2008.03.00.016140-5  200261270019090          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

               ADV    : JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

  

         00002 AG       333141  2008.03.00.014928-4  200461820295997          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : LA REINA REPRESENTACOES E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

                        LTDA 

               ADV    : OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00003 AG       321069  2007.03.00.102914-2  0500001978               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 
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               AGRTE  : GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 

               ADV    : ANDREA GIUGLIANI 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

  

         00004 AG       329287  2008.03.00.009606-1  9700165373               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : SUPERMERCADOS BATAGIN TAMOIO LTDA 

               ADV    : MARCO ANTONIO PIZZOLATO 

               PARTE R: BATAGIN REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E 

                        BEBIDAS LTDA 

               ADV    : SERGIO DA SILVA FERREIRA 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

  

         00005 AG       339183  2008.03.00.023162-6  0700000053               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : PETGAR COML/ E INDL/ LTDA 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

  

         00006 AG       339656  2008.03.00.024177-2  200561820187937          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : FERRAMENTAL STANDARD DO BRASIL LTDA 
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               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00007 AG       332327  2008.03.00.013665-4  200661050062594          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : ANSELMI AUTO PECAS LTDA -ME 

               ADV    : RENATO RODRIGUES 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

  

         00008 AG       315708  2007.03.00.095405-0  200461820417823          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : IVONE APARECIDA MATHEUS 

               ADV    : FRANCISCO ARINALDO GALDINO 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: FONTE VIRTUOSA DISTRIBUIDORA DE AGUA E BEBIDAS LTDA e 

                        outros 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00009 AG       334794  2008.03.00.017262-2  200461080016863          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 

               ADV    : RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

  

         00010 AG       314399  2007.03.00.093625-3  9600002218               SP 
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               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : INDARU IND/ E COM/ LTDA 

               ADV    : EDUARDO BIRKMAN 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

  

         00011 AG       334376  2008.03.00.016517-4  200661260024317          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : CLAUDIO COVO e outro 

               ADV    : REYNALDO TORRES JUNIOR 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: ACO MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA 

               ADV    : REYNALDO TORRES JUNIOR 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

  

         00012 AG       340009  2008.03.00.024600-9  0004219066               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : BRASIPEL CIA BRASILEIRA DE PAPEL IND/ E COM/ e outro 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00013 AG       340118  2008.03.00.024863-8  200461820488118          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

               ADV    : MARCIA TANJI 

               AGRDO  : MS CARDIM E ASSOCIADOS S/C LTDA 
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               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00014 AG       340119  2008.03.00.024864-0  200561820460370          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

               ADV    : MARCIA TANJI 

               AGRDO  : EQUACAO DTVM LTDA 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00015 AG       340002  2008.03.00.024580-7  200061820221625          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : CARSIL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00016 AG       340439  2008.03.00.025265-4  200661820184850          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : SONIA REGINA GOMES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

  

         00017 AG       339995  2008.03.00.024573-0  200461820398555          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               AGRDO  : MARIA CHRISTINA DE LARA CAMPOS NOGUEIRA 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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         00018 AG       310527  2007.03.00.087870-8  200761120053970          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA 

               ADV    : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

  

         00019 AG       327234  2008.03.00.006521-0  200861060002098          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : FELIX E PACHECO LTDA 

               ADV    : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

               AGRDO  : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e 

                        Qualidade Industrial INMETRO 

               ADV    : PAULO SERGIO FEUZ 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

  

         00020 AG       323742  2008.03.00.001527-9  200761200025267          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

               ADV    : LUIZ CARLOS ANDREZANI 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

  

         00021 AG       321512  2007.03.00.103519-1  0700000255               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 
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               ADV    : MARCELO AMARAL BOTURAO 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

  

         00022 AG       305988  2007.03.00.081774-4  200561030032373          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : TECMAG MANUTENCAO INDL/ LTDA 

               ADV    : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

  

         00023 AG       315461  2007.03.00.094913-2  0700000022               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : QUIMICA INDL/ SUPPLY LTDA 

               ADV    : EVALDO DE MOURA BATISTA 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

  

         00024 AG       310355  2007.03.00.087543-4  0700000144               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA 

               ADV    : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
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         00025 AG       309248  2007.03.00.086096-0  200661020127501          SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 

               ADV    : ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

  

         00026 AG       308754  2007.03.00.085455-8  9808028969               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               AGRTE  : REFRIGERACAO GELUX S/A IND/ E COM/ 

               ADV    : ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE RIZZO 

               AGRDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

  

         00027 AC       277665  95.03.079353-0       9405098349               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

               ADV    : MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 

               APDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

               ADV    : AULLAN DE OLIVEIRA LEITE 

  

         00028 AC       415908  98.03.030049-0       9405180517               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

               ADV    : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

               APDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

               ADV    : CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI 
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         00029 AC       372019  97.03.029517-7       9605115743               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

               ADV    : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

               APDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

               ADV    : AULLAN DE OLIVEIRA LEITE 

  

         00030 AC       531358  1999.03.99.089247-0  9705001022               SP 

               RELATORA: DES.FED. CONSUELO YOSHIDA 

               APTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

               ADV    : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

               APDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

               ADV    : CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI 

  

         00031 AC      1327270  2008.03.99.032332-5  0300020440               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : THOMAS NORMAN FREYTAG 

               REMTE  : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00032 AC      1274681  2008.03.99.004292-0  9800005629               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : FAMAPE COM/ E REFORMA DE CARRINHOS PARA SUPERMERCADO 

                        LTDA -ME e outro 
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               REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00033 AC      1327265  2008.03.99.032327-1  0300000044               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : SRJ COM/ EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outro 

  

         00034 AC      1294338  2004.61.10.010079-5 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

                        do Estado de Sao Paulo - CREA/SP 

               ADV    : RICARDO CAMPOS 

               APDO   : ROBERTO ROCHA DE CARVALHO 

  

         00035 AC       329827  96.03.057392-2       9400000260               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : JOSE CARLOS MENDES MARTINEZ 

               ADV    : GUSTAVO PEREIRA DA SILVA FILHO e outros 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00036 AC       291411  95.03.098785-7       9103196666               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : LEOFARMA COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

                        LTDA 

               ADV    : JOSE LUIZ MATTHES 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               Anotações: AGR.RET. 

  

         00037 AC       237016  95.03.015813-3       9300000980               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : TOSHIO TANABE 

               ADV    : JOSE TEIXEIRA JUNIOR e outro 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00038 AC       227750  95.03.002668-7       9307040729               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : CANAA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

               ADV    : VALENTIM MONGHINI 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00039 REOAC   1316736  2008.03.99.026535-0  0400000654               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               PARTE A: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: MICROCAST IND/ E COM/ LTDA 

               ADV    : JULIO DOS SANTOS PEREIRA 

               REMTE  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00040 REOAC   1318739  2008.03.99.027860-5  0500000609               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               PARTE A: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: ANCHIETA COM/ E RECAPAGEM DE PNEUS LTDA 

               ADV    : PAULO DORON REHDER DE ARAUJO 

               REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00041 AMS      187609  1999.03.99.004349-0  9709049895               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : PRODUTOS ALIMENTICIOS FAMO LTDA 

               ADV    : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00042 AMS      252879  2000.61.00.002271-9 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : BANCO PECUNIA S/A 

               ADV    : SERGIO FARINA FILHO 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00043 AMS      298046  2007.61.00.000958-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : KIMBERLY CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

               ADV    : MARBONI PEREIRA JORDAO 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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         00044 AC      1317559  2008.03.99.026986-0  9600000162               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : MEFUNSA METALURGICA E FUNDICAO NOSSA SENHORA APARECIDA 

                        LTDA 

  

         00045 AC      1321227  2008.03.99.029001-0  9815031147               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : GRANJA AVICOLA YM LTDA 

  

         00046 AC      1321238  2008.03.99.029012-5  9715129501               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : MENS SANA ENSINO E PESQUISA S/C LTDA -ME 

  

         00047 AC      1290137  2008.03.99.011740-3  9715053211               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

               ADV    : JOSE MARIA CUNHA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00048 AC      1320451  1999.61.14.005718-0 
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               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ANERPA ADMINISTRACAO NEGOCIOS REPRESENTACOES E 

                        PARTICIPACOES S/A 

  

         00049 AC      1300961  2008.03.99.017356-0  9807048265               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ANTONIO RUBERLEI VALEZI e outro 

               ADV    : JOAO MARTINEZ SANCHES 

  

         00050 AC      1300962  2008.03.99.017357-1  9807048281               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ANTONIO RUBERLEI VALEZI e outro 

               ADV    : JOAO MARTINEZ SANCHES 

  

         00051 AC      1308008  2006.61.14.006831-7 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : HUGO FAQUINI espolio 

               REPTE  : MARIA APARECIDA FAQUINI 

               ADV    : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

               APDO   : Uniao Federal 

               ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

               Anotações: JUST.GRAT. 
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         00052 AC      1315393  2007.61.23.000248-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : SUELI CONCEICAO NINNI DE OLIVEIRA 

               ADV    : RODRIGO PIRES PIMENTEL 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00053 AC      1315399  2007.61.23.000263-4 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : DELZA ANTONIA GALASSO SARNELLI 

               ADV    : RODRIGO PIRES PIMENTEL 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               Anotações: JUST.GRAT. 

  

         00054 AC      1132805  2003.61.00.024637-4 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : ORIGINAL VEICULOS LTDA e filia(l)(is) 

               ADV    : FERNANDO CALIL COSTA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - 

                        INCRA 

               ADVG   : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

               ADV    : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

  

         00055 AC      1311224  2005.61.82.017567-4 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 
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               APTE   : CIRCULO SOCIAL SAO CAMILO 

               ADV    : ANA MARIA PEDREIRA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00056 AC      1314149  2004.61.82.057452-7 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

               ADV    : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00057 AC      1319417  2008.03.99.028222-0  0400020001               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : SALTORELLI TINTURARIA TEXTIL LTDA 

               ADV    : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

  

         00058 AC      1294398  2004.61.82.054095-5 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : C E C CASA E CONSTRUCAO LTDA 

               ADV    : ROBERTO TORRES DE MARTIN 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : OS MESMOS 
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         00059 AC      1325513  2007.61.14.001112-9 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TW ESPUMAS LTDA. 

               ADV    : CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ FORTUNATO 

  

         00060 AC      1312371  2003.61.82.033755-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : FALLETTI ADVOGADOS 

               ADV    : FABRICIO BARRETO DE MATTOS 

  

         00061 AC      1330847  2003.61.82.003995-2 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TOSTES E ASSOCIADOS ADVOGADOS 

               ADV    : LEONARDO PERES LEITE 

  

         00062 AC      1326489  2008.03.99.031926-7  0000000603               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CENTRO MEDICO DE ITATIBA S/C LTDA e outros 

               ADV    : MARCEL PEDROSO 

  

         00063 AC      1287089  2004.61.82.053716-6 
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               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 

               ADV    : RAFAEL CAMARGO TRIDA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: GILBERT ALAIN BALDACCI 

  

         00064 AC      1326602  2006.61.82.032334-5 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : BRASILPREV SEGUROS E PREVIDENCIA S/A 

               ADV    : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00065 AC      1330868  2003.61.82.049427-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : BIESP INSTITUTO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S C LTDA 

               ADV    : ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

  

         00066 AC      1330855  2006.61.82.036877-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ECOLABOR COML/ CONSULTORIA E ANALISES LTDA 

               ADV    : ELCIO AILTON REBELLO 

  

         00067 AC      1331794  2001.61.26.011982-3 
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               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ILHAS PIZZARIA E ROTISSERIE LTDA -ME 

  

         00068 AC      1333499  2001.61.26.011648-2 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CICERO ANTONIO DA COSTA -ME 

  

         00069 AC      1329791  2001.61.26.007533-9 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : POLI TELECOMUNICACOES LTDA 

  

         00070 AC      1319594  2001.61.26.003427-1 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : COML/ E DISTRIBUIDORA DE PROD DOMESTICOS CHARM LTDA e 

                        outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00071 AC      1319595  2001.61.26.003428-3 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : COML/ E DISTRIBUIDORA DE PROD DOMESTICOS CHARM LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00072 AC      1314554  2002.61.26.005092-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : IRMAOS PRIZON LTDA e outros 

  

         00073 AC      1314555  2002.61.26.005093-1 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : IRMAOS PRIZON LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00074 AC      1302483  2008.03.99.018229-8  0600000135               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APTE   : SOURAYA COM/ DE MOVEIS E DECORACOES LTDA -ME 

               ADV    : WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR 

               APDO   : OS MESMOS 

  

         00075 AC      1303077  2003.61.26.001687-3 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 
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               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ML COM/ DE TINTAS LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00076 AC      1299012  2008.03.99.021296-5  9805093719               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : RETHERM TERMO TECNOLOGIA LTDA 

  

         00077 AC      1319569  2008.03.99.028304-2  9805204685               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : BONN GURMETT COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00078 AC      1319597  2001.61.26.003392-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DINAMAR PECAS LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00079 AC      1319596  2001.61.26.003391-6 
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               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DINAMAR PECAS LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00080 AC      1333469  2001.61.26.011546-5 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TRIANYL MAQUINAS E FIOS TEXTEIS LTDA e outro 

  

         00081 AC      1331238  2002.61.26.000822-7 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ASTEC COM/ E SERVICOS ESPECIAIS TECNICOS E ADMINISTRACAO 

                        LTDA e outros 

               ADV    : FRANCISCO APRIGIO GOMES 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00082 AC      1320454  1999.61.14.000154-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TECNOPISO TECNOLOGIA DE PISOS LTDA 
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         00083 AC      1311079  2006.61.26.000650-9 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TUCCI ROGATTI CONFECCOES LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00084 AC      1297974  2008.03.99.015697-4  9805063941               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : S PENNA E CIA LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00085 AC      1300974  2008.03.99.017367-4  9805526313               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : MACMETAL INDL/ LTDA 

  

         00086 AC      1331323  2001.61.26.011568-4 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : SANTA BARBARA PEDRA E AREIA LTDA 

  

         00087 AC      1319574  2008.03.99.028302-9  9705033803               SP 
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               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : MAGNUS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00088 AC      1299013  2008.03.99.021297-7  9805462030               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CICLO VIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

  

         00089 AC      1311919  2008.03.99.023548-5  9805163350               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CICLO VIA COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

  

         00090 AC      1319576  2008.03.99.031579-1  9805473554               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : FROTA DIESEL COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

  

         00091 AC      1333504  2002.61.26.014539-5 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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               APDO   : NARAGOA COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

  

         00092 AC      1330856  2003.61.26.006852-6 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : UCLIN UNIAO DE CLINICAS DO ABC S/C LTDA 

               ADV    : HAYLTON MASCARO FILHO 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00093 AC      1311082  2006.61.26.000598-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : UNICAMPO ESTACIONAMENTO S C LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00094 AC      1329601  2001.61.26.007065-2 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : INSTITUTO TECNICO ELETRONICO S/C LTDA 

  

         00095 AC      1331249  2001.61.26.006138-9 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 377/2466 

               APDO   : LEAO DE JUDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

  

         00096 AC      1331248  2001.61.26.011111-3 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LEAO DE JUDA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/C LTDA 

  

         00097 AC      1330815  2001.61.26.004565-7 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : GEACE GERENCIAMENTO EM AUTOMACAO E EQUIPAMENTOS LTDA 

  

         00098 AC      1311092  2001.61.26.009620-3 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : TRIANYL MAQUINAS E FIOS TEXTEIS LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

  

         00099 AC      1317916  2001.61.26.003534-2 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DONKLER CONFECCOES LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 
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         00100 AC      1320464  2001.61.26.008901-6 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CEREALISTA AGRO-CATARINENSE LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00101 AC      1329800  2001.61.26.010216-1 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : OFICINA DE CONSERTOS DE MAQUINAS DUPLIMAQ S/C LTDA -ME e 

                        outros 

  

         00102 AC      1319583  2008.03.99.028292-0  9705802580               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LONATEC MATERIAL DE FRICCAO LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00103 AC      1296179  2008.03.99.015032-7  9805067122               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : EMPREL EMPRESA DE RESTAURANTES LTDA e outros 
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         00104 AC      1300983  2008.03.99.017376-5  9705260761               SP 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : PAFIL COML/ E INSTALADORA HIDRAULICA E SANITAR LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00105 AC      1317366  2002.61.26.000541-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : COML/ MAC ROL LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00106 AC      1317365  2002.61.26.000540-8 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : COML/ MAC ROL LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00107 AC      1314103  2003.61.26.009799-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : S.L.INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros 
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               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00108 AC      1314102  2003.61.26.006864-2 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : SL INSTALACOES E MANUTENCOES S/C LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00109 AC      1314553  2002.61.26.000670-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LEINER A DE CARVALHO E CIA LTDA e outros 

  

         00110 AC      1307539  2002.61.15.000729-0 

               RELATORA: DES.FED. REGINA COSTA 

               APTE   : PERFIL EMPRESAS ASSOCIADAS S/C LTDA 

               ADV    : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas 

                        Empresas SEBRAE 

               ADV    : PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 

               APDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

               ADV    : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

               APDO   : Servico Social do Comercio SESC 
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               ADV    : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

  

         00111 AMS      188372  1999.03.99.007246-5  9700440192               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 

               APTE   : Uniao Federal 

               ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

               APDO   : ANDREA LUCIA RIBEIRO e outros 

               ADV    : ANDREA LUCIA RIBEIRO 

               APDO   : Ministerio Publico Federal 

               PROC   : JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00112 AMS      208028  1999.61.00.029348-6 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 

               APTE   : RONAM INTERNACIONAL REPRESENTACAO EXP/ E IMP/ LTDA 

               ADV    : SERGIO LAZZARINI 

               APDO   : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

               ADV    : RAIMUNDO JUAREZ NETO 

  

         00113 AMS      179156  97.03.020923-8       9603016756               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 

               APTE   : NATERRA NACIONAL DE SEMENTES COML/ E IMPORTADORA LTDA 

               ADV    : LUIS ANTONIO THADEU FERREIRA DE CAMPOS e outros 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00114 AMS      188683  1999.03.99.019030-9  9708064777               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 
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               APTE   : SONDOESTE CONSTRUTORA LTDA 

               ADV    : CACILDO BAPTISTA PALHARES 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00115 AMS      194431  1999.03.99.082912-6  9800248820               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ALSCO TOALHEIRO BRASIL LTDA 

               ADV    : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00116 AMS      195126  1999.03.99.095015-8  9300040510               MS 

               RELATOR: JUIZ CONV RICARDO CHINA 

               APTE   : CONCENTRO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS E 

                        HIDRAULICOS LTDA 

               ADV    : AIRES GONCALVES 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00117 AC      1319853  1999.61.00.032807-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : ARTEX TINTAS LTDA 

               ADV    : JOSÉ RICARDO LONGO BARBOSA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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         00118 REOAC   1289590  2001.61.00.030529-1 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               PARTE A: CARLOS ALBERTO ZAMPLONIO e outros 

               ADV    : ADERSON AUDI DE CAMPOS 

               PARTE R: Uniao Federal 

               ADV    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

               PARTE R: Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

               ADV    : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

               PARTE R: RADIO MUNDIAL DE SAO PAULO LTDA 

               ADV    : DALSY PEREIRA MEIRA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00119 AMS      272607  2003.61.00.033720-3 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : FARMALAB INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA 

               ADV    : ALEXANDRE RYUZO SUGIZAKI 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00120 AC      1314398  2006.61.00.011044-1 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : PAULO EDUARDO BRANCO VASQUES 

               ADV    : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 

  

         00121 AC      1292953  2006.61.00.017065-6 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : REMOALDO DOMINGOS SAGRADIN e outros 

               ADV    : MIRIAM SOARES DE LIMA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00122 AC      1314389  2002.61.00.007640-3 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA espolio 

               REPTE  : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA 

               ADVG   : JOSE ROBERTO OSSUNA 

  

         00123 AC      1270291  2003.61.00.011753-7 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : IRINEU BENEDICTO DAMM e outros 

               ADV    : NORIVAL MILLAN JACOB 

  

         00124 AC       955680  2002.61.00.022148-8 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ORGANIZACAO FISCO CONTABIL ITAIM LTDA 

               ADV    : NIVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
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         00125 AC      1279804  2004.61.82.010056-6 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

               ADV    : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               Anotações: AGR.RET. 

  

         00126 AC      1319589  2006.61.82.031412-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APTE   : PRO FORMULA FARMACEUTICA LTDA 

               ADV    : SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

  

         00127 AC      1319491  2007.61.23.001482-0 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : QUELVI PAULO DE LIMA 

               ADV    : GUSTAVO ANDRE BUENO 

  

         00128 AC      1193988  2007.03.99.018584-2  0400002063               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo 

                        CRF/SP 

               ADV    : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

               APDO   : HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A 

               ADV    : JEAN CARLO DE OLIVEIRA 
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         00129 AC      1327011  2005.61.14.000714-2 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de 

                        Sao Paulo - CRMV/SP 

               ADV    : CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO 

               APDO   : PET SHOP BICHOS E ACESSORIOS LTDA -ME 

               ADV    : MARCO ANTONIO HIEBRA 

  

         00130 AC      1315947  2008.03.99.026149-6  0400000072               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : RR SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

               ADV    : DIRCEU JOSE MENDES 

  

         00131 AC      1316139  2008.03.99.026271-3  9700001893               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CETENGE CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA massa 

                        falida 

               SINDCO : ADRIANA MACEDO SILVA 

               ADV    : ADRIANA MACEDO SILVA 

  

         00132 AC      1226342  2007.03.99.037510-2  0300000015               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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               APDO   : MILANEZI E BEZERRA LTDA 

               SINDCO : JAIR ALBERTO CARMONA 

               ADV    : TATIANA CARMONA FARIA 

               REMTE  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00133 AC      1314138  2003.61.09.008719-9 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

               ADV    : FERNANDO CAMOSSI 

  

         00134 AC      1303029  1999.61.09.003970-9 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DOADO S/A PARTICIPACOES 

               ADV    : LUCCAS RODRIGUES TANCK 

  

         00135 AC       586321  2000.03.99.022109-8  9600000230               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : BOTTEON ARTEFATOS DE PAPEL LTDA massa falida 

               ADV    : CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO 

  

         00136 AC      1320831  2005.61.26.003258-9 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : HISPANO DISTRIBUIDORA DE BORRACHAS E PECAS LTDA. 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00137 AC      1298414  1999.61.82.025041-4 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : PARABOR IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

               ADV    : ARTHUR LONGOBARDI ASQUINI 

  

         00138 AC      1320285  2004.61.82.057986-0 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : BANESTADO S/A PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E SERVICOS 

               ADV    : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 

  

         00139 AC      1311234  2005.61.09.003660-7 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : DESTILARIA LONDRA LTDA 

               ADV    : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 

               Anotações: REC.ADES. 

  

         00140 AC      1311235  2006.61.82.032889-6 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 389/2466 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : FOCO RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

               ADV    : SOLANGE CARDOSO ALVES 

               APDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

  

         00141 AC      1325554  2002.61.82.049274-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APTE   : LUCIANO CALDAS BIVAR e outros 

               ADV    : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS 

               APDO   : OS MESMOS 

               PARTE R: VIABRASIL TRANSPORTES AEREOS LTDA 

               ADV    : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS 

  

         00142 AC      1298651  2004.61.82.047588-4 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : IOCHPE MAXION S/A 

               ADV    : JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO 

  

         00143 AC      1303092  2002.61.82.032023-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e 

                        Qualidade Industrial INMETRO 

               ADV    : LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

               APDO   : THEODOROS DARIS E CIA LTDA 
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               ADV    : WADY CALUX 

  

         00144 AC      1298068  2007.61.10.006214-0 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : JULIO JULIO E CIA LTDA 

               ADV    : LUIZ ROBERTO GOMES BUENO DE MIRANDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00145 AC      1298431  2006.61.82.032378-3 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : NEORIS DO BRASIL LTDA 

               ADV    : ROBSON ISAIAS FREIRE CORRÊA SIMÕES 

  

         00146 AC      1298439  2003.61.82.067701-4 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : WORK COMUNICACAO LTDA 

               ADV    : DURVAL FERNANDO MORO 

  

         00147 AC      1298432  2007.61.82.005469-7 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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               APDO   : SANDRA SENAMO CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA espolio e 

                        outro 

               ADV    : MARIA ADELAIDE DO NASCIMENTO PEREIRA 

  

         00148 AC      1271626  2003.61.82.071985-9 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : RAPHAEL WLAOIMIR DELLAPE BAPTISTA 

               ADV    : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

  

         00149 AC      1314295  2001.61.26.009569-7 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : EDAX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

  

         00150 REOAC   1314296  2001.61.26.009570-3 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               PARTE A: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               PARTE R: EDAX CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00151 AC      1317914  2001.61.26.009038-9 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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               APDO   : AKIKO KUBOTA E CIA LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00152 AC      1319571  2008.03.99.028306-6  9805049655               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CARPISO IND/ E COM/ DE CORTINAS E DECORACOES LTDA e 

                        outro 

  

         00153 AC      1314514  1999.61.14.000382-1 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ITHAL ASSES DE SERVICOS E REPRESENTACAO COML/ LTDA 

  

         00154 AC      1316889  2008.03.99.026657-3  9715079440               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : CARLOS ROBERTO FERREIRA MOVEIS -ME 

  

         00155 AC      1314564  2001.61.26.010542-3 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : VAM ASSESSORIA DE MARKETING S/C LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00156 AC      1314542  2002.61.26.007709-2 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00157 AC      1286835  1999.61.82.011112-8 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : ISATECH COM/ E MANUTENCAO DE COMPUTADORES LTDA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00158 AC      1291626  1999.61.82.043380-6 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : SEST GRAF MAQUINAS E SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA e outro 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00159 AC      1291530  1999.61.82.050790-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : PRODIGITO TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA e outros 

  

         00160 AC      1303082  2000.61.09.007535-4 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

                        do Estado de Sao Paulo - CREA/SP 

               ADV    : JORGE MATTAR 

               APDO   : METALNOX METALURGICA IND/ E COM/ LTDA 

  

         00161 AC      1309848  2002.61.13.001614-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : NASSIMA SALLOUM HANNOUCHE 

               ADV    : FERNANDO SALOMAO 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00162 AC      1311096  2002.61.26.004197-8 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : LAUNDRY MACHINE IND/ E COM/ LTDA e outros 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

               Anotações: DUPLO GRAU 

  

         00163 AC      1279801  2007.61.82.019541-4 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 
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               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : MEET POINT INFORMATICA LTDA 

  

         00164 AC      1289340  2008.03.99.012521-7  9715080553               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : INDEFIX IND/ E COM/ LTDA -ME 

  

         00165 AC      1308352  2003.61.82.069862-5 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : FRALON VEICULOS LTDA e outro 

               ADV    : ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

               REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

               Anotações: DUPLO GRAU REC.ADES. 

  

         00166 AC      1300985  2008.03.99.017378-9  9705776318               SP 

               RELATOR: JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

               APTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

               ADV    : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

               APDO   : STAR MEN IND/ E COM/ TEXTIL LTDA e outros 

  

                                Publique-se. Registre-se. 

                             São Paulo, 15 de julho de 2008. 

  

                                      LAZARANO NETO 
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                              Presidente do(a) SEXTA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.005567-0        AC  882688 
ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  VERA LUCIA PEREIRA 
ADV     :  LEILA APARECIDA NANZERI BOLDARINI (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ANTONIO STOFFELS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário, por entender o ilustre Sentenciante que não houve qualquer ilicitude ou inconstitucionalidade no cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, bem como nos reajustes posteriores. 

  

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que possui direito 

adquirido à revisão da renda mensal inicial de seu benefício com base na média de suas contribuições, em número de 

salários mínimos, bem como com a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260, do 

extinto Tribunal Federal de Recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Decido. 

Cumpre observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a manutenção da equivalência salarial para que seus proventos correspondam ao número de 

salários mínimos verificados por ocasião da concessão do seu benefício.  

Pois bem, com o objetivo de conferir eficácia ao disposto no artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal até que a 

Lei nº 8.213/91 fosse editada e, posteriormente regulamentada (o que só ocorreu com a publicação do Decreto 357, de 

09 de dezembro de 1991), determinou o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a revisão dos 

benefícios de prestação continuada que, à época da promulgação da Carta Magna, eram mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos em número correspondente de salários 

mínimos do mês de sua concessão.  

A aplicação de tal critério de atualização buscava a chamada equivalência salarial, tendo vigorado entre o sétimo mês da 

promulgação da Carta Magna (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Confira-se: 
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"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

Ressalte-se que referida metodologia somente se aplica aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação 

da Constituição Federal de 1988, conforme entendimento consubstanciado na Súmula nº 687 do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988". 

Sua limitação temporal também já foi confirmada por esta E. Corte, de acordo com a Súmula nº 18, verbis: 

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91". 

Cessada a eficácia do disposto no artigo 58 do ADCT, impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91 e suas alterações, introduzidas pelas Leis nº 8.542/92, 8.880/94, Medidas Provisórias nº 1.053/95 e nº 

1415/96, Lei nº 9.711/98 e sucessiva legislação correlata, mediante a aplicação dos índices relativos ao INPC, IRSM, 

URV, IPC-r, INPC, IGP-DI e outros índices estabelecidos pelo Poder Executivo, durante os respectivos períodos de 

vigência.  

Destarte, constata-se que a parte Autora não faz jus à revisão almejada, pois não pleiteia o recálculo da renda mensal 

inicial de seu benefício, mas sim a perenidade da equivalência salarial determinada pelo mencionado dispositivo 

constitucional. Contudo, a vinculação do valor nominal das prestações previdenciárias ao salário mínimo vigente 

revestiu-se de eficácia temporária, consubstanciando-se em norma exaurível, conforme expressamente explicitado no 

próprio texto do artigo 58 do ADCT, razão pela qual não há falar-se em afronta ao direito adquirido quando da alteração 

dos critérios de correção dos benefícios previdenciários. Ademais, a própria Constituição Federal vedou a vinculação ao 

salário mínimo para quaisquer fins (artigo 7º, inciso IV). 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo-se, integralmente, a r. sentença atacada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

       Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, para condenar 

o Réu a revisar seus benefícios previdenciários (NB 21/075.502.757-4 e NB 41/60.068.962-0), corrigindo os 24 (vinte e 

quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios 

de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, bem com para que incida, para fins de revisão dos benefícios em 

manutenção, no reajuste da renda mensal: INPC de março/91 a dez/92, IRSM de jan/93 a fev/94, IGP-DI de maio/96 até 

a data da propositura da ação. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas de juros de mora à razão de  1% (um por cento) ao mês, desde a citação, nos termos do art. 406 do 

Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional  e correção monetária, consoante Provimento n.º 26/01 

da COGE da 3ª Região, Portaria n.º 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais 

expurgos neles referidos. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Custas na forma da lei. Por fim, o r. decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial dos seus benefícios, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, reajustamento após a Lei n.º 8.213/91 e pelo INPC e IGP-DI nas competências de 1996 a 2000, 

assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 
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por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 

No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 
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(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por idade, concedida em 22.05.1979 (fl.62 e 83), 

faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem sempre a adoção da 

mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se existem diferenças devidas. 

Contudo, no que tange ao benefício de pensão por morte, também titularizado pela parte Autora, derivada de 

aposentadoria, concedida em 05.04.1963 (fl.34), ou seja, antes do advento da Lei n.º 6.423/77, não faz jus à revisão 

pleiteada, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

No tocante ao pleito de reajustamento após a Lei n.º 8.213/91 e aplicação do INPC e IGP-DI nas competências de 1996 

a 2000, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado: 

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1.572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 
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sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/ 2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Carta da República elegendo indicadores econômicos que 

resultem na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos 

proventos pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no artigo 201, antigo § 2º, da 

Constituição Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização 

do instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. A ratificar tal entendimento, oportuno colacionar julgado do Colendo Supremo 

Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Logo, a alegação de inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos benefícios previdenciários 

sucumbe diante da constatação da legalidade do processo de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer 

amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de 

reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 
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pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Oportuno, outrossim, destacar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 
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VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

Há que se ressaltar, ainda, o entendimento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal, reconhecendo a legalidade 

e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, 

consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da Desembargadora Federal 

Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, cuja ementa segue 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 
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- (...) 

- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

Esclareça-se que a orientação jurisprudencial é pacífica no sentido de se incluir os expurgos como fatores de correção 

monetária nos cálculos de liquidação decorrentes de débitos judiciais (conforme consta do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.° 561/2001 do Conselho da Justiça 

Federal e pelo Provimento n.° 26, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (12/12/2003 - fl. 44), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça:  

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 
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7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(20.11.2003 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário NB 21/075.502.757-4 e em 

relação ao benefício NB 41/60.068.962-0, julgar improcedente os pedidos de reajustamento após a Lei n.º 8.213/91 e 

pelo índice do INPC e IGP-DI nas competências de 1996 a 2000; para que seja observado o teto vigente à época para o 

cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos 

legais; esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a 

ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); determinar que os honorários 

advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça; bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, bem como seja observada a 

prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, deduzindo-se os valores já pagos 

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.017723-6        AC  940182 
ORIG.   :  0300001553  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JESUS DE FREITAS 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 04.12.03, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 28.11.05, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 

juros. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, incidente 

sobre parcelas vencidas. Foi concedida a tutela antecipada. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta a Autarquia, preliminarmente ausência de apresentação de documentos indispensáveis a 

propositura da ação, como bloco de notas do produtor rural, CIC, comprovante de cadastro no Incra do imóvel rural que 

alega ter trabalhado com pais e recolhimentos efetuados à Previdência Social na condição de trabalhador rural, em 

regime de economia familiar e como avulso, requisito indispensável, previsto no artigo 283, CPC e a falta de 

cumprimento da carência legal de 132 meses. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da 

legislação para a percepção do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a cassação da tutela antecipada e a 

redução dos honorários advocatícios no valor que não ultrapasse 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Ademais, a preliminar de falta de cumprimento da carência confunde-se com o meritum causae, bem como o que diz 

respeito ao fato de  não ter a petição inicial sido instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação (art. 

283 do CPC), dentre os quais os relacionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91, portanto serão apreciadas 

oportunamente. 

  

No mérito, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 15.08.38, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 15.08.93, contando com 65 (sessenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 25.09.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[1]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos pela Autora (Título Eleitoral), qualificando o convivente como lavrador, 

pudesse ser considerado hábil para comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui razoável início de 

prova material, extensível a ela, consoante jurisprudência reinante, não há como conceder o benefício se as demais 

provas não vem corroborar a prova material produzida. 

  

Frise-se que as testemunhas conhecem a Autora somente há 14 anos, ou seja desde 1986. E em 1990, três anos antes da 

morte do convivente (1993) parou de trabalhar para cuidar dele. Os depoentes afirmaram que posteriormente a Autora 

voltou a trabalhar, porém não foram unânimes em relação ao local, não sabendo informar o período e o nome do 

empregador. A afirmação da testemunha Júlia de que laborou juntamente com a Autora por dez anos na Fazenda 

"Liberdade" se revela inverídica pela somatória de datas supramencionadas, divergindo por aproximadamente seis anos. 

  

Outrossim, consoante CNIS acostados aos autos, consta registro de que o convivente, dentro do mesmo período 

referido, iniciou a atividade de empresário (1º.02.91) e ao gozar do benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade 

(DIB 18.01.93), foi qualificado como comerciário, tornando esmaecidas as demais provas. 
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Ademais, a Autora não apresentou nenhuma prova referente à suposta atividade campesina em sistema de subsistência 

desenvolvida por esforço comum da família, exercida juntamente com seus pais, ficando descaracterizado o 

preconizado regime de economia familiar. 

  

Logo, da leitura dos depoimentos, prestados, nota-se que estes são frágeis, imprecisos e contraditórios em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo, 

necessários à concessão do benefício pelo período legalmente exigido. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1993 66 meses 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 416/2466 

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I e 143 da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido: 

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita, restando revogada a 

antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2004.03.99.033763-0        AC  976975 
ORIG.   :  9806111184  6 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  FRANCISCO BEZERRA 
ADV     :  JOAO CARLOS DORO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Não houve condenação em custas, nos termos do art. 

128, da Lei n.º 8.213/91. 

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, a procedência do 

pedido inicial. Subsidiariamente, requer a isenção quanto o pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária 

da Assistência Judiciária Gratuita, uma vez que a Constituição Federal não recepcionou o disposto no art. 12, da Lei n.º 

1.060/50. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram 

conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Pleiteia a parte Autora a revisão de seu benefício, com a conversão em URV's, para que na média aritmética 

determinada pelo artigo 20, I, da Lei n.º 8.880/94 sejam considerados os valores integrais da prestação, bem como o 

reajustamento de seu benefício previdenciário a partir da competência de 09.94 pelo percentual de 8,04% e a partir da 

competência de 05.96, com a utilização do índice apurado pelo INPC. 

Consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se que o 

citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 

E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
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Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior." 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, que manteve o reajuste de 

setembro de 1993 pela variação do IRSM e estabeleceu a utilização do Fator de Atualização Salarial (FAS) a partir de 

janeiro de 1994, preservando-se, contudo, a sistemática de reajustes quadrimestrais nos meses de janeiro, maio e 

setembro, com antecipações mensais (relativas ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior) nos demais 

meses e repasse integral ao final de cada período de apuração, descontadas as antecipações concedidas. 

É importante destacar que o mencionado percentual de 10% (dez por cento) não constitui fator "redutor" das prestações 

previdenciárias, traduzindo, apenas, a compensação nas datas-base (janeiro, maio e setembro) das indicadas 

antecipações mensais de reajuste.  

Tal sistemática vigorou até fevereiro de 1994, quando do advento da Medida Provisória n.º 434, de 27.02.1994, 

reeditada pela MP n.º 457, de 29.03.1994 e posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, que revogou expressamente a 

Lei nº 8.700/93 e o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, extinguindo a metodologia de correção até então adotada e 

determinando a conversão do valor nominal dos benefícios previdenciários em Unidade Real de Valor (URV), a partir 

de 1º de março de 1994, consoante se verifica da leitura a seguir: 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

Assim, com a conversão dos benefícios em URV a partir de março de 1994, restou incompleto o período aquisitivo 

(quadrimestre), que seria aperfeiçoado em maio de 1994, razão pela qual não há falar-se em direito adquirido ao repasse 

do índice integral (descontando-se as antecipações concedidas), considerando que existe apenas expectativa de direito 

em relação aos critérios de reajustamento dos benefícios, já que a Carta Magna delegou ao legislador ordinário a função 

de fixar tais parâmetros. Ademais, as diferenças referentes aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporadas no reajuste de janeiro de 1994. Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 -  LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo  255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. 

Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), 

em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 
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- Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma; RESP 456805; Rel: Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

Também não prospera à assertiva de que a conversão dos benefícios em Unidade Real de Valor (URV) reduziu o 

montante dos benefícios e ofendeu as disposições da Constituição Federal, no sentido de se preservar o valor real e a 

irredutibilidade dos proventos. 

Primeiro, porque a URV não se traduz em fator de reajustamento, mas sim em padrão de valor monetário nacional, 

antecessor da nova moeda adotada (Real). Segundo, porque quando da conversão, o INSS apenas observou as 

disposições legais concernentes ao tema, que buscaram garantir a irredutibilidade e a preservação do valor dos 

benefícios, por meio da indexação diária decorrente da metodologia de cálculo contida no Anexo I da Lei n.º 8.880/94, 

ou seja, com a observação da média aritmética das rendas nominais (IPC, FIPE, IPCA-E e IGP-M) referentes aos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 e do valor nominal das prestações. A respeito, já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal Federal: 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no 

cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, RE 313382/SC; Rel: Ministro Maurício Corrêa; DJ 08-11-2002 PP-00026) 

Registre-se, ademais, que a conversão em URV, no mês de março de 1994, não decorreu da simples divisão do valor 

dos benefícios no mês de fevereiro pela URV em Cruzeiros Reais, do último dia desse mês (CR$ 637, 64) e sim do 

cálculo expressamente fixado pelo artigo 20, incisos I e II, da Lei n. º 8.880/94. Igualmente, considerou-se o valor do 

último dia de cada mês do quadrimestre iniciado em novembro de 1993, para a referida conversão, e não o do primeiro 

dia. Nessa esteira: 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes."  

(STJ - 5ª Turma; RESP 335293/RS, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

"2. A teor do disposto no ART-20 da LEI-8880/94, a conversão dos benefícios para a URV foi efetuada com base na 

divisão do seu valor em novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do 

equivalente em URV do último dia desses meses, extraindo a média aritmética dos montantes encontrados. 

3. No caso vertente, o autor pretendia a conversão do seu benefício com base somente na competência fevereiro/94, 

aplicando o divisor do dia 28-02-94 (CR$ 637,64), o que contraria o diploma legal supracitado." 

(TRF - 4ª Região, 6ª Turma; AC - 9604606972/RS; Relator Des. Fed. Nylson Paim de Abreu; v.u., j. em 24/11/1998, DJ 

16/12/1998, p. 515) 

E, não bastasse a segurança da sistemática adotada, o artigo 20, §3º, da Lei n.º 8.880/94 ainda dispôs: 
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§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994. 

Logo, estando corretos os reajustes do benefício nos moldes da Lei n.º 8.700/93, equivocada a inclusão do IRSM 

integral de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 (39,67%), já que havia apenas expectativa de direito à 

incorporação dos mencionados resíduos na data-base, frustrada pela conversão determinada pela Lei n.º 8.880/94, que 

ocorreu antes do aperfeiçoamento do lapso quadrimestral. Nesses termos: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8880/94. 

Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%). Recurso parcialmente 

conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 176291/SP; Rel. Min. Gilson Dipp; v.u., j. em 06/04/1999, DJ 03/05/1999, p: 163) 

Consoante já mencionado, a Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a 

conversão dos proventos para Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de 

Preços ao Consumidor) como novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória 

posteriormente convertida em lei). Logo, se os critérios de reajustamento forem idôneos (ratificados pelos órgãos 

competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua inconstitucionalidade em razão das flutuações 

econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição dos indicadores do custo de vida. Nesse 

sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 421/2466 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Sendo assim, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação do IGP-DI para reajustar os benefícios 

previdenciários sucumbe diante da constatação da legalidade no processo de sua adoção. Não há qualquer amparo 

jurídico à pretensão invocada, pois não existe direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, 

garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos benefícios. Totalmente válidos, portanto, os artigos 8º e 

10 da Medida Provisória nº 1415/96, revogadora do artigo 29 da Lei nº 8880/94 (que estabelecia o IPC-r como fator de 

reajuste dos benefícios). 

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer o acerto do INSS ao utilizar o IGP-DI em substituição ao INPC e demais índices posteriores, a partir 1º de 

maio de 1996, para os reajustamentos dos benefícios previdenciários, consoante se observa do julgamento das apelações 

cíveis nº 2000.03.99.009212-2 e nº 2003.03.99.014023-3, respectivamente de relatoria da Desembargadora Federal Eva 

Regina e do Desembargador Federal Walter do Amaral, em julgamentos unânimes, realizados nas Sessões de 

Julgamento dos dias 1º.12.2003 e 1º.09.2003, cujas ementas seguem transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - 

APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 1033/95 - 

IMPROCEDÊNCIA -DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, parágrafo 2º (atual parágrafo 4º), da Constituição 

Federal. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- A parte autora está isenta do pagamento das verbas decorrentes da sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

- Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(7ª Turma, AC - 571122; Relatora Desemb. Federal Eva Regina; v.u., j. em  01/12/2003, DJU 25/02/2004, p. 169) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 
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II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada 

quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª 

edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida." 

(7ª Turma, AC 873061, Rel. Desemb. Federal Walter Amaral, v.u., j. em 01/09/2003; DJU 01/10/2003, p. 310) 

No que tange ao percentual de 8,04%, referente à competência de setembro de 1994, foi aplicado somente aos 

benefícios de valor mínimo, em cumprimento ao disposto no artigo 201, § 5º da Carta Magna, na redação anterior à EC 

n.º 20/98, que dispunha: 

"Nenhum benefício que substitua o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal 

inferior ao salário mínimo." 

Não há, assim, qualquer ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que os demais benefícios também foram 

reajustados, conforme critérios definidos pela Lei n.º 8.880, de 27.05.1994, nos termos do artigo 29, §§ 3º e 6º, com a 

redação anterior à Lei n.º 9.711/98. 

Nesse sentido, leiam-se os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL - CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E 

FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ - 5ª Turma; RESP - 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - 147,06% - PAGAMENTO EM PARCELAS SEM CORREÇÃO 

MONETÁRIA - IMPROCEDÊNCIA - COMPROVAÇÃO DE REAJUSTE ADMINISTRATIVO PELO INSS - NÃO 

CONHECIMENTO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS NO TOCANTE À APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL 

DOS MESES DE NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994 - RAZÕES DISSOCIADAS - REAJUSTE DE 

8,04% DE SETEMBRO/94 - INPC INTEGRAL DE MAIO/96 - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 

- O índice de 8,0414%, apurado para a competência de setembro de 1994, não é devido aos benefícios de valor superior 

ao salário mínimo, tendo em vista o disposto no art. 29, §§ 3º e 6º da Lei 8880/94. 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- Apelação da parte autora improvida." 

(TRF - 3ª Região; 7ª Turma; AC - 435827, Processo: 98030730541/SP; Relatora Des. Federal Eva Regina; v.u, j. em 

09/08/2004, DJU 30/09/2004, p. 528) 

Por outro lado, a orientação ora esposada pela Terceira Seção desta E. Corte de Justiça é aquela de seguir a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cristalizou entendimento no sentido de não mais se falar em 

condenação do vencido, beneficiário da Assistência Judiciária, nos ônus da sucumbência, face à inconstitucionalidade 

do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, verbis: 

"O artigo 12 da Lei nº 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrassem do assistido judicial as custas 

(lato sensu), no caso de mudança de sua situação financeiro-econômica, não foi recepcionado pelo ordenamento 

constitucional. A constituição de 1988 (artigo 5º, inciso LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (artigo 153, § 32 ), 

não se reporta à lei infraconstitucional" (Resp. nº 35.772-2, de São Paulo, in Revista Forense 330/302). 

"Constitucional e Processual Civil. Miserabilidade. Sucumbência de ré que demandou sob os auspícios da gratuidade da 

Justiça. A Constituição de 1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, diferentemente da Carta Política anterior (artigo 153, 

§ 32), não se reporta à lei infraconstitucional. Assim o miserável está imune de despesas com o processo. O artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, na sua nova redação, não foi, assim, recepcionado pelo novo ordenamento constitucional" (Resp. nº 

61.976-9, do Rio de Janeiro, in Revista do Superior Tribunal de Justiça 79/344)." 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para deixar de condená-la nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2004.61.83.004886-3     REOAC 1319722 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  JOSE NUNES FEIJO e outro 
ADV     :  ADIB TAUIL FILHO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, para condenar o Réu a 

revisar seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) 

últimos pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, 

sendo que, após a apuração da nova renda mensal inicial, deverá o valor ser expresso em número de salários mínimos, 

em conformidade com o disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - CF/88. A 

Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406 

do Código Civil c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional e correção monetária, nos termos do art. 454 do 

Provimento n.º 64/2005, da COGE da 3ª Região. Em razão da sucumbência, houve condenação em honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas, diante da 

isenção de que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por 

fim, o r. decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da 

remessa oficial determinada na r. sentença. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre reduzir, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, uma vez que a petição inicial não contém 

requerimento no sentido de se aplicar o artigo 58 do ADCT no benefício, ferindo assim, a norma contida no artigo 460 

do Código de Processo Civil, tratando-se, nessa parte, de sentença ultra petita. 

Assim, reduzo de ofício a r. sentença, para excluir a apreciação acerca do pedido de aplicação ao artigo 58 do ADCT. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 
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Diante do exposto, conheço da remessa oficial determinada na r. sentença. 

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 
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No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

24.06.1980 (fl.12), faz jus à revisão pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77. Como a praxe tem demonstrado que nem 

sempre a adoção da mencionada lei traz reflexos financeiros ao beneficio, verificar-se-á em sede de execução se 

existem diferenças devidas. 

Registre-se, ademais, ser legítima a imposição de limite ao valor da renda mensal inicial, na medida em que a Lei nº 

5.890/73, em seu artigo 5º, instituiu sistemática de cálculo diferenciada para as prestações cujos salários-de-benefício 

ultrapassassem o valor-teto vigente. Tal orientação foi mantida pelo legislador até a edição da Lei n.º 8.213/91, que 

eliminou o critério denominado "menor e maior valor-teto" (artigo 136), introduzindo em seu artigo 29, § 2º nova forma 

de limitação, determinando, quanto ao salário-de-benefício, a observação do limite máximo do salário-de-contribuição. 

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - INPC - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145 E 31 - LEI 6.423/77 - 

ORTN/BTN - ART. 29, LEI 8.213/91 - VALOR TETO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- (...) 

- O artigo 29, parágrafo 2º, e o artigo 136, ambos da Lei 8.213/91, tratam de questões diferentes. Enquanto o art. 29, 

parágrafo 2º, estabelece limites mínimo e máximo para o próprio salário-de-benefício, o art. 136, determina a exclusão 

de critérios de cálculo da renda mensal inicial, com base no menor e maior valor-teto, constante em legislação anterior 

(CLPS). Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 256049, Relator Ministro Jorge Scartezzini; v.u., j. em 29/06/2000, DJ 19/02/2001, p. 204) 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (27.07.2005 - fl. 21vº), no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da 

conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do 

débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 
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No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Por fim, não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação 

(09.09.2004 - fl. 02), tendo em vista o lapso prescricional. Nesse sentido, SÚMULA 85 do STJ: "Nas relações jurídicas 

de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, reduzo de ofício a r. sentença aos 

limites do pedido, para excluir a apreciação acerca da revisão do benefício nos termos do artigo 58 do ADCT e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal 

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; esclarecer que os 

juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia 

do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator 

Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); determinar que os honorários advocatícios sejam 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ; bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, 

mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.14.005962-2        AC 1216771 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  LEDA APARECIDA STUANI 
ADV     :  JOSE VITOR FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora. Em razão da sucumbência, houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, sujeitando-se a 

execução ao disposto no art. 12, da Lei n.º 1.060/50. 

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da r. sentença, requerendo a condenação do Réu para revisar 

seu benefício previdenciário, corrigindo os 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos 

pela variação da ORTN/OTN, observados os critérios de correção inscritos no artigo 1º da Lei nº 6.423/77, o  reajuste 

relativo ao mês de 1989, com observância da variação do salário mínimo no valor de NCZ$ 120,00, bem como a 

procedência dos demais pedidos constantes da petição inicial. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário nestes aspectos, não cabe qualquer apreciação 

acerca dos pedidos de conversão dos benefícios em URV utilizando-se os valores integrais e do reajustamento do 

benefício nas competências de 1998 a 2002, expressamente afastados pela r. sentença. 

Não merece ser conhecida a apelação da parte Autora no tocante aos termos da petição, se não reiterados nas vias 

recursais próprias, uma vez que a simples remissão constante do recurso desatende flagrantemente ao disposto no inciso 

II do artigo 514 do Código de Processo Civil, abaixo transcrito: 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTOS - REMISSÃO - CONTESTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito, não bastando simples remissão à inicial, à contestação ou a 

qualquer outra peça existente nos autos, produzidas anteriormente à prolação da sentença. 

Recurso improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 170410, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.08.1998, DJ 14.09.1998, p. 20) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMISSÃO À CONTESTAÇÃO. JUROS 

DE MORA E DESPESAS PROCESSUAIS: NÃO CONHECIMENTO. CÁLCULO DE RENDA MENSAL INICIAL. 

AFASTAMENTO DO LIMITE MÁXIMO DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO INPC NOS 

REAJUSTAMENTOS, COM OBSERVÂNCIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

HARMONIA COM O TEXTO CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

- Não se conhece da apelação na parte em que se reporta, genericamente, à contestação (art. 514, II, do CPC) e quanto a 

questão tratada na sentença como pleiteado pelo recorrente. 

(...) 

- Decisum reduzido de ofício aos limites do pedido, para excluir as parcelas devidas em período anterior a 05 anos da 

distribuição da ação. Apelação conhecida em parte e parcialmente provida." 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 97.03.04.4966-2, Des. Fed. Rel. Suzana Camargo, j. 11.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 413) 
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Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses considerados no período básico de cálculo, nos moldes 

da Lei nº 6.423/77, o reajustamento no mês de junho de 1989, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da 

aludida revisão. 

Até o advento da Constituição Federal de 1988, o cálculo dos benefícios previdenciários era determinado pelo Decreto 

nº 77.077/76, cujo artigo 26 dispunha que os benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas 

especiais, teriam seus valores calculados tomando-se por base o salário-de-benefício, calculado de acordo com a espécie 

em questão.  

No caso das aposentadorias, com exceção daquelas concedidas em razão da incapacidade laboral, calculava-se o salário-

de-benefício somando-se 1/36 (um trinta e seis avos) dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do 

afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses, corrigindo-se previamente os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, em conformidade 

com os coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e 

Assistência Social. 

Antes da edição do Decreto acima mencionado, a Lei nº 5.890/73, que alterava disposições da Lei Orgânica da 

Previdência Social (Lei nº 3.807/60), já preconizava em seu artigo 3º, § 1º, que no cálculo das aposentadorias (exceto 

por invalidez), os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses seriam previamente corrigidos de 

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços 

Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Contudo, a Lei nº 6.423, de 17.06.1977 estabeleceu nova base para a aplicação da correção monetária, determinando a 

utilização da variação nominal da ORTN, consoante trecho abaixo transcrito: 

"Art. 1º. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º . O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1947; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º. Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º. Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

Importante salientar, ainda, que de acordo com a metodologia de cálculo estipulada pelo Decreto nº 77.077/76 e 

perpetuada pelo Decreto nº 89.312/84 (artigo 21), apenas os benefícios de aposentadoria por velhice (atualmente, por 

idade), por tempo de serviço e especial, bem como o abono de permanência, podiam sofrer a correção monetária nos 

termos da indigitada lei, já que o período básico de cálculo dos demais benefícios abarcava apenas 12 (doze) 

contribuições mensais. Outrossim, os benefícios de valor mínimo também não se submetem aos ditames da Lei nº 

6.423/77, consoante redação da alínea "b" do seu artigo 1º.  

Tal matéria já se encontra pacificada no âmbito desta E. Corte, a teor do que se infere da Súmula nº 7, a seguir 

transcrita: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77". 
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No mesmo sentido, confiram-se os julgados emanados do C. Superior Tribunal de Justiça, que portam as seguintes 

ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 

1. Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - 

INPC (artigo 31 da Lei 8.213/91). 

4. Recurso parcialmente conhecido." 

(STJ, 6ª Turma; RESP - 243965/SP; Rel.: Min. HAMILTON CARVALHIDO; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 05/06/2000 p. 

262) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, que 

fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; Rel: Min. JORGE SCARTEZZINI; RESP - 253823/SP, v.u., em j. 21/09/2000, DJ19/02/2001 p. 201) 

Assim, considerando-se que a parte Autora é titular de aposentadoria por invalidez (fl.20), não faz jus à revisão 

pleiteada, nos termos da Lei nº 6.423/77, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Nesse sentido, confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚM-2 TRF / 4 REGIÃO  PARA 

BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E / OU PENSÃO E DA SÚM-71 / TFR QUANTO À 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.  A  Súm-2  deste  Tribunal é aplicável somente aos benefícios do tipo  aposentadoria  por  tempo  de  serviço, por 

idade e especial, concedidas  posteriormente à edição da Lei-6423/77, que instituiu a variação das ORTN / OTN como 

padrão geral de correção monetária. 

2.  Não se aplica a correção monetária aos salários-de-contribuição considerados  no  cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios de aposentadoria  por  invalidez  e  pensão concedidos anteriormente à promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 
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3.  (...)" 

(TRF 4ª REGIÃO, 5ª Turma; AC - 9704470223/SC; Relator Desemb. Fed. TADAAQUI HIROSE; v.u., j. em 

17/12/1998, DJ 03/02/1999, p. 632) 

O salário mínimo de NCz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a NCz$ 120,00, influindo tal valor no 

cálculo da equivalência salarial. 

Contudo, foi alcançado pela prescrição qüinqüenal tal pedido, tendo em vista que eventuais diferenças a esse título 

somente poderia ser paga se esta ação tivesse sido ajuizada anteriormente a junho de 1994, o que não ocorreu 

(20.10.2005, fl. 02). Dessa forma, eventual procedência não teria repercussão no valor das prestações futuras. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. JUNHO/89. 

I - (...) 

II - Durante o período de vigência do Decreto-Lei 2.351/87, existiam dois regimes salariais: o salário mínimo de 

referência e o piso nacional de salários. No mês de maio de 1989, foram fixados, respectivamente, em NCZ$ 46,80 e 

NCZ$ 81,40. A Lei nº 7789/89 extinguiu as duas referenciais e apenas manteve o salário mínimo, fixando em NCZ$ 

120,00 a partir de 1º de junho de 1989. A jurisprudência é pacífica no sentido de que no mês de junho/89, o valor 

mínimo a ser considerado é de NCZ$ 120,00. No entanto, a diferença postulada está prescrita, considerando a data da 

propositura da ação (01/12/1994). 

(...) 

V - Apelação do Autor desprovida." 

(TRF da 3ª Região , Turma Suplementar da 3ª Seção; SP - 305033, Relator: Juíza Giselle França; v.u., j. em 25/09/2007, 

DJU 10/10/2007, p. 733) 

Por derradeiro, registre-se que, independentemente de provocação do Réu, é dever do magistrado decretar a prescrição 

ex officio, em respeito ao disposto no artigo 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei n.º 11.280/06. 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação, e na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator  

  

  

PROC.   :  2005.61.24.001267-6        AC 1221373 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI DOS SANTOS ALVES 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 12.02.07, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação, efetivada em 10.10.06, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Houve isenção ao 

pagamento de custas. Foram antecipados os efeitos da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, é preciso observar que a r. sentença não fixou o valor do benefício, razão pela qual corrijo ex officio o 

dispositivo da sentença, no tocante a este tópico, para constar que o benefício ora concedido seja fixado no valor 

correspondente a um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 
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§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 23.06.49, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 23.06.04, contando com 56 (cinqüenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 16.09.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 
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 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 
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24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 
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Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[2]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  
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Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

  

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 
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Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária, graças aos depoimentos testemunhais apresentados em juízo: 

  

1. O Senhor Manoel Batista de Oliveira afirmou: "Conhece a autora há uns 30 anos em razão do trabalho, pois 

trabalharam juntos. Durante esses trinta anos trabalharam juntos, mas faz 5 anos que a testemunha está aposentado e 

parou de trabalhar mas sabe que até hoje ela trabalha como diarista rural, levados pelos 'gatos'. O marido dela trabalhou 

com ela. Trabalharam juntos para Benjamim da Viola, no Bosque, Dejair Mendonça, com arrendamento de algodão, 

tirando braquiária, trabalharam para muitas pessoas. Acredita que faz uns dois anos que a autora não mais trabalha em 

razão de problemas de saúde. A testemunha não mora perto da autora, mas são conhecidos. Sabe que durante todo esse 

tempo que se conhecem a autora e seu marido sempre trabalharam com a lavoura, sendo que o marido não trabalha mais 

porque está aposentado." (fl. 49); 

2. O Senhor Benjamim Gavioli afirmou: "Conhece a autora há 36 anos em razão da autora ter trabalhado para a 

testemunha. A autora colheu café, algodão, para a testemunha. Sabe que a autora trabalhou para vários proprietários 

rurais da região de Santa Albertina, sendo que o marido dela também era diarista rural, tendo trabalhado inclusive para a 

testemunha. Sabe que a autora trabalhava para muitas pessoas mas não se recorda os nomes. Sabe que a autora era 

levada pelos 'gatos', mas não sabe os nomes. Faz uns 2 anos que viu a autora indo ao trabalho rural. Sabe que o marido 

da autora já parou de trabalhar e que tem problemas de saúde. (...) Desde 1971/1972 a autora trabalhou para a 

testemunha, até uns 2/3 anos atrás quando precisa de mais bóia-fria chamava a autora para trabalhar." (fl. 50). 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de 

prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Por outro lado, é de se ter por razoável início de prova material da atividade rural a verificação efetuada pela Autarquia 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fls. 43/46), na qual se observa que o marido da Autora 

exerceu atividade rural, tanto que é titular do benefício de aposentadoria por idade, constando "RURAL" o ramo de 

atividade profissional. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. O comprovante de pagamento da taxa de cadastro e contribuição parafiscal, referente ao exercício de 1989, associado 

às provas testemunhais consideradas em primeiro grau, comprovam o exercício da atividade rural pela Autora, inclusive 

pelo período de carência. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, RESP - 2003.02.301822 CE 5a TURMA - DJ 07/06/2004 pág. 281 Relator Min. Laurita Vaz) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2004 138 meses 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 
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No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

  

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

  

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

  

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

  

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 
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Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, corrijo ex officio o dispositivo da sentença, para constar que o 

benefício ora concedido seja fixado no valor correspondente a um salário mínimo nos termos dos artigos 40 e 143 da 

Lei 8.213/91 e nego provimento à apelação, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2005.61.24.001270-6        AC 1241855 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, contra sentença prolatada em 30.11.06, que julgou procedente o pedido inicial 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a 

contar da citação, efetivada em 02.06.06, no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 447/2466 

juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da r. sentença. Houve isenção ao pagamento de custas. Houve antecipação dos efeitos da tutela. Por fim, o 

decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

  

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer a revogação da tutela antecipada. Suscita, por último, o pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 
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Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 10.03.50, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 10.03.05, contando com 55 (cinqüenta e cinco) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 16.09.05. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 
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LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 
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Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 
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que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[3]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 
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No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

  

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

  

Ademais, analisando todo o conjunto probatório, verifica-se que os documentos apresentados aos autos são hábeis a 

comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável início de prova material e, acrescidos de 

prova testemunhal coerente e uniforme, colhida em Juízo sob o crivo do contraditório, são suficientes à comprovação do 

efetivo exercício laborativo no campo. 

  

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte 

Regional: 

  

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. ERRO DE 

FATO. ART. 485, IX, DO CPC. 
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1. Caracteriza o erro de fato a que se refere o inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil, autorizando o manejo 

da ação rescisória, a afirmação de inexistência de prova material quando esta se encontra nos autos da ação originária e 

não foi considerada. 

2. Revela-se prova material razoável, para fins de aposentadoria previdenciária, a carteira profissional que acompanhou 

o pedido judicial originário, da qual consta que o autor era trabalhador rural, circunstância não contestada pelo INSS. 

3. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR - 700/SP. J. em 12.06.02, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 16.02.04, p. 201) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

PROCEDÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para todos os fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 

dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Juros de mora devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

IV. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição, por normas especiais que se estendem a todos as pessoas jurídicas de direito público interno, inclusive às 

entidades autárquicas, devendo, in casu, a execução e o pagamento dos valores devidos ser efetuados por requisição ao 

Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos pela Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal. 

V. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

VI. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente 

provido. 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.009697-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, J. 15.08.05, v.u., DJU 13.10.05, p. 

335) 

  

Restou provado, também, o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das regras insertas no 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 
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Homenageia-se, dessa maneira, a atividade monocrática, no tocante à valoração da prova oral de audiência: 

  

"A sentença, como ato intelectual, possui enorme carga valorativa decorrente dos sentimentos e das sensações 

vivenciadas pelo juiz que coletou a prova oral, o que se verifica com maior intensidade no processo do trabalho, onde o 

princípio da oralidade possui amplitude mais elevada.  O magistrado que acolheu os depoimentos certamente está em 

situação privilegiada para atribuir maior valor ao depoimento de determinada testemunha, pois com elas teve contato 

imediato, podendo avaliar suas reações e outros aspectos de ordem subjetiva que, embora não sejam suscetíveis de 

consignação em ata de audiência, são relevantes para a valoração da prova." (TRT-24ª Região; RO nº 1068/2003-004-

24-00-1-Campo Grande -MS; Rel. Juiz Amaury Rodrigues Pinto Júnior; j. 20/4/2004; v.u.) 

  

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação já em idade 

avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

  

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

  

Cumpre salientar que a Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma vez 

que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo a Autora exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

  

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência.  

  

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

  

2005 144 meses 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

  

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

  

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

  

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 
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No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que os pressupostos 

necessários para a aplicação de tal instituto processual, contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, com a 

redação que lhe deu a Lei nº 8.952/94 são os seguintes: 

  

"Art. 273. O Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II-fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

  

Assim, no momento processual da antecipação da tutela deverão estar presentes a efetiva comprovação da 

verossimilhança, com a iminência do dano irreparável. Desta forma, é possível a antecipação total ou parcial dos efeitos 

da tutela, liminarmente e inaudita altera parte, após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória e no momento da 

prolação da sentença. 

  

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos) 

  

A propósito, convém transcrever julgado desta E. Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO DO INSS. REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

MARCO INICIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício.  

- Demonstrando que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88).  

-Preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício e tendo em vista sua natureza alimentar está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação, dessarte, mantida a tutela antecipada concedida.  

-Merece reparo a r. sentença no que tange ao estabelecimento do marco inicial, pois a análise judicial está adstrita ao 

pleito formulado na exordial, ou seja, a partir da data da citação.  

- Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

- Apelação improvida." 

(Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC nº 1999.61.11.007940-9, j. 22.11.2004) 
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Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, o decisum 

atacado. 

  

Intimem-se. Oficie-se. 

  

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.03.99.014232-2        AC 1105746 
ORIG.   :  0400000313  2 Vr IGUAPE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DJANIRA TRUDES 
ADV     :  ADILSON COUTINHO RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Réu contra sentença prolatada em 18.08.05, que julgou procedente o pedido inicial, 

condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado. Foi determinado o pagamento de despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (R$ 2.880,00) 
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Em razões recursais, argüiu, preliminarmente, carência de ação por falta de interesse de agir em virtude da inexistência 

de pedido na via administrativa. No mérito sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para 

a percepção do benefício requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Inicialmente, quanto à preliminar de ausência de requerimento administrativo, é pacífico o entendimento em nossos 

tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio acesso à 

via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 

do TRF): 

  

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

  

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

  

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

  

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."  

  

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

  

Ademais, há que se rejeitar a impugnação com relação à ausência de autenticação mecânica dos documentos que 

acompanharam a inicial na contra-fé, pois disso não decorre qualquer nulidade, tanto que o Réu apresentou contestação, 

no prazo letal, combatendo com toda intelecção os termos constantes da respectiva propositura. 
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A propósito trago a colação o seguinte julgado proferido nesta Corte: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1.Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos documentos 

que instruem a inicial. 

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5a Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277). 

  

Na verdade, a reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aqueles contra 

quem foi reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, da falta 

de autenticação. 

  

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional: 

  

"A fotocópia de documento faz prova equivalente ao original, sendo irrelevante a ausência de autenticação, se não 

houver alegação de falsidade documental. Art. 383 do CPC." 

(TRF3, 3ª Turma, AC nº 89.03.038338-9, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 21.02.96, p. 8516). 

  

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar. 

  

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 462/2466 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 18.04.45, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 18.04.00, contando com 59 (cinqüenta e nove) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 17.05.04. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 
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 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 
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do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 
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De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[4]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 467/2466 

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata, pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando a Autora como lavradeira, não há como conceder o benefício se a prova 

testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento da idade mínima para requerer o 

benefício. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que estes são inconsistente e genéricos em relação a 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, uma vez que não souberam precisar os locais, períodos e a freqüência com que o 

trabalho foi exercido. 
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Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

  

1. A Senhora Judite Lopes Trudes afirmou: "Conhece a autora há mais de 50 anos. Pode afirmar que ela trabalhava na 

roça para sua sobrevivência e depois que casou continuou assim fazendo, plantando milho, mandioca e feijão. Não tem 

notícia de outro emprego que ela tenha exercido. Ainda hoje, a requerente trabalha na roça." (fl. 48); 

2. O Senhor Antonio Lopes Maciel afirmou: "Conhece a autora desde a sua infância, portanto há mais de 60 anos. Pode 

afirmar que ela trabalhava na roça para sua sobrevivência e depois que casou continuou assim fazendo, plantando 

milho, mandioca e feijão. Não tem notícia de outro emprego que ela tenha exercido. Ainda hoje, a requerente trabalha 

na roça." (fl. 49). 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

  

  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2000 114 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício de aposentadoria por idade, a 

improcedência de tal pedido é de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."(Redação determinada pela Lei nº 9.063, de 

14.6.95) 

  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, resta prejudicado o pré-questionamento suscitado nas 

razões de apelação, uma vez que reformada a r. sentença. 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido inicial, 

deixando de condenar a Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2006. 

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2006.03.99.032401-1        AC 1139760 
ORIG.   :  0300002971  6 Vr JUNDIAI/SP     0300232520  6 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  ANGELINA LARA LOURENCON (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANTONIO NATRIELLI NETO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOEL GIAROLA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença, que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

previdenciário da parte Autora, por entender o Ilustre Sentenciante que os índices adotados para fins de correção do 

valor das prestações previdenciárias nos anos de 1997 a 2003 não ofenderam as disposições da Carta Magna, já que o 

próprio texto constitucional atribui ao legislador ordinário a função de fixar critérios que busquem a preservação do 

valor real dos benefícios. Não houve condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da 

Assistência Judiciária Gratuita a parte Autora.  

Em suas razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma do r. decisum, sustentando, em síntese, o desrespeito ao 

texto constitucional, que preceitua a preservação do valor real das prestações previdenciárias, em razão da inadequação 
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da escolha de indexadores aleatórios, que não recompõem as perdas inflacionárias acumuladas no período, em 

detrimento do IGP-DI, índice regularmente fixado para fins de correção das prestações previdenciárias a partir de 1º de 

maio de 1996, consoante dispôs a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei n. 9.711/98. Requer o provimento 

do presente recurso para que o Réu seja condenado ao reajustamento de seu benefício com a adoção do IGP-DI nas 

competências a partir de 1997. Subsidiariamente, que seja excluído a condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

Por sua vez, pleiteia o INSS, em recurso de apelação, a reforma da r. sentença, para que seja fixado o ônus da 

sucumbência, com a sua suspensão nos termos do art. 12, da Lei 1.060/50. Alega ainda, que a isenção é em relação as 

custas e não aos honorários advocatícios. 

À fl. 45 foi interposto agravo retido pelo INSS. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, e, vieram conclusos a este Relator. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Em princípio, registrada a presença de agravo retido (fl. 45), este não foi reiterado em preliminar de apelação, como 

seria de rigor. Por outro lado, o artigo 523 do Código de Processo Civil, somente permite que lhe seja dado seguimento, 

desde que observado o disposto em seu parágrafo primeiro: 

"Artigo 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o Tribunal dele conheça, preliminarmente, por 

ocasião do julgamento da apelação.  

§1º  Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua 

apreciação pelo Tribunal." 

Assim, não conheço do agravo retido. 

Por outro lado, não conheço da apelação da parte Autora, no que tange ao pedido de excluir a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios, tendo em vista a falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença, foi proferida nestes 

termos. 

No mais, pleiteia a parte Autora o reajustamento do seu benefício a partir de 1997, postulando pela aplicação do IGP-

DI, índice regularmente adotado para fins de correção das prestações previdenciárias a partir de maio de 1996, em razão 

da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, em prejuízo dos índices aleatoriamente 

escolhidos, que não refletem as perdas inflacionárias do período, gerando uma redução real nos valores percebidos e 

deixando de atender, portanto, ao disposto nos artigos 201 e 202 (em suas redações originais) da Constituição Federal. 

De fato, consultando a antiga redação do artigo 201, § 2º, da Lei Maior (atualmente § 4º do mesmo artigo), constata-se 

que o citado dispositivo previa a preservação do valor real dos benefícios, verbis: 

"Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifo nosso) 

O excerto ora transcrito instituiu, sem dúvida, garantia de caráter permanente a ser implementada pelo legislador, já que 

lhe coube estabelecer os parâmetros para cumprimento do texto constitucional. 
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E assim o legislador procedeu, editando a Lei nº 8.213/91, que estabelecia, em seu artigo 41, a variação integral do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBGE, como critério a ser utilizado no reajuste do 

valor dos benefícios e dos salários-de-contribuição.  

Tal dispositivo vigeu até a edição da Lei nº 8.542/92, que o revogou, substituindo-o pelo Índice de Reajustamento do 

Salário Mínimo (IRSM), conforme o disposto em seu art. 9º, § 2º, verbis: 

"Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

A mecânica estabelecida pela Lei nº 8.542/92 foi parcialmente alterada pela Lei nº 8.700/93, mantendo-se, contudo, a 

sistemática de reajustes quadrimestrais, com antecipações mensais e repasse integral ao final de cada período de 

apuração.  

A Medida Provisória nº 434, de 27.02.1994, convertida na Lei nº 8.880/94 determinou a conversão dos proventos para 

Unidade Real de Valor (URV), bem assim estabeleceu a aplicação do IPC-r (Índice de Preços ao Consumidor) como 

novo critério de reajustamento dos benefícios previdenciários.  

Em seguida, com o surgimento da Medida Provisória nº 1.415/96, posteriormente convertida na Lei nº 9.711/98, 

consagrou-se o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, confira-se a seguinte 

ementa, emanada do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. INPC. IGP-DI. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. Após o advento da Lei nº 8.213/91, todos os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelos índices 

expressamente previstos em leis infraconstitucionais, adequados por espelharem a real variação do custo de vida dentro 

de um determinado período. Constitucionalidade da aplicação do IGP-Di, de maio/95 a abril/96. 

2. Recurso Especial conhecido mas não provido." 

(5ª Turma, RESP - 278985; Relator(a) EDSON VIDIGAL v.u., j. em 07/12/2000, DJ 05/03/2001 p. 221) 

Importante, outrossim, destacar modelar lição contida no v. voto que conduziu o julgamento do feito acima 

mencionado:  

"A fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis 

infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice legal pelo INSS para a 

atualização dos benefícios previdenciários não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real (RE n. 231.412/RS, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 18.06.99), por ter a respectiva 

legislação criado mecanismos para essa preservação, não se podendo utilizar critérios outros que não os nela previstos."  

Bem assim, anualmente, seguiu o legislador estipulando índices reputados suficientes para a manutenção do poder de 

compra dos benefícios previdenciários: a Medida Provisória nº 1572, de 28.05.1997 (posteriormente convertida no 

artigo 12 da Lei nº 9.711/98) estabeleceu o reajustamento das prestações previdenciárias pelo índice de 7,76% em junho 

de 1997; a Medida Provisória nº 1.633, de 28.05.1998 (atualmente artigo 15 da Lei n. 9.711/98), fixou o percentual de 

4,81% para o reajuste de junho/1998; a Medida Provisória n 1.824-1, de 28.05.1999 e reedições, convertida na Lei nº 

9.971/2000, elegeu o percentual de 4,61% para o reajuste de junho de 1999; a Medida Provisória nº 2.022/2000, 

sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-13/2001, determinou a aplicação do percentual de 5,81% para reajustar os 

benefícios em junho de 2000 e, finalmente, em junho de 2001, a Medida Provisória nº 2.129-9, de 24.05.2001 e o 

Decreto nº 3.826, de 31.05.2001, definiram o percentual de 7,66% para o reajuste anual. 

Resta claro, pois, que não houve desrespeito aos ditames constitucionais, posto que os indexadores utilizados 

encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se que a discussão ora travada já foi decidida, em última instância, 

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 473/2466 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

 I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido." 

(STF; RE 376846/SC; Relator: 

Min. Carlos Veloso; julg: 

 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013). 

Destarte, verifica-se que o legislador se ateve ao disposto na Lei Maior elegendo indicadores econômicos que resultem 

na preservação do real valor das prestações previdenciárias, de forma a ser mantido o poder aquisitivo dos proventos 

pagos pela Previdência Social, respeitando-se, assim, o princípio insculpido no art. 201, antigo § 2º, da Constituição 

Federal. Ademais, a digressão legislativa feita na presente decisão permite observar a contínua utilização do 

instrumento correto para instituir os índices de reajustamento, qual seja, a lei ordinária (ou medida provisória, que 

possui força de lei, nos termos do artigo 62 da Constituição Federal). Logo, se os critérios de reajustamento forem 

idôneos (ratificados pelos órgãos competentes, tal qual o IBGE, por exemplo), não há como se alegar sua 

inconstitucionalidade em razão das flutuações econômicas que elevam ou diminuem os percentuais relativos à medição 

dos indicadores do custo de vida. Nesse sentido, oportuno colacionar venerando julgado do Colendo Supremo Tribunal 

Federal:  

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação.  E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à caracterização 

da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices pelo critério de sua 

aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa declaração de 

inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é manifestamente 

inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não poderia adotar como 

critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela vedada para qualquer fim 

pelo inciso IV do artigo 7º da Constituição. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - 1a. Turma, RE - 219880; Rel. Min. MOREIRA ALVES; j. em 24.04.98, DJ 06-08-1999 p. 00048) 

Destaque-se, ainda, que o reajuste de junho de 2002 (9,20%), determinado pelo Decreto n. 4.249, de 25.05.2002 e junho 

de 2003 (19,71%), determinado pelo Decreto n. 4.079, de 30.05.2003, também não ofenderam o princípio da legalidade, 

pois o artigo 41 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.022-17, de 23.5.2000, reeditada até 

a de nº 2.187-13, de 24.08.2001, em função do disposto no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11.09.2001, 

determinou que o percentual utilizado para fins de reajuste anual dos benefícios previdenciários seria definido em 

regulamento.  

Logo, a alegação da parte Autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências a partir de 1997 sucumbe diante da constatação da legalidade do processo 

de adoção dos já mencionados percentuais. Não há qualquer amparo jurídico à pretensão invocada, pois não existe 
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direito adquirido à utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do 

poder aquisitivo dos benefícios.  

Mister ressaltar, por fim, que ao decidir pelo melhor índice de reajustamento, o legislador deve observar, 

simultaneamente, os mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão 

pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários deverão refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção 

do seu real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário.  

Oportuno, outrossim, ressaltar o posicionamento da Sétima Turma deste Egrégio Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer a legalidade e a constitucionalidade dos índices utilizados para reajustar os benefícios previdenciários nos 

anos de 1997 a 2001, consoante se observa do julgamento da apelação cível nº 2003.61.02.014081-4, de relatoria da 

Desembargadora Federal Eva Regina, em julgamento unânime, realizado na Sessão de Julgamento do dia 22.11.2004, 

cuja ementa segue transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA -INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL SOMENTE DAS PARCELAS VENCIDAS - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 

1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E 

ABRIL/96 - MP 1033/95 - IMPROCEDÊNCIA - DEVIDO O IGP-DI POR FORÇA DA MP 1415/96 - LEI 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - 

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS - PRECLUSÃO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- No que tange ao lapso prescricional, em se tratando de revisão de benefício, indevidas somente as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois a sentença que reconhece decadência ou prescrição é de mérito, 

sendo que a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último 

dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos 

pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). 

- A MP 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. Correto, 

pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 

2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- (...) 

- (...) 

- (...) 
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- (...) 

- (...) 

- Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(7ª Turma, AC 963903, Rel. Desemb. Federal EVA REGINA, v.u., j. em 22/11/2004; DJU 13/01/2005, p. 113) 

Por outro lado, a orientação ora esposada pela Terceira Seção desta E. Corte de Justiça é aquela de seguir a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que cristalizou entendimento no sentido de não mais se falar em 

condenação do vencido, beneficiário da Assistência Judiciária, nos ônus da sucumbência, face à inconstitucionalidade 

do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, verbis: 

"O artigo 12 da Lei nº 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrassem do assistido judicial as custas 

(lato sensu), no caso de mudança de sua situação financeiro-econômica, não foi recepcionado pelo ordenamento 

constitucional. A constituição de 1988 (artigo 5º, inciso LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (artigo 153, § 32 ), 

não se reporta à lei infraconstitucional" (Resp. nº 35.772-2, de São Paulo, in Revista Forense 330/302). 

"Constitucional e Processual Civil. Miserabilidade. Sucumbência de ré que demandou sob os auspícios da gratuidade da 

Justiça. A Constituição de 1988, em seu artigo 5º, inciso LXXIV, diferentemente da Carta Política anterior (artigo 153, 

§ 32), não se reporta à lei infraconstitucional. Assim o miserável está imune de despesas com o processo. O artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50, na sua nova redação, não foi, assim, recepcionado pelo novo ordenamento constitucional" (Resp. nº 

61.976-9, do Rio de Janeiro, in Revista do Superior Tribunal de Justiça 79/344)." 

Ademais, a concessão da Assistência Judiciária Gratuita abrange, dentre outros, a isenção da parte Autora ao pagamento 

de custas, despesas processuais, honorários advocatícios, nos termos do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Nesse sentido: 

"Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50." (TRF da 

3ª Região - 9ª Turma - AC 1225726 - Processo: 200261130013960 - Data da decisão: 31/03/2008 - DJF3 Data 

:07/05/2008 - Rel. Des. Fed. Nelson Bernades) 

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS; não conheço de parte da apelação da Autora, e na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento 

para excluir a sua condenação ao pagamento das verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita e nego 

provimento à apelação do INSS. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.12.007420-8        AC 1314212 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  ROSANGELA BIBIANA MONTEIRO BONI CARDOSO 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora contra sentença prolatada em 18.12.07 (fls. 128/131), que julgou procedente 

o pedido inicial de restabelecimento de benefício auxílio-doença a partir de sua cessação em 18.05.2006, com a 

manutenção da tutela antecipada, acrescidos de correção monetária e juros de mora a partir do laudo pericial. Houve 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações 

vencidas, na forma da Súmula nº 111, do C. STJ, bem como aos honorários periciais, nos termos da Tabela II, da 

Resolução nº 440/2005, do Conselho da Justiça Federal. Isenção de custas. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

A Autora apela às fls. 138/145, pleiteando a concessão do benefício aposentadoria por invalidez uma vez que preenche 

os requisitos legais na concessão do benefício encontrando-se incapacitada de maneira total e permanente para o 

trabalho. Alega, ainda que o valor do benefício deverá corresponder a 100% (cem por cento) do salário de benefício 

acrescido do décimo terceiro, desde o requerimento administrativo em 18.08.99 ressalvados os valores já recebidos a 

título de auxílio-doença. Derradeiramente, suscita o pré-questionamento legal para fins de interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal . 

Cumpre decidir. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, observada a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por 

intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso em comento, observa-se que a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas depois da sentença. Contudo, considerando que o lapso transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(18.05.2006) e a data da r. sentença (18.12.2007) é inferior a dois anos, a condenação da Autarquia Previdenciária 

certamente não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta referida exigência, nos termos do já 

mencionado § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/01, razão pela qual 

não conheço da remessa oficial. 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

Por via de exemplo se declara isso melhor: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A 

CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. 

I- Cerceamento de defesa não caracterizado, tendo em vista estar o Magistrado no uso de seus poderes instrutórios, a 

teor do art. 130 do CPC.  

II- O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei nº 8.213/91, art. 42)  

III- Laudo pericial informou que a autora, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos, é portadora de depressão e hérnia 

de disco, conclui pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. A enfermidade (hérnia de disco) que 

acomete a requerente, pelo relato do perito judicial surgiu, aproximadamente, em 15.10.1993, levando-nos a crer que, 

como passar dos anos, houve o agravamento da doença, portanto, aplica-se o § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

IV- Requerente trouxe aos autos elementos que provam sua vinculação ao regime geral de Previdência Social (12 

contribuições); contribuiu nos períodos de 05/1994, 06/1994, 08/1994 a 01/1996, 03/1996, 02/1997 e 03/1997 e 

ingressou com o pedido em 21.12.1998, mantendo a qualidade de segurada. 

V- Há o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em 

face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira esta condição. 

VI- A requerente sofre de doenças graves (hérnia de disco e depressão), as quais impossibilitam o seu retorno à 

atividade que exercia, qual seja, empregada doméstica, e que como admitido no próprio laudo pericial a progressividade 

da enfermidade é lenta e piora pouco se não exercer serviço pesado. Assim, ainda que a perícia médica tenha concluído 

que a ora apelada está parcialmente impossibilitada para o trabalho deve-se ter a sua incapacidade como total e 

permanente, tendo em vista que já conta com 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não pode mais exercer a profissão 

pela qual está habilitada.  

VII- A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, porque 

a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, em 

função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

VIII- (...) a X-(...). 

XI- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3a Região; AC nº 2000.03.99.032468-9 Rel. Des. Fed. Marianina Galante; 9a. Turma, j. em 08.11.04). 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

total e temporária ou parcial e temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na 

medida em que a Autora foi beneficiária de diversos auxílios-doença na esfera administrativa até a data de 18.05.2006 

(fl. 23), estando em gôzo do referido benefício desde 28.07.2006, conforme informações no Sistema Dataprev - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.  

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial atestou que a Autora padece de 

cervicalgia e DORT, comprometendo sua capacidade laborativa de maneira parcial e temporária para o trabalho (fl. 86).  

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos não apontam para a existência de incapacidade laboral 

invencível, não faz jus a Autora à concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91 e sim ao auxílio-doença nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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A propósito reporto-me aos julgados: 

"Improcede o pedido de concessão do benefício do auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez se a prova pericial 

concluiu que não há incapacidade laboral e a epilepsia que acomete a parte autora está adequadamente controlada" 

(TRF 4a Região/AC nº 497402/RS, Relator Desembargador Federal NylsonPaim de Abreu, j. 19.08.2003, DJU 

03/09/2003, p. 610). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42,CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. AUTOR EM GOZO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. (...) a 2 (...). 

3. Incapacidade total e temporária atestada pelo laudo pericial, sendo o autor portador de epilepsia, com crises 

convulsivas generalizadas submetendo-se a tratamento medicamentoso, em fase de adaptação à medicação. Não há 

relato de que a doença tenha atingido nível que torne impossível seu controle ou sua reversibilidade, principalmente 

considerando o relato pericial de que não se trata, tecnicamente, de caso de invalidez definitiva, uma vez que tal 

conclusão somente poderá ser emitida após o encerramento do afastamento de três meses determinado pelo médico 

neurologista que vem acompanhando o caso do autor. 

4. Sem base em dado probatório seguro, considerando apenas a abordagem genérica  e descritiva sobre a epilepsia, sem 

se ater ao grau de comprometimento da doença em relaçao ao autor, não é possível se afastar a conclusão pericial, 

provinda de avaliação médica, a qual assegurou que o mal que é portador o Autor está sujeito a tratamento 

medicamentoso, não o tornando incapaz para o exercício de suas atividades. 

5. Não basta o diagnóstico de que o indivíduo sofra da doença denominada epilepsia para que imediatamente daí 

decorra sua incapacidade. É necessário que tal indivíduo se submeta à avaliação médica para que se verifique se a 

doença atingiu grau que impeça o exercício de atividade laborativa. 

6. (...) 

7. Apelação do Autor improvida." 

(TRF 3a. Região AC nº 2004.03.99.017253-6 rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10a. Turma, j. em 15.06.04).  

Aliás, pertine salientar que o auxílio-doença é considerado por esta Egrégia Corte, um minus em relação à 

aposentadoria por invalidez. Assim, a sua concessão, mesmo diante de ausência de pedido expresso, não configura em 

julgamento extra petita. Precedentes (TRF 3a. Região, AC nº 2000.03.99.010465-3/SP, Relatora Desembargadora 

Federal Suzana Camargo, j. 17.09.02, DJ 06.05.03, p. 131). 

A seguir transcrevo julgado proferido nesta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez. Art. 42, caput e § 2º da Lei nº 8.213/91. Incapacidade total 

e permanente ausente. Auxílio-doença. Requisitos. Incapacidade parcial e temporária. Qualidade de segurado. Carência. 

Benefício devido. Termo inicial. Honorários advocatícios. Correção monetária. Juros de mora. Custas e despesas 

processuais. 

1.Tendo sido concedido à Autora o benefício de auxílio-doença, a qualidade de segurada e o cumprimento de carência 

foram reconhecidos pela própria autarquia por ocasião do deferimento administrativo do benefício. 

2.Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91,o benefício não deve ser concedido. 

3.Atestando o laudo pericial que a Autora encontra-se parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

confere-lhe o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo referido 

benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência do pedido expresso, 

não configura julgamento extra-petia. Precedentes.  
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4.Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei nº 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

5.(...) a 9 (...)  

10. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.033957-4 Rel. Des. Fed. Galvão Miranda/ 10a. Turma - DJ 20.04.04). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a concessão 

do benefício pretendido, devendo ser mantida a r. sentença.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos 

legais objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, nego provimento à apelação, 

mantendo-se integralmente o decisum atacado.  

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081750-1        AG  305962 
ORIG.   :  200761110015674  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LOURDES MARIA DE ALMEIDA 
ADV     :  JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou antecipação da tutela, a fim de que fosse o Agravante compelido a implantar o benefício de assistência 

social, previsto no artigo 203 da Constituição Federal e regulamentado pela Lei 8.742/93. 

Inconformado, o Agravante pugna pela reforma do decisum ao argumento de não haver prova inequívoca para o 

convencimento da verossimilhança da alegação, inexistir fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

haver perigo de irreversibilidade da medida, ser inviável a execução provisória contra a Fazenda Pública. 

Em consulta à base de dados disponível no endereço eletrônico da Justiça Federal de 1ª Instância em São Paulo 

(www.trf3.jus.br), verifica-se que o MM. Juiz a quo sentenciou os autos principais de nº 2007.61.11.001567-4, no qual 

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso IX do Código de Processo Civil, 

ante o falecimento da parte autora (extrato em anexo). 

Cumpre decidir. 

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que ante o sentenciamento do feito original, o qual foi extinto 

sem julgamento do mérito é de se entender que não subsiste, de tal forma, interesse recursal superveniente a ensejar o 

prosseguimento do agravo de instrumento, uma vez que este perdeu seu objeto, restando, assim, prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013253-9        AC 1187367 
ORIG.   :  0500002180  3 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI (Int.Pessoal) 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE CORREIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALINE PATRICIA HERMINIO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou  procedente o pedido e condenou a Autarquia a 

efetuar a revisão elevando-se o coeficiente de cálculo incidente sobre o salário de benefício para 100%, nos termos da 

redação dada ao artigo 44, da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 9.032/95. Determinou que as diferenças, observada a 

prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou o INSS ao 

pagamento de verba honorária em 10% sobre o valor da condenação além de custas e despesas processuais. Por fim, a 

decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.  

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que a parte Autora não faz jus à 

revisão requerida. Suscita, derradeiramente, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Cumpre decidir. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido artigo 

prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
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ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão 

solitária deste Relator. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475, caput, do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto conheço da remessa oficial determinada na sentença.  

A parte Autora teve o benefício de aposentadoria por invalidez concedido em 1º/03/1981, com base nos critérios 

vigentes à época da concessão. 

 Com a edição da Lei nº 8.213/91, os benefícios de aposentadoria por invalidez passaram a ser calculados com base no 

disposto em seu artigo 44:  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80%(oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, 

não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho. 

Tal dispositivo foi posteriormente modificado pela  Lei nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, que deu nova redação ao 

artigo 44 da Lei nº. 8.213/91: 

Art. 44. 

A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei.  

Assim, a Autora teria direito à revisão do coeficiente de seu benefício para que passasse a corresponder a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, uma vez que havia o entendimento de que a aplicação da norma, a benefícios 

concedidos antes da edição da Lei 9.032/95,  não constituía violação ao princípio tempus regit actum, pois o novo 

diploma não seria aplicado retroativamente, apenas teria sua incidência imediata. 

Entretanto, em decisão plenária, o Supremo Tribunal Federal deu provimento aos Recursos Extraordinários interpostos 

pelo INSS:  

Recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. 3. Aplicação da 

citada lei. Impossibilidade. 4. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na 

data da sua concessão. 5. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário 

provido.  

(RE 419954/SC. Relator: GILMAR MENDES. Publicação:  DJ 23-03-2007 PP-00039. Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno.). 

Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. Aposentadoria especial. 

Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 

9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. 

Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do 
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Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam 

aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência.  

(RE 533621 / PE - Relator: CEZAR PELUSO. Publicação: DJ 04-05-2007 PP-00068.  Órgão Julgador: Segunda 

Turma.). 

Deste modo, a aposentadoria por invalidez é regulada pela lei da época em que foi concedida. Portanto, no presente 

caso,  a lei nova não incide para alterar o coeficiente de cálculo do valor da aposentadoria por invalidez a partir de sua 

vigência. 

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a r. sentença monocrática não ofendeu os dispositivos legais 

objetados no recurso. Desta feita, não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento  

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte Autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024466-4        AC 1202045 
ORIG.   :  0500000862  1 Vr SUMARE/SP     0500005026  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  MARIA DE SOUZA MELO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 20.10.06, que julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, tendo em vista a ausência de requisitos legais, 

fundamentalmente por ausência de início de prova material. Houve condenação em custas e honorários advocatícios, 

observada a Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais alega, preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, em face da ausência de 

oitiva das testemunhas, devidamente arroladas na petição inicial. No mérito, alega, em síntese, o preenchimento das 

exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal e, por distribuição, vieram conclusos a este 

Relator. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, 

consoante o disposto na Lei nº 8.213/91. Nota-se que o MM Juiz, entendendo que a demanda não encontrava 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 483/2466 

minimamente provada, ou seja por ausência de início de prova material, julgou antecipadamente a lide, não procedendo 

à oitiva de testemunhas, conforme requerido pela Autora em sua petição inicial. 

Compulsando os autos verifico que o MM Juiz a quo equivocou-se, tendo em vista que pode ser considerado início de 

prova material a Certidão de Casamento, qualificando o marido como lavrador (fl. 17) e o recibo de contribuição 

sindical pago pela Autora, emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afrânio (fl. 20). 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

À propósito, assim se pronunciaram o Egrégio Superior Tribunal de Justiça e esta Corte Regional, a título ilustrativo 

transcrevo a ementa ipsis litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE 

DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PERÍODO DE CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE  - PRECEDENTES. 

(...) 

- A Certidão de Casamento (fls. 17), bem como o título de eleitor (fls. 25), comprovam a profissão do autor como 

lavrador e constituem um início razoável de prova documental, aceito pela jurisprudência deste Tribunal. 

(...) 

- Precedentes desta Corte. 

-Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,  REsp n.º 616.828, j. 20.04.2004, DJ 02.08.2004, p. 550.) 

Ademais, em se tratando de ação em que a prova oral é imprescindível, por se tratar de matéria que necessita de exame 

das provas de fato e de direito para elucidação da demanda, consoante enunciado na Súmula 149 do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça de seguinte teor: 

"A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DA OBTENÇÃO DE BENEFICIO 

PREVIDENCIARIO." 

Aliás, a regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal dispõe: 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;"  

Assim, o princípio do contraditório, devido processo legal e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser 

observado no processo civil e, para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, cada qual possa apresentar a sua postulação e defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de 

que se julgam titulares. 

Os artigos 309 e 330 do Código de Processo Civil, assim preceitua: 
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"Art. 309. Havendo necessidade de prova testemunhal, o juiz designará audiência de instrução, decidindo dentro de dez 

dias." 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II -quando ocorrer a revelia." 

Não se verifica nos autos qualquer das hipóteses previstas no mencionado artigo, pois não houve revelia, e a Autora, 

arrolou as testemunhas, protestando pela produção de provas, tendentes a demonstrar o seu direito, requerimento 

inclusive, formulado pelo Réu em sua contestação. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

Ademais, a legislação previdenciária, mais especificamente, a Lei n.º 8.213, de 24 de Julho de 1991, em seu artigo 48, 

dispõe a respeito do benefício da aposentadoria por idade fixando limites na sua concessão e estipulando critérios para o 

seu deferimento. 

À evidência, a matéria necessita de regular instrução probatória, especialmente levando-se em conta que a Autora relata 

em sua petição inicial que passou a vida trabalhando na lavoura, como empregado, para terceiros, em diversas 

propriedades rurais da região, devendo haver regular processamento do feito para que, ao lado de razoável início de 

prova documental, seja, também, colhida a de natureza testemunhal, como requerido na peça vestibular, a fim de 

corroborá-la. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Existindo necessidade de dilação probatória para aferição de aspectos relevantes da causa, o julgamento antecipado da 

lide importa em violação do princípio do contraditório, constitucionalmente assegurado às partes e um dos pilares do 

devido processo legal." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 7004-AL, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 21.08.91, DJU 30.09.91, p. 13.489.) 

Desta forma, configurado o "error in procedendo" por violação ao princípio do devido processo legal, pela 

inobservância do regular trâmite processual, em face da supressão ao direito-dever da Autora de provar o fato 

constitutivo do seu direito pleiteado (Art. 333, I, CPC), sem a oitiva das testemunhas que foram devidamente requeridas 

e arroladas, por haver necessidade de dilação probatória, em colorário ao princípio do contraditório, capaz de prejudicar 

a Autora nesta Instância ou, ainda, em Instância Extraordinária, em virtude, até, do que dispõe a Súmula 149 do STJ, 

merece ser anulada a douta sentença. 

Nesse sentido, reporto-me ao artigo 130 do Código de Processo Civil (Theotônio Negrão,  27a, edição, Ed. Saraiva, 

1996, nota 6): 

"Consitui cerceamento do direito de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3a. Turma, RESP 8839/SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, v. 

u., DJU 03/06/91, p. 7427,2a. col., em.)." 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determino o 

retorno dos autos ao Juízo de Origem para produção de prova testemunhal e reapreciação do mérito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025106-1        AC 1203167 
ORIG.   :  0300000236  1 Vr TANABI/SP     0300039360  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  APARECIDA PERUSSI ZAQUEU 
ADV     :  LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 12.08.06, que julgou improcedente o pedido 

de restabelecimento de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante o cancelamento administrativo do 

benefício, sob alegação de fraude em sua concessão apurada pela Auditoria Estadual do INSS. Houve condenação da 

Autora no pagamento das custas e despesas do processo, corrigidas do efetivo desembolso; na verba honorária arbitrada 

em R$ 600,00 para cada uma das ações (Ordinária e Cautelar), corrigidas da publicação desta sentença em cartório; e a 

indenização de 10% do valor da causa, corrigido e multa ao Estado no valor de valor de 1% do valor da causa, também 

corrigido (CPC, art.18), em face da litigância de má-fé, ao alterar a verdade dos fatos. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

  

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados.". (grifos nossos) 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." (grifos nossos - redação dada pela Lei n.º 9.063, de 

14.06.95). 

  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

  

Por outros lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do 

benefício da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à Autora, 

quando do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 
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(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 12.11.36, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 12.11.91, contando com 66 (sessenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 19.02.03. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 
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 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que:  

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 
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Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 
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voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 
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jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[5]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta :  

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 
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"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também:  

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo e em regime de economia familiar, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados aos autos pela Autora (Certidão de Casamento), seja hábil a comprovar o exercício 

de atividade rural, pois constitui razoável início de prova material, qualificando o seu marido como lavrador, extensível 

a ela, não há como conceder o benefício se não corroborado por demais provas. 

  

Frise-se que a declaração do ex-empregador Valdomiro Hilário da Cruz de que a Autora laborou em sua propriedade, 

durante o período de março de 1985 a 1991, na condição de trabalhadora rural (diarista), prestando serviços gerais de 

lavoura, resume-se em mera prova testemunhal escrita, aliás que se apresenta vaga, imprecisa, extremamente frágil e em 

divergência com o próprio depoimento da Autora prestado na sindicância realizado pela Auditoria do INSS, quando 

confessou nunca ter trabalhado para o Sr. Valdomiro e que sempre foi dona de casa, executando serviços domésticos e 

que reside à Rua Argentina, 309, Ibiporanga, Tanabi/SP, desde 1977. Assim como se revela inverídicas a declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tanabi, homologada Ministério Público Estadual e declaração da própria Autora 

firmada pelas testemunhas Amarildo Aparecido Ferres e Ary José de Araújo, perante o referido Sindicato (declaração 

com natureza jurídica de prova testemunhal), com o mesmo teor da declaração supramencionada. 

  

Ademais em juízo a Autora afirmou que trabalhou para o Sr. Valdomiro no período de 1977 a 1994 (fl. 48), 

demonstrando inveracidade do fato, em face das muitas contradições verificadas no próprio depoimento da Autora. 

  

Outrossim, ressalte-se que se encontra sob apuração criminal pelo Ministério Público Federal em São José do Rio Preto-

SP a Autora, o ex-empregador e as duas testemunhas que firmaram a declaração, bem como na esfera civil o INSS 

ajuizou ação de responsabilidade civil cumulada com ressarcimento das perdas e danos, a fim de ressarcimento aos 

cofres públicos dos prejuízos causados pela fraude. 

  

Nesse sentido colaciono o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE -  SÚMULA 149/STJ -INCIDÊNCIA. 

- Para efeito de obtenção do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da 

atividade rural não pode ser feita através de prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início 

razoável de prova material. 

A declaração do empregador de que a autora laborou em suapropriedade agrícola é documento que não pode ser 

considerado como prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. 

- Incidência da Súmula 149/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ - Resp nº 2002.01.45205-2 5a. Turma/ DJ 12.05.03 pág. 345 - Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais escritos, nota-se que estes são vagos e contraditórios em relação à atividade 

rurícola prestada pela Autora como trabalhadora rural e em regime de economia familiar, sendo insuficientes para a 

comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo prazo necessário à concessão do benefício.  

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.) 

  

Desta feita a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28.04.95): 

  

"Art. 142.Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício: 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 
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1991 60 meses 

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I da Lei nº 

8.213/91, os quais são necessários à concessão do benefício pretendido: 

  

  

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido." 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.00.013470-0        AG  332202 
ORIG.   :  0700001608  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800074383  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  ALPINO JOSE SANTANNA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALPINO JOSE SANTANNA contra a decisão que determinou que 

efetuasse o recolhimento de porte de remessa e retorno dos autos, nos termos da Lei nº 11.608/03 do Estado de São 

Paulo. 

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar isenta do recolhimento da 

referida taxa, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Cumpre decidir. 

Considerando a o pedido formulado na minuta recursal, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita no 

presente agravo. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Razão assiste à Agravante. 

Reza o §1°, do artigo 511, do Código de Processo Civil: 

"Art. 511 - No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção. 

§1° - São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal". - grifo nosso 

Destarte, não há que se exigir da parte o recolhimento da "taxa de porte de remessa e retorno" dos autos, sob pena de 

violação às normas constitucionais que asseguram o acesso à justiça e a assistência jurídica gratuita e integral (artigo 5º, 

incisos XXXV e LXXIV da Constituição da República), uma vez que beneficiário da assistência judiciária gratuita 

Com efeito, ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça, até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

Da mesma forma, a Lei nº 1.060/50 prevê em seu artigo 3º e incisos que a assistência judiciária compreende isenções 

das taxas judiciárias e dos selos, dentre outras.  

Desta feita, é dispensado a Agravante de recolher a referida taxa, pois beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. TAXA DE PORTE  DE REMESSA E RETORNO  DOS 

AUTOS. ISENÇÃO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA . 

- Ao hipossuficiente deve ser assegurado o acesso à justiça , até mesmo para possibilitar-lhe a revisão de ato 

jurisdicional, sob pena de cerceamento de defesa. 

- Assistência jurídica integral e gratuita  prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça  e sua aplicação imparcial. 
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- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode o autor prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- No tocante assistência judiciária, a Lei nº 1.060/50 é específica, no inciso I, quanto às isenções das taxas judiciárias e 

dos selos. 

- O beneficiário da justiça gratuita  somente ficará obrigado a arcar com as custas do processo na hipótese do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

- Agravo de instrumento a que dá provimento para possibilitar à agravante interpor o recurso de apelação sob os 

auspícios da assistência judiciária gratuita , afastando a necessidade do recolhimento do valor correspondente ao porte  

de remessa  e retorno  dos autos. 

(TRF/3ª Região, AG 2006.03.00.103900-3, Relator Juíza Ana Pezarini Galvão Miranda, Oitava Turma, DJU 

12.09.2007, pág. 351) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  - LEI Nº 

1.060/50 - SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA PELA PARTE AUTORA - PARTE ISENTA DE 

PREPARO - AGRAVO PROVIDO. 

1. No caso, ao pedido de justiça gratuita  formulado na peça inicial, fez-se acompanhar declaração de pobreza da parte 

autora, assinada a rogo, no sentido de ser juridicamente pobre, não podendo arcar com as custas e despesas processuais. 

2. Destarte, afirmando essa condição nos termos da Lei nº 1.060/50, a qual prescreve tão-somente ser necessária a 

"simples afirmação" pela parte, sem especificar outra forma, inclusive, sem exigir a assinatura de testemunhas que 

pudessem atestar a veracidade da impressão digital lá acostada, não era lícito ao MM. Juiz a quo impor outras condições 

que não aquelas impostas pela referida lei, sob pena de afronta ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, 

garantido pelo inc. XXXV do art. 5º da CF. 

3. Ressalte-se ainda que a presunção de pobreza decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve 

prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita , sem que 

antes tenha havido a necessária impugnação. 

4. Por isso, deve ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita  à parte autora, ora agravante, ficando, pó  

conseguinte, isenta do pagamento das taxas judiciárias, inclusive, do recolhimento do preparo e da taxa de porte  de 

remessa  e de retorno , a teor do inciso I do art. 3º da Lei nº 1.060/50, bem como do § 1º do art. 511 do CPC. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF/3ª Região, AG 2003.03.00.067158-6, Relatora Des. Fed Leide Polo, sétima Turma, DJU 28.06.2007, pág. 376). 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida, dispensando a 

Autora, ora Agravante, do recolhimento das custas processuais e da taxa de porte remessa e retorno. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.019913-5        AG  336637 
ORIG.   :  0700001342  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0700028513  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  WILLIAN DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  DALVA MARIA CUBITZA MARTINS 
ADV     :  NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por : WILLIAN DOS SANTOS incapaz, representado por DALVA 

MARIA CUBITZA MARTINS, contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Mirante do 

Paranapanema/SP que, declarando-se absolutamente incompetente, em razão da matéria, para processar e julgar a ação 

previdenciária cumulada com indenização por danos morais proposta em face do INSS, determinou a remessa dos autos 

à Justiça Federal de Presidente Prudente/SP. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando que, em conformidade com o disposto no artigo 

109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar ações de natureza 

previdenciária nas comarcas que não sejam sede de Justiça Federal, sendo garantida ao segurado, por conseguinte, a 

faculdade de propor a demanda no foro do seu domicílio. 

É um breve relato. Decido. 

A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias poderiam ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

A intenção foi facilitar o ingresso em juízo por pessoas presumivelmente hipossuficientes, sem qualquer preocupação 

com a dimensão quantitativa do pedido. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, é suficientemente claro ao prever que a eleição do foro é um direito e uma 

faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado, não trazendo disposição alguma quanto à matéria a ser 

discutida, ou mesmo sobre a possibilidade única de se discutir questões previdenciárias nas demandas de que trata. 

In casu, verifica-se que o Autor, ora Agravante, ajuizou ação previdenciária, cumulada com pedido de indenização por 

danos morais, proposta em face do INSS perante a Justiça Estadual da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP, 

tendo, portanto, naquele momento, exercido a faculdade acima referida.  

Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que consolida o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.  

A propósito, este é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, consoante se infere dos arestos abaixo transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO  E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO  CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . OUTORGA 

CONSTITUCIONAL DE COMPETÊNCIA  À JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário , mas também a indenização por danos morais , 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual , pois 

se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988.  
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Conflito procedente. Juízo suscitadodeclarado competente." 

(CC nº 2007.03.00.084572-7, Terceira Seção, Relator Desembargador Federal Castro Guerra, j. 13.12.2007, DJU 

25.02.2008, p. 1130). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA . DANOS MORAIS . 

JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, § 3º, CF/88. 

I - O art. 109, § 3º dispõe claramente sobre as causas nas quais são parte a instituição de previdência social e o 

segurado, não fazendo menção alguma quanto à matéria discutida, ou mesmo sobre a obrigatoriedade de se discutir 

questões previdenciárias nas demandas de que trata. 

II - "A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual , da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação." (TRF 3ª Região, CC 3760, 3ª Seção, Rel. 

Dês. Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJU 21/11/2003, pág. 255) 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(AG nº 2002.03.00.045471-6, Sétima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 18.04.2005, DJU 

19.05.2005, p. 338). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre estes e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária, autos nº 830/2003." 

(CC nº 2004.03.00.000199-8, Terceira Seção, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 28.04.04, DJU 

09.06.04, p. 170). 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

perante o Juízo de Direito da Comarca de Mirante do Paranapanema/SP. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 
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Após, vista ao MPF. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021407-0        AG  337879 
ORIG.   :  200361060008637  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  DOMINGOS LUIZETTI 
ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DOMINGOS LUIZETTI  contra decisão proferida pelo Juízo da 4ª 

Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que determinou o desapensamento dos autos originários dos de 

nº2005.61.06.006214-8. 

Cumpre esclarecer que os autos originais foram sentenciados pelo MM. Juiz singular em conjunto com os de nº 

2005.61.06.006214-8, sendo que o Agravante apresentou recurso de apelação com vistas a reformar a decisão que 

produziu efeitos para ambos os processos. 

Inconformado, o Agravante requer a reforma do decisum, sustentando, em síntese, que os dois processos devem subir a 

esta corte por estarem totalmente correlacionados, sendo que o recurso de apelação interposto abrange ambos os 

processos. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Razão assiste ao Agravante. 

No sistema processual civil brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato 

judicial recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou 

cumulativa de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial.  

Nesse sentido, opina Déscio Mendes Pereira: 

"... de qualquer decisão recorrível, cabe apenas um recurso. Nosso sistema  não conhece o recurso per saltum, 

consignado no artigo 360, do Código de Processo Civil italiano.  
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Assim, não é possível interpor mais de um recurso contra a mesma decisão". 

(in Recursos, artigo publicado na Revista de Processo, nº 11/12, ano 3 - julho/dezembro, 1978, p. 230) 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO NO FORNECIMENTO DE ÁGUA. DÉBITO DO 

USUÁRIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AÇÕES CAUTELAR E PRINCIPAL JULGADAS 

CONCOMITANTEMENTE. SENTENÇA UNA. ADMISSÃO DE UMA APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA 

SINGULARIDADE OU UNIRRECORRIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. 

I - A alegada violação ao art. 535 do CPC não restou configurada, eis que o Tribunal a quo julgou satisfatoriamente a 

lide, solucionando a questão dita controvertida tal qual esta lhe foi apresentada, tendo apreciado a questão sob o 

enfoque de que foi proferida uma sentença, julgando-se simultaneamente os processos principal e cautelar, sendo que só 

é permitida uma apelação contra ela, a teor do princípio da singularidade ou unirrecorribilidade. 

II - É cabível o julgamento simultâneo dos processos principal e cautelar, de acordo com o art. 809 do CPC e com a 

jurisprudência desta Corte. Precedentes: REsp nº 652.392/SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de 14/02/05 e REsp nº 

599.625/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 02/08/04. 

III - Tendo sido julgadas as ações principal e cautelar concomitantemente, por meio de uma única sentença, com um 

único dispositivo para ambas, admissível tão-somente uma apelação, em atenção aos princípios da economia processual, 

da celeridade e da singularidade ou unirrecorribilidade. 

IV - Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 769458, Relator Min. Francisco Falcão, j. 18.10.2005, DJU 19.12.2005, p. 265) - grifo nosso 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA UNICA PARA MAIS DE  UMPROCESSO - 

ADMISSIBILIDADE. 

1. HAVENDO UMA UNICA SENTENÇA PARA AMBOS OS PROCESSOS, A JUNTADA DA  APELAÇÃO  EM  

QUALQUER  UM  DOS  FEITOS  NÃO  SE  CONFIGURA EM ERRO  GROSSEIRO. 

2. AGRAVO QUE SE DA PROVIMENTO." 

(TRF4, 4ª Turma, AG nº 93.04.23828-5, Relator Juíza Federal Maria Lúcia Luz Leiria, j. 02.05.1995, DJU 31 .05.1995, 

p. 33553) 

Desta feita , ainda que a r. sentença tenha julgado duas ações, um único recurso de apelação deverá ser interposto, sendo 

que este recurso alcançará a matéria ventilada em ambos os processos, sendo mister que sejam remetidos os dois 

recursos à superior instância, hipótese esta que deve ser aplicada ao presente caso, de modo que ambos os processos 

sejam remetidos conjuntamente à esta Corte para a apreciação do recurso de apelação interposto. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar que ambos os processos sejam 

remetidos conjuntamente à esta Corte para a apreciação do recurso de apelação interposto. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021717-4        AG 3338089 
ORIG.   :  0800000641  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP     0800014827  1 Vr 

CACHOEIRA PAULISTA/SP 
AGRTE   :  ELISANDRA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  OSWALDO JOSE DA COSTA ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto ELISANDRA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, com o objetivo 

de combater decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado, uma vez que demonstra somente a condição da 

Agravantr à época da concessão do benefício, não trazendo dados sobre o estado de saúde atual. 
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Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022146-3        AG  338455 
ORIG.   :  0800001147  3 Vr BIRIGUI/SP     0800061383  3 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  SONIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento SONIA APARECIDA DOS SANTOS, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, que determinou à Agravante que comprove ter requerido o 

benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformada, a Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo". [6]  

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins[7] : 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional."[8] 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido." 
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(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022295-9        AG  338558 
ORIG.   :  0800000719  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800036548  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  AMADEU BENEDITO EMILIO 
ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMADEU BENEDITO EMILIO, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91. 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 
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permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022304-6        AG  338565 
ORIG.   :  0800000119  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  MARIA ALVES TEODORO BELIN 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto MARIA ALVES TEODORO BELIN, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 
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2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022322-8        AG  338619 
ORIG.   :  0800001133  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
AGRTE   :  GILMAR DOS SANTOS COELHO 
ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILMAR DOS SANTOS COELHO, com o objetivo de combater 

decisão denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no 

artigo 59 da Lei 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 510/2466 

Inconformado, pleiteia o Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometido por doença 

incapacitante, não se encontrando apto ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite o Autor, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pelo Agravante, verifica-se que 

não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 
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(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022548-1        AG  338678 
ORIG.   :  9400000065  1 Vr SERTAOZINHO/SP     9400003771  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO BATISTA BISSON 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da decisão que determinou a expedição de requisição de pequeno valor complementar a título de juros de mora. 
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Insurge-se o Agravante pleiteando, em síntese, a reforma da decisão agravada, para que se reconheça nada mais ser 

devido à segurada previdenciária, face à quitação integral do débito, declarando-se a extinção da execução, na forma do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Requer o efeito suspensivo ao presente agravo. 

É o relatório. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

De início, cumpre destacar que o pagamento dos débitos fazendários decorrentes de sentença transitada em julgado 

obedece à sistemática própria, de cunho constitucional (artigo 100 e respectivos parágrafos, CF/88), fazendo-se 

exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios, ressalvados os créditos de natureza alimentícia e 

as obrigações definidas em lei como de pequeno valor, em relação aos quais o texto constitucional prevê regramento 

específico.  

As obrigações de pequeno valor  são aquelas que se limitam ao importe de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante 

disposto na Lei n.º 10.259/2001, e sua forma de pagamento esta regulamentada no § 3º do já mencionado artigo 100 da 

Constituição Federal, bem assim no artigo 128 da Lei nº 8.213/91 e no inciso I, do artigo 2º, da Resolução n.º 559/2007, 

do Conselho da Justiça Federal.  

Com base nos aludidos dispositivos legais, tem-se que as obrigações de pequeno valor que consubstanciam débitos 

previdenciários serão quitadas por meio de requisição judicial (RPV), no prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da 

entrega da respectiva requisição.  

Pois bem. Efetuado o pagamento no prazo legal de até 60 (sessenta) dias a contar do protocolo da requisição de pequeno 

valor, não há que se falar na incidência de juros moratórios, na medida em que não configurada a mora da Autarquia 

Previdenciária, à semelhança do que ocorre com o pagamento tempestivo de crédito mediante precatório. Neste passo, 

importante destacar a natureza dos juros moratórios que servem exclusivamente à penalização do devedor cuja 

obrigação não foi quitada no termo legal, contratual ou constitucional. 

In casu, observa-se da consulta realizada junto ao sistema desta Corte que os ofícios requisitórios referentes ao débito 

previdenciário forma expedidos em 05.09.2007, tendo sido realizado o respectivo pagamento em 29.10.2007, portanto, 

antes do termo legal, não configurada a mora do INSS.  

No sentido da não aplicação de juros moratórios em sede de precatório ou requisição de pequeno valor pagos no prazo 

constitucional, oportuno destacar o Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, cujo entendimento 

passou a ser adotado pelo Excelso Pretório.[9] 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que "o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento"[10] . 

Nessa linha, cumpre colacionar recente julgado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, à votação unânime e da lavra do 

Ministro Gilmar Mendes :  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 2. RECURSO QUE NÃO DEMONSTRA O 

DESACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. 3. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO 

PAGAMENTO DO PRECATÓRIO JUDICIAL. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 4. DESCABIMENTO, 

PELOS MESMOS FUNDAMENTOS, DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE ELABORAÇÃO DOS 

CÁLCULOS DEFINITIVOS E A DATA DE APRESENTAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁRIO À RESPECTIVA 

ENTIDADE DE DIREITO PÚBLICO, DO PRECATÓRIO (§ 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO). 5. AGRAVO 

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO" 
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(STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

Entretanto, não há que se falar na extinção da execução por este juízo ad quem, na medida em que compete ao juízo de 

primeiro grau fazê-lo, consoante entendimento que vem sendo manifestado nesta Egrégia Corte Federal[11]. 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PARCIAL 

PROVIMENTO, nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada, 

reconhecendo-se não serem devidas quaisquer diferenças a título de juros de mora. 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022560-2        AG  338688 
ORIG.   :  0800000249  1 Vr ROSEIRA/SP     0800004407  1 Vr ROSEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL M DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  APARECIDO ANTONIO ALVES 
ADV     :  IVAN MAGDO BIANCO SEBE (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Falece ao presente recurso o pressuposto de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30 de novembro de 

1995, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras 

facultativas, necessárias ou úteis, para que o Tribunal entenda a controvérsia das partes litigantes. 

No caso em apreço, entretanto, não veio aos autos a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, consoante a 

previsão do inciso I daquele dispositivo legal, tornando impossível a aferição, por esta Relatoria, da tempestividade do 

agravo interposto pelo Autor. 

Não se diga, ao revés, que a Agravante possa juntar, neste momento processual, a peça obrigatória faltante, porquanto é 

clara a previsão legal de que tal providência deve ser observada quando da interposição do recurso, sob pena de 

impossibilitar seu seguimento: 
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 "É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando ele incompleto, por ausência de alguma das peças 

obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida a diligência para anexação de alguma 

de tais peças" (1.ª conclusão do CETARS). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022772-6        AG  338823 
ORIG.   :  0800000921  4 Vr MAUA/SP     0800079566  4 Vr MAUA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  TEREZA FIGUEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MAURICIO PEREIRA CAMPOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que 

determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravada, à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravada verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 
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À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão recorrida. 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022955-3        AG  338957 
ORIG.   :  0800000650  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0800033279  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  CREUZA APARECIDA SOARES 
ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto CREUZA APARECIDA SOARES, com o objetivo de combater decisão 

denegatória de tutela antecipada consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da 

Lei 8.213/91.  

Inconformada, pleiteia a Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

Cumpre decidir. 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 
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Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a Autora, ora Agravante à percepção do benefício. 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular.  

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela Agravante, verifica-se que não 

é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a prova 

inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA  INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2.  Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta elementos 

suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a ensejar a 

concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023033-6        AG  338998 
ORIG.   :  0800000632  2 Vr DRACENA/SP 
AGRTE   :  LEONIDIA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  MARCELA JACON DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento LEONIDIA ALVES DOS SANTOS, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP, que determinou à Agravante que comprove ter requerido o 

benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

Inconformada, a Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 5º, 

inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

É um breve relato. Decido. 

Assiste razão ao Agravante. 

Não se justifica a pretensão de se exigir do Autor um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa para 

que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo". [12]  

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins[13] : 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 
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Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional."[14] 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

-O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se pleitea 

(sic) a concessão de benefício previdenciário. 

-Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

1.Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

2.Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, nos 

termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação previdenciária 

independentemente da prova da resistência autárquica.  

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem.  

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 26 junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.99.019002-7        AC 1304021 
ORIG.   :  0600000930  2 Vr ITAPIRA/SP      0600041913  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  FRANCISCA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 05.09.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado a causa (R$ 4.200,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 08.06.37, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 08.06.92, contando com 69 (sessenta e nove) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 17.08.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 522/2466 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
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Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  
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Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  
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Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[15]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 
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que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 
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À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora o documento apresentado nos autos seja hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constitui 

razoável início de prova material, qualificando o primeiro marido como lavrador, devendo tal característica de um dos 

cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova 

material produzida. 

  

Mesmo admitindo-se, por extensão, que, à data das núpcias, a Autora era trabalhadora rural, necessitava provar que 

ainda trabalhava nessas lides quando implementou o requisito etário, no ano de 1992. Ocorre que, com a separação do 

casal, relatada pelas testemunhas e pela própria Autora, ocorrida há mais de 30 (trinta) anos, ficou caracterizado o 

rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária a produção de outras provas, ainda que testemunhais, 

aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 
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Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento da idade mínima para requerer o 

benefício. 

  

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à 

atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo 

pelo período legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e 

a freqüência com que o trabalho foi exercido. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1992 60 meses 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 
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Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 31.07.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa (R$ 3.600,00), observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  
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(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 26.06.42, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 26.06.97 contando com 63 (sessenta e três) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 1º.02.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 
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 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 
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Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 535/2466 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[16]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando a Autora e o ex-marido como lavradores, devendo tal 

característica de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o referido 

benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a 

demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 1997. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são inconsistentes e imprecisos em relação à atividade rurícola 

prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período 

legalmente exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que não souberam precisar os períodos e a freqüência 

com que o trabalho foi exercido, bem como foram unânimes em afirmar que a Autora trabalhou como empregada 

doméstica, inclusive em uma das propriedades rurais em que laborou com registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. 
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A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

1997 96 meses 
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valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.021505-0        AC 1308497 
ORIG.   :  0700001853  3 Vr TATUI/SP      0500164341  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARIA DOS PRAZERES SANTOS 
ADV     :  CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 17.04.07, que julgou extinto o processo, sem 

apreciação do mérito, fundamentando que é necessário o prévio requerimento administrativo de aposentadoria por 

idade, consoante o disposto na Lei nº 8.213/91, e que a ausência da prova da recusa administrativa da concessão do 

benefício previdenciário enseja a falta de uma das condições da ação. 

Em razões recursais sustenta, em síntese, que a Autora tentou de todas as formas requerer administrativamente o 

benefício, porém a Autarquia se negou a aceitá-lo. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentando que a Autora não carreou 

aos autos documento comprobatório do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, consoante o disposto na 
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Lei nº 8.213/91 e que a ausência da prova da recusa administrativa da concessão do benefício previdenciário enseja a 

ausência de uma das condições da ação. 

Por sua vez, apelou a Autora pleiteando a anulação da r. sentença. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta E. Corte Regional (Súmula 9 do TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de 

curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram 

esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, Princípios 

do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio 

da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos 

individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder 

judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre 

lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 

492."   

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, o julgado deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso 

à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 3ª Região/ 

Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar o 

retorno dos autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 541/2466 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021841-4        AC 1309092 
ORIG.   :  0700001161  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  QUITERIA MARIA SALETE 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 04.07.07 pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, nos autos do pedido de aposentadoria por idade, que julgou extinto o processo, 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de estarem 

ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que a petição inicial foi 

endereçada à Juízo incompetente, haja vista ter sido instalado em Ribeirão Preto Vara de Juizado Especial Federal e, em 

se tratando de competência absoluta, seria de rigor que o feito fosse proposto diretamente na Justiça competente. 

Em razões recursais alega, em síntese, ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa e que é aceitável 

comprovar a condição de trabalhadora rural através de início de prova material e depoimentos testemunhais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença guerreada julgou extinto o processo sem julgamento de mérito por entender que a petição inicial foi 

endereçada à Juízo incompetente. 

Entretanto, a Autora, em seu recurso, insurge-se alegando não ser necessário o prévio requerimento administrativo do 

benefício pleiteado e que o exercício da atividade rural pode ser comprovado através de início de prova material, 

corroborado por depoimentos testemunhais. 

O artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a apelação deve conter os fundamentos de fato e de 

direito e a falta desses requisitos ensejará o não conhecimento do apelo. 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência: 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas 

do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - Fundamentação 

equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil. 31ª ed.. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537.). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 
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- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- 

Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá conhecê-

lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230.) 

No caso em tela, o recurso de apelação interposto pela Autora insurge-se contra matéria dissociada do r. decisum, não 

havendo relação entre os fundamentos do apelo e a sentença combatida. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da apelação, por estarem seus termos totalmente 

dissociados da r. sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021846-3        AC 1309097 
ORIG.   :  0700001177  1 Vr SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  NEUSA APARECIDA PEREIRA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 04.07.07 pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Sertãozinho/SP, nos autos do pedido de aposentadoria por idade, que julgou extinto o processo, 

sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, ao fundamento de estarem 

ausentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, uma vez que a petição inicial foi 

endereçada à Juízo incompetente, haja vista ter sido instalado em Ribeirão Preto Vara de Juizado Especial Federal e, em 

se tratando de competência absoluta, seria de rigor que o feito fosse proposto diretamente na Justiça competente. 

Em razões recursais alega, em síntese, ser desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa e que é aceitável 

comprovar a condição de trabalhadora rural através de início de prova material e depoimentos testemunhais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

A r. sentença guerreada julgou extinto o processo sem julgamento de mérito por entender que a petição inicial foi 

endereçada à Juízo incompetente. 

Entretanto, a Autora, em seu recurso, insurge-se alegando não ser necessário o prévio requerimento administrativo do 

benefício pleiteado e que o exercício da atividade rural pode ser comprovado através de início de prova material, 

corroborado por depoimentos testemunhais. 
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O artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, dispõe que a apelação deve conter os fundamentos de fato e de 

direito e a falta desses requisitos ensejará o não conhecimento do apelo. 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

Neste mesmo sentido caminha a jurisprudência: 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas 

do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - Fundamentação 

equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(NEGRÃO, Theotônio. Código de Processo Civil. 31ª ed.. São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537.). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- 

Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá conhecê-

lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230.) 

No caso em tela, o recurso de apelação interposto pela Autora insurge-se contra matéria dissociada do r. decisum, não 

havendo relação entre os fundamentos do apelo e a sentença combatida. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da apelação, por estarem seus termos totalmente 

dissociados da r. sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022404-9        AC 1310136 
ORIG.   :  0700000634  4 Vr ITAPETININGA/SP      0700061123  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  JANDIRA CAMPINA MESSIAS 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 14.11.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00), 

observados os termos da Lei nº 1.060/50. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria a Autora, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 
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"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que a Autora, nascida em 31.01.51, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 31.01.06 contando com 56 (cinqüenta e seis) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 20.04.07. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 
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Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 547/2466 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 
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Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[17]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  
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De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 
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Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados nos autos (Certidão de Casamento e Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS - do marido da Autora) sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois constituem razoável 

início de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser 

estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

  

Para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o referido 

benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a 

demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora até o complemento do requisito etário, no ano de 2006. 

  

Da leitura dos depoimentos, pessoal e testemunhais, nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada 

pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente 

exigido, necessário à concessão do benefício, uma vez que a própria Autora confessou claramente que sua principal 

atividade na Fazenda Capivari sempre foi a de empregada doméstica, conforme demonstra sua CTPS, juntada com a 

inicial. Até mesmo as testemunhas, apesar de afirmarem que a Autora sempre exerceu o labor rural, foram unânimes em 

demonstrar que ela também trabalhava como empregada doméstica na residência de referida Fazenda. 
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A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, a Autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2006 150 meses 
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"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.023381-6        AC 1311682 
ORIG.   :  0700000323  2 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  ALOISIO DOS SANTOS 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 26.02.08, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve isenção ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

  

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 24.10.45, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 24.10.05 contando com 61 (sessenta e um) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 04.05.07. 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  
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Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

  

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 
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artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

  

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 
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(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 
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22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[18]. 

  

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 
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naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

  

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 
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(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

  

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o Autor como lavrador, não há como conceder o benefício se 

a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Mesmo admitindo-se à data da emissão de tais documentos que o Autor exercia atividade rural, seria necessária a 

produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural. 

  

Conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de 

conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, 

de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento do requisito etário. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada pelo Autor, 

sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, 

necessário à concessão do benefício, uma vez que foram unânimes em afirmar que há, no mínimo, 15 (quinze) anos o 

Autor não exerce o labor rural, declarando, ainda, que não se recordam de terem visto o Autor "trabalhando na roça". 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 
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Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condiç

ões 

necess

árias à 

obtenç

ão do 

benefí

cio:  

  

  

  

  

  

  

  

  

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 

2005 144 meses 
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Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2008.03.99.029032-0        AC 1321258 
ORIG.   :  0600001694  2 Vr SAO VICENTE/SP     0600221560  2 Vr SAO 

VICENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADEMIR DOS SANTOS 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido da parte 

Autora, para condenar o Réu a revisar seu benefício previdenciário, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo 

ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da 

Lei nº 8.880/94. A Autarquia Previdenciária foi também condenada ao pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação e 

correção monetária, a partir do vencimento de cada uma das prestações. Sucumbência recíproca. Por fim, o r. decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

O INSS, em razões de apelação, requer a reforma da r. sentença, aduzindo, em síntese, que o benefício da parte Autora 

já sofreu a revisão pleiteada na inicial, em razão de ação anteriormente proposta sob o nº 2001.03.99.038820-9, 

conforme documentos acostados aos autos. Em razão da coisa julgada, pleiteia a extinção da ação sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal e, vieram conclusos a este Relator.  

Cumpre decidir. 

Impende observar, preambularmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior 

celeridade à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

Convém esclarecer, ainda, que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está 

condicionado ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput 

do Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo 
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dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.352/01, que não permite o seguimento da 

Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

Diante do exposto, conheço da remessa oficial tida por interposta.  

Pleiteia a parte Autora a revisão da renda mensal inicial do seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do 

artigo 21 da Lei nº 8.880/94, assim como o pagamento das diferenças decorrentes da aludida revisão. 

Inicialmente, impende esclarecer que, conforme documentos de fls. 55/60 acostados aos autos pela Autarquia, 

constatou-se a existência de ação idêntica movida pela parte Autora, com o mesmo pedido e causa de pedir, ajuizada 

perante a 5ª Vara de São Vicente - SP e distribuída sob o nº 99.0000177-8, na qual foi proferida sentença julgando 

parcialmente procedente a ação. 

  

Os autos do referido processo subiram, então, a este Egrégio Tribunal e foram distribuídos sob o n.° 

2001.03.99.038820-9 à Colenda 7ª Turma. Após trânsito em julgado do acórdão, ocorrido em 13.09.2006, baixaram 

definitivamente à Comarca de Origem (03.10.2006). 

  

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu.  

Portanto, tem-se que a parte Autora está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, a 

causa de pedir e o pedido são o mesmo. 

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada 

material. Mais ainda, porque ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de 

Processo Civil.  

A este respeito, vale citar: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301,  V  E  VI  E  

PARÁGRAFOS 1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está a coisa 

julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus parágrafos, do Código de 

Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento." 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877).   

Como se pode verificar, a parte Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados na 

ação anterior, já decretada procedente e coberta pelo manto da coisa julgada material.  

Conclusivamente, verificada a coisa julgada é de rigor a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, bem como à remessa oficial tida por interposta, para julgar extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, deixando de 

condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030203-6        AC 1323362 
ORIG.   :  0600001356  1 Vr CRAVINHOS/SP      0600115038  1 Vr 

CRAVINHOS/SP 
APTE    :  DURVAL DE ALMEIDA OLYMPIO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

  

  

  

Vistos, em decisão. 

  

Trata-se de apelação interposta pelo Autor, contra sentença prolatada em 09.11.07, que julgou improcedente o pedido 

inicial de aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais, deixando de 

condená-lo ao pagamento de verbas da sucumbência. 

  

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

  

Cumpre decidir. 

  

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

  

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria ao Autor, quando do 

pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

  

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

 §7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

  

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 04.05.44, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 04.05.04 contando com 62 (sessenta e dois) 

anos quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 28.08.06. 

  

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

  

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

 §3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

  

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

  

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

  

Constituição Federal: 

 "Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

 LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

  

  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

  

  

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 
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" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

  

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

  

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

  

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

  

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

  

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual".  (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  
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Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

  

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção,  forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª  Turma, Rel. 

Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos Infringentes 

em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF da 2ª Região: 

AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por meio 

ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª Seção, 

Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des Fed. 

Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás proferiu 

voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde a garantir o 

atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. Da 

mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 16.12.1996, 

DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv 

Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 
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mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. Juíza 

Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se estabeleça a 

relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª Região, AC 

95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o pedreiro etc - A 

jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura desserviço à ainda 

árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca do 

Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro. J. 

22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: Método, 2004, p. 

130/134).  

  

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

  

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado"[19]. 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

  

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e  

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

  

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

  

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

  

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 
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Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

  

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se de 

baixo." 

  

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

  

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

  

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

  

Em feliz síntese, Villan Bollmann, ressalta que: 

  

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

  

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

  

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta o Autor não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o Autor como lavrador, não há como conceder o benefício se 

a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. 

  

Para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade de conceder o referido 

benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta, eficaz, de modo a 

demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola do Autor até o complemento do requisito etário, no ano de 2004. 

  

Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que são frágeis em relação à atividade rurícola prestada pelo Autor, 

sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo período legalmente exigido, 

necessário à concessão do benefício, uma vez que foram unânimes em afirmar que há, aproximadamente, 15 (quinze) 

anos o Autor deixou de exercer atividade rural, passando a vender legumes na cidade. 

  

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...). 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...). 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.). 

  

Desta feita, o Autor não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural, mesmo de forma descontínua, a teor das 

regras insertas no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 (artigo e "tabela" introduzidos pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995): 

  

  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador 

e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício:  

  

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos 
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Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, os 

quais são necessários à concessão do benefício pretendido. 

  

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que 

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício". (Redação determinada pela Lei n. 9.063, de 

14.6.95). 

  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, mantendo-se, integralmente, a r. 

sentença. 

  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

  

Intimem-se. 

  

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2003.61.83.016013-0        AC 1161609 

2004 138 meses 
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ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERNANDES DE SIQUEIRA 
ADV     :  ROSANGELA GALDINO FREIRES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por Jose Fernandes de Siqueira  contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa 

à revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, 

aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

Às fls. 87, comprovou-se a existência de ação idêntica, proposta pelo autor no Juizado Especial Federal em São Paulo, 

protocolizada em 27.04.2006 (Proc. 2007.63.01.013215-6). Instada a se manifestar, a parte autora carreou aos autos 

cópia da petição inicial, da sentença e respectivo trânsito em julgado da ação ajuizada naquele r. Juízo (fls. 110/116). Na 

oportunidade, acostou também uma declaração manifestando a sua desistência do processo que tramita no Juizado e o 

interesse na continuidade deste feito (fl. 117). A autarquia previdenciária, por sua vez, em face da existência da coisa 

julgada, requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito, com a condenação do autor em litigância de má-fé.  

Exsurge da aludida documentação carreada aos autos, que a r. sentença proferida no Juizado Especial transitou em 

julgado em 08 de janeiro de 2008 (fl. 116).  

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência ocorre 

com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já definitivamente 

julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 

... 

Ressalto que a declaração de fls. 117, na qual o autor manifesta a desistência da ação que tramita no Juizado, não tem o 

condão de modificar a situação fática aqui narrada, ou seja, a ocorrência de coisa julgada. O pedido de desistência 

deveria ter sido formulado no próprio Juizado, uma vez que o feito objeto de desistência tramita naquele Órgão. De 

outro lado, conforme consulta realizado no sistema de consulta processual do JEF, que desta fica fazendo parte 

integrante, já houve a requisição de pagamento do valor da condenação e não há até esta data, notícia de que o autor 

peticionou formulando desistência daquele feito. Ao contrário, peticionou naquele r. Juízo renunciando ao valor 

excedente a 60 salários mínimos e requereu expressamente que fosse expedido o "regular Ofício Requisitório de 

Pequeno Valor do valor integral à Autoridade competente." Nesse contexto, assiste razão ao INSS quanto ao pedido de 

condenação do apelado por litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos II e III, do CPC. Sobre a matéria, 

transcrevo o seguinte julgado:  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA. MÁ-FÉ. 

1. Verificada a existência de litispendência, correta a extinção do feito que ingressou em segundo lugar. 

2. Configura a litigância de má-fé a conduta do autor ao contratar diversos advogados, autorizando diversas ações com 

o mesmo objeto, o que implica clara intenção de locupletamento sem justa causa. 

(TRF - 4ª Região, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, proc. 2003.70.11.004393-8, publ. DJU 08.09.2004, pag. 540) 
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Diante do exposto, acolho a manifestação do INSS, em face de ocorrência de coisa julgada, e julgo extinto o processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Condeno o autor ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no importe de 1% sobre o valor da causa atualizado, e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei n.º 1060/50, em face de sua condição de beneficiário da assistência judiciária.  

Anote-se. Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.83.000340-5        AC 1080833 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA DE CASSIA NOGUEIRA 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por Rita de Cássia Nogueira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que visa à 

revisão do benefício, mediante a correção dos salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-

se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%. 

Em que pese os vários pedidos de preferência formulados (fls. 64, 67, 70, 73 e 76/78) pela recorrida, verificou-se 

através da consulta processual realizada perante o sistema informatizado do JEF Cível de São Paulo, que desta fica 

fazendo parte integrante, a existência de outra ação (Proc. 2004.61.84.148164-2) com o mesmo objeto desta, proposta 

pela autora naquele r. Juízo em 19/11/2003. Conclui-se que a apelada ajuizou aquela ação primeiramente e em seguida 

propôs outra ação perante o r. Juízo da 5ª Vara Previdenciária, protocolizada em 26/01/2004, que por força de recurso 

voluntário e oficial foi remetida a esta Corte. As duas ações colimam o mesmo fim que é a revisão da renda mensal 

inicial, mediante a correção dos salários-de-contribuição com a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 

(39,67%). Exsurge também da aludida documentação, que a r. sentença de procedência proferida no Juizado transitou 

em julgado e a autora recebeu o valor devido. E o feito daquele r. Juízo foi arquivado, com baixa definitiva em 

18/09/2007. Evidente, pois, a existência de coisa julgada, que enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito.  

Humberto Theodoro Júnior, in "Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, Volume I, pag. 347, leciona: 

"... 

VI - Coisa julgada. Com o advento da coisa julgada, o dispositivo da sentença torna-se imutável e indiscutível (art 467). 

Daí a impossibilidade de renovar-se a propositura de ação sobre o mesmo tema. Para acolhimento da preliminar de 

coisa julgada, é necessário que ocorra identidade de partes, causa petendi e pedido, tal como se passa com a 

litispendência (art. 301, §§ 1º e 2º). A diferença entre essas duas figuras processuais está em que a litispendência ocorre 

com relação a uma causa anterior ainda em curso, e a coisa julgada relaciona-se com um feito já definitivamente 

julgado por sentença, de que não mais cabe nenhum recurso (art. 301, § 3º) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 577/2466 

... 

Ante o exposto, em face de ocorrência de coisa julgada, julgo extinto este processo sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação nas verbas de sucumbência, em face da condição beneficiária da assistência judiciária da autora, ora 

apelada nestes autos.  

Anote-se. Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

LEIDE POLO 

Desembargadora Federal 

Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.83.005196-5       AMS  292153 
ORIG.   :  2V VR SAO PAULO/SP 
APTE    :  EFIGENIA DA ROCHA PEREIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  ORLANDO GOBO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela impetrante EFIGENIA DA ROCHA PEREIRA nos autos de Mandado de 

Segurança impetrado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando que a 

autoridade coatora compute o tempo de serviço constante em sua CTPS, SB'S 40 e Ficha de Registro e lhe conceda a 

certidão de contagem recíproca de tempo de contribuição.  

Às fls. 96/99 a impetrante formulou pedido de desistência deste "writ". 

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 96/99 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos 

do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, restando prejudicada a apelação interposta pela impetrante. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

São Paulo, 25 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal 

LEIDE POLO 

Relatora  
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PROC.   :  2003.03.99.021063-6        AC  885594 
ORIG.   :  0200000494  2 Vr CUBATAO/SP 
APTE    :  EUFRASIO DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.06.2002, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em 13.06.2002, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial seu benefício 

previdenciário, de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 18.06.97), mediante o pagamento da diferença existente 

entre o último salário-de-contribuição e o maior valor teto do salário-de-benefício, a fim de ser mantido o valor real do 

benefício, em valor igual ao maior teto ou, alternativamente, sejam considerados os efetivos salários-de-contribuição 

corrigidos, sem redutores ou tetos, nos termos do artigo 202 da CF/88 e o pagamento da diferença devida quando da 

atualização dos benefícios pagos com atraso pelo índice do INPC. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 01.10.2002, julgou procedente o pedido, nos termos seguintes: "Pelo exposto, 

julgo procedente a presente ação ordinária e condeno o instituto-réu a corrigir o valor da renda mensal inicial da autora 

observando diretamente os preceitos constitucionais (média dos 36 últimos salários de contribuição anterior à concessão 

do benefício), desconsiderando a ressalva do art. 26 da lei 8.870/94, ou seja, os efeitos financeiro do recálculo 

retroagirão desde Abril/91. As prestações posteriores também deverão ser recalculadas, e atualizadas monetariamente 

pelos critérios da Súmula 71 do TFR até a propositura da ação, e após pela Lei 6.899/81. Por derradeiro, condeno ainda 

o Instituto-réu a pagar honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Sentença sujeita ao duplo grau 

necessário." 

Inconformado apela o INSS, aduzindo que a r. sentença deve ser reformada, pugnando, subsidiariamente, pela alteração 

da forma de correção monetária e pela redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora também apela, pugnando pela majoração da taxa de juros. 

Com as contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Merece reforma a r. sentença. 

Dispunha o artigo 202 da Constituição Federal, na redação anterior à EC nº 20/98:  

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

Também reza o parágrafo 3º, do artigo 201, da mesma Carta: "todos os salários de contribuição considerados no cálculo 

de benefício serão corrigidos monetariamente". 

É certo que a jurisprudência pátria, por algum tempo, acolheu o entendimento de que tais normas eram auto-aplicáveis, 

julgando no sentido de determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios, sem os limites impostos pelo 

parágrafo 2º, do artigo 29 e do artigo 33 da Lei 8.213/91, in verbis:  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

.............................................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 
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Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

Contudo, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão 

Ministro Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido 

artigo 202 não era auto-aplicável.  

Veja-se:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 

8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do 

art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a 

vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação 

anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de 

integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o 

disposto nos artigos 29, parágrafo 2º e artigo 33 da lei 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição 

Federal. E, por tal razão, têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na 

forma do disposto no artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil.  

São exemplos: 

"(...)1. Trata-se de recurso extraordinário, alínea a, contra acórdão que, em ação revisional de benefício previdenciário, 

deu provimento à apelação do INSS. Sustenta o recorrente que a imposição de limites ao teto de contribuição nos 

cálculos do salário de benefício, determinada pelo art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, afronta os artigos 201, § 1º e 202, caput 

da Carta Magna. 2. Não merece prosperar a pretensão recursal. 3. O Supremo Tribunal já fixou o entendimento de que a 

Constituição Federal assegurou tão-somente o direito ao reajuste do benefício previdenciário, atribuindo ao legislador 

ordinário a fixação de critérios para a preservação de seu valor real - o que foi implementado pelas Leis 8.212 e 

8.213/91. Outrossim, em diversos julgados, decidiu essa Corte que referidos diplomas estão harmônicos com as 

garantias constitucionais (RE 199.994, Rel. Min. Maurício Corrêa; e RE 265.957, Rel. Min. Néri da Silveira). Com base 

nesse entendimento, não se pode considerar inconstitucional o art. 29, § 2o da Lei 8.213/91, por estabelecer que o 

salário-de-benefício não será inferior ao salário mínimo, nem superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na 

data de início do benefício. Nesse sentido, cito, para ilustrar, precedente de minha relatoria: "EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 

DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da 

aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a 

mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada 

plena eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios 

necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, 

que o benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, 

seria indireta. - Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com 

pretendem os embargantes. Embargos rejeitados."(AGAED 279.377, DJ 22/5/2001) 4. Diante do exposto, nego 

seguimento ao recurso (art. 557, caput do CPC). Publique-se. Brasília, 4 de junho de 2003. Ministra Ellen Gracie 

Relatora" (RE 264034 / RS, Relatora Min. ELLEN GRACIE DJ DATA-24/06/2003 P - 00046) 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, 

contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 44): 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 

CF - ARTS. 29, PÁR. 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. A 

limitação máxima do salário de benefício, posta no art. 29, § 2º, e no art. 33, da Lei 8.213/91, é incompatível com o 

disposto no art. 136 do mesmo diploma legal. 2. O art. 202 da Constituição Federal, ao determinar a correspondência à 

media dos 36 últimos salários de contribuição, deliberadamente deixou de estabelecer limite para o valor da renda 

mensal inicial do benefício. 3. O art. 136 da Lei 8.213/91 eliminou o menor e maior valor teto para o cálculo do 

benefício, a partir de 6/10/88. 4. A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 

deste Tribunal, Lei 6899/81, Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal. 5. Os juros de 

mora são devidos no percentual de 6% a.a., contados da citação. 6. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 
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condenação. 7. Recurso provido. Sentença reformada." 2. Em suas razões (fls. 51-54), o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS sustenta a violação do art. 202, da CF/88, por não ser este auto-aplicável. 3. Observo, no 

entanto, que o acórdão recorrido não decidiu acerca da auto-aplicabilidade desse dispositivo. Incidem, aqui, as Súmulas 

282 e 356. 4. Em face do exposto, com base no artigo 38, da Lei n.º 8.038/90, combinado com o artigo 21, § 1º, do 

RISTF, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Brasília, 21 de maio de 2001. Ministro NÉRI DA SILVEIRA 

Relator" (RE 296693/SP DJ DATA-14/08/2001 P - 0255). 

Da mesma forma tem decidido o C. Tribunal Superior de Justiça: 

"(...)Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, assim ementado: 'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL 

INICIAL.SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO.1. É compatível com a 

ordem constitucional a limitação do salário-de-contribuição estabelecida pelo parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991. 2. Situação diversa, porém, em relação ao salário-de-benefício, tendo o Plenário desta Corte 

Regional, no tocante às aposentadorias, declarado incidentalmente a inconstitucionalidade do disposto no parágrafo 2º 

do artigo 29 e no artigo 33 da Lei nº 8.213/91, quanto às expressões 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício', 'nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição'. 3. Juros 

moratórios, à taxa de 0,5% ao mês e, a partir da vigência da nova codificação vigor, em janeiro próximo passado, 

segundo o quanto disposto em seu artigo 406, à taxa praticada para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, limitada a 1% ao mês, para que se não verifique reformatio in pejus, tendo eles fluência a contar da 

citação no tocante às prestações vencidas antes da realização do ato, e das datas dos respectivos vencimentos em relação 

às vencidas posteriormente, pois só então ocorre, em relação a elas, o inadimplemento da obrigação.(...) Além da 

divergência jurisprudencial, a violação dos artigos 29, parágrafo 2º, 33 da Lei nº 8.213/91, 26 da Lei nº 8.870/94 funda 

a insurgência especial.Pretende o recorrente seja observado o valor-teto no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O benefício foi concedido em 25 de maio de 1995.Recurso tempestivo (fl. 84), não respondido (fl. 180) e admitido (fl. 

182). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Esta Corte Superior de Justiça, seguindo orientação do Pretório Excelso, firmou já entendimento no sentido de que o 

artigo 202, caput, da Constituição Federal, não é auto-aplicável, dependendo de integração legislativa realizada pela Lei 

8.213/91. (...) Ao que se tem, a lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, ao 

determinar o cálculo da renda mensal inicial, fixou os limites mínimos e máximos dos benefícios, sendo este nunca 

superior ao valor do maior salário-de-contribuição na data do início do benefício, não havendo, por conseguinte, falar 

em eliminação dos tetos. 

Confira-se, a propósito, os seguintes precedentes desta Corte Superior de Justiça: 'PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RENDA MENSAL INICIAL (RMI). RECÁLCULO. TETO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.I - Mostra-se equivocado o recurso especial que reclama de reajuste pela equivalência em 

número de salários mínimos em caso em que o acórdão recorrido não ventilou a matéria, pois trata de recálculo da renda 

mensal inicial (RMI).II - O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição na 

data do início do benefício (art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91). III - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido.' (Resp 

256.375/ES, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001). 'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. 

ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. TETO. 1. Em se tratando de benefício 

concedido no período compreendido entre a promulgação da Carta Política de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, 

deve ser observado o disposto nos arts. 31 e 144 daquele diploma legal, aplicando-se o INPC, ou outro indexador que 

tenha lhe substituído, para o novo cálculo de renda mensal inicial. 2. A matéria já se encontra pacificada no âmbito 

desta Corte, no sentido de que uma vez tendo sido limitado o valor superior do salário-de-benefício ao máximo do 

salário-de-contribuição na data do início da sua concessão, não há falar em eliminação dos respectivos tetos, arts. 29, § 

2º, 33 e 135 todos da Lei nº 8.213/91. 3. Recurso especial conhecido.'(REsp 253.827/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 21/8/2000). 

Pelo exposto, na forma do artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para 

excluir do cálculo da renda mensal inicial os valores que excedam ao limite máximo do salário-de-contribuição na data 

da sua concessão. 

(...) MINISTRO Hamilton Carvalhido, Relator (RESP 602913, Sexta Turma, DJ de 04/03/2004).' 

'DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social fundado nas alíneas "a" e "c" do 

permissivo constitucional, contra acórdão a quo, que em apelação interposta em face de ação revisional de benefícios, 

condenou a Autarquia a rever a renda mensal do benefício da parte autora pela média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição, independentemente da aplicação do teto. 

Foram opostos embargos infringentes, que restaram rejeitados, mantendo-se o decidido na apelação cível. 

No especial, alega a Autarquia ofensa aos artigos 29, § 2º, 33 da Lei 8.213/91 e 26, § único da Lei 8.870/94. Ao final, 

aponta divergência jurisprudencial. 

(...) 

O recurso merece prosperar, pois assiste razão à Autarquia. 

No tocante ao teto do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, no caso de benefício acidentário, há 

limitações, consoante preconizam os artigos 29, § 2º e 28, § 1o, ambos da Lei 8.213/91. 

O artigo 29 da Lei 8.213/91, trata do salário-de-benefício, devendo ser considerado no cálculo da renda mensal inicial 

os limites máximo e mínimo, sendo que este nunca deve superar o valor do salário-de-contribuição. Já o artigo 136, 

localizado nas disposições finais e transitórias da aludida Lei, veda a adoção de critérios de cálculo da renda mensal 

inicial com base no menor e maior valor-teto (art. 5º da Lei 5.890/73). Cuidam, assim, de situações diversas, pois seria 

um contra-senso contido na mesma norma, estabelecer-se um limite (art. 29, § 2º), sendo que ao final, o mesmo restaria 

excluído por outro dispositivo (art. 136). Igualmente, sem lógica se mostraria a abolição do limite ao salário-de-

benefício, em face da sua necessária compatibilidade com as contribuições vertidas pelo beneficiário, com o salário-de-

contribuição. 

Sobre o tema posto em debate, a jurisprudência da Eg. Terceira Seção é cediça. Ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LIMITE. 

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). 

Precedentes. 

Embargos conhecidos e acolhidos." 

(EREsp. 157.097-SP, Terceira Seção, de minha relatoria, D.J. de 18/12/1998). 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CALCULO - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - 

SALÁRIOS DE BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91. 

- Não há infringência ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal a quo, embora rejeitando os embargos de declaração 

opostos ao acórdão, pronunciou-se sobre as matérias a ele submetidas. Precedentes. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. 

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido.' 

(REsp. 353.534-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, D.J. de 23/09/2002). 

"RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO 

INICIAL. LAUDO PERICIAL. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 
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I - Termo inicial do benefício é o da apresentação do laudo pericial em juízo, e não a citação da autarquia previdenciária 

no processo. 

Precedentes. 

II - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do salário-de-benefício. 

III - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91 ao estabelecer que "o valor do salário-de-benefício não será inferior ao 

de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício". 

IV - O art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, referindo-se tão-somente 

ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício. 

Recursos providos.' 

(REsp. 299.721-SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 20/08/2001). 

'Constitucional. Previdenciário. Valor Inicial. Benefício. Teto Limite. 

1. Os arts. 29, Par. 2º e 33 da lei 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao 

fixarem a forma de cálculo do valor inicial do beneficio, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite 

máximo do salário-de-contribuição. 

2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual 

trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido.' 

(REsp. 169.450-SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 29/06/1998). 

'PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. 

AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. 

1. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visam, sim, a 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação 

dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

2. O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário permanente (auxílio-acidente) é o da juntada do laudo 

pericial em juízo. Inteligência do artigo 86, caput, da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

3. Recurso conhecido.' 

(REsp. 241.679-SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 05/06/2000). 

Ante o exposto, com esteio no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, 

para declarar aplicável o limite teto ao salário de benefício, quando do cálculo da renda mensal a que faz jus o autor. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2004.MINISTRO GILSON DIPP, Relator" (RESP 2003/0213951-2, Quinta Turma, DJ 

de 02/03/2004). 
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Observe-se que um possível recálculo do salário de contribuição, do salário de benefício e conseqüente renda mensal 

inicial, redundariam em resultado inócuo, se utilizados os critérios legais, já adotados pelo ente previdenciário. 

A propósito, trago à colação o v. acórdão proferido por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 95.03.053888-7, 

relatora a e. Desembargadora Federal Ramza Tartuce: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR 

SOBRE O QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO 

INSS PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefício previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie. 

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições. 

(...)" (j. 24.05.1999, DJU -03/08/1999). 

Por outro lado, cumpre salientar que inexiste norma jurídica que determine a justa proporcionalidade entre o salário-de-

contribuição e a renda mensal inicial. 

A propósito, trago à colação ementa do v. acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, por 

ocasião do julgamento da apelação cível nº 95.05.24309-0, em que foi relator o eminente Juiz José Maria Lucena, "in 

verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. OPERÁRIO-ALUNO. APOSENTADORIA. 

RETIFICAÇÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. 

(...) 

- Inexiste proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo a 

garantir ao segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos. O fato de se ter 

contribuído à base de 10 salários-mínimos não significa que o valor da renda mensal inicial do benefício se aproximará 

daquele teto. 

- Não demonstrado nos autos o descumprimento das regras de cálculo da renda mensal inicial, segundo a legislação 

previdenciária em vigor à época da concessão do benefício, a justificar a retificação pleiteada. 

(...)" 

(TRF 5ª Reg., V.U., D.J. 10/05/96, p. 29995) 

Ademais, correta a aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional 

do parágrafo 2º, do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de 

contribuição sendo que o valor-teto foi corretamente utilizado no cálculo do salário de benefício e da renda mensal 

inicial. 

A parte autora está isenta do pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Prejudicada a apelação da parte autora, que versa a respeito dos juros de mora, tendo em vista o acima expedido. 

Também deve ser provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do 

CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, à 

remessa oficial e, por estar prejudicada, à apelação da parte autora. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.016804-0        AC 1120006 
ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONE APPARECIDA ZANI SINTO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  AIRTON JOSE SINTO JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 08.12.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 14.07.2004, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício 

previdenciário, de pensão por morte (DIB 03.02.86), majorando-se o coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-

benefício, segundo alteração conferida pela Lei n. 9.032/95, a aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR no primeiro 

reajuste, os reflexos do artigo 58 do ADCT, a utilização do INPC de maio de 1996 e de índices diversos dos aplicados 

pela autarquia nas competências de 1997, 1999, 2000 e 2001. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau foi proferida em 25.02.2005 e julgou parcialmente procedente o pedido, nos seguintes 

termos: "Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, por 

conseqüência, condeno o réu a: a)recalcular sua pensão, elevando o percentual para 100% com a edição da Lei n. 

9.032/95, b) recalcular o benefício da autora aplicando ao primeiro reajuste, sem fator de redução, o índice integral, com 

a faixa salarial vigente, não a revogada, nos termos da Súmula 260 do ETFR; c) aplicar o art. 58, do ADCT, da CF/88, 

com o novo valor até 9 de dezembro de 1991, considerando o valor do salário mínimo da data da concessão dos 

benefício; d) efetuar o pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, 

acrescidas de juros de mora de doze por cento ao ano, contados a partir da citação, e e) pagar o abono anual. Em face da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das despesas processuais, compensando-se os honorários 

advocatícios, quanto à autora, sujeita ao artigo 12 da lei 1.060/50. ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA pleiteada, 

apenas para determinar ao réu que proceda a alteração do coeficiente da pensão por morte da autora para 100%, bem 

como para recalcular o benefício, aplicando ao primeiro reajuste, sem fator de redução, o índice integral, com a faixa 

salarial vigente, não a revogada, nos termos da Súmula 260 do ETFR, e aplicar o art. 58, do ADCT, da CF/88, com o 

novo valor até 9 de dezembro de 1991, considerando o valor do salário mínimo da data da concessão do benefício, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a partir da ciência, com fundamento no § 3º do artigo 461 do CPC. Intime-se pessoalmente o 

Sr. Gerente Executivo do INSS na Baixada Santista, para cumprir esta decisão, no prazo mencionado, sob pena de 

responsabilidade. Recorro de ofício." (fls. 47/59). 

Inconformado, apela o INSS alegando não estarem preenchidos os requisitos para a antecipação da tutela. No mérito, 

insurge-se quanto à aplicação da alíquota de 100% do salário-de-benefício, sob o argumento de irretroatividade da lei, e 

aduz a prescrição da Súmula n. 260 do extinto TFR. Por fim, sustenta a reforma da r. sentença sob pena de afronta a 

dispositivos constitucionais (fls. 65/71). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Às fls. 110/115 o INSS enviou documentos demonstrando que efetuou a alteração da renda mensal, conforme 

determinado na sentença. 

É o relatório. Decido. 
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A r. sentença merece reforma. 

Majoração do coeficiente após a Lei nº 9.032/95 

Por ocasião do julgamento dos Recursos extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC, em 8/2/2007, ambos da relatoria do 

Min.GILMAR MENDES, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, firmou entendimento 

contrário, nos seguintes termos: 

"Em conclusão de julgamento, o Tribunal, por maioria, deu provimento a dois recursos extraordinários interpostos pelo 

INSS para cassar acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal que determinara a revisão da renda mensal de 

benefício de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da 

previdência geral, a partir da vigência da Lei 9.032/95, independentemente da norma em vigor ao tempo do óbito do 

segurado - v. Informativos 402, 423 e 438. Considerou-se a orientação fixada pelo Supremo no sentido de que, se o 

direito ao benefício foi adquirido anteriormente à edição da nova lei, o seu cálculo deve se efetuar de acordo com a 

legislação vigente à época em que atendidos os requisitos necessários (princípio tempus regit actum). Asseverou-se, 

também, que a fonte de custeio da seguridade prevista no art. 195, § 5º, da CF assume feição típica de elemento 

institucional, de caráter dinâmico, estando a definição de seu conteúdo aberta a múltiplas concretizações. Dessa forma, 

cabe ao legislador regular o complexo institucional da seguridade, assim como suas fontes de custeio, compatibilizando 

o dever de contribuir do indivíduo com o interesse da comunidade. Afirmou-se que, eventualmente, o legislador, no 

caso, poderia ter previsto de forma diferente, mas desde que houvesse fonte de custeio adequada para tanto. Por fim, 

tendo em vista esse perfil do modelo contributivo da necessidade de fonte de custeio, aduziu-se que o próprio sistema 

previdenciário constitucionalmente adequado deve ser institucionalizado com vigência, em princípio, para o futuro. 

Concluiu-se, assim, ser inadmissível qualquer interpretação da Lei 9.032/95 que impute a aplicação de suas disposições 

a benefícios de pensão por morte concedidos em momento anterior a sua vigência, salientando que, a rigor, não houve 

concessão a maior, tendo o legislador se limitado a dar nova conformação, doravante, ao sistema de concessão de 

pensões. Vencidos os Ministros Eros Grau, Carlos Britto, Cezar Peluso e Sepúlveda Pertence que negavam provimento 

aos recursos." (Informativo 455/STF, acórdãos publicados em 26 de outubro de 2007). 

Consta, também, do mesmo informativo que no julgamento do RE - 320179, em 9.02.2007, rel. Min. Cármen Lúcia, sob 

o título - Julgamento de Listas pelo Plenário: Concessão de Benefício Previdenciário e Legislação Aplicável, o STF  

aplicou a orientação fixada no julgamento dos dois referidos recursos extraordinários julgados na sessão do dia 

8.2.2007, a 4.908 recursos extraordinários interpostos pelo INSS, nos quais se discutia questão idêntica. 

Desse modo, os benefícios previdenciários concedidos sob a égide da legislação anterior à Lei 9.032/95 deverão 

observar os requisitos e os percentuais até então estabelecidos. 

Súmula nº 260 do extinto TFR - Prescrição qüinqüenal. 

A parte autora também pleiteia a aplicação do índice integral de variação do salário mínimo por ocasião do primeiro 

reajuste. 

Deve-se considerar, no entanto, que a partir de 05.04.89, cessam os efeitos decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 

do TFR, em face do disposto no art. 58 do ADCT: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação 

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." (g.n.) 

Depreende-se que a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, deram-se tão-somente até a 

vigência da norma constitucional transitória, que veio instituir nova sistemática de reajuste de benefícios 

previdenciários, qual seja, a equivalência salarial. 

Por outro lado, em conformidade com o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, que trata da prescrição, não são devidas as 

prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação. 
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Nesse passo, as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do TFR encontram-se todas prescritas, já que a 

parte autora somente ajuizou a presente ação em 08.12.2003, sendo que a referida Súmula gerou efeitos somente até 

início da vigência do art. 58 do ADCT, ou seja, 05/04/89. 

As pretensas diferenças alusivas ao primeiro reajuste do benefício acham-se atingidas pelo lapso prescricional, dado que 

decorrido período superior a cinco anos, referentemente às parcelas vencidas. Não se trata de se reconhecer a prescrição 

do fundo de direito. Segundo a forma de reajuste preconizada pelo art. 58 do ADCT, a partir de 5 de abril de 1989 os 

benefícios passaram a manter equivalência com o número de salários mínimos. Implantada essa equivalência visando à 

recomposição do valor dos benefícios nos níveis que possuíam à época de sua concessão, rompeu-se com o padrão até 

então estabelecido, passando os proventos a serem pagos com base numa renda nova, revisada. Tal sistemática teve o 

condão de, ao menos até a efetiva implantação do plano de benefícios, neutralizar os procedimentos praticados pelo réu, 

originadores das distorções apontadas pelos segurados. 

Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA N.º 260 

DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim 

ementado, no essencial: 

'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO PELOS 24 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. ATUALIZAÇÃO COM ART. 58 DO ADCT A PARTIR DE ABRIL DE 1989. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. JUROS DE MORA. 

I -O documento que instrui a inicial é suficiente à propositura da demanda. 

II - É devida a correção dos 24 salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, nos termos do disposto no artigo 1º 

da Lei nº 6.423/77. 

III- Aplica-se à gratificação natalina de 1989 o preceito do § 6º do art. 201 da Constituição Federal. 

IV - O critério de atualização do artigo 58 do ADCT deve ser aplicado a partir de 1989. 

V - Os benefícios concedidos anteriormente à CF/88 é pertinente a Súmula 260. Prescrição qüinqüenal reconhecida pela 

sentença. 

VI - Os índices inflacionários configuram-se como mera atualização das prestações em atraso e não acréscimo à 

condenação. 

VII - A correção monetária deve incidir desde a constituição do débito previdenciário, até o seu efetivo pagamento - 

Súmula nº 8 desta Corte e Súmula 148 do STJ. 

VIII - As autarquias são isentas de custas. 

IX - Os juros de mora são de 0.5% ao mês, desde a citação. 

X - Recurso recebido e provido em parte.' (fl. 66). 

Opostos embargos de declaração, restaram rejeitados. (fl.78). 

Alega o Recorrente, nas razões do especial, violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, asseverando 

que o acórdão recorrido foi omisso. Sustenta, ainda, violação aos artigos 3º, 269, inciso IV e 515 do mesmo estatuto 

processual, o argumento de que todas as parcelas referentes à aplicação da Súmula nº 260 sofreram os efeitos da 

prescrição qüinqüenal. 
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Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 

O recurso merece prosperar em parte. 

(...) 

A teor de pacífico entendimento, a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários preconizada na Súmula n.º 260 

do extinto Tribunal Federal de Recursos tem aplicação até a data em que passou a vigorar o art. 58 do ADCT, a saber, 

abril de 1989. Nesse sentido: 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. SÚMULA 260-TFR. ART. 58 DO ADCT/88. 

A Súmula 260-TFR não vincula os benefícios ao salário-mínimo, e aplica-se até 03.89, enquanto vigente o sistema de 

faixas salariais da Lei 6.708/79. 

Embargos conhecidos em parte e, nessa parte, acolhidos." (EREsp 193.817/RJ, Terceira Seção, rel. Min. GILSON 

DIPP, DJ de 18/10/1999.) 

A norma constitucional transitória veio determinando que 'os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios.' 

Promulgadas as Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91, cessou a vigência do artigo acima transcrito, passando a ser regido o 

reajuste das prestações previdenciárias pelas leis mencionadas. 

Verifica-se que a edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios 

previdenciários então vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na 

Súmula n.º 260 do TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de 

salários-mínimos a que equivaliam quando da sua concessão. 

Sobre os valores encontrados pela aplicação da norma constitucional é que foram aplicadas as formas de reajuste 

previstas na Lei n.º 8.213/91 e os sucessivos diplomas normativos que trataram do tema. Se a última parcela paga a 

menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 1989, e não havendo reflexos 

desse erro na renda futura do benefício previdenciário,tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o 

direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por força do art. 1º do Decreto n.º 

20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

No caso, a ação foi proposta em 28 de julho de 1994, estando prescritas, portanto, todas as diferenças decorrentes da 

não-observância da Súmula n.º 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Esse é o entendimento adotado pelas Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte, litteris: 

'RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

(...) 

3. 'No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado.' 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 
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4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio 

e benefícios referidos no artigo seguinte.' (artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 

5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem 

qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma 

ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 

6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando a primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a 

março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação 

do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco 

anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da 

aludida Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

7. Recurso parcialmente conhecido e provido.' (REsp 543.753/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ  de 28/06/2004.) 'PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que,  passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido.' (REsp 524.170/SP, Quinta Turma, minha relatoria, DJ de 15/09/2003.) 

No mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AG 593.876/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

Sexta Turma, DJ de 18/02/2005; Resp 708.787/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ de 09/02/2005; AgRg 

no REsp 523.742/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 07/10/2004; AgRg no REsp 644.079/SP, Rel. 

Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 16/11/2004. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do recurso especial e, nesta parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para declarar a 

prescrição de todas as parcelas referentes à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 19 de abril de 2005.' 

MINISTRA LAURITA VAZ Relatora (RECURSO ESPECIAL Nº 667.853 - SP, 2004/0122694-4, DJ 28.04.2005). 

A exemplo do que sucede com as diferenças decorrentes do reajuste preconizado pela Súmula 260 do TFR, também se 

acham prescritas as parcelas atinentes ao reenquadramento dos benefícios pelas faixas da política salarial, com base na 

Lei nº 6.708/79. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ARTIGO 58 DO ADCT 

Considerando que não é devida a majoração da renda mensal, não há se falar em reflexos na utilização do artigo 58 do 

ADCT. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Deve, portanto, ser provida a remessa oficial, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do 

CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Corte, sendo o caso de dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS. 

Diante do exposto, com fulcro no art 557 e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para julgar improcedentes os pedidos. 

Por fim, revogo a tutela específica, que havia sido concedida com fundamento no artigo 461 do Código de Processo 

Civil. 

Tendo em vista o "princípio da irrepetibilidade dos alimentos", resta impossível a devolução dos proventos já 

percebidos a título de majoração dos benefícios previdenciários, em razão de seu caráter alimentar. Precedentes do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça (RESP 446892/RS, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 18/12/2006, pág. 

461; RESP 627808/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ 14/11/2005, pág. 377 (RBDF 34/114); AGRESP 

724263/RS, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 27/06/2005, pág. 444). 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.007733-9        AC 1292978 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  ANTONIO MANESCO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  RENATO VALDRIGHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.11.2003, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, citado em  19.01.2005, em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seus 

benefícios previdenciários, de aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria especial e por idade (DIB 01.07.77, 

11.07.77, 12.01.78 e 02/10/80), aposentadoria mediante a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição que precederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN'S/OTN'S conforme Lei nº 

6423/77, com a eliminação do critério de menor e maio valor -teto. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro, proferida em 26.04.2007 grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

recalcular a renda mensal inicial dos benefícios dos autores, corrigindo os 24$ (vinte e quatro) salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, de acordo com a variação da ORTN/OTN, consoante estatui a Lei nº 6.423/77. Determinou 

o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios e isenção de custas. 

Inconformada, apela a parte autora, pugnando pela reforma da r. sentença, para que seja elevada a verba honorária 

advocatícia. 

Sem as contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. Decido. 

Aplicação da Lei nº 6423/77 na correção monetária dos salários-de-contribuição - benefícios concedidos antes a Lei. 

Observo que os benefícios dos autores Antonio Manesco e Lúcia de Lourdes Teixeira Saipp foram concedidos em 

01.07.77 e 11/07/77, respectivamente, (fls. 23 e 37), antes, portanto, da promulgação da Lei nº 6423/77 (publicada em 

21.06.77). Neste caso, não poderiam os segurados ter seus benefícios calculados nos termos da citada lei, por afronta ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

A lei, norma reguladora de conduta jurídica, prevê e regula para o futuro, isto é, disciplina o direito ajustável a situações 

ou relações, fatos ou procedimentos futuros. Disso se extrai o princípio da irretroatividade das leis, que se traduz na 

proibição de estender-se a eficácia da lei a situações ou relações pretéritas. 

Nesse passo, a lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste expressamente de seu texto. A irretroatividade 

da lei age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

Não foi outro o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO - LEI 6423/77 - SÚMULA 260 DO TFR - § 6º DO ARTIGO 201 DA CF - EFICÁCIA PLENA E 

APLICABILIDADE IMEDIATA - CUSTAS.  

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei 6423/77, art. 1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial. 3. Entretanto, 

aposentando-se o autor em data anterior à vigência da Lei 6423/77, não tem ele direito à correção dos salários de 

contribuição pela ORTN/OTN, por obediência ao princípio da irretroatividade das leis. 4. Ilegalidade do critério 

estabelecido pelo INSS para o primeiro reajuste do benefício, ao deixar de aplicar o índice integral de aumento a ser 

observado, fazendo-o proporcionalmente em função dos meses decorridos desde a respectiva concessão. 5. O comando 

contido no parágrafo 6º do artigo 201 da CF é de eficácia plena e aplicabilidade imediata. 6. Não são devidas custas 

processuais, pois é isento de seu pagamento o Apelante. 7. Apelação parcialmente provida."(AC nº 96.03.085385-2, 

Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, DJU 14/11/2002, p. 516). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. I - A regra que 

institui ou modifica prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos assegurados anteriormente à sua 

vigência. (Art. 6º da LEI de Introdução ao Código Civil e Art. 5º, inciso XXXVI da Carta Magna). II - Tratando-se de 

benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à atual Carta Magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de 

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da LEI 6.423/77 e subseqüentes critérios 

oficiais de atualização. IV - Sendo o benefício concedido antes de 21.06.77, incabível aplicação da Lei 6423/77 na 

atualização monetária dos salários-de-contribuição, face ao princípio de irretroatividade da lei. V- A equivalência 

salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. VI- 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (AC nº 1999.61.00.029235-4, Rel. Juiz Souza Ribeiro, DJU 

14/11/2002, p. 571). 

Também o entendimento Colendo Superior Tribunal de Justiça, "in verbis": 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE APLICÁVEL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 1977. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 

5.890/73. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 35 do Código de Processo Civil). 

2. Em havendo o acórdão embargado deixado de apreciar a alegada violação do artigo 21, inciso II, parágrafo 1º, da 

CPLS, constante das razões recursais deduzidas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a existência de 

omissão no decisum. 
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3. Para os benefícios concedidos antes de 21 de junho de 1977, data de vigência da Lei nº 6.423, os salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses devem ser corrigidos de acordo com os coeficientes de reajustamento a 

serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência 

Social e, não, pela variação da ORTN/OTN, que só deve ser aplicada aos benefícios concedidos após à entrada em vigor 

da Lei 6.423/77. 

4. "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados 

entre eles os honorários e as despesas."(artigo 21, caput, do Código de Processo Civil). 

5. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no Resp 138263/1997/0045065-1, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJU 04.08.2003, p.444). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N.º 5.890/73. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

(...)Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com 

fundamento na alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

assim ementado, no essencial (...) 

Assim, para os benefícios concedidos na vigência da  Lei n.º 5.890/70, ou seja, entre 8 de junho de 1973 e antes de 21 

de junho de 1977, terão os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses  corrigidos de acordo com os 

coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pela Coordenação de Serviços Atuariais do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social, nos termos do seu artigo 3º: 

"Art 3º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será 

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito) apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 48 (quarenta e oito), apurados em 

período não superior a 60 (sessenta) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III deste artigo, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão 

previamente corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento, a serem periodicamente estabelecidos pela 

Coordenação dos Serviços Atuariais do Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

Dessa forma, tratando-se no caso dos autos do benefício de aposentadoria por invalidez concedido anteriormente à 

Constituição Federal vigente, a saber em novembro de 1975 (fl. 27), (...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO E DOU PROVIMENTO ao 

recurso especial, a fim de afastar a aplicação da Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição ao 

benefício da Autora Alzira Papa. 

Publique-se. Intimem-se." 

Brasília (DF), 18 de outubro de 2007. 
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MINISTRA LAURITA VAZ Relatora (REsp nº 986841, 2007/0214924-7, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 26.10.2007). 

Assim, é inaplicável "in casu" a Lei nº 6423/77 apenas em relação aos autores Antonio Manesco e Lúcia de Lourdes 

Teixeira Saipp, razão pela qual deve ser reformada a r. sentença quanto a esse aspecto. 

Aplicação da Lei nº 6423/77 na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado, em reiterados julgamentos proferidos em sede de recursos 

especiais, ser devida a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que precedem os 12 (doze) 

últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº6.423/77. 

Veja-se, a propósito, o v. acórdão proferido pela Colenda sexta turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 

relatoria do Ministro Fernando Gonçalves: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido."(Resp 48376, DJ 07.04.03). 

Com fulcro no entendimento pacificado por a aquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada em 

decisões monocráticas. In verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88. RENDA MENSAL 

INICIAL. CÁLCULO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN/OTN. ÍNDICE 

APLICÁVEL. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto por VIRGÍLIO DE SOUZA SANDES, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, assim ementado, in verbis: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423. 

- Ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial de benefício, com a correção monetária das 24 contribuições, 

que precedem as 12 últimas, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

- Impossibilidade de aplicação da referida lei, que trata de obrigação pecuniária de caráter geral, a benefício 

previdenciário, que se rege por legislação específica. 

- O recálculo da RMI, sobre a média dos 36 salários de contribuição, corrigidos, só será concedido aos que tiverem 

obtido o seu benefício após a edição do Plano de Custeio e Benefícios (Lei 8212 e 8213).' 

(fl. 135). 

Nas razões do especial, sustenta o Recorrente violação à Lei n.º 6.423/77, bem como dissenso pretoriano, afirmando que 

tem direito ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, concedida em 1984, com a correção monetária 

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN. 

Sem contra-razões, e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. Decido. 
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O recurso merece prosperar. 

De início, consoante entendimento desta Corte, a simples menção do número da lei que se considera violada, in casu, a 

Lei n.º 6.423/77, não é suficiente para delimitar a insurgência, nos moldes preconizados pelo art. 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, sendo necessária a menção expressa ao artigo que se considera malferido. Aplicável, pois, o 

verbete da Súmula n.º 284 do STF. 

De outra parte, atendidos os requisitos para devida comprovação da divergência jurisprudencial, conheço do recurso 

pela alínea c. Com efeito, a Egrégia Terceira Seção deste Tribunal Superior tem entendimento consolidado no sentido 

de que, nos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, no cálculo da renda mensal 

inicial, devem ser corrigidos os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação da ORTN/OTN. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados: 

'PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(REsp 480.376/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 07/04/2003 - grifo nosso.) 

'PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CF/88 - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - ART. 202 DA CF/88 - ÍNDICES ORTN/OTN - LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Este Tribunal - em consonância com decisão do Pleno da Suprema Corte - firmou entendimento no sentido da não 

auto-aplicabilidade do art. 202 da CF/88, 'por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia 

ao direito nele inserto."(RE 193.456-5/RS, Rel. para acórdão: Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Precedentes desta Corte. 

- Na atualização da renda mensal inicial dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, 

deve-se calcular a média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos 

pela ORTN/OTN. 

- Recurso conhecido e provido.' (REsp 272.625/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ de 

19/02/2001.) 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido.' (REsp 271.473/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 30/10/2000) 

Ante o exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, CONHEÇO PARCIALMENTE do recurso 

especial e, nessa parte, DOU-LHE PROVIMENTO, para determinar que, na atualização da renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988, deve-se calcular a média dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Publique-se. Intimem-se". 
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Brasília (DF), 27 de setembro de 2004. (Resp ESPECIAL Nº 670.870 - RJ, Rel, Min. MINISTRA LAURITA VAZ, 

DJU  DJ 06.10.2004). 

Assim, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela variação das 

ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso quanto aos autores Celso Ferreira Franco, Fernando 

Bezerra Neto, Julio Correa e Valdemar Pires. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução de sentença. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, devem as parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, ficando prejudicado o apelo da parte autora. 

Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no que diz respeito ao recálculo dos 

benefícios dos segurados Antonio Manesco e Lúcia de Lourdes Teixeira Saipp, sendo que a remessa oficial é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do mesmo Superior Tribunal de 

Justiça, no que diz com a revisão da renda mensal inicial dos segurados João Batista Grisotto Filho e José Simões. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, para afastar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios dos autores Antonio Manesco e Lúcia de 

Lourdes Teixeira Saipp, restando improcedentes seus pedidos e, por estar prejudicada, nego seguimento à apelação da 

parte autora. Deverá ser observada a prescrição qüinqüenal, o desconto de valores já pagos em sede administrativa e a 

sucumbência recíproca. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001063-4        AC 1286848 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  ANTONIO LOPES DE CERQUEIRA (= ou > de 60 anos) e   outro 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 17 de julho de 2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo, 

acrescida dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 17 de janeiro de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou os autores 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com 

observância do disposto nos artigos 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50 (fls. 62/66). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Na hipótese, os autores nascidos respectivamente em 26.11.1941 e 25.06.1944, por ocasião do ajuizamento da ação, já 

contavam 64 e 62 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de casamento, realizado em 1961, certificado de reservista de 3ª categoria, 

datado em 1961, nas quais consta a profissão de lavrador do marido, certidão de nascimento do filho, ocorrido em 1977, 

o qual qualifica os autores como agricultores, e certidões imobiliárias que comprovam a existência de propriedade rural 

em nome dos requerentes  (fls. 15/29). 

Contudo, não foi produzida prova testemunhal firme e precisa para corroborar o alegado. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, foram 

imprecisas quanto à efetividade do labor campesino no período pendente de prova, não sendo suficientemente 

circunstanciadas e não se revestiram de força o bastante para comprovar e atestar soberanamente a pretensão deduzida 

nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000983-3        AC 1224217 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  RAYMUNDA VERGINIA DE JESUS BORGES (= ou > de 60   anos) 
ADV     :  ALEX MOISES TEDESCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.03.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23 de março de 2007, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o artigo 12 da Lei 

1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em custas (fls. 110/117). 

Inconformada apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença.  

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, basta à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar ter atingido a idade mínima de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

           Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira 

precisamente ao período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar 

sua eficácia probatória para acobertar esse período. 

           Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV 

e nos incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 12 de janeiro de 1931, quando do ajuizamento da ação, contava 75 anos de 

idade.  

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1953, na qual consta a profissão de lavrador 

do marido (fl. 12). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito do cônjuge, em 

1971, conforme certidão fl. 13, fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária 

produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do marido, pelo 

período legalmente exigido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 598/2466 

De conseguinte, não veio aos autos qualquer outro documento indicando a profissão que a requerente alega ter exercido. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais não se apresentaram com força o bastante para atestar soberanamente à 

pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o lapso pendente de 

prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021900-1        AC 1198357 
ORIG.   :  0500001187  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  FRANCISCA ANTONIO DOMINGOS DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26.10.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.68/75). 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 
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Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 29 de janeiro de 1949, quando do ajuizamento da ação, contava 56 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1969, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.08). 

Nesse contexto, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso 

testemunho,  foram vagas em relação às datas, nomes de proprietários para os quais trabalhou, empreiteiros ou pessoas 

encarregadas de levá-la para os locais de trabalho, atividades desempenhadas e a periodicidade em que se deu a 

prestação do trabalho, não sendo, assim, suficientemente circunstanciadas para se aquilatar o desenvolvimento do labor 

campesino pelo período exigido e não se revestindo de força probante o bastante para atestarem soberanamente à 

pretensão posta nos autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 
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O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023141-4        AC 1199940 
ORIG.   :  0300000847  2 Vr REGISTRO/SP     0300012685  2 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  DURVALINA GOMES DE MOURA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.11.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade,  desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Não houve condenação no ônus da sucumbência, Por ser a 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. No mais, prequestiona a matéria para fins recursais (fls.83/90). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 
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Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 06 de junho de 1941, quando do ajuizamento da ação, contava 62 anos de idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1957, na qual consta a profissão de lavrador do 

cônjuge (fl.08). 

Contudo, mesmo admitindo-se a extensão da atividade rurícola à autora, com a ocorrência do óbito, em 1987, conforme 

certidão de óbito(fl.09), fica caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária produção 

de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do alegado labor rural, após a morte do cônjuge. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se revestiram de força 

probante o bastante para, isoladamente,  se aquilatar o desenvolvimento da atividade rural, pelo período exigido e, 

assim, atestar soberanamente a pretensão deduzida nestes autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2007.03.99.030343-7        AC 1210149 
ORIG.   :  0500000638  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500013280  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  NESTOR VENTURA 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 26 de julho de 2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 29 de setembro de 2006, julgou improcedente o pedido, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenou o 

autor ao pagamento das custas e despesas processuais, observando-se ao disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 

58/60). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício, tendo em vista que preencheu os 

requisitos necessários para a concessão. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 
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Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

Pretende, o requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

Na hipótese, a parte autora nascida em 10 de março de 1928, por ocasião do ajuizamento da ação (26.07.2005), já 

contava 77 anos de idade. 

Há início de prova documental: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaporanga, datado em 1978, título 

eleitoral, emitido em 1957, Certidão de Casamento, realizado em 1954, as quais declinam a profissão de lavrador do 

autor (fls. 08/10). 

Contudo, no certificado de cadastro da propriedade rural consta a área do imóvel de 82,2 ha (fls. 12/22) e que, em sua 

exploração entre os anos de 1988 a 1991, utilizou-se de 30 assalariados, e de 1994 a 1996, a presença de um assalariado, 

situação essa incompatível com o "regime de economia familiar", o qual, na forma da lei, pressupõe uma restrita e 

rudimentar unidade rural, onde os membros de uma mesma família realizam trabalho indispensável à própria 

subsistência e mútua colaboração. 

No mesmo sentido foi o depoimento pessoal, ao afirmar que já houve empregados contratados diariamente entre 1988 a 

1996. 

As testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho contradizem as 

provas materiais constantes dos autos, pois afirmam que nunca houve a contratação de funcionários. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora em regime de economia 

familiar, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.047437-2        AC 1254698 
ORIG.   :  0400000503  2 Vr CATANDUVA/SP     0400063803  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  ELYDIA RODRIGUES DONATO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 03.03.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 10.05.2004, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da 

ação, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.03.2007, julgou improcedente o pedido. Custas e honorários na forma do 

parágrafo único do art. 129 da Lei 8.213/91. (fls. 57/60). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que o conjunto probatório é suficiente para comprovação do 

alegado labor rural em regime de economia familiar pelo período de carência. Faz prequestionamento da matéria, para 

efeitos recursais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Pretende, a requerente, o reconhecimento do tempo trabalhado em regime de economia familiar, nos termos  do 

parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91. 

 Na hipótese, a parte autora, nascida em 26 de agosto de 1936, quando do ajuizamento da ação, contava 68 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: Certidão de Casamento(1957), na qual consta a profissão de lavrador do marido (fl. 14). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório e cientes das penas por falso testemunho, afirmam que a 

autora trabalha na lavoura de sua propriedade, no cultivo de café e limão. Contudo, não há qualquer documento nos 

autos que prove a existência de alguma  propriedade ou mesmo liame existente entre a parte autora e tais terras para que 

se pudesse, em face da dimensão e cultura, aquilatar o desenvolvimento da atividade alegada e, assim, atestar 

soberanamente a pretensão dos autos. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O presente feito comporta pronunciamento  monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso  está em 

manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049752-9        AC 1261911 
ORIG.   :  0500001272  1 Vr RIO CLARO/SP     0500084044  1 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  ROSALINA DE LIMA OLIVEIRA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.06.2005, contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS,  em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, desde o ajuizamento da ação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. Houve condenação no ônus da sucumbência, condicionada 

ao disposto na Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, sustentando que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício(fls.69/86). 

Sem as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º  e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de serviço laborado em atividade rural, para 

fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, corroborado 

por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220).  

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora, nascida em 16 de agosto de 1946, quando do ajuizamento da ação, contava 58 anos de 

idade. 

Há início de prova documental: contratos registrados na CTPS do cônjuge demonstrando vínculos empregatícios em 

atividades urbanas no período de outubro a  dezembro de 1983 e julho de 1984 a março de 1985 (fls.18/19). 

A declaração de fl.17 - produzida unilateralmente - não se presta ao fim colimado, pois não submetida ao contraditório. 

Nesse contexto, os depoimentos testemunhais vagos quanto à efetividade do exercício da atividade rural, bem como aos 

períodos trabalhados, não foram suficientemente circunstanciados para se aquilatar o desenvolvimento do labor 
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campesino pelo período exigido e não se revestiram de força probante o bastante para atestarem soberanamente a 

pretensão posta nos autos. 

Assim, o conjunto probatório não é apto a demonstrar do labor campesino, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.60.05.000867-0        AC 1310935 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  HERCULANA CLARA GIMENES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11 de julho de 2007, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, acrescida dos 

consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 24 de janeiro de 2008, julgou improcedente o pedido, com resolução do 

mérito, de acordo com o artigo 269, inciso I, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa, com observância do disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50 (fls. 52/64). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que restou comprovado o alegado labor rural pelo período de 

carência, fazendo jus ao benefício pretendido.  

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 
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anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários.  

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

Veja-se: "Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie." (REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos." (AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora nascida em 12 de outubro de 1947, por ocasião do ajuizamento da ação (11.07.2007), já 

contava 60 anos de idade. 

Há início de prova documental: certidão de Nascimento da filha, ocorrido em 26.12.1966, a qual declina a profissão de 

agricultora da autora (fl. 16). 

No tocante ao tempo trabalhado como rural, as testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem 

soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina rurícola de modo a alcançar o 

período pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina da parte autora, consoante tabela contida 

no art. 142 da Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026721-8        AC 1317012 
ORIG.   :  0400000171  1 Vr URANIA/SP     0400005816  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  ANNA NOGUEIRA 
ADV     :  HERALDO PEREIRA DE LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria 

por idade, acrescida dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 23 de novembro de 2007, julgou improcedente o pedido, e condenou a autora 

ao pagamento das custas e honorários advocatícios,  fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observado o previsto no 

artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 73/74). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que preencheu os requisitos necessários para a concessão do 

benefício pretendido. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural, está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91).  

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período.  

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149.  

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 
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Veja-se:"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício 

pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja necessariamente 

esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a 

prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de 

prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova 

testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, 

Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 ); "O tempo de serviço laborado em atividade rural, 

para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através de um início de prova material, 

corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 

220). 

É pacífico, também, que "A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova 

material, ainda que constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como 

lavrador, qualificação extensível à esposa." (REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

Na hipótese, a parte autora implementou, em 01 de março de 1937, o requisito idade, sendo que, por ocasião do 

ajuizamento da ação (14.05.2004), já contava 67 anos de idade. 

       Há início de prova documental: Certidão de Casamento, realizado em 1957, a qual declina a profissão de lavrador 

do marido (fl. 08). 

Contudo, mesmo admitindo-se, à data das núpcias, a extensão da atividade rurícola do marido da autora, com a 

ocorrência da separação há mais de 50 anos, conforme depoimento pessoal à fl. 68, fica caracterizado o rompimento da 

condição campesina em comum, sendo necessária produção de outras provas aptas a demonstrar a continuidade do 

alegado labor rural, após a noticiada separação, pelo lapso legalmente exigido. 

Atente-se que a declaração de fl. 11, atestando o exercício da atividade rurícola da requerente, equivale à prova 

testemunhal, não sendo cabível sua conversão em prova material. 

Nesse contexto, não há outras provas documentais, bem como os depoimentos testemunhais não se apresentaram com 

força o bastante para atestarem soberanamente à pretensão posta nos autos e comprovar o desenvolvimento da faina 

rurícola de modo a alcançar o período pendente de prova. 

Portanto, o conjunto probatório não é apto a comprovar a atividade campesina, consoante tabela contida no art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

Desembargadora Federal EVA REGINA 

Relatora 
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PROC.   :  2005.03.00.023306-3        AG  233569 
ORIG.   :  0500000469  3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DYEGO SILVA COELHO incapaz 
REPTE   :  VERA LUCIA DA SILVA COELHO 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

O pedido de suspensão dos efeitos da r. decisão agravada foi indeferido nesta Corte Regional. 

 O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o 

agravo, negando-lhe seguimento.  

O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL. PERDA DO OBJETO. 

PREJUDICADOS. 1. Tendo sido anteriormente proferida sentença no processo original (ação ordinária) julgando 

improcedente o pedido, resta prejudicado, por perda de objeto, o julgamento do agravo de instrumento em que se 

postula a reforma de decisão monocrática que deferiu tutela antecipada em sede de ação ordinária. As partes, em tais 

circunstâncias, não se encontram mais sob a égide da decisão que deferiu a tutela antecipada, mas sim, sobre os efeitos 

da sentença que julgou improcedente o pedido. Em conseqüência, resta prejudicado também o agravo regimental, por 

perda do objeto. 2. Agravos de instrumento e regimental julgados prejudicados, por perda do objeto." (AG 

0852550/1998 - MG, TRF - Primeira Região, Rel. Jirair Aram Meguerian, Segunda Turma, DJU 19/11/2001, pág. 157) 

Compulsando os expedientes internos deste Tribunal, verifico que, no feito originário do presente recurso, foi proferida 

sentença de mérito que julgou procedente o pedido (AC nº 2008.03.99.026864-8), restando evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo. 

Isto posto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente agravo. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator  
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PROC.   :  2007.03.00.061331-2        AG  302625 
ORIG.   :  0500000138  3 Vr DIADEMA/SP   0500012181  3 Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  APARECIDA ANDRADE TREVINIO 
ADV     :  DIRCEU SCARIOT 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deixou de receber 

o recurso adesivo interposto pela ora agravante. 

Decido. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Com efeito, tendo em vista ofício do MM. Juízo singular noticiando a reconsideração do despacho que deu ensejo ao 

presente recurso (fl. 35), reformando, assim, a decisão agravada, o relator deverá julgar prejudicado o agravo, negando-

lhe seguimento.  

Sendo assim, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096122-3        AG  316207 
ORIG.   :  200761190048537  4 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  CRISTIANO CELESTINO DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ZELIA CELESTINO 
ADV     :  JOAO ROBERTO CAROBENI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão de auxílio-reclusão em favor do requerente, filho menor e dependente de 

segurado que se encontra preso na Penitenciária de Guarulhos. 
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Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustentam os agravantes estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelos recorrente. 

No âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A decisão na ADC-4 não se aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; nº 420.954/SC, 

rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. nº  447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. nº 

202.093/RS, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Na forma da lei, o benefício denominado auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo artigo 

116 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Contudo, por força da redação contida na EC nº 20/98, o inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal que restringiu 

a concessão desta prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda, o último salário de contribuição o 

segurado deve ser inferior ou igual a R$ 710,08(setecentos e dez reais e oito centavos) - valor atualizado a partir de 1º 

de maio de 2008, pelo art. 5º da Portaria MPS nº 77, de 12 de março de 2008. 

São merecidas as críticas à alteração constitucional e ao critério adotado para distinguir os trabalhadores de baixa renda, 

deixando ao desamparo a família do segurado com renda superior ao limite legal, ainda que em percentual mínimo, 

quando a finalidade deste benefício é justamente a manutenção da família do preso. 

Ademais, tal critério exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser analisadas as condições sócio-econômicas do 

segurado e de seus dependentes, tais como sazonalidade do serviço, horas extras eventuais e outros rendimentos 

ocasionais, bem como a dependência econômica e as condições de miserabilidade dos dependentes. 

O mesmo já ocorre com o Amparo Assistencial, onde o preceito contido no art. 20, par. 3º, da Lei n. 8.742/93 não deve 

ser o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. 

 "A renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerada insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que impede que 

o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do 

autor" 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 314264/SP, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, pág. 00185). 
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Dessa forma, comprovado o efetivo recolhimento do segurado em estabelecimento prisional, e entendendo estarem 

presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja 

concedido o benefício de auxílio-reclusão ao agravante, ressaltando que a medida aqui deferida restringe-se tão somente 

a imediata implantação do benefício.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103679-1        AG  321577 
ORIG.   :  200761140078662  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARIA DO CARMO SANTOS RAMOS 
ADV     :  PAULO EDUARDO AMARO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que declarou a 

incompetência absoluta do Juízo Federal para processar e julgar ações de natureza acidentária, determinando o 

encaminhamento dos autos para a Justiça Estadual de São Bernardo do Campo/SP. 

Irresignada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de  

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela recorrente. 
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A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do trabalho; (destaque nosso) 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 

inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

Sendo assim, por não ser a matéria do julgamento da ação que dá ensejo ao presente recurso referente à acidente de 

trabalho, competente é a Justiça Federal. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, reconhecendo a competência do Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Bernardo do 

Campo para processar e julgar o feito originário. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008803-9        AG  328770 
ORIG.   :  200861270007684  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
AGRTE   :  ZILDA HELENA ALVES 
ADV     :  ANTONIO BUENO NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª             

SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu a 

concessão de liminar em mandado de segurança impetrado com o fim de obter o protocolo imediato do requerimento 

administrativo. 
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Na pendência da apreciação da possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela recursal, foi acostada aos autos cópia 

da sentença que julgou o mandamus.  

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisões interlocutórias que resolvem 

questões incidentes, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Assim, tendo o juiz a quo se retratado, reformando a decisão agravada, o relator poderá julgar prejudicado o agravo, 

negando-lhe seguimento.  

Com efeito, o agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o 

seu conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

Neste sentido: 

"PROCESSO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 

Sendo proferida sentença no processo do 'mandamus', o agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da 

liminar perde objeto. 

Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF-3ª REGIÃO - AG 97.03.080437-3, DJU 28.03.2001. Relator Des. Fed. ARICÊ AMARAL). 

Verifica-se nas informações prestadas pelo MM. Juízo agravado que o mesmo acabou por proferir sentença, julgando 

procedente o pedido e concedendo a segurança. 

Nesse passo, o julgamento da ação mandamental pelo Juízo Competente determina a perda de objeto do presente 

recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo por perda de objeto e com base no disposto no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil nego seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador  Federal 

Relator 
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[1] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[2] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[3] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Campus, 2002, p. 182.). 

[4] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[5] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[6] NERY JR., Nelson. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Ed. Revista do Tribunais, 3ª ed., p. 101. 

[7] Comentários à Constituição do Brasil ? 2º volume ? Saraiva ? 1989, p. 172 

[8] REsp n.º 191.039-SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.06.00, DJU de 28.08.00. 

[9] RE-AgR 398273/RS; RE-AgR 398804/SP; RE-AgR 372190/ RS. 

[10] STF, AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006. 

  

  

[11] AG 2006.03.00.080669-9; AG - 2004.03.00.053081-8; AG 2003.03.00.041240-4; AG 98.03.089936-8. 

[12] NERY JR., Nelson. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Ed. Revista do Tribunais, 3ª ed., p. 101. 

[13] Comentários à Constituição do Brasil ? 2º volume ? Saraiva ? 1989, p. 172 

[14] REsp n.º 191.039-SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08.06.00, DJU de 28.08.00. 

[15] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[16] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 
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[17] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[18] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

[19] ?Depois de muito caminhar descalço, a pessoa rapava (?rapar?, no caso, é o mesmo que ?raspar?) o pé com uma 

faca para retirar o grosso da sujeira, já que de nada adiantava lavar o que, em seguida, iria se sujar.? (PIMENTA, 

Reinaldo. A casa da mãe Joana - curiosidades nas origens das palavras, frases e marcas. 10ª ed. Rio de Janeiro:Editora 

Campus, 2002, p. 182.). 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.001178-0        AC 1259852 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONORA JOSE SEVERINO DE SOUZA 
ADV     :  JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 118/120 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 17.08.2006 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$3.400,88 

(Três mil e quatrocentos reais e oitenta e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.001420-8        AC 1168315 
ORIG.   :  0400000518  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 619/2466 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ALVES SOBRINHO 
ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

103/107, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 30.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$16.036,47 (dezesseis mil e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002699-1        AC 1084243 
ORIG.   :  0400000764  3 VR FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS BELUCIO 
ADV     :  ARMANDO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 145/148 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 22.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$ 

12.987,28 (doze mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e oito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2003.61.20.003414-7        AC 1117027 
ORIG.   :  2 VR ARARAQUARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SAMUEL ALVES ANDREOLLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO FERREIRA PRATES 
ADV     :  CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

  

  

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 123/128 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 20.05.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.02.2006, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$13.392,40 (Treze mil trezentos e noventa e dois reais e quarenta centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2006.03.99.004164-5        AC 1085892 
ORIG.   :  0500000882  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINDO SANCHES TELES 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 164/167 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 29.07.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$12.385,49 (Doze mil,trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2003.61.07.004622-2        AC 1236015 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE ROLDAO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
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Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

165/167, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 30.06.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.314,41 (Onze mil trezentos e quatorze reais e quarenta e um centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004830-9        AC 1174749 
ORIG.   :  0600000313  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0600015123  2 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARCINA VIEIRA 
ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 

370/375, HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, 

do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão 

pelo INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de 

início do benefício (DIB) a partir de 06.10.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem 

como o pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.200,18 (Quinze mil duzentos reais e dezoito centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  
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PROC.   :  2000.61.07.005895-8        AC 1207693 
ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ICHIRO SHIMOURA 
ADV     :  CLAUDIA ALVES MUNHOZ 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS à fl 161 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial por idade, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir 

de 13.09.2002 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 30.04.2005, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$7.998,02 (Sete mil, novecentos e 

noventa e oito reais e dois centavos ), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018795-0        AC 1115790 
ORIG.   :  0400000907  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  UMBELINA CATABRIGA VISICATO 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 120/121 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$751,62 

(Setecentos e cinqüenta e um reais e sessenta e dois centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021087-0        AC 1119409 
ORIG.   :  0400000881  1 Vr CERQUILHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARIA DE JESUS 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 81/84 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 21.01.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.817,11 (quatorze mil, oitocentos e dezessete  reais e onze centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.026064-8        AC 1036287 
ORIG.   :  0300001418  2 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRINO ADAO 
ADV     :  ERIKA ROSSI LEITE SOARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 90/97 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 
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do benefício (DIB) a partir de 24.03.2003 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.790,00 (quinze mil,setecentos e noventa reais), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029829-6        AC 1209662 
ORIG.   :  0500000992  1 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIO STEFANINI 
ADV     :  FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
      

  

  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 122/125 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.09.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1°.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$11.365,76 (Onze mil, trezentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2005.03.99.039631-5        AC 1055870 
ORIG.   :  0400001015  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CAMARGO 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA  TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 73/76, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 19.11.2004 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$15.003,43 (Quinze mil, três reais e quarenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.047045-3        AC 1164665 
ORIG.   :  0500000046  1 VR MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ZEFERINO BARBOZA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

  

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 114 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 15.03.2005 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$14.378,76 (Quatorze mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme os cálculos apresentados 

pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

  

  

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

PROC.   :  2007.03.99.049577-6        AC 1261525 
ORIG.   :  0600001629  2 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA HILDA CREPALDI GONCALVES 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 65/67 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 02.03.2007 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 18.06.2007, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$1.469,19 

(mil quatrocentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050034-6        AC 1262193 
ORIG.   :  0700000285  2 Vr SOCORRO/SP     0700013387  2 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA APARECIDA DO CARMO 
ADV     :  ELAINE CRISTINA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls. 78/80, 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com data de início 

do benefício (DIB) a partir de 13.07.2007 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 1º.05.2008, bem como o 

pagamento das parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de 

R$3.236,53(Três mil duzentos e trinta e seis reais e cinqüenta e três centavos), conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2001.03.99.050178-6        AC  741257 
ORIG.   :  9900000599  1 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ROBERTO MARQUES 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 130/134 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a 

partir de 04.08.2000 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 01.05.2008, bem como o pagamento das 
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parcelas vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$34.724,45 (Trinta e 

quatro mil,setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

PROC.   :  2000.03.99.068101-2        AC  645237 
ORIG.   :  9800000405  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MESSIAS CONCEICAO 
ADV     :  CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 

Em face à manifestação da parte autora concordando com a proposta de conciliação oferecida pelo INSS às fls 159/163 

HOMOLOGO o acordo para que produza os seus regulares efeitos de direito, com fundamento no art. 269, III, do 

Código de Processo Civil, declaro extinto o processo com julgamento de mérito, pelo que determino: a concessão pelo 

INSS do benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

23.11.1999 e data do início do pagamento pelo INSS (DIP) em 19.05.2005, bem como o pagamento das parcelas 

vencidas por meio de requisição de pagamento pelo r. Juízo de origem, no valor de R$25.697,95 (Vinte e cinco mil 

seiscentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), conforme os cálculos apresentados pelo INSS.  

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de 

Origem. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

Desembargador Federal Coordenador  

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

NONA TURMA 
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ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. SANTOS NEVES  

 Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

DIVA  MALERBI  e  os(as) Juízes(as) Convocados(as) VANESSA MELLO e HONG KOU HEN, foi aberta a sessão. 

AUSENTES,  EM RAZÃO DE FÉRIAS, OS DESEMBARGADORES FEDERAIS SANTOS NEVES E  NELSON 

BERNARDES, E EM RAZÃO DA PORTARIA 5095/2007, A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA 

SANTOS. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. A  i.  Desembargadora  Federal  Diva 

Malerbi, em seu nome e em nome dos demais colegas, do Ministério Público Federal e dos servidores, elogiou a  

atuação da Juíza Federal Vanessa Mello, convocada para atuar na Nona Turma, pelo Desembargador Federal Santos 

Neves, pelo seu jeito cortês e por  tratar  a  todos  com  gentileza,  apesar de manter firmse as suas convicções  como  

Juíza,  o  que  só  a  enaltece.  Afirmou, ainda, que sentiremos  falta  da  i. Juíza, mas, também é importante o seu 

retorno para  o  Juizado  Especial  Federal.  Por  outro  lado,  ficamos  muito contentes  com  o  retorno de férias do i. 

Desembargador Federal Santos Neves.  O  Juiz  Federal  Hong  Kou Hen e a representante do Ministério Público  

Federal,  Dra.  Geisa  de  Assis  Rodrigues,  acompanharam  as manifestações elogiosas da e. Presidente. A  i. Juíza 

Federal Convocada Vanessa Mello agradeceu as palavras a ela dirigidas,  e, em especial, a calorosa acolhida na 9ª 

Turma, tanto pela e.  Presidente,  quanto  pelos  demais Desembargadores Federais, a Dra. Marisa  Santos  e  o  Dr. 

Nelson Bernardes, pelo Juiz Federal Convocado Hong  Hen, agradecendo também ao e. Desembargador Federal Santos 

Neves, pela  indicação e por ter lhe confiado o seu gabinete. Aos funcionários do  gabinete,  ela  também agradeceu, em 

especial, bem como agradeceu a colaboração dos demais gabinetes e da Subsecretaria 

  

  

 0001     AC-SP       873094      2003.03.99.014056-7(0100001239) 

    

RELATORA 

: JUIZA CONV VANESSA MELLO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GENELICE RODRIGUES ROCHA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  parcial provimento à apelação e manteve a 

sentença apelada.   

  

0002     AC-SP       865130      2003.03.99.009550-1(0100001103) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ CARLOS BRAZ MARTINS 
ADV     : ARIOVALDO TOLEDO PENTEADO JUNIOR (Int.Pessoal) 

A  Nona Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, rejeitou  a  matéria  preliminar,  deu  parcial 

provimento à apelação e manteve a  sentença apelada.   
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0003     AC-SP       1296976                       2006.61.13.002360-0 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RITA MARIA ALVES BATISTA 
ADV     : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

A  Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação interposta,  deu parcial provimento ao recurso adesivo, 

manteve a sentença apelada e  antecipou, de ofício, a tutela.   

  

0004     AC-SP       1283631     2008.03.99.009469-5(0600000142) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONILDA SIGOLI ZANA 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à apelação e manteve a sentença 

apelada.   

  

0005     AC-SP       1052271     2005.03.99.036638-4(0300001141) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : LAERTE RODRIGUES 
ADV     : GABRIELA BENEZ TOZZI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à apelação do INSS e, por maioria, 

deu provimento à apelação  da parte autora e antecipou, de ofício, a tutela, nos termos do voto da  Relatora, que foi 

acompanhada pela Desembargadora Federal Diva Malerbi,  vencido   o  Juiz  Federal  Convocado  Hong  Kou  Hen  

que  lhe  negava  provimento.   

  

0006     AC-SP       1086258     2006.03.99.004531-6(0500000047) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : VERA LUCIA MARIA DA CRUZ 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A   Nona   Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  às  apelações,  antecipou, de ofício, a tutela e manteve a 

sentença.   
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0007     AC-MS       1164653     2006.03.99.047033-7(0401003439) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONILDA ZANATO MARIANO 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação e julgou  improcedente o pedido.   

  

0008     AC-MS       1277182     2008.03.99.005930-0(0500009098) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VIVIANI APARECIDA BARBOSA incapaz 
REPTE   : GISELE BARBOSA 
ADV     : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

A  Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autarquia,  julgou   improcedente   o   pedido  e  

cassou  a  tutela  jurisdicional  concedida.   

  

0009     AC-SP       1275468     2008.03.99.004968-9(0700000057) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NERCIO SANGA 
ADV     : LUCIANO ALBERTO JANTORNO 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  argüida em  contra-razões,  deu  provimento  à  remessa 

oficial e apelação e julgou  improcedente o pedido.   

  

0010     AC-SP       1283920     2008.03.99.009613-8(0600001212) 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : ELZA MARIA DE SOUZA 
ADV     : ANGELA MARIA INOCENTE TAKAI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a matéria preliminar, deu  provimento à apelação e antecipou, de ofício, a 

tutela.   

  

0011     AC-SP       766464                        2000.61.02.018830-5 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
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APTE    : OSMAR JOSE GARBELLINI 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à apelação e  manteve a sentença.   

  

0012     AG-SP       330069      2008.03.00.010414-8(200161830043876) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : ERONILDES MOREIRA e outros 
ADV     : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

0013     AG-SP       328273      2008.03.00.008065-0(0800000068) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARCELA LETICIA SELEGUIM 
ADV     : LEANDRO ALAN SOLDERA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0014     AG-SP       326792      2008.03.00.005978-7(0800000042) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITORINO JOSE ARADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ORISVAL GALANTE 
ADV     : FRANCISCO MENDES MAGALHAES 
PARTE R : ALICE ALVES DE JESUS e outro 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0015     AG-SP       330691      2008.03.00.011368-0(0800000289) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : RENATO RAMIREZ EGOSHI 
ADV     : LUCIANO JESUS CARAM 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE COTIA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0016     AG-SP       329997      2008.03.00.010679-0(0800000170) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JURANDIR CARLOS BARBOSA 
ADV     : CASSIO REINALDO RAMOS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0017     AG-SP       330973      2008.03.00.012055-5(0800000224) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RAIMUNDA DELMA DA SILVA SANTOS 
ADV     : GESLER LEITAO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

0018     AG-SP       329899      2008.03.00.010518-9(0800000287) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : HILARIO APARECIDO GREGO HERRERA 
ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

0019     AG-SP       329102      2008.03.00.009302-3(0700001579) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE DOS REIS DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   
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0020     AG-SP       330940      2008.03.00.011809-3(0600001126) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS -ME massa falida e outros 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GILMAR DA SILVA GODOI 
ADV     : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo.   

  

0021     AC-SP       1192190     2007.03.99.016973-3(0500000695) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IRMA MARCATTO VITURINO 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

A Nona Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

0022     AC-SP       662998      2001.03.99.004881-2(9900001595) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : JOSE ANTONIO PEREIRA LIMA 
ADV     : ANNA BEATRIZ DINIZ DE OLIVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação do autor e  deu parcial provimento à apelação do 

INSS.   

  

0023     AC-SP       794365                        2001.61.06.005996-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : HELIO FIALHO DE CARVALHO 
ADV     : WALTER AUGUSTO CRUZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e , de  ofício, concedeu a tutela.   

  

0024     AC-SP       896663                        2001.61.83.004909-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : GERALDO GOMES DOS REIS 
ADV     : MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar deu parcial  provimento à apelação e , de ofício, concedeu a 

tutela.   

  

0025     AC-SP       1146960                       2001.61.25.004517-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : ISABEL ALVES VELOSO 
ADV     : RONALDO RIBEIRO PEDRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0026     AC-SP       1075763     2005.03.99.051461-0(0400000823) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : SERVERINO DOS SANTOS 
ADV     : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Nona  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à apelação do autor e à do 

INSS.   

  

0027     AC-SP       1166076                       2001.61.19.005627-1 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : MARCIA MATSUMOTO SATO 
ADV     : LEANDRA YUKI KORIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE AZEVEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0028     AC-SP       970002                        2001.61.83.005541-6 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : CLAUDETE ROMERO GARCIA CORREIA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento  à apelação da parte autora e, por maioria, 

deu provimento à apelação do  INSS  e  à  remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do  Relator,  que foi 

acompanhado pela Desembargadora Federal Diva Malerbi,  vencida  a  Juíza  Federal  Convocada  Vanessa  Mello  que  

lhes negava  provimento.   

  

0029     AC-SP       811684                        2001.61.06.004276-4 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : LUZIA APARECIDA CATALANO OLIVEIRA 
ADV     : EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

0030     AC-SP       1129073                       2001.61.19.006169-2 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAZARENO RICCI 
ADV     : ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  ,  deu parcial provimento à apelação, deu 

provimento ao recurso adesivo  e, de ofício, concedeu a tutela.   

  

0031     AC-SP       1265247                       2001.61.08.007354-7 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO CARLOS MARCOLINO 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

A Nona Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial  tida por interposta e à apelação e ,de ofício, 

antecipou a tutela.   

  

0032     AC-SP       905799                        2001.61.83.004901-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : DIORACI DONIZETE DE OLIVEIRA 
ADV     : WILSON MIGUEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  à remessa  oficial,  à  apelação  e  ao  recurso  adesivo e, 

de ofício, concedeu a  tutela.   

  

0033     AC-SP       662429      2001.03.99.004341-3(9812054618) 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGOSTINHO EDERLI SOBRINHO 
ADV     : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Nona Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do INSS e  à  remessa  oficial, nos termos do voto do 

Relator, que foi acompanhado  pela  Desembargadora  Federal  Diva  Malerbi,  vencida  a Juíza Federal  Convocada  

Vanessa  Mello  que  lhes  dava  parcial provimento em menor  extensão.   

  

0034     AC-SP       972083                        2001.61.14.004178-8 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DANIEL JOAQUIM FERREIRA 
ADV     : MAURO SIQUEIRA CESAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar, deu parcial  provimento à remessa oficial e à apelação.   

  

0035     AC-SP       809316                        2001.61.24.003101-0 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS DO ESPIRITO SANTO 
ADV     : FERNANDO NETO CASTELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

A  Nona Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação do INSS e  à  remessa  oficial, nos termos do voto do 

Relator, que foi acompanhado  pela  Desembargadora  Federal  Diva  Malerbi,  vencida  a Juíza Federal  Convocada  

Vanessa  Mello  que  lhes  dava  parcial provimento em menor  extensão.   

  

0036     AC-SP       895488                        2001.61.83.005031-5 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 639/2466 

APTE    : VALDINO BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a  preliminar deu parcial  provimento  à  remessa oficial e às apelações e, 

de ofício, antecipou a  tutela.   

  

EM MESA  AC-SP       1030395     2005.03.99.022720-7(0300000542)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRUNO CESAR BERGAMINI DE ARAUJO incapaz e outro 
ADVG    : MARCO ANTONIO GONCALVES DE OLIVEIRA 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu os embargos de declaração e  negou  provimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado,  determinou,  com  fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a  

expedição  de  ofício  ao  INSS  para  que  cumpra a obrigação de fazer  consistente na imediata implantação dos 

benefícios.   

  

EM MESA  AC-SP       1047008     2005.03.99.032580-1(0400000739)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRIS BIGI ESTEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ASSUNTA BARIANI DALBON (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

A Nona Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, negou  provimento à apelação e manteve 

sentença. Independentemente do trânsito  em  julgado,  determinou,  com  fundamento  no  art.  461  do Código de  

Processo  Civil,  a  expedição  de  ofício  ao  INSS  para que cumpra a  obrigação de fazer consistente na imediata 

implantação do benefício.  AC-SP       1149641     2006.03.99.038464-0(0400000248)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 

557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : MURILO AUGUSTO LEME incapaz 
REPTE   : MARCIA MARIA CARVALHO MOTA LEME 
ADV     : MAURICIO DINIZ DE BARROS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1081166     2006.03.99.000179-9(0300000600)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : ANTONIO BENEVENUTO DE QUEIROZ FILHO 
ADV     : SIZUE MORI SARTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1020252     2005.03.99.015745-0(0400000099)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
APTE    : IVETE GIAMPIETRO GAJARDONI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       293741      2007.03.00.018719-0(0009442715)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOAO EVANGELISTA GONCALVES 
ADV     : JOAO EVANGELISTA GONCALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : GUIDO ONOFRE SILVANI falecido e outros 
ADV     : JOAO EVANGELISTA GONCALVES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AG-SP       325826      2008.03.00.004543-0(0700003205)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : JOSE ANTONIO PILOTTO 
ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       330624      2008.03.00.011205-4(0800000181)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : IDE ALVES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       328608      2008.03.00.008494-0(0700002579)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARTA APARECIDA TEOCCHI 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       328607      2008.03.00.008493-9(0800000257)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : CLOTILDE APARECIDA BENTO ANDRADE 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       331661      2008.03.00.012884-0(200861270010488)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : FRANCISCO FERREIRA 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       325217      2008.03.00.003676-3(200761270051589)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : MARIA BENEDITA EDUARDO DUTRA 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   
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EM MESA  AG-SP       324566      2008.03.00.002582-0(0700001814)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LEONIR PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       329712      2008.03.00.010135-4(0800000021)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : DURVALINA BORGE PINTO 
ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       326802      2008.03.00.006062-5(0700002147)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : GISLAINE CRISTINA CARDOSO PAULINO 
ADV     : LEONARDO BRUNO LOPES DE ARAUJO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       319173      2007.03.00.100299-9(200761150001066)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : AMANDA LEOGNANI DA SILVA incapaz e outros 
REPTE   : ANA LUCIA LEOGNANI 
ADV     : LENIRO DA FONSECA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISABEL CRISTINA BAFUNI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       325365      2008.03.00.003927-2(200661830050362)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : LOURIVAL BACCI JUNIOR 
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ADV     : SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       334414      2008.03.00.016556-3(200861140008871)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : VALDELICE GAMA DA SILVA e outros 
ADV     : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       336152      2008.03.00.019442-3(200861140010762)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SOLANGE DA SILVA TORRES 
ADV     : FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       331755      2008.03.00.012851-7(0800000002)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : SERAFIM ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AG-SP       328947      2008.03.00.009131-2(0700002505)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. DIVA MALERBI 
AGRTE   : VALDIR APARECIDO MASOTTI 
ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e  manteve a decisão recorrida.   

  

EM MESA  AMS-SP      236392                        1999.61.00.019248-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMERICO BISPO DE OLIVEIRA 
ADV     : JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Nona  Turma,  por  maioria,  negou provimento ao agravo do INSS, nos  termos  do  voto  da  Relatora, que foi 

acompanhada pela Desembargadora  Federal Diva Malerbi, vencido o Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen que  lhe   

dava   provimento,   denegando   a  segurança  e  determinando  o  cancelamento do benefício concedido.   

  

EM MESA  REOMS-SP    302425                        2006.61.10.013468-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
PARTE A : ODILSON MARQUEZIN 
ADV     : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : RODOLFO FEDELI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AMS-SP      241646                        2001.61.83.002559-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ DOUGLAS DOS SANTOS 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1312034     2008.03.99.023564-3(0600000543)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 
ADV     : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1250415     2007.03.99.046046-4(0600000067)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTINA GONCALVES DOS SANTOS 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1272459     2008.03.99.002643-4(0600000511)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARINA SEABRA DOS SANTOS 
ADV     : JOAO COUTO CORREA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1220149                       2003.61.24.000639-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : TEREZINHA DA SILVA 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1274941     2008.03.99.004555-6(0600001416)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS NEVES 
ADV     : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1214767     2007.03.99.031865-9(0600001277)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALAIDE ROSA DE BRITO DE SOUZA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1221899     2007.03.99.034761-1(0400000739)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : INA GOMES TEIXEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE ALFREDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1304803                       2003.61.14.005113-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PRINCIPEZA 
ADV     : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       936940                        2001.61.11.002479-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CRISTIANO DE AMARAL 
ADV     : JOSUE COVO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       1293149                       2005.61.14.006460-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : ANGELINA ALVARO PESSOTTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       488277      1999.03.99.042926-4(9715025358)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ROBERTO PISTOIA e outro 
ADV     : WILSON MIGUEL 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

EM MESA  AC-SP       456165      1999.03.99.008513-7(9702031290)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       142147      93.03.098253-3     (9200001241)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : TEREZA MARILIA MELCHIORI PANIGHEL e outro 
ADV     : ALDENI MARTINS e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MILITAO XAVIER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       477053      1999.03.99.029971-0(9700001374)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS 
ADV     : ANTELINO ALENCAR DORES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       936925                        2003.61.04.003177-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : JADER ALMEIDA 
ADV     : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para acolhê-los parcialmente.   

  

EM MESA  AC-SP       641929      2000.03.99.065679-0(9802083356)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : ENCARNACION CASTRO POUSA e outros 
ADV     : DONATO LOVECCHIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       603449      2000.03.99.036660-0(9600000817)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATILDE LAMERA UBEDA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOAO BATISTA MACHADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

A  Nona  Turma,  por  unanimidade,  acolheu parcialmente os embargos de  declaração opostos pela parte autora e 

corrigiu o erro material de fls.  165 e 166, dos autos.   

  

EM MESA  AC-SP       511016      1999.03.99.067445-3(9710080733)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : MARIA DOLORES PALMARES ANASTACIO 
ADV     : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Nona  Turma, por unanimidade, conheceu destes embargos de declaração  para acolhê-los.   

  

EM MESA  AC-SP       489504      1999.03.99.044153-7(9700001070)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUNICE RODRIGUES OSORIO e outros 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A Nona Turma, por unanimidade, conheceu e deixou de acolher os embargos  de declaração e antecipou, de ofício, a 

tutela jurisdicional.   

  

EM MESA  AC-SP       1237707     2007.03.99.040864-8(0400001098)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : BENEDITA BERNADETE ALVES DUARTE 
ADV     : CHRISTIANE REZENDE PUTINATI KIHARA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

AC-SP       1216378                       2005.61.26.004717-9 

RELATOR : JUIZ CONV. HONG KOU HEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VITA IMACULADA PIRES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Retirado de pauta por indicação do Relator.   

  

EM MESA  AC-SP       905473                        2000.61.06.006683-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARINA YOKO MIYAZAWA BUENO incapaz 
REPTE   : NORIKO MIYAZAWA 
ADVG    : CARMEM LEAO CURY MEIRELLES 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       1051239     2005.03.99.035721-8(0400000216)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
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APTE    : AMADEU DO NASCIMENTO 
ADV     : SILVIA WIZIACK SUEDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       610395      2000.03.99.042328-0(9812070478)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDETE MASETI VIEIRA COSTA 
ADV     : ROBERTO XAVIER DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       653658      2000.03.99.075738-7(9800000928)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : VANDERCI AUGUSTO DIAS 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

EM MESA  AC-SP       681659                        2000.61.19.005101-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUIZA CONV VANESSA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILMA HIROMI JUQUIRAM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCEU JOSE SOARES 
ADV     : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Nona Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

Encerrou-se  a  sessão às 14:35 horas, tendo sido julgados 85  processos.   

  

São Paulo, 30 de junho de 2008.   
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DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI   

Presidente do(a) NONA TURMA, em substituição regimental   

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.036680-0        AC  981566 
ORIG.   :  9813048760  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MANSO 
ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

  

  

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente ação revisional de aposentadoria com inclusão de tempo de serviço especial 

proposta por ANTONIO MANSO, onde se objetiva a revisão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 

o reconhecimento de trabalho prestado em condições especiais junto a TELESP no período de 01.04.1976 a 18.07.1979 

e 19.07.1979 a 04.04.1995 - em que exerceu atividades de guarda fio, instalador e reparador de linhas e esteve exposto a 

agentes nocivos -, e a condenação da autarquia ao pagamento do benefício de aposentadoria especial, em substituição 

aquele concedido administrativamente, acrescido do abono, juros, custas, despesas processuais, honorários de advogado 

e de perito e demais cominações de lei. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar à autarquia ré que considere os períodos de 01.04.1976 a 

18.07.1979 e de 19.07.1979 a 04.04.1995 como laborados em condições especiais, procedendo a uma nova análise do 

tempo de serviço trabalhado pelo autor, considerando os referidos períodos, e adpate o benefício já concedido à nova 

realidade, inclusive convertendo a aposentadoria concedida ao autor em outra que lhe seja mais favorável 

(aposentadoria especial), se presentes os requisitos necessários. Determinou, ainda, que a autarquia previdenciária faça 

retroagir os efeitos de eventuais alterações realizadas na aposentadoria do autor até a data em que concedido o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com o conseqüente pagamento das diferenças pecuniárias decorrentes. 

Condenou a ré a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fulcro no parágrafo 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e honorários periciais fixados em R$ 1.000,00 (hum mil reais), corrigido 

monetariamente a contar da data de juntada do laudo aos autos. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Inconformado, apela o INSS sustentando que o autor "não conta com o mínimo de 25 anos de exercício de atividade 

especial, contrariando, frontalmente, o disposto na Lei n. 9032/95, que exige para a conversão do tempo de serviço 

especial em comum o exercício de no mínimo 25 anos de atividade" bem como não restar comprovado que as 

atividades por ele desenvolvidas se enquadram no rol taxativo de atividades insalubres, penosas ou perigosas. Pugna, 

ainda, pela redução da verba honorária pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer seja dado 

provimento ao recurso. 
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Em contra-razões, propugna o autor pela manutenção da r. sentença, aduzindo restar comprovado pelos documentos 

juntados o exercício das atividades insalubres, assim como seu direito adquirido ao cômputo dos períodos laborados em 

atividade especial. 

Às fls. 286/290, requereu o autor a antecipação da tutela jurisdicional. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado pelo autor 

na TELESP, no período de 01.04.1976 a 18.07.1979, como guarda fios, e de 19.07.1979 a 04.04.1995, como instalador 

e reparador de linhas aéreas, em que esteve sujeito de modo habitual e permanente a agentes agressivos (instalar, 

remanejar e/ou substituir linhas telefônicas no alto de postes próximo a linhas energizadas com tensão superior a 250 

Volts), para propiciar a revisão da sua aposentadoria e o pagamento de todas as diferenças apuradas. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 

perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 

De outra parte, a possibilidade de conversão entre os tempos de serviço especial e comum, visando à concessão de 

aposentadoria de qualquer espécie, foi introduzida pelo § 4º do artigo 9º da Lei nº 5.890/73, acrescido pela Lei nº 6.887 

de 10.12.1980, nos seguintes termos: "§ 4º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e 

especiais que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será 

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência 

Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie." 

Mantida a previsão legal no Decreto nº 89.312/84 (CLPS - Consolidação das Leis da Previdência Social), em seu art. 

35, § 2º, e na Lei nº 8.213/91, art. 57, § 3º (em sua redação original), era possível a conversão do tempo de atividade 

especial em comum, e vice-versa, conforme a tabela de "multiplicadores a converter" trazida pelo art. 64 do Decreto nº 

611/92.  

Modificações foram introduzidas pela Lei nº 9.032/95, que alterou a redação original do § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91 e acresceu-lhe o § 5º, permitindo tão somente a conversão do tempo especial para o comum. Sobreveio a 

Medida Provisória nº 1.663-10, de 29.05.1998, e reedições, que revogou o citado § 5º do art. 57, e sua lei de conversão 

(Lei nº 9.711/98) que nada dispôs sobre dita revogação. A própria Lei nº 9.711/98, em seu art. 28, trouxe determinação 

dirigida ao Poder Executivo para elaboração de critérios, mediante decreto, para a conversão do tempo de trabalho 

exercido sob condições especiais até maio de 1998. O Decreto nº 3.048/99, em seu art. 70 e parágrafo único, trouxe a 

vedação da conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum bem como os 

critérios da referida conversão para atividades exercidas até 28 de maio de 1998. 

No entanto, a questão da possibilidade da conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, 

a legislação aplicável à sua caracterização e comprovação, bem como as regras de sua conversão pacificou-se através da 

nova redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dada pelo Decreto nº 4.827 de 03.09.2003: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

TEMPO A 

CONVERTER 

MULTIPLICADORES 

MULHER (PARA 30) HOMEM (PARA 35) 

DE 15 ANOS 2,00 2,33 
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DE 20 ANOS 1,50 1,75 

DE 25 ANOS 1,20 1,40 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 

2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no sentido de que a 

legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial - bem 

como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, não 

restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

Na hipótese dos autos, a legislação vigente à época em que o trabalho foi exercido, no item 1.1.8 do Anexo ao Decreto 

nº 53.831/64, classificava como perigoso serviços e atividades profissionais os "Trabalhos permanentes em instalações 

ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes - Eletricistas, cabista, montadores e outros", com campo de aplicação 

"ELETRICIDADE - Operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida" e prevendo tempo de 

trabalho mínimo "25 anos". 

Assinale-se, ainda, que consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o rol de atividades arroladas 

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras 

atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial 

(RESP 666.470, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005; REsP 651.516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 

07.10.2004, DJ 08.11.2004) 

Por sua vez, os formulários DSS-8030 (fls. 30/31) e o Laudo Pericial, emitido por especialista em engenharia de 

segurança do trabalho designada pelo juízo (juntado às fls. 171/186) comprovam plenamente que o autor esteve 

exposto, de modo habitual e permanente, a agente agressivo na função de guarda fios, instalador e reparador de linha 

aérea, exercida na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A-TELESP, nos períodos de 01.04.1976 a 18.07.1979 e 

19.07.1979 a 04.04.1995, ao "instalar, remanejar e/ou substituir linha telefônicas no alto de postes próximo a linhas 

energizadas com tensão superior a 250 Volts", reconhecido como perigoso. 

Como bem assinalado na r. sentença (fls 236): 
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"No presente caso, além da documentação mencionada, que comprova que o segurado exerceu as atividades especiais 

de forma habitual e permanente, foi ainda feita perícia em juízo, fls. 171/186, onde a perita concluiu, fls. 186, que: 

"O autor ao executar serviços próximo a rede aérea de distribuição de energia com tensões nominais de 127Volts, 

220Volts e de 13.800Volts, ou junto as instalações elétricas prediais, conforme os preceitos legais normalizados, 

permanecia em situação de risco, e desta forma considerado como ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS. Isto 

posto, constatou-se que as atividades do AUTOR colocavam em exposição à situações de RISCOS POR ENERGIA 

ELÉTRICA." (grifo no original) 

Corroboram tal fato, ainda, o depoimento pessoal do autor e o depoimento de duas testemunhas, fls. 206/208." 

Frise-se, ademais, a desnecessidade de que o laudo pericial seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade 

insalubre, ante a inexistência de previsão legal, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

- No que concerne à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre 17.11.75 a 17.06.79 e 11.06.80 a 19.11.82, trabalhados nas empresas Alfons Grahl & Cia. Ltda. 

(fls. 10/11); e entre 01.07.79 a 11.06.80, na Mecânica Storrer Ltda. (fls. 12), exercendo a função de mecânico montador. 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentado seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está 

sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 436.661, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 28.04.2004, un., DJ 02.08.2004). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB. 

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida a 

conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre ou penosa 

em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei n.º 9.032/95. 

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do 

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido exercida 

com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os formulários 

SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico. 

(...) 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
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(STJ, RESP 412.351, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 21.10.2003, un., DJ 17.11.2003). 

Do mesmo modo, a mera alegação da neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de proteção 

individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar a conversão do tempo de serviço em condições 

especiais pretendida (v.g. RESP 720.082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 15.12.2005, DJ 10.04.2006; TRF3, 

AC 2001.03.99.058753-0, Rel. Des.Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 25.06.2007, DJ 16.08.2007). 

Destarte, faz jus o autor ao reconhecimento como especial do tempo de serviço laborado na empresa Telecomunicações 

de São Paulo-TELESP, nos períodos de 01.04.1976 a 18.07.1979 e 19.07.1979 a 04.04.1995. 

Ressalto, no entanto, que tal período não é suficiente à concessão de aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da 

Lei nº 8.213/91, devendo ser convertido de tempo especial em comum, consoante faculta a lei, para efeito dos cálculos 

da concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável no caso a legislação vigente anteriormente à 

Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998 (DOU de 16.12.1998), posto que o requerimento 

administrativo foi protocolado junto ao INSS em 29.06.1994 (fls. 72) e o período que o autor quer ver computado como 

especial refere-se a 01.04.1976 a 04.04.1995. 

Computando-se o tempo de serviço especial, laborado nos períodos de 01.04.1976 a 18.07.1979 e 19.07.1979 a 

04.04.1995, devidamente convertido em comum e observados os demais períodos incontroversos de trabalho, o autor 

completou 37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 26 (vinte e seis) dias, consoante planilha de cálculo em anexo. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial dos efeitos financeiros decorrentes da revisão do benefício, ora concedida, deve corresponder à data do 

requerimento administrativo de revisão, 12.05.1998 (fls. 129), ocasião em que a autarquia previdenciária tomou ciência 

do pedido. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 08, 

desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (20.11.1998) e o termo inicial dos efeitos financeiros decorrentes da revisão do benefício 

(12.05.1998). 

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/02, 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte (AC 

2002.03.99.031714-1, Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 767). 

Proceder-se-á, na fase de liquidação da sentença, a compensação dos valores pagos na via administrativa decorrentes da 

implantação do benefício. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2004.03.99.020684-4, 

2002.61.83.001756-0, 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para R$ 900,00 (novecentos reais), valor máximo fixado para a área de 

atuação "Engenharia", consoante o art. 2º da Resolução nº 227, de 15.12.2000, do Conselho da Justiça Federal. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor (fls. 32). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO MANSO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de 

início - DIB 19.11.1994, e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100%. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2007.61.24.000277-1        AC 1317271 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA DE SOUZA DOS SANTOS 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido deduzido na ação, concedendo a tutela antecipada, para o fim de condenar o 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, em favor da autora, no prazo de 30 dias, a partir da data da 

citação, isto é, 08.05.2007 (fls. 29). No que pertine aos honorários advocatícios, condenou o INSS e fixou em 10% 

sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do STJ. Sem custas por 

isenção legal. As diferenças, inclusive abono anual, serão corrigidas nos termos do Provimento n° 26, da CGJF da 3ª 

Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora devendo ser computados a partir da citação, de 

forma decrescente, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, §1°, do CTN. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 73/74 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 
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1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 14 de dezembro de 2006 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.05.1979, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.07.1996 a 30.07.1996 e 06.02.2007 sem data de saída (fls. 12/18); termo de rescisão 

do contrato de trabalho, datado de 30.07.1996, onde consta que a autora exerceu atividade rural no período de 

01.07.1996 a 30.07.1996 (fls. 19); carteira e comprovantes de pagamento da Cooperativa Mista dos Trabalhadores 

Rurais, Industriais e Urbanos do Estado de São Paulo, onde consta que a autora exerceu atividade rural nos períodos de 

01.06.1998 a 07.06.1998, 20.07.1998 a 26.07.1998, 27.07.1998 a 02.08.1998, 14.09.1998 a 20.09.1998 e 21.09.1998 a 

27.09.1998 (fls. 20/25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 663/2466 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000320-4        AC 1304950 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  BENEDITA DE AQUINO FRANCO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VANESSA FRANCO SALEMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de honorários 

advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 11, § 2º, e art. 12, ambos, da Lei n. 1.060, 

de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 
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O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 79 (setenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 19/02/1926 e interpôs a ação em 03/03/2005. Vide fls. 02 e 14, dos 

autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 99/100 e informações de fls. 136/137, que a autora reside com 2 (dois) filhos 

maiores de 21 (vinte e um) anos, sendo, um deles, portador de deficiência mental - fls. 19. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho do filho - rurícola, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 665/2466 

Além disso, o filho, portador de deficiência, recebe benefício assistencial no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho maior de 21 (vinte e um) anos, para fins de 

verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de 

lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se do benefício assistencial no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

e todos os deficientes que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, 

excluindo-se o benefício no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como 

indispensável à manutenção do idoso e do deficiente, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem 

ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém 

do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso ou deficiente, sem meios de 

subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso ou deficiente, até então com meios 

de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou 

aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - portanto  com menos do que o necessário à sua 

subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio 

constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 

DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o filho deficiente não pode ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do filho deficiente, não há outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 19/04/2005. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: BENEDITA DE AQUINO FRANCO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 19/04/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0170.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação cível interposta por ALTIVA DA SILVA NEVES, em face de sentença proferida em ação 

ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou prestação 

continuada. 

A r. sentença julgou improcedente a ação, afastando o pedido de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença em razão 

da ausência da carência exigida, bem como ser a doença preexistente à filiação da autora à previdência social. Afastou, 

ainda, o pedido de benefício assistencial, ao fundamento da não comprovação de hipossuficiência econômica. Sem 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 3º, da Lei nº 

1.060/50. 

Apelou a autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença, tendo em 

vista a não realização de audiência de instrução de julgamento, onde tinha pretensão de produzir provas orais, bem 

como o indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica. No mérito, requer a reforma da r. sentença, 

sustentando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, tendo em vista a sua idade, ser semi-analfabeta e 

possuir os males que comprova nos autos, estando total e permanentemente incapaz para o trabalho. Aduz, ainda, não 

ser a doença preexistente à filiação à previdência, tendo em vista que esteve em gozo do auxílio-doença de 1992 a 1997. 

Ainda que assim não se entenda, sustenta fazer jus, ao menos, ao benefício de prestação continuada, tendo em vista a 

Súmula nº 11 do C. STJ em que a renda "per capta" acima da prevista no texto legal não constitui óbice para a 

concessão do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. Por fim requer a concessão da aposentadoria por 

invalidez, auxílio-doença ou, ao menos, prestação continuada. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante de cerceamento de defesa quanto a não realização de nova perícia, tendo em vista 

o princípio do livre convencimento do juiz. 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão 

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), 

utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005) 

Afasto, também, a preliminar de cerceamento de defesa quanto a não realização de audiência de instrução de 

julgamento para oitiva de testemunhas, consoante o disposto no artigo 400 e incisos, do Código de Processo Civil. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/14) e 
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comunicação de resultado de exame médico expedida pela previdência social (fls. 15), comprovando que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença de 14.08.1992 até 27.08.1997. As guias de recolhimento à previdência (fls. 30/36), 

comprovam, ainda, sua nova filiação ao RGPS, visto que contribuiu pelo período mínimo de 1/3 da carência exigida, 

conforme disposto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois a ação foi interposta em janeiro de 2003, data esta 

em que a autora se encontra filiada à previdência, conforme guias de recolhimento (fls. 30/36). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 72/77), que a autora é 

portadora de artrose da coluna vertebral lombar e hipertensão arterial. Em resposta aos quesitos formulados, o perito 

médico afirma que a autora está incapaz para o trabalho, sendo sua incapacidade total e temporária. Afirma que pode 

haver controle clínico das doenças com tratamento médico especializado, necessitando de afastamento.  

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade temporária, observa-se do conjunto 

probatório que não há como exigir da autora, hoje com 71 anos de idade, trabalhadora doméstica, que fique afastada do 

trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava plenas 

condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas 

não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da 

parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Não havendo pedido administrativo e observando-se do conjunto probatório que a autora já se encontrava incapacitada 

para o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. 

REAPRECIAÇÃO. VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 
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1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os 

requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à 

espécie o enunciado sumular nº 7/STJ. 

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o 

laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006) 

"DECISÃO 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA 

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição 

Federal, objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante. 

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência 

do STJ, que determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico 

pericial que atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Contra-razões às fls. 203/209. 

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte. 

5. É o relatório. 

Decido. 

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez concedida ao segurado, ora recorrido. 

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria 

por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 

3º deste artigo. 

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que 

houve prévio requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo 

inicial de concessão da aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento 

mais recente pregado pela colenda Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento 

dessas benesses o da data da citação, visto que, a par de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e 

tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que 

constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO 

SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA CITAÇÃO. 

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo 

parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 671/2466 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na 

data da citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em 

julgamento extra-petita. 

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 

26.06.2006, p. 192). 

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do 

benefício quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como 

marco temporal, não há como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita. 

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial." 

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 27). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para conceder o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALTIVA DA SILVA NEVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 23.04.2003 (data da citação - fls. 40v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.000568-6        AC 1268979 
ORIG.   :  0600000546  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0600022075  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS COVAS RIBEIRO 
ADV     :  CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

custas, despesa processuais, honorários advocatícios e periciais. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer, que seja resguardada ao Instituto-

Apelante o direito de realizar perícias periódicas, a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 07/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Assim, a aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 
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No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de março de 2003 a maio 

de 2006 - NB 1274770839 (fls. 47/50). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 21/03/2006. 

Com a petição inicial foram juntada cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 22/24), das quais consta 

vínculos empregatícios no período de dezembro de 1984 a maio de 1990, e dos comprovantes das contribuições 

previdenciárias (fls. 25/30), nos períodos de janeiro a maio de 2002. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 88/89 e 110, que a 

autora recebeu benefício de auxílio doença no período de julho de 2002 a fevereiro de 2003 - NB 1244010640. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 120/124), datado de 24/01/2007, a autora é portadora de hipertensão 

arterial sistêmica, cervicalgia, lombalgia, doença de Parkinson, em tratamento e nefrolitíase renal crônica. Informa o 

"expert" que a autora não reúne mais condições para exercer atividade laborativa, em razão do quadro neurológico 

apresentado, padecendo desses males desde 2003. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 30/05/2006.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que alude ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal da Autarquia em função do 

disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA DE JESUS COVAS RIBEIRO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 06/04/2006 

RMI: "a ser calculada pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1651.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.000810-6        AC 1309325 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANOSMINDA PEREIRA DE FREITAS 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a autarquia previdenciária a implantar o benefício de 

aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, em nome da autora, desde a data da citação (16.03.2006-

fls. 54), devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo IV, item 

3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/CJF, desde a data em que se tornaram devidas até a data do 

seu efetivo pagamento (Súmula nº 08 desta Corte), acrescidas de juros de mora, a partir da data da citação (Súmula nº 

204 do STJ) à base de 1% ao mês, até o efetivo pagamento. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre as 

prestações vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Indevidas custas processuais face à isenção de que goza o INSS. Sentença 

não sujeita ao duplo grau de jurisdição ex vi do art. 475, § 2º do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 08 de janeiro de 2002 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 17.05.1969, onde consta a profissão 

de seu marido lavrador (fls. 14); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 31.08.2001, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 16); carta de anuência do INCRA, para concessão de crédito ao marido da autora, datada 

de 07.10.1998, onde consta sua profissão agricultor (fls. 17/19); nota fiscal de comercialização de gado, datada de 

30.09.1999, em nome do marido da autora (fls. 21); ficha de atualização cadastral agropecuária de ICMS, datada de 

16.03.1999, onde consta o nome do marido da autora como produtor rural  (fls. 22/23); declaração anual de produtor 

rural, datada de 27.03.2000, em nome do marido da autora (fls. 24); cartão do produtor rural, válido até 31.03.2000, em 

nome do marido da autora (fls. 25); termo de compromisso , datado de 23.08.2004, ajustado entre o INCRA e o marido 

da autora (fls. 26); carteira de associado de cooperativa rural, admitido em 27.08.1980, em nome do marido da autora 

(fls. 27); comprovantes de aquisição de vacina, datados de 15.03.2005 e 13.12.1999, onde consta o marido da autora 

pecuarista (fls. 28 e 30). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/85). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa  (23.11.2005-fls. 39), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do INSS e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora, para fixar o termo inicial do benefícios, na data 

do requerimento administrativo, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANOSMINDA PEREIRA DE FREITAS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 23.11.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 39), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a concessão de 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a partir da citação. 

Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção monetária e dos juros moratórios. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Em razões de seu apelo, apelo, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. 

Pugna pela constatação da ausência de início de prova material e da inexistência de comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões apenas pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se, nesses autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao 

rurícola, sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período 

exigido na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

Na hipótese "sub judice", o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

14/12/2004. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos os 

documentos de fls. 13/49. Dentre eles, merecem ser destacadas a certidão de casamento do autor às fls. 14, celebrado 

em data de 28/07/1970, e as certidões de nascimento de seus filhos, anexas às fls. 15/16, nascidos, respectivamente, nos 

anos de 1979 e 1976. 

Constata-se por meio desses documentos que o autor foi qualificado como lavrador. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 84/85, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

À guisa de ilustração, destaco que DAMIÃO JORGE DE LIMA afirmou em seu depoimento, acostado às fls. 84, que 

conhece o autor desde o ano de 1984 e que trabalharam juntos por um período aproximado de 10 (dez) anos. Esclareceu 

que, atualmente, ambos estão assentados em ITAMARATI I, desde 2002, e que, desde então, cada um cuida de seu 

próprio lote de terras. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Assinalo que nada foi constatado pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante 

consulta. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que pertine aos honorários advocatícios, impugnados pela parte autora, não merecem reparos, pois fixados na 

sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa 

Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: DANIEL ELIAS SAMPAIO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 15/02/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e ao recurso adesivo ofertado pela parte autora. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.025G.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Deixou de condenar a autora ao pagamento 

do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 65 (sessenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, requereu 

o benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 27/03/1940 e interpôs a ação em 12/05/2005. Vide fls. 02 e 18, dos 

autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 77/80, que a autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com 3 (três) filhos 

maiores de 21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, 2 (dois) de seus filhos trabalham e ganham, cada um, R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, a filha mulher 

recebe pensão alimentícia no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Residem em uma casa alugada. 

Possuem despesas com aluguel - R$ 300,00 (trezentos reais), água - R$ 35,00 (trinta e cinco reais), energia - R$ 60,00 

(sessenta reais), imposto - R$ 30,00 (trinta reais), telefone - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), e remédios - R$ 100,00 

(cem reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos, eles não são, à 

luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  
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Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos, para fins 

de verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo 

de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria  no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 1º/07/2005. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: BENEDITA THEODORA GONÇALVES AFFONSO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 1º/07/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.016H.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.001066-2        AC 1292857 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  FATIMA MARIA ERCILIA SANTOS 
ADV     :  FERNANDO VIDOTTI FAVARON (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de manter à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de 

honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 11, § 2º, e art. 12, ambos, da 

Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 685/2466 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 
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própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 48 (quarenta e oito) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 02/02/2007, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 89/100, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de insuficiência renal crônica. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"A doença resulta em incapacidade total para o trabalho." 

"A única possibilidade (embora incerta) de recuperação é com a realização de transplante renal. A realização de 

hemodiálise é apenas um tratamento paliativo." 

Constata-se do estudo social de fls. 67/72, que a autora reside com seu companheiro. 

A renda familiar é composta do trabalho eventual do companheiro - mecânico, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Cumpre ressaltar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, não se verificou vínculo empregatício em 

nome do companheiro. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu 

companheiro, é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau 

estado de saúde da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo - 20/10/2006. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: FATIMA MARIA ERCILIA SANTOS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 20/10/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. Determino o pagamento das 

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção 

da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0176.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.17.001094-2        AC 1323310 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DURSOLINA JUSTULINI PINTO GRANAI 
ADV     :  WILSON RODNEY AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua conversão 

em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente a ação, condenando o INSS a restabelecer o auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação 

administrativa, até a data da juntada do laudo aos autos e, a partir daí, a convertê -lo em aposentadoria por invalidez, 
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descontando-se eventuais valores pagos administrativamente e/ou por força da antecipação da tutela, com correção 

monetária desde a época em que as prestações eram devidas, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas após a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Requer a 

fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês e redução da verba honorária para 5%.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o montante da 

liquidação e a fixação dos juros de mora a partir do 46º dia contado do protocolo administrativo.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 77/83) que a autora é portadora de 

lesões ósteoarticulares degenerativas em função da sua idade, 76 anos, passíveis de tratamento sintomático das dores, 

mas sem perspectiva de cura. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é total e permanente para toda e 

qualquer atividade laborativa. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
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3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora, mantendo a r. sentença.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001113-4        AC 1304838 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  MARIA VARELO DE LIMA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na exordial e condenou a autarquia previdenciária a implantar o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, em nome da autora (o benefício é devido a 

partir da data da citação, à míngua de comprovação nos autos de prévio requerimento administrativo - art. 49, I, da Lei 

nº 8.213/91), devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo V, 

item 2.1.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 242/CJF, desde a data em que se tornaram devidas até a 
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data do seu efetivo pagamento (Súmula nº 08 do TRF - 3ª Região), acrescidas de juros de mora a partir da data da 

citação (Súmula nº 204 do STJ) à base de 1% ao mês, até o efetivo pagamento. Fixou os  honorários advocatícios em 

10% sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Indevidas custas processuais em face da isenção de que goza o 

INSS. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição ex vi do art. 475, §2º do Código de Processo Civil.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Apela, também, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 10% do valor da causa e a redefinição 

dos critérios de correção monetária.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22 de março de 2005 (fls. 67). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: contrato de assentamento rural, em nome da autora e de seu marido (fls. 14/17); 

contrato de credito, lavrado com o INCRA, liberado para aplicação no lote rural, em nome da autora e de seu marido 

(fls. 18/19); plano simples de investimento agropecuário e ou custeio associado, referente aos anos de 2003 e 2004, em 

nome da autora e de seu marido (fls. 20/26); notas fiscais de produtor rural, em nome do grupo do plano de 

investimento (fls. 27/31); carteira de sócio do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponte Preta, admitido em 

09.06.2002, em nome do marido da autora (fls. 32); declaração do marido da autora ao INCRA, datada de 06.11.1997, 

na qual afirma que sempre trabalhou na lavoura (fls. 33).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/77). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações da 

autora e do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA VARELO DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.04.2007 (data da citação-fls.50), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001124-8        AC 1269554 
ORIG.   :  0700005789  1 Vr CAARAPO/MS                   0700000312  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERGILIA ALVES CHAVES 
ADV     :  DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para  fazer constar no nome da parte apelada "VERGILIA ALVES CHAVES". 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial formulado pela autora e condenou o INSS a pagar-lhe aposentadoria 

por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação válida, com fundamento nos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao mês e correção 
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monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da legislação 

pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da Lei n 8.213/91, com 

a redação dada pela Lei nº 10.099/2000. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas. 

Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária e a redução da verba honorária para 5% 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 15 de setembro de 2006 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.09.1969, onde consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 07); cédula de identidade do marido da autora, emitida em 06.01.1975, na qual 

consta sua profissão de lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35 a 36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte, consoante acima 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERGILIA ALVES CHAVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.04.2007 (data da citação-fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.001310-5        AC 1269741 
ORIG.   :  0600000109  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI ORLANDO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, com incidência, sobre as diferenças 
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apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. Deixou de condená-lo ao pagamento das custas e das despesas processuais.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de setembro de 2005 a 

fevereiro de 2006 - NB 1387574156 (fls. 34). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção 

da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 15/02/2006. 

Com a petição inicial foram juntada cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/18), das quais consta 

vínculos empregatícios no período de janeiro de 1999 a fevereiro de 2003, e dos comprovantes das contribuições 

previdenciárias (fls. 39/83), nos períodos de janeiro de 1999 a dezembro de 2002, e de julho de 2003 a fevereiro de 

2005, o que foram confirmados pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado a fls. 105/145. 

Ademais, o mesmo cadastro revela (fls. 121/124), ainda, que a autora recebeu benefício de auxílio-doença, de abril a 

junho de 2003 - NB 1283898281, e de fevereiro a julho de 2005 - NB 1367523637. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 177/178), datado de 09/02/2007, a autora é portadora de hérnia 

de disco intervertebral e artrose de coluna vertebral. Informa o "expert" que a autora padece desses males há 

aproximadamente sete anos, estando incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e definitiva, para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: GENI ORLANDO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 31/03/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada.  

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1652.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001353-1        AC 1295383 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA GOMES SASSARON 
ADV     :  PEDRO ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por 

idade rural, em favor da autora, no valor de um salário mínimo mensal, além do abono anual (art. 40 da Lei 8.213/91). 

Condenou, ainda, o réu a pagar à autora os valores em atraso, desde a data do requerimento administrativo (20.12.2002-

fls. 24). As prestações vencidas serão apuradas e pagas em liquidação da sentença. É devida atualização monetária com 

base no Provimento nº 26/01 da E. CGJF da 3ª região, a partir do vencimento de cada parcela em atraso, consoante 

Súmula 148 do STJ e Súmula nº 8 do E.TRF da 3ª Região até o efetivo pagamento. A partir da citação, são devidos 

juros moratórios de 1% ao mês, a teor do art. 406 do CC, c/c art. 161, §1º do CTN. Até a citação incidem os juros 

moratórios de 0,5% ao mês, de forma globalizada para as parcelas vencidas nesse período. Condenou o réu no 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor de todas as parcelas vencidas até a data da 

sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Custas "ex lege". Deferiu o pedido de 

antecipação da tutela, para determinar que o réu implantasse imediatamente a aposentadoria, no valor de um salário 

mínimo, em favor da autora.  
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da descaracterização da 

atividade em regime de economia familiar face ao tamanho da propriedade e a utilização de empregados. Pleiteia, ainda, 

a fixação dos juros de mora, em 0,5% ao mês e o termo inicial do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 15 de abril de 1977 (fls. 21). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.06.1943, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 23); certificado de cadastro no INCRA, referente ao exercício de 1989, em nome do marido da 

autora (fls. 26); notificação de ITR, referente ao exercício de 1990, em nome do marido da autora (fls. 27); 

comprovantes de pagamento do ITR, referentes aos exercícios de 1990 a 1996, em nome do marido da autora (fls. 

28/34); certificado de cadastro de imóvel rural expedido pelo INCRA, referente aos exercícios de 1996/1997, em nome 

do marido da autora (fls. 35). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 92/94). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de analisar a questão atinente aos juros de mora, posto que mais benéfico à autarquia conforme determinado na r. 

sentença. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser mantida a data do requerimento na via administrativa  (20.12.2002-fls. 

24), nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BENEDITA GOMES SASSARON, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 20.12.2002 (data do requerimento administrativo-fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.60.05.001385-4        AC 1304866 
ORIG.   :  1 VR PONTA PORA/MS 
APTE    :  ANITA MARCULINO DOS SANTOS 
ADV     :  GUSTAVO CALABRIA RONDON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANITA MARCULINO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/52 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 55/68, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de setembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 17 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 17 de outubro de 1967 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Verifica-se que o magistrado sentenciante fundamentou a improcedência do pedido no fato do documento apresentado 

não ser contemporâneo ao período de carência. Penso, no entanto, não ser necessário o preenchimento dos requisitos 

idade e tempo de atividade rural, simultaneamente. Tal exigência não está prevista em lei e implica em usurpação das 

funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da Lei de Benefícios, que, pelo seu cunho 

eminentemente social, deve ser interpretada finalisticamente. 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual se transcreve: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9(nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à aposentadoria 

por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não importa em 

perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados." 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266)   

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento apresentado pela autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANITA MARCULINO DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 05/06/2007, no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001393-8        AC  912738 
ORIG.   :  0200000126  1 Vr ITAQUIRAI/MS 
APTE    :  SABRINA DE ASSIS incapaz 
REPTE   :  FRANCISCO DE ASSIS 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SABRINA DE ASSIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/98 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 103/108, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 118/120, opinando pelo provimento do recurso da autora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 712/2466 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 05 de fevereiro de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 10 de julho de 1998, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 09. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da genitora falecida, trazendo aos autos a Ficha de 

Inscrição da mesma junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaquirai - MS, com data de admissão em 31 de 

abril de 1990 e comprovação de recolhimento das contribuições respectivas, referentes aos anos de 1993 a 1997 (fls. 

17). 

Tal documento constitui início de prova material e foicorroborado pelos depoimentos de fls. 16/17 colhidos sob o crivo 

do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a de cujus há 13 e 15 anos, 

respectivamente, e que trabalharam em sua companhia nas lides campesinas, na função de "bóia-fria".  Disseram, por 

fim, ter a falecida laborado na lavoura até as vésperas de seu falecimento, o que, à evidência, comprova a qualidade de 

segurada. 

A autora, nascida em 23 de julho de 1996, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filha da segurada, conforme demonstra a 

Certidão de Nascimento de fls. 10. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  
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Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no 

art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 

10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte do(a) requerente. Contudo, segundo a regra do § 5° do 

art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a SABRINA DE ASSIS, com data de início do benefício - (DIB:10/07/1998), no 

valor de um salário mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.18.001443-8        AC 1308425 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  APARECIDA MENDES DA SILVA REIS 
ADV     :  MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o réu a implantar em favor da autora o benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início em 29.09.2004 (data da propositura da ação), em valor correspondente a um 

salário mínimo, devendo o réu, ainda, pagar as parcelas vencidas devidamente corrigidas, nos termos do Provimento 64 

da CGJF da 3ª Região, de 28.04.2005, incluindo-se, se caso, os índices expurgados pacificados no STJ, e da Resolução 

nº 242, do CJF e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 6% ao ano até 11.01.2003 e, a partir de então, de 

1% ao mês (art. 406 do CC c/c art. 161, §1°, do CTN). Considerando-se os fundamentos da decisão e nos termos dos 

arts. 798 e 273, §7°, ambos do CPC, concedeu de ofício a antecipação da tutela jurisdicional, para o efeito de determinar 

que o INSS implante de imediato o benefício previdenciário em favor da autora. Em face da sucumbência, condenou o 

réu, isento de custas, a pagar honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, devidamente 

atualizado, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). À vista do disposto no art. 475, I, e §2°, do CPC, com 

a redação da Lei 10.352/01, a decisão não está sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 123/124 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 21.05.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução da verba honorária, além da observância do duplo grau de 

jurisdição. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 97/116 (prolatada em 21.05.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da propositura da ação (29.09.2004-fls. 02), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Por outro lado, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 24 de setembro de 2003 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração da Cooperativa de Laticínios de Guaratinguetá Ltda., datada de 

03.12.1999, onde consta o marido da autora como cooperado, de 10.09.1970 até 31.21.1989 (fls. 13); certidão de 

casamento da autora, contraído em 30.05.1970, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 14); certificado de 

dispensa de incorporação do marido da autora, expedido em 10.01.1974, onde consta sua profissão agricultor (fls. 

15/15v°); certidão de transcrição de formal de partilha de imóvel rural, datada de 25.06.2004, onde consta a autora 

como herdeira, a partir de 12.03.1973 (fls. 16); certidão da justiça eleitoral, datada de 10.12.1999, onde consta a 

profissão do marido da autora lavrador (fls. 17); certificado de cadastro do ITR, referente ao exercício de 1976, em 

nome do marido da autora (fls. 18); pedidos de talonário de produtor, datados de 14.06.1989 a 22.09.1992, em nome do 

marido da autora (fls. 19/21); declaração cadastral de produtor, com validade de inscrição até 16.05.1994, em nome do 

marido da autora (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 91/93). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 
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2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."  

 (STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e fixar o termo inicial do benefício, a 

partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.61.20.001507-1        AC 1317274 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  THEREZINHA PIROLLA DUARTE 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Isentou-se a autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 76 (setenta e seis) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 21/10/1928 e interpôs a ação em 04/03/2005. Vide fls. 02 e 09, dos 

autos. 

Constata-se do estudo social de fls. 47/58, que a autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com um filho maior de 

21 (vinte e um) anos. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 

439,28 (quatrocentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV.  

Alémdisso, o filho trabalha, eventualmente - "bicos", e ganha R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais).  

Possuem despesas no valor total de R$ 527,07 (quinhentos e vinte e sete reais e sete centavos). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho maior de 21 (vinte e um) anos, para fins de 

verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de 

lei.  

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é idosa e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de aposentadoria por seu 

cônjuge, é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades.  

Ademais, aplico, em relação ao benefício do cônjuge, o disposto no parágrafo único, do art. 34, do Estatuto do Idoso[1]. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 20/09/2005, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 
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benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: THEREZINHA PIROLLA DUARTE 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 20/09/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.016G.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.22.001544-1        AC 1220515 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS MILAGRES ALMEIDA DA COSTA 
ADV     :  DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DOS MILAGRES ALMEIDA DA COSTA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 86/89, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de outubro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 15 de maio de 2003, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS de fls.14/18 que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 01º de fevereiro de 2002 a 30 de dezembro de 2002, sendo que o óbito ocorrera em 15 de maio de 2003, 

dentro, portanto, do período de graça. 

No que se refere à dependência econômica, no Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra de fls. 25/26, 

com data de 23 de abril de 2000, a autora e o de cujus são qualificados como companheiros e como residentes no 

mesmo endereço.  O mesmo se verifica na Procuração de fls. 20, em que o falecido outorga poderes para que a 

companheira o represente perante a Receita Federal, com data de 10 de novembro de 1999 e na Declaração de Pobreza 

de fls. 19, assinada por ambos, com data de 23 de abril de 2003. Tais documentos evidenciam a coabitação e a 

convivência de ambos. 

A união estável foi confirmada pelos depoimentos de fls. 78/83, nos quais as testemunhas afirmam conhecer a autora e 

o de cujus há 07, 15 e 06 anos, respectivamente, esclarecendo que eles viveram juntos até a data do óbito, como se 
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casados fossem, sendo que a mesma o acompanhou ainda quando ele ficou doente e teve de submeter-se a tratamento de 

hemodiálise em um hospital de Paulínia - SP. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA DOS MILAGRES ALMEIDA DA COSTA com data de início do 

benefício - (DIB: 06/10/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.001673-5        AC 1249045 
ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 
APTE    :  TRINDADE GONCALVES 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TRINDADE GONÇALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/68 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 77/84, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 
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§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de dezembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 16 de março de 1998, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 13. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando sua qualificação de lavrador quando contraiu o matrimônio, em 17 de 

fevereiro de 1981 (fls. 14); 

b.) Certidão de Nascimento do filho, com data de 05 de agosto de 1982, que o qualifica como lavrador (fls.15); 

c.) Certidão de Óbito do "de cujus", qualificando-o como agricultor e dando como causa da morte: "hemorragia 

generalizada - insuficiência renal - picada de cobra", ocorrido na data anteriormente mencionada (fl. 13); 

c.) Declaração fornecida pelo IDATERRA/MS - Instituto de Desenvolvimento Agrário, Pesquisa, Assistência Técnica e 

Extensão Rural de MS, com data de 25 de junho de 2003, no sentido de que a autora, é beneficiária do Projeto de 

Assentamento Rural Itamarati, Lote nº 319, no município de Ponta Porã - MS, onde reside e explora a agricultura 

(fl.16). 

Tais documentos foram corroborados pelos depoimentos de fls. 71/73, colhidos sob o crivo do contraditório em 

audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido desde 1993 e que ela e o "de 

cujus" sempre laboraram nas lides campesinas, como "bóias-frias". Disseram, por fim, ter seu consorte laborado até 

falecer, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. Senão, vejamos: 

A testemunha Eleonora Santos da Silva, ouvida às fls. 71, asseverou que tanto a autora quanto o esposo falecido 

trabalharam na roça e que "..Na época do falecimento, a autora e o marido estavam no assentamento rural  em Itaquiraí -

MS, mas como não havia serviço nas proximidades, o autor juntamente com outros trabalhadores rurais foram trabalhar 

em uma fazenda. No dia em que chegou à fazenda, o esposo da requerente foi picado por uma cobra venenosa...". 

O depoente Antonio Benitez, ouvido às fls. 73, disse conhecer a requerente e seu falecido esposo. Relatou que "... 

conheci a autora no ano de 1993, no município de Itaquiraí - MS, quando ela trabalhava como "bóia-fria" em uma usina. 

O esposo da autora foi contratado para cortar cana na Usina Navimix e no local foi picado por uma cobra venenosa...". 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 14.  
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Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a TRINDADE GONÇALVES com data de início do benefício - (DIB: 

16/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.001729-7        AC  768608 
ORIG.   :  0100000027  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  JOAQUINA GONCALVES ALVES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOAQUINA GONÇALVES ALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 59/67, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 49 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 84/93, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 59/67, por não reiterado em 

razões ou contra-razões de recurso, nos termos do§1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
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No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador rurícola, 

observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) 

do salário-mínimo de maior valor à época no País.  

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da 

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por cento) 

do maior salário-mínimo vigente, vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a 

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 11/71, ressalvado, contudo, 

o direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito. 

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do 

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o benefício a 

partir de 01 de abril de 1987, e não na data do óbito, conforme dispõe: 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 

Cumpre salientar que, nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se dependente 

o definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de 

Previdência Social. 

Destaco, por oportuno, que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador rural, 

não trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III, do art. 275, menciona que os dependentes do 

trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da 

Parte I, ou seja: 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

(...) 

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada." 
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O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez, que expediu nova edição da Consolidação das Leis da 

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, 

in verbis: 

"Art. 10.  Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, desde 

que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

Na hipótese da presente ação, proposta em 31/01/2001, o aludido óbito, ocorrido em 12 de setembro de 1952, está 

comprovado pelo respectivo atestado de fl. 15.  

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

Depreende-se que, para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da atividade 

rural por mais de 3 (três) anos, mesmo de forma descontínua e possuir dependente. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 12 de 

outubro de 1950 (fl. 14); 

b.)  Certidões de Nascimento de fls. 16/21, as quais o qualificam como lavrador, nas datas de 10 de janeiro de 1950, 14 

de fevereiro de 1950 e 13 de dezembro de 1952; 

c.) Certidão de Óbito de fls. 15, que deixa assentado que, à época de seu falecimento, 12 de setembro de 1952, o de 

cujus ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade rural do marido da requerente, bem como de que este 

foi lavrador até a data do falecimento.  
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O referido início de prova material foi corroborado pelos depoimentos de fls. 54/58, nos quais as testemunhas 

afirmaram que conheceram o segurado trabalhando e residindo no meio rural e que essa atividade foi exercida até a 

época do óbito.  

Ainda que a prova oral não seja rica em detalhes, provavelmente em razão do largo tempo decorrido e de falhas da 

memória, não se pode perder de vista que a qualificação de lavrador anotada no respectivo atestado de óbito, não deixa 

dúvidas de que o marido da requerente, aos 59 anos de idade, não havia deixado de exercer a mesma atividade que 

exercia doze anos antes, ao tempo do nascimento do primeiro filho do casal (fls.21).  

De qualquer forma, a testemunha Isabel Alves Guimarães, ouvida à fl. 54, disse que ele trabalhava na lavoura como 

diarista. Domingos da Silva, em seu depoimento prestado à fl. 57, confirmou a mesma situação e acrescentou que o de 

cujus trabalhou como lavrador diarista para os proprietários rurais "Garruti" e "Cidinho" e que o mesmo trabalhou como 

rurícola até a data do seu falecimento. 

O extrato fornecido pelo CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo a esta decisão, noticia a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural à requerente desde 01 de junho de 1980, o que também 

corrobora a condição de rurícola do falecido esposo. 

Como se vê, o marido da apelante trabalhou até a época do seu falecimento, o que, à evidência, comprova a sua 

qualidade de segurado.  

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi demonstrada através das já mencionadas certidões de 

casamento e de óbito (fls. 14/15). 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte ocorrida após a edição da Lei Complementar 11, de 25 de maio de 

1971, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, é a data da ocorrência do óbito.  

Por outro lado, os dependentes do segurado que tenha falecido em data anterior à vigência da referida Lei 

Complementar nº 11/71, ou seja, em data anterior a 26 de maio de 1971, a pensão por morte somente é devida a partir 

de 1º de abril de 1987, consoante prescreve o art. 4º da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987.  

De qualquer forma, numa ou noutra situação, há que se respeitar a prescrição das parcelas vencidas nos últimos cinco 

anos de antecederam ao requerimento ou ao ajuizamento da ação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOAQUINA GONÇALVES ALVES, com data de início do benefício - (DIB: 

01/04/1987), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal, no tocante às parcelas em 

atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à 

apelação para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.23.001809-1        AC 1315259 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BATISTA DE SOUTO PARIS 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs-se à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Pleiteou, também, a 

observância da cláusula do reexame necessário. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 19/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva penúria por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 

435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 61 (sessenta e um) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 23/11/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 37/39, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de hipertensão arterial, com níveis de tensão arterial alterados, 

apresentado, ainda, redução dos movimentos normais da coluna vertebral e sinais de processo reumático em atividade. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"3 - Permanente." 

"5 - Total para atividade laborativa." 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 63/66 que a autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com 2 (duas) 

netas. 

 A renda familiar é composta da aposentadoria por tempo de contribuição, recebida pelo cônjuge, no valor de um salário 

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, as netas recebem pensão alimentícia no valor de R$ 227,00 (duzentos e vinte e sete reais). 

Possuem despesas no valor total de R$ 882,00 (oitocentos e oitenta e dois reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda das netas, elas não são, à luz da legislação vigente, 

membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelas netas, para fins de verificar a condição 

econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável, à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ROSA BATISTA DE SOUTO PARIS 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 25/06/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0174.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.002048-3        AC 1301897 
ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE NAIDE 
ADV     :  RENATA MOCO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade rural 

em favor da autora, no valor correspondente a um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, a partir da 
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citação (fls. 31v.), com pagamento da gratificação natalina. Condenou, também, a autarquia previdenciária ao 

pagamento das parcelas atrasadas corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de 

juros moratórios, a partir da citação, nos termos do manual de orientação de procedimento para os cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela resolução nº 561, de 02.07.2007, do CJF. Os juros de mora são devidos em 1% ao mês (art. 406 

do NCC e art. 161, §1º, do CTN, além do Enunciado nº 20 CJF). Por fim, deixou de condenar o réu ao reembolso das 

custas e despesas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Condenou-o, todavia, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo 

as devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com atualização monetária. Sem reexame 

necessário, consoante art. 475, §2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 04 de outubro de 2003 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, ocorrido em 04.10.1948, onde consta profissão de 

seu pai lavrador (fls. 11); declaração de ex-empregador, datada de 16.02.2004, atestando o exercício de atividade rural 

da autora no período de 1986 a 2004 (fls. 12); notas fiscais de produtor rural, datadas de 1989 a 1994, em nome do 

declarante (fls. 16/20); declaraçoes cadstrais de produtor, referentes aos exercícios de 1989/1994, em nome do 

declarante (fls. 21/22); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1998 a 2003, em nome do 

declarante (fls. 23/27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DIRCE NAIDE, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 01.06.2004 

(data da citação-fls. 31vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.002052-5        AC  850829 
ORIG.   :  0100000465  1 Vr CACONDE/SP 
APTE    :  MARIANA HORACIA MARTINS DO PATROCINIO 
ADV     :  PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CHARLES DE FREITAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Fls. 6. À Subsecretaria da 9ª Turma, para que proceda à retificação da autuação. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, que a autora move contra o INSS, para condenar o réu a lhe prestar 

aposentadoria por idade, a partir de 09.01.1998, cujo valor deverá ser apurado nos termos da legislação em vigor. 

Condenou o réu ainda, no pagamento das prestações vencidas de uma só vez, com juros e correção monetária, a partir 

de quando cada uma era devida e até o efetivo pagamento. Condenou, ainda, o réu no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o total das prestações vencidas. Sentença sujeita ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano, a partir da citação  e redução da verba 

honorária, para 5% sobre o total das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 29.07.2002 concedeu o benefício com termo inicial na data do 

requerimento administrativo (09.01.1998), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que enseja a 

obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, conforme a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº 

10.352/01. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de janeiro de 1997 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 01.10.1966, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 08); escritura pública de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 24.10.1995, 

constando como outorgado comprador o marido da autora (fls. 14/17); certidão do poder judiciário, datada de 

25.08.1990, onde consta a profissão do marido da autora agricultor (fls. 18); certidão do cartório de registro de imóveis, 

datada de 28.08.1990, atestando que o marido da autora, qualificado como agricultor, é proprietário de imóvel rural (fls. 

20/21); certificados de cadastro de imóvel rural junto ao INCRA, onde é declarante o marido da autora, relativos ao 

exercício dos anos de 1981 a 1989 (fls. 29/32); notificações e comprovantes de ITR, relativos aos anos de 1990 a 1997, 

em nome do marido da autora (fls. 33/47); pedido de talonário de produtor,  datado de 23.01.1997, em nome do marido 

da autora (fls. 48); notas fiscais de produtor rural, datadas de 1986 a 1998, em nome do marido da autora (fls. 49/68). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 161/163). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para definir os critérios de juros de mora e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIANA HORACIA MARTINS DO 

PATROCINIO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 09.01.1998 (data do requerimento administrativo - fls. 07), e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.61.14.002147-3        AC 1245368 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CRISTIANE CABRAL DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JEFFERSON NASCIMENTO DA SILVA , JOABSON 

NASCIMENTO DA SILVA e CRISTIANE CABRAL DO NASCIMENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, a partir da citação, com juros de mora de 0,5% ao mês, devidos desde a citação, e calculados 

pela taxa SELIC, conforme o disposto no artigo 406 da Lei nº 10.406/2002. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 49/51, insurge-se a Autarquia Previdenciária, apenas quanto à utilização da taxa SELIC no 

cálculo dos juros moratórios. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 60/61, opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a 

data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a aplicação da taxa SELIC. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos das partes autoras, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de pensão por morte, deferida a JEFFERSON NASCIMENTO DA SILVA, JOABSON NASCIMENTO DA 

SILVA e a CRISTIANE CABRAL DO NASCIMENTO, com data de início do benefício - (DIB: 20/05/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou provimento à 

apelação da Autarquia Previdenciária para afastar a aplicação da Taxa SELIC no cálculo dos juros moratórios, na forma 

acima fundamentada.Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002161-0        AC 1083709 
ORIG.   :  0500000247  1 VR SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ROMAN CORBALAN E OUTRO 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO ROMAN CORBALAN E OUTRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 50/54, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 64/67, opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo parcial 

provimento do recurso do INSS. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 03 de março de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 19 de janeiro de 2005, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

O autor, Antonio Roman Corbanan, pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural de sua esposa falecida, 

trazendo aos autos os seguintes documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a sua condição de  lavrador quando contraíram o matrimônio, em 29 de julho 

de 1989 (fl. 13); 

b.) Notas Fiscais de Produtor, tendo o requerente como remetente de algodão em caroço, em fevereiro de 1994, abril de 

1995 e março de 1996 (fls. 18/20). 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 45/46 colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecerem os autores e a falecida 

esposa há 16 e 15 anos, aproximadamente, e que ela sempre laborou nas lides campesinas, juntamente com sua família, 

em regime de economia familiar. Disseram, por fim, que a falecida laborou até a data de seu óbito, o que, à evidência, 

comprova a  sua qualidade de segurada. 

A relação conjugal entre o autor e a falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 13.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANTONIO ROMAN CORBALAN e RODRIGO PERES CORBALAN com 

data de início do benefício - (DIB: 19/01/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002216-7        AC 1271718 
ORIG.   :  0400001996  3 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido - 10/07/2004. 

Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários 

advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 15/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de março a julho de 2004 - 

NB 5021695670 (fls. 10), o que foi confirmado pelo CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 16/27. Incontestes, pois, o 

cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 

29/09/2004. 

Por oportuno, cumpre consignar que se constata através do referido sistema, acostado a fls. 107/109, que a autora 

recolheu contribuições previdenciárias no período de dezembro de 2002 a agosto de 2004, na qualidade de facultativo, 

bem como possui vínculos empregatícios no período de agosto de 1989 a dezembro de 1990. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 81/85), datado de 05/03/2007, a autora é portadora de seqüela de 

acidente vascular encefálico isquêmico e de miocardiopatia severa. Informa o "expert" que a autora sofre desses males 

há aproximadamente três anos. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para exercer qualquer tipo de atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 10/07/2004 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2004.61.05.002225-3        AC 1202745 
ORIG.   :  4 VR CAMPINAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE MATIAS PIRES E OUTRO 
ADV     :  THIAGO CHOHFI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOSE MATIAS PIRES e MARIZA MARIANO 

PIRES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 155/162 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 166/174, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Em razões de recurso adesivo de fls. 183/185, requer a parte autora a fixação dos juros moratórios em 1% ao mês. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 758/2466 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de março de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 02 de fevereiro de 2003, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 19. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através dos Recibos de 

Pagamentos de Salário de fls. 25/26, que o falecido laborou até janeiro de 2003, bem como o Termo de Rescisão de 

Trabalho de fl. 82, que demonstra que o segurado laborou até a data de seu falecimento, em 02 de fevereiro de 2003. 

A dependência econômica foi comprovada pelos depoimentos acostados às fls. 136/137, colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência, que confirmaram que os autores dependiam economicamente do filho falecido. Afirmaram 

as testemunhas que ele ajudava nas despesas da casa e que depois de sua morte a situação financeira piorou muito.  

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, conforme comprovam os 

documentos de fls. 80/82, é natural a existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo 

que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOSE MATIAS PIRES e MARIZA MARIANO PIRES com data de início do 

benefício - (DIB: 28/05/2003). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos 

consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.002313-5        AC 1274121 
ORIG.   :  0400000047  1 Vr PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  JUVINA ALVES DO VALLE GONCALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para declarar o direito da autora à aposentadoria por idade de empregado 

rurícola, no valor de um salário mínimo, e condenar o INSS a implantar em favor da autora tal benefício, bem como a 

pagar os valores atrasados, monetariamente corrigidos, mês a mês, e acrescido de juros de mora, desde a citação, até o 

efetivo pagamento. Por se tratar de verba de caráter alimentar, os juros incidirão, se for o caso, durante o trâmite de 

precatório ou RPV, como determina o art. 33, caput, c.c. o art. 78, caput, do ADCT. Pelo princípio constitucional da 

isonomia, e nos termos do art. 406 do CC, os juros são fixados segundo a taxa para o inadimplemento de contribuições 

à previdência, capitalizados mensalmente, assim como a correção monetária (art. 34, caput e § único, da Lei nº 

8.212/91). Se os juros, eventualmente, não incidirem durante o trâmite do precatório ou RPV, por força de decisão 

judicial posterior, ficarão elevados ao dobro, nos termos do art. 404 do CC. Pelo princípio da sucumbência, condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% da 

condenação, incidentes somente sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Decisão 

sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, em vista 

da falta de prévio requerimento administrativo e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% das parcelas vencidas até a 

data da sentença e dos juros moratórios, para 0,5% ao mês, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data de ajuizamento da ação, a definição 

dos critérios de correção monetária e a incidência da verba honorária sobre o valor total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 
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1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. 

(...) 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 26 de fevereiro de 2001 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.06.1962, onde consta a profissão de seu 

marido lavrador (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/78). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 
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Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ademais, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 75/76 (prolatada em 26.05.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial ora fixado na data da citação de fls. 18 (01.06.2004), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas 

causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO às apelações da parte autora e do INSS, para definir os critérios de 

juros de mora e de correção monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUVINA ALVES DO VALLE GONCALVES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 01.06.2004 (data da citação-fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.002369-1        AC 1216632 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANITA MESQUITA FORATTO 
ADV     :  MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANITA MESQUITA FORATTO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/126 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 128/138, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Requer, por fim, o reexame necessário da sentença e suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, sendo correta, portanto, a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame 

necessário. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 28 de abril de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 26 se maio de 2005, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 93. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de 

fls. 09/13, que o último recolhimento deu-se em março de 1997. E, ainda, os documentos de fls. 14/16, referentes ao 

cálculo de tempo de contribuição elaborado pela própria autarquia previdenciária, demonstram que o de cujus  verteu 

147 contribuições. 

O falecido foi vítima de infarto em 04 de abril de 1998, conforme demonstram os documentos de fls. 17, 51 e 63, 

dentro, portanto, do período de graça, considerada a ampliação disciplinada no §1º, do art. 5º, da Lei de Benefícios, uma 

vez que o mesmo verteu mais de 120 contribuições previdenciárias ao INSS. 

Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 
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Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. E,MPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar 

incapacitada para o trabalho. 

(...) 

X - Recurso parcialmente provido".  

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374). 

Tanto se fazem verdadeiras as informações de que o falecido esposo da autora padecia de mal incapacitante que foram 

juntados aos autos Atestados e Exames Médicos de fls. 17/92, realizados no meses de abril a maio de 1998, abril e 

setembro de 1999, novembro de 2001, junho, julho e outubro de 2002, maio de 2003 e nos meses de março de 2005, 

que demonstram que ele sofreu infarto e depois permaneceu doente até quando de seu falecimento. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de fl. 93.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANITA MESQUITA FORATTO com data de início do benefício - (DIB: 

26/05/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.002483-4        AC 1303190 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDA DE SOUZA CHAGAS 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e dos critérios de incidência dos juros moratórios, a redução dos honorários advocatícios e a observância da 

prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com a vinda das contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Trata-se de apelação, interposta pela autarquia, referente a sentença de procedência de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares argüidas pelo instituto previdenciário, procedo ao julgamento do mérito do pedido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 
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Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação assim prevê: 

Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento da doença ou lesão. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. Contudo, permaneceu a mesma dificuldade no tocante à formalização dos contratos de trabalho no 

setor rurícola, em que a maior parte das contratações são efetuadas sem registro em carteira de trabalho e, 

conseqüentemente, sem o recolhimento de contribuições, não se podendo, pois, exigir comprovante do recolhimento das 

contribuições sociais, que configura encargo do empregador. 

Por esses motivos, em princípio, os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, 

pelo prazo da carência exigida pela lei. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e a propósito, transcrevo a lição de Anníbal Fernandes, in 

verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-

se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é 

comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um 

fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No caso dos autos, a certidão de casamento da autora (fls. 11), realizado em 14/05/1977, da qual consta a qualificação 

de seu cônjuge como lavrador, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social da requerente, onde está anotado um 

contrato de trabalho de natureza rural, no período de 18/01/1988 a 30/11/1988 (fls. 12/13),  constituem início razoável 

de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 106/109), comprovam que a requerente exerceu 

atividade rural. 
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Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 05/09/2007, que a autora deixou de trabalhar em 

razão de doença do coração, há aproximadamente quatro anos. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial, acostado a fls. 49/52, a requerente é portadora de dupla lesão mitral 

com estenose importante e hipertensão arterial controlada, e está incapacitada, de forma total e permanente para o 

trabalho, desde 2003. Aplicável, no caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde o 

direito ao benefício se o segurado comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(Superior Tribunal de Justiça - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, 

PG:131, rel. FELIX FISCHER) 

Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora por curto período de tempo, verificado através de sua Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos 

ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade 

urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade 

preponderante era a de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para 

constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a parte requerente, nos períodos anteriores e posteriores 

ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo médico pericial atesta que os males da autora 

lhe acarretam incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1- Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2-Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, Resp n. 314913/SP, Proc. 2001/0037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalvez, 6a T., v.u., DJU 18.06.2001, p. 212)  

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Anoto, por fim, que a prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos 

termos da súmula n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, 

pois não há parcelas vencidas no referido momento. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: FLORINDA DE SOUZA CHAGAS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 06/02/2007 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária para fixar o termo inicial 

do benefício e da incidência dos juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de 

recurso de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0263.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.61.25.002761-0        AC  847491 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLINDA DE SOUZA CARBELOTI 
ADV     :  WALDIR FRANCISCO BACCILI (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a data do 

requerimento na esfera administrativa, bem como ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente 

desde o vencimento de cada parcela, de acordo com os termos do Provimento 26/2001 da CGJF/3ª Reg. e acrescidas de 
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juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixou de condenar em custas processuais. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 10/11 dos autos em 

apenso, em que impugna o valor dado à causa. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando perda da 

qualidade de segurada da autora e ausência de incapacidade para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da perícia médica, exclusão da verba honorária da condenação ou sua 

redução não ultrapassando 5% do valor da causa. Por fim prequestiona a matéria para fins recursais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 78/81 (prolatada em 30.04.2002) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo (31.05.2000), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, 

RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Razão assiste ao apelante quanto à impugnação ao valor da causa.  

Dispõe o artigo 260 do Código de Processo Civil: 

"Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

In casu, o valor do benefício pleiteado corresponde a 91% do salário-de-benefício, não podendo ser inferior a um salário 

mínimo, devido ao segurado a partir do requerimento administrativo, por tempo indeterminado.  

Desta forma, o valor da causa deve-se ater ao total das parcelas vencidas antes da propositura da ação, acrescidas da 

prestação anual vincenda, nos termos do referido artigo.  

Neste sentido: 

"Processual civil. Reexame necessário. Obrigatoriedade ou dispensa do duplo grau de jurisdição. Data da prolação da 

sentença. Valor da condenação/valor certo. Limite de sessenta salários mínimos. 

1. (...) 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, Resp nº 723.394, Rel. Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, j. 01.09.2005, v.u., DJ 14.11.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA L. 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 59 DA L. 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. 

I - É desnecessário o exaurimento prévio da via administrativa para o ajuizamento da ação. 
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(...) 

V - Considerado a regra do art. 260 do C. Pr. Civil, é de ser provido o agravo retido interposto nos autos da impugnação 

ao valor da causa, para fixá-lo em R$ 1.632,00. 

VI - Não merece guarida o pedido de revogação da gratuidade da justiça concedida à parte autora, porquanto subsistem 

os fundamentos que a justificaram. 

(...) 

IX - Agravo retido nos autos de impugnação ao valor da causa provido. Demais agravos retidos desprovidos. Apelações 

desprovidas." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.004446-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 14.12.2004, v. u., 

DJU 31.01.2005) 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia do processo administrativo juntado aos autos (fls. 23/35), comprovando que a autora estava 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 65/67), que a autora é portadora de 

insuficiência cardíaca, artrose em coluna lombar e varizes em membros inferiores. Conclui o perito médico que a autora 

está incapacitada de forma total para qualquer trabalho.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já de 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 
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Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido a fim de 

adequar o valor da causa nos termos do artigo 260 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo da 

autora.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLINDA DE SOUZA CARBELOTI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 31.05.2000 (data do requerimento administrativo - fls. 09), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2003.61.13.002884-0        AC 1088748 
ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 
APTE    :  JOICE APARECIDA RAMOS INCAPAZ E OUTRO 
ADV     :  LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por JOICE APARECIDA RAMOS E OUTRO  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/97 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 100/107, alegam os autores que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

faz jus à concessão do beneficio. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 121/122, aduzindo a  inexistência de interesse público a ensejar sua 

intervenção. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 13 de agosto de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 24 de junho de 2003, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 8. 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.  

Assim, o trabalho prestado pelo falecido no período descontínuo de 1978 a 1980 e 1990 a 1998, conforme o extrato do 

CNIS juntado à fls. 29, que demonstra como data do último desligamento 22 de junho de 1998, constitui prova plena de 

sua atividade laborativa. 

Os depoimentos de fls. 62/65 colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram 

que o pai dos requerentes deixou de trabalhar porque estava doente, comprovam a qualidade de segurado do de cujus. 

Tanto é verdade que a Declaração do Serviço de Arquivo Médico e Estatística da Fundação Civil Casa de Misericórdia 

de Franca (fl. 13), emitida em 11 de julho de 2003, com identificação dos médicos responsáveis, informando que o de 

cujus esteve internado naquela entidade nos anos de 1999, 2001, 2002 e 2003 (quando veio a falecer), demonstra que 

logo depois de seu último desligamento o de cujus já se encontrava doente. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal.  

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. E,MPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar 

incapacitada para o trabalho. 

(...) 

X - Recurso parcialmente provido".  

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374). 

A autora Joice Aparecida Ramos, nascida em 29 de dezembro de 1987, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filha do 

segurado, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 14. O autor Ivan Junior Ramos, nascido em 8 de março 

de 1985, era menor à época da propositura da ação (em 13 de agosto de 2003) e, também é filho do de cujus (fl. 47). 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  
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O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, em relação à autora Joice Aparecida Ramos, tendo em vista a 

natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 

8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores 

de dezesseis anos.  

No tocante ao autor Ivan Junior Ramos o dies a quo  deve ser a data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de 

Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e 

se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOICE APARECIDA RAMOS com data de início do benefício -  (DIB 

24.06.2003) E IVAN JUNIOR RAMOS com data de início do benefício - (DIB: 29.08.2003). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.13.002987-9        AC 1113604 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA ALVES DA COSTA OLIVEIRA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo do benefício, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, ao pagamento de honorários advocatícios, bem como ao ressarcimento ao erário do pagamento efetuado ao 

perito judicial.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução do valor dos honorários advocatícios e a exclusão da condenação do reembolso ao erário dos 

honorários periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo. Requer a majoração do valor dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 
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recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 22/08/2003, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Há nos autos extrato de consulta integrada à informações do 

trabalhador (fls. 14/26), onde consta que a autora recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de novembro de 

1992 a julho de 1994,  de setembro de 1994 a novembro de 1998, de fevereiro de 1999 a abril de 2001, nos meses de 

junho  e outubro de 2001, e de agosto 2002 a junho de 2003. 

A autora requereu benefício de auxílio-doença, em 28/02/2003, que lhe foi negado, tendo em vista parecer contrário da 

perícia médica. Vide fls. 27. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a requerente efetivou recolhimentos até dezembro de 2004 e nos 

períodos de fevereiro a maio de 2005 e de agosto de 2005 a dezembro de 2007, e recebeu benefícios de auxílio-doença 

nos períodos de 05/11/1998 a 24/02/1999 - NB 111.543.883-0; de 16/12/2004 a 04/02/2005 - NB 502.366.963-3; de 

28/05/2005 a 08/08/2005 - NB 502.526.863-6, e de 10/12/2007 a 30/04/2008 - NB 524.558.207-0. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que ela é portadora de 

lombalgia crônica, de bronquite crônica, de fibromialgia, de labirintite e de alterações de funcionamento intestinal, por 

megacolon já operado, que lhe acarretam incapacidade laboral altamente limitante instituída permanentemente. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já o acompanham há pelo menos 05 (cinco) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 67 (sessenta e sete) 

anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[2], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença 

indeferido, tal como determinado na sentença. Força convir que os exames médicos apresentados e o laudo pericial 

revelam que a incapacidade da parte requerente teve início no ano de 2003. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O ressarcimento ao erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código de 

Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o Instituto Nacional do 

Seguro Social é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os 

honorários periciais. Nesse passo não prospera a irresignação do réu. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 
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No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARGARIDA ALVES DA COSTA OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 28/02/2003 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto dos recursos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.171I.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003151-0        AC 1272986 
ORIG.   :  0500000300  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  ROSALINA MARIA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio doença, a partir da data da citação. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários 

advocatícios. Foram fixadas custas na forma da lei.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez e em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do valor do benefício, do termo 

inicial e da base de cálculo dos juros de mora. 

O Instituto Nacional do Seguro Social, por sua vez, ofertou apelação, onde requer, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto a fls. 60/63 dos autos, onde suscita carência de ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de pedido administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  Requer, em caso de manutenção da sentença, que seja 

resguardada ao Instituto-Apelante o direito de realizar perícias periódicas, a alteração do termo inicial do benefício e a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Outrossim, dou seguimento ao recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - lastreada na ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão 'sub judice' e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural, como empregada, em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, para os trabalhadores 

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, 

rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

Na hipótese, contudo, há registro como rurícola na Carteira de Trabalho e Previdência Social, o que faz presumir os 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, porquanto segurado obrigatório, nos termos da Lei 4.214/63, art. 160 - 

Estatuto do Trabalhador Rural. 
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No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 13/04/2005, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas a Certidão de Casamento da autora (fls. 11), realizado em 

31/10/1970, cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/15), dos quais se constatam anotações 

relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, firmados nos períodos de julho de 1982 a fevereiro de 1996, o que 

foram confirmados mediante consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda que se constata através de consulta ao referido sistema, que o cônjuge da autora 

exerceu atividades rurais nos períodos de julho de 1982 a dezembro de 2004 e a partir de maio de 2005. 

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, verificado através de consulta ao 

CNIS/DATAPREV, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por 

meio dos documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de 

rurícola. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 27/09/2006, que a autora parou de trabalhar há 

aproximadamente 2 (dois) anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 48/51, a autora apresenta hipotireoidismo e hipoparatireoidismo secundários à 

tireoidectomia total e hipertensão arterial sistêmica controlada. Informa o "expert", que a autora sofre desses males 

desde 1994.  

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma 

parcial e permanente, para o trabalho, com limitações para atividades que exijam grandes esforços físicos. 

O "expert" diagnosticou que a parte autora sofre de hipotireoidismo e hipoparatireoidismo decorrentes de cirurgia 

realizada para retirada da tireóide, mas que podem ser tratados com uso de medicação, e de hipertensão arterial, 

controlada, por ora. 

A autora nasceu em 29/09/1954. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão.  
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O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data da citação. 

Valho-me do disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ROSALINA MARIA DA SILVA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 04/04/2006 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o 

termo inicial do benefício e os honorários advocatícios, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1655.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2002.61.25.003377-8        AC 1224236 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARILENE DO CARMO CAMARGO 
ADV     :  TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARILENE DO CARMO CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 137/140 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 143/151, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, ante o não acolhimento da preliminar de carência de ação por ilegitimidade ad causam da autora, 

em virtude de não estar caracterizada a sua dependência em relação ao de cujus. Pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A preliminar de carência de ação por ilegitimidade ad causam confunde-se com o mérito e com ele será analisada, a 

seguir. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 29 de agosto de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 16 de outubro de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova os extratos de fls. 10 e o fornecido pelo Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexo a esta decisão. 

A Certidão de Casamento de fl. 09 comprova que a autora foi casada com o de cujus de 30 de dezembro de 1967 a 08 

de outubro de 1984, data em que foi averbada a separação judicial do casal. 

Contudo, apesar de oficializada a separação, eles voltaram a conviver maritalmente e assim permaneceram até o óbito 

do segurado, conforme se verifica pelos depoimentos das testemunhas de fls. 98, 104, 114 e 115, os quais evidenciam a 

coabitação e a convivência de ambos. 
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A união estável entre o casal foi demonstrada pelos mesmos depoimentos supracitados, nos quais as testemunhas 

afirmaram conhecer a autora Marilene do Carmo Camargo e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles 

coabitaram como marido e mulher  até a data do óbito. Senão, vejamos: 

A testemunha Osmarina Braga da Silva, em seu depoimento de fls. 114, acrescentou que conhecia a autora desde 1992 e 

que a mesma voltou a morar com o de cujus em 1995, permanecendo juntos até a data do óbito. 

A depoente Benedita Emídio da Silva, ouvida à fl. 115, disse conhecer a requerente e o seu marido desde 1995. Relatou 

que "... Quando eu os conheci, eles viviam juntos, sendo que na época do óbito, há cerca de dois anos, a autora também 

vivia com o marido." 

Mesmo tendo sido a reconciliação efetivada sem o regular restabelecimento da sociedade conjugal, a requerente tem 

direito ao benefício, se não como cônjuge, ao menos como companheira, tendo em vista a vida em comum sob o mesmo 

teto. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Nas hipóteses em que tinha havido dispensa dos alimentos, mas o cônjuge retornou ao lar para cuidar do outro que se 

encontrava doente, também já se entendeu devida a prestação." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 242). 

Neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Segunda Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. As provas produzidas nos autos evidenciam de forma induvidosa a reconciliação dos cônjuges e a sua convivência 

sob o mesmo teto até o falecimento do segurado. 

3. A autora faz jus ao benefício de pensão por morte, vez que sua dependência econômica é presumida, nos termos do 

art.16 I § 4º da lei 8213/91. 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426 ). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES, SEM O 

REGULAR RESTABELECIMENTO DA SOCIEDADE CONJUGAL EM JUÍZO - ARTIGO 16, INCISO I PAR.4, 

DA LEI N.8213/91 - CONVIVÊNCIA "MORE  UXORIO"  - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO 

LEGAL - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Comprovado, nos autos, que, quando do seu falecimento, o 'de cujus' estava aposentado. 

2 - Os documentos de fls. 14,16 e 54, que se consubstanciam em razoável início de prova material, bem como a prova 

testemunhal produzida nos autos evidenciam de forma induvidosa a reconciliação dos cônjuges, e a sua convivência sob 

o mesmo teto até o falecimento de Arcindo Ramos Barbosa. 

3 - A autora faz jus ao benefício de pensão por morte, vez que sua dependência econômica é presumida nos termos do 

art. 16,I, par 4 da Lei 8213/91. 

4 - Recurso do INSS improvido. Sentença mantida." 
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(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 94.03.030845-1, Rel. Des. Fed.  Ramza Tartuce, j. 29.06.1998, DJU 25.08.1998, p. 656). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-MULHER. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

VERBAS SUCUMBENCIAIS. 

- Não perde a qualidade de dependente a mulher que, separada judicialmente do segurado, retorna ao seio conjugal e 

estabelece nova união. 

- Comprovada a união estável entre o segurado falecido e a convivente supérstite, impõe-se a concessão de pensão por 

morte. 

- Desnecessária a comprovação de dependência econômica por parte dos beneficiários de primeira classe do segurado, 

em virtude da presunção legal contida nos arts. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e 16, § 7.º do Dec. 3.048/99. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. Recurso improvido." 

(TRF2, 1ª Turma, AC n.º 2002.02.01.022523-0, Rel. Juíza Regina Coeli Peixoto, j. 24.03.2003, DJU 06.05.2003, p. 68). 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido da data do requerimento administrativo (27/08/2002), pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data do requerimento 

administrativo (27 de agosto de 2002) e a data da prolação da sentença (20 de novembro de 2006), resultaria em valor 

superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARILENE DO CARMO CAMARGO com data de início do benefício - (DIB: 

27/08/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar e nego seguimento à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003461-3        AC 1273617 
ORIG.   :  0200001100  1 Vr BOTUCATU/SP       0200105239  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIANA DE CASSIA ADRIANO RODRIGUES 
ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 19.12.2000 tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 

Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS do falecido, da qual se conclui que ele 

trabalhou até o dia de seu falecimento. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos da CTPS. Logo, não há que se mencionar a 

perda da qualidade de segurado. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte, 

incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 
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Segurado: Adalto Aparecido Rodrigues 

CPF: 195.462.248-12 

Beneficiário: Juliana de Cássia Adriano Rodrigues 

CPF: 311.245.658-09 

DIB: 18/12/2000 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.003789-7        AC 1303537 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  MARIA YOLANDA FELTRIN VILELLA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, 

à parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer a reforma do r. decisum. Sustenta, em 

síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pede, alternativamente, a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

A parte autora, por seu turno, também apelou. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas as contra-razões pela autarquia, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 
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"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social e pela parte autora, referentes a 

sentença de procedência de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 
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Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que a autora recebia benefício de auxílio-doença, desde 11/12/2002 - NB 

1273821685 (fls. 28 e 46), quando interpôs a presente ação, em 27/04/2004. Incontestes o cumprimento do período de 

carência e a manutenção da qualidade de segurado. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o mencionado benefício foi cessado em 22/08/2005. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o perito judicial constatou que a autora foi submetida à 

mastectomia total à direita, em virtude de neoplasia maligna, padecendo de dor e limitação de movimento do membro 

superior direito. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males apontados pelo laudo pericial são os mesmos que ensejaram a concessão desse benefício.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA YOLANDA FELTRIN VILELLA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 22/08/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação ofertada pela parte autora, para fixar o 

termo inicial do benefício, na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto dos recursos de apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.016B.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.003797-3        AC 1254251 
ORIG.   :  1 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VINICIUS GONZAGA SILVEIRA 
ADV     :  ELIANA RENATA MANTOVANI NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VINICIUS GONZAGA SILVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 66/70, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 79/81, objetiva a fixação do termo inicial na data do óbito. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 92/95, opinando pelo desprovimento dos recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 24 de junho de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 13 de dezembro de 2003, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício da falecida se deu no período de 30 
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de novembro de 2002 a 30 de novembro de 2003, sendo que o óbito ocorrera em 13 de dezembro de 2003, dentro, 

portanto, do período de graça. 

O autor, nascido em 18 de fevereiro de 1997, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filho da segurada, conforme 

demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 08. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Ao menor absolutamente incapaz quando do ajuizamento da ação, o benefício deve ser concedido desde a data do óbito, 

tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, 

ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, inc. I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam o reconhecimento da 

prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

                             Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a VINICIUS GONZAGA SILVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

13.12.2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.004471-0        AC 1274857 
ORIG.   :  0400000270  1 VR ITAPEVA/SP   0400020921  1 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  IZILDA CORREA E OUTROS 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZILDA CORREA E OUTROS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/67, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Apelou a parte autora às fls. 69/71, requerendo a majoração da verba honorária. 
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Em razões recursais de fls. 74/83, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 88/90, opinando pelo desprovimento das apelações, concessão da tutela 

antecipada e fixação do termo inicial do benefício para as autoras menores a partir do óbito do segurado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 04 de março de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 04 de novembro de 1996, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 25 de 

agosto de 1995 (fl. 10); 

b.) Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data 

anteriormente mencionada (fl. 13). 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 53/54colhidos sob 

o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido há 

30 e 40 anos, respectivamente, e que ele sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista. Disseram, por fim, 

ter o marido da requerente laborado no campo até o seu falecimento, o que, à evidência, comprova a qualidade de 

segurado. 

A relação conjugal entre a autora Izilda Correa e o falecido foi demonstrada pela Certidão de Casamento de fl. 10. 
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A autora Cleonice Aparecida Correa dos Santos e Talita Correa dos Santos, nascidas em09 de agosto de 1991 e 21 de 

março de 1997, respectivamente, eram menores à época da propositura da ação (em 04 de março de 2004) e, de fato, são 

filhas do de cujus, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 11 e 12. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o disposto 

na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da 

r. sentença monocrática. 

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão fora pleiteado, também, por menores absolutamente 

incapazes. Dessa forma, para Cleonice Aparecida Correa dos Santos e Talita Correa dos Santos, deve ser estabelecido 

como dies a quo a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no 

parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam 

a incidência da prescrição contra os menores de dezesseis anos. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a IZILDA COREA, CLEONICE APARECIDA CORREA DOS SANTOS e 

TALITA CORREA DOS SANTOS com data de início do benefício - (Izilda Correa - DIB: 08/06/2004, Cleonice 

Aparecida Correa dos Santos e Talita Correa dos Santos - DIB: 04/11/1996). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e acolho, 

parcialmente o parecer do Ministério Público Federal, para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito para as 

autoras menores Cleonice Aparecida Correa dos Santos e Talita Correa dos Santos. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.004765-0        AC 1236001 
ORIG.   :  3 VR SOROCABA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA CHAVES DE ARAUJO (= OU > DE 65 ANOS) 
ADV     :  ADILSON HERMINIO ANDREOTTI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RITA CHAVES  ARAÚJO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/80 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 89/95, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 21 de maio de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 16 de dezembro de 2002, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato mensal de benefício de fls. 12. 

No que se refere à dependência econômica, a autora e o de cujus possuíam conta bancária conjunta desde 21 de janeiro 

de 1992, conforme demonstram os comprovantes de depósito da Caixa Econômica Federal de fls. 18, bem como, 
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possuíam cartão de débito conjunto de rede farmacêutica, conforme demonstra o documento de fls. 19. Além disso, a 

Certidão de Óbito de fls.10 e a Conta de Luz Elétrica de fls. 16, demonstram que a autora e o falecido tinham endereço 

idêntico.Tais documentos evidenciam a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável foi confirmada pelos depoimentos de fls. 70/72, nos quais as testemunhas afirmam conhecer a autora e 

o de cujus e que, embora não fossem casados, viveram juntos por mais de 25 anos e assim permaneceram até a data do 

falecimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido a data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a RITA CHAVES ARAÚJO com data de início do benefício - (DIB: 29/01/2003). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.005085-2        AC  856828 
ORIG.   :  0100000219  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERA LUCIA CAMARGO SANTOS 
ADV     :  CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de 

honorários advocatícios e periciais. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Alega, preliminarmente, a carência de ação por 

impossibilidade jurídica do pedido, ante a não comprovação da qualidade de segurado. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Trata-se de apelação, interposta pela autarquia, referente a sentença de procedência de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 10/10/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego 

seguimento à remessa oficial. 
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A questão relativa à inexistência da qualidade de segurada confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação assim prevê: 

Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento da doença ou lesão. 

Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social. Contudo, permaneceu a mesma dificuldade no tocante à formalização dos contratos de trabalho no 

setor rurícola, em que a maior parte das contratações são efetuadas sem registro em carteira de trabalho e, 

conseqüentemente, sem o recolhimento de contribuições, não se podendo, pois, exigir comprovante do recolhimento das 

contribuições sociais, que configura encargo do empregador. 
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Por esses motivos, em princípio, os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições 

previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma descontinua, 

pelo prazo da carência exigida pela lei. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e a propósito, transcrevo a lição de Anníbal Fernandes, in 

verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma fotografia pode constituir-

se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova não é 

comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um 

fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

No caso dos autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 17/18) onde está anotado um contrato de 

trabalho, de natureza rural, no período de 1º/09/1987 a 08/11/1987, e as certidões de nascimento dos três filhos da 

autora, onde seu cônjuge está qualificado como lavrador (fls. 29/31), registradas, respectivamente, em 30/08/1975, 

1º/08/1977 e 30/06/1984, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

74/76), comprovam que a requerente exerceu atividade rural. 

Ressalto que a requerente, conforme depreende-se de seu depoimento pessoal e do relato das testemunhas, tomados em 

10/10/2002, deixou de trabalhar há aproximadamente doze anos, em virtude de problemas cardíacos. 

De acordo com o laudo médico pericial e com o atestado médico acostado à petição inicial, a autora é portadora de 

doença cardíaca, diagnosticada por ecocardiograma realizado em 21/02/1994, e de hipertensão arterial em tratamento 

desde 1998, aplicando-se, no caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que não perde o direito ao 

benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo médico pericial atesta ser a autora portadora de 

malformação congênita em septo interatrial, com presença de comunicação entre os átrios, de hipertensão arterial 

sistêmica e de varizes dos membros inferiores, que lhe acarretam incapacidade permanente para atividades que 

demandem esforços físicos. 
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Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 14 (quatorze) anos, 

impedida de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 50 (cinqüenta) 

anos de idade. O compulsar dos autos demonstra que ela exerce a atividade agrícola. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[3], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora não tem 

condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, rel. des. fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidem sobre as  parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VERA LUCIA CAMARGO SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 17/04/2001 

RMI: um salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso de apelação ofertado pela 

autarquia para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de 

recurso de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.115H.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.005175-1        AC 1275675 
ORIG.   :  0600000633  1 VR SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP     0600015358  

1 VR SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO NELSON PASCOALINOTO E OUTRO 
ADV     :  MURILO BUSO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROBERTO NELSON PASCOALINOTO e MARIA ANTÔNIA 

PASCOALINOTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de 

pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 93/105, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de junho de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 16 de abril de 2006, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 
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Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Demonstrou-se que ele recebeu seguro-

desemprego no período de 27 de janeiro a 28 de março de 2006, conforme comprovantes de fls. 69/71, sendo que o 

óbito ocorrera em 16 de abril de 2006, dentro, portanto, do período de graça. 

A dependência econômica foi comprovada pelo depoimento acostado às fls. 85/86, colhido sob o crivo do contraditório 

em audiência, que confirmou que os autores dependiam economicamente do filho falecido. Afirmou a testemunha que 

"o autor tem muitos problemas de saúde e já faz muitos anos que não trabalha. A autora não trabalha fora. Depois do 

falecimento do filho, eles tem sobrevivido com ajuda de terceiros". Declarou ainda que "sempre encontra com o autor e 

ele menciona as dificuldades que tem tido para sobreviver". 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ROBERTO NELSON PASCOALINOTO e MARIA ANTÔNIA 

PASCOALINOTO com data de início do benefício - (DIB: 27/07/2006). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005244-1        AC 1175437 
ORIG.   :  0500000988  1 VR MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA (= OU > DE 

60                   ANOS) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 65/69, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 09 de março de 1937, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1992. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora de 1971 a 1972 e de 1982 a 1987, conforme anotação em CTPS às 

fls. 16/22, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, 

da Lei de Benefícios. 

Cabe ressaltar que a demonstração documental do alegado trabalho não necessita ser feita ano a ano, sob pena de se 

estar exigindo prova exaustiva, quando a lei exige mero início probatório. 

Destarte, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, mostra-se desnecessária a análise da prova oral, uma vez 

que restou comprovado o aspecto temporal da atividade rurícola da autora, superando os 60 (sessenta) meses exigidos, 

em observância ao disposto no artigo 142 da Lei de Benefícios. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA RODRIGUES PEREIRA DE SOUZA com data de início 

do benefício - (DIB: 13/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.61.26.005302-7        AC 1220630 
ORIG.   :  3 VR SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  MARIA JONES DE ARAUJO 
REPTE   :  MARIA DA CONCEICAO LIMA NUNES 
ADV     :  MONICA APARECIDA MORENO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA JONES DE ARAUJO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

        A r. sentença monocrática de fls. 73/77 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 82/86, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 5 de setembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 25 de novembro de 

2000, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 18. 

 Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato obtido 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a essa decisão, que o último vínculo empregatício do 

falecido se deu no período de 1º de abril de 1998 a 25 de novembro de 2000, e que a cessação de tal labor decorreu de 

seu falecimento. 

A dependência econômica restou demonstrada pelos depoimentos acostados às fls. 69/71, colhidos sob o crivo do 

contraditório em audiência, que confirmaram que a autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas 

afirmaram conhecer a autora e o falecido e saber que ele sempre se responsabilizou pelo sustento da casa. Declararam 

ainda, que muito embora o filho Manoel morasse no Rio de Janeiro, a requerente dependia, para sobreviver, do dinheiro 

que ele lhe enviava.  

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA JONES DE ARAUJO com data de início do benefício - (DIB: 

25.10.2005).  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2001.61.06.005913-2        AC  857923 
ORIG.   :  2 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENAIDE FERREIRA MACEDO NASCIMENTO 
ADV     :  LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ZENAIDE FERREIRA MACEDO 

NASCIMENTO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão 

por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/101 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 104/110, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao 

termo inicial do benefício. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 118/124, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
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(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 23 de julho de 2001, o aludido óbito, ocorrido em 30 de maio de 1995, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 29 de 

novembro de 1958 (fl. 09); 

b.) Guia de Sepultamento e Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu 

falecimento, ocorrido na data anteriormente mencionada (fls. 10/11). 
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Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as 

testemunhas ouvidas às fls. 79/81 afirmaram que o marido da requerente sempre exerceu as lides rurais. Disseram, por 

fim, ter o marido da requerente laborado até seu falecimento, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 09.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal,  nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

Portanto, correta a fixação do termo inicial na data do óbito. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ZENAIDE FERREIRA MACEDO NASCIMENTO com data de início do 

benefício - (DIB: 30/05/1995), no valor de 01 salário-mínimo mensal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento ao recurso adesivo e à remessa oficial e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.61.11.006021-1        AC  859147 
ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALCEDA MARIA ARAUJO 
ADV     :  VANIA CRISTINA CARVALHO PUTINATI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCEDA MARIA ARAUJO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 52/58, preliminarmente, aduz a Autarquia Previdenciária a ausência do interesse de agir pelo 

não requerimento da via administrativa. No mérito pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Carta Magna de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao 

assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido o exercício de atividade 

laborativa, reformar tal decisão demandaria reexame necessário das provas produzidas, o que é inadmissível nesta 

Instância, a teor da Súmula 07/STJ. 

- Não sendo argüida apenas infringência às normas infraconstitucionais, mas sim, questão fática documental, que 

depende de análise de provas, não há como este Tribunal examiná-las em sede de recurso especial. 

- A simples transcrição de ementas não é suficiente para caracterizar o dissídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura 

da via especial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados, bem como juntadas certidões ou cópias integrais dos julgados paradigmas. 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 
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Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula  nº  213, com 

o seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Em tais casos, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o 

princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (artigo 5º, inciso XXXIV, "a", 

CF e o artigo 105, da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de pedidos administrativos de benefícios, sob 

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos. 

Este é o entendimento sufragado por este Tribunal, conforme se infere das ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

Tratando-se de ação de natureza previdenciária, em que se pleiteia aposentadoria por invalidez, não é indispensável para 

o ingresso da segurada em juízo comprovação de ter pedido administrativamente benefício, à caracterização do seu 

interesse de agir.  

Não sendo manifesta ou evidente a falta de interesse processual, defeso é ao juiz indeferir por esse motivo a inicial, 

extinguindo desde logo o processo.  

Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, prosseguindo-se no feito." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.030382-2, Rel. Des. Fed. José Kallás, DJU 03.04.1990). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO, DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA, CONTESTAÇÃO QUE DEMONSTRA INSURGÊNCIA EM RELAÇÃO À PRETENSÃO 

EXORDIAL, CARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE LITÍGIO, ANULAÇÃO DA SENTENÇA QUE VEM A DAR 

A AUTORA COMO CARECEDORA DA AÇÃO PROPOSTA. 

1 - O não cumprimento de disposição legal configura, "de per si", o estado de litígio, tornando-se desnecessária a prévia 

formulação administrativa.  

(...)  

3 - Em matéria previdenciária, o inconformismo do réu, quanto a pretensão da autora de haver determinado benefício, 

pode ensejar a mitigação da exigência de prévio pedido administrativo, uma vez que o estado de litígio pode ser 

inferido, em face dessa insurgência.  

4 - Recurso a que se dá provimento, a fim de se anular a sentença, reabrindo-se a fase da instrução probatória." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.025406-0, Rel. Des. Fed. Souza Pires, j. 18.09.1995, DJU 03.10.1995, p. 67.081) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SÚMULA 09 DESTE TRF/3 REGIÃO. SENTENÇA DE 1 

GRAU QUE SE ANULA. 

I - Despiciendo o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação, nos termos da 

Súmula 09 desta Corte. 

II - Apelação provia para anular a sentença de primeiro grau, determinando-se o regular prosseguimento do feito." 

(2ª Turma, AC n.º 98.03.098161-7, Rel. Juiz Federal Mauricio Kato, j. 05.03.1999, DJU 04.08.1999, p. 345) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o artigo 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709) 

Destaco, por fim, a Súmula n.º 09 desta Corte, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Desta feita, não é condição para o ajuizamento de ação de natureza previdenciária, o prévio requerimento 

administrativo, a teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e das Súmulas nº 213 do extinto TFR e n.º 09 

desta Corte. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo 

menos, 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de julho de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 19 de julho de 1986, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 10. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 20 de 

setembro de 1956 (fl. 09); 

b.) Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data 

anteriormente mencionada (fl. 10). 

Tais documentos constituem início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 22/24 colhidos sob o crivo do contraditório em audiência. 

Embora a testemunha Manoel Messias de Sousa não tenha conhecido o de cujus, os depoentes Paulo da Costa e José 

Nunes da Costa afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido e que ele sempre laborou nas lides campesinas, na 

função de diarista. 

Ainda que a prova oral não seja rica em detalhes, não deixa dúvida de que o marido da requerente não havia deixado de 

exercer a mesma atividade até seu falecimento, conforme consta da Certidão de Óbito a profissão de lavrador. 
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A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 09. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALCEDA MARIA ARAUJO com data de início do benefício - (DIB: 

09/10/2000), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.006233-7        AC 1285069 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LINCOLN NOLASCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, 

com renda mensal de um salário mínimo, acrescido do abono anual, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a contar 

da data da citação (19.03.2007-fls. 37v.). Condenou o réu, também, a pagar as prestações vencidas desde a data do 

início do benefício fixada na sentença, corrigidas monetariamente de acordo com o Provimento COGE nº 64/2005. 

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação, a teor do art. 406 do novo CC, 

c.c. o art. 161, §1º, do CTN. Honorários advocatíciossão devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 

10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. 

STJ). Sem custas, em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

em razão da estimativa de que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários-mínimos (art. 475, §2º, do CPC).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência da ação por falta de interesse de agir, ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da 

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de fevereiro de 1999 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.12.1976, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 12/13); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS do marido da autora, na 

qual constam registros de atividade rural, nos períodos de 13.07.1977 a 04.12.2000 (fls. 14/17); declaração do Sindicato 

dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Marília, na qual consta que o marido da autora é associado deste sindicato 

através do convênio com o INSS, desde 08.08.1997 (fls. 18).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 19.03.2007 (data da citação-fls.37vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.006862-0        AC 1301772 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  GERALDO MAGELA MOTA incapaz 
REPTE   :  IDA MOTTA DE OLIVEIRA 
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ADV     :  JANUARIO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs à autora o pagamento de honorários 

advocatícios. Deu-se a suspensão da exigibilidade da verba, por força do art. 12 da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do autor. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 40 (quarenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 30/09/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 95/96, 

constatou o perito judicial que ele é portadora de deficiência mental. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Portador de deficiência neurológica mental grave, sem qualquer possibilidade de recuperação." 

"Conclusão: Preenche os requisitos clínicos para receber benefício LOAS." 

Constata-se do estudo social de fls. 84/86, que o autor reside com a mãe, com 2 (dois) irmãos maiores de 21 (vinte e 

um) anos - também portadores de necessidades especiais, e com 2 (dois sobrinhos). 

A moradia é cedida por um irmão de nome Antônio - residente em outro estado. Este também fornece uma ajuda em 

dinheiro, destinada a pagar uma acompanhante para os 3 (três) irmãos deficientes. 

A renda mensal familiar é composta da aposentadoria da mãe, no valor de R$ 642,81 (seiscentos e quarenta e dois reais 

e oitenta e um centavos). 

Além disso, um dos irmãos, portador de deficiência, recebe benefício assistencial no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Quanto a este benefício no valor de um salário-mínimo, entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, 

da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 
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familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

e todos os deficientes que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, 

excluindo-se o benefício no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como 

indispensável à manutenção do idoso e do deficiente, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem 

ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém 

do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso ou deficiente, sem meios de 

subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso ou deficiente, até então com meios 

de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou 

aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - portanto  com menos do que o necessário à sua 

subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio 

constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 

DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o irmão deficiente não pode ser computado. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por sua mãe, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

do postulante e os cuidados com outros 2 (dois) filhos portadores de necessidades especiais. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 30/05/2005. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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Segurado: GERALDO MAGELA MOTA 

Representante: IDA MOTTA DE OLIVEIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 30/05/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.016B.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007293-2        AC 1178535 
ORIG.   :  0500000902  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCALINA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial de benefício previdenciário, para condenar a autarquia-ré a pagar à 

autora, mensalmente, em caráter vitalício, aposentadoria rural por idade, no valor equivalente a um salário mínimo 

integral (art. 48 e seus §§ e arts. 33 e 50 da Lei nº 8.213/91), a partir da data da citação. Outrossim, condenou o réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas. 

Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vincendas, nate o teor da Súmula 111 do STJ. Deixou de 

condenar às custas e despesas processuais, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros 

de mora, desde a citação. Dispensa-se a remessa oficial, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 837/2466 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de abril de 2005 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.07.1967, na qual consta lavrador como 

profissão do marido (fls. 14); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

trabalho rural no período de 01.10.1980 a 29.08.1994 (fls. 15/30).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OSCALINA OLIVEIRA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 10.08.2005 (data da citação-fls. 37), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.007463-0        AC  919976 
ORIG.   :  0200000985  1 Vr PORTO FERREIRA/SP 
APTE    :  JOSEFA DE ARAUJO 
ADV     :  ADAIL DE PAULA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFA DE ARAÚJO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 247/248 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 251/256, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 842/2466 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de setembro de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 07 de abril de 2001, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato obtido 

junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS,  anexo a esta decisão, que o último vínculo empregatício do 

falecido se deu no período de 01º de outubro de 2000 a 05 de abril de 2001, sendo que o óbito ocorrera em 07 de abril 

do mesmo ano, dentro, portanto, do período de graça.. 

No que se refere à dependência econômica, o boletim de ocorrência policial de fls. 18, com data de 08 de abril de 2001 

e o requerimento de benefício previdenciário de fls. 53, com data de 21 de maio de 2001, além da fatura mensal do 

Itaucard de fls. 85, demonstram que à época do óbito a autora e o filho falecido possuíam endereço idêntico. Além 

disso, a autora aparece como beneficiária do de cujus no Certificado de Seguro do Banco Itaú de fls. 87/88 e para efeito 

de recebimento de indenização do Seguro Obrigatório D.P.V.A.T, conforme de verifica da documentação  de fls. 89/91. 

Os depoimentos acostados às fls. 222/229, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a 

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho 

Carlos Araújo Machado sempre se responsabilizou pelo sustento da casa, pois moravam juntos e a genitora sempre fora 

pessoa de parcos recursos.  

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 07 de abril de 2001 e o requerimento administrativo sido feito 

em 07 de maio do mesmo ano, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito (07/04/2001). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOSEFA DE ARAÚJO, com data de início do benefício - (DIB: 07/04/2001). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.007892-9        AC 1173072 
ORIG.   :  4 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  ALDECRIDE BELEI PAVANETE 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                            Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALDECRIDE BELEI PAVANETE  contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 65/71, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 846/2466 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de agosto de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 12 de novembro de 2002 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido e, para tanto, trouxe aos autos as 

Certidões de Casamento e de Óbito consta a  profissão dele como lavrador, respectivamente em 29 de setembro de 1956 

e 12 de novembro de 2002 (fls. 10 e 12). 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 56 e 58, colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas, que conheciam o falecido há 50 e 45 anos, vale 

dizer, desde 1956 e 1961, afirmaram que o marido da autora laborou nas lides campesinas.  

Entretanto, tais testemunhas não afirmaram com precisão até quando o de cujus exerceu as lides campesinas, razão pela 

qual não há como se constatar que ele, na data do óbito, ostentava o requisito da qualidade de segurado. 

Por outro lado, importa consignar que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in 

verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  
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§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

No presente caso, vê-se que na data do falecimento (12 de novembro de 2002 - fl. 12), o de cujus contava com sessenta 

e sete anos de idade (nascimento em 17 de julho de 1935), preenchendo assim o requisito idade mínima para esta 

espécie de aposentadoria.  

Ademais, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo 

de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Em observância ao disposto no referido artigo, a autora deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo 

falecido por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, tendo este implementado o requisito idade em 1995. 

Também este requisito resta preenchido. O de cujus, que era lavrador, trabalhava na lavoura desde 1956, conforme 

demonstra, dentre outros, o documento de fl. 10, o que foi corroborado pelas testemunhas, que conheciam o falecido há 

50 e 45 anos, ou seja, desde 1956 e 1961, e informaram que ele sempre laborou na lavoura.  O Sr. Serafim Pignatari, 

declarou à fl. 56 que "trabalhou em uma máquina de beneficiar arroz até aproximadamente 1985, época em que ia 

buscar safras de arroz nas propriedades para beneficiar e em várias vezes encontrou o autor nessas propriedades". A 

testemunha João Boanerges Martins, por sua vez, esclareceu à fl. 58 que "Presenciou algumas vezes o trabalho do autor 

na lavoura de milho, na época em que o depoente possuía um caminhão e transportava cargas da roça para a cidade. Isso 

há cerca de trinta anos atrás. A última vez que presenciou o de cujus dirigindo trator foi há cerca de quatro ou cinco 

anos atrás". Dessa forma, restou comprovado o exercício da atividade laborativa pelo prazo legal. 

Outrossim, o fato de constar do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado pelo INSS às fls. 

33/34, vínculo de natureza urbana por período descontínuo de 1987 a 1989, aliado ao fato de ele estar qualificado como 

metalúrgico em 1989, na matrícula de imóvel urbano juntado à fl. 60, em nada prejudica o direito à obtenção do 

benefício, uma vez que amplamente demonstrada a atividade preponderantemente agrícola por ele exercida. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 10.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 
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A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

                           As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 

8 deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALDECRIDE BELEI PAVANETE com data de início do benefício - (DIB: 

18.02.2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.61.06.008090-8        AC 1287624 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MARIA VIEIRA SERENI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Não houve 

imposição ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pela parte autora, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 850/2466 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 (sessenta e três) anos na data do ajuizamento da ação - dia 

05/10/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 136/140, constatou o perito 

judicial que ela é portadora do vírus HIV.  

Cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo a aferição ser feita, também, com 

base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observadas as circunstâncias específicas relativas ao 

postulante do benefício. 

Como é sabido a AIDS é uma patologia que, inexoravelmente, impõe limitações na vida cotidiana, diante das freqüentes 

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a 

impor tratamento e acompanhamento médico permanente.  
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Com efeito, o fato de ser portadora assintomática do vírus HIV, não afasta o requisito da incapacidade, na medida em 

que necessita de cuidados especiais, faz uso diário de medicação e acompanhamento médico e multidisciplinar, para 

evitar que a doença se desenvolva.  

Verifica-se do estudo social de fls. 51/58, que a parte autora reside com seu cônjuge, também idoso, e com um filho 

maior de 21 (vinte e um) anos. 

 A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, o filho trabalha como pedreiro, ganha por semana R$ 80,00 (oitenta reais). 

Possuem despesas no valor total de R$ 197,50 (cento e noventa e sete reais).  

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda do filho maior de 21 (vinte e um) anos, ele não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelo filho, maior de 21 (vinte e um) anos, para fins de 

verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de 

lei.  

Neste contexto, a suposta renda familiar compõe-se da aposentadoria no valor de um salário-mínimo. 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda 'per capita', se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada  à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha.  E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso, caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu  familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a  um salário-mínimo - 

portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra 

legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC n.º 

962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342). 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o cônjuge não pode ser computado, o que viabiliza a concessão 

do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   
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O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo - 19/09/2006 - fls. 33. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA VIEIRA SERENI 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB:19/09/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, convertido em retido, e dou provimento à apelação interposta pela parte autora, a fim de lhe ser concedido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a 

partir da data do requerimento administrativo. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0172.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria 

por idade à autora, no valor de um salário mínimo mensal, incluindo a gratificação natalina (13º salário). As prestações 

serão devidas a partir da citação e corrigidas monetariamente nos exatos termos do art. 454 do Provimento nº 64/2005, 

expedido pela CGJF da 3ª Região. Os juros de mora incidirão a partir da citação, à base de 1% ao mês (CPC, art. 219, 

CC, art. 406 c/c CTN, art. 161, §1º). Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até 

a data da sentença. Não há custas processuais a serem suportadas, face a gratuidade concedida. Contudo, deverá o réu 

suportar eventuais despesas processuais antecipadas pela autora durante o processo, despesas estas que deverão ser 

provadas - se for o caso - por artigos na liquidação. Sem reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora, na data 

da propositura da ação e a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 02 de janeiro de 1994 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.05.1961, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 16); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.09.1993 a 10.01.1996 (fls. 17/18); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do 

marido da autora, onde consta registro de atividade rural no período de 01.11.1983 a 14.04.1993 (fls. 19/21); certidão de 

óbito do marido da autora, ocorrido em 08.10.1999, onde consta qualificado como lavrador aposentado (fls. 22); termo 

de rescisão de contrato de trabalho em estabelecimento rural, datado de 10.01.1996, em nome da autora (fls. 25); guias 

de recolhimento de contribuições previdenciárias, referentes às competências de 07/1996 a 01/1999 (fls. 26/28). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/77). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 
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Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 
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12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao recurso adesivo da autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA FERREIRA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.11.2004 (data da citação-fls. 36), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009483-0        AC 1283645 
ORIG.   :  0700000478  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   0700054070  2 Vr SAO 

CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILDA XAVIER DE DEUS 
ADV     :  IVANIA APARECIDA GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILDA XAVIER DE DEUS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/94, declarada às fls.103, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 99/100, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data do requerimento 

administrativo e a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 16 de abril de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 22 de setembro de 2006, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova a Carta de Concessão de fls. 16/17. 

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito de fls. 10, bem como, a correspondência encaminhada 

ao falecido pela Caixa Econômica Federal de fls. 20 e a Declaração do Imposto de Renda, atinente ao exercício de 

2005, de fls.22/25, demonstram que o de cujus tinha endereço idêntico ao da postulante, conforme consta na exordial. 

Além disso, conforme se verifica do Termo de Responsabilidade para Internação de fls. 46, a autora assinou como 

responsável, em 08 de agosto de 2006. Tais documentos evidenciam a coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelos depoimentos de fls. 67/68, nos quais as testemunhas afirmaram 

conhecer a autora Hilda Xavier de Deus e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles coabitaram como marido e 

mulher desde quatro anos antes do óbito e viveram juntos até a data do falecimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a HILDA XAVIER DE DEUS com data de início do benefício - (DIB: 

26/02/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009490-7        AC 1283652 
ORIG.   :  0600000553  1 VR IPUA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APTE    :  CINTIA DE PAULA SILVA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  ISABEL CRISTINA SILVA FERRARI INCAPAZ 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISABEL CRISTINA SILVA FERRARI e CINTIA DE PAULA 

SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

O MM. Juiz a quo extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, em relação à  

autora Isabel Cristina Silva Ferrari, uma vez que o benefício já havia sido a ela concedido administrativamente (fl. 58).  

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado à Cíntia de Paula Silva. 

A parte autora, em apelo de fls. 79/82, requer a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 86/89, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 101/102, aduzindo a inexistência de interesse público a ensejar sua 

intervenção. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de maio de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 18 de abril de 2006, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 6. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a Autarquia Previdenciária 

concedeu administrativamente o benefício de pensão por morte à filha do de cujus, conforme demonstra o extrato do 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntado às fls. 46/48. 

No que se refere à união estável, foram acostados aos autos a Certidão de Óbito, onde consta que a requerente vivia 

maritalmente com o falecido quando de sua morte e a Certidão de Nascimento da filha do casal (fl. 8), evidenciando a 

coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 70/71, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas afirmaram que a demandante foi companheira do falecido por 4 (quatro) anos e que viveram 

maritalmente até o falecimento dele. 

 Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 18 de abril de 2006 e a ação sido proposta em 18 de maio do 

mesmo ano, o termo inicial deve ser fixado na data do óbito. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CINTIA DE PAULA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

18.04.2006), compensando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liqüidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para reformar 

a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009837-8        AC 1284565 
ORIG.   :  0600000771  1 VR SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     :  CRISTIANE DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 51, a fim de lhe fosse mantido o benefício de auxílio-doença que estava em gozo. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 97/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

  Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

conforme o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado à fl. 65 e seu complemento, anexo a 

essa decisão, a demandante está em gozo de auxílio-doença desde 7 de agosto de 1999. 

                            A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 9 de 

fevereiro de 2007 (fls. 76/77), segundo o qual a autora é portadora de distúrbio da morfologia dos rins (rins 

policisticos), encontrando-se incapacitada para atividades laborativas que exijam esforço físico. Ocorre que, conforme 

os depoimentos testemunhais de fls. 94/95 a requerente sempre laborou em frigorífico, na matança de boi. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 868/2466 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, tal como o fato de ela sempre ter exercido atividades que exigem grande 

esforço físico, não sendo crível a sua recolocação no mercado de trabalho, com 51 anos de idade, em profissão distinta 

da habitualmente exercida., além do atestado médico de fl. 46, que declara ser a moléstia de caráter permanente e 

irreversível.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Honorários advocatícios mantidos em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 

quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

                           Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do 

Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da 

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo 

constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA APARECIDA DOS SANTOS com data de início 

do benefício (DIB - 07/07/06), no valor a ser calculado pelo INSS, compensando-se as parcelas efetivamente pagas por 

ocasião da liqüidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010001-4        AC 1284958 
ORIG.   :  0300000509  1 Vr MONTE MOR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PEREIRA SOARES 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos em decisão 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Segundo a inicial, a autora é deficiente, uma vez que sofre de diversos males, tais como hipertensão arterial, diabetes 

mellitus e lesão crônica no tendão de Aquiles, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 37). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, com a incidência dos juros de mora, desde tal data, bem como a 

arcar com as despesas processuais comprovadas e com os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 03.04.2007, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial do 

benefício a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, excluídas 

as prestações vincendas. Pede isenção ao pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do artigo 9º, I, da 

Lei 6.032/74 e do artigo 8º, § 1º, da Lei  nº 8.620/93.    

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório.  

Decido. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do CPC, verbis: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito do respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 16.01.2004, tendo sido proferida a sentença em 03.04.2007. 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 
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portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a própria 

decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Prevalece, portanto, para todos os efeitos legais, a interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6, 

que deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 78/83), realizado em 12.10.2005, atesta que a autora apresenta seqüela 

de Acidente Vascular Cerebral Isquêmico, caracterizado por Hemiparesia à direita, com predomínio braquial. Tal 

doença necessita de seguimento médico continuado, porém sem possibilidade de cura, havendo apenas controle clínico. 

Fisioterapia está indicada na tentativa de recuperação parcial da força. Além disso, o periciando também é portador de 

Hipertensão Arterial Sistêmica e Diabetes Mellitus, com necessidade de terapêutica medicamentosa. Por, fim, o 

periciando também é portador de seqüela funcional e estética de infecção profunda em membro inferior direito, 

restando-lhe perda de movimentos do tornozelo e do pé direito. Em razão de suas patologias, o periciando apresenta 

dificuldade de marcha e redução significativa de força de hemicorpo direito. Dessa forma, o mesmo pode ser 

considerado total e permanentemente incapacitado para o trabalho.  

O estudo social (fls. 117/118), realizado em 27.09.2006, dá conta de que a autora é separada mãe de 10 filhos todos 

casados, atualmente mora sozinha na casa dos fundos de um dos filhos Carlos Soares que esta desempregado e sua 

esposa Clarice e mais 2 netos. As despesas são: água R$ 60,00, luz 60,00 e remédio R$ 65,00. (..) Não tem gasto com 

alimentação pois ela come na casa do filho, disse que aposentadoria iria ajudar muito pois atualmente esta vivendo com 

a ajuda dos familiares. 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a autora não possui renda, dependendo da ajuda 

do filho para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade preconizada pela 

Constituição Federal. 
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Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

Descabida a insurgência da autarquia quanto ao termo inicial do benefício, uma vez que a sentença o fixou conforme 

pleiteado no recurso. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, 

reembolsar as despesas devidamente comprovadas. 

Isso posto,  não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. A autarquia é isenta do pagamento 

das custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, devendo, entretanto, reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas e, de ofício, concedo a tutela do art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Beneficiário: APARECIDA PEREIRA SOARES 

CPF: 291.523.368-32 

DIB: 16.01.2004 

RMI: UM SALÁRIO MÍNIMO 

Int. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010064-6        AC 1285294 
ORIG.   :  0600001097  1 VR TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DIRCE FERRAREZI MILANI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DIRCE FERRAREZI MILANI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 50/54, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de setembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 22 de outubro de 1966 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/48, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA DIRCE FERRAREZI MILANI com data de início do 

benefício - (DIB: 14/09/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.010405-6        AC 1286614 
ORIG.   :  0500001920  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA JACINTO POLITO 
ADV     :  MARIA LUIZA NUNES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, para declarar o direito da parte autora à 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei 8.213/91, a partir da citação, e 

condenar o INSS a implantar em favor da parte autora tal benefício. Condenou, ainda, o INSS no pagamento de 

correção monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem com aos juros 

legais de 1% ao mês, a partir da citação. Diante da sucumbência, o instituto requerido arcará com as despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não incidentes 

sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Nos termos do art. 475, §2º, do CPC, deixou de encaminhar os 

autos a esta Corte, para reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 21 de março de 2002 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 29.10.1942, onde consta a 

profissão de seu pai lavrador (fls. 15); certidão de casamento, contraído em 04.02.1967, onde consta a profissão do 

marido da autora lavrador (fls. 16); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural no período de 06.10.1969 a 19.02.1997 (fls. 17/25); Carteira do Trabalho e Previdência 

Social-CTPS da autora, onde consta registro de atividade rural no período de 01.06.1979 a 28.01.1986 (fls. 28/31); 

escritura de doação de imóvel rural, lavrada em 05.08.2002, em favor da autora e seu cônjuge (fls. 32). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA JACINTO POLITO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.10.2005 (data da citação-fls. 36vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEXANDRA DAVALOS MANCUELHO 
ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALEXANDRA DAVALOS MANCUELHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 73/79, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial do beneficio a partir da data da citação. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº 

83.080/1979 (Regulamento dos Benefícios da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-

segurado, o qual dispunha, in verbis:  

Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidas; 

(...). 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 1º São provas de vida em comum o mesmo domicílio, conta bancária conjunta, procuração ou fiança reciprocamente 

outorgada, encargos domésticos evidentes, registro de associação de qualquer natureza onde a companheira figure com 

dependente ou outra prova que possa constituir elemento de convicção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 880/2466 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

§ 3º Equipara-se à companheira para os efeitos deste artigo e do artigo 17, a pessoa casada com o segurado segundo o 

rito religioso, presumindo-se feita a designação. 

(...). 

Art. 70. Após a morte do segurado, a designação da companheira pode ser suprida se apresentadas pelo menos 3 (três) 

das provas de vida em comum previstas no § 1º do artigo 13, especialmente a do mesmo domicílio, evidenciando a 

existência de sociedade ou comunhão nos atos da vida civil, imediatamente antes da data do óbito.  

A pensão por morte, segundo o art. 67 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, ao falecer, 

esteja em gozo de benefício ou que tenha já recolhido 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais. 

Fica, contudo, dispensado desse período de carência se a causa da morte for uma daquelas enumeradas no inciso II do 

art. 33 (tuberculose ativa, lepra, alienação mental, maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou estado avançado da doença de Paget). 

 Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os 

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e que 

tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais, salvo se estivesse dispensado da carência em razão de uma 

das causas antes enumeradas. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber: 

"Art. 7º Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições; 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições o segurado facultativo, os segurados de que trata o § 5º do 

artigo 4º e quem deixa de exercer atividade abrangida pela previdência social urbana ou está suspenso ou licenciado 

sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, quem é acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o detido ou recluso; 

V - até 3 (três)  meses após o  licenciamento, o incorporado as Forças Armadas para prestar serviço militar". 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no inciso I do art. 10 do Decreto nº 80.080/79, a perda da 

qualidade de segurado ocorrerá após o segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 7º e seus parágrafos, ou 

após o 13º mês em relação àquele que, tenha comunicado à Autarquia Previdenciária o propósito de manter a sua 
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condição de segurado, dentro do prazo legal, vier a interromper o pagamento das contribuições por mais de 12 meses 

consecutivos, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 19 de dezembro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 11 de março de 1981, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 11.  

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS de fls. 12/14 que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 17 de novembro de 1980 a 11 de março de 1981 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento 

(fl. 11). 

A relação conjugal existente entre o de cujus e a autora foi comprovada através da Certidão de Casamento de fl. 10. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida em relação à esposa. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, deve ser a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Ocorre que a Lei de Benefícios é inaplicável à espécie, pois, na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento na 

vigência do Decreto nº 83.080/79, o dies a quo será a data do óbito, conforme estabelece o seu art. 67, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. Entretanto, mantenho o termo inicial fixado na r. sentença monocrática, por ser mais favorável 

ao INSS. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALEXANDRA DAVALOS MANCUELHO com data de início do benefício - 

(DIB: 11/03/2002), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal, no tocante às parcelas em 

atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão de aposentadoria por idade à parte autora, 

no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §1º e §2º, c.c. o art. 143, ambos da Lei 

8.213/91, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os 

respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a 

data da entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá a taxa de 1% ao mês, tendo em vista a combinação do art. 406 

do CC com o art. 161, §1º do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados 

em 15% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas 

ou despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. Conforme a nova redação do art. 475, §2º, do CPC, a 

sentença não está mais sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data da citação e a redução da verba 

honorária, para 5% sobre o valor da causa e dos juros de mora, para 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 31 de julho de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido, onde registro de 

atividade rural no período de 01.10.1974 à 28.04.2000 (fls. 10/11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LURDES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.06.2004 (data da citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010832-3        AC 1287756 
ORIG.   :  0500001568  2 VR ITAPEVA/SP   0500006233  2 VR ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANITA DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  WANDERLEY VERNECK ROMANOFF 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANITA DOS SANTOS LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 57/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de janeiro de 1950, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento  e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 12 de novembro de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANITA DOS SANTOS LIMA com data de início do benefício - (DIB: 

16/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010876-8        AC 1184077 
ORIG.   :  0500000791  1 Vr IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TIAGO BATISTA ROSA incapaz 
REPTE   :  CLEIA BATISTA ROSA 
ADV     :  ANDRÉ LUIZ QUIRINO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
RELATORA :  DES. FED. DIVA MALERBI/ NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TIAGO BATISTA ROSA em face da decisão monocrática de fls. 

134/139, que, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação interposta 

pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente ação previdenciária objetivando a concessão do benefício de 

prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, no valor de um salário-mínimo mensal, 

desde a citação. 

Aduz o recorrente que a decisão ora embargada deu provimento à apelação do INSS sob o fundamento de que o genitor 

do embargante recebia a importância de R$ 780,00 por mês, a título de auxílio-doença, enquanto as provas elencadas à 

fls. 91/93 demonstram que o pai do menor não percebe o referido benefício desde 31.06.2006, além de encontrar-se 

desempregado, consoante do termo de rescisão contratual e aviso prévio indenizado, datado de 27.04.2007 (fls. 93).  

Requer sejam acolhidos os presentes embargos 'para que esta Turma se manifeste sobre os documentos de fls. 91/93, 

tendo em vista o presente acórdão encontrar-se obscuro, omisso e omitir ponto que deveria se pronunciar.' 

É o relatório. 

Decido. 

Com fulcro nos artigos 462 c/c 535, II, do Código de Processo Civil, tem cabimento embargos de declaração para sanar 

omissão da decisão de fls. 134/139. 

Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício assistencial, instituído pelo artigo 203, V, da Constituição 

Federal, e regulamentado pela Lei 8.742/93, por sentença julgado procedente o pedido (fls. 104/108), ao fundamento de 

ter o autor comprovado os requisitos estabelecidos pela Lei de Orgânica da Assistência Social - LOAS, no caso, a prova 

da deficiência e a condição de miserabilidade. 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 112/115) sustentando o não preenchimento dos requisitos legais e, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial, a incidência dos 

juros a partir desta data, a isenção das custas processuais e a redução da verba honorária. Contra-razões de fls. 117/119. 

Pelo parecer de fls. 129/132, a ilustre representante do Ministério Público Federal pugna pela manutenção da 

procedência do pedido, com parcial provimento ao apelo do INSS com relação à modificação do termo inicial do 

benefício e dos juros de mora, bem como para que seja concedida a antecipação da tutela. 

Com efeito, recolhe-se dos autos que o requisito da incapacidade que trata o § 2º do art. 20 da Lei 8.742/93 encontra-se 

devidamente comprovado pelo laudo médico pericial de fls. 66/72, do qual se extrai que o autor é portador de retardo 

mental com comprometimento da fala, escrita e aprendizado, tornando-o incapaz, de forma total e permanente. 

No tocante à condição de miserabilidade, também se encontra atendido o § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. O laudo sócio-

econômico de fls. 47/52, realizado em 29.11.2005, constatou que o autor reside com seu pai, sua mãe e duas irmãs, 

sendo que, à época da propositura da ação, somente seu pai possuía renda percebida a título de auxílio-doença. Ocorre 

que, no decorrer da ação, consoante os documentos de fls. 89 e 92, emitidos pelo próprio INSS, o pai do autor perdeu o 

benefício do auxílio-doença em 31 de março de 2006, bem como que seu contrato de trabalho foi rescindido, com aviso 

prévio em 27 de abril de 2006 (fls. 93). 

Em conseqüência, a hipossuficiência mostrou-se comprovada a partir da cessação do benefício de auxílio-doença pelo 

pai do autor (doc. fls. 89), devendo a r. sentença, nesse ponto, ser reformada quanto ao termo inicial do benefício, que 

deve ser contado a partir de 31 de março de 2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 42). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração para, sanando a omissão apontada, dar parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar o 

termo inicial do benefício em 31 de março de 2006, data da cessação do auxílio-doença recebido pelo pai do autor, 

mantida no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado TIAGO BATISTA ROSA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 31.03.2006 

(data da cessação do auxílio-doença recebido pelo pai do autor - fls. 89), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.010932-7        AC 1287894 
ORIG.   :  0500001721  1 Vr OLIMPIA/SP     0500133410  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  JOAQUIM ROCHA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao 

pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 23/05/2005. Nascera em 

23/05/1945, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 15. 

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 18/34), atestando o exercício de atividades 

rurais nos períodos  de 1º/05/1988 a 18/06/1990, de 06/08/1990 a 25/01/1991, de 18/02/1991 a 19/04/1991, de 

08/07/1991 a 11/07/1992, de 22/06/1998 a 19/12/1998, de 06/07/1992 a 21/02/1993, de 05/07/1993 a 06/02/1994, de 

20/06/1994 a 05/08/1994, de 22/08/1994 a 24/12/1994, de 02/09/1996 a 30/09/1996, de 28/07/1997 a 19/12/1997, de 

21/06/1999 a 22/12/1999, de 10/07/2000 a 17/02/2001, 18/06/2001 a 19/12/2001, de 20/05/2002 a 01/02/2003, de 

23/06/2003 a 11/02/2004 e de 18/05/2005 (sem data de saída). Somado este documento aos depoimentos testemunhais 

constantes às fls. 51/52, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Mateus Contine , ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que o autor é rurícola: 

"Conheço o autor desde 1968, ele trabalha na lavoura. Nunca trabalhei com ele, mas sei disso porque nos conhecemos 

há muito tempo. Ele trabalhou na Telesp, por dois ou três anos, ou mais, na Concitrus, também por uns dois ou três 

anos; no Bulle e na Cutrale. Às reperguntas do procurador do autor respondeu: "Atualmente ele está trabalhando no 

Paraná, na lavoura. Às reperguntas do procurador do Instituto Nacional da Seguridade Social, respondeu: "Não sei 

nenhum outro lugar."(fls. 79) 

Registre-se que os vínculos empregatícios, de natureza rural, anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social 

constam nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 54/60.  

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor por curto período de tempo, verificado no extrato do cadastro 

CNIS/DATAPREV de fls. 56 dos autos e mediante consulta , não impede a percepção do benefício. É sabido que os 

trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos. O fato 

justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que 

a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, 

suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos, que a requerente, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado:  JOAQUIM ROCHA DE ALMEIDA 

Benefício: Aposentadoria por idade 
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DIB:  09/09/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.1728.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.010986-0        AC  868091 
ORIG.   :  0100000744  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BISPO DA PAIXAO 
ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   

PALMEIRAS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente 

concedido, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, 

ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Requer, preliminarmente, a declaração de nulidade da 

sentença, por incorrer em julgamento 'extra petita', ao argumento de que fora concedido benefício previdenciário no 

valor de um salário-mínimo, quando o pedido deduzido na inicial refere-se a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Antes de adentrar no exame do implemento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, forçoso 

manifestar-me quanto a preliminar de nulidade da sentença por ocorrência de julgamento 'extra petita'. 

Inexiste a alegada nulidade. A sentença foi proferida de acordo com o pedido formulado na petição inicial, com 

observância do disposto no art. 460 do Código de Processo Civil, e concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Para melhor elucidar a questão transcrevo trechos da decisão: 

"(...) 

A ação é procedente, certo que os elementos fático-probatórios dos autos positivaram, com segurança, a incapacidade 

plena e definitiva do autor para o exercício de qualquer atividade profissional, pelo que a concessão do benefício 

previdenciário é de rigor. 

(...) É ponto incontroverso, pois, a incapacidade plena e definitiva do autor, para o exercício de quaisquer atividades 

profissionais, reconhecida de forma cabal pelo vistor judicial". 

Passo, pois, à análise do mérito do pedido. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 13/07/2001, havia cumprido a carência exigida por lei. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 11/25) onde estão 

anotados vários contratos de trabalho no interregno compreendido entre os anos de 1970 e 1995, e a concessão de 

benefícios de auxílio-doença. O último benefício teve início em 24/04/1996 e encerrou-se em 24/09/1996 - NB 

102.471.680-2. 

Apesar do interregno transcorrido entre o mês da cessação do benefício de auxílio-doença e o ajuizamento da ação, não 

houve perda da qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo médico de fls. 101/105, o autor é portador de úlceras varicosas por insuficiência venosa crônica 

há mais de seis anos. O laudo é datado de 22/07/2002. 

Ademais, a conclusão da perícia médica realizada pelo perito da autarquia indica O DIA 1º/05/1985 como data de início 

da doença, e o dia de 05/02/1997, data da realização da perícia, como termo inicial da incapacidade. O documento está 

encartado a fls. 64. 

Aplicável ao caso, pois, entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 
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(STJ - Recurso Especial - 199900480953/SP, Quinta Turma, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. Felix Fischer) 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que os males apontados o 

incapacitam, de forma total e definitiva, para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere à renda mensal do benefício, verifico a existência de erro material na sentença ao fixá-la em um 

salário-mínimo mensal, porquanto havendo recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável o disposto nos 

artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença recebido pelo autor - 

NB nº 1024716802, consoante determinado na sentença. Não se pode olvidar que as patologias sofridas pelo autor 

remontam a este período. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOSE BISPO DA PAIXÃO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 24/09/1996 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego 

seguimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar o valor dos honorários advocatícios na forma acima indicada, e, de ofício, corrijo erro material da sentença quanto 

à fixação do valor do benefício, vez que o cálculo deve ser efetuado nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91. 

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.163A.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011035-4        AC 1288007 
ORIG.   :  0600000850  1 VR MORRO AGUDO/SP   0600013068  1 VR MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEIDE ROSA DA CUNHA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEIDE ROSA DA CUNHA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

Agravo retido do inss às fls. 43/45, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 66/72, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 
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"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 
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11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 16 de maio de 1951, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinquenta) meses, considerado implementado o requisito idade em  2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, comprova que a autora casou-se com o Sr. Ezuluar Pinto da Cunha em 20 de julho 

de 1968, bem como as cópias dos registros da CTPS dele, demonstram que exerceu efetivamente as lides campesinas 

em períodos descontínuos de 01 de novembro de 1975 a 20 de março de 1997 (fls. 12/14). Tais documentos constituem 

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 56/57, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEIDE ROSA DA CUNHA com data de início do benefício - (DIB: 

06/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, 

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011050-0        AC 1288022 
ORIG.   :  0600000836  1 VR NOVO HORIZONTE/SP     0600040120  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES GOMES DE MORAES 
ADV     :  MARCOS AURELIO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES GOMES DE MORAES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 59/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de junho de 1945, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O feito fora instruído com cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS em nome de Walter Benedito 

Bassan, o qual, segundo relata a petição inicial, seria o companheiro da autora. Todavia, não há qualquer elemento 

probatório adicional a comprovar a existência da alegada união estável, seja pela existência de filhos em comum, ou 

mesmo pela prova testemunhal. Note-se que as testemunhas ouvidas às fls. 54/55, em momento algum, fazem referência 

ao suposto companheiro. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração 

do matrimônio, em 13 de dezembro de 1963, com averbação de divórcio em 13 de dezembro de 2000 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 38/44 revela que o ex-cônjuge da requerente fora beneficiado com 

auxílio-doença "comerciário", no período de 2 de novembro de 1992 a 4 de julho de 1995. É certo que a informação 

trazida aos autos, por si só, não constitui óbice ao reconhecimento do direito pleiteado, por entender que o exercício de 

atividade urbana por parte do marido da demandante, na constância do casamento, não descaracteriza sua condição de 

rurícola, desde que preenchida a carência constante da tabela progressiva da Lei de Benefícios, considerado o termo 

inicial do início de prova rural e a vinculação à atividade diversa. No caso dos autos, o início de prova mais remoto data 

de 1963 (Certidão de Casamento) e a concessão do auxílio-doença teve início em 1992. Dessa forma, tenho por 

preenchida a carência exigida em lei em período precedente ao labor urbano mencionado, razão pela qual faz jus ao 

benefício pleiteado. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LOURDES GOMES DE MORAES com data de início do benefício - 

(DIB: 12/01/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada (custas processuais e honorários advocatícios) e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011486-4        AC 1288719 
ORIG.   :  0600000883  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA TEIXEIRA DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATORA   :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo, à requerente, a partir da citação, pagando as parcelas atrasadas de uma única vez, devidamente 

corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, e acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir 

da citação. Sucumbente, arcará o requerido com as despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela 

isenção de que goza, bem como com honorários advocatícios, estimados em 10% sobre o valor corrigido das prestações 

vencidas até a data da sentença, em razão do disposto na Súmula nº 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário 

(art. 475, inc. I, do CPC).  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização do regime de economia familiar face ao tamanho da propriedade da autora. 

Pleiteia, ainda a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de agosto de 1996 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.09.1957, onde consta a profissão 

de seu marido lavrador (fls. 11) escrituras de venda e compra de imóveis rurais, lavradas em 30.03.1979 e 20.07.1970, 

onde consta o marido da autora como outorgado comprador (fls. 12/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 42/48 (prolatada em 15.08.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 20vº (25.09.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/01, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o 

valor de condenação não exceda a 60 salários mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMELIA TEIXEIRA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.09.2006 (data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011518-2        AC 1288751 
ORIG.   :  0600000695  2 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GONZALES DE QUEIROZ 
ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA GONZALES DE QUEIROZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/78 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 86/93, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de maio de 1950, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 
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In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de  1978 a 1998, conforme anotações em 

CTPS às fls. 14/16 e extrato do CNIS de fls. 55/56, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 11 e o Certificado de Alistamento Militar, que qualificam, em 11 de agosto de 

1971 e 18 de janeiro de 1978, o marido da autora como lavrador, além das anotações em CTPS de fls. 23/27, dando 

conta de labor rural no interregno intercalado de 1978 a 1998, aliado ao fato dele receber aposentadoria por invalidez de 

trabalhador rural desde 19 de abril de 2002, conforme extrato do CNIS de fl. 59, constituem início razoável de prova 

material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que nos depoimentos colhidos às fls. 80/81, sob o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas 

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA GONZALES DE QUEIROZ com data de início do benefício - 

(DIB: 1º/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por EMIR BATISTA SILVA em face da r. sentença que julgou improcedente ação 

ordinária, com pedido de tutela antecipada, onde objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

especial, por ter laborado em condições especiais - em que esteve sujeito a níveis de ruído superiores a 85 decibéis 

(93/122 dB no local de trabalho) - na Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA, por mais de 25 anos, bem como o 

pagamento de todos os saldos desde a data do incorreto indeferimento, além de juros, correção monetária e honorários 

advocatícios calculados em 20% do total acrescido. 

Aduz o autor, na exordial, que trabalha na Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA desde 08.06.1978, na função de 

operador industrial, e que por ocasião de seu pedido de aposentadoria, protocolado em 24.07.2003, a autarquia 

indevidamente desconsiderou como atividade especial o período laborado a partir de 06.03.1997. 

Initio litis, foi deferida parcialmente a tutela antecipada (fls. 61/64), a fim de ser considerado o período de 06.03.1997 a 

24.07.2003 laborado como tempo especial, conforme laudo e formulário apresentados. Referida decisão foi confirmada 

por esta Nona Turma no julgamento do Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.011513-3 (fls. 86/93), tendo o benefício 

sido implantado pela autarquia em 16.11.2005 (fls. 106). 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar inviável o enquadramento pretendido e, por conseqüência, 

inexistente o direito à aposentadoria especial, revogando a medida antecipatória anteriormente concedida. Sem 

condenação em custas e honorários, a vista do benefício de gratuidade deferido ao autor. 

Inconformado, apela o autor sustentando que merece total reforma a r. sentença, pois o apelante trabalhou 25 anos 

(desde 08.06.1978) na empresa COSIPA, no setor da Laminação de Chapas Grossas, com exposição ao agente nocivo 

ruído, incorrendo o INSS em grande equívoco ao considerar tão somente como período laborado em condições 

especiais de 08.06.1978 a 05.03.1997 e não computar como especial o tempo posterior, de 06.03.1997 a 24.07.2003, 

posto que as condições de trabalho sempre foram as mesmas em ambos os períodos. Aduz, em síntese, que o juízo a quo 

equivocadamente entendeu que o autor não comprovou que esteve exposto a ruído acima do limite legal. Salienta que os 

informativos e laudos técnicos de fls. 22/30 são aptos a comprovar que sempre esteve exposto ao ruído acima do limite 

legal, apontando no setor onde o autor labora (Laminação de Chapas Grossas) ruído de impacto de 93 a 122 decibéis e 

108 a 115 decibéis, sendo que o ruído contínuo no local de trabalho (Linha de Tesouras - Linha de Acabamento) chega 

até 116 decibéis. Pondera que, mesmo que a lei altere o limite de exposição, a interpretação coerente é a de que o 

apelante, submetido a ruído que lhe prejudica a saúde nas mesmas condições laborais, deve ser regido pela norma mais 

favorável. Ressalta que o uso de equipamento de proteção individual não retira o direito à aposentadoria especial. Ao 

final, requer o provimento do recurso, com o reconhecimento como especial do período laborado entre 06.03.1997 e 

24.07.2003, determinando-se à concessão da aposentadoria especial, na forma do pedido inicial. 

Devidamente intimado, deixou o INSS de apresentar contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente recurso consiste no reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado pelo autor 

na Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA, no período de 06.03.1997 a 24.07.2003, em que esteve sujeito ao agente 

insalubre ruído, em níveis superiores ao limite legal, para que somado àquele já reconhecido pela autarquia 

previdenciária, em que laborou na mesma empresa e mesmas condições, sem solução de continuidade, no período de 

08.06.1978 a 05.03.1997, propiciar a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial. 

A Constituição Federal prevê (art. 40, § 4º, e art. 201, § 1º) a possibilidade de adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria para os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. 

Tal diferenciação decorre do fato de que o trabalho exercido em condições insalubres, prejudiciais à saúde e integridade 

física do trabalhador, diminui-lhe a expectativa de vida útil. Daí, o direito à concessão de adicionais de insalubridade, 

penosidade ou periculosidade, bem como a contagem diferenciada de tempo de serviço prevista pela legislação 

previdenciária. 
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A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que "Dispõe sobre a Lei Orgânica da 

Previdência Social", nos seguintes termos: 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que,contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 

15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo 

menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou 

perigosos, por Decreto do Poder Executivo." 

A Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, estabelecia que: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá 

numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo 

de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

§ 4º O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado 

do emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria 

especial." 

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º (...) 

§ 6º É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que o 

sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei." 

Assim, a aposentadoria especial deve ser concedida ao segurado que, tendo cumprido o período de carência, trabalhou 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física por 15, 20 ou 25 anos, dependendo da 

atividade especial exercida. 
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Outrossim, quanto a regulamentação dos referidos dispositivos, no que concerne ao agente agressivo ruído, transcrevo 

elucidativo trecho da decisão proferida pelo eminente Ministro Hamilton Carvalhido no AG nº 1042174, publicada no 

DJ de 05.06.2008: 

"Tem-se, pois, que, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de 

março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível 

para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se, no 

sistema, e especificamente na matéria em exame, característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, os 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB. 

Durante tal período, que abrange 7 de dezembro de 1991 a 4 de março de 1997, estão, pois, a incidir níveis mínimos de 

ruído diferentes, o que impõe superar a evidente antinomia caracterizada com o afastamento, nesse particular, da 

incidência de um dos Decretos que produziram a contradição, à luz, a nosso ver, da natureza previdenciária da norma, 

adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. 

E, com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e, ainda, quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído em 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB, nível este que permanece até o presente momento. 

De todo o exposto, resulta que os níveis mínimos de ruído regulamentarmente exigidos restaram assim variando no 

tempo: 

PeríodoRuído 

10/4/1964 a 5/9/1973acima de 80 db 

6/9/1973 a 6/12/1991acima de 90 db 

7/12/1991 a 4/3/1997acima de 80 db 

5/3/1997 a 18/11/2003acima de 90db 

a partir de 19/11/2003acima de 85 db 

Ocorre, contudo, que, em 10 de outubro de 2001, a Autarquia Previdenciária expediu a Instrução Normativa nº 57, que 

assim cuidou da matéria: 

"Considerando o disposto nas Leis números 8 .212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991; Considerando a necessidade 

de estabelecer rotinas tendentes a agilizar e a uniformizar a análise dos processos de reconhecimento, manutenção e 

revisão de direitos dos beneficiários da Previdência Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, 

com observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal (CF), RESOLVE: 

(...) 

Art. 173. Tratando-se de exposição a ruído, será caracterizada como especial a efetiva exposição do trabalhador, de 

forma habitual e permanente, não-ocasional nem intermitente, a níveis de ruído superiores a oitenta dB(A) ou noventa 

dB(A), conforme o caso: 

I - na análise do agente nocivo ruído, até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a efetiva 

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 6 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de 

noventa dB(A), atendidos aos demais pré-requisitos de habitualidade e permanência da exposição acima dos limites de 

tolerância, conforme legislação previdenciária;  

(...)" 
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Em conseqüência de tanto, forçoso afirmar que, se administrativamente vem sendo reconhecido pela Autarquia 

Previdenciária como especial o tempo de serviço prestado com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 5 de março 

de 1997, solução diversa não merece a questão no âmbito judicial, pena de se tratar com desigualdade segurados que se 

encontram em situações idênticas. 

Não foi outro o entendimento que restou por fim consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por 

ocasião do julgamento do EREsp nº 412.351/RS, valendo conferir, a propósito, a ementa do decisum: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 

1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que até 5/3/1997 o índice de ruído a ser 

considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que 

os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, judicialmente há de se dar a mesma solução 

administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se encontram em situações idênticas. 

2. Embargos de divergência rejeitados." (EREsp nº 412.351/RS, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 23/5/2005). 

Afirmou, com efeito, o Eminente Ministro Relator:  

"(...) 

Diante desse quadro, penso que, se o próprio INSS, objetivando traçar parâmetros para a aplicação da legislação 

previdenciária, estabeleceu que até 5/3/1997 índice de ruído a ser considerado é de 80 decibéis e após essa data é 90 

decibéis, não fazendo qualquer ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores 

exigiram os 90 db, deve ser aplicada a referida instrução normativa, sob pena de se dar tratamento desigual a segurados 

em iguais condições. 

Com efeito, se, administrativamente, o segurado obtém a conversão de seu tempo de serviço especial em comum 

comprovando que ficou exposto permanentemente a ruído acima de 80 db no período anterior a 5 de março de 1997, 

não se mostra razoável que judicialmente não se reconheça o mesmo direito. 

(...)" (in DJ 23/5/2005). 

No mesmo sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. REPARADOR DE MOTORES 

ELÉTRICOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 

2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. 

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73. 

2. In casu, constata-se que o autor, como reparador de motores elétricos,  no período de 13/10/1986 a 6/11/1991, 

trabalhava em atividade insalubre, estando exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruídos superiores a 80 

decibéis, conforme atesta o formulário SB-40, atual DSS-8030, embasado em laudo pericial. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 
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5. Recurso especial a que se nega provimento." (REsp nº 732.002/SC, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, in DJ 

25/9/2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM . EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB 

ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.  

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 

53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer 

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio 

in dubio pro misero.  

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 

3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto 

n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 

2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos." (EREsp nº 441.721/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 20/2/2006)." 

De outra parte, o entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte consolidou-se no 

sentido de que a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou 

especial - bem como a forma de sua comprovação é aquela vigente à época da prestação do trabalho, consoante acórdão 

assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEI 9.032/95. 

IRRETROATIVIDADE. ART. 28 DA LEI 9711/98. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente, em razão da intangibilidade do direito adquirido. 

II - Se a legislação anterior exigia a comprovação aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas. 

III - A Lei nº 9.711/98 resguarda o direito dos segurados à conversão do tempo de serviço especial prestado sob a 

vigência da legislação anterior, em comum. 

V - O acórdão recorrido não concluiu em sentido diverso daquele apresentado no acórdão citado como paradigma, não 

restando configurada a divergência jurisprudencial. 

VI - Recurso ao qual se nega provimento." 

(STJ, RESP 381.687, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 06.06.2002, un., DJ 01.07.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ 

O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO 

DECRETO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. As Turmas da Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidaram o entendimento no sentido de que o período de 

trabalho exercido em condições especiais em época anterior à Lei 9.528/97 não será abrangido por tal lei, em respeito 

ao direito adquirido incorporado ao patrimônio do trabalhador. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade 

sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor à época da prestação do serviço. 
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2. Assim, até o advento do Decreto 2.171, de 5/3/1.997, que regulamentou a Medida Provisória 1.523/96, convertida na 

Lei 9.528/97, é possível o reconhecimento de tempo de serviço em atividade especial mediante apresentação de 

formulário próprio descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso, enquadrados nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

3. In casu, a demonstração de que a parte autora estava exposta a agente nocivo, consistente em ruído acima de 83,8 

decibéis, foi feita principalmente por meio de Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Nocivos, baseado em laudo técnico, conforme ali registrado. 

4. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente a ruído acima de 90 dB deve ser 

considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo do Decreto 53.831/64, que, 

conjuntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 292 do Decreto 611/92. 

5. Recuso especial a que se nega provimento." 

(STJ, RESP 514.921, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.09.2005, un., DJ 10.10.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. URBANO. REMESSA OFICIAL. 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, § 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. EXPOSIÇÃO A RUÍDO ACIMA DE 80 

DECIBÉIS. APLICAÇÃO DOS DECRETOS DE N.º 53.831 E 83.080/79. FORNECIMENTO DE EPI OU EPC. 

RECONHECIMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM. APLICAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONSTITUCIONAIS, REGRAS ORIGINAIS E TRANSITÓRIAS 

PARA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

3- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; tratando-se de tempo de serviço 

prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em consideração a legislação em vigor 

ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ. 

4- As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 

05.03.1997; após, Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99. 

(...) 

10- Até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados de forma concomitante o Anexo do Decreto de n.º 

53.831 que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído 

superior a 80 decibéis, e o Anexo de n.º 83.080/79, que no item 1.1.5 (Anexo I), fazia exigências de níveis de ruído 

superior a 90 decibéis, sem que tenha havido a superposição de um decreto pelo outro, acrescentando-se que o próprio 

Instituto-Apelante reconheceu, através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7., a aplicação do diploma legal mais 

benéfico ao segurado. 

11- O fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não ilidem o enquadramento da atividade 

nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, notadamente no que se refere ao agente ruído, consoante 

pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. 

12- Tendo o Autor exercido, nos períodos alegados, atividades insalubres, com efetiva exposição a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância, as quais foram comprovados pela juntada dos respectivos formulados SB-40/DSS-8030 

e laudos técnicos, devem esses interregnos ser reconhecidos como especiais e convertidos para tempo de serviço 

comum, para fins de aposentadoria. 

 (...) 

20- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução 

n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª 

Região. 
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21- Juros de mora devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até 10/01/2003 e, após esta data, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês. 

22- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

23- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

24- Presentes os pressupostos do artigo 273 e do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a idade 

avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício, deve ser acolhido o pleito de antecipação de tutela 

jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária. 

25- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial desprovidas. Apelação da parte Autora 

parcialmente provida." 

(TRF3, AC 2002.61.83.001756-0, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 03.09.2007, un., DJ 27.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE 

NATUREZA ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. VALOR. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

(...) 

V - Em relação ao tempo de serviço especial, a legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade 

exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da 

prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações 

desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da 

segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não 

atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. 

VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação 

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal 

de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

VII - Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do 

Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 

611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 

7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

VIII - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à 

saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

 (...) 

XII - A controvérsia que resta a ser examinada refere-se ao tempo de serviço do período de trabalho prestado junto à 

"Voith S/A Máquinas e Equipamentos", em relação ao qual admitiu-se o caráter especial da atividade entre 17 de julho 

de 1989 e 13 de outubro de 1996, firmada a natureza comum do trabalho a contar de então "14 de outubro de 1996 a 04 

de março de 1997", consoante o já mencionado "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço". 

XIII - Segundo os formulários SB-40 emitidos pela empregadora, o trabalho do apelado, à época, no cargo de 

"maçariqueiro", desenvolveu-se no setor de "Montagem Caldeiraria", onde instalados diversos tipos de máquinas 

próprias a uma indústria metalúrgica, cujo ambiente irradiava ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, informação 
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corroborada por laudos técnicos em que explicitada a forma pela qual aferido o nível de ruído, emitidos por Engenheiro 

de Segurança do Trabalho. 

XIV - Os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, sobre os quais não 

pesam qualquer alegação de vício de forma, tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal. 

XV - Quanto aos níveis de ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 (oitenta) decibéis para ser tido 

por agente agressivo "código 1.1.6" e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que 

encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a 

cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir de 

quando passou-se a exigir o nível de ruído superior a 90 (noventa) decibéis. 

XVI - A própria autarquia previdenciária passou a adotar tal posicionamento, segundo se verifica do art. 173, I, da 

Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001. 

XVII - A negativa da autarquia em reconhecer o caráter especial da atividade resultou, como se verifica da perícia 

realizada por médico do INSS, da incidência de novos procedimentos instaurados por conta da edição das Leis nº 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, e nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, com alteração do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei nº 

8.213/91, notadamente no que diz respeito à neutralização da exposição a agente prejudicial à saúde por meio da 

utilização de equipamento de proteção individual. 

XVIII - A assertiva não procede, primeiro, porque, em se tratando de requerimento administrativo formulado em 13 de 

agosto de 1997, descabe a aplicação de medidas adotadas com amparo nas Leis nºs 9.528/97 e 9.732/98, eis que 

posteriores ao pleito; o mesmo se verifica em relação à obrigatória participação de perito do Instituto para a averiguação 

do efetivo caráter especial de atividade laborativa, prevista no § 5º do art. 64 do Decreto nº 3.048/99, vale dizer, trata-se 

de providência prevista em época posterior ao pedido administrativo da prestação e sobre o qual, portanto, não pode 

incidir. Entendimento conforme a norma interna do próprio Instituto - Instrução Normativa INSS/DC nº 7/2000, itens 1 

e 2. 

XIX - De qualquer sorte, a utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, a integridade física do trabalhador. Precedentes. 

XX - É de se ter por demonstrado o caráter especial do trabalho prestado junto à "Voith S/A Máquinas e 

Equipamentos", não somente quanto àquele admitido na esfera administrativa (17 de julho de 1989 a 13 de outubro de 

1996), mas também ao que se lhe seguiu - 14 de outubro de 1996 a 04 de março de 1997  

(...) 

XXIII - O termo inicial do benefício corresponde à data do requerimento administrativo, formulado em 13 de agosto de 

1997, eis que já comprovada, à época, a presença dos requisitos necessários à aposentação. 

XXIV - A correção monetária das parcelas vencidas, convém explicitar, incide na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

XXV - Juros moratórios contados somente a partir da citação, ocorrida em 26 de maio de 2003, mantidos, porém, à base 

de 0,5% ao mês, na ausência de recurso do autor contra essa parte da sentença. 

XXVI - Honorários advocatícios reduzidos ao índice de 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença. 

XXVII - O INSS é isento de custas, sendo devido, na espécie, apenas o reembolso daquelas adiantadas pelo apelado, 

consoante as respectivas guias presentes nos autos. 

XXVIII - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferido o adiantamento da tutela para permitir a 

imediata implantação do pagamento do benefício. 

XXIX - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 
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(TRF3, AC 2004.03.99.020684-4, Des. Federal Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, un., DJ 31.05.2007). 

Na hipótese dos autos, pleiteia o autor o reconhecimento do tempo de serviço insalubre trabalhado na Companhia 

Siderúrgica Paulista-COSIPA, no período de 06.03.1997 a 24.07.2003, em que vigentes os Decretos nºs. 2.172/97 e 

3.048/99, que contemplam no item 2.0.1, do seu Anexo IV, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

acima de 90 decibéis como nociva à saúde. 

Os formulários DSS-8030 e, principalmente, os Laudos Técnicos, juntados aos autos (fls. 20/30), comprovam que o 

autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente insalubre ruído por todo o tempo laborado na 

Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA, onde no setor de "Laminação de Chapas Grossas" os níveis de ruído 

variavam de 82 a 122 decibéis, e mais especificamente na "Linha de Tesouras" de 93 a 122 decibéis, conforme 

"Transcrição dos Níveis de Pressão Sonora (NPS) extraídos do Laudo Técnico Pericial para fins de aposentadoria" (fls. 

26/28). 

Assinale-se, ainda, que a conclusão do perito no "Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT" 

(fls. 24/25) registra que os níveis de ruído no setor de trabalho do autor têm a potencialidade de causar prejuízo à saúde 

ou à integridade física do trabalhador, podendo ocasionar perda auditiva. 

Ainda que assim não fosse, frise-se que o autor laborava na Companhia Siderúrgica Paulista-COSIPA por mais de 25 

anos (desde 08.06.1978), quando protocolou o requerimento administrativo de aposentadoria especial (24.07.2003), no 

mesmo setor e nas mesmas condições, sem solução de continuidade, não havendo razão no mundo fenomênico para se 

considerar que deixou de ser insalubre a sua atividade após 05.03.11997, apenas em virtude de novo Decreto dispor que 

a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. A permanência do segurado na mesma atividade laborativa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício, 

permite a consideração de trabalho insalubre com exposição a ruído a partir de 80 dB, uma vez que não há razão no 

mundo fenomênico para se considerar que deixou o labor de ser insalubre após 05/03/1997 apenas em virtude de novo 

Decreto dispor que a intensidade do ruído passaria a ser outra para a caracterização da atividade especial, sendo certo 

que a norma anterior que dispunha ser configuradora de atividade especial a exposição a ruído superior a 80 dB tem 

eficácia ultrativa. 

2. Comprovado, por meio de formulários sobre atividade com exposições a agentes agressivos e laudo técnico 

elaborado por médico e engenheiro de segurança do trabalho, o exercício de atividade insalubre, com enquadramento no 

código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e código 2.0.1 do Anexo IV do 

Decreto nº 3.048/99, por período igual ou superior a 25 anos, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria especial, 

nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação do autor provida. 

(TRF-3, AC 200.5.61.04.002176-1, Rel. Des.Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 27.02.2007, DJ 28.03.2007) 

Outrossim, consoante entendimento jurisprudencial pacificado, a mera alegação da neutralização do agente agressivo 

pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade 

exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do 

tempo de serviço em condições especiais pretendido. 

Destarte, faz jus o autor à concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que trabalhou por mais de 25 (vinte e cinco) 

anos em atividade considerada insalubre, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo (24.03.2003), eis que presentes os requisitos 

necessários à aposentação. 
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A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula n. 08, 

desta Corte e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o art. 454 do Provimento n. 64, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora devem incidir à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte (v.g. AC 

2002.03.99.031714-1, Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005). 

Proceder-se-á, na fase de liquidação da sentença, a compensação dos valores pagos na via administrativa decorrentes da 

implantação do benefício em tutela antecipada. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2004.03.99.020684-4, 

2002.61.83.001756-0, 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e o 

deferimento dos benefícios da justiça gratuita ao autor (fls. 64). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

autor para, reformando a r. sentença, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, nos termos 

acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EDMIR BATISTA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria especial, com data de início - 

DIB 24.03.2003 (data do requerimento administrativo-fls. 18), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 

100% do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011575-3        AC 1289114 
ORIG.   :  0600000871  1 Vr ANGATUBA/SP                   0600017230  1 Vr 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA MACHADO DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o Instituto-requerido a conceder à requerente o 

benefício denominado aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo ao mês, a partir da citação (Súmula 204 
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do STJ), além do abono anual, adicionados das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do 

débito vencido até a data da sentença. Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção 

monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros legais de 0,5% ao mês, a partir da citação. Isento de custas, 

na forma da lei. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, §2º, do CPC).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% do valor da causa e dos juros moratórios para 6% ao 

ano, além da fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de novembro de 2000 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.07.1962, na qual consta lavrador 

como profissão do marido (fls. 10).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto aos juros moratórios e ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto 

que em consonância com a r. sentença.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA BENEDITA MACHADO DE 

OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 11.09.2006 (data da citação-fls.26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011603-4        AC 1289142 
ORIG.   :  0600000437  1 Vr SANTA ADELIA/SP                   0600001074  1 Vr 

SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA ALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO LIMA RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, observada a eventual prescrição qüinqüenal. As prestações em atraso 

deverão ser atualizadas nos termos da Lei nº 8.213/91 e Súmulas nº 08 do E. TRF/3ªR e nº 148 do C. STJ, incidindo 

juros de mora de 1% ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º, do CTN) e correção monetária, a partir da citação (art. 

405 do CC). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas, despesas processuais (Súmula 178 do STJ) e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Determinou a remessa dos 

autos a esta Corte, para o reexame necessário.  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% do valor da condenação, 

não devendo incidir sobre as parcelas vincendas e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de novembro de 2004 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 31.10.1994 a 08.02.2004 (fls. 14/22).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 930/2466 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 60/61 (prolatada em 08.02.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 27vº (30.06.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA ALVES DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.06.2006 (data da citação-fls.27vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011628-9        AC 1289167 
ORIG.   :  0600001254  1 VR MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDELICE SANTANA DOS SANTOS 
ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDELICE SANTANA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/65 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 69/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 07 de maio de 1940, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 08 de setembro de 1962, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 56/58, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a VALDELICE SANTANA DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB: 06/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011795-6        AC 1289453 
ORIG.   :  0700000982  2 Vr VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA BERTANHA DA ROCHA 
ADV     :  TATIANE SECUNDINO SALES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao 

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios.  

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, 

dos critérios de cálculo da correção monetária e a isenção de custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntários interpostos. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 04/09/2007. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a data da citação - dia 26/06/2007 (fls. 22 - verso). Valho-me do disposto no 

parágrafo 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 15/11/2005. Nascera em 

15/11/1950, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 11. 

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 12), realizado em 20/01/1967, na qual consta a 

qualificação de seu cônjuge como lavrador constitui início de prova material. Este documento somado aos depoimentos 

testemunhais constantes às fls. 47/52, comprova o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

O depoimento de Aparecida Ribeiro da Silva reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola: 

"que conhece a autora desde setenta e sete, que ela trabalhava na roça, na Fazenda Percival, que também trabalhava lá, 

que trabalhou com a autora até 1983 (...)." (fls. 51) 

Registre-se que constam nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 15 a existência de 04 (quatro) vínculos 

empregatícios de natureza rural, em nome da parte autora. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido.  

Esclareço quais foram os vínculos e os respectivos períodos: 

Concitrus  S C Ltda. , de 04-09-1982 a 20-09-1982; 

Solcitrus Colheitas de Citrus , de 17-10-1988 a 16-12-1988; 

Agro Serv serviços Agrícolas SC  Ltda. , de 30-01-1989 a 30-01-1989, 

Citrosuco Agrícola Ltda. , de 21-08-1989 a 19-02-1990 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o instituto previdenciário proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado:  APARECIDA BERTANHA DA ROCHA  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 03/08/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na 

forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no 

mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017D.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011892-4        AC 1289515 
ORIG.   :  0500001109  1 Vr VIRADOURO/SP     0500004963  1 Vr 

VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCELO BASSANI incapaz 
REPTE   :  ELZA TIAGUAS BASSANI 
ADV     :  DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a 

incidência, sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de 

honorários advocatícios. 

A sentença se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, ou, na hipótese contrária, pelo seu 

desprovimento, bem como pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 31/07/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 14 (quatorze) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 27/07/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 53/55, 

constatou o perito judicial que ele é portador de retardo mental acentuado - síndrome de down.  

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Sua incapacidade deve ser considerada absoluta e irreversível." 

Verifica-se do estudo social de fls. 48, que o autor reside com os seus genitores e com uma irmã, desempregada. Moram 

em casa simples, quitada, da Cohab. Informa a assistente social que o autor somente compreende 50% (cinqüenta por 

cento) do que as pessoas falam. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho do pai - Companhia Açucareira Vale do Rosário, no valor de R$ 

890,67 (oitocentos e noventa reais e sessenta e sete centavos), referente ao mês de abril de 2008, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu genitor, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

do postulante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARCELO BASSANI 

Representante: ELZA TIAGUAS BASSANI 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 05/02/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017E.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012024-4        AC 1289749 
ORIG.   :  0600000630  2 VR NOVO HORIZONTE/SP   0600028730  2 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA MARIA DE AZEVEDO 
ADV     :  MARIO GARRIDO NETO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA MARIA DE AZEVEDO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 108/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09 de dezembro de 2005 a 28 de fevereiro de 

2006, sendo que propôs a presente ação em 27 de julho do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 13 de abril de 2007 (fls. 88/93), segundo o qual a autora é portadora de seq6uelas de hérnia inguinal à direita com 

fraqueza da musculatura abdominal, crise depressiva e insônia, encontrando-se incapacitada de forma total e 

permanente para o labor. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a TEREZINHA MARIA DE AZEVEDO com data de início do 

benefício - (DIB 28/02/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,  13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012161-3        AC 1289992 
ORIG.   :  0700001220  1 VR BURITAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA CANOVA DA SILVA 
ADV     :  ROBSON PASSOS CAIRES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA CANOVA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fl. 34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 37/40, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1º de novembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

30 de novembro de 1985 (fl. 10); 

b.)Certificado de Cadastro de Imóvel Rural emitido em nome do cônjuge da requerente, referente aos exercícios de 

2003/2005 (fl. 14); 

c.)Nota Fiscal de Produtor expedida pelo marido em 5 de março de 2007 (fl. 16). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/60, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA CANOVA DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 03/08/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012718-4        AC 1291071 
ORIG.   :  0600001111  2 VR MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA MARIA DA SILVA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA MARIA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 20/22 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 32/35, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 8 de março de 1942, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 6 de fevereiro de 1960, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 28/29, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA MARIA DA SILVA  

com data de início do benefício - (DIB: 19/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012874-7        AC 1291376 
ORIG.   :  0600000766  1 VR CRAVINHOS/SP     0600062652  1 VR 

CRAVINHOS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DIONEZIA REZENDE DA SILVA 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DIONÉZIA REZENDE DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 51/54, em face da r. decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação 

pelo não exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 72/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela apreciação do agravo retido e pela reforma da 

sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 
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(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 
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5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de maio de 1945, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 18 de abril de 1994 a 13 de dezembro 

de 1996, conforme anotações em CTPS às fls. 12/17, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural 

em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 
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Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica a autora como lavradora por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 13 de setembro de 1969 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 60/62, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DIONÉZIA REZENDE DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 06/07/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, à apelação e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012923-5        AC 1291425 
ORIG.   :  0700000070  2 Vr DRACENA/SP                   0700005438  2 Vr 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA SILVA BATISTELA 
ADV     :  MARCIO HENRIQUE BARALDO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento à autora do benefício de aposentadoria 

por idade rural, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, consistente em um salário mínimo, a partir da citação. Inclui-se 

o abono anual a que alude o art. 40 da referida Lei. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o 

reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos arts. 41 e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor 

está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, 

aplicar-se-ão juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo CC, à taxa de 12% ao ano. A 

correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 

3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou o réu ao pagamento honorários 

advocatícios de 10% somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do E.STJ). Não há 

custas e despesas processuais em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta, no caso, a 

aplicação da Súmula 178 do E. STJ. Dispensado o reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, pois a 

condenação não excede os 60 salários mínimos.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% do valor da condenação, não devendo incidir sobre 

as parcelas vincendas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de julho de 1997 (fls. 18). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.01.1960, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 19); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 03.05.1962, 

01.04.1961, 12.12.1963, 17.08.1965, 23.11.1966, 30.01.1970, 28.10.1971 e 27.08.1976, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 21/28); titulo eleitoral do marido da autora, datado de 27.05.1960, onde consta a sua profissão lavrador 

(fls. 32); ficha escolar dos filhos da autora, referente aos anos de 1972 e 1979, nas quais consta lavrador como profissão 

do pai (fls. 41/43).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 87/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DA SILVA BATISTELA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.03.2007 (data da citação-fls.70), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição econômica mediante outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 09 (nove anos) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 04/11/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 44/46, 

constatou o perito judicial que ele é portador de lordose, escoliose, dores musculares e limitações de movimentos. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Existe incapacidade? É a mesma permanente ou temporária?" 

"Sim - permanente." 

"Qual é a época provável da cura?" 

"Indeterminado." 

Verifica-se do estudo social de fls. 51/52, que a autora reside com os seus genitores e com 2 (dois) irmãos menores 

impúberes.  

Os genitores estão desempregados. A referida informação foi ratificada em consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV, onde não se verificou nenhum vínculo empregatício atual em nome dos genitores da parte autora. 

Sobrevivem com a ajuda da comunidade. 

A medicação é doada pela prefeitura. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: PAULINE APARECIDA BATISTA DA SILVA 

Representante: CRISTINA APARECIDA BATISTA DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 14/12/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017E.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial formulado pela parte autora e condenou o INSS a pagar-lhe 

aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação válida, com fundamento nos arts. 

142 e 143 da Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% ao 

mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos 

da legislação pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto no art. 128 da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.099/2000. Condenou o requerido no pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15 % sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 - 

STJ).  Sem custas.  Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475, § 2° do CPC, 

com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença e a redefinição dos critérios de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a  autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de setembro de 2001 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.07.1966, na qual consta lavrador 

como a profissão de seu marido (fls.10); contrato particular de compromisso de venda e compra de lote rural, datado de 

26.10.1976, em nome da autora e de seu marido, no qual consta lavrador como profissão do marido (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e redefinir os critérios de correção 

monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO 

CARDOSO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 07.11.2005 (data da citação-fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013180-1        AC 1291788 
ORIG.   :  0500001042  1 VR NOVO HORIZONTE/SP   0500026460  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JANDIRA MOREIRA MOTA DE ANDRADE 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JANDIRA MOREIRA MOTA DE ANDRADE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
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critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, verifica-se pela CTPS de fls. 10/15, que o autor exercera atividade rural no período de 1º de 

março de 1984 a 5 de dezembro de 1997, tendo superado o período de carência. 
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Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente, recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 08 de novembro de 2005 a fevereiro de 2006 e 17 

de maio a 30 de setembro de 2006, no curso de ação proposta em 27 de outubro de 2005, conforme extrato do CNIS, 

anexo a essa decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 50/52, elaborado 

em 10 de maio de 2007, segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose de joelhos, quadril esquerdo e articulação 

de ombro esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma parcial e definitiva para o labor. 

Atestou o perito que não há possibilidade de recuperação e que as condições da paciente eram regulares. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Considerando que a requerente, com 63 anos de idade, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, 

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é 

total e definitiva para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. No entanto, dada a ausência 

de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JANDIRA MOREIRA MOTA DE ANDRADE com data de início do 

benefício - (DIB 24/11/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013344-5        AC 1291952 
ORIG.   :  0500001663  2 Vr ITAPEVA/SP     0500113441  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO GOMES DE MACEDO 
ADV     :  JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/10/2005. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram vínculos rurais, em nome do autor, nos seguintes períodos - fls. 06/10 e  28/32: 

de 1º/07/1984 a 19/09/1984; 

de 1º/07/1993 a 24/05/1994; 

de 02/05/1996 a 21/08/1997; 

de 1º/11/2001 a 24/01/2002; 

de 1º/03/2004 a 30/08/2004; e 

de 12/04/2005 a 20/02/2006. 

Esses dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

45/46, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Waldomiro Correa - fls. 45: 

"Conheço o autor há mais de 30 anos. Desde que o conhece, ele trabalha na lavoura, em serviços gerais. O autor já 

trabalhou na Fazenda Santa Maria, para a família Raizuki, para Maurício Beneti. Por último trabalhou na fazenda 

Taquaruçu. Sabe das atividades do autor, por ser comerciante e possuir um comércio onde o autor pega condução para ir 

trabalhar na lavoura." Às reperguntas do advogado da parte autora, respondeu: "Nos últimos 15 anos o autor trabalhou 

constantemente, nunca parando. O autor já trabalhou para Ítalo e para Maeda." 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e a Carteira de Trabalho e Previdência Social referidos 

demonstram, ainda, um pequeno vínculo laboral, exercido como caseiro, no período compreendido entre 1º/05/2001 e 

31/08/2001. Conclui-se, contudo, que nos períodos anteriores e posteriores ao referido vínculo o autor exerceu a 

atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO GOMES DE MACEDO 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 10/04/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017F.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013400-7        AC 1187659 
ORIG.   :  0400000384  2 Vr ATIBAIA/SP                   0400049324  2 Vr 

ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELZA DE SOUZA PELLACANI 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o Instituto-réu a pagar à autora aposentadoria por idade rural, de 

um salário mínimo mensal, o qual deverá ser pago a partir da citação, em caráter vitalício. Sobre as quantias vencidas 

deverá incidir correção monetária (Lei nº 6.899/81 e Súmula 148 STJ), desde a data da propositura da ação, e juros de 

mora de 1%, desde a data da citação. Tratando-se de valor de natureza alimentícia, entendeu que deverá ser pago de 

uma só vez, em atenção ao art. 128 da Lei de Benefícios. Condenou o Instituto-réu a pagar honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre os valores vencidos até a data da sentença. Deixou de condenar o Instituto no pagamento de 

custas e despesas processuais, por se considerar que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Deixou de determinar a 

remessa dos autos a esta Corte, para reexame necessário, em atenção à recente alteração do art. 475 do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apresentou a autarquia, agravo retido, questionando o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 17 de julho de 1987 (fls. 06). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 04.06.1960, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 07); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro 

de atividade rural no período de 01.06.1974 a 10.10.1985 (fls. 08/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer das razões expendidas no agravo retido, tendo em vista o disposto nos arts. 522 e seguintes, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELZA DE SOUZA PELLACANI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.06.2004 (data da citação-fls. 37), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013496-6        AC 1292104 
ORIG.   :  0700000718  3 VR ITAPETININGA/SP     0700071289  3 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NALZIRA LOPES FERREIRA 
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ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NALZIRA LOPES FERREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 46/51, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de novembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 3 de maio de 1972 a 20 de março de 

2003, conforme anotações em CTPS às fls. 10/13, constitui prova plena e início razoável de prova material do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/40, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

É certo que a mesma Carteira de Trabalho revela a existência de dois vínculos urbanos desempenhados pela requerente, 

na condição de cozinheira e lavadeira, nos anos de 1984/1985 e 1991/1992, respectivamente. Ressalte-se que a 

atividade, exercida por pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando 

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida, vale dizer, a partir da citação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são mantidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NALZIRA LOPES FERREIRA com data de início do benefício - (DIB: 

18/06/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013499-1        AC 1292107 
ORIG.   :  0600000118  1 Vr ITAPEVA/SP     0600005356  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA ALVES GRECCO SILVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

22/12/2003. 

As certidões de nascimento dos filhos da autora, datadas de 24/02/1971, de 20/01/1970, de 29/07/1972, de 28/05/1974, 

e de 26/08/1967, registram a profissão da autora como lavradora. Vide fls. 10/14. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados 

a fls. 60/61, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha João Batista Bueno - fls. 60: 

"Conheço a autora faz mais de 40 anos. A autora trabalha na lavoura como bóia-fria. Ela trabalhou para o Alfredo, o 

Jairo e o Vero. Ela trabalhava na lavoura de milho e feijão. Faz aproximadamente 1 ano que a autora parou de trabalhar 

por problemas de saúde." 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado a fls. 44/53 demonstra em nome do cônjuge vínculos 

urbanos, em número de 06 (seis), no período compreendido entre novembro de 1978 e dezembro de 1990, e a inscrição 

como empresário com recolhimento entre janeiro de 1996 e julho de 2004. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. A requerente trouxe documentos em nome próprio 

para comprovar o seu direito e, ao deixar de laborar já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação 

pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: IRACEMA ALVES GRECCO SILVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 08/05/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017F.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013526-0        AC 1292167 
ORIG.   :  0500001336  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA OZILIA BONCOMPANHE FERRARI 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação, agravo retido e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou 

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para o fim de condenar o réu a pagar à autora o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos 

artigos 48 e 143, ambos da Lei nº 8.213/91; correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, a 

partir da citação, na forma da lei. Condenou, ainda, ao pagamento de abono anual. Em razão da sucumbência, arcará o 

réu, ainda, com honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o valor da condenação, monetariamente corrigido 

até a data do efetivo pagamento. Embora em regra o INSS não goze de isenção do pagamento de custas e emolumentos, 

nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual (Súmula 178/STJ), no Estado de São Paulo a 

isenção é garantida pelo artigo 5º da Lei Estadual nº 4.952/85. Decorrido o prazo para oferecimento de eventual recurso 

voluntário, determina a remessa dos autos a esta Corte, para o reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária, para 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma da r. sentença.  

Recorre, adesivamente, a autora, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre a liquidação final.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto 

ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de julho de 2004 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.07.2005 a 28.09.2005 (fls. 09); certidão de casamento da autora, contraído em 

26.09.1970, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 11); certidões de nascimento dos filhos da 

autora, ocorridos em 28.08.1971 e 17.12.1981, onde consta lavrador como profissão do pai (fls. 12/13); aditivo de 

contrato de parceria agrícola, prorrogado para 30.11.1988, constando como parceira arrendador o marido da autora (fls. 

15); contrato particular de parceria agrícola, datado de 01.09.1991, constando como parceiro outorgado o marido da 

autora (fls. 16/17); certificado de dispensa de incorporação, expedido em 29.03.1974, em nome do marido da autora 

(fls. 18); ficha de admissão ao Sindicato dos Trabalhadores na Lavoura, na Pecuária, e nas Industrias Rurais no 

Município de Batatais, datado de 15.02.1973, em nome do marido da autora e sua profissão lavrador (fls. 19).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/59). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 62/66 (prolatada em 30.11.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 35 (17.11.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial, ao agravo retido e ao recurso adesivo da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para 

adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRMA OZILIA BONCOMPANHE FERRARI, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 17.11.2005 (data da citação-fls.35), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.  : 2001.03.99.013534-4        AC  679005 

ORIG.  : 0000000618  1 Vr BARRETOS/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : EVANI PERASSOLI SILVEIRA 

ADV    : JOAO MARCOS SALOIO 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

  

Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar como especiais os 

períodos trabalhados na empresa Anglo Alimentos S/A e condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, no valor de 70% do salário de contribuição, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde o vencimento de cada prestação, mês a 

mês, sem capitalização. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 20% do valor das 

prestações vencidas até a implantação do benefício. Não foi determinada a remessa oficial. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, a impossibilidade de conversão da atividade especial para 

a comum, devendo o feito ser extinto, sem julgamento do mérito. Quanto ao mérito, pleiteia a reforma da sentença, com 

a improcedência da ação, diante da inexistência de comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos, pelo não 
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enquadramento da atividade de servente de triparia como especial e pelo fato de o autor não comprovar o recebimento 

do adicional de insalubridade. Ademais, o autor não perfaz 30 anos de serviço, não sendo possível a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. Exercendo a eventualidade, requer a redução da verba honorária para 

10% sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, nos termos da 

Súmula 111, do STJ.  

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

  

A preliminar de impossibilidade de conversão do tempo especial em comum, confunde-se com o mérito, e com ele será 

analisada. 

  

O autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e contagem do 

tempo de serviço. 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 
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No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  
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Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

  

De 07.04.1975 a 22.08.1975, de 24.11.1975 a 29.11.1986, 25.02.1987 a 26.06.1987, 18.11.1987 a 31.12.1994, de 

01.11.1994 a 21.12.1994 e de 01.03.1995 a 24.08.1995, laborados na empresa Anglo Alimentos S/A, na função de 

servente e auxiliar de produção I, na Triparia, local em que a parte autora esteve exposta, de forma habitual e 

permanente a ruídos de 91 a 93 dB, temperatura de 28,2º C, "sendo o local constantemente úmido", conforme 

formulário de fls. 09 e laudo técnico de fls.47/88, podem ser reconhecidos como especiais. 

  

Os documentos juntados às fls. 09 e 47/88, comprovam de forma satisfatória que o autor trabalhou em condições 

especiais de forma habitual e permanente, exposto a ruídos de 91 a 93 dB. 

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto nos 

Decretos                       nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002. A partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial é 

elevado para 90dB. 

  

Assim, no presente feito, os períodos de 07.04.1975 a 22.08.1975, de 24.11.1975 a 29.11.1986, 25.02.1987 a 

26.06.1987, 18.11.1987 a 31.12.1994, de 01.11.1994 a 21.12.1994 e de 01.03.1995 a 24.08.1995, podem ser 

reconhecidos como especiais, porque devidamente lastreados em comprovação técnica, devendo ser mantida a sentença 

de primeiro grau. 

  

Considerados os períodos de tempo anotados em sua CTPS, bem como as informações extraídas do CNIS, que ora se 

junta, levando-se em consideração os períodos mencionados como especiais, o autor possui 30 anos, 03 meses e 24 dias, 

até a edição da EC 20/98, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a citação. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

  

Deve ser fixado como termo inicial dos juros a data da citação. 
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez) por cento das parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

  

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

                                  

                                   O fato de o autor aguardar a prestação jurisdicional há longo tempo, bem como o fundado receio 

de um dano irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do 

caráter alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 

3º do CPC. 

  

Pelo exposto, afasto a preliminar, dou parcial  provimento ao recurso do INSS, para reduzir a verba honorária para 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas 

incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente, fixar como termo inicial dos juros, a data da citação e isentar o INSS do pagamento de custas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

  

Segurado: EVANI PERASSOLI SILVEIRA 

CPF: 088.203.048-56 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

DIB (Data do Início do Benefício): 03/07/2000 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS. 

  

  

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

  

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.013607-0        AC 1292248 
ORIG.   :  0600000731  1 Vr MORRO AGUDO/SP                   0600011071  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL DE SA SOUZA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, com 

renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir da data da citação, com 

fundamento nos arts. 40, 48 e segs., c/c o art. 142, todos da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95.Os 

atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

atendendo-se também ao disposto na Súmula 148, do STJ. Incidirão ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao 

mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204, do STJ. Pela sucumbência, condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixou em 10% sobre o débito existente por ocasião da sentença, a 

teor do art. 20, §4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

processuais, considerando que a Súmula 178, do STJ, não se aplica ao Estado de São Paulo, diante da existência de Lei 

Estadual que isenta o instituto requerido desse encargo (art. 5º, Lei nº 11.608/03). Desnecessária a remessa dos autos à 

esta Corte para reexame obrigatório (art. 475, §2º, do CPC).  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária, para 5% sobre o valor da causa, e dos juros de mora, para 6% ao ano. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto 

ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 
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prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de maio de 2000 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraido em 06.05.1965 (fls. 02), onde consta 

lavrador como profissão de seu marido (fls. 09); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 26.06.1996, na qual 

consta que sua profissão era lavrador (fls. 10); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta 

registro de atividade rural, na data de 01.08.1964 (fls. 11/13); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS do 

marido da autora, na qual consta registro de atividade rural na data de 01.08.1964 (fls. 18/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/61). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento 

desta Corte, consoante acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ISABEL DE SA SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 29.06.2006 (data da citação-fls.26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013629-0        AC 1292270 
ORIG.   :  0700000642  1 VR ITAPETININGA/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA OLIVEIRA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 7 de março de 1948, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 1º de julho de 1988 a 1º de dezembro 

de 1995, conforme anotações em CTPS às fls. 14/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural 

em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios, bem assim início razoável de prova material de tal 

atividade, conforme entendimento dos nossos Tribunais. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

O INSS fez juntar, às fls. 48/49, informações extraídas do CNIS e que revelam ser a autora beneficiária de pensão por 

morte "comerciário" desde 12 de janeiro de 1998. Tal fato, por si só, em nada prejudica o reconhecimento do direito 

aqui pleiteado, considerando que a requerente possui prova plena e início de prova material em seu próprio nome, não 

sendo caso de extensão de eventual qualificação ostentada pelo marido; ademais, não se trata de atividade exercida em 

regime de economia familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida, vale dizer, a partir da citação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZA OLIVEIRA DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 06/07/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013691-4        AC 1292457 
ORIG.   :  0600001403  1 Vr ITAJOBI/SP     0600020785  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FAUSTINA BARRICOSO GALANTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATO APARECIDO BERENGUEL 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

16/08/1997. Vide fls. 13 

A certidão de casamento da autora, datada de 19/10/1961, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 13. 

Cito, ainda, as certidões do oficial do registro de imóveis, relativas à propriedade rural que pertencera à autora, e as 

notas fiscais de devolução de mercadorias recebidas para benefício, em nome do cônjuge. Esses documentos referem-se 

ao período compreendido entre os anos de 1958 e de 1974. Vide fls. 16/31. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

70/71, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Ivo da Silva Porto - fls. 70: 

"faz 50 anos que conheço a autora pois fui seu vizinho. A autora trabalhava no sítio do pai dela na roça catando café, 

carpindo. Depois a autora foi para o sítio na Lagoa Limpa e retornou ao sítio de seu pai. Posteriormente a autora foi 

morar na cidade mas não sei esclarecer onde ela trabalhou." Pelo autor: "o proprietário do sítio Lagoa Limpa era o pai 

da autora. Depois a autora trabalhou no sítio de Silvio Begiato e então retornou para o sítio do pai. Após a morte de seu 

pai o sítio foi vendido e então foi morar na cidade." Pelo réu: " quando a autora veio para a cidade seu marido começou 

a trabalhar na prefeitura. A autora sempre trabalhou na roça." 
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Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a fls. 47/52 demonstra, em nome do cônjuge, 

vínculo urbano, junto a Prefeitura Municipal de Itajobi, no período compreendido entre 17/05/1976 e 20/05/1992, e a 

percepção de aposentadoria por idade, a contar de 1º/08/2002 - DIB. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

do ano de 1976. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 15 

(quinze) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de outubro de 1961 e o 

mês de maio de 1976, termo inicial do vínculo empregatício urbano de seu esposo. 

Esse interregno diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é 

superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 96 (noventa e seis) meses.  

Aludo-me ao ano de 1997, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social - 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não foi condenado ao pagamento dessas verbas. Infundada, portanto, a 

impugnação a esse respeito. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: FAUSTINA BARRICOSO GALANTE 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 22/01/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.013702-5        AC 1292468 
ORIG.   :  0700000814  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA MARIA ROSA DE JESUS 
ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, bem como ao décimo terceiro salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao 

mês, contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com os honorários advocatícios do 

patrono da autora, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Sem custas por ser o requerido isento.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22 de outubro de 1989 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, na qual consta lavrador como profissão de seu pai 

(fls. 13); certidão de casamento do companheiro da autora com sua ex-mulher, contraído em 18.06.1960, na qual consta 

lavrador como sua profissão (fls. 14); certidão de óbito do companheiro da autora, ocorrido em 23.01.1998, na qual 

consta que ele vivia em união eclesiástica com a autora (fls. 15); ficha de matricula no Sindicato dos Trabalhadores 
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Rurais de Penápolis, em nome do companheiro da autora, admitido em 10.09.1974 (fls. 17); certidão de nascimento da 

filha da autora, ocorrido em 11.08.1956, na qual consta lavrador como profissão do pai (fls. 18).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 29/30). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA MARIA ROSA DE JESUS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.08.2007 (data da citação-fls.24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §1º e §2º, c.c. art. 143, ambos 

da Lei 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da 

entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação do art. 406 do CC com o 

art. 161, §1º, do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou 

despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Conforme nova redação do art. 475, §2º, do CPC, a sentença não está 

mais sujeita a reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% do valor da causa, dos juros de mora em 6% ao ano e 

do termo inicial do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de fevereiro de 2001 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.07.1968, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 10.09.1979, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício e do percentual de juros de mora, posto que em 

consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE DE MELLO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 06.10.2006 (data da citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013819-4        AC 1292583 
ORIG.   :  0500000419  3 VR CATANDUVA/SP                    0500013977  3 VR 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA ZILDA DE SOUZA SANTANA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                           Trata-se de apelação em ação ajuizada por MARIA ZILDA DE SOUZA SANTANA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/73 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 79/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. In casu, trouxe aos autos 

início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador em 1980 (Certidão de 

Casamento de fl. 10). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 74/75), nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a autora e que ela 

sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

Outrossim, o fato de constar no extrato do CNIS, juntado às fls. 26/29, inscrição da requerente como contribuinte 

facultativa, em 23 de junho de 2004, com recolhimento de 3 (três) contribuições previdenciárias, referentes às 

competências de junho a agosto de 2004, em nada prejudica seu direito à concessão do benefício. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A qualidade de segurada igualmente restou comprovada, considerando que as mesmas testemunhas esclarecem que a 

autora somente deixou de trabalhar por estar incapacitada, em virtude das moléstias adquiridas (fls. 74/75). 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado em 13 de 

novembro de 2006 (fls. 59/62), segundo o qual a autora é portadora de doença cardíaca severa, encontrando-se 

incapacitada total e permanentemente para o trabalho.  

                           Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

                             Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do 

Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da 

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo 

constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA ZILDA DE SOUZA SANTANA com data de 

início do benefício - (DIB: 13 de novembro de 2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

                             São Paulo, 6 de junho de 2008.  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014444-3        AC 1294274 
ORIG.   :  0600001173  2 Vr MATAO/SP                   0600067922  2 Vr MATAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA TRINCONE PILO 
ADV     :  LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ré no pagamento à autora do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, devido desde a citação, incluindo-se o décimo terceiro salário. 

Os atrasados serão pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários e acrescidos dos juros de mora legais, mês a mês. Condenou a autarquia, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação de agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito,  sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição 

dos critérios de correção monetária e de juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto 

ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 
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8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 13 de junho de 1992 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.04.1958, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 24.06.1976 a 15.01.1984 (fls. 15/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/73). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 
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 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 78/81 (prolatada em 23.08.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 34v. (20.11.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para redefinir os critérios de 

correção monetária e juros de mora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA TRINCONE PILO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 20.11.2006 (data da citação-fls. 34vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.014500-0        AC  873771 
ORIG.   :  0100001320  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAULITA FUENTES 
ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, retroativa à 

data do ajuizamento da presente ação, no valor de um salário mínimo, vigente à época de cada vencimento, acrescido de 

atualização monetária e juros de 6% ao ano sobre as parcelas vencidas. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até o efetivo pagamento. 

Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando perda da qualidade de segurada da autora e ausência 

de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal se manifestou, requerendo a conversão do julgamento em diligência, para que o perito 

médico esclareça a data exata ou aproximada na qual eclodiu a incapacidade total e definitiva da requerente. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 84/88 (prolatada em 13.12.2002) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação (09.11.2001), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 

2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 07/10). 

A manutenção da qualidade de segurada também se faz presente, pois se observa do laudo pericial, datado de 

28.10.2002 (fls. 59/62) que a autora é portadora de esquizofrenia paranóide. Afirma o perito médico que, "a partir dos 

19 anos passou a apresentar distúrbios do pensamento e alteração do comportamento. Já internou-se em hospital 

psiquiátrico e faz tratamento até hoje". Observa-se que a autora, nascida em 30.11.1974, completou 19 anos de idade 

em 1993. Verifica-se, ainda, que o último registro na sua carteira de trabalho data de 1995. Ainda às fls. 54, consta um 

atestado médico, datado de 07.10.1995, afirmando que a autora é portadora de surto psicótico. Assim, não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 
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2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 59/62), que a autora é 

portadora de esquizofrenia, tipo paranóide, com quadro clínico caracterizado por psicose de evolução crônica, 

irreversível e totalmente incapacitante. Conclui o perito médico que "Nestas condições consideram os peritos que a 

examinanda encontra-se totalmente inapta para exercer os atos de vida civil e reger seus bens materiais, assim como 

totalmente incapacitada para exercer qualquer atividade profissional útil em caráter definitivo". 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1023/2466 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada RAULITA FUENTES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 09.11.2001 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014621-0        AC 1294765 
ORIG.   :  0600000257  2 VR MIRANDOPOLIS/SP   0600019089  2 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIRCE DE SOUZA GIOVANI 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por DIRCE DE SOUZA GIOVANI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 74/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20 de dezembro de 2005 a 11 de fevereiro de 

2006, sendo que propôs a presente ação em 23 de março de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme 

extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 12.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 07 de 

novembro de 2006 (fls. 60/62), segundo o qual a autora apresenta espondiloartrose degenerativa, encontrando-se 

incapacitada de forma parcial para o labor.  
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Atestou  o perito que tal moléstia não é passível de tratamento e recuperação e que a autora não pode desenvolver 

atividades que demandem médios e grandes esforços físicos. 

Concluiu o perito que  não há possibilidade de retorno às atividades laborais que outrora desempenhava. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 61 anos de idade e sempre 

exerceu a função de doméstica, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada,  conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, por duas vezes, nos  períodos de27 de janeiro a 27 de fevereiro de 2004 e 20 de dezembro de 2005 a 

fevereiro de 2006, conforme extratos  do Sistema Único de Benefícios de fls. 12 e 44. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. No entanto, dada a ausência 

de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Entretanto, na hipótese destes autos, o percentual, se 

aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia Previdenciária (07 de abril de 2006) e 

a data da prolação da sentença (03 de agosto de 2007), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a DIRCE DE SOUZA GIOVANI com data de início do benefício - 

(DIB: 07/04/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014636-1        AC 1294775 
ORIG.   :  0600000008  2 VR ITARARE/SP     0600000335  2 VR ITARARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA CARDOSO LIMA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA CARDOSO LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 81/88, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 24 de outubro de 1948, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O feito fora instruído com a Certidão de Casamento da autora, realizado em 17 de novembro de 1984 e que traz a 

qualificação de seu cônjuge como "braçal", expressão que não denota a prática de trabalho rural, por ser demais 

genérica e abranger muitas atividades, mas que demonstra, ao menos, a existência de união conjugal. 

Por outro lado, constituem início de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais, as anotações de trabalho rural constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de 

seu marido, no período descontínuo de 21 de setembro de 1995 a 20 de outubro de 2004. Some-se a isso as informações 

extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, que revelam a prática da atividade rural nos seguintes períodos: 16 de março 

de 1983 a 1º de fevereiro de 1985, 23 de janeiro a 3 de outubro de 1986 e 11 de novembro de 1987 a 19 de fevereiro de 

1988, todos junto à Piza Florestal S/A, cuja atividade se relaciona com silvicultura e se localiza na zona rural e de 27 de 

junho de 1989 a 1º de janeiro de 1993, junto à Fortaleza Prestação de Serviços Agrícolas Ltda.. Observo, ainda em 

relação ao vínculo empregatício formalizado com a empresa Piza Florestal, que a CBO constante nos arquivos do INSS 

desempenhada pelo marido da autora está registrada sob o código 63925, que corresponde a viveirista florestal, cujas 

funções são: coletor de sementes e produtor de mudas, atividade de natureza tipicamente rural. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/76, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

É certo que o mesmo CNIS aponta para o exercício de atividades de natureza urbana para Carlos Contieri (7 meses) e 

para Itacomad Ind. Com. de Madeiras (6 meses). Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, aponta para 

a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da 

atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1029/2466 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZA CARDOSO LIMA com data de início do benefício - (DIB: 

10/04/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014735-0        AC 1189273 
ORIG.   :  0600000875  1 Vr ITAPETININGA/SP                   0600040132  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR MIYAZAKI SITOO 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à autora a aposentadoria por idade, a partir da 

citação, visto não terem juntado comprovante do pedido administrativo, não inferior a um salário mínimo, bem como na 

verba honorária, arbitrada em 15% sobre os benefícios até a prolação da sentença. A verba será paga pelo INSS porque 

é autarquia e suportará os ônus da sucumbência. Juros de mora serão devidos, desde a citação, no patamar de 1% ao 

mês nos termos do art. 405 e 406 do CC. Não há custas ou despesas devido ao benefício concedido ao requerente. O 

INSS deverá expedir carnê para recebimento das pensões vincendas. 

Em suas razões recursais, o INSS, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda a redução dos juros moratórios, para 0,5% ao mês e da verba honorária, para 5% sobre as 

prestações vencidas até a sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de fevereiro de 1999 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Miguel Arcanjo, datada de 

26.04.2006, atestando a atividade rural da autora no período de 1986 a 1993 (fls. 11); certidão de casamento da autora, 

contraído em 13.02.1965, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 12); contratos de parceria rural, 

datados de 01.04.1986 e 02.01.1990, constando como parceiro agricultor o marido da autora (fls. 13/15); pedido de 

talonário de produtor, referente  ao ano de 1993, em nome do marido da autora (fls. 16); declarações cadastrais de 

produtor rural, referentes aos exercícios de 1974 a 1986, em nome do marido da autora (fls.17/34); certificado de 

produtor de uva para safra de 1982/1983, em nome do marido da autora (fls. 35); declaração de área cultivada, referente 

à safra de 1982/1983, em nome do marido da autora (fls. 36).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 69/70). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR MIYAZAKI SITOO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.07.2006 (data da citação-fls.41vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.014892-4        AC 1189430 
ORIG.   :  0600000373  2 Vr SOCORRO/SP                   0600017177  2 Vr 

SOCORRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DE MORAES FERREIRA 
ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o INSS a conceder à autora a aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, conforme exposto na exordial e no pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor devido à autora até a data da sentença. O benefício deverá ser acrescido de 

juros moratórios e legais, a partir da citação, bem como da correção monetária. Nos termos da Lei nº 10.352/01, deixou 

de determinar a remessa oficial dos autos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e 

do cumprimento do período de carência, além de impugnar a concessão do benefício por período superior a quinze 

anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1036/2466 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. 

(...) 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 08 de fevereiro de 2006 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 06.01.1979, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 01.01.1985 e 05.06.1982, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 09/10); declarações e recibos de entrega de ITR, referente  aos exercícios de 

1997 a 2005 (fls. 11/40). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.57/59). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ainda, no que se refere ao prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à 

aposentadoria por idade, e não de duração do benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DE MORAES 

FERREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 01.09.2006 (data da citação-fls. 52vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015049-2        AC 1295911 
ORIG.   :  0600000651  1 VR IEPE/SP   0600015977  1 VR IEPE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AURORA COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AURORA COSTA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/59 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 65/77 (Apelação protocolizada em primeiro lugar), pugna a Autarquia Previdenciária pela 

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, face ao princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de mais 

de um recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que se opera 

quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço da apelação interposta às fls. 78/90. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de agosto de 1950, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de junho de 1984 a agosto de 1997, 

conforme anotações em CTPS às fls. 19/26, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica, em 11 de abril de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 18, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 09 de agosto de 1994, este ainda era 

lavrador. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 60/61 quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a AURORA COSTA DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 15/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação de fls. 78/90, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015269-5        AC 1296098 
ORIG.   :  0500000821  1 VR MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORVINA SILVA FERNANDES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DORVINA SILVA FERNANDES  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 68/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1º de maio de 1942, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de dezembro de 1973 a 1977 e 1981 a 

1982, conforme anotações em CTPS às fls. 16/20, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 13 e a Certidão de Óbito de fl. 14, qualificam, em 30 de maio de 1958 e 11 de 

março de 2000, o marido da autora como lavrador, constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 55/57, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Outrossim, o fato de constar no extrato do Sistema Único de benefícios - DATAPREV (fl. 36), que o marido da 

requerente recebeu aposentadoria por tempo de contribuição como comerciário desde 1º de junho de 1997 até seu 

falecimento, em nada prejudica o direito à concessão do benefício, uma vez que ela possui prova plena em seu próprio 

nome. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DORVINA SILVA FERNANDES com data de início do benefício - 

(DIB: 19.08.2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015724-3        AC 1297608 
ORIG.   :  0700000187  3 Vr BIRIGUI/SP     0700014197  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA CUMINATO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

31/10/2006. 

A certidão de casamento da autora, datada de 18/11/1967, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 14/08/1970, de 

27/01/1973, de 08/05/1975, e de 28/08/1977, registram a profissão do ex-cônjuge da requerente como 

lavrador/tratorista. A sentença de separação judicial data de 15/04/1987. Vide fls. 08/12. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados a fls. 49/50, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Jovelina Monteiro da Silva - fls. 50. 

"Conhece a autora desde o ano de 1980. Desde que conhece a autora ela trabalha na roça. Já trabalhou com a autora na 

roça. A semana passada viu a autora trabalhando na roça. Trabalhou com a autora na roça pela última vez no ano de 

2006. A autora trabalha como bóia-fria na roça de algodão, amendoim e feijão. A autora já trabalhou para Guerinão, 

finado Takeshi, finado Manoel leitão e Massaro Umeta. Não sabe se a autora ou sua família possuem propriedade 

rural." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais a fls. 31/36 e a consulta ao referido cadastro 

demonstram, em nome da autora, 01 (hum) pequeno vínculo urbano entre 03/05/2004 e 08/11/2004.  

Em nome do ex-cônjuge, o extrato registra 01 (hum) vínculo rural entre 08/02/1988 e 08/12/1988 e vínculos urbanos no 

período compreendido entre junho de 1981 e julho de 1985, e a partir de abril de 2005, com último recolhimento em 

maio de 2008. 

Pelas informações acima resta evidenciado que, antes da separação judicial da autora - abril de 1987, seu ex-cônjuge 

exerceu atividades urbanas entre junho de 1981 e julho de 1985. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pleiteada. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano do ex-marido, a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: LUCIA CUMINATO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 16/02/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.1729.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015894-6        AC 1297830 
ORIG.   :  0600000138  1 VR NUPORANGA/SP                   0600001301  1 VR 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA OLANIRA MALVESTIO 
ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA OLANIRA MALVESTIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fl. 38/39, a fim de lhe fosse mantido o benefício de auxílio-doença que estava em gozo. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 97/101, requer a Autarquia Previdenciária, a reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 107/116, requer a reforma da r. sentença, para que seja concedida a 

aposentadoria por invalidez desde a data da citação e a majoração dos honorários advocatícios, prequestionando a 

matéria para fins recursais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

 O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

 Na hipótese dos autos, a carência e a qualidade de segurada restaram amplamente comprovadas, uma vez que conforme 

o Ofício nº 21.031.04.0/001139/2006 expedido pelo INSS (fl. 72) e Comunicado do Resultado da Avaliação da 

Incapacidade de fl. 36, a demandante esteve em gozo de auxílio-doença até 31 de dezembro de 2005, dentro, portanto, 

do período de graça. 

                            A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 17 de 

abril de 2007 (fl. 82), segundo o qual a autora é portadora de quadro psíquico caracterizado como depressão, 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador 

condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei 
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exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis 

libello. 

                              Nesse passo, conquanto tenha a autora formulado requerimento administrativo em 24/08/2005 (fl. 

34), o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em observância aos limites do pedido, conforme 

recurso adesivo de fls. 107/116. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo, 

restando prejudicado o ofertado pela parte autora em razões de recurso adesivo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA OLANIRA MALVESTIO com data de início do benefício - 

(DIB 02/03/2006), no valor a ser calculado pelo INSS, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação de sentença.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo para reformar a sentença monocrática e conceder a aposentadoria por invalidez, na 

forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016018-7        AC 1297966 
ORIG.   :  0500000499  1 VR BILAC/SP                   0500006420  1 VR BILAC/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ANTONIO DIONISIO FILHO 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO DIONISIO FILHO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 69/70 contra a decisão que rejeitou a preliminar de litisconsórcio necessário 

com a União Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/134 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 136/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

                            Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 69/70, por não reiterado 

em razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que o autor esteve em gozo de auxílio-doença de 10 de março a 30 de agosto de 2004, sendo que propôs a 

presente ação em 3 de agosto de 2005, dentro do período de graça. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 104/109, 

elaborado em 20 de maio de 2007, segundo o qual o autor é portador de espondiloartrose lombar (artrose), estenose do 

canal vertebral (diminuição do espaço onde situa as raízes nervosas) e compressão da raiz de S1, encontrando-se 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho como rurícola. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANTONIO DIONISIO FILHO  com data de início do benefício - 

(DIB 31/08/2004), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego seguimento à 

apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.016022-9        AC 1297970 
ORIG.   :  0300000806  3 Vr ITAPEVA/SP     0300050490  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO ALVES DA SILVA 
ADV     :  MAISA RODRIGUES GARCIA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

18/07/1999. 

A certidão de casamento do autor, datada de 26/08/1983, registra a sua profissão como lavrador - fls. 07. Esse 

documento constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 49/50, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Maria Rodrigues de Ramos - fls. 50: 
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"Conheço o autor há mais de 25 anos e ele trabalhava na lavoura, como bóia-fria, quebrando milho, carpindo e roçando, 

no Bairro Rio de Apiaí, em Ribeirão Branco. Até hoje ele é bóia-fria, trabalhando para diversos proprietários, incluindo 

o Sr. Antonio e Sales. Ele nunca teve outra profissão que não fosse a lavoura. O autor nunca teve sítio." 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado a fls. 62/66 demonstra, apenas, a percepção de amparo 

social ao idoso, a contar de 11/08/2004 - DIB. Refiro-me ao benefício - NB 505.278.362-7.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO ALVES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 14/07/2003 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

A partir da implantação da aposentadoria por idade, o amparo social ao idoso percebido pelo autor deverá ser cessado. 

Refiro-me ao benefício - NB 505.278.362-7.  

Por força dos artigos 20 da lei n.º 8.742/93 e 124 da lei n.º 8.213/91, determino a compensação dos valores pagos a 

título de amparo social com os decorrentes da presente decisão, diante da impossibilidade de cumulação. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os juros de mora na 

forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até 

a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade. Determino a 

compensação dos valores pagos a título de amparo social com os decorrentes da presente decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.017I.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.016172-6        AC 1298266 
ORIG.   :  0500000035  1 Vr SAO PEDRO/SP     0500005972  1 Vr SAO PEDRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRAIDE BALTIERI FEDERICI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HENRIQUE ANTONIO PATARELLO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência de juros moratórios sobre as diferenças apuradas. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil , para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Observo não ser o caso de reexame necessário. Data a sentença de 25/10/2006. Concedeu aposentadoria por idade, no 

importe de um salário-mínimo, desde a data da citação - dia 25/05/2005 (fls. 22 - verso). Valho-me do disposto no 

parágrafo 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários, além da comprovação da idade mínima, o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido 

na Lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 17/10/1993, nascera em 

17/10/1938, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 08. 

Por outro lado, os documentos de fls. 08/17 , dentre os quais destacam-se a certidão de casamento da autora (fls. 10), 

realizado em 25/11/1954 e a certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 10/09/1981 nas quais consta a qualificação 
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deste como lavrador, constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos 

testemunhais constantes às fls. 53/54, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Clementina Feltrim Scagnolato ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora exerceu atividade 

rural: 

"conhece a autora há uns trinta anos; era vizinha dela; ela tinha um sítio, no qual trabalhava com o marido; pelo que 

sabe, lá não trabalhavam outras pessoas; eles plantavam milho, feijão e arroz; não sabe se recorda se havia gado leiteiro; 

não sabe precisar se a produção também era destinada para venda ou se era para uso próprio; viu Iraíde por diversas 

vezes trabalhando, na enxada, afirmando que ela trabalhava muito. Às reperguntas do procurador do réu, respondeu: 

"faz mais de vinte anos que a depoente mora na cidade; desde então, não voltou ao local para ver se a autora estava ou 

não trabalhando, pois não "subiu mais a serra."(fls. 57) 

Consigno que, conforme as informações do depoimento acima transcrito a depoente perdeu contato com a autora por 

volta de 1986, levando-se me conta a data da audiência realizada em 24/08/2006.  

Entretanto, tal informação, não obsta a percepção do benefício, pois entre o início de prova material referido, no ano de 

1954 e o ano de 1986 transcorreram aproximadamente 32 (trinta e dois). Está, portanto, superado o período de atividade 

rural exigida para o ano de 1993, correspondente a 66 (sessenta e seis) meses.  

Registro, ademais que, mediante consulta, aos registros do CNIS/DATAPREV, em relação à autora e seu cônjuge, nada 

foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: IRAÍDE BALTierI FEDERICI   

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 25/05/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional de Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.172A.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.016288-3        AC 1298848 
ORIG.   :  0700000117  1 VR PALMEIRA D OESTE/SP     0700002086  1 VR 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANDRE MATANOVICH 
ADV     :  GILBERTO ANTONIO LUIZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDRÉ MATANOVICH contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/73 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 75/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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O autor, que nasceu em 25 de setembro de 1944, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural a Nota Fiscal de Entrada e as Notas Fiscais de Produtor 

emitidas pelo autor em 1983, 1984 e 1985, demonstrando a comercialização de café e manga (fls. 29/31). 

Ademais, os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da sua atividade rural: 

a.)Certificado de Dispensa de Incorporação e Título de Eleitor, documentos que qualificam o autor como lavrador em 

15 de fevereiro de 1973 e 27 de maio de 1982, respectivamente (fls. 15 e 17); 

b.)Certidão de Casamento e Certidões de Nascimento dos filhos, nas quais consta a qualificação do requerente como 

lavrador por ocasião da celebração do matrimônio (6 de setembro de 1980) e da lavratura dos assentamentos (26 de 

dezembro de 1986 e 29 de junho de 1990 (fls. 16, 24 e 26); 

c.)Autorização para Impressão de Nota Fiscal de Produtor em nome do autor, expedida pelo Posto Fiscal de Santa Rita 

D'Oeste em 27 de abril de 1983 (fl. 18); 

d.)Carteira de Identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul, a qual menciona a 

admissão do demandante em 24 de setembro de 1982 e Guias de Recolhimento de Contribuição Sindical - atividade 

diarista, referentes aos exercícios de 1984 a 1986 (fls. 19/23); 
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e.)Contrato Particular de Venda e Compra de imóvel urbano, celebrado pelo requerente, qualificado como lavrador, em 

4 de julho de 1988 (fl. 25). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material, conforme entendimento dos nossos Tribunais. 

Observo que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 65/66, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Cumpre ressaltar que o art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por 

outro lado, restou revogado o §7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto, de 

ofício, a sua aplicação. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANDRÉ MATANOVICH com data de início do benefício - (DIB: 

05/01/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada, de ofício, afasto da condenação a aplicação do art. 41, §7º, da Lei 

nº 8.213/91 para fins de correção monetária das parcelas em atraso e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILDA BONICENHA 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por NILDA BONICENHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 90/91 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 94/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença, no período de 26 de novembro de 2004 a 11 de outubro de 2007, no 

curso da ação, proposta em 14 de julho de 2004, conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 07 de fevereiro de 2006 (fls. 60/63), segundo o qual a autora é portadora de seqüela de acidente vascular 

cerebral,encontrando-se incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a NILDA BONICENHA com data de início do benefício - (DIB 

07/02/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,13 de junho de 2008. 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CORNELIA SOARES GULARTE 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CORNÉLIA SOARES GULARTE contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 43/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 10 de março de 1952, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

As Certidões de Casamento de fl. 14 e de Nascimento de filho de fl. 15 qualificam o marido da autora como agricultor 

por ocasião da celebração do matrimônio, em 19 de janeiro de 1996 e da lavratura do assentamento, em 25 de abril de 

1980, respectivamente e, portanto, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CORNÉLIA SOARES GULARTE com data de início do benefício - 

(DIB: 26/07/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada (honorários advocatícios e custas processuais) e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016569-0        AC 1299649 
ORIG.   :  0600001447  2 VR ITUVERAVA/SP   0600058944  2 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EURIPEDES MARTINS 
ADV     :  GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EURIPEDES MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/67 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, no período de 14 de agosto de 2006 a 18 de fevereiro de 2007, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 76/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  
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Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de 

contribuição e salário-de-contribuição, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, nos 

termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 
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Na hipótese dos autos,  consta do extrato do CNIS de fls. 20/21, que o autor exerceu atividade laborativa de natureza 

urbana, em períodos descontínuos de setembro de 1976 a abril de 2003 e que recolheu contribuições previdenciárias de 

março a julho de 2006 do mesmo ano, tendo superado o período exigido de carência, bem como a qualidade de 

segurado, tendo em vista que a presente demanda fora ajuizada em 25 de outubro do mesmo ano.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 30 de 

maio de 2007 (fls. 48/57), segundo o qual o requerente apresenta transtornos relacionados ao uso de drogas 

(toxicomania) e alcoolismo e que ele encontrava-se incapacitado total e temporariamente de 14 de agosto de 2006 a 18 

de fevereiro de 2007. 

Tanto se fazem verdades as considerações do perito, que consta à fl. 16 dos autos, que ele realizou, exatamente neste 

período, "... tratamento de dependência química (toxicomania) como também a remoção de seus defeitos de caráter...", 

junto à Clínica Retas Veredas Com. Terapêutica de Farmacodependentes. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado durante o  período acima mencionado. 

Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo protocolado em 15/08/2006, 

conforme fl. 12 dos autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a EURIPEDES MARTINS com data de início do benefício - (DIB 15/08/2006 e 

DCB: 18/02/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016659-1        AC 1300081 
ORIG.   :  0600001217  3 VR BIRIGUI/SP                   0600100295  3 VR 
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BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE ALVES DA SILVA 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                          Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALAIDE ALVES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 80/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu companheiro como lavrador no período de 

1975 a 1993 (Certidão de Nascimento de seus filhos e Certidão de Óbito - fls. 8/11 e 16). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), entendo que a jurisprudência acima há de ser aplicada analogamente à união estável 

verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a 

proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL DO MARIDO. EXTENSÃO A ESPOSA. MESMO QUE APENAS ECLESIÁSTICA. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NA FASE DE CONTRA-RAZÕES A APELO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE. 

(...) 

III - A existência de filhos comuns é suficiente para prova de existência da união estável ou do casamento eclesiástico. 

IV - Razoável início de prova material da atividade rural do esposo que se estende à esposa, ainda que eclesiástica. 

V - Precedentes do colendo STJ nos Embargos de Divergência no REsp nº 104.312-SP, DJU 14/4/97, nº 108.042/SP, 

DJU 15.12.97, e REsp 131.765/SP, DJU 01/12/97. 

(...) 

VII - Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 
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(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1998.01.00089025-1, Des. Fed. Assusete Magalhães, DJ de 13.06.2002, p. 127). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 57/60, segundo o 

qual a autora é portadora de escoliose, espondiloartrose lombar, fratura de corpo vertebral, artrose de joelho, 

osteoporose, varizes nos membros inferiores e hipertensão, encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 72/73). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), devendo incidir, entretanto, sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ALAIDE ALVES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

15/08/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016688-8        AC 1300110 
ORIG.   :  0700000513  2 Vr AMAMBAI/MS     0700013962  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAMONA ANTUNES RODRIGUES 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

23/05/2006. 

A certidão de casamento da autora, datada de 30/09/1967, a certidão de nascimento de seu filho, de 30/07/1969, e a 

certidão de óbito do marido, de 09/04/1978, registram a profissão deste como lavrador/agricultor. Vide fls. 14/17. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados 

a fls. 41/43, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Abrelio Minho - fls. 41: 

"que conhece a autora desde o ano de 1966 e quando a conheceu ela trabalhava na Fazenda Nhú-Guaçu, na lavoura; que 

depois a autora foi trabalhar na Fazenda Santa Inês; que a autora trabalhou aproximadamente 16 anos naquela fazenda; 

que o depoente trabalhava na fazenda vizinha; que a autora sempre trabalhou na roça; que atualmente a autora trabalha 

como bóia-fria; que a autora nunca trabalhou de empregada doméstica." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome da 

autora ou de seu cônjuge. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: RAMONA ANTUNES RODRIGUES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 20/06/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais 

efetuadas pela parte contrária. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0180.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016729-7        AC 1300151 
ORIG.   :  0600000742  2 VR CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  ILMA DAS DORES BRISOLA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ILMA DAS DORES BRISOLA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 23/26 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 37/40, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de março de 1951, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Verifica-se que o magistrado sentenciante fundamentou a improcedência do pedido na ausência de início de prova 

material do labor campesino. 

Todavia, a Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 6 de julho de 1968 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 28/28A, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, em terras de sua propriedade, plantando 

feijão, milho e arroz, sem empregados, sendo o plantio de subsistência, com a venda do excedente. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 
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acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ILMA DAS DORES BRISOLA com data de início do benefício - (DIB: 

06/10/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016793-5        AC 1300215 
ORIG.   :  0600000266  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600028495  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

12/07/1995. 

A certidão de casamento da autora, datada de 24/11/1976, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 

12/13.  

A carta de concessão de benefício a fls. 14, a certidão de óbito do cônjuge, acostada a fls. 16/17 e a consulta ao CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram que a autora percebe pensão por morte, decorrente de atividade 

rural, a contar de 06/02/1992 - DIB. Refiro-me ao benefício - NB 084.454.110-9. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

54/55, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Maria Izabel de Souza dos Santos - fls. 55. 

"Conheço a autora desde 1980, pois era minha vizinha. Moro na Agrovila 1. Ela trabalhou na roça comigo, plantando 

algodão, milho, feijão, tocando roça. A autora parou faz dois anos de trabalhar na roça, mas não sei o motivo. O sítio 

Boa Sorte, Maria de Lourdes dos Santos Aguiar e Pedro Lúcio e Abílio Timóteo." - grifei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 02/06/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.1659.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016824-1        AC 1300245 
ORIG.   :  0700001004  1 VR PENAPOLIS/SP                   0700083896  1 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUZA CORREA DIAS 
ADV     :  ELISANDRA GARCIA CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUZA CORREA DIAS  contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 47/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de agosto de 1952, conforme demonstrado à fl. 23, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 24 e as Certidões de Nascimento dos filhos da requerente (fls. 25/27), qualificam, 

respectivamente, em 5 de julho de 1969, 20 de janeiro de 1971, 6 de maio de 1975 e 14 de março de 1977, o marido da 

autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CLEUZA CORREA DIAS, com data de início do benefício - (DIB: 

25/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1084/2466 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016846-0        AC 1300267 
ORIG.   :  0600000815  1 Vr BRASILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LISBOA SIMOES DA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA FERNANDES DE OLIVEIRA SOUSA 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado, para condenar o INSS a implementar o benefício da aposentadoria 

por idade, em nome da parte requerente, no equivalente a um salário mínimo mensal, com fulcro nos arts. 48, 142 e 143, 

todos da Lei nº 8.213/91. Os valores são devidos desde a propositura da ação, devendo ocorrer o pagamento das 

parcelas vencidas em quota única, com correção monetária a partir do ajuizamento da ação, alem de juros moratórios de 

1% ao mês, a partir da citação (CC/02, art. 405 e STJ Súmula 204). Declarou que tais valores têm natureza alimentícia. 

Condenou o requerido no pagamento de honorários advocatícios, no equivalente a 10% do valor das parcelas vencidas, 

excluídas as vincendas (STJ, Súmula 111), com isenção do pagamento das custas, por força de lei. Sentença não sujeita 

ao reexame necessário, conforme preceitua o art. 475, §2º, do CPC.   

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a observância da prescrição qüinqüenal na forma do art. 103 

da Lei 8.213/91, em relação a todas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação e, no 

mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas 

vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da 

propositura da ação, ocorrida em 22.08.2006. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de setembro de 1994 (fls. 21). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.04.1969, na qual consta agricultor 

como profissão de seu marido (fls. 22).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1087/2466 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCISCA FERNANDES DE OLIVEIRA 

SOUSA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 22.08.2006 (data da propositura da ação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016865-4        AC 1300286 
ORIG.   :  0600001486  2 VR OLIMPIA/SP   0600069049  2 VR OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACI ALVES TEIXEIRA 
ADV     :  LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACI ALVES TEIXEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/59 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 65/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 14 de maio de 1950, conforme demonstrado à fl. 19, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 04 de julho de 1994 a 01 de julho de 

2002, conforme anotações em CTPS às fls. 11/18, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em 

tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, consta do extrato do CNIS, anexo a esta decisão que ela recebeu auxílio-doença rural de 14 de fevereiro de 

2003 a 06 de março do mesmo ano. 

Ressalte-se que a de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 61/62, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de ela ter exercido as lides urbanas, no período de novembro 

de 1989 a junho de 1990 e maio de 1999 a agosto do mesmo ano, bem como sua inscrição como autônoma em 24 de 

junho de 1997 e o recebimento de auxílio-doença, na condição de comerciaria de 24 de junho a 27 de setembro de 2003, 

uma vez que tal  atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, 

estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por idade, deferida a JACI ALVES TEIXEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

22/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016928-2        AC 1300411 
ORIG.   :  0400000545  1 Vr ELDORADO/SP                   0400011819  1 Vr 

ELDORADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ORMINDA DAMARES PACHECO 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial e condenou o INSS a pagar à autora a aposentadoria por 

idade, desde a data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei 8.213/91. Condenou o requerido nas 

custas processuais, despesas e honorários advocatícios, fixados, eqüitativamente, em 10% sobre o valor da causa. 

Observou que o réu é autarquia federal. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, atendido o disposto no art. 20, § 4º, do CPC. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 06 de fevereiro de 2003 (fls. 07). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão da Justiça Eleitoral, datada de 30.06.2004, onde consta  a ocupação da 

autora trabalhadora rural (fls. 10); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, expedido em 

01.03.1972, onde consta sua profissão lavrador (fls. 11); escritura de cessão de direitos hereditários de imóvel rural, 

lavrada em  27.10.1983, constando como outorgado cessionário o pai da autora e sua profissão lavrador (fls. 12/13); 

certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos exercícios de 2000/2002, em nome do pai da autora (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 83/84). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ORMINDA DAMARES PACHECO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.09.2004 (data do ajuizamento da ação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1096/2466 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016953-8        AC 1192170 
ORIG.   :  0600000219  1 Vr ITABERA/SP                   0600003415  1 Vr 

ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA GARCEIS DA COSTA 
ADV     :  MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a ré a prestar, em favor da autora, o benefício da aposentadoria 

por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, com fundamento no art. 143 da Lei n 8.213/91 e 

conforme disposto no art. 49, II, da mesma lei, a partir da citação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de 

juros legais de 1% ao mês. Em razão da sucumbência, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios em favor 

da parte vencedora, fixando-os em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 

do STJ). Deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das custas, em razão da isenção prevista no art. 8º, § 1º, da 

Lei nº 8.620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 03 de abril de 2003 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.12.1970, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 13); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 13.03.1994, onde consta que 

sua profissão era lavrador (fls. 15); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 17.08.1972 e 05.09.1971, 

onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 16/17); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaberá, 

atestando que o marido da autora trabalhou como bóia-fria no período de 03.01.1989 a 12.03.1994 (fls. 19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/59). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA BENEDITA GARCEIS DA COSTA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 02.06.2006 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017054-5        AC 1300537 
ORIG.   :  0700000080  1 Vr PIEDADE/SP                   0700004758  1 Vr 

PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA FERNANDES DE GOES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e entendendo presentes os requisitos dos arts. 273 e 461, § 3º, do CPC concedeu 

a tutela antecipada, para determinar a implantação do benefício no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária. 

Condenou o Instituto-réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade à autora, a partir da citação do INSS para os 

termos da ação. Condenou também o Instituto-réu a pagar de uma só vez as parcelas em atraso, assim consideradas as 

vencidas após a citação, incidindo sobre as mesmas, correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de 

mora, na razão de 1% ao mês. Como corolário da sucumbência, condenou o Instituto-réu no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, tudo devidamente 

atualizado, excluídas as parcelas vincendas consoante orientação jurisprudencial firmada pelo STJ na Súmula 111. 

Desnecessário o reexame de ofício, conforme disposto no §2°, do art. 475, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 53/54 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.07.2007. 
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Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do 

termo inicial do benefício, a partir da citação e a redução dos juros de mora, para  0,5% ao mês e da verba honorária, 

para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer 

a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 
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(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 04 de dezembro de 2006 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.02.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ORIG.   :  0400000567  1 VR ELDORADO/SP     0400012030  1 VR 

ELDORADO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDERINO BENEDITO RAMOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALDERINO BENEDITO RAMOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/116 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 123/127, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 12 de maio de 1941, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O feito fora instruído com Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Eldorado Paulista, 

dando conta que o genitor do autor, qualificado como lavrador, adquiriu por herança um imóvel rural com área 60 

hectares; trouxe o requerente, ainda, a Certidão de Óbito desse mesmo genitor, ocorrido em 28 de outubro de 2003 (fls. 

9/13), documentos que se prestam tão-somente a demonstrar a existência e titularidade de propriedade rural. 
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Todavia, a Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o autor como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

9 de junho de 1962 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 109/110, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais com sua família. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a VALDERINO BENEDITO RAMOS com data de início do benefício - 

(DIB: 30/08/2005), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1110/2466 

  

PROC.   :  2008.03.99.017147-1        AC 1300646 
ORIG.   :  0500000465  1 Vr ITIRAPINA/SP                   0500028976  1 Vr 

ITIRAPINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BATISTA BARBOSA 
ADV     :  RAUL RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão, para condenar o réu a pagar à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a contar da data da citação. Condenouo réu, ainda, ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre os atrasados observada a Súmula 111 do STJ. O requerido é isento do 

pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 9.289/96 e do art. 6º da Lei 11.608/03, do 

Estado de São Paulo. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de abril de 1996 (fls. 05). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de atividade rural, datada de 30.03.2005, firmada por duas pessoas, 

atestando a atividade de trabalhadora rural da autora (fls. 10); certidão de casamento, contraído em 23.01.1960, onde 

consta a profissão do marido da autora lavrador e das testemunhas lavradores (fls. 11); certidões de nascimento dos 

filhos da autora, ocorridos em 02.09.1985 e 05.01.1989, onde consta a profissão dos pais lavradores (fls 12/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/59). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA BATISTA BARBOSA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 03.02.2006 (data da citação-fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCILEIA FERREIRA DE LANA E OUTRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/131 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 134/140, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1116/2466 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de junho de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 07 de maio de 2007, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 16. 

A autora carreou aos autos cópia da CTPS de seu marido falecido às fls. 45/51, bem como foram juntados os extratos do 

CNIS de fls. 106/108, que demonstram que o de cujus exerceu atividades laborativas de natureza urbana em períodos 

descontínuos de agosto de 1976 a janeiro de 1993, sendo que o óbito ocorrera na data acima mencionada, ou seja, 14 

anos após a cessação do labor, o que à evidência, demonstraria a falta de qualidade de segurado dele quando de seu 

falecimento.  

Ocorre que, o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, dispõe que a pensão por 

morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde que atendidos 

todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 
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Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1118/2466 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes ao período descontínuo de agosto de 1976 a junho de 1993 (fls. 107/108), constituem 

prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do  de cujus em tal interregno, tendo superado o período exigido de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado nos autos da 

ação protocolada sob o nº 5887/06, na 1ª Vara Cível de Itatiba,  intentada pelo falecido, que objetivava a concessão da 
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, o qual atestou que ele padecia de seqüelas múltiplas de alcoolismo 

crônico, encontrando-se incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho (fls. 89/92). 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou comprovada. Embora o último vínculo empregatício tenha se extinguido 

em 1º de junho de 1993 e a demanda  supracitada, sido proposta em 18 de julho de 2006, os documentos acostados aos 

autos, em especial os de fls. 18/32, 60/70 e 89/93, demonstram que o falecido, já em 1990 (fl. 25v.), havia iniciado 

tratamento para tuberculose pulmonar e outros males, bem como evidenciam que ele já sofria de alcoolismo crônico, 

sendo que diversos acompanhamentos ambulatoriais foram realizados até quando de seu óbito, o que comprova a 

presença dos males incapacitantes desde meados de 1990, ocasião em que ele mantinha contrato de trabalho e, portanto, 

conservado a qualidade de segurado. 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por invalidez, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão por morte aqui 

vindicada. 

A relação conjugal entre a autora Maria das Graças de Lana e o falecido foi demonstrada pela Certidão de Casamento 

de fl. 14. 

A autora Alcileia Ferreira de Lana, nascida em 15 de fevereiro de 1990, era menor à época da propositura da ação (em 

12 de junho de 2007) e, de fato, é filha do de cujus, conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 15. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação à esposa e ao filho menor de vinte e um anos de idade. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ALCILEIA FERREIRA E MARIA DAS GRAÇAS DE LANA com data de 

início do benefício - (DIB: 29/06/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017207-4        AC 1300706 
ORIG.   :  0600033405  2 Vr MARACAJU/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AVELINA LOUREIRO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, para declarar a parte requerente aposentada por idade, condenando o INSS a 

custear o benefício requerido no libelo, cujo montante foi fixado em um salário mínimo, na forma do art. 39 da Lei 

8.213/91, mais um abono anual equivalente a um salário, tudo a partir da citação; com relação aos atrasados, incidirão 

correção monetária, a partir da data em que deveriam ter sido pagas, a ser calculada pelo índice do IGP/M, e juros de 

1%, a partir da citação, capitalizável anualmente. Fica a requerida condenada em honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor equivalente a 12 prestações mensais. Sem condenação em custas. Deixou de determinar o reexame 

necessário na forma do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e a 

redefinição dos critérios de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de novembro de 2004 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 13.09.1978, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1122/2466 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

adesivo da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e redefinir os critérios da correção monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AVELINA LOUREIRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 27.01.2007 (data da citação-fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017222-0        AC 1300745 
ORIG.   :  0700019936  2 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIA DURE 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIA DURE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 43/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de julho de 1948, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

O documento de fl. 13, informa que a autora é filha de pais lavradores e do meio rural não se afastou. A Certidão de 

Nascimento de sua filha, lavrada em 26 de setembro de 1996, informa que a criança nascera em domicílio rural. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Nesse passo, ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, sob 

o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Informaram, ainda, que ela é mãe solteira e que reside e labora na Fazenda Santa Catarina com sua filha, em regime de 

economia familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JULIA DURE com data de início do benefício - (DIB: 24/07/2007), no 

valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017388-0        AC  796830 
ORIG.   :  0000000339  1 VR URUPES/SP 
APTE    :  JULIA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JULIA VIEIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora às fls. 70/71, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e a majoração da 

verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 78/81, alega, preliminarmente o INSS, o cerceamento de defesa em razão de não ter sido 

juntado o processo administrativo da autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa, em razão de não ter sido juntado aos autos cópia do 

processo administrativo da autora, pois as provas  documentais acostadas aos autos foram suficientes para formar a 

convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação 

de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 13 de abril de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 20 de outubro de 1993, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 07. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido no Sistema único de Benefícios - DATAPREV, anexo a 

esta decisão. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Óbito de fl. 07.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal,  nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 
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- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida  a JULIA VIEIRA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

20/10/1993), respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos 

consectários, na forma acima fundamentada. Nego seguimento ao recurso do INSS e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017410-1        AC 1300889 
ORIG.   :  0600000754  1 VR ITAPORANGA/SP     0600015102  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA SILVA 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 70/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 3 de março de 1949, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

14 de julho de 1967 (fl. 11); 

b.)Certidão de Nascimento do filho da requerente, em que o cônjuge é qualificado como lavrador na data da lavratura 

do assentamento, em 2 de maio de 1986 (fl. 12); 

c.)Título de Eleitor que traz a qualificação do marido da demandante como lavrador, em 21 de junho de 1982 (fl. 16). 

Some-se a isso as informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 38/41, as quais revelam ter sido o cônjuge da 

requerente beneficiário de aposentadoria por idade RURAL desde 2 de março de 2000. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 62/63, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida, vale dizer, a partir da citação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são mantidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

17/11/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017558-0        AC 1301225 
ORIG.   :  0700000246  1 VR SANTO ANASTACIO/SP     0700005535  1 VR 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA MARIANO DOS SANTOS 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA MARIANO DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 51/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de fevereiro de 1952, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

30 de julho de 1966 (fl. 12); 

b.)Certidões de Nascimento dos filhos da requerente, em que tanto ela quanto o cônjuge são qualificados como 

lavradores na data da lavratura dos assentamentos, em 31 de agosto de 1968 e 28 de abril de 1975 (fls. 13/14); 
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c.)Certidão de Casamento do filho da autora, realizado em 25 de março de 1995 e que conta com a qualificação de 

lavrador do marido (fl. 15). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47/49, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Honorários advocatícios mantidos em R$400,00 (quatrocentos reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 

quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA HELENA MARIANO DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB: 20/04/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a 

incidência, sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de 

honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Destarte, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva situação financeira por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 
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Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 30 (trinta anos) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 09/09/2005. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de 56/59, constatou o perito 

judicial que ela é portadora de seqüela de paralisa cerebral tipo espático atetoíde. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"É uma patologia que vai se agravando com passar do tempo." 

"Sim parcial e permanente." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora possui pouco estudo e qualificação. Está restrito, ainda, seu campo de 

atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portadora. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do 'in dubio pro misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 45/46, que a autora reside com seu companheiro e com um filho menor impúbere. 

Seu cônjuge exerce a profissão de pedreiro. 

Cumpre ressaltar que, em depoimento prestado às fls. 82, o companheiro da autora afirmou trabalhar na roça para poder 

sustentar o lar. Em decorrência da falta de emprego de pedreiro, foi trabalhar como rurícola. 

A renda familiar é composta do trabalho do companheiro, no valor variável entre R$ 70,00 (setenta reais) a R$ 80,00 

(oitenta reais) por semana. 

Reproduzo trecho importante do laudo socioeconômico: 

"A casa em que a família vive não tem vidros, nem contrapiso e nem mesmo uma escada ou rampa com acesso para a 

rua. Mas mesmo assim, eles tiveram que se mudar para lá, pois não reuniram condições para pagar aluguel." 

"PARECER TÉCNICO 
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Diante do que dos autos consta, do que nos foi dito e do que observamos, podemos dizer que a família sobrevive com 

bastante dificuldade." 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover a própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu  

companheiro, é inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau 

estado de saúde da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.   

O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: CLAUDIA MARIANA NOGUEIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 08/07/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.117F.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO GERALDO PAES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/78 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 84/90, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 21 de janeiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o autor como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 20 de 

janeiro de 1973 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. Por outro lado, demonstrou o requerente ter sido proprietário de um imóvel rural 

denominado Fazenda Santa Catarina, adquirido em 16 de agosto de 1985 e alienado em 13 de julho de 1987. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/69, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Verifica-se que o magistrado sentenciante fundamentou a improcedência do pedido no fato dos documentos 

apresentados não serem contemporâneos ao período de carência. Penso, no entanto, não ser necessário o preenchimento 

dos requisitos idade e tempo de atividade rural, simultaneamente. Tal exigência não está prevista em lei e implica em 

usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da Lei de Benefícios, que, pelo seu 

cunho eminentemente social, deve ser interpretada finalisticamente. 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual se transcreve: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9(nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à aposentadoria 

por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não importa em 

perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados." 
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(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266)   

O INSS trouxe aos autos (fls. 35/39) informações extraídas do CNIS e que revelam a existência de um vínculo de 

natureza urbana por parte do demandante, iniciado em 4 de janeiro de 1993. É certo que a informação trazida aos autos, 

por si só, não constitui óbice ao reconhecimento do direito pleiteado, por entender que o exercício de atividade urbana 

por parte do autor não descaracteriza sua condição de rurícola, desde que preenchida a carência constante da tabela 

progressiva da Lei de Benefícios, considerado o termo inicial do início de prova rural e a vinculação à atividade diversa. 

No caso dos autos, o início de prova mais remoto data de 1973 (Certidão de Casamento) e o vínculo empregatício 

urbano teve início em 1993. Dessa forma, tenho por preenchida a carência exigida em lei em período precedente ao 

labor urbano do postulante, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Ademais, ressalte-se que a atividade, exercida 

por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto 

probatório, a predominância da atividade rurícola.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento apresentado pelo autor. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIÃO GERALDO PAES com data de início do benefício - (DIB: 

07/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017898-2        AC 1301560 
ORIG.   :  0700019316  1 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA CORREA DOS SANTOS 
ADV     :  FABIO SERAFIM DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OLÍVIA CORREA DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/38 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 42/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de julho de 1929, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

16 de agosto de 1956 (fl. 11); 

b.)Certidão de Casamento do filho da requerente, que traz a qualificação do cônjuge como lavrador em 27 de junho de 

1981 (fl. 12); 

c.)Carteira de Identificação da demandante junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tacuru/MS, com admissão 

em 18 de maio de 1988 (fl. 13). 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 39/40, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia 

Previdenciária (3 de julho de 2007) e a data da prolação da sentença (17 de janeiro de 2008), resultaria em valor 

superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OLÍVIA CORREA DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 03/07/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada (correção monetária e custas processuais) e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017966-4        AC 1301628 
ORIG.   :  0600000467  2 VR SALTO/SP   0600036115  2 VR SALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO SOCORRO PAULINO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO SOCORRO PAULINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 88/93, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de maio de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 08 de fevereiro de 2003, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 11 

de novembro de 2002 e 08 de fevereiro de 2003 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento (fls. 16/17). 

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de óbito de fl. 11, aponta que o falecido residia no mesmo 

endereço declarado pela autora em sua exordial, evidenciando que mãe e filho viviam sob o mesmo teto. 

No mesmo sentido, consta do Cartão Proposta do seguro de vida do de cujus, assinado em 11 de novembro de 2002, sua 

genitora como benefíciária, bem como que ela recebeu a respectiva indenização, conforme recibo de pagamento de fl. 

20. Ademais, fora expedido à requerente, alvará de levantamento do FGTS do falecido, em 16 de fevereiro de 2003 (fl. 

21) e juntado aos autos vale compras para funcionário em nome dele, emitidos pelo estabelecimento Feirante 

Supermercado, referentes aos meses de março e maio de 2001, abril, maio, julho e setembro de 2002 (fls. 36/38, 42/46 e 

50/51).  

Os depoimentos acostados às fls. 76/80, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora e 

o falecido residiam juntos e que ele a auxiliava na manutenção do lar, sendo que após o seu falecimento ela passou a 

enfrentar dificuldades econômicas, uma vez que as filhas que residiam com ela, casaram-se.   

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito 

da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 
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4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Entretanto, na hipótese destes autos, o percentual, se 

aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data do falecimento (08 de fevereiro de 2003) e a data da prolação 

da sentença (28 de agosto de 2007), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, 

em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

A renda mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou 

que viria a receber caso se aposentasse por invalidez na data de seu falecimento (art. 75 da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MARIA DO SOCORRO PAULINO com data de início do benefício - (DIB: 

01/03/2005). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANGELINA QUEIROS DE VASCONCELOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

Agravo retido do INSS às fls. 36/38, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da 

via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/54 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 56/60, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos 

autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de setembro de 1928, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 25 de janeiro de 1988 a 03 de junho de 1989, conforme 

extrato do CNIS, anexo a esta decisão, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl.09, qualifica, em 18 de  junho de 1947, o marido da autora como lavrador, bem 

como o extrato acima referido aponta que ele recebeu o benefício de aposentadoria por invalidez rural de 31 de agosto 

de 1989 a 01 de fevereiro de 1992 e que a requerente percebe pensão por morte de trabalhador rural desde a cessação do 

benefício anterior. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 40/41, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANGELINA QUEIROS DE VASCONCELOS com data de início do 

benefício - (DIB: 22/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação  e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018189-0        AC 1302282 
ORIG.   :  0500001212  1 VR ITAPORANGA/SP                   0500024224  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE RODRIGUES DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 74/77, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de dezembro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 7 de janeiro de 1994, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural de sua esposa falecida, trazendo aos autos sua 

Certidão de Casamento de fl. 8, Título Eleitoral (fl. 22), Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 23), Ficha de 

Identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaporanga, com recolhimento das mensalidades (fls. 24/25) e 

Termo de rescisão de contrato de trabalho (fl. 26), todos demonstrando a sua condição de lavrador, respectivamente em 

1969, 1968, 1975, 1977, 1983 e 1995. Além disso, carreou aos autos cópias da CTPS às fls. 18/21, apontando vínculos 

de natureza rural no período descontínuo de 1991 a 1995. 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 70/71 colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer o autor e sua falecida esposa e 

que o casal sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista. Disseram, por fim, ter a falecida laborado até a 

véspera da morte, o que, à evidência, comprova a  sua qualidade de segurada. 

A relação conjugal entre o autor e a falecida foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 10.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o disposto 

na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a JOSE RODRIGUES DE LIMA com data de início do benefício - (DIB: 

26.01.2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018213-0        AC 1193600 
ORIG.   :  0600000282  2 Vr IBIUNA/SP                   0600009397  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  ANDRELINA ANSELMO DOS SANTOS 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

. 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o requerido ao pagamento de um salário mínimo mensal à 

requerente, vigente à época de cada pagamento, a título de aposentadoria, a partir da citação, à míngua de provas da 

rejeição administrativa do pleito, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 6% 

ao ano, devidos a partir da citação. Carreou ao vencido os honorários advocatícios, que com fundamento no artigo 20, § 

3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º, do CPC, fixou em 10% sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. 

A autarquia está isenta por lei do pagamento de custas. Determinou a remessa dos autos a esta Corte, para reexame 

necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação dos honorários advocatícios, em 10% somente sobre as prestações vencidas. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Apela, também, a parte autora, insurgindo-se contra a determinação de  reexame necessário da r. sentença e pleiteando a 

majoração dos juros moratórios, para 1% ao mês e dos honorários advocatícios, para 15% sobre o valor das prestações 

vencidas.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de março de 2002 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: cópia da certidão de casamento da autora, contraído em 15.04.1969, na qual consta 

lavrador como profissão do marido (fls.11).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 31/33 (prolatada em 12.07.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 22vº (28.04.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para redefinir os 

juros moratórios, consoante acima explicitado 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada ANDRELINA ANSELMO DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 28.04.2006 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018226-2        AC 1302319 
ORIG.   :  0600000908  1 VR CANDIDO MOTA/SP   0600062244  1 VR CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA CLEIDE BRIZZI ANDREOTTI 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA CLEIDE BRIZZI ANDREOTTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/53 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, corrigido monetariamente pelo art. 41, da Lei de Benefícios. 
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Em razões recursais de fls. 55/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 06 de junho de 1944, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
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do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica o marido da autora como lavrador, em 12 de outubro de 1968, e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/48, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista e em regime de economia 

familiar. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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O art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por outro lado, restou 

revogado o § 7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto a sua aplicação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LUZIA CLEIDE BRIZZI ANDREOTTI com data de início do benefício 

- (DIB: 09/11/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada, concedo a tutela específica e, de ofício, afasto da condenação a 

aplicação do art. 41, da Lei nº 8.213/91 para fins de correção monetária das parcelas em atraso. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018258-0        AC 1193645 
ORIG.   :  0600000078  1 Vr ITARARE/SP                   0600003157  1 Vr 

ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR GRUPP 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o Instituto-requerido a conceder à requerente o 

benefício denominado aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo ao mês, a partir da citação (Súmula 204 

do STJ), além do abono anual, adicionados das despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do 

débito atualizado (sem a incidência sobre o valor das parcelas vencidas, após o trânsito em julgado). Os benefícios em 

atraso deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação e juros 

legais, a partir da citação. Isento de custas, na forma da lei. Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 3º do 

CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre as prestações vencidas até a sentença meritória 
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e dos juros moratórios, para 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de novembro de 2005 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 02.09.1972, na qual consta a 

profissão do marido como lavrador (fls.09); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 26.11.1973, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 11); certidão de escritura pública de compra e venda de área rural, datada de 

27.01.2006, em nome do pai da autora, na qual consta lavrador como sua profissão (fls. 12).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para definir os critérios dos juros moratórios e adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada NAIR GRUPP, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 10.04.2006 

(data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018294-8        AC 1302548 
ORIG.   :  0500000588  1 Vr CONCHAL/SP 
APTE    :  NEUSA DE OLIVAL GOMES 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, 

sobre as prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

A parte autora, em recurso de apelação, pediu a majoração dos honorários advocatícios. 

Em seu recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social, sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos 

honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socioeconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 

5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson 

Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 (sessenta e seis) anos na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idosa. Nascera em 10/05/1939 e interpôs a ação em 30/06/2005. Vide fls. 02 e 13, dos 

autos. 

Verifica-se do estudo socioeconômico de fls. 51/52 que a autora reside com seu cônjuge, também idoso. 

A renda familiar é composta da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 460,65 (quatrocentos 

e sessenta reais e sessenta e cinco centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

A residência é alugada por R$ 255,00 (duzentos e cinqüenta e cinco reais). Além disso, possuem despesas com energia 

elétrica, água e saneamento básico no valor total de R$ 100,00 (cem reais). 

Recebem ajuda, eventualmente, dos 3 (três) filhos casados. 

Assim, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é idosa e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu cônjuge, é inegável que 

tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o estado de saúde e a idade avançada 

dos membros da família. Ainda que os filhos possam ajudá-la, eventualmente, eles têm as respectivas famílias. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Os juros de mora, são devidos a partir da data do ajuizamento da ação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês - 

Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é idosa, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: NEUSA DE OLIVAL GOMES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 30/06/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte autora. Fixo os honorários advocatícios na forma acima indicada. Nego seguimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0181.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018361-4        AC 1193748 
ORIG.   :  0500001463  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP                    

0500091672  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WANDERLEI MARCOS INCAPAZ 
REPTE   :  LINDINALVA MARCOS DA SILVA 
ADV     :  ROSELI ERCI MONTEIRO GODOI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por WANDERLEI MARCOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando benefícios de pensão por morte. 

Agravo retido do INSS às fls. 44/46 objetivando a reforma da decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, por 

falta de interesse de agir, diante da ausência de requerimento nas vias administrativas.  

 A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou parcialmente procedente os pedidos, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela antecipada 

deferida "para que seja mantido o pagamento de benefício de prestação continuada que a autora recebe até o trânsito em 

julgado desta sentença". 

Em razões recursais de fls. 64/70, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão dos benefícios. Alega, ainda, impossibilidade de tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 81/87, opinando, preliminarmente,  pelo conhecimento da remessa oficial, 

conhecimento e provimento do agravo retido, uma vez que, ainda que não tenha sido reiterado em razões de apelação, a 

remessa oficial devolve ao Tribunal toda a matéria. No mérito, opina pelo cabimento da parcial provimento da apelação 

e da remessa oficial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

                            No tocante à preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, cumpre-me ressaltar que, de fato, o 

reexame necessário devolve toda a matéria ao Tribunal. No entanto, o interesse de agir da parte autora exsurge, 

conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária 

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses (fls. 16/20) tendo o INSS, no 

presente caso, rebatido inclusive o mérito da demanda. 

No tocante à tutela antecipada, não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada na sentença, por violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme 

previsto no art. 520 do Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à 

Fazenda Pública ao reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido 

artigo o inciso VII, que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
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Na hipótese da presente ação, proposta em 24 de maio de 2005, o autor pretende a concessão de dois benefícios de 

pensão por morte - um referente à morte de seu pai, cuja pensão sua mãe recebeu até o falecimento, cumulativamente 

com sua aposentadoria por invalidez - , e outro em razão do óbito dela. 

O óbito de seu pai, ocorrido em 30 de maio de 2002, está comprovado pelo extrato do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, juntado às fls. 24/25, bem como seu complemento, anexo a essa decisão.  

A morte de sua genitora, por sua vez, ocorreu em 11 de outubro de 2004, conforme demonstra a Certidão de Óbito de fl. 

7. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do pai falecido, uma vez que a Autarquia Previdenciária 

concedeu administrativamente o benefício de pensão por morte à sua esposa, conforme demonstra o extrato de fls. 

24/25. Da mesma forma, foi comprovada a qualidade de segurado da mãe falecida, uma vez que ela recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato de fls. 22/23. 

O autor, nascido em 9 de abril de 1972, é de fato, filho dos segurados, e já se encontrava inválido  quando do óbito de 

seu pai, conforme a Certidão de Interdição de fl. 8.  

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválidos. 

Cumpre observar que as informações constantes no Sistema Único de Benefícios DATAPREV e as trazidas aos autos 

pelo INSS (fls. 26/27), são hábeis a comprovar o recebimento do benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, 

percebido pelo requerente desde 27 de setembro de 1996. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus aos benefícios de pensão por morte pleiteados, devendo-se cessar, na mesma 

data, a renda mensal vitalícia por incapacidade.  

Cumpre esclarecer que é permitida a cumulação de dois benefícios de pensão por morte, um proveniente do falecimento 

do pai, outro advindo do óbito da mãe, pois a Lei 8.213/91, em seu art. 124, V, ressalvando o direito adquirido, vedou 

apenas a percepção conjunta de mais de uma pensão quando deixadas por cônjuge ou companheiro, sem fazer qualquer 

menção acerca daquela resultante do óbito de ascendente. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE  BENEFÍCIOS. PENSÃO POR MORTE DO 

MARIDO, TRABALHADOR RURAL E PENSÃO POR MORTE DO FILHO, TRABALHADOR URBANO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Não havendo vedação legal para a percepção conjunta de pensão de natureza rural,  proveniente da morte do cônjuge, 

com pensão de natureza urbana, decorrente do falecimento do descendente, faz jus a parte autora ao restabelecimento do 

benefício. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, Resp nº 666.749, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/11/2005, DJU 05/12/2005, p. 100). 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial dos benefícios de pensão por morte será a data do óbito de sua genitora, vale dizer, desde 11 de outubro 

de 2004, uma vez que anteriormente a essa data, o benefício, devido em razão da morte de seu pai, fora integralmente 

recebido por ela. 
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 As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de dois benefícios de pensão por morte, deferidas a WANDERLEI MARCOS com data de início do benefício - 

(DIB: 11.10.2004), cessando na mesma data o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, descontando-se as 

parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018371-0        AC 1302624 
ORIG.   :  0400001909  1 Vr OLIMPIA/SP     0400059088  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  EVANILDA AUGUSTO MAXIMINO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação. Condenou o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento de honorários advocatícios. Sublinhou sua isenção ao pagamento das custas processuais.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação argüindo preliminar de nulidade da sentença, por incorrer em 

julgamento 'extra petita', ao argumento de que não fora deduzido na inicial pedido de aposentadoria por invalidez. 

Afirma que o autor apenas requereu benefício de auxílio-doença. No mérito, sustenta o não preenchimento dos 

necessários requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo 

inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez e em caso de manutenção da sentença, a alteração do valor do benefício. 

Decorrido, "in albis", o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após 

distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

A preliminar de nulidade da sentença por ocorrência de julgamento 'extra petita' há de ser rejeitada. 

Destaco que, não obstante tenha constado do requerimento da petição inicial a concessão de benefício de auxílio-

doença, trata-se, em verdade, de pedido de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, decorrência 

extraída do conjunto dos fatos afirmados pela parte autora. Compete ao juiz a correta formulação do enquadramento 

legal, em observância à aplicação do princípio 'da mihi factum, dabo tibi jus'.  

Nesse sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO 'ULTRA PETITA'. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO EXISTENTE NO 

CORPO DA PETIÇÃO, EMBORA NÃO CONSTASSE DA PARTE ESPECÍFICA DOS REQUERIMENTOS. 

INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DO PEDIDO, A PARTIR DE UMA ANÁLISE GLOBAL DA 

PETIÇÃO INICIAL. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- O pedido é aquilo que se pretende com a instauração da demanda e se extrai a partir de uma interpretação lógico-

sistemática do afirmado na petição inicial, recolhendo todos os requerimentos feitos em seu corpo, e não só aqueles 

constantes em capítulo especial ou sob a rubrica 'dos pedidos'."  

(Resp 120.299/ES, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 25/06/1998, DJ 21/09/1998, p. 173). 

Ademais, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença difere apenas quanto à 

possibilidade ou não de reabilitação para o trabalho. A base normativa é bem similar e o escopo do legislador não resta 

diferenciado, quando da análise dos benefícios citados. 

Nessa linha tem decidido esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. 

APELAÇÃO DO INSS. AGRAVO RETIDO. MATÉRIA PRELIMINAR. TUTELA ANTECIPADA. 

INCAPACIDADE. MARCO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. COMPROVAÇÃO 

DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

Não restou configurada a ocorrência  de julgamento extra petita, pois a análise dos pressupostos para a concessão dos 

benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença difere tão-somente quanto à possibilidade ou não de retorno 

ao mercado de trabalho.Também deve ser observado que os referidos benefícios têm origem na mesma descrição fática; 

dessarte, aplicável é o princípio do "iura novit curia", mormente em pleitos previdenciários, cuja legislação deve ser 

interpretada segundo sua finalidade social. 
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(...)" 

(Proc. 2004.61.11.004280-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, v.u. julg. 25/02/2008, DJ 13/03/2008) 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 04/11/2004, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

09/17), dos quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural e urbana firmados no 

período de julho de 1981 a julho de 2000, o que foram confirmados no extrato do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 

29/46. 

Por oportuno, cumpre consignar, ainda, que se constata através do referido sistema, que a autora possui vínculos 

empregatícios no período de novembro de 2003 a novembro de 2004, bem como seu cônjuge que possui vínculos 

empregatícios no período de dezembro de 1979 a  março de 2005 e recebeu benefício de auxílio doença no período de 

setembro de 1991 a outubro de 1991. 

De acordo com o laudo médico de fls. 64/65, a autora apresenta fibromialgia, sendo que a doença é passível de 

tratamento. Informa o "expert' que os sintomas se iniciaram há cerca de quatro anos. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de males que a incapacitam, de forma 

parcial e temporária para o trabalho. Não há, segundo o documento, incapacidade para o exercício da sua atividade 

habitual. 

A autora nasceu em 16-04-1954. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão.  

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: EVANILDA AUGUSTO MAXIMINO 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 28/03/2007 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"   
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora e dou parcial provimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o 

termo inicial do benefício, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação 

do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.0281.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018400-0        AC 1193816 
ORIG.   :  0200000032  1 Vr DUARTINA/SP                   0200016565  1 Vr 

DUARTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILSE DOMINGA TORRES 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e para conceder a aposentadoria por idade à autora e, em consequência, 

condenar o réu ao pagamento integral por idade. Condenou, ainda, o vencido ao pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais). Deixou de condenar o 

requerido ao pagamento de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento na via administrativa, por este não ter 

sido comprovado nos autos, retroagindo o pagamento à data de citação. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, 

nos termos do art. 475, II, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 28 de dezembro de 1994 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 03.05.1961, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 09); recibo de salário e outros proventos do trabalho da autora,  datada de 06.1984, 

emitida por empregador rural (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/74). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 120/125 (prolatada em 05.07.2006) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 22 (24.04.2002), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NILSE DOMINGA TORRES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.04.2002 (data da citação-fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação  interposta em ação ajuizada por JOZIAS DONIZETE SOARES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 72/73 contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de autenticação dos 

documentos que acompanharam a exordial, na contrafé, além de não estarem autenticadas. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-

doença, acrescido de consectários legais.  

                           Em razões recursais de fls. 111/114, a Autarquia Previdenciária reitera o agravo retido e, no mérito, 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por 

fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

A autora interpôs recurso adesivo às fls. 123/125, postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No tocante ao agravo retido, merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os 

documentos que instruem a exordial, bem como que as mesmas não tenham acompanhado a contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO 

DE JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 
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- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento de 

defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...) 

- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito argüida, para 

reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação conhecida em parte e 

parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para determinar que a correção 

monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 08 desta corte, e 

fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à inicial possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o artigo 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação.  

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o artigo 244 do 

CPC, que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz 

deve considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO 

URBANO. PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE 

MÍNIMA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. 

A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. 
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Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 24 de maio a 31 de outubro de 2006, sendo que 

propôs a presente ação em 5 de junho de 2006. 

O laudo pericial de fls. 88/93, elaborado em 19 de julho de 2007, concluiu ser o autor portador de hipertensão arterial 

não controlada, com repercussões sistêmicas e de alterações na coluna cervical devido à lesão em C3/C4/C5, C6 e C7 

com compressão do saco dural proveniente de neuropatia compressiva ensejando em síndrome dolorosa crônica, cujos 

males o impossibilita de trabalhar atualmente. Asseverou o expert, ainda, que as doenças não são incuráveis, 

necessitando apenas de tratamento especializado, devendo sua incapacidade ser revista oportunamente. Concluiu o 

laudo afirmando estar o autor incapacitado para o trabalho de forma total e temporária. 
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Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período de maio a outubro de 2006, revela-se indevida a cessação desse benefício. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a JOZIAS DONIZETE SOARES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB 

31/10/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação do 

INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.018764-8        AC 1303379 
ORIG.   :  0600001510  1 VR SANTO ANASTACIO/SP     0600028400  1 VR 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEZENITA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEZENITA DA SILVA SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/37 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 42/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1192/2466 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de agosto de 1951, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

12 de março de 1968 (fl. 10); 

b.)Certificado de Dispensa de Incorporação que traz a qualificação do cônjuge da requerente como lavrador, em 25 de 

outubro de 1977 (fl. 11). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 39/40, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Honorários advocatícios mantidos em R$400,00 (quatrocentos reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 

quantum um valor fixo. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LEZENITA DA SILVA SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 17/11/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018992-0        AC 1304011 
ORIG.   :  0700022066  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MANOEL ALVES DE SOUZA e outro 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A parte autora é composta por Manoel Alves de Souza e sua esposa Isabel Teixeira de Souza. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto o autor Manoel completou a idade mínima em 

03/02/2003, e a autora Isabel em 02/07/2004. 

A certidão de casamento dos autores, datada de 04/06/1966, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 11/12/1967 

e de 11/12/1972, registram a profissão dos autores como lavradores/agricultores. Vide fls. 18/20. 

Cito, ainda, em nome do autor Manoel, a carteira de identificação de sócio do sindicato dos trabalhadores rurais, 

acompanhada dos comprovantes de pagamento de mensalidade, datados nos anos de 1997 e de 1998, as notas fiscais de 

entrada, e os romaneios de peso, relativos ao período compreendido entre os anos de 1977 e de 1984. Vide fls. 21/31. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados a fls. 55/56, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Celso da Silva - fls. 55: 

"que conhece os autores há 19 anos aproximadamente e quando os conheceu eles trabalhavam na Fazenda Ivaé, onde 

ficaram por três anos; que depois os autores foram trabalhar na Fazenda Campanário, por três anos; que depois disto os 

autores foram para Sertãozinho, onde trabalharam por cinco anos na propriedade do Sr. Désio Veleozo; que 

posteriormente os autores foram para a Fazenda Alegrete; que o autor ainda está trabalhando na fazenda mas a autora 

está doente há 04 meses; que a autora nunca trabalhou na cidade." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome dos 

autores. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurados: MANOEL ALVES DE SOUZA 

 ISABEL TEIXEIRA DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 31/07/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais 

efetuadas pela parte contrária. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.01B3.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS ao pagamento à autora de um benefício 

previdenciário (aposentadoria rural por idade), correspondente a uma pensão mensal e vitalícia no valor de um salário 

mínimo, devido a partir da citação, acrescida de abono anual e de gratificação natalina, custas e demais despesas do 

processo, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, consoante o que preceitua o §3º do art. 20 do CPC, tudo devidamente corrigido, nos termos das Súmulas nº 

148 do STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 242 do CJF, aprovada pelo Provimento nº 26 da E. CGJF da 

3º região, e acrescido de juros de mora, devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês (CC/02, arts. 405 e 403; 

CTN, art. 161, §1º), até o efetivo pagamento. As parcelas vencidas serão corrigidas até a data do efetivo pagamento e 

seu valor será liquidado de uma só vez. Por fim, consignou que, na forma do disposto no art. 475, §2º do CPC, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei 10.352/01, não se aplica, na hipótese, o reexame necessário da matéria. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

recolhimento de contribuições previdenciárias. Na eventualidade de restar improvido o recurso pugna: que a forma de 

correção de eventuais parcelas em atraso seja feita a partir do ajuizamento da ação; que os juros sejam calculados a 

partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 25 de fevereiro de 1985 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.01.1951, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 12); título de eleitoral do marido da autora, expedido em 14.11.1957, constando sua profissão 

lavrador (fls. 13); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 12.01.1952, constando a profissão do pai 

lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 
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Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JANDYRA DEL COL ROSANO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.05.2007 (data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019142-1        AC 1304161 
ORIG.   :  0600000833  2 VR CONCHAS/SP   0600043770  2 VR CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DANIEL PIRES DOMINGUES 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DANIEL PIRES DOMINGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 86/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

A autora interpôs recurso adesivo às fls. 92/100, postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 01  de agosto de 2003 a 27 de setembro de 2006, 

sendo que propôs a presente ação em 06 de dezembro de 2006. 

O laudo pericial de fls. 60/65 concluiu ser a autora portadora de tendinite do músculo deutóide e epicondilite do 

cotovelo esquerdo com dificuldade na movimentação do braço esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma total e 

temporária. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício de auxílio-doença no período acima mencionado, revela-se indevida a cessação desse benefício. 

Por outro lado, não há que se falar na concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que a conclusão da perícia 

médica orientou-se pela incapacidade temporária, passível de tratamento especializado. 

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser 

calculada pelo INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 

da Lei nº 8.213/91, no que tange ao processo de reabilitação profissional. 

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido 

pela Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E 

TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as 

provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado 

que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente.  

(...) 

XII - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 

372). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1204/2466 

se trata de auxílio-doença deferido a DANIEL PIRES DOMINGUES com data de início do benefício - (DIB 

28/09/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019178-0        AC 1304197 
ORIG.   :  0600000435  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600007552  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA CHERUTI 
ADV     :  MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto réu a que conceda à parte autora o benefício de 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada a 

partir do vencimento de cada uma delas, com juros de mora desde a citação. Não há custas de reembolso, em virtude da 

concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras custas, 

ante o que estipulam os arts. 2º e 9º da Lei 6.032/74. Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, fixada em 

10% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas dos juros de mora. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento de 

carência. Pleiteia, ainda a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de julho de 1999 (fls. 09). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.07.1960, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 10); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 29.08.2001, constando como 

outorgada compradora a autora (fls. 11/15); notas fiscais de produtor, expedidas no período de 02.12.1999 a 31.01.2004, 

em nome da autora (fls. 16/21); folha de pagamento de fornecimento de produtos agrícolas, datada de 07.07.2005, em 

nome da autora (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1207/2466 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA CHERUTI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.08.2006 (data da citação-fls. 28vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1209/2466 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019197-4        AC 1304216 
ORIG.   :  0500000713  1 VR ITAPORANGA/SP   0500014363  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENITE APARECIDA PADILHA SOARES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZENITE APARECIDA PADILHA SOARES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/98 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 104/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no período de 1979 a 

1999 (Certidão de Casamento E Escritura Pública de Compra e Venda - fls. 12/13). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 70/78, elaborado 

em 10 de janeiro de 2007, segundo o qual a autora é portadora deespondiloartrose de coluna lombo-sacra, encontrando-

se incapacitada total e permanentemente para o trabalho como rurícola. 
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A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 99/101). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ZENITE APARECIDA PADILHA SOARES com data de início do 

benefício - (DIB 10/01/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019198-6        AC 1304217 
ORIG.   :  0600001011  1 VR ITAPORANGA/SP   0600019520  1 VR 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARI SERGIO BATISTA GRACIANO 
ADV     :  LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por ARI SERGIO BATISTA GRACIANO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 75/76 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 82/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando o autor como lavrador no período de 1958, 1960, 

1963 e 1986 (Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento dos filhos e Certidão expedida pela Justiça Eleitoral - fls. 

13, 15/17). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 58/64, segundo o 

qual o autor é portador de retinose pigmentar e distrofia de retina, encontrando-se incapacitado total e permanentemente 

para o trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 77/78). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ARI SERGIO BATISTA GRACIANO com data de início do 

benefício - (DIB 10/06/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019323-5        AC 1304447 
ORIG.   :  0500001370  1 VR PENAPOLIS/SP                   0500000849  1 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELCIDIO LUIZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DELCIDIO LUIZ DE OLIVEIRA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 140/145 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1217/2466 

Em razões recursais de fls. 151/163, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, além do reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

                            A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da 

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1218/2466 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que o autor esteve em gozo de auxílio-doença de 6 de setembro a 9 de outubro de 2005, sendo que propôs a 

presente 2 de setembro de 2005. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 121/126, 

elaborado em 7 de agosto de 2007, segundo o qual o autor é portador de hipertensão arterial, seqüela de AVC e 

lombalgia, encontrando-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho como rurícola. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a data do laudo pericial 

como termo inicial do benefício.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas processuais, uma vez que a r. sentença 

monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a DELCIDIO LUIZ DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB 07/08/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019487-2        AC 1304688 
ORIG.   :  0600001213  1 VR TEODORO SAMPAIO/SP     0600025752  1 VR 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE JESUS SURIANO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE JESUS SURIANO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 48/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 52/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 17 de abril de 1949, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidões de Casamento e de Nascimento de filho qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da 

celebração do matrimônio e da lavratura do assentamento, em 2 de setembro de 1967 e 23 de dezembro de 1969, 

respectivamente (fls. 13/14); 

b.)Certificado de Alistamento Militar emitido em 15 de dezembro de 1971 e que traz a qualificação do cônjuge da 

demandante como lavrador (fl. 15). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40/45, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE JESUS SURIANO com data de início do benefício - (DIB: 

22/09/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019603-0        AC 1305238 
ORIG.   :  0500001290  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MARTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa e da não 

ratificação de que a parte autora seja desprovida de meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família. Impôs-se à autora o pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando, no 

entanto, os artigos 11 e 12, ambos, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 
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Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 57 (cinqüenta e sete) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 1º/11/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 104/112, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de artrite reumatoide, de discopatia cervical, de discopatia lombar, de 

hipertensão arterial sistêmcia e de epigastralgia. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Esta moléstia ou seqüela é incapacitante? Por que?." 

"Sim, pois impedem o autor de trabalhar." 

"Esta incapacidade é permanente ou transitória?" 

"Parcial." 

Cumpre ressaltar que a parte autora trabalhava como doméstica e possui apenas o ensino médio. Está restrito, também, 

seu campo de atuação a trabalhos que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com 

efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, 

respeitando, ainda, o princípio do 'in dubio pro misero'. 

Verifica-se do estudo social de fls. 93/95 e fls. 113, que a parte autora reside com seu cônjuge, idoso, e com um filho 

menor impúbere. 

A renda familiar era constituída do trabalho informal do cônjuge -  mecânico, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Cumpre ressaltar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, observou-se um vínculo empregatício em 

nome do cônjuge na parte autora, com início em 03/04/2008, no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), 

referente ao mês de maio de 2008. 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu cônjuge, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

da autora e os cuidados com uma criança. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 07/12/2005. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARTA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 07/12/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no 

valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018B.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALINA GARCIA DE QUEIROZ contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 94/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, 

verifica-se que a autora vertera contribuições na condição de contribuinte individual, de fevereiro de 2004 a janeiro de 

2005, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que ajuizou a 

presente demanda em 17 de fevereiro de 2006. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelos laudos periciais de fls. 

47/48 e 78/80, segundo o qual a autora é portadora de esporão do calcâneo, artrose de quadril e diabetes mellitus 

(insulino dependente), doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Entretanto, na hipótese destes autos, o percentual, se 

aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data do ajuizamento da ação (17 de fevereiro de 2006) e a data da 

prolação da sentença (04 de setembro de 2007), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o 

qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a OSVALINA GARCIA DE QUEIROZ com data de início do benefício 

- (DIB 17/02/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019713-7        AC 1305373 
ORIG.   :  0700000594  2 Vr GUARARAPES/SP                   0700022230  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu a pagar aposentadoria rural por idade à autora, a partir da 

data da citação, no valor de um salário mínimo por mês. Presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Afere-se a verossimilhança do direito da prova produzida nos autos e afere-se o receio de dano irreparável da idade da 

autora e do caráter alimentar da aposentadoria. O réu deverá implantar a aposentadoria no prazo de 40 dias, a contar da 

intimação da decisão, de forma irretroativa, por se tratar de antecipação dos efeitos da tutela e não de execução 

provisória de sentença. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado. Deixou de condenar o réu em custas processuais, nos termos do art. 4°, inciso I, da Lei 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2180-35/01. Dispensado o reexame obrigatório. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 57/58 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 30.10.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de janeiro de 1982 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.06.1944, onde consta a profissão 

do marido operário agrícola (fls. 10); carteira e recibos de pagamento do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Ivinhema, onde o marido da autora fora admitido em 18.06.1972 (fls. 11/12); declaração de rendimentos do marido da 

autora, referente ao exercício 1975, onde consta residir na zona rural (fls. 13); certidão de óbito do marido da autora, 

ocorrido em 17.01.1985, onde consta sua profissão lavrador (fls. 14); certidão de transmissão de imóvel rural, datada de 

19.12.1964, onde consta o marido da autora como adquirente (fls. 15/16); certidão transmissão de imóvel rural, datada 

de 17.06.1998, onde consta o marido da autora como proprietário (fls. 17/18); ficha de cadastro no INCRA, datada de 

20.09.1966, onde consta como proprietário o marido da autora (fls. 19); certidão expedida pela prefeitura, datada de 

27.06.1998, onde consta o cadastro do marido da autora no IBRA, desde 1966 (fls. 20); certidão de transmissão de 

imóvel rural, datada de 07.05.2007, onde consta o marido da autora como adquirente (fls. 21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1230/2466 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.019802-2        AC 1195493 
ORIG.   :  9900001729  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP              9900065401  1 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIDAUZIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERTZ JACINTO COSTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

CIDAUZIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, a partir 

da data do afastamento da autora de suas atividades laborativas. Condenou a autarquia nos demais consectários, 

inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Sentença proferida em 13-10-2005, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, alega o INSS, em sede preliminar, julgamento ultra petita, no que tange à estipulação do termo 

inicial do benefício. No mérito, alega a ausência dos requisitos legais para o gozo do benefício, ante a não comprovação 

da incapacidade laborativa para o trabalho. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

data da juntada do laudo pericial ou a partir da data da citação; verba honorária com base no § 4º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, observada a Súmula 111 do STJ; correção monetária com base na Súmula 148 do STJ; e juros de 

mora com base no artigo 406, do Código Civil. 

Contra-razões a fls. 162/177. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A preliminar argüida se confunde com o mérito e com ele será analisado. 

No que tange à questão central, cumpre registrar que, para fazer jus ao benefício, (auxílio-doença) basta, na forma do 

art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta ao CNIS, que ora se junta, ratifica, 

parcialmente, a existência dos vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora (fls.10/13), referentes aos períodos 

de 08/1974 a /08/1976; 01/1979 a 01/1995; e 01/1998 a 03/1998, totalizando tempo superior aos 12 (doze) meses 

necessários à obtenção do benefício. 

A qualidade de segurada restou demonstrada, pois o último vínculo empregatício comprovado nos autos compreende o 

período de 01/1998 a 03/1998. A ação foi ajuizada em 06/10/1999. Não obstante, verifico que a autora possui mais de 

120 (cento e vinte) contribuições pagas, o que lhe confere a prorrogação do prazo estampado no § 1º do artigo 15, da 

Lei nº 8213/91. Logo, restou mantida a qualidade dês segurado. 

A incapacidade parcial da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fls. 89/94). A 

apelada é portadora de "edema de corda vocal; insuficiência mitral; e síndrome depressiva".O auxiliar do juízo concluiu 

pela"incapacidade parcial e permanente para o exercício das funções; devendo evitar aquelas que demandem 

necessidade de esforços físicos intensos, uso freqüente do discurso." O perito judicial ressaltou "o fato de a pericianda 

necessitar manter-se em acompanhamento médico ambulatorial, para tratamento e compensação de suas doenças de 

base (sic)" (tópico discussão e conclusão/fls. 93). 

Em que pese a constatação da incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a 

possibilidade de readaptação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à necessidade da manutenção do acompanhamento médico ambulatorial, 

"para tratamento e compensação de suas doenças de base" é corroborada pelos documentos de fls. 60/72. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito dos requisitos antes mencionados, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que estejam 

concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido.(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator 

Juiz Leite Soares). 

                          Da mesma forma, há que se observar as mais recentes manifestações dos Tribunais, reiterando o mesmo 

entendimento: 
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PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido.(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 

320, Ministro EDSON VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido.(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro 

EDSON VIDIGAL, DJU 13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 
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IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. (TRF 3ª Região, 9ª 

Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, Relatora  JUÍZA 

MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional e/ou tratamento ambulatorial, o benefício a ser concedido é o 

de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

                           O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, (11/01/2002) em vista da 

ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste 

sentido. Não obstante, de rigor o reconhecimento da prescrição qüinqüenal incidentes sobre as parcelas vencidas. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar argüida e dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS para 

isentar a autarquia do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, fixar o termo 

inicial do benefício a partir do laudo pericial, (11/01/2002) em vista da ausência de procedimento administrativo e 

pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido,observada a prescrição qüinqüenal 

parcelar, estipular os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações 

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no 

art. 20 do CPC e para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 

148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, 

expedindo-se ofício nos moldes acima. 

Segurado: CIDAUZIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA 

CPF: 115.935.158-98 

DIB (Data do Início do Benefício): 11/01/2002 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019933-0        AC 1305544 
ORIG.   :  0700000821  1 VR BILAC/SP                   0700024309  1 VR BILAC/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL PEREIRA DE AZEVEDO 
ADV     :  ERICA VENDRAME 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por ISABEL PEREIRA DE AZEVEDO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
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A r. sentença monocrática de fl. 45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 58/61, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de setembro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 25 de maio de 1994, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 19. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexo a esta decisão. 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 18.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 
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Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei nº 9.528/97, o dies a quo, 

observada a prescrição qüinqüenal das parcelas que antecederam o ajuizamento da ação, deve ser a data do óbito, nos 

moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

(...)" 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ISABEL PEREIRA DE AZEVEDO com data de início do benefício - (DIB: 

25.05.1994), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas em atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020031-8        AC 1305691 
ORIG.   :  0700000268  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0700005435  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELMIRA BELLAO 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

06/09/2005. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, encartada a fls. 10/12 e as informações do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais a fls. 38/43 demonstram vínculos empregatícios, todos de natureza rural e em número 

de 07 (sete), no período compreendido entre novembro de 1982 e março de 2007. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados às fls. 

50/51, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Hélio Mazzo - fls. 50: 

"Conhece a autora desde 1982, quando trabalharam juntos na fazenda do sr. Jesus Martins Neto, no distrito de 

Mangaratu, em serviços de roça em geral. O depoente trabalhou naquela fazenda como empregado por 9 anos e a autora 

trabalhou alguns períodos naquela propriedade. Depois trabalharam juntos novamente na colheita de laranja e 

atualmente estão trabalhando para a Fischer, nesta atividade. Pelo que sabe, a autora nunca trabalhou na cidade." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do ex-cônjuge da autora, acostado a fls. 33/38 

demonstra vários vínculos urbanos, a partir de maio de 1975. O último vínculo, iniciado em 06/07/2002, não registra a 

data de rescisão. A sentença de divórcio da autora data de 17/05/1994 - fls. 08. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. A requerente trouxe aos autos documentos em nome 

próprio para comprovar o seu direito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 
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No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social - 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não foi condenado ao pagamento dessas verbas. Infundada, portanto, a 

impugnação a esse respeito. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: BELMIRA BELLÃO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 23/03/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018C.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020072-0        AC 1305784 
ORIG.   :  0600001565  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600029592  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DA SILVA GALHARDO 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

16/06/2006. 

As certidões de casamento da autora e de sua filha, datadas de 08/07/1967 e de 13/07/1991, registram a profissão do 

marido da requerente como lavrador. Vide fls. 10 e 14. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados 

a fls. 50/51, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José de Jesus - fls. 51. 

"Conheço a autora desde 1973, desde então sempre trabalhou na atividade rural, inicialmente tocando roça junto com 

sua família e também como diarista. Trabalhou para Paulo Bariani, Armando Ferrari, Daniel Vieira de Melo, para mim 

e outros. Ainda trabalha na atividade rural. Há sessenta dias trabalhou na colheita do algodão para José Nilton e na 

colheita de capim para Paulo Bariani." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, a percepção de 

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, a contar de 1º/02/1977, que fora convertida em pensão por morte à 

autora, a contar de 29/08/1998. Refiro-me aos benefícios - NB 092.020.082-6 e NB 110.095.100-5. Essas informações 

corroboram a pretensão da requerida. 

Em nome da autora, o extrato do mencionado cadastro demonstra recolhimentos como contribuinte individual nestes 

anos: 1989, 1990 e 1997. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, as quais 

foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e posteriores 

aos recolhimento a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JOSEFA DA SILVA GALHARDO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 15/12/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.165B.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020073-2        AC 1305785 
ORIG.   :  0600001392  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600026231  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIOMAR SOUSA SANTOS 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e 

de honorários advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/01/2001. 

A certidão de casamento do autor, datada de 05/03/1981, registra a sua profissão como lavrador. Vide fls. 10. 

Cito a certidão de residência e atividade rural, em nome do autor, expedida pela Fundação Instituto de Terras do Estado 

de São Paulo - ITESP, relativa ao período compreendido entre 18/07/2001 e 10/08/2006. Vide fls. 11. 

Vale ressaltar, ainda, a declaração cadastral de produtor, datada de 13/12/1996, e as notas fiscais de entrada e de 

produtor, relativas ao ano de 2005, todos em nome do autor. Vide fls. 12/17 e 22. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados 

a fls. 55/56, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Paulo Jerônimo da Silva - fls. 56. 

"Conheço o autor há mais de quarenta anos, desde então já trabalhava na atividade rural como diarista. Trabalhou na 

fazenda Santa Terezinha, fazenda de João Bagi, de Eurico. De 1993 para cá adquiriu lote na fazenda Arco Íris, em 

Mirante do Paranapanema, lá plantando milho, mandioca e feijão. Tenho conhecimento de que ele ainda está 

trabalhando na atividade rural." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra a percepção, pelo autor, de 

aposentadoria por invalidez acidentária de trabalhador rural, no período compreendido entre 15/01/1983 e 28/02/1995. 

Refiro-me ao benefício - NB 096.494.149-0. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: DIOMAR SOUSA SANTOS  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 24/11/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as 

vincendas. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.165C.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020132-3        AC 1305792 
ORIG.   :  0700018735  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUFIA BARBOZA 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios.  
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A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, a 

redução dos honorários advocatícios, e a isenção do pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

17/12/2002. 

As certidões de nascimento dos filhos da autora, datadas de 19/05/1966, de 16/04/1967, e de 16/10/1971, registram a 

profissão do companheiro da requerente como agricultor. Vide fls. 13/15. 

Esses documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a 

fls. 37/38, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Doralia Holosbak Vieira - fls. 37: 

"Conhece a autora há 10 anos; conheceu a autora perto de Sapucaia; a depoente é proprietária da Fazenda Nossa 

Senhora Aparecida de 70 alqueires onde a autora trabalhava, ela trabalhava na roça, carpindo, plantando; o marido dela 

também trabalhava lá; a autora trabalhou na fazenda da depoente até 2 meses atrás quando o marido da depoente ficou 

doente e tiveram que vir para Coronel Sapucaia, onde moram; não assinaram a carteira de trabalho da autora; o esposo 

da autora também não trabalha mais na fazenda; a autora e o marido moravam um pouco na fazenda da depoente e 

trabalhavam um pouco para um, outro pouco para outro; ela carpia, roçava, lidava com horta." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome da 

autora ou de seu companheiro. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 
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Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: SUFIA BARBOZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 20/06/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os critérios de 

cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do 

pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. 

Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018C.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020134-7        AC 1305794 
ORIG.   :  0700014567  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA SALES DE CAMARGO 
ADV     :  SUELY ROSA SILVA LIMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

05/09/2003. 

A certidão de casamento da autora, datada de 10/01/1975, e a certidão de nascimento de seu filho, de 16/03/1977, 

registram a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 11/12. 

Esses documentos constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a 

fls. 46/47, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Valter Antonio de Oliveira - fls. 47: 

"Conheço a autora a cerca de vinte e cinco anos, e posso informar que ela sempre trabalhou como bóia-fria em fazendas 

da região. Eu já trabalhei com ela em muitas fazendas da região, entre elas: Saijú, Cristalina, Boi Jaguá. Até hoje ela 

trabalha como bóia-fria. Ela não tem outra renda a não ser o seu próprio trabalho." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, em nome do cônjuge, 01 (hum) vínculo 

urbano, no período compreendido entre 1º/10/1976 e 30/06/1977. Em nome da autora, o extrato do cadastro referido 

demonstra a percepção de pensão por morte, decorrente do óbito de seu cônjuge, a contar de 30/06/1977 - DIB. Refiro-

me ao benefício - NB 030.602.580-9. 
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Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. Atentando-me às provas materiais carreadas aos autos, 

as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos depoimentos testemunhais, conclui-se que nos períodos anteriores e 

posteriores ao trabalho urbano do cônjuge a autora exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: LUZIA SALES CAMARGO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 17/07/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os critérios de 

cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Mantenho os demais 

termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018D.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.020151-1        AC  688400 
ORIG.   :  9900000414  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NILCE APARECIDA URBAN PEREIRA CAMARGO 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA 
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Vistos etc. 

Trata-se de apelação do INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e reconheceu tempo de serviço urbano sem registro em CTPS. 

Sentença proferida em 23.06.2000, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou requerendo a reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

a autora não comprovou o tempo de serviço que alega ter exercido sem registro em CTPS, uma vez que os documentos 

apresentados não contêm o reconhecimento das assinaturas.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, proferida sentença na vigência da Lei nº 9.469/97, o reexame necessário torna-se necessário, razão pela 

qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, através do reconhecimento 

judicial de períodos de trabalho que alega terem sido executados sem registro em CTPS, e que não foram reconhecidos 

pelo INSS no âmbito administrativo, nos seguintes períodos: na Empresa Arnaldo Sanches, de 18.06.1973 a 31.12.1973 

e na Empresa Germano Chiaradia & Cia Ltda., de 01.01.1974 a 30.05.1974. 

Ao meu ver, a autora se desincumbiu parcialmente do ônus de comprovar esses períodos.  

A autora apresentou cópias dos seguintes documentos:  

- Declaração de Arnaldo Sanches, ex-empregador, datado de 18.06.1973, informando que a autora trabalhava das 8 às 

17 horas, sendo que referido documento foi utilizado com finalidade acadêmica; 

- Certidão da Prefeitura Municipal de Araras, na qual consta que Arnaldo Sanches esteve lá inscrito no período de 

23.07.1973 a 31.12.1973, no ramo de açougue; 

- Declaração de Germano Chiaradia & Cia Ltda., ex-empregador, datado de 10.04.1974, no sentido de que a autora 

trabalhava das 8 horas por dia, documento expedido também com finalidade acadêmica, e Certidão da Prefeitura 

Municipal de Araras demonstrando que a empresa estava regularmente inscrita no período que se quer comprovar; 

-  Guia de recolhimento do contribuinte individual referente ao período de 04/1998 a 08/1998. 

Em cumprimento de determinação do Juízo a quo, o Colégio Monsenhor Quércia Canossianas apresentou as 

declarações originais dos empregadores, entregues nas datas relacionadas nos documentos, para justificar a necessidade 

da autora de prosseguir os seus estudos no horário noturno.  

Na audiência realizada em 30.11.1999 a testemunha José Rui Lussari declarou: "O depoente trabalha na empresa 

Alumínio São Jorge desde o ano de 1991. Acerca de uma ano atrás, mais ou menos, o depoente elaborou uma carta para 

a requerente, a pedido de seu empregadores, no qual se atestava que ela tinha trabalhado naquela empresa em época 

passada. O depoente não pode afirmar se ela realmente exerceu alguma função naquela empresa porque, como já disse, 

ele ingressou a partir de 1991. A carta mencionada não foi elaborada à vista de registros e de documentos constantes da 

empresa, e sim a pedido verbal dos empregadores. A empresa antigamente se chamava Germano Chiaradia. Os 

empregadores também contaram ao depoente que à época em que ela trabalhou na empresa eles elaboraram um 

documento para que a requerente pudesse estudar no período noturno. Os empregadores não comentaram com o 

depoente o motivo pelo qual o aventado contrato de trabalho da requerente não foi registrado em CTPS". 

A testemunha Arnaldo Sanches relatou: "O depoente é proprietário de um açougue há quarenta anos e recorda-se que no 

ano de 1973 a autora trabalhou no seu açougue, onde fazia anotações de fiado, atendia telefone e realizava outros 

apontamentos. A autora não manuseava a mercadoria vendida. A contabilidade do açougue sempre foi feita pelo 
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escritório Universal, de Araras, onde é feita 'até hoje'. O depoente não promoveu o registro em carteira porque deu o 

emprego a pedido do pai da autora, e 'era uma coisa meio provisória'. Não pode afirmar com certeza mas quando saiu 

do açougue a autora parece ter dito que iria 'trabalhar na Torque mas eu não tenho certeza disso'. Recorda-se que na 

época inclusive 'eu fiz uma declaração para ela estudar a noite no Colégio Canossianas'. Já não tem em arquivo as 

anotações realizadas pela requerente". 

Verifica-se dos depoimentos das testemunhas que a autora realmente laborou nas empresas mencionadas.  

No entanto, nem as testemunhas e nem as provas materiais apresentadas forneceram qualquer indicativo do período 

efetivamente laborado pela autora sem registro em CTPS. 

O período de 18.06.1973 a 31.12.1973, no qual a autora alega ter laborado para Arnaldo Sanches, reúne condições para 

reconhecimento judicial, seja pela existência de início de prova material contemporânea aos fatos ( declaração do 

empregador ), reforçada pela apresentação do original pelo estabelecimento de ensino, ou pela prova oral que ratificou o 

trabalho da autora no ano de 1973. 

A ausência de comprovação dos exatos períodos laborados pela autora, pois a prova material faz referência ao mês de 

junho de 1973, e a prova oral confirmou somente que a autora trabalhou no ano de 1973, sem fornecer detalhes dos 

meses ou do tempo total laborado, não impede o acolhimento da pretensão da autora, visto que existe coerência entre as 

datas de início e término do contrato de trabalho com os períodos em que a autora efetuou os seus estudos. 

A mesma coerência, no entanto, não está presente no período de suposto labor executado de 01.01.1974 a 30.05.1974, 

pois a data de emissão da declaração firmada pelo ex-empregador é 10.04.1974, o que indica que a autora somente 

passou a laborar em abril de 1974 e não em janeiro de 1974. 

Não existindo qualquer prova que ratifique a versão defendida pela autora, prevalecem as informações constantes do 

documento apresentado, sendo de rigor a redução do período suscetível de reconhecimento para 10.04.1974 a 

30.05.1974. 

Ademais, esse foi o mesmo raciocínio utilizado pela autora quando pleiteou o reconhecimento do primeiro período de 

trabalho, quando fixou o marco inicial para contagem do tempo de serviço na data da primeira declaração de emprego ( 

18.06.1973 ). Portanto, em relação ao segundo período de trabalho, também deverá prevalecer a data informada na 

segunda declaração de emprego, qual seja 10.04.1974.     

Ressalvo que, tanto no ordenamento jurídico pretérito quanto no atual, cumpre ao empregador efetuar os recolhimentos 

das contribuições que desconta de seus empregados (artigos 79, inciso I, da Lei 3807/60, e 30, inciso I, alínea "a", da 

Lei 8212/91), bastando ao trabalhador comprovar somente o vínculo empregatício. 

Portanto, reconheço o trabalho exercido na empresa  de Arnaldo Sanches, no período de 18.06.1973 a 31.12.1973 e na 

Empresa Germano Chiaradia & Cia Ltda., no período de 10.04.1974 a 30.05.1974. 

A autora apresentou CTPS na qual constam registros de contratos de trabalho nos períodos de 01.06.1974 a 08.02.1975 

e de 10.02.1975, sem data de saída. 

O CNIS, ora juntado, demonstra os vínculos acima mencionados, sendo que quanto ao último consta data de rescisão 

em 02.01.1998, bem como inscrição da autora como contribuinte individual em 02/1998, com recolhimentos em 

02/1998, 04/1998 e 06/1998 a 12/1998, época da entrada do requerimento administrativo. 

Os períodos ora reconhecidos somados aos períodos com registro em CTPS totalizam 24 anos, 3 meses e 6 dias de 

tempo de serviço, os quais somados às 9 contribuições individuais, totalizam 25 anos de tempo de serviço/contribuição, 

o que é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Ressalto que em 15.12.1998, dia anterior à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, a autora já havia 

completado os 25 anos de tempo de serviço, tempo mínimo necessário para aposentadoria por tempo de serviço na 

época, portanto ela não se submete às regras de transição previstas naquela emenda. 

O valor do benefício deverá ser calculado pelo INSS, com base no coeficiente de cálculo de 70%, conforme 

determinado na sentença, e de acordo com o artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de entrada do 

requerimento administrativo. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isso posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por 

interposta para fixar que o cálculo do valor do benefício será efetuado com base no coeficiente de cálculo de 70%, 

conforme determinado na sentença, e de acordo com o artigo 29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de 

entrada do requerimento administrativo, e a correção monetária nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 

148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NILCE APARECIDA URBAN PEREIRA CAMARGO 

CPF: 042.240.158 

DIB (Data do Início do Benefício): 18.12.1998 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS, com base no coeficiente de cálculo de 70% e conforme o artigo 

29, da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data de entrada do requerimento administrativo. 

Int. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020245-5        AC 1305903 
ORIG.   :  0400000532  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANNA NATALINA FERREIRA 
ADV     :  MARIO LUIS DA SILVA PIRES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data do laudo médico. Determinou a incidência, sobre as 
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prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de despesas processuais 

e de honorários advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas e 

despesas processuais. Postulou, também, pela observância da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Destarte, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva situação financeira por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 
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Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 58 (cinqüenta e oito) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 21/05/2004. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de 106/108, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de hipertensão arterial sistêmica crônica, de sinais de insuficiência 

cardíaca e de limitação funcional de joelhos por artrose. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Permanente." 

"Não é capaz de trabalhar para sua subsistência." 

Constata-se do estudo social de fls. 46/48, realizado em 15 de outubro de 2004, que a autora residia com 3 (três) filhos 

maiores de 21 (vinte e um) anos e um neto. 

A renda familiar era composta do trabalho de um filho - piloteiro, no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), e do 

trabalho da filha - doméstica, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre ressaltar, que as testemunhas - fls. 148/148, afirmaram, em 07/11/2007, que a parte autora passou a residir com  

a filha, o genro e o neto. 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e do genro, eles 

não são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pelos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e pelo 

genro, para fins de verificar a condição econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido 

no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.   

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que tange às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 
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n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos 

termos do verbete n.º 85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, esta não se verifica, 

pois não há parcelas vencidas no referido momento.  

Com relação ao prequestionamento, assinalo não existir infringência à legislação federal ou a dispositivos 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANNA NATALINA FERREIRA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 28/03/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1181.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.020323-6        AC 1196176 
ORIG.   :  0600000066  1 Vr REGENTE FEIJO/SP                   0600001150  1 Vr 

REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA CANDIDA BATISTELA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora o benefício de 

aposentadoria por idade rural, mensal e vitalícia, além de gratificação natalina, devida desde a data do requerimento 

administrativo, porque foi nesta oportunidade em que o réu tomou ciência inequívoca da pretensão da autora. O valor 

das prestações será calculado com base nos arts. 50 e 143 da Lei nº 8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, e correção monetária, de acordo com os índices legalmente 

estabelecidos (Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região), desde a data do respectivo vencimento, ambos 

incidentes até a data do efetivo pagamento. Deixou de determinar o reembolso de custas processuais, em razão da 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios que, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, foram fixados em 10% sobre o total da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do E.STJ), com incidência de correção monetária de acordo com o índice 

oficialmente adotado até a data do efetivo pagamento. Em que pese o disposto no art. 475, § 2º, do CPC, considerando 

que a sentença é ilíquida, determinou a remessa dos autos a esta Corte, para reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 20.11.2006 concedeu o benefício com termo inicial na data do 

requerimento administrativo (24.11.2000), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que enseja a 

obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, conforme a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº 

10.352/01. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de fevereiro de 1999 (fls. 28). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: formal e partilha, com transcrição feita em 13.04.1972, onde consta que a autora 

herdou um lote de terras rurais, por ocasião do falecimento de seu pai (fls. 18/19); certidão vintenária de imóvel rural, 

onde consta que em 24.01.1977, a autora e seu marido adquiriram uma área de terras (fls. 20); declaração cadastral de 

produtor, datada de 22.09.1993, em nome do marido da autora (fls. 21); escritura de venda e compra, lavrada em 

07.04.1997, constando como outorgantes vendedores de um imóvel rural a autora e seu marido, qualificado como 

pecuarista (fls. 22/23); certidão de casamento, contraído em 28.12.1963, onde consta a profissão do marido da autora 

lavrador (fls. 27); escritura pública de permuta de um imóvel rural, lavrada em 25.10.1993, constando como 

permutantes a autora e seu marido (fls. 30/32); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1989 

a 1998, em nome do marido da autora (fls. 33/41); notificações e comprovantes de pagamento de ITR, referentes aos 

exercícios de 1993 a 1996, em nome do marido da autora (fls. 42/43).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente."  (STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 

25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 131/132). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada REGINA CANDIDA BATISTELA DE 

OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 24.11.2000 (data do requerimento administrativo-fls. 25), e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e 

de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Concedeu a tutela 

antecipada e determinou a implantação do benefício. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação. 

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. 

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

percepção do benefício de aposentadoria por idade e o não atendimento às exigências da emenda constitucional n.º 

20/98. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Vale lembrar a súmula de nº 60, do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro: 

"Admissível a antecipação de tutela de mérito, mesmo contra a fazenda pública, desde que presentes os seus 

pressupostos". 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão por esta relatora, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de 

atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

14/07/2005. 
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Todavia, os documentos carreados a fls. 10/13 não constituem início de prova material, hábeis a corroborar a pretensão 

almejada.  

A certidão de nascimento da autora, sua cédula de identidade, seu CPF - Cadastro de Pessoa Física, e seu título eleitoral, 

não trazem qualquer referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte autora. 

Vide fls. 10/11. 

O contrato de comodato de imóvel rural de fls. 12/13, firmado pela autora, também não constitui início razoável de 

prova material, pois datado de 27/03/2004, e reconhecida a firma da comodante em 28/03/2007, época próxima ao 

ajuizamento da ação, ocorrido no mês de maio de 2007 - fls. 02. 

Em que pese os depoimentos testemunhais encartados às fls. 26/31, unânimes em afirmar que a parte autora laborou no 

meio rural, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, §3º, da Lei n.º 8.213/91. Aplicável a diretriz da súmula n.º 149 

do E. Superior Tribunal de Justiça. Não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais carreados aos autos - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais da autora não registra qualquer vínculo 

empregatício ou contribuição previdenciária. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora,  consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado - NB 143.960.458-1. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária, para julgar improcedente o 

pedido. Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a 

cargo da parte autora. Casso a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional concedida em sentença. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D3.0613.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 81/85, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 22 de maio de 1945, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural a Declaração Cadastral de Produtor em nome do autor, 

recepcionada pelo Posto Fiscal de Teodoro Sampaio em 10 de agosto de 1999 e as Notas Fiscais de Produtor por ele 

emitidas em 20 de maio de 2003 e 30 de março de 2005 (fls. 23/24 e 26). 

Ademais, os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da sua atividade rural: 

a.)Certidão de Casamento que qualifica o autor como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 28 de 

março de 1971 (fl. 19) e 

b.)Certidão de Residência e Atividade Rural expedida pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo em 8 

de junho de 2005, Atestado subscrito pelo Coordenador do Departamento de Assentamento Fundiário em 7 de julho de 

1999 e Termo de Convocação lavrado pelo mesmo Instituto de Terras em 11 de fevereiro de 1999, documentos 

comprobatórios de ocupação, pelo demandante, de um lote rural de nº 14 do Projeto de Assentamento Rancho Alto (fls. 

21/22 e 28). 

Tais documentos constituem início razoável de prova material, conforme entendimento dos nossos Tribunais. 

Observo que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 67/70, nos quais as 

testemunhas afirmaram que o requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIÃO DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

24/08/2005), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020451-8        AC 1306111 
ORIG.   :  0600001669  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA RIBEIRO MACHADO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de declarar como tempo de serviço prestado pela autora no meio 

rural no período indicado no pedido que ora passa a ser parte integrante do dispositivo, procedendo o réu a devida 

reavaliação para fins de sua aposentadoria. Vencido, condenou o réu na honorária do patrono do autor, fixada em 10% 

do valor atribuído a causa, isentando-o das custas nos termos da legislação aplicável. Decorrido o prazo legal sem a 

interposição de recursos voluntários, determinou a subida dos autos a esta Corte para o reexame obrigatório (CPC, art. 

475). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data da citação e dos juros de mora, em 

0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 28 de agosto de 2001 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.12.1971, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta atividade rural no 

período de 22.06.1979 a 08.07.1998 (fls. 14/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 96/97). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 
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 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 100/101 (prolatada em 06.09.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação de fl. 02 (17.05.2006), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir 

da citação e definir os critérios de juros de mora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA HELENA RIBEIRO MACHADO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 30.01.2007 (data da citação-fls. 40), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020519-5        AC 1306179 
ORIG.   :  0700000190  3 Vr BIRIGUI/SP     0700014591  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA SANCHES DE SOUZA 
ADV     :  REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

1º/07/2004. 

A certidão de casamento da autora, datada de 29/09/1990, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - fls. 10. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

45/46, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha João Ferreira dos Santos - fls. 46. 

"Conhece a autora há 30 anos. A autora trabalha na roça como bóia-fria. Desde que conhece a autora ela trabalha na 

roça. Já trabalhou com a autora na roça como bóia-fria. Na semana passada viu a autora trabalhando na roça. A autora 

trabalha a semana toda na roça e as vezes trabalha no domingo e em feriado. A autora trabalhou em roça de tomate, 

algodão, amendoim, etc. a autora já trabalhou para Valmir, Zuinão. A família da autora não possui propriedade rural. O 

autor também é bóia-fria e na semana passada trabalhou com a autora na roça para o Zuinão na roça de tomate." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do cônjuge, a percepção de 

amparo social por invalidez de trabalhador rural, a contar de 1º/12/1981 - DIB. Refiro-me ao benefício - NB 

096.502.021-5. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: JOSEFA SANCHES DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 23/02/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.172C.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020522-5        AC 1306182 
ORIG.   :  0500000744  1 Vr JABOTICABAL/SP                   0500041311  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DARCY TEREZA CUOGHI SCIARRA 
ADV     :  ISIDORO PEDRO AVI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para reconhecer o tempo trabalhado pela autora em atividade rural no período 

anterior à implementação do requisito de idade mínima, e anterior ao ajuizamento da ação, bem como para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, na modalidade rural, em um salário mínimo mensal 

mais gratificação natalina, a contar da data do requerimento administrativo (17.11.2004-fls. 87). Sem custas e despesas 

processuais, diante da isenção legal concedida à autarquia. Condenou a autarquia no pagamento de honorários 

advocatícios à parte contrária, que arbitrou em 10% do valor das parcelas vencidas, excluídas as vincendas. Concedeu, 

de ofício, antecipação de tutela para determinar a imediata implantação do benefício à autora. Oficie-se ao INSS. 
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Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 161/162 informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 01.04.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, inicialmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da descaracterização do 

trabalho em regime de economia familiar face ao tamanho da propriedade. Pleiteia, ainda, a observância da Súmula 111 

do STJ, por ocasião da condenação em verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 17 de novembro de 1994 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.06.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 17); declaração de exercício de atividade rural, datada de 26.10.2004, feita perante o  Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Jaboticabal, em favor da autora (fls. 19/20); certidão da DRT de Ribeirão Preto, atestando 

a inscrição de produtor do marido da autora, com início em 16.06.1998 (fls. 23); instrumentos de crédito - hipotecas de 

imóvel rural, datadas de 08.01.2002, 10.11.1998 e 22.12.1999, em nome da autora e seu marido (fls. 24/40); notas ficais 

de aquisição de implementos agrícolas, datadas do período de 25.09.1997 a 10.02.2003, em nome do marido da autora 

(fls. 41/50); comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural perante o INCRA, datado de 

17.03.1993, em nome do marido da autora (fls. 52/54); comprovantes do pagamento de ITR, referentes aos exercícios 
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de 1995 e 2004 (fls. 55/58); escritura de doação gratuita de imóvel rural, lavrada em 30.12.1980, onde consta como 

outorgada donatária a autora (fls. 59/60); escritura de permuta de partes ideais de imóvel rural, lavrada em 15.01.1993, 

constando como reciprocamente outorgantes e outorgados a autora e seu marido (fls. 61/66); notas fiscais de aquisição 

de implementos agrícolas, datadas de 25.08.1997 e 16.01.2001, em nome da autora (fls. 67/69); planta geral da divisão 

amigável, datada de 25.01.1998, onde consta a autora como proprietária (fls. 82/86). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1280/2466 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 135/142). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1281/2466 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1282/2466 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO. URV. LEI Nº 8.880/94. VERBA HONORÁRIA ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. 

1. ... 

2. Nos termos da Súmula 111-STJ, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as 

prestações vencidas, consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 337854/SC, Rel. Min.Fernando Gonçalves, j. 18.02.2002, DJ 18.02.2002). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 61/65, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório.  

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 02 de julho de 1952, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, lavrada em 06 de setembro de 1969 qualifica o marido da autora como lavrador. 

Acrescentam-se os documentos de fls. 13/15, onde se verificam, a Escritura de Venda e Compra, comprovando a 

titularidade do marido da requerente, qualificado como lavrador sobre imóvel rural a partir de 07 de maio de 1998, e, 

portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/57, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado a esta decisão, indica que o marido da autora, 

inscreveu-se junto à Previdência Social como autônomo em dezembro de 1994, efetuou o recolhimento de 32 (trinta e 

duas) contribuições previdenciárias naquela condição, o que em nada prejudica o direito da autora, uma vez que ela já 

havia comprovado o período de labor rural necessário a sua aposentação anteriormente à tal data.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITA ALVES DE OLIVEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 10/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CICERA FRANCISCA DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 88/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 103/106, requerendo a manutenção da verba honorária em 15%, devendo incidir, 

entretanto, até o efetivo pagamento. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 30 de junho de 2004 a 11 de março de 2005 (fl. 16), 

sendo que propôs a presente ação em 1º de junho de 2005, dentro, portanto, do período de graça.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 30 de 

janeiro de 2007 (fls. 60/62), segundo o qual a autora é portadora de doença osteoarticular de coluna e ruptura bilateral 

de tendão supra espacial. Atestou o expert que há incapacidade para atividades que exijam moderados ou grandes 

esforços físicos.  

Assim, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 62 anos de idade e sempre 

exerceu funções que demandassem esforço físico, tais como lavradora, empregada doméstica e faxineira, aliada à baixa 

escolaridade, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade 

para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, no  período de junho de 2004 a março de 2005, conforme extrato  de pagamento do INSS de fl. 16. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento), conforme arbitrado na r. sentença 

monocrática, em face da  ausência de impugnação do INSS quanto ao seu percentual. Entretanto, devem incidir apenas 

sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n° 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas." 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, como se vê da ementa do seguinte julgado: 

"REMESSA EX OFFICIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA (ART. 203, V DA 

CF). REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.VERBA HONORÁRIA. 
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(...) 

III - Verba honorária mantida nos termos do decisum, contudo, devem ser excluídas as parcelas vencidas a partir da 

sentença. 

IV - Remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, REO nº 2001.61.06.006637-9. Rel. Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro, D.J.U de 09.10.2002, p.452) 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a CICERA FRANCISCA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 11.03.2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020770-2        AC 1307093 
ORIG.   :  0600001577  4 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELIZIA LUCIA SILVA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELIZIA LUCIA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 49/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 22 de janeiro de 1951, conforme demonstrado às fls. 11/13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 e as Certidões de Nascimento dos filhos da requerente (fls. 15/17), qualificam, 

respectivamente, em 10 de abril de 1971, 24 de janeiro de 1972, 26 de maio de 1973, 25 de setembro de 1974 e 6 de 

setembro de 1978, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/83, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ELIZIA LUCIA SILVA, com data de início do benefício - (DIB: 

16/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.020828-7        AC 1307151 
ORIG.   :  0600000839  2 VR NOVO HORIZONTE/SP 
APTE    :  PAULO ALVES PEREIRA 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por PAULO ALVES PEREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/77 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

A parte autora, em apelo de fls. 79/82, objetiva a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 84/89, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

A carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, considerando que a presente ação fora 

proposta em 9 de outubro de 2006, e a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença até 31 de dezembro de 2006 (fls. 

38/43). 

A incapacidade permanente para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 27 de 

junho de 2007 (fls. 61/66), segundo o qual o autor é portador de doenças convulsivas e seqüela de acidente grave devido 

à fratura da diáfase do fêmur direito e do terço médio da fíbula direita, incapacitando-o total e definitivamente para o 

trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 
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"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

  Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

                              Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do 

Código de Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da 

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo 

constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a PAULO ALVES PEREIRA com data de início do 

benefício - DIB: 27/06/2007, no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020840-8        AC 1307163 
ORIG.   :  0700000587  2 VR CAPAO BONITO/SP     0700028338  2 VR CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  CLARINDA MARIA DA CONCEICAO 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLARINDA MARIA DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 26/29 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 41/47, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de agosto de 1932, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 
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Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Trouxe a autora aos autos a Certidão de Casamento eclesiástico celebrado com Pedro Marques dos Santos em 2 de 

setembro de 1952, demonstrando a existência de união estável (fl. 14). 

Instruiu o feito, ainda, com Contrato de Parceria Agrícola pactuado pelo companheiro em questão, no período de 25 de 

outubro de 1980 a 31 de junho de 1981; no mesmo sentido, o Termo de encerramento de contrato de meação datado de 

23 de agosto de 1976 (fls. 13 e 15). Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais e que se aplica analogamente à união 

estável verificada nos presentes autos, tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que 

assegura a proteção do Estado à mesma. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 31/32, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

A respeito da prova testemunhal, oportuno considerar ter a requerente declarado, em depoimento pessoal prestado à fl. 

30, receber pensão por morte do falecido companheiro. Consulta efetivada junto ao CNIS, anexa a esta decisão, revela 

ser a demandante, de fato, beneficiária de pensão por morte de TRABALHADOR RURAL, a partir de 1º de abril de 

1981, elemento de prova que se soma aos documentos já mencionados, de forma a demonstrar comprovado o aspecto 

temporal da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao 

benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a CLARINDA MARIA DA CONCEIÇÃO com data de início do benefício 

- (DIB: 30/07/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.020913-9        AC 1307235 
ORIG.   :  0500001504  3 Vr TATUI/SP     0500158175  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  MERCIA LAUREANO DOMINGUES 
ADV     :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
ADV     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
APDO    :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo do benefício, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício e a determinação de que o segurado submeta-se exame pericial para verificação da manutenção da 

incapacidade. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, também apelou. Alega que restou comprovado o preenchimento das condições necessárias 

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e requer a reforma da sentença, para que lhe seja deferida 

a aposentadoria. Pleiteia, ainda, a majoração do valor dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Cuida-se de recursos de apelação, interpostos pela autarquia e pela parte autora, referentes à sentença de procedência de 

concessão de benefício de auxílio-doença. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

O auxílio-doença tem previsão constitucional, no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de benefício pago se a incapacidade for temporária.  

É disciplinado pelo art. 59, caput, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos". 

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais - art. 25, inciso I, 

da Lei nº 8.213/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o 

trabalho ou incapacidade parcial por mais de quinze dias; 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91.  

No caso dos autos, restou demonstrado que, ao propor a ação, em 07/12/2005, a requerente havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. Com a inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social onde estão anotados dois contratos de trabalho, o primeiro teve vigência de 1º/05/1979 a 30/04/1980, 

e o segundo iniciado em 1º/06/2000, encerrou-se em 31/08/2005. 

Anoto que a autora recebeu benefícios de auxílio-doença nos seguintes períodos: de 27/08/2001 a 04/01/2002 - NB 

300.026.075-9; de 20/01/2002 a 18/05/2003 - NB 122.954.083-8 e de 30/08/2004 a 12/05/2005 - NB 505.311.654-3 

(fls. 18/20). 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de tendinopatia do tendão 

supra-espinhal de ombro direito, de epicondilite lateral do cotovelo direito, de hipertensão arterial sistêmica leve, de 

obesidade, de varizes de membros inferiores de médio calibre e de artropatia de joelhos, o que acarreta incapacidade 

para atividades suas atividade laborativas. 

Anoto que a prova pericial não constatou tratar-se de incapacidade permanente, não ensejando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa após o 

término do vínculo laboral, consoante pretendido pelo instituto previdenciário em seu apelo. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

No que alude ao pedido de realização de exames periódicos, não há interesse recursal do Instituto Nacional do Seguro 

Social em função do disposto no art. 101, da Lei 8.213/91. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença incapacitante que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão 

do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Determino seja a parte autora submetida a programa de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91. Após, seria expedido certificado individual previsto no caput do artigo 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social. 

Segurado: MERCIA LAUREANO DOMINGUES 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 01/11/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pela 

parte autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o termo 

inicial do benefício na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença objeto de recursos de apelação. Acrescento 

a imposição de submeter a parte autora ao programa de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 

8.213/91. Após, seria expedido certificado individual previsto no caput do artigo 140 do Decreto 3.048/99, 

Regulamento da Previdência Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 
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PROC.   :  2003.03.99.020941-5        AC  885472 
ORIG.   :  0100000566  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO LUIS DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de auxílio doença, a partir da data do laudo pericial. Impôs a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Deixou de condená-lo em custas e despesas processuais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto a fls. 80/83 dos autos, onde suscita carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido 

administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para 

a percepção do benefício.  Requer, em caso de manutenção da sentença, que seja resguardada ao Instituto-Apelante o 

direito de realizar perícias periódicas, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, onde requer a reforma da r. sentença, a fim de que, seja concedido 

o benefício de aposentadoria por invalidez e em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício e  a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 19/11/2002, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Outrossim, dou seguimento ao recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do 

artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - lastreada na ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 
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Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 23/05/2001, havia trabalhado por período superior à 

carência exigida por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

09/21), dos quais se constatam anotações relativas a vínculos empregatícios firmados no período de outubro de 1973 a 

agosto de 1998, o que foram confirmados mediante consulta ao CNIS/DATAPREV. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 11/11/2002, que o autor parou de trabalhar há 

aproximadamente 4 (quatro) anos, em virtude dos males de que é portador. 

De acordo com o laudo médico de fls. 88/94, o autor é portador de diabete melittus, de cervico braquialgia referida e de 

lombalgia. Informa o "expert" judicial, que o autor apresenta incapacidade para a profissão alegada, de motorista, e 

outras que exijam higidez física.  

Os atestados médicos de fls. 27/52, datados de 1998, 1999, e 2000, indicam as mesmas doenças e declaram que o autor 

está sem condições para exercer suas funções trabalhistas. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o autor é portador de males que o incapacitam, de forma parcial 

e permanente, para o trabalho, com limitações para atividades que exijam esforço físico, estando com mercado de 

trabalho estritamente reduzido. 

O autor nasceu em 14-08-1958. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, 

conforme consta da r. sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JOÃO LUIS DA SILVA 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 12/04/2002 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, ao 

recurso adesivo interposto pela parte autora e dou parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício.  Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0162.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021000-2        AC 1307385 
ORIG.   :  0500000525  3 VR TATUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESTER RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ESTER RODRIGUES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 82/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
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critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 16 de agosto de 2002 a 5 de novembro de 2004, sendo que 

propôs a presente ação em 5 de maio de 2005, dentro do período de graça. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 53/55, elaborado 

em 12 de dezembro de 2006, segundo o qual a autora é portadora de espôndilo artrose lombar e abaulamento discal 

hipertensão arterial sistêmica e lombocitalgia crônica, doenças que o incapacitam parcial e permanentemente para o 

trabalho.  

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

O mesmo laudo traz a informação de que a requerente deve evitar atividades com sobrecarga lombar. Considerando que 

a requerente, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, como cortadora de cana, mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ESTER RODRIGUES DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB 12.12.2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021089-0        AC 1307768 
ORIG.   :  0600000458  1 VR LARANJAL PAULISTA/SP                   0600012210  1 

VR LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DONIZETE PIRES 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO DONIZETE PIRES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 89/98, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 6 de março a 31 de julho de 2006 (fl. 36), sendo que 

propôs a presente ação em 17 de abril de 2006.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 1º de 

fevereiro de 2007 (fls. 68/71), segundo o qual o autor apresenta seqüela de cirurgia de artrodese metacarpo-carpo radial 

em conseqüência de doença de kumbock, diabetes mellitus e quadro depressivo. Atestou o expert que há incapacidade 

parcial para grandes esforços, bem como que tais moléstias tem caráter degenerativo. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do requerente,  que conta atualmente com 45 anos de idade e sempre 

exerceu funções que demandassem esforço físico, tais como prensista, rurícola, oleiro, serviços gerais em 

estabelecimento industriais e pedreiro (fls. 8/13), aliada à baixa escolaridade, bem como as notórias dificuldades de 

reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, no  período de março a julho de 2006, conforme extrato  de pagamento do INSS de fl. 36. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a ANTONIO DONIZETE PIRES com data de início do benefício - 

(DIB: 31.07.2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021095-6        AC 1307774 
ORIG.   :  0700000704  1 VR PENAPOLIS/SP     0700061959  1 VR 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA NOGUEIRA PEDROGAN (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA NOGUEIRA PEDROGAN contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/37 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 44/47, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 8 de março de 1942, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 
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a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

13 de junho de 1959 (fl. 14); 

b.)Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu cônjuge, com anotação de um vínculo empregatício de 

natureza rural no período de 24 de agosto de 1989 a 25 de outubro de 1997 (fls. 17/18); 

c.)Certidão de Óbito do marido da requerente, que traz sua qualificação como aposentado e domicílio na Fazenda São 

João, em 1º de janeiro de 2006 (fl. 19). 

A respeito da indicação de "aposentado" do cônjuge da demandante, consulta junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, confirma a percepção, pelo marido em questão, de aposentadoria por 

idade - ramo de atividade RURAL, desde 18 de agosto de 1997 até a data de seu óbito, informação que se soma, em 

prol da autora, aos elementos de prova até então relatados. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA NOGUEIRA PEDROGAN com data de início do benefício - (DIB: 

03/08/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.021129-8        AC 1307808 
ORIG.   :  0500000490  1 Vr ITAPIRA/SP                   0500025862  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DIONISIO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido feito pela autora contra o INSS, condenando o réu a pagar-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, devido a partir da propositura da ação, com correção 

monetária na forma das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, e com juros moratórios, a partir da citação, em 

1% ao mês. O réu pagará, ainda, os honorários advocatícios, fixados em 10% da soma das parcelas vencidas (Súmula 

111 do STJ), mas isento do pagamento das despesas e custas processuais. Decorrido o prazo para interposição de 

recursos voluntários pelas partes, determinou a remessa dos autos a esta Corte, para o reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e  do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária, em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença e 

do termo inicial do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de dezembro de 2001 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.01.1986 a 05.10.2001 (fls. 12/14).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 86/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 
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1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 97/101 (prolatada em 31.05.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da propositura da ação de fls. 02 (12.05.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e fixar a data inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA DIONISIO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 05.07.2005 (data da citação-fls.22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.021179-1        AC 1307857 
ORIG.   :  0500001156  3 Vr MOGI MIRIM/SP                   0500077734  3 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA GALLES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria rural por idade, no 

valor mínimo legal (um salário mínimo), observando que o termo inicial do benefício corresponde à data da citação do 

réu (14.10.2005), sendo que as pensões atrasadas devem ser corrigidas com juros de mora de 12% ao ano, contados a 

partir da citação, nos termos do Código Civil e a correção monetária dessas parcelas em atraso deve observar os 

critérios do art. 41 da Lei 8.213/91 e legislação posterior. Tratando-se a autora de beneficiária da justiça gratuita, as 

custas processuais não são devidas pela autarquia previdenciária e, os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor total e atualizado da parcelas devidas em atraso, nos termos da Súmula 111 do STJ. Oportunamente remetam-se 

os autos à instância superior para o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora face ao exercício de atividade urbana por parte de 

seu marido. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 08 de abril de 2003 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.04.1968, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.08.1952  a 02.01.2003 (fls. 14/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/62). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 64/68 (prolatada em 30.03.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 22v. (14.02.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA GALLES, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 14.10.2005 

(data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021198-5        AC 1307876 
ORIG.   :  0700000728  3 Vr PENAPOLIS/SP                   0700064520  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a ré a pagar à parte autora o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, incluindo o 13º salário, a partir da propositura da ação, devendo as prestações em 

atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora 

à taxa legal, contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com despesas processuais e 

honorários advocatícios do patrono da autora, fixados em 20% sobre o total das prestações vencidas, até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas, por ser o requerido isento. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária em 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de maio de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.08.1966, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador (fls. 08);  guia de recolhimento de contribuição sindical para o  Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Santa Fé do Sul, referente ao exercício de 1974, em nome do marido da autora (fls. 09); certidão de nascimento da 

filha da autora, ocorrido em 28.12.1982, onde consta a profissão do pai campeiro (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1328/2466 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA FERREIRA DA SILVA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 04.07.2007 (data da propositura da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021208-4        AC 1307886 
ORIG.   :  0600000786  1 VR MARACAI/SP   0600017340  1 VR MARACAI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DA MOTA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZABEL DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 58/72, alega, preliminarmente, o INSS, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que 

não fora juntada aos autos a CTPS da requerente. No mérito, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Recurso adesivo da parte autora às fls. 74/76,requerendo a majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, observo que as preliminares argüidas pelo réu confundem-se com o mérito da causa e com este serão 

analisadas. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece prosperar o pedido de anulação da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter sido 

apresentada a CTPS da autora, pois as provas  documentais e testemunhais produzidas nos autos foram suficientes para 

formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra 

violação de ordem constitucional ou legal. 

Ademais, Valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de 

serviço ou de contribuição e salário-de-contribuição, os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99, cujos extratos, ora anexo. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

Ocorre que a autora nasceu em 02 de outubro de 1922, conforme demonstrado à fl. 07, e, de fato, implementou o 

requisito idade nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 02 de outubro 

de 1987, devendo, portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o 

beneficiário comprovasse  o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos. 

A Certidão de Casamento de fl. 08 qualifica o marido da autora como agricultor  em 04 de maio de 1974, bem como a 

CTPS de seu marido de fl. 13, demonstra que ele exercer efetivamente as lides rurais em períodos descontínuos de 17 

de julho de 1975 a 08 de agosto de 1987. 

No mesmo sentido, consta dos extratos do CNIS, anexos, que a requerente recebe pensão por morte de trabalhador rural 

desde 07 de dezembro de 2003 e que seu cônjuge percebeu aposentadoria por idade  de 17 de janeiro de 1983 a 07 de 

dezembro de 2003. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais.  

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50/52, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

da autora, por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua 

vigência, sendo de rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que 

faz jus ao benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a  IZABEL DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

09/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e ao recurso adesivo e concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021232-1        AC 1307910 
ORIG.   :  0400001098  1 VR LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES PIRES ALVES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MERCEDES PIRES ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 75/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos intercalados, nos anos de 1977 a 1978 e 1985 a 1992 (fls. 12/15), constituem 

prova plena do efetivo exercício da atividade rural da autora em tal interregno. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 45/47, segundo o 

qual a autora é portadora de hipertensão arterial, sobrecarga ventricular esquerda, diabetes mellitus tipo II, obesidade 

mórbida, osteoartrose de coluna lombar e déficit visual à direita (seqüela de cirurgia de catarata mal sucedida), 

encontrando-se incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 60/61). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MERCEDES PIRES ALVES com data de início do benefício - (DIB 

30/01/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021354-4        AC 1308131 
ORIG.   :  0700001533  2 VR BIRIGUI/SP   0700108744  2 VR BIRIGUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA FABRI LIMONTA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZA FABRI LIMONTA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 36/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 72/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de setembro de 1927, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 14 e os Certificados de Cadastro de fls. 16/19, qualificam, em 18 de setembro de 1945 e 

nos exercícios de 1979, 1981, 1983 e 1984, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de Óbito, de fl. 15, 

deixa assentado que, na data do seu falecimento, 23 de janeiro de 1983, este ainda era lavrador. 

No mesmo sentido, constam às fls. 20/23, as Notas Fiscais de Produtor Rural expedidas pelo cônjuge da requerente nos 

anos de 1968 a 1971. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com seu marido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LUIZA FABRI LIMONTA com data de início do benefício - (DIB: 

25/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008.. 
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PROC.   :  2008.03.99.021494-9        AC 1308486 
ORIG.   :  0700023216  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO SIMPLICIO DA SILVA 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, a 

redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

12/12/2002. 

As certidões de nascimento dos filhos do autor, datadas de 13/05/1988 e de 26/06/1993, registram a sua profissão como 

campeiro. Vide fls. 15/16. 
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social do requerente demonstra vínculos empregatícios, todos de natureza rural, 

nos seguintes períodos: 

de 1º/06/1976 a 30/11/1976; 

de 1º/08/1977 a 15/01/1979; e 

de 1º/10/1988 a 05/05/1989. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

49/51, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Deniz Gamarra - fls. 50: 

"faz dez anos que conhece o autor; conheceu o autor trabalhando na Fazenda Jaraguá, plantando lavoura; faz um ano 

que o autor deixou de trabalhar porque teve um problema na coluna, mas até um ano atrás trabalhava na Fazenda 

Jaraguá." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome do 

autor. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIO SIMPLICIO DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 30/10/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os critérios de 

cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do 

pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. 

Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018G.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021550-4        AC 1308618 
ORIG.   :  0500000374  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DE MORAIS BRITO 
ADV     :  MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 

prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs à autarquia o pagamento de  honorários 

advocatícios. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 
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Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Destarte, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva situação financeira por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - 

RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ (um quarto) do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo. Nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação. 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 50 (cinqüenta) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente 

em 26/09/2005. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de 50/54, constatou o perito 

judicial que ela é portadora deficiência auditiva bilateral, desde a infância, de hipertensão arterial leve, diabética, 

evoluindo com nicturia, polociuria e boca seca. 
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À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Considero que a paciente esteja incapacitada para exercer atividades diárias e laborativas." 

Constata-se do estudo social de fls. 66/69, que a autora reside com seu cônjuge e com uma filha maior de 21 (vinte e 

um) anos. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho da filha - doméstica, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da filha, maior de 21 (vinte e um) anos, ela não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pela filha, para fins de verificar a condição econômica 

da autora, vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.   

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA DE LOURDES DE MORAIS BRITO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 26/10/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício assistencial. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1182.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021563-2        AC 1308631 
ORIG.   :  0400001504  1 VR PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GONCALVES 
ADV     :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA GONCALVES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/89, declarada à fl. 96, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 98/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1345/2466 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente à época da propositura da ação, em 30 de setembro de 2004, estava em gozo do benefício de auxílio-

doença, o qual teve início em 29 de setembro de 2003  e término em  01 de fevereiro de 2004, conforme extrato do 

CNIS, anexo a essa decisão. Ademais, a autora voltou a receber o mesmo benefício, no curso da ação, em 11 de maio a 

13 de dezembro de 2004, 28 de fevereiro a 04 de maio e 28 de julho a 31 de agosto, ambos de 2005 e 02 de março a 02 

de maio de 2006. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 52/54, elaborado 

em 04 de outubro de 2005, segundo o qual a autora é portadora de espondilose e hérnia de disco intervertebral, 

encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para o labor. 

Atestou o perito, ainda, que a requerente não pode exercer labor que demande esforço físico. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente, mormente pelo fato de ela ter recebido o benefício de auxílio-doença, por cinco vezes, no lapso 

compreendido entre 2003 a 2006.  

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Considerando que a requerente, com 49 anos de idade, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, 

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é 

total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA APARECIDA GONÇALVES com data de início do 

benefício - (DIB 04/10/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008.. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021663-6        AC 1308914 
ORIG.   :  0600001010  1 Vr CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CONCEICAO SANTOS AZEVEDO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, 

pagando uma prestação mensal, periódica e vitalícia, no valor de um salário mínimo vigente na época do pagamento, a 

partir da citação. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a 

data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do STJ, e a teor da Lei 6.899/81, por força da Súmula 

nº 148 do STJ e também segundo o disposto na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, na forma do Provimento nº 64/05 - 

CGJF, e juros de mora, a partir da citação, nos termos do art. 406 da Lei 10.406/2002 (Novo Código Civil), com 

aplicação da taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 161, §1º do CTN. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações no período compreendido entre a data da 

citação e a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 24 de setembro de 1998 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 25.07.1984 a 14.12.1995 (fls. 12/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação pelo 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CONCEICAO SANTOS AZEVEDO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 27.07.2006 (data da citação-fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021791-4        AC 1309042 
ORIG.   :  0700000151  1 VR ITARARE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AGENOR DE JESUS 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AGENOR DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/48 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 52/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter  autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 28 de outubro de 1946, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 10 de agosto a 10 de dezembro de 1993, conforme 

anotação em CTPS às fls. 14/15, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, os documentos abaixo relacionados constituem início razoável de prova material da sua atividade rural: 

a.)Certificado de Dispensa de Incorporação emitido em 7 de julho de 1975, qualificando o autor como lavrador (fl. 11); 

b.)Certidão de Nascimento de filho, que qualifica o requerente como lavrador por ocasião da lavratura do assentamento, 

em 18 de abril de 1979 (fl. 12); 

c.)Declaração expedida pela 57ª Zona Eleitoral, mencionando a qualificação do demandante como lavrador na 

oportunidade de sua inscrição, em 26 de abril de 1989 (fl. 13). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49/50, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Informações extraídas do CNIS juntadas às fls. 34/38 e 56/57 revelam a existência de vínculos urbanos por parte do 

autor, por 3 anos e meio no lapso temporal compreendido entre 1988 e 1992, além de sua inscrição como contribuinte 

individual em abril de 2003 e ter sido beneficiado com auxílio-doença comerciário no período de novembro de 2003 a 

abril de 2004.  

É certo que a informação trazida aos autos, por si só, não constitui óbice ao reconhecimento do direito pleiteado, por 

entender que o exercício de atividade urbana por parte do autor não descaracteriza sua condição de rurícola, desde que 

preenchida a carência constante da tabela progressiva da Lei de Benefícios, considerado o termo inicial do início de 

prova rural e a vinculação à atividade diversa. No caso dos autos, o início de prova rural mais remoto data de 1975 

(Certificado de Dispensa de Incorporação) e o vínculo empregatício urbano teve início em 1988. Dessa forma, tenho por 

preenchida a carência exigida em lei em período precedente ao labor urbano do postulante, razão pela qual faz jus ao 

benefício pleiteado. Ademais, houve o retorno do autor às lides campesinas após o exercício do trabalho urbano (1993), 

conforme anotação em CTPS. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a AGENOR DE JESUS com data de início do benefício - (DIB: 

16/04/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021793-8        AC 1309044 
ORIG.   :  0600000658  2 VR GARCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILMA MORETTI TEIXEIRA 
ADV     :  ADRIANO WILSON JARDIM ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILMA MORETTI TEIXEIRA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 95/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1354/2466 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 16 de janeiro a 16 de março 2006 (fls. 17 e 19), sendo 

que propôs a presente ação em 9 de maio de 2006, dentro, portanto, do período de graça.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 9 de maio 

de 2007 (fls. 55/64 e 70), segundo o qual a autora apresenta doença de chagas com manifestação cardíaca da doença, 

hipertensão arterial sistêmica e osteoartrose de primeiro metacarpo à direita. Atestou o expert que há incapacidade 

parcial para moderados ou grandes esforços, bem como que tais patologias são crônicas, não havendo possibilidade de 

cura, mas apenas tratamento clínico medicamentoso. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 61 anos de idade e sempre 

exerceu funções que demandassem esforço físico, aliada à baixa escolaridade, bem como as notórias dificuldades de 

reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, no  período de janeiro a março de 2006, conforme extrato  de pagamento do INSS de fls. 17 e 19. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
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No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a HILMA MORETTI TEIXEIRA com data de início do benefício - 

(DIB: 16.03.2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021843-8        AC 1309094 
ORIG.   :  0600000603  1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURA NARCISO MARIANO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, 

com todos os direitos que lhe são inerentes, e condenar o requerido ao pagamento das prestações em atraso, 

monetariamente corrigidas e acrescidas dos juros moratórios (no importe apontado no art. 406 do novo CC), devidas 

desde a propositura da ação. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

do valor da condenação, devidamente atualizado, nos estritos termos da norma contida no art. 20 e seus consectários do 

CPC, respeitando-se, no entanto, o limite estabelecido pela Súmula nº 111 do E. STJ. Não há que se falar em 

condenação a custas e despesa processuais por força da isenção contida no art. 8º, §1º da Lei nº 8.260/93. Determinou a 

remessa dos autos à esta Corte para o reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora, face ao exercício de atividade urbana por parte 

de seu marido. Pleiteia, ainda, a redução dos juros moratórios, para 6% ao ano a contar da citação e dos honorários 

advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação, a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação válida, a 

observância da prescrição qüinqüenal e a isenção de custas. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer 

a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de agosto de 1997 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.01.1961, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, na qual constam 

registros de atividade rural no período de 18.06.1979 a 01.10.2002 (fls. 13/15).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 76/81). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 
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- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ademais, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da 

propositura da ação, ocorrida em 25.07.2006. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas, posto que em consonância com a r. sentença.  

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 92/99 (prolatada em 20.06.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da propositura da ação (25.07.2006), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e fixar a data inicial do benefício, a partir da citação, conforme acima explicitado.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAURA NARCISO MARIANO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 10.08.2006 (data da citação-fls.17v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021864-5        AC 1309115 
ORIG.   :  0600000989  1 VR SANTO ANASTACIO/SP   0600019108  1 VR 

SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARGARIDA FERREIRA SANTOS DOS ANJOS 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARGARIDA FERREIRA SANTOS DOS ANJOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 54/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 10 de junho de 1951, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento  e cinquenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 12 de setembro de 1986, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 51/52, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. Entretanto, na hipótese destes autos, o percentual, se 

aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia Previdenciária (01 de setembro de 

20060) e a data da prolação da sentença (04 de outubro de 2007), resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença 

monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARGARIDA FERREIRA SANTOS DOS ANJOS com data de início 

do benefício - (DIB: 01/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.021955-8        AC 1309564 
ORIG.   :  0400001333  1 Vr MONTE ALTO/SP     0400028789  1 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELMIRO CEDRONI 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, com incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de 

honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso 

manifestamente improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, 

oriunda de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

A questão dos autos refere-se à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

 I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

Trata-se de direito previdenciário, importante "instrumento de paz social". 

Neste sentido: 

"Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência 

Social insere-se no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, 

previstas na própria Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros 

subsistemas: a assistência social (art. 203) e a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três 

subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 

201, citado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1368/2466 

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de 

incapacitação para o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus 

dependentes, quando da morte do segurado. 

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar. 

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência 

Social constitui-se no mais importante instrumento da paz social" (GARCIA, Maria. "A Emenda Previdenciária e os 

Direitos Adquiridos". In: "Revista Interesse Público", n. 13 - 2002. pp: 26-37). 

  

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos 

necessários à sua concessão. 

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor, ao propor a ação, em 21/10/2004, havia cumprido a carência exigida 

por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Há nos autos cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 10/20) onde estão anotados vários 

contratos de trabalho, de natureza rural, no interregno compreendido entre os anos de 1983 e de 2001. O último vínculo, 

iniciado em 16/10/2001, encerrou-se em 19/11/2001. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o requerente recebeu benefícios de auxílio-doença nos seguintes 

períodos: de 20/02/2002 a 31/12/2003 - NB 119.856.866-3; de 01/01/2004 a 29/02/2004 - NB 129.843.701-3; de 

12/05/2004 a 27/06/2004 - NB 130.863.466-5 e de 21/06/2005 a 26/03/2006 - NB 135.282.511-0. 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que o autor é portador de 

espondilolistese de L5S1 e de osteoartrose de coluna lombar, que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para 

exercer suas atividades laborativas normais.  

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 06 (seis) anos, impedido 

de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 59 (cinqüenta e nove) anos 

de idade. Segundo a petição inicial e as cópias de sua Carteira de Trabalho da Previdência Social, de fls. 10/20, ele 

sempre fora rurícola. 

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[4], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 
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Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 27/06/2004.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Inteligência do artigo 

124, da Lei n.º 8.213/91. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

para cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: BELMIRO CEDRONI 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 13/02/2007 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social"  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto do recurso de apelação. Antecipo, de 

ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.018I.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022008-1        AC 1309654 
ORIG.   :  0400000468  1 Vr IBITINGA/SP     0400053554  1 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE MAZIERI DE OLIVEIRA 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo, com incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Cuida-se de recurso de apelação, ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, referente a sentença de procedência 

de concessão de aposentadoria por invalidez. 

Diante da ausência de preliminares a serem apreciadas, é mister verificar o mérito do pedido. 

Mantenho a concessão do benefício requerido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso em voga, restou comprovado que, ao propor a ação, em 17/12/2004, havia cumprido a carência exigida por lei. 

De acordo com o CNIS/DATAPREV a autora recolheu contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte 

facultativo, nos períodos de janeiro a outubro de 1994, de maio a agosto de 2001 e de setembro a dezembro de 2003. 

A autora requereu benefício de auxílio-doença, por duas vezes, em 11/10/2001 e em 17/12/2001, indeferidos, em 

virtude de parecer contrário da perícia médica. Vide fls. 15. 

Apesar do interregno transcorrido entre o mês da última contribuição recolhida e o ajuizamento da ação, não houve 

perda da qualidade de segurado, se considerados os artigos 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo médico de fls. 62/63, o quadro psiquiátrico iniciou-se há quatro anos. A perícia foi realizada em 

28/02/2007. 

Os atestados médicos apresentados pela autora com a inicial, datados de agosto de 2004, informam que ela está em 

tratamento de seus males desde então. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o segurado não perde o direito ao 

benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, parágrafo 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 
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Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o "expert" judicial constatou que ela é portadora de 

transtorno depressivo moderado com sintomas somáticos, que a incapacitam, de forma total, para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, quando constatada a incapacidade. Consigno que o 

requerimento administrativo do benefício foi protocolado no ano de 2001 e o conjunto probatório dos autos não revela a 

existência da incapacidade naquele momento. Conforme dito, percebe-se que desde 2004 a parte não mais encontra 

condições de trabalhar. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Ressalto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte autora, desde 03/10/2007, percebe o 

benefício de amparo social ao idoso -NB 5707588732, cujo pagamento deve ser cessado a partir da data de implantação 

da aposentadoria por invalidez ora concedida. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos 

administrativamente a título de benefício assistencial, ante a impossibilidade de cumulação. Inteligência do § 4º, do art. 

20 da Lei nº 8.742/93. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral. Respaldo-me, também, 

no caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, 

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALICE MAZIERI DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 28/02/2007 

RMI: "a ser calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Social" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

para fixar o termo inicial do benefício e da incidência dos juros de mora e estabelecer o valor dos honorários 

advocatícios, tudo na forma acima indicada. Nego seguimento à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0190.0GBF - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.022088-3        AC 1309734 
ORIG.   :  0700000177  1 VR JOSE BONIFACIO/SP     0700010900  1 VR JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA BONFIM 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA BONFIM contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 53/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1373/2466 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de janeiro de 1947, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 8 e a Certidão de Óbito de fl. 13 qualificam o marido da autora como lavrador por 

ocasião da celebração do matrimônio e do seu falecimento, em 4 de novembro de 1963 e 9 de março de 1985, 

respectivamente e, portanto, constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Observo que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/48, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

A CTPS da demandante juntada às fls. 10/12 aponta para a existência de um único vínculo como empregada doméstica 

no período de fevereiro a julho de 2000, vale dizer, por apenas seis meses. Ressalte-se que a atividade, exercida por 

pequeno período, aponta para a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto 

probatório, a predominância da atividade rurícola. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA BONFIM com data de início 

do benefício - (DIB: 28/02/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022094-9        AC 1309740 
ORIG.   :  0700000044  1 VR POMPEIA/SP                   0700000603  1 VR 

POMPEIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DERCI DE OLIVEIRA COSTA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DERCI DE OLIVEIRA COSTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 45/48 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 57/65, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório.  

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 21 de setembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, lavrada em 10 de junho de 1972 qualifica o marido da autora como lavrador, bem 

como nas certidões de nascimento de fls 11/12 em data de 16 de abril de 1973 e 16 de abril de 1979.No mesmo sentido 

consta à fl 13 a ficha de identificação do marido junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pompéia, indicando 

como local de trabalho a Fazenda São Jorge, em 25 de maio de 1975, juntamente com o comprovante de pagamento das 

respectivas contribuições de maio a setembro de 1975 (fl. 13). 

. Ademais, os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, demonstram que o cônjuge do requerente exerceu efetivamente 

as lides rurais em períodos descontínuos de maio de 1988 a março de 1995. Tais documentos constituem início razoável 

de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/53, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 
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9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a DERCI DE OLIVEIRA COSTA com data de início do benefício - (DIB: 

07/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022123-1        AC 1309769 
ORIG.   :  0500000401  1 Vr TATUI/SP     0500045377  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA CORREA DOS SANTOS 
ADV     :  WAGNER LORENZETTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessárias, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) 

contribuições mensais - art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da 

qualidade de segurado à época do requerimento. 

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, 

ou de doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 

26, da Lei n. 8.213/91. 

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas 

em provas documentais. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recebeu benefício de auxílio-doença no período de abril de 2003 a janeiro 

de 2005 - NB 5050967402 (fls. 18). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 13/04/2005. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência  Social (fls. 09/11), das quais 

constam vínculos empregatícios nos períodos de agosto de 1981 a novembro de 1982 e a partir de maio de 2001, e dos 

comprovantes das contribuições previdenciárias (fls. 21/38), nos períodos de maio a dezembro de 2001. 

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 84/86), datado de 08/05/2007, a autora é portadora de Síndrome 

Reumatóide, transtorno do humor persistente e  hipertensão arterial sistêmica, apresentando comprometimento das 

mãos, o que dificulta seu trabalho como costureira e/ou balconista. Informa o "expert" que a autora sofre desses males 

desde 1998. 

Neste contexto, é importante citar que o perito atestou que levando em consideração a idade da autora, os males de que 

é portadora, e por se tratar de associação de doenças crônicas e incuráveis, existe incapacidade laboral altamente 

limitante. 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma total e definitiva, para exercer qualquer atividade laborativa. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Com relação ao termo inicial do benefício, seria razoável que fosse fixado na data da cessação indevida do benefício de 

auxílio-doença anteriormente concedido, em 17/01/2005.  

Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença. Não houve impugnação da parte autora em sede de 

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do instituto-apelante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a 

fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALZIRA CORREA DOS SANTOS 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 01/09/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata 

implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0191.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022179-6        AC 1309912 
ORIG.   :  0700000903  2 VR PIEDADE/SP                   0700041821  2 VR 

PIEDADE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA BORBA VIEIRA 
ADV     :  HEIDE FOGACA CANALEZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA   

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA BORBA VIEIRA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 45/53, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 
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critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de dezembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, que qualifica, em 26 de julho de 1975, o marido da autora como lavrador, bem 

como o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 35), dando conta de que ele recebeu aposentadoria 

por idade rural, forma de filiação segurado especial, de 9 de novembro de 2006 a 9 de agosto de 2007, constituem início 

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, com seu marido, como diarista e como 

meeira.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA BORBA VIEIRA com data de início do benefício - (DIB: 

31/10/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022222-3        AC 1309955 
ORIG.   :  0700031553  1 Vr AMAMBAI/MS     0700001106  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARCIANA SILVA 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas e de honorários 

advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária, a 
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redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

21/05/2005. 

A certidão de casamento da autora, datada de 29/05/1982, registra a sua profissão como agricultora - fls. 12. Esse 

documento constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 33/34, 

comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Lídio Rodrigues de Lima, efetuada ao longo da audiência de 

14-11-2007 - fls. 33: 

"Faz 15 anos que conhece a autora; quando conheceu a autora ela trabalhava na fazenda Três Barras; ela e o marido 

tinham plantação de milho e de mandioca. Não sabe quanto tempo ela trabalhou na roça porque ao se mudar para a 

cidade a autora já morava aqui e isto faz um ano." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, em nome do cônjuge, o exercício de 

atividades urbanas nestes anos: 1984, 1985, 1986 e 1994.  Em nome da autora, o extrato do cadastro referido demonstra 

a percepção de pensão por morte, decorrente do óbito de seu cônjuge, no período compreendido entre 17/05/1996 e 

30/04/2000. Refiro-me ao benefício - NB 102.114.435-2. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. A requerente trouxe documentos em nome próprio 

para comprovar o seu direito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, 

esta Turma estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. 
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Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 

9.289/96, art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 

1.936/98, alteradas pelos arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, 

além daquelas devidas à parte contrária. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARCIANA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 23/10/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os critérios de 

cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Isento a autarquia do 

pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas pela parte contrária. 

Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0192.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022256-9        AC 1309989 
ORIG.   :  0605006047  1 VR RIBAS DO RIO PARDO/MS     0700001646  1 VR 

RIBAS DO RIO PARDO/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MADALENA DOS SANTOS 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBAS DO RIO PARDO MS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MARIA MADALENA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 65/71 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 78/82, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 10 de agosto de 1951, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 5 de julho de 1986 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. Some-se a isso os vínculos empregatícios, todos de 

natureza rural, constantes da CTPS do mesmo cônjuge, no período de 1º de dezembro de 1979 a 30 de outubro de 1988, 

conforme fls. 19/28. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Sustenta o INSS, em suas razões, que a qualificação de lavradora da autora, por extensão de seu marido, restou 

descaracterizada em razão do exercício, por ele, de atividades de natureza urbana, conforme informações extraídas do 

CNIS e juntadas às fls. 46/55.  

A análise detalhada do histórico laboral do cônjuge da demandante revela que o mesmo desempenhou funções de 

natureza eminentemente rural de 1º de fevereiro de 1979 a 31 de julho de 1993. Nesse período, os únicos empregadores 

que ensejariam eventual dúvida quanto à sua denominação são Ramires Transportes Ltda. e S/A Agro Industrial 

Eldorado; a primeira, conforme anotado em CTPS, se localiza na Fazenda Nova Brilhante e o cargo ocupado fora de 

TRABALHADOR RURAL; a segunda, em verdade, se trata de empresa estabelecida na Fazenda São Guilherme, Zona 

Rural, e se destina à criação de bovinos, de acordo com "Consulta Dados Cadastrais do Empregador" extraído do 

mesmo banco de dados da Autarquia, anexa a esta decisão. 
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Prosseguindo, o marido da autora, somente a partir de 1º de setembro de 1994, enveredou na seara urbana, junto à Persa 

Construtora e Sidersul, onde permaneceu por 2 anos e 4 meses, até 7 de janeiro de 1997. Posteriormente, retornou às 

lides campesinas, mediante vínculo empregatício formalizado com Marcílio Mascarenhas Baioni (cuja atividade 

constitui-se em desdobramento de madeira - Zona Rural) no período de 1º de dezembro de 1997 a 6 de julho de 1998. 

Fora admitido, então, na Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo em 30 de outubro de 1998 e demitido em 28 de 

fevereiro de 2002, oportunidade em que, novamente, teve seu reingresso na faina rural, sem notícia de interrupção, 

tendo sido admitido pela empresa Agrominas Empreendimentos Rurais em 1º de abril de 2002 e, por fim, pela empresa 

Rio Pardo Ind. de Madeiras em 12 de novembro do mesmo ano, sem data de rescisão, cuja atividade de exploração 

florestal se dá na zona rural. 

O que se vê, portanto, é que o cônjuge da postulante, de fato, exerceu atividades de natureza urbana por três 

oportunidades, porém, reingressou no mercado de trabalho destinado ao trabalhador rural, renovando, assim, o início de 

prova cujo aproveitamento pela esposa, ora autora, aqui se reconhece. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA MADALENA DOS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB: 17/01/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022293-0        AC 1198970 
ORIG.   :  0500000640  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0500016360  2 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIDIA BELOTO MAZUCATO 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a que conceda à parte autora o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da citação válida, devendo cada parcela ser atualizada, a 

partir do vencimento de cada uma delas, incidindo juros de mora, desde a citação.  Não há custas de reembolso, em 

virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras 

custas, ante o que estipulam os arts. 2º e 9º da Lei nº 6.032/74. Presponderá o réu pelo pagamento da verba honorária, 

fixada em 10% sobre o somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas de juros de 

mora.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento de 

carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de março de 1998 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: notas fiscais de produtor rural, datadas de 1984 a 1997, em nome do marido da 

autora (fls. 15/27); declaração de ex-empregador, na qual consta que a autora trabalhou em sua propriedade rural de 

1952 a 1966 (fls. 28); certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 25.10.1941, na qual consta lavrador como 

profissão de seu pai (fls. 29); certidão de casamento da autora, contraído em 17.02.1966, na qual consta lavrador como 

profissão do marido (fls. 30); certificado de reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 20.11.1961, no 

qual consta lavrador como sua profissão (fls.31); guias de recolhimento do INSS, em nome da autora, referente  às 

competências de 01/1997 a 05/2005 (fls. 32/127). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 158/160). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LIDIA BELOTO MAZUCATO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 26.09.2005 (data da citação- fls. 135), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022492-0        AC 1310224 
ORIG.   :  0700000990  1 Vr PENAPOLIS/SP     0700082694  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA BOMFIM 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/03/2007. 

A certidão de casamento da autora, datada de 28/11/1975, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 15/07/1977 e 

de 23/09/1989, registram a profissão do ex-cônjuge da requerente como lavrador. A sentença de divórcio data de 

21/03/2007. Vide fls. 13/15. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados a fls. 35/36, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Terezinha de Santana - fls. 36. 

"a depoente conhece a autora há 35 anos. Trabalhou com a autora no sítio São Pedro por 20 anos. Trabalhavam na roça 

plantando de tudo, como diaristas. O referido sítio pertencia ao Sr. João Miguel e se localiza perto de Jatobá. O marido 

da autora, de quem a mesma se divorciou, também trabalhava como lavrador. Atualmente a autora trabalha na roça 

colhendo café." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, em nome do ex-cônjuge, vínculos 

laborais de natureza urbana de 26/02/1988 a 29/06/1989 e no período compreendido entre abril de 1990 e janeiro de 

2008.  

Frise-se que em setembro de 1989, por ocasião do nascimento do filho da autora, o ex-cônjuge foi qualificado como 

lavrador. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o ex-marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a 

partir de abril de 1990. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram pouco mais de 14 

(quatorze) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de novembro de 1975 

e o mês de abril de 1990, ativação na prestação de serviços urbanos de seu ex-esposo. 

Esse interregno, correspondente a 168 (cento e sessenta e oito) meses. diz respeito àquele em que entendo restar 

comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é superior, portanto, ao período legalmente exigido para a 

hipótese sob exame: 156 (cento e cinqüenta e seis) meses.  

Aludo-me ao ano de 2007, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: LUZIA BOMFIM 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 18/09/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.172D.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022614-9        AC 1310344 
ORIG.   :  0400001577  2 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENI SANCHES FERNANDES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora em face do INSS, concedendo-lhe a aposentadoria rural 

em regime de economia familiar, a partir da citação, que foi o primeiro ato que constituiu em mora o devedor (art. 219 

do CPC). Condenou a parte sucumbente, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre a conta de 

liquidação atualizada. Submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização da atividade rural em regime de economia familiar, face ao tamanho da 

propriedade. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação até a prolação da 
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sentença e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 10 de outubro de 1996 (fls. 13v.). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração cadastral de produtor, com data do início da atividade em 25.01.1972, em 

nome da autora (fls. 15); escritura de divisão amigável de imóvel rural, lavrada em 19.11.1999, constando como partes 

outorgadas a autora e seu marido (fls. 16/18); certificado de cadastro de imóvel rural, expedido pelo INCRA, referente 

aos exercícios de 1998/1999 (fls. 19); notificações e comprovantes de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 

1992 a 2003, em nome do pai da autora (fls. 20/56); escritura de doação inter-vivos de imóvel rural, lavrada em 

20.08.1982, constando como donatária a autora (fls. 57/62); notas fiscais de produtor, datadas de 1995 a 2002, em nome 

do pai da autora (fls. 63/67). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 132/133). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 

DO CPC NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO 

DESCARACTERIZA, POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de economia 

familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural. 

... 
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8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido inicial 

e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA 

SUBSISTÊNCIA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez que 

não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, inciso 

VII, da Lei n.º 8.213/91. 

 2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável à 

subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem mediante o 

exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

 (REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 136/137 (prolatada em 08.10.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 80v. (26.10.2004), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar de custas e despesas processuais a 

autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENI SANCHES FERNANDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 26.10.2004 (data da citação-fls. 80vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022642-3        AC 1310372 
ORIG.   :  0600001560  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0600033865  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA SIMILI DA SILVA 
ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da demanda. Determinou a incidência, sobre as diferenças 

apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

28/11/2001. 

A certidão de casamento da autora, datada de 23/05/1970, registra a profissão de seu cônjuge como lavrador - fls. 20. 

Esse documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

57/60, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Francisco Pereira Barreto - fls. 60. 

"Conhece a autora há 30 anos, pois vizinho desta na cidade de Euclides da Cunha Paulista. Sabe informar que a autora 

trabalhou para Ediberto Zaupa, José Venceslau, Peba, João Tombador, Valdinei Negrão, como diarista, na roça. Sempre 

via a autora saindo para trabalhar na roça, com os petrechos. A autora carpia grama, e nas roças de algodão, milho e 

feijão, dentre outras. O marido da autora também trabalhava na diária e atualmente ele está trabalhando na Usina, 

também na diária. Há cerca de dois anos que a autora não trabalha mais na roça, por motivos de saúde, sendo que está 

aos cuidados da vizinha para o marido poder trabalhar. Antes de adoecer a autora trabalhou toda a vida na roça." 

Reperguntas da autora: "A autora ia para a roça de caminhão, pegando o mesmo as seis horas da manhã e retornando as 

seis horas da tarde." - grifei. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome da 

autora ou de seu cônjuge. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.  

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: APARECIDA SIMILI DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 24/11/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo a data da citação 

como termo inicial do benefício. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CB.165D.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022831-6        AC 1310561 
ORIG.   :  0600000034  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0600000640  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  LAIRCE CARDONE VILELLA 
ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte atora ao pagamento de custas, e honorários 

advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, 

e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 
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Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 26/09/1993. Nascera em 

08/05/1938, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 07. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 10), realizado em 28/04/1963, na qual o seu cônjuge foi 

qualificado como lavrador constitui início razoável de prova material. Somado este documento aos depoimentos 

testemunhais constantes às fls. 43/44, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Luzia Jolli Dal Bem, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes 

autos, de que o autora fora rurícola: 

"conhece a autora há mais de 35 anos. Depois que a depoente se casou trabalhou junto com a autora no Córrego do 

Canudo e do Paiol, na Fazenda Formiga e na Fazenda do Japonês, na colheita da cebola e da batata, sempre na lavoura, 

por muitos anos. Antes de trabalharem juntas a depoente via a autora trabalhar na lavoura. Desde quando conheceu a 

autora ela sempre trabalhou na lavoura. A autora parou de trabalhar algum tempo, mas a depoente não sabe precisar. 

(fls. 43)" 

Registre-se que, em consulta às informações dos registros do CNIS/DATAPREV, nada consta em nome da parte autora 

e do seu cônjuge.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: LAIRCE CARDONE VILELLA 
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Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/06/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0194.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022898-5        AC 1310628 
ORIG.   :  0600011690  1 VR SETE QUEDAS/MS                   0600001227  1 VR 

SETE QUEDAS/MS 
APTE    :  MARIA EUGENIA ROSA DA SILVA 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA EUGENIA ROSA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 54/66, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de janeiro de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica o marido da autora como lavrador, em 3 de abril de 1967 e, portanto, 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA EUGENIA ROSA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 27.01.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022917-5        AC 1310647 
ORIG.   :  0500000636  3 VR PENAPOLIS/SP   0500040669  3 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FATIMA DE OLIVEIRA TERRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FATIMA DE OLIVEIRA TERRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/78 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 81/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1408/2466 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no período de 1969 a 

1992 (Certidão de Casamento, Certidão de Nascimento dos filhos e Nota Fiscal de Produtor - fls. 16/20). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 48/49, elaborado 

em 13 de dezembro de 2006, segundo o qual a autora é portadora de artrite degenerativa, encontrando-se incapacitada 

de maneira parcial e definitiva para o labor.  

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Considerando que a requerente, com 54 anos de idade, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, 

mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é 

total e definitiva para o trabalho.  

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 65/66). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a FATIMA DE OLIVEIRA TERRA com data de início do benefício - 

(DIB 13/12/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022960-6        AC 1310690 
ORIG.   :  0700000561  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0700025184  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO RUESCAS 
ADV     :  JOSE MARQUES 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios e a isenção do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

06/07/2006. 

O titulo eleitoral, datado de 03/09/1976, e o certificado de alistamento militar, de 03/11/1982, registram a profissão do 

autor como lavrador/trabalhador rural. Vide fls. 15. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor demonstra vínculos laborais, todos de natureza rural, em número 

de 03 (três), no período compreendido entre junho de 1984 e maio de 1987. Vide fls. 16/18. 

Cito, ainda, a informação do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, referente à inscrição do autor, em julho 

de 1996, como trabalhador associado de cooperativa de trabalho, e os recibos de pagamento da cooperativa de 

trabalhadores rurais, relativos ao período compreendido entre julho de 1996 e janeiro de 2001. Vide fls. 20/24 e 44/47. 

Referidos dados constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

54/55, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Antônio Rossetti - fls. 54: 

"Conhece o autor há mais de vinte anos. É empreiteiro rural. O autor trabalhou para o depoente várias vezes e em 

diversos períodos. Quando precisava, levava o autor para trabalhar, sendo que este trabalhava algumas semanas em cada 

ocasião. Na verdade, o autor trabalhou para o depoente, em períodos descontínuos, desde 1987 a 2005, quando o 

depoente parou de mexer com roça. No período em que trabalhou para o depoente, o autor nunca foi registrado. Sabe 

que o autor trabalhou para muitos empreiteiros, tais como José Rodrigues, Osvaldo Beltramini, entre outros. Há um ou 

dois meses viu o autor trabalhando para Arlindo Brandeli." Dada a palavra ao advogado do autor, às reperguntas, 

respondeu: "Durante o tempo que o conhece, nunca viu o autor trabalhando na cidade." 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não 

foi condenado ao pagamento dessas verbas. Infundada, portanto, a impugnação a esse respeito. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: PEDRO RUESCAS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 12/09/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022968-0        AC 1310698 
ORIG.   :  0500001073  1 VR PEDERNEIRAS/SP                   0500037987  1 VR 

PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUIS FRACAROLLI 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOSE LUIS FRACAROLLI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 126/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

 A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 27 de outubro de 2005 a 25 de abril de 2006 (fl. 45), 

sendo que propôs a presente ação em 4 de outubro de 2005.  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 19 de julho de 2006 (fls. 87/92), segundo o qual o autor é portador de cegueira do olho esquerdo e acentuado déficit 

da visão do olho direito em decorrência de atrofia do nervo óptico com péssimo prognóstico, ensejando em prejuízo na 

visão binocular e/ou estereoscopia (noções de profundidade e/ou distância do objeto), incapacitando-o total e 

definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSE LUIS FRACAROLLI com data de início do benefício - (DIB 

19/07/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1416/2466 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023016-5        AC 1310746 
ORIG.   :  0700001507  1 VR BURITAMA/SP     0700030140  1 VR BURITAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA MARIA DE MOURA TORRES 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA MARIA DE MOURA TORRES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 31 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 36/41, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 20 de outubro de 1929, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

As Certidões de Casamento e de Óbito de fls. 8/9 qualificam o marido da autora como lavrador por ocasião da 

celebração do matrimônio, em 5 de junho de 1951 e quando de seu falecimento, em 24 de abril de 2001 e, portanto, 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/59, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITA MARIA DE MOURA TORRES com data de início do 

benefício - (DIB: 21/09/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023442-0        AC 1311743 
ORIG.   :  0600000453  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0600041292  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ GUSTAVO DA SILVA SILVEIRA incapaz 
REPTE   :  LUIZ REINALDO CARDOSO SILVEIRA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício 

pleiteado, no valor de um salário-mínimo mensal, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as 
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prestações vencidas, de correção monetária e de juros de mora. Impôs-se à autarquia o pagamento de  honorários 

advocatícios. 

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença não se sujeitou ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, não terem sido preenchidos 

os requisitos para a percepção do benefício. Requereu a alteração do respectivo termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso do Instituto Nacional do Seguro Nacional. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  
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O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 18 (dezoito) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 13/06/2006, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 97/99, 

constatou o perito judicial que ele apresenta grave rebaixamento intelectual. 

Conforme o "expert judicial": 

"Sim, o periciado se encontra incapacitado para os atos da vida civil." 

Todavia, verifica-se do mandado de constatação de fls. 76, que a parte autora reside com seus genitores e uma tia.  

A renda mensal familiar é constituída do trabalho do pai, no valor de R$ 1.355,23 (um mil, trezentos e cinqüenta e cinco 

reais e vinte e três centavos), referente ao mês de maio de 2008, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Referido sistema mostrou, também, que a mãe do autor recebe aposentadoria por invalidez no valor de um salário 

mínimo.   

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem 

atendidas as suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado 

de miserabilidade não configurado nos autos.  

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o 

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do benefício 

ora pleiteado. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

os honorários advocatícios a cargo da parte autora. Casso a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1183.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023722-6        AC 1312194 
ORIG.   :  0500000605  1 VR PILAR DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA LEME CUSTODIO 
ADV     :  ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA LEME CUSTODIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/51 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 57/64, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1422/2466 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no  ano de julho de 

1976 (Certidão de Casamento - fl. 13). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 40/44, segundo o 

qual a autora é portadora de CID 10 M47.2- outras espondiloses com radiculopatias e CID 10M51.1 - transtornos de 

discos lombares e de outros discos intervertebrais com radiculopatia, encontrando-se incapacitada total e 

permanentemente para o trabalho como rurícola. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1424/2466 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 52/53). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA HELENA LEME CUSTODIO com data de início do 

benefício - (DIB 26/04/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023972-7        AC 1312463 
ORIG.   :  0600001471  2 Vr PORTO FERREIRA/SP     0600063387  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA MONTANI 
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ADV     :  ANTONIO CARLOS LOPES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, posto não 

haver apelação da parte autora, somente contra-razões ao recurso de apelação (fls. 161/163). 

2. Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com pagamento 

das prestações vencidas desde a data do indevido cancelamento administrativo. Determinou que as prestações vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com as Súmulas nº 08 do E. TRF/3ª Reg. e nº 148 do C. STJ, a partir 

do vencimento de cada uma delas, incidindo juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as prestações vencidas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não cumprimento da carência exigida. Alega que a 

autora efetuou seis recolhimentos em atraso entre os anos de 1995 e 1996, não podendo ser estes computados para 

efeito de carência. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial aos autos e juros de mora de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97 ou de 1% ao mês 

somente às parcelas que se venceram após a vigência do novo CC.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 139/142 (prolatada em 29.01.2008) concedeu benefício de 

auxílio-doença, desde a data do indevido cancelamento administrativo (31.08.2006), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme ofício expedido pela previdência social (fls. 55), comprovando que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença de 23.11.1999 até 31.08.2006. 

Ademais, consoante informações do CNIS (fls. 136), a autora, doméstica, filiou-se à previdência em 04/1995 (data do 

pagamento - 15/05/1995) efetuando 14 contribuições, sendo a última em 13/1996 (data do pagamento - 29/01/1997), 

não perdendo, portanto, sua qualidade de segurada. Embora tenha efetuado, dentre estas contribuições, pagamentos com 

atraso, não há que se falar em não cumprimento da carência, tendo em vista que o artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91 

dispõe que, somente não são computadas para fins de carência, as contribuições recolhidas com atraso referentes a 

competências anteriores, in verbis: 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

I - (...) 
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II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para 

este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado 

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e 

no art. 13" 

A presença da moléstia incapacitante restou incontroversa nos presentes autos. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA MONTANI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024075-0        AC 1201441 
ORIG.   :  0600000645  4 VR ITAPETININGA/SP                   0600027854  4 VR 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA ELEONORA LEITAO ROCKENBACH 
ADV     :  JOSE HERCULES RIBEIRO DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

             Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIA ELEONORA LEITAO ROCKENBACH contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 145/147 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 151/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 27 de abril de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 28 de dezembro de 2004, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 18. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntado à fl. 131. 

No que se refere à união estável, foram acostados aos autos os documentos de fls. 6/33, dentre eles a Ação Declaratória 

nº 1.001/2005, proposta perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP, que objetivava o reconhecimento da 
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união estável entre o casal, cuja sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo a existência de união estável entre a 

requerente e o de cujus, de 20 de agosto de 1979 a 28 de dezembro de 2004 (fls. 6/14),  nos quais se constata que a 

autora e o falecido residiam no mesmo endereço, evidenciando a coabitação e a convivência de ambos. 

Ademais, os depoimentos testemunhais acostados às fls. 141/143, colhidos em audiência, afirmaram que o casal viveu 

maritalmente por mais de 25 anos, até o falecimento dele. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício deveria ter sido fixado a partir da data do requerimento 

administrativo. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a LUCIA ELEONORA LEITAO ROCKENBACH com data de início do 

benefício - (DIB: 14.06.2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, mantendo a sentença 

monocrática. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024172-2        AC 1312680 
ORIG.   :  0600001830  1 Vr GUARA/SP     0600037632  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  IRACI DE SOUZA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à rurícola. 
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O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas 

processuais e dos honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete 

nº 149, do tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 09/11/1991. Nascera em 

09/11/1946, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 15. 

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 06/02/1965 e a certidão de óbito de seu cônjuge 

ocorrido em 25/04/1997, nas quais consta a qualificação deste como lavrador, constituem início razoável de prova 

material. Somados estes documentos aos depoimentos testemunhais constantes às fls. 38/39, comprova-se o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa de Édio Amilton Quirino Barbosa: 

"Conhece a autora do serviço e também foi sua vizinha. Trabalharam juntos na Fazenda Córrego Fundo e São Gabriel. 

Trabalhavam sendo levados por empreiteiros e as vezes ficavam uma ou duas semanas sem trabalhar mas eram sempre 

chamados. Trabalharam juntos por uns vinte anos. Já tem uns três anos e meio que a autora parou de trabalhar". 

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, que em decorrência de óbito 

de seu cônjuge - trabalhador rural a autora recebe pensão por morte - refiro-me ao benefício NB 1049192629, com 

início em 25/04/1997 (DIB).  

Consigno, ademais, que com relação à autora, nada consta no referido cadastro.  

Estes fatos reforçam a declaração de procedência do pedido.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: IRACI DE SOUZA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/01/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0196.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024276-3        AC 1312784 
ORIG.   :  0600000154  1 VR PILAR DO SUL/SP 
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APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZAURA DE OLIVEIRA MENDES 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZAURA DE OLIVEIRA MENDES  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 49/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 30 de maio de 1949, conforme demonstrado às fls. 17/18, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica, em 30 de julho de 1966, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecem a parte autora há 30 anos, vale dizer, desde 1977, e que ela 

sempre trabalhou nas lides rurais, tendo declinado, inclusive, os empregadores rurais para os quais ela prestou serviços 

rurais. 

Outrossim, o fato de constar no extrato do CNIS de fls. 56/71, 23 (vinte e três) recolhimentos de contribuições 

previdenciárias, em nome da autora, relativos às competências intercaladas de novembro de 1997 a junho de 2002, 

como autônoma -costureira,  com recebimento de auxílio-doença, nesta categoria, em 2000 e 2002, além de o marido ter 

vertido contribuições de 1985 a 1995, como comerciário - empregado doméstico, tendo inclusive recebido, a este título, 

aposentadoria por invalidez de 12 de agosto de 1999 a 15 de novembro de 2002, em nada prejudica seu direito à 

concessão do benefício, uma vez que amplamente demonstrada a atividade preponderantemente agrícola exercida por 

toda a vida laboral. Ademais, anteriormente a tais períodos, a postulante já havia preenchido a carência exigida de 138 

(cento e trinta e oito) meses, ou seja, por mais de 11 anos e meio. 
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IZAURA DE OLIVEIRA MENDES com data de início do benefício - 

(DIB: 10.04.2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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APDO    :  MARINHA SOARES MEIRA VIANA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente pretensão deduzida pela autora contra o INSS, para determinar a concessão do 

benefício da aposentadoria por idade, a contar da citação, no valor equivalente a um salário mínimo por mês. Em 

consequência, condenou o réu a pagar à autora as prestações vencidas, sendo devidos juros de mora, a taxa de 1% ao 

mês, contados após a citação, devendo todos valores serem corrigidos monetariamente, desde o vencimento de cada 

prestação. Os índices de correção serão aqueles estipulados pelo Provimento nº 24/1997 da JF da 3ª Região para ações 

previdenciárias. Arcará o réu, ainda, com o pagamento de despesas processuais, na forma da Súmula nº 178 do STJ, 

bem como honorários advocatícios, fixados em 10% do total da condenação, em conformidade com a Súmula nº 111 do 

STJ. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 475 do CPC, com a 

redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária, a fixação dos juros de mora, de forma 

decrescente, a partir da citação e a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 30 de setembro de 1996 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.04.1963, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 09); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro 

de atividade rural no período de 15.04.1980 a 30.11.1995 (fls. 10/14); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS 

do marido da autora, na qual consta registro de atividade rural no período de 23.05.1979 a 01.09.1987 (fls. 15/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária 

e a correção monetária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINHA SOARES MEIRA VIANA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.05.2006 (data da citação-fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024463-2        AC 1313022 
ORIG.   :  0700000797  1 Vr BILAC/SP     0700023317  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES DA SILVA LEITE PEREIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/11/2006. 

A certidão de casamento da autora, datada de 09/02/1974, e as certidões de nascimento de seus filhos, de 24/12/1974 e 

de 19/03/1980,  registram a profissão da autora ou de seu cônjuge como lavradores. Vide fls. 12/14. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados a fls. 34/37, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

As testemunhas disseram conhecer a autora há 35 (trinta e cinco) e 40 (quarenta) anos. Afirmaram que ela 'tocava roça' 

e depois que mudou para a cidade passou a trabalhar como volante. Informaram que a autora continua trabalhando na 

roça e que seu marido também é lavrador. 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, em nome do cônjuge, vínculos rurais, 

nos seguintes períodos: de outubro de 1977 a dezembro de 1984, e de novembro de 2003 a março de 2008.  

O extrato do cadastro referido demonstra, ainda, em nome do marido da requerente, vínculos urbanos nos seguintes 

períodos: de novembro de 1976 a outubro de 1978, e de maio de 1990 a outubro de 2003. E a percepção de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a contar de 24/03/2008 - DIB. Refiro-me ao benefício - NB 144.841.855-8. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pretendida. A requerente trouxe documentos, em nome próprio, 

para comprovar o seu direito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA DE LOURDES DA SILVA LEITE PEREIRA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 16/10/2007 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.172F.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024516-8        AC 1313067 
ORIG.   :  0600000056  1 Vr ADAMANTINA/SP     0600003791  1 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  JOSEFINA DOS SANTOS 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas, e de 

honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e 

honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

a súmula nº 149, do Tribunal citado. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior 

Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge 

Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 

361, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/07/1992. Nascera em 

20/06/1937, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados às fls. 12. 

Por outro lado, a certidão de nascimento de seu filho nascido em 18/11/1968 e a certidão de óbito de seu cônjuge 

ocorrido em 28/12/1998, nas quais conta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da cônjuge da autora (fls. 18//14), atestando o exercício de atividades rurais nos períodos de 

1º/07/1986 a 11/11/1993 constituem início razoável de prova material. Somados estes documentos aos depoimentos 

testemunhais constantes às fls. 102/103, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Maria do Socorro Ferreira de Mello, ao depor, reforçou as conclusões, 

tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola: 

"Conhece a autora há cerca de trinta anos. Trabalhou junto com ela em diversas propriedades rurais. Eram lavradoras e 

ganhavam por dia. Trabalhavam no que aparecesse, colheita de amendoim, algodão, milho, etc. Moravam na cidade e 

trabalhavam na roça. Não tem conhecimento de ter a autora trabalhado em atividade urbana desde que a conhece, visto 

que ela trabalhou exclusivamente na lavoura. A autora é viúva e a depoente não conheceu o marido dela. A autora 

comentava que seu marido também era lavrador. A autora parou de trabalhar há cerca de dez anos, em razão de 

problemas de saúde. Desde que parou de trabalhar a autora depende da filha. Às reperguntas do procurador da autora 

respondeu: "trabalhou com a autora até quando ela parou de trabalhar. (fls. 103)" 

Observa-se, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, (fls. 50), que a autora recebe pensão por morte em 

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural. Refiro-me ao benefício NB 1107175809, com início em 

28/12/1998 (DIB).  

Tais informações reforçam a declaração de procedência do pedido.  

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) 

ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 

406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que 
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cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

Segurado: JOSEFINA DOS SANTOS I 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/02/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício 

de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da 

citação. Corrigir-se-ão monetariamente as prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0199.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024605-7        AC 1313210 
ORIG.   :  0500000052  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0500012768  2 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  VERA LUCIA DE MORAES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APTE    :  Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
PROC    :  SANTIAGO MIGUEL NAKANO PEREZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de custas e de 

honorários advocatícios.  

Inconformada, a parte autora e o Ministério Público Estadual interpuseram recursos de apelação. Sustentaram, em 

síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requereram a reforma da r. sentença e, por 

conseqüência, a concessão do benefício pleiteado e antecipação dos efeitos da tutela. 
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

respectiva condição socieconômica por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

- RESP nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  
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Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 49 (quarenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 31/01/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 65/69, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de diabetes, de hipertensão arterial e de lombociatalgia. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Incapacidade laborativa." 

"A autora tem hábitos laborais rurais, pouca escolaridade, é obesa, hipertensa, com quadro doloroso importante na 

coluna vertebral, portanto, não pode trabalhar em serviço rural, onde o esforço físico sempre está presente." 

"Definitiva e total." 

Constata-se do estudo social de fls. 108/121, que a autora reside com seu cônjuge. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho do cônjuge da autora - diarista, no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte 

reais). 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu cônjuge, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 15/03/2005, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto 

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é 

deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: VERA LUCIA DE MORAES 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 15/03/2005 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento às apelações interpostas 

pela parte autora e pelo Ministério Público Estadual, para lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o 

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas 

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CI.1186.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024829-7        AC 1313434 
ORIG.   :  0600001725  1 VR GUARA/SP     0600035514  1 VR GUARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES MORENO PERES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MERCEDES MORENO PERES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/34 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 39/45, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 18 de setembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 6 de novembro de 1972 a 1º de abril de 

1992, conforme anotações em CTPS às fls. 8/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 22 de setembro de 1969 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade 

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são mantidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MERCEDES MORENO PERES com data de início do benefício - (DIB: 

30/11/2006), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024906-0        AC 1313511 
ORIG.   :  0300002025  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INEZ PEREIRA DE MELO 
ADV     :  ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO /  NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

O réu interpôs recurso de apelação. 
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Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria 

por idade. Em caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros 

de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na 

lei n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

04/04/2000. 

A certidão de casamento da autora, datada de 10/01/1970, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 08.  

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais a fls. 55/60 demonstra 01 (hum) vínculo rural, em nome do 

cônjuge, no período compreendido entre 1º/01/1993 e 21/06/1993. 

Esses dados constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais, encartados a fls. 

75/76, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Darci Ribeiro - fls. 76: 

"Que conhece a autora há 25 anos. Que a autora trabalhava na lavoura na fazenda do Nelson Pinto, na colheita de milho 

e feijão. Que até 2003 ela trabalhou e, então, parou de trabalhar por causa de problemas de saúde." Às reperguntas do 

patrono do autor: "Que conhece o marido da autora que também é lavrador. Que ele também trabalhou na prefeitura, na 

zona rural, como trabalhador braçal." 

Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais referido demonstra, ainda, em nome do cônjuge, 

vínculo urbano junto à Prefeitura Municipal de Taquarivaí, a contar de 04/07/1994, com último recolhimento em abril 

de 2008. 

Pelas informações acima resta evidenciado que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir 

do ano de 1994. 

Contudo, atentando-me às provas materiais carreadas a esses autos, as quais foram satisfatoriamente conjugadas aos 

depoimentos testemunhais, constato que até o início da atividade urbana retro-aludida decorreram aproximadamente 24 

(vinte e quatro) anos. 

Para aferir esse lapso, levo em consideração a certidão de casamento da autora, realizado no mês de janeiro de 1970 e o 

mês de julho de 1994, termo inicial do vínculo empregatício urbano de seu esposo. 
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Esse interregno diz respeito àquele em que entendo restar comprovada a prestação laboral campesina, cuja extensão é 

superior, portanto, ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame: 114 (cento e quatorze) meses.  

Aludo-me ao ano de 2000, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado: Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proc. nº 2007.03.99.008120-9; Apelação 

Cível 1179341; Rel. Des.Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. Assim 

determinou a sentença. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional, conforme observado pela 

sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA INEZ PEREIRA DE MELO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 23/01/2004 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.172F.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024917-4        AC 1313522 
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ORIG.   :  0400002851  2 VR CATANDUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAIRA PIO WENZEL (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial  interposta em ação ajuizada por MARIA PIO WENZEL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais.             

Em razões recursais de fls. 92/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, 

verifica-se que a autora contribuições na condição de contribuinte individual, no período de janeiro de 1995 a junho de 

1996, tendo retornado a efetuar contribuições no período de fevereiro a junho de 2004, tendo superado o período 

exigido de carência e mantido a qualidade de segurado, considerando que a presente demanda fora proposta em 9 de 

dezembro de 2004. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 17 de abril de 2007 (fls. 72/76), segundo o qual, a autora apresenta lesão degenerativa na coluna lombo sacra, nos 

joelhos, na bacia, miocardiopatia hipertensiva e artrite reumatóide, estando incapacitada total e permanentemente para o 

trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a MARIA PIO WENZEL - (DIB: 17.02.2005). 

 Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego seguimento 

à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025642-7        AC 1314854 
ORIG.   :  0400000906  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
APTE    :  MADALENA MARQUES DA SILVA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora seja desprovida de 

meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de custas 

processuais, honorários advocatícios e periciais. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora contava com 51 (cinqüenta e um) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 25/10/2004. Requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 131/136, 

constatou o perito judicial que ela é portadora de hipertensão arterial não controlada, diabetes mellitus e déficit 

funcional nos joelhos. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento: 

"Incapacidade total e temporária." 

Contudo, cumpre ressaltar que a parte autora é analfabeta. Está restrito, ainda, seu campo de atuação a trabalhos que não 

requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portadora. Com efeito, a constatação do laudo pericial 

não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 'in dubio pro 

misero'. 

Constata-se do estudo social de fls. 100/103, que a autora reside com 2 (dois) filhos maiores de 21 (vinte e um) anos, 

com o genro e com um neto. 

A renda mensal familiar é composta do trabalho do genro, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Possuem despesas com aluguel - R$ 130,00 (cento e trinta reais), água - R$ 47,00 (quarenta e sete reais), luz - R$ 55,00 

(cinqüenta e cinco reais), e farmácia - R$ 90,00 (noventa reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e do genro, eles 

não são, à luz da legislação vigente, membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: '§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto'.  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos irmãos e pelo genro, para fins de verificar a 

condição econômica da autora, vez que não se enquadram no conceito de família trazido no referido artigo de lei.  
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 30/11/2004, na ausência de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MADALENA MARQUES DA SILVA 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 30/11/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de um 

salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, 

tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.019A.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.025967-2        AC 1315688 
ORIG.   :  0500001325  1 VR SERRANA/SP                   0500022772  1 VR 

SERRANA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HAYDEE GOMES BAIOCHI 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HAYDEE GOMES BAIOCHI contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 48/54, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 1° de outubro de 1948, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 3 de abril de 1967, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40/41, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  
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Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca da verba honorária, pois a r. sentença monocrática condenou 

exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HAYDEE GOMES BAIOCHI com data de início do benefício - (DIB: 

14/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025997-0        AC 1315718 
ORIG.   :  0500007658  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MATILDE ROSA CRIZOSTOMO DA SILVA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão formulada, determinando que  o INSS conceda à autora o benefício de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural, tendo como inicio a data da citação, no valor do salário mínimo, nos termos 

do art. 143 da Lei nº 8.213/91. Determinou, ainda, o pagamento das diferenças vencidas e vincendas, monetariamente 

corrigidas, desde o respectivo vencimento até a data da prolação da sentença, consoante a variação do IGP-DI (MP 

1.415/96, art. 8º, e Lei 9.711/98) ou outros indexadores que vierem a substituí-lo. Sobre o principal atualizado incidirão 

juros de mora no percentual de 12% ao ano (art. 1062 do CC), a contar da citação (art. 219, caput, do CPC). Condenou a 

parte requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, no valor de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, com fulcro no art. 20, §3º do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária, devendo ser os mesmos índices que 
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serviram de base para correção dos benefícios previdenciários e a redução da verba honorária para 5% das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 anos (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de julho de 2003 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.06.1975, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 14); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 07.04.1990, na qual 

consta lavrador como profissão do pai (fls. 15).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido."  (STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, 

v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária, nos termos acima explicitados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MATILDE ROSA CRIZOSTOMO DA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 07.11.2005 (data da citação-fls.31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025998-2        AC 1315719 
ORIG.   :  0500008808  1 Vr IGUATEMI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LIBANA PORFIRIA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OSNEY CARPES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o 

benefício pleiteado, a contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.  

A sentença não fora submetida ao reexame necessário. 

A parte ré interpôs recurso de apelação.  

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício de aposentadoria por 

idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração da correção monetária e a redução 

dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela lei complementar n.º 11/71, alterada pela lei complementar n.º 16/73, o trabalhador 

rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da legislação citada. 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

(sessenta) anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, conforme o artigo 202, I, em sua redação 

original. Ampliou o conceito de chefe de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a 

manutenção do lar, vedado o valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal. Confiram-se os arts. 226, 

parágrafo 5º e artigo 201, parágrafo 5º, na sua redação genuína. 

Entretanto, o E. Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da 

Constituição Federal, bem como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a 

continuação do sistema anterior. Ampliou-se a extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria 

a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos 

termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Carta 

Magna de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto 

no artigo 142, considerando-se o ano de vigência da referida lei. Refiro-me ao ano de 1991. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, 

contudo, a extensão da  qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, 

página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

No caso em exame, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da lei 

nº 8.213/91, com 67 (sessenta e sete) anos. 

A certidão de casamento da autora, datada de 08/08/1945, registra a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 13.  

A ficha geral de atendimento da secretaria de saúde, com histórico a contar de abril de 1986, registra a profissão da 

autora como lavradora. Vide fls. 14. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais, 

encartados a fls. 64/65, comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha José Nelson de Almeida Oliveira - fls. 64. 

"Que conhece a requerente desde 1980 ou 1985. Que conheceu a requerente trabalhando na lavoura como bóia-fria. Que 

a última vez que a viu trabalhando como bóia-fria foi há 5 anos. Que nunca viu a parte autora trabalhando na cidade. 

Que conheceu o esposo da parte autora e este também trabalhava como diarista. Que já viu a parte autora trabalhando 

nas fazendas Botelha, Mirim e São Carlos. Que a parte autora não possui propriedade rural." 
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Vale ressaltar que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais não registra qualquer informação em nome da 

autora ou de seu cônjuge. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Corrigir-se-á monetariamente o débito conforme a súmula nº 08 deste Tribunal, lei nº 6.899/81 e legislação 

superveniente e art. 454, do Provimento n  64, de 28 de abril de 2004, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional 

Federal da 3a Região e em consonância com a Portaria n° 242, de 03 de julho de 2001, da lavra do Conselho da Justiça 

Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade 

avançada da parte autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à 

autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que 

será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurada: LIBANA PORFIRIA DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: citação - dia 22/02/2006 

RMI: 01 (hum) salário-mínimo  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os critérios de 

cálculo da correção monetária na forma acima indicada. Mantenho os demais termos da sentença proferida. Antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de maio de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.019B.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026110-1        AC 1315908 
ORIG.   :  0700000278  3 VR PENAPOLIS/SP   0700021446  3 VR PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ESTER DIAS LOPES 
ADV     :  ACIR PELIELO 
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RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ESTER DIAS LOPES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 58/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 08 de setembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12 e as de Nascimento de fls. 13/17, qualificam, em 21 de março de 1964, 28  de abril 

de 1965, 03 de novembro de 1966, 05 de junho de 1968, 29 de setembro de 1971 e 12 de maio de 1975, 

respectivamente, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/40, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA ESTER DIAS LOPES com data de início do benefício - (DIB: 

01/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026523-4        AC 1316724 
ORIG.   :  0500001700  2 VR TAQUARITINGA/SP                   0500063740  2 VR 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  MARIA DIAS DE PAIVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DIAS DE PAIVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/51 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 56/61, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de dezembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 1990 a 1991, conforme anotações em 

CTPS à fl. 14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, 

I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica, em 16 de julho de 1971, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/46, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1475/2466 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DIAS DE PAIVA com data de início do benefício - (DIB: 

16/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026854-5        AC 1317144 
ORIG.   :  0500001193  1 Vr BRODOWSKI/SP     0500015539  1 Vr 

BRODOWSKI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLEUZA HELENA DE GOIS 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

data da indevida cessação do benefício administrativo, com renda mensal a ser calculada na forma do artigo 36 da Lei 

nº 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo, bem como abono anual. Determinou que as prestações 

vencidas sejam corrigidas de acordo com as alterações salariais ocorridas, mês a mês, a partir das datas dos respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros legais de mora, contados da data do laudo. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, monetariamente corrigido até a data do efetivo 

pagamento e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando ausência de incapacidade total para o exercício de 

atividade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada 

do laudo médico e os honorários advocatícios limitados a 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 20% ou 15% sobre o valor da 

liquidação final e juros de 1% ao mês a partir da cessação indevida do auxílio-doença. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 280/284 (prolatada em 28.11.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, com termo inicial na data da indevida cessação do benefício administrativo (31.10.2005), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 09/10), guias de recolhimento à previdência, trazidas aos autos 

com a inicial (fls. 11/162) e extrato de pagamento e comunicação de resultado de exame médico, expedidos pela 

previdência social (fls. 167/168), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 31.10.2005, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 262/267), que a autora 

apresenta hipertensão arterial sistêmica, lombalgia, tendinopatia de ambos os ombros e síndrome do túnel do carpo 

bilateral. Conclui o perito médico que "a capacidade funcional apresentada pela autora é pequena e de difícil 

aproveitamento junto ao atual mercado de trabalho (ainda que para realização de tarefas leves), agravada, sobretudo, em 

razão do baixo grau de instrução e ausência de qualificação técnica profissional outra senão para atividades braçais". 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
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subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 

43 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem 

decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 

10.03.2003). 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 
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Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta 

Turma, DJ 19.12.2005 e REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma explicitada e dou parcial provimento ao recurso adesivo da 

autora para fixar os juros de mora conforme acima determinado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLEUZA HELENA DE GOIS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027263-9        AC 1317835 
ORIG.   :  0700001661  1 VR DIADEMA/SP                   0700222461  1 VR 

DIADEMA/SP 
APTE    :  ANA MARIA DE JESUS 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA MARIA DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/66 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 68/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

A parte autora, em apelo de fls. 72/74, objetiva a fixação do termo inicial na data da cessação de auxílio-doença e a 

majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 6 de junho de 2006 a 15 de janeiro de 2007, sendo que 

propôs a presente ação em 27 de setembro de 2007, dentro do período de graça. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 20 de dezembro de 2007 (fls. 37/42), segundo o qual a autora é portadora de osteroartrose de coluna vertebral e 

ombro direito, labirintopatia, fibromialgia, transtorno ansioso e púrpura trombocitopênia,  doenças que a incapacitam de 

forma total e definitiva para o trabalho. 
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Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, trago a lume os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

Entretanto, os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme arbitrado na r. sentença monocrática, face à 

ausência de impugnação do INSS e por ser mais favorável à parte autora, ora apelante. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANA MARIA DE JESUS com data de início do benefício - (DIB 

17/01/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027426-0        AC 1318060 
ORIG.   :  0400000997  2 VR ITAPEVA/SP                   0400051073  2 VR 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLIVIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por OLIVIA PEREIRA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 58/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 14 de junho de 1948, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 8, que qualifica, em 23 de julho de 1966, o marido da autora como lavrador, bem como 

o extrato do CNIS juntado às fls. 41/44, dando conta do labor rural dele de 1º de março de 1982 a 10 de novembro de 

1993, bem como o recebimento de auxílio-doença acidentário, na qualidade de trabalhador rural, de 25 de dezembro de 

1989 a 5 de janeiro de 1990, constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 29/30, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se manter como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a OLIVIA PEREIRA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

16.11.2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e  dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027474-0        AC 1318108 
ORIG.   :  0600000779  1 VR NHANDEARA/SP                   0600021184  1 VR 

NHANDEARA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA CANDIDO SANTANA NEVES 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA CANDIDO SANTANA NEVES  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 58/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 
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da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de maio de 1951, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no ano de 1997, conforme anotações em CTPS à fl. 15, constitui 

prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 12, que qualifica, em 26 de maio de 1973, o marido da autora como lavrador, 

bem como as anotações em CTPS de fls. 17/19, dando conta de labor rural dele no período descontínuo de 1997 a 2001, 

constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 49/50, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZA CANDIDO SANTANA NEVES com data de início do 

benefício - (DIB: 17.08.2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.027572-7        AC 1205976 
ORIG.   :  0500000114  1 Vr ITABERA/SP               0500000727  1 Vr ITABERA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ERACIO FOGACA 
ADV     :  ELIANA CRISTINA FABRI SANDOVAL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JOSÉ ERÁCIO FOGAÇA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, excluídas as prestações vincendas, nos moldes da Súmula 

111 do STJ. 

Sentença proferida em 16/11/2006, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta a não comprovação da qualidade de segurado do autor, ante a inexistência de 

prova documental apta a comprovar a sua condição de rurícola. Destaca, ainda, que a prova testemunhal, por si só, não 

tem o condão de comprovar a condição de rurícola alegada nos autos. Alega o não preenchimento do requisito da 

carência. Invoca o artigo 55, da Lei de Benefícios. Destaca o teor da Súmula 149 do STJ. Por outro lado, em sede 

subsidiária, pleiteia termo inicial do benefício a partir da data da juntada do laudo pericial. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade total e permanente do autor para o trabalho restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos 

autos (fls. 70/73). O perito judicial relatou:"(...) periciando portador de hipertensão arterial sistêmica e espondiloartrose. 

Considerando-se: a idade do periciando, sua qualificação profissional, as doenças diagnosticadas, as limitações 

inerentes às mesmas e as exigências da atividade exercida, caracterizo situação de incapacidade total e permanente para 

exercer atividade profissional formal remunerada com finalidade da manutenção do sustento" (tópico discussão/fls.73). 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, com 56 anos de idade na data do laudo, 

que trabalhou exclusivamente na lavoura), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que 

fosse compatível com estas condições. Aliás, o próprio perito afastou a possibilidade de reabilitação profissional do 

segurado, conforme explicitado na resposta ao quesito n. 4, formulado pelo INSS (fls.73). 

Por outro lado, em se tratando de trabalhador rural, desnecessária a comprovação da carência, bem como a manutenção 

da qualidade de segurado, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural.  
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O autor apresentou, como início de prova material, certidão de casamento lavrada em 21.09.1972, com a indicação da 

profissão do autor como lavrador, certidões de nascimento das filhos Camila, Magda, Danilo e Eliandra, lavradas em 

16.06.1989, 23.01.1984, 19.03.1986 e 21.03.1990 constando, em todas, a profissão do autor como a de lavrador. 

Apresentou, ainda, certificado de dispensa do serviço militar, datado de 02/09/1968, no qual foi qualificado como 

lavrador. 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, (fls.13/18) podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada por convincente prova testemunhal. 

É como vem decidindo o E.STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Além disso, os depoimentos das testemunhas (fls. 87/88) confirmaram o início de prova material no sentido de que a 

atividade rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra a existência de vínculos empregatícios em nome do autor. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 

602). 

Portanto, no caso em apreço, há que ser mantida a sentença, de procedência da ação, com a concessão da aposentadoria 

por invalidez, no valor de um salário mínimo, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da Lei 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, (08/06/2006), tendo em vista a ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS apenas para fixar o benefício no valor 

de um salário mínimo e para estipular o termo inicial da aposentadoria por invalidez a partir da data da elaboração do 

laudo pericial (08/06/2006), expedindo-se ofício nos moldes acima. 
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Segurado: JOSÉ ERÁCIO FOGAÇA 

CPF: 892.120.968-91 

DIB (Data do Início do Benefício): 08.06.2006 (data da elaboração do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027619-0        AC 1318253 
ORIG.   :  0600001233  2 VR TATUI/SP                   0600099264  2 VR TATUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE PAULA RODRIGUES 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE PAULA RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 51/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 27 de janeiro de 1948, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 21 de setembro de 1968, o marido da autora como lavrador, bem como 

as Certidões de Nascimento de seus filhos de fls. 10 e 11, em data de 22 de julho de 1974 e 12 de julho de 1993.  

Ademais, a autora juntou aos autos a matrícula de imóvel Rural herdada por sua genitora em razão do falecimento de 

seu pai, o qual tinha a titularidade sobre tal propriedade desde 23/11/1979 (fls 12/14). 

 Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

 O início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47/49, sob o crivo do contraditório, 

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

 Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE PAULA RODRIGUES com data de início do benefício - 

(DIB: 01/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.027808-3        AC 1318687 
ORIG.   :  0600001170  1 VR PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HELENA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO 
ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por HELENA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO   

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 107/112, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1495/2466 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 6 de novembro de 2006 a 15 de janeiro de 2007 (fls. 

32/35), sendo que propôs a presente ação em 1º de dezembro de 2006.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 19 de 

outubro de 2007 (fl. 88), segundo o qual a autora apresenta lesões graves e crônicas em coluna lombo-sacra, tornozelo 

direito e hipertensão arterial grave. Atestou o expert que há incapacidade para atividades que exijam esforço físico e/ou 

deambulação. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 50 anos de idade e sempre 

exerceu funções que demandassem esforço físico, tais como doméstica e atividades em frigoríficos, bem como as 

notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, no  período de novembro de 2006 a janeiro de 2007, conforme documentação de fls. 32/25. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 
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- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a HELENA MARIA DE OLIVEIRA CASTRO com data de início do 

benefício - (DIB: 19.10.2007), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027854-0        AC 1318733 
ORIG.   :  0600000418  1 VR SANTA FE DO SUL/SP                   0600023896  1 VR 

SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDO CAMILO BARBOSA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

                           Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONILDO CAMILO BARBOSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/89 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 
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Em razões recursais de fls. 92/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para interposição de recursos. 

Em recurso adesivo de fls. 108/111, objetiva a parte autora a fixação do termo inicial na data da citação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, de acordo com a CTPS de fl. 20, verifica-se que o autor exercera atividade laborativa, por períodos 

descontínuos, de 1977 a 1997, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural da autora em tal 

interregno, cumprindo, assim, o período de carência. Da mesma forma, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor, 

referentes aos anos de 1990/1992 e 1999/2000 (fls. 23, 25/27 e 30/33) 

Além disso, trouxe aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como lavrador no 

período de 1969 e 1983 (Certidão de Casamento e Certidão de Nascimento de filho - fls. 16/17). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do autor como lavrador, constante de documentos 

expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 

29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 72/74, segundo o 

qual a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, escoliose e alterações degenerativas em 

coluna lombo sacra, encontrando-se incapacitado total e definitivamente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 83/85). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 
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Cumpre ressaltar que o art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por 

outro lado, restou revogado o § 7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto a sua 

aplicação.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Honorários advocatícios mantidos em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), conforme fixado na r. sentença 

monocrática, uma vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para 

discuti-la por ser o quantum um valor fixo. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LEONILDO CAMILO BARBOSA com data de início do benefício - 

(DIB 18.05.2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. De ofício, afasto da 

condenação a aplicação do art. 41, §7º, da Lei nº 8.213/91 para fins de correção monetária das parcelas em atraso. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028094-4        AC  814720 
ORIG.   :  0000000793  2 VR MONTE ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERNANDO APARECIDO DA SILVA INCAPAZ 
REPTE   :  ANA MARIA DE BRITO 
ADV     :  SONIA LOPES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por FERNANDO APARECIDO DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/93 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 95/98, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 116/120, opinando pela procedência do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 26 de junho de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 22 de junho de 1997, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 09. 

A fim de demonstrar o labor rural exercido pelo segurado, a requerente trouxe aos autos a CTPS de fls. 11/14, 

comprovando que ele exerceu atividade rurícola nos períodos descontínuos de 14 de dezembro de 1981 a 6 de março de 

1994. 
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Em depoimentos colhidos às fls. 65/71, sob o crivo do contraditório em audiência, afirmaram as testemunhas conhecer a 

autora e seu falecido marido há 06 e 10 anos, respectivamente, e que ele sempre laborou nas lides campesinas. 

Disseram, por fim, ter o marido da requerente parado de trabalhar em razão de ser acometido por mal incapacitante, o 

que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de desempenhar o labor rural por estar incapacitado, 

em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO DO RÉU. PRETENSÃO 

RESISTIDA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. FALTA 

DE CONTRIBUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. (...) 

(...) 

VI - Não ocorre a quebra de vínculo com a Previdência Social e a perda da qualidade de segurado quando este não mais 

pode trabalhar e contribuir em decorrência da moléstia incapacitante.  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.065411-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/05/2004, P. 445) 

O autor, nascido em 26 de maio de 1991, é ainda menor de 21 anos e, de fato, filho do segurado, conforme demonstra a 

Certidão de Nascimento de fl. 06. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, I, § 4º, da Lei de Benefícios, a 

mesma é presumida em relação ao filho menor de vinte e um anos de idade. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

                            Ao menor absolutamente incapaz quando do ajuizamento da ação, o benefício deve ser concedido 

desde a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo 

único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, inc. I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam o 

reconhecimento da prescrição contra os menores de dezesseis anos.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de pensão por morte, deferida a FERNANDO APARECIDO DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB: 22/06/1997), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028119-7        AC 1319314 
ORIG.   :  0700000802  1 Vr BIRIGUI/SP                   0700062310  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o réu a pagar à parte autora, a partir da citação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de 

juros e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a correção 

monetária é devida a partir do vencimento de casa prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários 

advocatícios da parte contrária, fixados em R$ 400,00, nos termos do art. 20, §4°, do CPC. Isento de custas nos termos 

da lei. Presentes os requisitos legais e tendo em vista o caráter alimentar do benefício, com fundamento no poder geral 

da cautela, antecipou a tutela para determinar que o réu implante o benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa 

diária. Oficie-se. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 91 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 27.02.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 12 de março de 2007 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.05.1972, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 25.03.1973, 22.06.1975, 

23.03.1977, 23.03.1977 e 22.11.1983, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028164-1        AC 1319359 
ORIG.   :  0700000738  1 VR AURIFLAMA/SP     0700014289  1 VR 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES PONCIANO 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES PONCIANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 34/35, em face da r. decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação 

pelo não exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 34/35 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 
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Em razões recursais de fls. 71/83, pugna a Autarquia Previdenciária pela apreciação do agravo retido e reforma da 

sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 
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Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 
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DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 3 de abril de 1941, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A autora, aos 66 anos de idade, ingressou com a presente ação em 28 de junho de 2007, argumentando que teria 

trabalhado como lavradora "desde a tenra idade, de forma individual, na condição de diarista (bóia-fria)". Justificou que, 

"por não ter mais condições de exerce (sic) seu trabalho na lavoura, por ter idade de se aposentar", requeria a sua 

aposentadoria por idade. 

À fl. 66, fora noticiada a interposição, pela requerente, de ação pleiteando o mesmo benefício que aqui se busca; o feito 

fora autuado neste Tribunal sob nº 2004.03.99.025569-7. Poder-se-ia cogitar da ocorrência do fenômeno processual da 

coisa julgada, mas tenho-o por inocorrente no caso, uma vez que, nesta demanda, a autora invoca a condição de 

companheira de Sebastião Goss desde 2004, situação até então inexistente na ação anterior. 

Com a inicial, apresentou cópia do contrato particular de união estável de fl. 12, lavrado aos 26.07.2004, no qual a 

demandante, com 63 anos, foi qualificada como lavradora e o seu companheiro, Sr. Sebastião Goss, já com 83 anos de 

idade, como aposentado. 

Por escritura pública lavrada aos 23/11/2005 o mesmo casal declarou que a convivência ocorria há mais de 4 anos e que 

a ora autora era a dependente do varão. Note-se que, dessa feita, ele fora novamente qualificado como aposentado e ela 

como do lar, perante o perante o Tabelião de Notas de Auriflama/SP, 

Sebastião Goss, por sua vez, faleceu aos 09 de março de 2006, apenas dois anos após a celebração daquele primeiro 

contrato particular. No respectivo atestado de óbito, do qual a requerente fora declarante, constou-se a qualificação do 

de cujus como sendo aposentado - lavrador e a causa mortis "Neoplasia Maligna Febre Renal". 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais noticia que: 

1-em decorrência do aludido óbito, a autora passou a receber pensão por morte - ramo transportes e cargas - filiação 

autônomo - (NB1307506370) 
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2-que o companheiro filiou-se como autônomo - condutor de veículos e efetuou recolhimentos previdenciários nessa 

condição entre 1985 e 1986; aposentou-se por idade, ainda no mesmo ramo (transportes e cargas) em 11/07/1986. 

Na inicial desta demanda a requerente diz que o seu estado civil é o de casada, e de maneira equivocada, faz alusão à 

mesma pessoa como "o marido atual" e "o primeiro marido da requerente". Quando da procuração de fl. 07, declarou-se 

viúva. No contrato particular e na escritura pública de declaração antes referidos, ela é apontada como sendo solteira. 

Parece não saber a clara distinção da sua condição civil. 

A autora tentou conduzir o Juízo a um julgamento que lhe seria favorável e o seu intento não foi repentino. A oportuna 

qualificação declarada na Certidão de Óbito (aposentado- lavrador), quando ele era aposentado - autônomo, integrou os 

fundamentos da sentença de procedência do pedido, em primeiro grau de jurisdição, oportunidade na qual o ilustre 

magistrado a quo assim consignou:  

"Corroborando a prova oral colhida na instrução, o(a) auto(a) acostou aos autos documentos de fls. 13, no(s) qual(is) 

seu companheiro aparece como lavrador, condição que se presume à autora conforme pacificado nos Tribunais 

Superiores.  Além disso, a autora juntou aos autos o documento de fl. 12, onde aparece como lavradora. Tais 

documentos constituem início de prova material idônea, em consonância com a Súmula nº 149 do STJ". 

Agora vejamos, se a qualificação profissional de lavrador indicada no atestado de óbito não corresponde à realidade de 

um condutor de veículos, aos 83 anos e já aposentado e, se a afirmação perante o magistrado da condição de rurícola do 

mesmo companheiro também não pode ser admitida como verdadeira, como aceitar sem reservas a qualificação da 

própria demandante, constante do contrato particular de união estável assinado em conjunto com o mesmo senhor idoso, 

provavelmente já acometido do câncer que o levou a óbito, se perante o tabelião, onde lavrara uma escritura pública, 

não atribuiu a si mesma qualquer profissão? 

Com relação à Sumula 149 do STJ invocada pelo MM. Juiz a quo, por sinal, não se pode dizer que a autora fosse 

desatenta.  

Em audiência, a autora declarou que parou de trabalhar há dois anos, que morou com Sebastião Goss por quatro anos e 

sete meses e que este "também era lavrador". A contradição é evidente. Sebastião Goss, contribuinte individual, que 

passou a residir com a autora quando já tinha em torno de 80 (oitenta) anos de idade, aposentado como condutor de 

veículos, não poderia estar exercendo uma atividade tão desgastante.  

A testemunha Maria José de Oliveira nunca viu a autora trabalhando. Soube, por comentários de sua mãe e de ouvir 

falar que a requerente trabalhou nos lugares que cita e afirma que "faz uns dois anos que vê a autora ´por ali`". Antes via 

a autora indo ou voltando da roça, vestindo roupas típicas de lavradora. 

Nesse mesmo sentido é o depoimento da testemunha Maria Helena de Cavalho Lopes (fl. 55), ou seja, é vizinha da 

autora e a ouvia comentar sobre o seu trabalho na roça. Quando muito a via indo e voltando da roça, ou pegando a perua 

com roupas típicas de roça. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, 

este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 

alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-

somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração 

da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos" (art. 5º, LXXIV). Assim, 

havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, 

uma vez que o comando normativo constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 
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"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE 

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA 

CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV). 

I - O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as "custas" 

(lato sensu), no caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento 

constitucional. A Constituição de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se 

reporta à lei infraconstitucional. 

II - Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido." 

(Resp nº 35.777-2/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Adhemar Maciel - DJ 25.10.1993). 

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu: 

"Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido". 

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS - Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 16.05.2003 - p. 

104). 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada 

concedida. Oficie-se ao INSS para as providências cabíveis. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028173-2        AC 1319368 
ORIG.   :  0500000110  2 VR MIRANDOPOLIS/SP                   0500076519  2 VR 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  JENNY PEREIRA 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JENNY PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Postula, ainda, a incidência da 

prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  
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A parte autora, por sua vez, em apelo de fls. 87/89 objetiva a fixação do termo inicial na data do requerimento 

administrativo. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 19 de novembro de 2007 a 19 de março de 2008, além 

do recolhimento de 61(sessenta e uma) contribuições previdenciárias referente ao período de junho de 2002 a junho de 

2007, conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão.  
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 8 de 

novembro de 2006 (fls. 57/58 e 67/68), segundo o qual a autora apresenta dor lombar e dor nas mãos. Atestou o expert 

que há incapacidade total e permanente para atividades braçais. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral da requerente,  que conta atualmente com 65 anos de idade e sempre 

exerceu atividades braçais, tais como doméstica, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de 

trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente para qualquer atividade. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da periciada, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, no  período de novembro de 2007 a março de 2008, conforme o referido extrato do CNIS. 

Cumpre observar que mencionado extrato aponta que a postulante recebe o benefício de amparo social ao idoso desde 5 

de maio de 2008. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado, devendo-se cessar, na 

mesma data, o benefício de amparo social. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a própria citação como 

termo inicial do benefício.  

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, 

requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

                            No presente caso, como há requerimento administrativo protocolado em 16 de agosto de 2004 (fl. 13), 

o termo inicial será a partir desta data. 

Honorários advocatícios mantidos em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme fixado na r. sentença monocrática, uma 

vez que a Autarquia apelante insurgiu-se somente quanto à sua incidência, não havendo razão para discuti-la por ser o 

quantum um valor fixo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a JENNY PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 

16.08.2004), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

                         Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica, devendo-se cessar o benefício de amparo social ao idoso. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1519/2466 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028661-4        AC 1321111 
ORIG.   :  0600000415  3 VR ITU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CIRLENE MARRAFON 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CIRLENE MARRAFON contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/82 e 96/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-

doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 88/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 
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IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.  

As últimas anotações referentes ao período de 3 de outubro de 2001 a 6 de setembro de 2005 (fl. 15), constituem prova 

plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Outrossim, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 15 de 

setembro de 2007 (fls. 56/58), segundo o qual a autora apresenta quadro compatível com fibromialgia, hipotireoidismo, 

reumatismo extra-articular (ombro doloroso crônico, esporão de calcâneo, síndrome do túnel do carpo, em intensidade 

leve) e osteoartrose de joelhos, encontrando-se incapacitada parcial e temporariamente para o trabalho. Afirmou o 

expert, que as moléstias que acometem a autora acarretam dores e limitações, o que certamente a incapacita para 

exercer a atividade plena que vinha exercendo, qual seja,  faxineira. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, tais como o atestado médico de fl. 10 que informa que a autora faz 

tratamento para fibromialgia, apresentando dores musculares generalizadas, não podendo, por isso, realizar esforços 

físicos, aliado ao fato de a requerente exercer atividade de faxineira e auxiliar de lavanderia, trabalhos braçais que 

demandam esforço físico. 

A qualidade de segurada restou amplamente comprovada, uma vez que autor somente deixou de trabalhar como 

empregada em setembro de 2005, por estar incapacitada, e a propositura da ação se deu em 9 de março de 2006, dentro 

do período de graça, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO 

DO JUIZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor, revela que o 

mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade laboral, sendo assim, 

devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da perícia médica judicial. Precedentes do STJ.  

(...) 

VIII - Apelação do autor parcialmente provida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.043155-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.10.2003, DJU 24.11.2003, p. 

375) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a CIRLENE MARRAFON com data de início do benefício - (DIB 15/07/2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008.. 
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PROC.   :  2008.03.99.028872-6        AC 1321073 
ORIG.   :  0700000083  1 VR CAFELANDIA/SP     0700007362  1 VR 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA PEREIRA DA GAMA CARDOSO 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIA PEREIRA DA GAMA CARDOSO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/50 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 53/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de junho de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando a autora como lavradora por ocasião da celebração do matrimônio, em 24 de 

fevereiro de 1968 (fl. 6); 

b.)Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu marido, a qual traz vínculos empregatícios de natureza rural 

no período de 19 de janeiro de 1972 a 6 de dezembro de 1974 (fls. 7/8). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1525/2466 

Informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 25/28 demonstram que a demandante se inscreveu perante o INSS 

como contribuinte individual, "empresária" em 1º de março de 1989 e verteu contribuições a esse título até fevereiro de 

1991. É certo que a informação trazida aos autos, por si só, não constitui óbice ao reconhecimento do direito pleiteado, 

por entender que o exercício de atividade urbana por parte da autora não descaracteriza sua condição de rurícola, desde 

que preenchida a carência constante da tabela progressiva da Lei de Benefícios, considerado o termo inicial do início de 

prova rural e a vinculação à atividade diversa. No caso dos autos, o início de prova mais remoto data de 1968 (Certidão 

de Casamento) e a inscrição como empresária se deu em 1989. Dessa forma, tenho por preenchida a carência exigida 

em lei em período precedente ao labor urbano da postulante, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas processuais, uma vez que a r. sentença 

monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANTONIA PEREIRA DA GAMA CARDOSO com data de início do 

benefício - (DIB: 23/02/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029028-9        AC 1321254 
ORIG.   :  0700000517  1 VR ESTRELA D OESTE/SP                   0700012987  1 VR 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO RODRIGUES VIEIRA 
ADV     :  CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIAO RODRIGUES VIEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 60/61 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente, pela falta de interesse de agir 

diante do não requerimento na via administrativa e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No tocante à preliminar, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da 

jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância 

administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 
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(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Com efeito, a carência e qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que a autora esteve em 

gozo de auxílio-doença no período de 4 a 26 de abril de 2007, sendo que propôs a presente ação em 25 de abril de 2007. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 20 de fevereiro de 2008 (fls. 55/58), segundo o qual o autor é portador de diabete e arteriosclerose, incapacitando-o 

total e definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a SEBASTIAO RODRIGUES VIEIRA com data de início do benefício 

- (DIB 27.02.2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.029308-4        AC 1321611 
ORIG.   :  0600000997  1 VR NOVO HORIZONTE/SP     0600046570  1 VR NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA DOS SANTOS ZANGALLI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA MARIA DOS SANTOS ZANGALLI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/66 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 72/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 16 de novembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 28 de julho a 24 de novembro de 2003, conforme 

anotações em CTPS às fls. 12/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. Informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 55/58 confirmam o vínculo 

empregatício acima mencionado. 

Ademais, os documentos a seguir relacionados constituem início razoável de prova material da atividade rural 

desempenhada: 

a.)Certidão de Casamento qualificando o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 

27 de junho de 1965 (fl. 11); 
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b.)Contrato Particular de Parceria Agrícola celebrado pelo cônjuge da requerente, qualificado como agricultor, com 

vigência no período de 10 de dezembro de 1996 a 10 de dezembro de 2002 (fls. 17/18); 

c.)Autorizações para Impressão de Documentos Fiscais (Nota Fiscal de Produtor) em nome do marido da demandante, 

expedidas em 2 de junho de 1999 e 20 de novembro de 2001 (fls. 21 e 25); 

d.)Declaração Cadastral de Produtor subscrita pelo cônjuge da postulante e recepcionada pelo Posto Fiscal de Novo 

Horizonte em 10 de março de 2003 (fls. 22/24). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/69, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a requerente sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ANA MARIA DOS SANTOS ZANGALLI com data de início do 

benefício - (DIB: 06/06/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada (custas processuais e honorários advocatícios) e concedo a tutela 

específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029364-3        AC 1321666 
ORIG.   :  0700000529  1 VR URANIA/SP                   0700012487  1 VR 

URANIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIME DOS SANTOS 
ADV     :  ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAIME DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/134 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 139/142, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1536/2466 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença de 19 de dezembro de 2006 a 25 de abril de 2007 e 28 de maio 

a 28 de junho de 2007, sendo que propôs a presente ação em 18 de julho de 2007, dentro do período de graça. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 103/104, 

elaborado em 24 de setembro de 2007, segundo o qual o autor é portador de pênfigo foliáceo (lesão crônica da pele), 

dermatose crônica que exige medicamento diariamente, encontrando-se incapacitado total e definitivamente para o 

trabalho. Salientou o expert que o tratamento com corticóides, que o requerente se submete, induz aparecimento de 

hipertensão arterial cardiopatia, hepatopatia e obesidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca da verba honorária, pois a r. sentença monocrática condenou 

exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JAIME DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB 

30.08.2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de julho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029434-9        AC 1321751 
ORIG.   :  0500016292  1 VR BATAYPORA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINETE BILAR 
ADV     :  RICARDO BATISTELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARINETE BILAR contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1539/2466 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-a como trabalhadora rural "diarista", em 17 de 

dezembro de 1980 (Ficha de identificação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Batayporã/MS, com o 

recolhimento das respectivas mensalidades - fl. 12). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação da autora como lavradora, constante de documentos 

expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 

29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 64/74, segundo o 

qual a autora é portadora de seqüela respiratória de cirurgia pulmonar, de etiologia tumoral benigna, CID D14.4 e 

doença osteo articular crônico degenerativa, caracterizada por artrose dorsal, CID M19.9, encontrando-se incapacitada 

total e permanentemente para o trabalho. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 38/40). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARINETE BILAR com data de início do benefício - (DIB 

07.09.2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.029489-0        AC  816124 
ORIG.   :  0000001251  1 VR JAGUARIUNA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELDINA BRAGA CAMINHAS PRESTES 
ADV     :  RINALDO LUIZ VICENTIN 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DELDINA BRAGA CAMINHAS PRESTES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 59/61, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de julho de 2000, o aludido óbito, ocorrido em 21 de outubro de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através do extrato do CNIS, 

anexo a esta decisão, que o último vínculo empregatício do falecido se deu no período de 02 a 25 de março de 1999 e 

que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento. 

No que se refere à dependência econômica, consta da Certidão de óbito que o falecido residia no mesmo endereço 

declarado pela autora em sua exordial, o que evidencia que mãe e filho moravam sob o mesmo teto. 

Os depoimentos acostados às fls. 42/43, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas relataram que ele laborava, fazendo "bicos" e auxiliava na 

manutenção do lar.  

Verifica-se que, sendo a autora, viúva, sozinha e que auferia apenas um salário-mínimo com seu labor, evidente que 

sobrevivia dos recursos advindos também do trabalho de seu filho. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a DELDINA BRAGA CAMINHAS PRESTES com data de início do benefício - 

(DIB: 25/04/2000). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029490-8        AC 1322062 
ORIG.   :  0700000011  1 VR CASA BRANCA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUDITE DA SILVA SOUSA 
ADV     :  ACACIO DONIZETE BENTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por JUDITE DA SILVA SOUSA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/86 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 89/98, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência de ação pelo não 

exaurimento da via administrativa e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 
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- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  
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XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 11 de outubro de 1928, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 18 qualifica o marido da autora como lavrador por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 25 de novembro de 1948 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria 

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 69/74, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal, afastada a aplicação do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia 

Previdenciária (25 de janeiro de 2007) e a data da prolação da sentença (20 de novembro de 2007), resultaria em valor 

superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JUDITE DA SILVA SOUSA com data de início do benefício - (DIB: 

25/01/2007), no valor de 1 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a matéria 

preliminar, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada 

(correção monetária) e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029532-9        AC 1322196 
ORIG.   :  0700016910  1 VR AMAMBAI/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALEXANDRA MARTINS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALEXANDRA MARTINS DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 32/38 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 47/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 12 de janeiro de 1942, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Cédula de identidade do companheiro da requerente, datada de 29 de outubro de 1974, qualifica-o como agricultor, 

bem como a  Certidão de Óbito, de fl. 16, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 25 de junho de 2006, este 

ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, 

tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 39/40, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Cumpre observar que o extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esse voto, 

aponta que a postulante recebe o benefício de amparo social ao idoso desde 30 de janeiro de 2007. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo-se cessar, na 

mesma data, o benefício de amparo social ao idoso. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ALEXANDRA MARTINS DE OLIVEIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 30/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica, cessando na mesma data o benefício 

de amparo social ao idoso, descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029560-3        AC 1322224 
ORIG.   :  0700000857  1 VR IGARAPAVA/SP     0700015153  1 VR 

IGARAPAVA/SP 
APTE    :  JOSE ALAI NAVES 
ADV     :  RUTE MATEUS VIEIRA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE ALAI NAVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/83 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 86/96, requer a parte autora o pagamento das prestações a partir da data do óbito, bem como 

a majoração dos honorários advocatícios. 
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Em razões recursais de fls. 99/102, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de abril de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 08 de outubro de 2004, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da de cujus, uma vez que ela recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme fazem prova a carta de concessão de benefício juntada à fl. 28, o procedimento 

administrativo de fls. 33/61 e o extrato obtido no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta 

decisão. 

No que se refere à união estável, foi acostado aos autos a Certidão de Óbito de fl. 10, na qual consta que o autor vivia 

maritalmente com a falecida. 

A união estável entre o casal foi confirmada pelos depoimentos acostados às fls. 34/35, colhidos em audiência, nos 

quais as testemunhas afirmaram que ele foi companheiro da falecida. As testemunhas foram categóricas em afirmar que 

eles "viveram juntos até a morte de Eurides, a qual ajudava nas despesas da casa, onde desempenhava as funções de 

costureira". Afirmaram ainda que "após o falecimento de Eurides, o autor passou por dificuldades financeiras. Perante a 

sociedade, o casal era conhecido como marido e mulher". 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  
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O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de pensão por morte, deferida a JOSÉ ALAI NAVES com data de início do benefício - (DIB: 24/05/2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações da parte 

autora e do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029793-0        AC 1209626 
ORIG.   :  0400000391  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP                   0400022345  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DALZIZA DA SILVA DEL PESO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para declarar que a requerente trabalhou efetivamente como rurícola, pelo período necessário anterior ao ajuizamento da 

ação e condenou o requerido (INSS) ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo 

mensal, incluindo 13º salário, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Não há se falar em 

custas judiciais, nos termos do art. 129, § único da Lei nº 8.213/91. Em virtude do princípio da sucumbência, condenou 

o vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas e verba honorária (Súmulas nº 

234 do STF e nº 110 do STJ), fixada em R$300,00 (trezentos reais). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do que dispõe o art. 475, II, do CPC, desde que observado o valor constante no §2º do mesmo dispositivo legal. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda,  a definição dos 

critérios de correção monetária. Por fim,  prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto 

ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 
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Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINSITRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. (...) 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

(...) VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU     28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 25 de abril de 1997 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.01.1960, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 10); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 14.10.1960 e 

30.06.1962, onde consta que eles nasceram no meio rural (fls. 11/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 120/122). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Por outro lado, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 132/137 (prolatada em 08.03.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 24 (01.07.2004), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 
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em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para definir os critérios de 

correção monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DALZIZA DA SILVA DEL PESO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.07.2004 (data da citação-fls. 24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030296-6        AC 1323444 
ORIG.   :  0500000891  1 Vr ANGATUBA/SP     0500019846  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO CARLOS RAIMUNDO 
ADV     :  JOÃO FERNANDO DE MORAES SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, desde a data da citação, bem como ao 

pagamento das parcelas atrasadas, devidamente corrigidas de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São 

Paulo e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em juízo, a correção monetária de acordo com o 

Provimento nº 64/2005 da CGJF/3ª Reg. e honorários advocatícios limitados à data da sentença, nos termos a Súmula nº 

111 do C. STJ, Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntado aos autos com a inicial 

(fls. 50/53), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 25.04.2005, portanto, dentro do "período 

de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 129/132), que o autor é apresenta um 

quadro de lombalgia e/ou lombociatalgia a eventuais esforços físicos decorrente de processo de hérnia discal L5-S1 

associada a processo de espondiloartrose lombar. Conclui o perito médico que o autor apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, hoje com 55 anos de idade e trabalhador rural, e tenha concluído por 

uma incapacidade parcial, afirma que pode apresentar sintomas dolorosos a esforços físicos constantes de flexão da 

coluna lombar, sendo passível de melhora através de tratamento clínico e/ou cirúrgico. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que os 

males que incapacitaram o autor anteriormente, são os mesmos que ainda persistem (STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. 

Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Minª. Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030338-3        AC 1210144 
ORIG.   :  0300001522  1 Vr TATUI/SP                   0300022335  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELA PINTO DA SILVA CONCEICAO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                            Vistos etc. 

ANGELA PINTO DA SILVA CONCEÇÃO  move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, com vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para 

a concessão do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar auxílio-doença à autora, a partir 

da data da propositura da ação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 10% do valor das parcelas vencidas, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 10-11-2006, não submetida a reexame necessário. 

Em grau de apelo, insurge-se o INSS contra a concessão do benefício previdenciário. Rebate a alegação consistente na 

comprovação da qualidade de segurada, bem como na comprovação da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Subsidiariamente, pleiteia verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

Com a apresentação das contra-razões da autora, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 
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c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que a autora possui vínculos empregatícios nos períodos de 1º-06-1980 

a 23-07-1980; 1º-06-1982 a 05/10/1982; 08/01/1986 a 18/04/1989; e de 05/10/1992 a 10/02/2003, totalizando tempo 

superior aos 12 (doze) meses necessários à obtenção do benefício. Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios 

comprova que a segurada usufruiu auxílio-doença nos períodos de 06/10/1999 a 19/07/2000 e de 22/07/2000 a 

20/11/2002. A presente ação foi ajuizada em 12/12/2003. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurada. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 56/59 demonstrou que a autora apresenta "discreta protusão discal 

em L3-L4 e osteoartrose, confirmada por estudo neurorradiológico"(tópico discussão e conclusão/fls. 58). 

Em que pese a constatação da incapacidade parcial e permanente da autora para o trabalho, não se descarta, por ora, a 

possibilidade de readaptação profissional. 

De fato, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação por meio de tratamento clínico 

fisioterápico (resposta ao quesito n. 7, formulado pela autora/fls. 59), é corroborada pelos documentos de fls. 08/10, 

bem como pelo gozo do auxílio-doença nos períodos acima mencionados. 

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 
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II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 
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de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Destaco que o Princípio da Inércia do órgão jurisdicional e da necessária provocação impõe restrições aos magistrados, 

no que tange ao objeto da lide em discussão, sendo assim o Juiz não pode ampliar ou modificar o pedido sem prévia 

provocação do titular da ação. 

Portanto, defendo e sempre defendi que o magistrado não pode e não deve, qualquer que seja o tipo ou a natureza da 

demanda em análise, entregar tutela jurisdicional que não foi solicitada pela parte, sob pena de usurpar o direito de 

ação, que pertence exclusivamente à parte, e ferir a necessária imparcialidade e isenção do magistrado.   

Assim, tenho que no presente seria inviável conceder auxílio-doença no lugar de aposentadoria por invalidez, porque se 

trata de benefício não solicitado pela parte e cujos requisitos são diversos. 

No entanto, considerando a maciça jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional, reconhecendo a possibilidade de 

concessão de ofício, de um benefício pelo outro, afastando eventual ocorrência de julgamento extra petita, no intuito de 

se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, adoto a orientação quase que 

uníssona da jurisprudência para viabilizar a concessão de benefício de forma alternativa, mesmo que sem prévio 

requerimento da parte. 

Sobre o tema, o STJ assim manifestou-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 
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- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 

- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte.- Recurso 

especial não conhecido.( STJ- Proc. 1998.00792856-SP- RESP 193220- Sexta Turma- Rel. Min. Vicente Leal- DJ 

08/03/1999- pág. 272- por unanimidade)." 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação profissional, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme 

art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo pericial (22/11/2005), em vista da pacífica 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas processuais efetivamente 

comprovadas. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta 

apenas para isentar a autarquia do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas e para 

fixar o termo inicial do benefício a partir da data do laudo pericial (22/11/2005), em vista da pacífica jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

Segurado: ANGELA PINTO DA SILVA CONCEIÇÃO 

CPF: 099.245.888-94 

DIB (Data do Início do Benefício): 22/11/2005 data do laudo pericial 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.030624-8        AC 1323958 
ORIG.   :  0600001049  1 VR AGUAI/SP                   0600023648  1 VR AGUAI/SP 
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APTE    :  ZENAIDE MARQUES MARREIRO 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO HENRIQUE DE MELO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ZENAIDE MARQUES MARREIRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 77/83, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% do total da condenação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 14 de agosto de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 01 de junho de 2006, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 14. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS de fls. 18/20 que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 22 de maio de 2006 a 02 de junho de 2006 e que a cessação de tal labor decorreu de seu falecimento. 
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No que se refere à dependência econômica, o Registro de Empregado de fl. 21 informa que o de cujus residia no mesmo 

endereço declarado pela autora em sua exordial, o que comprova que mãe e filho residiam sob o mesmo teto. 

Os depoimentos acostados às fls. 62/63, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a autora 

dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho Dennis 

auxiliava no sustento da casa e que moravam juntos. O testemunho de Luciana Bernardino relata que "... A autora 

passou por dificuldades, após a morte de Denis. A depoente inclusive recolheu alimentos com conhecidos para fornecer 

cesta básica a autora ...". 

Ainda, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ZENAIDE MARQUES MARREIRO com data de início do benefício - (DIB: 

13/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031764-3        AC 1214603 
ORIG.   :  0300001637  2 Vr ITAPIRA/SP                   0300046125  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  APARECIDO DAS DORES LEME 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

APARECIDO DAS DORES LEME move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção do auxílio-doença, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e temporária do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 06/02/2007. 
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Em suas razões de apelo, o autor pleiteia a reforma do presente julgado. Repisa a argumentação baseada na 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como no preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de 

Benefícios para a concessão do auxílio-doença. Argumenta no sentido de que a constatação da incapacidade parcial e 

temporária obsta o desempenho de suas atividades laborativas, situação que, por si só, serve de sustentáculo jurídico 

para o gozo do benefício. Requer a condenação da autarquia nos demais consectários. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez são: a existência de incapacidade laborativa, em grau e 

intensidade suficientes para impossibilitar o segurado a prover o seu sustento, além de insuscetível de reabilitação; a 

carência mínima prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do 

surgimento da incapacidade.  

Nos termos do art. 42 da Lei 8213/91, será concedida aposentadoria por invalidez ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Portanto, a incapacidade deve ser total e permanente, pois, no caso de incapacidade parcial e/ou provisória o benefício 

adequado é o auxílio-doença. 

Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes, existindo diferenciação 

somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e no segundo, total ou parcial, mas 

provisória. 

Quanto à prova da qualidade de segurado, bem como da carência, os documentos do CNIS, que ora se junta, demonstra 

os seguintes vínculos empregatícios em nome do autor: 1º/03/1976 a 23/04/1976; 20/09/1976 a 24/07/1980; 1º/05/1982 

a 02/04/1985; 14/05/1985 a 18/06/1987; 08/09/1987 a 10/04/1988; 15/05/1989 a 17/09/1995; 11/03/1996 a 03/03/1997; 

1º/08/1997 a 30/06/2000; e 1º/08/2000 a 30/04/2002. O último vínculo empregatício do apelante encerrou-se em 

30/04/2002. A ação foi ajuizada em 28/10/2003. Não obstante, a consulta ao Sistema Único de Benefícios demonstra 

que o autor usufruiu auxílio-doença nos períodos de 09/10/2002 a 27/08/2003 e de 11/09/2003 a 20/10/2003. Logo, 

observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado, além da 

carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 68/70), demonstrou que o autor é portador de "lombalgia crônica; gastrite 

erosiva e hérnia de hiato", conforme resposta ao quesito n. 1.1, elaborado pelo INSS/fls.70. O perito judicial asseverou 

que o segurado está incapacitado transitoriamente para atividade de operador de caldeira. 

O laudo pericial não estampou, de forma cristalina, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. Por 

outro lado, extrai-se das respostas do auxiliar do juízo, conjugadas com o teor dos documentos de fls. 14/16, a 

existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho do apelante, bem como a possibilidade de reabilitação 

profissional do autor para outra atividade. 

Diante das afirmações do perito judicial, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento ambulatorial 

e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas, não 

se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que 

lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 
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2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial e 

provisória, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 
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NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 

XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1575/2466 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. " 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa, é de ser fixado a partir do dia seguinte à referida 

data (21/10/2003), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o 

laudo pericial. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor para conceder o auxílio-doença, a partir do dia seguinte à 

cessação do benefício na seara administrativa (21/10/2003), com valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 

8.213/91, com correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento 

nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, juros moratórios de meio por cento ao mês incidentes, a 

partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as 

anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, §1º, do Código Tributário Nacional e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista 

do disposto no art. 20 do CPC e, de ofício, concedo a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do 

benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Segurado: APARECIDO DAS DORES LEME 

CPF: 775.905.468-87 

DIB: 21.10.2003 (dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.032528-7        AC 1215456 
ORIG.   :  0500000126  1 Vr ANGATUBA/SP                   0500001480  1 Vr 

ANGATUBA/SP 
APTE    :  SERGIO OZI DOS SANTOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos, etc. 

SERGIO OZI DOS SANTOS move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez , tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do 

benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa total e definitiva do segurado. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assitência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 04/05/2007. 

Em suas razões de apelo, o autor pleiteia a reforma do presente julgado. Repisa a argumentação baseada na 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como no preenchimento dos demais requisitos exigidos pela Lei de 

Benefícios. 

Com a apresentação das contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Com relação ao mérito, anote-se que, para fazer jus ao benefício - apsoentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 

42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à prova da qualidade de segurado, bem como da carência, os documentos do CNIS de fls. 106/113 demonstram 

a existência de vínculos empregatícios em nome do autor nos seguintes períodos: 10/04/1978 a 13/06/1978; 19/05/1982 

a 14/09/1982; 01/11/1983 a 25/025/1990; 11/09/1990 a 28/02/1991; 04/03/1991 a 30/04/1991; 05/06/1993 a 

13/04/1994; 11/10/1995 a 01/11/1995; 05/08/1996 a 01/07/1997; 02/01/2001 a 04/07/2002; 03/10/2005 a 21/11/2005. A 

aludida consulta demonstra, ainda, que o segurado efetuou 9 (nove) recohimentos aos cofres da Previdência, no período 

de 01/2004 a 09/2004. 

O último vínculo empregatício do apelante compreende o período de 10/2005 a 11/2005. A ação foi ajuizada em 

03/2005. O documento de fls. 36 demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença no período de 20/11/2004 a 

31/12/2004. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de 

segurado, além da carência exigida pela Lei de Benefícios. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial (fls. 80/83), demonstrou que o autor é portador de "abaulamento discal com 

compressão em L4L5 e redução dos diâmetros do canal raqueano"(tópico discussão e conclusão/fls.82).O perito judicial 
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asseverou que o segurado apresenta incapacidade parcial e temporária para exercer suas atividades laborativas normais 

(tópico discussão e conclusão/fls.82). 

O laudo pericial não estampou, de forma cristalina, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. Por 

outro lado, extrai-se das respostas do auxiliar do juízo, conjugadas com o teor dos documentos de fls. 25/27, a 

existência de incapacidade parcial e temporária para o trabalho do apelante. 

No caso concreto, a incapacidade detectada pelo auxiliar do juízo, por si só, não tem o condão de embasar o gozo da 

aposentadoria por invalidez pleiteada pelo autor. Por outro lado, diante das afirmações do perito judicial, vislumbro a 

necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento ambulatorial e/ou processo de reabilitação profissional para o 

exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até 

que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que 

preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Por outro lado, destaco que o Princípio da Inércia do órgão jurisdicional e da necessária provocação impõe restrições 

aos magistrados, no que tange ao objeto da lide em discussão, sendo assim o Juiz não pode ampliar ou modificar o 

pedido sem prévia provocação do titular da ação. 

Portanto, defendo e sempre defendi que o magistrado não pode e não deve, qualquer que seja o tipo ou a natureza da 

demanda em análise, entregar tutela jurisdicional que não foi solicitada pela parte, sob pena de usurpar o direito de 

ação, que pertence exclusivamente à parte, e ferir a necessária imparcialidade e isenção do magistrado.   

Assim, tenho que no presente seria inviável conceder auxílio-doença no lugar de aposentadoria por invalidez, porque se 

trata de benefício não solicitado pela parte e cujos requisitos são diversos. 

No entanto, considerando a maciça jurisprudência do E. STJ e desta Corte Regional, reconhecendo a possibilidade de 

concessão de ofício, de um benefício pelo outro, afastando eventual ocorrência de julgamento extra petita, no intuito de 

se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, adoto a orientação quase que 

uníssona da jurisprudência para viabilizar a concessão de benefício de forma alternativa, mesmo que sem prévio 

requerimento da parte. 

Sobre o tema, o STJ assim manifestou-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. CONCESSÃO. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REEXAME DE PROVAS. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento "extra petita" na hipótese em que o órgão colegiado "a quo", em sede de apelação, concede o 

benefício do auxílio-doença, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à concessão da aposentadoria por 

invalidez, ao reconhecer a incapacidade temporária do obreiro. 
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- Uma vez observados os parâmetros legais, torna-se descabida a reapreciação, via especial, do "quantum" fixado a 

título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07, desta Corte. 

- Recurso especial não conhecido.( STJ- Proc. 1998.00792856-SP- RESP 193220- Sexta Turma- Rel. Min. Vicente 

Leal- DJ 08/03/1999- pág. 272- por unanimidade)." 

Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial e 

provisória, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito ainda da necessidade da presença de todos os requisitos devem ser conferidos os seguintes julgados, mais 

recentes:  

"PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUISITOS 

COMPROVADOS. CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de incapacidade juridicamente comprovada, deixa de 

contribuir por período igual ou superior a doze meses. 

2. Comprovados nos autos a incapacidade para a atividade habitual e o nexo causal entre a moléstia sofrida e o labor, é 

de se conceder o benefício. 

3. Recurso não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 409400-SC, Processo 2002/0011101-3, DJU 29.04.2002, p. 320, Ministro EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. SEGURADO APOSENTADO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. PERDA DE QUALIDADE. LEGITIMIDADE PARA AGIR. TERMO INICIAL. 

I - Não perde a qualidade de segurado aquele em gozo de benefício, sendo-lhe dispensada a carência. 

II - Atendidos os requisitos do art. 86, da Lei 8.213/91, isto é, a causalidade e a redução laboral, o segurado tem direito 

ao auxílio-doença. 

III - O início do benefício conta-se da juntada do laudo aos autos. Precedentes. 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 263112-SP, processo 2000/0058771-0, Ministro GILSON DIPP, DJU 05.11.2001, p. 

129, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

2. Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

3. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 312197-SP, processo 2001/0033134-3, Ministro EDSON VIDIGAL, DJU 

13.08.2001, p. 251, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO: AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA: INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO LAVRADOR. SUPOSIÇÃO DE LABOR RURAL 

CONJUNTO. CORROBORAÇÃO POR PROVA TESTEMUNHAL. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 
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PÁREA O TRABALHO HABITUAL. DOENÇA DE CHAGAS COM COMPROMETIMENTO CARDÍACO. 

NECESSIDADE DE TRATAMENTO E REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. SENTENÇA REFORMADA. 

BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Agravo retido do INSS não conhecido, por não terem sido apresentadas contra-razões ao presente recurso, em que 

fosse reiterado. 

II - Comprovados, nos autos, o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

previdenciário de auxílio-doença. 

III - Para os trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado 

especial, com relação aos requisitos referentes ao cumprimento do período de carência e à condição de segurado da 

Previdência Social, a legislação (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91), não exige a comprovação dos recolhimentos 

das contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral 

no campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

IV - Na ausência de prova documental para comprovar o exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de 

início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos. Art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Para a demonstração do exercício de atividade rural por esposa de trabalhador rural, a existência de documentos 

públicos em que o marido vem qualificado como lavrador, tal como a certidão de casamento, estende essa qualidade à 

mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, em regime de economia familiar. 

VI -Prova testemunhal idônea a corroborar o início de prova material da atividade rurícola da autora. 

VII - Incapacidade laborativa parcial e temporária para o exercício das atividades habituais comprovada por laudo 

pericial, atestando ser a autora portadora de alterações na semiologia cardíaca (cardiomegalia), em razão de doença de 

chagas, além de lombalgia. 

VIII - Sentença reformada, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, no valor de um salário 

mínimo mensal, para que possa se submeter a tratamento médico e processo de reabilitação profissional para o exercício 

de outra atividade, devendo perdurar o benefício até que seja dada como habilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez, nos 

termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

IX - Termo inicial do benefício fixado na data do laudo pericial (29.03.2000), quando reconhecida, no feito, a presença 

dos males que impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social, tendo em vista a ausência de 

prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa. 

X - A correção monetária das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS deverá incidir também às 

parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 

148 do STJ. 

XI - Os juros moratórios serão de 0,5% ao mês até a vigência do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, 

contados a partir do laudo. 

XII - Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o 

Acórdão, termos do art. 20, § 3º, do CPC, da jurisprudência desta Turma e do STJ. (Súmula 111). 

XIII - Honorários periciais fixados em R$ 234,89, de acordo com a Tabela II da Resolução 281/2002, do Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, c/c a Portaria 001, de 04.2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

XIV - Aplicação do art. 461, § 5º, do CPC. A prova inequívoca da incapacidade da autora, da necessidade de tratamento 

médico, o fato de aguardar pela prestação jurisdicional desde 1998, e o fundado receio de um dano irreparável, diante 

da necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, constituem o relevante fundamento e justificado 

receio de ineficácia do provimento final, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os 

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão da 

tutela. 
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XV - Agravo retido não conhecido. Apelação provida. 

XVI - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento da ordem judicial. " 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 734676, Processo 2001.03.99.046530-7-SP, DJU 20/10/2005, p. 391, 

Relatora  JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Quanto à data inicial do benefício, havendo cessação administrativa (fls.36), é de ser fixado a partir do dia seguinte à 

referida data (1º/01/2005), pois, à época, o autor já era portador do mal incapacitante que ainda persiste, conforme atesta 

o laudo pericial. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, 

editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do autor para conceder o auxílio-doença, a partir do dia seguinte à 

cessação do benefício na seara administrativa (1º/01/2005), com valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 

8.213/91, com correção monetária das parcelas vencidas na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, editada com base no Provimento 

nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região, juros moratórios de meio por cento ao mês incidentes, a 

partir da citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as 

anteriores. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, §1º, do Código Tributário Nacional e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas até a sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista 

do disposto no art. 20 do CPC e, de ofício, concedo a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do 

benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Segurado:SÉRGIO OZI DOS SANTOS 

CPF: 086.431.708-66 

DIBenefício: 1º/01/2005 (dia seguinte à cessação administrativa do benefício) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1581/2466 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032580-2        AC 1327679 
ORIG.   :  0600001286  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600034962  1 Vr 

OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BORGES MENDES 
ADV     :  GISLAINE FACCO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e reconhecendo como efetivamente trabalhado o período mencionado na inicial, 

concedeu à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data da citação válida, no caso 11.01.2007 (fls. 

27v.). O valor do benefício corresponde a um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

acrescidos de correção monetária, devido à partir da data da propositura da demanda, e juros legais de 1% ao mês, 

contados a partir da data da citação válida da autarquia. Por força do princípio da sucumbência, condenou a requerida a 

efetuar o pagamento dos honorários do patrono da requerente, que arbitrou em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da prolatação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. Não há custas processuais devidas pela autarquia. Em razão de recente reforma no 

CPC, a demanda não está sujeita ao duplo grau de jurisdição. No mais, oficie-se à autarquia requerida para implantação 

do benefício previdenciário em questão, no lapso temporal improrrogável de 20 dias, sob pena de não o fazendo, incidir 

a demandada no pagamento de multa diária.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 67, informou a autarquia 

previdenciária a implantação do benefício a partir de 19.11.2007. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além do não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, 

para 10% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1582/2466 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25 de junho de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.04.1979 a 31.05.1985, 01.10.1985 a 15.01.1988 e 18.01.1988 a 31.01.1993 (fls. 

13/16); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural no 

período de 18.01.1988 a 31.01.1993 (fls. 17/18); certidões de casamento dos filhos da autora, contraídos em 31.07.1993, 

27.05.1989, 31.08.1991 e 05.09.1998, one constam profissões tratorista, caseiro e serviços gerais de fazenda (fls. 

19/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.032853-6        AC  975306 
ORIG.   :  0300000459  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANDA BONIOLO PERRETI 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação. Impôs a incidência, sobre as 

diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro 

Social, ao pagamento de honorários advocatícios. Sublinhou sua isenção ao pagamento das custas e de despesas 

processuais.  

A sentença fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para 

a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 03/03/2004, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, 'ex vi' do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
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Segundo consta da inicial, a autora exerceu atividade rural em diversas fazendas da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, rel. juiz Newton 

de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Vide o art. 11, VII 

c/c art. 39, I da Lei 8.213/91. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da autora (fls. 15), realizado em 23/06/1980, as Certidões de 

Nascimento dos seus filhos (fls. 16/17), lavradas em 09/07/1982 e 27/08/1991, das quais consta a profissão de seu 

cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

58), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o cônjuge da autora recolheu contribuições 

no período de dezembro de 1995 a dezembro de 1997, na qualidade de empregado doméstico. 

Ressalto que o exercício de atividades urbanas pelo cônjuge da autora consoante se constatou pelas informações do 

CNIS/DATAPREV, mediante consulta, não obsta a percepção do benefício, porquanto posteriores ao preenchimento 

dos requisitos exigidos para o deferimento do benefício. 

Ademais, as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados a esses autos e pelos 

depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente, nos períodos anteriores e 

posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de rurícola. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 03/03/2004, que a autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente dois anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 48, a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica. Informa o "expert" que a 

autora padece desses males há aproximadamente 16 (dezesseis) anos. 

O atestado médico de fls. 18, datado de 2003, indica que a autora está impossibilitada de trabalhar. 

Aplicável, ao caso, pois, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o segurado não perde o direito ao 

benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1589/2466 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam, 

de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Com efeito, é difícil crer que a autora, portadora de males que já a acompanham há pelo menos 5 (cinco) anos, 

impedido de se submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 51 (cinqüenta e 

um) anos de idade. 

É importante referir que nessas condições a autora não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se 

encontra difícil até para pessoas saudáveis e jovens.   

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil[5], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento.  

Colaciono julgados a respeito: 

"Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do 

Código de Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios. 

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e 

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido. 

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros 

elementos ou fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  

vincendas  da  base  de calculo. 

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado. 

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-

97,  PG:004636 - grifei) 

PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.  

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova dos autos. 

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o 

quadro clínico que apresenta, defere-se-lhe o benefício. 

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações 

vincendas. 

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor." (Tribunal Regional Federal - 3a 

Região, AC 03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - 

ARTIGO 5o  LICC. 
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1)O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei 

se dirige e às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil) 

2)A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil 

incapacitadas e absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte. 

3)Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser 

levados em consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-

econômicas e culturais do segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser 

suspenso a qualquer tempo, impondo-se a concessão da aposentadoria por invalidez 

4)Apelação provida."  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região - AC. 03003333-9 - rel. juiz Oliveira Lima - DJ 02/06/98 

- PG 385 - grifei). 

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é pessoa portadora de doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do 

caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para 

cumprimento da ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: VANDA BONIOLO PERRETI  

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 10/04/2003 

RMI:  1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários 

advocatícios, na forma acima indicada.  Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício.  

Mantenho, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09D4.024E.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1591/2466 
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ORIG.   :  0400001755  1 Vr OLIMPIA/SP                   0400054110  1 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA JOSE PEREIRA CAMPOS 
ADV     :  RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício da aposentadoria rural por 

idade, correspondente a um salário mínimo mensal e décimo terceiro relativo ao mês de dezembro de cada ano, a partir 

da citação, acrescido de juros legais, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, com atualização 

monetária, considerando-se o salário mínimo da época da liquidação. Pagará o vencido, isento de custas, honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da liquidação. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 19 de março de 2001 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, na qual consta registro 

de atividade rural durante o período de 01.11.1978 a 22.08.1989 (fls. 14/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE PEREIRA CAMPOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 19.01.2005 (data da citação-fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.033116-6        AC  907833 
ORIG.   :  0200000753  3 VR MIRASSOL/SP 
APTE    :  DOVAIR GOLDONI CRIALEZI 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DOVAIR GOLDONI CRIALEZI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em fls. 53/55 houve recurso da autora, na qual requer o provimento ao recurso com a procedência do pedido da 

exordial. 

Em razões recursais de fls. 58/67, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relatório. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Verifico que na apelação protocolizada pela parte autora em fls. 53/55 há evidente equívoco, uma vez que se refere à 

improcedência da ação quando o pedido foi julgado procedente. Tais razões de apelação estão completamente 

divorciadas da sentença, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do inconformismo do 

recorrente, não preenchendo, portanto, os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." 

Nesse mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente dissociadas 

do que a sentença decidiu (v.RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - Fundamentação 

equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1679/52)". (Theotônio Negrão, Código de Processo 

Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537). 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS 

DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- o recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, Resp nº 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230). 

Por tais motivos deixo de conhecer a apelação da autora.  

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação proposta em 10 de junho de 2002, o aludido óbito ocorrido em 12 de setembro de 1991, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 
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A qualidade de segurado do de cujus está reconhecida. A autora comprova a atividade do falecido marido como 

trabalhador rural, trazendo aos autos os seguintes documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio em 13 de 

dezembro de 1958 (fl. 09); 

b.) Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data de 

12 de setembro de 1991 (fl 11); 

c) Notas Fiscais de compra e venda de café (fls. 12/13 e 15); 

d) Nota Fiscal de Tipografia referente a confecção de talonários de notas fiscais  de produtor rural (fl. 14); 

e) Autorização de Impressão de Documentos Fiscais para confecção de talonário de notas fiscais de produtor rural (fl. 

17); 

f) Declaração Para Fins de Inscrição de Produtor, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (fl. 18); 

g) Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol, acompanhada dos respectivos recibos de pagamento 

referentes aos anos de 1990 e 1991 (fl. 19/22). 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelo depoimento de fls. 42, colhido sob o 

crivo do contraditório em audiência, na qual a testemunha afirmou conhecer a autora e seu falecido marido e que ele 

sempre laborou nas lides campesinas. Disse, por fim, ter o marido da requerente laborado até quando faleceu, o que, à 

evidência, comprova a qualidade de segurado. 

As contradições apontadas pelo Instituto, em relação ao depoimento de uma testemunha nos autos do processo de 

aposentadoria por idade nº 759/02, da 1ª Vara da Comarca de Mirassol (fls. 45/51), tem pouca relevância no contexto 

dos fatos. Com efeito, equívocos quanto as datas ou locais em que o marido da autora laborava não tem o condão de 

modificar a sua condição de lavrador, fartamente comprovada pela documentação acostada.  

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 09.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  
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(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte, deferida a DOVAIR GOLDONI CRIALEZI com data de início do benefício - (DIB: 

12/09/1991), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da autora e dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática apenas no tocante aos consectários, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de junho de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.034332-0        AC 1219244 
ORIG.   :  0600000124  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP                   0600012760  

1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORINDA PRESTES DE ALBUQUERQUE PASSOS 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

À S.R.I.P. para fazer constar o nome da autora FLORINDA PRESTES DE ALBUQUERQUE PASSOS.  

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o requerido ao pagamento, em favor da 

autora, do benefício da aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, c.c art. 143, ambos da Lei de Benefícios, no 

valor  de um salário mínimo, a contar da citação. Os valores vencidos deverão ser monetariamente corrigidos desde os 

respectivos vencimentos, e acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o requerido, 

ao pagamento de eventuais custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Diante do valor da 

condenação, descabido o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de abril de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.10.1969, na qual consta lavrador 

como profissão de seu marido (fls. 10).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FLORINDA PRESTES DE ALBUQUERQUE 

PASSOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 17.07.2006 (data da citação -fls.24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034512-2        AC 1219424 
ORIG.   :  0600000369  1 Vr CAARAPO/MS                   0600005727  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  JOSEFA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  ALCI FERREIRA FRANCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
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RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial formulado pela parte autora e condenou o INSS a pagar-lhe 

aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação, ou seja, 05.06.2006 (fls. 35v.), 

com fundamento nos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo  IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de 

cada prestação do benefício, nos termos da legislação pertinente ao caso. O pagamento das parcelas atrasadas deverá 

obedecer ao disposto no art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.099/2000. Condenou o 

requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se 

as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Sem custas. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do 

CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, que a correção monetária seja feita com base nos mesmo índices que servem de base para a 

correção dos benefícios previdenciários e a redução da verba honorária para 5% das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a autora, requerente a redefinição dos critérios de correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 do 

TRF e a majoração da verba honorária. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 18 de outubro de 2005 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caarapó da autora, onde consta 

admissão na data de 14.02.2006 (fls. 13); certidão de casamento, contraído em 31.05.1969, na qual consta lavrador 

como profissão do marido da autora (fls. 14); certidão de casamento da filha da autora, contraído em 02.05.1987, cujo 

marido é qualificado como tratorista (fls. 15) notas fiscais de compra de produtos agrícolas, datadas de 1969, 1984 e 

1985, em nome do marido da autora (fls. 16/18); título eleitoral do marido da autora, emitido em 29.03.1976, onde é 

qualificado como lavrador (fls. 19); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Andradina do marido da autora, 

emitida em 15.01.1974 (fls. 20); ficha de inscrição e controle do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caarapó do 

marido da autora, datada de 12.11.1997, na qual consta sua profissão lavrador (fls. 21); ficha geral de atendimento 

médico da autora, com datas de atendimento entre 16.04.1997 a 25.10.2005, onde consta sua profissão lavradora (fls. 

22/27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 67/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO às 

apelações da autora e do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária e adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA VIEIRA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 05.06.2006 (data da citação-fls. 35v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.034676-0        AC 1221790 
ORIG.   :  0400002109  1 Vr OLIMPIA/SP                   0400065031  1 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ODILIA TIZATTO GRATTON 
ADV     :  FERNANDO JOSE SONCIN 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício da aposentadoria rural por 

idade, correspondente a um salário mínimo mensal e décimo terceiro relativo ao mês de dezembro de cada ano, a partir 

da citação, acrescido de juros de mora de 6% ao ano, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma só vez, com 

atualização monetária, considerando-se o salário mínimo da época da liquidação. Pagará o vencido, isento de custas, 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da liquidação. Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da 

r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos juros de mora,  para 1% ao mês e da verba honorária, para 

15% sobre a condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 17 de julho de 1982 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.06.1950, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 08); escritura pública de doação de imóvel rural, lavrada em 22.03.2001, constando 

como outorgantes doadores a autora e seu marido, qualificados como lavradores (fls. 12/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1614/2466 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora, para adequar a verba honorária e os juros de mora ao entendimento 

desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODILIA TIZATTO GRATTON, para que cumpra 
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a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 02.03.2005 (data da citação-fls. 23) e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.034863-9        AC 1221999 
ORIG.   :  0600000410  3 Vr PENAPOLIS/SP                   0600062548  3 Vr 

PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA RUIZ RICHARD (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a ré a pagar à parte autora, o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, incluindo 13º salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem 

pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, 

contados mês a mês, a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com despesas processuais e honorários 

advocatícios do patrono da autora, fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, até a data da sentença 

(Súmula 111, do STJ).  Sem custas, por ser o requerido isento. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda a redução da verba honorária para 5% sobe o valor das parcelas vencidas e a observância da 

prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de janeiro de 1993 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.04.1956, na qual consta lavrador 

como profissão do marido (fls. 14); certidão de nascimento da autora, ocorrido em 05.01.1938, na qual consta lavrador 

como profissão de seu pai (fls. 15); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 06.09.1956, na qual consta 

lavrador como profissão do pai (fls. 16); certificado de reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 

27.10.1955, onde consta sua profissão lavrador (fls. 18); certidão vintenária de propriedade rural, datada de 31.08.2005, 

constando como herdeiros a autora e seu marido (fls. 19/20).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, 

ocorrida em 18.07.2006 (fls. 24vº). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUCIANA RUIZ RICHARD, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 18.07.2006 (data da citação-fls. 24v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.034897-3        AC  978894 
ORIG.   :  0200002734  1 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURICELIA MARIA CAMPOS e outro 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAURICÉLIA MARIA CAMPOS e BRUNA CAMPOS 

ARRUDA (incapaz) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de 

pensão por morte. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 102/107, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da 

via administrativa e contra a decisão que admitiu a produção de prova testemunhal. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 139/141, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 102/107. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não terem as autoras preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Em razões de recurso adesivo de fls. 152/155, pugnam as autoras pela reforma da sentença, requerendo que o termo 

inicial do benefício seja fixado da data do óbito ou do requerimento administrativo. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 164/167, opinando pelo desprovimento do agravo retido, da remessa 

oficial e do recurso do INSS e pelo provimento do recurso adesivo das partes autoras. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 
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A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1622/2466 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

Merece ser afastada, igualmente, a impugnação com relação à decisão que admitiu a produção de prova testemunhal. 

Senão, vejamos: 

Preceitua o art. 130 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo 

menos, 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 30 de setembro de 2002, o aludido óbito, ocorrido em 07 de junho de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 14. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que pelas cópias do processo 

trabalhista de fls. 17/68, movido pelo espólio do de cujus contra seu ex-empregador, a empresa de radiotáxi Disque 

Rádio e Comunicações Ltda., a reclamada comprometeu-se a anotar na CTPS do empregado falecido o contrato de 

trabalho deste, relativo ao período de 10 de janeiro de 1999 a 07 de junho de 2000, reconhecendo a relação de trabalho 

por este período, conforme se verifica do Termo de Audiência de fls. 62. 

Ademais, a prova oral de fls. 125/127 informa que o falecido, quando de seu óbito, trabalhava para aludida empresa de 

radiotáxi. 

No que se refere à dependência econômica, na proposta de admissão a  Seguro Saúde de fls. 15, as autoras são 

qualificadas como dependentes do de cujus. Além disso, a Certidão de Nascimento de fls. 13, demonstra que Bruna 

Campos Arruda é filha de Paulo César Arruda e de Mauricélia Maria Campos. Tais documentos evidenciam a 

coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal também foi demonstrada pelos depoimentos de fls. 125/127, nos quais as testemunhas 

afirmaram conhecer a autora Mauricélia Maria Campos e seu falecido companheiro, esclarecendo que eles coabitaram 

como marido e mulher durante oito anos e que tal convívio perdurou até a data do óbito. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira e a filho. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

A r. sentença de primeiro grau fixou o termo inicial do benefício na data da citação, ao fundamento de que a pensão por 

morte somente fora requerida depois de ultrapassado o prazo legal de 30 dias, o qual deve ser mantido em relação à 

autora MAURICÉLIA MARIA CAMPOS.  

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão também é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa 

forma, em relação à menor BRUNA CAMPOS ARRUDA deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito, tendo 
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em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da 

Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os 

menores de dezesseis anos.  

Segundo a regra do § 5° do art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia 

Previdenciária (06 de novembro de 2002) e a data da prolação da sentença (29 de dezembro de 2003), resultaria em 

valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a MAURICÉLIA MARIA CAMPOS, com data de início do benefício - (DIB: 

06/11/2002) e a BRUNA CAMPOS ARRUDA, com data de início do benefício - (DIB: 07/06/2000). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao 

recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento ao agravo 

retido e à apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 06 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035348-1        AC 1050771 
ORIG.   :  0500000165  2 VR DIADEMA/SP     0500016359  2 VR DIADEMA/SP 
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APTE    :  EVA QUIRINA DE SENA E OUTRO 
ADV     :  JAMIR ZANATTA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por EVA QUIRINA DE SENA, LUCILENE 

TEODORO DE SENA e LEIDE APARECIDA TEODORO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou procedente o pedido para a autora Eva Quirina de Sena, condenando a 

Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado e, julgou improcedente o pedido para as autoras Lucilene 

Teodoro de Sena e Leide Aparecida Teodoro. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apelação interposta às fls. 90/93, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

Lucilene Teodoro de Sena e Leide Aparecida Teodoro fazem jus à concessão do beneficio. Requer, por fim, a fixação 

do termo inicial na data do óbito. 

Em razões recursais de fls. 96/106, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência da ação por falta de 

interesse de agir decorrente da ausência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da 

sentença, ao fundamento de não terem as autoras preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Inicialmente passo a analise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo 

menos, 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 28 de janeiro de 2005, o aludido óbito, ocorrido em 09 de outubro de 2000, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 18. 

A qualidade de segurado restou comprovada através da reclamação trabalhista ajuizada pelo espólio do falecido perante 

a 12ª Vara do Trabalho de São Paulo, cujas peças foram juntadas por cópias às fls. 40/56, e por meio da qual houve o 

reconhecimento do vínculo empregatício do de cujus no período de 1° de dezembro de 1999 até seu óbito, em 09 de 

outubro de 2000. 

Não obstante a reclamação tenha sido intentada após o falecimento do segurado, o vínculo empregatício nela 

reconhecido fora corroborado pelos depoimentos colhidos naquela oportunidade, constituindo prova emprestada, a qual 

admito. 

Neste sentido, trago à colação a ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. PENSÃO POR MORTE. FILHA. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO ORIGINAL. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

SATISFEITOS. DURAÇÃO DO BENEFÍCIO. RMI. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

IV - Acordo trabalhista, assinado por duas testemunhas e com firma reconhecida do representante legal da empresa, 

devidamente identificada pelo seu número no C.G.C./M.F., cujos termos foram ratificados em juízo pelo proprietário da 

pessoa jurídica, dando conta de que o de cujus exercia atividade vinculada à Previdência Social à época do seu 

falecimento, serve como prova da manutenção da qualidade de segurado. Acrescente-se que o registro e o recolhimento 

de contribuições incumbem ao empregador, não podendo o segurado sofrer prejuízo em função da inobservância da lei 

por parte daquele. 

(...) 

XII - Apelo do INSS e recurso das autoras parcialmente providos." 

(AC nº 95.03.088755-0, Des. Fed. Marianina Galante, j. 22/11/2004, DJU 13/01/2005, P. 321)  

"PENSÃO POR MORTE EM MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO COM BASE EM 

ACORDO TRABALHISTA. CANCELAMENTO INDEVIDO. 

- Demonstrado nos autos a qualidade de segurado do de cujus, bem como a remuneração percebida, porquanto o acordo 

em ação trabalhista cuja a finalidade era provar a existência de relação de emprego até a data do óbito se deu após a 

instrução do processo, a qual foi composta por início razoável de prova material - inclusive do salário pago durante o 

contrato - corroborada pela testemunhal, tendo o INSS, inclusive, efetuado os recolhimentos previdenciários sobre o 

valor acordado. Destarte, foi indevido o cancelamento levado a efeito pela Autarquia Previdenciária." 

(AMS nº 2003.70.05.002342-4, Des. Fed. João Batista Pinto Silveira, j. 25/05/2005, DJU 15/06/2005, p. 997)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE LABORAL. 

ACORDO TRABALHISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. 

CUSTAS.  

(...) 
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3. É viável o reconhecimento do vínculo laboral derivado de sentença proferida em sede de Reclamatória Trabalhista, 

malgrado o INSS não tenha participado da contenda laboral, se presentes, além da decisão, outros elementos que 

comprovem as ilações do reclamante (de cujus). 

(...) 

8. O INSS, quando o feito tramitou na Justiça Estadual do Rio Grande do Sul, paga custas, por metade, de acordo com a 

Súmula 02 do extinto TARS." 

(AC nº 2003.04.01.022981-5, Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 15/09/2004, DJU 13/10/2004, p. 608). 

As autoras e ora apelantes Lucilene Teodoro de Sena e Leide Aparecida Teodoro comprovaram, através das Certidões 

de Nascimento de fls. 20/21, que são filhas do falecido segurado Nerio Teodoro de Sena e que eram menores de 21 

(vinte e um) anos de idade ao tempo do seu óbito. Dessa forma, àquela época, elas de fato tinham direito ao beneficio de 

pensão por morte, pois eram tidas por dependentes, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei de Benefícios, segundo o 

qual possui dependência econômica presumida o filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. 

 Note-se que o inciso I do art. 6º do Código Civil de 1916, vigente ao tempo do óbito aqui noticiado, estabelecia que os 

maiores de 16 e menores de 21 anos eram incapazes relativamente a certos atos ou à maneira de exercê-los. 

Não obstante, ambas as requerentes, Lucilene e Leide, já contavam com relativa capacidade civil ao tempo em que o pai 

falecera, a primeira com 19 (dezenove) e a segunda com 18 (dezoito) anos de idade completos, razão pela qual não se 

encontravam impedidas do exercício de seus direitos, ainda que sob a assistência de sua genitora. 

O ajuizamento tardio desta demanda, depois de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ocorrência do óbito, conforme 

estabelecido pelo art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

não permite a retroação do termo inicial do benefício à data do evento morte.  

Apenas em relação ao menor absolutamente incapaz quando do ajuizamento da ação, o benefício deve ser concedido 

desde a data do óbito, tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo 

único do art. 103, ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam o 

reconhecimento da prescrição contra os menores de dezesseis anos. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

Por outro lado, embora a prescrição seja capaz de extinguir uma pretensão, a Lei Civil não exime o menor relativamente 

incapaz das suas conseqüências, na medida em que lhe confere o direito de ação contra os respectivos assistentes ou 

representantes legais, a quem compete a preservação de seus interesses, que tenham dado causa ao prejuízo patrimonial 

causado pela inércia ou omissão (art. 195 do Código Civil atual).  

Note-se que a mesma disposição já era contemplada no Código Civil de 1916, consoante se infere do art. 164, in verbis:  

"Art. 164 - As pessoas que a lei priva de administrar os próprios bens, tem ação regressiva contra os seus representantes 

legais, quando estes, por dolo, ou negligência, derem causa à prescrição". 

Ademais, as autoras Lucilene e Leide adquiriram plena capacidade postulatória desde 11 de janeiro de 2003, com a 

entrada em vigor do Código Civil instituído pela Lei nº 10.406/2002, o qual reduziu a maioridade civil para 18 anos de 

idade, a partir de quando tornou-se dispensável a assistência de sua genitora. No entanto, deixaram para ajuizar a 

presente demanda 2 anos depois, ou seja, em 28 de janeiro de 2005.  

Não havendo nos autos menção a eventual invalidez ou qualquer outro fator determinante de prorrogação, há que ser 

observada a superveniência do limite idade (21 anos) antes mesmo da propositura desta ação, motivo pelo qual não 

remanescia a condição de dependência, requisito essencial à concessão do direito pleiteado.  

Vale destacar que, na hipótese dos autos, ocorreram dois fatores fundamentais: primeiro, o benefício deixou de ser 

requerido no prazo de 30 dias após o óbito do pai das então menores; segundo, as requerentes eram relativamente 

incapazes ao tempo da sua ocorrência e contra elas fluía, normalmente, o prazo prescricional. Logo, considerando que o 
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termo inicial para eventual concessão da benesse em situação como tal haveria de ser fixado na data da citação e que o 

próprio direito material já se encontrava extinto ao tempo do ajuizamento da demanda em decorrência do limite etário 

estabelecido pela legislação previdenciária, não remanesce, nesta esfera, qualquer parcela devida às apelantes. 

Ante o exposto, é de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito em relação às filhas do falecido 

segurado. 

De outra parte, a relação conjugal entre a autora EVA QUIRINA DE SENA e o de cujus foi comprovada pela Certidão 

de Casamento de fl. 19.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora Eva Quirina de Sena faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a 

Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a EVA QUIRINA DE SENA com data de início do benefício - (DIB: 

08/04/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora, rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de abril de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035873-8        AC  827542 
ORIG.   :  0100000057  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA DE ALVARENGA BAGNARELLI 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIANA DE ALVARENGA BAGNARELLI contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora às fls. 83/89, requerendo a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 91/96, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da propositura da 

ação e a data da sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, 

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 05 de fevereiro de 2001, o aludido óbito, ocorrido em 21 de janeiro de 1993, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 10. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do esposo falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento, onde consta a profissão do de cujus como lavrador, em 25 de julho de 1942 (fl. 09); 

b.) Certidões de Casamento dos Filhos, onde o falecido é qualificado como lavrador, nas datas de 19 de setembro de 

1964, 02 de dezembro de 1967 e 29 de dezembro de 1973 (fls. 13/15); 

c.) Certidão de Óbito, de fls. 10, que deixa assentado que, na data do seu falecimento, 21/01/1993, este residia na zona 

rural e ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 74/76 colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido esposo 

e que ele sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista. Disseram, por fim, ter o marido da requerente 

laborado até o falecimento, mesmo estando doente, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 09.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

O de cujus recebia Amparo Previdenciário do Trabalhador Rural, conforme faz prova o ofício de fls. 24, da agência da 

previdência social em Ituverava - SP. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  
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Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o disposto 

na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da 

r. sentença monocrática. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a SEBASTIANA DE ALVARENGA BAGNARELLI com data de início do 

benefício - (DIB: 10/07/2001), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.035927-6        AC 1051446 
ORIG.   :  0400000351  1 VR ITABERA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADEU TOME DE CAMARGO 
ADV     :  GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMADEU TOME DE CAMARGO  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/48 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 55/58, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

A parte autora, em recurso adesivo de fls. 65/67, requer a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das 

parcelas devidas até a implantação do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

  

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

  

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

  

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

  

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

  

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 31 de maio de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 4 de maio de 2004, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 11. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 1º de maio a 26 de julho de 1992, conforme cópias da 

CTPS dela (fl. 15), constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 

106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a prova material foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas ouvidas às fls. 50/51 afirmaram conhecer o autor e sua 

falecida esposa há 10 anos e que ela sempre exerceu as lides rurais, na função de diarista, o que, à evidência, comprova  

a qualidade de segurada. Disseram, por fim, que ela laborou até 1 ano antes de falecer, em razão de ser acometida por 

mal incapacitante. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de desempenhar o labor rural por estar incapacitado, 

em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal e pelo atestado de fl. 16, 

subscrito por médico da Secretaria Municipal de Saúde de Itaberá, em 27 de abril de 2004, dando conta das 

enfermidades que acometiam a falecida. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

  

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO DO RÉU. PRETENSÃO 

RESISTIDA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. FALTA 

DE CONTRIBUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. (...) 

(...) 
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VI - Não ocorre a quebra de vínculo com a Previdência Social e a perda da qualidade de segurado quando este não mais 

pode trabalhar e contribuir em decorrência da moléstia incapacitante.  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.065411-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/05/2004, P. 445) 

  

  

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca do termo inicial do benefício, pois a r. sentença monocrática 

condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a AMADEU TOME DE CAMARGO com data de início do benefício - (DIB: 

12.07.2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e à apelação, 

na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

  

Intime-se. 

São Paulo, 30 de maio de 2008. 

  

  

  

PROC.   :  2006.03.99.036396-0        AC 1146667 
ORIG.   :  0500000051  3 Vr TATUI/SP                   0500000961  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA MARIA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 

idade, na proporção de 100% de seu salário de benefício, observado disposto no art. 33 da Lei nº 8.213/91, reconhecida 

a idade da mesma e a satisfação da carência exigida por lei, sendo devido o benefício desde a data da citação, 

devidamente corrigidas as prestações desde a data em que eram devidas. Incidirão, ainda, sobre o débito em atraso, 

juros moratórios, que deverão ser contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 1% ao mês, a partir da 

citação.  O réu é isento de custas, contudo, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre 

o total da condenação (benefício devidos até a data da elaboração da conta de liquidação - Súmula nº 111 do STJ) e 

eventuais despesas processuais. A decisão não se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício, na data de citação e a redução da verba honorária, 

para 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 28 de novembro de 1984 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 08.12.1945, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 08); certificado de reservista de 1ª categoria do marido da autora, expedido em 

21.10.1944, no qual consta qualificado como lavrador (fls. 09); certidões de nascimento das filhas da autora, ocorridos 

em 17.10.1943 e  29.10.1947, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 10/11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 90/91). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1645/2466 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA MARIA PEREIRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.06.2005 (data da citação-fls. 29vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

  

PROC.   :  2004.03.99.038872-7        AC  988374 
ORIG.   :  9900000568  1 Vr ARUJA/SP 
APTE    :  MARIA FERREIRA DE CARVALHO 
ADV     :  MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é 

a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa e da não 

ratificação de que a parte autora seja desprovida de meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família. Impôs-se à autora o pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando, no 

entanto, o art. 12, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950. 
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Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia 

Corte - fls. 119/125, que, em face da ausência de estudo social, determinou a instrução da presente ação. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício 

pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03. 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à 

Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que 

afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163.  

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar 

contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o 

Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava 

inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora 

Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que 

a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem 

rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 
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própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais 

precisamente em 09/04/1999, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 42/47, 

concluiu o perito judicial que ela é portadora de miocardiopatia hipertensiva. 

À guisa de ilustração, reproduzo trecho importante do documento formulado pelo "expert" judicial: 

"Parcial e permanente. 

Capacidade laborativa 

Os inconvenientes da doença hipertensiva, quando não controlada, estão relacionados com maiores taxas de morbidade 

e mortalidade. Assim considerando-se a faixa etária da pericianda e a doença diagnosticada caracteriza-se limitações 

para realizar atividades que demandem esforços intensos ou extenuantes. Poderá realizar a atividade de doméstica com 

restrição a atividades pesadas." 

Cumpre ressaltar que a parte autora trabalha como doméstica. Está restrito, também, seu campo de atuação a trabalhos 

que não requeiram esforço físico face ao problema congênito de que é portador. Com efeito, a constatação do laudo 

pericial não é absoluta deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio do 'in 

dubio pro misero'. 

Verifica-se do estudo social de fls. 130, que a parte autora reside com seu cônjuge, idoso. Na data do laudo 

socioeconômico ele contava com 67 (sessenta e sete) anos. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

A moradia localiza-se em um local bastante simples e de difícil acesso. Não há infra-estrutura. O local é servido por 

água de mina e poço.  

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria 

subsistência nem pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu cônjuge, é 

inegável que tal rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde 

da autora. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação - 17/06/1999. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte 

autora é deficiente, incapaz de prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do 

benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a 

ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA FERREIRA DE CARVALHO 

Benefício: ASSISTENCIAL 

DIB: 17/06/1999 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela 

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas 

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em 

relação ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela 

parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2008. 

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09CG.0169.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ADV     :  RONALDO ARDENGHE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando a ré a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no 

montante de um salário mínimo mensal, desde a citação, mais as gratificações previstas em lei, nos termos do art. 48 e 

seus parágrafos e arts. 33 e 50, todos da Lei nº 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, 

atualizadas na forma prevista pela súmula 08 do E.TRF da 3ª Região e acrescidas de juros de mora legais, desde a 

citação. Condenou a ré ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como, ao pagamento dos 

honorários do patrono da autora, fixados em 10% do valor da condenação (prestações vencidas até a prolação da 

sentença), excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Nos termos do art. 475, § 2º do CPC, com redação 

alterada pela Lei nº 10.352/2001, inaplicável para o caso o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia ainda a fixação dos honorários advocatícios não em patamar superior a 

10% sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas posteriores à data da prolação da sentença. Por fim, requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 07 de outubro de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.06.1975, na qual consta a 

profissão do marido como lavrador (fls.10); Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS da autora, na qual consta 

registro de atividade rural no período de 22.11.1988 a 17.11.2005 (fls. 11/16).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 
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Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada MARIA TERESA BULGO VERDEIRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.11.2006 (data da citação-fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041824-1        AC 1238580 
ORIG.   :  0600000717  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0600079675  3 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FRABIO KONDA 
ADV     :  GIOVANA PASTORELLI NOVELI 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo acolheu o pedido da autora para condenar o réu a pagar um salário mínimo, como aposentadoria rural por 

idade, mais décimo terceiro, cujos valores devem ser atualizados da citação, com juros de mora, e com correção 

monetária do ajuizamento. Condenou o réu, também, em honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), isento das despesas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 13 de março de 2006 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 17.06.1972, na qual consta lavrador como 

profissão do marido da autora (fls. 15); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 28.11.1976, na qual 

consta auxiliar de campo como profissão do pai (fls. 18); certidão de casamento do irmão da autora, contraído em 

19.10.1946, onde é qualificado como lavrador (fls. 20); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 

17.04.1971 e 07.12.1972, nas quais consta a profissão do pai lavrador (fls. 21/22); certidão de registro de imóvel rural, 

datada de 12.05.1964, atestando a aquisição pelo marido da autora, qualificado como lavrador (fls. 23); certidão do 

Posto Fiscal de General Salgado, onde consta que o marido da autora foi inscrito na repartição como produtor, durante o 

período de 1968 a 1971 (fls. 24); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Fernandópolis, expedida em 

24.06.1985, em nome da autora (fls. 25). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA FRABIO KONDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 20.09.2006 (data da citação-fls. 34vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041940-3        AC 1238690 
ORIG.   :  0700000023  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA MARIA DE SANTANA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação que a autora move contra o INSS, para reconhecer a aposentadoria por idade da 

autora, a partir da citação válida, e condenar o réu ao pagamento de um salário mínimo integral, a partir da mesma data, 

conforme inteligência do art. 48 e segs., c.c o art. 143, "caput", todos da Lei nº 8.213/91, devendo os valores devidos 

serem corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela e receber juros legais de 1% ao mês, a partir 

da citação válida. Por força da sucumbência, arcará o réu com a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, ficando isento das custas e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 8º, § 1º, da Lei 

nº 8.620/93. Em razão de recente reforma do CPC, não há que se falar em reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de janeiro de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.06.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls.13); certificado de reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 11.05.1964, no 

qual consta lavrador como sua profissão (fls.14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada NOEMIA MARIA DE SANTANA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.03.2007 (data da citação-fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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VIRADOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PATRIAN BUZZO 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no montante de um salário mínimo, mensalmente, desde a citação, mais gratificação natalina, de acordo com 

o disposto no art. 35 c.c. 39, III e 53, todos do Decreto 3.048/1999. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e nº 08 

do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até a data do efetivo desembolso (art. 

406 do CC c/c art.161, § 1º do CTN). Deixou de condenar ao reembolso de custas, por ser a autora beneficiária da 

justiça gratuita. Condenou, entretanto, o Instituto a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor total das 

prestações em atraso até a publicação da sentença. Sentença sujeita a reexame desta Corte, em razão do duplo grau 

obrigatório de jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento de 

carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de maio de 1989 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.07.1955, na qual consta a 

profissão do marido como lavrador (fls.09), certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 03.07.1956, 

02.06.1967, 21.07.1974, 07.04.1977 e 31.01.1983, onde consta a profissão dos pais lavradores (fls. 10/13 e 15); certidão 

de casamento do filho da autora, contraído em 08.04.1983, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 14); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural no período de 

28.05.1961 a 02.08.1986 (fls. 18/25).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1664/2466 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 65/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 68/72 (prolatada em 05.05.2007) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 32vº (21.06.2005), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada MARIA PATRIAN BUZZO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 21.06.2005 (data da citação-fls. 32vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042131-8        AC 1238952 
ORIG.   :  0600000631  1 Vr FATIMA DO SUL/MS 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZENILDA ALVES DE FREITAS 
ADV     :  JULIO DOS SANTOS SANCHES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de conceder à requerente o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, na proporção de um salário mínimo mensal, declarando-o de natureza alimentícia, cujo 

pagamento inicial deverá retroagir à data da citação, ou seja, 15/08/2006 (fls.23), corrigido monetariamente, de acordo 

com a Súmula 08, do TRF 3ª Região e com juros de mora de 0,5% (meio por cento), contados da citação. Condenou o 

requerido, ainda, no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de fevereiro de 1992 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de ex-empregador, datada de 17.02.2006, atestando a atividade rural da 

autora no período de 1989 a 1998 (fls. 12); recibo de entrega de ITR, referente ao exercício de 2001, confirmando a 

qualidade de proprietário rural do declarante (fls. 13); declaração de ex-empregador, datada de 23.06.2006, atestando a 

atividade rural da autora, no período de 2000 até 2006 (fls. 14); recibo de entrega de ITR, referente ao exercício de 

2000, confirmando a qualidade de proprietário rural do declarante (fls. 15); fichas cadastrais do comércio, referentes aos 

anos de 1992 a 2001, onde consta a profissão da autora lavradora (fls. 16/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ZENILDA ALVES DE FREITAS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.08.2006 (data da citação-fls. 23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042146-0        AC 1238969 
ORIG.   :  0600001048  1 Vr CAARAPO/MS                   0600015382  1 Vr 

CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FRANCISCO ANDRADE NETO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial formulado pela parte autora e condenou o INSS a pagar-lhe 

aposentadoria por idade, no valor equivalente a um salário mínimo, a partir da citação válida, com fundamento nos arts. 

142 e 143 da Lei nº 8213/91. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, acrescidas de juros de 1% (um 

por cento) ao mês e correção monetária pelo IGPM-FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, nos termos da legislação pertinente ao caso.  O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer ao disposto 

no art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.099/2000. Condenou o requerido no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas 

(Súmula 111- STJ).  Sem custas.  Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em vista o disposto no artigo 475, 

§ 2º do CPC, com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença e a redefinição dos critérios de correção monetária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer 

a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de julho de 1992 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.02.1980, na qual consta a 

profissão do marido lavrador (fls.12); título de eleitor do marido da autora, emitido em 11.09.1981, onde consta sua 

profissão lavrador (fls.13), Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS do marido da autora, onde consta registro 

de atividade rural no período de 01.02.1980 a 17.06.1980 (fls. 14/15).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ainda, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária e a correção monetária ao entendimento desta Corte, consoante acima 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada IZABEL MARIA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.08.2006 (data da citação-fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042155-0        AC 1238978 
ORIG.   :  0600000100  1 Vr SIDROLANDIA/MS                   0600000974  1 Vr 

SIDROLANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANI TERESINHA DE CAMARGO 
ADV     :  ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
RELATORA :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para o fim de condenar o INSS a pagar à autora o benefício de aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo mensal, acrescido de juros de 12% ao ano e corrigidos monetariamente nos 

mesmos moldes de correção dos débitos previdenciários. Os valores são devidos a contar da citação. A autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual não adiantou custas. Assim, não há reembolso de custas a ser feito pela 

autarquia. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até o trânsito em julgado da decisão (nos moldes da Súmula nº 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação por falta de interesse de agir, em vista 

da ausência de prévio requerimento administrativo e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural 

e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a 

redução dos juros de mora, para 6% ao ano, a isenção de custas processuais e a redução da verba honorária, para 5% das 

parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1678/2466 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, os precedentes desta Egrégia Turma: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

(...) 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. 

(...) 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido."  (TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 01 de julho de 1997 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 12.11.1982, onde a profissão do marido da 

autora agricultor (fls. 11); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de atividade 

rural no período de 20.05.1992 a 14.09.1997 (fls. 12/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 
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Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação e à isenção em custas 

processuais, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IVANI TERESINHA DE CAMARGO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.03.2006 (data da citação-fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  98.03.042196-4             AC  422756 
ORIG.   :  9700000071  1 VR SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  MARIA GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA GONCALVES DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A sentença monocrática de fls. 194/196 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 201/204, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito e tantas parcelas iguais, cada uma a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral ou pela percepção de seguro-desemprego. 
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Convém esclarecer que conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 06 de fevereiro de 1997, o aludido óbito, ocorrido em 10 de setembro de 

1996, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 07. 

A fim de demonstrar o labor exercido pelo segurado, a requerente trouxe aos autos a CTPS de fls. 10/16, comprovando 

que ele exerceu atividades, tanto urbanas quanto rurais, nos períodos descontínuos de 06 de maio de 1986 a 14 de março 

de 1990. 

Em depoimentos colhidos às fls. 185/189, sob o crivo do contraditório em audiência, afirmaram as testemunhas que o 

de cujus só deixou de trabalhar em virtude de moléstia incapacitante. A testemunha Luiz Sotero dos Santos, ouvida à fl. 

187, declarou que "a partir de 1990 quando a doença agravou e ele não teve condições de trabalhar e ficava em casa e 

na Santa Casa e sem condições de trabalhar". Por sua vez, a testemunha Ana Lúcia Dias da Silva, ouvida às fls. 

185/186, declarou que "ele trabalhava, mais depois ficou doente e não trabalhava mais, desde 1990". 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMPREGADA DOMÉSTICA. ÔNUS DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO 

NÃO CONFIGURADA. ART. 151 DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 
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III - Não há que se falar em perda da qualidade de segurada se a segurada deixou de contribuir por se encontrar 

incapacitada para o trabalho. 

(...) 

X - Recurso parcialmente provido".  

(2ª Turma, Ac nº 1999.03.99.084373-1, Rel. Dês. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU de 28.08.2002, p. 374). 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 06.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 
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(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e após, à razão de 1% ao mês 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a : MARIA GONCALVES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

10/09/1996), respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.043578-2        AC  840522 
ORIG.   :  0000000486  1 Vr ORLANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA HELENA DA CONCEICAO 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, no valor mensal 

correspondente a 91% do salário de benefício, a contar da data do laudo pericial médico, acrescidos de juros de mora do 

total devido até a citação e, daí em diante, decrescentemente, mês a mês. Determinou que as prestações em atraso sejam 

pagas de uma só vez, devidamente atualizadas monetariamente, nos termos do artigo 41 e seus parágrafos, da Lei nº 

8.213/91 e legislações posteriores, sendo certo que a correção monetária incidirá desde as datas em que as prestações 

passaram a ser devidas, mês a mês, até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora na base de seis por cento ao 

ano, devidos a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da efetiva condenação e honorários periciais fixados em 2 

salários mínimos à época do efetivo pagamento. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 76/77 dos autos, em 

que argúi a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, requer a declaração de que o benefício concedido está sujeito às regras do art. 101 da Lei nº 8.213/91, 

honorários advocatícios fixados em 5% do total apurado até a data da sentença, redução dos honorários periciais fixados 

e isenção das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 141/144 (prolatada em 18.07.2002) concedeu benefício de 

auxílio-doença, com termo inicial na data do laudo médico pericial (30.01.2002), sendo aplicável a nova redação do art. 

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação 

que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

No mérito, a matéria controvertida diz respeito somente aos honorários advocatícios e periciais e custas processuais 

fixados na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima explicitada, bem como isentá-lo das custas e 

despesas processuais.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA HELENA DA CONCEICAO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043589-5        AC 1243594 
ORIG.   :  0500001434  1 Vr LUCELIA/SP                   0500045650  1 Vr 

LUCELIA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FLORIPES SANCHEZ PARRA 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por idade, nos termos 

do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação do requerido. A correção monetária das parcelas deverá ser 

feita nos termos do Provimento nº 026/01 da CGJF da 3ª Região, incidindo sobre as prestações vencidas, desde a data 

da citação e até a vigência do novo CC, juros de mora no importe de 0,5% ao mês, sendo que a partir da sua vigência, 

incidirão juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, c.c. o art. 161 do CTN. Condenou, outrossim, o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas 

vencidas até a implantação do benefício. Isentou o vencido do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 

8º, §1º, da Lei 8620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da verba honorária somente sobre as prestações vencidas até a prolação da 

sentença. Por sim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de julho de 2005 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação:  certidão de nascimento da autora, ocorrido em 20.07.1950, na qual consta que 

nasceu na Fazenda Alambarí (fls.15); certidão vintenária de imóvel rural, datada de 11.05.1999, onde consta a aquisição 

pelo pai da autora em 08.10.1958 do citado imóvel (fls.16/17); notas fiscais de produtor rural, datadas de 1979 a 2002, 

em nome do pai da autora (fls.18/23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/63). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurada FLORIPES SANCHEZ PARRA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 07.04.2006 (data da citação-fls. 33), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença a partir do ajuizamento da 

ação. Determinou que as prestações em atraso sejam atualizadas até o efetivo pagamento incidindo juros de mora desde 

a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante das 

prestações em atraso, bem como honorários periciais fixados em 3 salários mínimos. Custas na forma da lei. Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado do autor e ausência 

de incapacidade para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

dos exames realizados pelo perito judicial, isenção das custas e despesas processuais, honorários advocatícios não 

incidentes sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassando 10% do valor da condenação e redução dos honorários 

periciais para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete reais). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 06/08). 

A manutenção da qualidade de segurado também se faz presente, pois se observa do conjunto probatório, bem como do 

laudo pericial, que o autor, ajudante de pedreiro, fora acometido de doença pulmonar obstrutiva crônica e déficit 

funcional na coluna vertebral devido a lombalgia. 

Verifica-se nos autos relatórios médicos desde 1985 apontando as dores sofridas pelo autor. Assim, não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 
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(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, o laudo pericial (fls. 47/52), aponta que o autor é portador de doença 

pulmonar obstrutiva crônica, déficit funcional na coluna vertebral devido à lombalgia, cujo desequilíbrio ósteo-articular, 

o impede de trabalhar atualmente. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é total e temporária.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 
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- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

Não havendo pedido administrativo e observado do conjunto probatório que o autor já se encontrava incapacitado para 

o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser considerado a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO. 

1. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo pericial norteia 

somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de 

termo inicial de aquisição de direitos. 

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria 

postergando o pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial. 

3. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 734.986/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006. v. u., D.J. 26.06.2006) 

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 08.02.2008 e REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 

16.10.2007. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, fixar os honorários advocatícios e 

periciais na forma acima explicitada e isentá-los das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VANILDO MENINO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 09.05.1997 (data da citação - fls. 11v), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046196-1        AC 1250832 
ORIG.   :  0500000656  1 Vr TANABI/SP               0500007477  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO DA CONCEICAO 
ADV     :  JOSE DE LA COLETA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc 

JOÃO DA CONCEIÇÃO move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até o trânsito em julgado da decisão condenatória. 

Sentença proferida em 27/11/2006, não submetida a reexame necessário (fls. 85/87). 

Em suas razões de apelo, pleiteia o INSS a improcedência do pedido, ante o não preenchimento dos requisitos legais. 

Ventila a não comprovação da incapacidade total e definitiva do autor. Vislumbra a possibilidade de reabilitação do 

apelado. 

Com as contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 
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Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Com relação à questão central, para fazer jus ao benefício (aposentadoria por invalidez) basta, na forma do art. 42, da 

Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, ratifica, 

parcialmente, a existência dos vínculos empregatícios anotados na CTPS do autor (fls.09/11), relativos aos períodos de 

1º/09/1997 a 09/10/1999; e de 02/01/2003 a 30/04/2004. O apelado usufruiu auxílio-doença no período de 07/07/2004 a 

18/06/2005. A presente ação foi ajuizada em 12/05/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida, também, a qualidade de segurado. 

No que tange à incapacidade do autor, o laudo oficial acostado aos autos (fls. 43/47), demonstrou que ele é portador de 

"lesão por trauma extenso em tórax, abdômen e membro superior direito, ocasionado em maio de 2004." (resposta ao 

quesito n. 1, formulado pela ré/fls.46). O auxiliar do juízo afirmou, ainda, que as lesões diagnosticadas propiciam 

incapacidade total e definitiva para "atividade braçal" (resposta ao quesito n. 4, formulado pela ré/fls.47). O perito 

judicial deu por prejudicado o quesito n. 5, formulado pelo INSS, que versava sobre a possibilidade de o autor exercer 

outra atividade laborativa diversa daquela exercida anteriormente. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, pelo nível social e cultural do autor (trata-se de pessoa simples, com 41 anos de idade à época da 

elaboração do laudo pericial, que exerceu atividades predominantemente braçais, tais como trabalhador de pecuária de 

animais de grande porte; trabalhador agropecuário polivalente, em geral; e como tratorista agrícola), não seria possível 

acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com estas condições. 

Em outros dizeres, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

Nesse sentido, trago à baila os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO. DESVINCULAÇÃO DO JUIZ. 

ARTIGO 436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. RENDA MENSAL. 

HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

RECURSO ADESIVO PROVIDO.REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1- Faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez o segurado que tem comprovada a incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

2- O juiz não está vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo formar seu convencimento com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil. 

3- Não tendo decorrido 30 dias entre o início da incapacidade e a propositura da ação, a aposentadoria por invalidez é 

devida desde o afastamento da atividade, a teor do artigo 43, §1º, a, da Lei 8.213/91. 

4- Contudo, não tendo sido objeto de recurso, mantenho o termo inicial na data da citação. 

5- A renda mensal deve corresponder a 100% do salário-de-benefício, na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, respeitado 

o limite  mínimo previsto no artigo 201, §5º, da Constituição Federal. 
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6- Honorários advocatícios em 15% do valor da condenação, e não da causa. Inteligência do artigo 20, §3º, da Código 

de Processo Civil. 

7- Correção monetária na forma do Provimento n.º 24 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

8- Recurso desprovido. 

9- Recurso adesivo provido. 

10- Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 199903990866263/SP, PRIMEIRA TURMA, DJU DATA:31/01/2002 PÁGINA: 281 

Relator(a) JUIZ GILBERTO JORDAN) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. CONVICÇÃO DO 

MAGISTRADO. INCAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL. JUROS MORATORIOS. CORREÇÃO 

MONETARIA. HONORARIOS ADVOCATICIOS, SALARIOS PERICIAIS. 

1 - O MAGISTRADO NÃO ESTA ADSTRITO AS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL, PODENDO FORMAR 

SUA 

CONVICÇÃO COM OUTROS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS (ART. 436, CPC).  

2 - DIREITO A APOSENTADORIA QUE SE RECONHECE A PARTIR DA ELABORAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL QUE, NÃO TENDO FIXADO DATA PRECEDENTE DA INCAPACIDADE DA AUTORA, A 

CONSTATOU. 

3 - JUROS DE MORA DEVIDOS A RAZÃO DE 6% AO ANO, A PARTIR DA DATA DO LAUDO PERICIAL. 

4 - CORREÇÃO MONETARIA NOS TERMOS DA LEI N.6899, DE 08 DE ABRIL DE 1981, E SEU 

REGULAMENTO. 

5 - HONORARIOS ADVOCATICIOS FIXADOS EM 15% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO E SALARIOS 

PERICIAIS ARBITRADOS EM TRES SALARIOS MINIMO. 

6 - APELO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA.' 

 (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC 90030403228/SP, SEGUNDA TURMA, DJ DATA:29/03/1995 PÁGINA: 16826 

Relator(a) 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor não tem condições 

plenas de exercer qualquer atividade remunerada para garantir seu sustento, sem colocar em risco o agravamento do 

estado de vulnerabilidade de sua saúde, pelo que o considero incapacitado total e definitivamente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa. Anoto que tal assertiva abarca, inclusive, as conclusões do assistente técnico da ré, 

estampadas no laudo de fls. 40/41. Logo, não há que se falar em contradição entre os laudos juntados ao feito. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. 

LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 
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3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARCIAL CONSIDERADA COMO TOTAL. DIREITO ADQUIRIDO. PROCEDÊNCIA. TERMO 

INICIAL. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão da aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo médico-pericial que atestou incapacidade parcial e permanente, contudo, considerada como total ante a doença 

diagnosticada, o grau de instrução e a atividade habitual braçal da parte autora. 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da aposentadoria 

por invalidez. (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois as lesões atuais 

são as mesmas que ensejaram sua concessão pela autarquia-ré. 

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 440, de 30.05.05, do E. Conselho da Justiça Federal, em 

hipóteses de benefício da assistência judiciária gratuita, estabelece a tabela no mínimo de R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e no máximo de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Verba pericial 

fixada no máximo. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas. 

- Despesas processuais devidas. 

- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em 

tela. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 
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incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1051070, Processo 2005.03.99.035551-9-SP, DJU 20/09/2006, p. 819, 

Relatora JUÍZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.  

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

II - Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 80 (oitenta) anos, é portadora de espondiloartrose degenerativa 

e fibromialgia e está incapacitada total e permanentemente para o trabalho. 

III - Cópias das guias de recolhimentos de contribuições previdenciárias, como contribuinte facultativa, de 02/2002 a 

05/2004. Os recolhimentos de 03/2003 a 12/2003 foram efetuados todos em 12/01/2004, contrariando o disposto no 

artigo 27, II, da Lei nº 8.213/91.  

IV - A demanda foi ajuizada em 28/10/2003 considerando o período contributivo, de 02/2002 a 02/2003, a requerente 

não manteve a qualidade de segurada, eis que para o contribuinte facultativo aplica-se o disposto no artigo 15, VI, da 

Lei nº 8.213/91. 

V - Retomou a qualidade de segurada com as contribuições previdenciárias de 12/2003 a 05/2004 e cumpriu o período 

de carência legalmente exigido, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.  

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social.  

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos.  

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.  

IX - Apelação do INSS provida.  

X - Sentença reformada.  

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Apelação Cível 1054331, Processo 2005.03.99.038467-2-SP, DJU 20/09/2006, p. 832, 

Relatora JUÍZA MARIANINA GALANTE, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO 

PERICIAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE 

RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A 

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  
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II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame de 

saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que a 

incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora pugnado 

pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os valores 

comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o vencido 

de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o dever de 

antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for vencido na 

demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária, 

não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua idade 

avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o manifesto 

intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões 

judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez já 

implantado.  

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

Portanto, no caso em apreço, há que se manter a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor a 

ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial (28/07/2005), em vista da ausência de 

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. Logo, na há que se falar na aplicação da taxa SELIC no presente caso. 
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Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461, do Código de Processo Civil, para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Diante do exposto, nego provimento ao apelo do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC e para fixar os juros moratórios à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 

161, § 1º, do CTN, restando afastada a aplicação da taxa SELIC no presente caso. 

Segurado: JOÃO DA CONCEIÇÃO 

CPF: 791.664.151-87 

DIB (Data do Início do Benefício): 28.07.2005 (data do laudo pericial ) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 44 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048510-2        AC 1257193 
ORIG.   :  0500001144  1 Vr ITAI/SP       0500118145  1 Vr ITAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANETE PEREIRA CARDOSO 
ADV     :  ALBINO RIBAS DE ANDRADE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 23/03/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a observância da prescrição qüinqüenal e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 14/10/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Entretanto, a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o 

advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 14/07/1979, na qual o falecido foi qualificado como eletricista; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 05/07/2005, na qual ele foi qualificado como lavrador; 

-cópia da CTPS do de cujus, com um registro de lavrador, no período de 01/10/1986 a 28/02/1998.  

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam o vínculo anotado na CTPS. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  
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(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que, na época de seu óbito, o falecido exercia atividades rurais. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à autora do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

A alegação de prescrição qüinqüenal resta prejudicada, uma vez que o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e 

prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu, pois 

sequer houve requerimento do benefício na esfera administrativa. 

Os honorários advocatícios, de acordo com o entendimento desta Turma, devem ser reduzidos para 10% sobre o valor 

da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 

10% sobre a soma das parcelas vencidas até a sentença 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Celso do Amaral Cardoso 

CPF: não informado 

Beneficiário: Ivanete Pereira Cardoso 

CPF: 130.998.048-94 

DIB: 02/05/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2005.03.99.048738-2        AC 1070667 
ORIG.   :  0400000627  1 VR MARACAI/SP     0400004423  1 VR MARACAI/SP 
APTE    :  APARECIDA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA CONCEIÇÃO FERNANDES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/68 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 71/72, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Contra-razões apresentadas às fls. 78/82. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato.  

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 § 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente observo que a peça de contra-razões apresentada pela Autarquia às fls. 78/82, não merece ser conhecida, 

pois apesar de fazer referência ao nome da requerente e ao número deste processo os fatos e fundamentos nela expostos 

não guardam relação com este feito. A apelada faz remissão a provas inexistentes nos autos e alega que a autora 

requereu o benefício 44 anos após o falecimento do segurado, cujo óbito, na verdade, ocorreu em abril de 2004, 

conforme comprova o atestado de fl. 15.  

A recorrida não cuidou de refutar, contraditar ou desdizer as razões trazidas no recurso. Ao contrário, as suas contra-

razões estão completamente divorciadas da sentença, bem como de todo conjunto probatório dos autos, o que significa 

dizer que não se prestar à oposição das alegações da recorrente, motivo pelo qual delas não se toma conhecimento. 

Passo à análise do mérito. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
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A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram nos 

arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos dependentes do 

segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de sua morte 

presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 
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desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12/08/2004, o aludido óbito, ocorrido em 03/04/2004 está comprovado pelo 

respectivo atestado de fl. 15. 

Visando demonstrar que convivia maritalmente com o de cujus à época do óbito, a postulante trouxe aos autos as 

Certidões de Nascimento lavradas em 1984, 1988 e em 1990 (fls. 12/14), que comprovam a existência de três filhas em 

comum e, portanto, constituem início de prova material da aludida união estável. 

A prova oral colhida em audiência de instrução e julgamento fez expressa alusão ao "marido da autora", o qual, segundo 

Ilda Maria de Sant`Ana Monteiro, chamava-se Amador. Essa mesma testemunha, que trabalhou com o companheiro da 

apelada por mais de dois anos, confirmou que ele somente deixou o labor rural quando adoeceu. No mesmo sentido é o 

conteúdo do depoimento prestado por Alaíde Rualdo Antônio, segundo o qual "a autora parou de cortar cana há 04 ou 

05 anos para cuidar do esposo que teve derrame" (fls. 62/63). 

 Como se vê, a prova oral produzida durante a instrução probatória foi suficiente à demonstração da qualidade de 

segurado do falecido, o qual era trabalhador rural (exercia as suas funções como diarista na Usina de Maracaí, assim 

como nas Fazendas Santa Amélia e Santa Rita), tendo deixado de exercer tal atividade apenas em razão da doença, 

como bem corroborou o forte início de prova material da aludida união estável. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal que, 

também, corroborou o forte início de prova material da aludida união estável. 

 É certo que nas Certidões de Nascimento das filhas do casal, no momento dos competentes registros no Cartório Civil, 

a autora utilizou o nome de solteira, qual seja, APARECIDA CONCEIÇÃO FERNANDO DA COSTA, enquanto que a 

Certidão de Casamento acostada à fl. 11, com a data da celebração rasurada, demonstra que ela contraíra núpcias com 

uma terceira pessoa (José Manoel da Silva). É certo, ainda, que tal fato não foi mencionado na inicial desta demanda, a 

qual tampouco fez referência sobre eventual alteração de seu estado civil. 

Poder-se-ia argumentar que o casamento com outrem, a partir de quando a requerente passou a assinar o nome de 

casada APARECIDA CONCEIÇÃO FERNANDES DA SILVA, é fato que faria cessar a relação de dependência 

eventualmente existente com o companheiro AMADOR DE CAMARGO, inexistindo, portanto, direito à pensão.  

Ocorre que a convivência more uxória está comprovada não apenas até o nascimento da última filha do casal, no ano de 

1990 (fl. 14), mas a partir de 1984 (fl. 12), quando nasceu a primeira descendente em comum, fatos esses ocorridos após 

o casamento civil comprovado à fl. 11, pois, segundo esclarece a informação prestada pela assessoria deste Gabinete à 

fl. 85, ele foi assentado em 1979. 

Não obstante a ausência de qualquer averbação de separação judicial ou óbito à margem do respectivo registro de 

natureza civil, conforme também restou esclarecido à fl. 85, é evidente que aquele matrimônio não teve, de fato, 

continuidade a partir da década de 80, quando a autora passou a conviver com o de cujus, conforme amplamente 

demonstrado. 

Ainda com relação à qualidade de segurado, as testemunhas afirmaram que o falecido já não mais exercia suas 

atividades laborais porque estava doente. Não obstante, o de cujus deixou as lides rurais somente quando não mais teve 

mais forças para o trabalho em razão de suas enfermidades, passando a receber, a partir de então, amparo social. 

É certo que o referido benefício assistencial, o qual vinha sendo pago ao segurado conforme informação constante no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (benefício nº 1676756078-3), dado o seu caráter personalíssimo é 
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intransferível e se extingue com a morte do titular, não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a 

eventuais dependentes, nos termos do artigo 36 do decreto n.º 1.744/95. No entanto, extrai-se do pedido inicial e do 

conjunto probatório acostado aos autos que o direito da autora não decorre dessa concessão, mas do vínculo 

estabelecido entre o segurado e o INSS em razão do labor rural exercido até que veio a ser acometido de mal 

incapacitante. 

Por outro lado, importa consignar que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar segundo a legislação em vigor, como se vê in 

verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, inc. I, da Constituição Federal, como segue: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos arts. 42 a 47 o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, o qual será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

O segurado especial e o rurícola são dispensados, porém, do período de carência em virtude do tratamento diferenciado 

que lhes fora dado pela Lei. Basta-lhes comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural pelo número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício. 

De fato, constata-se pela análise das provas produzidas neste feito, que o companheiro da autora era lavrador e laborou 

nas lides rurais até que constatada a sua incapacidade para o trabalho.  

As testemunhas ouvidas às fls. 62/63, disseram que conheceram o marido da requerente há 20 e 25 anos, 

respectivamente, tendo trabalhado com ele na roça e que este somente parou de labutar até o advento de sua doença.  

A incapacidade total para o trabalho foi reconhecida pela própria Autarquia Federal, conforme consta do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, (benefício nº 1676756078-3) , no qual se verifica que em 05 de abril de 1993 

lhe foi concedido o benefício de amparo social em decorrência de sua invalidez, o que cessou apenas em razão do seu 

falecimento ocorrido em 03 de abril de 2004. 

Além disso, a mesma Certidão de Óbito expedida pelo Oficial de Registro Civil de Maracaí da Comarca de Paraguaçu 

Paulista, (fls 15), faz remissão às filhas havidas em comum. Dessa forma, a dependência da requerente é presumida em 

relação a ele. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na 

data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte, deferida a APARECIDA CONCEICAO FERNANDES DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 08/10/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.053358-6        AC 1078897 
ORIG.   :  0400000039  1 VR POTIRENDABA/SP 
APTE    :  INES VIALI MERLINI 
ADV     :  OSWALDO SERON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por INES VIALI MERLINI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 69/72, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 19 de fevereiro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 23 de junho de 1990, 

está comprovado pela respectiva certidão de fl. 18. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação de lavrador dele quando contraiu o matrimônio, em 20 de junho 

de 1955 (fl. 07); 

b.) Contratos de Parceria Agrícola firmados entre o de cujus e os proprietários Rubens Guirro e Lauro Volponi, com 

vigência no período de 30 de setembro de 1982 a 30 de setembro de 1985 e 1° de setembro de 1986 a 31 de agosto de 

1989 (fls. 19/20). 

Em depoimentos colhidos às fls. 52/54, sob o crivo do contraditório em audiência, afirmaram as testemunhas que ele 

sempre laborou nas lides campesinas. Disseram, por fim, ter o marido da requerente parado de trabalhar em razão de ser 

acometido por mal incapacitante, o que, à evidência, comprova a qualidade de segurado. Declarou a testemunha Ovídio 

Costa, à fl. 52, que "Edes antes de falecer já apresentava problemas de saúde e pelo que soube o mesmo faleceu por ter 

tido câncer. Que Edes ficou parado muito tempo antes de falecer por problemas de saúde". 

Ademais, o marido da postulante recebeu o benefício de amparo previdenciário por invalidez, na condição de 

trabalhador rural, no período de 15 de agosto de 1989 a 23 de junho de 1990, conforme o extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV de fl. 55. 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de desempenhar o labor rural por estar incapacitado, 

em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova testemunhal. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO DO RÉU. PRETENSÃO 

RESISTIDA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. FALTA 

DE CONTRIBUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. (...) 

(...) 
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VI - Não ocorre a quebra de vínculo com a Previdência Social e a perda da qualidade de segurado quando este não mais 

pode trabalhar e contribuir em decorrência da moléstia incapacitante.  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(9ª Turma, AC nº 1999.03.99.065411-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20/05/2004, P. 445) 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 07.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74, que dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 
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(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a INES VIALI MERLINI com data de início do benefício - (DIB: 23/06/1990), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.076064-7        AC  654108 
ORIG.   :  9900000430  1 VR ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA 
ADV     :  ELISABETH TRUGLIO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/57 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 59/63, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social) que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de, pelo menos, 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependente é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida, o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 22 de março de 1999, o aludido óbito, ocorrido em 24 de maio de 1998, está 

comprovado pela respectiva certidão de fl. 13. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus. Comprovou-se através da anotação em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS de fls. 17/18 que o último vínculo empregatício do falecido se deu no 

período de 02 de setembro de 1996 até o seu falecimento, tendo sido dado baixa em 01 de junho de 1998. 
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No que se refere à dependência econômica, a Conta de Energia Elétrica acostada à fl. 08, indica que falecido colaborava 

com a manutenção e sustento da casa, bem como a Certidão de Óbito de fl. 13 informa que ele residia no mesmo 

endereço declarado pela autora em sua exordial, o que comprova que mãe e filho residiam sob o mesmo teto. 

Os depoimentos de fls. 42/43, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que os pais dependiam 

economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho Cristiano 

auxiliava no sustento da casa e que moravam juntos. Após a sua morte, a situação financeira da postulante tornou-se 

muito difícil, sendo que atualmente vive às custas do filho menor e da ajuda de terceiros. 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 

229, com o seguinte teor: 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA com data de início do benefício - (DIB: 

30/04/1999), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

 

 

 

[1] ?Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social ? Loas. 

        Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas?. 

  

[2] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[3] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

[4] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 
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[5] ?Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos.? 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

DÉCIMA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 29 de julho de 2008, TERÇA-

FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas.  

  

00001   AG   237870   2005.03.00.045355-5   200061080040770   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ELZIRA TEIXEIRA DA FONSECA e outros 
ADV     : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS RIVABEN ALBERS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP  

  

  

00002   AG   317559   2007.03.00.098004-7   0300001218   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCO ALVES DE SOUZA 
ADV     : MARCIO FERNANDES DA SILVA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP  

  

  

00003   AC   1019633   2005.03.99.015189-6   0300001883   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MATILDE LEARDINI DOS SANTOS 
ADV     : DIOGO SIMIONATO ALVES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00004   AC   1211697   1999.61.07.004216-8 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCIA MARTINS DO CARMO 
ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1057520   2005.03.99.041174-2   0200002557   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : DARCY MOZART PEREIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00006   AC   607451   2000.03.99.039658-5   9900001107   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BENEDITO FELIX 
ADV     : ANTONIO FERRUCI FILHO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00007   AC   636401   2000.03.99.061529-5   0000000147   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PERCIVAL MARQUES BARBOSA 
ADV     : ONIVALDO CATANOZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00008   AC   645258   2000.03.99.068122-0   0000000031   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CONCEICAO CORREA DE CAMARGO 
ADV     : JOSE DINIZ NETO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   662893   2001.03.99.004776-5   9900002594   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : FLORIPES FRANCISCA SOUZA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00010   AC   986821   2001.61.11.001564-7 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : LISBERIO APARECIDO VERONEZI 
ADV     : JOSUE COVO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00011   AC   773042   2002.03.99.004759-9   0100000056   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA ELOILDE TERRA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00012   AC   778569   2002.03.99.007954-0   0100000234   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ ANTONIO ZUIN 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   779558   2002.03.99.008464-0   0100000558   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO JACI VIEIRA 
ADV     : CLAUDIO MIGUEL CARAM 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   818841   2002.03.99.030666-0   0100000436   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGUINALDO DE PAULA ALVES TEODORO 
ADV     : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   827271   2002.03.99.035602-0   0000001469   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA VIZICATO FILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00016   AC   1171753   2002.61.21.000216-3 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO CARLOS SAVIO 
ADV     : RITA DE CASSIA SAVIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   867078   2003.03.99.010483-6   0200000097   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAFAEL CAMILO 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   867520   2003.03.99.010769-2   0200000285   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE MARINO RIZZO 
ADV     : ALCEU CONTERATO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1001375   2005.03.99.003522-7   0300002356   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA GILDA STOCCO 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00020   AC   1011094   2005.03.99.009223-5   0200001309   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JUSTINIANO DA SILVA 
ADV     : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00021   AC   1035016   2005.03.99.025215-9   0300004853   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELCILIO MANOEL DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00022   AC   1036988   2005.03.99.026700-0   0200000928   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO VOLPI 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1039256   2005.03.99.027676-0   0300000798   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMELINDO GOMES 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00024   AC   1047509   2005.03.99.032896-6   0400000539   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE PEREZ RIBEIRO 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   1047785   2005.03.99.033123-0   0300001347   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NILDO FACUNDINI 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00026   AC   1060306   2005.03.99.043357-9   0300003310   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BASTOS DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   1065314   2005.03.99.046319-5   0500000084   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTAVIANO DA SILVA 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00028   AC   1066764   2005.03.99.046865-0   0300002493   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL JESUS DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1070007   2005.03.99.048080-6   0300001064   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENTO MACANHAM 
ADV     : MARCIA REGINA BALSANINI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1075239   2005.03.99.050936-5   0400000025   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO GONCALVES 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1075369   2005.03.99.051067-7   0400000234   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LOURENCO DA SILVA 
ADV     : EDMAR CORREIA DIAS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00032   AC   1086647   2006.03.99.004918-8   0300000805   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEBASTIAO MARIA COELHOSO FILHO 
ADV     : SONIA LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1090368   2006.03.99.007326-9   0400000298   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1090605   2006.03.99.007562-0   0400000364   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ISRAEL VALDIVIA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   1094602   2006.03.99.008927-7   0400000473   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAILCE RODRIGUES LUZ 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1148770   2006.03.99.037852-4   0300001100   SP 
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RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ALVES LIMA (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00037   AC   1264808   2006.61.23.000139-0 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LOURIVALDO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : MARCUS ANTONIO PALMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00038   AC   1199885   2007.03.99.023086-0   0400001134   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECIR ANTONIO PELLOSO 
ADV     : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   1214904   2007.03.99.032002-2   0600000990   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA BORGES GARCIA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   1283264   2008.03.99.009146-3   0600000713   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FRANCISCO DE MORAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   532582   1999.03.99.090425-2   9800000197   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDINO MARIANO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MADALENA DE LOURDES GUIMENTE MAYER 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   779208   2002.03.99.008295-2   0000000759   SP 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALZIRA ANGELO DA SILVA 
ADV     : LUIZ RAMOS DA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00043   AC   1303721   2003.61.13.004250-1 

RELATORA : DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL 
APTE    : HELENA MANIERO LOURENCO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ENIO LAMARTINE PEIXOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : EMERSON LEMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   REOMS   290724   2006.61.04.005020-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : ITALA OTONE 
ADV     : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00045   AMS   292408   2004.61.00.001056-5 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCO MARSIGLIA 
ADV     : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00046   AMS   295032   2006.61.09.005665-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ROSELI DE FATIMA VALENTIM LUCAS 
ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AMS   300414   2006.61.83.003875-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALFREDO RAMIRO ANTUNES NUNES 
ADV     : ILZA OGI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00048   REOMS   293690   2005.61.18.000368-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : BENEDITA GOMES COELHO 
ADV     : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO 
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PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEANDRO GONSALVES FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00049   REOMS   292751   2006.61.09.004887-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : LAZARO BUENO DE MORAES 
ADV     : KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARIA ARMANDA MICOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00050   AG   304875   2007.03.00.074112-0   0700000537   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TILDE ANDRADE DO NASCIMENTO 
ADV     : AUREA CARVALHO RODRIGUES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP  

  

  

00051   AG   332750   2008.03.00.014092-0   0800011071   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : IDALIA BARBOZA 
ADV     : FELICIA ALEXANDRA SOARES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP  

  

  

00052   AG   307396   2007.03.00.083663-5   200461070014470   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : ANA DA SILVA LEITE 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP  

  

  

00053   AG   330578   2008.03.00.011154-2   200561120037190   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MAURO GOMES DA SILVA 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00054   AG   312118   2007.03.00.090369-7   0400002068   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MANOEL JOSE DE ALMEIDA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP  

  

  

00055   AG   333935   2008.03.00.016065-6   0800000415   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLEUZA MARIA FERNANDES 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP  

  

  

00056   AG   333203   2008.03.00.015226-0   0800000012   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DUARTE RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE CARLOS DA SILVA 
ADV     : PAULA BELUZO COSTA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP  
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00057   AG   333033   2008.03.00.014805-0   0800000535   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA DO SOCORRO MACHADO ALVES 
ADV     : REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00058   AG   332743   2008.03.00.014089-0   0600002716   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA MARCIA COUTINHO DE LIMA 
ADV     : ELIANA REGINA CARDOSO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00059   AG   330479   2008.03.00.011104-9   0800000640   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : NAIR LUVIZETO 
ADV     : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00060   AG   330409   2008.03.00.011005-7   0800000360   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARLENE SOCORRO ESCAPOLAN 
ADV     : VILSON APARECIDO MARTINHAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00061   AG   329534   2008.03.00.010006-4   0800000290   SP 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : JOSE GONCALVES PEREIRA 
ADV     : ROMERO DA SILVA LEAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP  

  

  

00062   AG   336257   2008.03.00.018665-7   0800000459   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : DEOLINDA CENZI DINIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP  

  

  

00063   AG   319986   2007.03.00.098895-2   0600000026   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PATRICIA VITOR CHAVES incapaz 
REPTE   : MARIA APARECIDA VITOR 
ADV     : MARCELO DONIZETE BORGES 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00064   AG   335381   2008.03.00.018423-5   0700000403   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : YVETE PIRES MARTINS 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00065   AG   335181   2008.03.00.018035-7   0800000531   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : ARLINDO DE ARAUJO 
ADV     : RENATA DE ARAUJO 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00066   AG   324209   2008.03.00.002177-2   0700110643   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIANA GABRIELA PEREIRA incapaz 
REPTE   : MARCIA FERNANDA RINALDI 
ADV     : KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 
Anotações : INCAPAZ  

  

  

00067   AG   330864   2008.03.00.011709-0   0800000232   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : CARLOS RENATO 
ADV     : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP  

  

  

00068   AG   308345   2007.03.00.084902-2   0700041768   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DARIN 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP  

  

  

00069   AG   333683   2008.03.00.015425-5   200861200015965   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO NUNES NETTO 
ADV     : CEZAR DE FREITAS NUNES 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP  
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00070   AG   332279   2008.03.00.013501-7   0800000739   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : APARECIDA PEREIRA VAROLLO 
ADV     : ANA PAULA PEDROZO MACHADO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP  

  

  

00071   AG   330187   2008.03.00.010817-8   200861030002497   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA RODRIGUES 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00072   AG   331139   2008.03.00.012424-0   0700002602   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : CILENE ROSA PERES CYPRIANO DO COUTO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00073   AG   330961   2008.03.00.011836-6   0700002129   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : IVETE SALVIONI NERY 
ADV     : MARCIA APARECIDA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00074   AG   331572   2008.03.00.012799-9   0800000339   SP 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : MARIA TERESINHA POLYDORO FAVERO 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00075   AG   331777   2008.03.00.012869-4   200861270010464   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
AGRTE   : LUIS FERNANDO FLORENCIO 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP  

  

  

00076   AC   1320738   2008.03.99.028715-1   0700000084   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGOSTINHO TIRINTAN FILHO 
ADV     : IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00077   AC   1310189   2008.03.99.022457-8   0600000784   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR APARECIDA MAZZER BUENO 
ADV     : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00078   AC   1305370   2008.03.99.019710-1   0700000374   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JURACY BERNARDINO DE SOUZA 
ADV     : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00079   AC   1301457   2008.03.99.017791-6   0500000813   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOMINGOS PELEGRINO NETO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00080   AC   1319624   2007.61.83.004937-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EDNA CARMEN CORREA PACHECO 
ADV     : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00081   AC   1136082   2006.03.99.029640-4   0300002581   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELIO LOPES BATISTA 
REPTE   : EDINALVA SANTOS LOPES BATISTA 
ADV     : WILTON SEI GUERRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00082   AC   1311941   2005.61.83.004979-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERMINIO FRANCISCO TEIXEIRA 
ADV     : MARIA CRISTINA URSO RAMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00083   AC   1327610   2008.03.99.032511-5   0600001854   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERVAZIO PIRES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. PRIORIDADE  

  

 00084   AC   926366   2002.61.02.004799-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LOURDES ESTRELLA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00085   AC   1271520   2008.03.99.002113-8   0600000042   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO FINOTI 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00086   AC   1312282   2008.03.99.023812-7   0600000751   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO JOSE PRATTI 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1743/2466 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00087   AC   1281297   2008.03.99.008202-4   0500000028   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ADALTO FORTUNATO GESSI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1215337   2007.03.99.032410-6   0500056258   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS 
ADV     : MARCELO BASSI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1319281   2002.61.83.002621-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO FELIX BEZERRA 
ADV     : JORGE RUFINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00090   AC   1278826   2008.03.99.006837-4   0700001035   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GERALDO DA SILVA 
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ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1314776   2008.03.99.025560-5   0700000393   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE WALTER TADEU 
ADV     : RICARDO KOJI MIAMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1287394   2008.03.99.010594-2   0600000653   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MASSATOSHI OTANI 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   1274347   2008.03.99.003993-3   0400001136   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LEVINO PEREIRA DE MELLO 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00094   AC   1308299   2006.61.83.000713-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : HELIO REMIGIO ALVES 
ADV     : JOSE CARLOS GRACA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1278054   2008.03.99.006342-0   0400013701   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LEONINA DO CARMO FERREIRA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00096   AC   1276954   2008.03.99.005702-9   0400000389   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO EBURNEO 
ADV     : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00097   AC   1047963   2005.03.99.033297-0   0400000432   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIORACI MAZERO 
ADV     : GILMAR ANTONIO DO PRADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00098   AC   1307371   2005.61.05.006690-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ADALBERTO COELHO DA SILVA 
ADV     : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00099   REOAC   1305163   2003.61.83.001506-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : LUIS CARLOS MACHADO FERNANDES 
ADV     : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00100   AC   1304951   2005.61.83.002367-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORMANDO BELLO DA SILVA 
ADV     : EDNA LUCIA FONSECA PARTAMIAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   AC   1294205   2008.03.99.014381-5   0700000333   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE MOURATO DA CRUZ 
ADV     : ANDREIA MARIA MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00102   AC   1283044   2006.61.05.002055-1 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DA SILVA 
ADV     : TARSILA PIRES ZAMBON 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00103   AC   1302806   2005.61.83.005470-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : SOLANGE APARECIDA FERRER DE OLIVEIRA 
ADV     : CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00104   AC   1284654   2008.03.99.009901-2   0600001208   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCEU DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RODNEY HELDER MIOTTI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00105   AC   1284905   2004.61.83.006372-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LOPES DA SILVA 
ADV     : FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00106   AC   1285736   2005.61.18.000482-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : ROMEU FERNANDES DA SILVA 
ADV     : JOAO ROBERTO HERCULANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00107   AC   1305011   2004.61.83.005429-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS FILHO 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00108   AC   1257328   2007.03.99.048645-3   0600001858   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LAURINDO FUSCO 
ADV     : ELIZABETE ALVES MACEDO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00109   AC   1276855   2008.03.99.005603-7   0600000422   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR CAVALINI FERNANDES 
ADV     : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00110   AC   1219381   2007.03.99.034469-5   0600000008   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON BERTOLINO DE OLIVEIRA 
ADV     : LUIS GUSTAVO PAULANI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00111   AC   1275437   2008.03.99.004937-9   0300000799   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : AUDISIO MENEIS 
ADV     : TATIANA CRISTINA SOUTO MINARELO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00112   AC   1302260   2008.03.99.018167-1   0600000809   MS 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JONAS CANDIDO BORGES 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00113   AC   1302422   2003.61.83.011790-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARMANDO MENA ALOTA 
ADV     : TATIANA ZONATO ROGATI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00114   AC   1319637   2005.61.83.000060-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : SERGIO ROBERTO DIORIO 
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ADV     : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00115   AC   1296333   2006.61.13.003875-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO HERCILIO CARVALHO 
ADV     : MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00116   AC   1296300   2008.03.99.015329-8   0600001006   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JONAS DE CILAS BUENO 
ADV     : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00117   REOAC   1320370   2003.61.83.004478-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : VIRGILIO ANTONIO 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JORGE LUIS DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00118   AC   1317965   2008.03.99.027329-2   0500000418   SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1751/2466 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA ELIZABETE ALVES 
ADV     : PAULO CESAR DE GODOY 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00119   AC   1269705   2008.03.99.001274-5   0600000263   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTAO LUCIANO FERREIRA 
ADV     : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00120   REOAC   1320888   2006.61.83.002467-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : WILSON EDNEL GALHAZI 
ADV     : JULIO CESAR BARBOSA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00121   AC   1278756   2008.03.99.006767-9   0200001620   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOEL BELLINI 
ADV     : DANILO PEREZ GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00122   AC   1279902   2008.03.99.007269-9   0600001568   SP 
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RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : NOEMY MATHEUS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FREDERICO SILVEIRA MADANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00123   AC   1263649   2004.61.26.000489-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR DA ROCHA PEREIRA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00124   AC   1285640   2004.61.83.003524-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FLAVIO BATISTA 
ADV     : MARCELO HENRIQUE DA COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00125   AC   1286888   2006.61.14.002371-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MIGUEL FREIRE DA ROCHA 
ADV     : RODRIGO CAMARGO FRIAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI VARGAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00126   AC   1277101   2008.03.99.005849-6   0600000468   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE PORFIRO DOS SANTOS 
ADV     : VITORIO MATIUZZI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00127   AC   1309190   2005.61.83.000164-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DEUSDETE SOARES DE ABREU 
ADV     : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00128   REOAC   1316532   2006.61.83.001540-4 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : RUBENS GONCALVES MOREIRA 
ADV     : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00129   AC   1309215   2006.61.11.003279-5 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EVARISTO DOS SANTOS NETO 
ADV     : ALFREDO BELLUSCI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00130   AC   1318002   2008.03.99.027368-1   0600000587   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ORLANDO DA CUNHA 
ADV     : MARTA DE FATIMA MELO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00131   REOAC   1306385   2004.61.83.004936-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : JOAQUIM RIBEIRO DE QUEIROZ 
ADV     : JOSE EDUARDO DO CARMO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00132   REOAC   1319644   2006.61.83.000583-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
PARTE A : JOSE EDVALDO DA SILVA 
ADV     : ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00133   AC   1286299   2006.61.13.003215-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO DONIZETE DA SILVA 
ADV     : JULIANA MOREIRA LANCE 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00134   AC   1259142   2005.61.19.003467-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HERMINIO DO REGO BALDAIA 
ADV     : ELISANGELA LINO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00135   AC   1281882   2008.03.99.008620-0   0500001196   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE PEREIRA 
ADV     : FERNANDO VALDRIGHI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00136   AC   1281770   2008.03.99.008555-4   0600017303   MS 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MILTON LEITE 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00137   AC   1267913   2005.61.83.001823-1 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : VIRGILIO DE JESUS ROCHA 
ADV     : AZENAITE MARIA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00138   AC   1275164   2008.03.99.004779-6   0600000980   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSVALDO ESTEVES 
ADV     : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00139   AC   1289503   2008.03.99.011880-8   0700000281   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : CARLOS DIAS 
ADV     : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00140   AC   942358   2004.03.99.019161-0   0200001512   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : IZAIAS JULIAO DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00141   AC   1250478   1999.61.09.001271-6 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : EUFLAUZINA OLIANA PAVANATE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00142   AC   891581   2001.61.17.001703-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : FRANCISCA ARLETE JORGE PORTO 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00143   AC   1253742   2007.03.99.046927-3   0500000271   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA DE OLIVEIRA PAULO 
ADV     : BRENO GIANOTTO ESTRELA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00144   AC   347900   96.03.090300-0   9500000829   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLODOALDO PORFIRIO incapaz 
REPTE   : BENEDITO PORFIRIO 
ADVG    : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES. AGR.RET.  

  

  

00145   AC   1265541   2003.61.13.001628-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SILVANA RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00146   AC   1263002   2000.61.09.004875-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE APARECIDO TEIXEIRA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00147   AC   1249454   2001.61.09.001240-3 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CREUSA ALVES DE OLIVEIRA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00148   AC   1225626   2005.61.13.001812-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : ANA PAULA DA SILVA incapaz 
REPTE   : NEIDE APARECIDA BATISTA BERTOLON 
ADV     : FERNANDA FERREIRA REZENDE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   944566   2004.03.99.020216-4   0200003165   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : APARECIDA LORENZI FECHI 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00150   AC   1210208   2007.03.99.030402-8   0600000464   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : PATRICIA JACOB DE SOUZA incapaz 
REPTE   : LOURDES JACOB BRANCO DE SOUZA 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00151   AC   1221860   1999.60.00.000421-8 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA 
ADV     : AILENE O FIGUEIREDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
PARTE R : Uniao Federal 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00152   AC   1254904   2007.03.99.047601-0   0400000799   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCIA CRISTINA ALVES incapaz 
REPTE   : ROSANGELA ALVES 
ADVG    : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET.  

  

  

00153   AC   1115810   2006.03.99.018825-5   0400013316   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROMUALDO PIZA 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1186052   2007.03.99.012044-6   0500000378   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA FRANCISCO DOMINGUES 
ADV     : LEONARDO GOMES DA SILVA 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00155   AC   852863   2003.03.99.003224-2   0100000088   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDERLINO FRANCISCO DE JESUS 
ADV     : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00156   AC   1257165   2007.03.99.048482-1   0400000744   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIO CESAR SOARES 
ADV     : CIRO ADRIANO REGODANSO (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00157   AC   1144244   2006.03.99.035100-2   0500001228   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1213736   2004.61.23.002227-9 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON APARECIDO DE ALMEIDA 
ADV     : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00159   AC   1178765   2007.03.99.007523-4   0300000084   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : LIDIANE FLORENCIO DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA ELISA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00160   AC   1254228   2003.61.24.000408-7 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA TEREZINHA PEREIRA FRANCA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE LUIZ PENARIOL 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00161   AC   1215446   2007.03.99.032518-4   0500002282   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL GONCALVES 
ADV     : FABIANO FABIANO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AC   1292998   2003.61.83.007800-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MAIDE DA SILVA DE OLIVEIRA 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  
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00163   AC   957377   2004.03.99.025739-6   0100000771   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MARIA GETRUDES ELIAS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00164   AC   1281741   2008.03.99.008526-8   0600000464   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CAIO FELIPE SOUZA NASTROGIACOMO incapaz 
REPTE   : MARIA DE LOURDES SOUZA SIQUEIRA 
ADV     : GISMELLI CRISTIANE ANGELUCI (Int.Pessoal) 
Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00165   AC   753317   2001.61.06.005912-0 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA VILCHES PARANHOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00166   AC   1328763   2008.03.99.033561-3   0300001848   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : MAORINDO MANTOVANI 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00167   AC   1326268   2007.61.19.008577-7 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDINA DOS SANTOS MIYAKE 
ADV     : KATIA CRISTINA CAMPOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00168   AC   1304621   2005.61.83.005198-2 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : JOSE EDIVALDO DANTAS 
ADV     : FABIO FREDERICO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00169   AC   1272561   2008.03.99.002745-1   0600000276   SP 

RELATOR : DES.FED. JEDIAEL GALVÃO 
APTE    : AMAURI PAIVA DE SOUSA 
ADV     : RENATO MARINHO DE PAIVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00170   AC   868738   2000.60.00.002519-6 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Ministerio Publico Federal  
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00171   AG   130202   2001.03.00.012833-0   200060000025196   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : BLAL YASSINE DALLOUL (Int.Pessoal) 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00172   AG   165949   2002.03.00.045149-1   200060000025196   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. DAVID DINIZ 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZA CONCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : Ministerio Publico Federal 
PROC    : BLAL YASSINE DALLOUL 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00173   AMS   296507   2006.61.02.014593-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CORIOLANO PEREIRA SOARES 
ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00174   AMS   290346   2005.61.02.014881-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : DEBORA DE CASSIA WOLF IANELLI 
ADV     : RENATA MOREIRA DA COSTA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00175   AMS   229879   2001.61.20.006071-0 
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RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : WASHINGTON LUIZ PINTO DE SOUZA E SILVA 
ADV     : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   AMS   281668   2005.61.02.012224-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ULISSES WILLIAM PAULINI 
ADV     : RONÍ RODRIGUES JORGE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00177   AMS   249119   2002.61.13.001972-9 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : CRISTIANO SOUZA 
ADV     : CLEVERSON OLIVEIRA ALARCON LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00178   AG   334191   2008.03.00.016257-4   0800006090   MS 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : JOAO BATISTA DOS SANTOS 
ADV     : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS  

  

  

00179   AG   333785   2008.03.00.015861-3   0800000579   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : ANTONIO JOSE EVANGELISTA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP  

  

  

00180   AG   332109   2008.03.00.013252-1   0800000794   MS 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ELCY SILVA DA CRUZ 
ADV     : HERICO MONTEIRO BRAGA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS  

  

  

00181   AC   1323764   2004.61.09.004533-1 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO 
APDO    : ADRIANO CESAR ROBERTO 
ADV     : DENIS FELIPE CREMASCO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00182   AC   1272382   2008.03.99.002566-1   0300000693   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CELESTE DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : JURACI ALVES DOMINGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00183   AC   1324621   2008.03.99.031072-0   0400000372   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LEONIR ANTONIO BIELA 
ADV     : ALECSANDRO DOS SANTOS 
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Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00184   AC   1313083   2008.03.99.024535-1   0700000855   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : NEUZA MARIA TREVISAN PERIPATO 
ADV     : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00185   AC   1306720   2000.61.15.000722-0 

RELATORA : JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO PEREIRA DE NOVAES 
ADV     : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO 

Presidente do(a) DÉCIMA TURMA 

??_?? 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

DESPACHO/DECISÃO 

BLOCO:1273 RCOL 
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PROC.  : 1999.61.03.006076-7        AC  839231 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : MARCIA MARIA GIL REBELLO e outro 

ADV      : EUNICE CARLOTA 

APDO   : TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E 

ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A 

ADV      : ANA MARIA GOES 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 1999.61.03.006556-0        AC  839234 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : ANTONIO MARCIO GONCALVES e outro 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 
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VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 1999.61.05.010292-5        AC 1260006 

ORIG.    : 7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : PEDRO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

ADV      : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO   : OS MESMOS 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.04.007450-0        AC  827065 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 
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APTE     : JOAO CARLOS ALVES e outro 

ADV      : NELSON MORRONE MARINS 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

  

VISTOS. 

Fls. 300. Tendo em vista o artigo 2º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, 

que admite a nomeação de advogados dativos ad hoc para um único ato, apenas para processos penais, bem como pelo 

fato de a ilustríssima advogada constituída não ter comparecido na audiência em continuação, o que, conseqüentemente, 

evidência que o ato para o qual houve a nomeação não foi concluído, não há que se falar em honorários advocatícios.  

Dê-se ciência. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2000.61.05.016222-7        AC  787189 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : MARCIO GERALDO DE LIMA e outro 

ADV      : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO   : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A 

ADV      : ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARISA SACILOTTO NERY 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2001.61.03.000005-6        AC  832496 

ORIG.    : 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APDO   : ANTONIO JORDANI RIBEIRO DE MAGALHAES 

ADV      : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2004.03.99.026482-0        AC  959780 

ORIG.    : 9704034946  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APDO   : OSWALDO CORREA MIRANDA e outro 

ADV      : JOAO BATISTA RODRIGUES 

  

VISTOS 
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Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

  

  

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2005.03.99.029981-4        AC 1043270 

ORIG.    : 0300000404  1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

APTE     : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV      : JOEL GIAROLA 

ADV      : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : JEOVA JOSE DA SILVA 

ADV      : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

  

Junte-se. 

Manifeste-se o Apelante. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

PROC.  : 2006.03.00.095094-4        AG  280338 

ORIG.    : 200661260046027  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE : ANA LUCIA MOREIRA e outro 

ADV      : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 
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AGRDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV        : SILVIO TRAVAGLI 

  

VISTOS. 

Tendo em vista a noticia de prolação de sentença nos autos originários deste feito - AC nº 2006.61.26.004602-7, julgo 

prejudicado estes autos de Agravo de Instrumento por perda de objeto.  

Registre-se o trânsito em julgado da decisão e restituam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2007. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.011622-4        AC 1185493 

ORIG.    : 9900000276  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : MAURO ALEXANDRE PINTO 

ADV      : SILVIO TRAVAGLI  

APTE     : INACIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro 

ADV      : GLÁUCIA BARBOSA RIZZO 

APDO   : OS MESMOS 

  

VISTOS 

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 
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PROC.  : 2007.03.99.025569-8        AC 1203666 

ORIG.    : 0600000816  2 Vr ITUVERAVA/SP 

           0600033035  2 Vr ITUVERAVA/SP 

APTE     : EUNICE VILACA DA SILVA 

ADV      : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

APDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV      : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV      : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

Junte-se. 

Manifeste-se o Apelante. 

São Paulo, 10 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

PROC.  : 2007.03.99.039982-9        AC 1235905 

ORIG.    : 9706152814  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV      : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

APDO   : SIDNEY APARECIDO RODRIGUES 

ADV      : IRAN EDUARDO DEXTRO 

  

VISTOS 

  

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre a possibilidade da inclusão dos autos, em pauta para Audiência de 

Conciliação a ser realizada no Fórum Pedro Lessa, sito à Avenida Paulista, nº 1682 - 12º andar- São Paulo - Capital. 

No silêncio, devolvam-se os autos ao DD. Relator, nos termos do parágrafo único, do Art. 2º, da Resolução nº 168, da 

Presidência do TRF 3ª Região, de 27 de março de 2008  

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de julho de 2008. 

LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal Conciliadora 

  

  

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

  

PAUTA DE AUDIÊNCIAS DE CONCILIAÇÃO 

BLOCO:1286-RCOL 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 09:00horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 96.03.054326-8             AC  327733 

ORIG.    : 9400294352  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GILBERTO FERREIRA CARVALHO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

  

PROC.  : 2005.61.00.017401-3        AC 1245127 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : ROSELY APARECIDA CASSOLI 

ADV       : PAULO ANTONIO PAPINI 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 10:00horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 
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PROC.  : 2007.03.00.084747-5        AG  308215 

ORIG.    : 200761000199377  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE  : ILTON TEOTONIO DA SILVA e outro 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 1999.61.00.026124-2        AC 1127953 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RENATO JORGE MONTANARI e outro 

ADV       : PAOLA OTERO RUSSO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2002.61.00.017704-9        AC 1104808 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE NEVES DE OLIVEIRA e outros 

ADV       : WANDERLEI APARECIDO PINTO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

  

PROC.  : 2007.03.00.082039-1        AG  306190 

ORIG.    : 200761190049736  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE  : NELSON RODRIGUES VIEIRA e outro 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 2003.03.99.007646-4        AC  861904 

ORIG.    : 9800160914  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : ANTONIO VALDERI OLIVEIRA DE LIMA e outro 

ADV       : FRANCISCA VERIDIANA OLIVEIRA DE LIMA 

  

PROC.  : 2006.61.00.009475-7        AC 1257470 

ORIG.    : 7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EUZA MARIA GONCALVES DOMINGUES LOURO 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

  

PROC.  : 2003.03.99.006565-0        AC  859682 

ORIG.    : 9700096696  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DANIEL TAVARES 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2007.03.99.022172-0        AC 1199734 

ORIG.    : 9500566087  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO   : ELIZABETE DA COSTA e outro 
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ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 11:00horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.61.00.051148-9        AC 1095954 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CLEIDE APARECIDA BATISTA e outros 

ADV       : MARCELLO MIRANDA MACHADO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

  

PROC.  : 1999.03.99.103403-4        AC  545330 

ORIG.    : 9815045369  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO   : FRANCISCO EUDES DOS SANTOS LIMA e outros 

ADV       : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

ADV       : ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO  

  

PROC.  : 2003.61.00.019531-7        AC 1004657 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALCIRA GUIMARAES OLIVERIO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 2002.03.00.043388-9        AG  165271 

ORIG.    : 200161000117814  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE                 : MARIO HITOXHI ICHIGI e outro 
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ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV       : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO                : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

ORIGEM              : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

PROC.  : 2004.61.00.015448-4        AC 1132818 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO   : ALUISIO SILVINO DOS SANTOS 

ADV       : FRANCISCO JAVIER PUJADAS MATALOBOS 

  

PROC.  : 2007.03.99.044025-8        AC 1244889 

ORIG.    : 9700580342  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EMILSON PERICLES SOARES e outro 

ADV       : OLIRIO ANTONIO BONOTTO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

  

PROC.  : 2007.03.99.039499-6        AC 1234520 

ORIG.    : 9800353143  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SEBASTIAO MILITAO DA SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2000.03.99.066488-9        AC  643097 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1780/2466 

ORIG.    : 9500566141  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO CARLOS NICACIO PEREIRA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 12:00horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.26.001139-9        AC 1285907 

ORIG.    : 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE     : CLAUDIO CREPALDI e outro 

ADV       : VIVIANE BERNE BONILHA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

  

PROC.  : 2000.03.99.054169-0        AC  625755 

ORIG.    : 9800424725  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

APDO   : MARIA SUELI DA SILVA 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

  

PROC.  : 2003.61.04.006316-3        AC 1033768 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : FRANKLIN DA COSTA MOURA e outro 

ADV       : HELIO LUIZ CUNHA DE ANDRADE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
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PROC.  : 2003.61.00.012424-4        AC 1255515 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS ANTONIO PIRES e outro 

ADV       : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 2003.61.00.026559-9        AC 1260609 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FUMIE AKIYAMA e outro 

ADV       : ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

PARTE R: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

  

PROC.  : 2000.03.99.062485-5        AC  637682 

ORIG.    : 9800377239  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : AMARILDO APARECIDO PETRIN e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

  

PROC.  : 2005.61.00.019387-1        AC 1232660 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA PENHA DE ALENCAR 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : VIVIAN LEINZ 

APDO   : OS MESMOS 
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Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 14h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2001.03.99.007298-0        AC  667957 

ORIG.    : 9700186806  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS SAVIO DA SILVA 

ADV       : LUIS CARLOS FERREIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

  

PROC.  : 2004.61.14.005906-0        AC 1088473 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : JORGE KISHI e outro 

ADV       : JOSE LUIZ SILVA GARCIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 2000.61.00.021078-0        AC 1251319 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GILBERTO DINIZ OLIVEIRA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

ADV       : JENIFER KILLINGER CARA  

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

ADV       : JENIFER KILLINGER CARA  

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 1999.03.99.033316-9        AC  480361 
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ORIG.    : 9600225389  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NAIR DE FATIMA RIBEIRO BARANSKI 

ADV       : ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 1999.61.00.035243-0        AC 1242892 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIAS GOMES DA SILVA e outro 

ADV       : SILVANA LINO SOARES DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

  

PROC.  : 1999.61.00.048771-2        AC  976932 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ ANTONIO LORENZI CAMERA e outro 

ADV       : CLAUDIO PISCONTE MACHADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2000.61.00.002223-9        AC 1195383 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO GONCALVES DE MATOS e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 98.03.074150-0             AC  436712 
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ORIG.    : 9600353859  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RAUL AUGUSTO PONCE PEREZ e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 15h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2000.03.99.032408-2        AC  598166 

ORIG.    : 9815011227  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : MARIA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS 

  

PROC.  : 2004.61.14.006419-4        AC 1242423 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ARTUR BUZZO DE ALMEIDA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

  

PROC.  : 2004.61.00.003693-1        AC 1230637 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE ADEMIR AUGUSTO e outros 

ADV       : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ASSIST : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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PROC.  : 1999.03.99.057426-4        AC  502198 

ORIG.    : 9500364522  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IVAN PRADO DA SILVA e outro 

ADV       : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

  

  

PROC.  : 2000.03.99.065261-9        AC  641349 

ORIG.    : 9700229394  4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : MARCOS ANTONIO DE SOUZA e outro 

REPTE  : CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

CAMMESP 

ADV       : RENATA TOLEDO VICENTE e outros 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2006.61.26.005941-1        AC 1297688 

ORIG.    : 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE     : RUBENS GOMES DE SOUSA e outro 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

  

PROC.  : 1999.61.00.051613-0        AC 1255523 

ORIG.    : 6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : KELLI CRISTINA DOS SANTOS PERES e outro 
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ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2002.61.04.000071-9        AC 1120062 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : VERA LUCIA DA SILVA 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIA MARIA VALLE VITALI 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 12 de agosto de 2008, às 16h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 1999.61.00.016270-7        AC 1229908 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANA MARIA LIMA LOBO 

ADV       : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

  

PROC.  : 2004.61.14.008015-1        AC 1160914 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : SIDNEY MAZIERO DE OLIVEIRA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
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PROC.  : 2005.03.00.059590-8        AG  240649 

ORIG.    : 200361000202814  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE : CLARICE JORGE 

ADV       : RENATO LUIS AZEVEDO DE OLIVEIRA 

AGRDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

  

PROC.  : 1999.03.99.111560-5        AC  553768 

ORIG.    : 9500022320  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : HORACIO NORIO OGATA e outro 

ADV       : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

  

PROC.  : 2006.03.99.027429-9        AC 1132657 

ORIG.    : 9800462511  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PAOLO RENATO EVASIO LAZZARO e outro 

ADV       : ALINE MARTINS SANTURBANO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

  

PROC.  : 2002.03.99.043842-4        AC  842148 

ORIG.    : 9702068096  1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : FELINTO ALVES MARIA e outro 

ADV       : RENATA TOLEDO VICENTE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

  

PROC.  : 2004.61.19.008476-0        AC 1254103 
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ORIG.    : 6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI 

APDO   : RENATO LUIS DE ALMEIDA e outro 

ADV       : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA  

  

PROC.  : 2005.61.14.001107-8        AC 1279289 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : CATIA GEORGE e outro 

ADV       : JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de 2008, às 10:00 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  

  

PROC.  : 2000.61.00.037236-6        AC  934518 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA ALICE FRANCO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE OSWALDO FERNANDES CALDAS MORONE 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2002.61.00.013500-6        AC  936046 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDNA DA SILVA 

ADV       : ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2001.61.00.016942-5        AC 1127921 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : VALDECIR CARLOS MIRIANI e outro 

ADV       : ANA MARIA PARISI 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2000.61.00.037164-7        AC  775933 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

APDO   : ZILDA VALQUIRIA MATHIAS DE MELLO FERREIRA e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

RELATOR           : DES.FED. OLIVEIRA LIMA / PRIMEIRA TURMA 

  

PROC.  : 2001.61.04.006127-3        AC 1129178 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : ROBERTO CARVALHO BARBOSA e outro 

ADV       : DEBORAH DA SILVA FEGIES 

ADV       : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

  

PROC.  : 2005.61.14.001257-5        AC 1129216 
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ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ANGELA MARIA ALCAIDE FERREIRA 

ADV       : JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 1999.61.00.001707-0        AC  535010 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

  

PROC.  : 2000.61.05.003234-4        AC  772385 

ORIG.    : 3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : FERNANDO HENRIQUE ZACARIAS e outro 

ADV       : LAURO CAMARA MARCONDES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARISA SACILOTTO NERY 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de 2008, às 11:00 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  

  

PROC.  : 2001.03.99.036807-7        AC  717495 

ORIG.    : 9700292258  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : ROGERIO MENDONCA DE SOUZA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
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PROC.  : 2002.61.00.004491-8        AC  990678 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS AURELIO MARANHAO e outro 

ADV       : LILLIA MIRELLA DA SILVA BONATO 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

  

PROC.  : 2006.03.00.113262-3        AG  286082 

ORIG.    : 200661260047974  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE                 : WILLIAM FERNANDES LEITE e outro 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO                : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM              : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

  

PROC.  : 2000.61.00.004763-7        AC  640918 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APDO   : APARECIDO DE OLIVEIRA GIULIANI e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

  

PROC.  : 2000.61.04.002244-5        AC  769172 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : EDNA GUILLEN AFRICANI e outro 

ADV       : ELIS SOLANGE PEREIRA 

  

PROC.  : 2000.61.00.001265-9        AC  754682 
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ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROGERIO DANIEL e outro 

ADV       : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE GUILHERME BECCARI e outros 

  

PROC.  : 96.03.049812-2             AC  324819 

ORIG.    : 9400046987  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WLADEMIR COLON ORTIZ e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

  

PROC.  : 2004.03.99.036040-7        AC  981373 

ORIG.    : 9700241084  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SINVAL RUIZ DE CARVALHO e outro 

ADV       : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de  2008, às 12:00 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  

  

PROC.  : 2007.03.99.022001-5        AC 1198519 

ORIG.    : 9800321020  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : CESAR AUGUSTO KAMIYA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
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APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2001.61.04.004029-4        AC  992440 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : EDITH DE CASTRO SIMOES espolio 

REPTE  : ANTONIO FELIX SIMOES JUNIOR 

ADV       : WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADV       : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

  

PROC.  : 2007.03.00.081777-0        AG  305908 

ORIG.    : 200561000290967  14 Vr SAO PAULO/SP 

           200663010320590  JE Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE : ALEXANDRE HENRIQUE DA SILVA 

ADV       : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO: Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

  

PROC.  : 2000.61.00.009062-2        AC  881033 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROSANGELA EMILIA ROSA 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

  

PROC.  : 2001.61.00.032008-5        AC 1219509 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : LUCIA MARIA DE ABREU ELIAS 

ADV       : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

  

PROC.  : 2003.03.99.006197-7        AC  858813 

ORIG.    : 9800478680  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : HILARIO MARTINS e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : IVONE COAN 

  

PROC.  : 2006.03.99.018509-6        AC 1115459 

ORIG.    : 9800175580  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : BENEDITO TADEU PEREIRA e outro 

ADV       : DONIZETI BESERRA COSTA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

  

PROC.  : 2000.61.00.012492-9        AC 1115173 

ORIG.    : 10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : RICARDO DA CUNHA BAGNATO e outro 

ADV       : CATIA CRISTINA SOUZA TEIXEIRA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO   : OS MESMOS 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de 2008, às 14:30 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  
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PROC.  : 1999.61.00.034862-1        AC  731375 

ORIG.    : 21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : IOLANDA MARIA FURTADO 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TERESA DESTRO 

  

PROC.  : 2000.03.99.063238-4        AC  638476 

ORIG.    : 9500223155  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 

ADV       : JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO   : VANDERLEI SALES e outro 

ADV       : LUIZ CARLOS COSTA 

  

PROC.  : 1999.61.00.037405-0        AC 1107802 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : MARIO PHILEMON JOHN MARIE 

ADV       : CRISTINA CANDIDA DA SILVA 

  

PROC.  : 1999.61.00.004886-8        AC  729122 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO SOARES RAMALHO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2004.61.00.000986-1        AC 1194214 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

APDO   : SELMA REJANE SETANI 

ADV       : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES 

  

  

PROC.  : 2008.03.99.015426-6        AC 1296773 

ORIG.    : 9700008487  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : DAVILSON RIBEIRO e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

  

PROC.  : 1999.61.05.010884-8        AC 1265452 

ORIG.    : 8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE     : JORGE ANDRE BELLINI e outro 

ADV       : ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

  

PROC.  : 1999.03.99.035350-8        AC  482175 

ORIG.    : 9815007629  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : MARIA LUIZA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV       : LUIS CARLOS FERREIRA 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de 2008, às 15:30 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  

  

PROC.  : 1999.61.14.000657-3        AC  727687 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : RICARDO ALVES PINTO e outro 

ADV       : ABRAHAM BEN-LULU 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2000.61.00.021195-4        AC 1251380 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO TENORIO DA SILVA e outros 

ADV       : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI 

APTE     : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2003.03.99.016285-0        AC  877177 

ORIG.    : 9700249743  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APDO   : NIVALDO LACH e outro 

ADV       : CESAR ROBERTO MARQUES 
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REMTE                : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

  

PROC.  : 2000.61.00.034524-7        AC 1126571 

ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUCIA CRISTINA BARREIROS AFONSO 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2006.61.14.004047-2        AC 1278574 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : AMARO PEREIRA DE SOUSA e outro 

ADV       : JANAINA FERREIRA GARCIA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

  

PROC.  : 2001.03.99.044888-7        AC  731266 

ORIG.    : 9700603237  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : PAULO HENRIQUE BAPTISTELLA e outro 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

  

PROC.  : 2001.61.19.003204-7        AC  804825 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO VICENTE RAMOS e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 
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ADV       : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 

ADV       : DAVID EDSON KLEIST  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

  

PROC.  : 2001.03.99.005083-1        AC  663432 

ORIG.    : 9300163590  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : JORGE ANARGYROU 

ADV       : LUIS BORRELLI NETO 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 13 de agosto de 2008, às 16:30 horas, na sala de conciliação, situada na Avenida Paulista, nº 1682-12º 

andar - Bela Vista/SP.  

  

PROC.  : 2001.61.00.015814-2        AC 1087380 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : NERY DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ADV       : ALEX COSTA ANDRADE 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2005.03.99.027179-8        AC 1037812 

ORIG.    : 9800037748  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANTONIO HENRIQUE FERNANDES CARREIRA e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 
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APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2002.61.14.004187-2        AC 1160992 

ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : CARMEM MARIA DA SILVA 

ADV       : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : FORTENGE CONSTRUCOES E EMPRENDIMENTOS 

ADV       : MARCOS ROBERTO BUSSAB 

  

PROC.  : 2002.61.19.000093-2        AC 1080568 

ORIG.    : 5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : PEDRO MARTINS DA SILVA e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

  

PROC.  : 2006.61.19.008007-6        AC 1267765 

ORIG.    : 1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE     : ELISABETH VIEIRA DE SOUSA 

ADV       : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 2007.03.99.039402-9        AC 1234188 

ORIG.    : 9800546146  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : WAGNER PAULO DE ALMEIDA 

ADV       : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

  

PROC.  : 1999.61.00.050057-1        AC 1126548 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

APDO   : CLAUDIO FIERI e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

  

PROC.  : 2001.03.99.004177-5        AC  662132 

ORIG.    : 9200912656  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : SIMONE LOPES 

ADV       : ARIOVALDO DOS SANTOS 

APDO   : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV       : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 10:00 horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.61.00.025743-2        AC 1299989 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUCIANO RABELO DO CARMO 

ADV       : ZENAIDE MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
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PROC.  : 2005.61.00.003959-6        AC 1232548 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : HELIO DA SILVA PINTO e outro 

ADV       : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

  

PROC.  : 2004.61.00.004534-8        AC 1146943 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO DIAS 

ADV       : MAIRA SANTOS ABRAO  

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ELIZABETH CLINI DIANA 

  

PROC.  : 2006.03.99.045923-8        AC 1162606 

ORIG.    : 9800421106  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ANSELMO GERMANO ROCHA e outro 

ADV       : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 2002.61.00.023517-7        AC 1122053 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : FABIO CALEFFI 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
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PROC.  : 2005.61.14.003849-7        AC 1259335 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : ROBSON APARECIDO FERREIRA DA SILVA e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

  

PROC.  : 1999.61.00.019629-8        AC 1139537 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ALFREDO PAULO DOS SANTOS FILHO e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2000.61.00.044119-4        AC 1267615 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

APDO   : CELIA APARECIDA ZAMBELLI DAOUD e outro 

ADV       : MARCIO BERNARDES 

ASSIST                 : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 11:00 horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.024454-0        AC 1254373 

ORIG.    : 11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUCINEIA OLIVEIRA TRINDADE 
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ADV       : ZENAIDE MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

  

PROC.  : 1999.61.00.044037-9        AC  640867 

ORIG.    : 16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ FERNANDES VASQUEZ QUINTANA e outros 

ADV       : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE PAULO NEVES 

  

PROC.  : 2003.61.00.019983-9        AC 1005515 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : GILMAR PROPRENTNER e outro 

ADV       : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 1999.03.99.021240-8        AC  469421 

ORIG.    : 9700420531  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA DA CONCEICAO BARBOSA ALMEIDA e outro 

ADV       : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

  

PROC.  : 2005.61.04.007186-7        AC 1286355 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : MARILISA BARATA SIMOES 

ADV       : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : UGO MARIA SUPINO 

  

PROC.  : 2006.61.00.020905-6        AC 1245102 

ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : SERGIO DO NASCIMENTO e outro 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 1999.61.04.006297-9        AC 1231376 

ORIG.    : 1 Vr SANTOS/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MILENE NETINHO JUSTO 

APDO   : PEDRO HUGO CALIL e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

  

PROC.  : 2000.61.00.008106-2        AC 1183849 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO   : MOISES ALVES VILAS BOAS e outro 

ADV       : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 12:00 horas, na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2007.03.99.046359-3        AC 1251053 

ORIG.    : 9800327797  4 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APDO   : CESAR AUGUSTO VALENTIN MODESTO e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

  

PROC.  : 95.03.097524-7             AC  290493 

ORIG.    : 9107003854  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOEL GONZALEZ e outro 

ADV       : JOEL GONZALEZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : ANA CLAUDIA SCHMIDT 

APDO   : Uniao Federal 

ADV       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

  

PROC.  : 2003.61.04.009269-2        AC 1256488 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : LUCIA ELENA DOS SANTOS 

ADV       : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

  

PROC.  : 2000.03.99.068004-4        AC  645022 

ORIG.    : 9702074517  4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : OSCAR FACE DE JESUS BRASSIOLI e outro 

ADV       : JULIO CESAR CONRADO 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

APDO   : OS MESMOS 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1807/2466 

PROC.  : 2000.61.00.016183-5        AC 1224616 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIS FERNANDO TEIXEIRA DE CAMARGO e outro 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2006.61.00.022377-6        AC 1234099 

ORIG.    : 5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIO JORGE BRITTO DA SILVA 

ADV       : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

  

PROC.  : 1999.61.00.045373-8        AC 1160065 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ARNALDO VIEIRA DA SILVA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 1999.61.14.006076-2        AC  754726 

ORIG.    : 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

APDO   : EDUARDO MIGUEL FASOLINO e outro 

ADV       : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
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Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 14h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2004.61.00.033003-1        AC 1277682 

ORIG.    : 2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ROSANGELA DA SILVA PASSOS 

REPTE  : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 

  

PROC.  : 2000.03.99.065265-6        AC  641353 

ORIG.    : 9600360022  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ EDUARDO PIRES DE CAMARGO DOS SANTOS e outro 

ADV       : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

  

PROC.  : 2005.61.00.014368-5        AC 1219773 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCOS THURM e outros 

ADV       : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO   : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV       : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

  

PROC.  : 2001.61.00.000882-0        AC  853694 
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ORIG.    : 3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : PATRICK ERNEST GASTON MORIN e outro 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

  

PROC.  : 2000.61.00.010631-9        AC  717744 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APDO   : JULIO CESAR PIRES e outro 

ADV       : CLAUDIO JACOB ROMANO 

  

PROC.  : 2000.61.14.002985-1        AC 1267898 

ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : WILSON FIGUEIREDO ROCHA e outro 

ADV       : SEBASTIAO PERPETUO VAZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

PARTE R: COBANSA CIA/ HIPOTECARIA 

ADV       : PAULO ROGERIO WESTHOFER 

  

PROC.  : 2004.61.04.003889-6        AC 1264093 

ORIG.    : 2 Vr SANTOS/SP 

APTE     : LEZINHO JOSE DE SOUZA e outro 

ADV       : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : RICARDO SANTOS 
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PROC.  : 1999.61.00.022018-5        AC 1262398 

ORIG.    : 12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : JOSE CARLOS RECUPERO e outro 

ADV       : MARIA ALICE LARA CAMPOS SAYAO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : NELSON PIETROSKI 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 15h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2006.61.00.003634-4        AC 1232699 

ORIG.    : 22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARIA CONCEICAO GOMES FERREIRA 

REPTE  : CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

  

PROC.  : 2000.61.00.011411-0        AC  717741 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : CARLOS MANABU SANO e outro 

ADV       : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2005.61.00.026137-2        AC 1253916 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE     : EDNA MARIA PRIETO UGEDA e outro 

ADV       : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

  

PROC.  : 2001.03.99.050025-3        AC  741113 

ORIG.    : 9700609723  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SANDRA ROSA BUSTELLI 

APDO   : EVERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

  

PROC.  : 2000.61.00.015084-9        AC 1234493 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIZ GUSTAVO MANGANIELLO e outro 

ADV       : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 2003.61.00.024329-4        AC 1219629 

ORIG.    : 23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO DE OLIVEIRA ROSA 

ADV       : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO   : OS MESMOS 

  

PROC.  : 1999.61.00.060395-5        AC 1183863 
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ORIG.    : 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : EDMUR ACCARINI e outro 

ADV       : HIGINO ZUIN 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO   : RICON COML E CONTRUTORA LTDA 

ADV       : ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

  

PROC.  : 2001.61.00.019892-9        AC 1251378 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO   : AMAURI ALBUQUERQUE DOS SANTOS 

ADV       : WLADIMIR CONTIERI 

  

Nos processos abaixo relacionados ficam as partes e seus advogados cientificados da Audiência de Conciliação a ser 

realizada no dia 14 de agosto de 2008, às 16h30min., na Sala de Conciliação,Justiça Federal - situada na Avenida 

Paulista, nº 1682 - 12º andar - Bela Vista - São Paulo/SP. 

  

PROC.  : 2006.61.00.000146-9        AC 1300004 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : MARCELO SOARES DE ARAUJO 

ADV       : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JULIA LOPES PEREIRA 

  

PROC.  : 2004.61.04.006201-1        AC 1138357 

ORIG.    : 4 Vr SANTOS/SP 

APTE     : LUIZ EDUARDO FIORI PAULO e outro 

ADV       : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 
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APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

  

PROC.  : 2000.61.00.021487-6        AC 1263242 

ORIG.    : 25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : EDDIE SILVA FILHO 

ADV       : GERALDO CÉLIO FERREIRA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

  

PROC.  : 2007.03.99.003804-3        AC 1172363 

ORIG.    : 9800219870  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : ELIZABETH SEGOBIA GALHARDO 

ADV       : JOSE XAVIER MARQUES 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : SILVIO TRAVAGLI 

APDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV       : TANIA FAVORETTO 

  

PROC.  : 2005.61.00.000177-5        AC 1324390 

ORIG.    : 4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : LUIS ALBERTO MARTINS e outro 

ADV       : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

  

PROC.  : 1999.61.00.013712-9        AC 1256571 

ORIG.    : 26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : SILVANDO DE SANTANA SANTOS e outro 
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ADV       : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

  

PROC.  : 2004.61.00.016281-0        AC 1255665 

ORIG.    : 8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE     : OSMAR DE CATALDI e outro 

ADV       : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

APDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 

  

PROC.  : 2000.61.14.000487-8        AC  693144 

ORIG.    : 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE     : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV       : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

APDO   : ROSELI HERRERIAS 

ADV       : ROSANGELA NEZOTTO DEVECHI 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ROSANA FERRI VIDOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016567-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016577-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BOA VISTA - RR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016578-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016600-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADHEMAR MENEGHETTI 

ADV/PROC: SP198260 - MARIA FERNANDA MENEGHETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016640-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TECH SERV ENGENHARIA COM/ E INSTALACAO DE MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS 

LTDA 

ADV/PROC: SP215713 - CARLA DANIELLE SAUDO GUSMÃO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016641-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LUCINDO ALVES DE MACEDO FARMACIA ME E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016642-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: CRISTIANO TRENTINI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016643-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: SILVER PLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016644-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: C RAYES CONFECCOES LTDA E OUTROS 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.016646-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ROBERTO ADAEME E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016648-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: LCA COM/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016649-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: M J LOPES - COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016650-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO MARTINELLI GAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016651-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GREEN LEAVES ASSESSORIA E EVENTOS LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016652-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: VERTENTE PRODUCOES GRAFICAS LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016653-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: WATANABE E NEVES ADVOGADOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016655-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ZAPPI CONSTRUTORA LTDA E OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016667-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANA DA SILVA FERREIRA E OUTRO 

VARA : 17 
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PROCESSO : 2008.61.00.016669-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO TADEU ELEUTERIO SILVESTRE E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016671-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCOS ABREGO ERBERT E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016673-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DALTER NAVARRO E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016674-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DAVI GONCALVES VIDAL E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016676-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELISANGELA LOPES BATISTA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016684-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: REGIANE MARA FELICIO E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016691-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JUSSARA ELISABETE POPPEST MORAIS E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016692-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS 

REU: MB DA SILVA MACIEL FLORICULTURA EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016693-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANILO JOSE PEREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 20 
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PROCESSO : 2008.61.00.016694-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: TIAGO SILVA MACHADO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016695-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELZIR JORDAO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016696-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENISE CARVALHO DE ANDRADE E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016697-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROBERTA PEREIRA THENORIO RIGO E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016699-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ERIKA PROCIDELLI E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016701-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DANYA PEZZIGATTI FONSECA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016702-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCELO EDUARDO BURQUE E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016706-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA GILVANI DE ALENCAR OLIVEIRA 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016707-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: PRISCILA GUEDES PINA E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.00.016708-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RITA DE CASSIA SILVA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016709-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RITA SOUZA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016710-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: JOSE RAFAEL DA SILVA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016711-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANA VIEIRA RAMOS DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016712-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RENATA MACEDO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016713-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RODRIGO PIRES ARANTES E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016714-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: VICTOR MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016715-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RAFAEL AUGUSTO VIEIRA PINTO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016719-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: RODRIGO SILVA MENDES E OUTROS 

VARA : 14 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1820/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016721-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARIA APARECIDA FILINTO TIMOTEO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016722-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S/A 

ADV/PROC: SP174293 - ELIZETE RUTH GONÇALVES DOS SANTOS 

REU: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016724-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VINTE E UM COM/ E CONFECCOES LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP031956 - CARLOS CARMELO NUNES 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016726-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016727-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVERIA PENIDO 

ADV/PROC: SP126841 - ALESSANDRO JOSE MENDONCA VIANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016729-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CSTORE COM/ DE MATERIAIS LOGOMARCADOS LTDA 

ADV/PROC: SP195117 - RIVALDO TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016735-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REU: MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016738-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO 

REU: JOSE PEDRO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016740-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP273127 - HARIANA CHAGAS SCHEAD DOS SANTOS 

REU: FLAVIO ROGERIO DE SOUZA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016745-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SILVA REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016746-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUCE FERRAZ 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016747-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016750-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILSON GRECO - ME 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016753-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RACHEL GEVERTZ 

ADV/PROC: SP051631 - SIDNEI TURCZYN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016754-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160416 - RICARDO RICARDES 

REU: LUCIA DINIZ PRETO - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016758-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016763-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIND DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP199052 - MARCOS VALÉRIO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016768-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

REU: MICROSIDE IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

VARA : 21 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1822/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016769-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016770-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLINICA DE MEDICINA NUCLEAR END E DIABETE LTDA 

ADV/PROC: BA016636 - JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016773-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: LANCHONETE DUARTE LTDA 

ADV/PROC: SP087251 - JOSE EDUARDO PATRICIO LIMA 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016789-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANGELICA DOS SANTOS CALIXTO SILVA 

ADV/PROC: SP154413 - ALCEU CALIXTO SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016793-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ANTONIO IANNINI 

ADV/PROC: SP051311 - MANUEL JOAQUIM MARQUES NETO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016794-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEI FERNANDES GAIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016795-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVALDO SOARES FREITAS E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016796-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS SALVADOR DE ARAUJO E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016798-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MATSUMOTO 

ADV/PROC: SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 
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PROCESSO : 2008.61.00.016801-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: TIM CELULAR S/A 

ADV/PROC: SP163256 - GUILHERME CEZAROTI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016802-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOVO NORDISK PRODUCAO FARMACEUTICA LTDA 

IMPETRADO: CHEFE FISCALIZ PORTOS AEROPORTOS FRONTEIRAS RECINTOS ALFANDEG ANVISA  

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016803-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO PAULISTA S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP E 

OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016804-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGMA IND/ E COM/ TEXTIL LTDA 

ADV/PROC: SP173477 - PAULO ROBERTO VIGNA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016805-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BARBARA MARIA ALBERISCE 

ADV/PROC: SP185803 - MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016806-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SB IMOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP146835 - FERNANDO JOSE PERTINHEZ 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016807-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAURA LOPES DE ARAUJO MAIA 

ADV/PROC: SP195398 - MÁRCIA APARECIDA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016808-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CUCINARE PRO ALIMENTACAO LTDA 

ADV/PROC: SP200178 - ERICK ALTHEMAN E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016809-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

ADV/PROC: SP183531 - ANTONIO ESTEVES JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.016810-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTROS 

: SEM INFORMACAO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016811-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE 

REQUERIDO: FABIO EDUARDO RODRIGUES GOMES 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016812-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: GSP GRAFICA E EDITORA SAO PAULO LTDA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016813-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUZIA CAMARGO MAGRO - ME 

ADV/PROC: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016814-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FARMACIA NAZARE LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO E OUTRO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016815-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO KANO 

ADV/PROC: SP141265 - MOACIR TUTUI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016816-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DROGARIA EXTRA FORMULAS DA VILA ASSUNCAO LTDA 

ADV/PROC: SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016818-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CLEBER DE LIMA 

ADV/PROC: SP162982 - CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE ALMEIDA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016821-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELLOS COML/ E SERVICOS LTDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016824-5 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON GARCIA SANTANNA 

ADV/PROC: SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016825-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO ROBERTO BAUER ALVES 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016827-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: HERMINIA MARIA MARQUES DIAS 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016828-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO MATIAS DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016829-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANO MATEUS GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016830-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS COTRIM 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016832-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANE ORTIZ FINARDI 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016833-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA HELENA DEL COMPARI 

ADV/PROC: SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016834-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: PAULO CESAR SOARES VIEIRA 

ADV/PROC: SP204006 - VANESSA PLINTA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016836-1 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: SERMATEC INDUSTRIA E MONRAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP234419 - GUSTAVO BARROSO TAPARELLI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016837-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VERA LUCIA RIBEIRO SAMPAIO 

ADV/PROC: SP273955 - MELINA PEREIRA JORGE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016841-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMP - CAMARA DE ARBITRAGEM E MEDIACAO PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP055756 - EDUARDO DO CARMO FERREIRA 

IMPETRADO: SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016842-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ADAILSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP234266 - EDMILSON PEREIRA LIMA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016845-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: J MACEDO ALIMENTOS S/A 

ADV/PROC: SP196670 - FERNANDO VAISMAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016846-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA DE SANTANA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016849-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: METROPOLITAN WORD OFFICE LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016850-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ESTACAO VILLA ROTISSERIE DELIVERY LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016851-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUSTIN TSUNJAN OULEE E OUTROS 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.016854-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016855-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016861-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAMIRIS ROSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP257301 - ANDRE SANTOS SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIDADE SEDE DO CENTRO FED DE EDUCACAO TECNOLOG DE SP-CEFET 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016873-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREA SOARES MONZILLO 

ADV/PROC: SP147627 - ROSSANA FATTORI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016878-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: JOAO SCIARRETA JUNIOR 

ADV/PROC: SP195112 - RAFAEL VILLAR GAGLIARDI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016880-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO 

EXECUTADO: DESING BENEFECIAMENTO EM VIDROS TEMPERADOS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 16 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016419-7 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 88.0025689-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

EMBARGADO: OLIVEIRA E PEREIRA LTDA 

ADV/PROC: SP077852 - GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016451-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013379-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: GILMAR DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016458-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0020431-4 CLASSE: 29 
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

EMBARGADO: PAULO DIMAS DE BELLIS MASCARETTI 

ADV/PROC: SP011178 - IVES GANDRA DA SILVA MARTINS E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016459-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 94.0017403-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

EMBARGADO: PRODUTOS ALIMENTICIOS CRISPETES LTDA 

ADV/PROC: SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016460-4 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.005869-5 CLASSE: 73 

IMPUGNANTE: RENATO ANTONIO VITO E OUTROS 

IMPUGNADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALKIMIM HERRMANN 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016493-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0001269-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO RODRIGUES PANDELO E OUTRO 

EMBARGADO: CAPEL PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP070893 - JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016517-7 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2007.61.00.034913-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: LOTERICA RAINHA DA XV DE NOVEMBRO LTDA 

ADV/PROC: SP131762 - LUIZ GUILHERME DA COSTA WAGNER JUNIOR 

IMPUGNADO: VALMIR ROCHA LEAO 

ADV/PROC: SP160777 - RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016518-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0060037-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. NILMA DE CASTRO ABE 

EMBARGADO: JOSE DE SOUZA MAIA FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016548-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003138-0 CLASSE: 98 

EXCIPIENTE: GGOMES INSTALACOES LTDA-ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP164415 - ALESSANDRA KOSZURA 

EXCEPTO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016549-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003138-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: GGOMES INSTALACOES LTDA-ME E OUTROS 
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ADV/PROC: SP164415 - ALESSANDRA KOSZURA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016551-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.030735-4 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTINA CARVALHO NADER 

EMBARGADO: EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 

ADV/PROC: SP087037A - UBIRACI MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016552-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.003195-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO 

EXCEPTO: HELCIO RODRIGO VENTUROSO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016553-0 PROT: 23/07/2007 

CLASSE : 00091 - EXCECAO DE SUSPEICAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.040453-3 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXCEPTO: JOAO RAFAEL DE LARA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016554-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0039234-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELLA CAMPEDELLI 

EMBARGADO: D NASRI FILHOS LTDA 

ADV/PROC: SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016555-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.024522-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

EMBARGADO: MIYOKO OMOTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP133996 - EDUARDO TOFOLI E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016556-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014682-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIA FOLLAIN DE FIGUEIREDO LINS 

REQUERIDO: LAZINHA DE CAMPOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016557-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0021837-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JULIANA M B ESPER PICCINNO 
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EMBARGADO: AUTO POSTO CAMPANIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016558-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0033196-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

EMBARGADO: PROTECTOR ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016559-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.00.026077-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A 

ADV/PROC: SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016560-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0012266-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

EMBARGADO: HAMILTON SAMMARONE 

ADV/PROC: SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016561-0 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 88.0031478-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES 

EMBARGADO: MARCOS ROQUE DA SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP090127 - ELAINE CRISTINA BARBOSA DA COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016725-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.83.000866-4 CLASSE: 148 

AUTOR: VLADIMIR VILALPANDO 

ADV/PROC: SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.16.001147-3 PROT: 17/08/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IVONE DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP070133 - RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

REU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.010278-7 PROT: 30/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACHILLES JOSE LARENA 

ADV/PROC: SP015193 - PAULO ALVES ESTEVES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 
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PROCESSO : 2007.61.00.005648-7 PROT: 21/03/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EDILTA CORREIA PEREIRA 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012642-1 PROT: 29/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENY GUEDES DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013356-5 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013357-7 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.013358-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP132630 - WALLACE LEITE NOGUEIRA 

EMBARGADO: ARCILA XAVIER DE VASCONCELOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP037404 - NAIR FATIMA MADANI 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014881-7 PROT: 24/06/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: MARIA DORILENE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015784-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: P P COM/ DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.015942-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: NOBORU NAKAYA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.016471-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: TRANSDATA TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 22 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000114 

Distribuídos por Dependência______________: 000022 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000147 

 

 

Sao Paulo, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.016654-6 

PROTOCOLO: 14/07/2008 

CLASSE: 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASUE ASAMURA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP172507 - ANTONIO RULLI NETO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MASUE ASAMURA - ESPOLIO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 16/07/2008 

 

DRª ROSANA FERRI VIDOR 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.00.016844-0 

PROTOCOLO: 15/07/2008 

CLASSE: 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INPLUS CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP261337 - GABRIEL TELÓ DE MOURA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP E OUTRO 

CNPJ INCORRETO/NÃO INFORMADO: PRESIDENTE DA FENACOR- FEDERACAO NAC CORRETORES 

SEGUROS PRIVADOS E RESSEGUROS, CAPITALIZ, PREVIDENCIA PRIVADA  

 

Demonstrativo  
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Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Paulo, 16/07/2008 

 

DRª ROSANA FERRI VIDOR 

Juiz Federal Distribuidor 

PROTOCOLO GERAL DO FÓRUM CÍVEL 

 

SECAO DE PROTOCOLO 

Considerando os termos do Provimento n. 148 de 02 de junho de 1.998 e da Portaria de n. 200/98-Diretoria do Foro, 

solicitamos a presenca dos patronos abaixo relacionados a fim de retirar a peticao no prazo de 10 dias. O nao 

comparecimento no prazo estipulado acarretara o arquivamento da peticao. 

Sao Paulo, 16/07/2008 

 

Processo : 96030793167 

Protocolo : 200800030021 

Data : 01/02/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA  

REU: FAZENDA NACIONAL  

Advogado : SP249849 - GUSTAVO GIMENES MAYEDA ALVES  

Peticao : -  

Motivo : ENDERECAMENTO INCORRETO 

 

Processo : 2005.61.04.012416-1 

Protocolo : 2008000151537 

Data : 02/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: J F HORA FILHO AZEVEDO LTDA  

REU: CEF  

Advogado : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2005.61.09.006962-5 

Protocolo : 2008000128450 

Data : 09/05/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: CEBRARCOM QUIMICOS E ESSENCIAS LTDA  

REU: FAZENDA NACIONAL  

Advogado : SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 0009752005 

Protocolo : 2008000099763 

Data : 14/04/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: METAFIL S/A IND E COM  

REU: N/C  

Advogado : SP45501 - JULIANA SARMENTO CARDOSO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2007.61.04.014680-3 

Protocolo : 2008000151552 

Data : 02/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: VERA HELENA TEIXEIRA COELHO TERRA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1834/2466 

REU: CEF  

Advogado : SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2004.61.05.016848-0 

Protocolo : 2008000133864 

Data : 15/05/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO  

REU: NAGAN COM E REPRESENTACOES LTDA  

Advogado : DF8589 - ALVARO AUGUSTO BERNARDES NORMANDO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 9600183880 

Protocolo : 2008000063743 

Data : 07/03/2008 

Classe : 148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SANCO SOTENGE S/A  

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA ADV 

 

Processo : 9700017249 

Protocolo : 2008000070166 

Data : 13/03/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FAST - ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA  

REU: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP018356 - INES DE MACEDO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA ADV 

 

Processo : 2007.61.00.028685-7 

Protocolo : 2008000106518 

Data : 18/04/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: PADARIA E CONFEITARIA NOVA RECORD LTDA  

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS E OU  

Advogado : SP999 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 9600348090 

Protocolo : 2008000054470 

Data : 28/02/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU FERNANDES NOGUEIRA  

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

Advogado : SP062483 - VIVIAM LOURENCO MONTAGNERI  

Peticao : -  

Motivo : COPIA ADV 

 

Processo : 229/2008 

Protocolo : 1 

Data : 05/05/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: EDUARDO AKIRA SAITO  

REU: N/C  

Advogado : SP222167 - LIGIA PRISCILA DOMINICALE  

Peticao : -  
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Motivo : PROCESSO DA FAZENDA PUBLICA 

 

Processo : 199903990021135 

Protocolo : 2008000079307 

Data : 25/03/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINO MARINHO DE ANDRADE  

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

Advogado : SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA ADV 

 

Processo : 2006.61.00.028183-1 

Protocolo : 2008000153884 

Data : 03/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: MARCOS FERNANDES E OU  

REU: CEF  

Advogado : SP999 - RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2006.61.00.028183-1 

Protocolo : 2008000153887 

Data : 03/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: MARCOS FERNANDES E OU  

REU: CEF  

Advogado : SP999 - RODRIGO DAMASIO DE OLIVEIRA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 200761000274454 

Protocolo : 200800043369 

Data : 18/02/2008 

Classe : 11 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: RENATO ALBERTO SANTINI  

REU: CEF  

Advogado : SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA 

 

Processo : 200561000271110 

Protocolo : 2008000042755 

Data : 18/02/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FUNDACAO SAO PAULO  

REU: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP999 - MEIRE SANDRA AGOSTINHO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA  

 

Processo : 9200744923 

Protocolo : 2007000010706 

Data : 15/01/2007 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SAME SOCIEDADE ARTEFATOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

REU: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP088465 - BENEDICTO PEREIRA PORTO NETO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADV 

 

Processo : 92.0055970-0 
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Protocolo : 2008000155766 

Data : 05/06/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: AKINORI KOJIMA E OU  

REU: N/C  

Advogado : SP055105 - INES DELLA COLETTA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 200161000147650 

Protocolo : 2008000178580 

Data : 26/06/2008 

Classe : 29 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO DA SILVA  

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF  

Advogado : SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Processo : 2005.61.00.001090-9 

Protocolo : 2008000112780 

Data : 25/04/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: JOUBERT DIAS DA SILVA  

REU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

Advogado : SP205088 - KÁTIA LEANDRA SANTIAGO  

Peticao : -  

Motivo : PROCESSO NÃO CONFERE 

 

Processo : 2006.61.00.014765-8 

Protocolo : 2008000128970 

Data : 12/05/2008 

Classe : 999 - Nao Informado 

AUTOR: MERCADO REAL SÃO PAULO LTDA  

REU: UNIAO FEDERAL  

Advogado : SP172838 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA  

Peticao : -  

Motivo : COPIA DO ADVOGADO 

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 021 

 

Sao Paulo, 16/07/2008 

 

Juiz Coordenador 

5ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 12/2008 

O DOUTOR RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NO 

EXERCÍCIO DA TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL CÍVEL, PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,  

RESOLVE 

Modificar, em parte, a Portaria n.º 17/2007, de 18.09.2007, publicada no D.O.E. em 20.09.2007, para: 

Alterar, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor LUÍS CARLOS MARTINS, RF N.º 5345, 

Técnico Judiciário, referente à segunda parcela do exercício de 2008, de 12.08.2008 a 29.08.2008 para 09.09.2008 a 

26.09.2008. 

Cumpra-se, publique-se e comunique-se. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. 

RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 
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Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade 

17ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 09/2008 

 

 

A DOUTORA MAÍRA FELIPE LOURENÇO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 17ª VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 01/2008, 

 

 

RESOLVE, 

 

Retificá-la para fazer constar o período de fruição de férias da servidora AUDRY CÂNDIDA DA SILVA - RF 4851, 

Técnico Judiciário, em face da solicitação de afastamento da servidora no período de 12/06/2008 a 19/06/2008 em 

fruição de licença gala, na forma que segue: 

 

 

Onde se lê:  

... 

De 19/06/2008 a 18/07/2008 

 

 

 

... 20/06/2008 a 19/07/2008 

 

 

CONSIDERANDO o gozo de férias por parte da servidora Estela Maris da Rosa Loes - RF2437, Técnico Judiciário - 

Supervisora de Ações Ordinárias e Cautelares (FC-5), no período de 30/06/2008 a 17/07/2008 e,  

 

 

 

RESOLVE, 

 

Designar o servidor Rafael Albuquerque do Nascimento-RF5768, Técnico Judiciário, para substituir a servidora acima 

referida no período de 30/06/2008 a 14/07/2008. 

 

Designar a servidora Margarete Alves Monteiro- RF3133, para substituir a servidora acima referida no período de 

15/07/2008 a 17/07/2008.  

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  
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PORTARIA Nº 10/2008 

 

 

DOUTORA MAÍRA FELIPE LOURENÇO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 17ª VARA CÍVEL, 1ª 

SUBSECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 08/08  

 

RESOLVE: Retificar para fazer constar: 

 

ONDE SE LÊ :... a partir do dia 16/06/2008 até sua efetiva designação 

LEIA-SE: ... de 16/06 a 17/06/2008 e de 28/06/ a 30/06/08. 

 

MOTIVO: Rosa Collaço Veras esteve em gozo de férias no período de 18/06 a 27/06/2008. 

 

TORNAR SEM EFEITO a designação de SÍLVIA INÊS FIGUEIREDO SIMÕES DE OLIVEIRA -RF2161 para 

exercer, em substituição, as atribuições da função de Secretário de Diretor (FC-3). 

 

MOTIVO: As substituições nas funções comissionadas de nível abaixo de FC -5 não possuem efeito financeiro, pois as 

de níveis FC-1 a FC-4 são de assessoramento básico e não de chefia. 

 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 11 /2008 

 

 

A DOUTORA MAÍRA FELIPE LOURENÇO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 17ª VARA CÍVEL, 1ª 

SUBSECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO a vacância da função comissionada de Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e 

Medidas Cautelares (FC-05) a partir do dia 28/06/2008, 

CONSIDERANDO a indicação da servidora ROSA COLLAÇO VERAS, RF3289, Analista Judiciário, para a função 

comissionada de Supervisor de Processamento de mandados de Segurança e medidas Cautelares (FC-05) a partir de 

28/06/2008,  

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR a servidora ROSA COLLAÇO VERAS, RF3289, Analista Judiciário, para substituição da função 
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comissionada de Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05) a partir do dia 

28/06/2008 até sua efetiva designação. 

 

CONSIDERANDO a vacância da função comissionada de Secretário de Diretor (FC-3) a partir de 28/06/2008, 

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR a servidora SÍLVIA INÊS FIGUEIREDO SIMÕES DE OLIVEIRA, RF2161, Analista Judiciário, para 

substituição da função comissionada de Secretário de Diretor de Secretaria (FC-03) a partir do dia 28/06/2008 até sua 

efetiva designação 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

 

 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

 

 

A DOUTORA MAÍRA FELIPE LOURENÇO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 17ª VARA CÍVEL, 1ª 

SUBSECÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES, 

 

 

CONSIDERANDO a vacância da função comissionada de Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e 

Medidas Cautelares (FC-05) a partir do dia 16/06/2008, 

CONSIDERANDO a indicação do servidor RAFAEL ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, RF5768, Técnico 

Judiciário, para a referida função,  

 

RESOLVE 

 

DESIGNAR o servidor RAFAEL ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO, RF5768, Técnico Judiciário, para 

substituição da função comissionada de Supervisor de Processamento de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares 

(FC-05) no período de 18/06/2008 a 27/06/2008. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2008. 

 

 

 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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2ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA AÇÃO DE USUCAPIÃO Nº 20076100004133-2, MOVIDA POR NANCY TANG HORNOS EM FACE DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS  

 

DOUTORA ROSANA FERRI VIDOR, Juíza Federal 2ª Vara Cível Federal da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei, etc., 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal da 

2ª Vara e respectiva Secretaria do Diretor que ao final subscreve, processam-se os atos e termos de uma AÇÃO DE 

USUCAPIÃO URBANA Nº 20076100004133-2, promovida por NANCY TANG HORNOS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, para fins de aquisição do domínio e, consequente propriedade, que assim se descreve e 

confronta: O imóvel localiza-se na Rua Conrad Faber, 325, Bloco 2, apartamentos 93 e 94. nesta cidade de São Paulo, 

confrontando-se com o apartamento 91, de propriedade de Alexander Hideki Pereira e apartamento 92, de propriedade 

de Mauro José de Andrade e walquyria Inês de Castro. Expediu-se este para possibilitar a terceiros que tenham interesse 

no presente processo, com o objetivo de habilitarem-se no mesmo, para eventual reivindicação sobre seus direitos no 

que tange aos imóveis objeto do presente edital. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado 

nesta cidade de São Paulo, em 15 de Julho de 2008. Eu, Adonias Pereira de Sousa, Técnico Judiciário, digitei e Eu, Ana 

Cristina de Castro Paiva, Diretora de Secretaria, conferi e subscreve. 

 

 

ROSANA FERRI VIDOR 

Juíza Federal  

17ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

- EDITAL COM O PRAZO DE 10 DIAS -  

 

A Dra. Maíra Felipe Lourenço - MM. Juíza Federal Substituta da 17ª Vara da Justiça Federal , 1ª Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

F a z S a b e r - a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este r. Juízo tramita nos 

termos legais um Mandado de Segurança - (processo n.º 2008.61.00.007011-7) impetrado por PROFACTORING 

FOMENTO MERCANTIL LTDA em face do SECRETARIO DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - SP E 

OUTRO, para requerer, e síntese, expedição de Certidão Positiva de Dívida Ativa da União, com efeitos de negativa, 

pelo fato de que a(s) impetrante(s) PROFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA, encontra(m) - se atualmente 

em lugar incerto e não sabido, foi determinado a intimação por edital com o prazo de 10 (dez) dias, devendo o(s) 

impetrante(s) responder(em) ao despacho de: Intime-se o impetrante, na pessoa de seu representante legal, para dar 

cumprimento ao despacho de fls. 58 em quarenta e oito horas, sob pena de extinção, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, a fluir após o decurso de 10 (dez) dias supra mencionados, sob as penas ali cominadas. E, para que o presente 

edital produza seus efeitos de direito será o mesmo afixado e publicado na forma da Lei.  

 

São Paulo, 07 de julho de 2008.  

 

 

 

 

 

MAÍRA FELIPE LOURENÇO 

Juíza Federal Substituta 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009889-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ADRIANO FELIX DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009891-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009892-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009893-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009894-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009895-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009896-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009897-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.81.009898-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NAVIRAI - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009899-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009900-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009901-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009902-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009903-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009904-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009905-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009906-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009907-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009908-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009909-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: MICHEL DERANI 

ADV/PROC: SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009911-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: JOSE ROBERTO MIRANDA DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009914-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ROBERTO FABIO TEIXEIRA MARQUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009915-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009916-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009917-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009919-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009920-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA LETICIA ABSY 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009921-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. THAMEA DANELON VALIENGO 

REPRESENTADO: NILSON EDUARDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009931-7 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBSON ROSA LUCCAS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009910-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.009909-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MICHEL DERANI 

ADV/PROC: SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009912-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2008.61.81.009727-8 CLASSE: 157 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: ROBERTO PEDRANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009913-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.009509-9 CLASSE: 194 

REQUERENTE: MARCOS PAULO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009918-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008958-0 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009801-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ORDENADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Sao Paulo, 14/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009922-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009923-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009924-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009925-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009926-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009927-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009928-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009929-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009930-5 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009932-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009933-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009934-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009935-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009937-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009938-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009939-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRAZ SILVA CERQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009940-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009941-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009942-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009943-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROBERTO BOMFIM DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009944-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAIMUNDO NONATO MENDONCA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009945-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009946-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009947-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009948-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: VIVIANE QUITERIA DOS ANJOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009949-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009950-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009951-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009952-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009953-6 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009954-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009955-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009956-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009957-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009958-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009959-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009960-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009961-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009962-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009963-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009964-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009965-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009966-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009967-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009968-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009969-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009970-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009971-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009972-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009973-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.009974-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009975-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009976-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009977-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009978-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009979-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009980-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009981-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009982-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MANZANO PRNEUMATICOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009983-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009984-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009985-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009986-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009987-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009989-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009990-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009991-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009992-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009993-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009994-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009995-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.009996-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009997-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009998-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009999-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010000-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010001-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010002-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010003-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010004-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE EDUARDO DE SOUZA CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010005-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010006-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010007-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010008-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010009-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010010-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010011-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010012-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CENTRO AUTOMOTIVO TOKO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010013-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MOISES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010014-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MILTON SHIGUEO E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010015-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAIRO BISPO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010016-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: INDISTRIA E COMERCIO DE MOVEIS MAGOO LTDA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.010017-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO GOMES DE JESUS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010018-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSEPH DA DAVIDOWICZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010019-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010020-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PIERO ANDREAZZOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010021-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ROSELI ALVES DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010022-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010023-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010024-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010025-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010026-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010027-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1855/2466 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010028-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010029-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010030-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010031-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010032-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010033-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010034-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010035-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010036-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010037-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2008.61.81.010038-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010039-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010040-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010041-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010042-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010043-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOE YAQUB KHZOUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010044-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JAIR PAULUCCI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010045-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PAULO CESAR VITULHO MENDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010046-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010047-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010048-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010049-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010050-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010051-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AIRES CEZAR VITOR DO NASCIMENTO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010052-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010053-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010054-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010055-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010058-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIS CARLOS BUENO GOES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010059-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: MARILENE PEREIRA DA MATA VERAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010060-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ALAIDE MARIA DOS SANTOS 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.81.010061-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: HELENA KIMIE OGAWA NAKATA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010062-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: KATIA REGINA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010063-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: TORRE AZUL ASSESSORIA COMERCIAL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010064-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: NAKATA DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010065-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010066-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010067-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010068-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: OSAMIR OJEDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010071-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010072-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010073-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DO TRF DA 5 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010074-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010075-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010077-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010078-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010079-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010080-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010081-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010082-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010083-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010084-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010085-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010086-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010087-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010088-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010089-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010090-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010091-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010092-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010093-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010094-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.010095-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010096-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010097-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010098-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010099-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010102-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010103-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010104-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010105-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010106-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010107-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010108-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010109-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010110-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010111-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010113-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010114-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009936-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009988-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2001.61.81.001969-8 CLASSE: 240 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: UEDER MACEIL DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010056-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.015353-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CHAN CHAO YIN - EPP 

ADV/PROC: SP095175 - RITA DE CASSIA MIRANDA COSENTINO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.81.010057-5 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.015353-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MILTON JOSE PEREIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP094763 - MAURIZIO COLOMBA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010069-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014755-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ADILSON RODRIGUES LUCAS JUNIOR 

ADV/PROC: SP204194 - LORENA CONSTANZA GAZAL E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010070-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.014755-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: BRASTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 

ADV/PROC: SP208351 - DANIEL BETTAMIO TESSER 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010076-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.006365-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: CAMILO ALVES DA SILVA NETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP231003 - MARCIO ROBERTO CAMPOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010112-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.81.001168-1 PROT: 28/02/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANNETE CRISULA PAPAFILIPAKIS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2006.61.09.002877-9 PROT: 10/05/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.61.20.004250-9 PROT: 26/06/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ELOISA HELENA MACHADO 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2007.61.81.003047-7 PROT: 27/03/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 
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ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.000183-7 PROT: 09/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.003971-3 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009026-0 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.81.014917-1 PROT: 26/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.009936-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010112-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2000.61.03.001257-1 PROT: 19/10/1999 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELSO ANTONIO TRES 

INDICIADO: JOEL MONTEIRO FERRAZ 

ADV/PROC: PROC. SEM ADVOGADO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2007.61.81.013549-4 PROT: 25/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FATIMA PICOLINI FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008521-5 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EMMANUEL OKAFOR AJAH 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000182 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000013 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000203 

 

 

Sao Paulo, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Doutor MARCIO FERRO CATAPANI, MM. Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, faz saber a ARMANDO GEORGE NIETO, de nacionalidade brasileiro, natural de 

São Paulo/SP, nascido em 25/05/1956, filho(a) de Armando Nieto e de Clementina Rossatti Nieto, portador(a) da cédula 

de identidade RG n. 7.881.256 SSP/SP, CPF 666.045.918-91, com o seguinte endereço: Avenida Lucas Nogueira 

Garcês, 1464, Vl Junqueira, Atibaia/SP, (atualmente em lugar incerto e não sabido), que pelo presente edital fica o(a) 

mesmo(a) intimado(a) da sentença condenatória proferida em 12/03/2007, nos autos n.º 97.0103081-8, julgando 

PROCEDENTE a ação penal, condenando-o(a) a 05 (cinco) anos de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, no valor 

unitário de 10 salários mínimos, por incurso no art. 4º, caput, da Lei 7.492/86. Lançamento do nome do réu no Livro de 

rol dos culpados, após o trânsito em julgado. Custas ex lege. E por encontrar-se o(a) referido(a) acusado(a) em lugar 

ignorado, expediu-se o presente edital, através do qual fica o(a) mesmo(a), ainda, intimado(a) do prazo de 5 (cinco) dias 

para a interposição de eventual recurso contra a referida sentença. E, para que não se alegue ignorância, bem como para 

que chegue ao conhecimento de todos e do(a) referido(a) acusado(a), expediu-se o presente edital com prazo de noventa 

dias, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Tendo em vista a determinação do MMº Juiz Federal Substituto, Dr. SERGIO HENRIQUE BONACHELA, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados a devolverem IMEDIATAMENTE os autos em carga, sob pena de ser 

expedido Mandado de Busca Apreensão, haja vista a INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA, designada para o período de 

21/07/2008 a 25/07/2008. 

Aqueles que porventura já tenham promovido a devolução antes da data da publicação desta determinação deverão 

confirmá-la através do site www.jfsp.jus.br. Em caso de dúvida, favor contatar este juízo. 

2004.61.82.004703-5 74-EMBARGOS A EXECUCA 12/05/2008 3436 OAB-SP153350E - HENRIQUE JOSE DE 

AGOSTINHO CINTRA (Fone: 3088-9600)  

1999.61.82.005878-3 99-EXECUCAO FISCAL 15/05/2008 3452 OAB-SP243819 - AUREA LEARDINI MOREIRA 

(Fone: 11.3081.5090)  

98.0512151-8 99-EXECUCAO FISCAL 16/05/2008 3467 OAB-SC015417 - CHARLES CHRISTIAN HINSCHING 

(Fone: 5053-3228)  

2005.61.82.046233-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 16/05/2008 3467  

OAB-SC015417 - CHARLES CHRISTIAN HINSCHING (Fone: 5053-3228)  

2000.61.82.059555-0 99-EXECUCAO FISCAL 20/05/2008 3477  

OAB-SP041295 - LUIZ BAPTISTA PEREIRA DE ALMEIDA FILHO (Fone: 3022-2280)  

94.0518207-2 99-EXECUCAO FISCAL 06/06/2008 3544 OAB-SP148182E - ELOA FRATIC BACIC (Fone: 3214-

1976)  

2005.61.82.045924-0 99-EXECUCAO FISCAL 23/06/2008 3580  

OAB-SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO (Fone: (11) 3898.1029 

2006.61.82.049065-1 99-EXECUCAO FISCAL 23/06/2008 3580  

OAB-SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO (Fone: (11) 3898.1029 

2006.61.82.053127-6 99-EXECUCAO FISCAL 23/06/2008 3580  

OAB-SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO (Fone: (11) 3898.1029 

2006.61.82.053128-8 99-EXECUCAO FISCAL 23/06/2008 3580  

OAB-SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO (Fone: (11) 3898.1029 
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2006.61.82.053129-0 99-EXECUCAO FISCAL 23/06/2008 3580  

OAB-SP184109 - JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO (Fone: (11) 3898.1029 

88.0005179-0 99-EXECUCAO FISCAL 26/06/2008 3613 OAB-SP066138 - SANDRA OSTROWICZ (Fone: 11-3258-

4200)  

98.0516112-9 99-EXECUCAO FISCAL 26/06/2008 3614 OAB-SP227971 - ANNE DANIELE DE MOURA (Fone: 

5547-0012)  

1999.61.82.080227-7 99-EXECUCAO FISCAL 30/06/2008 3626  

OAB-SP109360 - ODAIR BENEDITO DERRIGO (Fone: 36430200) 

2006.61.82.028134-0 99-EXECUCAO FISCAL 30/06/2008 3627OAB-SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR 

GOUVEIA (Fone: 3129-9272)  

2007.61.82.017418-6 99-EXECUCAO FISCAL 30/06/2008 3627OAB-SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR 

GOUVEIA (Fone: 3129-9272)  

2001.61.82.017006-3 99-EXECUCAO FISCAL 02/07/2008 3635 OAB-SP164713E - LUIZ FELIPE SOUSA LEAO 

VOLANI (Fone: 3218-8455)  

2002.61.82.028316-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 02/07/2008 3635 OAB-SP164713E - LUIZ FELIPE SOUSA 

LEAO VOLANI (Fone: 3218-8455)  

2002.61.82.028332-9 74-EMBARGOS A EXECUCA 02/07/2008 3635 OAB-SP164713E - LUIZ FELIPE SOUSA 

LEAO VOLANI (Fone: 3218-8455)  

2000.61.82.046270-7 99-EXECUCAO FISCAL 02/07/2008 3636OAB-SP256977 - JULIANA CARVALHO 

FARIZATO (Fone: 3065-0006)  

96.0518885-6 99-EXECUCAO FISCAL 03/07/2008 3644 OAB-SP059023 - ROBERTO LUIZ BRANDAO (Fone: 

3107-4101 - 3107-4102 - 3 

2004.61.82.004587-7 74-EMBARGOS A EXECUCA 03/07/2008 3644OAB-SP059023 - ROBERTO LUIZ 

BRANDAO (Fone: 3107-4101 - 3107-4102 - 3)  

96.0532144-0 99-EXECUCAO FISCAL 03/07/2008 3645 OAB-SP165189E - TATIANE IADOCICCO DE 

CAMARGO (Fone: 32932551)  

2006.61.82.017108-9 74-EMBARGOS A EXECUCA 03/07/2008 3645 OAB-SP165189E - TATIANE IADOCICCO 

DE CAMARGO (Fone: 32932551)  

96.0514929-0 99-EXECUCAO FISCAL 04/07/2008 3655 OAB-SP161983E - FABIO BENDHEIM SANTAROSA 

(Fone: 3145-9555)  

2003.61.82.003394-9 74-EMBARGOS A EXECUCA 04/07/2008 3655 OAB-SP161983E - FABIO BENDHEIM 

SANTAROSA (Fone: 3145-9555)  

1999.61.82.006334-1 99-EXECUCAO FISCAL 04/07/2008 3660 OAB-SP164088E - EVELINI OLIVEIRA DE 

FIGUEIREDO (Fone: 32621600)  

2004.61.82.066171-0 74-EMBARGOS A EXECUCA 04/07/2008 3660 OAB-SP164088E - EVELINI OLIVEIRA DE 

FIGUEIREDO (Fone: 32621600) 

 

 

1999.61.82.027809-6 99-EXECUCAO FISCAL 04/07/2008 3656 OAB-SP165018E - MARCELO FERREIRA 

CAPUA (Fone: 30699066)  

2003.61.82.062229-3 74-EMBARGOS A EXECUCA 04/07/2008 3656 OAB-SP165018E - MARCELO FERREIRA 

CAPUA (Fone: 30699066)  

2005.61.82.007684-2 99-EXECUCAO FISCAL 04/07/2008 3649 OAB-SP232380 - THIAGO AUGUSTO 

STANKEVICIUS (Fone: 32539478)  

2000.61.82.037696-7 99-EXECUCAO FISCAL 04/07/2008 3654 OAB-SP246617 - ANGEL ARDANAZ (Fone: 

33410911)  

1999.61.82.036881-4 99-EXECUCAO FISCAL 08/07/2008 3664 OAB-SP231833 - VANESSA SOUZA FREI (Fone: 

8285-6343/6128-3422)  

1999.61.82.045684-3 99-EXECUCAO FISCAL 08/07/2008 3664OAB-SP231833 - VANESSA SOUZA FREI (Fone: 

8285-6343/6128-3422)  

2000.61.82.047565-9 99-EXECUCAO FISCAL 10/07/2008 3668 OAB-SP267400 - CLARISSA ROLIM MENDES 

BAPTISTA (Fone: 11 3797-7400) 

2004.61.82.010529-1 74-EMBARGOS A EXECUCA 10/07/2008 3668 OAB-SP267400 - CLARISSA ROLIM 

MENDES BAPTISTA (Fone: 11 3797-7400)  

 

Tendo em vista a determinação do MMº Juiz Federal Substituto, Dr. SERGIO HENRIQUE BONACHELA, ficam os 

advogados abaixo relacionados intimados a devolverem IMEDIATAMENTE os autos em carga, sob pena de ser 

expedido Mandado de Busca Apreensão, haja vista a INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA, designada para o período de 

21/07/2008 a 25/07/2008. 

Aqueles que porventura já tenham promovido a devolução antes da data da publicação desta determinação deverão 

confirmá-la através do site www.jfsp.jus.br. Em caso de dúvida, favor contatar este juízo. 

Autos em carga com a AGU - OAB 125840 e OAB 74.606B88.0037169-8 

95.0504343-0 
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98.0556452-5 

1999.61.82.040322-0 

2006.61.82.011537-2 

2006.61.82.032121-0 

2007.61.82.041650-9 

 

Autos em carga com a Caixa Econômica Federal: OAB 181.297, OAB 178.378 e OAB 218.506 

94.0504322-6 

95.0505745-6 

95.0519122-0 

96.0535130-7 

96.0536168-0 

2000.61.82.022301-4 

 

Autos em carga com o BACEN: OAB 156.86800.0474600-7 

00.0482702-3 

2000.61.82.039845-8 

2005.61.82.033524-0 

 

Autos em carga com procuradores dos Conselhos/autarquias. 

PSICOLOGIA OABSP 53.164, OABSP 189.792, OABSP 115.31189.0041451-8  

90.0003548-1  

90.0010970-1  

92.0504941-7  

97.0585949-3  

2005.61.82.040891-7  

2005.61.82.043547-7  

2005.61.82.043687-1  

2005.61.82.047902-0  

2005.61.82.047995-0  

2005.61.82.060233-3  

2005.61.82.061634-4  

2006.61.82.004468-7  

2006.61.82.011686-8  

2006.61.82.015249-6  

2006.61.82.015901-6  

2006.61.82.015967-3  

2006.61.82.016482-6  

2007.61.82.007849-5  

2007.61.82.013275-1  

2007.61.82.013344-5  

2007.61.82.013566-1  

2007.61.82.013572-7  

2007.61.82.013589-2  

2007.61.82.014666-0  

2007.61.82.014767-5  

2007.61.82.015245-2  

2007.61.82.015270-1  

2007.61.82.015531-3  

2007.61.82.015612-3  

2007.61.82.015618-4  

2007.61.82.016701-7  

2007.61.82.016727-3  

2007.61.82.016730-3  

2007.61.82.016735-2  

2007.61.82.017245-1  

2007.61.82.017316-9  

2007.61.82.023581-3  

2007.61.82.023645-3  

2007.61.82.024656-2  

 

 

FARMÁCIA OABSP 211.658, OABSP 132.302, OABSP 104.85896.0511216-7  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1868/2466 

98.0558397-0  

2000.61.82.022073-6  

2000.61.82.022103-0 

2000.61.82.052945-0 

2000.61.82.052987-5 

2004.61.82.010884-0 

2004.61.82.010962-4 

2004.61.82.010977-6 

2004.61.82.011029-8  

2004.61.82.011184-9  

2005.61.82.034744-8  

2005.61.82.034989-5  

2005.61.82.035887-2  

2006.61.82.054251-1  

2006.61.82.056146-3  

2006.61.82.056577-8  

2006.61.82.057266-7  

2006.61.82.057523-1  

2007.61.82.038077-1  

2007.61.82.038093-0  

 

2007.61.82.038148-9  

2007.61.82.038208-1  

2007.61.82.038311-5  

2007.61.82.038320-6  

2007.61.82.038365-6  

2007.61.82.038371-1  

2007.61.82.038406-5  

2007.61.82.040105-1  

2007.61.82.040109-9  

2007.61.82.040111-7  

2007.61.82.040119-1  

2007.61.82.040132-4  

2007.61.82.040178-6 

2007.61.82.0402079 

2007.61.82.040349-7 

2007.61.82.040386-2 

2007.61.82.040403-9 

2007.61.82.040445-3 

2007.61.82.040446-5 

2007.61.82.040717-0 

2007.61.82.040848-3 

2007.61.82.040855-0 

2007.61.82.040996-7 

 

 

CVM OABSP 232.494, OABSP 133.564 

2005.61.82.045838-6  

 

CREA OABSP 155.222 

2007.61.82.030294-2 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, os quais não foram localizados ou se encontram em local 

incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de Execução Fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do 
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prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida 

ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a 

garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820254872 - C.D.A n.º 80205020111 ; 80605027859; 80605027860; 80705008778 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: GELU SERVICOS DE ELETRICA E COMERCIO DE 

MATERIAIS ELETR - CNPJ/CPF 74647801000180 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO 

SOCIAL; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 14.722,61 (EM 26/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820248859 - C.D.A n.º 80205008491 ; 80605012592; 80605012593; 80705003890 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: MARIA LUCIA COMERCIO E SERVICOS LTDA - 

CNPJ/CPF 1434346000160 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 65.090,85 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820248513 - C.D.A n.º 80205007069 ; 80605010711; 80605010712 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: AURORA SERVICOS TECNICOS E COMERCIO LTDA 

- CNPJ/CPF 478017000159 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.548,47 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820246590 - C.D.A n.º 80205019999 ; 80605027682 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: JABUR COMERCIAL E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA - CNPJ/CPF 

74275033000180 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ e CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 12.745,16 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820248008 - C.D.A n.º 80205007439 ; 80605007439 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: FIBRAVEX COMERCIO E SERVICOS DE REVESTIMENTOS LTDA - CNPJ/CPF 

749395000120 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ e CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 20.196,27 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820239949 - C.D.A n.º 80705007352 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LOJAS KELAR LTDA - CNPJ/CPF 61103560000166 - NATUREZA DA DÍVIDA: PIS - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 21.468,68 (EM 05/09/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820239810 - C.D.A n.º 80205020075 ; 80605027806; 80605027807; 80705008760 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ALEMDALENDA DESIGN E COMERCIO DE 

PRODUTOS LUDICOS LTDA - CNPJ/CPF 74558040000190 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; PIS; 

CONTRIBUICAO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 87.373,85 (EM 13/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820402484 - C.D.A n.º 354214152 ; 354214209; 354214225 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: VOLTAGEM COMERCIO DE 

CALCADOS LTDA - CNPJ/CPF 61645099000173 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 30.009,27 (EM 29/06/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820517937 - C.D.A n.º 80205037557 ; 80605055780; 80605055781; 80705017464 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: PLANICAMPO TERRAPLENAGEM LTDA - 

CNPJ/CPF 50649011000175 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.686.892,93 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820515035 - C.D.A n.º 80105005251 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LUIZ BERNAVA NETO - CNPJ/CPF 9107134991 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 405.623,60 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820513180 - C.D.A n.º 80105005881 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ELIANA PEDROSO DA SILVA - CNPJ/CPF 11483405800 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 302.504,05 (EM 27/11/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820512587 - C.D.A n.º 80405017987 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SAMEL COMERCIAL ELETRICA LTDA - CNPJ/CPF 4945118000143 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 13.371,54 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820511352 - C.D.A n.º 80405014237 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: NATERCIA RODRIGUES DA SILVA - CNPJ/CPF 4121374000116 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 177.637,47 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820510852 - C.D.A n.º 80405016954 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ALECAR MULTI MARCAS LTDA.-EPP - CNPJ/CPF 4700138000154 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 38.981,49 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820503630 - C.D.A n.º 80405011799 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: PATRICIA GORETI DE SOUZA TAKAYOSI - ME - CNPJ/CPF 3684384000105 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.608,44 (EM 12/09/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820502119 - C.D.A n.º 80405009805 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: KYUNG LAN YOON KIM CONFECCOES - CNPJ/CPF 3292124000186 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 42.571,98 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820493374 - C.D.A n.º 80405013670 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: S.A. MASSUD BORRACHAS - ME - CNPJ/CPF 4026140000190 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 17.215,10 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820557418 - C.D.A n.º 355167352 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: MANSI INFORMATICA LTDA - CNPJ/CPF 60547924000134 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

9.910,21 (EM 10/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820577820 - C.D.A n.º 80299021387 ; 80299094131; 80699046518; 80699204951; 

80699204952; 80699204971 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: EXTERNATO MATER DEI 

LTDA - CNPJ/CPF 61026159000250 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUICAO SOCIAL; COFINS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.142.983,27 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820518711 - C.D.A n.º 80405026367 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CANUTO MARCENARIA E MANUTENCAO PREDIAL LTDA ME - CNPJ/CPF 74547969000113 

- NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍ 

 

VIDA EM MOEDA: R$ 128.486,14 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820523159 - C.D.A n.º 80105011308 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: ALI AHMAD EL MAJDOUB - CNPJ/CPF 70169152804 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPF - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 171.994,22 (EM 22/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820524061 - C.D.A n.º 80405002848 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: RIPARI INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF 1165129000112 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 115.434,16 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820547000 - C.D.A n.º 80605072339 ; 80705021487 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: COTISA ENGENHARIA LTDA - CNPJ/CPF 55602163000136 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: PIS e CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 204.795,40 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820539167 - C.D.A n.º 355855674 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: MARCENARIA RAVA ALVES LTDA - CNPJ/CPF 57644767000170 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

273.322,97 (EM 14/05/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820725940 - C.D.A n.º 80603060128 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SANTA URSULA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. - CNPJ/CPF 

96395777000171 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.751.680,25 (EM 

16/02/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820233200 - C.D.A n.º 80204056509 ; 80204056510; 80604094865; 80604094966; 

80704024751 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: LTM RECURSOS HUMANOS S/C LTDA 

- CNPJ/CPF 31543267000159 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; IRRF; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 1.339.866,68 (EM 12/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820231630 - C.D.A n.º 80404006675 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CINDY FASHION MODAS LTDA - CNPJ/CPF 1285610000141 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 117.533,89 (EM 13/03/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820235865 - C.D.A n.º 80404013720 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SAPOPEMBA METALURGICA E GALVANOPLASTIA LTDA - CNPJ/CPF 47659628000167 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 119.983,02 (EM 13/09/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820266655 - C.D.A n.º 80205017543 ; 80205017544; 80605024416; 80605024417 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: AUTO POSTO BIGO LTDA - CNPJ/CPF 

62083365000184 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 17.894,21 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820266643 - C.D.A n.º 80205009784 ; 80205009785; 80605014282; 80605014283; 

80705004368 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: KING TELL TELEINFORMATICA LTDA 

- CNPJ/CPF 2252884000105 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 46.754,83 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820265547 - C.D.A n.º 80205012191 ; 80605017442; 80605017443 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ANOTE EDITORA LTDA. - CNPJ/CPF 3835009000100 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

23.372,35 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820257678 - C.D.A n.º 80205008522 ; 80605012632; 80605012633 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: ADAGE COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF 

1455792000151 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 22.119,82 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820256972 - C.D.A n.º 80205012555 ; 80605017850; 80605017851; 80705005300 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: LACIR SERVICOS ELETRONICOS S/C LTDA - 

CNPJ/CPF 43120674000132 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 17.526,20 (EM 26/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820316038 - C.D.A n.º 80203004861 ; 80203033852; 80204009870; 80603025703; 

80603025704; 80603106318; 80603108399; 80604010566; 80703011939 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: CONFECCOES KOOK TEX LTDA - CNPJ/CPF 58779885000159 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 121.316,27 (EM 
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27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820314510 - C.D.A n.º 80404072835 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: LYBCE ASSESSORIA, COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. - CNPJ/CPF 38879136000196 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 37.130,17 (EM 27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820289229 - C.D.A n.º 80605014313 ; 80705004379 - EXEQUENTE: FAZENDA 

NACIONAL - EXECUTADO: GLOBALPRESS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ/CPF 

2265414000178 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS e PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 35.371,75 (EM 

27/06/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820282028 - C.D.A n.º 80205011015 ; 80605016053; 80605016054; 80705004851 

- EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: EPOKA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. - CNPJ/CPF 

3012156000180 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; COFINS; CONTRIBUICAO SOCIAL; PIS - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 57.984,91 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820279856 - C.D.A n.º 80205007263 ; 80605010987; 80705003418 - 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO: AMERICAN LYNX IMPORTADORA E 

EXPORTADORA LTDA - CNPJ/CPF 627674000110 - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ; CONTRIBUICAO 

SOCIAL; PIS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 77.618,74 (EM 04/07/2007).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820317882 - C.D.A n.º 80404072290 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - 

EXECUTADO: SAGA COURRIER COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ/CPF 2832037000101 - NATUREZA 

DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 15.627,27 (EM 04/07/2006).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820399783 - C.D.A n.º 601898699 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: AUTO ESCOLA VIEIRA LTDA-ME - CNPJ/CPF 61802476000130 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

8.084,04 (EM 29/06/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820395625 E APENSO 200561820399618 - C.D.A n.º 355550555 ; 350705127; 

350705178; 355550547 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: 

VAB INDUSTRIA E COMERCIO DE MODAS LTDA - CNPJ/CPF 44673366000105 - NATUREZA DA DÍVIDA: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 681.455,19 (EM 14/07/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820377593 - C.D.A n.º 027974/2003 - EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP - EXECUTADO: AD CONSTRUCOES LTDA 

- CNPJ/CPF 53183711000105 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONSELHOS PROFISSIONAIS - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 1.186,71 (EM 10/09/2007).  

 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820357302 - C.D.A n.º 557044456 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: RICARDO PAPPA PROJ E CONSTR LTDA- NA PESSOA D - 

CNPJ/CPF 49780554000148 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 122.286,29 (EM 23/06/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820476753 - C.D.A n.º 355553465 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: NEW IMAGEM DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA - CNPJ/CPF 

3876635000145 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 110.778,70 (EM 23/09/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820455970 - C.D.A n.º 601577930 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: BAHIA SOUTH COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO - 

CNPJ/CPF 34037523000124 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA 

DÍVIDA EM MOEDA: R$ 12.675,34 (EM 06/09/2005).  

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820408267 - C.D.A n.º 326808582 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: BORDON INDUSTRIA METALURGICA LTDA - CNPJ/CPF 

61236501000166 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 6.361,74 (EM 30/06/2005).  

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins/RF 3004, digitei e conferi. Dado e 

passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 15 de julho de 2008. 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS abaixo relacionados, e seus respectivos RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS, os quais 

não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal ( art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 
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eventualmente localizados. 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820235579 - C.D.A(s) n.º 80404021734 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: GERAL COPIAS LTDA. - CNPJ: 74613597000186 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: EMANUEL 

GONCALVES ROSA - CPF/CNPJ: 03496041854 - NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 281.150,35 (em 05/07/2006). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820306203 - C.D.A(s) n.º 350139857 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: METACRILUX IND E COM DE LUSTRES LTDA NA PESSO - 

CNPJ: 43857143000127 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: NILZA BARBOSA - CPF/CNPJ: 01451807864 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

240.508,76 (em 02/05/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820324394 - C.D.A(s) n.º 80604110889 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: DCE COMERCIO, CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 1508336000122 - 

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: SANDRA APARECIDA AVELINO; MARAI APARECIDA SANCHES 

AVELINO; FLORISVALDO FELIX FATECHA - CPF/CNPJ: 11759639842; 22749664861; 33658919787 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 159.028,46 (em 14/02/2006). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820320352 - C.D.A(s) n.º 80604109797 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO: CONFECCOES NELDE LTDA - CNPJ: 63015762000181 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: 

MARIA RAIMUNDA COELHO GONCALVES - CPF/CNPJ: 86165550800 - NATUREZA DA DÍVIDA: COFINS - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 111.530,20 (em 16/02/2006). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820351051 - C.D.A(s) n.º 322920981 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: BENJAMIM PARTIC E REPRESENT LTDA NA PESSOA DO - 

CNPJ: 61211314000128 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: PAULO ROQUE DA SILVA; NILSON ROQUE DA 

SILVA e IVO ROQUE DA SILVA - CPF/CNPJ: 22245723872; 22245529804 e 04003195868 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 345.881,56 (em 

16/06/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820348362 - C.D.A(s) n.º 322922763 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: BENJAMIM PERFUMARIA E COSMETICOS LTDA MASSA - 

CNPJ: 56021751000149 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: PAULO ROQUE DA SILVA; NILSON ROQUE DA 

SILVA e IVO ROQUE DA SILVA - CPF/CNPJ: 22245723872; 22245529804 e 04003195868 - NATUREZA DA 

DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 63.092,37 (em 

15/06/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820471640 - C.D.A(s) n.º 356495248 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: IRMAOS GONZAGA COM E MANUTENCAO DE REDUTORES - 

CNPJ: 58417080000165 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: PEDRO GONZAGA DA SILVA - CPF/CNPJ: 

67522149800 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 32.389,12 (em 27/06/2007). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820452761 - C.D.A(s) n.º 357184750 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: PHOCO ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA - CNPJ: 

73050965000162 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: FRANCISCO GUERRA PENA; JOAO RIBEIRO DA SILVA - 

CPF/CNPJ: 05964237800; 59119268815 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 223.487,31 (em 31/08/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820428060 - C.D.A(s) n.º 355666294 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: ECONIX COMERCIO DE SISTEMAS LTDA-ME - CNPJ: 

67117796000138 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: ROSANA ROLIM BARNES - CPF/CNPJ: 13298975877 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 651,02 

(em 26/07/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820564460 - C.D.A(s) n.º 556349423 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: SAPOPEMBA METALURGICA E GALVANOPLASTIA LTDA - 

CNPJ: 47659628000167 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: LUIS PERNA PEREIRA - CPF/CNPJ: 01147287805 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

4.088,15 (em 21/10/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820564332 - C.D.A(s) n.º 351612700 ; 351612718 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: ESTANCIA COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 

50606151000166 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: PAULO ROBERTO ITO - CPF/CNPJ: 66802776804 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

220.896,11 (em 24/10/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820552068 E APENSO 200561820598081 - C.D.A(s) n.º 354791303 ; 354791311 - 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: F H FLEXIVEIS 

HIDRAULICOS IND E COM LTDA - CNPJ: 56995764000119 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: BUD KRAFT 

EPREEN PARTICIPACOES E SERVICOS LT; BRENO TONON; ELIANA TAVARES ROSA; ROSSANO 

CAPUTO; ALDO LUMBAU; PEDRO FURTADO GOUVEIA NETO; ARMANDO FREDERICO ASBAHR 

TONON; ANDREA BALERO GOMES - CPF/CNPJ: 73199663000150; 00193020882; 03191681825; 04056703892; 

04555937872; 08862663862; 10689153821; 11959342894 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 
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PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 315825,07 (em 11/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820583089 - C.D.A(s) n.º 350143684 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: PHOCO ARTIGOS FOTOGRAFICOS LTDA - CNPJ: 

73050965000162 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: FRANCISCO GUERRA PENA - CPF/CNPJ: 05964237800 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

4.868,41 (em 07/11/2005). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820541526 - C.D.A(s) n.º 601605365 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: IBIS DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA. - CNPJ: 

61055356000117 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: FRANCISCO ANTONIO AMORIM e LAURA APARECIDA 

ROCCO MACHADO - CPF/CNPJ: 00064812804 e 02223335888 - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 13.575,33 (em 07/12/2007). 

_ EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820028235 - C.D.A(s) n.º 354787993 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO: PREMIER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - CNPJ: 

71912414000135 - RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO: VANDERLEI EMBOABA - CPF/CNPJ: 08586338842 - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

24.089,65 (em 20/06/2007). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal  

 

Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito à Rua João Guimarães Rosa, 215 

- Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, digitei e conferi. Dado e passado 

nesta Capital do Estado de São Paulo em 15 de julho de 2008. 

 

 

 

DÉCIMA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

O Doutor RENATO LOPES BECHO, Juiz Federal da 10ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais 

e na forma da lei,  

FAZ SABER aos EXECUTADOS/RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIOS (art. 4º, V, Lei 6.830/80) abaixo relacionados, os 

quais não foram localizados ou se encontra(m) em local incerto e não sabido, conforme noticiado nos autos de execução 

fiscal, de que terão 5 (cinco) dias contados a partir do prazo do presente edital para que paguem a dívida com juros, 

multa de mora, encargos indicados na certidão de dívida ativa, mais custas judiciais, ou garantam a execução fiscal (art. 

9º da lei 6830/80). Não ocorrendo o pagamento nem a garantia da execução, serão penhorados bens de suas propriedade 

eventualmente localizados. 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820717875 E APENSO N.º 200361820725926- C.D.A(s) n.º 80203021001 ; 

8060306012666 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s): SUELEI OLIVEIRA SANTANA e 

CARLOS HUGO FARIAS PORTILHO - CPF/CNPJ(s): 08696065816 e 25036302869 - (REPRESENTANTE(s) DE 

GRAN VILLE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ e CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 1.574.461,36 (em 09/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820713845 - C.D.A(s) n.º 80603013119 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): FLAVIO AUGUSTO SARGI e JOSE CARLOS SARGI - CPF/CNPJ(s): 27127508100 e 

03942587890 - (REPRESENTANTE(s) DE ALCA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA) - NATUREZA DA 

DÍVIDA: COFINS - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.718.317,37 (em 18/09/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200361820624071 - C.D.A(s) n.º 353140961 ; 353140970; 353140988 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): ARTHUR GASPAR FILHO - 

CPF/CNPJ(s): 90348982887 - (REPRESENTANTE(s) DE MOLAS GASPAR LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 397.468,20 (em 24/09/2003). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820519711 - C.D.A(s) n.º 80404001412 ; 80404001413 - EXEQUENTE: 

FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s): MARCIO ANTONIO PADULA - CPF/CNPJ(s): 04045091858 - 

(REPRESENTANTE(s) DE NORTH INFOR EQUIPAMENTOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LT) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 45.455,54 (em 03/08/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820191400 - C.D.A(s) n.º 80305000527 ; 80605019508 - EXEQUENTE: 

FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s): GILBERTO TADEU DE ALMEIDA - CPF/CNPJ(s): 52259811868 - 

(REPRESENTANTE(s) DE B&J ROCKET EQUIPAMENTOS PARA PNEUS LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: 

COFINS e IPI - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 306.965,20 (em 27/11/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820654717 - C.D.A(s) n.º 323801358 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): PAULO ROBERTO CARNEIRO GOMIDE e JULIETA PIRES 

CARNEIRO - CPF/CNPJ(s): 83925260820 e 00618330887 - (REPRESENTANTE(s) DE EXTERNATO MATER DEI 

LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 2.040.624,17 (em 02/12/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820619067 - C.D.A(s) n.º 351605843 ; 351608265; 352759526 - EXEQUENTE: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): PAULO ROBERTO CARNEIRO 

GOMIDE e JULIETA PIRES CARNEIRO - CPF/CNPJ(s): 83925260820 e 00618330887 - (REPRESENTANTE(s) DE 
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EXTERNATO MATER DEI LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR 

DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 632.119,38 (em 18/11/2004). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820584284 - C.D.A(s) n.º 80204043080 ; 80604061700 - EXEQUENTE: 

FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s): MARIA CELIA DE JESUS; LEANDRO GARCIA SOARES e 

MARCELINA DE JESUS - CPF/CNPJ(s): 58424261534; 30411878840 e 14579322886 - (REPRESENTANTE(s) DE 

AUTO POSTO NOVA MANCHESTER LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ e COFINS - VALOR DA DÍVIDA 

EM MOEDA: R$ 16550,34 (em 30/05/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200461820569283 - C.D.A(s) n.º 80204040768 ; 80604060164 - EXEQUENTE: 

FAZENDA NACIONAL - EXECUTADO(s): LINDOMAR FERREIRA DE ALENCAR - CPF/CNPJ(s): 99634163904 

- (REPRESENTANTE(s) DE COATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ e CONTRIBUIÇÃO - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 16.177,42 (em 

05/06/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820227870 - C.D.A(s) n.º 80404011090 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): JOSE GALDINO VIEIRA DA SILVA - CPF/CNPJ(s): 91876990872 - (REPRESENTANTE(s) 

DE SOLUCAO COMUNICACAO VISUAL VENDA E LOCACAO PARA EVENTOS) - NATUREZA DA DÍVIDA: 

SIMPLES - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 112.247,89 (em 01/10/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820337807 - C.D.A(s) n.º 80205036713 - EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

- EXECUTADO(s): ROQUE NUNES PEREIRA e JOSE MARIA CAMARGO - CPF/CNPJ(s): 26402346845 e 

75250519849 - (REPRESENTANTE(s) DE V.J. TRANSPORTADORA LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: IRPJ - 

VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 47.168,54 (em 11/12/2007). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820456043 - C.D.A(s) n.º 350141207 ; 350141215 - EXEQUENTE: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): FATIMA SOLA DO NASCIMENTO OLIVEIRA - 

CPF/CNPJ(s): 05125084883 - (REPRESENTANTE(s) DE APERS ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA) - 

NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM MOEDA: R$ 

14.733,51 (em 06/09/2005). 

- EXECUÇÃO FISCAL n.º 200561820443954 - C.D.A(s) n.º 355858630 - EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS - EXECUTADO(s): ROBERTO LEMES DE BRITO e ALDACELIO DA SILVA 

LIMA DE ASSIS - CPF/CNPJ(s): 22430719835 e 22735929817 - (REPRESENTANTE(s) DE METALURGICA 

MADIA LTDA) - NATUREZA DA DÍVIDA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALOR DA DÍVIDA EM 

MOEDA: R$ 481.006,61 (em 04/08/2005). 

Em virtude do que foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e afixado na forma da lei na sede deste Juízo sito na 

Rua João Guimarães Rosa, 215 - Consolação - São Paulo/SP. Eu, Luiz Carlos Siqueira Martins, técnico judiciário, 

digitei e conferi. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 15 de julho de 2008. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006820-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MERNEPHTAH ROCHESTER FREITAS QUEIROZ DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP243846 - APARECIDO DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006866-5 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA CEDMAR FERREIRA LAHOS 

ADV/PROC: SP116542 - JOSE OSVAIR GREGOLIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006867-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006868-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006869-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO MIGUEL DO OESTE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006887-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP201495 - RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI 

EXECUTADO: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMBATE A FOME NOSSA SENHORA APARECIDA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Aracatuba, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2007.61.07.005634-8 que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

ROMÃO PEREIRA REIS (CPF 232.296.238-43). 

FINALIDADE: A CITAÇÃO do executado supra, para que no prazo de 05 (cinco) dias, pague o débito relativo à 

Execução Fiscal acima referida, no valor de R$ 25.346,76 (Vinte e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e setenta e 

seis centavos), débito atualizado até Janeiro de 2008, a ser atualizado na data da efetivação do pagamento, e 

INTIMAÇÃO de que, expirado o prazo supra, sem que haja pagamento do débito ou oferecimento de bens à penhora, 

será expedido mandado para constrição de bens tantos quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita na Certidão de Dívida Ativa sob nº 80.6.07.018136-50, processo administrativo nº 

12457.006883/2006-86, da série DO/2007 desde 13/03/2007. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 
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(18)3607-4900. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

AUTOS: AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 1999.61.07.002853-6 (APENSO 1999.61.07.004638-1) que a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF move em face de AMÉLIA DA CONCEIÇÃO ALVES AMARO - ME (CNPJ 

01.743.386/0001-94) E OUTRO (AMÉLIA DA CONCEIÇÃO ALVES AMARO, CPF 213.870.638-98). 

FINALIDADE: A CITAÇÃO dos executados supra, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem os débitos relativos 

à Execução Fiscal nº 1999.61.07.002853-6, no valor de R$ 3.456,33 (Três mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e 

trinta e três centavos), débito atualizado até Fevereiro de 2008 e à Execução Fiscal nº 1999.61.07.004638-1, no valor de 

R$ 6.015,79 (Seis mil e quinze reais e setenta e nove centavos), débito atualizado até Fevereiro de 2006, a serem 

atualizados na data da efetivação do pagamento, e INTIMAÇÃO de que, expirado o prazo supra, sem que haja 

pagamento dos débitos ou oferecimento de bens à penhora, será expedido mandado para constrição de bens tantos 

quantos bastem para a satisfação do débito. 

DÍVIDA: Inscrita nas Certidões de Dívida Ativa sob nº FGSP199900971, NDFG 169354 e FGSP199901046, NDFG 

169191. 

SEDE DO JUÍZO: Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1534, V. Estádio, Araçatuba/SP, CEP. 16020-050. Telefone: 

(18)3607-4900. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000926-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIANE FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000929-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARTA ALESSANDRA MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000930-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCAS MIGUEL MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000932-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ROBERTO CARLOS LIMA DE SOUZA ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.16.000933-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: FATIMA APARECIDA DA ROCHA ASSIS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000934-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MIRANDA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000935-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.000936-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXPEDITO XAVIER DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

Assis, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE ASSIS 

 

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP 

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

SETOR DO PROCESSAMENTOS CRIMINAIS 

 

AUTOS N. 2001.61.16.000027-5 (JUSTIÇA PÚBLICA X LUIGI MASCHIETTO E OUTROS) - DESPACHO DE FL. 

859: Considerando o v. acórdão de fl. 761, que negou provimento ao recurso de apelação interposto pelos acusados e 

deu provimento ao recurso ministerial, para modificar o quantum das penas privativas de liberdade impingidas aos réus, 

perfazendo o montante de 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão, mantida a substituição das penas corporais, não 

tendo, inclusive, sido admitido o recurso especial interposto pelos acusados, conforme decisão de fls. 843/854, 

determino as providências necessárias para o cumprimento da pena imposta nos autos. Expeçam-se as respectivas cartas 

de guias par aprocessamento da conseqüente execução penal dos réus, observando-se o teor do v. acórdão de fl. 761. 

Façam-se as comunicações e anotações de praxe, procedendo-se, inclusive, o lançamento do nome dos réus no Rol de 

Culpados. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. Ciência ao MPF. - 

Advogados: MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS, OAB/SP 108.786; e CLAUDINEI APARECIDO MOSCA, 

OAB/SP 116.947. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

 

P O R T A R I A N.º 09/2008 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE BAURU - 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES,  

 

CONSIDERANDO as férias regulamentares da servidora Ethel Clotilde da Silva, RF 4698, Técnica Judiciária, 

Supervisora do Setor de Execuções Fiscais (FC-5), no período de 14.07.08 a 31.07.08; 

 

 

RESOLVE: 

Designar, para substituir a servidora Ethel Clotilde da Silva, RF 4698, Técnica Judiciária, o servidor Jony Fernandes 

Rosa, RF 2167, Técnico Judiciário. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Bauru, 11 de julho de 2008. 

 

 

 

DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

P O R T A R I A N.º 10/2008 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DE BAURU - 8ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 

REGULAMENTARES,  

 

CONSIDERANDO que a servidora Carla Vieira de Mello Curi, Analista Judiciário, RF 5686, teve alterada sua lotação 

para esta 2ª Federal de Bauru/SP. 

 

RESOLVE:  

 

Incluir a servidora acima nominada na escala férias desta 2ª Vara Federal de Bauru/SP, exercício de 2008, alterando, 

por conseqüência, a portaria nº 13/2007, a fim de passe a constar: 

 

1º período: De 04.11.08 a 03.12.08 

 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Bauru, 14 de julho de 2008 

 

 

DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
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DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.04.013062-1 PROT: 23/09/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILVAN DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.04.007724-0 PROT: 01/10/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MEIRE DE OLIVEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007151-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSELITA SILVA SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007161-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALEXSANDRO APARECIDO FONTES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007196-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTUNIETA EULINA DOS SANTOS ALVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007200-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO REZENDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007201-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007202-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007203-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007204-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007205-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007206-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007207-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007208-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAERTE RUELA HONORIO 

ADV/PROC: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007209-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALDO PEREIRA CRUZ 

ADV/PROC: SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007210-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE MARIANO DE SA 

ADV/PROC: SP117789 - KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007211-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007212-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007213-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007214-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP123752 - EDISON ROBERTO RODRIGUES DE CAMARGO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007215-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO JOSE PEDRO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007216-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO JOSE PEDRO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007218-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL ATHENAS 

ADV/PROC: SP136719 - CARLOS DE JESUS RAMOS RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007219-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: ZAKIA E MOROSINI RESTAURANTE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007220-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: DULCE MARIA PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007221-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

EXECUTADO: BAZAR DO LIDER LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007222-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MODELACAO FORMIOLAR MARCENARIA E CARPINTARIA LTDA 

ADV/PROC: SP195538 - GIULIANO PIOVAN 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.05.007223-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAPIDO SERRANO VIACAO LTDA 

ADV/PROC: SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007224-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EXPRESSO METROPOLIS TRANSPORTES E VIAGENS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP098388 - SERGIO ANTONIO DALRI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007225-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007228-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007230-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007231-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007232-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007233-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007234-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007235-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.007236-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007237-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007238-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007239-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL ROVERI 

ADV/PROC: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007241-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO C. VIEIRA - ME 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007242-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

DEPRECADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.04.002769-0 PROT: 10/04/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS GOULART 

ADV/PROC: SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007217-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.63.04.002769-0 CLASSE: 126 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP022357 - LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA 

EXCEPTO: JOSE CARLOS GOULART 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007226-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.006892-8 CLASSE: 137 

AUTOR: EDSON ELIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP206032 - JULIANA BARBOSA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2008.61.05.007240-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.05.007140-0 CLASSE: 137 

AUTOR: RENATA ANDRADE SCHNEIDER 

ADV/PROC: SP166698 - FÁBIO DE ANDRADE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003882-7 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE LINS 

ADV/PROC: SP070127 - LIA RAQUEL CARDOSO GOTHE E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL CIA PAULISTA FORCA E LUZ NA CIDADE DE LINS-SP 

ADV/PROC: SP074747 - CLARICE MASCHIO RUBI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.09.000392-5 PROT: 14/01/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006740-0 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.003883-9 PROT: 19/05/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP074747 - CLARICE MASCHIO RUBI 

REQUERIDO: MUNICIPIO DE LINS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Campinas, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 14/07/2008, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - ANTONIO CARLOS 

CHIMINAZZO (OAB/SP 108.903) - PROCESSO 2001.03.99.055639-8  
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7ª VARA DE CAMPINAS 

 

1,10 SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 18/2008 

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª 

Vara Federal de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor HUMBERTO JOSÉ MENEGHIN, Técnico Judiciário, RF 1812, designou o período 

de 02/07/2008 a 11/07/2008 (10 dias), para gozo da 2ª parcela de férias; e 

CONSIDERANDO que o referido servidor exerce a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos 

Diversos - FC 05;  

RESOLVE designar o servidor BRUNO BENTO NETO, Técnico Judiciário, RF 4945, para exercer, em substituição, a 

referida função comissionada, no período acima indicado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 15 de julho de 2008 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

(no exercício da titularidade plena) 

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 19/2008 

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª 

Vara Federal de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora LUCI HISSAE HAMAGUGHI Técnico Judiciário, RF 4492, designou o período de 

21/07/2008 a 30/07/2008 (10 dias), para gozo da 2ª parcela de férias; e 

CONSIDERANDO que a referida servidora exerce a função comissionada de Supervisora da Seção de Mandados de 

Segurança e Ações Cautelares - FC 05; 

RESOLVE designar o servidor MANOEL DE MELLO JUNIOR, Técnico Judiciário, RF 5880, para exercer, em 

substituição, a referida função comissionada no período acima indicado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 15 de julho de 2008 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

(no exercício da titularidade plena) 

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 20/2008 

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª 

Vara Federal de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA DE ANDRADE WOISKY Técnico Judiciário, RF 5400, designou o 

período de 28/07/2008 a 06/08/2008 (10 dias), para gozo da 1ª parcela de férias; e 

CONSIDERANDO que a referida servidora exerce a função comissionada de Supervisora da Seção de Processamentos 

Ordinários - FC 05; 

RESOLVE designar o servidor MARCELO LIMA DE ALMEIDA, Técnico Judiciário, RF 4863, para exercer, em 

substituição, a referida função comissionada no período acima indicado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 15 de julho de 2008 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

(no exercício da titularidade plena) 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE CITAÇAO E INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 
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O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL 

DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à)(s) acusado(a)(s) CLEIDE REGINA WANDERROSCKY FRANKEN, RG nº 

2.052.986/SSP-DF, filha de Theudas Eduardo Wanderroscky e Cleuza de Souza Wanderroscky, nascida aos 09/12/73, 

nos autos do Processo Crime nº 2003.61.05.015387-2, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, que fica 

CITADO(A)(S) da denúncia ofertada pelo Ministério Público Federal como incurso nas penas do(s) artigo(s)339,do 

Código Penal, e INTIMADO(A)(S), sob pena de revelia, a comparecer(em) perante este Juízo, sito na Av. Aquidabã, nº 

465, 1º andar, Bosque, Campinas/SP, DEVIDAMENTE ACOMPANHADO(S) DE ADVOGADO, no dia 18 

(DEZOITO) de AGOSTO de 2008, às 15:40 horas, portando documento de identidade, a fim de ser(em) 

interrogado(a)(s), podendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da audiência, apresentar(em) defesa prévia, arrolar(em) 

testemunhas, requerer(em) diligências e acompanhar(em) o processo. E como consta dos autos que o(a)(s) acusado(a)(s) 

acima qualificado(a) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e 

afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas/SP, aos 4 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 
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O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à)(s) acusado(a)(s) JAIRO DE OLIVEIRA, portador(a) 

do CPF nº208.338.732-53, RG nº 131.590/SSP-PA, nos autos do Processo Crime nº 2002.61.05.007687-3, pelo presente 

EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, que fica INTIMADO(A)(S) de que audiência designada para o dia 14 de 

outubro de 2008 foi redesignada para o dia 18 (DEZOITO) de AGOSTO de 2008, às 16:00 horas, devendo comparecer 

devidamente acompanhado de advogado e portando documento de identidade, a fim de ser(em) interrogado(a)(s), 

podendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da audiência, apresentar(em) defesa prévia, arrolar(em) testemunhas, 

requerer(em) diligências e acompanhar(em) o processo. E como consta dos autos que o(a)(s) acusado(a)(s) acima 

qualificado(a) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado 

na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas/SP, aos 4 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

 

 

O DOUTOR LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1888/2466 

CRIMINAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP, FAZ SABER ao(à)(s) acusado(a)(s) ROSANA RENZZO, portador(a) do 

CPF nº119.419.378-10, filha de Ercilia Aparecida de Godoi Renzzo, nascida aos 16/11/68, nos autos do Processo Crime 

nº 2003.61.05.010873-8, pelo presente EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, que fica INTIMADO(A)(S) de que 

audiência designada para o dia 14 de outubro de 2008 foi redesignada para o dia 13 (TREZE) de AGOSTO de 2008, às 

16:20 horas, devendo comparecer devidamente acompanhado de advogado e portando documento de identidade, a fim 

de ser(em) interrogado(a)(s), podendo, no prazo de 03 (três) dias, a contar da audiência, apresentar(em) defesa prévia, 

arrolar(em) testemunhas, requerer(em) diligências e acompanhar(em) o processo. E como consta dos autos que o(a)(s) 

acusado(a)(s) acima qualificado(a) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será 

publicado e afixado na forma da Lei, por ordem do MM. Juiz Federal. Campinas/SP, aos 4 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DANIELA MIRANDA BENETTI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001304-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001305-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABDALLA HAJEL CIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: PR015066 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

REU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001307-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

ADV/PROC: SP204712 - LUCIANO MAZETTO BIANCHI DA COSTA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001306-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.001305-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

EXCEPTO: ABDALLA HAJEL CIA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: PR015066 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.02.010787-3 PROT: 06/09/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000890-4 PROT: 06/05/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163250E - ANA CAROLINA ZULIANI E OUTRO 

REU: MARIA EUCENE DA SILVA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 
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Franca, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

3ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 ) 

 

A Dra. DANIELA MIRANDA BENETTI, MMª. JUÍZA FEDERAL , na forma da lei, etc., 

 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2006.61.13.002648-0, movido(a) pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de CALÇADOS 

CAMARRA LIMITADA ME - CNPJ 00.262.524/0001-50, e, estando o executado, em lugar incerto e não sabido, fica o 

mesmo CITADO para no prazo de 5 (cinco) dias, pagar o débito corrigido, no valor de R$ 12.193,43 (doze mil, cento e 

noventa e três reais e quarenta e três centavos) em 22/04/2008, devendo ser acrescido de juros legais, correção 

monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos 

das Certidões da Dívida Ativa nºs 80.4.05.107691-12, 80.6.98.023749-14 e 80.6.98.023750-58, inscrita(s) em 

22/09/2005, 08/10/1998 e 08/10/1998 respectivamente, sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem 

para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente 

Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que 

este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na Avenida Presidente Vargas, 543 Cidade Nova, nesta 

cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, no horário das 11:00 às 19:00 horas. Expedido nesta 

cidade de Franca (SP), em 07 de julho de 2008. 

 

3ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

2ª VARA FEDERAL EM FRANCA - SP  

EDITAL DE CITAÇÃO  

( Art. 8º, IV, da lei nº 6.830/80 )  

A Dra. DANIELA MIRANDA BENETTI, MMª. JUÍZA FEDERAL , na forma da lei, etc.,  

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que, nos autos de 

EXECUÇÃO FISCAL nº 2005.61.13.002812-4 (2007.61.13.000551-0 apenso), movido(a) pelo(a) CONSELHO 

REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI em face de MARGARETH FERREIRA DE SOUZA - CPF 

081.668.238-02, e, estando a executada em lugar incerto e não sabido, fica a mesma CITADA para no prazo de 5 ( 

cinco) dias, pagar o débito corrigido, nos valores de R$ 2.931,05 (dois mil, novecentos e trinta e um reais e cinco 

centavos) e R$ 629,62 (seiscentos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos) em 27/06/2005 e 15/02/2007 

respectivamente, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo 

até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos das Certidões da Dívida Ativa nºs 16698/01, 18585/02, 

21088/00, 20038/03, 20039/03, 18304/04, 2007/015854 e 2007/040256, inscrita(s) em 15/01/2002, 15/01/2003, 

15/01/2001, 19/01/2004, 19/01/2004, 11/01/2005, 04/01/2007 e 04/01/2007 respectivamente, sob pena de penhora ou 

arresto, de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos artigos 10 e 11 da lei 6.830/80. Em 

virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da 

lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado na Avenida 

Presidente Vargas, 543 Cidade Nova, nesta cidade de Franca (SP), CEP 14401-110, telefone (016) 2104-5600, no 

horário das 11:00 às 19:00 horas. Expedido nesta cidade de Franca (SP), em 07 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.000972-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEBASTIAO CAETANO SOBRINHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

Guaratingueta, 01/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001050-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANISIO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP073005 - BONIFACIO DIAS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001051-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: M. A. CURI FILHO - TOLDOS - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001052-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: ROLOSAK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.18.001053-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO 

EXECUTADO: LOPES TELECOM DE LORENA LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.18.001054-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº. 13/2008 

 

O Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade da Quinta Vara de Guarulhos - Décima Nona Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando que o servidor URIAS LANGHI PELLIN, RF 4435, Analista Judiciário, Supervisor do Setor de 

Processamentos Criminais (FC-5), encontra-se em gozo de férias no período de 07 a 26 de julho de 2008, conforme 

Portaria nº. 17/2007, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 27/09/2007, Poder Judiciário, Caderno 1, 

Parte II, página 61, 

R E S O L V E: 

 

DESIGNAR a servidora NÍVEA CRISTINA MATUKI, RF 5533, Técnico Judiciário, para substituí-lo no período de 07 

a 16/07/2008, e a servidora SIRLEIDE PEREIRA SANTANA, RF 5314, Técnico Judiciário, para substituí-lo no 

período de 17 a 26/07/2008. 

 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Guarulhos, 16 de julho de 2008. 

 

 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

No exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
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DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002078-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002079-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002080-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002081-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: FATIMA LUIZA TORRES MENDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002082-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORECATU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002083-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORECATU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002084-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: TECNICA DIESEL CERBASI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002085-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 
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EXECUTADO: METALURGICA FIVEFACAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002086-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO 

EXECUTADO: JORGE RUDNEY ATALLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002087-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN PERALTA E OUTRO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002088-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002089-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002090-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE REGINA BUENO CALCIOLARI 

ADV/PROC: SP251004 - BRUNA GIMENES CHRISTIANINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002091-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BERNARDINO 

ADV/PROC: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002092-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA REGINA FOGLIENI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP141615 - CARLOS ALBERTO MONGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 
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Jau, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003442-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003444-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA MENDES DE OLIVEIRA TAVARES 

ADV/PROC: SP134218 - RICARDO ALBERTO DE SOUSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003445-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003446-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003447-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003448-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003449-1 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003450-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003451-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003452-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003453-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003454-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003455-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003456-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003457-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003458-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003459-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1897/2466 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003460-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003461-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003462-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003463-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003464-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003465-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003466-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003467-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003468-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003469-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003470-3 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003471-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003472-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003473-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003474-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003475-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003476-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003477-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003478-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003479-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA BORGES MELLO 

ADV/PROC: SP210140 - NERCI DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003481-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI ROSA DE AZEVEDO SILVA 
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ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003482-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA ANTONIA DA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003483-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003484-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO JOSE YOSHIMURA 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003485-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE SOUZA FARIAS 

ADV/PROC: SP215453 - FABIANO CARVALHO NUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003486-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SABINO DO NASCIMENTO NETO 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003487-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO CARLOS NORONHA 

ADV/PROC: SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003488-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RADIO DIFUSORA DE ASSIS LTDA 

ADV/PROC: SP161899A - BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003490-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003491-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003492-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAVANTES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003494-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARQUES FERRARI 

ADV/PROC: SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003495-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO DONIZETE FERRARI 

ADV/PROC: SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003496-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARQUES FERRARI 

ADV/PROC: SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003497-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARQUES FERRARI 

ADV/PROC: SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003443-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.11.004817-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAURO LEANDRO ZAROS - ME 

ADV/PROC: SP179884 - SILVANA PORTO DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003480-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.11.005368-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DENIVALDO FRANCISCO DA SILVA VALDERRAMA 

ADV/PROC: SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003489-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.11.002497-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCAS BORGES DE CARVALHO 

IMPUGNADO: JOSE AUGUSTO FERRAZ DE CAMPOS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.11.003493-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.11.002252-0 CLASSE: 145 

AUTOR: HIGIMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP119284 - MARCIA APARECIDA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.11.003419-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

REU: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Marilia, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006641-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO AMADO DELA COLETTA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006643-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP075188 - LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: JOSE FERREIRA LEITE NETO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006644-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR DOMINGUES LOPES 

ADV/PROC: SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006645-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERALDO MENDES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006646-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONILA MARIA DA SILVA DE JESUS 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006647-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006648-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO ALEXANDRE PESSATTI 

ADV/PROC: SP153222 - VALDIR TOZATTI 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO DE FISCALIZACAO DA DELEGACIA RECEITA FEDERAL LIMEIRA-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006649-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006650-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP075188 - LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: CONSONI EXTRACAO E COM/ DE AREIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006651-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: SP075188 - LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: ANTONIO ROSADA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006654-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA MACHI LORENZI 

ADV/PROC: SP262757 - SIDNEI INFORCATO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.09.006655-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MANSANO 

ADV/PROC: SP262757 - SIDNEI INFORCATO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006656-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006657-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006658-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006659-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006660-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006661-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIDO SALVE JUNIOR 

ADV/PROC: SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM 

REU: MUNICIPIO DE RIO CLARO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006662-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006663-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006664-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006665-0 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006666-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006667-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006668-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006652-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.09.004294-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO JOSE LASARO APRILANTE 

ADV/PROC: SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006653-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.09.004366-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO JOSE LASARO APRILANTE 

ADV/PROC: SP020981 - NELSON RODRIGUES MARTINEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006669-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.005054-6 CLASSE: 137 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CERRI 

ADV/PROC: SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006670-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.09.003945-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO SCHMIDT LTDA 

ADV/PROC: SP100893 - DINO BOLDRINI NETO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA S MONTAGNER 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Piracicaba, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009104-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MIGUEL 

ADV/PROC: SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009105-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO DA SILVA MAXIMIANO 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE RONDONIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009106-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAIANA PATRICIA BANCI 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009107-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO VENTURA 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009108-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LEONICE APARECIDA ZANINI MODOLO 

ADV/PROC: SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009109-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE APARECIDA ZANINI MODOLO 

ADV/PROC: SP107378 - KATIA REGINA GUEDES AGUIAR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009110-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNADO ARCHANJO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009111-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCINEIA GUIMARAES DO PRADO 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009112-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSEMARY LOPES GRIGOLI 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009113-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009114-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009115-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKINO NAGANISHI 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009116-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO MACARINE TROMBETA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009117-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE DA SILVA LANES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009118-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA MATTOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009119-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA MATTOS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009120-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009121-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009122-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO PINHEIRO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009123-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE DE LANES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009124-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALCIONE BALON DUNDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009125-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: DESTILARIA DALVA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009128-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 
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REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CAMARA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009129-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: WILSON C MATHIAS ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009131-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009132-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009133-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAIRES MISLENE DA SILVA 

ADV/PROC: SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009134-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INACIO DE PAIVA MARQUES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009135-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE KIOSHI GOTO 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009136-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DE TARSO VOMS STEIN 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009137-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009138-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ONOFRE CORREA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009139-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DE TARSO VOMS STEIN 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009140-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO MACARINE TROMBETA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009141-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIBIN SALVADOR 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009142-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALVA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009143-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009144-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009145-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LANES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009146-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO NUNES BARBOSA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009147-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE DA SILVA LANES 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009148-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDA JORGE PAVANI 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009149-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERENICE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009150-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO MACARINE TROMBETA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009151-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERENICE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009152-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GIBIN SALVADOR 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009153-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEOCATIA DE ELIAS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009154-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LEOCATIA DE ELIAS 

ADV/PROC: SP223319 - CLAYTON JOSÉ MUSSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009155-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DE CASSIA OLIVEIRA TUMITAN 

ADV/PROC: SP169417 - JOSE PEREIRA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009156-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RITA DE CASSIA MARQUES 

ADV/PROC: SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009157-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009158-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE FERREIRA SANCHES 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009159-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009160-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDROSO 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009161-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009162-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009163-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009164-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009165-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.009166-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009167-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009168-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009169-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009170-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009171-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009172-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009173-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009174-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009175-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009176-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009177-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009178-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009179-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009180-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009181-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009182-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009183-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009184-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009185-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009186-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.009187-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009188-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009189-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009190-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009191-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009192-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009193-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009194-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009195-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009196-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009197-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1915/2466 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009198-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009199-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009200-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009201-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009202-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009203-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009204-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009205-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009206-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009207-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009208-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009209-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009210-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009211-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009212-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009213-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009214-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009215-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009216-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009217-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009218-9 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009219-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009220-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009223-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP221179 - EDUARDO ALVES MADEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009224-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP233873 - CHRISTIANE MARCELA ZANELATO ROMERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009225-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: WAGNER FERREIRA DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009226-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009227-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009228-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA TAVARES DE DEUS 

ADV/PROC: SP143149 - PAULO CESAR SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009221-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.12.007602-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SANDRO LUIZ PEREIRA 
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ADV/PROC: SP215121 - JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134563 - GUNTHER PLATZECK 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009222-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.12.007602-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIA DE JESUS FONSECA 

ADV/PROC: SP215121 - JEFFERSON CAMARGO DOS SANTOS SOUZA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134563 - GUNTHER PLATZECK 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000120 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000122 

 

 

Presidente Prudente, 11/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009126-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: EDVALDO BARRETO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009127-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES 

REPRESENTADO: CLAUDETE MARIA DE AGUILHAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009130-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA 

REPRESENTADO: NELSON BARBOZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009229-3 PROT: 11/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1919/2466 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DONIZETTI BERTO 

ADV/PROC: SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009230-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARILENE DA SILVA 

ADV/PROC: SP020129 - ARTUR RENATO PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009231-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIANO PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP048048 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009232-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009233-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009234-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009235-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009236-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009237-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009238-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009239-6 PROT: 14/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1920/2466 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCIO SANTANA LEAO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009240-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP153621 - ROGÉRIO APARECIDO SALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009241-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009242-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009243-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009244-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009245-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009246-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009247-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009248-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009249-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009250-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009251-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009252-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009253-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009254-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009255-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009256-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009257-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009258-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009259-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.009260-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009261-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009262-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009263-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009264-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009265-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009266-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009267-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009268-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009269-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LAZARO GOMES DE LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009270-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009271-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009272-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009273-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009274-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009275-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009276-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009277-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009278-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009279-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009280-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1924/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009281-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009282-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009283-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009284-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009285-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009286-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009287-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009288-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009289-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009290-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009291-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009292-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009293-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009294-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009295-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009296-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCE PERUCCI 

ADV/PROC: SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009297-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADV/PROC: SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009298-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009299-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009300-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009301-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009302-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009303-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009304-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009305-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009306-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009307-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009308-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009309-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009310-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009311-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.009312-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009313-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009314-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009315-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009316-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009317-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009318-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009319-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: CONSTERCAL CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009320-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: ALFAVE DISTRIBUIDOR DE VEICULOS E PECAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009321-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: RRM - CONSTRUCOES, INSTALACOES E LOCACAO S/C LTDA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.009322-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: APOIO-GER. DE CONDOMINIO ASSEIO E CONSERVACAO S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009323-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: OESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009324-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: TEKNIC TEKNOPLAY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009325-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: DEOCLIDES COSTA PRESIDENTE PRUDENTE ME 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009326-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: BARROS & RODRIGUES DE P.PRUDENTE LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009327-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: BEBIDAS ASTECA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009328-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: FUNDICAO PRESIDENTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009329-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: AUTO PECAS DALLONA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009330-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: FARMACIA BONGIOVANI LTDA ME 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.009331-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: GILDO JOSE PEDROSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009332-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: DEPIERI GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009333-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: DESIGN JORGE GUAZZI S/C LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009334-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: COK PROPAGANDA E MARKETING S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009335-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: NOMURA & FERREIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009336-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: THOMAZIA MEDINA FAVARETTO ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009337-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: ENEDIR ANTONIO ARBONELLI & CIA LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009338-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: DPL CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.009339-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO HENRIQUE SILVA SANTOS 

EXECUTADO: DIBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LT 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.12.009340-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIR DE LOURDES BUENO 

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000115 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000115 

 

 

Presidente Prudente, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

 

O DOUTOR SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE PLENA 

DA 4ª VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, 12ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, parcialmente, por necessidade de serviço, os termos da Portaria nº 21/2007, modificando períodos de 

fruição de férias dos servidores abaixo relacionados, na seguinte conformidade:  

AGNALDO SUIYAMA OGATA 

Período anterior: 6 a 25/10/2008 (2ª parcela), 

Período atual: 21 a 30/07/2008 (1ª parcela) e 20 a 29/10/2008 (2ª parcela). 

DOUGLAS FERREIRA DE OLIVEIRA  

Período anterior: 20/11 a 19/12/2008, 

Período atual: 7/01 a 5/02/2009. 

RENATA JUNQUEIRA LOURENÇO FRANCO  

Período anterior: 12/08 a 29/08/2008 (2ª parcela), 

Período atual: 2 a 19/12/2008 (2ª parcela). 

 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. ARQUIVE-SE. 

 

Presidente Prudente, 14 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RENATO DE CARVALHO VIANA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007406-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ANDERSON JOSE DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007408-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO ALVES PALMEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007410-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EMIDIO MUSTAFE ALEXANDRE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007412-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007417-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLEDSON MARTINS BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007510-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CESAR DE MELLO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007524-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: LUIZ AUGUSTO SOARES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007525-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: GILMAR VAZ MOREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007526-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NEIDE MARCIA SANTOS VIGO DE SOUZA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.02.007527-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: CEDIRP CENTRAL DE DIAGNOSTICO RIBEIRAO PRETO S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007528-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

EXECUTADO: NEWTON GUEDES DE M JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007531-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007532-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RONI CERIBELLI 

ADV/PROC: SP262753 - RONI CERIBELLI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007533-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

CONDENADO: VALDECI MIGUEL DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007537-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA EMILIA NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP229156 - MOHAMED ADI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007538-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007539-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007540-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007541-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007542-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007543-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007544-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007545-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007546-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007547-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007548-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007549-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007550-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007551-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.007552-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007553-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007554-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007555-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007556-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007557-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007558-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007559-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007560-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007561-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007562-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007563-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007564-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007565-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007566-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007567-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007568-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007569-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007570-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007571-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007572-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.02.007573-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007574-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007575-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007576-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007577-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007578-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007579-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007580-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007581-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007582-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007583-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007584-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007585-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007586-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007587-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO BRAGA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007588-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: ROBERTO LOPES ALVARES 

ADV/PROC: SP060652 - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007589-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: WILSON ALFREDO PERPETUO 

ADV/PROC: SP201474 - PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007590-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: MARIO DO AMARAL FOGASSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007591-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RAFAEL MARQUES CANDIDO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007592-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO GOMES FERREIRA 

ADV/PROC: SP228568 - DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007595-9 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007596-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007597-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENIU AUGUSTO DE MELO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007534-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.003957-8 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: HELENA GONCALVES ANSELMO SILVA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007535-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006217-5 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007536-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.02.010481-4 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: ANTONIO SARTI 

ADV/PROC: SP198586 - SIRLENE APARECIDA LORASCHI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP024586 - ANGELO BERNARDINI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007593-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.02.006322-2 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CAROLINA SENE TAMBURUS 

IMPUGNADO: JULMAR DONIZETI BARONI 

ADV/PROC: SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.007594-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2004.61.02.000545-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADV/PROC: SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.02.007600-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2004.61.02.007140-7 CLASSE: 29 

REQUERENTE: EDUARDO DE MIRANDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Ribeirao Preto, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

PORTARIA Nº 27/2008 

A DOUTOR PETER DE PAULA PIRES, MMº. Juiz Federal Substituto na titularidade plena da Primeira Vara Federal 

de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,R 

E S O L V E : 

I - RETIFICAR em parte a Portaria nº 24/2008, datada em 30/06/2008, na forma que segue: 

 

1 - ONDE SE LÊ:  

 

Décio Bavaresco - RF 2507 

Supervisor de Processamentos diversos - FC (05) 07/01/2008 a 13/01/2008 Daniela Burjaili SevilhanoRF 4459 

 

LEIA-SE:  

 

Décio Bavaresco - RF 2507 

Supervisor de Processamentos diversos - FC (05) 07/07/2008 a 13/07/2008 Daniela Burjaili SevilhanoRF 4459 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Ribeirão Preto, 15 de julho de 2008. 

 

PETER DE PAULA PIRES 

Juiz Federal Substituto 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

AUTOS Nº 2003.61.02.009790-8 EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 DIAS  

 

O Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, DR. GÍLSON PESSOTTI, faz saber a todos que o 

presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do 

processo-crime nº 2003.61.02.009790-6, que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de MARIO LÚCIO 
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BARBOSA DA SILVA - brasileiro, solteiro, funileiro, filho de Antônio Barbosa da Silva e Eva Gregória da Silva, 

nascido em 03/07/1965, natural de Frutal/ MG, procurado por este Juízo na Rua Santos Dumont, n 368, Centro, CEP 

38200-000, Frutal/MG, sentenciado em, 31/01/2008, à pena de 1 (ano) anos de detenção e 10 (dez) dias-multa, cada 

qual fixado em um quarto do salário mínimo, a qual foi substituída pela restritiva de direito consistente na interdição 

temporária do exercício de atividades de extração e comércio de qualquer mineral, pelo prazo correspondente ao da 

pena substituída. E por encontrar-se o referido acusado, MARIO LÚCIO BARBOSA DA SILVA em lugar incerto e não 

sabido, pelo presente edital fica o mesmo INTIMADO do inteiro teor da sentença de fls. 265/279. E, para que não se 

alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente 

edital, com prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, que será afixado no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

Ribeirão Preto, 01 de julho de 2008. Eu, ________,(Alexandre N. Magalhães de Andrade), Técnico Judiciário - RF 

3575, digitei. Eu, _________, (Emília Regina Santos da Silveira Surjus), Diretora de Secretaria - RF 2325, por ordem 

do MM. Juiz Federal substituto desta 7ª Vara, conferi e subscrevo. 

 

 

GÍLSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 DIAS  

 

O Juiz Federal Substituto da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, DR. GÍLSON PESSOTTI, faz saber a todos que o 

presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, perante este Juízo e Secretaria, correm os termos do 

processo-crime nº 2004.61.02.003122-7, que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL move em face de ANTÔNIO 

KLEBER COSME DE OLIVEIRA - brasileiro, solteiro, comerciante, filho de Antônio Alves de Oliveira e de Maria de 

Jesus Cosme Oliveira, nascido em 10/04/1976, natural de São João Rio do Peixe/PB, portador do RG n 37.325.041-1 

SSP/SP, procurado por este Juízo na Rua Hildevando Batista Mendonça, n 164, Uberaba/MG, sentenciado em, 

11/02/2008, à pena de 1 (ano) ano e 3 (três) meses de reclusão e ao pagamento de 12 (doze) dias-multas, cada qual 

fixado em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo em vigor em fevereiro de 200, como incurso 2 (duas) vezes no art. 

299 e 3 (três) vezes no art. 304 combinado com o art. 299, na forma do art. 71, todos do Código penal, e, na forma do 

art. 69 do Código Penal, ao pagamento de 10 (dez) dias-multas, cada qual deles fixados em 1/30 (um trinta avos) do 

salário mínimo em vigor em fevereiro de 2004, como incurso no art. 171, caput, combinado com o 1º do mesmo artigo e 

com o art. 155, 2º, ambos do Código Penal, substituída por duas restritivas de direitos, sendo 1 (uma) prestação 

pecuniária de 01 (um) salário mínimo, a ser paga a instituição de amparo a idosos carentes e em 1 (uma) prestação de 

serviços, que se estenderá pelo período correspondente à da pena substituída, à razão de 1 (uma) hora por dia da pena 

substituída, para instituição de amparo a órfãos. E por encontrar-se o referido acusado, ANTÔNIO KLEBER COSME 

DE OLIVEIRA em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica o mesmo INTIMADO do inteiro teor da 

sentença de fls. 443/465. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e 

do referido acusado, expediu-se o presente edital, com prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, que será afixado no lugar de 

costume e publicado pela Imprensa Oficial. Ribeirão Preto, 01 de julho de 2008. Eu, ________,(Alexandre N. 

Magalhães de Andrade), Técnico Judiciário - RF 3575, digitei. Eu, _________, (Emília Regina Santos da Silveira 

Surjus), Diretora de Secretaria - RF 2325, por ordem do MM. Juiz Federal substituto desta 7ª Vara, conferi e subscrevo. 

 

 

 

GÍLSON PESSOTTI 

Juiz Federal Substituto 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

O Doutor ALEXANDRE ALBERTO BERNO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO da 9ª Vara Federal Especializada 

em Execuções Fiscais de Ribeirão Preto - SP, na forma da lei, etc., 

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, aos 

executados ou seus representantes legais, que por este juízo se processam os autos de Execução Fiscal abaixo 

relacionados tendo sido designados para: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12/08/2008, às 14:30 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da avaliação dos bens. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 28/08/2008, às 14:30 horas, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da 

avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil. 

LOCAL DO LEILÃO: Realizar-se-á o leilão no átrio ou no Salão do Júri deste Edifício do Fórum da Justiça Federal de 

Ribeirão Preto/SP, localizado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia. 
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LEILOEIROS: Marcos Roberto Torres - JUCESP 633 e Marilaine Borges Torres - JUCESP 601 - Leiloeiros Oficiais - 

nomeados por este juízo. Os leiloeiros nomeados levarão a público o leilão de venda e arrematação dos bens penhorados 

nos autos de execuções fiscais que lhe movem a Fazenda Nacional e o INSS. Nos processos em que não figuram como 

exeqüente o INSS e a Fazenda Nacional, atuará como leiloeiro um dos oficiais de justiça avaliadores desta subseção 

judiciária.  

Ficam intimados pelo presente Edital os Srs Executados e cônjuge(s), se casado(s) for (em), caso não tenham sido 

encontrados para a intimação pessoal, bem como os credores hipotecários, acerca do leilão designado. Caso o 

depositário não seja localizado, fica desde logo intimado a apresentar o bem ou equivalente em dinheiro em 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de prisão. 

CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO PARA OS PROCESSOS EM QUE A FAZENDA NACIONAL É 

EXEQÜENTE (nos termos da Lei n.º 11.457/2007): 

Nos processos em que é exeqüente a Fazenda Nacional/Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (nos termos da Lei 

n.º 11.457/2007) - poderá o valor da arrematação ser parcelado, com exceção dos créditos fundados em dívidas do 

FGTS, com base no artigo 98, 11, da Lei 8.212/91, com redação que lhe deu a Lei 9.528, da 10 de dezembro de 

1997(com redação dada pelo artigo 34 da lei 10.522 de 19/07/2002, da seguinte forma): 

a) será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60 (sessenta) vezes, observado o valor mínimo de R$ 

200,00 (duzentos) reais para cada parcela, reduzindo-se o prazo o quanto for necessário para cumprimento desta 

imposição; 

b) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da arrematação; 

c) o arrematante tomará a posição de devedor da Fazenda Nacional/INSS, na hipótese do pagamento parcelado, 

servindo o próprio bem arrematado como garantia do débito, por meio de hipoteca ou alienação fiduciária em garantia; 

d) a especificação dos créditos de reajustamento do saldo e das parcelas será o mesmo vigente para os parcelamentos de 

créditos previdenciários e fazendários, as prestações sofrerão incidência de juros equivalentes à taxa pela SELIC; 

e) na hipótese do valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento deverá se limitar tão 

somente ao crédito exeqüendo, devendo o arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, o valor excedente; 

f) o não pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado do débito assumido pelo 

arrematante, o qual será acrescido da multa rescisória de 50 %(cinqüenta por cento); 

g) o arrematante será nomeado fiel depositário do bem arrematado, sendo liberado do encargo após o integral 

pagamento do valor da arrematação; 

h) a União - Fazenda Nacional poderá adjudicar os bens pela metade do valor da avaliação nos termos do art. 98, 7. º da 

Lei 8212/91. 

Para os processos em que não for exeqüente o INSS/FAZENDA NACIONAL, não haverá parcelamento do valor da 

arrematação. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Será lavrado de imediato, nele serão mencionadas as condições pelas quais foi (ram) 

alienado(s) o(s) bem (ns). (art. 693 do CPC). Caso a arrematação seja parcelada, deverá o(s) arrematante(s) comparecer 

(em) no departamento da FAZENDA NACIONAL (nos termos da Lei n.º 11.457/2007) para a elaboração do contrato 

de parcelamento, onde deverá constar que o bem ficará hipotecado ao credor até o término do mesmo. Realizado o 

depósito e assinado o contrato de parcelamento, será expedida carta de arrematação, especificando o número de parcelas 

mensais em que será pago. 

ÔNUS: Ficarão sob responsabilidade do arrematante os eventuais ônus pecuniários sobre os bens penhorados.  

COMISSÃO DO(S) LEILOEIRO(S): 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado. 

CUSTAS DE ARREMATAÇÃO: 0,5% sobre o valor da arrematação (mínimo de R$ 10,64) a serem integralmente 

depositados no ato da arrematação.  

DOS BENS: São aqueles relacionados abaixo e constantes dos Autos de Penhora, reavaliados, e que poderão ser vistos 

em mãos dos respectivos depositários, inclusive com os ônus incidentes sobre os mesmos, registrados nos respectivos 

processos. 

Tramitam nesta 9ª Vara da Justiça Federal os processos de execução fiscal, movidos pelo INSS - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (nos termos da Lei n.º 11.457/2007): 

1. PROCESSO Nº 91.0320643-2 

CNPJ/CPF: 53.540.316/0001-32 - VALOR DA CAUSA: R$ 171.590,66 (12/2006) CDA: 31.046.129-4, 31.046.130-8, 

31.046.374-2 EXCDO(S): AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO S/A 

DEPOSITÁRIO: ADEMAR BALBO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RODOVIA ALEXANDRE BALBO, KM 333, NESTA. 

BEM (NS): 550 mil litros de álcool hidratado, no valor unitário de R$ 1,25, perfazendo o total de R$ 687.500,00. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 687.500,00 (seiscentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais). 

2. PROCESSO Nº 98.0305383-3 

CNPJ/CPF: 55.961.635/0001-47 - VALOR DA CAUSA: R$ 69.497.82 (08/2006) CDA 316078042 

EXCDO(S): CAPE EQUIPAMENTOS PARA CONTROLE LTDA, SÍLVIA DUFFLES CAPELATO, HELYET 

DUFFELS CAPELATO 

 

DEPOSITÁRIO: SÍLVIA DUFFLES CAPELATO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA SÃO JOSÉ, 1513, NESTA. 

BEM (NS): um prédio residencial de propriedade de Cape Equipamentos para Controle Ltda, situado nesta cidade, na 
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Rua São José, 1513, Vila Leopoldina, medindo o terreno 11,00 metros de frente para a referida rua, por 30,00 metros de 

frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 330,00 metros 

quadrados. Matrícula 51.631, ficha 01, livro n.2 do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP, cadastrado 

na Prefeitura Municipal sob o número 9.103. OBS: o prédio é uma construção antiga, com laje, contendo três 

dormitórios com armários embutidos, cujo piso é carpete, dois banheiros, piso frio e azulejo até a metade, copa e 

cozinha com piso frio, uma sala, alpendre, e nos fundos uma edícula sem laje, com dois cômodos, um banheiro e uma 

pequena lavanderia, a casa está em mau estado de conservação. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

3. PROCESSO Nº 98.0306474-6 

CNPJ/CPF: 45.752.862/0001-09 - VALOR DA CAUSA: R$ 33.796,20 (07/2006) - CDA 320813789 

EXCDO(S): A F BAROZA CONSTRUÇÕES LTDA, CARLOS HENRIQUE CANEVARI BAROZA, HELOÍSA 

HELENA ALVES FERREIRA BAROZA 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ ERALDO DE OLIVEIRA PEREIRALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AVENIDA MARIA 

DE JESUS CONDEIXA, 760, NESTA. 

BEM (NS): o apartamento n.º 11, localizado no primeiro pavimento ou térreo, do Condomínio Edifício Inez Urabe, 

situado nesta cidade, na Avenida Maria de Jesus Condeixa, n.º 760, possuindo área total de 121,0408 m, sendo 92,49 m 

de área útil e 28,5508 m de área comum, correspondendo-lhe ainda, uma fração ideal de 8,33%no terreno e nas coisas 

comuns, cabendo-lhe a vaga n.º 01 do pátio de estacionamento coletivo de veículos, localizado no sub-solo, que não 

poderá ser alienada separadamente, matriculado sob n.º 63.193 no 2º CRI local, cadastrado na Prefeitura Municipal sob 

n.º 100.983. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

4. PROCESSO Nº 1999.61.02.012663-0CNPJ/CPF: 55.963.623/0001-51, 026.587.808-00, 3218845823 - VALOR DA 

CAUSA: R$ 343.512,50 (11/2006) - CDA 557165717 

EXCDO(S): VIANNA E CIA LTDA, WENCESLAU FERREIRA VIANNA, NICOLAU TADEU FERREIRA 

VIANNA 

DEPOSITÁRIO: WENCESLAU FERREIRA VIANNA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AV. FÁBIO BARRETO, 70 E 78, RUA CARAMURU, 920, RUA CAMPOS 

SALLES, 548, AV D. PEDRO I, 619, RUA MARECHAL DEODORO, 293, RUA HENRIQUE DUMONT, 1695, 

RUA AMÉRICO BRASILIENSE, 1193, RUA GENERAL OSÓRIO, 1326, RUA SALDANHA MARINHO, 559, RUA 

MARIANA JUNQUEIRA, 1456, RUA DUQUE DE CAXIAS, 1449, RUA CAPITÃO SALOMÃO, 293, NESTA. 

BEM (NS): 1. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de um prédio situado nesta cidade, com frente para a Av. Fábio 

Barreto, nºs 70 e 78, sendo à parte da frente assobrada e a parte térrea composta de um salão para comércio e 

dependências, e na parte alta 2 salas, com instalações de água, esgoto e luz elétrica, edificado no terreno que mede 

20,00 metros de largura na frente e no fundo, por 30,00 metros da frente aos fundos, em cada lado, sendo todo murado e 

as medidas dadas mais ou menos, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, cadastrado na Prefeitura Municipal 

sob o nº 19.887, inscrito no 1º CRI local sob a matrícula nº 2.685. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do 

imóvel em R$ 373.230,76, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 62.205,12; 2. A parte ideal, ou seja, 1/6 

(um sexto) de um terreno urbano, situado nesta cidade, com frente para a rua Caramuru, com a área de 286,20 metros 

quadrados, desmembrado de área maior, medindo 10,00 metros de frente, 11,20 metros de largura na linha dos fundos, 

por 27,00 metros da frente aos fundos, em cada lado, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, cadastrado na 

Prefeitura Municipal sob o nº 6.300, inscrito no 1º CRI local sob a matrícula nº 3.018. Conforme se depreende das 

averbações 5 e 6, no terreno supramencionado foi construído um salão comercial que recebeu o nº 920 da Avenida 

Caramuru, cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 111.103. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade 

do imóvel em R$ 75.686,78, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 12.614,46; 3. A parte ideal, ou seja, 1/6 

(um sexto) de um prédio residencial, situado nesta cidade, com frente para a rua Campos Salles, nº 548, construído de 

tijolos, coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 10,00 metros na frente e no fundo, por 20,80 metros de 

cada um dos lados, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 2.748, 

inscrito no 1º CRI local sob a matrícula nº 15.964. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 

134.625,91, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 22.437,65; 4. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de 

um prédio situado nesta cidade, na Avenida D. Pedro I, nº 619, no Bairro Ipiranga, construído de tijolos, coberto de 

telhas, contendo instalações de água, luz e esgoto, edificado no terreno que mede 19,20 ms. de frente; 59,40 ms. da 

frente aos fundos, em cada um dos lados, e 18,15 ms. de largura na linha de fundo, sendo ditas medidas dadas mais ou 

menos, ou o que existir dentro das respectivas divisas, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, cadastrado na 

Prefeitura Municipal sob o nº 51.906, inscrito no 1º CRI local sob a matrícula nº 23.798. Após pesquisa de mercado, 

AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 382.917,82, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 63.819,63; 5. A 

parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de um prédio situado nesta cidade, à Rua Marechal Deodoro nº 293, edificado em 

terreno que mede 11,35 ms. na frente e no fundo, por 11,00 ms. da frente ao fundo, em ambos os lados, de propriedade 

de Wenceslau Ferreira Vianna, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 4.249. Conforme AV.2, o referido imóvel 

recebeu também o número 291 da mesma rua. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 

112.350,00 correspondendo à parte ideal penhorada (1/6) a R$ 18.725,00; 6. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de 

um terreno situado nesta cidade, na Vila Paulista, à Rua Henrique Dumont, do lado ímpar, constituído pelo lote nº 7 da 

quadra nº 47, medindo 24,00 ms. na frente, 18,00 ms. da frente ao fundo, pelo lado que confronta com o lote nº 6, 10,00 

ms. do outro lado, onde confronta com a rua Capivari, onde faz esquina, medindo de largura no fundo 22,00 ms., onde 
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confronta com parte do lote nº 8, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula 

nº 4.617. Conforme AV.3, foi construído no referido imóvel um salão comercial que recebeu o nº 1.695 da Rua 

Henrique Dumont. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 149.800,00, correspondendo a 

parte ideal penhorada (1/6) a R$ 24.966,66; 7. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de um prédio situado nesta cidade, 

à Rua Américo Brasiliense nº 1.193, constituído de uma residência e armazém, na esquina da Rua Sete de Setembro, 

edificado em terreno que mede 13,70 ms. na frente, por 13,70 ms. da frente ao fundo, de propriedade de Wenceslau 

Ferreira Vianna 

 

, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 5.601. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 

128.400,00, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 21.400,00; 8. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de 

um prédio situado nesta cidade, com frente para a Rua General Osório nº 1.326, edificado no terreno que mede 11,00 

ms. na frente e nos fundos, por 19,00 ms. de cada lado, da frente aos fundos, de propriedade de Wenceslau Ferreira 

Vianna, cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 1.063, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 11.673. Após 

pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 102041,65, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) 

a R$ 17.006,94; 9. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de um prédio situado nesta cidade, com frente para a Rua 

Saldanha Marinho nº 559 e fundos, com o seu respectivo terreno que mede 9,00 ms. de frente, 27,50 ms. do lado direito 

de quem da rua olha o imóvel, daí quebra à esquerda e segue com 8,00 ms., daí vira novamente à esquerda e segue com 

17,80 ms., daí vira à direita e segue com 1,00 m., daí quebra à esquerda e segue com 9,70 ms. até encontrar o ponto 

onde teve início esta descrição perimétrica, encerrando a área de 250,90 ms2, de propriedade de Wenceslau Ferreira 

Vianna, cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 6.658, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 22.830. Após 

pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 240.152,95, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) 

a R$ 40.025,49; 10. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) de um prédio residencial situado nesta cidade, à rua Mariana 

Junqueira nº 1.456, edificado em um terreno que mede 11,22 ms. na frente e no fundo, por 23,25 ms. de cada um dos 

lados, da frente aos fundos, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 

353, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 30.968. Após pesquisa de mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em 

R$ 117.322,35, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 19.553,72; 11. A parte ideal, ou seja, 1/6 (um sexto) 

de um prédio situado nesta cidade, à rua Duque de Caxias nº 1.449, edificado em terreno que mede 11,00 m. na frente e 

nos fundos, por 33,00 m. da frente aos fundos, de ambos os lados, de propriedade de Wenceslau Ferreira Vianna, 

cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 619, inscrito no 2º CRI local sob a matrícula nº 47.397. Após pesquisa de 

mercado, AVALIO a totalidade do imóvel em R$ 205.866,75, correspondendo a parte ideal penhorada (1/6) a R$ 

34.311,25; 12. A Parte Ideal correspondente a 1/6 (um sexto) de um Barracão situado nesta cidade, próprio para 

comércio, a Rua Capitão Salomão nº 293, no Bairro dos Campos Elíseos, construído de tijolos, coberto de telhas, com 

as instalações de água, luz e esgoto, edificado no terreno de forma retangular, com área de 1.131 ms, medindo 29,00 

metros de frente, igual medida nos fundos, por 39,00 metros da frente aos fundos, em cada um dos lados, e medidos 

pela Rua Luiz Gama, com a qual faz esquina, confrontando na frente e de um lado com ditas ruas, nos fundos e de outro 

lado com propriedade de Antonio Soriani e sua mulher, cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 20.784 e 

inscrito no 1º CRI sob a matrícula nº 32.720. Proprietário: Wenceslau Ferreira Vianna. Avalio, após pesquisa de 

mercado, a totalidade do imóvel em R$ 397.116,39, perfazendo a parte ideal de 1/6 penhorada à quantia de R$ 

66.186,06. Obs: Os imóveis descritos estão em ótimo estado de conservação. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: - parte ideal - R$ 403.251,90 (Quatrocentos e três mil duzentos e cinqüenta e um reais e 

noventa centavos) 

5. PROCESSO Nº 2000.61.02.003254-8CNPJ/CPF: 53.540.316/0001-32, 015.294.208-49 - VALOR DA CAUSA: R$ 

264.426,40 (12/2006) - CDA 557843529, 557609631, 557609615EXCDO(S): AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO, 

ADEMAR BALBODEPOSITÁRIO: ADEMAR BALBO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): FAZENDA SÃO SEBASTIÃO, NESTA. 

BEM (NS): O imóvel objeto da matrícula n. 5.260 do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca: uma gleba de 

terras, situada neste município e Comarca, deste Estado, conforme Av.15/5.260, denominada Fazenda São Sebastião, 

com 92,50 alqueires, desmembrada da aludida fazenda, que assim se descreve e caracteriza: partindo do marco nº 1 

cravado à margem da estrada que liga Ribeirão Preto à Cruz das Posses, segue em linha mais ou menos reta, até 

encontrar o marco nº 2, confrontando com a gleba de propriedade de Alcídio Balbo; daí segue à direita e com a mesma 

confrontação, vai até encontrar as divisas da Fazenda Santa Rosa, daí segue, e, confrontando com a mesma Fazenda 

Santa Rosa, vai até encontrar uma estrada particular que liga a referida Fazenda à Estrada Ribeirão Preto - Santa Cruz 

das Posses; daí deflete à direita e acompanhando a estrada particular, vai até encontrar uma cerca de divisa; daí segue 

pela referida cerca e confrontando com a mesma Fazenda Santa Rosa, vai até encontrar o Córrego Macaúba, daí segue 

pelo córrego acima até encontrar as divisas da Fazenda São Felix; daí deflete à direita e segue até encontrar as divisas 

da Fazenda Santo Antônio da Boa Vista, de propriedade de Durval Isaias Ferreira, daí com a mesma confrontação, 

segue à direita, até encontrar a estrada que liga Ribeirão preto à Cruz das Posses e, daí, segue pela referida estrada, até 

encontrar o marco nº 1, ponto de partida desta descrição. Cadastrado no Incra em área maior, sob o nº 

613.088.016.977.0, com a área 933,6 HÁ., conforme Av. 26/5.260. Proprietária: Agropecuária Anel Viário S.A., com 

sede na Rodovia Alexandre Balbo s/n, Km 333, Zona Rural, em Ribeirão Preto - SP, inscrita no CGC sob o nº 

53.540.316/0001-32, conforme Av.10/5.260. Forma do Título: Petição decorrente de cisão parcial da empresa 

Comercial e Construtora Balbo S.A., conforme Av.10/5.260. Obs: 1. A propriedade acima não possui benfeitorias, 

apenas plantação de cana-de-açúcar; 2. Conforme consta dos R.23, 24,27,28 da matrícula n.º 5.260, o imóvel foi dado 
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em garantia hipotecária ao Banco Itaú S/A.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 60.000,00 o alqueire, perfazendo o total de R$ 5.550.00,00 (cinco milhões 

quinhentos e cinqüenta mil reais). 

6. PROCESSO Nº 2001.61.02.000040-0CNPJ/CPF: 58.595.950/0001-96, 881.301.428-70 - VALOR DA CAUSA: R$ 

2.246,04 (05/2006) - CDA 324380178 

EXCDO(S): EDITORA BHD LTDA, HÉLVIO JOSÉ DOS REISDEPOSITÁRIO: HÉLVIO JORGE DOS REIS 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): ESTRADA DAS PALMEIRAS, S/Nº, CHÁCARA SÃO CAMILO, NESTA. 

BEM (NS): Uma parte ideal da gleba de terras, situada neste município, denominada Chácara São Camilo, 

desmembrada da antiga Chácara Belém, com área total de 21.793,00 metros quadrados, medindo 142,00 metros de 

frente, onde confronta com a estrada que dá acesso aos demais sítios ali existentes; 146 metros nos fundos, onde 

confronta com o Córrego das Palmeiras; 117,00 metros do lado esquerdo, onde confronta com José Marfranjo dos 

Santos e 200,00 metros do lado direito, onde confronta com Nélson Perez de Oliveira e Abílio Antônio, cadastrada no 

Incra sob o n.º 613.088.002.399, matriculada sob o n.º 22213, no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto. 

Obs.: 1. Na gleba de terras supramencionada existem aproximadamente 600m de área edificada, que foi dev 

 

idamente considerada no valor da reavaliação; 2. Conforme consta do R.4/22213 o imóvel foi dado em garantia 

hipotecária ao Banco do Estado de São Paulo S/A, não constando nos autos o seu cancelamento. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais). 

7. PROCESSO Nº 2002.61.02.011921-3 (2002.61.02.011922-5)CNPJ/CPF: 56.010.275/0001-60 - VALOR DA 

CAUSA: R$ 234.482,80 (01/2008) - CDA 326952942, 556228685 

EXCDO(S): CAIÇARA COUNTRY CLUB 

DEPOSITÁRIO: ÉZIO ALUÍSIO DA SILVA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): RODOVIA CÂNDIDO PORTINARI, KM 321, NESTA. 

BEM (NS): Uma área de terras situada neste município, junto à margem esquerda do rio Pardo, com a área de 2 

alqueires, ou seja, 4,84 has, ou 48.400,00m2, confrontando no seu todo com Magid Calil e outros, com a margem 

esquerda do Rio Pardo, com o Córrego das Palmeiras, com João Alexandre e com Caiçara Country Club; cadastrado 

sob nº 141.322/82, na Prefeitura Municipal local como Sítio de Recreio, matriculado sob o nº 30.784 no 2º CRI local. 

Obs. Conforme consta do cadastro municipal local, no imóvel descrito acima foram edificados, 2.268,34 m2 de área 

principal, 1.009,32 m2 de área complementar e 2.691,70 de área de lazer. Tais edificações foram devidamente 

consideradas na reavaliação.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais). 

8. PROCESSO Nº 2003.61.02.013547-8 (2003.61.02.013548-0)CNPJ/CPF: 55.976.955/0001-70, 235.416.958-20 - 

VALOR DA CAUSA: R$ 85.816,33 (09/2006) - CDA 35.362.775-5, 35.362.776-3EXCDO(S): SUPERMERCADO 

MINEIRO DE RIBEIRÃO PRETO LTDA, JOSÉ ROBERTO BRAVALHERI 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ ROBERTO BRAVALHERI 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): AVENIDA D. PEDRO I, 1059 E RUA AQUIDAUANA, QUADRA, 53, NESTA. 

BEM (NS): 1) um prédio urbano, situado nesta cidade, com frente para a Avenida D. Pedro I, n.º 1059, construído de 

tijolos e telhas, com seu respectivo terreno medindo 10,00 metros de frente por 20,00 metros da frente aos fundos e 

demais descrições constantes da certidão do 1º CRI local, cuja matrícula é 2062 de propriedade do co-executado José 

Roberto Bravalheri. Obs: a construção principal de acordo com o lançamento feito pela Prefeitura Municipal é de 

104,74 m e a área complementar 33,96 m. O imóvel encontra-se em péssimo estado de conservação. Valor da 

Reavaliação: R$ 120.000,00; 2 ) um terreno urbano, situado nesta cidade, constituído pelo lote n. 5 da quadra 53, da 

Vila Monte Alegre, medindo 12,00 metros de frente para a rua Aquidauana, por 45,00 metros da frente aos fundos, com 

a área de 540,00 m, matriculado no 1º Cartório de Registro de Imóveis local sob n. 33.148, cadastrado na Prefeitura 

Municipal local sob n.º 43.546, de propriedade do co-executado José Roberto Bravalheri. Valor da Reavaliação: 

R$45.000,00.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 

9. PROCESSO Nº 2004.61.02.004191-9CNPJ/CPF: 45.258.571/0001-69, 267.176.618-10, 445.373.878-15 - VALOR 

DA CAUSA: R$ 13.252,02 (09/2006) - CDA 35.315.784-8, 35.315.785-6EXCDO(S): FERRANTI & FERRANTI 

LTDA ME, CARLA ADRIANA FERRANTI, LUIZ CARLOS FERRANTI 

DEPOSITÁRIO: LUIZ CARLOS FERRANTI 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): RUA ALEXANDRE GOMES DE ABREU, 390, NESTA. 

BEM(NS): A fração ideal correspondente à meação pertencente ao co-executado uís Carlos Ferranti, que recai sobre um 

terreno urbano situado nesta cidade, com frente para a Rua Alexandre Gomes de Abreu, do lado par, constituído por 

parte do lote nº 03 da quadra 21, do Jardim Travassos e por parte do lote nº 10 da quadra nº 01, do Jardim Eunice, 

medindo 10,00 metros na frente e nos fundos, por 29,00 metros de ambos os lados, da frente aos fundos, com as 

confrontações e demais características constantes na cópia da certidão de matrícula nº26.709 do 2º CRI, que passa fazer 

parte integrante do presente, inclusive a edificação referida na Av. 4/26.709, imóvel este cadastrado na Prefeitura 

Municipal sob nº109.389. Obs: 1. Conforme informação da co-executada Carla Adriana Ferranti o imóvel penhorado 

possui 03 dormitórios, sendo uma suíte, dois deles com armários embutidos, ambos com piso em taco, uma sala dois 

ambientes, um escritório, uma sala de jantar, um lavabo, um banheiro social, cozinha azulejada, área de serviço, estes 

com piso cerâmico e uma edícula com uma suíte na área externa, tudo o que foi levado em consideração na reavaliação 

realizada de forma indireta; 2. Conforme consta do R.3/26709, o imóvel foi dado em garantia hipotecária ao Banco Itaú 
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S/A. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: parte penhorada (50%), reavaliada em R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

Tramitam nesta 9ª Vara da Justiça Federal os processos de execução fiscal, movidos pela FAZENDA NACIONAL: 

10. PROCESSO Nº 96.0305066-0 (2000.61.02.010489-4) CNPJ/CPF: 67.506.956/0001-30, 040.513.998-50 - VALOR 

DA CAUSA: R$ 19.866,61 (03/2007) - CDA 80696001943-03, 80699087892-98EXCDO(S): A L TEIXEIRA GOES & 

CIA LTDA, ANA LÚCIA TEIXEIRA GOESDEPOSITÁRIO: ANA LÚCIA TEIXEIRA GOES 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA JORGE FAZOLIN, 270, NESTA. 

BEM (NS): Parte ideal correspondente a 1/6 do imóvel objeto da matrícula nº 8133 do 2º CRI local, assim descrito: um 

terreno situado nesta cidade, na Vila Paratodos, constituído pelo lote nº 21 da quadra nº 22, com frente para a Rua E, do 

lado ímpar, medindo 10,00 ms de frente, por 25,00 ms da frente aos fundos, distante 35,00 ms da Rua Carlos Chagas, 

pertencente à Edna SantÁnna Goes, viúva, conforme consta da R.5/8133; com área de 250 ms2, sobre o qual encontra-

se edificada uma casa com 106,57 ms2 de área principal e 76,73ms2 de área complementar, conforme cadastro da 

Prefeitura Muncipal nº 38.420, com fachada de pedras, portão eletrônico e que recebeu o número 270 da Rua Jorge 

Fazolim. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: parte ideal correspondente (1/6), reavaliada em R$ 20.000,00 (vinte e mil reais). 

11. PROCESSO Nº 97.0315429-8 

CNPJ/CPF: 54.474.291/0001-89 - VALOR DA CAUSA: R$ 51.803,89 (01/2007) - CDA 80696017935-61 

EXCDO(S): DA ROSA CAIXAS DE PAPELÃO ONDULADO LTDADEPOSITÁRIO: SEBASTIÃO MARCELINO 

DA ROSALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA SANTA ROSA, 877, NESTA. 

BEM (NS): 25.560 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta) quilos d 

 

e papelão ondulado, em placas e medidas diversas (matéria prima para fabricação de caixas). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 2,10 o kg, perfazendo o total de R$ 53.676,00 (cinquenta e três mil e seiscentos e 

setenta e seis reais). 

12. PROCESSO Nº 97.0300879-8 

CNPJ/CPF: 50491877/0001-09, 552.028.708-25, 747.931.608-91 - VALOR DA CAUSA: R$ 52.481,50 (06/2007) - 

CDA 80796007412-98EXCDO(S): DALMA DEL ROSSI GONÇALVES E CIA LTDA, EZIO GONÇALVES, 

EDNEY GONÇALVES 

DEPOSITÁRIO: EZIO GONÇALVES 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, S/N, NESTA. 

BEM (NS): A parte ideal correspondente a , ou seja, 915 m, pertencente ao co-executado Ézio Gonçalves do imóvel 

matriculado sob o nº 65.167 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto a seguir descrito: um terreno 

urbano, situado nesta cidade, com frente para avenida Presidente João Goulart, lado ímpar, na quadra formada pelas 

Ruas Javari, Av. Presidente João Goulart, Córrego dos Campos, distante 167,00 metros da Rua Javari com a área total 

de 3.660 m (área remanescente). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 40,00 o m, total da reavaliação (parte ideal ) R$ 36.600,00 (trinta e seis mil e 

seiscentos reais). 

13. PROCESSO Nº 97.0304163-9 (97.0308563-6)CNPJ/CPF: 56508054/00001-17 - VALOR DA CAUSA: R$ 

8.175,14 (01/2007) CDA 80696049322-01, 80296035242-08 

EXCDO(S): APARÍCIO TEIXEIRA GOES E CIA LTDA, EDNA SANTANA GOES, JOÃO JÚLIO TEIXEIRA 

GOES, APARÍCIO TEIXEIRA GOES - ESPÓLIODEPOSITÁRIO: EDNA SANTANA GOES 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA JORGE FAZOLIN, 270, NESTA. 

BEM (NS): 1) parte ideal correspondente a (metade) do imóvel objeto da matrícula nº 8133 do 2º CRI local, assim 

descrito: um terreno situado nesta cidade, na Vila Paratodos, constituído pelo lote nº 21 da quadra nº 22, com frente para 

a Rua E, do lado ímpar, medindo 10,00 m de frente, por 25,00 m da frente aos fundos, distante 35,00 m da Rua Carlos 

Chagas, pertencente à Edna SantAnna Góes, viúva, conforme consta da R.5/8133, com área de 250 m, sobre o qual 

encontra-se edificada uma casa com 106,57 m de área principal e 76,73 m de área complementar, conforme cadastro da 

Prefeitura Municipal nº 38.420, com fachada de pedras, portão eletrônico e que recebeu o número 270 da Rua Jorge 

Fazolim; 2) parte ideal correspondente a 1/12 do mesmo imóvel de matrícula 8133, já descrito, pertencente a João Júlio 

Teixeira Góes, já excluída a meação do cônjuge. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) na totalidade, perfazendo a parte penhorada 

correspondente a a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e a correspondente a 1/12 a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

totalizando R$ 70.000,00 (setenta mil reais).  

14. PROCESSO Nº 97.0305272-0 

CNPJ/CPF: 58762683/0001-02 - VALOR DA CAUSA: R$ 8.710,20 (09/2006) CDA 80296008394 

EXCDO(S): SVERMAQ EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, JOÃO AUGUSTO SVERZUT, VIVANIA 

APARECIDA GIROTO SVERZUT 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA ÁLVARES CABRAL, 1061, AP 12, NESTA. 

BEM (NS): 1) O Apartamento nº 12, situado no 1º andar ou 3º pavimento, do Condomínio Edifício Athenas Garden, 

nesta cidade, na rua Álvares Cabral, nº 1.061, possue uma área total de 158,45506900 metros quadrados, sendo 

104,80000000 metros quadrados de área privativa e 53,65506900 metros quadrados de área de uso comum, 

correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,02545400 e uma cota ideal de terreno de 36,38980200 metros quadrados, 

confrontando de quem de dentro do hall social olha para a rua Álvares Cabral, do lado direito com o apartamento nº 11, 
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do lado esquerdo com área comum do condomínio que divide com a rua Álvares Cabral, cabendo-lhe ainda um box de 

armário localizado no mezanino sob o nº 20, que confronta de quem do corredor de circulação olha para o box, do lado 

direito com o box nº 21, do lado esquerdo com o box nº 19 e nos fundos com o box nº 31. O referido imóvel, segundo 

certidão expedida pelo 1º CRI de Ribeirão Preto/SP, possui matrícula nº 83.699, é cadastrado na Prefeitura local sob nº 

180.627 e é de propriedade de Viviania Aparecida Giroto Sverzut e João Augusto Sverzut, tendo sido dado em garantia 

hipotecária, tendo como credor hipotecário o Banco Sudameris Brasil S/A . O referido imóvel se encontra vazio; possui 

entrada social e de serviço; cozinha e área de serviço; quarto e banheiro de empregada, sala com piso em madeira, 03 

dormitórios, sendo um deles do tipo suíte e um banheiro social. A cozinha e os banheiros são revestidos com azulejo até 

o teto e piso cerâmico. Apenas um dos dormitórios possui um pequeno armário embutido. A conservação do imóvel 

pode ser considerada boa. Após pesquisa realizada na região, tomando-se por base imóveis similares vendidos ou 

colocados à venda, estima-se que o bem penhorado tenha o valor de R$ 105.000,00. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). 

15. PROCESSO Nº 97.0307093-0 (97.0307946-6)CNPJ/CPF: 49229776/0001-77, 301.030.888-49, 663.470.928-91, 

881.301.428-72 - VALOR DA CAUSA: R$ 43.131,80 (05/2007)  

CDA 80296038987-01,80696053996-47 

EXCDO(S): CURSO CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO S/C LTDA, DIARONE PASCHOARELLI, BAGDASSAR 

BALTAZAR MINASSIAN, HELVIO JORGE DOS REISLOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AVENIDA 

FRANCISCO JUNQUEIRA, 3093, RUA FLORÊNCIO DE ABREU, Nº 1427, NESTA. 

BEM (NS): as partes ideais correspondentes a 2/3 dos imóveis matriculados sob nºs 47.297, 20.362 e 49.892 junto ao 2º 

CRI local, sendo 1/3 pertencente ao co-executado Bagdassar Baltazar Minassian e sua mulher e 1/3 pertencente ao co-

executado Helvio Jorge dos Reis REAVALIAÇÃO: 2/3 do imóvel matriculado sob nº 47.297, cadastro municipal nº 

250.229, sem construção, em R$ 1.847.250,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e sete mil,duzentos e cinquenta reais); 

2/3 do imóvel matriculado sob nº 20.362, cadastros municipais nºs 1.764 e 1765, constatado apenas por fora pela parte 

da frente, a construção encontra-se em péssimo estado de conservação, por isso considerado apenas o terreno, R$ 

118.250,00 (cento e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais); 2/3 do imóvel matriculado sob nº 49.892, cadastro 

municipal nº 1.766, constatado apenas por fora pela parte da frente, construção em péssimo estado de conservação, por 

isso considerado apenas o terreno, R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais). OBS: conforme consta do R.11 

e 12/20362, foi o imóvel dado garantia hipotecária ao Banco Geral do Comércio S/A, não constando nos autos o seu 

cancelamento.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 2.052.000,00 (dois milhões e cinquenta e dois mil reais). 

 

16. PROCESSO Nº 1999.61.02.006768-6CNPJ/CPF: 00489839/0001-35 - VALOR DA CAUSA: R$ 27.730,54 

(05/2007) CDA 80298021283-61, 80698042095-46 

EXCDO(S): J C OLIVEIRA E OLIVEIRA LTDA, JOSÉ CLÉSIO DE OLIVEIRALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM 

(NS): RUA GENERAL CÂMARA, 1764, NESTA. 

BEM (NS): 1) A parte ideal correspondente à 50%, pertencente ao executado José Clésio de Oliveira sobre o imóvel a 

seguir descrito, inclusive sobre as edificações nele existentes: IMÓVEL: Um terreno urbano, situado nesta cidade, com 

frente para a Rua Gal. Camâra, constituído pelo lote 80, da Vila São Lourenço, com 10 metros de frente e fundos, por 

21,75 metros de ambos os lados, da frente aos fundos, perfazendo a área de 217,50 metros quadrados, confrontando de 

um lado com o lote no. 81, de outro lado com lote n.79, e nos fundos com o lote 72, situado no lado par, distante 10,00 

ms. Da esquina coma Rua São Lourenço, e 20,00 metros da esquina com a Rua Paranaguá, localizado na quadra 

delimitada pelas ruas Gal. Camâra, Paranaguá, São Lourenço e Tocantins. Cadastrado na Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Preto, sob o número 104.225, matriculado sob o número 23.076 do 1o. Cartório de Registro Imobiliário de 

Ribeirão Preto-SP no valor de R$ 45.000,00; 2) A parte ideal correspondente à 50%, pertencente ao executado José 

Clésio de Oliveira sobre o imóvel a seguir descrito, inclusive sobre as edificações nele existentes: IMÓVEL: Um 

terreno urbano, situado nesta cidade, com frente para a Rua Gal. Camâra, constituído pelo lote 79, da Vila São 

Lourenço, com 10 metros de frente e fundos, por 21,75 metros de ambos os lados, da frente aos fundos, perfazendo a 

área de 217,50 metros quadrados, confrontando de um lado com o lote no. 80, de outro lado com lote n.78, e nos fundos 

com o lote 71, situado no lado par, distante 10,00 ms. da esquina com a Rua Paranaguá, e 20,00 metros da esquina com 

a Rua São Lourenço, localizado na quadra delimitada pelas ruas Gal. Camâra, Paranaguá, São Lourenço e Tocantins. 

Cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, sob o número 59.732, matriculado sob o número 23.077 do 1o. 

Cartório de Registro Imobiliário de Ribeirão Preto-SP no valor de R$ 30.000,00; 3) A parte ideal correspondente à 50%, 

pertencente ao executado José Clésio de Oliveira sobre o imóvel a seguir descrito, inclusive sobre as edificações nele 

existentes: IMÓVEL: Um terreno urbano, situado nesta cidade, constituído pelo lote no. 72, da denominada Vila São 

Lourenço, com frente para a rua São Lourenço, situado do lado impar da numeração, medindo 10,00 ms. de frente e 

fundos, por 20,00 ms. de cada lado da frente aos fundos, encerrando área de 200,00 ms.2, confrontando de um lado com 

os lotes 80 e 81, de outro lado e fundos com o lote 71, compreendido entre as ruas Tocantins e General Camâra, distante 

21,75 metros da rua General Camâra. Cadastrado na Pref. Mun. de Ribeirão Preto, sob no. 54.400, matriculado sob no. 

58993 no 1o. C.R.I.. Sobre o mesmo está edificado o salão comercial de número 1203 no valor de R$ 35.000,00.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). 

17. PROCESSO Nº 1999.61.02.009842-7CNPJ/CPF: 743.094.128-15 - VALOR DA CAUSA: R$ 14.570,02 (08/2006) 

CDA 80198005761-14 

EXCDO(S): JOSÉ ARMANDO PINHO 
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LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA DR. HORTENCIO MENDONÇA RIBEIRO, 954, NESTA. 

BEM (NS): um veículo marca GM, modelo MONTANA, ano e modelo 2004, álcool/gasolina, 1.8 flex, preta, chassi 

9BGX80004C203772, PLACA DKW 5614, RENAVAM 825367204, em ótimo estado de conservação e 

funcionamento.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

18. PROCESSO Nº 2000.61.02.013203-8CNPJ/CPF: 58.061.391/0001-34 - VALOR DA CAUSA: R$ 37.939,42 

(01/2007) CDA 80699086956-33 

EXCDO(S): TEC CENTRO COM ASSIST TÉCNICA E REPRESENTAÇÕES LTDALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM 

(NS): RUA CONDE AFONSO CELSO, 2007, NESTA.BEM (NS): 1) 01 manga de topo para separadoras marca 

Mausa, modelo DX-309B/DX-309 AC, avaliada em R$ 720,00; 2) 06 pinhões helicoidais para separadores marca 

Westfalia, modelo HDA-50/60 Hz, avaliados em R$ 2.640,00 a unidade; 3) 04 pinhões helicoidais para separadores 

marca Alfa LAval, modelo DX-409/60 Hz, avaliados em R$ 2.880,00 a unidade; 4) 04 polias de fricção para 

separadores marca Alfa Laval, modelos DX-0409 e Qx-210, avaliadas em R$ 2.400,00 a unidade; 5) 01 matriz 

fabricada em aço carbono SAE 1045, pesando aproximadamente 180 kg, para prensagem de molduras de proteção de 

borracha ou poliuretano de separadoras, marca Alfa, modelo FESX510, avaliada em R$ 6.600,00.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 44.280,00 (quarenta e quatro mil duzentos e oitenta reais). 

19. PROCESSO Nº 2001.03.99.044753-6CNPJ/CPF: 012.361.808-87 - VALOR DA CAUSA: R$ 25.535,91 (01/2007) 

CDA 80185001076-33 

EXCDO(S): DIRCEU ALVES DA SILVA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA AMÉRICO BRASILIENSE, 405, NESTA.DEPOSITÁRIO: DIRCEU 

ALVES DA SILVA 

BEM (NS): 1. Uma sala comercial objeto de matrícula nº 49.657, do 2º CRI local, localizada na Rua Américo 

Brasiliense, 405, nesta, sala nº 802, no 8o andar do Edifício Santa Lydia, com área total de 33,6271 m2, sendo 23,7200 

ms2 de área útil e 9,9071 ms2 de área comum, correspondendo-lhe ainda, uma fração ideal de 0,514965% no respectivo 

terreno, com piso frio (de acordo com laudo anterior). 2. Uma sala comercial objeto de matrícula nº 49.658, do 2º CRI 

local, localizada na Rua Américo Brasiliense, 405, nesta, sala nº 803, no 8o andar do Edifício Santa Lydia, com área 

total de 33,6271 m2, sendo 23,7200 ms2 de área útil e 9,9071 ms2 de área comum, correspondendo-lhe ainda, uma 

fração ideal de 0,514965% no respectivo terreno. 3. Uma sala comercial objeto de matrícula nº 49.659, do 2º CRI local, 

localizada na Rua Américo Brasiliense, 405, nesta, sala nº 804, no 8o andar do Edifício Santa Lydia, com área total de 

36,9668 m2, sendo 26,6650 ms2 de área útil e 10,3018 ms2 de área comum, correspondendo-lhe ainda, uma fração 

ideal de 0,566165% no respectivo terreno. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada sala, perfazendo o total de R$ 30.000,00 (trinta mil 

reais).  

20. PROCESSO Nº 2001.61.02.001265-7CNPJ/CPF: 61.920.039/0001-11 - VALOR DA CAUSA: R$ 24.873,36 

(11/2006) CDA 80200006340-91 

EXCDO(S): UDSON FRUTAS LTDA ME 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RODOVIA ANHANGUERA, KM 322-800M, NESTA.DEPOSITÁRIA: TÂNIA 

FERNANDA KOBAIASHI 

BEM (NS): quatro conjuntos completos para refrigeração de câmeras frigoríficas com motor de 10 HP, compressor e 

forçador, em bom estado de conservação, no valor unitário de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais) cada sala, perfazendo o total de R$ 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais).  

 

21. PROCESSO Nº 2002.61.02.010684-0 (2002.61.02.010685-1)CNPJ/CPF: 01932007/0001-04 - VALOR DA 

CAUSA: R$ 12.685,71 (01/2007) CDA 80402025815-54, 80402025816-35 

EXCDO(S): HIDRAU & SPRING INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA MELOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA 

CEL PAULO SOARES DE MOURA, 105, NESTA.DEPOSITÁRIO: EVARISTO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSSETI 

BEM (NS): uma máquina automática de fabricação de molas para fios 1mm a 6mm, marca CARJAC, modelo MNC3, 

cor verde, sem placa de identificação, em uso e em bom estado de conservação 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 100.000,00 (cem mil reais).  

22. PROCESSO Nº 2002.61.02.008171-4 (2002.61.02.008329-2)CNPJ/CPF: 53542247/0001-04 - VALOR DA 

CAUSA: R$ 1.408.230,42 (08/2007) CDA 80602008992-92, 80202002955-92 

EXCDO(S): GALO BRAVO S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RODOVIA 

ALEXANDRE BALBO, KM 333, NESTA.DEPOSITÁRIO: ADEMAR BALBO 

BEM (NS): 1) uma caldeira geradora de vapor, marca CALDEMA, tipo AZC-2756PS, com capacidade para 80 

toneladas/hor-vapor, 21 KGF/CM2, SA2700 MS2, tonelada/água=90GR, tonelada/vapor=300gr, reavaliada em R$ 

1.250.000,00; 2) uma esteira de taliscas de 66 polegas com motor elétrico e redutor hidráulico, utilizada no transporte 

de cana para moagem no valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 1.550.000,00 (um milhão quinhentos e cinquenta mil reais). 

23. PROCESSO Nº 2004.61.02.010833-9CNPJ/CPF: 62223797/0001-43 - VALOR DA CAUSA: R$ 47.920,57 

(02/2008) CDA 80204050862-27, 80604068635-36, 80604068636-17, 80704016970-58EXCDO(S): FORTMAQ 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AVENIDA MEIRA 

JÚNIOR, 1295, NESTA.DEPOSITÁRIO: FÁBIO JOSÉ DE ALMEIDA 
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BEM (NS): 11 (onze) cadeiras tipo Presidente, encosto alto concha, totalmente revestida, assento em dimensões 

especiais e estrutura em aço, com almofadas em espuma de poliuretano injetada, revestidas em couro importado preto. 

O suporte de encosto possui oito posições de regulagem de altura e o assento possui regulagem horizontal de 

profundidade em três posições. Apoio de cabeça fixado na parte superior do encosto. Base em alumínio fundido, com 

cinco patas e 690mm de diâmetro e acabamento em alumínio polido. Com mecanismo organicmove, de estrutura de 

aço, de movimento sincronizado do encosto e assento com trava de inclinação em seis posições. Possui regulagem de 

tensão da mola do movimento de inclinação e regulagem de altura do assento composto por pistão a ar comprimido. 

Acompanha no cartucho capa protetora telescópica em polipropileno. Acompanha em cada uma das patas rodízio, em 

poliamida seis, com roldanas duplas. Apóia-braço injetado em poliamida seis e fixado na parte inferior do assento em 

aço cromado, modelo GOV64.01 (similar à Giroflex modelo F9A76S64C1), novas; 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos) a unidade, perfazendo o total de R$ 25.300,00 (vinte 

e cinco mil e trezentos reais). 

24. PROCESSO Nº 2004.61.02.012881-8CNPJ/CPF: 56694946/0001-20 - VALOR DA CAUSA: R$ 40.929,25 

(01/2007) CDA 80404045657-20 

EXCDO(S): LEÃO COSTA MONTAGEM E COM DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDALOCALIZAÇÃO DO(S) 

BEM (NS): AVENIDA CARAMURU, 220,230, 250, NESTA.DEPOSITÁRIO: ROBERTO LEÃO DA COSTA 

BEM (NS): Os prédios situados nesta cidade, sob nos. 204 e 205 da rua Caramuru, no bairro República, ambos 

edificados em um só terreno que mede 50,00 metros de frente, por 30,00 metros da frente aos fundos, dividindo pela 

frente com a citada rua, de um lado com a rua Antonio Salomone, com a qual faz esquina, do outro lado com quem de 

direito, e pelos fundos com propriedade de Rafael Salomone, sua mulher e outros, com área total do terreno de 1.500 

metros quadrados, cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob nº 6270, e inscrito no 1o. Cartório de 

Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob matrícula nº 58.760. - Obs.1: na avenida Caramuru não há o nº 204, e, na 

verdade, há, à partir da esquina da avenida Caramuru com a rua Antônio Salomone, um prédio, onde existe um pequeno 

bar (nº 250), e ao lado, há um grande prédio antigo (sem numeração; está em péssimas condições de conservação e que, 

segundo declarações do Sr. Roberto Leão Costa, é objeto de tombamento), e, depois, há um outro prédio; neste último 

(nº 230), há a sede da devedora (um piso, subsolo e um mezanino) e, ao lado de uma das portas de entrada do 

estabelecimento comercial, há uma porta (nº 220) de acesso a dois apartamentos situados no piso superior ao que 

funciona a sede da executada. Esclareço, ainda, que nos fundos do bar e do prédio tombado, há uma área restante do 

terreno, sem construção.- Obs.2: conforme cadastro 6.270 da Prefeitura Municipal, a área do terreno é 1500 metros 

quadrados, bem como há um total de área construída de 2285,87 metros quadrados. - Obs.3: reavaliei todo o imóvel de 

matrícula 58.760, conforme dados obtidos na respectiva matrícula, levando-se em conta, quanto à construção tombada, 

em razão do péssimo estado, e quanto ao bar, diante da área ser muito pequena e não alterar o valor do bem, apenas o 

terreno. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: Reavaliado o imóvel, sendo o terreno R$330.000,00 e a construção (prédio com os nºs 

220 e 230) em R$ 640.000,00, perfazendo o total da avaliação do imóvel R$ 970.000,00 (novecentos e setenta mil 

reais), ressalvado, como já dito, que não foram consideradas as construções referentes ao prédio tombado e ao bar. 

25. PROCESSO Nº 2003.61.02.003180-6CNPJ/CPF: 56.022.072/0001-94 - VALOR DA CAUSA: R$ 94.393,29 

(06/2007) CDA 80602055913-50 

EXCDO(S): PARAÍBA COMÉRCIO DE CEREAIS LTDALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): AVENIDA NELSON 

FERREIRA DE MELO, QD 54, LOTES 6,7,8,9 E 10, NESTA. 

DEPOSITÁRIO: ROBERTO LEÃO DA COSTA 

BEM (NS): 1) Um terreno urbano situado nesta cidade, com frente para Avenida 1 constituído pelo lote nº 06, da quadra 

nº 54, do loteamento Parque Residencial Cândido Portinari, medindo 12,00 ms de frente e nos fundos, por 25,00 ms da 

frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 300,00 ms, confrontando de um lado com o lote nº 05, do 

outro lado com o lote nº 07, e nos fundos com o lote nº 16, cadastrado sob o nº 135.985, na Prefeitura Municipal local e 

matriculado sob o nº 48.213 no 2º CRI local, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 2) Um terreno urbano situado 

nesta cidade, com frente para Avenida 1 constituído pelo lote nº 07, da quadra nº 54, do loteamento Parque Residencial 

Cândido Portinari, medindo 12,00 ms de frente e nos fundos, por 25,00 ms da frente aos fundos, de ambos os lados, 

encerrando uma área de 

 

300,00 ms, confrontando de um lado com o lote nº 06, do outro lado com o lote nº 08, e nos fundos com o lote nº 17, 

cadastrado sob o nº 135.986, na Prefeitura Municipal local e matriculado sob o nº 48.214 no 2º CRI local, avaliado em 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 3) Um terreno urbano situado nesta cidade, com frente para Avenida 1 constituído pelo 

lote nº 08, da quadra nº 54, do loteamento Parque Residencial Cândido Portinari, medindo 12,00 ms de frente e nos 

fundos, por 25,00 ms da frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 300,00 ms, confrontando de um 

lado com o lote nº 07, do outro lado com o lote nº 09, e nos fundos com o lote nº 18, cadastrado sob o nº 135.987, na 

Prefeitura Municipal local e matriculado sob o nº 48.215 no 2º CRI local, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 4) 

Um terreno urbano situado nesta cidade, com frente para Avenida 1 constituído pelo lote nº 09, da quadra nº 54, do 

loteamento Parque Residencial Cândido Portinari, medindo 11,00 ms de frente e nos fundos, por 25,00 ms da frente aos 

fundos, de ambos os lados, encerrando uma área de 275,00 ms, confrontando de um lado com o lote nº 08, do outro lado 

com o lote nº 10, e nos fundos com o lote nº 19, cadastrado sob o nº 135.988, na Prefeitura Municipal local e 

matriculado sob o nº 48.216 no 2º CRI local, avaliado em R$ 18.333,33 (dezoito mil trezentos e trinta e três reais e 

trinta e três centavos); 5) Um terreno urbano situado nesta cidade, com frente para Avenida 1 constituído pelo lote nº 
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10, da quadra nº 54, do loteamento Parque Residencial Cândido Portinari, medindo 5,00 ms de frente, 25,00 ms de um 

lado, na confrontação com o lote nº 09, 14,00 ms na linha dos fundos, na confrontação com o lote nº 20, 14,14 ms em 

curva na confluência da Avenida 1 e rua 46 e 16,00 ms pela rua 46, com a qual faz esquina, encerrando uma área de 

332,62 ms, cadastrado sob o nº 135.989, na Prefeitura Municipal local e matriculado sob o nº 48.217 no 2º CRI local, 

avaliado, em R$ 22.174,66 (vinte e dois mil cento e setenta e quatro reais e sessenta e seis centavos). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 100.507,99 (cem mil quinhentos e sete reais e noventa e nove centavos). 

26. PROCESSO Nº 2005.61.02.003721-0CNPJ/CPF: 45261617/0001-07 - VALOR DA CAUSA: R$ 52.437,10 

(03/2007) CDA 80705002016-03, 80605006473-88 

EXCDO(S): VPP PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDALOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA INÁCIO 

SALOMÃO, 514, NESTA.DEPOSITÁRIO: IRIAM SANTORES 

BEM (NS): uma impressora paralela marca OTIAM, medindo 3,56 m de comprimento x 2,33 m de largura, número de 

série 0073/99, em uso e em bom estado de conservação. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais). 

27. PROCESSO Nº 2006.61.02.001545-0CNPJ/CPF: 55991921/0001-55 - VALOR DA CAUSA: R$ 23.327,16 

(04/2007) CDA 80402063273-18 

EXCDO(S): DINAGRO AGROPECUÁRIA LTDA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): VIA ANHANGUERA, 304, NESTA.DEPOSITÁRIO: LUIZ EUGÊNIO PEDRO 

DE FREITAS 

BEM (NS): 240 (duzentas e quarenta) caixas de isca formicida Dinagro S, contendo 40 pacotes de 500g, num total de 

20 kg por caixa. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 120,00 (cento e vinte reais) cada caixa, perfazendo o total de R$ 28.800,00 (vinte e 

oito mil e oitocentos reais).. 

0,15 E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente o(s) devedor(es) 

supra citado(s), caso não seja(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) pessoalmente, ficará(ao) através do presente edital, que 

será publicado e afixado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 1 de julho de 2008.  

ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002768-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TADEU BROGNARA 

ADV/PROC: SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002775-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO AURELIO DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002786-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTAREM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002788-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002789-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002790-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002762-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.26.005829-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

EMBARGADO: JOAO PEDRO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002763-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.26.000353-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

EMBARGADO: ARACELI RUEDA CORREIA 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.002764-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.009311-9 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MAURO ALEXANDRE PINTO 

EMBARGADO: MARIA JOSE DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP116177 - ILDE RODRIGUES DA S.DE M.CARVALHO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.83.000126-4 PROT: 12/01/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDEVIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.000735-3 PROT: 09/01/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1951/2466 

ADV/PROC: SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO 

REU: UMBERTO MENDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004708-2 PROT: 25/06/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: JOSE EDEVIR DA SILVA 

ADV/PROC: SP197641 - CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Sto. Andre, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ* - EDITAL 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SEGUNDA VARA FEDERAL EM SANTO ANDRÉ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO DIAS) 

O DOUTOR JORGE ALEXANDRE DE SOUZA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL 

EM SANTO ANDRÉ DA 26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, FAZ 

SABER a JOSÉ CARLOS MORAES TEIXEIRA, C.P.F. N.º 762.250.118-20, residente na Rua José Maria Novaes, 26, 

Chácara Inglesa - São Bernardo do Campo/SP. Frustradas todas as tentativas de intimação, no endereço supra, por não 

ter sido localizado, conforme certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça a fl. 175 dos Embargos à Arrematação N.º 

2001.61.26.012480-6, movido por JOSÉ CARLOS MORAES TEIXEIRA, C.P.F. N.º 762.250.118-20 em face de 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, que objetiva a nulidade da arrematação do bem imóvel de 

matricula n.º 782, registrado no 1º Cartório de registro de Imóveis da Comarca de Santo André, arrematado por R$ 

280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor do imóvel a época da 

arrematação, no dia 26 de Novembro de 1998, tendo como arrematante o Sr. Armando Silveira do Espírito Santo, 

conforme sumula do leilão de fl. 133, constante nos autos da Execução Fiscal n.º 2001.61.26.012473-9, que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS move em face de Massa Falida de Fichet S/A, C.G.C. n.º 

61.157.764/0001-80, Certidão de Dívida Ativa N.º 31.808.337-0, Processo Administrativo N.º 318083370, que estando 

o(a) indicado(a) senhor(a) em lugar ignorado, e tendo em vista este fato, pelo presente Edital, com prazo de 05 (cinco) 

dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Pereira 

Barreto, 1299, nesta cidade, INTIMA CARLOS MORAES TEIXEIRA, C.P.F. N.º 762.250.118-20, em cumprimento ao 

despacho de fl. 179 dos embargos supra-indicados, A CONSTITUIR NOVO ADVOGADO NOS PRESENTES 

EMBARGOS, JUNTANDO A RESPECTIVA PROCURAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO, NA 

FORMA DO ARTIGO 267, IV, DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. E, para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente Edital, na forma da lei. Expedido nesta cidade de Santo André, em 15 de julho de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006797-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NAPOLEAO DE MORAES 

ADV/PROC: SP227062 - ROSANGELA COELHO DE PAIVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006798-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PAULA PENNA LIMA E OUTRO 

ADV/PROC: SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL 

REU: BANCO REAL ABN AMRO S/A E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006799-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV/PROC: SP208937 - ELAINE DA SILVA 

EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006800-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINVALDO GIL CARDOZO 

ADV/PROC: PR030112 - PATRICIA MELO DOS SANTOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006801-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS ALVES AMARAL 

ADV/PROC: SP164126 - CARLOS DE PAULA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006802-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ORLANDO DA COSTA FIGUEIREDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP243137B - JOSE BORGES DA ROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006813-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006814-6 PROT: 14/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA ROSA 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006816-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006820-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MATEUS DE ALMEIDA FILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006821-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: ELZA BARBOSA FONTAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006822-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEUZA DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP197979 - THIAGO QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006823-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO CARMO CAETANO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006824-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MAURO FERREIRA DOS SANTOS MARTINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006825-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: PARODI & PARODI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006826-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: IVANI GOMES DA COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006827-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: MECANICA SAO JUDAS TADEU SODIESEL LTDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006828-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: LUCIANO DE OLIVEIRA PEDRO DE TOLEDO EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006829-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE TRABALHO DE MOTOQUEIROS DA BAIXADA SANTISTA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006830-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: GILBERTO CABRERA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006831-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: PRIMERCON COML/ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006832-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ESPACO MAIS MOVEIS E DECORACAO LTDA ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006833-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MARIA DO CARMO VALENTE RODRIGUES BUENO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006834-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: EVELINA BARBOSA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006835-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: HECAIV CONFECCOES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006836-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: MARCELLE DE OLIVEIRA CABRAL PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006837-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: NIVIO CORREA BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006838-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

REU: RENATA GOMES GOES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006839-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: DROGARIA VITORIA DO PAICARA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006840-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: PRIMERCON COML/ LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006841-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: CLAUDIO ROBERTO DIAS JUNIOR ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006842-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: MADEREIRA ROMAR LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006843-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MIRIAM OTTONI PINTO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006844-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: MARCOS RODRIGUES FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006845-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: ROBERTO LUIZ TIBIRICA JUNIOR - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006846-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: SOLANGE LIDIO ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006847-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: JOAO COELHO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006848-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: KELLY PARK ME E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006849-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: HECAIV CONFECCOES LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006850-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: MAJIS COM/ DE ALIMENTOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006851-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: ADIJOL PRODUTOS VETERINARIOS E FARMACEUTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006852-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: BENEDITO CARLOS DELGADO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006853-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO 

EXECUTADO: POLIANA SS SEGURANCA ELETRONICA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006854-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REU: MARIA LUIZA CUCKI ROSAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006855-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

EXECUTADO: TECNOBYTE SANTOS INFORMATICA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006856-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS MENEZES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006857-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP179979 - CINTYA FAVORETO MOURA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006880-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANO BALULA CARDOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP251557 - ELAYNE MARTINS DE ARAUJO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF AGENCIA GONZAGA SANTOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006885-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GL ELETRO ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP092761 - MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006886-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MAURO RODRIGUES TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006887-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITORA MELHORAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP204433 - FERNANDA DRUMMOND PARISI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.006897-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGILENE ALVES DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REG BENEFICIOS INST NAC SEG SOCIAL-INSS- SAO VICENTE 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1958/2466 

 

PROCESSO : 2007.61.04.013398-5 PROT: 21/11/2007 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR E OUTRO 

REU: AMANDA FERREIRA DOS SANTOS MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP197091 - HEBER EMMANUEL KERSEVANI TOMÁS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Santos, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SANTOS 

 

PORTARIA n. 15/2008 

 

 

 

A Doutora Simone Bezerra Karagulian, Juíza Federal Substituta no exercício da titularidade da 3ª Vara de Santos, 

Seção Judiciária de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

 

 

 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade do serviço, 

RESOLVE interromper o período de férias da servidora Mônica Vasconcelos dos Santos, técnico judiciário, RF 2932 

(2ª parcela, Portaria 19/2007), a partir de 14/07/2008, ficando os dias remanescentes para gozo oportuno. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Santos, 14.7.2008. 

 

 

 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN 

Juíza Federal Substituta 

 

5ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (quinze) DIAS. 

 

 

O Doutor FABIO IVENS DE PAULI, MM. Juiz Federal Substituto da 5ª Vara Federal de Santos, 4ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1959/2466 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (QUINZE) dias, o(a) virem ou dele(a) notícia tiverem, 

que por este Juízo e Secretaria se processa a AÇÃO PENAL de n. 2003.61.04.003387-0 que a JUSTIÇA PÚBLICA 

move contra AMIN ALI ALI, brasileiro, CPF nº 021.644.488-80, R.G. nº 14.318.330 IIRGD/SP série B - 01 - nº 

008211, expedido em 09/01/1980, filho de Fátima Ali e Ali Ali, nascido em Irineópolis/SC em 13/03/1958, como 

incurso nas penas dos artigos 304, c/c art. 299, ambos do Código Penal, e como não foi possível intimá-lo por se 

encontrar em lugar incerto e não sabido, CITA E INTIMA o réu a comparecer perante este Juízo, sito à Praça Barão do 

Rio Branco, nº 30 - 8º andar - Centro, Santos/SP, no dia 12 de agosto de 2008, às 15 horas e 30 minutos, a fim de ser 

interrogado, e acompanhar a ação penal até seu final julgamento, sob pena de lhe ser decretada a REVELIA. E, para que 

no futuro não venha alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será afixado no local de costume e publicado 

na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Santos em 14 de julho de 2008. 

 

 

 

 

 

FABIO IVENS DE PAULI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNANDO HENRIQUE CORREA CUSTODIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004137-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LINO VENANCIO 

ADV/PROC: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004138-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004139-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004140-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1960/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004141-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVINO MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004142-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

ADV/PROC: SP224022 - PATRICIA GUARINO DE SOUSA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004143-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA MOURA POLICARPO 

ADV/PROC: SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004144-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: RIACHO GRANDE PAES E DOCES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004145-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: USINAGEM E FERRAMENTARIA ALVES LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004146-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: KATIA FUNICELLI EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004147-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: ASMEVE ASSISTENCIA MEDICA VETERINARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004148-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: HELENE MOVEIS INFANTO JUVENIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004149-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MIRLENE ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1961/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004150-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MAURICIO PAVANELLO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004151-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: SABRINA LEMES GARCIA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004152-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ROSENI PAVRET NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004153-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: LUCIANO LUCENA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004154-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ELOY NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004155-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

EXECUTADO: ZAP IND/ E COM/ DE COSMETICOS LTDA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004156-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: AUTO POSTO NEL CAR LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004157-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: C H V MACEDO & CIA/ LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004158-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA BATISTA DA COSTA 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1962/2466 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004159-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO NUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004160-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO DAS GRACAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP128405 - LEVI FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004161-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGNO PECAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP175491 - KATIA NAVARRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004162-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO MARCHIONI 

ADV/PROC: SP079860 - UMBERTO RICARDO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.004163-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKAAKI OTSU 

ADV/PROC: SP180680 - EDUARDO DELLAROVERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.83.004807-0 PROT: 13/07/2006 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.001020-4 PROT: 15/02/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SIMAO MARTINS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004341-6 PROT: 21/06/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: PEDRO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.83.005326-4 PROT: 25/07/2007 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1963/2466 

EXCEPTO: JOSE SIMAO MARTINS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000031 

 

 

S.B.do Campo, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001172-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: NELSON BISOLI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001173-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANGELO GRIMONE 

REPRESENTADO: AUTORIA DESCONHECIDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001185-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.15.000005-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PADARIA E CONFEITARIA BOM JESUS PIRASSUNUNGA LTDA ME E OUTROS 

ADV/PROC: SP188296 - ROGER TEDESCO DA COSTA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1964/2466 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001081-3 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: GRAFICA E EDITORA MILCORES PIRASSUNUNGA LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001082-5 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: GRAFICA E EDITORA MILCORES PIRASSUNUNGA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Sao Carlos, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.15.001186-6 

PROTOCOLO: 15/07/2008 

CLASSE: 36 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NATALINO SBAMPATO 

ADV/PROC: SP034708 - REGINALDO BAFFA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: NATALINO SBAMPATO  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Carlos, 16/07/2008 

 

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Juiz Federal Distribuidor 

2ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1965/2466 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Prazo: 30 (trinta) dias 

O Dr. Alexandre Berzosa Saliba, MM. Juiz Federal da Segunda Vara da Décima Quinta Subseção Judiciária de São 

Paulo, na forma da lei, etc... 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa que nos 

autos da Execução Fiscal nº 2003.61.15.000105-0 movida pela Fazenda Nacional contra Centaurius Com. e 

Representações de Mat. De Constr. LTDA, em local incerto e não sabido, fica, pelo presente edital, CITADO(A)(S) 

Centaurius Com. e Representações de Mat. De Constr. LTDA, CNPJ nº 59628107/0001-21, a pagar, no prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir do prazo do presente edital, a importância de R$ 229.475,42 (duzentos e vinte e nove mil, 

quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizada até fevereiro de 2007, referente a CDA(s) nº 

80202005725-02 e 80602017456-04 com os devidos acréscimos legais e custas judiciais devidas, ou nomear bens a 

penhora, sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados tantos de seus bens quantos bastarem para elidir o débito em 

sua totalidade. E para que não se alegue ignorância ou erro, mandou expedir o presente Edital, o qual será publicado e 

afixado na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de São Carlos, aos 11 de julho de 2008, nesta Secretaria da Segunda Vara Federal de São 

Carlos - SP, situada a Av. Dr. Teixeira de Barros, 741 - Vila Prado - São Carlos - SP. Eu, ________, (RDN), Técnico 

Judiciário, R.F. 5.123, o digitei e conferi. E eu, ________________, Bel. Cássio Angelon, Diretor de Secretaria, o 

reconferi e assino. 

Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006708-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KATALINE CARNIELLO PERASSA 

ADV/PROC: SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006709-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A CRIANCA DE URUPES 

ADV/PROC: SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006710-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: GUERMANN CARMONA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP097584 - MARCO ANTONIO CAIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006711-1 PROT: 14/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1966/2466 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

ADV/PROC: SP020923 - JOSE MACBETH DE FRANCHI GUIMARAES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006712-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

ADV/PROC: SP020923 - JOSE MACBETH DE FRANCHI GUIMARAES 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006713-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

ADV/PROC: SP136432 - LIDIONETE ROSSI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006714-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO GARRIDO 

CONDENADO: JORGE BAIDA 

ADV/PROC: SP136016 - ANTONIO EDUARDO DE LIMA MACHADO FERRI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006715-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA SANTA ISABEL S/A 

ADV/PROC: SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006718-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006719-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006720-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHICO OUTI ROZANI 

ADV/PROC: SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006721-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHICO OUTI ROZANI 

ADV/PROC: SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006722-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: TOSHICO OUTI ROZANI 

ADV/PROC: SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006723-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEIDE APARECIDA PRETE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP164557 - KELY MARIA SAKAMOTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006724-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO VELANI E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006725-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006726-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POTIRENDABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006727-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006728-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006729-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006730-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006731-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006732-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006733-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006734-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006735-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006736-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006737-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006738-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006739-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006740-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006741-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006742-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE DO EVANGELHO QUADRANGULAR 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006743-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: EDES GARCIA DA COSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006744-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: JOSE POSTIGO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006745-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES PINOLA BALTHAZAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006746-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: TERESA CRISTINA DA COSTA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006747-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: MARIA DO CARMO TRABUCO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006748-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDERSON ANTONIO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP113902 - ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006749-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA APARECIDA FRANZIM 

ADV/PROC: SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006750-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP144100 - JOSE LUIZ MAGRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006751-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP214256 - BRUNO DE MORAES DUMBRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006752-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP214256 - BRUNO DE MORAES DUMBRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006753-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA DA ROCHA DURAES 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006716-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.06.011430-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ALCENIO JOSE DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP199403 - IVAN MASSI BADRAN 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006717-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.06.003374-5 CLASSE: 1 

IMPUGNANTE: JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO 

ADV/PROC: SP073497 - JERONIMO FIGUEIRA DA COSTA FILHO 

IMPUGNADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.06.005184-9 PROT: 25/05/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.004484-1 PROT: 30/04/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.004710-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006715-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USINA SANTA ISABEL S/A 

ADV/PROC: SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

VARA : 4 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

S.J. do Rio Preto, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006754-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

REPRESENTADO: ELENICE CARDOZO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006755-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006758-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006759-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006760-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006761-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ETECHEBER 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006762-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO ZANFORLIM 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006763-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MIRANDA GONZAGA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006764-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JACIR RONDA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006765-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006766-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006767-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006768-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA JESUS DOS SANTOS PINHEIRO 

ADV/PROC: SP115239 - CREUSA RAIMUNDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007771-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON CESAR BETINELLI 

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007772-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINAMAR MORAES MUNHOZ 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.06.007773-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLGA GAVIOLLI SALVADEGO 

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007774-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EULALIA RODRIGUES FRANCISCO 

ADV/PROC: SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007775-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXECUTADO: ADEMIR ANTONIO ANGELONI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007776-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXECUTADO: PEDRO HERMENEGILDO CIPOLA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007777-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS POLIZELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007778-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007779-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

EXECUTADO: DECIO SALIONI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007780-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007781-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CHRISTIAN SILVA MONTELEONE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007782-7 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDIMARA DE OLIVEIRA BRANDAO DOMARCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007783-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SINON DO BRASIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007785-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JEFERSON RICARDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007786-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007787-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO DA SILVA PIMENTEL 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007788-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VICENTE - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007789-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007790-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO RICARDO EMIDIO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007792-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DIVINA DE SOUSA LIMA 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007793-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA FETT TRANCHERO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.007794-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NILTON SOARES 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007795-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DA CRUZ ROSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007796-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007797-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007798-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: PRUDENTINA REPRESENTACOES COMERCIAIS DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007799-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: M. A. FERNANDES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007800-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: VIA PREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007801-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: TOULOUSE CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007802-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: M.C.RETIFICA DE CABECOTES LTDA.-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007803-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUZIA HELENA MITTER - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007804-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007805-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007806-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007807-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007808-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007809-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007810-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAM BETTY INTHAMOUSSU ACEVEDO VEIGA 

ADV/PROC: SP230552 - PAULO ROGERIO DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007811-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAIR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP199051 - MARCOS ALVES PINTAR 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007812-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007813-3 PROT: 15/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007814-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007815-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007816-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007817-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007818-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007819-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007820-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007821-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007822-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006756-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1978/2466 

PRINCIPAL: 2006.61.06.004321-3 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

EMBARGADO: ADEVAIR FERREIRA DE MELO 

ADV/PROC: SP144244 - JOSE ANTONIO ERCOLIN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006757-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.06.001598-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP227377 - TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

IMPUGNADO: LAURENTINA CAVALHEIRO LUIZE 

ADV/PROC: SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006769-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.06.002391-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA BEATRIZ AMARAL LIMA 

ADV/PROC: SP192660 - SILVANA RENATA CARDOSO DA COSTA VIEIRA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.007770-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.06.007061-3 CLASSE: 97 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

EMBARGADO: CAOBIANCO & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.006725-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

S.J. do Rio Preto, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1979/2466 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.086042-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ NUNES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2006.63.01.093005-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO DOS RAMOS BEZERRA 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005246-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 AUDITORIA DA 2 CIRCUNS JUDICIARIA MILITAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005247-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005248-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005249-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005250-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005251-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFONSO GOMES DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005252-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005253-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRASILINO CARDOSO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005254-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DA LUZ 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005255-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: NADIA IBRAHIM ARBEK CHUAIRI 

ADV/PROC: SP027524 - YARA MONTEIRO RUSSEL 

REU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005256-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALI DE FATIMA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005257-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDIR GARCIA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005258-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA PADILHA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005259-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP263427 - JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005260-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTINA DE PAULA MOURA TAMANHAO 

ADV/PROC: SP263427 - JACONIAS PEREIRA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005261-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDA NUNES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP269684 - ELIZABETH APARECIDA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005262-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BERNADETE NUNES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP269684 - ELIZABETH APARECIDA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005263-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR CASSEANO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005268-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO ANDRADE 

ADV/PROC: SP164340 - CRISTIANO JOUKHADAR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS -JACAREI -SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005269-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAN CARLOS VERDUGO VALDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP217188 - JANETE CRISTINA SANTOS CHAVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005270-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005271-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005272-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA LOPES CALDEIRA 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005273-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO DO CARMO RAMOS 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.03.005274-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR GOMES DA COSTA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005275-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SILVA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005276-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADEU ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005277-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CARDOSO 

ADV/PROC: SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005278-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005279-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA RAIMUNDA GIMENES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005280-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VILELA CANDAL 

ADV/PROC: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005245-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.03.009020-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA CRISTINA BIER VIEIRA 

EXCEPTO: RILDO HENIO DE MENEZES MARQUES 

ADV/PROC: SP053119 - JOAO OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005264-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.002120-0 CLASSE: 148 
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AUTOR: FRANCISCO DA SILVA MANICOBA E OUTROS 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005265-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005266-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: 2007.61.03.002929-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANGELO AUGUSTO COSTA 

ACUSADO: RENE GOMES DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.005267-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP068341 - ANTONIO BRANISSO SOBRINHO E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

Sao Jose dos Campos, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008486-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ENIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008557-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO ALEXANDRE MENDES 

EXECUTADO: EDSON MORAIS ARACOIABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008558-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: AGUAS CLARAS MINERACAO E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008559-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: BERNADETE MENDES DE SOUZA CASTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008560-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: LUIZ DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008561-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: JAQUELINE HEIDRICH LEAL CARDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008562-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO ALEXANDRE MENDES 

EXECUTADO: PRISMA SERV RECUR HUMANOS LOC MAO DE OBRA TEM LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008563-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO ALEXANDRE MENDES 

EXECUTADO: GUARDIAO SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008586-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MOMESSO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008587-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CONSTRUTORA EMPRAM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008595-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008596-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008597-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

REU: INTER-LINK TECNOLOGIA LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008598-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008599-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008601-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008602-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008603-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008604-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008605-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008606-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008609-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008610-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008611-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008612-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008613-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008614-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008615-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008660-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO PROTETORA DOS INSANOS DE SOROCABA 

ADV/PROC: SP060899 - JOSE CARLOS PEREIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.10.008661-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE ALVES FOGACA 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008662-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRANI LEITE DE JESUS 

ADV/PROC: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008663-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDNEIA GOES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008665-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ADELMI DE SALES 

ADV/PROC: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM SOROCABA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008669-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008600-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

PRINCIPAL: 2006.61.10.009414-7 CLASSE: 60 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008608-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.10.010110-9 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008664-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.10.005344-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 
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Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Sorocaba, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006194-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA VIEIRA DA SILVA LUNA 

ADV/PROC: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006195-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMILTON SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006196-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALBERTO MAGALHAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006197-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON AMORIM DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006198-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DA SILVA LUZ 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.006199-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BENTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006216-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TEODORO SERAFIM FILHO 

ADV/PROC: SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006217-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PAULO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006221-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ALBINO CARDOSO 

ADV/PROC: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006223-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006224-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CABRERA FERRER 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006226-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLEDADE GARCIA RAMALHO 

ADV/PROC: SP222002 - JÚLIO CESAR DE SOUZA GALDINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006227-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP095771 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006228-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORMINDA SILVA DE JESUS 

ADV/PROC: SP095771 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006229-4 PROT: 11/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1990/2466 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSANA SERRA SILVA DA COSTA 

ADV/PROC: SP267218 - MARCIA MACEDO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006230-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILCE MARIZE TRAUTWEIN DE FARIAS 

ADV/PROC: SP188340 - ELAINE DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006231-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO LOPES 

ADV/PROC: SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006232-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANILDA LEONOR DA CRUZ 

ADV/PROC: SP095771 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006233-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO ROSA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006234-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MATEUS SOARES 

ADV/PROC: SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006235-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO BERBER PORTALUPI 

ADV/PROC: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006237-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006238-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR FRANCHINI 

ADV/PROC: SP098181A - IARA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006239-7 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVERALDO FERREIRA DE LIMA 

ADV/PROC: SP098181A - IARA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006240-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006241-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BELDI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006242-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLAN DE SOUZA MELO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006243-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO LUIS TASSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006244-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE CORREIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006245-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS ROCHA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006246-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS CARLOS PETRUCCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006247-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILIO JADER NORONHA BRITO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006248-8 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELTO DE ALVARENGA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006249-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DONIZETI DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006250-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SAVINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006251-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDELCIO APARECIDO DELCILIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006252-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ADV/PROC: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS SAO PAULO SANTA MARINA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006253-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAUL MORILLO COROMINA 

ADV/PROC: SP047911 - ARMANDO MACHADO JUNIOR 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006254-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS LOPES FERRAZ 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006255-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALOISIO FERNANDES DA COSTA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006256-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINEIDE SILVA 

ADV/PROC: SP109650 - EVANDER ABDORAL GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006257-9 PROT: 11/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006258-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAN DE CARVALHO LIMA 

ADV/PROC: SP083008 - JULIO MILIAN SANCHES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006263-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDUY SALES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP203764 - NELSON LABONIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006265-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006270-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA GREGORIO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP156702 - MARIA APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006271-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ALEIXO MARTINS 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006272-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIANA MARIA LUNA 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006273-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA MARTINS DE MESQUITA 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AGENCIA BRAS LEME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006274-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOEL DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTANA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006275-0 PROT: 14/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 1994/2466 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULA ANTONIA VAZ 

ADV/PROC: SP153335 - RUI XAVIER FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006276-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE LOURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006278-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGNUS MARIO MAIA 

ADV/PROC: SP199812 - FLAVIO VIEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA 13 JUNTA DE RECURSOS DO INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006279-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JARBAS CASARI 

ADV/PROC: SP216083 - NATALINO REGIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006292-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMARIS CONCON 

ADV/PROC: SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA E OUTROS 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - MOOCA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006294-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE JORGE 

ADV/PROC: SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006259-2 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0041142-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO 

ADV/PROC: SP077809 - JOSE MURASSAWA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006260-9 PROT: 16/06/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.83.006569-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: CARLOS HERNANI VAZ DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006261-0 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007261-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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EMBARGADO: AMADEU AUGUSTO PANTALEAO 

ADV/PROC: SP111068 - ADEJAIR PEREIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006262-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.83.008524-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: ZACARIAS JOSE LOURENCO FILHO 

ADV/PROC: SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS E OUTRO 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002002-3 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZILIA DE ALMEIDA PONTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.19.003407-5 PROT: 07/05/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMAURY MARSOLLA 

ADV/PROC: SP254927 - LUCIANA ALVES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.61.83.004817-7 PROT: 19/07/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE CONTI ZARA TENORIO 

ADV/PROC: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.001378-7 PROT: 27/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002003-5 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EZILIA DE ALMEIDA PONTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002004-7 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EZILIA DE ALMEIDA PONTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002005-9 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD 

REQUERIDO: EZILIA DE ALMEIDA PONTE E OUTROS 
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ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.002006-0 PROT: 21/01/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

REQUERIDO: EZILIA DE ALMEIDA PONTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.004802-9 PROT: 05/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CANDIDA GUTIERREZ PUGLIESI 

ADV/PROC: SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000069 

 

 

Sao Paulo, 14/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006264-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006266-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA LEMOS PANTIN 

ADV/PROC: SP252542 - LEANDRO BATISTA DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006267-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARNEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006268-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPEDES FACHO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006269-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO IVANIRTO PINHEIRO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006277-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS DOS REIS 

ADV/PROC: SP257399 - JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006280-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDWARD TADEUSZ LAUNBERG 

ADV/PROC: SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006281-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID MARGO WEINBERG 

ADV/PROC: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006282-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BEATRIZ MUNIZ DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006283-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORA FEIGUIN E OUTROS 

ADV/PROC: SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006284-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIAS 

ADV/PROC: SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006285-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006286-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER SIQUEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006287-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UMBERTO PALHARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006288-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP272419 - CRISTINA DE FATIMA TEIXEIRA PINHEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006289-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLITO SILVA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006290-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIVAN CRISPIM DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006291-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL ARCANJO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP226563 - FERNANDA CAVALCANTE SOUZA RAMOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006293-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMILTON DA SILVA 

ADV/PROC: SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006295-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVINO ANASTACIO NETO 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006296-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006297-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULMIRA VIEIRA 

ADV/PROC: SP150330 - ELUZINALDA AZEVEDO SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006298-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DE FREITAS VIANA 

ADV/PROC: MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006299-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO APARECIDO CANDIDO 

ADV/PROC: MG082982 - LUIS FABIANO VENANCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006300-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNALDO VICENTE ALVES 

ADV/PROC: SP100742 - MARCIA AMOROSO CAMPOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006301-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO RIBEIRO COLIADOS 

ADV/PROC: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006302-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NEGRI 

ADV/PROC: SP249553 - RENATO SEITENFUS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006303-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COSMERINO OLIVEIRA PAIXAO 

ADV/PROC: SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006304-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR DOMINGUES 

ADV/PROC: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006305-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AMANCIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006306-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANAIZO PEDROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP265893 - SIMONE VIEIRA FERNANDES 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006307-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE MENEZES BRAULIO 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006308-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ROGATIS 

ADV/PROC: SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006309-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP152729 - FLAVIO SCAFURO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006310-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL FELICIO 

ADV/PROC: SP151432 - JOAO FRANCISCO ALVES SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006311-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006312-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANI PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006313-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BORTOLOTI 

ADV/PROC: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006314-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EUGENIO DO AMARAL SOUZA 

ADV/PROC: SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006315-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO ANTEVERE 

ADV/PROC: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006316-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006317-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICENTE FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP193444 - MARILENE FERNANDES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006318-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EWIGES DA COSTA 

ADV/PROC: SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006319-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006320-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: JULIO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006321-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA COSTA 

ADV/PROC: SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006322-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODILO MANOEL PEREIRA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006323-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA EDUARDO 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006324-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA REGINA SILVA AMERICO 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006325-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006326-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI PAULO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP247308 - RODRIGO ALEXANDRE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006327-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE MARIA DOS SANTOS NEPOMUCENO BATISTA 

ADV/PROC: SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006328-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS LUCAS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP211366 - MARCOS AUGUSTO PRADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006329-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GONCALO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP098181A - IARA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0051618-7 PROT: 05/10/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVARISTO RODRIGUES DE FARIA 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0011771-3 PROT: 03/05/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP100075 - MARCOS AUGUSTO PEREZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 96.0040505-0 PROT: 17/12/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OCTAVIANO JOSE DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.012414-0 PROT: 28/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA NAKATANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000054 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000058 

 

 

Sao Paulo, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularizem os pedidos de desarquivamento formulados (não foi recolhida a taxa de R$ 

8,00 relativa ao desarquivamento, nem mencionada a hipótese de isenção).  

Processos nºs 2003.61.83.012801-5 e 2003.61.83.12786-2 - Advogado Dr. Romeu Macedo Cruz Junior, OAB/SP Nº 

215.214. 

Processos nºs 2003.61.83.012868-4, 2003.61.83.12801-5, 2003.61.83.12786-2, 2003.61.83.012845-3, Advogado Dr. 

Valter Raimundo da Costa Junior, OAB/SP n 108.337.  

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petição(ões) que se 

encontra(m) em cartório deverá(ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada(s), será(ão) 

arquivada(s) em pasta própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

Despacho proferido no expediente relativo à petição protocolada sob o número: 2008.830023373-1 

Ante a informação supra, e considerando os termos da petição protocolada sob nº 2008.830023373-1, indefiro o pedido 

de desarquivamento dos autos. Arquive-se este expediente em pasta própria.Int. 

ADV: DRA. MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO, OAB/SP Nº 215.869. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

 

PORTARIA Nº 23, de 14 de JULHO de 2008. 

 

O DOUTOR JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, JUIZ FEDERAL SUSBTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DA 

VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Alterar, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora Renata Elis dos Santos, R. F. n. 4538, anteriormente 

designadas para o período de 26/11 A 05/12/2008 para gozo no período de 12 A 21 de agosto de 2008. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Exma. Srª. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes 

Araraquara, 14 de julho de 2008. 

 

 

José Maurício Lourenço 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 24, DE 14 de JULHO de 2008. 

 

O DOUTOR JOSÉ MAURÍCIO LOURENÇO, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA FEDERAL DA 

VIGÉSIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA/SP, no uso de suas atribuições legais, 

 

Tendo em vista que o servidor MARCOS RODRIGO BERGAMIN, R.F. n. 4554, ocupante da função comissionada de 

Supervisora de Processamento de Mandado de Segurança e Cautelares da 2ª Vara Federal de Araraquara, estará em 

gozo de férias regulamentares no período de 10/07 a 25/07/2008, 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR o servidor José Eduardo Ferreira Luiz, R.F. nº 5293, para substituir o supra citado servidor no referido 

período. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRE-SE, encaminhando-se cópia desta portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes 

 

Araraquara, 14 de JULHO de 2008. 

 

 

José Maurício Lourenço 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001095-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAUL DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001096-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANO NASCIMENTO DE MORAES 

ADV/PROC: SP098209 - DOMINGOS GERAGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001097-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001098-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001099-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001100-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARIA BUENO - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP162496 - PRISCILA TUFANI DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Braganca, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
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DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002570-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MOACIR MAZULKA 

ADV/PROC: SP237506 - ELIAS MÁRIO SALOMÃO SARHAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002571-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A 

ADV/PROC: SP129669 - FABIO BISKER 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002573-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO BENEDITO PELOGGIA PEREIRA 

ADV/PROC: SP145274 - ANDERSON PELOGGIA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002574-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002575-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002576-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP044761 - OLIVIER MAURO VITELI CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002577-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP 

ADV/PROC: SP245647 - LUCIANO MARIANO GERALDO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002578-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002579-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002580-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDETE MARIA DAS CHAGAS BARBOSA 

ADV/PROC: SP223413 - HELIO MARCONDES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.002572-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.000271-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: MILTON CESAR BADARO 

ADV/PROC: SP014227 - CELIA MARIA DE SANTANNA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Taubate, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001041-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001042-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001043-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001044-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001045-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001046-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001047-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NAIR PEREIRA COITO 

ADV/PROC: SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001048-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARTIMEU MARTINS DE MELO 

ADV/PROC: SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001049-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA FEDERAL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001050-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 
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AUTOR: MARIA JOSE MENDES JORGE 

ADV/PROC: SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001051-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ILDA MARIA DE JESUS MARQUETI 

ADV/PROC: SP233797 - RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001052-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JULINDA COQUEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001054-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSEAS AMARO DA SILVA 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001055-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001056-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001057-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE MARILIA - SP 

AVERIGUADO: RUBENS MORABITO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001058-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA DE CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001059-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP231624 - LIGIA REGINA GIGLIO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001060-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001062-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.22.001053-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE RENATO ARRUDA 

ADV/PROC: SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

REQUERIDO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Tupa, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

PORTARIA N. 14/2008 

O Doutor ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de Tupã, 22ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora CAMILA PORTELA BARRETO, Técnico Judiciário, RF 4543, ocupante da 

função comissionada de Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares (FC-05), 

estará em férias, no período de 28/07/2008 a 06/08/2008; 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora VÂNIA MARIA COSTA AGUDO, Técnico Judiciário, RF 4934, para substituí-la no período 

mencionado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Tupã, 10 de julho de 2008. 

ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES - EDITAL 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO 

 

PRAZO: 30 DIAS 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 24ª SUBSEÇÃO, ETC. 
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente os executados BRUNO 

GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA - ME e BRUNO GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA, que por este Juízo 

tramitam os autos da Execução Fiscal, processo nº 2002.61.24.000626-2, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF move em face de BRUNO GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA - ME e BRUNO GUSTAVO MOREIRA DE 

OLIVEIRA, para haver-lhes a importância de 3.741,03 (três mil e setecentos e quarenta e um reais e três centavos), 

conforme Certidão de Dívida Ativa (CDA) número FGSP200105013, inscrita em 08/06/2000, relativas ao FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, e para que chegue ao conhecimento dos executados BRUNO 

GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA - ME e BRUNO GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA, atualmente em lugar 

incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual ficam os executados BRUNO 

GUSTAVO MOREIRA DE OLIVEIRA - ME (CNPJ: 00.449.573/0001-05) e BRUNO GUSTAVO MOREIRA DE 

OLIVEIRA (CPF: 250.095.778-01), CITADOS para pagarem o débito principal, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, 

custas e demais encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomearem bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem 

penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua Seis, 

2476, Centro, Jales/SP, no horário das 13:00 às 17:00 horas. Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente 

edital será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO 

 

PRAZO: 30 DIAS 

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, MM. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE JALES, 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 24ª SUBSEÇÃO, ETC. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem, especialmente o executado ADAUTO 

MORGON, que por este Juízo tramitam os autos da Execução Fiscal, processo nº 2001.61.24.001822-3, que a 

FAZENDA NACIONAL move em face de TRANSPORTADORA CONDE LTDA, ADAUTO MORGON, 

ADEMILSON RAFAEL CONDE, ANTÔNIO RAFAEL CONDE, ADEMIR RAFAEL CONDE, para haver-lhes a 

importância de 127.758,81 (cento e vinte e sete mil e setecentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e um centavos), 

conforme Certidão de Dívida Ativa (CDA) número 80 6 98 004140-64, inscrita em 03/06/98, relativa à 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, e para que chegue ao 

conhecimento do executado ADAUTO MORGON, atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 

edital, com prazo de 30 (trinta) dias, pelo qual fica o executado ADAUTO MORGON (CPF: 546.873.578-49), 

CITADO para pagar o débito principal, no prazo de 05 (cinco) dias, com juros, custas e demais encargos legais, ou, no 

mesmo prazo, nomear bens à penhora, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a 

garantia da execução, ciente de que este Juízo funciona na Rua Seis, 2476, Centro, Jales/SP, no horário das 13:00 às 

17:00 horas. Para que ninguém possa alegar ignorância, o presente edital será publicado e afixado na forma da lei. 

NADA MAIS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001719-2 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001720-9 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001721-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001722-2 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001723-4 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001724-6 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001725-8 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001726-0 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001727-1 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001728-3 PROT: 30/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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Ourinhos, 30/06/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001729-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001730-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001731-3 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001732-5 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001733-7 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001734-9 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001735-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001736-2 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2014/2466 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001737-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001738-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001739-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001740-4 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001741-6 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001742-8 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DA PALMA ANTONIO 

ADV/PROC: SP092806 - ARNALDO NUNES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001743-0 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLINDA MOREIRA CAMACHO 

ADV/PROC: SP092806 - ARNALDO NUNES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003955-1 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.004005-0 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Ourinhos, 01/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001744-1 PROT: 01/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER PORCARI 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001745-3 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001746-5 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001747-7 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001748-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001749-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001750-7 PROT: 02/07/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001751-9 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001752-0 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001753-2 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001754-4 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001755-6 PROT: 27/06/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.003818-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE HERNANI CORREA DE MORAES 

ADV/PROC: SP182981B - EDE BRITO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Ourinhos, 02/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001756-8 PROT: 02/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA DA SILVA BARBOSA GONCALVES 

ADV/PROC: SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001757-0 PROT: 22/02/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: LEANDRO AZOIA DA SILVA JARDIM 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002510-9 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE NILTON JACOB 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

Ourinhos, 03/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001758-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS JOSE DE CALASANS NETO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001759-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001760-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001761-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001762-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001763-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001764-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001765-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001766-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001767-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001768-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001769-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001770-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001771-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001772-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001773-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001774-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001775-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001776-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001777-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001778-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001779-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001780-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001781-7 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001782-9 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001783-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001784-2 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001785-4 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001786-6 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001787-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001788-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001789-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001790-8 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001791-0 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001792-1 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001793-3 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODIRLEI JOSEK DE JESUS 

ADV/PROC: SP070113 - ALFREDO EDSON LUSCENTE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001794-5 PROT: 04/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIRCEU SILVESTRE ZALOTI 

ADV/PROC: SP078681 - FERNANDO CLAUDIO ARTINE 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Ourinhos, 04/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001796-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001797-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001798-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001799-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001800-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001801-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001802-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001803-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001804-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001805-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001806-8 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001807-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001808-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001809-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001810-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001811-1 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001812-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001813-5 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001814-7 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001815-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001816-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001817-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001818-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001819-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001820-2 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001795-7 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

PRINCIPAL: 2008.61.25.000136-6 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ISABEL FERREIRA SANTIAGO DA SILVA ITAI ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Ourinhos, 07/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001821-4 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSO DAMETO FELIPE 

ADV/PROC: SP178815 - PATRICIA CURY CALIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001822-6 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO EVARISTO VEADO 

ADV/PROC: SP186813 - MEIRE APARECIDA MOLINA FORMAGIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001823-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001824-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001825-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001826-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001827-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001828-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001829-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001830-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001831-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001832-9 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001833-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001834-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001835-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001836-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001837-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001838-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: WALLACE ANDERSON DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001839-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: ROYAL DE OURINHOS BUFFET LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001840-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001841-0 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001842-1 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO SIMOES E OUTRO 

ADV/PROC: SP120071 - ROBERTO ZANONI CARRASCO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001843-3 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES BRITO 

ADV/PROC: SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001844-5 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001845-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0039798-0 PROT: 07/04/1992 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO BERTONI E OUTRO 

ADV/PROC: SP200462 - LUCIANA RIZZI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

ADV/PROC: PROC. DENISE HENRIQUES SANTANNA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.25.003996-4 PROT: 24/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

INDICIADO: APURAR RESPONSABILIDADE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Ourinhos, 08/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001620-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISAURINA FERNANDES 

ADV/PROC: SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001846-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001847-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001848-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001849-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001850-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001851-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001852-4 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001853-6 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001854-8 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001855-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TADACHI ONO 

ADV/PROC: SP136104 - ELIANE MINA TODA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001856-1 PROT: 10/07/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA NORIKO ONO PEREIRA 

ADV/PROC: SP136104 - ELIANE MINA TODA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

Ourinhos, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001857-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. LAIDE RIBEIRO ALVES 

EXECUTADO: VALDIR CARNEVALLE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001858-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001859-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001860-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001861-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.001862-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001863-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001864-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001865-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001866-4 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001867-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001868-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001869-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001870-6 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001871-8 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001872-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001873-1 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001874-3 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001875-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001876-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001877-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001878-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001879-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.001880-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Ourinhos, 11/07/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

O JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei. 

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vierem, ou dele conhecimento tiverem e aos executados ou seus 

representantes legais, que, por este Juízo se processam os autos das EXECUÇÕES FISCAIS, abaixo relacionadas, tendo 

sido designado para:- PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 13 de agosto de 2008, a partir das 13:00 horas, a quem 

ofereça preço igual ou superior ao da avaliação do(s) bem(ns). O ANALISTA JUDICIÁRIO - EXECUTANTE DE 

MANDADOS DESTE JUÍZO OFICIARÁ COMO LEILOEIRO. 

LOCAL DO LEILÃO/PRAÇA: Pátio do leiloeiro, situado na situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, nº.1473, Vila 

Santa Edwirges, CEP 13874-000, São João da Boa Vista - Estado de São Paulo. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 27 de agosto de 2008, a partir das 13:00 horas, caso não haja licitante que ofereça preço 

igual ou superior ao da avaliação, os bens serão alienados a que maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço 

que ofereça preço vil (artigo 692 do CPC). 

ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem comparecer nos dias, hora e local supra referidos, cientes de que a venda será 

feita à vista ou mediante caução idônea pelo prazo de 03 dias, sendo que se não houver pagamento no referido prazo, 

será devida multa no valor de 20% calculado sobre o lanço (art. 695 do CPC).PARCELAMENTO DA 

ARREMATAÇÃO: Não foi apresentado oficio informando as condições de parcelamento. Assim, eventual proposta de 

parcelamento deverá ser dirigida pelos interessados ao órgão exeqüente (endereço na Secretaria desta Vara Federal). 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a arrematação, o arrematante deverá comparecer de imediato ao cartório desta 1ª 

Vara Federal de São João da Boa Vista/SP, para assinatura do auto de arrematação (art. 693 do CPC - com nova redação 

dada pela Lei 11.382/06). Poderá haver a remissão dos bens arrematados (artigo 788 do CPC), serão devolvidos ao 

arrematante todos os depósitos efetuados.EMBARGOS À ARREMATAÇÃO: Após a assinatura do auto de 

arrematação, será aguardado o prazo de 05 (cinco) dias para embargos à arrematação pelo executado (artigo 745 do 

CPC).  

Havendo embargos, somente após a sua decisão final haverá a liberação dos bens arrematados, se os embargos forem 

improcedentes, ou haverá a devolução de todos os depósitos do arrematante, se os embargos forem 

procedentes.ADJUDICAÇÃO: Findo o leilão, será aguardado o prazo de 30 (trinta) dias em que o exeqüente poderá 

adjudicar os bens penhorados (artigo 24, inciso II da Lei 6.830/80). Após esse prazo, se o exeqüente não pedir a 

adjudicação, os bens arrematados serão liberados. Se houver a adjudicação, todos os depósitos serão devolvidos ao 

arrematante.  

ÔNUS: Ficará sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre o bem arrematado.  

RELAÇÃO DOS PROCESSOS E DOS BENS que poderão ser vistos em mãos dos respectivos depositários, a seguir: 

1- Execução Fiscal n.º 2005.61.27.000555-8 - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - 

INMETRO X Multicromo Indústria, Comercio e Transportes Ltda. Depositário: Jose Roberto Ciacco, RG n.º 3.843.52-

SSP/SP. Dos bens: 1- Um terreno, em aberto e sem benfeitorias, situado nesta cidade de São João da Boa Vista, no 

lugar denominado Lagoa dos Patos , com a área planimetrada de 1.200,00 metros quadrados, medindo 20,00 metros de 

frente para o prolongamento da Rua General Osório, antiga Rua Um, igual dimensão nos fundos, confinando com o 

remanescente do imóvel, de propriedade da proprietária, por 60,00 metros de cada um dos lados, de extensão da frente 

aos fundos, confinando do lado esquerdo de quem da rua olha para o imóvel com terreno doado a APAE e do lado 

direito com propriedade da proprietária Imobiliária Magalhães S/C Ltda. Imóvel objeto da Matrícula nº. 2.893 do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista, de propriedade da empresa executada, reavaliado 

nesta data em R$70.000,00 (setenta mil reais).  

2-Execução Fiscal n.º 2005.61.27.001218-6 - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREAA/SP. Depositário: Sr. Deoclides Luiz Rabelo, RG n.º 4.313.436-SSP/SP. Do bem: 1- 1- Um (01) nível da marca 

Kern AARAU, modelo NK2, nº. 69634, fabricação na Suíça, completo, em bom estado de conservação e 

funcionamento, com tripé. Avaliação: R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).  

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente os devedores supra 

citados, caso não sejam os mesmos intimados pessoalmente, ficarão através do presente edital, que será publicado e 

afixado na forma da lei. EXPEDIDO em 16/07/2008, nesta cidade de São João da Boa Vista/SP. 
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O DOUTOR JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR, Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal de São João da Boa 

Vista-SP - 27ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições, na forma da lei. FAZ SABER a todos 

quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, inclusive o cônjuge, os ascendentes, 

descendentes dos proprietários dos bens abaixo descritos, que por este Juízo se processam os autos abaixo relacionados 

nos quais foram designados os dias 13 de agosto de 2008, às 13 horas, para a realização do PRIMEIRO LEILÃO dos 

bens a seguir descritos, que serão, nesse 1º leilão, vendidos pelo maior lanço (de valor igual ou superior ao da 

avaliação) e 27 de agosto de 2008, às 13 horas, para a realização de eventual SEGUNDO LEILÃO, onde se fará a venda 

pelo maior lanço oferecido, independentemente da avaliação, excluído o preço vil, que fica desde já fixado em valor 

inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.  

Ambos os leilões serão realizados na Sala de Audiências deste fórum, situado na Avenida Oscar Pirajá Martins, 

nº.1473, Vila Santa Edwirges, CEP 13874-000, São João da Boa Vista/SP, pelo leiloeiro indicado pelo procurador da 

exeqüente, a Fazenda Nacional, o Sr. Guilherme Valland, inscrito na JUCESP sob o n 407, o qual deverá cientificar os 

eventuais interessados sobre os termos contidos neste edital, por ocasião da abertura do leilão.OS INTERESSADOS 

DEVERÃO COMPARECER COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE MEIA HORA.Em havendo ônus sobre os bens 

leiloados, bem como processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, indicar-se-á no final de cada descrição. 

Na arrematação será observado o seguinte: 

A)De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690 do Código de Processo Civil, poderá dar lance todo aquele que 

estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os 

síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade, os mandatários, quanto aos bens de 

cuja administração ou alienação estejam encarregados, o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça. 

B)A comissão do leiloeiro oficial, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24 do 

Decreto nº 21.981 de 19/10/32), será paga diretamente, e no ato, ao leiloeiro oficial. Em caso de adjudicação, 2% (dois 

por cento), a ser paga pelo adjudicatário. C) As custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e 

importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64(dez reais e 

sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 1.915, 38 (um mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito 

centavos).D)No caso de diligência negativa de intimação dos co-responsáveis, FICAM TAMBÉM INTIMADOS PELO 

PRESENTE EDITAL, nesta data, eventuais credores hipotecários e trabalhistas, usufrutuários, executados, depositários, 

eventuais cônjuges, co-proprietários e anuentes. 

E)Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

 

F) Nos termos do artigo 693, caput, do Código de Processo Civil, a arrematação constará de auto que será lavrado de 

imediato, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem, considerando-se a arrematação perfeita, 

acabada e irretratável, nos termos do artigo 694 do Código de Processo Civil.  

G) O prazo para embargos, fundados em nulidade da execução, ou em causa extintiva da obrigação, desde que 

superveniente à penhora, é de 5(cinco) dias contados a partir da adjudicação, alienação ou arrematação, nos termos do 

artigo 746 do Código de Processo Civil. 

H)Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados à leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto ao órgãos públicos encarregados dos registro de propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e conta em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso, etc. 

I)Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de 

se habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10(dez) dias, a contar da data da publicação deste edital, que 

será publicado e afixado na forma da Lei. j) o bem móvel será constituído em penhor em favor da FAZENDA 

NACIONAL, após expedição de carta arrematação para parcelamento, e levada a registro no órgão competente a 

requerimento do arrematante; o bem imóvel será dado em hipoteca em favor da FAZENDA NACIONAL e levada a 

registro, após a expedição de carta de arrematação para parcelamento. 

DOS BENS: Constantes dos Autos de Penhora e que poderão ser vistos em mãos dos depositários respectivos, não 

constando dos autos que haja qualquer ônus sobre os ditos bens, salvo as observações que segue: 

01- Execução Fiscal n.º 2000.03.99.008881-7 - Fazenda Nacional X Importadora Boa Vista S/A. Depositário: Delvo 

Westin Bittar, CPF nº 718.106.928-49. Do Bem: 1- O imóvel objeto da matrícula nº30.382, situado na Rua João Osório, 

285, nesta cidade de São João da Boa Vista, sendo um terreno que mede 20,00m de frente, fundo idêntico, por 33,44 

dos lados, de extensão da frente aos fundos (668,80m2 de área total obtida pela multiplicação das medidas do terreno). 

O referido terreno é bem localizado e tem algumas benfeitorias, sendo cercado por grades na frente e partes cobertas 

para carros, encontrando-se tudo em bom estado geral de conservação. Reavaliação: R$150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais). Total da Reavaliação: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

02- Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000061-4 (apenso 2002.61.27.000454-1) - INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X GAZETA DE SÃO JOAO ARTES GRAFICAS LTDA, ANA ROCHA DA SILVA 

PALHARES E CARMELA ROCHA DA SILVA PALHARES. Depositário: CARMELA ROCHA DA SILVA 

PALHARES., CPF n.º 407.070.328-49. Dos Bens: 1- Uma impressora, da marca Nebiolo, automática, italiana, ano 

1949, série 40114. Reavaliação: R$3.000,00 (três mil reais); 2- Um lino Tipo, americano, da marca Lino Type, modelo 

31, série nº. 54930. Reavaliação: R$500,00 (quinhentos reais); 3- Um lino Tipo, americano, da marca Lino Type, 

modelo 32, série nº. 63795. Reavaliação: R$500,00 (quinhentos reais); 4- Um lino Tipo, americano, da marca Lino 

Type, modelo 08, série nº. 6618/1. Reavaliação: R$500,00 (quinhentos reais); 5- Uma fonte de matriz, corpo 08. 

Reavaliação: R$300,00 (trezentos reais); 6- Uma fonte de matriz, corpo 10. Reavaliação: R$300,00 (trezentos reais); 7- 
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Uma fonte de matriz, corpo 12. Reavaliação: R$300,00 (trezentos reais); 8- Uma fonte de tipo para tipografia, corpo 14. 

Reavaliação: R$200,00 (duzentos reai 

 

s); 9- Uma fonte de tipo para tipografia, corpo 18. Reavaliação: R$150,00 (cento e cinqüenta reais); 10- Uma fonte de 

tipo para tipografia, corpo 24. Reavaliação: R$150,00 (cento e cinqüenta reais); 11- Uma máquina de gravar chapas, 

marca Elenco, modelo EL-24-C, número C 191 11, dupla face, em bom estado de conservação e funcionando, 

reavaliada em R$5.000,00 (cinco mil reais); 12- Um veículo VW/Pointer, modelo CLI-2000, ano 1995, placas CCI-

6006, cor preta, em bom estado de conservação e funcionando, reavaliado em R$10.000,00 (dez mil reais); 13- Os 

direitos de uso sobre as linhas telefônicas 19-3623-2507 e 19 - 3622-2576, instaladas, respectivamente, na Rua 

Antonina Junqueira, 204 e Rua General Carneiro, 146, ambas em São João da Boa Vista, reavaliada cada uma em 

R$40,00 (quarenta reais), perfazendo o total de R$80,00 (oitenta reais). Total da Reavaliação: R$18.530,00 (dezoito 

mil, quinhentos e trinta reais). 

03- Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000066-3 (apenso 2002.61.27.000067-5) - FAZENDA NACIONAL X PHD COM/ 

E REPRESENTAÇÃO LTDA, SERGIO DE CARVALHO BRANDÃO. Depositário: SERGIO DE CARVALHO 

BRANDÃO, CPF n.º 936.033.208-91. Dos bens: 1- Imóvel objeto da matrícula nº.21.291 do Cartório de Registro de 

Imóveis e Anexo de São João da Boa Vista (SP), sendo um terreno, em aberto e sem benfeitorias, representado pelo lote 

nº.29 (vinte e nove), da quadra nº.05 (cinco), com frente para a Rua Dulce C. C. Oliveira, antiga rua A, do Jardim 

Brandão, em zona urbana da cidade de Águas da Prata, desta comarca, medindo 12m (doze metros) de frente para a 

citada rua; igual medida nos fundos, confrontando com o lote 11; do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, 

mede 39m (trinta e nove metros), confrontando com o lote 28, e, do lado esquerdo, no mesmo sentido, mede 35,70m 

(trinta e sete metros e cinqüenta centímetros), confrontando com o lote 30, perfazendo o terreno uma área de 459m, 

cadastrado junto á Prefeitura Municipal de Águas da Prata sob nº. 1 3 0034 0134001. Trata-se de terreno em acentuado 

declive, localizado em rua sem pavimentação no passeio e no leito central, estando coberto de mato. Avaliação: 

R$6.000,00 (seis mil reais); 2- Imóvel objeto da matrícula nº.22.439 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexo de São 

João da Boa Vista (SP), sendo um lote terreno, sob nº.23 (vinte e três), da quadra nº.20 (vinte), da planta do loteamento 

denominado Solário da Mantiqueira, zona urbana desta cidade, com 1.104,16m, medindo 45,50m (quarenta e cinco 

metros e cinqüenta centímetros) de frente para a Rua DEZ, 11,47m (onze metros e quarenta e sete centímetros) de frente 

em curva para as Ruas Dez e Vinte e Nove, 8,30m (oito metros e trinta centímetros) de frente para a Rua Vinte e Nove, 

50m (cinqüenta metros) do lado direito com os lotes 22 e 29,50m (vinte e nove metros e cinqüenta centímetros) de 

fundo com o lote 1 e 2, encontrando-se cadastrado junto á Prefeitura Municipal local sob nº. 00240020 023000-3, nele 

havendo uma construção paralisada. Trata-se de terreno em declive, com construção e fase inicial paralisada, localizado 

em esquina, sem pavimentação no passeio e no leito central das ruas adjacentes. Avaliação: R$18.000,00 (dezoito mil 

reais) o valor do terreno, e 22.000,00 (vinte e dois mil reais) o valor da construção paralisada, perfazendo R$40.000,00 

(quarenta mil reais). Total das avaliações: R$51.000,00 (cinqüenta e um mil reais).  

04- Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000105-9 - UNIAO FEDERAL X DG ASSESSORIA E AUDITORIA S/C LTDA. 

DEPOSITÁRIO: DIVINO GRANADI GODOY, RG Nº 4.702.404-5. Do bem: 1- Dois microcomputadores, Pentium 

233, com monitor 14, AOC Spectrum 4Vn, teclado, mouse e torre, ambos em bom estado de conservação e 

funcionamento, reavaliado cada um em R$1.200,00 (mil e duzentos reais), perfazendo o total de R$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). 

05- Execução Fiscal n.º 2002.61.27.000959-9 - FAZENDA NACIONAL X COOPERATIVA AGROPECUARIA SÃO 

JOAO. Depositário: TARCISIO DEZENA DA SILVA, CPF n.º 377.644.388-04. Dos bens: 1- O imóvel objeto da 

matrícula 22.430 do C.R.I. local, consistente em Um terreno, em aberto e sem benfeitorias, constituído pelo lote nº 09 

(nove), da quadra R, da planta do loteamento denominado JARDIM SANTA CLARA, em zona urbana desta cidade, 

com área de 462,50m2 medindo 13,00m (treze metros) de frente para a rua Wagner Pedro Bom, antiga rua Dez; nos 

fundos mede 12,00m (doze metros), confrontando com o lote nº 14; nos lados 39,00 (trinta e nove metros) com os lotes 

10 (em 35m.) e 13 (em 4m); e 36,00 (trinta e seis metros) com o lote nº 08. Avaliação: R$23.000,00 (vinte e três mil 

reais). Total da Avaliação: R$23.000,00 (vinte e três mil reais). 

06- Execução Fiscal n.º 2002.61.27.001909-0 (apensos nº.s 2002.61.27.001912-0, 2002.61.27.001913-1 e 

2004.61.27.002205-9 - FAZENDA NACIONAL X IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA. Depositário: LUCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO, CPF n.º 011.119.438-50. Do Bem: 1-Veículo IMP/BMW, modelo 540IA, gasolina, cor 

prata, ano fabr. 1993, modelo 1994, placa GHN-0707, em bom estado de conservação e funcionando, avaliado em 

R$32.000,00 (trinta e dois mil reais).  

07- Execução Fiscal nº 2002.61.27.002057-1 (apenso 2002.61.27.002058-3, 2002.61.27.002059-5 e 

2002.61.27.002060-1) - Fazenda Nacional X Catax Participações Ltda. Depositário: Newton Paulo Navarro, CPF 

nº033.057.838-34. Dos Bens: 1- Fração ideal de 11% (três por cento) do imóvel objeto da matrícula de nº43.764, do 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista, constante de um terreno situado em zona urbana 

desta cidade e comarca de São João da Boa Vista, constituído pelo lote de nº 7 (sete), no lugar denominado Córrego 

Fundo ou Chácara Nascimento, com área de 5.417,21m2 (cinco mil e quatrocentos e dezessete metros e vinte e um 

centímetro quadrados), com a seguinte descrição: mede 75,32m (setenta e cinco metros e trinta e dois centímetros) do 

ponto 1 ao ponto 2, confrontando com a Avenida João Batista de Almeida Barbosa, deflete a esquerda medindo 49,00m 

(quarenta e nove metros) até o ponto 3; deflete a esquerda medindo 2,00m (dois metros) até o ponto 4, deflete a direita 

medindo 18,03m (dezoito metros e três centímetros), até o ponto 5, confrontando até aqui com o córrego Bananal; 

deflete a esquerda medindo 67,00m (sessenta e sete metros), até o ponto 6, confrontando com os lotes 01,02 e 06; 
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deflete a esquerda medindo 66,39m (sessenta e seis metros e trinta e nove centímetros), até o ponto1, confrontando com 

a Rua Henrique Martarello. - Existindo neste terreno um prédio comercial, de dois pavimentos, situado à Avenida João 

Batista de Almeida Barbosa, sob nºs 630,640,650 e 660, Vila São Marcos, constando de recepção com w.c., sala para 

gerência, dois banheiros, contabilidade, sala para diretoria com w.c., sala para diretoria de produção, copa, sala de 

reuniões, depósito de latarias, salão para armazém e sala para moagem; o pavimento superior constando de um salão 

para almoxarifado: um galpão com escritório e dois w.cs.; um depósito com um escritório, duas ante-câmaras e dois 

vestiários, um salão para indústria com um escritório, cozinha, ante-câmara e w.c., com a área total construída de 

2.747,28m2 (dois mil setecentos e quarenta e sete metros e vinte e oito centímetros quadrados), - Referido imóvel 

encontra-se cadastrado junto 

 

á Prefeitura Municipal Local sob nº14.0001.0225.001. (descrição conforme abertura da matrícula acima mencionada). 

Fração ideal essa reavaliada e, R$99.000,00 (noventa e nove mil reais); 

 

08- Execução Fiscal n.º 2003.61.27.001040-5 - Instituto Nacional Do Seguro Social - Inss X Auto Posto Goncalves 

Ltda, Milton Rizzoto Goncalves E Roberto Aleixo Gonclves. Depositário: Roberto Aleixo Goncalves, RG n.º 

8.763.300-SSP/SP. Dos Bens: 1- Três (03) tanques subterrâneos para armazenamento de combustível, marca CONFAB 

Tubos S.A., do tipo bipartido, cada um com 30m 

(JC) de capacidade de armazenamento, 6m (seis metros) de comprimento, 2,50m (dois metros e cinqüenta centímetros) 

de diâmetro, 3.800kg (três mil e oitocentos quilos) de peso, números de série 6.805, 7.226 e 9.034, dimensões e demais 

dados fornecidos pelo depositário, visto estarem os tanques enterrados. Reavaliação: R$11.000,00 (onze mil reais) cada 

um, perfazendo R$33.000,00 (trinta e três mil reais); 2- Uma estrutura/cobertura metálica de aproximadamente 374m 

(trezentos e setenta e quatro metros quadrados), com forro de PVC e testeira iluminada, em bom estado geral. 

Reavaliação: R$30.000,00 (trinta mil reais); 3- Uma (01) máquina lavadora de veículos fixa, marca JVA, modelo Fênix, 

com 05 (cinco) escovas, 380v, desmontada, em regular estado e, segundo o depositário, em condições de 

funcionamento. Reavaliação: R$7.000,00 (sete mil reais); 4- Um (01) compressor de ar Marca Wayne, cor vermelha, 

modelo UW7, 850:710 RPM, pressão máxima 7.0:12.3 kg/cm, contendo 2 (dois) cabeçote com 2 (dois) pistões cada 

um, equipado com motor marca Manzoli Brasil nº.B745690 de 10HP de potência, em bom estado e funcionamento. 

Reavaliação: R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais); 5- Uma estrutura metálica de 12m x 16,5m (largura x 

comprimento), sem foro, com testeira na parte da frente, coberta com telhas de aço, em bom estado geral. Reavaliação: 

R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); 6- Um (01) elevador hidráulico para elevação de veículos de pequeno a 

grande porte, contendo dois pistões T112H, com capacidade máxima de carga para 12t (doze toneladas) segundo o 

depositário, funcionando. Reavaliação: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais); 7- Uma (01) emissora de cupom 

fiscal (ECF) - máquina registradora (MR), marca General, modelo G-880, m bom estado de conservação e em 

funcionamento, nº. 206133, que reavalio em R$900,00 (novecentos reais). Total das Reavaliações: R$93.500,00 

(novecentos e três mil e quinhentos reais). 

 

09- Execução Fiscal n.º 2003.61.27.001041-7 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X : Escritório Contábil 

Pratense S/C Ltda., Laura Conceição Mariano Zanello Armidoro, Gentil Lopes Rodrigues e Ciro Rodrigues de Lima 

Depositário: Laura Conceição Mariano Zanello Armidoro, CPF nº 024.591.348-35. Do Bem: A parte ideal pertencente à 

co-executada Laura Conceição Mariano Zanello Armidoro, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do imóvel 

objeto da matrícula 28.501 do C.R.I. de São João da Boa Vista, situado na Rua Marita Nogueira, nº.295, Bairro Terras 

do Alegre, Águas da Prata/SP, consistente em um prédio residencial, constando de sala, dormitório, cozinha, w.c., área 

interna de circulação, terraço frontal coberto, com área total edificada de 69,60m2 e com a área do terreno de 407,70m2, 

conforme constante na abertura da matrícula supra-referida e sua averbação nº 3. Avaliação: R$60.000,00 (sessenta mil 

reais) a totalidade do imóvel e R$30.000,00 (trinta mil reais) a parte ideal penhorada. 

10- Execução Fiscal n.º 2003.61.27.001965-2 - Fazenda Nacional X Cofemaco Ind/ E Com/ De Estrutura Metalica Ltda 

ME. Representante legal: PAULO APARECIDO NOGUEIRA, CPF nº 040.300.978-20. Do Bem: 1- duas prensa 

hidráulicas, sem números de séries e marca aparentes, comandos elétricos, solenóides, completa, cor azul, em regular 

estado de conservação, reavaliadas em R$1.400,00 (mil e quatrocentos reais) cada uma. Total da reavaliação: 

R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

 

11- Execução Fiscal nº 2004.61.27.000930-4 (apenso n.º 2004.61.27.000974-2 e 2006.61.27.001574-0) - Fazenda 

Nacional X Ind/ Química Boa Vista Ltda. Depositário: Valnei Amadio, CPF nº 022.082.018-09. Dos Bens: 1- o imóvel 

objeto da matrícula nº 38.690 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP, sendo um 

terreno identificado pelo lote nove (09) da quadra B, da planta do loteamento tipo industrial e comercial denominado 

Polo Industrial, em zona urbana desta cidade de São João da Boa Vista, com a área de R$2.045,12m2 (dois mil, 

quarenta e cinco metros quadrados e doze centésimos), medindo 23,24m (vinte e três metros e vinte e quatro 

centímetros) de frente para a Avenida Oito (08); do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel, mede 88,00m 

(oitenta e oito metros), confrontando com o lote onze (11); do lado esquerdo, mede 88,00m (oitenta e oito metros), 

confrontando com o lote três (03); e nos fundos mede 23,24m (vinte e três metros e quatro centímetros), confrontando 

com o lote dez (10). Dito imóvel encontra-se cadastrado junto à Prefeitura Municipal local sob o nº 22.0006.0105, 

incidindo a penhora sobre o terreno e sobre o direito aquisitivo da construção. Reavaliação: R$30.000,00 (trinta mil 

reais); 2- o imóvel objeto da matrícula nº 38.692 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa 
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Vista/SP, sendo um terreno identificado pelo lote onze (11) da quadra B, da planta do loteamento tipo industrial e 

comercial denominado Polo Industrial, em zona urbana desta cidade de São João da Boa Vista, com área de 2.045,12m2 

(dois mil, quarenta e cinco metros quadrados e doze centésimos), medindo 23,24m (vinte e três metros e vinte e quatro 

centímetros) de frente para a Avenida Oito (08); do lado direito, de quem da avenida olha para o imóvel, mede 88,00m 

(oitenta e oito metros), confrontando com o lote treze (13); do lado esquerdo, no mesmo sentido, mede 88,00m (oitenta 

e oito metros), confrontando com o lote nove (09); e nos fundos mede 23,24 (vinte e três metros e vinte e quatro 

centímetros), confrontando com o lote doze (12). Dito imóvel encontra-se cadastrado junto à Prefeitura Municipal local 

sob o nº 22.0006.0128, incidindo a penhora sobre o terreno e sobre o direito aquisitivo da construção. Reavaliação: 

R$30.000,00 (trinta mil reais); 3- o imóvel objeto da matrícula nº 38.693 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos 

de São João da Boa Vista/SP, sendo em terreno identificado pelo lote doze (12) da quadra B, da planta do loteamento 

tipo industrial e comercial denominado Polo Industrial, em zona urbana desta cidade de São João da Boa Vista, com 

área de 2.131,22m2 (dois mil, cento e trinta e um metros quadrados e vinte e dois centésimos), medindo 23,30m (vinte e 

três metros e trinta centímetros) de frente para a Avenida Cinco (05); do lado direito, mede 92,54m (noventa e dois 

metros e cinqüenta e quatro centímetros), confrontando com o lote dez (10); do lado esquerdo, na mesma posição, mede 

90,87m (noventa metros e oitenta e sete centímetros), confrontando com o lote quatorze (14); e nos fundos mede 

23,24m (vinte e três metros e vinte e quatro centímetros), confrontando com o lote onze (11). Dito imóvel encontra-se 

cadastrado junto à Prefeitura Munici 

 

pal local sob o nº 22.0006.0432, incidindo a penhora sobre o terreno e sobre o direito aquisitivo da construção. 

Reavaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 4- o imóvel objeto da matrícula nº 38.694 do Cartório de Registro de 

Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP, sendo em terreno identificado pelo lote treze (13) da quadra B, da 

planta do loteamento tipo industrial e comercial denominado Polo Industrial, em zona urbana desta cidade de São João 

da Boa Vista, com a área de 2.045,12m2 (dois mil, quarenta e cinco metros quadrados e doze centésimos), medindo 

23,24m (vinte e três metros e vinte e quatro centímetros) de frente para a Avenida Oito (08); do lado direito de quem da 

avenida olha para o imóvel, mede 88,00m (oitenta e oito metros), confrontando com o lote quinze (15); do lado 

esquerdo, na mesma posição, mede 88,00m (oitenta e oito metros), confrontando com o lote (11); e nos fundos mede 

23,24m (vinte e três metros e vinte e quatro centímetros), confrontando com o lote quatorze (14). Dito imóvel encontra-

se cadastrado junto à Prefeitura Municipal local sob o nº 22.0006.0151, incidindo a penhora sobre o terreno e sobre o 

direito aquisitivo da construção. Reavaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Trata-se de quatro (04) dos cinco (05) 

imóveis sobre os quais estão edificadas as instalações da empresa executada, estando eles unificados entre si, 

perfazendo um só todo. Não estão averbadas no Registro Imobiliário as edificações existentes nos terrenos, as quais, 

segundo informações obtidas no Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal local, encerram aproximadamente 

2.160,00m2 de área construída. As edificações subdividem-se em setor de produção 1, setor de produção 2, setor de 

produção 3, setor administrativo, depósito almoxarifado (construídos sobre os lotes 9, 11 e 13, constantes dos itens1, 2 e 

4 do presente laudo), mais uma construção de aproximadamente 100,00m2 e uma borracharia de aproximadamente 

18,00m2 (construídos sobre o lote 12, constante do item 3 do presente laudo).Total das Reavaliações: valor da área 

territorial: itens 1,2,3 e 4 = R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) + valor das benfeitorias: R$480.000,00 (quatrocentos 

e oitenta mil reais). Valor Total (área territorial + benfeitorias): R$600.000,00 (seiscentos mil reais). 

12- Execução Fiscal nº 2004.61.27.002628-4 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Coml/ de Petróleo Parque 

das Nações Ltda, Antita Helena Jacob Gottschalk e Osman Jacinto. Depositário: Osman Jacinto, CPF nº 016.977.378-

70. Dos Bens: 1- Imóvel objeto da matrícula nº. 11.151 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da 

Boa Vista (SP), pertencente ao co-executado Osman Jacinto, consistindo o imóvel em UM TERRENO situado no 

Bairro do Santo Antônio, desta cidade, com frente para a Rua Três (03), onde mede 27,00m (vinte e sete metros), no 

fundo confrontando com sucessores de Arthur Blasi, mede 29,00m (vinte e nove metros); de um lado confrontando com 

Terezinha Baptista Vicentini e outros, ou sucessores, mede 61,60m (sessenta e um metros e sessenta centímetros), de 

outro lado confrontando com terrenos da Prefeitura Municipal desta cidade, por uma linha oblíqua, mede 63,00 

(sessenta e três metros) mais ou menos, cadastrado junto à Prefeitura Municipal desta cidade com a inscrição nº. 10 

0040 0720 (descrição conforme a abertura da matrícula supra-referida). Avaliação: R$70.000,00 (setenta mil reais) o 

imóvel em sua integridade; R$7.000,00 (sete mil reais) a parte ideal objeto da penhora, correspondente a 1/10 (um 

décimo) do imóvel; 2- Imóvel objeto da matrícula nº. 40.095 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João 

da Boa Vista (SP), pertencente ao co-executado Osman Jacinto, consistindo o imóvel em UM TERRENO identificado 

pelo lote dezoito (18), da quadra F-1, da planta do loteamento denominado RECANTO DO LAGO, em zona urbana 

desta cidade de São João da Boa Vista, com frente para a referida Rua Dez; daí segue em curva com desenvolvimento 

de 14,14m (quatorze metros e quatorze centímetros) até atingir a Rua Cinco; daí segue em linha reta com a distância 

16,00m (dezesseis metros) confrontando com a Rua Cinco; daí deflete a direita e segue em linha reta com a distância de 

12,00m (doze metros) confrontando com o lote 01 (um); e finalmente deflete à direita e segue em linha reta com a 

distância de 25,00m (vinte e cinco metros) até atingir o ponto inicial, confrontando com o lote 17 (dezessete), 

perfazendo uma área de 282,28m (duzentos e oitenta e dois metros quadrados e cinqüenta e oito centésimo). Dito 

imóvel encontra-se cadastrado junto à Prefeitura Municipal local sob nº. 040.0015.0018.001 (descrição conforme a 

abertura da matrícula supra-referida). Avaliação: R$86.000,00 (oitenta e seis mil reais) o imóvel em sua integridade; 

R$43.000,00 (quarenta e três mil reais) a parte ideal objeto da penhora, correspondente a 50% ( cinqüenta por cento) do 

imóvel; 3- imóvel objeto da matrícula nº.25.959 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista 

(SP), pertencente à co-executada Anita Helena Jacob Gottschalk, consistindo o imóvel em um quinhão de terras, situado 
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neste município, com a área de 7,62 alqueires, ou 18,44,04 hectares, ou ainda 184.404,00m, mais ou menos, localizado 

no lugar denominado Sitio Nova Suiça, no lugar conhecido por Serra da Boa Vista, confrontando em sua integridade 

com José Grespan, Fiatece, Fazenda Fortaleza e Lúcio Pieri, Jader Ferreira Costa e Henrique Dante Aparecido Pierini, 

cadastrado junto ao INCRA sob nº. 620.084.003.050-5, tendo as seguintes áreas a saber: Área total: 35,5ha; Fração 

Mínima de Parcelamento 3,0; Módulo Fiscal 22,0 e número de módulos fiscais 1,45 (descrição conforme a abertura da 

matrícula supra-referida). Avaliação: R$92.000,00 (noventa e dois mil reais) o imóvel em sua integridade; R$46.000,00 

(quarenta e seis mil reais) a parte ideal objeto do reforço de penhora, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

imóvel. Total das avaliações: R$96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

13- Execução Fiscal nº 2004.61.27.002857-8 - Fazenda Nacional X Comercial Zanetti Ltda. Depositário: Celso Augusto 

Romera Zanetti, CPF nº 552.395.448-91. Do Bem: 1- O imóvel objeto da matrícula 10.987, do Cartório de Registro de 

Imóveis de São João da Boa Vista/SP, situado no loteamento denominado Chácaras Santarém, constituído pelo lote nº. 

06, da quadra M, com frente para Avenida Dois, que mede 11,00 metros de frente, igual dimensão nos fundos e 30,00 

metros de cada um dos lotes. Referido lote está anexado a outros três lote, estando eles unificados entre si, perfazendo 

um só todo. Não estão averbadas na matrícula as edificações existentes no local, as quais, segundo informações obtidas 

no Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal local, encerram aproximadamente 278,60m de área construída. Imóvel 

reavaliado em R$30.000,00 (trinta mil reais). 

14- Execução Fiscal nº 2005.61.27.000599-6 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Fumeni Ind/ e Com/ 

Pincelli. Depositário: Antonio Carlos Fumeni, CPF nº 524.053.468-34. Dos Bens: 1- Uma balança mecânica marca 

Welmy, capacidade 300 Kg, ref. BA-01, em perfeito estado, semi-nova, avaliada em R$ 300,00 (trezentos reais); 2- 

Uma balança marca Semco-Dayton, capacidade 10 Kg x 28, digital, ref. BA-02, em bom estado, avaliada em R$ 400,00 

(quatrocentos reais); 3- Uma balança marca Balmaq, mecânica, capacidade não aferida, ref. BA-03, em estado regular, 

avaliada em R$ 80,00 (oitenta reais); 4- Uma endireitadeira, do 

 

bradeira e cortadeira de arame BI-Dimensional Dalmar, com painel de controle, eletrônica, ref. BI-01, em perfeito 

estado, avaliada em R$ 90.000,00 (noventa mil reais); 5- Uma endireitadeira, dobradeira e cortadeira de arame BI-

Dimensional Dalmar, com painel de controle eletrônica, ref. BI-02, em perfeito estado, avaliada em R$ 90.000,00 

(noventa mil reais); 6- Uma máquina curvadora de arame, de fabricação artesanal, ref. CA-01, em bom estado, avaliada 

em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 7- Um compressor de pistão Schulz MSV 40 MAX350, ref. CO-01, em estado 

regular, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais); 8-Um compressor Wayne, pressão 12kgfcm2, 175 libpol2, ref. CO-

02 em bom estado, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 9- Um compressor Chiaperini, CJ 60, pressão 12 kgfcm2, 

175libpol2, semi-novo, ref. CO-03, em perfeito estado, avaliado em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 10- Uma 

esmerilhadeira Angular Bosch GWS 20-230, ref. EA-01, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); 11- 

Uma esmerilhadeira W7-115, marca Metabo, ref. EA-02, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); 12- 

Uma esmerilhadeira W7-115, marca Metabo, ref. EA-03, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); 13- 

Uma esmerilhadeira W7-115, marca Metabo, ref. EA-04, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); 14- 

Uma esmerilhadeira W7-115 marca Metabo, ref. EA-05, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); 15- 

Uma esmerilhadeira W7-115, marca Metabo, ref. EA-06, em bom estado, avaliada em R$ 200,00 (duzentos reais); Uma 

endireitadeira New Corte, ref. ED-01, em bom estado, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 17- Uma 

endireitadeira New Corte, ref. ED-02, em bom estado, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 18- Uma 

endireitadeira N.N., Ref. ED-03, em bom estado, avaliada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 19- Uma endireitadeira 

Dhalmar, ref. ED-04, em bom estado, avaliada em R$5.000,00 ( cinco mil reais); 20- Uma endireitadeira Dhalmar, ref. 

ED-05, em bom estado, avaliada em R$ 5.000 (cinco mil reais). 21- Uma empilhadeira Liftraus, manual, capacidade 1 

tonelada, ref. EM-01, em bom estado, avaliada em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 22- Uma empilhadeira 

Liftraus, elétrica/manual, mod. LE,capacidade 1600 Kg, em bom estado, avaliada em R$ 2.000 (dois mil reais); 23- 

Uma encordoadeira/empapeladeira, de fabricação caseira, ref. EN-01, em regular estado, avaliada em R$ 1.000,00 (um 

mil reais); 24- Um esmeril marca Somar, ref. ES-01, em perfeito estado, avaliado em R$ 120,00 (cento e vinte reais); 

25- Um esmeril marca Lombardi , ref. ES-02. em bom estado, avaliado em R$ 100,00 (cem reais); 26- Uma estufa para 

secagem, elétrica, fabricação caseira, medidas aproximadas 3,00 x 1,50, ref. ET-01, em bom estado, avaliada em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais); 27- Uma fresadora marca Peloplás , modelo FM 375, nº série 118, ref. FR-01 , em estado 

regular, avaliada em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); 28- Uma fresadora sem marca aparente, ref. FR-02, em 

estado regular, avaliada em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); 29- Uma fresadora Universal/Sunike, digital, 

modelo VH1, série 1446, ano 2000, ref. Fr-03, e 

15- Execução Fiscal nº 2005.61.27.000973-4 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Fast Wash Jeans 

Lavanderia Indl/ Ltda. Depositário: Rudah Vasconcelos Pirajá Filho, CPF nº 016.313.698-06. Do Bem: 1- Uma 

máquina para lavagem industrial de roupas, que, segundo o depositário Rudah Vasconcelos Pirajá Filho, é da marca 

Inequil, capacidade 100 kg, número 22622, em bom estado de conservação, avaliada em R$6.000,00 (seis mil reais). 

16- Execução Fiscal nº 2005.61.27.001241-1 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Milton Mazzarini e Milton 

Mazzarini . Depositário: Milton Mazzarini, CPF nº 772.840.118-15. Do Bem: 1- Um prédio residencial, constando de 

abrigo para auto, living, copa, dois dormitórios, dois banheiros e cozinha; e ainda uma edícula, constando de área de 

serviços um cômodo para despejo e um W.C., com a área total edificada de 132,00, localizado à Rua Augusto A. dos 

Santos, nº.55 (antiga rua Um do Jardim Michelazzo), e seu respectivo lote de terreno, com área total de 250,00 metros 

quadrados, melhor descrito na matrícula número 3.589 do Cartório de Registro de Imóveis de São João da Boa 

Vista/SP, avaliado em R$65.000,00 (sessenta e cinco mil reais); Total da avaliação: R$65.000,00 (sessenta e cinco mil 
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reais). 

17- Execução Fiscal nº 2006.61.27.000146-6 - Fazenda Nacional X PROMUSI INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA. 

Depositário: Alexandre Anderman Pipano, CPF nº 024.650.248-76. Dos Bens: 1- um (01) mixer da marca LEM, 

modelo DJ Star, nº de série 006A960059, novo, na caixa, em ótimo estado. Reavaliação: R$1.800,00 (mil e oitocentos 

reais); 2- um (01) módulo controlador de luz MIDI, marca Leprecon, modelo LD-360M, nº de série 60610, novo, na 

caixa, em ótimo estado. Reavaliação: R$1.000,00 (mil reais); 3- sessenta (60) molas de suspensão para pratos de 

batedeira, marca Aquarian, modelo CSM1, novas, em ótimo estado. Reavaliação: R$37,00 (trinta e sete reais) a 

unidade, totalizando R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais); 4- sessenta (60) molas de suspensão para pratos de bateria, 

marca Aquarian, modelo CSM2, novas, em ótimo estado. Reavaliação: R$40,00 (quarenta reais) a unidade, totalizando 

R$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 5- cinco (05) capas de violão da marca TKL, modelo 5500, material 

resistente, novas, em ótimo estado. Reavaliação: R$110,00 (cento e dez reais) cada uma, totalizando R$550,00 

(quinhentos e cinqüenta reais); 6- vinte (20) reversores de afinação para pontes Floyd Rose, marca/modelo EVH-Dtuna, 

novos, na embalagem, em ótimo estado. Reavaliação: R$120,00 (cento e vinte reais) cada um, totalizando R$2.400,00 

(dois mil quatrocentos reais); 7- uma (01) máquina para corrosão de placas circuito impresso, medindo 1,34m compr. x 

0,60m x 0,66m alt., sem dados aparentes sobre marca, modelo e capacidade, usada, em aparente regular estado de 

conservação e, segundo declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano, apta a funcionar. Reavaliação: R$400,00 

(quatrocentos reais); 8- uma (01) furadeira de bancada marca Helmo, modelo FB16, nº de série 7298, em bom estado de 

conservação e funcionamento. Reavaliação: R$400,00 (quatrocentos reais); 9- uma (01) politriz marca Torque, sem 

dados aparentes, mas que segundo declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano, tem motor trifásico de 220V e 5cv, 

em regular estado de conservação e, ainda segundo o depositário, apta a funcionar. Reavaliação: R$350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais); 10- um (01) cofre de aço, cor cinza, medindo aproximadamente 38cm larg. x 97cm alt. X 43cm prof., 

com segredo, em bom estado. Reavaliação: R$300,00 (trezentos reais); 11- seis (06) módulos reverb de mola, cada um 

com duas molas e 41cm compr. x 5cm de larg., em bom estado. Reavaliação: R$80,00 (oitents reais) cada um, 

totalizando R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais); 12- sete (07) disquetes do software musical marca Genralmusic, 

linha S, novos. Reavaliação: R$30,00 (trinta reais); 13- trinta e cinco (35) disquetes do software musical marca 

Generalmusic, linha WS, novos . rea- valiação: R$45,00 (quarenta e cinco reais) cada um, totalizando R$1.050,00 (mil 

e cinqüenta); 14- trinta e cinco (35) disquetes do software musical marca Generalmusic, linha CD, novos. Reavaliação: 

R$30,00 (trinta reais) cada um, totalizando R$1.050,00 (mil e cinqüenta reais); 15- trinta e cinco (35) 

 

disquetes do software musical marca Generalmusic, linha WX, novos. Reavaliação: R$30,00 (trinta reais) cada um 

totalizando R$ R$1.050,00 (mil e cinqüenta reais); 16- dois (02) conjuntos de suporte para caixa acústicas, marca 

Generalmusic, modelo SC, completos e novos. Re- avaliação: R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais) cada um, 

totalizando R$500,00 (quinhentos reais); 17- um (01) molde em aço para injeção de teclas de instrumentos musical 

(teclado, órgão), com 2 (duas) cavidades (ré e dó final), completo e em bom estado de conservação. Reavaliação: 

R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais); 18- um (01) molde em aço para injeção de teclas de instrumentos musical 

(teclado, órgão), com 2 (duas) cavidades (dó e mi), completo e em bom estado. Reavaliação: R$9.500,00 (nove mil e 

quinhentos reais); 19- um (01) molde em aço para injeção de puxadores de tampa de correr, com 2 (duas) cavidades, 

completo e em bom estado. Reavaliação: R$8.000,00 (oito mil reais); 20- um (01) molde em aço para injeção de 

dobradiças e espaçadores, com 6 (seis) cavidades, completo e em bom estado. Reavaliação: R$10.000,00 (dez mil 

reais); 21- um (01) molde em aço para injeção de Knobs, com 4 (quatro) cavidades, completo e em bom estado. 

Reavaliação: R$8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); 22- um (01) molde em aço para injeção de arruelas espaçadoras, 

com 72 (setenta e duas) cavidades, completo e em bom estado. Reavaliação: R$11.000,00 (onze mil reais); 23- cento e 

quarenta (140) resistores do tipo 6R8 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman 

Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$42,00 (quarenta e dois reais); 24- cento e 

cinqüenta (150) resistores do tipo 10R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman 

Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$45,00 (quarenta e cinco reais); 25- cento e 

trinta (130) resistores do tipo 12R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). 

Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$39,00 (trinta e nove reais); 26- duzentos (200) resistores 

do tipo 15R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 

(trinta centavos) a unidade, totalizando R$60,00 (sessenta reais); 27- quinhentos e oitenta (580) resistores do tipo 47R 

1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta 

centavos) a unidade, totalizando R$174,00 (cento e setenta e quatro reais); 28- quinze (15) resistores do tipo 68R 1/2W, 

sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a 

unidade, totalizando R$4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos); 29- duzentos e vinte (220) resistores do tipo 100R 

1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Rea- valiação: R$0,30 (trinta 

centavos) a unidade, totalizando R$66,00 (sessenta e seis reais); 30- setecentos (700) resistores do tipo 180R 1/2W, sem 

uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a 

unidade, totalizando R$210,00 (duzentos e dez reais); 31- oitocentos (800) resistores do tipo 270R 1/2W, sem uso 

(descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, 

totalizando R$240,00 (duzentos e quarenta reais); 32- quarenta (40) resistores do tipo 330R 1/2W, sem uso (descrição 

conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Rea- valiação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, 

totalizando R$12,00 (doze reais); 33- quatrocentos (400) resistores do tipo 470R 1/2W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$120,00 
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(cento e vinte reais); 34- duzentos e cinqüenta (250) resistores do tipo 1K2 1/2W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$75,00 

(setenta e cinco reais); 35- quatrocentos e cinqüenta (450) resistores do tipo 1K5 1/2W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$135,00 

(cento e trinta e cinco reais); 36- trezentos e trinta (330) resistores do tipo 1K8 1/2W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$99,00 

(noventa e nove reais); 37- quatrocentos e cinqüenta (450) resistores do tipo 2K7 1/2W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$135,00 

(cento e trinta e cinco reais); 38- duzentos e trinta (230) resistores do tipo 3K 1/4W, sem uso (descrição conforme 

declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$69,00 

(sessenta e nove reais); 39- setenta (70) resistores do tipo 3K3 1/4W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. 

Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$21,00 (vinte e um reais); 

40- dez (10) resistores do tipo 3K9 1/4W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman 

Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$3,00 (três reais); 41- sessenta (60) resistores do 

tipo 4K7 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 

(trinta centavos) a unidade, totalizando R$18,00 (dezoito reais); 42- quinhentos (500) resistores do tipo 6K8 1/2W, sem 

uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a 

unidade, totalizando R$150,00 (cento e cinqüenta reais); 43- vinte (20) resistores do tipo 8K2 1/2W, sem uso (descrição 

conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando 

R$6,00 (seis reais); 44- quinhentos e trinta (530) resistores do tipo 22K 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração 

do Sr. Alexandre Anderman Pipano). Reavaliação: R$0,30 (trinta centavos) a unidade, totalizando R$159,00 (cento e 

cinqüenta e nove reais); 45- mil (1000) resistores do tipo 27K 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. 

Alexandre Anderman 19- Execução Fiscal nº 2006.61.27.001053-4 - Fazenda Nacional X Promusi Instrumentos 

Musicais Ltda. Depositário: Alexandre Anderman Pipano, CPF nº 024.650.248-76. Dos Bens: 1- Vinte (20) reversores 

de afinação para pontes Floyd Rose, marca/modelo EVH D-tuna, novos, avaliados cada um em R$138,00 (cento e trinta 

e oito reais), totalizando R$2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta); 2- uma (01) politriz marca Torque, sem dados 

aparentes, mas que, segundo declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano, tem motor trifásico de 220V e 5cv, em 

regular estado de conservação e, ainda segundo o depositário, apta a funcionar, avaliada em R$600,00 (seiscentos 

reais); 3- um (01) cofre de aço, cor cinza, medindo aproximadamente 38cm larg. x 97cm alt. x 43cm prof., com segredo, 

em bom estado, avaliado em R$420,00 (quatrocentos e vinte reais); 4- trinta e cinco (35) disquetes de software musical 

marca Generalmusic, linha WS, novos, avaliado cada um em R$45,00 (quarenta e cinco reais), perfazendo o total de 

R$1.575,00 (mil, quinhentos e setenta e cinco reais); 5- trinta e cinco (35) disquetes do software musical marca 

Generalmusic, linha CD, novos, avaliado cada um em R$45,00 (quarenta e cinco reais), perfazendo o total de 

R$1.575,00 (mil, quinhentos e setenta e cinco reais); 6- trinta e cinco (35) disquetes do software musical marca 

Generalmusic, linha WX, no 

 

vos, avaliado cada um em R$45,00 (quarenta e cinco reais); perfazendo o total de R$1.575,00 (mil, quinhentos e setenta 

e cinco reais); 7- sete (07) disquetes do software musical marca Generalmusic, linha S, novos, avaliado cada um em 

R$45,00 (quarenta e cinco reais); perfazendo o total de R$315,00 (trezentos e quinze reais); 8- dois (02) conjuntos de 

suporte para caixas acústicas, marca Generalmusic, modelo SC, completo e novos, avaliado cada um em R$280,00 

(duzentos e oitenta reais); perfazendo o total de R$560,00 (quinhentos e sessenta reais); 9- cento e quarenta (140) 

resistores do tipo 6R8 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado 

cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$42,00 (quarenta e dois reais); 10- cento e cinqüenta (150) 

resistores do tipo 10R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado 

cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$45,00 (quarenta e cinco reais); 11- cento e trinta (130) 

resistores do tipo 12R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado 

cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$39,00 (trinta e nove reais); 12- duzentos (200) resistores 

do tipo 15R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$60,00 (sessenta reais); 13- quinhentos e oitenta (580) resistores do 

tipo 47R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$174,00 (cento e setenta e quatro reais); 14- quinze (15) resistores do 

tipo 68R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$4,50 (quatro reais e cinqüenta centavos); 15- duzentos e vinte (220) 

resistores do tipo 100R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado 

cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$66,00 (sessenta reais); 16- setecentos (700) resistores do 

tipo 180R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$210,00 (duzentos e dez reais); 17- oitocentos (800) resistores do tipo 

270R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$240,00 (duzentos e quarenta reais); 18- quarenta (40) resistores do 

tipo 330R 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$12,00 (doze reais); 19- quatrocentos (400) resistores do tipo 470R 

1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em R$0,30 

(trinta centavos), perfazendo o total de R$120,00 (cento e vinte reais); 20- duzentos e cinqüenta (250) resistores do tipo 
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1K2 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em R$0,30 

(trinta centavos), perfazendo o total de R$75,00 (setenta e cinco reais); 21- quatrocentos cinqüenta (450) resistores do 

tipo 1K5 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada um em 

R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$135,00 (cento e trinta e cinco reais); 22- trezentos e trinta (330) 

resistores do tipo 1K8 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado 

cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$99,00 (noventa e nove reais); 23- quatrocentos e 

cinqüenta (450) resistores do tipo 2K7 1/2W, sem uso (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman 

Pipano), avaliado cada um em R$0,30 (trinta centavos), perfazendo o total de R$135,00 (centorocentos (400) circuitos 

integrados (CI) MN3101 (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada uma em 

R$9,00 (nove reais), perfazendo o total de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais); 67- cento e trinta (130) circuitos 

integrados (CI) TDA1008/L (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman Pipano), avaliado cada uma 

em R$13,50 (treze reais e cinqüenta centavos), perfazendo o total de R$1.755,00 (mil, setecentos e cinqüenta e cinco 

reais); 68- trinta (30) circuitos integrados (CI) 4022BPC (descrição conforme declaração do Sr. Alexandre Anderman 

Pipano), avaliado cada uma em R$5,00 (cinco reais), perfazendo o total de R$150,00 (cento e cinqüenta reais). Total da 

avaliação: R$32.002,40 (trinta e dois mil e dois reais e quarenta centavos). 

20- Execução Fiscal nº 2006.61.27.001085-6 (apensos nº.s 2006.61.27.002699-2 e 2006.61.27.002712-1)- Fazenda 

Nacional X Comercial Mario Prado Mendes Junior Ltda. Depositário: Alexandre Anderman Pipano, CPF nº 

024.650.248-76. Dos Bens: 400 (quatrocentos) botijões cada qual com peso aproximado de 15kg e contendo 13kg de 

gás G.L.P. (para uso doméstico), pertencentes ao estoque rotativo do executado, avaliado em R$63,00 (sessenta e três 

reais) cada botijão, perfazendo o total de R$25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). 

21- Execução Fiscal nº 2007.61.27.000106-9 - Instituto Nacional do Seguro Social - INSS X Marmoraria Dayane Ltda 

Me e Vitor Luis Rossi. Depositário: Vitor Luis Rossi, CPF nº 329.571.308-15. Dos Bens: 1- O imóvel objeto da 

matrícula nº30.382, situado na Rua João Osório, 285, nesta cidade de São João da Boa Vista, sendo um terreno que 

mede 20,00m de frente, fundo idêntico, por 33,44 dos lados, de extensão da frente aos fundos (668,80m2 de área total 

obtida pela multiplicação das medidas do terreno). O referido terreno é bem localizado e tem algumas benfeitorias, 

sendo cercado por grades na frente e partes cobertas para carros, encontrando-se tudo em bom estado geral de 

conservação. Reavaliação: R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Total da Reavaliação: R$150.000,00 (cento e 

cinqüenta mil reais). 

 

22- Carta Precatória nº 2007.61.27.004959-5 - Fazenda Nacional X Laranja Lima Insumos Agrícolas Ltda. Depositário: 

Ângelo Lana Neto. Dos bens: 1- O imóvel objeto da matrícula nº.6.326 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 

São João da Boa Vista/SP, localizado na Rua São José, Bairro da Cascata, Águas da Prata/SP, com 830,35m de área 

territorial (conforme abertura da matrícula supra-referida), avaliado em R$20.000,00 (vinte mil reais); 2- O imóvel 

objeto da matrícula nº.29.884 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP, localizado na 

Rua São José, Bairro da Cascata, Águas da Prata/SP. O imóvel possui 396,00 m de área territorial (conforme abertura 

da matrícula supra-referida), avaliado em R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Total da avaliação: R$65.000,00 

(sessenta e cinco mil reais). 

 

 

EXPEDIDO em 16 de junho de 2008, nesta cidade de São João da Boa Vista/SP. Eu, ___________ (Adonis Ferreira), 

Analista Judiciário, RF 4971, digitei e conferi. E eu, ___________ (Daniela Simoni), RF 3507, Diretora de Secretaria, 

reconf 

 

eri.  

 

 

 

 

 

JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007072-3 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDA PEREZ DONEGA 

ADV/PROC: MS011471 - SIMONE PIMENTEL ARGUELHO 

REU: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007075-9 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007076-0 PROT: 07/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIQUE RODRIGUES CASTELANI 

ADV/PROC: MS005529 - ANTONIO CASTELANI NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007205-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA THOMAZ MARTINS 

ADV/PROC: MS011825 - LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007219-7 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: DEA BASTOS CORREA DA COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007226-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007227-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007228-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007229-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007230-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007231-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007232-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007233-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007234-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007235-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007236-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007237-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007238-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007239-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007240-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007241-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007242-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007243-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007244-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007245-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007269-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007270-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007271-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007272-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007273-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007274-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007275-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007276-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007277-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007278-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007279-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007280-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007281-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007283-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007284-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007285-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007296-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA MONICA VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: MS006795 - CLAINE CHIESA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007297-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DINORA SIMOES COSTA DIAS 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007298-7 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSIANE LEITE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007299-9 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS BARRETO DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007301-3 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DO AMAZONAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007302-5 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREA GOELZER 

ADV/PROC: MS005065 - AMILCAR SILVA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007303-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DO SERGIPE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007304-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ RELATOR DA PRIMEIRA TURMA DO TRF - 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007305-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007306-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007307-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJA - GO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007308-6 PROT: 09/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO SERV. ANEXO FAZENDAS COMARCA BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007309-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007310-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007311-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007312-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007313-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007314-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007315-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007316-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA FEDERAL CIVEL EM SAO PAULO /SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007317-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007318-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007319-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007320-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007321-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007322-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007323-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007324-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007325-6 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007326-8 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007327-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007328-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007329-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA 

EXECUTADO: IP CUSTODIO ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007331-1 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: VETORIAL SIDERURGIA LTDA 

ADV/PROC: MS011571 - DENISE FELICIO COELHO 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007332-3 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE LOPES BORGES 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007333-5 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: F. L. DA SILVA - ME (CARVAO BRASA VIVA) 

ADV/PROC: MS009405 - JOMAR CARDOSO FREITAS 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO IBAMA EM MATO GROSSO DO SUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007334-7 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO TAKANO 

ADV/PROC: MS009073 - LUCIANO SANDIM CORREA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007336-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO - RS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS004260 - ANA MARIA PEDRA 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007341-4 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007330-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.005083-9 CLASSE: 45 

EMBARGANTE: MANUEL TOURINHO FERNANDES 

ADV/PROC: MS008193 - MANUEL TOURINHO FERNANDEZ 

EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007335-9 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.006076-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: YESMY EVELIN FERNANDEZ E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007337-2 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.001128-3 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REU: MERCEDES VARGAS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007344-0 PROT: 10/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.007055-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MOACIR NOGUEIRA NUNES 

ADV/PROC: MS003212 - MARIA DE LOURDES S. TERRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000080 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

CAMPO GRANDE, 10/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RONALDO JOSE DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.61.00.901440-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEXCONSULT & ASSOCIADOS CONSULTORIA TRIBUTARIA, PARLAMENTAR, LEGISLATIVA E 

EMPRESARIAL LTDA 

ADV/PROC: SP047789 - JOSE GOULART QUIRINO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007390-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ADAMASTOR DE CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007391-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ALESSANDRA MARIA FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007392-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ASSEPLAN- ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007393-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: BANZAI CAMINHOES E PNEUS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007394-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO MOSCIARO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007395-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: D. R. B. SCARIN - ME E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007396-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ERICDATA TELEINFORMATICA LTDA - EPP 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007397-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ESPORTE CLUBE COMERCIAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007398-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: EVANDES SANDIM BACARGI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007399-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: GERALDO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007400-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: IDEAL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007401-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: IRMAOS BUAINAIN CIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007402-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LANCARE COMERCIO DE CIMENTO E CAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007403-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LOUISE COMERCIO DE BOLSAS LTDA-ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007404-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DE FIGUEIREDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007405-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE LUCAS DOS SANTOS 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007406-6 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MORELI TEIXEIRA ARANTES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007407-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NANCY LIMA BAPTISTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007408-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: NAVIMIX NUTRICAO ANIMAL S/A EPP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007409-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: OSVALDO FLORES NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007410-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: PEDRO CACIMIRO PEREIRA DE OLIVEIRA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007411-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: VIA ON LINE COMERCIAL LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007413-3 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007414-5 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMAO OLIVEIRA CARDOSO 

ADV/PROC: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007415-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMAZ CABANHA 

ADV/PROC: SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007416-9 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007417-0 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA ESP. EXEC. FISCAIS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007418-2 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007419-4 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007420-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007421-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007422-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007423-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007424-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007425-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007426-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007427-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007428-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007429-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007430-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007431-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007432-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007433-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007434-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007435-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007436-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007437-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007438-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007439-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007440-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007441-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007442-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007443-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007444-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007445-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007446-7 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.007447-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007448-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007449-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007450-9 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007451-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007452-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007453-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007454-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007458-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: IVANETE MAGALHAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007460-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEANDRO CAMILO DE FARIA 

ADV/PROC: MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR(A) DA UNIDERP - UNIV. P/ DESENV. DO ESTADO E REGIAO DO PANTANAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.007461-3 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO AUGUSTO RODRIGUES RAMALHO 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES E OUTRO 

IMPETRADO: COMANDANTE DA FORCAS ARMADAS DE TRES CORACOES - MG 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007462-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GUILHERME VIANA NUNES CARNEIRO 

ADV/PROC: MS007641 - LUIZ MARLAN NUNES CARNEIRO 

REU: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2007.61.00.008012-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.901440-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HELENA M JUNQUEIRA 

EXCEPTO: LEXCONSULT & ASSOCIADOS CONSULTORIA TRIBUTARIA, PARLAMENTAR, LEGISLATIVA 

E EMPRESARIAL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007412-1 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

PRINCIPAL: 00.0016575-1 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: AIRES GONCALVES 

ADV/PROC: MS001342 - AIRES GONCALVES 

EXECUTADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007455-8 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS008439 - CELSO ENI MENDES DOS SANTOS 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007456-0 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.000821-1 CLASSE: 120 

REQUERENTE: KARINA ELIANE DORNELES DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007459-5 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.60.00.003867-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA LUIZA FREITAS 

ADV/PROC: MS011515 - SANIA CARLA BRAGA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006512-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 
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REU: GILBERTO APARECIDO ALVES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001285-8 PROT: 13/05/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ADALBERTO TAVARES DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000069 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

CAMPO GRANDE, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001700-5 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELINDO FLORES DE SOUZA 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001701-7 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DE MORAES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001702-9 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOBENIR SOUSA GOMES 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001703-0 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA EVA ALVES ALEIXO 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001704-2 PROT: 11/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL SELESTINO 

ADV/PROC: MS007923 - PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001722-4 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: PAULA NATALIA GIMENES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001723-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

INDICIADO: LAZARO APARECIDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001726-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.001718-2 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.05.001699-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOAO ARNULFO DA SILVA 

ADV/PROC: MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.006358-5 PROT: 12/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO 1A. SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: SP144266 - SUDALENE ALVES MACHADO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 
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PONTA PORA, 15/07/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA FEDERAL5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 DIAS 

Nº16/2008-SC 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA da 1ª Vara da 5º 

Subseção Federal de MS, na forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado TERSIO ou PERSIO, atualmente encontrando-se 

em lugar incerto e não sabido, que pelo presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO dos 

termos da Ação Penal nº 2006.60.05.001460-3, em que lhe é imputado a prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 

12, caput, e 14, em concurso material c/c art. 18, I (1ª parte), todos da Lei 6.368/76, narrado na denúncia, e INTIMADO 

de que deverá comparecer à audiência de interrogatório, designada para o dia 19 de SETEMBRO de 2008, às 17:00 

horas a ser realizada na sede deste Juízo Federal, aonde o mesmo será interrogado sobre os fatos narrados na denúncia. 

Para que chegue ao seu conhecimento e não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e 

publicado na forma da lei. 

SEDE DO JUIZO: Quinta Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul - 1ª Vara Federal - Rua Guia Lopes, 811 - Fone 

3431- 1608 e Telefax 3431-0811-Ponta Porã/MS. 

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 19 de maio de 2008. Eu _______ Tatiana Miguéis de Sousa, Técnica 

Judiciária, RF 4928, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030. 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

1ª VARA FEDERAL DE PONTA PORÃ-MS 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

COM PRAZO DE 15 DIAS 

Nº15/2008-SC 

 

A Doutora ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA, MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA da 1ª Vara da 5º 

Subseção Federal de MS, na forma da lei etc.FAZ SABER ao acusado MIGUEL ANGELO DOMINGUES 

GONÇALVES, brasileiro, nascido aos 02/10/1976, em Ponta Porã/MS, filho de Pedro Rodrigues Domingues e 

Natividade Domingues Gonçalves, portador do RG 001.617.640 SSP/MS, atualmente encontrando-se em lugar incerto e 

não sabido, que pelo presente edital com prazo de 15 (quinze) dias, fica devidamente CITADO dos termos da Ação 

Penal nº 2007.60.05.000607-6 em que lhe é imputado a prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 297, caput, art. 

299, caput, por duas vezes, ambos do Código Penal, narrado na denúncia, e INTIMADO de que deverá comparecer à 

audiência de interrogatório, designada para o dia 19 de SETEMBRO de 2008, às 16:30 horas a ser realizada na sede 

deste Juízo Federal, aonde o mesmo será interrogado sobre os fatos narrados na denúncia. Para que chegue ao seu 

conhecimento e não possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. 

SEDE DO JUIZO: Quinta Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul - 1ª Vara Federal - Rua Guia Lopes, 811 - Fone 

3431- 1608 e Telefax 3431-0811-Ponta Porã/MS. 

EXPEDIDO nesta cidade de Ponta Porã/MS, em 19 de maio de 2008. Eu _______ Tatiana Miguéis de Sousa, Técnica 

Judiciária, RF 4928, digitei. Eu _______ Edson Aparecido Pinto, Diretor de Secretaria, RF 3030. 

 

ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA 
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Juíza Federal Substituta 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

COM PRAZO DE 30 DIAS 

Nº 09/2008/SE01/SEMC/RCR 

Expedido nos autos da Medida Cautelar de Protesto nº 2008.60.07.000024-2, em que são partes Caixa Econômica 

Federal e Luiz Carlos Nogueira e outro. O Doutor Fernão Pompêo de Camargo, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de 

Coxim, 7ª Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul, FAZ SABER a todos quanto conhecimento deste 

tiverem que, perante este Juízo Federal, tramita o processo abaixo discriminado: 

MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO Nº 2008.60.07.000024-2, tendo como requerente CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL e como requeridos LUIZ CARLOS NOGUEIRA e NEIDE BARBOSA MUNIZ NOGUEIRA. 

E, assim sendo, pelo presente, CITA LUIZ CARLOS NOGUEIRA, inscrito no CPF sob o nº 257.300.371-04 e NEIDE 

BARBOSA MUNIZ NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 257.300.371-04, que se encontram atualmente em local 

incerto e não sabido, para que fiquem cientes, de que findo o prazo do presente edital, haverá interrupção do prazo 

prescricional em relação a dívida contraída através do Contrato nº 991380970027.0, junto ao CDHU - Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano de Mato Grosso do Sul, hoje denominada AGESUL, neste ato representada 

pela Caixa Econômica Federal. O valor da dívida, atualizado até 17/12/2007, importa em R$ 12.784,33 (doze mil 

setecentos e oitenta e quatro reais e trinta e três centavos). 

Ficam os interessados cientificados que este Juízo Federal se localiza na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, 

em Coxim/MS, CEP 79.400-000, Tel. (67) 3291-4018.  

Expedido nesta cidade de Coxim/MS, em 07 de julho de 2008.Eu, _________, Regina Célia Firmino Ribeiro, Técnica 

Judiciária, RF 5.282, Supervisora do Setor de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, digitei, conferi e imprimi. 

E eu, __________, Marcos Antonio Ferreira de Castro, Analista Judiciário, RF 5175, Diretor de Secretaria, subscrevi, 

levando-o, em seguida, ao MM. Juiz Federal para assinatura, que determinou sua afixação no átrio deste Fórum Federal 

e sua publicação na Imprensa Oficial do Estado, para a mais ampla publicidade. 

 

 

 

 

FERNÃO POMPÊO DE CARMARGO 

Juiz Federal 

 

 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01041/2008 
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LOTE Nº 44041/2008 

 

2003.61.84.051198-1 - BENEDITO FELIX SIMÕES (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre o 

parecer 

apresentado pela contadoria. 

Após, cls. 

 

2003.61.84.053585-7 - WALTER HERMAN WINDLIN (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, oportuno esclarecer que, nada obstante o trânsito em 

julgado da condenação ter ocorrido em janeiro de 2007, a renúncia da parte autora aos valores excedentes ao limite de 

60 

salários mínimos, para fins de expedição de ofício requisitório, somente ocorreu em setembro de 2007. 

Assim, na verdade não está a parte autora há "um ano e cinco meses aguardando a liberação dos valores em questão, 

sem qualquer explicação para a demora apresentada por este Juízo," como afirma em sua manifestação de junho de 

2008. 

De qualquer modo, estando em termos os presentes autos, expeça-se ofício requisitório dos valores atrasados objeto da 

condenação. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2003.61.84.066273-9 - PAULO ROMANO (ADV. SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas em 19/06/2008 e 11/07/2008: anote-se a prioridade 

de 

tramitação, nos termos da lei. 

 

Cumpra-se a determinação de 19/12/2007. 

 

Int. 

 

2003.61.84.091119-3 - MARCIA REGINA TAVARES (ADV. SP110795 - LILIAN GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 10/07/2008. Nada a deferir. Mantenho a decisão 

pelos próprios fundamentos. Cumpra-se conforme determinado. Dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2004.61.84.025598-1 - JOÃO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Face o exposto, deixo de receber o recurso de sentença do autor. 

Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.061356-3 - LUIZ BRAZ BUENO DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhe-se à contadoria judicial para 

elaboração de cálculos destinados à verificação da competência deste juízo. 

Após, tornem conclusos. 

 

2004.61.84.242425-3 - CELSO CORREA DE MOURA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, conforme 

extratos das contas de FGTS. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.242793-0 - JOSE ANDRADE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para que, no prazo de 

10 (dez) 
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dias, se manifeste sobre a petição anexada em 27/05/2008. 

Após, conclusos. 

 

2004.61.84.273430-8 - BENEDITO MARQUES DA SILVA (ADV. SP030746 - LEANDRO MELONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolizada em 11/07/2008. 

 

                      Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pelo patrono dos eventuais herdeiros para o 

cumprimento da Decisão de 05/06/2008, sob pena de arquivamento do feito. Deverá ainda o patrono juntar instrumento 

de procuração outorgado pelos requerentes. Decorrido o prazo para cumprimento do determinado, arquive-se. 

 

                     Intime-se. 

 

2004.61.84.354762-0 - JOSE CANDIDO DO CARMO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte 

autora sobre 

os documentos anexados pela CEF, onde informa que a conta da parte autora já teve a correção da taxa de juros 

progressivos efetuada. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.355731-5 - BRAZ COELHO RODRIGUES (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mais bem analisando, no que atine à determinação 

constante 

do item "a" (e sua fundamentação) da decisão proferida anteriormente, determino que o INSS seja apenas oficiado para 

que explicite acerca do quanto alegado pelo autor (que seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

realmente havia sido cessado, mas, isso, em virtude de não ter aceito a proporcionalidade deste, quando, então, lhe foi 

concedido o benefício de aposentadoria especial). 

 

2004.61.84.357549-4 - JOAO DOMINGOS TREVISAN (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

que, no 

prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição anexada em 20/06/2008. 

Após, conclusos. 

 

2004.61.84.565053-7 - LAIRDE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ e 

ADV. 

SP098508 - VALDEMAR TADASHI ISHIDA e ADV. SP178286 - RENATO KUMANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 11/07/2008: Considerando o previsto no artigo 1º do 

Provimento COGE 80, de 5 de junho de 2007, defiro a expedição de cópia da procuração, que deverá ser autenticada 

pela Secretaria deste Juizado Especial. 

 

Nada sendo requerido no prazo de 60 (sesenta) dias, arquivem-se. 

 

Int. 

 

2005.63.01.023757-7 - JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Demonstra a CEF que 

diligenciou 

e aguarda resposta dos bancos depositários, motivo pelo qual requer a suspensão do feito. Defiro a suspensão requerida, 

pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, dos períodos 

cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. 

Intimem-se as partes desta decisão. 
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2005.63.01.030308-2 - IRENE BELLINGHINI FERREIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2005.63.01.038344-2 - JOSE BATISTA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré nas petições acostadas aos autos. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.038890-7 - CRISTIANO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, observo que a patrona dos 

requerentes 

não cumpriu na íntegra, a r. decisão prolatada em 02.04.2008, razão pela qual determino o estrito cumprimento da 

mesma 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, com a juntada dos documentos ali elencados. 

                     

                    Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.040494-9 - JOAQUIM NUNES DE MORAIS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2005.63.01.040810-4 - ZEFERINO GUEDES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petições acostadas aos autos 10/01 e 

16/01/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.040894-3 - ANTONIO CAETANO DE MATOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição acostada aos autos em 10/01/2008. 

Int. 

 

2005.63.01.040957-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 

09.01.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.040992-3 - JOSE SALVADOR (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 01/02/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.040999-6 - JOEL AVILA DA SILVA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 dias, sobre o documento em que a CEF informa ter cumprido a obrigação de fazer constante do título 

judicial. 

No silêncio da parte autora ou com a sua concordância, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2005.63.01.041025-1 - JAIR DE CAMPOS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 08/01/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.041031-7 - AMIRES DIAS GONCALVES (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 12/05/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.041035-4 - EDIMAR PAULO DE MARINS (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à 

parte 

autora sobre o documento, onde a CEF informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de juros progressivos, 

conforme extratos das contas de FGTS. 

 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

 

Intime-se desta decisão. 

 

2005.63.01.081549-4 - ARMANDO FERREIRA NUNES (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Encaminhe-se o feito conforme determinado no item 10 

da 

decisão anexada aos autos em 14/07/2008. 

Int. 

 

2005.63.01.100094-9 - TOBIAS SZYLIT (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerimento veiculado por meio da petição anexada no dia 

3/7/2008, pois os fatos nela narrados traduzem nova lide, impossível de ser dirimida neste processo, cujo objeto 

exauriu- 
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se com o cumprimento pelo INSS da obrigação de fazer consistente na expedição de certidão de tempo de contribuição 

que contemple o período de 01/07/76 a 30.04.97, sendo especial o tempo de serviço no período de 01/07/76 a 

04/03/97. 

A nova controvérsia com a qual a autora se depara em face do MTE e do INSS deve ser objeto de nova ação, sob pena 

de indevida ampliação do conteúdo do título judicial formado neste processo. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2006.63.01.033867-2 - JOSE CARLOS VIEIRA DA COSTA (ADV. SP102093 - ELIANA SAAD CASTELLO 

BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em 

sua manifestação de maio de 2008, eis que o valor do benefício por ela recebido permite-lhe o pagamento das cópias 

faltantes. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para apresentação de cópia integral do procedimento administrativo 

(documento essencial ao deslinde da lide, que deveria ter instruído a petição inicial), sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

Cancele-se a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 23 de julho. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 28 de agosto de 2008, às 13h00min, estando 

expressamente dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. 

Int., com urgência. 

 

2006.63.01.034748-0 - LINDINALVA NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do 

perito eng. 

Pedro Stepan Kaloubeck, nomeio o eng. Milton Soares de Carvalho, mantendo a verba honorária provisória no valor de 

R 

$ 352,20 (TREZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS), a ser oportunamente depositado 

pela 

autora. 

Intime-se o perito do encargo. 

Int. 

 

2006.63.01.041433-9 - AUGUSTA RAMON JUNQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à parte autora sobre o documento, onde a CEF informa 

cumprida a obrigação de fazer (correção da taxa de juros progressivos), conforme extratos das contas de FGTS). 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

específicos, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com sua concordância ou no caso de alegações não-comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intime-se desta decisão. 

 

2006.63.01.041676-2 - SEGUNDO MERONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

e ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao alegado 

pela ré na petição acostada aos autos em 21.01.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

 

2006.63.01.041693-2 - BENEDITO TROMBINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao 

alegado pela ré na petição acostada aos autos em 12/02/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.041723-7 - OCTAYDES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, especificamente, com relação ao 

alegado pela ré na petição acostada aos autos em 03.07.2008. 

No silêncio, dê-se baixa findo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.041736-5 - TRAJANO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

suspensão 

requerida, pelo prazo de 120(cento e vinte dias). 

Faculto, outrossim, à parte autora, a juntada aos autos dos extratos de suas contas vinculadas, referentes aos 

períodos cuja correção pretende,com vistas a viabilizar a execução. 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado.Decorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva 

nos autos. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.048447-0 - ODILIA MARIANO ABRA (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre o parecer contábil, em dez dias, tornando 

conclusos, com ou sem manifestação, para decisão. 

 

                Int. 

 

2006.63.01.067125-7 - JOSE MARIA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do 

exposto, com 

vista a viabilizar a execução, faculto à parte autora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos 

de suas contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a 

centralizar as referidas contas. 

 

Aguarda-se no arquivo sobrestado pelo prazo determinado. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos 

autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.071843-2 - JOSE VICENTE RIBEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando a planilha 

anexada 

em 18/02/2008, contendo a evolução do saldo da conta vinculada, aponte a parte autora qual o equívoco laborado pela 

ré na atualização. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Silente, arquive-se. 

 

2006.63.01.073894-7 - EDNALDO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer técnico acerca da RMI, RMA e atrasados devidos ao autor desde 10/09/2005, a título de 

aposentadoria por invalidez, descontados os valores eventualmente recebidos a título de benefício previdenciário no 

referido período. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.074967-2 - CLAUDEMIR GERVASIO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer técnico acerca dos valores devidos ao autor a título de auxílio-doença desde 18/04/2005, 

descontados os valores recebidos a tal título e em decorrência da concessão de tutela antecipada. Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.075162-9 - MARIA DE FATIMA PEREIRA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2068/2466 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para exata fixação da data de início da incapacidade da 

autora, determino-lhe a juntada, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia legível do relatório médico anexado em 12/11/2007. 

Após, voltem os autos para deliberação. Intime-se. 

 

2006.63.01.077065-0 - LUIZ CARLOS GABARRON (ADV. SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Segue sentença. 

 

2006.63.01.077565-8 - NEIDE APARECIDA MARCIA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a perícia de 28/11/2006 constatou incapacidade 

total 

e temporária do autor desde 13/09/2004, com necessidade de reavaliação em 28/05/2007, e em virtude da conclusão 

da perícia realizada em 29/05/2008, no sentido da inexistência de incapacidade laborativa do autor, determino que o Sr. 

Perito Judicial preste esclarecimentos no sentido de confirmar ter havido ou não incapacidade no período de 28/05/2007 

a 29/05/2008, apontando a data da cessação daquela. Após, voltem os autos conclusos para deliberação. Int. 

 

2006.63.01.077873-8 - ADEMIR MARREIRO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ANDERSEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer técnico acerca da RMI, RMA e atrasados devidos ao autor desde 10/05/2006, a 

título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078371-0 - JOSE VICENTE GUERRA (ADV. SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a CEF a decisão de 05/06/2008 

integralmente, esclarecendo as cobranças nela mencionadas, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

2006.63.01.081937-6 - EURIPEDES GOBO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Dê-se ciência 

à parte autora sobre o documento anexado pela CEF, onde informa cumprida a obrigação de fazer: correção da taxa de 

juros progressivos, conforme extratos das contas de FGTS. 

Havendo discordância, comprove a parte autora, no prazo de 10(dez) dias suas alegações, com dados e documentos 

especificamente em relação ao presente feito, de forma a viabilizar o pleno cumprimento da obrigação. 

No silêncio da parte autora, com a concordância ou no caso de alegações não comprovadas, dê-se baixa findo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.086527-1 - ORLANDO NONATO DOS SANTOS (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apesar das diligências realizadas nos autos, não foi 

possível a 

fixação, pela Sra. Perita Médica da área da psiquiatria, da data exata do início da incapacidade do autor, razão pela qual 

fixo a data de 28/05/2007 (perícia médica). Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer técnico acerca da RMI, RMA e atrasados devidos ao autor desde 28/05/2007, a título de aposentadoria por 

invalidez, descontados os valores eventualmente recebidos em razão de outro benefício previdenciário. Após, voltem os 

autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.087542-2 - OSVALDO SANTESSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 15/05/2008. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.088119-7 - EURIDES CREMA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 

(dez) dias, especificamente, com relação ao alegado pela ré na petição acostada aos autos em 19/05/2008. 
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Em caso de discordância, deverá a parte autora demonstrar o equívoco da CEF através da juntada de cálculos com o 

valor que reputa correto. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.091687-4 - ELENA LIMA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito Judicial a fim de prestar os 

esclarecimentos 

requisitados na audiência de 27/11/2007. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2006.63.01.092698-3 - MARIA AUXILIADORA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, 

no prazo 

de 10(dez) dias, acerca do laudo pericial, elaborado por médico psiquiatra e anexado aos autos em 14.05.2008. 

Int. 

 

2007.63.01.006927-6 - JOSE PEREIRA SILVEIRA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, nada a decidir. Aguarde-se a realização de perícia 

médica judicial designada para 24/07/2008, às 14:30 horas. Com a vinda do laudo, venham os autos conclusos para 

apreciação. 

 

2007.63.01.006931-8 - JOSE MARIA CANDIDO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o 

conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 

Federais 

Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pelo 

Autor, 

o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado pelas partes presentes. 

 

                         Cancele-se o termo de audiência nº 40.939/2008. 

          

                         NADA MAIS. 

 

2007.63.01.008647-0 - JOSE ADOLFO DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A sentença proferida no termo nº 

6301041477/2008 contém erro material, que ora corrijo de ofício, com fulcro no artigo 463, inciso I, do CPC. 

Isso por constou do dispositivo e respectiva súmula que a data de início do benefício concedido deveria ser 05.03.2003, 

sendo que a data correta é 05.06.2003. 

Assim, transcrevo abaixo o dispositivo correto: "Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

I do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE ADOLFO DA SILVA, para o 

fim de 

condenar o INSS a: 

 

1) reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, os períodos de 09.05.1977 a 20.02.1984 e de 

29.06.1987 a 22.07.1991; 

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 05.06.2003, renda mensa inicial (RMI) de R$ 

777,78 

(SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atualizada para 

julho de 

2008 (RMA) no valor de R$ 984,83 (NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS); 

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas a partir do ajuizamento da demanda, correspondentes a R$ 

27.440,49 (VINTE E SETE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), 
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até a 

competência de junho de 2008. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273 e 461 do Código de Processo Civil, 

para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Registre-se. Intime-se o INSS. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias." (...). 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.008913-5 - BELMIRO DA SILVA SIMOES E OUTRO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA); 

MARIA DA 

CONCEIÇAO SIMOES(ADV. SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Estadual de 

Diadema, tendo em vista o opção nesta data manifestada pelo autor. Saem intimados os presentes. Registre-se e 

Cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.009919-0 - ELZITA SOARES SANTANA E OUTRO (ADV. SP155138 - ANDRE LUIZ RAMOS DE 

OLIVEIRA); ANA CAROLINE SOARES SANTOS(ADV. SP155138-ANDRE LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conta disso, suspendo o processo por 60 (sessenta) 

dias, 

para que a autora efetue o requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do 

procedimento. 

Por conseguinte, cancelo a audiência designada para 17.07.2008 e redesigno-a para 13.02.2009, às 13:00 horas. 

Intimem-se o INSS. 

 

2007.63.01.010031-3 - ROSEMARY RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP170969 - MARCUS VINICIUS 

BITTENCOURT 

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considerando o 

princípio da 

economia processual, concedo à parte autora o prazo de 60 dias para que efetue o requerimento administrativo ou 

comprove as alegações contidas na inicial - especialmente a de que houve expressa recusa da autarquia em conceder o 

benefício e de que a parte interpôs recurso - para que se verifique se há interesse de agir. Decorrido esse prazo, a autora 

deverá informar noticiar as providências adotadas e os resultados obtidos. 

Além disso, determino que a autora, em 60 dias, apresente cópia integral do processo administrativo que resultou na 

concessão de pensão por morte em favor de sua filha. 

Por conseguinte, cancelo a audiência que deveria ocorrer em 17.07.2008 e redesigno-a para o dia 27.02.2009, às 14:00 

horas. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.012565-6 - LUIZ MORALES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a o Sr. Perito Judicial fixou a incapacidade do autor 

em 

outubro de 2002, com base tão-somente na negativa de renovação da carteira de habilitação, a qual sequer consta nos 

autos, determino a intimação do Sr. Perito Judicial, Dr. Orlando Batich, para que esclareça quanto à possibilidade de 

fixação da incapacidade em data diversa daquela, devidamente comprovada nos autos. Int. 

 

2007.63.01.013309-4 - JULIA PEREIRA SAPIENZA CARBONE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela 

clínica 

geral, Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, no dia 08/09/2008, às 14h15min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelkin (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 
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de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do CPC. 

Int. 

 

2007.63.01.018392-9 - LUIZ MIYASHIRO (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório 

médico anexado em 03/07/08. 

 

Após, conclusos. 

 

Int. 

 

2007.63.01.018625-6 - VANDERLEI MARCOS DE SOUZA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA e 

ADV. 

SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA e ADV. SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e ADV. 

SP254886 - 

EURIDES DA SILVA ROCHA e ADV. SP255459 - RENATA GARCIA CHICON) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Dê-se vista 

dos documentos acostados à parte contrária. 

 

Int. 

 

2007.63.01.022851-2 - VIRGINIA MARIA VELOZO (ADV. SP101196 - KLEBER DOS REIS E SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a petição do patrono da autora: 

1 - designo a realização de perícia médica com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro - Ortopedista, no dia 26/08/2008 

às 

14:15 horas, no Juizado Especial Federal - Av. Paulista nº 1345 - 4 º andar; 

 

2 - em relaçãoaocomunicado do setor social, determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo máximo de 30 

(trinta) 

dias. 

 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.024636-8 - DIONISIO GUERRA (ADV. SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a expedição de ofício ao banco 

Santander, que deverá encaminhar a este Juízo, no prazo de 30 dias, cópia legível dos extratos da conta vinculada do 

autor. Int. 

 

2007.63.01.026010-9 - EDJANE GODINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição anexada aos 

autos, designo nova perícia para o dia 06/08/08, às 17h00, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados da Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva, psiquiatra, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de todos os documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.027474-1 - FRANCISCA MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, observo não haver 

prova 

das atividades exercidas pela autora. Por conseguinte, providencie a parte a anexação aos autos da carteira de trabalho, 

esclarecendo as atividades desenvolvidas após a extinção do último contrato de trabalho. 

 

Considerando que o relatório médico da primeira perícia informa que a autora acidentou-se com moedor de carne 

elétrico 

(laudo médico anexado em 10/03/2008 - item IV), e que nessa ocasião trabalhava como balconista em mercearia (laudo 

pericial anexado em 12/06/2008 - item VII), esclareça a autora se a limitação/incapacidade advém de acidente de 
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trabalho. 

                          

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

 

Oportunamente, conclusos. 

 

2007.63.01.027558-7 - DOMINGOS DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, 

sobre 

os esclarecimentos do perito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.027564-2 - MARIA FILOMENA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

do 

laudo médico. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028620-2 - ORLANDA GONCALVES FIORAVANTE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 18/04/08: 

Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, se está submetendo-se a 

tratamento psiquiátrico. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.031915-3 - DIRCE MARIA RODRIGUES DI GRUTTOLA (ADV. SP174408 - ELIZABETH 

SCHLATTER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : "Documentos anexados em 06/03/2008 e 

30/05/2008: à contadoria. Após, conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração. 

 

2007.63.01.034094-4 - MARIA ILMA RODRIGUES DAS VIRGENS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os cálculos conforme 

acordo do 

INSS, anexados somente em 14/07/2008, intime-se novamente a autora para informar se persiste seu interesse no 

acordo 

proposto. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.035318-5 - TEREZA MANDELI CIVIDATI (ADV. SP114225 - MIRIAM DE SOUSA SERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à 

segurada em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II 

e 

795 do Código de Processo Civil. 

 Ciência à parte autora, após, dê-se baixa nos autos. 

 

2007.63.01.044458-0 - FRANCINETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO 

MIYAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido requerido em 07/05/2008, 

pelo 

patrono da parte autora e redesigno nova data de perícia médica para o dia 04/08/2008, às 13h45min., no prédio deste 

Juizado Especial, aos cuidados do Dr. Nelson Saade, na especialidade de neurologia. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos relacionados com a patologia que alega 

possuir sob pena de preclusão da faculdade de produzir prova em momento posterior e aplicação do disposto no artigo 

333, I, do CPC. 

Int. 
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2007.63.01.048871-6 - TOMAS ANTONIO ROCHA DE ABREU E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON DE 

ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR); RAFAEL PALUMBO DE ABREU(ADV. SP158418-NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Petição anexada em 10/07/2008: Certifique a Secretaria quanto à publicação da decisão de 12/02/2008 e sentença de 

27/03/2008, esclarecendo qual o nome do patrono que constou da publicação. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.061476-0 - TEREZA EMILIA GAUDENCIO NEIVA (ADV. SP176798 - FÁBIO LUIZ NEIVA 

DENUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o 

sobrestamento e 

determino a apresentação de certidão de objeto e pé da medida cautelar ajuizada pela parte autora em até 60 dias. 

Intimem-se 

 

2007.63.01.061519-2 - JOAO SAMPAIO CORREIA (ADV. SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, nos termos do artigo 284 do CPC, apresente o 

autor, no 

prazo de 30 dias, cópia integral de seu procedimento administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 23 de julho de 2008. 

Designo audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 04 de setembro de 2008, às 13h00min, estando 

expressamente dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. 

Int., com urgência. 

 

2007.63.01.063464-2 - OSCAR FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desentranhamento da petição, como requerido. 

 

               Acolho o aditamento à inicial, determinando a citação do réu para contestar, no prazo de trinta dias. 

 

               O autor deverá providenciar cópia integral do processo administrativo em sessenta dias. 

                

               Após, remetam-se os autos à Contadoria para parecer. 

 

               Marco audiência na pauta-extra do dia 30.09.2008, às 15 horas, uma vez que desnecessária a instrução. 

 

               Int. 

 

2007.63.01.066829-9 - VALTERVIL GONCALVES VIANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, querendo, no prazo 

de 10 

(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 14/07/2008. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.068512-1 - LAZARO BATISTA DE MORAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, nos termos dos arts. 115, II, 

e 118, 

I, do Código de Processo Civil, suscito conflito de competência negativo com o Juízo Estadual da 1ª Vara de Franco da 

Rocha. 

Determino que seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual deverá ser instruído 

com 

cópia integral do presente feito. 

Determino, por fim, que a Secretaria proceda ao sobrestamento do feito, cancelando a audiência agendada para 23 de 

julho de 2008. 
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Cumpra-se. 

Int., com urgência. 

 

2007.63.01.071889-8 - JOSE CARLOS ARJONA ORTEGA (ADV. SP205083 - JANAINA DA SILVA FORESTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Todavia, a fim de dar continuidade ao 

procedimento de habilitação, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para promover a juntada dos 

seguintes documentos: a) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

fornecida 

pelo próprio INSS; b) carta de concessão da pensão por morte; c) instrumento de procuração outorgado pela requerente 

à 

subscritora da petição de habilitação, vez que o mandato anterior cessou com o falecimento do autor. 

Esclareço que a certidão mencionada não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP e poderá ser obtida junto 

à Agência da Previdência Social (APS) Santa Ifigênia (Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP), caso haja dificuldade 

para 

obter o documento em outra agência. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.073108-8 - LUCI DE BRITO MARINHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino que a autora apresente, no 

prazo 

de 30 (trinta) dias, a cópia integral do processo trabalhista mencionado, bem como certidão de objeto e pé. 

Após a juntada dos documentos, abra-se vista ao INSS para eventual manifestação em 10 dias e, por fim, tornem os 

autos 

conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.075111-7 - AILTON GUATURA (ADV. SP033163 - DECIO JOSE DE LIMA CORTECERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, declino da competência neste feito, 

determinando a remessa dos autos ao Juiz Distribuidor do Juízo de Direito da Comarca de São Paulo. 

Após as anotações de praxe, dê-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

2007.63.01.084145-3 - DOUGLAS FERRRI E OUTRO (ADV. SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA); 

MARLENE 

LOUREIRO FERRI(ADV. SP088725-ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o teor da petição da parte autora, intime-se a CEF 

para 

apresentar, em 15 dias, os demais extratos. Após, com a juntada de todos os extratos, dê-se vista aos autores para, em 

igual prazo concedido à ré, emendar a inicial, adequando o valor da causa, que deve corresponder a todo o débito. 

 

            Int. 

 

2007.63.01.090734-8 - HEITOR CLAUDIO LEITE E SILVA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela clínica 

geral 

Dra. Marta Cândido, que destacou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 

09/10/2008, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.008121-9 - MILTON SERGIO MICHELIN (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o pedido de 

remessa dos 

autos, eis que, a uma, não foi formulado qualquer pedido de exibição de documentos, e, a duas, ainda que tivesse sido, 
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este não é incompatível com o rito do Juizado Especial Federal. 

Por outro lado, apresente o autor, no prazo de 10 dias, justificativa para o valor atribuído à causa, eis que este deve 

corresponder ao benefício econômico pretendido por ele, nos termos do artigo 259, I, do CPC. 

Int. 

 

2008.63.01.008122-0 - PASCOA PAGETTI GIANESE E OUTRO (ADV. SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA 

JUNIOR); 

CARLOS GIANESE - ESPOLIO(ADV. SP175844-JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Primeiramente, apresente a parte autora, em 10 dias, 

cópia 

do cartão de CPF do falecido, já que ele era o titular da conta objeto da demanda. 

Int. 

 

2008.63.01.008408-7 - MAGNOLIA DELAMATA (ADV. SP213074 - VINICIUS FREIXEDA GUERRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópia de 

comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.008524-9 - REGINA HELENA DE OLIVEIRA NOGUEIRA (ADV. SP230486 - TATIANI SCARPONI 

RUA 

CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 

06/11/2007, 

juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de 

extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.009503-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP230672 - ANDREA CAVALCANTE 

DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o alegado na 

petição 

anexada aos autos em 14/07/2008, designo nova perícia médica com ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demange, para 

o dia 17/09/2008, às 11h45min (4º andar deste Juizado). A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os 

documentos e exames médicos referentes às suas enfermidades. 

 

                            Intimem-se. 

 

2008.63.01.010275-2 - ADI PINHEIRO PEIXOTO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição protocolada em 19/06/2008 pelo 

patrono da parte autora, noticiando o ocorrido para justificar a falta à perícia médica agendada para 27/05/2008, 

determino o agendamento para o dia 20/08/2008 às 09h45min, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva. A autora deverá 

comparecer com os documentos médicos que possuir relativos ao objeto desta ação. Fica a parte autora ciente de que o 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.010519-4 - GABRIEL DOUEK (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO e ADV. SP181497 - 

RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a 

decisão proferida em 06.11.2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de 

nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

 

Ademais, antes de apreciar a expedição de ofício à CEF, renove o autor a solicitação dos extratos, tendo em vista que à 

época do requerimento muitos foram os pedidos. Trata-se de documento comum das partes, os quais a ré não pode se 

recusar a fornecer, sendo, portanto, desnecessária a intervenção judicial. Além disso, não se pode falar em inversão do 

ônus da prova em documento comum, que é de fácil acesso ao usuário. Aliás, tais documentos servem à elaboração de 

cálculo do débito e emenda da inicial, para adequação do valor da causa, analisando-se, assim, a competência deste 

Juizado. 
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Para tais fins, concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao autor, sem prejuízo do cumprimento da primeira parte da 

deliberação, 

no prazo ali estipulado. 

 

Int. 

 

2008.63.01.010546-7 - CATHARINA ASSUMPTA MONEA MIRANDA (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO 

MIRANDA e 

ADV. SP147519 - FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente 

a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de 

nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.010599-6 - PAULO ADIB CASSEB (ADV. SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA e ADV. 

SP147519 - 

FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de 

nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010644-7 - MARIA CECILIA FERNANDES MARQUES (ADV. SP070770 - TAINE ALCIDES 

SAMPAIO e ADV. 

SP072197 - ANDRE FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de 

nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.010763-4 - WALTER MUNIZ (ADV. SP070770 - TAINE ALCIDES SAMPAIO e ADV. SP072197 - 

ANDRE 

FERNANDES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 

06/11/2007, juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, 

sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010782-8 - MAGALI FONSECA MARTINS (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, 

juntando cópias de comprovante de residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.010798-1 - SELMA MARIA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP214157 - PATRICIA MARIA DE MATOS 

BARONI); PEDRO DE SOUZA- ESPOLIO(ADV. SP214157-PATRICIA MARIA DE MATOS BARONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente à decisão de 6/11/2007. Int. 

 

2008.63.01.011712-3 - ANGELA MARIA DE LIMA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro a antecipação da audiência, porque não 

comprovadas as alegações (idade e saúde debilitada das testemunhas). 

 

Esclareça a parte autora se há interesse na oitiva do Senhor José Joaquim Lopes, acometido de derrame, bem como 

expedição de carta precatória para oitiva das demais testemunhas. 
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Oficie-se o INSS - APS - Centro, para que apresente cópia do procedimento administrativo - NB 42/122.205.639-6, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.014207-5 - SANDRA LUCIA CARDOSO (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A autora deverá esclarecer qual é o réu 

desta 

ação, pois na petição inicial consta o Banco do Brasil. Deverá, outrossim, comprovar a recusa da instituição financeira 

na 

exibição dos extratos bancários, lembrando-se que as medidas cautelares não são cabíveis no Juizado, como processo 

autônomo, devendo proceder ao aditamento da inicial, para propor uma ação de cobrança. Terá trinta dias, caso faça a 

adequação, para juntar os extratos, elaborar demonstrativo do débito e adequar o valor da causa. 

 

              Além disso, não há demonstração de que houve inventário ou arrolamento a justificar a existência do espólio. 

Assim, a autora deverá comprovar a ocorrência de tal processo e sua nomeação como inventariante. Inexistindo 

inventário, o pólo ativo deverá ser ocupado pelos sucessores de Geraldo. Pela certidão de óbito, nota-se que a autora 

tem 

um irmão, que deverá integrar o pólo ativo, trazendo-se seus documentos pessoais, procuração e comprovante de 

residência. 

 

              Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

              Int. 

 

2008.63.01.014281-6 - ALDA CARLETTI (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO e ADV. SP176950 - 

MARCELO 

ANTONIO TURRA e ADV. SP223896 - DANIELA CORDEIRO TURRA e ADV. SP228016 - EDISON TURRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173156 - HENRIQUE MARCATTO) : "Considerando que a pessoa 

natural se 

extingue com a morte (CC. art. 6º), concedo ao advogado constituído em vida pela autora o prazo de 10 dias para 

promover a regularização do pólo ativo da relação processual. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.014724-3 - MARIA FERNANDA ANDRADE DE MORAIS PINHO (ADV. SP123762 - VALDENI 

MARIA FARIA 

DE CARVALHO e ADV. SP235332 - PEDRO PANSARIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora 

cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias legíveis de comprovante de residência com 

CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.016911-1 - GIOVANA SONDA (ADV. SP134813 - ALESSANDRA NAVISKAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente a decisão proferida em 06/11/2007, juntando cópias de comprovante de 

residência com CEP, de documento com data de nascimento e do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.017125-7 - JOSEFA ESTER DA CONCEICAO (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de 

tutela 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.017782-0 - MARIA HELENA BAGUEIRA LEAL COELHO (ADV. SP172723 - CLAUDIO MAURO 

HENRIQUE 

DAÓLIO e ADV. SP246734 - LUANA D APPOLLONIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 
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MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho o aditamento à inicial. 

 

              Considerando a época em que foi feita a solicitação dos extratos, quando muitos foram os pedidos, concedo 

prazo de trinta dias para a parte autora proceda a uma nova solicitação, junte os extratos, elabore demonstrativo do 

débito 

e emende a inicial para adequar o valor da causa. 

 

              Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

              Int. 

 

2008.63.01.024018-8 - MERCEDES GEREM DE JESUS (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial, anotando-se o 

valor 

da causa e que o prosseguimento será apenas com relação ao pedido de pensão de um dos filhos da autora. 

 

            Cite-se novamente o INSS, ante o aditamento da causa de pedir e do pedido. 

 

            No mais, aguarde-se a audiência. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.025171-0 - MANOEL NUNES DA SILVA (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Anote-se o valor da causa. Prossiga-se nos 

demais 

termos do processo. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.029416-1 - FILEMON LIMA GUIMARAES (ADV. RJ090095 - RODRIGO ALVES MACHADO DE 

PAULA) X 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT : "Não vislumbro a presença dos requisitos 

medida 

liminar requerida. 

 

Nos termos da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, "não cabe ao poder judiciária, que não tem função legislativa, 

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia." 

 

Por conseguinte, indefiro, por ora, a liminar requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.030392-7 - JAIR DA SILVA (ADV. SP076373 - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030505-5 - REGINA CAETANO DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, 

sem prejuízo de sua reapreciação por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.031684-3 - LUIZ AMADOR (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 
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          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, 

lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se 

entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.031709-4 - JOSE RODOLFO DE SOUZA (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.031710-0 - MANOEL FELIX MARTINS (ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Int. Cite-se. 

 

2008.63.01.031765-3 - JOVINO GONCALVES DE MELO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.031773-2 - RAIMUNDO JOSE GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, indefiro o 

pedido de 

antecipação de tutela. 

 

             O autor deverá emendar a inicial, para instruí-la com cópia do processo administrativo, que é prova 

indispensável 

ao ajuizamento, bem como cópia das carteiras de trabalho. Além disso, deverá proceder a uma simulação do valor da 

renda mensal, emendando a inicial para adequação do valor da causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

             Após, tornem conclusos. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.031778-1 - DORIVAL SOARES DE CARVALHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, em 10 dias, 

documento 

comprobatório do indeferimento de seu pedido de aposentadoria, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

 

2008.63.01.031787-2 - EZEQUIEL SOARES (ADV. SP239705 - LUCIMARA FIGUEIRO GODINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

 

Providencie a parte autora a juntada de cópia do procedimento administrativo em até 60 (sessenta) anteriores à 

realização 

da audiência. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031790-2 - MARIA RAIMUNDA LOPES DE PAULA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para viabilizar o exame do pedido de 

antecipação 

dos efeitos da tutela, concedo à autora o prazo de 10 dias para apresentar cópia da carta de indeferimento do benefício 

contendo o motivo da recusa e de documento que indique o número de contribuições reconhecidas administrativamente. 
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Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.031793-8 - DELZA MARIA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON 

FERREIRA e 

ADV. SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Posto isso, indefiro, por ora, a liminar requerida. 

Oficie-se, requisitando-se cópia do procedimento administrativo - NB 130.219.434-5, no prazo de 30(trinta) dias 

anteriores à 

audiência agendada, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.031861-0 - ANTONIO AMARAL PIRES (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante 

o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032146-2 - JOSE IVANILDO BATISTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para fins de apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos 

da tutela, apresente o autor, em 10 dias, documento comprobatório de que está no gozo de benefício de auxílio-doença, 

cujo encerramento está previsto para 20 de agosto de 2008. 

Apresente, outrossim, pedido de prorrogação deste benefício, se já apresentado, no qual conste a data da perícia 

agendada pelo INSS. 

Int. 

 

2008.63.01.032176-0 - IGILDO SABINO CARVALHO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sem a perícia para apuração da incapacidade 

e 

data do início desta, não há verossimilhança a justificar a antecipação da tutela, não bastando a comprovação da 

existência de doença. Por isso, indefiro o adiantamento da tutela. 

 

               O autor deverá comprovar que formulou requerimento administrativo de benefício por incapacidade e emendar 

a 

inicial para adequar o valor da causa, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

               Após, tornem conclusos. 

                 

               Int. 

 

2008.63.01.032183-8 - ANALIA ROSA DE JESUS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032187-5 - MARIA SOUZA DE OLIVIERA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar 

requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.032192-9 - CORINA MARIA DE JESUS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.032193-0 - ORLANDO DOS SANTOS AFRO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032198-0 - OSMAR DONATO (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, no 

prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. 

 

          Após, tornem conclusos para verificar a competência. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.032247-8 - EDSON JOSE DE CASTRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Após a realização de perícia médica, tornem conclusos para apreciação da tutela, conforme requerido na inicial. 

Int. 

 

2008.63.01.032262-4 - JOSETE ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP080441 - JOSE CARLOS RODEGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, indefiro, por ora, a medida liminar requerida. 

Considerando os males noticiados na petição inicial, venham-me conclusos para reapreciação após a vinda do laudo 

pericial aos autos. 

 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.032271-5 - ANTONIA BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, estando presentes os pressupostos 

necessários, 

concedo MEDIDA LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social a implantação e pagamento 

de 

aposentadoria por idade à parte autora, ANTONIA BEZERRA DE OLIVEIRA, NB 142.275.885-8, no prazo de 

máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se. Cite-se. Oficie-se, com urgência. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01042/2008 
LOTE Nº 41934/2008 

 

Constatado o equívoco quando do agendamento do horário das perícias médicas e para evitar prejuízo 

aos autores determino sejam as mesmas realizadas, conforme datas e horários abaixo discriminados, de acordo com a 
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disponibilidade de agenda dos peritos no Sistema do Juizado. Os autores deverão comparecer às perícias munidos de 

documentos médicos que possuírem que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento, injustificado, 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

200763010823566 

GENI FERREIRA DE AZEVEDO 

ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCOSP193736 

(03/12/2008 09:45:00ORTOPEDIA) 

200763010814206 

MARINETE MONTEIRO DA SILVA 

JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIROSP091952 

(17/12/2008 09:15:00ORTOPEDIA) 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 01043/2008 
LOTE Nº 43806/2008 

 

Considerando o descredenciamento em 12/05/2008 do perito na especialidade médica de neurologia, Dr. 

Cláudio Sérgio de Mello Simões, para evitar prejuízo à parte autora determino a nomeação do médico ortopedista Dr. 

Antônio Carlos de Pádua Milagres para substituí-lo nas perícias abaixo relacionadas, conforme disponibilidade do 

perito na 

agenda do Sistema JEF. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do 

mérito, 

nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

PERÍCIA/PERITO AGENDADA 

20076301094914-8 

MARIA APARECIDA CEPEDA 

ADEJAIR PEREIRA-SP111068 

20/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301092993-9 

JUDITE DOS SANTOS NUNES 

ADRIANA REGINA DE PAIVA-SP239759 

31/03/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001147-3 

PAULO ITAMAR SANTANA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

05/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088924-3 

ANA MARTA DOMINGOS 

ALANY LOPES DOS REIS-SP176566 

02/03/2009 18:00:00 
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(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/JOSIANE DA HORA 

SANTOS) 

20076301087425-2 

GISELE NEIRA DA SILVA MANDELLI 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA-SP197300 

12/02/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/ESTER DOS SANTOS LUZ) 

20086301001678-1 

ENEZINA ALVES NORONHA 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA-SP197300 

12/05/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090582-0 

RUBENITA BALBINA DA CUNHA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

12/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301092976-9 

LUCIMAR NEWTON DE LIMA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

01/04/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301000489-4 

ALYCE DE SOUSA SILVA 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA-SP194818 

30/04/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/MARLENE DA SILVA 

CAZZOLATO) 

20076301091920-0 

DUVERNEY CICERO DE AQUINO 

CAMILA TERCIOTTI DIAS-SP263814 

24/03/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089513-9 

WALTER FERNANDES 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

04/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089528-0 

LUIZ VIEIRA DE MELO 

CARLA MARTINS DA SILVA-SP196203 

04/03/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301091596-5 

RENATA CARDOSO 

CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS-SP171260 

23/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (ORTOPEDIA/WLADINEY MONTE RUBIO 

VIEIRA) 

20076301089079-8 

ERONILDES LEOPORDO JOSE DO NASCIMENTO 

CARMEM REGINA JANNETTA-SP133776 

03/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301083250-6 

ROSANGELA DA SILVA SOUZA 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO-SP206911 

21/01/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/JOSIANE DA HORA 

SANTOS) 

20076301095208-1 

PEDRO JOSE DE LIMA 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2084/2466 

23/04/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301095257-3 

JULIO GIROTO 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

23/04/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301082509-5 

OSEAS LUIZ DE LIMA 

CLEIDE HONORIO AVELINO-SP242553 

15/01/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/REGIANE DE FÁTIMA 

LEITE) 

20086301001810-8 

ADEMAR PETTINE 

CRISTIANA BARBOSA MASCARENHAS-SP204410 

12/05/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094197-6 

SARA CRISTINA DE ALMEIDA 

DANIELE CAMPOS FERNANDES-SP249956 

14/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/MARIA ANGÉLICA 

FIGUEIREDO 

MENDES) 

20076301085818-0 

JOAO CARLOS LOPES DE CASTRO 

DANILO ELIAS RUAS-SP081276 

05/02/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301095588-4 

MESSIAS INACIO NUNES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

28/04/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001614-8 

PATRICIA RAMELLO FREITAS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

11/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088155-4 

MARIA DO SOCORRO BARBOSA DE LIMA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

18/02/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088234-0 

SANDRA REGINA GAMA 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO-SP122943 

18/02/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001610-0 

GILBERTO GOMES 

ELIANE SILVA DE VASCONCELOS-SP171833 

11/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301091366-0 

ANTONIO FERNANDES DA COSTA 

ELIEL DOS SANTOS-SP249843 

19/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094218-0 

JEFERSON BEZERRA GOMES 

ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO-SP210892 
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14/04/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/MARIA CABRINE GROSSI 

SOUZA) 

20076301087499-9 

FRANCISCO PAULO DE SOUSA 

ELTON ROCHA DOS SANTOS-SP131601 

12/02/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301091295-2 

VITOR PEDRO BATISTA 

ERNESTO SACCOMANI JUNIOR-SP063188 

19/03/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/ESTER DOS SANTOS LUZ) 

20076301089901-7 

DORA IRINEU CALANDRO 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

09/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094096-0 

JOSE ALDI NUNES DA SILVA 

EUNICE MAGAMI CARDINALE-SP181137 

14/04/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301092979-4 

BALBINO LISBOA MANCINHO 

EVANS MITH LEONI-SP225431 

01/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA 

DEMANGE) 

20076301088699-0 

VALTER VALLE 

FABIO FREDERICO-SP150697 

26/02/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/JOSIANE DA HORA 

SANTOS) 

20076301094889-2 

SEVERINO DE BRITO 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

20/04/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090739-7 

ARLENE MARCIANO MARCOLINO 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO-SP110503 

16/03/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088147-5 

NILTON JOSE BARBOSA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

18/02/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088225-0 

ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

18/02/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089763-0 

WALDIR SILVERIO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

05/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090940-0 

VALDIVIA RIBEIRO DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 
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17/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090945-0 

JOSE ALVES PEREIRA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

17/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090946-1 

GILDA MARIA DE SOUZA NEVES 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

17/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094361-4 

NIVALDO DOS SANTOS SACRAMENTO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

15/04/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094364-0 

GENIVAL PEREIRA DE BRITO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

15/04/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094366-3 

KELLI MARIA DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

15/04/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301084556-2 

JOSE TEODOSIO DE OLIVEIRA NETO 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

29/01/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301084560-4 

MARIA DE LOURDES CORREIA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

29/01/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301084578-1 

JOEL FERREIRA LIMA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

29/01/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301002677-4 

JOSE CARLOS LOPES DE BARROS 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

19/05/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301093708-0 

NILTON CESAR PEREIRA 

GERSON PIVA JUNIOR-SP260145 

07/04/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301094126-5 

NELSON SILVA 

GILSON KIRSTEN-SP098077 

14/04/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089188-2 

EILSON FERREIRA LIMA 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

03/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301087935-3 
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VICTOR MANOEL SANTOS 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

17/02/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/ESTER DOS SANTOS LUZ) 

20086301012403-6 

IVANI BORBA CHEMELLO 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301014080-7 

JOSE CARLOS PINHEIRO 

JOSE ALVES DE SOUZA-SP094193 

 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088306-0 

JOANA MADALENA DOS SANTOS 

JOSE CARLOS GRACA-SP114793 

18/02/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301000432-8 

SOLANGE BRIGUENTI DA MOTA DIAS 

JOSE EDUARDO DO CARMO-SP108928 

30/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301093837-0 

DAVID JOSE DA SILVA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

07/04/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301010164-4 

LAURINDA PEREIRA DE JESUS 

JULIO CESAR DOS SANTOS-SP235573 

 

(CLÍNICA GERAL/ELCIO RODRIGUES DA SILVA) (NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA 

MILAGRES) 

20076301091027-0 

MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA 

JULIO CESAR LARA GARCIA-SP104983 

18/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/FÁTIMA APARECIDA 

BUGOLIN) 

20086301000989-2 

RENATA VERISSIMO DA SILVA SANTOS 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

04/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090068-8 

MARCOS VILA NOVA MESSIAS 

KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES-SP186486 

10/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090804-3 

DOUGLAS FERNANDO DE SOUZA MARQUES 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

17/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001852-2 

LUIS ROBERTO MORETTO 

LEILA CARDOSO MACHADO-SP193410 

12/05/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301093390-6 

MARIA ODETE DE OLIVEIRA SILVA 
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LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS-SP151943 

02/04/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088918-8 

ROSELY APARECIDA THIEVES VELHO 

MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA-SP211350 

02/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301095590-2 

APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

MARCELO ROMERO-SP147048 

28/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301083654-8 

FELICISSIMO ADOLFO DE JESUS 

MARCELO ROSA-SP119156 

26/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301002671-3 

LAURICELIO FERREIRA DE ALMEIDA 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

19/05/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301084742-0 

JOAO CARLOS DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

29/01/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088670-9 

MILTON ANTONIO MALAGUETA RODRIGUES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

26/02/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090145-0 

MARIA DA GLORIA GOMES BACELAR 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

10/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090829-8 

TERESINHA AMELIA DA SILVA ARAUJO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

17/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/DÉBORA CRISTINA 

RIBEIRO 

DOMINGOS) 

20076301091289-7 

SERGIO ALVES DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

19/03/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/DENISE DA CONCEIÇÃO 

DA 

SILVA AVARESE) 

20086301001817-0 

ARQUIMEDES DIAS DOS SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

12/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301084080-1 

PAULO ROBERTO MUNIZ 

MARCIO TOESCA-SP222584 

27/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/FÁTIMA APARECIDA 

BUGOLIN) 
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20076301089171-7 

ALEX PEREIRA DOS SANTOS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

03/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/REGIANE DE FÁTIMA 

LEITE) 

20076301082441-8 

JOSE ANTONIO RODRIGUES 

MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA-SP195237 

15/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301012297-0 

SAMUEL GOMES DA COSTA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

 

(ORTOPEDIA/MARCO KAWAMURA DEMANGE) (CLÍNICA GERAL/NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS) 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089116-0 

WILLIAM RAYTON GOMES SILVA 

MARIA CRISTINA BARROS CAMINHA CAVALIERE-SP192784 

02/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301093608-7 

AURINDO ALVES DE OLIVEIRA 

MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ-SP132539 

06/04/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090811-0 

ELIZABETH PACITO MORAIS 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

17/03/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/JOSIANE DA HORA 

SANTOS) 

20076301084651-7 

JURACI PEREIRA DANTAS 

MARIA LIGIA PEREIRA SILVA-SP075237 

29/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301000170-4 

ANGELA PEREIRA DA SILVA 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO-SP108141 

28/04/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001194-1 

MARIA NAIR SANTOS SILVA 

NABIL ABOU ARABI-SP257070 

06/05/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301095323-1 

MARIA DE FATIMA DIAS 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

23/04/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301095332-2 

JOSE ANTONIO BEZERRA 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

23/04/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301011689-1 

NATALINA RODRIGUES DOS SANTOS 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

 

(ORTOPEDIA/JONAS APARECIDO BORRACINI) (NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA 
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MILAGRES) 

20076301082506-0 

DEBORAH MARIA FINOTTI FERNANDES 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

15/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301085868-4 

NELSON GOMES BARROCA FILHO 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

05/02/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301000180-7 

ANTONIO CERQUEIRA SANTANA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

29/04/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001682-3 

NEIDE MARLENE DOS SANTOS CYRINO 

PATRICIA TORMIM CARQUEIJEIRO-SP219738 

12/05/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089076-2 

JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

PERCIVAL MAYORGA-SP069851 

03/03/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001616-1 

YAMAN GUSTAVO JESUS DA SILVA 

RENATO TAMOTSU UCHIDA-SP159393 

11/05/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/ANDRÉA ROSÂNGELA DA 

SILVA) 

20076301088649-7 

NOEMI BECCATTI DE OLIVEIRA 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072 

26/02/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301092994-0 

VANDERLEY ARAUJO DOS SANTOS 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

31/03/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301089141-9 

ZULEIDE TRIGUEIRO DE SOUZA 

RODRIGO FREITAS-SP235182 

03/03/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301088319-8 

MARLI CRISTINA COSTA 

RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA-SP217773 

18/02/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/CELINA KINUKO 

UCHIDA) 

20086301011793-7 

AILTON DE ARAUJO SOUZA 

RONALDO NUNES-SP192312 

 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301087295-4 

RONALDO VIEIRA DE SOUZA 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS-SP119858 

12/02/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 
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20086301000996-0 

ANTONIA ALMEIDA DA SILVA 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 

04/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001006-7 

NATALIA SOUZA CONSTANTINO 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 

04/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001219-2 

GIVALDO COUTINHO DA SILVA 

SERGIO REGINALDO BALLASTRERI-SP232549 

06/05/2009 15:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301082879-5 

JOAO CARLOS DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

20/01/2009 17:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301083392-4 

MARIA DAS GRACAS LOPES DA SILVA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

22/01/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301090782-8 

JULIANE OLIVEIRA SILVESTRE 

SORAYA PRISCILLA CODJAIAN-SP157271 

17/03/2009 14:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) (SERVIÇO SOCIAL/MILENA APARECIDA 

VIDEIRA) 

20076301090221-1 

MARIA MADALENA DUARTE RAMOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

10/03/2009 13:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20086301001042-0 

JOSE ANIRALDO DO NASCIMENTO 

VERA LUCIA SABO-SP085580 

05/05/2009 18:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

20076301082279-3 

SUELI FLORES SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

15/01/2009 16:00:00 

(NEUROLOGIA/ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES) 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000034/2008, de 20 de junho de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 8.696, de 02 de julho de 2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, e, 

CONSIDERANDO que o servidor JULIA NISHI - RF 5053, Supervisor da Seção de Distribuição - FC 05, da Divisão 
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de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, estará participando do II Encontro Nacional sobre as Tabelas Processuais 

Unificadas do Poder Judiciário, nos dias 25 e 26/06/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor JULIA NISHI - RF 5053, Supervisor da Seção de Distribuição - FC 05, da Divisão 

de 

Atendimento, Protocolo e Distribuição, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial Federal de 

Osasco, no período de 18 à 20/06/2008, 

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAÚJO - RF 5329, Supervisor da Seção de 

Recursos - FC 05, da Divisão de Processamento, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial 

Federal de Osasco, no período de 16 à 20/06/2008. 

CONSIDERANDO que o servidor FERNANDO ANTONIO AMARAL CARDIA - RF 4980, Supervisor da Seção de 

Análise 

Inicial - FC 05, da Divisão de Processamento, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial 

Federal 

de Osasco, nos dias 16 e 17/06/2008. 

CONSIDERANDO que o servidor EDUARDO HENRIQUE MEGGIATO - RF 3273, Supervisor da Seção de 

Processamento - FC 05, da Divisão de Processamento, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado 

Especial Federal de Osasco, no período de 16 à 20/06/2008. 

CONSIDERANDO que a servidora FERNANDA GONÇALVES SANTIAGO - RF 3138, Oficial de Gabinete - FC 05, 

da 

Divisão de Coordenação de Gabinetes, estará participando do Programa Força Tarefa, no Juizado Especial Federal de 

Osasco, no período de 16 à 20/06/2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora NILZA HARUMI HAYASHI - RF 3100, para substituir o servidor JULIAN NISHI - RF 5053, 

nos 

referidos dias do evento. 

DESIGNAR a servidora NILZA HARUMI HAYASHI - RF 3100, para substituir o servidor JULIAN NISHI - RF 5053, 

no 

referido período do programa. 

DESIGNAR a servidora SUELI PIRES SAMPAIO - RF 3993, para substituir o servidor RICARDO SOUZA MENDES 

DE 

ARAÚJO - RF 5329, no referido período do programa. 

DESIGNAR a servidora SONIA SOARES MONTANS - RF 1005, para substituir o servidor FERNANDO ANTONIO 

AMARAL CARDIA - RF 4980, nos dias do programa. 

DESIGNAR o servidor ANTONIO ARIEL DE ALMEIDA AGUIAR - RF 2319, para substituir o servidor EDUARDO 

HENRIQUE MEGGIATO - RF 3273, no referido período do programa. 

DESIGNAR a servidora EVA BEATRIZ MONTEIRO DA SILVA ARRAES - RF 5325, para substituir a servidora 

FERNANDA GONÇALVES SANTIAGO - RF 3138, no referido período do programa 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 20 de junho de 2008. 

 

PORTARIA Nº 6301000042/2008, de 15 de julho de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 3 de 10 

de 

março de 2008, publicada em 13 de março de 2008, 

RESOLVE: 

DESIGNAR , em substituição, a servidora CRISTIANE MARTINS DE MELLO TONUS DOS SANTOS - RF 5299, 

para 

exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete - FC 05, da Divisão de Coordenação de 

Gabinetes, a partir de 23/06/2008 à 06/07/2008. 

DESIGNAR , em substituição, e o servidor ALEXANDRE PESSOA FAZOLO - RF 5319, para exercer as atividades 

atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete - FC 05, da Divisão de Coordenação de Gabinetes, a partir de 

07/07/2008, até a publicação da sua designação para a referida função comissionada. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 15 de julho de 2008. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2008/6301001044 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, devolva os valores levantados junto à Caixa Econômica Federal 

em 

razão da requisição de pequeno valor, expedida neste processo, devidamente atualizados, sob pena de inscrevê-lo na 

dívida ativa ou proceder ao desconto administrativamente no montante de 30% de sua renda mensal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.014412-5 - MARIA DE LOURDES CARVALHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.053668-4 - MARIA DE LOURDES BERTINATTI (ADV. SP037907 - CLEARY PERLINGER VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.374866-2 - SEVERINO JOSE SILVA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2004.61.84.380711-3 - NELSON FELICIO BUCCI (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.010818-2 - GUIDO FRANCISCO DAS NEVES (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, diante a falta de interesse processual 

por 

parte do autor, anulo a r. sentença proferida e, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime o autor e seu advogado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, devolva os valores levantados junto à Caixa 

Econômica Federal em razão da requisição de pequeno valor referente a condenação de atrasados e condenação de 

sucumbência, expedidas neste processo, devidamente atualizados, sob pena de inscrevê-lo na dívida ativa e proceder ao 

desconto administrativamente no montante de 30% de sua renda mensal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 106/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2007.63.03.012963-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 
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pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 84,32% e 44,80%, respectivamente, para março 

e 

abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005085-6 - HILDA SALVADOR DE ARAUJO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada de janeiro/1989 (Plano Verão), sendo de 42,72%, com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2007.63.03.005100-9 - ANTONIO JANUARIO DE SOUZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013493-6 - RAQUEL SALEK FIAD (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA e ADV. 

SP264330 - EDUARDO SIQUEIRA BROCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005097-2 - JOSEFA DO HNASCIMENTO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.010285-6 - OTAVIANO DOMINGUES (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSE ATTUY 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando 

que a 

parte autora já propôs demanda idêntica perante ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP (autos n.º 

2004.61.84.507632-8), julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, 

do 

Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da 

Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003784-4 - ANTONIO MARAN (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o autor já propôs demanda idêntica junto a este 

Juizado 

Especial Federal de Campinas/SP, sob o nº 2004.61.86001427-2, que foi julgada improcedente, já com trânsito em 

julgado, conforme sentença anexa, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem honorários e custas em vista do que 

disciplina a 

Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006145-7 - PAULO RUBENS PEREIRA SOARES (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) 

; 

MARIA CHRISTINA PEREIRA SOARES ; ANTONIA BELA SOARES X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.013089-0 - MARIA HELENA BORIN (ADV. SP137499 - ALINE GUIRALDELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005117-4 - NEUSA TEIXEIRA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para março, abril, maio e 

junho/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008252-3 - FABIO VASCONCELLOS DE ARRUDA BOTELHO (ADV. SP235767 - CLAUDIA 

APARECIDA 

DARIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nesses termos, considerando 

que a 

parte autora já propôs demanda idêntica junto à Vara Federal Previdenciária da Capital (autos n.º 2003.61.83.004072-0), 

julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, em razão da litispendência verificada. Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 

9.099/95.Publique- 

se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI 

do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.005088-1 - CELSO LEONEL DE SOUZA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.004916-7 - ENEDINA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005083-2 - ADELAIDE MARTINS SERRA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) ; FRANCISCA 

DE 

FATIMA SERRA(ADV. SP042715-DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005084-4 - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA BALDUINO SOARES (ADV. SP042715 - DIJALMA 

LACERDA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005087-0 - ELIAS FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005114-9 - ANESIO FORTES (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA e ADV. SP187004 - DIOGO 

LACERDA 

e ADV. SP229291 - SABRINA ZIGGIATTI CAVALHEIRO e ADV. SP242836 - MARCOS ROBERTO BERTUZZI e 

ADV. 

SP245871 - MARIA CAROLINA CALDAS NOGUEIRA e ADV. SP251293 - HELBER JORGE GOMES DA SILVA 

DE OLIV) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005089-3 - ISMAEL PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005090-0 - IZAEL GAMA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005102-2 - ADEMARIO TELES SILVA (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005108-3 - ARLINDO DE ANDRADE (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA e ADV. SP084841 - 

JANETE 

PIRES e ADV. SP187004 - DIOGO LACERDA e ADV. SP229291 - SABRINA ZIGGIATTI CAVALHEIRO e ADV. 

SP242836 - MARCOS ROBERTO BERTUZZI e ADV. SP245871 - MARIA CAROLINA CALDAS NOGUEIRA e 

ADV. 

SP251293 - HELB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005110-1 - MARIA RODRIGUES CEREM (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.006799-0 - LUIZ BARBOSA DE MORAIS (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconhecendo, de 

ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver 

matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Fica facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum 

Estadual.P. 

R. I. C. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

após 10/12/1973 e com efeitos retroativos, condenando a CAIXA a, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, 

recompor 

a conta de FGTS do autor, com atualização monetária, conforme regras do próprio FGTS, aplicando-se os índices 

constantes da Súmula 252 do STJ, e juros de mora devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação.Acaso não 

tenha ocorrido o levantamento relativo ao vínculo que gerou a recomposição dos juros, o pagamento deve ser feito 

mediante crédito na conta de FGTS do autor. 

 

2005.63.03.012965-8 - JOÃO DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.014149-0 - MARIA GOMES DAS NEVES DINIZ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) ; LUCIA HELENA DINIZ(ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); ANTONIO 

CARLOS 

DINIZ(ADV. SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); EUNICE APARECIDA DINIZ(ADV. 

SP204049- 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); JESUMIRA DE LOURDES DINIZ(ADV. SP204049-HORLEY 

ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.013409-2 - MARIA CAROLINA RIBEIRO ALVES (ADV. SP083201 - SERGIO ROBERTO 

FERREIRA DA SILVA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção 

monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, 42,72% em janeiro/1989 (Plano 

Verão); e de 84,32% e 44,80%, respectivamente, para março e abril/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%; abril/90: 

44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê- 

lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos 

referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. 

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.03.001662-5 - EDUARDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.003852-9 - LEDA MARIA MADUREIRA SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.000404-4 - SERGIO BERGAMIN (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.000691-7 - OTAVIO DE ARAUJO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002634-9 - ANTONIO MIGUEL (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002636-2 - JOSE NEUCLAIR LUPPI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.003648-3 - JOSE FATORE (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.003851-7 - NELSON JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012918-0 - LUCÍLIO JOSÉ DA ROCHA FILHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012819-8 - JOSÉ VICENTE MILITÃO DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.012856-3 - ANTONINHO BETIOLI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012879-4 - BERALDO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.012889-7 - JOSE MACIEL (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.018139-5 - CARLOS ROBERTO VARANI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.015103-2 - AMARO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.016071-9 - NATALINO SECHI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.015459-8 - SEBASTIAO HIPOLITO SOARES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.012922-1 - ANTÔNIO TEIXEIRA DE MAGALHÃES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.015055-6 - ANTONIO JOSÉ MARTINS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.004914-3 - ZELINDA PARDINHO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.014063-8 - CONCEICAO NAMIE HIRATA SUGAWARA (ADV. SP185412 - ALEXANDRE FAGIANI 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.012866-3 - MANOEL SANROMAN DURAN (ADV. SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) ; 

ESPERANÇA 

ALVES SANROMAN(ADV. SP233020-RAFAELA CORDIOLI AZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013165-0 - EROS CAMILO VICENTE CARVALHO (ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE 

DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A); BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN . 

 

2007.63.03.005093-5 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.013104-2 - NOEMI DE OLIVEIRA (ADV. SP071286 - WALLANCE NOGUEIRA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2005.63.03.012894-0 - ESPÓLIO DE JOÃO SILVERIO/REPES. JANDIRA B. SILVÉRIO (ADV. SP204049 

- HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 

SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 

267, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária 

correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários- 

de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei 

nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) 

proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção 

da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores 

das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 
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Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto deste 

Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a 

pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 

dias.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013938-7 - DULCE FRANCISCA DE CARVALHO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013584-9 - SANTILINO SOARES DA SILVA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013939-9 - DARCIO JOAQUIM DE PAULA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013582-5 - NELSON DO CARMO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013580-1 - DARCY MARTINS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013943-0 - GERALDO NOGUEIRA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013940-5 - ANTONIO CARLOS GOMES (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013941-7 - MARIA MILANI DE CAMARGO FERRAZ (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.013942-9 - ARIETE VENDEMIATI (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.013247-2 - NERCIO SALVATTI (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) ; MARIA 

APARECIDA ARMELIN SALVATTI(ADV. SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo 

o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 
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depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 84,32% e 44,80%, respectivamente, para março e abril/1990 

(Plano Collor I), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa 

das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na 

conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, pela perda de objeto superveniente. Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001272-0 - CONCEICAO IMACULADA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001783-3 - CREUZA BRANDAO (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2008.63.03.003017-5 - GERALDO MORENO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, acolho o pedido formulado pela parte autora, 

homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.013168-6 - FLAVIO DESANTI CORREA (ADV. SP184605 - CARLOS ALBERTO JONAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.005917-7 - ZENY SARTORI CANHASSI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a autora já propôs demanda idêntica 

junto a 
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este Juizado Especial Federal de Campinas/SP, sob o nº 2006.63.03.007093-0, que foi julgada improcedente, já com 

trânsito em julgado, conforme sentença anexa, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com base no 

artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da coisa julgada verificada. Sem honorários e custas em vista do 

que 

disciplina a Lei 10.259/01.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

PLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.013157-1 - IRENE CALDARI SPOLIDORIO (ADV. SP044994 - JOSE PAMFILIO) ; DEISE 

SPOLIDORIO(ADV. 

SP044994-JOSE PAMFILIO); MARLENE SPOLIDORIO PAMFILIO(ADV. SP044994-JOSE PAMFILIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.008429-5 - MARIO BRAJAO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007505-1 - FÁTIMA APARECIDA PEREIRA PAIVA (ADV. SP134653 - MARGARETE 

NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o 

mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.013892-9 - ALCIDES GOMIDE (ADV. SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO e ADV. SP201946 - 

JOSÉ 

DONIZETE BOSCOLO) ; RICARDO COSTA GOMIDE(ADV. SP201946-JOSÉ DONIZETE BOSCOLO); SERGIO 

GOMIDE 

COSTA(ADV. SP201946-JOSÉ DONIZETE BOSCOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) 

pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo 

de 84,32% e 44,80%, respectivamente, para março, abril, maio e junho/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em 

fevereiro/1991 

(Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada. 

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha 

indicativa 

das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na 

conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007414-9 - EDSON ESPINDOLA MARCELINO (ADV. SP176361 - SIMONE LIMA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, indefiro a petição 

inicial, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2104/2466 

fundamento nos artigos 283; 284, parágrafo único, e 295, VI, todos do Código de Processo Civil; razão pela qual julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se a parte autora. 

 

2005.63.03.011875-2 - CLAUDIO VOSGRAU ROLIM (ADV. SP102382 - PAULO VOSGRAU ROLIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Tendo em vista o termo de adesão 

ao 

acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais, e, para que produza os seus efeitos legais, tendo em vista o 

disposto no artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos 

do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 

42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32% para março/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, 

juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.005213-0 - NEURA BRAGAGNOLO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005173-3 - ANDREIA APARECIDA ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM 

ADVOGADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2006.63.03.003661-2 - ODAIR PEREIRA ALVIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 

22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas próprias. 

 

2007.63.03.005007-8 - LAURINDA BRISTOTTI CORDEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de 

juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 
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do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32%, para março /1990 (Plano Collor I), com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005133-2 - MARIA FUMIKO IDE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005170-8 - DAVID FREDERICO TODESCHINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. P.R.I. 

 

2007.63.03.005219-1 - MAURICIO BRAIT NOGUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005172-1 - MARIANO PAGHETTI CASTAN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005116-2 - ROSA DELA COLETA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.005075-3 - ROSA PINHO CARRACENA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005037-6 - MIZUE MORITA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o 

pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32% para março/1990 (Plano Collor I); com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se 

a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF 

n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de 

depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância 

quanto 

aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.013085-2 - VALDECI LOPES DE MENEIS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005022-4 - MARISA MIKA TAKANO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.012980-1 - JOSE IGNACIO ARANTES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2007.63.03.005118-6 - RENAN CORREA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 

84,32%, 

44,80%, 44,80% e 12,92%, respectivamente, para março, abril, maio e junho/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em 

fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos 

do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 
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quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.017335-0 - SEVERINO CASEMIRO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72%; abril/90: 

44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à 

parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques 

eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, 

contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as 

penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.03.012217-2 - ANTÔNIO FERNANDO MATOZINHOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de vínculo empregatício 

posterior 

a 22 de setembro de 1971. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.010108-6 - VALTER REBEQUI (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS e ADV. 

SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, VALTER REBEQUI. Condeno o INSS a restabelecer 

ao 

autor benefício de auxílio-doença, a partir de 10/03/2007(data da cessão indevida), e a convertê-lo em aposentadoria por 

invalidez a partir de 22/11/2007(data da perícia judicial), tendo o primeiro benefício renda mensal inicial de R$ 466,64 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente à 

competência 

março de 2007 e a aposentadoria por invalidez no valor atual de R$ 564,70 (QUINHENTOS E SESSENTA E 

QUATRO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS), em maio de 2008. Condeno-o ainda a pagar ao autor as parcelas vencidas do 

período de 10/03/2007 a 31/05/2008, as quais somam R$ 8.787,43 (OITO MIL SETECENTOS E OITENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a 

fazer parte integrante da sentença. 

 

2006.63.03.006250-7 - EZEQUIAS EVANGELISTA DE ALMEIDA (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora EZEQUIAS EVANGELISTA DE ALMEIDA, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

restabelecer 

o benefício de auxílio-doença da autora, a partir de 03/03/2008 (data posterior à cessação do primeiro benefício), com 

renda mensal inicial no valor de R$ 982,39 (NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E TRINTA E NOVE 

CENTAVOS) 

e renda mensal atual de R$ 1.758,86 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS) . Pagará, ainda, as parcelas em atraso, referente ao período de 03.03.2008 a 31.05.2008, no valor de R$ 

5.240,42 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), já descontados os 

valores recebidos a título de auxílio-doença no período de 22.11.2006 a 11.02.2007, no prazo de 60 (sessenta) dias após 

o trânsito em julgado da sentença, conforme cálculo da Contadoria Judicial que passa a fazer parte integrante da 

presente 

sentença.Com fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, 

presentes os requisitos legais e diante da natureza alimentar da verba, a fim de que o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

restabeleça o benefício de auxílio-doença da autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em 

julgado.Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 

9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2006.63.03.006534-0 - FRANCISCO MIRANDA PRADO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, acolho a preliminar suscitada pelo INSS, 

reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado, que excede a 

sessenta salários mínimos, o que faço com fundamento no artigo 3.º, caput, da Lei n. 10.259/2001, e art. 113, caput, do 

Código de Processo Civil, e, em virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, na 

forma 

dos artigos 55 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Fica facultado à parte autora providenciar a extração 

de cópias destes autos com a finalidade de processar o pedido junto ao Juízo Federal Competente.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.002606-8 - EMILIO MESA (ADV. SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos 

saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de 

Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda 

ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005074-1 - BRASILINO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV e VI 

do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias. 

 

2005.63.03.020379-2 - ESPÓLIO DE IZOARDO SERTORI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.021723-7 - SILVIO CARLOS DUARTE (ADV. SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2005.63.03.002508-7 - ANTONIO LOPES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2005.63.03.012671-2 - MARIA INÊS HIPÓLITO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

 

2006.63.03.001954-7 - AGNELO MARTINS PEREIRA (ADV. SP225744 - JULIANA PURCHIO FERRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.012642-3 - FRANCISCA JULIANA FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP142555 - CLAUDIO 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo 

parcialmente procedente o pedido da autora, FRANCISCA JULIANA FERNANDES DE SOUSA, extinguindo o 

processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a:a) restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora, com data de início em 01/06/2007, com renda mensal 

inicial de R$ 1.019,28 (UM MIL DEZENOVE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), para a competência junho de 

2007 e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.070,24 (UM MIL SETENTA REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para a 

competência maio de 2008. b) pagar as diferenças do período de 01/06/2007 a 31/05/2008, no total de R$ 14.220,58 

(QUATORZE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , conforme cálculo da 

Contadoria 

do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.Em vista da natureza alimentar do benefício 

pretendido e a necessidade de recebimento do benefício para o tratamento da saúde, concedo desde já a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao INSS que implante, no prazo máximo de trinta dias, o auxílio-

doença à 

autora, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, sob as penas da lei. Oficie-se.Após o trânsito 

em 

julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores atrasados.Oficie-se ao INSS para o cumprimento da 

obrigação, visto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária 

(Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.007425-3 - MARIA DE FÁTIMA DOMINGOS CHAGAS (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO 

BORGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007399-6 - EDGARD NERY JUNIOR (ADV. SP250748 - FERNANDA APARECIDA CALEGARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007408-3 - RENATO ALVES MACHADO (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, 

nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei 

n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007432-0 - JOSE MOREIRA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.012986-2 - DIOMAR TEIXEIRA GOMES (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido do 

autor, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2110/2466 

DIOMAR TEIXEIRA GOMES, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor, 

com 

data de início em 19/10/2007, com renda mensal inicial de R$ 563,33 (quinhentos e sessenta e três reais e trinta e três 

centavos), para a competência outubro de 2007 e renda mensal atual no valor de R$ 588,39 (quinhentos e oitenta e oito 

reais e trinta e nove centavos), para a competência maio de 2008. b) pagar as diferenças do período de 19/10/2007 a 

31/05/2008, no total de R$ 4.608,37 (quatro mil seiscentos e oito reais e trinta e sete centavos), conforme cálculo da 

Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença. 

 

2007.63.03.000974-1 - SEBASTIAO BUENO (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Tendo em vista o termo de adesão ao acordo 

firmado 

entre as partes, anexado aos autos virtuais, e, para que produza os seus efeitos legais, tendo em vista o disposto no artigo 

7º da Lei Complementar n. 110/2001, JULGO EXTINTO o feito com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso 

III, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 86/2008 

 

CERTIFICO que, em face da necessidade de adequação da agenda de audiências, foi alterada a data da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento em cumprimento à determinação da Diretora de Secretaria deste 

Juizado, 

nos termos da Portaria 17/2005 JEF-CPS Campinas/SP, conforme abaixo: 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

2007.63.03.009906-7 

IDALINA DE FATIMA SILVA MAGDALENA 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI-SP077914 

30/03/2009 14:45 

2007.63.03.009929-8 

JOAO BARBOSA DE SOUZA 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

30/03/2009 15:00 

2007.63.03.011686-7 

MARIA JOSE SANTOS PEREIRA 

MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO-SP099908 

20/03/2009 14:00 

2007.63.03.011687-9 

MARIA DA GUIA DE SOUZA 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

20/03/2009 14:30 

2007.63.03.011689-2 

SIMONE APARECIDA LEINAT LOPES 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

20/03/2009 15:00 

2007.63.03.011690-9 

JOSE LOURENÇO NERIS 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

20/03/2009 15:30 

2007.63.03.011691-0 

DORA APARECIDA SPINELLI ROCHA 
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OLIVIA WILMA MEGALE-SP035574 

20/03/2009 16:30 

2007.63.03.011692-2 

ONORIA ROSA DE MORAES 

PAULO SERGIO GALTERIO-SP134685 

20/02/2009 16:30 

2007.63.03.011693-4 

PARAILHO MARTINS DE OLIVEIRA 

PAULO SERGIO GALTERIO-SP134685 

27/03/2009 14:00 

2007.63.03.011694-6 

MATILDE BASSI ALBURGUETTI 

KARLA DE CASTRO BORGHI-SP259437 

27/03/2009 14:30 

2007.63.03.011697-1 

WILSON DE NOVAIS 

LUCIMARA PORCEL-SP198803 

27/03/2009 15:00 

2007.63.03.012133-4 

AVELINA RAMIRES PEGO 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO-SP000000 

06/04/2009 14:00 

2007.63.03.012178-4 

MARCOLINA PEREIRA DE MIRANDA CAMARGO 

DONIZETI RODRIGUES PINTO-SP244601 

03/04/2009 14:45 

2007.63.03.012179-6 

TEREZA CONSTANTE 

DONIZETI RODRIGUES PINTO-SP244601 

03/04/2009 15:00 

2007.63.03.012180-2 

LUIZ CARLOS FLORENTINO 

DONIZETI RODRIGUES PINTO-SP244601 

03/04/2009 15:15 

2007.63.03.012181-4 

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GUIMARAES 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA-SP106343 

03/04/2009 15:30 

2007.63.03.012184-0 

EDISON DA SILVA 

OLIVIA WILMA MEGALE-SP035574 

03/04/2009 15:45 

2007.63.03.012185-1 

ANA PAULA ALVES 

ELAINE CR ALVES SOARES YOSHIDA-SP229070 

03/04/2009 16:00 

2007.63.03.012189-9 

EVA APARECIDA DA SILVA 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO-SP000000 

06/04/2009 15:30 

2007.63.03.012196-6 

PEDRO AMBROZIO MOREIRA 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE-SP114397 

03/04/2009 16:30 

2007.63.03.012197-8 

ROSA ARGENTINA MARTINS LUPERINE 

MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO-SP137650 

03/04/2009 16:30 

2007.63.03.012198-0 

ADAO JOSE LUIZ 

LUCIANE CRISTINA REA-SP217342 

03/04/2009 15:00 

2007.63.03.012206-5 
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JUVENAL DEODATO FREIRE 

LAILA MUCCI MATTOS-SP165932 

03/04/2009 15:30 

2007.63.03.012210-7 

PEDRO ANTONIO MACHADO 

ARIOVALDO PAULO DE FARIA-SP148323 

06/04/2009 15:45 

2007.63.03.012212-0 

HENRIQUE FERREIRA NETO 

ROMULO BRIGADEIRO MOTTA-SP112506 

06/04/2009 16:00 

2007.63.03.012215-6 

SONIA LEONILDA CANDIDO 

MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO-SP213255 

06/04/2009 14:30 

2007.63.03.012226-0 

MESSIAS CAVARETTO DA SILVA 

HELDERSON RODRIGUES MESSIAS-SP201027 

06/04/2009 15:00 

2007.63.03.012227-2 

SONIA MARIA DA SILVA KOLZ 

HELDERSON RODRIGUES MESSIAS-SP201027 

06/04/2009 15:15 

2007.63.03.012278-8 

MARCOS AURELIO ROSSI 

JORGE GERALDO DA SILVA GORDO-SP139083 

13/04/2009 15:00 

2007.63.03.012300-8 

EDVALDO MACIEL DA CRUZ 

MARGARETE NICOLAI-SP134653 

13/04/2009 16:00 

2007.63.03.012303-3 

TERTULIANO PEREIRA DA SILVA 

DOUGLAS SOBRAL LUZ-SP235790 

13/04/2009 16:15 

2007.63.03.012305-7 

ELIAS OLIVEIRA SOUSA 

DINORAH MARIA DA SILVA PERON-SP128973 

13/04/2009 16:30 

2007.63.03.012306-9 

AURORA SOUSA MILHOMEM LOPES 

DOUGLAS SOBRAL LUZ-SP235790 

13/04/2009 14:00 

2007.63.03.012307-0 

JOSE PAULO RIBEIRO 

DOUGLAS SOBRAL LUZ-SP235790 

13/04/2009 15:00 

2007.63.03.012308-2 

DENISE GUIMARAES MOREIRA 

DOUGLAS SOBRAL LUZ-SP235790 

13/04/2009 14:15 

2007.63.03.012335-5 

OSVALDO SOUZA OLIVEIRA 

SORAYA TINEU-SP123095 

13/04/2009 15:15 

2007.63.03.012884-5 

TISSIANO BENICIO DA SILVA E OUTRO 

MARCOS ANTONIO MARQUES SILVA-SP075133 

27/04/2009 14:00 

2007.63.03.012904-7 

MARCY DA GAMA SANTOS 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

27/04/2009 14:30 
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2007.63.03.012925-4 

ELIZAMA MARCELINO PEREIRA 

DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO-SP000000 

27/04/2009 14:45 

2007.63.03.012927-8 

PEDRO ANTONIO DA SILVA 

ELCIO BATISTA-SP128353 

27/04/2009 15:15 

2007.63.03.012928-0 

JULIO CESAR BONFIM 

ELCIO BATISTA-SP128353 

27/04/2009 15:30 

2007.63.03.012930-8 

MIRIAM STEPHANIE C. DA SILVA NEVES REP. ESTER C. DA SILVA 

ELCIO BATISTA-SP128353 

27/04/2009 15:45 

2007.63.03.012932-1 

ELISABETE BESERRA LARANJEIRA 

JAIRO INACIO DO NASCIMENTO-SP250445 

27/04/2009 16:00 

2007.63.03.012933-3 

LUIZ CARLOS BUTIGNON 

JOAO GUILHERME GROUS NETO-SP115046 

27/04/2009 16:30 

2007.63.03.012937-0 

JOSUE BEZERRA DE MOURA 

MARIA MADALENA LUIS-SP239197 

27/04/2009 16:15 

2007.63.03.012941-2 

JOAO GUILHERME VIANNA DE OLIVEIRA FILHO 

SORAYA TINEU-SP123095 

27/04/2009 15:00 

2007.63.03.013289-7 

PA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

ANDREIA VENTURA DE OLIVEIRA-SP136255 

24/04/2009 14:15 

2007.63.03.013380-4 

JOSE APARECIDO DA FONSECA 

OSWALDO ANTONIO VISMAR-SP253407 

24/04/2009 14:30 

2007.63.03.013381-6 

HELENA MARIA GUEDES 

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS-SP248913 

24/04/2009 15:00 

2007.63.03.013398-1 

ENEAS ALEXANDRE DE MELO 

BENEDITO DO AMARAL BORGES-SP223297 

24/04/2009 15:30 

2007.63.03.013399-3 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

OSWALDO ANTONIO VISMAR-SP253407 

24/04/2009 16:00 

2007.63.03.013400-6 

LUIZ ANTONIO RAMOS 

OSWALDO ANTONIO VISMAR-SP253407 

24/04/2009 16:15 

2007.63.03.013401-8 

LUIZA MODESTO DA SILVA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

24/04/2009 16:30 

2007.63.03.013402-0 

JOAQUIM OVELAR 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES-SP249048 
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24/04/2009 14:00 

2007.63.03.013403-1 

MARIA DE LOURDES LOPES 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES-SP249048 

24/04/2009 15:00 

2007.63.03.013408-0 

DIRCE EVANGELISTA ARAUJO 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES-SP249048 

24/04/2009 14:45 

2007.63.03.013410-9 

APARECIDA DE LOURDES FERRAREZ 

TIAGO DOMINGUES DA SILVA-SP267354 

24/04/2009 15:15 

2007.63.03.013411-0 

MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA 

BÁRBARA DITTRICH-SP213618 

24/04/2009 15:45 

2007.63.03.013832-2 

SEBASTIAO BARBOSA 

FABIANA FRANCISCA DOURADO-SP242920 

08/05/2009 14:30 

2007.63.03.013833-4 

SILVIA ALVES DA PENHA CONTE 

GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI-SP253299 

08/05/2009 14:45 

2007.63.03.013836-0 

DANIEL FALCIONI 

MARIA ANGÉLICA STORARI-SP247227 

08/05/2009 15:30 

2007.63.03.013837-1 

BENEDICTO CORREA ARANTES 

APARECIDO ARIOVALDO LEME-SP100097 

08/05/2009 15:45 

2007.63.03.013838-3 

OSMIR DE ARRUDA 

AUGUSTO SERGIO CRUZ DE TOLEDO-SP111830 

08/05/2009 16:00 

2007.63.03.013840-1 

PASCHOAL LUIZ ORBETELLI 

ELIO EULER BALDASSO-SP169976 

08/05/2009 16:15 

2007.63.03.013841-3 

DELMA APARECIDA CARRERA 

MARIA CECILIA DE SOUZA-SP150409 

08/05/2009 16:30 

2007.63.03.013842-5 

GEVERSON CAPOVILLA 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI-SP136195 

08/05/2009 16:00 

2007.63.03.013843-7 

IDALINA APARECIDA ALVES RUAS 

JORGE VEIGA JUNIOR-SP148216 

08/05/2009 14:15 

2007.63.03.013845-0 

IVANI ALVES RODRIGUES 

MARILENA VIEIRA DA SILVA-SP082185 

08/05/2009 15:00 

2007.63.03.013846-2 

GILDO FELIX DA SILVA 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO-SP261692 

08/05/2009 15:15 

2008.63.03.004198-7 

ELIANA MAIA DE SOUZA 
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BENEDITO LUIZ DE CARVALHO-SP122587 

27/04/2009 14:00 

2008.63.03.004212-8 

FABIO MARQUES DE SOUSA 

ANTONIO AUGUSTO CHAGAS-SP023048 

24/04/2009 16:00 

2008.63.03.004495-2 

MARIA IZABEL CEZARIO FRANCISCO 

MARCO ANTONIO REINA PATELLI-SP240392 

29/04/2009 15:00 

2008.63.03.004499-0 

SERGIO ANDRADE DE SOUZA 

KARLA DE CASTRO BORGHI-SP259437 

29/04/2009 15:30 

2008.63.03.004573-7 

PAULO ALVES DA COSTA 

JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA-SP204523 

29/04/2009 16:30 

2008.63.03.004854-4 

RONALDO AMARO PINTO 

GUSTAVO FIGUEIREDO-SP172906 

13/03/2009 14:00 

2008.63.03.004855-6 

MARIA PEREIRA RAMOS 

SONIA REGINA PERETTO-SP076215 

13/03/2009 14:30 

2008.63.03.004872-6 

DEGUIMAR PEDRO DA SILVA 

CLAUDIO TADEU MUNIZ-SP078619 

13/03/2009 15:00 

2008.63.03.004873-8 

EMANUELA CRISTINA DO NASCIMENTO HINOJOSA 

DUARTE DE AZEVEDO MORETZ-SOHN-SP017516 

13/03/2009 15:30 

2008.63.03.004883-0 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA 

ELCIO BATISTA-SP128353 

13/03/2009 16:00 

2008.63.03.004884-2 

KWEE YU FONG TSUI 

ROBERTO JOSE CURY-SP142173 

13/03/2009 16:30 

 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  
 

2007.63.03.006244-5 - RAIMUNDO NONATO RODRIGUES FONSECA (ADV. SP229070 - ELAINE 

CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Faculto 

às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a 

contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo 

para sentença. Intimem-se." 

 

 

2007.63.03.007845-3 - DIRCE APARECIDA LUCAS DE LIMA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.008901-3 - DECIO MONDINI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 
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apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010485-3 - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010487-7 - JOANA IDALINA THEODORO (ADV. SP256759 - PEDRO LUIS STUANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010549-3 - RAYMUNDO FIEL DA COSTA (ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010595-0 - FRANCISCA ANA DE MORAES (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010596-1 - IRENE VITOR DA COSTA (ADV. SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010599-7 - CLARICE MARIA DA SILVA MILITÃO (ADV. SP209873 - ÉRICA ESCARASSATTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010847-0 - REGINA APARECIDA MARTINS (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010849-4 - MARIA HELENA VOLPATO BOSCO (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010855-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES 

DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.010856-1 - CIRÇA PINA DE CARVALHO (ADV. SP178735 - VANDERLEI GONÇALVES 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010892-5 - JOSÉ MARTINS (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011158-4 - LOURIVALDO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011241-2 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011252-7 - VERA LUCIA AMERICO FONARO (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011255-2 - IRACI RITA BRAGA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011257-6 - TERESA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011258-8 - RONALDO ALVES MARTINS (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011259-0 - MARGARIDA DE SOUZA BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP228579 - ELAINE 

CRISTINA 

MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 

partes, no 

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou 

eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se." 

 

2007.63.03.011260-6 - MARIA GERUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011261-8 - FERMINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 
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audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011323-4 - GERALDINA AGOSTINHO PEREIRA (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA 

UNIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011350-7 - ADAUTO ARCOVERDE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP185370 - ROGERIO NEGRÃO 

PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.011351-9 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011458-5 - JOAO RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011485-8 - APARECIDA NEIDE ANTONIA DE PAULA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011503-6 - ROSEMEIRE PIEROBON DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011505-0 - CICERA MARIA RODRIGUES BEIJAMIM (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.011516-4 - LURDES DA SILVA MOURA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011576-0 - JOSE CARDOSO SOARES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011577-2 - SANDRA REGINA FERREIRA DOS SANTOS VASCONCELOS (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às 
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partes, no 

prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou 

eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem-se." 

 

2007.63.03.011578-4 - ODELMO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011579-6 - MARIA CONCEIÇAO PIRES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011580-2 - JESUINA FRANCE FEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011581-4 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SANTOS CAMPANA (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.011582-6 - JORGE LAURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011586-3 - ORLANDO RODRIGUES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011897-9 - MILTON APARECIDO TARTALIA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012339-2 - JULIO CESAR RODRIGUES (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013955-7 - HELDER SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 

10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.013977-6 - ANTONIO GOMES FEITOZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013985-5 - MARIA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.014013-4 - NILZA FERREIRA COSTA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.014017-1 - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO 

PAULO DE 

FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.014100-0 - APARECIDA CLEUSA CARMONA SEGURA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.014101-1 - APARECIDA MACHADO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.014102-3 - RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000131-0 - MARIA APARECIDA REMELI (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000132-1 - MARIA PEREIRA COSTA (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000159-0 - ANTONIO CARLOS LIMA DE SOUZA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 
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laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000380-9 - SANDRA ORTMANN (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002252-0 - MAURICIO DOS SANTOS LINHARES (ADV. SP257656 - GUILLERMO ROJAS DE 

CERQUEIRA 

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.006234-2 - VENI MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000967-8 - MARIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA 

ORTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001224-0 - PAULO QUERUBIM (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001252-5 - OTILIA DA LUZ AMARANTI (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001256-2 - OCELIA DIAS (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001258-6 - VICENCIA MARGARIDA TORRES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001346-3 - JOSE ARNO VIANA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001350-5 - LUIZ GONZAGA FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 
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GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001355-4 - JOSE BELARMINO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo 

para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001361-0 - RIVONETE IZABEL DE MORAES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001443-1 - ROSALINA ZIELINSKI (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001456-0 - MARIA DE LOURDES ARAUJO PEREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001457-1 - EVA COSTA MACHADO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação. Decorrido o prazo para manifestação, 

proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004107-7 - EDUARDO NICACIO DA SILVA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010583-3 - WILSON TOLEDO (ADV. SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011157-2 - PETRONILIO PEREIRA DOS PASSOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.000483-8 - ELENICE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 
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2008.63.03.000968-0 - JORGE OSMAR GUARNELLI (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001225-2 - MANOEL FONSECA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001254-9 - VALDIR PANTALEAO DOS SANTOS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de 

sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001294-0 - ODAIR MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001349-9 - AGOSTINHO DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001352-9 - CLEUSA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001354-2 - MARIA DE FATIMA CRUZ DA SILVA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001360-8 - ELIAS ANDRADE (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo 

pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o prazo para 

manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001363-3 - EDINA NARCISO BUENO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001364-5 - FATIMA APARECIDA PINA POMIM (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001458-3 - LAZARO VERDI GOMES (ADV. SP258028 - AMARO PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001849-7 - MATIAS OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para prolação de sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.009898-1 - EDILSOM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010894-9 - JOAQUIM FELIPE DA SILVA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011256-4 - VICENTE DE PAULA HELIO CURAM (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011329-5 - DENILZO GONÇALVES MONTEIRO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA 

UNIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011484-6 - APARECIDA DONIZETI JACOB SARTORI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011584-0 - NARRIJUANE MARIA DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013619-2 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013978-8 - DONIZETTI APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 
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manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013982-0 - ELIETE HONORIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013984-3 - VERA LUCIA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000130-8 - CILSO BENTO DA SILVA (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001277-0 - SILVIA MARIA DA SILVEIRA ALMEIDA (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE 

ASSIS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. 

Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

 

2007.63.03.009898-1 - EDILSOM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.010894-9 - JOAQUIM FELIPE DA SILVA (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011256-4 - VICENTE DE PAULA HELIO CURAM (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011329-5 - DENILZO GONÇALVES MONTEIRO (ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA 

UNIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011484-6 - APARECIDA DONIZETI JACOB SARTORI (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.011584-0 - NARRIJUANE MARIA DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2007.63.03.013619-2 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013978-8 - DONIZETTI APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013982-0 - ELIETE HONORIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013984-3 - VERA LUCIA CARDOSO DE MORAES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000130-8 - CILSO BENTO DA SILVA (ADV. SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre 

o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001277-0 - SILVIA MARIA DA SILVEIRA ALMEIDA (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE 

ASSIS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. 

Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, 

procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001337-2 - IZABEL LISBOA DE FREITAS (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006604-2 - SALVADOR ESCOBAR (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006618-2 - MARIA LUIZA RAMOS DA SILVA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006657-1 - JOAO PAULO DIAS (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006664-9 - WALKIRIA DE ABREU (ADV. SP268900 - DEBORA ABREU DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006668-6 - CARLOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006683-2 - MARILANDI BAIARDI DE MORAES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006686-8 - NALI GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006696-0 - OSMAR CARLOS FONSECA (ADV. SP180993 - ANA CAROLINA DAL FARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.03.006704-6 - CELIO ROLFSEN (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006706-0 - VALTER SILVA DE ARAUJO (ADV. SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006708-3 - GENI DE JESUS VILELA TRISTAO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006716-2 - JANETE ANTONIO RODRIGUES COVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006718-6 - MARIA LUIZA GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006730-7 - ODETTE RODRIGUES CACAO FERREIRA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006732-0 - JOSUE POPPI (ADV. SP189691 - SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 
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autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006754-0 - VALDIRA DOS SANTOS LUIZ (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006755-1 - BENEDITA PEREIRA RANGEL (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006758-7 - MARCOS ANTONIO DE PAULA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006776-9 - REGINALDO APARECIDO ANTONIO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006842-7 - PEDRO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006843-9 - JULIA SOLFA CAMILO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006845-2 - CARLOS ALVES RODRIGUES (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 
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antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006846-4 - SIRLEI MACEDO FELTRIN (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006847-6 - LUIZ ANTONIO DA CUNHA CLARO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006848-8 - MARIA MAURA BASILIO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006849-0 - ELIANE CRISTINA ANTUNES NUNES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006850-6 - ELIAS TEIXEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.006869-5 - WALDIR DANTAS FERREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2131/2466 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006870-1 - ELZA TEIXEIRA PALAGANO (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

2008.63.03.006871-3 - SONIA APARECIDA BORGES MESSIAS (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-

se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

      PORTARIA N. 18/2008 

       

       

      O DOUTOR RENATO DE CARVALHO VIANA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE 

EM EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

 

                  RESOLVE: 

                   

                  ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias dos seguintes servidores: 

                   

                  1) FÁBIO GOMES AZEVEDO, RF 4456, anteriormente designadas para o período de 12/08/2008 A 

21/08/2008, para fruição em 10/12/2008 A 19/12/2008; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2132/2466 

                   

                  2) RENATO DE OLIVEIRA ZUCOLOTO, RF 3373, anteriormente designadas para o período de 

14/07/2008 a 

23/07/2008, para fruição em 10/12/2008 a 19/12/2008; 

                   

                  3) MARIA EMÍLIA CARON SANTIN CURSI, RF 5726, anteriormente designadas para o período de 

04/05/2009 a 14/05/2009 para fruição em 07/01/2009 a 17/01/2009; 

                   

                  SUSPENDER, por absoluta necessidade de serviço, as férias nos seguintes servidores: 

                   

                  4) ELAINE CRISTINA POLO, RF 3899, a partir do dia 11/07/2008, anteriormente designadas para a data 

de 

10/07/2008 a 25/07/2008, ficando os 09 (nove) dias remanescentes para fruição no período de 18/08/2008 a 

26/08/2008. 

                   

                  5) ADEVILSON VALERIANO DE OLIVEIRA, RF 3898, a partir do dia 08/07/2008, anteriormente 

designadas 

para a data de 07/07/2008 a 16/07/2008, ficando os 09 (nove) dias remanescentes pra fruição no período de 

14/07/2008 a 22/07/2008. 

                   

                  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. Sra. Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

 

                  Ribeirão Preto, 11 de julho de 2008. 

 

 

Documento assinado por JF 10326-Renato de Carvalho Viana 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.08EA.15HD-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

RENATO DE CARVALHO VIANA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente em exercício do JEF de Ribeirão Preto 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

      PORTARIA N. 19/2008 

       

       

      O DOUTOR RENATO DE CARVALHO VIANA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO PRESIDENTE 

EM EXERCÍCIO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

 

                  RESOLVE: 

                   

                  ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora DENISE SGARBOSA 

BARICHELLO 

FERRASSINI, RF 4460, anteriormente designadas para o período de 14/07/2008 a 25/07/2008 para fruição em 

21/07/2008 a 1º/08/2008. 

                   

                  PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. Sra. Juíza 

Federal Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

 

                  Ribeirão Preto, 15 de julho de 2008. 

 

 

Documento assinado por JF 10326-Renato de Carvalho Viana 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09E3.08F0.0GBF-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
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RENATO DE CARVALHO VIANA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente em exercício do JEF de Ribeirão Preto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001630 - Lote 1630 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2005.63.04.011304-0 - CIBILA MINGOTI DO AMARAL (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de 

sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.002347-3 - NORMA GASPAROTTO DIAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, NORMA GASPAROTTO DIAS, de 

pensão por 

morte, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.000428-4 - KARL HEINZ KLUMPP (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria do 

autor, 

com nova RMI no valor de R$ 1.678,68 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E 

OITO 

CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 1.886,44 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de junho de 2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, no valor de R$ 5.233,76 

(CINCO MIL DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) , desde a DIB até a 

competência 

junho de 2008, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2006.63.04.005179-8 - EVALDO RIBEIRO BABO (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2006.63.04.005751-0 - GIVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE 

CAMPOS e ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, GIVALDO RODRIGUES DA SILVA. 

               Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

               Proceda o Atendimento a inclusão do subscritor no cadastro do processo, conforme decisão proferida na 

audiência realizada em 21/09/2007. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1631/2008 LT 7566 

 

2005.63.04.007968-8 - JOSE VICENTE FONSECA (ADV. SP065171 - LUIZ CARLOS SPINDOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                        Tendo em vista os termos do ofício do INSS providencie a parte autora em 30 (trinta) dias a juntada da 

certidão de óbito e a habilitação dos herdeiros, caso haja interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2005.63.04.009088-0 - JOSE FERREIRA FILHO (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                        Tendo em vista os termos do ofício do INSS providencie a parte autora em 30 (trinta) dias a juntada da 

certidão de óbito e a habilitação dos herdeiros, caso haja interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2005.63.04.009130-5 - APARECIDA LUIZA BARROS DE OLIVEIRA (ADV. SP065812 - TACITO BARBOSA 

COELHO 

MONTEIRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                        Tendo em vista os termos do ofício do INSS providencie a parte autora em 30 (trinta) dias a juntada da 

certidão de óbito e a habilitação dos herdeiros, caso haja interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do 

processo. Intime-se. 

 

2005.63.04.014493-0 - ANTONIO BARRETO (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Dê-se ciência do ofício enviado pelo INSS. Nada mais sendo requerido em 10 (dez) dias, providencie a Secretaria a 

baixa 

dos autos no sistema. P.R.I. 

 

2005.63.04.015829-1 - LUIZ LOMBARDI (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da guia de recolhimento da União, bem como 

esclareça 

a divergência entre o número do comprovante de depósito e o número deste processo. Apresente, ainda, em igual prazo, 

comprovação do recolhimento integral, inclusive com os acréscimos legais. P.R.I. 

 

2006.63.04.000636-7 - MANOEL JOAQUIM (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                   Oficie-se ao INSS para que esclareça sobre eventual erro na implantação do benefício, e se houver cometido 

para que o corrija no prazo de 15 (quinze) dias, disponibilizando ao autor eventuais diferenças oriundas desse erro 

independente de PAB ou auditagem, informando em qualquer hipótese este Juizado em igual prazo. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2007.63.04.001842-8 - OSWALDO ELIAS (ADV. SP149643 - JONNE MACHADO MORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

               Vistos. 
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               Tendo em vista o noticiado falecimento do autor e a petição protocolizada, concedo prazo adicional de 10 

(dez) 

dias para eventual habilitação de herdeiros, caso haja interesse no prosseguimento do feito. Nada sendo requerido no 

prazo assinalado, será observado o disposto no art. 51, V da lei 9.099/95. Intime-se. 

 

2007.63.04.006252-1 - ROMILDO DE BRITO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                       Comprove o autor haver realizado o requerimento administrativo que havia agendado para o dia 

11/02/2008, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.04.003593-5 - MARGARIDA LIMA TAVARES E OUTROS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES); 

WALDEMAR FERREIRA LEITE(ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES); NILTON CARBOL(ADV. 

SP198325-TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) 

                  Assim, tendo em vista que o processo cautelar já foi sentenciado pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas, 

estando inclusive pendente de apreciação da apelação da ré, e que a ação principal deve ser apreciada pelo mesmo 

Juízo da ação cautelar, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

JUNDIAÍ 

para apreciação da presente ação principal, pelo que SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, 

com fundamento nos artigos 115, II, e 116 do Código de Processo Civil, oficiando-se à Presidenta do TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. 

                  Publique-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. Registre-se. 

 

2008.63.04.003789-0 - LUCILIA MALAFAIA FONTANETTI (ESPÓLIO DE AIDA FONTANETTI) (ADV. 

SP195445 - 

REGINALDO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI ) ; BANCO BRADESCO S/A (ADV. ) 

           Trata-se de ação de cobrança proposta pela parte autora contra a Caixa Econômica Federal e o Banco Bradesco 

S/A. Tendo em vista que não se trata de litisconsórcio necessário, sendo este Juizado Especial Federal de Jundiaí 

incompetente para o julgamento de ações nas quais figurem como réu o BRADESCO S/A, e ainda levando em conta 

que 

a parte autora, provocada pelo juízo de origeml, não manifestou interesse em manter o réu Bradesco no presente feito, 

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito com relação ao BRADESCO S/A.Mantenha-se o processo 

neste JEF/Jundiaí somente quanto à ré Caixa Econômica Federal. 

            

           Por outro lado, tendo em vista que a Caixa sempre forneceu a seus clientes os extratos das contas de poupança, 

como também fornece a 2ª via quando requerida, indefiro o pedido de apresentação dos extratos por parte da ré. 

            

           Determino que a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente extratos da Caixa Econômica Federal, 

bem 

como demonstre o valor da pretensão, mediante planilha de cálculo. P.R.I. 

 

2008.63.04.003964-3 - MARGARIDA LIMA TAVARES E OUTROS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES); 

WALDEMAR FERREIRA LEITE(ADV. SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES); NILTON CARBOL(ADV. 

SP198325-TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI 

) 

Tendo em vista a decisão que suscitou o conflito de competência no processo principal (nº 2008.63.04.003593-5), 

determino a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001632 LT 7567 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
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2007.63.04.007541-2 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MG024888 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão 

as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, conheço dos embargos, 

eis 

que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade a sanar. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 

2007.63.04.000278-0 - NILDE CATARINA MARTHO RIZZETTO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.001455-8 - MARUAN TAHSIN ASAD RASHID BAZUTTI SHAHROURI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.005002-2 - JOSE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.006358-2 - EZIO MONTEIRO SILVA (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.04.003279-2 - NEUSA APARECIDA POZZAN KOWALEZ (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.001338-8 - VIVALDA DOURADO DE BRITO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.001013-2 - SERGIA AYRES (ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

2007.63.04.007247-2 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP245710 - NEUSA VENANCIO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 570.385.900-6), desde a cessação. 

 

2) pagar os atrasados, devidos desde a data da cessação do benefício (NB 570.385.900-6), devendo o INSS apresentar 

os cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 
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Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2008.63.04.003829-8 - SERGIO GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cancele-se a audiência 

e 

as perícias anteriormente agendadas. 

 

 

2007.63.04.002278-0 - BERNARDETE VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, extingo o processo com julgamento de mérito, com base no art. 269, I, do CPC, e JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007361-0 - AURINETE DE MORAIS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.001115-3 - FABIANO SOUZA NUNES (ADV. SP059633 - JOSE ESPEDITO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BIGNARDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E 

ARTEFATOS LTDA. . 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do 

Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007539-4 - ADEMIR DA SILVA AZEVEDO (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por invalidez, e quanto ao pedido de auxílio- 

doença, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, tendo em vista a falta de interesse de agir, por 

ter 

sido o benefício já concedido pelo INSS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002277-8 - FLORINDA DINIZ SIQUEIRA (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) ; 

WELLINGTON 

DINIZ DE CARVALHO(ADV. SP142534-SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Isso posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelos autores, reconhecendo o direito ao 

benefício previdenciário de pensão por morte de seu falecido companheiro e genitor, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias à implantação e pagamento do benefício para os 

autores, no valor total de R$ 578,83, cabendo a cada um, a quota parte de R$ 289,41 (DUZENTOS E OITENTA E 

NOVE 

REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) na competência de junho/2008. 

 

      Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário 

à autora Florinda, bem como a manutenção da pensão recebida por Wellington, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença. Oficie-se. 

 

Condeno ainda o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 8.667,22 (OITO MIL SEISCENTOS E 

SESSENTA 

E SETE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), desde o requerimento administrativo até o dia anterior à implantação 

do 

benefício em sede de liminar, já descontados os valores recebidos a esse mesmo título em sede de liminar, obedecida a 

prescrição qüinqüenal, conforme cálculo da Contadoria Judicial deste Juizado Especial Federal. Cabendo a cada um o 

valor de R$ 4.333,61 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS). 

 

Após o trânsito em julgado, expeçam-se ofícios requisitórios ao INSS. 

Sem honorários nem custas. 

P.R.I. 

 

2006.63.04.006825-7 - LUZIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do 

disposto 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

1) conceder o benefício de auxílio-doença à autora, com DIB e, 23/11/2007; 

 

2) pagar os atrasados relativos ao período de 23/11/2007 até 23/01/2008, devendo apresentar os cálculos no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. 

 

Juros de mora de 1% ao mês, devidos desde a citação. 

 

Não havendo impugnação ao valor apresentado, expeça-se o ofício requisitório/precatório para pagamento dos 

atrasados, facultando-se á parte autora o direito à renúncia ao excedente, para fins de recebimento por meio de ofício 

requisitório. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002286-9 - DARCI HONORIO DE CARVALHO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, para: (i) julgar 

IMPROCEDENTE o 

pedido de restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço concedida aos 29/09/1998 e após, suspenas; (ii) 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 82% do valor do salário-de- 

benefício, nos termos da Lei 8.213/91, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados 

do 

trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 1.946,68 (UM MIL NOVECENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) para a competência de junho/2008, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 15/06/2007. 
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CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de junho/2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 28.384,22 (VINTE E OITO 

MIL 

TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, observada a renúncia feita pela parte autora nesta 

audiência. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.001038-7 - SEBASTIÃO JOSE RICARDO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez feito por SEBASTIÃO JOSE 

RICARDO. Não há incidência de custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2007.63.04.000371-1 - DENIVALDO ALVES DE LUNA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, conforme 

fundamentação acima, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pelo autor, para condenar o 

INSS 

a averbar como especiais os seguintes períodos: 1- Vicunha, de 20/08/1984 a 13/03/1989; 2- Ideal Standard, de 

26/07/1989 a 20/01/1992; 3- Duratex, de 15/02/1993 a 04/03/1997; 4- Mário Rappa, de 16/02/1998 a 23/04/1999. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2006.63.04.001161-2 - EDELISE FERNANDA SIMONATO PETZ (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA 

GOMES 

DRAGO) ; WELLINGTON FERNANDO SIMONATO PETZ(ADV. SP212592-JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito dou-lhes provimento, para sanar a omissão 

existente na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.63.04.003771-3 - JESUS AUGUSTO DE CARVALHO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

 

2005.63.04.010509-2 - DELBERTO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e no mérito nego-lhes provimento, inexistente qualquer 

omissão. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2007.63.04.000188-0 - HERMELINDA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, 

para suprir a omissão existente. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 
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2005.63.04.002487-0 - IEDA DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, 

e, no 

mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima, sem alteração no resultado do julgamento. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

 

2006.63.04.001495-9 - BENEDITO APARECIDO CONDE (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS no 

reconhecimento e averbação do período laborado com rurícola, como segurado especial, de 01/01/1970 até 

09/09/1975, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.04.002185-3 - JOSÉ TEJADA BRANCO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

07/08/2007, com renda mensal atual (RMA), para a competência julho de 2008, no valor de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS). 

 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, do período de 07/08/2007 a 31/06/2008, num 

total de R$ 4.768,75 (QUATRO MIL SETECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS) , 

cálculo esse elaborado com base na Resolução 561/200, atualizado até junho de 2008 e com juros de 12% ao ano, a 

partir da citação. 

 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório/requisitório para pagamento dos atrasados, facultando-se à parte autora 

a 

renúncia do excedente ao limite da expedição do requisitório. 

 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2007.63.04.006910-2 - CARLOS ROBERTO MISSON (ADV. SP181228 - RICARDO MISSON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1633 LT 1633 
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2005.63.04.009101-9 - WALTER JOSE TRIMBOLI (ADV. SP230168 - DANIEL TEJEDA QUARTUCCIO e ADV. 

SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

2005.63.04.012667-8 - MÁRCIO ANTONIO ORMENESE (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1634/2008 

 

2007.63.04.000189-1 - DOUGLAS ZANATTA (ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Apresentem os sucessores do autor falecido seus documentos, no prazo de 10dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento do mérito. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1635/2008 LT 7545 
 

2005.63.04.012147-4 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.003549-5 - CLÉLIO FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.004373-3 - OTACILIO CARDOZO DE LIMA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001636 - Lote 7572 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.002311-4 - JOÃO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados pelo autor, JOÃO MOREIRA DOS SANTOS. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 
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2007.63.04.002287-0 - JURANDIR KOHLER (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo autor, JURANDIR KOHLER. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1637/2008 LT 7541 

 

2005.63.04.011383-0 - DIRCEU TOMAS DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

2005.63.04.014355-0 - BENEDITO ANTONIO DA SILVA FILHO (ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO 

MENEGASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2005.63.04.015965-9 - AMAURI ALARCON (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.000861-3 - RUBENS NATAL PEREIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2006.63.04.005917-7 - JOÃO ALVES CARDOSO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.000189-1 - DOUGLAS ZANATTA (ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001145-8 - MANOELA MARCOS FERRAZ (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.04.001207-4 - IRACEMA FRANCISCO CASADEI (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001247-5 - MARIA SINHORINHA DOS SANTOS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001369-8 - PAULO MOREIRA DA TRINDADE (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001375-3 - MARCIO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001405-8 - RITA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.001407-1 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.04.004417-8 - VITOR SILVIO VIEIRA (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.04.005635-1 - JOSE MARIA SENA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI e ADV. SP088801 - 

MAURO 

ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Nos termos dos artigos 162, § 4º do CPC, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do FONAJEF, intimo a parte 

recorrida para apresentação de contra-razões, tendo em vista a interposição de Recurso de sentença, no prazo de 10 

dias. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/1638 - Lote 7576 
 

2005.63.04.000797-5 - JOSE ALVES (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que até a presente data foi juntada aos autos apenas a carta precatória expedida para a Comarca de 

Mandaguari/PR, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida para a Comarca de Jundiaia do Sul/PR. 

Considerando a informação de que a audiência para oitiva de testemunhas na comarca de Jundiaia do Sul foi designada 

para maio de 2008, oficie-se aquele juízo solicitando informações quanto ao cumprimento da precatória. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 26 de setembro de 2008, às 11h10min. 

P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005479-2 - EURISVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Oficie-se ao INSS para que apresente o processo administrativo do autor no prazo de vinte dias. 

Concedo o mesmo prazo para que a parte autora apresente cópias de todas as carteiras de trabalho, bem como 

comprovantes de recolhimento previdenciário, tendo em vista os vínculos empregatícios alegados na inicial que não 

constam na cópia da CTPS anexa aos autos virtuais, bem como os períodos em que o autor alega ter laborado como 

motorista autônomo sem ter apresentado os respectivos recolhimentos. 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 21/11/2008 às 11:00 horas. P.R.I.C. 

 

2007.63.04.005484-6 - GEISA BEGO (ADV. SP228793 - VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de pedido de pensão por morte previdenciária requerido pela autora Geisa Bego, na condição de companheira 

do 

segurado falecido. 

No entanto, de acordo com os dados extraídos do sistema informatizado do INSS (Plenus), verifico que a ex-esposa do 

"de cujus", Sra. Sonia Regina Gomes Cardoso, recebe o benefício de pensão por morte desde a data do óbito em 

16/08/1990 (NB 122.119.578-3). 

Assim, deve a ex-esposa do segurado falecido ser citada para integrar o pólo passivo da presente ação, e, em querendo, 

apresentar contestação (endereço: Av. Independência, 248, Centro, Jarinu/SP, cep. 13.240-000). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 04/12/2008 às 15:00 horas. Proceda o Atendimento 

as devidas alterações cadastrais. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002502-4 - MANOEL CLEMENTE BARBOSA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12/05/2009, às 11:00 horas, na sede deste 

Juizado. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2008/6305000063 

UNIDADE REGISTRO 
 

2008.63.05.000439-0 - JOAO FARIA SOUZA (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Desse modo, a assinatura no "Termo de Adesão" caracteriza a 

ausência de interesse de agir da autora, decorrente da desnecessidade da providência jurisdicional postulada, uma vez 

que receberá, independentemente de ação judicial, em conta vinculada, as quantias pleiteadas, motivo pelo qual 

EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000201-0 - CLAUDIO LEISTER (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código de Processo Civil, 

reconheço a existência da coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso V do art. 

267 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002376-7 - CESAR DANTAS BARBOSA (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 267 do 

Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do rito deste Juizado. 

 

2007.63.05.001839-5 - FLAVIO RICARDO DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). ISTO POSTO, julgo extinto o processo com 

resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC), denegando os pedidos. 

 

                                                           Sem condenação nas custas e honorários nesta instância. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, nos termos do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.05.002027-4 - LENI RODRIGUES ESPIRITO SANTO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO 

IVATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.002387-1 - ZENITA DA COSTA PEDROSO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000223-9 - MARIA VANDA LOPES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000105-3 - NILSON VALMIR DE SOUZA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.001831-0 - ORIDES AGUIAR ROCHA DE AQUINO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.05.001403-1 - DOMINGOS CLAROS DA COSTA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.05.001827-9 - RUTH LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000240-9 - MAURICIO DOMINGUES (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000187-9 - GIOVANA DE ANDRADE (ADV. SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.002256-8 - TEREZA MOREIRA CRUZ (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez em favor de TEREZA MOREIRA CRUZ, desde 8.8.2007 (DIB), com RMI e RMA no valor de um salário 

mínimo e DIP em 1.º.6.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de 8.8.2007 a 31.5.2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 4.299,83 

(QUATRO 

MIL E DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até junho de 

2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001895-4 - JOSE ROMÃO MACHADO (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, nos moldes do art. 51, I e parágrafos 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/2001 c.c. o caput do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.05.002093-6 - MANOEL PAULO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000310-4 - JOÃO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000562-9 - VIRGINIA LOPES (ADV. SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000843-6 - ARLENE DIAS DOS SANTOS CAPUZZO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE 

o 

pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, denegando o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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2007.63.05.001389-0 - JOSY CHAGAS DA ROCHA REPR. POR ZALI NUNES CHAGAS (ADV. SP252374 - 

MARIA 

LUIZA GONÇALVES ARTEIRO) ; ZALI NUNES CHAGAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2007.63.05.001642-8 - ALFREDO DI COCCO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000068-1 - DIVINA GARCIA FRANCINI (ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA GIACOMINE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (ART. 269, I, DO CPC), DENEGANDO O PEDIDO, uma vez que a pretensão da 

demandante não tem amparo jurídico. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.000278-8 - SEBASTIANA DE JESUS MODESTO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

formulado e 

determino ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor de SEBASTIANA DE JESUS MODESTO, desde a citação, conforme requerido 

na 

inicial (DIB 3.4.2007), com RMI no valor de R$ 890,21 (OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) 

, RMA no valor de R$ 1.027,17 (UM MIL VINTE E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) e DIP em 1.º.4.2008, 

observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de 3.4.2007 a 31.3.2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 10.869,29 (DEZ 

MIL E OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , atualizados até abril de 

2008, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000702-0 - LORINHA CONRADO DE CASTRO (ADV. SP183881 - KARLA DA CONCEIÇÃO IVATA) 

; 

WILLIAM CONRADO DE CASTRO ; KLEBERSON CONRADO DE CASTRO ; ELIZANGELA CONRADO DE 

CASTRO ; 

WELLINGTON CONRADO DE CASTRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO). Diante do exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, indeferindo a inicial, por ausência de 

pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da relação processual (art. 267, I e IV, do CPC). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002293-3 - JACOB MARCELINO DA SILVA (ADV. SP167230 - MAX FABIAN NUNES RIBAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Isto posto, resolvo o mérito e julgo 

parcialmente procedente o pedido (art. 269, I, do CPC), para declarar que o autor foi titular da conta n. 4616-0, na 

agência 

n. 1811 da CEF, no período de 20/10/88 a 26/10/90, tão-somente. Após esta data, não há demonstração de vínculo 

jurídico dessa natureza envolvendo as partes. 

Sem condenação em honorários e custas nesta instância. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, a assinatura do "Termo de 

Adesão" 

caracteriza a ausência de interesse de agir da autora, decorrente da desnecessidade da providência jurisdicional 

postulada: quer porque receberá, independentemente de ação judicial, em conta vinculada, alguns dos índices 

pleiteados; quer porque, com relação aos demais, renunciou ao direito de pleiteá-los em juízo, motivo pelo qual 

EXTINGO 
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o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002392-5 - ROGERIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000126-0 - JOSE LAURICI BORGES (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000130-2 - JOSE MARQUES BARBOSA FILHO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000134-0 - JOSE PAULO DE ASSIS (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000355-4 - SEBASTIÃO PUPO (ADV. SP209857 - CLAUDIA BERGANTINI GAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000445-5 - IRAJÁ BERNARDINO RIBEIRO (ADV. SP156765 - ADILSON GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001620-9 - AUGUSTO FELICIANO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI e ADV. SP076005 - 

NEWTON 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, extingo o 

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002323-8 - JOAQUIM PEREIRA RUIVO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . ISTO POSTO, julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito, 

por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (competência do juízo - art. 

267, IV, do Código de Processo Civil c/c o art. 37, caput, da CF/88 e art. 51, II, primeira parte, da Lei n. 9.099/95 c/c o 

art. 1o. da Lei n. 10.259/2001). 

Sem condenação em custas e honorários, neste momento. 

 

2007.63.05.002038-9 - IRANY FERREIRA MARCONDES (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - no pagamento das diferenças apuradas, conforme os cálculos da 

contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 3.534,80 (TRêS MIL E QUINHENTOS E 

TRINTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS), valores relativos ao interregno de outubro de 2006 a 

15.12.2006, 

elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da 

citação (Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002442-5 - GENTILEZA TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial e 

extingo 

o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1.º da Lei n. 10.259/01 c.c. o art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
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2008.63.05.000745-6 - NATIVIDADE ALVES DE AGUIAR (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000726-2 - ZILDA DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. SP252598 - ANA LUCIA MAJONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.05.000845-0 - CONCEIÇAO MORILHAS COELHO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, autorizado pelo § 3.º do art. 267 do Código de 

Processo Civil, reconheço a existência da coisa julgada e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do mesmo art. 267. 

 

2008.63.05.000182-0 - CLAUDIA FERREIRA LISBOA (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o 

processo sem 

resolução do mérito, com fundamento nos artigos 47, parágrafo único, e 267, inciso XI, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001451-1 - ANTONIO DE LIMA NETO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Diante do 

exposto, 

indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2007.63.05.001493-6 - RUI HIDEYOSHI ISHIZAKI (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, que implante o benefício de auxílio-

doença 

em favor de RUI HIDEYOSHI ISHIZAKI, desde a data da citação, ocorrida em 10.9.2007 (DIB), conforme requerido 

na 

petição inicial, com RMI no valor de R$ 1.107,45 e RMA no valor de R$ 1.142,77 e DIP em 1.º.6.2008, observando 

que 

os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo o benefício por um ano a partir desta sentença (neste período, 

deve o Instituto Nacional do Seguro Social submeter a parte autora ao procedimento de habilitação e reabilitação 

profissional previsto no art. 89 e seguintes da Lei n. 8.213/91). 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de setembro de 2007 até a 

competência junho de 2009). Eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após o lapso ora 

delimitado, dará origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de setembro de 2007 a maio de 

2008), conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 10.956,52 

(DEZ MIL E NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , elaborados de 

acordo 

com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da 

Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 

10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000214-8 - ROBERTO FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem recolhimento de custas processuais nem pagamento de honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002401-2 - ADILSON DESTRO DE OLIVEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 
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determino 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, a concessão do benefício de 

aposentadoria 

por invalidez em favor de ADILSON DESTRO DE OLIVEIRA, desde a cessação do anterior benefício de auxílio-

doença 

(DIB 02.10.2007), com RMI e RMA no valor de um salário mínimo e DIP em 1.º.6.2008, observando que os valores 

atrasados serão pagos judicialmente. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (valores para o interregno de 02.10.2007 a 31.5.2008), 

conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 3.295,10 (TRêS 

MIL E DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DEZ CENTAVOS) , atualizados até junho de 2008, elaborados 

de 

acordo com os termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.001176-5 - LOURDES RODRIGUES DE MORAES HONORATO (ADV. SP185674 - MARCIA CLEIDE 

RIBEIRO PORTALUPPI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). I) 

ACOLHENDO PARCIALMENTE O PEDIDO, para condenar a CEF a creditar, na(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo 

de 

Garantia do Tempo de Serviço da autora, sobre o(s) saldo(s) efetivamente existente(s) na(s) respectiva(s) época(s), as 

diferenças pecuniárias de correção monetária entre os índices efetivamente aplicados nas citadas contas e o percentual 

da variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC no mês de abril de 1990 (44,80%), descontados os percentuais já 

aplicados nesse mês a título de correção monetária; e 

II) condenar a CEF, caso tenha havido ocorrência de saque na(s) conta(s) vinculada(s) da autora, no pagamento das 

diferenças encontradas, em decorrência da aplicação dos critérios acima referidos (item "I"), atualizadas pelo 

Provimento n. 

26 de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e sobre as quais haverá a 

incidência dos juros moratórios, a partir da citação, nos moldes do art. 406 do Código Civil (1% ao mês). 

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro a petição inicial 

e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, com base no inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2007.63.05.002046-8 - MATHILDE ESTEVES MATTAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

 

2008.63.05.000552-6 - MARIO COUTIN (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.05.001639-8 - JOSE JENISON DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado e 

determino 

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cumprindo obrigação de fazer, que implante o benefício de auxílio-

doença 

em favor de JOSÉ JENISON DA SILVA, desde a data da citação, ocorrida em 10.9.2007 (DIB), conforme requerido na 

petição inicial, com RMI no valo de R$ 751,91 (SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E UM 

CENTAVOS), RMA no valor de R$ 872,24 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS) e DIP em 1.º.6.2008, observando que os valores atrasados serão pagos judicialmente, mantendo o 

benefício 

por um ano a partir desta sentença (neste período, deve o Instituto Nacional do Seguro Social submeter a parte autora ao 

procedimento de habilitação e reabilitação profissional previsto no art. 89 e seguintes da Lei n. 8.213/91). 

Saliento que a presente sentença abrange, exclusivamente, o período acima referido (de setembro de 2007 até a 

competência junho de 2009). Eventual cessação do benefício, por realização de perícia médica após o lapso ora 

delimitado, dará origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido nesta ação. 

Condeno o réu, ainda, no pagamento das diferenças apuradas (relativas ao período de setembro de 2007 a maio de 

2008), conforme os cálculos da contadoria judicial, os quais integram a presente sentença, no importe de R$ 10.193,96 
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(DEZ MIL E CENTO E NOVENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , elaborados de acordo com 

os 

termos do Provimento n. 26 de 10 de setembro de 2001 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561 do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002), 

observando-se a prescrição qüinqüenal, atualizados até junho de 2008. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000100-4 - CATARDO PANZA NETO (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido inicial, nos termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, autorizado pelo § 3.º do art. 267 

do 

Código de Processo Civil, reconheço a existência da coisa julgada e indefiro a inicial, nos termos do inciso V do art. 

267 

c/c art. 295, inciso III, do mesmo Código. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2008.63.05.000753-5 - ISMAEL VEIGA PEREIRA (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.05.000855-2 - JOÃO CESAR SANCHES BERNARDO (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

29ªSUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2008 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001165-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCENILSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2008 13:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001166-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2008 11:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001167-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/08/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001168-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIANE FORTES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001169-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETE LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001170-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GALDINA BONETE DOS SANTOS MORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001171-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ SILVA TELES 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001172-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS PASSOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001173-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001174-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALINA ROBERTO VALENTIM 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001175-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PLACIDO BURGOS FILHO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2008 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/09/2008 

09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001176-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 09:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.05.001177-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINTO DE ANDRADE NETO 

ADVOGADO: SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001178-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FLORIANO SILVANO 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001179-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DOS SANTOS DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001180-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO BABA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001181-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDMIR QUEIROZ DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001182-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001183-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANANIAS DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/10/2008 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

13/09/2008 

10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001147-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ALEXANDRE DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/10/2008 09:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 01/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

08/09/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001184-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CAZARI DALCENO 

ADVOGADO: SP158378 - REGINA ELISABETH GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001185-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001186-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORDERLIS FERNANDES ALVES 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001187-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALFREDO VIEIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001188-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA MITIKO NISHIMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001189-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001190-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA LUZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001191-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INÁ MACHADO DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001192-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABINO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001193-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSSELITA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001194-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/09/2008 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) OFTALMOLOGIA - 

25/08/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001195-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DACIO CORDEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001196-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIAMANTINO FERREIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001197-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001199-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RODRIGUES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001200-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAFALDA TEIXEIRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 11:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001198-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO GONCALVES DE ABREU 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

 

UNIDADE: REGISTRO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001201-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE DE SOUZA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001202-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BUENO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/10/2008 09:05:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001203-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/09/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001204-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: RENATA DE MATOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/09/2008 09:10:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0536/2008-lote 4332 

"Vistos, etc. Considerando que não houve comprovação da notificação da parte autora, nos termos do art. 45 do 

CPC, 

bem como a interposição do recurso de sentença, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo, com as 

homenagens deste Juízo. Int. Cumpra-se com urgência. JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2005.63.06.004272-5 - MARIA DE JESUS MARTEVI (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.005425-9 - GERALDINA RODRIGUES ALVES (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.005866-6 - DENILSON BUENO DE SOUZA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.006362-5 - NADIR IRENE MARANGONI (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.006368-6 - THEREZINHA AVELINO DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.006431-9 - MARIA SALVANI DE BARROS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.006552-0 - MARIA DE LOURDES C LIMA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009448-8 - DANIEL LUCRECIO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009456-7 - BENVINDA GOMES DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009478-6 - JOAO CONSTANCIO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.009484-1 - ANTENOR SANCHEZ MARTINS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009485-3 - APARECIDO CONCIO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009502-0 - WALDEMAR MARCZUK (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009515-8 - ALDAIR GARCETTI (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009528-6 - JOSE ELMIRO RIBEIRO SOARES (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009534-1 - ESMERALDA DE SOUZA PINTO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009539-0 - JOAQUIM AUGUSTO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009546-8 - ELISEU TROMBINI (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009551-1 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009553-5 - JOAQUIM AZEVEDO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009558-4 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009563-8 - ANTONIO MOREIRA MORAES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009569-9 - DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009580-8 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009581-0 - ARLINDO MARCELINO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009588-2 - CECILIA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.009605-9 - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009623-0 - GENESIO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009624-2 - FRANCISCA VIEIRA LOPES (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009627-8 - MARIA ANUNCIAÇAO DIAS (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009639-4 - NEWTON PIMENTA DE MORAES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009647-3 - MARIA APARECIDA GRADICE DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA 

DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009648-5 - IRACI PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009651-5 - ANGELO LOPES DE LIMA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009665-5 - MANOEL DA COSTA BRANDAO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009719-2 - APARECIDO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009720-9 - FRANCISCO RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009731-3 - LEONTINO OTAVIANO DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009733-7 - ALBERTINA PEREIRA MIRANDA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009739-8 - VALDELICE DE NOVAES OLIVEIRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009759-3 - VITAL DE ANDRADE (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009779-9 - JOSE NUNES ALVES FILHO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009793-3 - MARIA DJANIRA IACHITZKI (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2159/2466 

 

2005.63.06.009830-5 - RAIMUNDO SAMPAIO DE SOUZA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009832-9 - EDSON DE SOUZA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009837-8 - ALFREDO CARVALHO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009849-4 - HELIO MONTEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009854-8 - MARIA CECILIA MONTEIRO BAPTISTA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009886-0 - AGENOR AUGUSTO BARBOZA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009890-1 - JOANA RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009900-0 - VERA LUCIA TELLES DE ARAUJO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009908-5 - JAIR GOMES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009913-9 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009946-2 - BENEDITO DE JESUS SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.009951-6 - MIGUEL LOURENÇO FURTADO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010012-9 - OSMAR DE SOUZA BRAGA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010045-2 - ADELINO FELIX DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010047-6 - RAIMUNDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010057-9 - MARIA DE FATIMA GOMES DE MORAIS (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA 

SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010063-4 - MANOEL NASCIMENTO FERREIRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.010068-3 - BENEDITO FLORENTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA 

DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010069-5 - ANTONIO GUMERCINDO DOS SANTOS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010071-3 - MARIO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010074-9 - ALCIDES CAMPOS BARBOZA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010101-8 - IRENE SIMIAO PARINI (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010102-0 - THOMAS JONAS DE OLIVEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010105-5 - ORESTES DOS SANTOS (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010130-4 - LIDIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010157-2 - JOSEFA DA SILVA ALVES (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010177-8 - ARLETE DE CANDIO MOREIRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010178-0 - MARIA APARECIDA SILVESTRE NASCIMENTO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO 

DE SANT 

ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010188-2 - MARIA PEREIRA NOVAES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010219-9 - ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010254-0 - FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010317-9 - MANOEL FELIX BEZERRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010321-0 - ELOISA INES MOURA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.010326-0 - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010352-0 - CICERO JOVINIANO DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010384-2 - JOSE DIAS FILHO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010403-2 - VICENTE DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010404-4 - MARIA DE LOURDES ROSA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010410-0 - ABEL SABINO DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010463-9 - JOSÉ CARLOS PINHEIROS DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010472-0 - VICENTE HONORIO DA CRUZ (ADV. SP124243 - OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010482-2 - OSVALDO GOMES CAMACHO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010632-6 - MANOEL JOSE DE SANTANA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010641-7 - HILDA SEVERINA VENCESLAU DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010649-1 - JOÃO FERREIRA BRITO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010656-9 - MARIA DO CARMO CAETANO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010665-0 - JOAO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010684-3 - BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA 

MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010696-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP124243 - OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010704-5 - TEREZINHA DOS SANTOS MORAES (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.010713-6 - ROQUE BIDETI NETO (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010725-2 - CALIXTO NOVAES DO NASCIMENTO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010761-6 - ANTONIO MENDONÇA RIBEIRO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010795-1 - JACI LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010822-0 - MANOEL POSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010830-0 - MILCA LOVES DE SOUZA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010842-6 - ROSELI GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010856-6 - VALDIVINO MATIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010867-0 - ARLINDO VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010899-2 - JOAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010913-3 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010941-8 - JOSÉ BRITO DE MOURA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010948-0 - PERPETUA ALVES DE JESUS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010949-2 - ANTONIO SCIANI (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010951-0 - AURELINO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010954-6 - MARIA PEREIRA PINHEIRO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010970-4 - MARIA DO CARMO DE PAULO SANTANA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010976-5 - DJALMA ASSUNCAO FERREIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 
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ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010977-7 - JULIA MARIA RIBEIRO DIAS (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010984-4 - SEBASTIANA COSTA ALVES (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010992-3 - URSINO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.010996-0 - OLANIRA GUINATI BURREGO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011187-5 - BENEDITO CUSTODIO DE ALMEIDA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA 

SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011316-1 - LEONE MARIA FERNANDES (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011330-6 - LUIZ DE SOUZA MATOS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011383-5 - JOSÉ VIEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011390-2 - LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011398-7 - JOAO BARBOSA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011426-8 - MARIA ODETE DE MELO SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011438-4 - MIGUEL FELIX BARBOSA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011441-4 - JERONIMO BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011443-8 - ORLANDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011481-5 - JOAO ANTONIO FILHO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011495-5 - ESMAEL FURLAN (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011511-0 - CELIA MARIA DA FONSECA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.011516-9 - MARIA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011519-4 - ANTONIO ADELINO DO NASCIMENTO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011521-2 - RAIMUNDO DE GIOSIA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011522-4 - IZABEL LAU FERREIRA MARTINS (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011529-7 - PEDRO BOFFO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011534-0 - JOSE OLIVEIRA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.011548-0 - NADEGE ALVES DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.012266-6 - JOHANN HEITZMANN (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.012267-8 - APARECIDA OLINTO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT 

ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.012364-6 - JOAO BISPO SOBRINHO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.012615-5 - PEDRO DANTAS DE ARAUJO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.012816-4 - VALDECY JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.013098-5 - JORGE DA SILVA CHAVES (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.013161-8 - JOSEPHA MACIEWECZ D ANDREA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.013500-4 - ELZIRA DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.013511-9 - MARIANA DUARTE SEHIMANSKI (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT 

ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014007-3 - ANTONI ADEOLINDA DOS SANTOS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 
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2005.63.06.014375-0 - LIRIO PEREIRA DE ANDRADE (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014381-5 - MANOEL MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014386-4 - EXUPERIO JOSE DO AMARAL (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014484-4 - MARIA LAUCIDES DE MENDONÇA SOUZA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA 

DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014684-1 - OTELINA ROSA DA SILVA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014730-4 - ROBERTO ZAVAGNISON (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.014813-8 - JOSEFINA SOARES DE FARIAS (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.015246-4 - JOSE LUIZ VASCONCELOS NETO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.015452-7 - ELZA LEZDKALNS (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.015459-0 - ROSANA APARECIDA ROSA (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.015542-8 - MARIA V DA SILVA LUCINDO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.015606-8 - EIKO UEHARA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.016033-3 - JOSE EDVALDO DE MOURA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.016064-3 - GILSON DE ARAUJO CARVALHO (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2005.63.06.016130-1 - RAIMUNDO NONATO GOMES CAVALCANTE (ADV. SP217144 - DANIELA 

MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001003-0 - FRANCISCO SALES PAULINO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001027-3 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 
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ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001440-0 - IVO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001449-7 - ARMELINDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001493-0 - IDA MARIS HENRIQUE DE ARAUJO (PENSIONISTA) (ADV. SP109797 - LUIZ 

ROBERTO DE 

SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.001946-0 - NADIR MARIA SILVA DE SOUZA (REPRESENTANTE) (ADV. SP109797 - LUIZ 

ROBERTO DE 

SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.004161-0 - FRANCISCO LILA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE 

SANT ANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

2006.63.06.004816-1 - JULIA DOBRANSZKI IZZO (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "" 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO nos 

processos 

abaixo relacionados: Vistos, etc. Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste Juizado, determino 

que o 

presente feito seja retirado de pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Int. JUIZ(A) 

FEDERAL: 

 

EXPEDIENTE Nº 0537/2008 - lote 5138 

 

2005.63.06.012835-8 - EDILSON DE SOUZA ARAUJO E OUTROS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); MICHELLE MOREIRA DE OLIVEIRA ARAUJO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); MARIA 

DE LURDES DE SOUZA ARAUJO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); DERALDO 

FERREIRA DE 

ARAUJO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008150 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2005.63.06.013149-7 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. SP088637 - MARISA LOPES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.01.057459-8 - JOSE LEONEL VENTURA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.01.059404-4 - RODRIGO BARBOSA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.01.059431-7 - ANTONIO GABRIEL DE AVILA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE 

ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2006.63.01.061071-2 - PEDRO BASTOS (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2006.63.06.006929-2 - JOAO CARLOS RODRIGUES ALVES E OUTRO (ADV. SP216756 - RENATO 

APARECIDO 

MOTA); MARCIA CORREA BORGES(ADV. SP216756-RENATO APARECIDO MOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) : 

 

2006.63.06.008031-7 - SILVANA APARECIDA DOS SANTOS ABREU E OUTRO (ADV. SP152058 - JOSE 

BONIFACIO 

DA SILVA); MARCOS APARECIDO ABREU(ADV. SP152058-JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : 

 

2006.63.06.008099-8 - EDUARDO OSORIO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

ANDRESA ARRUDA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP213501 - RODRIGO YOKOUCHI SANTOS) : 

 

2006.63.06.008105-0 - ROGERIO CONTESSOTO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

MAGDA MACEDO DE MELLO CONTESSOTO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.008109-7 - JANETE MARIA DE SOUZA FERRARI E OUTRO (ADV. SP152058 - JOSE 

BONIFACIO DA 

SILVA); ELIEZER FERRARI JUNIOR(ADV. SP152058-JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : 

 

2006.63.06.009657-0 - ROBSON COELHO DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.009692-1 - EDUARDO CALDEIRÃO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.009694-5 - CIDICLEI ALVES BEZERRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); ERLI GOMES BEZERRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.009858-9 - SANDRA MARA CARVALHO DUARTE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.009930-2 - JOAO CARLOS RODRIGUES ALVES E OUTRO (ADV. SP212144 - EMERSON 

CORREA 

DUARTE); MARCIA CORREA BORGES(ADV. SP212144-EMERSON CORREA DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.010794-3 - MARCIO ALISSON CASTILHEIRO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR); MARIA FERNANDA CABRAL VIEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2168/2466 

 

2006.63.06.010796-7 - LUIZ CARLOS LEAL SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); 

GISELIA PEREIRA VELAME(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.011740-7 - JAEL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.011742-0 - ANDRE LUIZ BENJAMIN DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); HELEN ROSE DE JESUS CAMARGO BENEVIDES(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO 

DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.012938-0 - JULIANO APARECIDO MACEDO PAIVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.012994-0 - ROBERTO DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); 

SILVIA APARECIDA LAUER DE CAMPOS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.013005-9 - RONERSANGELO RICARDO MOLITOR (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.013021-7 - ANDERSON ROVARIS VIEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.013025-4 - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR); LUCIANA CRISTINA THEMUDO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.013027-8 - ORDALVIO OLIVEIRA GUIMARÃES E OUTRO (ADV. SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA); 

MARLENE BATISTA DOS REIS(ADV. SP182965-SARAY SALES SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2006.63.06.015216-0 - MARCIO MARTINS ABREU E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA 

JÚNIOR); KETY KLEINSCHMIDT(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.003095-1 - LUCIANO ALVES DE MORAES E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES 

BRANDINI); MAGALI APARECIDA ALMEIDA CRUZ(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.003127-0 - DERCIO CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 
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2007.63.06.003727-1 - CLAUDIA REGINA PETRUCCI SILVA E OUTRO (ADV. SP238299 - ROGÉRIO DE 

CAMPOS 

TARGINO); RICARDO ESTEVAM ENGRACIA(ADV. SP238299-ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218965 - RICARDO SANTOS ) : 

 

2007.63.06.004051-8 - ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP129104 - RUBENS 

PINHEIRO); 

ERISVALDO SILVA COSTA(ADV. SP129104-RUBENS PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP214183 - 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA ) : 

 

2007.63.06.004218-7 - ALEXI DE MORAES PICCININI (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004234-5 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004235-7 - LOURIVALDO VIEIRA SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004236-9 - ADAIL MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004558-9 - SIDNEY PEREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004559-0 - WANDERLEY PEREIRA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004566-8 - JOÃO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.004568-1 - NATALINA MARIA DE FATIMA RODRIGUES PINTO (ADV. SP114118 - DOLORES 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005023-8 - JOSE AUGUSTO DE LIRA FILHO (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) : 

 

2007.63.06.005321-5 - JOAO VITOR DE SOUZA (ADV. SP206875 - ALEXANDRE FONSECA DE PINA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005396-3 - ESPÓLIO DE ROMEU FIGUEIREDO (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005891-2 - RICARDO SILVERIO E OUTRO (ADV. SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO); 

MARIA 

SONIA SILVERIO(ADV. SP242775-ERIKA APARECIDA SILVERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005913-8 - ROMILDO TECH (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005914-0 - RINALDO GARDINO DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005916-3 - FRANCISCO DIAS SENA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005917-5 - ERGILIO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005918-7 - MARIA DAS DORES ROCHA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005919-9 - MARIA APARECIDA ROCHA DE ANDRADE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005920-5 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005926-6 - GERALDO GOMIDE DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.005930-8 - JOSÉ GABRIEL DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006236-8 - ALZIRA ALVES DO NASCIMENTO VASCONCELOS (ADV. SP133060 - MARCELO 

MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006438-9 - PEDRO CARDOSO SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006452-3 - MARIA LUCIA DE FREITAS FELIPE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006454-7 - OSVALDO COMINATO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006455-9 - MARIA APARECIDA NUNES LLORENTE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006457-2 - PAULO SABINO DA COSTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006459-6 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.006483-3 - JOAO MARCELINO DUARTE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006489-4 - ROBERTO VASCONCELOS ABRANTES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006491-2 - JOSE EVARISTO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006493-6 - PAULO MARTINHO PEREIRA FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006494-8 - VALMIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006495-0 - MARIA MICHELETTI BACHEGA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006498-5 - JOSELEIDE VITORINO MACHADO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006505-9 - SONIA MARLY LOURENÇO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006528-0 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006529-1 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006530-8 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006534-5 - JAIME XAVIER DE SOUZA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006536-9 - MARIA EUNICE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006541-2 - JULIANA MARIA GONCALVES E OUTRO (ADV. SP182926 - JULIO CESAR 

GONÇALVES); 

JULIO CESAR GONÇALVES(ADV. SP182926-JULIO CESAR GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP162329 - PAULO LEBRE) : 

 

2007.63.06.006543-6 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006544-8 - ARGENTINA MARIA DOURADO E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e 

ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); CRISTINO DAS VIRGENS DOURADO(ADV. SP048076-

MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.006546-1 - PEDRO GOMES CAVALCANTE E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e 

ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARINA SILVA GOMES(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006548-5 - PEDRO GOMES CAVALCANTE E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e 

ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARINA SILVA GOMES(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006549-7 - CARLINDO DAMAS DA COSTA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.006563-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI ARRIVABENE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006567-9 - YOSINORI KAVAHARADA (ADV. SP203555 - TATIANA PAZIM VENTURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006582-5 - MARIA AUXILIADORA DA MATA FERLIN (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO 

BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006584-9 - LEONOR CORREA VIEIRA (ADV. SP083086 - ANTONIO BENVENUTTI 

ARRIVABENE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006596-5 - PEDRO ANTONIO BRASIL PEREZ (ADV. SP243830D - ALINE MARTINS 

SANTURBANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006599-0 - MARIA DELZUITA DA SILVA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006648-9 - SEVERINO JOSE BATISTA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006654-4 - APARECIDO CIPRIANO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006768-8 - JOAQUIM LUIZ DA SILVA VILARINHO (ADV. SP203555 - TATIANA PAZIM 

VENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006781-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006794-9 - MARIA ROSENO CORRÊA (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006834-6 - HELTON LOURENCO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006863-2 - JACIRA VALENTIM GUERRERO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006864-4 - PATRICIA DE SOUZA MACHADO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006865-6 - RODRIGO DE SOUZA MACHADO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006866-8 - JOSE EDI MACHADO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006875-9 - JAIR DOMINGUES (ADV. SP158023 - LENY DE SOUZA SELES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006905-3 - MARIA ANTONIA DE JESUS WILKE E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO e ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); FERNANDO ROBERTO WILKE(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006934-0 - PERICLES ROCHA (ADV. SP243830D - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.006956-9 - JOSE MESSIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.006957-0 - NEUSO VALDIR GAIOTTO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007172-2 - ADAO MARCOS FERNANDES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007175-8 - NELSON GOMES DE ALMEIDA BARROS (ESPÓLIO) E OUTROS (ADV. SP102775 - 

NELSON 

FERREIRA GOMES); SILVANA COMPAGNO(ESPÓLIO DE NELSON GOMES DE ALMEIDA 

BARBOSA)(ADV. 

SP102775-NELSON FERREIRA GOMES); ROBSON COMPAGNO(ADV. SP102775-NELSON FERREIRA 
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GOMES); 

RONALDO COMPAGNO(ADV. SP102775-NELSON FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007205-2 - ALBERTO MARIA FIGUEIREDO (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007206-4 - GENERINA LOPES DE SOUZA (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007218-0 - MARIA HELENA FERREIRA GARRIDO (ADV. SP224994 - MARCOS HIROSHI 

TSUBOUCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007235-0 - EVENILDA SOARES PIRES (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007264-7 - MARIA DE LURDES DA CONCEIÇÃO MENA (ADV. SP158023 - LENY DE SOUZA 

SELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007268-4 - GERALDA NASARE NUNES CORREA (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007303-2 - JOAQUIM BARBOZA (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS 

FREIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007323-8 - JOAO BOSCO FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007333-0 - LEONDINA MARIA DA SILVA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007370-6 - MUSSOLINE PAVANI (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007394-9 - TEREZA MARIA DE JESUS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007734-7 - AMARO ANSELMO DO NASCIMENTO (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007739-6 - MASAO BUNNO (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007787-6 - JOSE RANULFO LEANDRO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007797-9 - SERGIO MERISSI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007798-0 - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007805-4 - BRAZ URIAS DA SILVA (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.007829-7 - KEIKO KUBOTA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007842-0 - CATHARINA RIBEIRO DE MOURA E OUTROS (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); SILVIA CARVALHO MOURA(ADV. SP240882-

RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI); SERGIO CARVALHO MOURA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007843-1 - CATHARINA RIBEIRO DE MOURA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); SILVIA CARVALHO MOURA(ADV. SP240882-

RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.007849-2 - HUMBERTO CASARO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.007851-0 - HUMBERTO CASARO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.007855-8 - IRENE MAUZIER GUERRIERO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007862-5 - PAVEL FLORENCIO SANTOS (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE 

OLIVEIRA SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007865-0 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); VANIA FABRIL SERRA OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) : 

 

2007.63.06.007866-2 - EDUARDO LUIZ FASSANARO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR); VANIA FABRIL SERRA OLIVEIRA(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007880-7 - HELY ALVES DE LIMA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.007882-0 - SIDNEI AGUERA BAFIM (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007900-9 - NELSON JOSÉ DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA e 

ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP194534 - FABIANA CAOUS VAZ e ADV. 

SP221096 - 

REGIS NEVES FUNARI e ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.007916-2 - JOSE PEREIRA CESAR (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO e ADV. SP250149 - 

LEANDRO 

CAVALCANTE VALERIOTE e ADV. SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008093-0 - CARLOS AUGUSTO FERRARI SARAIVA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008101-6 - APARECIDO DONIZETE NOGUEIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO e ADV. 

SP250149 - 

LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE e ADV. SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008146-6 - MANUEL GOMES E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); 

MARIA 

RODRIGUES GOMES(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008179-0 - ANTONIO GALDENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008189-2 - EUCLIDES JOSÉ LÚCIO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008349-9 - OTAVIO AUGUSTO LEAL VENTURA (ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO 

KURATOMI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008357-8 - JAIRO BERTINI (ADV. SP093893 - VALDIR BERGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.008386-4 - NAILDA SOUZA DA SILVA (ADV. SP085514 - ELIZABETH BIZARRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008402-9 - PAULO ROBERTO GAVA (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008403-0 - DOMINGOS MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 
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2007.63.06.008404-2 - DOMINGOS MORELLI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.008405-4 - DOMINGOS MORELLI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.008406-6 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI 

e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA PEDRO DE OLIVEIRA(ADV. SP240882-RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.008411-0 - IZALTINA TENORIO DE LIMA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.008424-8 - BENTO EVANGELISTA FRANÇA (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE 

SOUZA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A : 

 

2007.63.06.008441-8 - ESMERALDA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.008500-9 - JOAO ROQUE SOBRINHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008503-4 - JOSE EUTIMIO DOS SANTOS (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008523-0 - CHARLES FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP235484 - CAIO PEREIRA CARLOTTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008743-2 - WANDERLEY REZENDE DA SILVA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008745-6 - ESPÓLIO DE JOEL MARIANO DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE 

SOUZA LOPES); LUZIA ALVES DE CAMPOS(ADV. SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008793-6 - CONCEIÇÃO MARTINS FERRARI (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE e 

ADV. 

SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.008990-8 - MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES BARBOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.008991-0 - EUNICE CASSIANI (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

BARBOSA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.008995-7 - NICACIO MUNHOZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.008997-0 - JOSE PAULINO NETO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009112-5 - JOAQUIM DE SOUSA LEITE VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.009529-5 - FLORA ALINERI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - RICARDO 

DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.009571-4 - FLORA ALINERI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.009602-0 - THEODORO HILARIO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); SUELI APARECIDA GOMES HILARIO DOS 

SANTOS(ADV. 

SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009613-5 - FLORA ALINERI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.009640-8 - BENEDITO ALVES (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.009641-0 - DURVAL FERREIRA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.009648-2 - JOAO PEDRO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009650-0 - MAURICIO YOSHIKASU KATAYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009651-2 - EMERSON YOSHIUKI KATAYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

e ADV. 

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009715-2 - FRANCISCO RIBAMAR (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.009717-6 - JOSE MANTOVANI (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009718-8 - JOSE GENARI (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009723-1 - JOAO SILVEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.009724-3 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009728-0 - HENRICA LUCIA GODINHO (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009729-2 - PEDRO PAULO DO NASCIMENTO (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009732-2 - DAVID DA SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009733-4 - MARIA SOCORRO SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.009739-5 - NIVIA BALMACEDA MANGUEIRA ROCHA (ADV. SP190348 - VÂNIA BALMACEDA 

MANGUEIRA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.009754-1 - ABILIO DA SILVA LOPES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010027-8 - CRISTIANE PERES DE AGUIAR XAVIER SERAGIOLI E OUTRO (ADV. SP240882 - 

RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); VERA DE AGUIAR XAVIER(ADV. 

SP240882-RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010028-0 - LEONOR FERNANDES MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010029-1 - LEONOR FERNANDES MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010030-8 - JOÃO ANTONIO ZUFFO (ADV. SP003944 - SILVIO DE REZENDE DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010032-1 - DOMINGOS MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 
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SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010033-3 - LEONOR FERNANDES MORELLI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010035-7 - ROGÉRIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010041-2 - RUBENS HERNANDEZ DE AZEVEDO E OUTROS (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS 

SANTOS); OCTAVIO PORTO DE AZEVEDO - ESPÓLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); THEREZA 

HERNANDEZ DE AZEVEDO - ESPÓLIO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010042-4 - ADAMARIO MAXIMO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS 

SANTOS); LUDOVINA LUZIRÃO DOS SANTOS(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010045-0 - LUZIA FUSTINONI COSTA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010046-1 - THARCISIO PEDRO DE BRITO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010047-3 - MAFALDA BRAND (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010048-5 - JOSE BENEDETTI (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010051-5 - ISAAC SEVERINO DA COSTA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010054-0 - JOSE CARLOS PROFETA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010057-6 - EDISON APARECIDO MOME (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010058-8 - SYDNEI MANOEL DE MATOS (ADV. SP186947 - MÁRCIA APARECIDA SILVEIRA 

OLIVEIRA e 

ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010060-6 - JOAQUIM DIAS - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL); 

MANUEL 
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JOAQUIM GONÇALVES DIAS(ADV. SP154998-MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010067-9 - JOSE CELSO CAPUTO (ADV. SP054138 - HELIO TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010069-2 - RODRIGO DA SILVA SAIA (ADV. SP093535 - MILTON HIDEO WADA e ADV. 

SP222493 - 

DANIELLE SANTIAGO FORTUNATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010096-5 - CAREM SILVA CORTEZ CAMACHO (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010097-7 - CLEBER SILVA CORTEZ (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010098-9 - EDISON PADILHA CORTEZ (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010099-0 - DENISE SILVA CORTEZ GIANEZZI (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010100-3 - EZIO PEREIRA DE GODOY (ADV. SP070594 - EZIO PEREIRA DE GODOY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010101-5 - ENY MENDES (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010102-7 - DELFINA APARECIDA ACORSI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010113-1 - JOSÉ NEUTON SAIA (ADV. SP093535 - MILTON HIDEO WADA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010118-0 - JOSÉ ROBERTO BONGIOVANNI E OUTRO (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO); 

SUELI 

THEREZINHA CALDO BONGIOVANNI(ADV. SP211851-REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010120-9 - SUELI THEREZINHA CALDO BONGIOVANNI (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010122-2 - IZA TAKAHASHI KATAYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e 

ADV. SP271130 

- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010123-4 - MAURI DOS SANTOS CARVALHO FERREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010124-6 - MARIA SETSUKO TAKAHASHI (ADV. SP037852 - VALDEMAR TOMAZELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010125-8 - ANNA LOPES DE SA (ADV. SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010138-6 - ICHITSUGU TOMIYAMA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010139-8 - HISSAKO IDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010140-4 - ALAÍDE ZADROCZINSKI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010142-8 - JANDYRA CASIMIRO BASTOS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010143-0 - PEDRO MEKHAIN (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010145-3 - MARIA ROSÁLIA VITORINO (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010146-5 - JONAS TORQUATO DE MELO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010147-7 - RAIMUNDO NONATO DA COSTA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010149-0 - HELIDE ADELINA PARRO E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS); 

PAULINA GERLACK PARRO(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010150-7 - ARLINDA FERNANDES HEUBEL (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010153-2 - CECILIA PESTANA DE ARAUJO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010154-4 - DORIVAL POSSANI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.010155-6 - MARIA LOPES CASSAJUZ (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010156-8 - ANA MARTINS DA SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010159-3 - GEZIRDA DELUAR BAGATIN BONOLLI (ADV. SP189815 - JOSENICE GIOVANA 

PIZZA 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010160-0 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO (ADV. SP111216 - JOSE CARLOS ROBI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010174-0 - MARIA DO CEU AREOSA MADEIRA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010251-2 - MIGUEL JOSE BALDINI E OUTROS (ADV. SP097898 - NILZA THOMAZ BALDINI); 

RONALDO 

ANTONIO BALDINI(ADV. SP097898-NILZA THOMAZ BALDINI); SIMONE GOMES PINHEIRO(ADV. 

SP097898-NILZA 

THOMAZ BALDINI); SILVIO GUILHERME GOMES PINHEIRO(ADV. SP097898-NILZA THOMAZ 

BALDINI); SERGIO 

LUIS GOMES PINHEIRO(ADV. SP097898-NILZA THOMAZ BALDINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010252-4 - NEIDE MAMBRO DOS SANTOS (ADV. SP097898 - NILZA THOMAZ BALDINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010253-6 - ALCIDES LAMEU (ADV. SP219903 - SIMONE GOUVEIA DEL NERO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010256-1 - YONE MARIA PUCHETTI KNORICH ZUFFO (ADV. SP033462 - PAULO ROBERTO 

DUARTE 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010259-7 - EMILIO SALTORATO (ADV. SP246745 - MAIRA MANTCHOUK) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010260-3 - FAUSTO ARANTES (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010265-2 - JULIO LUIZ DA SILVA MELO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010269-0 - JULIO LUIZ DA SILVA MELO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010271-8 - WILMA LUCIA DE SOUZA MELO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010272-0 - PUREZA DA GRAÇA SOUZA (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.010273-1 - PUREZA DA GRAÇA SOUZA (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010274-3 - SONIA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010275-5 - SONIA MARIA DE ARAUJO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010276-7 - ALBERTO MAIOLINO CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010277-9 - MARIO MAIOLINO CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010278-0 - SUELI NEIDE CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010284-6 - VANESSA MAIOLINO CROCE (ADV. SP172938 - MARIO MAIOLINO CROCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010286-0 - GILDA BAPTISTA TOSELLI (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010319-0 - PLINIO LUVIZOTTO (ADV. SP085777 - LENILDA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010320-6 - NEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP258618 - ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010324-3 - JOSE VICENTE SABINO (ADV. SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010325-5 - VIVIAN SILVA GUIMARAES (ADV. SP258618 - ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010326-7 - SIMÃO JOAQUIM GUIMARAES (ADV. SP258618 - ALEXSANDER LUIZ 

GUIMARÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010327-9 - MARIA DO ROSARIO DAS NEVES (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010328-0 - ANTONIO DA NATIVIDADE (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010329-2 - ANTONIO DA NATIVIDADE (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.010330-9 - MARIA DO ROSARIO DAS NEVES (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010334-6 - MARIA DO ROSARIO DAS NEVES (ADV. SP206732 - FLÁVIA TACLA DURAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010335-8 - APARECIDO MOYA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010346-2 - WILMA LUCIA DE SOUZA MELO (ADV. SP173949 - RICARDO TOCUNDUVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010365-6 - REGINA CONCEIÇÃO DUARTE (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010813-7 - NEUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP196905 - PRISCILA ZINCZYNSZYN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010858-7 - CELIO CARLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010860-5 - CELIO CARLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010867-8 - ANA MARIA FIGARO (ADV. SP118629 - ULISSES TEIXEIRA LEAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010870-8 - MARCO ANTONIO LACERDA FATIGATTE (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.010872-1 - SEBASTIÃO GOMES PEREIRA (ADV. SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010873-3 - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP254910 - ISIS DE OLIVEIRA BORIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.010874-5 - EDSON LUCIANO SILVA - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. SP130979 - MARIA 

ROSEMEIRE 

CRAID); MARLI RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA(ADV. SP130979-MARIA ROSEMEIRE CRAID); 

THIAGO 

RODRIGUES SILVA(ADV. SP130979-MARIA ROSEMEIRE CRAID); ANDERSON RODRIGUES 

SILVA(ADV. SP130979- 

MARIA ROSEMEIRE CRAID); LUCIANA RODRIGUES SILVA(ADV. SP130979-MARIA ROSEMEIRE 

CRAID) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011171-9 - JOÃO DIONIZIO DA SILVA - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP130979 - MARIA 

ROSEMEIRE 

CRAID); ILZA APARECIDA DA SILVA(ADV. SP130979-MARIA ROSEMEIRE CRAID) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011173-2 - ILZA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011175-6 - PAULO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - CECY APARECIDA DA COSTA 

CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011176-8 - MARCELO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - CECY APARECIDA DA COSTA 

CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011178-1 - ANTONIO CAMARGO DA SILVA (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011181-1 - MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SILVA (ADV. SP208218 - EMERSON VIEIRA DA 

ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011182-3 - MARINA ZENDRON DE BRITO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011183-5 - DYOGENES DA COSTA GALVAO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011184-7 - DYOGENES DA COSTA GALVAO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011185-9 - LIANA RODRIGUES TAMINATO DE CARVALHO (ADV. SP076836 - OSWALDO 

LIMA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011186-0 - MAURÍCIO SÉRGIO MENEGUESSO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011187-2 - MARIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP131916 - ROSANGELA CALDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011191-4 - ANTONIO HENRIQUES DOS SANTOS (ADV. SP085574 - VALDIR CORTEZ PERES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011192-6 - JOSE DE OLIVEIRA CESAR E OUTRO (ADV. SP124632 - LILLIA REGINA 

FACCINETTO); 

ANTONIO DE OLIVEIRA CEZAR(ADV. SP124632-LILLIA REGINA FACCINETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011204-9 - DAICY HITOMI KOGA FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011206-2 - MARIANGELA YUKA FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.011207-4 - YOGU FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011210-4 - MAYRA APARECIDA FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA e 

ADV. SP185214 - ENIO OHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011211-6 - CONCEIÇÃO APARECIDA TOLEDO (ADV. SP131246 - GONCALA MARIA 

CLEMENTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011212-8 - SONIA MACEDO SANTOS (ADV. SP131246 - GONCALA MARIA CLEMENTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011214-1 - MARCELO HENRIQUE BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA 

BONIFÁCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011225-6 - ANTONIO JOSE BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA BONIFÁCIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011226-8 - CLEUZA MACIEL BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA 

BONIFÁCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011227-0 - CLEUZA MACIEL BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA 

BONIFÁCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011228-1 - VANESSA FERNANDA BONIFACIO (ADV. SP202689 - VANESSA FERNANDA 

BONIFÁCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011460-5 - MARIA ANALIA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI 

TANAKA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011461-7 - ELIZA DE BRITO OLIVEIRA (ADV. SP132449 - ANDREA CARVALHO ANTUNES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011463-0 - REIKO KUDO TOMIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011464-2 - CRISTIANE MATUMOTO (ADV. SP189208 - CRISTIANE MATUMOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011466-6 - ANTONIO LUIZ DE ARAUJO FILHO (ADV. SP134512 - FATIMA VILAS BOAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011467-8 - JAIME BATISTA GUEDES (ADV. SP115593 - ANA ELDA PERRY RODRIGUES e 

ADV. 

SP129583 - ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 
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EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011509-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011510-5 - JOSE JARDIM (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011511-7 - MARCELO POSTIGO DE OLIVEIRA (ADV. SP183675 - FERNANDO AUGUSTO 

MARTINS 

CANHADAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011512-9 - ANTONIO ALMEIDA DO NASCIMENTO (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO 

FARIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011513-0 - MARIA CECILIA GIANCOLI (ADV. SP218820 - ROSA MIKAELIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011515-4 - ARNALDO SAKAMOTO (ADV. SP136559 - MAURICIO MORI MACHADO DE 

ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011516-6 - MIRIAM DA SILVA SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP071688 - GETULIO JOSE DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011571-3 - JAIRO SANJI FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011796-5 - RODOLPHO STRAKE (ADV. SP247248 - PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011801-5 - MARIA LUIZA GIANCOLI (ADV. SP218820 - ROSA MIKAELIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011807-6 - DALILA DE FREITAS SILVA (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE CRAID) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011808-8 - MARIA DO CARMO MARTINS CERIGATO E OUTRO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES LERNER HODARA); ALCIDES CERIGATO(ADV. SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011809-0 - IRACY FLORIANO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES 

LERNER HODARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011811-8 - JOSÉ NIVALDO PIO (ADV. SP147852 - RODRIGO MENDIZABAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011812-0 - JOSE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 
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AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.011814-3 - ROSANGELA DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP054632 - JUSCELINO PEREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011826-0 - LUIZ LUCIANO LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO NOSSA CAIXA S/A : 

 

2007.63.06.011860-0 - LUIZ LUCIANO TRAZZI LAMAZALEZ RUBIO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO NOSSA CAIXA S/A : 

 

2007.63.06.011922-6 - MARCIO AUGUSTO SALIBA DIAS (ADV. SP029435 - CELIA CAMPOS LIPPELT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011925-1 - JANICE ALVES SETUBAL (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011927-5 - ANDREA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS 

IGNÁCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011928-7 - MARISTELA DELLA LIBERA MOYA RUIZ E OUTRO (ADV. SP205434 - DAIANE 

TAÍS 

CASAGRANDE); LUIZ RUIZ(ADV. SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN 

E OUTRO ; BANCO NOSSA CAIXA S/A : 

 

2007.63.06.011929-9 - ADELIA LAZARA DA SILVA LOPES (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE 

VALERIOTE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011933-0 - LUCIANA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE 

SANTANA 

MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011934-2 - JOÃO CASTANHO GARRIDO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011935-4 - RUBENS TRINDADE FERREIRA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011936-6 - DIONORA SENEFONTE MUNHOZ (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011937-8 - JOÃO WENCESLAU SANTOS - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP250149 - LEANDRO 

CAVALCANTE VALERIOTE); EDNA APARECIDA DOS SANTOS VALERIOTE(ADV. SP250149-

LEANDRO 

CAVALCANTE VALERIOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 
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2007.63.06.011938-0 - VALDELICE SILVA DAS NEVES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011942-1 - NADIR HONORA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011943-3 - RAFAELA SILVA DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011944-5 - GILSON CANTON VALERIOTE (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE 

VALERIOTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011945-7 - LUIZ SEMEÃO DA SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.011946-9 - CICERO BESERRA DE ARAUJO (ADV. SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011949-4 - IRACEMA CAMASSARI DE GOUVEIA BRANCO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA 

DE SANTANA 

MATOS PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011953-6 - JOAO BARCA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011958-5 - JORGE LUIZ CASTELLO (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.011999-8 - LISANDRO CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012000-9 - MARIA AUXLIADORA CAVENAGHI (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012001-0 - SEBASTIANA SOARES CALDAS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.012003-4 - FRANCISCO CABREJAS GARCIA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.012009-5 - DORIVAL FAQUINI (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012011-3 - NADIR DAUDT DA SILVA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 
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PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.012015-0 - PEDRO MARÇAL (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012019-8 - CECILIA FLORES COSTA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.012021-6 - FERENA VANCEA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012107-5 - VIRGILIO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012108-7 - MARCELA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012135-0 - CAMILA BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012142-7 - PHILIPP MARTIN ULRICH TRIBUKAI (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012146-4 - MILTON DA SILVA (ADV. SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012151-8 - WILMA DE CARVALHO ROSA NAVES (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO 

MARCOLINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012152-0 - JOAQUIM APARECIDO PIRES DA ROSA E OUTRO (ADV. SP173416 - MARIO 

APARECIDO 

MARCOLINO); MARIA HELENA ALVES DA ROSA - ESPÓLIO(ADV. SP173416-MARIO APARECIDO 

MARCOLINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012157-9 - JOSE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP115709 - WILMA FRANCO DE 

OLIVEIRA); 

DEOLICE DE OLIVEIRA(ADV. SP115709-WILMA FRANCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012158-0 - SEBASTIÃO JOSE RIBEIRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 

MARIA DE 

LOURDES RIBEIRO FLORIS (ADV. SP177579-HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) : 

 

2007.63.06.012159-2 - CESAR ROBERTO BORBA (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012163-4 - PASQUALINA GEORGES LOUCAS E OUTRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL 

RODRIGUES MARTINS); EVANGELOS LOUCAS(ADV. SP177579-HELBER DANIEL RODRIGUES 
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MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012167-1 - IZABEL MARTINS MOREIRA DE ALECIO (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012170-1 - JOSÉ DE MOURA SOUSA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012176-2 - MARIA AUGUSTA DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP168487 - VALDECIR 

AUGUSTO DE 

CARVALHO); TRAJANO PEREIRA DE CARVALHO - ESPÓLIO(ADV. SP168487-VALDECIR AUGUSTO 

DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012263-8 - WILMA DE CARVALHO ROSA NAVES E OUTRO (ADV. SP173416 - MARIO 

APARECIDO 

MARCOLINO); CLAUDIO GOMES NAVES(ADV. SP173416-MARIO APARECIDO MARCOLINO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012267-5 - SANDRA CARLA PIO BATISTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: 

 

2007.63.06.012268-7 - ANTONIO PEREIRA CAMPOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: 

 

2007.63.06.012269-9 - ALVORINA RIBEIRO (ADV. SP061689 - MAGALI HELENA REIS VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012270-5 - JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP210195 - FRANCISCO JOSE SALDANHA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012271-7 - INÊS FLORENTINA DE JESUS (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012272-9 - FRANCISCO BATISTA SOBRINHO (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012273-0 - MARIA JOSÉ RIBEIRO SILVA (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012274-2 - SEBASTIAO BATISTA FERRAZ (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO 

CAMARGO 

BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012275-4 - RACHEL THEREZINHA DE CARVALHO (ADV. SP135396 - CARLOS CESAR 

SPOSITO 

CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 
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2007.63.06.012276-6 - ROBERTO DI FLÓRIO (ADV. SP211772 - FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012277-8 - PATRICIA DA SILVA LIMA (ADV. SP214993 - DANIELA DA SILVA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012279-1 - DANIELA DA SILVA LIMA (ADV. SP214993 - DANIELA DA SILVA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012280-8 - MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO SOARES FELIPE (ADV. SP204271 - 

EDUARDO MITIO 

GONDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012281-0 - MARIA DAS GRAÇAS SOARES (ADV. SP204271 - EDUARDO MITIO GONDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012283-3 - MARCIA APARECIDA CRUDO DA SILVA (ADV. SP238162 - MÁRCIO VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012284-5 - ESPÓLIO DE HELIO SAMWAYS DA ROSA E OUTRO (ADV. SP186593 - RENATO 

GARCIA); 

MARIA LUCIA DA ROSA RODRIGUES(ADV. SP186593-RENATO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012287-0 - AURORA DE GODOY DE SOUZA (ADV. SP230247 - OTONIEL HENRIQUE DE 

ALEXANDRIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012288-2 - ERICA LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012289-4 - BRUNA CALDO MENDES (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012290-0 - EDISON LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012295-0 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA PRETO (ADV. SP108666 - FERNANDA MARIA 

LANCIA 

SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012306-0 - JOSE GONÇALVES PRIMO (ADV. SP112440 - ANTONIO LOURENCO VERRI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012307-2 - MARIA BEATRIZ COSTA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

Nos processos abaixo relacionados: Vistos, etc. Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta deste 

Juizado, 
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determino que o presente feito seja retirado de pauta. As partes serão oportunamente intimadas quando do 

julgamento do 

feito. Int. JUIZ(A) FEDERAL: 

 

EXPEDIENTE Nº 0538/2008-lote 5139 

 

2007.63.06.012308-4 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012309-6 - ANTONIO DEVECHI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012310-2 - IVAN SILVEIRA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012311-4 - WILSON ALVES NEVES (ADV. SP156494 - WALESKA CARIOLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012312-6 - LUIZA MIHOKO ENOKIBARA (ADV. SP225689 - FERNANDO JOSE DA COSTA 

FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012313-8 - ARLINDO ANTONIO MACÊDO (ADV. SP122815 - SONIA GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012314-0 - JOVELINA ZUCCARI DA SILVA PETRY (ADV. SP155744 - ELAINE PETRY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012315-1 - ARMINDA ZUCARI DA SILVA (ADV. SP155744 - ELAINE PETRY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012316-3 - RENATA BATISTA JULIO (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012317-5 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP155744 - ELAINE PETRY e ADV. SP156661 - 

ADRIANO 

FERREIRA NARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.012319-9 - ELISABETH FICZ RAUDELIUNAS (ADV. SP187701 - JORGE LUIS MAGALHÃES 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012320-5 - FLÁVIA MACHADO SILVEIRA OLIVEIRA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA 

MOME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012322-9 - JULIO NUNES (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012323-0 - MARIA CREUSA BARBOSA DA COSTA (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012324-2 - NILSA MARIA JOSE BONIFACIO (ADV. SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012327-8 - ANATECIA DE JESUS BACCILI-ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP196423 - CIBELE 

BACCILI 

RIBEIRO); TERESA DE JESUS BACCILI(ADV. SP196423-CIBELE BACCILI RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012331-0 - THAIS FERNANDA BONIFACIO (ADV. SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012332-1 - SILVIA CRISTINA BONIFÁCIO (ADV. SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012334-5 - DOZOLINA FONTANELI BONIFACIO (ADV. SP056383 - JOSE BENEDITO 

BONIFACIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012335-7 - NEUSA APARECIDA BONIFACIO (ADV. SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012347-3 - SIMONE BACCILI RIBEIRO (ADV. SP196423 - CIBELE BACCILI RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012349-7 - ANDRE ALDRED (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012350-3 - ALEXANDRE ALDRED (ADV. SP125197 - SERGIO RICARDO SPECHT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012351-5 - CIBELE BACCILI RIBEIRO LIGGIERI (ADV. SP196423 - CIBELE BACCILI 

RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012352-7 - RENATA MARIA DA PENHA MARANHÃO (ADV. SP218279 - JULIA PATRICIA 

ULISSES DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012353-9 - CINARA BACCILI RIBEIRO (ADV. SP196423 - CIBELE BACCILI RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012355-2 - JOSEFA LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES 

MONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012356-4 - LEILA TAUIL HADAD (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO DO BRASIL S/A 

(ADV. ) : 

 

2007.63.06.012358-8 - NORBERTO PENNAFIEL (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012359-0 - UBIRATAN MACEDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO 

RIBEIRO); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2196/2466 

OSVALDO JOSÉ DA SILVA - ESPÓLIO(ADV. SP193735-HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012361-8 - ANTONIO GIORGINO (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012362-0 - REGINA CELY FERES HADAD (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012363-1 - LUIZ CARLOS MARCHIORETO (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES 

PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.012364-3 - JONATAS GOMES (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012365-5 - WALQUIRIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012366-7 - MIGUEL RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012367-9 - SOLANGE DE FREITAS SILVA (ADV. SP080890 - JOEL SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012368-0 - CARLA BATISTA JULIO SILVA (ADV. SP113105 - FLORISE MAURA DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012369-2 - CELIA MORAES DE FREITAS (ADV. SP178277 - MILENA CAMARGO 

KHACHIKIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012370-9 - ELAINE FREITAS (ADV. SP178277 - MILENA CAMARGO KHACHIKIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012371-0 - JOSE ARLINDO DA SILVA (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012372-2 - ARNELIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012373-4 - MARIA BARREIRO LEITE DE GOES (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012374-6 - DAVI NELSON MANSAN (ADV. SP192981 - DAVI NELSON MANSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012378-3 - CÉLIA REGINA ZAGONEL AMORIM (ADV. SP254744 - CATIA DE LOURDES 

LOPES DE 
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SOUZA e ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012395-3 - ALVARO LOPES MONTES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012636-0 - EDITARCIO TAVARES DE SOUZA (ADV. SP145116 - EDITARCIO TAVARES DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.012742-9 - COSME FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.013006-4 - MAGNO APARECIDO MOREIRA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA 

VIANA e ADV. 

SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.013072-6 - REGINA CELY FERES HADAD (ADV. SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013073-8 - IVANA LUCIA BETI BERTI (ADV. SP102266 - HAROLDO DA SILVA TANAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013074-0 - GUIOMAR LEITÃO NEMER - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP178277 - MILENA 

CAMARGO 

KHACHIKIAN); SONIA REGINA NEMER CAMARGO(ADV. SP178277-MILENA CAMARGO 

KHACHIKIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013283-8 - MARCIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP152611 - MARCIO ROBERTO SANTOS 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013308-9 - OSNI BORGES DA SILVA (ADV. SP183577 - MANOEL OSÓRIO ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013309-0 - NORBERTO ROMITO E OUTROS (ADV. SP183577 - MANOEL OSÓRIO ANDRADE); 

EWANDA 

ROMITTO GARCIA(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO ANDRADE); NILZA ROMITTO PEDROSO(ADV. 

SP183577- 

MANOEL OSÓRIO ANDRADE); HELENA ROMITO VICENTE(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO 

ANDRADE); CARLOS 

AUGUSTO VICENTE(ADV. SP183577-MANOEL OSÓRIO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013310-7 - JOSÉ CARLOS DE MELLO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013311-9 - DINAH VIEIRA DE MELLO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013313-2 - JOB DE MELO (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013339-9 - ESPEDITO ALEXANDRE (ADV. SP173326 - MAÍRA SANTOS ABRÃO ( DPU)) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013377-6 - PEDRO SAVIOLI (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.013439-2 - JULIANA DA PAZ FALCÃO SAVIOLI (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.013442-2 - MARIA DE LOURDES CAVALCANTE FALCÃO (ADV. SP217355 - MARILDA 

MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014293-5 - RAUL JOSE RODRIGUES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014302-2 - OSVALDO CATARINO DE SANTANA (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA 

VIEIRA BASTOS 

FREIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014355-1 - EDNA MARIA PICCINATO (ADV. SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO 

PRAXEDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014383-6 - RIALINA DO ROZARIO GONÇALVES (ADV. SP161266 - REGINALDO BATISTA 

CABELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014390-3 - JOÃO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 

- 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.014391-5 - JOÃO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 

- 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.014394-0 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.014396-4 - JOSÉ FRANCISCO DE SANTANA LIMA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.014501-8 - ANTONIO MOURA BARRETO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2007.63.06.014533-0 - CRISTIANE PERES DE AGUIAR XAVIER SERAGIOLI (ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014534-1 - JOÃO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 

- 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.014538-9 - DAMAZIA ALVIM DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.014551-1 - ERNESTINA MARCHETO SILVA (ADV. SP217144 - DANIELA MOREIRA DE 

ALBUQUERQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.014647-3 - MARIO KAZUIKO NAKATA (ADV. SP107846 - LUCIA HELENA FONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014662-0 - BENEDITO PACHECO DE SOUZA (ADV. SP201350 - CÁSSIA SILVA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.014835-4 - GETULIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.014873-1 - OLÍRIA RODRIGHERO GILIO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014875-5 - FRANCISCA FERREIRA CARVALHO REGO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014892-5 - OSWALDO BICKAUSCKAS LABRITZ (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.014901-2 - MAURICIO SALINI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.014909-7 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.015081-6 - JOSE PEDRO DIAS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 

PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015166-3 - YERMA DE JESUS ANDRADE DE CARVALHO (ADV. SP237568 - JOSE DE 

RIBAMAR 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.015189-4 - JOSE MACARIO VITORIA (ADV. SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015358-1 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015414-7 - FRANCISCO GERALDO DA SILVA (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015447-0 - NELSON RAMOS (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.015512-7 - IVANCLEIDE ALBUQUERQUE MORAIS (ADV. SP258895 - MANOEL DA SILVA 

SENA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015514-0 - NEUSA MEDINA MORENO (ADV. SP223068 - FERNANDO AUGUSTO FRANCISCO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015516-4 - JOAO BATISTA KRETTLIS BALIEIRO (ADV. SP110135 - FERNANDO ANTONIO 

COLEJO e 

ADV. SP169900 - ARTURO FRANCISCO JANTSK e ADV. SP206932 - DEISE APARECIDA ARENDA 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015531-0 - ANÉSIO MISTURE (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015539-5 - REGIANE APARECIDA DE ARAÚJO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 

2007.63.06.015580-2 - GILSON LOPES NEVES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015588-7 - NEYDE ZANICHELLI (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.015632-6 - ALICE ALVES (ADV. SP150980 - MARCIA CRISTINA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.015747-1 - CARMOSINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP190026 - IVONE SALERNO e ADV. 

SP109974 - 

FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.016092-5 - FRANCISCO DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.016113-9 - CARLOS ROBERTO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.016146-2 - FRANCISCO ARNALDO TERUEL E OUTRO (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); MARIA MORELLI TERUEL(ADV. SP240882-
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RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.016149-8 - VERONICA SENO FLORIO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.016155-3 - IRACI DA GAMA LIMA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016214-4 - ELITA BARRA DA ROCHA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.016301-0 - LEONI MASSIMINI (ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA e ADV. SP250195 

- SIMONE 

REVA OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.016374-4 - JORGE NAKAHARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016388-4 - CLEUSA MARIA FERREIRA COSTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016390-2 - NOBUMASSA SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016472-4 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016475-0 - CLAUDIO RUGGIERO (ADV. SP172669 - ANDREA GOUVEIA JORGE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016483-9 - CELINA RUGGIERO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016606-0 - EMERSON CANATELLA DOS REIS E OUTRO (ADV. SP238811 - CESAR AUGUSTO 

DE LIMA 

MARQUES); VERONICA ANDRADE VIEIRA(ADV. SP238811-CESAR AUGUSTO DE LIMA MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016608-3 - MARIA VANESSA DE FATIMA APARECIDA MELEGATTI E OUTRO (ADV. 

SP182926 - JULIO 

CESAR GONÇALVES); WASHINGTON LUIZ MELEGATTI(ADV. SP182926-JULIO CESAR 

GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016615-0 - JOSE NASARO ALVES (ADV. SP192828 - SIMONE FONTÃO DOS REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.016616-2 - MANOEL BONFIN ALVES (ADV. SP192828 - SIMONE FONTÃO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016671-0 - ERONIDES AMARAO DE ARAÚJO (ADV. SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.016686-1 - FELIPE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237876 - MARLI MACHADO 

FERRACIOLLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017021-9 - CICERO TORQUATYO DAMASCENO (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017087-6 - MAURO PINEDO MARTINS (ADV. SP110499 - BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017237-0 - MARIA DE LOURDES DE COUTO (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017238-1 - ANETICIA TAVARES PILORZ (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017248-4 - MARIA SILVIA BARROZA (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017342-7 - ESPOLIO DE PAULO SANTANA SOUZA E OUTROS (ADV. SP210567 - DANIEL 

NOGUEIRA 

ALVES); JOSELIA MARIA DE MOURA(ADV. SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES); ALESSANDRA 

PAULA SANTANA 

DE SOUZA(ADV. SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES); ALEXSANDRO SANTANA DE SOUZA(ADV. 

SP210567- 

DANIEL NOGUEIRA ALVES); ARIANE PATRICIA DE MOURA SOUZA(ADV. SP210567-DANIEL 

NOGUEIRA ALVES); 

PAULO HENRIQUE SANTANA SOUZA(ADV. SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES); THAMIRES 

CRISTINA DE 

SOUZA(ADV. SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES); SIRLEIDE SANTANA SOUZA(ADV. SP210567-

DANIEL 

NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.017380-4 - JOVENTINO DA SILVA NETO - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP210567 - DANIEL 

NOGUEIRA 

ALVES); MARIA RITA DA SILVA(ADV. SP210567-DANIEL NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017408-0 - JOSÉ MARINHO TIRONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017463-8 - ZILDA BERNARDO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017526-6 - TATUMO YAMAMOTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017609-0 - GILBERTO PORTELLA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017628-3 - ABEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017676-3 - JERONIMO CAMARGO (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017862-0 - RISONETE CAVALCANTE PEREIRA (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA 

MARCELINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.017872-3 - LUIZ BERNARDO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017884-0 - CONCEIÇAO APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO 

DOS ANJOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017895-4 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.017901-6 - JAIME ZACARI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA 

CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2007.63.06.017902-8 - MARIA LOPES MACHADO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018009-2 - SHUSUKE WATANABE (ADV. SP250294 - SILVIO KIYOSHI INOGUTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018165-5 - VALTER GOMES (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018198-9 - MELENA MELLI FONSECA (ADV. SP189259 - JANAINA MORINA VAZ e ADV. 

SP193153 - 

JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018201-5 - WILSON EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018233-7 - IRMA SILVA MODOLO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018260-0 - DIOMAR PEDRO PIMENTEL (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE e 
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ADV. 

SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2007.63.06.018406-1 - ALZITA ALVES DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.018409-7 - LUZINEIDE RODRIGUES CRUZ (ADV. SP116615 - CLEIDE AZEVEDO) X BANCO 

DO BRASIL 

S/A (ADV. ) : 

 

2007.63.06.018426-7 - JESUINA DO AMARAL JORQUEIRA (ADV. SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.018427-9 - ALAIDE ALVES PEREIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.018436-0 - JOSE CARLOS BENDINELLI (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018459-0 - ROSA MAXIMINO PERINO (ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA e ADV. 

SP250195 - 

SIMONE REVA OLIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018520-0 - LEA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP097906 - RUBENS MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.018526-0 - NELSON RIGOTE FILHO (ADV. SP249014 - CREUSA MARIA NUNES FERREIRA 

BARON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018612-4 - LUORIVAL ANTONIO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP034774 - JAIR SANCHES); 

MARIA DE 

FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS(ADV. SP034774-JAIR SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018727-0 - EUES PASCOAL TRIMBOLIM (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.018734-7 - EUGENIO MINNITI (ADV. SP203918 - JOÃO MARTINS COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.019036-0 - ROSELMIRA ROSA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP130979 - MARIA ROSEMEIRE 

CRAID) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.019936-2 - REINALDO CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP227599 - CARLOS ROBERTO LORENZ 

ALBIERI ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.019995-7 - MARIA RITA PEREIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020020-0 - RAIMUNDO NONATO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020023-6 - ZITA RODRIGUES DO VALLE (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020430-8 - IRACEMA ARANTES SANTIAGO (ADV. SP087723 - JOSE PASCHOAL FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020568-4 - JESUINA RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE 

SANTANA MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.020588-0 - NATALE GRANDO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.020590-8 - SERGIO SOARES DA SILVA (ADV. SP216802 - CATIA MARTINS DA CONCEIÇÃO 

MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020591-0 - NATALE GRANDO (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.020593-3 - VERA DE AGUIAR XAVIER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e 

ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2007.63.06.020594-5 - VERA DE AGUIAR XAVIER (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO 

DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.020718-8 - EDUARDO LEZOKALNS FILHO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021284-6 - WALTER ALVES MACHADO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021350-4 - OSMAR NUNES MENDONCA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021391-7 - ALVARO LOPES MONTES E OUTRO (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES); 

JOSEFA 

LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES(ADV. SP178070-MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021405-3 - VERA DE AGUIAR XAVIER (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.021410-7 - RITA ALVES DE BARROS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.021411-9 - ROBERTO MAITAN (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.021415-6 - MARIA DAS DORES DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.021423-5 - LUIZ ANDREJOZUK (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.021487-9 - JOAO DA SILVA MENDES (ADV. SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021784-4 - SALVADOR FRANCISCO LOBUE E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI); MARIA DO SOCORRO LOBUE(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021789-3 - JOVINO OLIVEIRA POMPONET (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.021927-0 - OTAVIO DA SILVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2007.63.06.022190-2 - LINA THEREZA PANTALEONI (ADV. SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE 

ANGELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022192-6 - SILVANO ANTONIO ROXO (ADV. SP230699 - SIMONE SALVADOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022194-0 - HENRIQUETA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022205-0 - ADAO GABRIEL TEIXEIRA (ADV. SP093743 - MARIA TERESA DE O 

NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022212-8 - FRANCISCO VECHI BISOF (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022213-0 - AMARO DE PAULA GOMES (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022217-7 - CELIA MARIA (ADV. SP217127 - CELSO MARTINS GODOY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2007.63.06.022225-6 - TEREZA MIEKO KATAYAMA MAEDA (ADV. SP257386 - GUILHERME 

FERNANDES MARTINS 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2007.63.06.022231-1 - ADAMARIO MAXIMO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS 

SANTOS); LUDOVINA LUZIRÃO DOS SANTOS(ADV. SP089787-IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.001901-7 - JORGE FREITAS CELESTE (ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 

2008.63.06.002052-4 - RAULINO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002112-7 - EUNICE PEDROSO CAPUCCI (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA e 

ADV. SP113618 

- WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

 

2008.63.06.002461-0 - ADAIR TEREZINHA BERGAMIM (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.002462-1 - GUMERCINDO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002473-6 - FRANCISCO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.002916-3 - JEANETE CASTILHO DE GOUVEA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002992-8 - JORGE RAMOS SPERANDIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.002993-0 - ELI OLIVEIRA DO AMARAL (ADV. SP115346 - DALTON TAFARELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.002995-3 - LEONEL JARBAS LIMA (ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : 

 

2008.63.06.003005-0 - EDUARDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003030-0 - ALCIDES GUILGER (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003036-0 - JACI TOME RIBEIRO (ADV. SP162346 - SERGIO FIGUEIREDO GIMENEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003040-2 - NELSON SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003044-0 - HATSUE NAKAI LUNARDON (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003049-9 - THEODORO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003051-7 - BENEDICTO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e 

ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003053-0 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003054-2 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003057-8 - NAIR BATISTA PEREIRA (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003058-0 - PAULO SERGIO BATISTA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP099885 - DESIRE 

APARECIDA 

JUNQUEIRA); IVANY COLLINO BATISTA PEREIRA(ADV. SP099885-DESIRE APARECIDA 

JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003060-8 - ORLANDO DAINEZ JUNIOR E OUTRO (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA 

JUNQUEIRA); 

MARIA BENEDITA DAINEZ(ADV. SP099885-DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003061-0 - MARCELO DAINEZ (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003063-3 - GERALDO MAGELA CAPPELLANI E OUTRO (ADV. SP099885 - DESIRE 

APARECIDA 

JUNQUEIRA); ELIANA DAINEZ CAPPELLANI(ADV. SP099885-DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003064-5 - ORLANDO DAINEZ (ADV. SP099885 - DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003065-7 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2209/2466 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003066-9 - ORLANDO HILARIO DOS SANTOS (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003180-7 - VANIA DOS SANTOS (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003185-6 - CARMERINO ROCHA SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003186-8 - CARMERINO ROCHA SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003299-0 - JOSE JANUARIO DE SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003322-1 - LUIZ DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003472-9 - ARCHELAU DE ARRUDA XAVIER (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003493-6 - FRANCISCO RIBAMAR (ADV. SP233925 - CELIA APARECIDA MARCELINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.003494-8 - IZAURA FLORENTINA DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003524-2 - MARIA ALEXANDRE LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003525-4 - MARINA PIRES DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003617-9 - CIBELE CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - 

ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.003794-9 - TAIRINI KIDIANE CAMPOS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO 

CARDOSO VERAS); KID SALOMÃO CAMPOS DA SILVA(ADV. SP118715-MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS); 

NOEMIA RAIMUNDA CAMPOS MAIA(ADV. SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.003801-2 - JOSÉ MARIA RAMOS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS 
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PURETACHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) : 

 

2008.63.06.004045-6 - MARINALVA GOMES LIMA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.004056-0 - TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.004060-2 - JOSE BERLEZI (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. SP048076 

- MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2008.63.06.004061-4 - MANOEL BEZERRA DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004062-6 - IVON SABINO SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004063-8 - SIMIAO DE JESUS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004285-4 - AMALIA PANZARINI GUARINO (ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO 

SANCHES 

SASTRE e ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.004318-4 - OBED ALCANTARA DE SOUZA (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.004442-5 - MARIA DAS DORES HARO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004457-7 - ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004467-0 - EFTENIA CLASSEFENCO SERAFIM (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.004508-9 - JOSE ALFREDO DOS SANTOS' (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004527-2 - MARTA DO CARMO TOLEDO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.004570-3 - BERCHOLINA BORGES TIAGO (ADV. SP255854 - MARIA APARECIDA BORGES 

DO AMARAL) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.004595-8 - SALVADOR BARAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. 

SP146026E - GISELE DIAS MODOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005046-2 - BENEDITA AURELIA CANDIDO (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA 

SANTOS e 

ADV. SP182609A - PAULO ARLIS CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.005081-4 - IRENI JOSE DE PAULA LIMA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR e 

ADV. 

SP221905 - ALEX LOPES SILVA e ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005082-6 - ALMEZINDA FERREIRA PAIVA TAVARES (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA 

LUZ JUNIOR 

e ADV. SP146933E - MARCIO BERNARDINO MUTSCHELLE e ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA e 

ADV. 

SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.005105-3 - SEBASTIANA DO NASCIMENTO EVANGELISTA (ADV. SP149480 - ANDREA DE 

LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005111-9 - EVA MARCIANA DA SILVA COMOTTI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005113-2 - LUIZA SYLVIA DA SILVA GARCIA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005148-0 - FABIO NASSAR (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005166-1 - VICENTE GRATALIANO (ADV. SP215484 - THOMAZ GRATAGLIANO SANCHES 

SASTRE e 

ADV. SP206398 - APARECIDA GRATAGLIANO SANCHES SASTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP188218 

- SANDRO FERREIRA LIMA) : 

 

2008.63.06.005205-7 - MARIA SILVIA SABINO (ADV. SP198460 - IVAN CARLOS COPOLLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005312-8 - JOSE SIMPLICIO DE SOUSA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005402-9 - JULIO MARTINS COSTA (ADV. SP248373 - VALDIR DOS SANTOS PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005404-2 - AMELIA YAEKO AOKI (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 
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2008.63.06.005412-1 - DELFIM RUA PEREIRA (ADV. SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO e ADV. 

SP156045 - 

MEIRE RODRIGUES DE BARROS e ADV. SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005421-2 - SARA ALMEIDA DE JESUS/REPR.P/GENITORA (ADV. SP196450 - EVANILDO 

ALCANTARA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005437-6 - TANIA MARIA DA SILVA CESAR SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.005479-0 - JOSE DO PATROCINIO ROMERA (ADV. SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO e 

ADV. 

SP156045 - MEIRE RODRIGUES DE BARROS e ADV. SP200109 - SÉRGIO MOREIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005485-6 - DIRCEU BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE 

VALERIOTE e 

ADV. SP251839 - MARINALDO ELERO e ADV. SP254172 - CAMILA CONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005487-0 - ANTONIO MATIAS BORGES (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO e ADV. 

SP236795 - 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES e ADV. SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005785-7 - JOAO GUEDES DA SILVA (ADV. SP154796 - ALEXANDRE JOSÉ ZANARDI e ADV. 

SP211458 - 

ANA PAULA LORENZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005917-9 - LUIZ RICARDO ROSSO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA e ADV. 

SP088476 - 

WILSON APARECIDO MENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.005938-6 - PAULO ROGERIO SILAS (ADV. SP197450 - MARCO ANTONIO RAMBALDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005939-8 - MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005946-5 - EDMEA SIMIGUINI (ADV. SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005947-7 - ZILDA BARBOSA (ADV. SP102671E - PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP121494 - FABIO CASSARO CERAGIOLI e ADV. SP177627 - TÂNIA JUNIOR ROJO CASSARO 

CERAGIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005949-0 - LUCIANA MARCELINA SOARES (ADV. SP075953 - MOACYR SALLES AVILA 

FILHO e ADV. 
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SP124632 - LILLIA REGINA FACCINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005951-9 - NEYDE SENEGUINI (ADV. SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005952-0 - MARLI PAULINO SOARES (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO 

NASCIMENTO e 

ADV. SP253618 - EUDER LUIZ DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005954-4 - OSVALDO HIROTO KANEGAE (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU e ADV. 

SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.005956-8 - CATHARINA DE OLIVEIRA CESAR ANDREATTA (ADV. SP075953 - MOACYR 

SALLES AVILA 

FILHO e ADV. SP124632 - LILLIA REGINA FACCINETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.005959-3 - LESSANDRO MORENO MEDINA (ADV. SP223068 - FERNANDO AUGUSTO 

FRANCISCO 

ALVES e ADV. SP119891 - FRANCISCO JOSE INFANTE VIEIRA e ADV. SP207255 - TATIANA FALCAO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006094-7 - JOSE LUIS SOBRINHO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.006102-2 - MAICON ALEXANDRE SIMIGUINI DE BRITO (ADV. SP104632 - REINALDO 

ANTONIO 

VOLPIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

: 

 

2008.63.06.006104-6 - MILTON DE SOUZA REZENDE (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA e 

ADV. 

SP154132E - TATIANE CRISTINA AUGUSTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

 

2008.63.06.006105-8 - LUZINETE VIEIRA NUNES (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006130-7 - ANTONIA LUIZ CHAVES FERREIRA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES 

BARBOSA e ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL 

TOBIAS 

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.006374-2 - EMILIA KAZUE SAIO (ADV. SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.006375-4 - EVERCI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.006724-3 - JOAQUIM FERNANDO DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP181328 - OSMAR NUNES 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.007168-4 - CATLIANE TOMIYAMA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007187-8 - TERESA MARIA DE SOUSA FEITOSA (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007189-1 - MARIA EUNICE PIMENTEL DE JESUS (ADV. SP260316 - VILMAR BRITO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007204-4 - VILMA TEREZINHA BREVIGLIERI ALBA E OUTROS (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS); 

RENATO BREVIGLIERI ALBA(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS); CRISTIANE AGOSTINE 

BARBOSA(ADV. 

SP208207-CRISTIANE SALDYS); ANDRE BREVIGLIERI ALBA(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS); 

ROSEMEIRE 

ALAMINOS ALBA(ADV. SP208207-CRISTIANE SALDYS); BRUNO BREVIGLIERI ALBA(ADV. SP208207-

CRISTIANE 

SALDYS); JAQUELINE FERREIRA BREVIGLIERI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007526-4 - NEUSA DOS SANTOS CORREIA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007564-1 - CARMINO SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007622-0 - JOSÉ RODRIGUES CORREA (ADV. SP237655 - RAFAEL DE SOUZA LINO e ADV. 

SP236795 - 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES e ADV. SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007700-5 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. SP095162 - PEDRO BERAGUAS SANCHES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007706-6 - MARIA JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007722-4 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007807-1 - CRISTIANE PERES DE AGUIAR XAVIER SERAGIOLI (ADV. SP240882 - RICARDO 

DE SOUZA 

CORDIOLI e ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.007932-4 - OTTILIA ANNUNCIATA OLIVEIRA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.007933-6 - SEBASTIANA DE LOURDES ZERBINATTI (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.007944-0 - FRANCISCO BENAVIDES TRIGO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008000-4 - APARECIDO BALBINO GOMES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008108-2 - IZALTINA MANOEL DE MOURA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008478-2 - DJALMA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP215214A - ROMEU MACEDO CRUZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008521-0 - JOANNA PASSOS BARAO (ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008567-1 - JOSE LUIZ DURCE (ADV. SP155861 - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO 

BELIZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

 

2008.63.06.008628-6 - ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP108319 - EDUARDO TAHAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.008645-6 - MARIA DE LOURDES GARDIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008648-1 - HORACIO MORAIS DA ROCHA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008652-3 - BALBINO TOSTA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008653-5 - ANTONIO SANTANIELLO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 

- SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008654-7 - CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008661-4 - GERALDO DIAS DUARTE (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008668-7 - REGINA HELENA MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA 

PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.008684-5 - MARIO GARCIA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008686-9 - ARIOVALDO GUERRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008693-6 - ALFREDO VASSAN SCHIONATO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.008721-7 - LUCIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008734-5 - ADELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008735-7 - JORGE BARRONCA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008737-0 - EROTILDES DE OLIVEIRA IEVULSKI (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008739-4 - OSMARIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008741-2 - JOAO VICENTE FERREIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008743-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008744-8 - JOSE TEREZA RODRIGUES (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008745-0 - FRANCISCO RAIMUNDO FILHO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008748-5 - APARECIDO N FURTADO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008767-9 - MARIA LEITE DE ANDRADE (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008782-5 - GRACIANA MARIA SALUM (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.008797-7 - ANA CLAUDIA DOS SANTOS (ADV. SP081527 - NELSON MANOEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.008894-5 - MARIA ANGELA MANTOVANI (ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS e 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.008912-3 - ANESIO RODRIGUES (ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008922-6 - RUBENS MARIANO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.008987-1 - JOCELI DE SOUZA LIMA (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA 

SANTOS e ADV. 

SP182609 - PAULO ARIS CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009007-1 - JOSE MOURA DE MELLO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA e 

ADV. 

SP157194E - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009098-8 - BEATRIZ BIGARDI (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009146-4 - MARIA ISABEL RODRIGUES MACEDO (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA e ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009228-6 - ANILSA MIATO DE FREITAS (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. 

SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009269-9 - ANTONIA DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009316-3 - ORLANDO DAL OLIO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009320-5 - ROQUE XISTO ROSA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 
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SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009321-7 - JOSE FRANCISCO ROSA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 

- SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009322-9 - APARECIDO BERCOT (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009323-0 - MOACIR MILANI (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009378-3 - ILDA ROSA DA SILVA (ADV. SP193003 - FABIO HENRIQUE RIBEIRO LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009402-7 - MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA 

CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009530-5 - JOAO GRACILIANO DOS SANTOS (ADV. SP255855 - OTHONIEL DE GODOY 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP255855 - OTHONIEL DE GODOY NETO) : 

 

2008.63.06.009531-7 - CELIO CARLI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009532-9 - NOBUMASSA SATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009534-2 - NICOMEDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009535-4 - FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009536-6 - ELTON FLAVIO GAVIAO LOPES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009543-3 - LUCIO VIEIRA DE JESUS (ADV. SP229521 - ANA CARVALHO FERREIRA BUENO 
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DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.009586-0 - BENEDITO DO CARMO RAMOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009587-1 - JOSE DA SILVA MALAQUIAS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009588-3 - ANTONIO JOSÉ PAIS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 

- HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009590-1 - MANOEL HENRIQUE DE GALES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009592-5 - JOAO FERNANDES (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - 

HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009594-9 - OLEGARIO PEREIRA PINTO (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009596-2 - GERALDO CRIZOSTOMO DA SILVA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e 

ADV. SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009598-6 - HAMILTON VITOR DE PAULA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE e ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009601-2 - FRANCISCO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009603-6 - JOAO DE MIRANDA ROSA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e 

ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009605-0 - JOÃO ODAINAI JUNIOR (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e 

ADV. 

SP247353 - HELCIO PERRUCCI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009648-6 - CLEONICE DE LIMA BARROSO (ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009672-3 - JOAO BAGATIM (ADV. SP166858 - ELIAS GONÇALVES QUINTÃO) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAU S/A (ADV. ) : 

 

2008.63.06.009737-5 - IDA BEATRIZ DINIZ DE PAULA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 
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SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009790-9 - MARIA JOSE ALVES CATALAO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009793-4 - JOSE LEOPOLDO LOPES DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP184221 - SIMONE 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.009820-3 - RUBENS MATHIAS TELLES (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009822-7 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009874-4 - ANTONIO VELAMES DA SILVA (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI 

e ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.009910-4 - REINALDO DE LARA CAMPOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO e 

ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.009950-5 - DINO SANI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK e ADV. SP204995 - PRISCILLA 

CORTEZ 

PARRILLA e ADV. SP224556 - FLAVIA SALLUM GASPAR e ADV. SP227550 - LILIAN RODRIGUES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009959-1 - SERGIO PAULO PESSARA BARBOSA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e 

ADV. 

SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009965-7 - TAKIO ITO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009966-9 - MADALENA GOMES SANTANA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL e ADV. 

SP210122A - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009967-0 - NELSON ZANELLATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009970-0 - MESSIAS PEGOREL (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI e ADV. 

SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES e ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.06.009972-4 - MOISES SANTOS BISPO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009975-0 - DANIEL GOMES FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER HODARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009977-3 - LUIZ APARECIDO MANZINI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER HODARA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.009987-6 - CARLOS ALBERTO MARINI (ADV. SP147652 - CZESLAW SLOWINSKI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.010107-0 - CLEUSA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 

- 

ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

2008.63.06.010118-4 - SALVADOR SANTOS EVANGELISTA (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA 

FILHO e 

ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.010175-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010214-0 - NAIR SOARES (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010234-6 - MARCELINO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP193354 - ANDREIA MOUSCOFSQUE 

DOURADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

2008.63.06.010388-0 - MARIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2008.63.06.010634-0 - ROBERTO PERLETO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO e ADV. SP176872 

- 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
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EXPEDIENTE N.° 0098/2008 

 

2005.63.09.000103-8 - ZILDA DE MORAIS SILVA (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a juntada da procuração atualizada, 

conforme 

determinado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor no importe de R$ 24.900,00 (vinte e quatro mil e 

novecentos 

reais). Intime-se. 

 

2005.63.09.000261-4 - JOSE CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que se manifeste 

sobre o 

Parecer da Contadoria, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2005.63.09.001632-7 - OSVALDO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP193648 - SUELY GONZALEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a 

advogada destes autos, para que informe a divergência de seu nome com o cadastro da Receita Federal, 

justificando 

eventual alteração, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno 

valor 

dos honorários advocatícios. Intime-se. 

 

2005.63.09.002091-4 - LUIZ GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, 

expeça-se ofício precatório do principal. Intimem-se as partes. 

 

2005.63.09.002170-0 - JOSE MILTON DA SILVA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe o Autor em nome de qual advogado deverá ser expedido o 

oficio 

requisitório de pequeno valor dos honorários advocatícios, arbitrados pelo v. acórdão, devendo o CPF estar 

devidamente 

regularizado junto à Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, expeça-se a requisição de 

pagamento. Intime-se. 

 

2005.63.09.002336-8 - EMILIA MARIA DE JESUS} (ADV. SP178912 - MARLENE FONSECA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe a Autora em nome de qual advogado deverá 

ser 

expedida a requisição de pagamento, devendo o CPF estar regularizado na Receita Federal, no prazo de 05 

(cinco) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o Oficio Requisitório de Pequeno Valor arbitrado no v. acórdão. Intime-se. 

 

2005.63.09.002395-2 - JOSE RIBEIRO NETO (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal que 

manteve a 

sentença recorrida. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intimem-se. 

 

2005.63.09.005542-4 - JOAO NEWTOM PEREIRA (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra o Autor integralmente a 3236/2008, informando em nome 

de qual 

advogado deverá ser expedido o oficio precatório dos honorários advocaticios arbitrados no v. acórdão, no prazo 

de 48 

(quarenta e oito) horas. Intime-se. 

 

2005.63.09.005707-0 - NEUSA DINIZ DE GOUVEIA (ADV. SP136148 - JOAO FERNANDO DINIZ DE 
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GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a parte autora integralmente a 

3239/2008, 

informando em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento, devendo o CPF estar 

regularizado na Receita Federal. Prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Após, se em termos, expeça-se o ofício 

precatório 

dos honorários advocatícios, arbitrados no v. acórdão. Intime-se. 

 

2005.63.09.005984-3 - ADAILTON LEITE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA); ANTONIO LEITE DA SILVA ; CLAUDIO LEITE DA SILVA ; LEONICE LEITE DA SILVA ; 

WILSON LEITE DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a co-autora 

LUCIANA LEITE DA 

SILVA, integralmente a 5984/2008, apresentando cópia do CPF devidamente regularizado junto à Receita 

Federal, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2005.63.09.006003-1 - ELIAS FELICIO DO NASCIMENTO (ADV. SP232657 - MÁRCIA SILVA 

CAVALCANTE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Informe a advogada 

da parte 

autora o número de seu CPF, devidamente regularizado junto à Receita Federal, para possibilitar a expedição da 

requisição de pagamento dos honorários advocatícios arbitrados pelo v. acórdão, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, se 

em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2005.63.09.006907-1 - EUNICE PAZ KUJAVO (ADV. SP119094 - ELIAS PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo requerido pela autora para juntada de procuração com poderes 

específicos 

para renúncia. Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. Sem prejuízo, junte a autora 

cópia do 

CPF atualizado. Intime-se. 

 

2005.63.09.007108-9 - GERALDO SOUSA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo requerido pela patrona 

da parte 

autora, para localização dos herdeiros do autor, tendo em vista a notícia de seu falecimento. Intime-se. 

 

2005.63.09.007597-6 - DOROTI APARECIDA DO AMARAL LIMA (ADV. SP156117 - ROSEMI APARECIDA 

DO 

AMARAL LIMA e ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Expeçam-se os ofícios 

requisitórios de pequeno valor. Intimem-se. 

 

2005.63.09.007832-1 - CICERO LUIZ DA SILVA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a concordância das partes com o 

Parecer da 

Contadoria Judicial, expeça-se ofício precatório no importe de R$ 30.292,14 (trinta mil, duzentos e noventa e 

dois reais e 

quatorze centavos). Expeça-se ofício precatório dos honorários advocatícios arbitrados no v. acórdão, com base 

na 

Resolução 559 do Conselho da Justiça Federal, de 26/06/2007. Intime-se. 

 

2006.63.09.000134-1 - ALCIDES FERREIRA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 
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2006.63.09.000672-7 - ZILDA FIDELIS GOMES (ADV. SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; FÁBIO MANOEL MESSIAS DA CRUZ 

REP P/ 

NEUSA ARCANJA GABRIEL (ADV. ) ; MARIA APARECIDA DA CRUZ REP P/ NEUSA ARCANJA 

GABRIEL (ADV. ) ; 

NATALÍCIO MESSIAS DA CRUZ REP P/ NEUSA ARCANJA GABRIEL (ADV. ) : Intime-se o Ministério 

Público Federal 

para que se manifeste. Após, retornem os autos conclusos. 

       

2006.63.09.000680-6 - MARINA ALVES DA SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : Indefiro o requerido pelo advogado voluntário, tendo em vista a vedação expressa 

do art. 1º, 

parágrafo 6º da Resolução 558 de 22/05/2007, pois a sentença condenatório extinguiu o processo com julgamento 

do 

mérito, sendo mantida pelo v. acórdão, não cabendo no presente caso honorários de sucumbência. Intime-se. 

 

2006.63.09.000966-2 - NIZETE QUEIROZ PONTES (ADV. SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA 

DANTAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : Remetam-se os autos virtuais à 

Contadoria Judicial, 

para elaboração de cálculos e parecer. 

 

2006.63.09.001136-0 - MAGDA ORLANDO LEITÃO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos ao arquivo, por se 

tratar de 

nova causa de pedir. Intimem-se. 

 

2006.63.09.001405-0 - THEREZA MARIA FERREIRA (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.001454-2 - KEIKO NAKAO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.001642-3 - CARMEM FERMINO CALADO GERVAZIO (ADV. SP154269 - PATRÍCIA 

MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS 

para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.001753-1 - OSVALDO DE PAULA BARRETO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.001819-5 - GENIVALDO LEITE CUNHA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO ; PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRITIBA 

MIRIM : Considerando o teor da Portaria MPS nº. 133, publicada em 02 de maio de 2006, comprove a parte 

autora, no 
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prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, seu requerimento de restituição 

efetuado na 

esfera administrativa, justificando, assim, o interesse de agir. 

 

2006.63.09.001897-3 - ARLINDO SUNIGA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

verificação de 

alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a prolação da 

sentença. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2006.63.09.002154-6 - RENILDA DE SANTANA SANTOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a juntada da 

procuração com 

poderes para renunciar aos valores que excederem 60 SM, expeça-se oficio requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.002169-8 - MARIA ADELINO SOARES LUGOBONI (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002171-6 - MARIA DE LOURDES VANZUITA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002173-0 - NINILLA GOMES SANCHES (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002175-3 - LAERCIO MACHADO LOBO (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002178-9 - NELSON ROCHA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002188-1 - JOÃO MIGUEL TORQUATO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.002189-3 - BENEDITA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002194-7 - MARIA JIVALDETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002200-9 - CARMELO FORCIGNANO (ADV. SP207299 - FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI 

RISSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002229-0 - CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002247-2 - ANGELO KATUHIDE TOYODA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.002288-5 - MARIA FERREIRA RANGEL (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação ajuizada sob o rito sumariíssimo do 

Juizado 

Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na 

inicial, 

busca a revisão da renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário de pensão por morte. Alega a 

parte autora 

que a renda mensal inicialmente fixada pela autarquia ("cento e dezoito reais e cinqüenta e seis centavos") 

encontra-se 

equivocada, pois "quando a referida pensão foi concedida haviam 02 (dois) dependentes, assim o percentual 

aplicado 

não deveria ter sido apenas 80% (oitenta por cento) e sim, 100% (cem por cento) do salário de benefício e então 

aplicar os 

94% (noventa e quatro por cento) referente aos 14 anos de serviço do falecido, elevando-se o valor da renda 

mensal 

inicial para R$ 148,20 (cento e quarenta e oito reais e vinte centavos)". Em 26 de abril de 2007 foi prolatada a 

seguinte 

sentença: "Vistos etc. Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da 

Lei nº 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). Quanto à prescrição, por se 

tratar de 

matéria a ser conhecida de ofício, há que ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº 1.523, de 

27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do 

cálculo dos benefícios previdenciários. Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a 

qualquer 

tempo. Todavia, com a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, 

reduzido a 

05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, 

tenho 

como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas 

legais, o 

que não ocorre no caso "sub judice" . Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos 

contados da 

propositura da demanda. Passo à análise do mérito. Nos termos da Consolidação das Leis da Previdência Social - 

CLPS, 

aprovada pelos Decretos nºs 77.077/76 e 89.312/84, a renda mensal inicial da pensão era calculada por uma cota 

familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria do segurado ou a que teria direito na dato de 

seu 

falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da aposentadoria quantos forem os 

dependentes até o 
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máximo de 5 (cinco). O novo Plano de Benefícios da Previdência Social aprovado pela Lei nº 8.213/91 alterou, em 

seu 

art. 75, o critério de cálculo da renda mensal inicial da pensão por morte que passou a ser uma cota familiar fixa 

de 80% 

(oitenta por cento) do valor da aposentadoria e mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) quantos forem os 

dependentes até o máximo de 2 (dois). Por fim, a Lei nº 9.032, publicada em 29.04.95, deu nova redação ao art. 75 

da Lei 

nº 8.213/91, majorando para 100% a alíquota utilizada para o cômputo da renda mensal inicial do benefício 

pensão por 

morte, independente do número de dependentes. Assim, por exemplo, uma viúva, única dependente de um 

segurado 

falecido em 1980, teve a sua pensão por morte calculada com a alíquota de 60% (sessenta por cento). Esta mesma 

viúva 

teria o benefício calculado com a alíquota de 90% (noventa por cento), se o óbito de seu marido tivesse ocorrido 

no ano 

de 1992. Agora, se o falecimento tivesse ocorrido em 2000, a pensão seria calculada com a alíquota de 100% (cem 

por 

cento). Sustenta a parte autora que a majoração da alíquota deve ser aplicada não apenas aos benefícios 

concedidos 

após a vigência da nova legislação, mas a todos os benefícios em manutenção quando do advento da nova 

legislação 

mais favorável. Apesar ter tido guarida no Superior Tribunal de Justiça (Embargos de Divergência em Recurso 

Especial n° 

297.274-AL) e na Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 

nº 15), a 

matéria em questão foi objeto de pelo Supremo Tribunal Federal, o que pacifica a questão no sentido da 

inaplicação da 

Lei n.º. 9.032/95 aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, haja vista o princípio da 

irretroatividade da lei. 

De fato, no dia 08 de fevereiro de 2007, julgando os Recursos Extraordinários n. 416827 e 415454, o Supremo 

Tribunal 

Federal entendeu que a Lei 9.032/95 não pode retroagir para atingir benefícios concedidos antes da sua entrada 

em 

vigor. Portanto, as disposições constantes na Lei 9.032/1995 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua 

vigência, não se aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos 

em 

conformidade com a legislação anterior, motivo pelo qual conclui-se que não há diferenças a serem pagas à parte 

autora. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS e 

extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos 

nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 

1º da lei 

n. 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias E DE QUE DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO. Publique-se. Registre-se. Intime-se." A parte autora, em 09 de maio de 2007, opôs 

embargos de declaração, alegando, em síntese, "contrariedade" e "omissão" na sentença, "verbis": "(...) A 

embargante 

postulou revisão de seu benefício previdenciário, Pensão por Morte, sob o número 025.339.446-5, com data de 

início 

fixada em 11 de fevereiro de 1.995, renda mensal inicial no valor de R$ 118,56 (cento e dezoito reais e cinqüenta e 

seis 

centavos). Ocorre que, o benefício se encontra parcialmente defasado, pois o Instituto Nacional do Seguro Social 

incorreu em erro matemático e não calculou corretamente o valor da renda mensal inicial do referido benefício. 

Na época 

da concessão da Pensão por Morte da embargante vigorava o texto originário do artigo 75 da Lei 8.213/91, que 

determinava este benefício ser calculado utilizando-se 80% (oitenta por cento) do salário de benefício mais 10% 

(dez por 

cento) por cada dependente. No entanto, quando a referida pensão foi concedida haviam 02 (dois) dependentes, 

assim o 

percentual aplicado não deveria ter sido apenas 80% (oitenta por cento) e sim, 100% (cem por cento) do salário 

de 

benefício e então aplicar os 94% (noventa e quatro por cento) referente aos 14 anos de serviço do falecido, 
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elevando-se 

o valor da renda mensal inicial para R$ 148,20 (cento e quarenta e oito reais e vinte centavos). Relevante 

salientar, que 

no presente caso, não se trata de aplicação do atual artigo 75 da Lei 8.213/91 modificado pela Lei 9.032/95, no 

qual 

estabelece que todas as pensões por morte concedidas a partir de 29 de abril de 1.995 devem ser calculadas com 

base 

em 100% (cem por cento) do salário de benefício, mas sim, do texto anterior do referido artigo. DO 

CABIMENTO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Conforme se vê da respeitável sentença, ao julgar o pleito, Vossa Excelência, 

entendeu 

que a embargante enquadrava-se entre os casos modificados pela Lei 9.032/95, que conforme cediço, não foi 

reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. No entanto, o pleito da embargante, é diverso disso, não se discute 

nesse 

caso o Princípio da Irretroatividade nem mesmo o da Equidade, refere-se o tema, tão somente a aplicação da Lei 

vigente 

na época da concessão do benefício. Embora a finalidade da demanda seja a mesma, a majoração para 100% 

(cem por 

cento) do salário de benefício de pensão por morte, os fundamentos alegados na sentença que julgou pela 

improcedência 

da ação são totalmente incoerentes com os alegados pela embargante na inicial. Destarte, ao examinar o mérito, a 

sentença deixou de apreciar os fundamentos legais argüidos na exordial, nem mesmo foi encaminhado os autos 

virtuais à 

perícia contábil, para confirmar ou não as alegações de erro matemático na concessão do benefício. Pelo exposto, 

em 

face da contrariedade e da omissão do julgado, requer se digne, Vossa Excelência, em receber e acolher os 

presentes 

embargos, para aclarar a contrariedade e sanar a omissão apontada". Os autos virtuais, então, foram remetidos 

à 

Contadoria Judicial, que redigiu parecer nos seguintes termos: "Pedido: A Autora requer: 1. revisão da RMI da 

pensão por 

morte, sob a alegação de que o coeficiente de cálculo deveria ser 100%, e foi aplicado um coeficiente de 80%. 2. 

pagamento das diferenças devidas. Parecer: A Autora é beneficiária de uma pensão por morte (NB: 025.339.446-

5) 

concedida com DIB em 11/02/95. Com base na carta de concessão e na memória de cálculo, depreende-se que o 

benefício foi concedido inicialmente com uma RMI no valor de R$ 118,56, e que tal RMI equivale a um 

coeficiente de 

cálculo de 80%. Conforme a lei 8.213/91 deveria ser aplicado um coeficiente de 100%, uma vez que a pensão 

conta com 

02 dependentes. Outrossim, verificamos que no CONBAS consta uma RMI ainda menor, no valor de R$ 111,48, 

tal RMI já 

teria inclusive sido objeto de revisão, com aplicação do IRSM. Desta forma, necessitamos do processo 

administrativo 

referente à concessão do benefício pensão por morte (NB: 025.339.446-5) para que possamos verificar qual a 

RMI do 

benefício quando de sua concessão, e analisarmos melhor as alegações da Autora." Era o que havia de mais 

importante 

a relatar. DECIDO. A Lei nº. 10.259, publicada no D.O.U de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados 

Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 1º, determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de 

setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz 

expressamente que "será admitido recurso de sentença definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos 

cabíveis 

de sentença definitiva. Embora não o diga às expressas, uma interpretação sistemática e teleológica dos 

dispositivos em 

cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, 

assim como 

o cabimento e o processamento, deverá submeter-se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. 

Ademais, 

pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Reconheço que são cabíveis 

embargos de 

declaração com o único propósito de regularizar erro de fato ou erro material na sentença. Nesse sentido a 
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jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag 630258/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA 

TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 p. 1, e EDcl no REsp 546350/DF, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 27.11.2007, DJ 06.12.2007 p. 298). ersando a sentença embargada sobre 

matéria 

diversa daquela requerida na petição inicial, em total afronta aos artigos 128 ("o juiz decidirá a lide nos limites 

em que foi 

proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte") 

e 460 

("é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado") do Código de Processo Civil, torno nula a 

sentença 

prolatada em 26 de abril de 2007, devendo o feito prosseguir em seu trâmite regular. Tendo em vista as 

informações 

prestadas pela Contadoria Judicial, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que traga aos autos 

virtuais, com 

urgência, cópia do "processo administrativo referente à concessão do benefício pensão por morte (NB: 

025.339.446-5)". 

endo em vista a anulação da sentença equivocadamente prolatada, determino à Secretaria que efetue as 

anotações 

necessárias no cadastro dos autos virtuais. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta . Oficie-se. 

Após, 

volvam os autos virtuais à Contadoria Judicial, para elaboração de cálculos e parecer. 

 

2006.63.09.002444-4 - ANTONIA GOMES DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002489-4 - ALDENORA AIRES DE CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.002521-7 - OSVALDO MINORU KURITA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.002790-1 - PAULONESIO FERREIRA LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para 

verificação de alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a 

prolação da sentença. Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2006.63.09.002843-7 - ELIAS BARBOSA FERREIRA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.003134-5 - APARECIDO DEOLINDO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes do retorno dos autos da Turma 

Recursal que 

manteve a sentença recorrida. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 
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Intimem-se. 

 

2006.63.09.003172-2 - LUIZ SANTANA TOMAZ (ADV. SP180816 - MIGUEL SANCHEZ BAPTISTA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.003237-4 - NILZA PIRES DE VASCONCELOS (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.003319-6 - GUILHERMINA APARECIDA FEIJÓ DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE 

SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS 

para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.003342-1 - MARIA DE FATIIMA LIMA (ADV. SP191043 - REGIANE FRANÇA CEBRIAN e ADV. 

SP187518 - 

FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Designo perícia na especialidade de ortopedia para 11 de novembro de 2008 (11/11/2008), às 14h45min, a se 

realizar 

neste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, nomeando para o ato o(a) Dr(a). Marco Américo Michelucci. 

Designo, 

TAMBÉM, perícia na especialidade "psiquiatria" para o dia 13/10/2008, às oito horas, neste Juizado, nomeando 

para o(a) 

Dr(a). Thatiane Fernandes; 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 

10 (dez) dias (artigo 12, § 2º, da Lei nº. 10.259/01); 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no(s) dia(s) e 

horário 

(s) indicado(s) para a realização da perícia(s), competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da(s) 

data(s) 

respectiva(s), ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada; 4. Fica 

a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à(s) perícia(s) implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando 

comprovado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior; 5. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.003414-0 - HUMBERTO ARY FRANCO DA ROCHA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais 

proposta por HUMBERTO ARY FRANCO DA ROCHA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Determino que o autor traga aos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias, 

sob pena de extinção do feito, comprovante de residência em seu nome concomitante a época da propositura da 

ação, 

bem como o requerimento administrativo referente ao benefício ora pleiteado. Após a juntada, retornem os autos 

conclusos para novas determinações. Intime-se. 

 

2006.63.09.003541-7 - NELSON LINO DOS SANTOS (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
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(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2006.63.09.003671-9 - CELIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o 

certificado, 

providencie a Secretaria a regularização do nome da autora no cadastro, fazendo constar conforme documento 

de 

identidade anexado aos autos quando da propositura da ação. Sem prejuízo, junte a Autora cópia do CPF 

regularizado, 

no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2006.63.09.003939-3 - VICENTE DIAS RIBEIRO (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a autora 

para que encaminhe cópia integral da petição encaminhada via internet, em cumprimento à 2717/2008. Prazo de 

03 (três) 

dias. 

 

2006.63.09.003943-5 - EDVAN DA SILVA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte autora da juntada 

da planilha do 

FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.003982-4 - LINDOGELSON GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES 

INACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Ortopedia, determino o agendamento para o dia 07 de outubro de 2008 às 16:15 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Marco A. Michelucci. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia 

e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004005-0 - DONIZETTI ASSIS DE SIQUEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM : Considerando o teor da Portaria MPS nº. 133, publicada em 02 de maio 

de 2006, 

comprove a parte autora, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, seu 

requerimento 

de restituição efetuado na esfera administrativa, justificando, assim, o interesse de agir. 

 

2006.63.09.004018-8 - JOSÉ MARIA DE SIQUEIRA JUNIOR (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM : Considerando o teor da Portaria MPS nº. 133, publicada em 02 de maio 

de 2006, 

comprove a parte autora, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, seu 
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requerimento 

de restituição efetuado na esfera administrativa, justificando, assim, o interesse de agir. 

 

2006.63.09.004022-0 - JOAQUIM PEREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004030-9 - BENEDITO SANCHETA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004054-1 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004062-0 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004067-0 - FRANCISCO DE PAULA GOES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004068-1 - JOSE ANTONIO DEBRE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004069-3 - MANOEL FERNANDES MEDEIROS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004070-0 - GERSON FERREIRA ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004071-1 - PEDRO PABLO HERRERA FUENTES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004082-6 - WAGNER JOSE DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2233/2466 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004086-3 - JORGE JOSÉ JACINTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004087-5 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004092-9 - EDELMIR OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004097-8 - ANTONIO SABASTIÃO LOPES ALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004102-8 - ROSELY VIEIRA TOMAZ (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.004166-1 - ANTONIO CALVE BARO (ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004188-0 - CARLOS VALDEVINO DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Psiquiatria, determino o agendamento para o dia 07 de agosto de 2008 às 13:00 horas neste Juizado, nomeando 

para o 

ato o Dr. Luciana L.H.Oliveira. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004209-4 - TERUAKI YAMAMOTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004210-0 - ARI DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004211-2 - MIKIO TSUKADA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004216-1 - MARIA APARECIDA BESSADA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004219-7 - RAIMUNDO PINTO SEVERO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004234-3 - SABURO NAKAMURA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. 

SP172150 - 

FERNANDO HIROSHI SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de 

"litispendência" ou 

"coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, 

volvam os 

autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2006.63.09.004239-2 - SABURO NAKAMURA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO e ADV. 

SP172150 - 

FERNANDO HIROSHI SUZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob 

pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de 

"litispendência" ou 

"coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, 

volvam os 

autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2006.63.09.004335-9 - ORAILDES CASSINI DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.004337-2 - MARIA DE NAZARE SILVA (ADV. SP109847 - WANDA BITENCOURT) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2235/2466 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.004405-4 - JOAO ALVES MOREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Tendo em vista a juntada da 

procuração 

atualizada, conforme determinado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor no importe de R$ 24.900,00 

(vinte e 

quatro mil e novecentos reais). Intime-se. 

 

2006.63.09.004415-7 - EXPEDITO CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

manifestação do Autor, 

expeça-se ofício precatório.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.09.004436-4 - NIGER RIBEIRO ROSA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Considerando a necessidade de elaboração de parecer pela Contadoria Judicial, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, promova a 

juntada das cópias das declarações de ajuste do imposto de renda relativas aos exercícios de 2005, 2006 e 2007. 

 

2006.63.09.004747-0 - BALTAZAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004752-3 - DONIZETE ANTONIO ALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004753-5 - DUVALDO MARGARIDO DE BRITO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2006.63.09.004800-0 - JULINHO BARRETO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

 

2006.63.09.004885-0 - SEBASTIÃO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.004914-3 - ROMILDA SOUZA BARBOZA (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 
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2006.63.09.004923-4 - SEIZO IGARASHI (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte autora da juntada da planilha 

do FGTS pela 

Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.004952-0 - GRACIA JOSÉ DELPEZZO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2006.63.09.004998-2 - JOSÉ DICIERI (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005136-8 - CLIDEVANIO SILVA ARAUJO (ADV. SP109399 - VALDERCI DIAS SIMAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

verificação de 

alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a prolação da 

sentença. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2006.63.09.005153-8 - CLERY NOGUEIRA DE MORAES (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2006.63.09.005190-3 - DOMINGOS LIRA DE AGUIAR (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005221-0 - OLIMPIA CONCEIÇÃO DA CUNHA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.005270-1 - FRANCESCHINA CANNAVINA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005274-9 - IVONE MARIA BLUM DOS SANTOS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 
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no prazo de 

30 (trinta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

Intimem-se. 

 

2006.63.09.005389-4 - DEBORA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

MARILENE FERREIRA DE PAULA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); ALCIDES DE 

VICENTE(ADV. 

SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); RUY ARANTES DE MORAES JUNIOR(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO 

KUSSANO); MANOEL MARCELINO DA COSTA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); 

HENRIQUE SIMOES 

CALIXTO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); NATALICIO FERREIRA DE LIMA(ADV. 

SP101980-MARIO 

MASSAO KUSSANO); MARIA PETRINI CANTACINI(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2006.63.09.005436-9 - PAULINO RODRIGUES FRANCO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.005437-0 - CLAUDIO DUCCINI NUNES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2006.63.09.005475-8 - ZELITA DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005629-9 - AURORA R. PEREIRA REPR.P/ ORLANDO PEREIRA (ADV. SP259430 - JOÃO 

PAULO 

BUENO COSTA e ADV. SP260745 - FELIPE FRANCISCHINI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se manifeste 

sobre a 

possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005650-0 - LAUDELINO BASTOS DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005762-0 - AGNALDO CABRAL (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 
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(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2006.63.09.005781-4 - PEDRO NORBERTO GOMES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a juntada da 

procuração atualizada, 

conforme determinado, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor no importe de R$ 24.900,00 (vinte e quatro 

mil e 

novecentos reais). Intime-se. 

 

2006.63.09.005792-9 - GERALDINE CRISTINA NOGUEIRA DE FARIA (ADV. SP177169 - ELIANA 

CRISTINA 

NOGUEIRA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou 

"coisa 

julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam 

os autos 

virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2006.63.09.005981-1 - LUSINETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.005994-0 - MARIA FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

30 (trinta) 

dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. Intimem-se. 

 

2006.63.09.006000-0 - WAGNER RESENDE (ADV. SP147092 - ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.01.025525-4 - ROSA ABREU DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : LUCIANA JACO BRAGA Apregoadas as partes, 

verificou-se a 

ausência da parte autora e de seu advogado. Em seguida foi proferida a seguinte : Vistos etc, Cuida-se de pedido 

consistente na concessão de pensão por morte decorrente do falecimento do segurado Paulo Elias de Castro. 

Devidamente citado o INSS contestou o feito. No mérito requer a improcedência. É o relatório do necessário. 

Decido. 

Conforme se verifica dos documentos anexados aos autos (fls. 53 - pet provas), a autora reside em 

Itaquaquecetuba/SP. 

Logo, deveria ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo de sua residência, nos termos 

do art. 20 

da Lei nº 10.259/01. No caso em comento, a competência é do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP, 
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instalado em 12.01.2005, antes da propositura da ação. Note-se, por oportuno, que nas causas afetas ao Juizado 

Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei 

n.9.099/95, 

que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no 

art. 1º. da 

Lei n. 10.259/01. Ademais, assim dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei federal nº 10.259/2001: "No foro onde estiver 

instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.". Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste 

Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Federal 

Especial de 

Mogi das Cruzes /SP, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que 

acompanham 

a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), 

após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Cancele-se o termo de 

audiência 

36.938/2008 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.046743-9 - JUDITE DE SA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Cumpra-se com 

urgência o 

despacho proferido no lote 38718/2007, de 20 de julho de 2007. 

 

2007.63.09.000023-7 - ALCIDES DE VICENTE E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

PEDRO 

GASPAR DOS SANTOS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); ERASTO DAS CHAGAS 

FILHO(ADV. 

SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); ANA MARIA RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.000145-0 - ANTONIO ALVES FILGUEIRAS REP IZABEL DE LAZARI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265) : 

CHAMO O FEITO À ORDEM. Verifico que as diferenças pleiteadas nestes autos virtuais pertencem a pessoa 

falecida 

desde 1996, sendo sua sucessora parte ilegítima para a proposição da demanda. Assim, arquivem-se 

definitivamente 

estes autos, advertindo-se que nova provocação nesse sentido poderá ser considerada litigância de má-fé, com 

suas 

penalidades cabíveis. Intimem-se. 

 

2007.63.09.000166-7 - JORGE ESTEVES RIBEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.000307-0 - IOLANDA DE SOUZA MARCONDES CONSTANCIO (ADV. SP100041 - APARECIDA 

FATIMA DE 

OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o 

INSS para que, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo 
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ao 

processo. 

 

2007.63.09.000344-5 - CONCEIÇÃO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, antecipo a perícia médica, na especialidade de psiquiatria para 24 de julho de 2008 às 17:30 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos 

pessoais, 

exames e laudos médicos que possuir, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.000405-0 - ANTONIO LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.000477-2 - EDNALDO TEODORO DA SILVA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.000520-0 - OSVALDO LEMES CARDOSO (ADV. SP177953 - ANTONIO DE SOUZA) X 

CONSELHO 

REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO : Comprove a parte autora, no prazo de 

quinze dias e 

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, a existência do débito alegado na inicial. Após, 

volvam os 

autos virtuais conclusos. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.000526-0 - THEREZA MASHUE HAYASHI WATANABE (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.000610-0 - KIMIE UEDA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia na especialidade de Clinica 

Geral, 

determino o agendamento para o dia 20 de agosto de 2008 às 10:40 horas neste Juizado, nomeando para o ato o 

Dr. 

Flávio T.Todoroki. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 
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2007.63.09.000616-1 - VALTER DE LIMA (ADV. SP152599 - EMILSON VANDER BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Intime-se a parte autora para que 

informe e comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.000634-3 - ADHEMAR DA SILVA (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Clinica Geral, determino o agendamento para o dia 20 de agosto de 2008 às 11:00 horas neste Juizado, 

nomeando para o 

ato o Dr. Flávio T. Todoroki. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no prazo de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados 

para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, 

ocasião em 

que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.000672-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA SILVA (ADV. SP110665 - JOSE CARLOS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, antecipo a perícia médica, na especialidade de psiquiatria para 31 de julho de 2008 às 08:30 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art.12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora 

intimada 

para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, 

exames e 

laudos médicos que possuir, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 

Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.000850-9 - NADIR SILVA SOUZA DE BRITO (ADV. SP222640 - ROBSON DA CUNHA 

MEIRELES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Clinica Geral, determino o agendamento para o dia 20 de agosto de 2008 às 12:00 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Flávio T. Todoroki. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia 

e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.000914-9 - DALVA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP245900 - THALISSA COSTA ANDERE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, antecipo a perícia médica, na especialidade de psiquiatria para 31 de julho de 2008 às 09:00 horas, neste 

Juizado, nomeando para o ato a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos 

pessoais, 

exames e laudos médicos que possuir, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2007.63.09.001401-7 - JOSE REIMAO DE MELO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

manifeste 

sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.001581-2 - ARMANDO APPARECIDO MARTINS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.001595-2 - VALDECI MARIA DA COSTA REP POR LUCIANO B. DA COSTA(FILHO) (ADV. 

SP204841 - 

NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se 

o INSS para 

que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por 

termo ao 

processo. 

 

2007.63.09.001903-9 - GERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Processo nº 606.01.2006.005954-

6/000000-000 

Origem: 1ª Vara Cível, Comarca de Suzano - SP Distribuição: 12.06.2006 Trata-se de ação promovida em face 

do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício decorrente de acidente de 

trabalho. 

Apesar das ponderações lançadas na do MM. Juízo Estadual, não vislumbro razões que justifiquem a 

competência do 

Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da presente ação. Pelo exame da documentação 

acostada 

aos autos verifica-se que a parte almeja benefício decorre de acidente de trabalho/doença profissional. Ao 

estabelecer a 

competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988: "Art. 109. Aos juízes 

federais 

compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de 

trabalho e 

as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (destaques). Muito se debateu e ainda se debate acerca 

da 

competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados Federais), para apreciar questões que versem 

sobre a 

concessão de benefício previdenciário concedido e mantido pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho. 

Ora, nos 

termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam 

acidente de 

trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes 

termos: 
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho." A questão não 

se 

encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do Exmo. Ministro 

Néri da 

Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de RE n.º 204.204-8 - São 

Paulo: 

"Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias 

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual, 

todas as 

conseqüências dessa , qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar procedente a 

causa 

acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício. Pois bem, quando se vem a discutir sobre o 

reajuste 

desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso que a questão não refoge, também, do domínio da 

Justiça 

Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça Federal. A Constituição quis excluir da competência da Justiça 

Federal 

as demandas acidentárias. Compreendo que, na espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do 

benefício 

pende de considerações em torno de aspectos da própria causa levados à fixação do benefício." A ementa do 

referido 

julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos: Ementa: RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

COMPETÊNCIA. 1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Federal comum, a teor do 

disposto no art. 

109, I da Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal. 2- Reajuste de benefício 

acidentário. 

Competência da Justiça Estadual não elidida. 3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido." (RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO N. 204.204-8 SÃO PAULO. Relator: Min. Maurício Corrêa) Outrossim, cumpre destacar 

que a 

competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de expressa disposição constitucional, 

o que 

se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL DINAMARCO: "limitando-se a 

Constituição Federal a 

impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer, destinada a disciplinar modificações, 

são 

absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas."(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 

2ª ed., 

Malheiros, p. 602) Diante do exposto, o caso é de restituição dos autos físicos ao Juízo Estadual de origem. 

Esclareço, 

por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia processual, pois o formato dos 

Juizados 

Especiais Federais comporta, mormente, autos virtuais. Contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juiz 

declinado, fica desde já suscitado o conflito. Providencie a Secretaria a baixa dos autos virtuais. Intime-se. 

 

2007.63.09.001937-4 - WARNER DE PAULA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.001941-6 - VAGNER LUIZ DA SILVA (ADV. SP147209 - JOSE ESTEVAM NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 
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informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.002092-3 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a renúncia da advogada constituída nos autos, 

devidamente 

comunicada à parte autora, determino que a Secretaria providencie as anotações pertinentes a fim de excluir a 

advogada 

cadastrada nos autos, prosseguindo o feito nos termos do art. 9º da Lei 9.099/95 e 10 da Lei n. 10.259/2001. 

Oficie-se à 

1ª Vara Cível do Fórum de Brás Cubas, solicitando informações acerca do andamento da ação de interdição do 

autor - 

Processo nº 361.02.2007.003215-1 - sobretudo quanto à nomeação de curador provisório, fornecendo a este Juízo 

cópia 

do Termo de Curatela. Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.09.002100-9 - ELISA MITIKO OMORI (REPRESENTADA POR MAQUIKO OMORI) (ADV. 

SP176796 - FABIO 

EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em 

inspeção.Tendo em 

vista a necessidade de readequação das agendas de perícia médica na especialidade de psiquiatria e de 

audiências, 

redesigno: 1. A perícia na especialidade de psiquiatria para 24 de julho de 2008 as 08:30 horas, a se realizar neste 

Juizado, com a Dra. Luciana Luciano Horta de Oliveira. 2. A audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

na sede 

deste Juizado, para 26 de novembro de 2008, às 15:30 horas. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada 

para 

comparecer no dia, horário e endereço indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos 

pessoais, 

laudos e exames médicos, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente da data respectiva. Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.002187-3 - BENEDITO DE ALMEIDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002190-3 - JOÃO FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002191-5 - MARIO ISSAO MATSUTANI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002193-9 - MARINA DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 
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autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002195-2 - LUIZ CARLOS DE FRANCA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002198-8 - ELENIRA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002201-4 - OSMAR BOCCHI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002203-8 - RAMIRO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002218-0 - TOKIO KOYAMA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002221-0 - SEBASTIÃO MARIO MENDES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002340-7 - VICTALINA DE CARVALHO (ADV. SP062740 - MARIA DAS GRACAS C DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002411-4 - HELOISA FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo 

de 60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002486-2 - SONIA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 01 de agosto de 2008 às 15h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2246/2466 

2007.63.09.002493-0 - JOSÉ NETO PORFIRIO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 01 de agosto de 2008 às 15h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2007.63.09.002514-3 - DAMIAO VALERIO DA SILVA (ADV. SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Considerando a necessidade de elaboração de parecer pela Contadoria Judicial, intime-se a 

parte 

autora para que, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, promova a 

juntada das cópias das declarações de ajuste do imposto de renda relativas aos exercícios de 2003 e 2004 e 2005". 

 

2007.63.09.002526-0 - DANIELA APARECIDA FALOTICO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 

RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- 

Designo 

perícia na especialidade de Neurologia, determino o agendamento para o dia 30 de julho de 2008 às 14:45 horas 

neste 

Juizado, nomeando para o ato o Dr. Marco A. Michelucci. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos 

e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.002527-1 - YOSHIE OISHI E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); 

OTÁVIO 

RODRIGUES(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); FRANCISCO IVAN FARIA(ADV. SP101980-

MARIO 

MASSAO KUSSANO); ELIAS DE SOUZA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais.Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.002528-3 - ELVIRA TOMASULO DE VICENTE E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

DANILO TOMASULO DE VICENTE(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); DECIO TOMASULO 

DE VICENTE 

(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); CLARINDA PAULETTI MENDES(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO 

KUSSANO); ANTONIO SILVESTRE SILVA FILHO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 
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do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.002553-2 - CREUSA CATARINA DE JESUS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002566-0 - IRENE SETUCO MIYAJI SAITO (ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.002603-2 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002610-0 - JOÃO PAULO DE JESUS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002613-5 - VALDOMIRO FRAGA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002618-4 - JOSÉ LUIZ FILHO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002631-7 - MARCIO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002637-8 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 
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imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.002640-8 - ODAIR MESSIAS DO ESPÍRITO SANTO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002647-0 - MANOEL SANCHEZ CORES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Ciência à 

parte autora da 

juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.002650-0 - MARIA FILOMENA DE JESUS DA CUNHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002654-8 - MARIA APARECIDA RIBEIRO ALVARENGA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002683-4 - INACIO PEQUENO (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

manifeste 

sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002690-1 - FRANCISCO FERREIRA BARROS (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002726-7 - ANA LUCIA BARBOSA (ADV. SP193780 - ROSANGELA MARIA MATIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.002752-8 - PEDRO NOGA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste 

sobre a 

possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002766-8 - REGINALDO MARTINS (ADV. SP223977 - GISELI CARDI ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

manifeste 
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sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002880-6 - JORGE ROMÃO BATISTA (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO HENRIQUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.002932-0 - MARCOS DOMINGOS DO NASCIMENTO (ADV. SP087722 - JOSE MIRAGAIA 

RIBEIRO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.002933-1 - VALTER JOSÉ FRANCO DE CARVALHO (ADV. SP087722 - JOSE MIRAGAIA 

RIBEIRO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Ciência à parte 

autora da juntada da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. 

Intime-se. 

 

2007.63.09.002934-3 - APARICIO PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP226284 - SILVIA REGINA M 

GONÇALVES M 

CARVALHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o 

INSS para que, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo 

ao 

processo. 

 

2007.63.09.002956-2 - MARGARIDA CLAUDINO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. Tendo em vista a 

necessidade 

de tentar-se a conciliação das partes, designo audiência de tentativa de conciliação para 01 de agosto de 2008 às 

10h. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos 

do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos 

para 

sentença independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

        

2007.63.09.002957-4 - CECILIA TSUICO KONISHI E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

ULYSSES DE FREITAS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); KIMIKO KANEKO 

ISOMOTO(ADV. SP101980- 

MARIO MASSAO KUSSANO); ERASTO DAS CHAGAS FILHO(ADV. SP101980-MARIO MASSAO 

KUSSANO); JOSÉ 

MARTINS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove 

documentalmente, no 

prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo 

Civil), a 
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inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" 

anexado 

aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.002980-0 - CECÍLIA MARIANO DE SOUZA (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002981-1 - JOSE LUIZ CAMARA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo requerido pelo Autor. 

Após, venham 

conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.09.002995-1 - ARLETE DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.002996-3 - DINADIR PEREIRA DA SILVA CONCEIÇÃO (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA 

GONZALES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.003034-5 - SANTINA TOMAZONI (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação originalmente distribuída no Juizado Especial 

Federal de São 

Paulo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora "SANTINA TOMAZONI", 

qualificada 

na inicial, busca a "declaração de nulidade da r. sentença que considerou intempestivo o recurso interposto pela 

parte 

autora nos autos do processo nº. 2002.61.84.03256-9, (...) bem como para que sejam anulados todos os atos 

praticados 

no referido processo posteriormente à r. ". Alega, em apertada síntese, que após o acolhimento parcial de seus 

pedidos, 

em sentença prolatada em 10/11/2003, foram os autos virtuais remetidos para a Turma Recursal de São Paulo, 

tendo em 

vista a interposição de recurso pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Em 14 de setembro de 2004, em voto 

proferido 

pela excelentíssima Juíza Federal Mônica Autran Machado Nobre, houve por bem a Turma Recursal de São 

Paulo, por 

maioria, dar provimento ao recurso da autarquia federal, reformando em sua íntegra a sentença recorrida. 

"Tendo em 

vista os fundamentos do voto vencido", alega a parte autora que "teve negado seguimento ao recurso" 

("incidente de 

uniformização de interpretação de lei federal") "sob alegação de intempestividade", conforme proferida em 

30/06/2005 

pela excelentíssima Juíza Federal Presidente em exercício da 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Cível de 

São Paulo. Questiona a parte autora, por fim, a ocorrência do trânsito em julgado nos autos virtuais do processo 

nº. 

2002.61.84.03256-9, alegando que, ao contrário do entendimento firmado pela excelentíssima Presidente em 

exercício, 

"não é verdade" que o incidente interposto em "28/10/2004" seja "intempestivo", pois foram interposto em 

"11/10/2004", com a observação de que "12 de outubro foi feriado nacional". Ajuizada a presente ação 

anulatória 

somente em "27/01/2006", decidiu a excelentíssima Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

Dr(a). 

Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, em 14/02/2007: "Vistos em Sentença. Cuida-se de ação proposta perante o 
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Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte autora a anulação de ato judicial. 

DECIDO. 

Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em Itaquaquecetuba/SP, deve, por conseguinte, 

ajuizar a 

presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em 

comento 

é o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 

27/01/2006, 

época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até 

para não 

se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não 

havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas 

concretiza 

os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, 

que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao JEF 

de Mogi das Cruzes, com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." P. R. I." Recebidos os autos 

virtuais 

neste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, passo a me manifestar. Não bastasse o fato de a competência 

para 

processar e julgar "ação anulatória de atos judiciais" ser do mesmo juízo em que proferida a /sentença, no caso 

em 

concreto a parte autora dirigiu seu pedido diretamente ao "Juiz Federal Presidente da Egrégia Turma Recursal 

do Juizado 

Especial Federal de São Paulo". A proferida em 14/02/2007 (declinatória de competência), porém, foi proferida 

por Juíza 

Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo. Assim, não há se falar, ao menos por enquanto, em 

competência 

absoluta em razão do local de domicílio da parte autora, já que o "Juiz Federal Presidente da Egrégia Turma 

Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo" sequer se manifestou nos autos virtuais. Dessa forma, determino a 

imediata 

remessa dos autos virtuais à "Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo", em estrito 

cumprimento ao 

pedido da parte autora, providenciando a Secretaria deste Juizado as anotações necessárias. Publique-se. 

Intimem-se as 

partes do inteiro teor desta . 

 

2007.63.09.003035-7 - RAQUEL MOURA DE JESUS FELICIANO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação endereçada à Turma 

Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte 

autora 

"RAQUEL MOURA DE JESUS FELICIANO", qualificada na inicial, busca a "anulação da r. e v. acórdão que 

concederam o benefício de pensão por morte a partir da data da propositura da ação (23/09/2002) nos autos do 

processo nº. 2002.61.84.009934-2 tendo em vista que a autora formulou pedido administrativo aos 31/01/1996, 

devendo 

este ser o termo inicial da concessão do benefício". Alega, em síntese, que a sentença prolatada em 28/11/2002 nos 

autos do processo nº. 2002.61.84.009934-2, do Juizado Especial Federal de São Paulo, reconheceu seu direito à 

percepção do benefício de pensão por morte somente após "23/09/2002", quando, a seu ver, deveria ter fixado a 

data 

de início do benefício em "31/01/1996". Aduz que o juiz federal sentenciante apreciou equivocadamente as 

provas 

juntadas aos autos virtuais, não observando "as anotações feitas pelo próprio Instituto às fls. 62 da Carteira de 
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Trabalho 

do falecido". Assim, "considerando que a r. e o v. acórdão transitaram em julgado aos 04/07/2005", sustenta a 

parte 

autora que "tem-se cabível a presente ação anulatória". Ajuizada a presente ação anulatória em "28/08/2006", 

decidiu a 

excelentíssima Juíza Federal do Juizado Especial Federal de São Paulo, Dr(a). Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, 

em 

14/02/2007: "Vistos em Sentença. Cuida-se de ação proposta perante o Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, 

por meio da qual pleiteia a parte autora a anulação de ato judicial. DECIDO. Conforme se verifica da petição 

inicial, a parte 

autora reside em Itaquaquecetuba/SP, e deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial 

Federal mais 

próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é o Juizado Especial Federal de Mogi 

das 

Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 28/08/2006, época em já existia o Juizado 

Especial de 

Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até para não se impor dificuldades 

desnecessárias a 

ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não havendo Vara Federal, no Juizado 

Especial 

Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas concretiza os princípios norteadores dos 

Juizados, tais 

como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, 

que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 

1º. da Lei 

n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes, com as 

homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." P. R. I." Recebidos os autos virtuais neste Juizado Especial 

Federal 

de Mogi das Cruzes (ofício 1433/2007), passo a me manifestar. Não bastasse o fato de a competência para 

processar e 

julgar "ação anulatória de atos judiciais" ser do mesmo juízo em que proferida a /sentença (TRF4, AC 

2003.71.01.001482- 

7, Quinta Turma, Relator José Paulo Baltazar Junior, DJ 16/03/2005), no caso em concreto a parte autora dirigiu 

seu 

pedido diretamente ao "Juiz Federal Presidente da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo". A 

proferida em 14/02/2007 (declinatória de competência), porém, foi proferida por Juíz Federal do Juizado 

Especial Federal 

de São Paulo. Assim, não há se falar, ao menos por enquanto, em competência absoluta em razão do local de 

domicílio 

da parte autora, já que o "Juiz Federal Presidente da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de 

São Paulo" 

não se manifestou nos autos virtuais. Dessa forma, determino a imediata remessa dos autos virtuais à "Turma 

Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo", em estrito cumprimento ao pedido da parte autora, providenciando a 

Secretaria 

deste Juizado as anotações necessárias. Publique-se. Intimem-se as partes do inteiro teor desta . 

 

2007.63.09.003043-6 - MIOSHI KONNO (ADV. SP165432 - CÉLIA REGINA DE CASTRO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.003133-7 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 
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2007.63.09.003162-3 - EMILIA MARIA DA SILVA SCHWEIGER (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE 

DE ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.003184-2 - MARIA CARMEM ROCHA KURAMOTO E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO 

KUSSANO); FRANCISCO LEITE(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); TADEU 

SIERPINSKI(ADV. SP101980- 

MARIO MASSAO KUSSANO); EDSON DA CRUZ(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); 

BENEDITA DOS 

SANTOS LEITE(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); AIRTON MATTOS DA SILVA(ADV. 

SP101980-MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de 

extinção do 

feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou 

"coisa 

julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam 

os autos 

virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.003242-1 - MANOEL SARAFIM GERALDO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Junte o Autor cópia do CPF atualizado, devendo 

constar a grafia 

de seu nome conforme documento de identificação anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em 

termos, 

retifique a Secretaria seu cadastro, expedindo-se a requisição de pagamento. Intime-se. 

 

2007.63.09.003297-4 - JUVELINO GONÇALVES DAS NEVES (ADV. SP089877 - ANGELA MARIA DE 

SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Ciência à parte 

autora da juntada 

da planilha do FGTS pela Ré. Após, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva. Intime-se. 

 

2007.63.09.003639-6 - SUELI MARIA VELOSO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Junte a Autora cópia de seu CPF 

atualizado, no 

qual conste seu nome conforme documento de identificação anexado aos autos. Prazo de 20 (vinte) dias. Após, 

retifique 

a Secretaria o cadastro da parte autora. Oficie-se à CEF para liberação do valor depositado referente ao ofício 

requisitório 

de pequeno valor, após o cumprimento desta . Intime-se. 

 

2007.63.09.003645-1 - JOSÉ FRANCO FERRAZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

manifeste 

sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.003654-2 - JOÃO BATISTA PEREIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria 

judicial para 

verificação de alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a 

prolação da sentença. Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2007.63.09.003685-2 - MARIA MARLI DE CARVALHO CASTRO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO 
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RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a juntada da Certidão 

de 

Casamento da Autora indicando a alteração de seu nome, providencie a Secretaria a retificação em seu cadastro. 

Após, 

expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-se. 

 

2007.63.09.003698-0 - JOÃO CICERO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

verificação de 

alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a prolação da 

sentença. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2007.63.09.003737-6 - JOAO FERREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria judicial para 

verificação de 

alçada atual e eventual elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos para a prolação da 

sentença. 

Cumpra-se, independentemente de intimação. 

 

2007.63.09.003743-1 - NEUSA DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.003905-1 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.004026-0 - NILSE THEREZINHA BONTORIM BALTIERI (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA 

CESAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.004027-2 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.004031-4 - CONCEIÇÃO VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.004034-0 - KUNIO TANIOKA (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste 

sobre a 

possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.004088-0 - AURISTELA SIVA NERIS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia na especialidade 

"clínica geral" 
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para 23/10/2008, às 11h20min, a se realizar neste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, nomeando para 

o ato o 

(a) Dr(a). Flávio Tsuneji Todoroki; 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (artigo 12, § 2º, da Lei nº. 10.259/01); 3. Fica a parte autora intimada para comparecer 

no(s) dia(s) e 

horário(s) indicado(s) para a realização da perícia(s), competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da(s) 

data(s) respectiva(s), ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada; 

4. Fica 

a parte autora cientificada de que o não comparecimento à(s) perícia(s) implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior; 5. 

Intimem-se. 

 

2007.63.09.005588-3 - MARIA NATALINA FEIJO GARRIDO (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA 

DULGUER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.005801-0 - JOSÉ DE MOURA (ADV. SP163863 - ANTÔNIO LUIS MOREIRA ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.005804-5 - SÉRGIO LUIZ GONÇALVES (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007153-0 - JOSE FRANCISCO DE CARVALHO (ADV. SP127867 - SUSLEI MARIA DE SOUZA 

CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007179-7 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 
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2007.63.09.007209-1 - JOSE AMARAL FILHO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.007309-5 - ULISSES BENEDITO RAMOS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007311-3 - MARCO ANTONIO PLACIDO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2007.63.09.007365-4 - NADIR DA SILVA TINOCO (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.007462-2 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MENEZE (ADV. SP165556 - DOURIVAL 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS 

para que, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2007.63.09.007498-1 - JOSÉ EUSTAQUIO DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia na especialidade de 

Oftalmologia 

para o dia 14 de Julho de 2008 às 16h30, na Rua Princesa Isabel de Bragança - 235 - Sala 707 - Centro - Mogi 

Das 

Cruzes/SP, nomeando para o ato o Dr. Tjioe Tjia Sin. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à 

moléstia 

alegada. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-

se. 
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2007.63.09.007661-8 - JOSÉ CARLOS BAESSO (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.007709-0 - KAZUMI IWAMOTO E OUTRO (ADV. SP179670 - MARILISA EMI SEIKE); MARIA 

TOSHIKO 

IWAMOTO(ADV. SP179670-MARILISA EMI SEIKE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no 

prazo de trinta 

dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a 

inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007714-3 - KAZUMI IWAMOTO (ADV. SP179670 - MARILISA EMI SEIKE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e 

comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007742-8 - CARLOS THOMAZ BARATEIRO (ADV. SP105861 - ANA LUIZA ESSELIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.007748-9 - ANTONIA RODRIGUES CAMPOS LEAL (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 

RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2007.63.09.007756-8 - YUKIE FUJIWARA TSUDA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, 

no prazo de 

60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.007794-5 - JOSILENE BARBOSA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS 

RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Reconsidero o 

arbitramento dos honorários advocatícios do advogado voluntário, no acordo homologado em 04/06/2008, tendo 

em 

vista a vedação expressa do art. 1º, parágrafo 6º da Resolução 558 de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal 

e do 

art. 55 da Lei 9.099/95. Intime-se. 

 

2007.63.09.007805-6 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP027990 - CARLOS ALBERTO FERREIRA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.007860-3 - GLADISTON MOREIRA DE CARVALHO (ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE 

ODA 

PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.007927-9 - REINALDO ALIBRANDO CESAR (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008021-0 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP105861 - ANA LUIZA 

ESSELIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.008057-9 - DANIELA MOTA AMORIM (ADV. SP105846 - MARLY O'FARRILL MARTINEZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008069-5 - ANA MARIA SANTATTO DO PRADO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI 

DA COSTA 

MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra a Autora a 

3257/2008, juntando 

aos autos cópia de seu CPF atualizado, conforme documento de identificação anexado aos autos. Prazo de 
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20(vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se a requisição de pagamento. Intime-se. 

 

2007.63.09.008072-5 - MIKAERU HIRATA (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008107-9 - SONIA MARIA CAETANO ROMÃO (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008124-9 - SEBASTIÃO VENÂNCIO DE JESUS (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES 

MACIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.008195-0 - DEOCÉLIA MAGALHÃES (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008196-1 - ANA CLÁUDIA REIS MARTINI FRIZZERA BORGES (ADV. SP027262 - LUIZ 

GERALDO ALVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.008202-3 - MARLY APPARECIDA REIS MARTINI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008250-3 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP027990 - CARLOS ALBERTO FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008275-8 - MARCIO ROCHA XERFRAN E OUTROS (ADV. SP238669 - KARINA ROCHA 

XERFAN); 

RICARDO TAMER XERFAN JÚNIOR(ADV. SP238669-KARINA ROCHA XERFAN); RICARDO TAMER 

XERFAN(ADV. 

SP238669-KARINA ROCHA XERFAN); KARINA ROCHA XERFAN(ADV. SP238669-KARINA ROCHA 

XERFAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008363-5 - MARIA LEGNER DE FARIAS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008380-5 - EDNA COUTINHO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008560-7 - ANTONIO PACITO FILHO (ADV. SP218382 - MARIA TERESA APARECIDA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008570-0 - ADELZINA MARIA DOS SANTOS REIS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008723-9 - OSVALDO RUIZ E OUTRO (ADV. SP194118 - MARIA CRISTINA DE SOUZA LIMA 

CAMPOS); 

JUÇARA THOMEI RUIZ(ADV. SP194118-MARIA CRISTINA DE SOUZA LIMA CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008733-1 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.008748-3 - ESMERIA PALONIS (ADV. SP250322 - ROBSON LINS DA SILVA LEIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008777-0 - LOURDES BERNARDETE SECOMANDI (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008780-0 - IRACEMA MARQUES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a certidão da Secretaria de 

12/06/2008, 

regularize a autora seu CPF e cadastro junto à Receita Federal, justificando o motivo da divergência de seu 

nome na 

documentação anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, retifique-se a Secretaria seu 

cadastro, expedindo-se a requisição de pagamento. 

 

2007.63.09.008782-3 - PEDRO TOMASULO (ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 
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comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008819-0 - NEWTON DAMIANO (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Anote a Secretaria a a renúncia apresentada pela 

advogada 

ELAINE LOPES MACHADO, OAB 222.790, conforme petição de protocolo 20108/2007. 

 

2007.63.09.008835-9 - SANDRA GONÇALVES (ADV. SP185387 - SILVIA SATIE KUWAHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008869-4 - KAZUO KANETO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); MARCIA 

MACHADO KANETO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Processo nº 2007.61.00.020474-9 Origem: 1ª Vara 

Federal de São 

Paulo Distribuição: 06.07.2007 Os autores, devidamente qualificados e representados na inicial, ajuizaram a 

presente 

medida cautelar, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão de leilão extrajudicial. 

Nos termos 

do parágrafo 3°, do art. 3°, da Lei 10.259/01, no foro onde estiver instalado o Juizado Especial Federal, a sua 

competência é absoluta. A fixação da competência dos Juizados, via de regra, de acordo com a regra prevista no 

art. 3° 

da lei mencionada, é determinada em razão do valor da causa que não poderá ultrapassar o valor de 60 

(sessenta) 

salários mínimos. Por sua vez, o mesmo artigo 3º., no seu parágrafo 1º., inciso III, exclui, expressamente, da 

competência 

dos Juizados Especiais Federais as causas que tenham por objeto a anulação ou cancelamento de ato 

administrativo 

federal, salvo o de natureza previdenciária e o lançamento fiscal. Ora, pretendendo os autores a anulação do 

leilão 

extrajudicial, buscam, em última análise, a anulação de ato administrativo, não enquadrado como previdenciário 

ou 

lançamento fiscal, excluindo-se, pois, a competência deste Juizado. Importante destacar que os autores 

ajuizaram ação de 

revisão contratual perante este mesmo Juizado Especial Federal, processo nº 2006.63.09.005789-9, sendo que 

naquele 

feito foi proferida em 13.11.2007 reconhecendo a incompetência absoluta deste juízo em razão do valor da causa, 

uma 

vez que o valor do contrato a ser revisto superava o valor de alçada do Juizado Especial Federal, bem como 

determinando a devolução dos autos ao juízo de origem. Cabe ressaltar que, em se tratando de incompetência 

absoluta, 

matéria de ordem pública, pode ser reconhecida em qualquer fase do processo pelo juiz de ofício ou a 

requerimento das 

partes. Diante do exposto, o caso é de restituição dos autos físicos da ação cautelar ao Juízo Federal de origem 

para 

seguimento junto com os autos principais. Providencie a Secretaria a baixa dos autos virtuais. Intime-se. 

 

2007.63.09.008878-5 - LUCIANO PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.008951-0 - AGENOR SANTOS DE MOURA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008952-2 - VIRGINALDA ALVES DA SILVA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008961-3 - TADAO FUWA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Considerando o termo de prevenção 

acostado 

aos autos, manifeste-se o autor no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2007.63.09.008980-7 - ILDO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008984-4 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP216417 - REGINALDO PESSETI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008987-0 - OSWALDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.008989-3 - SHIGERU KOBAYASHI (ADV. SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.008990-0 - SHIGERU KOBAYASHI (ADV. SP198499 - LEANDRO MORI VIANA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 
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(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.009020-2 - ROBERTO SOUZA DA SILVA/REP/MARIA JACIRA SOUZA (ADV. SP130155 - 

ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência 

de Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009031-7 - FABIO YUKIO HOSSAKI E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); TOYOHO 

TANAKA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); FRANCISCO ORII(ADV. SP101980-MARIO 

MASSAO 

KUSSANO); ISABEL KIOKO AKIMURA(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e 

comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.009032-9 - ANA MARIA LUNARDI MINE (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.009038-0 - ELIZABETH MASSUMI KATO (ADV. SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.009046-9 - SACHIO NIIMI E OUTROS (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO); ROSA 

NARUSE 

(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO); ANA AKEMI HATTANDA UOZUMI(ADV. SP101980-

MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 
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julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2007.63.09.009072-0 - MARIA HELENA INACIO DE LIMA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a certidão da 

Secretaria de 

12/06/2008, intime-se a autora para que junte aos autos cópia do CPF atualizado, tendo em vista a alteração de 

seu 

nome com a Ação de Divórcio, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, retifique-se a Secretaria seu 

cadastro, 

expedindo-se a requisição de pagamento. Intime-se. 

 

2007.63.09.009076-7 - MARIA APARECIDA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a Autora para que junte aos autos cópia do 

CIC e RG 

legíveis, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. Intime-

se. 

 

2007.63.09.009119-0 - MOACIR PRADO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.009258-2 - ANTONIA MARIA DOS SANTOS MARSHAL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009279-0 - LIBERGINA CARMINDA CALLEGON (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009280-6 - MARIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009283-1 - BENEDITA DOS SANTOS MANOEL (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009286-7 - LAURA BIOLCHINI GONCALVES (ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009309-4 - LUZIA APARECIDA DE LIMA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 
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MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009319-7 - ISAIAS TAVARES CANDEAS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009329-0 - RAQUEL DA SILVA CARVALHO (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do 

INSS dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da 

pauta a 

Audiência de Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de 

cálculos e parecer.Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009337-9 - JUDITH MARIA DA SILVA COSTA (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009351-3 - MARIA MATIAS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, 

da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 27 

de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os 

autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009357-4 - JOAQUIM NICOMEDES GUIMARAES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do 

INSS dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da 

pauta a 

Audiência de Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de 

cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009405-0 - ADAO PEDRO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009539-0 - MARTINS BISPO DOS SANTOS (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009550-9 - JOÃO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP161010 - IVÄNIA JONSSON STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009553-4 - FRANCISCA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP253257 - EDVALDO CORREIA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009557-1 - NADYR DA SILVA ARGOLO (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, se 

manifeste 

sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.009769-5 - CREUSA LOPES DO CARMO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009791-9 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009906-0 - BERNADETE CABRAL DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM 

DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009922-9 - SIDINEI OLIVEIRA VARGES (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.009972-2 - LAZARO SEBASTIAO CORREIA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 
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2007.63.09.009977-1 - MARIA JOSE BISPO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Clínica Geral 

para o dia 

15 de outubro de 2008 às 09:00 horas neste juizado, nomeando para o ato o Dr. Flávio T. Todoroki. 2- Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, 

competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010015-3 - DAVI FERREIRA BARBOSA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, 

da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 27 

de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os 

autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010053-0 - MARIA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, 

volvam os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010055-4 - SARA DE MORAIS LIMA OLIVEIRA (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010087-6 - HELIO SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer.Após, volvam 

os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010108-0 - CASTUNIO VILARES DE SOUZA (ADV. SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA 

FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 
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2007.63.09.010115-7 - SIDNEA GOMES TAKAMATSU (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.010153-4 - ZILDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010189-3 - MARIA DA GLORIA DO NASCIMENTO (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do 

INSS dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da 

pauta a 

Audiência de Conciliação agendada para 27 de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de 

cálculos e parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010227-7 - MARIA VICENTE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2007.63.09.010316-6 - JOSE AMARAL FILHO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.010319-1 - JOSE AMARAL FILHO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.010328-2 - PEDRO JOSÉ TRINDADE (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no presente feito, 

da 

impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação agendada 

para 27 

de junho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam os 

autos 

conclusos. Intimem-se. 
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2007.63.09.010342-7 - RUTE MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP185118 - WALDENIZE 

GUELSVIDIUS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

petição do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência 

de Conciliação agendada para 11 de julho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010359-2 - EDIJAIME CURCINO ROCHA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 11 de julho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010447-0 - MANOEL RICARDO E SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS dando notícia, no 

presente 

feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de Conciliação 

agendada 

para 11 de julho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer. Após, volvam 

os 

autos conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.09.010643-0 - MARIA EUGENIA VIEIRA SALDANHA E OUTRO (ADV. SP161529 - LUCIA 

ROSSETTO 

FUKUMOTO); CELESTE VIEIRA ( REPRESENTADA)(ADV. SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.010728-7 - ELVIRA TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.010730-5 - DECIO TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 
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conclusos 

para sentença. 

 

2007.63.09.010768-8 - REGINA OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia médica na 

especialidade de 

neurologia, a se realizar neste Juizado, no dia 13 de agosto de 2008, às 14h45, nomeando para o ato o Dr. Marco 

Américo 

Michelucci. Fica a parte autora ciente de que no dia designado deverá comparecer munida de todos os exames 

médicos 

de que dispuser e relativos à moléstia alegada. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer 

nos dia e 

horário indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data 

respectiva. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusã da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-

se. 

 

2007.63.09.010883-8 - SUCENA WILLIAM CURY (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais.Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.010908-9 - SUCENA WILLIAM CURY (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.010909-0 - SUCENA WILLIAM CURY (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.09.010911-9 - ELISABETE VIEIRA DE FARIA DOMINGOS (ADV. SP181051 - OTILIA APARECIDA 

COLLACIO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição 

do INSS 

dando notícia, no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a 

Audiência 

de Conciliação agendada para 11 de julho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de 

cálculos e 
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parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018168-8 - JOSE AMARO DA SILVA (ADV. SP180754 - ELIANA PEREIRA DA SILVA 

MARQUES e ADV. 

SP217596 - CLYSSIANE ATAIDE NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos etc. Cuida-se de ação proposta por JOSE AMARO DA SILVA, perante esse Juizado Especial Federal 

Cível de São 

Paulo, por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECIDO. Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em 

Arujá/SP, 

deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 

da Lei n. 

10.259/01. No caso em comento é o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a 

presente 

ação foi proposta em 18/07/2007, época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 

de 

12/01/2005. Em verdade, até para não se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no 

Juizado 

Federal onde reside, ou em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que 

a 

proximidade com as provas concretiza os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e 

economia 

processual. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser 

declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável 

ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na 

distribuição." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018353-3 - MELCHIADES GONZALEZ MARTINS (ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Vistos etc. Cuida-

se de ação 

proposta por MELCHIADES GONZALEZ MARTINS perante esse Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo, por meio 

da qual pleiteia a parte autora expurgos inflacionários em conta-poupança em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. 

DECIDO. Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em Suzano/SP, deve, por conseguinte, 

ajuizar a 

presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em 

comento 

é o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 

30/05/2007, 

época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até 

para não 

se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não 

havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas 

concretiza 

os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, 

que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao 
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Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." 

Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.021632-0 - JUSSARA MARIA NEVES MARTINS DELLEA (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos etc. 

Cuida-se de ação proposta por JUSSARA MARIA NEVES MARTINS DELLEA perante esse Juizado Especial 

Federal 

Cível de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte autora a revisão de benefício previdenciário em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECIDO. Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em 

Santa 

Isabel/SP, deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos 

do art. 20 

da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, 

que a 

presente ação foi proposta em 13/05/2008, época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, 

Provimento nº. 

252 de 12/01/2005. Em verdade, até para não se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a 

ação no 

Juizado Federal onde reside, ou em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja 

vista que a 

proximidade com as provas concretiza os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e 

economia 

processual. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser 

declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável 

ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-

se baixa 

na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022152-2 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP163285 - MARCELO DE SOUSA 

MUSSOLINO e ADV. 

SP259588 - MAURICIO DE SOUSA MUSSOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Vistos etc. Cuida-se de ação proposta por MARIA DO CARMO DA SILVA perante esse Juizado Especial 

Federal Cível 

de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário em face do 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECIDO. Conforme se verifica da petição inicial, a parte autora reside em 

Poá/SP, 

deve, por conseguinte, ajuizar a presente ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 

da Lei n. 

10.259/01. No caso em comento é o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a 

presente 

ação foi proposta em 13/05/2008, época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 

de 

12/01/2005. Em verdade, até para não se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no 

Juizado Federal onde reside, ou em não havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja 

vista que a 

proximidade com as provas concretiza os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e 

economia 

processual.Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser 

declarada 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável 

ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. diante do exposto, declaro a 
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incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a 

remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-

se baixa 

na distribuição." Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.025548-9 - MARCO CESAR GALLETTI (ADV. SP224096 - ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Cuida-se de ação proposta 

por MARCO 

CESAR GALLETTI perante esse Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte 

autora a 

concessão de benefício assistencial em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.ECIDO. 

Conforme se 

verifica da petição inicial, a parte autora reside em Ferraz de Vasconcelos/SP, deve, por conseguinte, ajuizar a 

presente 

ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é 

o 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 

02/06/2008, 

época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até 

para não 

se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não 

havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas 

concretiza 

os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, 

que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria 

ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." 

Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.026685-2 - ANELITO BENTO DA SILVA (ADV. SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Cuida-se de ação proposta por 

ANELITO BENTO 

DA SILVA perante esse Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte autora a 

concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECIDO. 

Conforme 

se verifica da petição inicial, a parte autora reside em Itaquaquecetuba/SP, deve, por conseguinte, ajuizar a 

presente 

ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é 

o 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 

09/06/2008, 

época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até 

para não 

se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não 

havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas 

concretiza 

os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, 

que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado 
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Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." 

Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.027035-1 - EDNALVA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. Cuida-se de ação proposta por EDNALVA 

DOS 

SANTOS LIMA perante esse Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por meio da qual pleiteia a parte 

autora a 

concessão de benefício previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. DECIDO. 

Conforme 

se verifica da petição inicial, a parte autora reside em Itaquaquecetuba/SP, deve, por conseguinte, ajuizar a 

presente 

ação no Juizado Especial Federal mais próximo, nos termos do art. 20 da Lei n. 10.259/01. No caso em comento é 

o 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. Há de se ressaltar, que a presente ação foi proposta em 

10/06/2008, 

época em já existia o Juizado Especial de Mogi das Cruzes, Provimento nº. 252 de 12/01/2005. Em verdade, até 

para não 

se impor dificuldades desnecessárias a ré, o autor deve propor a ação no Juizado Federal onde reside, ou em não 

havendo Vara Federal, no Juizado Especial Federal mais próximo haja vista que a proximidade com as provas 

concretiza 

os princípios norteadores dos Juizados, tais como os da celeridade e economia processual. Registre-se, por fim, 

que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no 

art. 51, 

inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força 

da 

determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria 

ao 

Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. Dê-se baixa na distribuição." 

Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.09.000067-9 - EZIO GARZON (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e 

comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.000078-3 - HONORIO ALVES DE TOLEDO NETTO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se 

a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu 

ao acordo 

Tendo em vista que a aposentadoria da parte autora se deu em 1994, intime-se a Caixa Econômica Federal para 

que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado pela 

parte autora. No mesmo prazo, informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. 

Após, 

venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.000089-8 - JOSE DE OLIVEORA COSTA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000090-4 - JOSE DE OLIVEORA COSTA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000104-0 - BENEDITO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000115-5 - AFONSO LUCAS BELMONTE (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000229-9 - GUILHERMINO ALVES COUTINHO (ADV. SP192871 - CARLOS JOSÉ FORTE 

MIZOBATA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000230-5 - ZULMIRA TARETO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste sobre 

a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000263-9 - WILMA CORDEIRO PEDRA PINTO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia na 

especialidade 

de Otorrinolaringologia para o dia 18 de Julho de 2008 às 10 horas, na Av. Japão - 259 - Alto do Ipiranga - Mogi 

das 

Cruzes/SP, nomeando para o ato Dra. Alessandra Esteves da Silva. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada 

para 

comparecer no dia, local e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 
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a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à 

moléstia 

alegada. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-

se. 

 

2008.63.09.000267-6 - MANOEL BAZILIO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do INSS 

dando notícia, 

no presente feito, da impossibilidade de oferecimento de proposta de acordo retire-se da pauta a Audiência de 

Conciliação agendada para 11 de julho de 2008. Remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e 

parecer. Após, volvam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000287-1 - ROBERTO DA GRACA STOLEMBERGUE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Intime-se a 

Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao 

acordo 

previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000288-3 - IVONE PINTO DE FARIA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000293-7 - ZILDA DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000300-0 - ANTONIO DOMICIANO BARBOSA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao 

acordo previsto 

na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000305-0 - ANTONIO DO CARMO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000306-1 - MOACIR OLIVEIRA LEITE (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa 

Econômica 

Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao acordo previsto 

na Lei 

Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 
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2008.63.09.000307-3 - MIGUEL VITOR DO CARMO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

Caixa 

Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe e comprove se a parte autora aderiu ao 

acordo previsto 

na Lei Complementar nº. 110/2001. Após, volvam os autos virtuais conclusos. 

 

2008.63.09.000311-5 - DANILO TOMASULO DE VICENTE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000336-0 - ASTERIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA 

MAFUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : 

Reconsidero o 

arbitramento dos honorários advocatícios do advogado voluntário, tópico final da sentença proferida em 

05/06/2008, 

tendo em vista a vedação expressa do art. 1º, parágrafo 6º da Resolução 558 de 22/05/2007 do Conselho da 

Justiça 

Federal e do art. 55 da Lei 9.099/95. Intime-se. 

 

2008.63.09.000339-5 - CATARINA FATIMA NASCIMENTO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

09h00, a 

se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.000381-4 - MARIA DE LOURDES CUCHARO NUNES (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO 

SANTOS 

DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo 

de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2008.63.09.000386-3 - RAMIRO EDUARDO LEITE (ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 
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2008.63.09.000391-7 - WILMA MARTINS DE MORAES (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 

2008 

as 15h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.000393-0 - BENEDITA LUIZ (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste 

sobre a 

possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000431-4 - JAIR AMORIM BENTO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Tendo em vista que o termo de 

prevenção 

anexado aos autos e o tópico final da sentença proferida nos autos de número 98.0008164-3 no qual figurou como 

parte 

Jair Amorim Bento, a indicar coisa julgada quanto ao pedido formulado neste feito, manifeste-se a parte autora, 

no prazo de 

dez dias e sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2008.63.09.000432-6 - FRANCISCA MARIA DE MENDONCA SILVA (ADV. SP057773 - MARLENE 

ESQUILARO 

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia 

médica na 

especialidade de Ortopedia, a se realizar neste Juizado, no dia 13 de outubro de 2008, às 16 horas, nomeando 

para o ato 

o Dr. Robinson Dalapria. Na data designada deverá a parte autora comparecer munida de todos os exames 

médicos de 

que dispuser. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicado para a 

realização 

da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.000481-8 - KINOYO TAKAKI E OUTRO (ADV. SP059018 - NATAL SAMUEL DE LIMA); TIKO 

TAKAKE 

TASHIRO(ADV. SP059018-NATAL SAMUEL DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no 

prazo de trinta 

dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a 

inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2280/2466 

2008.63.09.000486-7 - TOSHIJIRO FURUSE (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.000493-4 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000509-4 - YASUKO MIWA TSUNO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.000560-4 - JOAO JOSE DA ROCHA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para que 

junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS titularizado pela parte autora e 

informe se 

houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 110/2001. Intime-se, ainda, a parte autora, para que 

comprove documentalmente a data em que formulou a opção ao FGTS, observando que apenas os trabalhadores 

admitidos na empresa entre 13 de setembro de 1966 e 21 de setembro de 1971, que optaram pelo regime do 

Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - com efeitos retroativos a 01 de janeiro de 1967 ou à data de admissão 

na 

empresa -, que tenham trabalhado na mesma empresa pelo tempo exigido em lei (pelo menos dois anos 

ininterruptos) e que 

estejam ou estiveram recebendo juros de 3% (três por cento) ao ano, é que fazem jus à taxa de juros calculados 

na forma 

progressiva. Concedo às partes o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, venham os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.000613-0 - LUCIANO PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP197118 - LUCIANA DA SILVA TEIXEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 
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conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000638-4 - LOURIVALDO VIANA FERREIRA (ADV. SP223935 - CLAUDINEIA GELLI DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Ortopedia, determino o agendamento para o dia 08 de outubro de 2008 às 09:30 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000640-2 - MILENA MARTINI TAKAHASHI (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.000669-4 - IVETE LOPES MANZANI (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais 

Federais 

proposta por IVETE LOPES MANZANI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

objetivando o 

pagamento das parcelas referentes ao benefício de auxílio-doença. Alega a parte autora que o INSS deixou de 

efetuar o 

pagamento das parcelas referentes ao benefício de auxílio-doença desde a data de início em 04.01.07 até a data de 

cessação em 28.05.07.A Lei 10.259/2001 em seu art. 3°, § 3°, diz que "no foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Como se verifica dos documentos escaneados nesses autos virtuais, a 

autora é 

domiciliada na Rua Pimenta D´Agua, n° 188, Jardim Miraguaia, São Paulo - Capital. Nesse caso, o Juizado 

competente 

para o processamento e julgamento da presente ação é o Juizado Especial Federal de São Paulo, implementado 

pelos 

provimentos 236 e 250 CJF da 3° Região. Posto isso, nos termos do art. 113, § 2° do CPC, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA 

PARA PROCESSAR E JULGAR O PRESENTE FEITO e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado 

Especial 

Federal de São Paulo - Capital. Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de 

economia 

processual, contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o 

conflito. 

Intime-se. Providencie a Secretaria a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal da cidade de São 

Paulo - 

Capital. 

 

2008.63.09.000676-1 - ARNALDO RODRIGUES CARACA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 
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) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-

se a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.000685-2 - CARLOS DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.000721-2 - MAURINA GOMES MUNIS (ADV. SP158397 - ANTONIA ALIXANDRINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortoprdia, 

determino o 

agendamento para o dia 31 de outubro de 2008 às 10:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Claudinet Cezar 

Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.000752-2 - NEIDE SILVEIRA MORAES DANTE (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000755-8 - AZELIA RODRIGUES MEDEIROS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000775-3 - NAIR CLARO GARCIA (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000779-0 - EMIKO NONOMURA FUSSUMA (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste sobre 

a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000795-9 - MILTON LEITE GONCALVES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 
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FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.000907-5 - APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA 

PINHEIRO CAMILO 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LUCAS VILETE 

CORREA (ADV. 

) : Determino a inclusão do menor Lucas Vilete Correa, representado por Nilceia Arantes da Silva, no pólo 

passivo da 

presente ação. Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia 12.11.2008 às 16 horas, 

restando 

prejudicada a audiência anteriormente marcada para 25.06.2008. Anote-se a intervenção necessária do 

Ministério Público 

Federal, nos termos do artigo 82, inciso I do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, faculto à parte autora a 

apresentação 

de eventuais outros documentos que comprovem a alegada união estável no prazo de 15 (quinze) dias. Cite-se o 

co-réu 

na pessoa de sua representante. Intime-se as partes e o MPF. 

 

2008.63.09.000969-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 10h00, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.000977-4 - NEIDE APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS 

MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em 

vista a 

necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 

04 de 

setembro de 2008 as 14h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE 

OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 

10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, com 

todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado 

constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.000980-4 - CREUZA ROSA DE JESUS (ADV. SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE 

SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

11h30min, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.001039-9 - MARCIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP073593 - SONIA MELLO FREIRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) ; CAPER 

NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. (ADV. SP244057-FABIO FERREIRA DE ALCANTARA) ; CAL 

EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA (ADV. ) : Cite-se a Empresa Cal Empreendimentos e Participações Ltda. Em razão 

do acima 

determinado, redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.11.2008 às 16 horas, 

restando 

prejudicada a audiência anteriormente agendada para 26.06.2008. Intime-se. 

 

2008.63.09.001066-1 - ROMILDA DE CARVALHO GUIMARAES (CURADORA) (ADV. SP245468 - JOÃO 

FRANCISCO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade 

de Ortopedia para o dia 31 de outubro de 2008 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Claudinet Cezar 

Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001080-6 - TEREZINHA APARECIDA DAS NEVES FLAUSINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Tendo 

em vista a 

necessidade de complementação da perícia médica na especialidade de Clinica Geral, conforme solicitação do 

perito, 

determino o agendamento para 20 de agosto de 2008, as 13:00hs., neste Juizado, nomeando para o ato o Dr 

Flávio T. 

Todoroki. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e hora indicados para 

realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos, atuais e contemporâneos à propositura 

da 

ação, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente desta determinação. 4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 
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no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001164-1 - QUITERIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Neurologia, determino o agendamento para o dia 30 de julho de 2008 às 15:15 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Maeco A. Michelucci. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001177-0 - MARIA ANGELA DA SILVA (ADV. SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedista 

para o dia 31 

de outubro de 2008 às 13:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, 

competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001249-9 - MARIA DE LOURDES CORREA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001300-5 - JOSE COSTA ACARONI (ADV. SP243603 - ROSEMEIRE DOS SANTOS ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001360-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP244651 - LUZIANE DE OLIVEIRA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2286/2466 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001422-8 - VICENTINA DE JESUS SILVA DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS 

para que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2008.63.09.001424-1 - JOSE SALVINO LOPES (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001425-3 - WALDOMIRA APARECIDA BISPO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001437-0 - DINAH TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001439-3 - JOAO COUTO DE MORAIS (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 

(noventa) dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001510-5 - JAIME MARTINS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001571-3 - JOAQUIM SEBASTIÃO DOS SANTOS (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.001573-7 - JOSE JORGE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h15min. Fica advertida a 

parte 
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autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001582-8 - NATANAEL ALVES DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia, 

determino o 

agendamento para o dia 03 de novembro de 2008 às 16:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Robinson 

Dalapria. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001627-4 - ONOFRE CARACA (ADV. SP180754 - ELIANA PEREIRA DA SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001638-9 - ANTONIO VALENTIM RIBEIRO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade 

de Ortopedia, 

determino o agendamento para o dia 31 de outubro de 2008 às 14:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o 

Dr. 

Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001640-7 - MARIA SOARES (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia para o dia 31 de 

outubro de 

2008 às 14:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda 
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documentação 

pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica 

em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de 

força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001664-0 - JOAO DURVAL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h15min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001667-5 - ANTONIA PALACIO DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o alegado pela parte 

autora, 

redesigno perícia médica na especialidade de Ortopedia, neste Juizado, para o dia 15 de outubro de 2008, às 

14h30, 

nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. Na data designada deverá a parte autora comparecer 

munida de 

todos os exames médicos de que dispuser. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.001673-0 - GERALDO GOMES DA COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia 

para o dia 31 de outubro de 2008 às 15:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar 

Crozera. 2- 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida 

com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001674-2 - JOAO REIGOTA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo 

audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h30min. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No 

caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de 

nova audiência. Intimem-se. 
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2008.63.09.001675-4 - ADENIL DOS SANTOS BARBERINO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001677-8 - LUIZ CARLOS FERREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001705-9 - ANTONIA BEZERRA LOPES (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001706-0 - LUCIA SEBASTIANA SABINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001711-4 - HELOISA MACHADO DE LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 15h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001714-0 - JOSEFA MARIA RIBEIRO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h00. Fica advertida a 

parte 
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autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001725-4 - HELIA FERNANDA ESMERIA BAPTISTA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h00. Fica 

advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001736-9 - ARNALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h00. Fica 

advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I da 

lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001737-0 - NELSON PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h15min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001747-3 - EDSON SOUZA ALMEIDA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001769-2 - OSVALDO VICENTE DIAS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h15min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001772-2 - JOSE JACINTO DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 
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tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001774-6 - TEREZA MARIA SANTANA DA PATRIA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Ortopedia, determino o agendamento para o dia 31 de outubro de 2008 às 16:00 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001801-5 - MARIA DE LOURDES CARVALHO SANTOS (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h30min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001802-7 - JOHANN ERNST KOGL (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001803-9 - PATRICIA CARLA VIRGINIO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia, 

determino o agendamento para o dia 03 de novembro de 2008 às 17:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato 

o Dr. 

Robinson Dalapria. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo 

de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados 

para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 
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dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001809-0 - JOSELITO SANTANA DE SOUZA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001811-8 - ESTER FRANCISCA DE LIMA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.001812-0 - MARIA CAMPOS DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA 

DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade 

de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h45min. 

Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001828-3 - NEUSA ROSA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade 

de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 16h45min. 

Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, 

inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001829-5 - NAIR APARECIDA EVARISTO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001843-0 - MARIA GUILHERME DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
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designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001846-5 - TEODORICA COSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo 

audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h00. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95.No 

caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001850-7 - ISMENIA RIBEIRO MARTINS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001868-4 - JOEL MARQUES FRANCO (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA e ADV. 

SP125226 - 

RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Tendo 

em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto 

de 

2008 às 10h15min. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção 

do feito, 

nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos 

virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001872-6 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia médica na 

especialidade de 

ortopedia, a se realizar neste Juizado, no dia 28 de outubro de 2008, às 15h15, nomeando para o ato o Dr. Marco 

Américo 

Michelucci. Na data designada deverá a parte autora comparecer munida de todos os exames médicos de que 

dispuser. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicado para a realização da 

perícia, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora cientificada 

de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.001874-0 - MARINALVA SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia para o dia 07 de novembro de 2008 às 08:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Claudinet Cezar 

Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 
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dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá 

estar 

munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001957-3 - FRANCISCO LUIZ ROZA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001965-2 - GEDALVE DAL POZZO SERTORIO (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001968-8 - MARIA HELENA DOS SANTOS VICENTE (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Tendo em vista a 

necessidade de complementação da perícia médica na especialidade de Clinica Geral, conforme solicitação do 

perito, 

determino o agendamento para 27 de agosto de 2008, as 09h40min., neste Juizado, nomeando para o ato o Dr 

Flávio T. 

Todoroki. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 

12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e hora indicados para 

realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos, atuais e contemporâneos à propositura 

da 

ação, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente desta determinação. 4- Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001970-6 - MARCOS DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001974-3 - NELY MARIA DE JESUS MARTINS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 14h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001978-0 - CLEUSA MARIA PEREIRA ASSUNCAO (ADV. SP230876 - MARIA APARECIDA DE 

ARAUJO 

BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia, determino o agendamento para o dia 07 de novembro de 2008 às 08:30 horas neste Juizado, 

nomeando para o 

ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001981-0 - CLAUDINEI MACHADO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001982-2 - MARIA DOS REMEDIOS SOUSA SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h45min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001983-4 - DELFINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.001985-8 - SELMA NATALINA CESAR TEODORO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2296/2466 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 15 de agosto de 2008 às 14h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002025-3 - BENEDITO MANOEL DE FREITAS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 10h45min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002028-9 - ZILTON PEREIRA DE MELO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Oftalmoligioa, 

determino 

o agendamento para o dia 29 de julho de 2008 às 15:00 horas na rua Antonio Meyer - 200 centro Mogi das 

Cruzes, 

nomeando para o ato o Dr. Ériko H. Katayama. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia 

e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002030-7 - JOSE ROSENO DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h00. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002043-5 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Oftalmologia 

para o dia 29 de julho de 2008 às 15:20 horas na rua Antonio Meyer - 200 centro Mogi das Cruzes, nomeando 

para o ato o 

Dr. Ériko H. Katayama. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, local e 

horário 

indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 
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comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002046-0 - JOSE PIRES MONCAO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h00min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002094-0 - VALDECI BATISTA DE SOUZA (ADV. SP158397 - ANTONIA ALIXANDRINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o(a) perito(a) especialista em "ortopedia", 

Dr(a). 

Claudinet Cezar Crozera, para que complemente as informações constantes do laudo médico protocolado em 

20/06/2008, 

esclarecendo de forma direta e objetiva se a parte autora esteve incapaz, de forma total e temporária, entre 

"19/05/2005" e "25/09/2005", tendo em vista que o único pedido da parte autora é "alteração da data de início do 

benefício". Utilize o perito médico, para tanto, também as informações anexadas aos autos virtuais em 

26/06/2008. 

 

2008.63.09.002095-2 - MARLENE SOLITTO FERREIRA MAMBRE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h00min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002108-7 - AMAURI MARCELINO DIAS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002116-6 - DIRCE APARECIDA TOSCANO DE ARAUJO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA 

SOUZA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h15min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002121-0 - ROSANA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 
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conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002133-6 - MARINALVA COSTA DE SANTANA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h15min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002134-8 - WILSON SEIXAS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Clinica Geral, determino o agendamento para o dia 27 de agosto de 2008 às 10:00 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Flávio T. Todoroki. 2- Designo também perícia na especialidade de Neurologia, 

determino o 

agendamento para o dia 06 de agosto de 2008 às 13:15 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. Marco A. 

Michelucci. 3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 4- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 5- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002139-7 - SEBASTIAO MOREIRA FILHO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h30min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002142-7 - JOANA RODRIGUES DOS SANTOS LEITE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h30min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002151-8 - JOSE GONCALVES PEREIRA FILHO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002154-3 - HUMBERTO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002165-8 - ROBERTO MORAES DE ARAUJO (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h45min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002166-0 - FRANCISCA LUCIA SALES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 11h45min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002185-3 - JOSE BENEDITO VICTORINO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h00min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002186-5 - ROSELI PEREIRA (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h00min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 
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de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002188-9 - DANIEL FERNANDES PITA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a conciliação das partes, 

designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h00min. Fica advertida a parte autora de que o 

não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. No 

caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de 

nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002233-0 - CLEIDE PEREGRINO DE MIRANDA SOARES (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS 

MURILO 

VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o 

INSS para que, 

no prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo 

ao 

processo. 

 

2008.63.09.002249-3 - VILMA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO 

MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a 

necessidade de se 

tentar a conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h15min. Fica 

advertida 

a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, 

inciso I 

da lei 9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002250-0 - ADAO FIRMO DA COSTA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Ortopedia, determino o agendamento para o dia 08 de outubro de 2008 às 10:00 horas neste Juizado, nomeando 

para o 

ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.002258-4 - MARIA IMACULADA DA COSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002281-0 - ELZA DO PRADO ESPINHEL (ADV. SP131817 - RENATA BESAGIO RUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 
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2008.63.09.002283-3 - MARIA DE FATIMA DA CRUZ (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h15min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002284-5 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se tentar a 

conciliação das 

partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h15min. Fica advertida a parte autora de 

que o 

não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso 

de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação 

de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002287-0 - MARTA MARIA SALES DA SILVA (ADV. SP252465 - VALDICE MARIA DE 

OLIVEIRA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro 

de 

2008 as 15h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002329-1 - ANTONIO DE LIMA SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.002334-5 - NOELITA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS 

para que, no 

prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2008.63.09.002338-2 - EPHISIO JESUS CARVALHO COSTA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 
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RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para 

que, no prazo 

de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao 

processo. 

 

2008.63.09.002340-0 - NADIR PLACIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Ortopedia, determino o agendamento para o dia 08 de outubro de 2008 às 10:30 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002343-6 - CARMELITA MARIA DE BRITO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002353-9 - JOSE ERALDO LEITE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

13h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002388-6 - ARMANDO PEREIRA VALEIJO (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002396-5 - DEYSE ALVES SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia 

médica, 

redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 10h30min., a se realizar neste 

Juizado 

com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2303/2466 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002398-9 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 11h00, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002401-5 - ODEVALDO ARAUJO DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002409-0 - INACIA VICENTE DA SILVA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de 

perícia 

médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 14h00, a se realizar 

neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002420-9 - LUIZ EMELIANO DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 

2008 

as 17h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA.2. Ficam as 

partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. 
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Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os 

laudos e 

exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de 

força maior. 

 

2008.63.09.002427-1 - ROSIMERE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a necessidade de se 

tentar a 

conciliação das partes, designo audiência de conciliação para 22 de agosto de 2008 às 14h30min. Fica advertida a 

parte 

autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I 

da lei 

9099/95. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002454-4 - MARLENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 

10h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002467-2 - LAERCIO JOSE NARCISO (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 2008 as 15h00, a se 

realizar neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002484-2 - HELENO OLDRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 17h00, a se 

realizar neste 
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Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002488-0 - GLORIA MARIA LOPES MAGALHAES (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Tendo em vista a indicação de perícia na 

especialidade de 

psiquiátrica determino o agendamento para o dia 15 de setembro de 2008 às 13h00 horas neste Juizado, 

nomeando para 

o ato a Dra. THATIANE FERNANDES. 3- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 4- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia 

e 

horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da 

data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à doença que a incapacita 5- 

Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo 

quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002500-7 - THERESA RODRIGUES DOS REIS (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

13h30min, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.002504-4 - CARLOS HENRIQUE GUIDO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos em inspeção. 1- Tendo em vista a necessidade de 

complementação 

da perícia médica na especialidade de Clinica Geral, conforme solicitação do perito, determino o agendamento 

para 27 de 

agosto de 2008, as 10h20min., neste Juizado, nomeando para o ato o Dr Flávio T.Todoroki. 2- Ficam as partes 

intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- 

Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e hora indicados para realização da perícia, munida de seus 

documentos 

pessoais, laudos e exames médicos, atuais e contemporâneos à propositura da ação, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente desta determinação. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não 
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comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002509-3 - JOSE BARROS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

11h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002512-3 - MARISA FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na 

especialidade de 

Otorrinolaringologia, determino o agendamento para o dia 21 de julho de 2008 às 16:00 horas na Avenida Japão 

- 259 - 

Alto do Ipiranga - mogi das Cruzes, nomeando para o ato o Dr.Tjioe T. Sin. 2- Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação 

pertinente à 

moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intimem-se. 

 

2008.63.09.002519-6 - MARIA DO CARMO SILVA DUARTE (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 

RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro 

de 

2008 as 10h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. 

Ficam as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002535-4 - DARIO FEITOSA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 17h30min, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.002546-9 - MARIA JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

15h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002559-7 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

17h30min, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002565-2 - MARIA JOSE DE SOUZA MARQUES (ADV. SP223977 - GISELI CARDI ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

08h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 
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apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.002581-0 - LUCINDA BARRETO (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia 

médica, 

redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 08h30min, a se realizar neste 

Juizado 

com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002589-5 - SIDNEI SIMAO DE MOURA (REPRESENTADO) (ADV. SP068492 - DAISY DE LIMA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 

2008 

as 15h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA.2. Ficam as 

partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. 

Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os 

laudos e 

exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de 

força maior. 

 

2008.63.09.002598-6 - ARLETE GERVASIA DE PAULA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 1. Tendo em 

vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de 

psiquiatria 

para 11 de setembro de 2008 as 11h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA 

DE 

OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 
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(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002604-8 - MARIA ALVES BEZERRA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno perícia médica na 

especialidade de 

Clínica Geral, a se realizar neste Juizado, no dia 13 de outubro de 2008, às 13h45, nomeando para o ato o Dr. 

Marco 

Américo Michelucci. Na data designada deverá a parte autora comparecer munida de todos os exames médicos 

de que 

dispuser. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicado para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora 

cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.002618-8 - CELESTINA LEITAO DE MELO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 11h30min., a se 

realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas 

para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.002631-0 - AMORESIA ROSA GOMES (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 16h30min, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.002634-6 - ADEMILSON PEREIRA SOUSA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO 

FERMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 2008 as 
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16h00, a 

se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002645-0 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e 

comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.002650-4 - TOSHIO NIWA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e 

comprove 

documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do 

Código 

de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no 

"termo de 

prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.002657-7 - REGINA PACIS DE ASSIS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de 

perícia 

médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 09h00, a se realizar 

neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002663-2 - MARCELO EDUARDO GOMES HENRIQUES (ADV. SP157396 - CLARICE 

FERREIRA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 

2008 

as 14h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 
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todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

 

2008.63.09.002673-5 - RIVALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 09h30min, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002690-5 - ANTONIO SILVA DE ANDRADE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 17h30min., a se 

realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas 

para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.002696-6 - SILVIO CAMILO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 10h00, a se 

realizar neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 
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2008.63.09.002711-9 - PAULO MACHADO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 16h00, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002723-5 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

10h30min., 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002728-4 - KASUO KANO (ADV. SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002740-5 - ANTONIO DA CRUZ LOPES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 13h00, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 
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2008.63.09.002744-2 - AECIO FREITAS SANTIAGO (ADV. SP057790 - VAGNER DA COSTA e ADV. 

SP236893 - 

MAYRA HATSUE SENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo 

em vista a 

necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 

11 de 

setembro de 2008 as 14h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE 

OLIVEIRA. 2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao 

advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento 

à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002762-4 - ANTONIEL LEITE PORTO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de 

psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 15h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO 

HORTA 

DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.002772-7 - ALCIDES EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.002808-2 - JACKSON PRUDENCIO DA SILVA (ADV. SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE 

SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 

16h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 
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cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.002861-6 - ALBERTINA BARAO ROCHA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO CALAMARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002867-7 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002926-8 - ANTONIO VIEIRA DAS NEVES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002935-9 - KAHORU MAEJI (ADV. SP206193 - MARCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste sobre 

a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002941-4 - JOAO BAPTISTA BENEDICTO (ADV. SP148573 - SELMA APARECIDA 

BENEDICTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002959-1 - JOSE BELARMINO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.002971-2 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Oftalmologia 

para o dia 29 de julho de 2008 às 15:40 horas na rua Antonio Meyer - 200 centro Mogi das Cruzes, nomeando 

para o ato o 

Dr. Ériko H. Katayama. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, local e 

horário 

indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, 

no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.002998-0 - MARIA DO CARMO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003018-0 - IVO TOMAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003026-0 - JOSE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003029-5 - AURELINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS 

RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia 

na 

especialidade de Ortopedia, determino o agendamento para o dia 05 de novembro de 2008 às 10:00 horas neste 

Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu 

cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia 

alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova 

técnica, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003032-5 - PAULO FERREIRA BRITO (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA 

MAFUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia, 

determino o agendamento para o dia 05 de novembro de 2008 às 11:00 horas neste Juizado, nomeando para o ato 

o Dr. 

Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003038-6 - ANISIA ALVES BARROS (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste 

sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003052-0 - LUCIANO NOGUEIRA GOMES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, nomeio o Dr. Marco Americo Michelucci para realizar 

a 

perícia designada. 

 

2008.63.09.003198-6 - DEOCÉLIA MAGALHÃES (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003200-0 - LUIZ DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003206-1 - JOSE BATISTA DA SILVA JUNIOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove 

documentalmente, no 

prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo 

Civil), a 

inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" 

anexado 

aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003214-0 - BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) 

: Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003217-6 - ARIOVALDO PINTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. 

SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no 

prazo de trinta 
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dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a 

inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003345-4 - JAYME GHION (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e 

ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES- 

OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta 

dias e sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003409-4 - MARIA INES EDUARDO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003442-2 - LAERÇO SIMOES DE MORES (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003465-3 - ARLINDA FLORENTINO MARCELINO (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO 

GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 

11h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.003475-6 - LUCIANO HERIQUE ZAMBONI (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 
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conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003485-9 - MILENA APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003487-2 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 13h30min, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.003489-6 - MILENA APARECIDA DOMINGOS BOLDRIN (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE 

PAULA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003496-3 - CELCINO ALVES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no 

prazo de trinta 

dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a 

inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003511-6 - PAULO FERREIRA ALVES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 11h00, a se 

realizar neste 
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Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.003524-4 - NELSON FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003543-8 - FLORACI VITORIA DA SILVA (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 09h30min, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.003564-5 - DORGIVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de 

Ortopedia, 

determino o agendamento para o dia 05 de novembro de 2008 às 11:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato 

o Dr. 

Claudinet Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada. 4- Fica a parte autora cientificada 

de que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003571-2 - CELIO LOPES DE LANA (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- Designo perícia na especialidade de Ortopedia, 

etermino o 

agendamento para o dia 05 de novembro de 2008 às 12:30 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. 

Claudinet 

Cezar Crozera. 2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que 

deverá estar munida com toda documentação pertinente à moléstia alegada.4- Fica a parte autora cientificada de 

que o 

não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003627-3 - MANOEL FARIA DOS REIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-

se a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003631-5 - MANOEL FARIA DOS REIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-

se a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003636-4 - NEUSA APARECIDA BOLANHO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003642-0 - ARTHUR LEONARDO DE MELO ARRUDA (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA 

MAZA 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se a 

parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 
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2008.63.09.003667-4 - NATIVIDADE SANCHEZ MORENO (ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI 

TENORIO QUIRINO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Intime-se 

a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do 

feito sem 

resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa 

julgada" entre 

esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003688-1 - JOAO DIAS PEREIRA (ADV. SP194145 - THAIS GARCIA BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.003697-2 - ANTONIO SERGIO MARTINS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro 

de 

2008 as 15h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.003714-9 - PAULO CESAR TRIGO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003718-6 - LUIZ GOMES DE FARIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 
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2008.63.09.003722-8 - JOÃO ROBERTO LOURENÇO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a 

parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003723-0 - CELCINO ALVES PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Intime-

se a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003773-3 - JOSÉ EDUARDO SANTANA LEITE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove 

documentalmente, no 

prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo 

Civil), a 

inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" 

anexado 

aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003775-7 - ANTONIO CASTOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003777-0 - MANOEL FARIA DOS REIS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA e 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que informe e comprove documentalmente, no 

prazo de trinta 

dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a 

inexistência de 

"litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos 

autos 

virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.003781-2 - ANTONIO CASTOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : " Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.003786-1 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 

11h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.003823-3 - LAZARO ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP150586E - SANDRA REGINA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 18 de setembro de 2008 as 

10h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.003849-0 - MODESTA DE SOUZA (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste sobre 

a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003856-7 - HERMINDO RAYMUNDO FLACH (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003871-3 - AQUIKO MORI (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste 

sobre a 
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possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003883-0 - BENTO MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se 

manifeste sobre 

a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003902-0 - GENIVALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 17h00, a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.003905-5 - SANDRA REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 

16h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.003906-7 - JOSE AMARO JOVENCIO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 

08h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 
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2008.63.09.003909-2 - PEDRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP206647 - DAILTON RODRIGUES DA SILVA e 

ADV. 

SP201787 - EDNILSON VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de 

psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 14h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO 

HORTA 

DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. . Fica a parte autora 

cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 

5 (cinco) 

dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.003911-0 - MARIA JOSE DE ABREU E SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro 

de 

2008 as 08h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. 

Ficam as 

partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 

10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, com 

todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado 

constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.003953-5 - ODETE DO PRADO EGGERT (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) 

dias, se 

manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.003966-3 - OSVALDIR DIAS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 2008 as 17h30min., a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.003970-5 - JOSE MARTINS CUSTODIO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

13h00, a 

se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.003988-2 - ODETE SOUZA FRAM (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 

perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 08h30min., a se 

realizar 

neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.09.003998-5 - MOACIR DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 

08h00, a 

se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Intime-se. 

 

2008.63.09.003999-7 - VENANCIO NETO PEREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da 

agenda de 
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perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 16h00, a se 

realizar neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.004034-3 - ANA CARVALHO E OUTROS (ADV. SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE 

FRANCO); ANA 

FATIMA DE CARVALHO ; MARIO MARCOS DE CARVALHO ; JOSE CARLOS DE CARVALHO X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte autora para que 

informe e 

comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

(artigo 267 

do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e aquela 

apontada no 

"termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.09.004046-0 - JENELICE RODRIGUES SATELIS ALVES (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES 

SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a 

necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro 

de 

2008 as 17h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.004055-0 - SUELY SILVA LIMA (ADV. SP191043 - REGIANE FRANÇA CEBRIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cuida-se de ação pela qual a parte autora pretende a concessão do 

benefício de auxílio-doença, ou alternativamente, aposentadoria por invalidez. Formulou pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela. É a síntese. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação dos 

efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação 

e que 

haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Por sua vez o artigo 4º da Lei n. 

10.259/2001 

dispõe que: "O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para 

evitar dano de difícil reparação". A constatação dos requisitos legais para a concessão do benefício almejado 

depende 

da regular instrução do feito, especialmente pela produção de perícia médica e ainda da verificação dos demais 

requisitos 
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legais, na medida em que o benefício foi indeferido administrativamente por falta de período de carência, 

conforme 

comunicação de acostada aos autos. Por outro lado, a proximidade das datas das perícias médicas recomenda 

que se 

aguarde a conclusão da prova técnica. Posto isso, por não estarem presentes no momento os requisitos legais, 

INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela e determino o regular andamento do feito. Considerando o 

solicitado pelo 

médico perito, cancelo o agendamento da perícia anteriormente designada e redesigno perícia médica na 

especialidade 

de clínica geral, a se realizar neste Juizado, no dia 15 de outubro de 2008, às 12h20, nomeando para o ato o Dr. 

Flávio 

Tsuneji Todoroki. Deverá a parte autora no dia designado comparecer munida de todos os exames médicos de 

que 

dispuser. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, 

§ 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a 

realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. Fica a parte autora 

cientificada 

de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Por fim, intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 

(dez) dias apresente comprovante de endereço em seu nome, ou esclareça o vínculo com a pessoa referida no 

documento juntado aos autos. Intime-se. 

 

2008.63.09.004058-6 - MARIA DA GUIA DE AZEVEDO DANTAS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro 

de 

2008 as 09h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam 

as partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.004084-7 - BENEDITO CALAZANS DO NASCIMENTO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO 

FUKUMOTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se 

a parte autora 

para que informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem 

resolução do 

mérito (artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta 

ação e 

aquela apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais 

imediatamente 

conclusos para sentença. 

 

2008.63.09.004087-2 - AVERALDO MUNIS DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 

09h00, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 
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intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.004095-1 - RENATA ABDALLA CIFERRI (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS e ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, 

redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 09h30min., a se realizar neste 

Juizado 

com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.004097-5 - VALDEMIR DIAS BATISTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 

09h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.004100-1 - RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP046950 - ROBERTO BOTTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004107-4 - ADANEUZA RODRIGUES GERMANO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 
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90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.004131-1 - GLORIA CABRERA DE JESUS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004133-5 - JAIME JOSE DOS SANTOS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004134-7 - JAIME JOSE DOS SANTOS (ADV. SP112011 - MARIA RODRIGUES MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004143-8 - MARCIA BAETA DE OLIVEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. 

Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de 

psiquiatria para 28 de agosto de 2008 as 16h30min, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO 

HORTA 

DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.004154-2 - ALEXANDRE YASSUITSI OKUMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

10h00, 
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a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.004165-7 - ALICE KYOKA INAZAWA SASAHARA (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004173-6 - MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004183-9 - MARIA FERREIRA DE ABREU (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO 

GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 11 de setembro de 2008 as 

13h30min., a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com 

todos os 

laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia 

implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu 

de motivo de força maior. Intime-se. 

 

2008.63.09.004186-4 - ELIZEU DA FONSECA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 21 de agosto de 2008 as 

16h30min, 

a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes 

intimadas para 
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apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a 

parte 

autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e 

exames 

que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente 

da data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da 

prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

 

2008.63.09.004234-0 - JOVELINA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 

90 

(noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de acordo para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.004298-4 - BENEDICTO BUENO DE GODOY (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Intime-se a parte 

autora para que 

informe e comprove documentalmente, no prazo de trinta dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito 

(artigo 267 do Código de Processo Civil), a inexistência de "litispendência" ou "coisa julgada" entre esta ação e 

aquela 

apontada no "termo de prevenção" anexado aos autos virtuais. Após, volvam os autos virtuais imediatamente 

conclusos 

para sentença. 

 

2008.63.09.004303-4 - DANIEL DOREA GONCALVES (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES e ADV. 

SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Intime- 

se o INSS para que, no prazo de 90 (noventa) dias, se manifeste sobre a possibilidade de oferecer proposta de 

acordo 

para por termo ao processo. 

 

2008.63.09.004321-6 - LAIS APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA e 

ADV. 

SP207289 - DIEGO LEVI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 1. Tendo em 

vista a necessidade de readequação da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de 

psiquiatria 

para 18 de setembro de 2008 as 08h00, a se realizar neste Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA 

DE 

OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva. 4. Fica a parte autora 

cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo 

de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.004390-3 - RIVALDO STANGUINE (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de 

perícia 

médica, redesigno perícia na especialidade de psiquiatria para 04 de setembro de 2008 as 15h30min, a se realizar 

neste 

Juizado com a Dra. LUCIANA LUCIANO HORTA DE OLIVEIRA. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e 
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indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte autora 

intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames que dispuser 

para 

comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

2008.63.09.004556-0 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Tendo em vista a necessidade de 

readequação 

da agenda de perícia médica, redesigno perícia na especialidade de neurologia para 23 de julho de 2008 as 

15h45min., 

a se realizar neste Juizado com o Dr. MARCO AMÉRICO MICHELUCCI. 2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3. Fica a parte 

autora 

intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, com todos os laudos e exames 

que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da 

data respectiva. 4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão 

da prova 

técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime- 

se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES/DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE N.° 0101/2008 

 

2006.63.09.005084-4 - RAIMUNDO RICARDO DE SANTANA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Recebo o recurso 

da sentença, 

apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com 

ou sem a 

apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o 

processo 

à Turma Recursal deste Juizado.Cumpra-se. " 

 

2008.63.09.000791-1 - BENEDITO MESSIAS PEREIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95.Não obstante, fica vedada a 

execução 

provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis 

que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data de 

sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, 

intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma 
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Recursal 

deste Juizado.Cumpra-se" 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° Nº 2008/6309000099 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

MOGI 

DAS CRUZES: 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005281-6 - LUIZ LOPES JUNIOR (ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002663-9 - PAULO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001392-0 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES DELMONDES (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010162-5 - ADALBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000134-9 - ANGELA MARIA NAZARE RODRIGUES (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000157-0 - MARIA DALVA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000160-0 - GERALDO CICERO DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000162-3 - JOSEMIR PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP220238 - ADRIANA NILO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010129-7 - PAULO JAIME GASPAROTTO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.09.005269-5 - MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000164-7 - ANTONIA ALVES PEREIRA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004854-0 - MARIA APARECIDA INOCENCIO RODRIGUES (ADV. SP247394 - ANTONIO 

ROBERTO DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004660-9 - LUCIA APARECIDA ANJO DE LIMA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE 

SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000216-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000586-0 - MARIA DO CARMO LOPES DA CONCEICAO (ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE 

LIBRELON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000587-2 - DILZA SERAFIM DA SILVA FRAGA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000923-3 - SANDRA MARA GALDEVI DE BRITO (ADV. SP212677 - THAIS REGINA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009808-0 - JUREMA DOMINGOS - CURATELA (ADV. SP126063 - ANTONIO CARLOS 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008548-6 - ADENIRA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008274-6 - AURO JOSE DA SILVA (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008635-1 - MARIA DO SOCORRO SANTOS PEREIRA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.006124-0 - ANTONIO TIBURCIO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.005921-9 - MARIA LÚCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.005276-6 - JOAO ANIBAL FILHO (ADV. SP193578 - DULCINÉA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.005066-6 - MARLENE ALVES (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.09.010127-3 - ANTONIA ELIANE RODRIGUES SOARES (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI 

NOVELLI SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003728-5 - VALDIR MARCELO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003617-7 - CELINA ALVES DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003560-4 - FRANCISCA INACIA DA COSTA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009965-5 - RUTE SILVA FERREIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003258-5 - EDSON DONIZETE DE SIQUEIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010116-9 - AGENOR SOARES DE SOUZA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003251-2 - JUSSEDITE TEEREZA DE LIMA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008557-7 - MARIA DO SOCORRO SOARES FERREIRA (ADV. SP256370 - MICHELY 

FERNANDA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001078-0 - SERGIO CATARINO DOS SANTOS (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA 

MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003534-0 - ANTONIO LUCIANO DE SOUZA FILHO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000930-0 - GENIVAL FERREIRA BARRETO (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000978-6 - ANGELIN BRUNO CERUTTI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004712-2 - CECILIA GONÇALVES DIAS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003359-7 - MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA (ADV. SP025888 - CICERO OSMAR DA ROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000968-3 - ADINALDO MARTINS DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.001871-4 - JOSE MANOEL DOS SANTOS FILHO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000975-0 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003089-4 - DONIZETI AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI 

TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002969-7 - NEUZA DE SOUZA (ADV. SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000979-8 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010361-0 - VALDERESA APARECIDA VECHIATO DA CUNHA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001842-8 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000984-1 - JOSE CARLOS VAZ DA COSTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000989-0 - JOSEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010081-5 - JOSE CARLOS LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002183-2 - ROQUE ALVES MOREIRA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001060-0 - MARIA DE LOURDES DE AQUINO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001059-4 - VANDERLEI DE SOUZA ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002298-5 - SAVERIO BARBARA (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.007704-0 - MARIA TONONI (ADV. SP252465 - VALDICE MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003228-0 - SALVADOR MATIAS ALMANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.000718-2 - MARIA DAS GRACAS THEODORO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000691-8 - MARIA DO AMPARO DE SOUZA (ADV. SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002763-2 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005522-2 - ELVIS MENDONÇA VIEIRA (ADV. SP247868 - ROSANGELA MENDES DOS 

SANTOS RAPOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.001016-8 - VITOR CUSTODIO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente. Sem custas e honorários nos termos da lei. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Sai o INSS intimado. 

Intime-se o 

autor. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a inércia da parte 

autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução 

do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais 

e 

honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003552-1 - MARIA MARGARIDA SILVA LAURENTINO (ADV. SP132164 - HAMILTON DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BANCO SCHAHIN E BANCO CIFRA 

- CRED SIGA 

(ADV. SP151847-FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA). 

 

2007.63.09.009926-6 - ANTONIA ZENILDA DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001106-1 - SEIICHI OSAKO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002610-6 - IRACILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000256-8 - JOAQUIM KODAMA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003023-7 - BENEDITO ALVES (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 
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CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001407-8 - ARISTEU RODRIGUES COSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.001442-0 - MARIO SABINO TOSTA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010131-5 - VALDIR DE SOUZA DIAS (ADV. SP198823 - MIRIAN DIAS DE SOUZA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008191-2 - CLARINDA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008181-0 - VALDEMAR DORADOR SERBILLERA JUNIOR (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.000505-0 - MARIA DIVINA DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008175-4 - ALDEINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008168-7 - RAIMUNDO DUARTE DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002292-0 - ARISTIDES CARDOSO FILHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008173-0 - MARINALVA FIAIS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002665-9 - CARMELITA ALVES DA SILVA (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO PRADO DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004451-0 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004222-7 - ELDER APARECIDO GOUVEIA (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003594-6 - ANA ALICE EVANGELISTA DAVID (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003587-9 - DOMINGAS FRANCOMANA PORTELLA (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.09.005215-4 - EDWIGA RUSZCZAK SOUZA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003606-9 - JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003459-0 - JOAQUIM ROSA DE MORAES (ADV. SP122895 - OSWALDO LEMES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004174-0 - MARIA DAS DORES MARTINS (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000237-4 - CRISTIANE APARECIDA DA SILVA REPR. ZELINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP176796 - 

FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004354-2 - TATUANY LISBOA FERREIRA - REPR. PELA MÃE MARIA DO L. LISBOA (ADV. 

SP176796 - 

FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004349-9 - BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004347-5 - RAIMUNDO NONATO DE LAMEIDA (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004175-2 - ROSA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003989-7 - SOLANGE TORRES (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003979-4 - ANDRELINA BATISTA BARBOSA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 

RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003609-4 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP130115 - RUBENS MARANGAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.09.008110-1 - JOSE MARIA DE FATIMA DO ROSARIO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.09.007656-7 - VICENTE DE SOUZA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009491-8 - JOAO BATISTA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002906-9 - ANA MARIA SANTOS DOMINGOS (ADV. SP247583 - ANTENOR DA SILVA CÁPUA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002910-0 - CLEIDE MUNARIM (ADV. SP247583 - ANTENOR DA SILVA CÁPUA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003022-9 - ARISVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP247583 - ANTENOR DA SILVA CÁPUA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009919-9 - RAPHAEL MISHIO SENO (ADV. SP236893 - MAYRA HATSUE SENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003393-7 - MARIA APARECIDA RUIVO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001585-6 - LUCIANO CORRÊA DE CARVALHO (ADV. SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.009077-9 - MARIA JOSE NOGUEIRA LIMA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta MARIA JOSÉ NOGUEIRA LIMA em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial 

de R$ 

432,63 (quatrocentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos), atualizada para janeiro de 2008 e DIP para 

fevereiro 

de 2008. Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento da ação, em 31/08/2007, 

no 

montante de R$ 2.661,26 (dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte e seis centavos), os quais deverão ser 

pagos 

em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Considerando a natureza 

alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 

do 

Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Sem custas e honorários, nos 

termos 

do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. Expeça-se ofício ao INSS. Publique-se. Intime-se. 

Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002422-9 - ROSA GIAZZI DE BARROS (ADV. SP067743 - MARIA DA GLORIA SOARES DE 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e 

honorários - ao menos nesta instância -, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de aplicação 

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu 

prazo é de 

dez dias, e de que deverá constituir advogado, caso ainda não o tenha feito. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.002935-5 - OLIMPIO DE MEIRA CASTRO (ADV. SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da 

Lei 

8.213/91, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por 0LIMPIO DE MEIRA 
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CASTRO e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 

7.458,57 (Sete 

mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), atualizados para junho de 2008 e relativos 

ao 

auxílio-doença no período de 14/03/06 a 09/07/06. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Sem custas e honorários, nos termos 

do artigo 

55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e por tudo mais que 

consta dos 

autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos 

nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da 

Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003316-4 - AGUINALDO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003334-6 - JOAO EDUARDO PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003375-9 - JOSE JACINTO NUNES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003377-2 - TEREZINHA MARQUES DA CONCEIÇÃO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003383-8 - GEORGINA RODRIGUES CARAÇA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003388-7 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003341-3 - VICENTINA MARIA GOMES MACHADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002839-2 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003296-2 - ANTONIO REIS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003390-5 - ELZIRA ANANIAS LACERDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.003373-9 - JOSE MARIA SILVESTRE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.09.000100-2 - APARECIDO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dispensado o relatório, passo à análise 

e julgamento 

dos Embargos de Declaração opostos (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/2001). A Lei nº. 10.259, publicada no D.O.U de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados 

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 1º, determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 

9.099, de 

26 de setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, não houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 

diz 

expressamente que "será admitido recurso de sentença definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos 

cabíveis 

de sentença definitiva. Embora não o diga às expressas, uma interpretação sistemática e teleológica dos 

dispositivos em 

cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, 

assim como 

o cabimento e o processamento, deverá submeter-se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. 

Ademais, 

pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil. Assim, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, pois tempestivos e formalmente em ordem, para no mérito acolhê-los, 

tendo em vista 

a existência de erro material na sentença prolatada em 26/01/2006 (publicada em 03/02/2006). De fato, 

compulsando os 

autos virtuais, verifica-se que não se trata de "ação encaminhada por intermédio do denominado 'kit Juizado'", 

com 

"inexistência de documentos necessários à análise do mérito". Pelo contrário, há petição inicial firmada por 

advogado 

regularmente constituído, bem como juntada de todas as provas que as partes entenderam necessárias. Assim, 

sendo 

possível corrigir erros materiais por meio de embargos de declaração (Superior Tribunal de Justiça, EDcl no 

AgRg no Ag 

630258/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.04.2008, DJ 14.04.2008 

p. 1, e 

Superior Tribunal de Justiça, EDcl no REsp 546350/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, 

julgado em 27.11.2007, DJ 06.12.2007 p. 298), torno nula a sentença embargada, publicada em 03/02/2006, e 

passo a 

sanar o feito, prolatando nova sentença (texto abaixo), que deverá substituir a outra em sua íntegra: Dispensado 

o 

relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

De acordo 

com os documentos juntados aos autos virtuais, a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, 

outra 

ação perante 2ª Vara Distrital da Comarca de Brás Cubas, com as mesmas partes, pedido e causa de pedir 

(processo nº. 

361.02.2003.006065-4, distribuído em 24/11/2003, às 15h5min), razão pela qual entendo que ambas as ações são 

idênticas e que há litispendência entre a presente ação e aquela anteriormente proposta. Importante ressaltar, 

sobre o 

tema, o entendimento de Vicente Greco Filho, o qual afirma: " (...) litispendência é o fato processual da 

existência de um 

processo em andamento e que produz como efeito negativo a impossibilidade de haver outro processo idêntico. O 

segundo processo, se já instaurado, deve ser extinto e, se não instaurado, deve ser rejeitado (v. art. 267,V). O 

efeito 

negativo da litispendência, ou seja, a proibição de existir ação idêntica, é matéria de ordem pública, que o juiz 

pode 

conhecer de ofício, a qualquer tempo, em qualquer grau de jurisdição. As ações são idênticas quando idênticas 

são as 
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partes, o pedido e a causa de pedir". Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, pois distribuída 

somente em 14/02/2005, quando já em transcurso demanda idêntica com as mesmas partes, pedido e causa de 

pedir. 

Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do 

Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 

c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir 

advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se por inteiro esta decisão. 

Intimem-se 

as partes, conferindo-lhes novo prazo para interposição de eventuais recursos. Transcorrido "in albis" esse 

prazo, 

certifique-se o trânsito em julgado. 

 

2006.63.09.004548-4 - IRMA FURLIN BRITTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

- ao menos nesta instância -, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de aplicação subsidiária, 

nos 

termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003055-9 - OLAVO TRINDADE (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil. Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000910-5 - RISANGELA RAMOS DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) ; 

HELDER LUIZ DA 

SILVA GONCALVES(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO); HELEN DIANA DA SILVA 

GONCALVES(ADV. SP130155- 

ELISABETH TRUGLIO); MATHEUS DAVID DA SILVA GONCALVES(ADV. SP130155-ELISABETH 

TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder o benefício de pensão por morte aos autores Helder Luiz da 

Silva 

Gonçalves, Helen Diana da Silva Gonçalves e Matheus David da Silva Gonçalves, representados por Risangela 

Ramos 

da Silva, com renda mensal de R$ 679,46 (seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos), atualizada 

para 

maio e DIP para junho de 2008. Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir do requerimento 

administrativo, em 03.01.2007, no montante de R$ 12.422,07 (doze mil quatrocentos e vinte e dois reais e sete 

centavos), 

os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 

de 2001 

e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda 
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que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Sem 

custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. Intime-se, inclusive o MPF. 

Publique- 

se. Sentença registrada eletronicamente. Expeça-se ofício ao INSS. 

 

2007.63.09.000019-5 - NEYLOR RAMALHO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora e 

extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos 

nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da 

Lei n.º 10.259/01. Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá 

constituir 

advogado, caso ainda não o tenha feito.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000820-4 - MARIA FERNANDA DE SOUZA (ADV. SP135876 - ANA CRISTINA RAFFUL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos motivos acima expostos, ACOLHO os 

embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 

do 

Código de Processo Civil. 

Por oportuno, observe o Instituto Nacional do Seguro Social o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal no AI- 

AgR-ED nº 440596/PR, no HC-AgR nº 85314 / MS e no RHC-AgR nº 87417 / PA. Publique-se. Intimem-se as 

partes. 

Registrado eletronicamente. 

 

2007.63.09.005769-7 - JOSENILDO DESOUZA BARRETO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência da parte 

autora, embora 

devidamente intimada (DOE 15/05/2008), para a audiência de conciliação, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária. Sem custas ou honorários 

advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.007425-0 - WALTER ALEMANY PALAY (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos motivos acima expostos, REJEITO os 

embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 9.099/95, 1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 

do 

Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se as partes. Registrado eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a 

apurar a 

quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de 

vigência de seu 

benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema 

informatizado 

da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre 

todas as 

parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, 

mês a 

mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, 
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retroativamente, a 

partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição 

inicial, ou 

da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da 

postagem da 

documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 

(sessenta 

dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar 

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível. 

Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado 

não 

exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício 

requisitório, nos termos do artigo 17, caput e parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001. Caso o valor apurado 

ultrapasse o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes: a- caso a 

parte 

não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as 

providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, à sede 

deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela 

expedição 

de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável; b- se estiver representada por advogado 

regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja 

feito 

essa opção na petição inicial ou no curso do processo. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta 

instância. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003897-2 - JOSE ESTEVAO NICOLAU (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002733-0 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003290-1 - JOSE ROBERTO AFONSO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003320-6 - BENEDITO CEZAR ROSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005677-9 - RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da 

Lei 

8.213/91, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação proposta por RAQUEL PEREIRA DOS 

SANTOS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença com o início do 

pagamento a partir da data da realização da perícia médica, em 07.03.07, com uma renda mensal no valor de R$ 

513,54 

(Quinhentos e treze reais e cinqüenta e quatro centavos) para a competência de abril de 2008 e DIP para maio de 

2008, 

sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 30.06.08. 

Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.106,60 (Oito mil, cento e seis reais e sessenta 

centavos), 

atualizados para maio de 2008. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com 

fundamento no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2347/2466 

artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de auxílio-

doença 

seja implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 

(trinta reais) 

pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser 

recebido 

apenas no efeito devolutivo. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da 

Lei 

10.259/01. Oficie-se ao INSS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003184-9 - ROSILDA DA LUZ (ADV. SP180816 - MIGUEL SANCHEZ BAPTISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.Sem custas ou honorários 

advocatícios. 

Intime-se a parte autora. Sai o INSS intimado. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.009979-5 - SHIRLEY APPARECIDA CECILIA FONTANA (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelos motivos acima expostos, 

REJEITO os 

embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 

9.099/95, 

1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se as partes. Registrado 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a inércia da parte 

autora, 

devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução 

do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem custas processuais 

e 

honorários advocatícios. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado. Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.001152-8 - JANETE AVELAR GONÇALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003355-0 - SIDNEIA MAGALHÃES (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes. Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de 

Pequeno 

Valor. Após, dê-se baixa definitiva nos autos virtuais. Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

 

2007.63.09.009951-5 - LUCIENE NUNES DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010110-8 - JOSE UBIRATAN FERREIRA GOMES (ADV. SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS 

FERREIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.09.009970-9 - ADÃO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010019-0 - JOSE BISPO DE MATTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010022-0 - IZILDINHA APARECIDA MARTINS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010102-9 - MANOEL MESSIAS DA CRUZ (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010106-6 - EDUARDO MARCELINO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010121-2 - MARIA ELZA DA ROCHA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.000581-1 - COSMIRA FARIAS DE ALMEIDA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do 

mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e artigo 51, inciso I da Lei n. 9099/1995, de aplicação 

subsidiária.Sem honorários advocatícios e custas processuais, em face do procedimento.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) 

DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005457-6 - MARILENE APARECIDA DE LIMA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS 

GOMEZ ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por MARILENE APARECIDA DE LIMA em 

face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, e julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I 

do CPC. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 

9099/95 c/c 

o artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO 

para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.000933-6 - CARLOS DE LIMA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta CARLOS DE LIMA em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com renda mensal inicial 

de R 

$415,00 (quatrocentos e quinze reais), para a competência de maio e DIP para junho de 2008. Condeno também 

ao 

pagamento dos valores atrasados, a partir do ajuizamento, em 05.10.2007, no montante de R$3.584,12 (três mil 

quinhentos e oitenta e quatro reais e doze centavos), os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o 

trânsito 

em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. Considerando a natureza alimentícia do benefício 
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previdenciário, com 

fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o 

benefício de pensão por morte seja implantado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 

30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá 

ser recebido apenas no efeito devolutivo. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° 

da Lei 10.259/01. Saem as partes intimadas da decisão. Expeça-se ofício ao INSS. 

 

2008.63.09.000902-6 - MAURO DOMINGUES SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei 

nº 

10.259/01. Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Defiro 

os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008788-4 - MARIA DO PRADO SAMPAIO (ADV. AC000758 - VICENTE PAULO LUIZ DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008786-0 - MARIA DO PRADO SAMPAIO (ADV. AC000758 - VICENTE PAULO LUIZ DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005381-0 - MARIA DE LOURDES SERGIO MONTE (ADV. SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). A Lei nº. 10.259, publicada no 

D.O.U 

de 13 de julho de 2001, que instituiu os chamados Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, em seu artigo 

1º, 

determina a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, sempre que, entre uma e outra, 

não 

houver antagonismo. Já o artigo 5º da Lei n.º 10.259 diz expressamente que "será admitido recurso de sentença 

definitiva", sem, contudo, especificar quais os recursos cabíveis de sentença definitiva. Embora não o diga às 

expressas, 

uma interpretação sistemática e teleológica dos dispositivos em cotejo conduz o intérprete a concluir em favor do 

cabimento dos embargos de declaração, cuja interposição, assim como o cabimento e o processamento, deverá 

submeter- 

se à disciplina dos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº. 9.099/1995. Ademais, pode-se aplicar, ainda, o disposto no artigo 

535 do 

Código de Processo Civil. Assim, conheço dos embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem, para no 

mérito rejeitá- 

los, tendo em vista a total ausência de "obscuridade, contradição, omissão ou dúvida" (artigo 48 da Lei nº. 
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9.099/1995) 

no texto do acórdão. Admito que a Jurisprudência vem entendendo, predominantemente, ser possível 

empreender em 

embargos de declaração efeitos modificativos (NERY JÚNIOR, Nélson. Código de Processo Civil Comentado. 

São Paulo: 

RT, 1997. Art. 535, notas 7 a 10, p. 782), posicionamento adotado também pelo Supremo Tribunal Federal 

(Primeira 

Turma, REED 144.981-RJ, Rel. Min. Celso de Mello, v.u., DJ 8-9-95, P. 28.362). Ocorre que, no caso dos autos 

virtuais, a 

embargante pleiteia, na verdade, efetiva rediscussão da matéria já apreciada quando da prolatação da sentença, 

e "os 

embargos de declaração não se prestam à instauração de nova discussão sobre questão já decidida, pois não têm 

como 

característica o efeito infringente, o qual somente é concedido em casos excepcionalíssimos, o que não ocorre nos 

presentes autos" (Turma Nacional de Uniformização de Interpretação de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, 

processo nº. 2004.51.51.056139-4, origem na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Relator Juiz Federal Marcos 

Roberto 

Araújo Santos, julgado em 18 de setembro de 2006, por unanimidade). E é exatamente nesse mesmo sentido o 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os 

pressupostos 

legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-

processual, a 

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já 

apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes" (RE 173.459 (AgRg-EDcl) DF, Relator Ministro Celso de Mello, in RTJ 175/315 - 

jan/2001).Esclareço que em nenhum momento a embargante trouxe aos autos virtuais, em seus embargos de 

declaração, 

qualquer discussão que não tenha sido efetivamente dirimida pelo acórdão embargado. Pelo contrário. Limitou-

se em suas 

razões a insistir na mesma "controvérsia jurídica" já repelida por este juízo quando da prolação da sentença.A 

sentença 

embargada foi expressa em basear a extinção do feito sem a resolução do mérito nos termos da súmula 115 do 

Superior 

Tribunal de Justiça, bem como no disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Baseou-se, ainda, 

quanto ao 

conflito negativo de competência, na incompatibilidade fática entre o sistema informatizado dos Juizados 

Especiais 

federais e o sistema adotado na Justiça Estadual. As razões dos embargos não foram capazes de apontar 

qualquer 

"obscuridade, contradição, omissão ou dúvida" em relação à aplicação desse entendimento na sentença 

embargada.Por 

fim, ao contrário do alegado pela embargante, não há se falar em "conflito negativo de competência" sem que 

haja, 

também, a manifestação de outro juízo pela absoluta incompetência para processar e julgar o feito.Pelos motivos 

acima 

expostos, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos dos artigos 48 da Lei nº. 

9.099/95, 

1º da Lei nº. 10.259/01 e 535 do Código de Processo Civil.Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.003448-6 - MANOEL DAMAZIO NETO (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003256-1 - EDSON SERAFIM DE ANDRADE (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2351/2466 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001092-2 - FLAVIO DUTRA DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010084-0 - ELIAS PEREIRA DA COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010631-3 - ROSEMEIRE ALMEIDA DE JESUS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.004157-4 - ROSELI GUERRA PEREIRA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.007038-0 - JOSE DE JESUS COSTA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.000353-2 - ALEXANDRE RAMOS DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO O FEITO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002573-8 - VILMA BELARMINA DOS SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta VILMA BELARMINO DOS SANTOS em 

face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 c/c 

o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o 

PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002707-3 - ADÃO SANTANA SANTIAGO (ADV. SP158397 - ANTONIA ALIXANDRINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do 

Código de 

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, 

de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.003847-9 - MUTSUKO DEGUTI OGATA (ADV. SP144831 - SEBASTIAO LAURENTINO DE 
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ARAUJO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e por tudo mais que 

consta dos 

autos, JULGO IMPROCEDENTE o(s) pedido(s) formulado(s) pela parte autora e extingo o feito com resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao 

menos nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 

artigo 1º da 

Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000925-7 - SERGIO ANTONIO DO ROSARIO (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos 

autos consta, Julgo o PROCESSO extinto SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão da ausência do 

interesse de agir, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.002522-9 - JOSUÉ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002524-2 - PEDRO CANTARINO DE FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.000493-7 - MARIA APARECIDA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE 

SOUSA) ; 

SHEILA SANTANA DE SOUZA REP P/ MARIA A. S. DE SOUZA(ADV. SP226976-JOSIANE ROSA DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

presente ação proposta por MARIA APARECIDA SANT'ANA DE SOUZA por si, e representando sua filha 

SHEILA 

SANT'ANA DE SOUZA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a efetuar o pagamento dos 

valores 

atrasados no valor de R$ 33.100,50 (Trinta e três mil, cem reais e cinqüenta centavos), atualizados para maio de 

2008 e 

referentes ao período de 20/07/05 a 11/01/07.Quanto à condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o 

da Lei 

nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que determina que compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e 

julgar as 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar suas 

sentenças. 

Portanto, até a data da propositura da ação, as prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 
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salários 

mínimos, sob pena de reconhecimento da incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte 

renunciar 

expressamente ao direito excedente a este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento 

da ação 

pelo Juizado Especial, mas apenas quanto aos valores anteriores à propositura da ação. Aos valores das 

obrigações 

vincendas após a propositura da ação, não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da 

própria demora 

na prestação jurisdicional e não podem prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à 

morosidade. 

No mais, o valor da execução da sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o 

limite 

de 60 salários mínimos) e as obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na 

forma 

do artigo 17 da referida lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos 

prevista 

no § 4º do artigo 17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo 

total da 

execução mediante expedição de precatório. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e 

do artigo 

1° da Lei 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cumpra a Secretaria a decisão proferida em 

06/7/2006, 

providenciando a intimação do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do artigo 82 do Código de 

Processo Civil. 

Providencie também a Secretaria às retificações cadastrais necessárias a fim de constar a grafia correta do nome 

das 

autoras, APARECIDA SANT'ANA DE SOUZA e SHEILA SANT'ANA DE SOUZA, conforme documentos 

pessoais 

anexados aos autos virtuais.Intime-se o Ministério Público Federal. Oficie-se ao INSS. Publique-se. Intime-se. 

Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003542-2 - GERALDA APARECIDA NONATO DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) ; 

ALYNE NONATO DE BRITO(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO); GABRIELLY NONATO DE LIMA 

(MENOR)(ADV. 

SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por 

GERALDA 

APARECIDA NONATO DOS SANTOS E OUTROS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, 

para que seja implantado aos autores o benefício de pensão por morte, com renda mensal de R$ 656,48 

(seiscentos e 

cinqüenta e seis reais e quarenta e oito centavos), atualizada para a competência de maio de 2008 e DIP em junho 

de 

2008. Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, no montante de R$ 10.865,13(dez mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e treze centavos), calculados a partir do ajuizamento, em 15/03/2007, atualizados até maio 

de 

2008. Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259 de 

2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja 

implantado, no 

prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda 

que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Os 

valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de 

seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

10.259/01.Expeça-se 

ofício ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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2007.63.09.010290-3 - ELLEN SILVA DE SOUSA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) ; DAVI 

SILVA SOUSA 

(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); VANESSA SILVA DE SOUSA(ADV. SP183583-MÁRCIO 

ANTÔNIO DA 

PAZ); VALDITE SOUSA SILVA(ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a 

presente ação, proposta por ELLEN SILVA DE SOUSA, DAVI SILVA SOUSA E VANESSA SILVA DE 

SOUSA, 

representados por sua mãe VALDITE SOUSA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) 

DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora da 

ação e extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem 

condenação em custas e honorários nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n. 9.099/95, c/c 

artigo 

1º da Lei n. 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004509-5 - VIRGILIO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP212278 - KATIA REGINA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002627-1 - VIRGINIA C SANTOS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) ; 

DALILEIA 

CUSTODIO DE MORAES(ADV. SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO); KELLY CRISTINA 

CUSTODIO DE 

MORAES(ADV. SP154269-PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.002269-1 - DARWIN DE OLIVEIRA (ADV. SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.001243-0 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.010122-4 - CLAUDIO JOSE BENTO (ADV. SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à ausência superveniente de interesse 

processual, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 

c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias 

e de 

que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do 
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mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios 

da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.001798-9 - MARIA DAS GRACAS SOARES SANTOS (ADV. SP237415 - WILLIAN SANCHES 

SINGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001961-5 - HAROLDO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001796-5 - ESMAEL FERREIRA LEITE (ADV. SP237415 - WILLIAN SANCHES SINGI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002045-9 - LUIZ CATULINO (ADV. SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002087-3 - JOSE BARBOSA FILHO (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002406-4 - IRINEU ALVES TRINDADE (ADV. SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002441-6 - MIRIAN DOS SANTOS XAVIER MOREIRA DA COSTA (ADV. SP186299 - ANGELA 

FABIANA 

QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000708-0 - PAULO SOARES SANCHES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000210-0 - GERCINO INOCENCIO RODRIGUES (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002622-0 - TERESINHA DO ROSARIO OKADA (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES 

BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002612-7 - IGNACIA MITZI PEDRO BARUFI (ADV. SP103710 - JOANA MARIA DE ARAUJO 

AMARAL 

BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002973-6 - VALDOMIRO AMARO DE SOUZA (ADV. SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000397-8 - ANTONIO PASTEGA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002636-0 - REGINA ANTONIA SANTANA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE 

OLIVEIRA 

ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001870-2 - LUIZ CARLOS GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 
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CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002501-9 - DIRCEU DE CARVALHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001779-5 - SIDALICIA ROCHA JARDIM (ADV. SP145840 - ANGELA DE CASSIA ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001755-2 - MARIA ALBERTINA DE LIMA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001884-2 - JOSE ALMIR DE LIMA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001882-9 - WALTER ARO MOLINA PRADO FILHO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001935-4 - JOSE EDUARDO CAVALCANTE VIEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.004140-9 - ALDA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002076-9 - LUIZ CARLOS GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002146-4 - ALCIVAN PINHEIRO DE MORAIS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002405-2 - ASSIS PINHEIRO DE LIMA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008676-4 - ADILSON DA SILVA ALVES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001671-7 - EDIVALDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000337-1 - FRANCISCA MARIA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000500-8 - JOSE CARVALHO DE AVILA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002584-6 - VALTER SIMAO DE MOURA (ADV. SP068492 - DAISY DE LIMA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000420-0 - LUIZ FERNANDO MIGUEL (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 
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VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000401-6 - JOANA MARIA CANDIDO (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA 

FEITAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000389-9 - DINALVA FERNANDES SANTANA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001670-5 - JOSE DE DEUS FEITOSA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001632-8 - MANOEL JOSÉ DA NATIVIDADE (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000246-9 - WILSON RODRIGO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001180-0 - SUELI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001202-5 - JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001584-1 - IRAIDE JOSE ORNELES (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001628-6 - ANISIO FERNANDES DE TOLEDO (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE 

ALMEIDA 

FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.001014-4 - MARIA CELINA CUSTODIO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O 

PROCESSO, SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, e com 

apoio no 

disposto no inciso I, do artigo 51 da Lei n. 9.099/95, ambos de aplicação subsidiaria,Sem custas e honorários nos 

termos 

da lei.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.009727-0 - MOISES BARBOZA DE LIMA (ADV. SP016317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

extinto o feito 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é 

de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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2006.63.09.002811-5 - DORALICE DE ALMEIDA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, a fim de regularizar o erro material no 

dispositivo da 

sentença embargada, substituo o dispositivo da sentença prolatada em 03/05/2007 pelo texto abaixo, 

MANTENDO EM 

SUA ÍNTEGRA o restante do termo:"Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta DORALICE DE ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), a fim de conceder-lhe o benefício de pensão por morte, com DIB em 29/06/2006 (data do 

ajuizamento da 

ação) e renda mensal atual de R$ 498,53 (quatrocentos e noventa e oito reais e cinqüenta e três centavos) para a 

competência de março de 2007 e DIP em abril de 2007.Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, 

apurados 

até abril de 2007, no montante de R$ 5.158,17 (cinco mil cento e cinqüenta e oito reais e dezessete centavos), os 

quais 

deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Considerando 

a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 de 2001 e no 

artigo 

461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 15 

(quinze) 

dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que 

desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Sem custas e 

honorários, 

nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Saem as partes intimadas da decisão.Expeça-se ofício ao INSS. 

 

2006.63.09.004480-7 - NEUSA TEODORO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por NEUSA TEODORO em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, e 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios 

da justiça 

gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) 

DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003004-7 - MARIA JOSE OLIVEIRA LEÃO (ADV. AC002572 - IRENITA DA SILVA CARDOSO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, pelo que JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

com base 

no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil c/c artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95.Sem custas e 

honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que 

DEVERÁ 

CONSTITUIR ADVOGADO.Sai o INSS intimado dessa decisão. Intime-se a autora. 

 

2008.63.09.003371-5 - JOSE RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo o presente feito extinto sem 

resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao 

menos 

nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do 
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artigo 1º 

da lei n. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.000780-7 - JOSE BOLIVAL CARDOSO DE JESUS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado 

pela parte autora 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social, julgando o processo extinto com resolução do mérito, nos termos 

dos 

artigos 269, inciso I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, 

nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.005935-5 - JEIEL PEREIRA RIOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo a parte autora carecedora da ação quanto ao pedido de recálculo do benefício e JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido de revisão dos índices de reajustamento, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do 

artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 

(dez) dias 

e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.008811-9 - DILMA SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a 

presente ação proposta por DILMA SANTOS TEIXEIRA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a efetuar 

o pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 20.178,45 (vinte mil cento e setenta e oito reais e quarenta e 

cinco 

centavos), atualizados para junho de 2008 e referentes ao período de 20.11.2001 até 10.01.2003.Os atrasados 

deverão 

ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado desta decisão.Sem custas e honorários, 

nos 

termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-

se ao 

INSS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.007641-2 - MARIA DA GLORIA SILVA FIGUEREDO (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO 

STANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 
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advogado. Expeça-se ofício à "Clinimed Ltda", sociedade simples limitada inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

02.495.324/0001- 

73, com sede na Rua Barão de Jaceguai, 117, Centro, Mogi das Cruzes, CEP 08.710-160, para que tome 

conhecimento 

do exame anexado aos autos virtuais em 28/04/2008 e informe ao juízo acerca de sua autenticidade bem como 

para que 

identifique o responsável pela sua assinatura, no prazo de cinco dias. Junte-se ao ofício, além do exame citado, 

cópia 

desta sentença e do laudo pericial firmado pela Dra. Thatiane Fernandes. Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme 

artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004600-2 - ELZA BARBOSA LOPES (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003526-8 - GILBERTO CONSTANTINO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009684-8 - JOSE LUIZ LEITE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.001833-7 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP262087 - JOSÉ FERREIRA QUEIROZ 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004865-5 - MAURICIO DE LIMA COSTA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000435-1 - MARIA JOSE DA CONCEICAO DE LIMA (ADV. SP233167 - GEANE RIBEIRO 

CALAMARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002597-4 - REINALDO FERNANDO DE JESUS (ADV. SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.009980-1 - MARIA EDILENE DE LIMA (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO 

HENRIQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.000406-1 - MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA LANZOTTI (ADV. SP107165 - JOSE LUCIO NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.008692-2 - ALINE FERNANDES ZUIANI/ REP/ ELIETE FERNANDES AGUIAR ZUIANI (ADV. 

SP225072 - 

RENATO DOS SANTOS GOMEZ ) ; MARIANA FERNANDES ZUIANI/REP/ ELIETE FERNANDES 

AGUIAR ZUIANI 
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(ADV. SP225072-RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

ação, 

proposta por ALINE FERNANDES ZUIANI E MARIANA FERNANDES ZUIANI, representadas por ELIETE 

FERNANDES 

AGUIAR em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem custas e honorários, nos 

termos do 

artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. 

Sentença 

registrada eletronicamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 14/07/2008 à 15/07/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 

documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2362/2466 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP124131 - ROSELY TOLEDO BERTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES DE CASTRO GONCALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUSELITO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARCEONILIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ERNESTO 

ADVOGADO: SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA GOMES CAETANO 

ADVOGADO: SP198886 - WILLIANS BARROS MEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.11.004305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PAULA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRO CORREIA SILVA 

ADVOGADO: SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 15:55:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR SILVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AGUIAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA BETE APARECIDA DUARTE CORDEIRO 

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO SANTANA SOUZA 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO MARTINS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/09/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOMAR FERNANDES SEDREZ 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINA DE JESUS QUELHAS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 13:05:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/07/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA MARIA TRINDADE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 13:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.004322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONORA SIMOES 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO MATIAS 

ADVOGADO: SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SIDES BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORAH FERNANDES GONCALVES 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DE SOUZA CARRAMÃO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON VIEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP117385 - ROSIMAR DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA DO NASCIMENTO TOLEDO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIME GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 403/2008 

                           

2007.63.11.007190-6 - JORGE SERAPIÃO ARAUJO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Vistos em tutela antecipada. 

1.A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Compulsando a documentação médica apresentada no presente feito, verifico que a parte autora também 

noticia 

problema psiquiátrico, o qual deverá ser examinado pelo expert da área. Assim designo perícia médica judicial 

psiquiátrica, 

a ser realizada nas dependências deste Juizado (4º andar), para 18 de agosto de 2008, às 11:55 horas. 

A fim de possibilitar o exame médico pericial retro-designado, deverá a parte autora juntar aos autos, até a data 
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de 

realização da perícia, todo e qualquer outro documento, relatório, exame e prontuários médicos de que dispuser 

a respeito 

da moléstia declinada na petição inicial. 

3. Após a entrega do laudo judicial na especialidade médica ora designada, considerando a possibilidade de 

julgamento 

antecipado da lide, determino a intimação do Instituto réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente 

eventual 

proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), 

em 

prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.007201-7 - EMILIANO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 
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efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009106-1 - ADELMO FLOR DE LIMA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 
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2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.009665-4 - JONAS MIRANDA RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 
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apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.010694-5 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 

sentença. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011304-4 - MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011417-6 - MARIA JOSE SANTOS DE JESUS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões 

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, 

dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos 

para 
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sentença. 

Intimem-se. 

2007.63.11.011698-7 - LUIZ GONZAGA SALES SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000046-1 - PAULO DE LIMA LEITAO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000092-8 - ROBERTO GARIBALDI CASAES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. Considerando que laudo pericial judicial foi anexado aos autos virtuais em 12.05.2008, passo a analisar o 

pedido de 

tutela antecipada. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, 

conforme 

redação dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da 

verossimilhança da alegação, sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

ainda 

quando ficar caracterizado o abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 
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não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000097-7 - LUIZ PAULO SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000105-2 - GILDA CELIA ARRUDA MEDEIROS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000176-3 - NOBERTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 
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Intimem-se. 

2008.63.11.000255-0 - JOSE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000318-8 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS PINTO (ADV. SP261839 - ANITA DE SOUZA 

MONTE 

GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000402-8 - SILVANI MACIEL DA SILVA SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 
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Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000788-1 - JOSE MAURINO BIANO (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 
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caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000911-7 - PEDRO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 
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de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000977-4 - MARIA ZEANI DE ANDRADE (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 
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incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001022-3 - IRINEU GONZAGA RIBEIRO (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001029-6 - ADEMIR JOSE DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 
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pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001262-1 - ODETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 
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Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001299-2 - VALDEMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001305-4 - JOSE MARIANO MAGALHAES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001310-8 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001674-2 - DULCINEIDE SALUSTIANO SANTOS LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001683-3 - JOSIVALDO JOAO DE SANTANA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 
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Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001756-4 - MILTON CARLOS KOEDEL (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001757-6 - FRANCISCA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001759-0 - JOSEFA APARECIDA BARROZO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

Realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 
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não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001761-8 - ERMINIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001777-1 - MARIA LUCIA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001785-0 - JOSE SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 
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Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001841-6 - LINDALVA NASCIMENTO DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001879-9 - SANAFLAN DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002016-2 - MARIA DA GUIA PAIVA BATISTA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 
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Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

aditar/apresentar a sua contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e 

ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002148-8 - MARLY GOMES DA SILVA FREIRE (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 
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resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.002511-1 - DARIO DOS SANTOS NETO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação 

dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da 

alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar 

caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 
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fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

2. Outrossim, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a intimação do Instituto 

réu para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, para 

apresentar a sua 

contestação, no prazo legal (30 dias), em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Havendo interesse, manifeste-se a parte autora no mesmo prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo médico judicial. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.004223-6 - MIRIAM MARIA DOS SANTOS (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de 

viabilizar a perícia. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

2008.63.11.004227-3 - MARCELO FONTES ENCARNATO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004229-7 - MARIA JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.004237-6 - CARLOS DE SOUZA GILBERTI (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA SOARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004246-7 - MILTON DE PONTES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004264-9 - NAOR JUSTO DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004267-4 - ARMANDO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004270-4 - FRANCISCO ANTONIO MACHADO PINHEIRO (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS 

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 
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autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004272-8 - EDSON PLÁCIDO DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício em 

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes 

autos. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que 

possam 

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em 

relação a 

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Prazo: 30 dias. 

Int. 

2008.63.11.004285-6 - BENEDITO OSVALDO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004289-3 - JOAO GERALDO TAVARES (ADV. PR017683 - MARIA APARECIDA ROLIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004293-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 
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domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004307-1 - VALMIRO CORREIA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO 

PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004311-3 - MARCIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 404/2008 

 

2005.63.11.002451-8 - MANOEL JOSE VERISSIMO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Leia-se: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 
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Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

No mais, tendo em vista a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos para a 

Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos. 

Intimem-se. 

2006.63.11.005530-1 - RENATO DELLA VOLPE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Leia-se: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

Intimem-se. 

2006.63.11.006161-1 - GERALDO QUIRINO DA SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Inicialmente ressalvo que o termo de adesão anexado aos autos é válido, em que pesem as alegações da parte 

autora, eis 

que firmado por pessoa maior, capaz e letrada, e que manifestou livremente sua vontade de aderir a acordo 

proposto pela 

ré. 

Contudo, apesar de na petição inicial a parte autora não haver especificado as contas sobre as quais pleiteava a 

correção, faculto à CEF comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, a existência de conta de FGTS da parte autora 

referente 

à CIA DOCAS de Santos, no período de janeiro de 1989, e, em caso positivo, comprovar se sobre a mesma já foi 

feita a 

correção do Plano Verão (jan/89). 

Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

2006.63.11.008447-7 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Adito a sentença anteriormente proferida, nos seguintes termos: 

Onde se lê: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Leia-se: 

"A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita." 

Não havendo alteração no conteúdo decisório da sentença anteriormente prolatada, não há que se falar em 

devolução de 

prazo recursal. 

Intimem-se. 

2006.63.11.008601-2 - MARCELA DOS SANTOS GOMES (MENOR, REPRES.P/) E OUTRO (ADV. SP153037 

- FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES); ISABELA VITORIA DOS SANTOS GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Incumbe à autarquia adotar as providências necessárias ao integral cumprimento da sentença. 

Oficie-se à Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, esclareça a ausência 

de 

pagamento do benefício de auxílio-reclusão, concedido em sentença, sob pena de incorrer em crime de 

desobediência 

(artigo 330, do Código Penal). 

No mais, apresente a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, documento que comprove a inscrição no 

Cadastro de 

Pessoas Físicas, devendo, no caso de menores de idade ou incapazes, providenciar a inscrição junto à Receita 

Federal, 

sob pena do pagamento ficar sobrestado até que se ultime o cadastro. 

Intimem-se. 

2006.63.11.009914-6 - VANIA DE MORAES MAGALHAES (ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA 

SENGER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1. Preliminarmente, verifico que a patrona da parte autora juntou documentação pertinente à moléstia 

informada a 

destempo, eis que apresentou tais informações somente após a realização da perícia médica e, ainda, após a 

juntada do 

laudo médico judicial, inviabilizando a análise dos documentos no momento da elaboração do laudo médico. 

A esse respeito, é certo que, em se tratando sobremaneira de períca psiquiátrica, imprescindível que todos os 

documentos 
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médicos que possam elucidar o histórico de saúde da parte autora sejam carreados aos autos até a data da 

realização da 

perícia, sob pena de prejudicar a aferição pericial e tumultuar o andamento processual. No entanto, em prestígio 

aos 

princípios que norteiam os trabalhos do Juizado Especial Federal e tendo em vista que entendo que a parte 

autora não 

pode ser prejudicada pelo atraso na juntada da documentação médica, defiro excepcionalmente a 

complementação de 

perícia à luz dos documentos abaixo requisitados. Advirto, todavia, que a patrona da parte autora deverá ser 

mais diligente 

nos casos em que milita de sorte a carrear todos os documentos médicos necessários a aferição do quadro de 

saúde de 

seus clientes até o dia da realização da perícia. 

Outrossim, considerando a notícia trazida aos autos virtuais de interdição da parte autora, apresente a autora o 

processo 

de interdição, na íntegra, da Justiça Estadual e curatela, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do 

processo 

na fase em que se encontra. 

Cumprida a providência acima, dê-se vista para o perito médico, Dr. Geraldo Teles Machado Jr, complementar 

o laudo 

médico à luz da documentação trazida aos autos, no prazo de 5(cinco) dias. 

2. Determino a expedição de ofício à Gerencia Executiva do INSS, para requisitar cópia integral do 

procedimento 

administrativo NB.21/067204447-1, em nome de Vania de Moraes Magalhães, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, da cópia da petição 

inicial, bem 

como de todos os elementos que possam identificar a autora - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a 

evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo. 

3. Com a juntada da documentação e do laudo complementar, dê-se ciência às partes para manifestação, no 

prazo de 10 

(dez) dias, ficando resguardado o direito do INSS apresentar eventual proposta de acordo, ou, em não sendo 

possível, em 

apresentar/aditar a sua contestação à luz dos documentos ora requisitados. 

O feito será julgado em pauta extra, e dispensa comparecimento das partes. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.11.011370-2 - MARIA DAS DORES MACIEL DA SILVA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

 À Contadoria para conferência e parecer. 

 Após, tornem conclusos. 

 2007.63.11.000074-2 - ANTONIA ELIENEIDE OLIVEIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 11.07.02008: de acordo com a sentença, foi determinado que: 

..."O benefício ora reconhecido deverá ser pago até nova reavaliação médica na esfera administrativa da parte 

autora, 

ocasião em que o INSS deverá necessariamente avaliar a possibilidade de encaminhamento da parte autora para 

programa de reabilitação para outra atividade compatível com a sua restrição física ou, em sendo o caso, 

comprove a 

incapacidade de fazê-lo, à luz de seu grau de escolaridade, faixa etária e restrição física"... 

Considerando que o réu realizou nova perícia em 30.04.08 e somente após, em razão da alta médica, cessou o 

benefício, 

tenho como cumprida a sentença nos exatos termos em que proferida. 

Eventual caso de agravamento da enfermidade da parte autora e novo indeferimento pelo INSS deverão ser 

discutidos em 

nova ação judicial, visto que se trata de novo fato gerador que deverá originar novo processo. 

Aguarde-se a comunicação do pagamento da requisição de pequeno valor pela Caixa Econômica Federal. 

Int. 

2007.63.11.002078-9 - DIANA BARBOSA DE SOUZA (REP. P/ SUA GENITORA) (ADV. SP238596 - CASSIO 

RAUL 
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ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada 

dependência 

econômica. 

Como o vínculo entre o segurado falecido (avô) e a parte autora (neta) não está enquadrado nas hipóteses legais 

de 

presunção da dependência econômica, são necessários maiores esclarecimentos acerca da situação familiar, pois 

pelo 

menos em sede de exame imediato, não há elementos suficientes para comprovação de sua dependência 

econômica em 

relação ao segurado falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se. Intimem-se. 

Conforme manifestação expressa da parte autora pela manutenção da audiência de conciliação, instrução e 

julgamento já 

designada, aguarde-se. 

2007.63.11.003917-8 - FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. SP210664 - MARIA APARECIDA DA 

SILVA 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1. Em que pese a parte autora não ter apresentado o pedido de requerimento administrativo de concessão de 

benefício 

previdenciário de auxílio-doença, excepcionalmente, reputo como comprovado o prévio requerimento 

administrativo, como 

DER-17.03.2006, considerando o documento de fls.46 juntado com a exordial (Recurso à Junta de Recursos da 

Previdêncial Social). 

2. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, indeferido/cessado na via administrativa. 

A negativa administrativa do INSS pautou-se no exame médico, no qual o perito do ente autárquico não apurou 

incapacidade para o trabalho. 

No entanto, realizada a perícia médica judicial, restou apurada a incapacidade da parte autora para a atividade 

laboral. 

Sendo assim, num exame preliminar, vislumbro presentes os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida, uma 

vez que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é plausível. 

De seu turno, a demora na eventual concessão da medida, já que a parte demandante está privada do 

recebimento do 

benefício previdenciário, dado seu caráter alimentar, nestas condições, autoriza o deferimento do provimento 

jurisdicional 

antecipativo, caso contrário há risco da ineficácia de eventual provimento final. 
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Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação. 

O receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo em 

algum fato 

concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração 

subjetiva 

da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Reservo a apreciação no tocante à extensão da incapacidade para o trabalho da parte autora, bem como 

eventuais 

efeitos patrimoniais daí decorrentes para fins de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

para após a 

elaboração do parecer contábil na prolação da sentença. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

3. Outrossim, verifico que os documentos juntados em cumprimento ao determinado à Justiça Trabalhista, em 

decisão nº 

10520/2007 e 2032/2008, estão ilegíveis. 

Posto isso, considerando que a parte autora pretende o comprovar sua qualidade de segurado com fundamento 

em 

reconhecimento de vínculo trabalhista obtido em reclamatória - ao que tudo indica, sem a intervenção do INSS 

como 

terceiro interessado - determino a expedição de ofício à 2ª Vara da Justiça do Trabalho de Santos, para que 

remeta a 

este Juízo, com a maior brevidade possível 15 (quinze) dias, certidão de objeto e pé, informando o inteiro teor do 

acordo/ 

sentença e se houve trânsito em julgado dos autos do Processo nº 1085/2003, em que são partes Fernanda dos 

Santos 

Barbosa (reclamante) e empresa KC& AMORIM DOS SANTOS. 

Oficie-se. 

Sem prejuízo, considerando a reiteração do ofício, fica facultado à parte autora apresentar a cópia integral do 

processo 

trabalhista acima apontado, eis que constitui ônus do demandante a comprovação do vínculo empregatício e, em 

última 

instância, da qualidade de segurado. 

4. Reitere-se a expedição de ofício à Procuradoria Geral do INSS - Dívida Ativa, para que informe se houve 

recolhimento 

das contribuições previdenciárias relativas ao processo trabalhista mencionado no item acima, comprovando 

documentalmente nos autos. Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de 

outras 

penalidades legais. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora - tais como número do RG, CPF e PIS - de sorte a evitar conflito 

de 

informações em relação a eventual homônimo. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

5. Após o cumprimento do determinado nos itens 3 e 4, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dez) dias, a fim de 

apresente eventual proposta de acordo, ou, em não sendo possível, em apresentar a sua contestação, no prazo 

legal, em 

prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. Em seguida, dê-se vista à parte autora em igual prazo. 

6. Cumpridas as providências, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

7. Por fim, venham os autos à conclusão para sentença, eis que reputo desnecessária a realização de nova 

audiência de 

instrução e julgamento. 
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Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2007.63.11.004302-9 - MARIA EDITE DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR 

e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

O código de processo civil admite que a procuração geral para o foro seja conferida por instrumento particular, 

desde que 

nele conste a assinatura da parte (CPC, art 38). No caso, o autor está indevidamente representado no processo, 

pois, por 

ser analfabeto, sua procuração deveria ser passada em cartório, por instrumento público, e não por instrumento 

particular. 

Assim sendo, concedo o prazo de 15(quinze) dias para que a parte autora regularize sua representação 

processual. 

No silêncio, fica prejudicada a interposição de recurso, devendo a serventia proceder a exclusão do advogado do 

cadastro do juizado, e dar prosseguimento ao feito, certificando o trânsito e lançando baixa no sistema. 

Intime-se. 

2007.63.11.005297-3 - ESEQUIEL OLIETE ESTELA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

 Da atenta leitura do laudo médico pericial, reputo necessário um reparo em relação à manifestação da parte 

autora sobre 

o referido documento. 

O fato de o autor ser portador de doença, de acordo com os itens III e VI do laudo, bem como a resposta ao 

quesito nº 1 

do Juízo, absolutamente não "atesta o estado de incapacidade para o exercício de seu mister habitual, conforme 

a 

resposta aos quesitos 9 e 10 do juízo". 

Por óbvio, tais quesitos mencionados pelo autor não indagam se o periciando está incapacitado, mas sim, caso 

esteja. E a 

diferença não é sutil... 

Despiciendo observar que a indagação quanto à incapacidade do periciando está inserta no quesito 2 do Juízo 

que, aliás, 

foi respondido pela senhora perita nos seguintes termos: 

"O autor está afastado do trabalho desde o ano de 2002. No momento, apresenta níveis tensionais dentro dos 

valores da 

normalidade. Não foram anexados aos autos qualquer documentação médica que dê sustentação a uma eventual 

incapacidade laborativa". (destaquei) 

Consigno, ainda, por ser razoável, que toda a documentação médica pertinente à perícia médica deve (ou 

deveria) ser 

juntada aos autos, no máximo, até a data da sua realização. 

Assim, considerando as respostas aos quesitos 5 e 10 do Juízo, defiro, excepcionalmente, o prazo de 30 (trinta) 

dias para 

a juntada de eventuais documentos médicos do autor, desde o seu afastamento da atividade laboral até a 

presente data, 

de sorte a comprovar a evolução da enfermidade que acomete o autor. 

Se e desde que atendida essa providência, intime-se a senhora perita para complementar a respectiva perícia, 

esclarecendo se há incapacidade laboral e qual a sua extensão. 

Após, abra-se vista às partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Por fim, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005446-5 - VALDILICE DE DEUS DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Considerando à divergência de nomes com o mesmo CPF, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 

(dez) dias 

apresente a este juízo cópias de sua certidão de nascimento, certidão de casamento com eventual averbação de 

separação/divórcio. 

2. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

3. Cumprida adequadamente a determinação supra, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

2007.63.11.005672-3 - EVA MENES DO NASCIMENTO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 
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RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo do INSS apresentada em 

petição 

datada de 11 de julho do 2008. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

2007.63.11.006820-8 - FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA SILVANO (ADV. SP170533 - ÁUREA 

CARVALHO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo do INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação 

do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora 

 2007.63.11.009970-9 - VANIA DE SOUZA ALONSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolo nr 23348/08. 

Defiro. Determino o cancelamento da certidão de trânsito em julgado. 

Desentranhe-se a petição protocolada sob nr 18767/08, cancelando-se o respectivo protocolo referente ao 

processo nr 

2006.63.11.003925-3. 

Após, proceda-se novo protocolo do recurso interposto, vinculando a este processo, com data retroativa a 13 de 

junho de 

2008. 

Sendo assim, verifico que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

2007.63.11.010660-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Cumpra a parte autora integralmente a decisão n.º 1497/08, trazendo aos autos a procuração original, conforme 

determinado, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após devidamente cumprida a providência acima, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação da 

petição 

protocolada em 25.06.08. 

Int. 

2007.63.11.010760-3 - ALCIONE ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS através da 

petição de 

04.06.08. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

2008.63.11.000177-5 - MARIANA DE PAULA SANTOS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 04.07.2008: Indefiro a impugnação ao laudo médico judicial eis que não verifico qualquer 

incongruência, pois o 

perito, ao realizar o exame físico e à luz dos documentos médicos apresentados pela parte autora, não constatou 

incapacidade. No mais, é certo que se a parte ora demandante pretendia impugnar o laudo médico com base em 

conclusão médica particular, poderia ter nomeado o médico para atuar como assistente técnico, faculdade esta 

de que 

não se utilizou a parte no dia da perícia. Posto isso, mister prevalecer o laudo médico judicial, eis que a perícia 

foi 

conclusiva. 
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Outrossim, ante a indicação do perito médico judicial ortopedista e os documentos médicos apresentados, reputo 

necessária a realização de perícia médico judicial na especialidade de cardiologia, que ora designo para o dia 

07.01.2009, 

às 9:20 horas, a ser realizadas nas dependências deste Juizado. 

Intimem-se. 

2008.63.11.000952-0 - IGNEZ DE MATTOS AREIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada 

irregularidade 

na cessação do benefício. 

Não trouxe a parte autora, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação da 

irregularidade da cessação do benefício. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido e cessado o benefício de pensão por morte (São Paulo - Brás 

Leme - 

NB: 21/000.774.642-3), a fim de que apresente o respectivo processo administrativo e quaisquer outros relativos à 

parte 

autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

3. Cite-se. Intimem-se. Após, remetam-se os autos virtuais à Contadoria Judicial. 

2008.63.11.001632-8 - ALMERITA LEMOS RIBEIRO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 
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Intimem-se. 

2008.63.11.001779-5 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a possibilidade de acordo com base no(s) laudo(s) 

pericial(ais) 

anexado(s) aos autos. 

Findo o prazo estipulado, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente 

feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

2008.63.11.001798-9 - IRENE BASTOS FARAULA (ADV. SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Pelos documentos anexados aos autos, em verificação preliminar, quando do óbito do instituidor, não mais 

ostentava a 

qualidade de segurado. 

Vejamos, o último vínculo empregatício cessou em 17/12/1993 e o óbito ocorreu em 10/12/1999. Ainda que se 

estenda 

o período de graça por mais 12 meses em razão de recebimento de seguro-desemprego, a qualidade de segurado 

se 

estenderia até dezembro de 1994 (cinco anos antes do óbito). 

Também não é possível, ao menos nessa análise prévia, a extensão do período de graça nos termos do § 1º do art. 

15 da 

Lei 8.213/91, por não contar o instituidor com mais de 120 contribuições mensais ininterruptas. 

Assim, o direito pugnado não é inequívoco quanto à existência da qualidade de segurado. A questão depende de 

produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se. 

2008.63.11.001862-3 - ALDA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união 

estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação da existência e 

manutenção 

da união estável. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 
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pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Oficie-se à agência do INSS em que foi requerido o benefício de pensão por morte, a fim de que apresente o 

respectivo 

processo administrativo e quaisquer outros relativos ao falecido. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os 

elementos que possam identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar 

conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis, inclusive quanto à averiguação da conduta capitulada no artigo 330 do Código 

Penal. 

3. Considerando que na certidão de óbito anexada aos autos consta que o falecido tinha um filho menor de idade, 

emende 

a parte autora sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, indicando, inclusive, o endereço 

onde 

deverá ser citado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

4. Após a regularização do pólo passivo providencie a serventia a inclusão do Ministério Público Federal, 

cientificando-o 

dos termos da presente ação. 

5. Citem-se. Intimem-se. Após, o cumprimento das providências determinadas remetem-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

2008.63.11.001877-5 - MARIA IVONE BISPO (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Chamo o feito à ordem. 

1. Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união 

estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação da existência e 

manutenção 

da união estável. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Considerando manifestação expressa da parte autora pela realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, designo-a para o dia 04/08/2009, às 15:00 horas. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.001979-2 - FATIMA VITORIA CABARITI (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada 
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A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação a invocada união 

estável. 

Não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação acerca da condição de 

segurado do falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Considerando a manifestação expressa da parte autora para realização da audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento, designo-a para o dia 04/08/2009, às 14:00 horas. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.002498-2 - ARIZLA LOBIANCO VILLELA (ADV. SP131010 - RICHARD MILONE CACKO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso concreto, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem 

presentes os pressupostos erigidos pelo artigo 273 do CPC, necessários à sua concessão. 

A argumentação articulada pela parte autora no pedido de antecipação dos efeitos da tutela torna inviável a sua 

apreciação. 

Com efeito, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Oficie-se ao réu para que informe a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, uma projeção do valor a que a 

parte autora 

faria jus se a GIFA (Gratificação de Incremento da Fiscalização/Arrecadação) tivesse sido concedida em julho de 

2004, tal 

como requerido, para fins de verificação da competência deste Juizado. 

Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

2008.63.11.002623-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES (ADV. SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 
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No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu e do processo administrativo. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.002629-2 - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO (ADV. SP189354 - SÍLVIA BARAZAL ASSIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito 

embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 

crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a 

instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e 

em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de 

inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação 

da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 
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(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 

Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que 

merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, 

merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida 

somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos 

órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, 

posto que a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo 

em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma 

valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de 

um perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. No prazo de 10 (dez) dias informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Havendo prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada. Caso não haja interesse em oitiva de 

testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra 

com a 

citação da ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, 

apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.002703-0 - RAIMUNDO AVELINO PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar de 10(dez) dias para o cumprimento da r. decisão sob as penas nela cominadas. 

Int. 

2008.63.11.003158-5 - LUIZ CARLOS GONCALVES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003390-9 - CREMILTON GUIMARÃES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 
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réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos 

do voto do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João 

Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.003650-9 - SEVERINO MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 
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dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 

43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos 

do voto do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João 

Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.003651-0 - CARLOS ALBERTO ORGAN (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

Em um exame perfunctório, não vislumbro estar presente a necessária relevância jurídica da tese esposada pela 

parte 

autora a ensejar a concessão da medida pleiteada. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar 

condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado 

receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

A ausência de plausibilidade do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida pela 

parte autora 

reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo 

trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura 

aquisição da 

disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista 

no art. 
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43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE 

IMPOSTO DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter 

salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos 

do voto do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João 

Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, não encontra 

fundamento. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para 

sentença. 

2008.63.11.003652-2 - EVANIR ANTONIO PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003703-4 - VANESSA CRISTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP204269 - DOUGLAS VEIGA 

TARRAÇO e 

ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

1. Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, são exigidos os seguintes requisitos: qualidade de 

segurado 

do de cujus e condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. Ressalte-se que a 

dependência 

pode ser presumida, nos termos do artigo 16, § 4º da Lei 8.213/91. 

São dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ...". 

Com efeito, verifica-se que para que o filho do segurado tenha direito ao benefício de pensão por morte, o mesmo 

deve 

ser menor de 21 anos ou, se maior, deve ser comprovada sua invalidez. 

Por sua vez, reza o art. 17, III do Decreto n.º 3.048/99: 

"art. 17. A perda da qualidade de dependente ocorre: 

... 

III- para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem vinte e um anos de idade, salvo se inválidos, ou 

pela 
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emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau 

científico em 

curso de ensino superior (Redação dada pelo Decreto n.º 3.265, de 29-11-99)." 

Diante desses dois dispositivos supra, um constante de uma lei ordinária que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da 

Previdência Social e dá outras providências e o outro que aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá 

outras 

providências, em um análise preliminar, não faz jus a parte autora ao benefício pleiteado. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Quanto à pretensão econômica deduzida neste feito (pagamento de verbas atrasadas da pensão por morte da 

data do 

falecimento - fevereiro de 2004 - à data da efetiva concessão do benefício - janeiro de 2005 + parcelas vincendas), 

verifica-se mediante simples cálculo aritmético que supera a alçada deste Juizado. Assim, tornem conclusos para 

que seja 

suscitado conflito de competência. 

Int. 

2008.63.11.003729-0 - ADRIANA CRISTINA ALCANTARA DE SOUZA (ADV. SP207911 - ARNALDO 

TEBECHERANE 

HADDAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

Não entendo presentes, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para concessão dos efeitos 

de 

antecipação da tutela. Em uma análise preliminar não verifico a verossimilhança da alegação, pois faz jus à 

percepção do 

salário maternidade aquela que se encontra na condições de mãe, situação esta ainda não vivenciada pela autora, 

posto 

que ainda não lhe foi deferida a adoção do menor. 

Nada impede, no entanto, que uma vez concedida a adoção da criança, venha a postular a renovação do pedido 

de 

tutela, ainda que no curso deste processo. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

2008.63.11.003788-5 - VICTOR CONDE DO NASCIMENTO (ADV. SP210162 - BIANCA DE SOUZA 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 No prazo suplementar de 10(dez) dias , cumpra a parte autora a r. decisão de nº 9576/2008 sob as penas nela 

cominadas. Int. 

2008.63.11.003826-9 - CARLOS MANOEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003830-0 - ADILSON DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 
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2008.63.11.003833-6 - DAILSON ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003835-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003873-7 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003878-6 - IZABEL CRISTINA DA LUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003888-9 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

 Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 20(vinte) dias requerido para o cumprimento da r. decisão 

sob as penas 

nela cominadas. Int. 

2008.63.11.003940-7 - LILIAN BORGES DOS SANTOS (ADV. SP149013 - CRISTHIANE NEVES SARAIVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pela parte autora e a relevância dos 

fundamentos jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada após a vinda da contestação da ré. 

Contudo, a verossimilhança da alegação da parte autora, nessa cognição sumária, encontra respaldo, muito 

embora 

demande uma dilação probatória para a apuração dos fatos noticiados. 

Nesse passo, dos fatos e fundamentos articulados pela autora, é certa a necessidade de virem aos autos outros 

elementos elucidativos a fim de averiguar se a inclusão do nome da parte autora em órgãos de proteção ao 

crédito é 

decorrente da política de aplicação de juros exacerbados no contrato de crédito firmado pela autora com a 

instituição ré 

ou se decorre tão somente da contumaz inadimplência da autora. 

No caso em tela, a autora reconhece que não está em dia com suas obrigações perante a instituição financeira, e 

em 

momento algum comprova a existência de causa suspensiva da exigibilidade das mesmas, o que, em princípio, 

recomendaria a inclusão e o registro do seu nome no CADIN. 

Contudo, a inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 

discutido 

o valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO 

DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. 

- Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do nome do devedor de cadastro de 

inadimplentes, 

por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. 

- Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o Magistrado conceder a antecipação 

da tutela 

parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234) 
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Posto isto, compulsando os fatos, fundamentos e documentos trazidos à colação pela parte autora, verifico que 

merece 

prosperar, ao menos nesta fase processual, o pedido da autora no sentido de que a ré se abstenha de incluir o seu 

nome 

no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, Serasa e Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos - CCF, a teor 

do que 

dispõe o artigo 7º da lei nº 10.522/2002, em decorrência dos motivos suscitados na inicial, ao que tudo indica, 

verossímeis. 

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, 

merece ser 

resguardada pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação exsurge da ineficácia da medida se concedida 

somente 

a final, posto que, acaso não deferida, submeterá a autora à gravosa situação de ter o seu nome incluído nos 

órgãos de 

proteção ao crédito. 

Alia-se a isto o fato de que o periculum in mora exsurge da ineficácia da tutela se concedida somente a final, 

posto que a 

ausência da medida implica em evidente prejuízo às atividades civis, comerciais e sociais da parte autora. 

Ora, o receio da parte há de ser sempre fundado, plausível, que possa ser demonstrado e que encontre amparo 

em algum 

fato concreto. Não se admite que o receio esteja fundado em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma 

valoração 

subjetiva da parte. Dessa forma, é requisito para a concessão da liminar da tutela a existência de perigo, mas de 

um perigo 

mais imediato, que não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurada in casu. 

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, 

para o 

fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, 

Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele 

eventual comunicação já efetuada, até ulterior deliberação judicial. 

2. No prazo de 10 (dez) dias informe a parte autora se terá interesse em produzir prova oral em audiência. 

Havendo prova 

testemunhal, mantenho a audiência de instrução e julgamento designada. Caso não haja interesse em oitiva de 

testemunhas, providencie a serventia o cancelamento da audiência agendada e inclua o processo em pauta extra 

com a 

citação da ré para apresentar eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias ou, não sendo possível, 

apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Cite-se. Intimem-se. 

2008.63.11.003993-6 - IEDA WILLMERSDORF MANOEL (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição da parte autora de 10.07.08: Defiro. Redesigno a perícia médica na modalidade psiquiatria, a ser 

realizada na 

residência da autora, às 15h00 do dia 12.08.08. 

Intimem-se as partes e o perito designado. 

2008.63.11.004065-3 - EDIVALDO DE CARVALHO BRAGA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

1.O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2409/2466 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço da parte autora NB.42/130586540-2. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para 

elaboração de parecer contábil e posterior conclusão para sentença. 

Intimem-se 

2008.63.11.004257-1 - ZILMA ESTEVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004284-4 - ISAURA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta 

extra, 

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 
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parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo 

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.11.004312-5 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 405/2008 

 

2005.63.11.005597-7 - JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Revogo a decisão n.º 4401/08. 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer determinada em sentença, no prazo de 20 (vinte) dias, ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

2005.63.11.005812-7 - MARIA DE CASSIA NEVES (ADV. SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2006.63.11.001966-7 - ALVINA MARCIA MAIMONE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Analisando os autos virtuais, verifico que a petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 30/04/2008 

(Protocolo n. 

6311012611/2008) não foi anexada aos autos. Assim, intime-se a ré para que apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

cópia 

da referida petição. No silêncio, cancele-se o protocolo eletrônico n. 6311012611/2008. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2007.63.11.003687-6 - EDUARDO CESAR DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob 

pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados 

pela CEF. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa-findo. 

Intime-se. 

2007.63.11.004103-3 - ADRIANO SIMOES AUGUSTO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Pet. 26.05.08. Vista a parte autora. Prazo:10(dez) dias. 

Int. 

2008.63.11.001359-5 - CELIA MARIA JORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documento anexado, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.002068-0 - JOSE DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.003180-9 - LUIZ DOS SANTOS ABREU (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 
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Intime-se. 

2008.63.11.003214-0 - MARCELO LORAUX AYRES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP059722-VALDEMAR 

AUGUSTO 

JUNIOR) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003218-8 - VICENTE ALOISE JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP059722-VALDEMAR 

AUGUSTO 

JUNIOR) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003220-6 - DURVAL GERMANO COIMBRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP059722-VALDEMAR 

AUGUSTO 

JUNIOR) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003225-5 - ADELSON ESTEVÃO BEZERRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 
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RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP059722-VALDEMAR 

AUGUSTO 

JUNIOR) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003227-9 - JOSE DE PAULA E SILVA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP059722-VALDEMAR 

AUGUSTO 

JUNIOR) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003233-4 - ANTONIO FRANCISCO ALVES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003234-6 - NORBERTO DONIZETI BERGAMINI (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-

FREDERICO VAZ 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA 

RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 
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caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003238-3 - IVO CARLOS DE LIMA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI 

MARINO 

AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO VAZ 

PACHECO DE 

CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003239-5 - OSMAR BENTO AUGUSTO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003241-3 - SERGIO AMANCIO TRISTAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003243-7 - JOEL RAMALHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 
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AZEVEDO) ; 

ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO VAZ PACHECO DE 

CASTRO) ; ÓRGÃO 

GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI PACHECO DE CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003244-9 - ROGERIO TORRES GOMES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003246-2 - LUIZ ALBERTO RANOYA ASSUMPÇAO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003249-8 - CARLOS MIGUEL LOPES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 
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o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003251-6 - ADELTON RAMOS BARROS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003254-1 - HENRIQUE JULIO DE LIMA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003256-5 - RIVALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003286-3 - CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK 

DAL 

SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. 

SP231104A- 

ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-
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FREDERICO 

VAZ PACHECO DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-

ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003288-7 - VIRGILIO CAPELA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-ALEXANDRE DI MARINO 

AZEVEDO) ; 

ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO VAZ PACHECO DE 

CASTRO) ; ÓRGÃO 

GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI PACHECO DE CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003290-5 - HELIO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003292-9 - HEITOR NASCIMENTO NOGUEIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP231104A-

ALEXANDRE DI 

MARINO AZEVEDO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP018275-FREDERICO 

VAZ PACHECO 

DE CASTRO) ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP086104-ROSARIA RACIOPPI 

PACHECO DE 

CASTRO) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 
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caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.003293-0 - JOSE MARIA PARREIRA FILHO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) E OUTRO ; ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO (ADV. SP078983-

FERNANDO 

NASCIMENTO BURATTINI) : 

Chamo o feito à ordem para retificar a decisão anteriormente proferida. 

Assim, onde se lê "Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais assinados 

com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas", leia-se 

"Apresente 

o ORGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA - OGMO, no prazo de 10 (dez) dias, substabelecimentos originais 

assinados com 

caneta de tinta azul, sob pena de desconsideração das cópias de substabelecimentos apresentadas". 

Intime-se. 

2008.63.11.004230-3 - FRANCISCO MARINHO FILHO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004231-5 - GLAUCIA REGINA GUIMARAES DA TRINDADE (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA 

MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004235-2 - MARIA MIRIAN DE ANDRADE (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004238-8 - FEDERIZO MARZANO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 
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autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004240-6 - MARIA JOSE SOTERO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004248-0 - MARIA DE LOURDES ALVES BARBOSA (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004250-9 - JOSE JORGE CAVALHEIRO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE e 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004252-2 - NIVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 
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domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004255-8 - NADIR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e 

ADV. 

SP133208 - PAULO JOSE FERRAZ DE ARRUDA JUNIOR e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES 

PRAZERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004258-3 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES e ADV. SP213140 

- 

CELSO DA COSTA KUBO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004260-1 - ELZA MELCHIOR DOS SANTOS (ADV. SP248005 - ALEX GOMES SEIXAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004261-3 - BRASILINO FERREIRA PASSOS (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO 

MARSAIOLI e ADV. 

SP210162 - BIANCA DE SOUZA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 
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Intime-se. 

2008.63.11.004279-0 - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

2008.63.11.004281-9 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 2008.63.11.004294-7 - JOSE RAIMUNDO MENEZES SANTANA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação 

de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de 

domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2008/6311000406 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 

2008.63.11.001325-0 - MATEUS DE MELO LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.010871-1 - SOLANGE OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP159433 - ROMÁRIO MOREIRA FILHO) ; 

RICARDO 

OLIVEIRA DE JESUS(ADV. SP159433-ROMÁRIO MOREIRA FILHO); SUELLEN CRISTINNE OLIVEIRA 

DE JESUS 

(ADV. SP159433-ROMÁRIO MOREIRA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 
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2008.63.11.000933-6 - MARCOS ANTONIO CANUTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos 

consta, julgo extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido 

formulado na inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.005694-2 - ZENIUDA LIMA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.005836-7 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.11.001565-4 - ALFREDO SERGIO MILLA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3, referentes à rescisão do contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste 

Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 
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dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010886-3 - AUREA PINHEIRO GOMES (ADV. SP137563 - SIDNEI LOSTADO XAVIER JUNIOR) 

X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A. . Ante o exposto e tudo o mais que 

dos autos 

consta, julgo extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo 

Civil, e nos 

termos do artigo art. 51, caput, da Lei nº 9.099/95 c.c. arts. 1º e 6º, II, da Lei 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.11.007041-0 - MILTON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de 

assistência social 

em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo (NB nº 

570084733-3, DER 

de 04/08/2006 ). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 9.796,67 (NOVE MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados para junho de 2008, conforme os 

cálculos 

da Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, 

elaborados com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos 

autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação 

de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao 

INSS, para 

que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e 

sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

Nomeio como curadora provisória no presente feito a irmã do periciando, Sra. Marli Conceição Santos, devendo 

esta 

apresentar o termo de curatela provisória obtido perante a Justiça Estadual para efeito de pagamento de ofício 

requisitório. 
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Ad cautelam, oficie-se o Ministério Público Estadual. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

 

2007.63.11.007062-8 - LUIZ NUNES CARNEIRO (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de 

assistência social 

em favor da parte autora, no valor de um salário mínimo, desde o requerimento administrativo (NB nº 

570186099-6, DER 

de 03/08/2006 ). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ 9.810,91 (NOVE MIL OITOCENTOS E 

DEZ 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , atualizados para junho de 2008, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial 

anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base na 

Resolução 

561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do NCC 

c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, 

na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos 

autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação 

de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao 

INSS, para 

que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e 

sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
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Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.001128-8 - MARCELO MAGALHAES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.001124-0 - HELIO BELEM GATO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.001920-2 - NEIDE PERES GUMIERO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.000963-4 - EWERTON DE SOUZA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.002309-6 - GUARACEMA NASCIMENTO MARQUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.11.003224-3 - DURVAL LOURENÇO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.11.003222-0 - ANTONIO CARLOS BATISTA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.000208-1 - IVETE MARIA DA SILVA BARROS (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE 

SOUZA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ; UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o 

exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 

renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido 

da inicial. 
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3. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

4. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a 

incompetência do 

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil). 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, 

ainda, 

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

NCC c.c. o 

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das 

contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que 

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.11.007154-9 - FERNANDO DOS SANTOS (ADV. SP201578 - GRAZIELA CALIANI GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, a teor do artigo 1º da Lei n. 10.259/2001, c.c. o artigo 55, caput, 

da 

Lei n. 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.009491-8 - ELIZETE SANTANA DE BARROS (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA 

SILVA 
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MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo procedente o 

pedido 

formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 

31/5705844090) e 

convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a contar da data de realização da perícia médico-judicial, em 

19/10/2007, 

com renda mensal inicial de R$ 433,72 (QUATROCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) 

e renda mensal atual de R$ 453,02 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E DOIS CENTAVOS) , 

atualizados para o mês de competência de abril de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, nos moldes acima consignados e conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 (e posteriores atualizações), com juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, nos 

termos 

do artigo 406 do NCC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, a contar da citação, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição 

qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa já efetuados, no montante de R$ 283,96 

(DUZENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até maio de 2008. 

 Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que 

convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de enfermidade que a 

impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de 

caráter 

alimentar, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que 

implemente o 

benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades 

legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento do Sr Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada acima pela 

parte 

autora, e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.001269-4 - JOSEFA EPAMINONDAS DE MENEZES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante 

este 
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Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos 

idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no presente feito. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0414/2008 - LOTE 4477 

2005.63.14.000432-7 - MARCOS APARECIDO CACIANO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Sebastiana Caciano, noticia o falecimento de seu 

filho 

Marcos Aparecido Caciano, ocorrido em 25/11/2007, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na condição de 

única 

sucessora do de cujus, requer a sua habilitação aos autos. Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor 

não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". Neste aspecto, 

assentou a jurisprudência que "A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os dependentes do 

segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa como na 

judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No mesmo 

sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta ao sistema 

Dataprev/Plenus verifico que não existem dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual, ante a ausência 

de descendentes e de cônjuge conhecidos; conforme certidão de óbito anexada, de rigor a habilitação dos ascendentes, 

no caso a genitora, legítima sucessora de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, inciso II, do CCiv). 

Ante 

o exposto, defiro a habilitação da genitora do autor, Sr.ª Sebastiana Caciano. Promova, a Secretaria deste Juízo, a 

retificação do pólo ativo. Na seqüência, expeça-se ofício requisitório. Intime-se. 

2005.63.14.000707-9 - LUIZ ANTÔNIO DONATI (ADV. SP141754 - SILVIO VITOR DONATI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do teor da respeitável decisão 

do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-8: feito nº 

2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2005.63.14.001583-0 - AUGUSTO BATISTA MERLUSSI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do teor da 

respeitável 

decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-8: feito nº 

2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2005.63.14.002862-9 - IVO MILANI (ADV. SP103008 - JOSE LUIS BOCCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 23/06/08, bem como da 

manifestação do instituto réu, arquive-se o feito. Cumpra-se. 

2006.63.14.000723-0 - ADONIS EXPEDITO ATAIDE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP201932 - FERNANDO 

AUGUSTO 

CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

Vistos. Em 

face do teor da respeitável decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 

2006.03.00.105898-8: feito nº 2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de 

Competência nº 58212/SP - 2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do 

feito. 

Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.000745-0 - THIAGO HENRIQUE DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO 

CÂNDIDO 
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LEPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em 

face do 

teor da respeitável decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 

2006.03.00.105898-8: feito nº 2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de 

Competência nº 58212/SP - 2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do 

feito. 

Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.000751-5 - THAISSA DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do 

teor da 

respeitável decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-

8: 

feito nº 2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.000752-7 - JOYETTE DAUD DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do 

teor da 

respeitável decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-

8: 

feito nº 2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.000754-0 - WAGNER LUIZ DE FARIA (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do 

teor da 

respeitável decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-

8: 

feito nº 2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.001413-1 - JANDIRA CARRETERO E OUTRO (ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE); ALZIRA CARRETERO(ADV. SP201932-FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Em face do teor da respeitável decisão 

do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Conflito de competência nº 2006.03.00.105898-8: feito nº 

2005.63.14.001689-5), bem como do E. Superior Tribunal de Justiça (Conflito de Competência nº 58212/SP - 

2005/0216023-9: feito nº 2005.63.14.001688-3), determino o regular prosseguimento do feito. Cite-se e intimem-se. 

2006.63.14.002719-8 - IRENE LAZARINE BIANQUI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 

- DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Trata-se 

de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes 

da 

Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido 

prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o 

presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2006.63.14.003670-9 - MARIA CAMPANHOLI DE CASTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. As 

contra-razões já estão anexadas. Distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2006.63.14.004739-2 - VALDECIRA COLEGA FERNANDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se 

vista 
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à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2006.63.14.005176-0 - ORLANDO FUZINELLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2006.63.14.005270-3 - MARIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Antônio Santos da Costa, Maria Rita da Costa 

Correa, 

Paulo Santos da Costa, Manoel Santos da Costa, Julival Santos da Costa, José Antônio Santos da Costa, Diliane Santos 

da Costa, Maria das Graças Santos da Costa e João Santos da Costa, noticiam o falecimento de sua genitora Maria Dias 

dos Santos, ocorrido em 02/04/2008, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na condição de únicos sucessores do 

de cujus requerem a habilitação aos autos, objetivando, sobretudo, o levantamento dos valores requisitados em 

29/02/2008 (Requisição 2008/130). Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido em vida 

pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores 

na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". Neste aspecto, assentou a jurisprudência que 

"A 

regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os dependentes do segurado falecido com os custos 

de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa como na judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, 

AI 

nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 

163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verifico que não existem 

dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual, de rigor a habilitação dos filhos, legítimos sucessores de 

acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). Ante o exposto, defiro a habilitação dos herdeiros. 

Promova, 

a Secretaria deste Juízo, a retificação do pólo ativo. Na seqüência, oficie-se à CEF para que providencie a liberação dos 

valores requisitados em favor dos herdeiros acima mencionados. Intime-se. 

2007.63.14.000608-4 - ANTONIO PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Em face da ponderação exarada pelo 

Sr.º 

Perito (Clínica-Geral) no relatório médico de esclarecimentos anexado em 06/06/2008, designo para o dia 13/08/2008, 

às 

14:00 horas, a realização de perícia-médica na especialidade "Infectologia". Alerto a parte autora sobre a 

obrigatoriedade 

de comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do 

laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.001086-5 - MARIA APARECIDA PEDRASSOLLI (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. 

CAVALHEIRO 

COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): 

Vistos, Tendo 

em vista que a parte autora afirma ser portadora das Contas vinculadas ao FGTS nºs 12.221-51, 42.944-00, 12.541-76 e 

45.749-53, mas que as duas últimas (12.541-76 e 45.749-53) teriam sumido do sistema da Empresa Pública Ré, sendo 

que 

tal alegação da autora, não foi impugnada, intime-se a Ré para que no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 357 

do 

CPC, apresente os extratos de tais contas vinculadas, 12.541-76 e 45.749-53, conforme requerido. Após, com a juntada 

desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente manifestação. Por fim, 

caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 

imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se. 

2007.63.14.001089-0 - PAULO HIROSHI MURATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.001090-7 - TOKIO HIRATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se 

vista 

à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.001091-9 - ANTONIO ROBERTO DE JESUS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.001093-2 - SOUJI GOZI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 

previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se 

vista 

à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.001201-1 - OLINDA MARIA DA SILVA ROQUE (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o aditamento à inicial 

anexado 

em 26/05/2008, designo o dia 12/08/2008, às 10:00 horas, para realização de exame pericial na área social, que será 

realizado no domicílio da parte autora, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou depois da data acima 

mencionada, e a ausência da pericianda do local da visita, após a segunda tentativa empreendida pelo perito social, 

implicará na preclusão da prova. Cite-se o INSS para resposta e intimem-se. 

2007.63.14.001483-4 - REGINALDO DE PEDRO PALOTA SERANDIN (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO 

PEREZ 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Em homenagem ao 

princípio do 

contraditório, deixo de receber, no momento, o recurso interposto pela parte ré. Dê-se vista à parte contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal, bem como para que se manifeste, em igual prazo, sobre a alegação do 

instituto réu relativa à omissão da real renda do núcleo familiar quando da realização da perícia social, o que 

comprovaria 

renda superior à exigência legal. Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se. 

2007.63.14.001485-8 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

manifestação anexada pela autora, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos 

necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.14.001506-1 - ICARO SILVA MARQUES E OUTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e 

ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO); FRANCISCA GONÇALVES DA SILVA(ADV. SP202067-DENIS 

PEETER 

QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o Senhor Perito 

do Juízo 

na área de Oftalmologia, para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a entrega do respectivo laudo. Intime-se. 

2007.63.14.001627-2 - CLAUDINEI ARCENIO E OUTRO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ 

ROMERO); 

DIRCEU ARCENIO(ADV. SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência, Verifico que no sistema CNIS não consta a renda 

mensal auferida pelo curador do autor, Sr. Dirceu Arcênio. Assim, oficie-se à Prefeitura Municipal de Itajobi(SP) para, 
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em 20 

dias, informar a este Juízo a renda mensal do Sr. Dirceu Antônio. Com a resposta, retornem os autos à conclusão. 

Intimem- 

se, cumpra-se. 

2007.63.14.001760-4 - CLEUZA ETSUKO UMEKITA GONCALVES (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO 

CHARAF 

BDINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em 

vista que 

o patrono do autor não se manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o 

prosseguimento do feito, intime-se pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se 

manifeste em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2007.63.14.001776-8 - SERGIO LUIZ FRANCISCO (ADV. SP242803 - JOÃO HENRIQUE FEITOSA BENATTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista que o patrono 

do 

autor não se manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o prosseguimento do 

feito, 

intime-se pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se manifeste em 48 (quarenta 

e 

oito) horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2007.63.14.001871-2 - MARIA EDITE ANDRADE BENINI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

manifestação anexada em 11/03/2008, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição 

financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino a expedição de ofício à CEF, para que providencie a 

juntada dos extratos necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-

se. 

2007.63.14.001927-3 - INES OMITTO (ADV. SP175027 - JULIA DANIELLA CAPARROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista que o patrono do autor não se 

manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o prosseguimento do feito, intime-se 

pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se manifeste em 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2007.63.14.002008-1 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e ADV. 

SP073571 - 

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Trata- 

se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes 

da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 

43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido 

referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.002017-2 - LUCIA MARIA JORGE HIRATA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.002020-2 - PAULO CRISTOVAM PACHECO BEZERRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de 

recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.002021-4 - EDISON ALEXANDRE DE MORAES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de 

recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 
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com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.002023-8 - WANDERLEY PINTO DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Trata-se de 

recurso de 

sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 

9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 

9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, 

com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2007.63.14.002074-3 - GUIOMAR FENERICH BERNARDINELLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista que o 

patrono 

do autor não se manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o prosseguimento do 

feito, intime-se pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se manifeste em 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2007.63.14.002271-5 - ANTONIA DA COSTA RODRIGUES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Conforme disposto no parágrafo único do art. 

48 da 

Lei nº 9.099/95 e art. 463, I do CPC, os erros materiais podem ser reconhecidos de ofício pelo juiz, a qualquer 

momento. 

Assim, em atendimento ao Parecer em retificação anexado aos autos em 08.07.2008 reconheço o erro material no 

dispositivo da sentença, determinar a retificação dos valores em atraso entre a DIB e a DIP, a que a parte autora tem 

direito: Dispositivo. Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por ANTONIA DA 

COSTA 

RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a 

conceder o benefício assistencial de prestação continuada de 01 (um) salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, 

da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com data de início do benefício (DIB) em 

13.12.2006 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2008 (início do mês da 

prolação da sentença). A renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de 

R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) , atualizada para a competência de abril de 2008, devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do encaminhamento do Oficio de implantação expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no montante de R$ 6.914,58 

(SEIS MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizadas até a 

competência de 

abril de 2008, correspondente a data entre a DIB e a DIP. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado 

mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à 

aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do 

perito, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 02 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Estabeleço, ainda, que a ausência injustificada da parte autora a qualquer perícia determinada pelo INSS 

ensejará na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Após o trânsito em 

julgado, requisitem-se os atrasados. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95, c/c o art. 1º, da Lei nº 10.259/01. P.R.I.C. 

2007.63.14.002609-5 - DANILO FERNANDO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO); MARIA VINHA DOS SANTOS(ADV. SP202067-DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da 

Lei 

nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo autor. 

Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para 

apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se 

o 

Ministério Público Federal. Nada sendo requerido, distribua-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-

se. 

2007.63.14.002725-7 - JUARES BATISTA RAMOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença 

definitiva, 
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previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto 

tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se 

vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se. 

2007.63.14.002867-5 - MIRO OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Com a juntada do instrumento de mandato anexado 

em 

04/07/2008 operou-se a "revogação tácita" daquele acostado junto à inicial, consoante remansosa jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS AUTOS. REVOGAÇÃO TÁCITA DO 

MANDATO 

ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. OCORRE A 

REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO JUDICIAL QUANDO A PARTE JUNTA NOVA PROCURAÇÃO AOS 

AUTOS SEM 

FAZER QUALQUER REFERÊNCIA À PROCURAÇÃO ANTERIOR, CONFORME PRECEDENTES DO TJDF E 

DO STJ. 

2. RECURSO NÃO-CONHECIDO" (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF - 

ACJ82399 DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000). Assim, regularize-se junto ao 

sistema 

processual. Outrossim, intime-se o Sr. Perito (Ortopedia) nomeado por este Juízo para que se manifeste, no prazo de 05 

(cinco) dias, acerca do exame médico anexado pela parte autora em 04/07/2008. Após, dê-se ciência às partes. Intime- 

se. 

2007.63.14.003053-0 - OSVALDIR MAZZO (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro o quanto requerido. Conforme petição devidamente 

assinada pela parte autora, revogando a procuração outorgada ao Advogado Dr. Luiz Henrique de Almeida Gomes, 

OAB/SP nº 130.243, e outorgando novo instrumento ao Advogado Dr. Jose Roberto Calvo Ledesma, OAB/SP nº 

130.695, providencie a Secretaria a alteração do Cadastro do Patrono da parte autora . No mais, caso haja pedido de 

arbitramento de honorários, indefiro, tendo em vista que nos termos do art. 22, § 2º da Lei 8.906/94, tal pedido deve ser 

feito em ação própria. Nesse sentido: Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Processo: 200604000119650 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 06/06/2007 

Documento: TRF400150856 - JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA PROCESSUAL CIVIL. REVOGAÇÃO DE 

MANDATO. 

CONSTITUIÇÃO DE NOVO PROCURADOR. COMPETÊNCIA. 1. A revogação do mandato judicial constitui ato 

unilateral 

expresso de vontade, podendo ser praticado a despeito da concordância do advogado outorgado. 2. A apresentação de 

procuração outorgada a outro causídico atende estritamente ao disposto no art. 44 do CPC. 3. Havendo controvérsia a 

respeito, a Justiça Federal carece de competência para compor o litígio, à falta de interesse do INSS. 4. Até que a 

questão a respeito da validade e da eficácia do contrato de honorários seja dirimida no foro competente. Intimem-se e 

cumpra-se. 

2007.63.14.003198-4 - HELOISA SERRANO CORREA (ADV. SP238044 - ELIZA RODRIGUES TRINDADE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Em face da inércia da autora 

em 

relação ao recolhimento do preparo devido, julgo deserto o recurso interposto. Na seqüência, subam os autos à Egrégia 

Turma Recursal de Americana - SP, conforme decisão proferida em 06/05/08 (parte final), para apreciação do recurso 

interposto pela parte ré (CEF). Intimem-se. 

2007.63.14.003223-0 - ALAILTON BATILANI (ADV. SP113212 - AGENOR ALVES BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista que o patrono do autor não se 

manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o prosseguimento do feito, intime-se 

pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se manifeste em 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2007.63.14.003377-4 - JEFFERSON PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); ROSELI APARECIDA PEREIRA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência, Verifico que, embora 

devidamente intimada, a parte autora anexou apenas o laudo médico, deixando de anexar cópia da sentença de 

interdição. Assim, derradeiramente, intime-se pessoalmente o autor Jefferson Pereira da Silva, na pessoa de sua 

genitora, 

Sra. Roseli Aparecida Pereira, residente na Rua Cataguazes, 241, Catanduva(SP), para, em dez dias, anexar aos autos 

cópia da sentença de interdição ou cópia do termo de curatela definitiva, sob pena de extinção do feito. Intimem-se, 

cumpra-se. 
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2007.63.14.003461-4 - GUSTAVO ALVES TINTI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Petição protocolizada em 10.04.2008: tendo em vista os 

documentos apresentados, defiro a habilitação de Benedita Aparecida Alves como curadora do autor. Inclua-se no pólo 

ativo. Intimem-se. 

2007.63.14.003820-6 - CRISTINA DEL GUINGARO MASSUCO (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Converto o julgamento em diligência. Em 

face da 

ponderação do perito, especialidade ortopedia, deste Juízo, a respeito da necessidade da realização de perícia médica 

complementar na especialidade otorrinolaringologia, no laudo anexado em 29/11/07, designo para o dia 13/08/2008, às 

8h40m, a realização de nova perícia médica, na especialidade "Clínica Geral", cuja necessidade se confirma através das 

queixas apresentadas na inicial e dos documentos médicos anexados. Fica facultado à parte autora anexar atestados 

novos ou exames médicos atuais com relação à deficiência auditiva, os quais são de imperiosa necessidade para o 

direcionamento da perícia. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 

05 

(cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Dê-se ciência às partes e intime-se a 

autora para comparecer na perícia agendada. 

2007.63.14.003856-5 - RENATA OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Intime-se o Senhor Perito do Juízo na área de 

Infectologia, para que no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a entrega do respectivo laudo. Intime-se. 

2007.63.14.004011-0 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos, Tendo em 

vista as 

alegações feitas pela Empresa Pública Ré, e, a fim de melhor instruir o feito, visando com isto, evitar maiores prejuízos, 

intime-se a Ré para que no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar, se houver, os seguintes documentos: - Termo de 

Adesão ao Acordo proposto pela Lei Complementar 110/01, firmado com a parte autora; - Extrato da conta vinculada. 

Após, com a juntada desses documentos, dê se vista a parte autora, para que, em 48h (quarenta e oito horas) apresente 

manifestação. Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte 

autora, tornem imediatamente conclusos para sentença. Intimem - se. 

2007.63.14.004183-7 - DEVAIR RODRIGUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):Vistos. Tendo em vista o constante da manifestação do Sr.º 

Perito 

do Juízo (INFECTOLOGIA), anexada em 08/05/2008, bem como as razões externadas pela parte autora através da 

petição anexada em 16/05/2008, dando conta da impossibilidade de arcar com as despesas decorrentes dos exames 

médicos solicitados, oficie-se, em caráter excepcional, o Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na pessoa de 

seu 

diretor, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à realização dos exames, por intermédio do 

"Sistema Único de Saúde - SUS", em data a ser previamente agendada, ou encaminhe a parte autora a outra unidade de 

saúde que os realize. Referido ambulatório deverá comunicar a data designada diretamente ao advogado da parte autora, 

para que este a comunique. Após a realização dos exames, com a expedição dos resultados pertinentes, aquele 

ambulatório deverá entregá-los à parte autora, que os apresentará diretamente ao Sr.º Perito Infectologista (Dr.º Elias 

Aziz 

Chediek), que apresentará suas considerações finais no prazo de 05 (cinco) dias. Com a apresentação das mesmas por 

parte do Sr.º Perito, deverá ser franqueado às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para manifestação. Decorrido tal 

lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.004331-7 - ANTONIO MURIEL (ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista que o patrono 

do 

autor não se manifestou acerca do despacho que determinou a regularização do processo para o prosseguimento do 

feito, 

intime-se pessoalmente o autor, nos termos do art. 267, inciso III, § 1º do C.P.C., para que se manifeste em 48 (quarenta 

e 

oito) horas, sob pena de extinção do processo sem conhecimento do pedido. 

2008.63.14.000269-1 - LUIS ANTONIO CYRINO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto 

no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente 

pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte 

contrária 
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para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.000891-7 - CARLOS APARECIDO AGUETONI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

Vistos. Indefiro o pedido formulado pela parte autora através da petição anexada em 26/06/2008, uma vez que a 

existência e a intensidade do agente agressivo "calor" somente são passíveis de aferição através de prova técnica, de 

modo que a prova oral nada acrescentaria a esse respeito. Intime-se. 

2008.63.14.000929-6 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS LAURINDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de recurso de 

sentença 

definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, 

interposto tempestivamente pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. 

Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.000931-4 - ROSANGELA MARCIA PERES SOARES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da 

manifestação 

do Sr.º Perito do Juízo (OFTALMOLOGIA), anexada em 05/05/2008, bem como as razões externadas pela parte autora 

através da petição anexada em 02/06/2008, dando conta da impossibilidade de arcar com as despesas decorrentes dos 

exames médicos solicitados, oficie-se, em caráter excepcional, o Ambulatório Regional de Especialidades (ARE), na 

pessoa de seu diretor, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à realização do exame, por 

intermédio do "Sistema Único de Saúde - SUS", em data a ser previamente agendada, ou, encaminhe o autor à outra 

unidade de saúde que os realize. Referido ambulatório deverá comunicar a data designada diretamente ao advogado da 

parte autora, para que este a comunique. Após a realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele 

ambulatório deverá entregá-lo à parte autora, que apresentará o mesmo diretamente ao Sr.º Perito Oftalmologista (Dr.º 

Danilo Bechara Rossi), que apresentará suas considerações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a apresentação das 

mesmas por parte do Sr.º Perito, deverá ser franqueado às partes o prazo comum de 10 (dez) dias para manifestação. 

Decorrido tal lapso temporal, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.000940-5 - SONIA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. 

 Designo o dia 13 de agosto de 2008, às 14:30 horas, para realização da prova pericial, na área médica (especialidade - 

infectologia), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. A autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de 

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.000942-9 - VALENTIM JOSE DE CARVALHO (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro o pedido de concessão dos 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita, conforme requerido na inicial. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no 

artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41 e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente 

pelo autor. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte 

contrária 

para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal de Americana - SP. Intimem-se. 

2008.63.14.001038-9 - VALDOMIRA ROCHA ALVES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Melhor analisando o presente feito, verifico que 

inexiste 

pedido de antecipação de tutela formulado na inicial. Assim, designo o dia 26/08/2008, às 13:00 horas, para a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da 

Portaria n.º 04/2005 deste Juízo, no que tange ao comparecimento das testemunhas arroladas, e do quanto previsto no 

artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento 

independentemente de intimação). As testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca 

ou 

Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a 

responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta 

precatória. Cite-se o INSS para resposta e intime-se. 

2008.63.14.001075-4 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 
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(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 22/03/08. 

2008.63.14.001091-2 - ANGELICA CRISTIANI MARANGONI (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista a petição anexada em 10/06/2008, 

concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para que a parte autora providencie a anexação dos exames e documentos 

médicos solicitados. Intime-se. 

2008.63.14.001092-4 - ANTONIO ALVES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Em face da ponderação exarada pelo Sr.º Perito (Psiquiatria) no laudo 

pericial anexado em 02/06/2008, designo para o dia 14/08/2008, às 09:00 horas, a realização de perícia-médica na 

especialidade "Neurologia". Alerto a parte autora sobre a obrigatoriedade de comparecer munida de seus documentos 

pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de 

saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, 

no 

prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e 

cumpra- 

se. 

2008.63.14.001103-5 - PAULO SERGIO NOBREGA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista a petição anexada pela parte autora 

em 

08/05/2008, expeça-se ofício à Fundação Padre Albino, mantenedora do Hospital Emílio Carlos, para que encaminhe a 

este Juízo cópia do prontuário médico da parte autora. Oficie-se, em caráter excepcional, o Ambulatório Regional de 

Especialidades (ARE), na pessoa de seu diretor, para que este, se possível for, adote as providências necessárias à 

realização do exame Microbiológico, que comprove a carga viral, por intermédio do "Sistema Único de Saúde - SUS", 

em 

data a ser previamente agendada, ou, encaminhe a parte autora a outra unidade de saúde que o realize. Referido 

ambulatório deverá comunicar a data designada diretamente ao advogado da parte autora, para que este a comunique. 

Após a realização do exame, com a expedição do resultado pertinente, aquele ambulatório deverá entregá-lo à parte 

autora para que esta providencie a sua anexação, ou na impossibilidade, que apresente referido exame quando da 

realização da perícia-médica a ser designada por este Juízo. Intimem-se e cumpra-se. 2008.63.14.001254-4 - ROSELI 

GARCIA DA SILVA PIFFER (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Não é possível a verificação de competência deste Juízo, através do 

documento (comprovante de residência em nome de terceiro) anexado pela parte autora em 19/05/08, razão pela qual, 

mantenho a decisão proferida anteriormente, bem como faculto o prazo de 20 (vinte) dias, para que seja anexado ao 

presente feito comprovante de residência atualizado em seu nome (datado dos últimos 90 dias), ou, caso não possua em 

seu nome, declaração capaz de confirmá-lo, nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.001267-2 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o aditamento à inicial anexado em 30/05/2008, 

designo o dia 15/08/2008, às 09:15 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade "Cardiologia", 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto, que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de exames e atestados médicos atualizados, e, ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde 

que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no 

prazo 

simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2008.63.14.001269-6 - VALDIR JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista que a decisão proferida por este 

Juízo em 

06/05/2008 foi atendida parcialmente, assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora providencie a 

regularização da representação processual anexando instrumento de procuração outorgado pela representante legal. 

Intime-se. 

2008.63.14.001293-3 - CLERI DONIZETE PRADO (ADV. SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (30 

dias), visando o cumprimento da r. decisão proferida em 09/04/08 (cópia do laudo médico, que foi confeccionado junto 

ao 

Processo de Interdição, distribuído perante a 2ª Vara Cível da Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto - 

SP, sob o nº 2257/2004, bem como de eventual sentença do mesmo).Decorrido referido prazo sem manifestação, 
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conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.001323-8 - BENEDITO HORACIO PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):Verifico através da inicial que autora, além de 

indicar 

enfermidade cardiológica cujo laudo já foi anexado, também relatou padecer de patologia na área de ortopedia. Sendo 

assim, designo o dia 12/08/08, às 10:20 horas, para realização de perícia médica, na especialidade "Ortopedia", uma vez 

que se trata de patologia "descrita e comprovada mediante exame clínico". Com a apresentação do laudo, intimem-se as 

partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem 

conclusos para sentença. 

2008.63.14.001332-9 - ANTONIO ESPARÇA CANO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES e ADV. 

SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. 

Considerando que são indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 

da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos 

recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. 

Adite o autor a petição inicial declinando valor à causa. Após a regularização do feito, cite-se. Intime-se. 

2008.63.14.001335-4 - PEDRO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP237735 - ANDERSON CESAR APARECIDO 

HERNANDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo 

em vista o 

constante da certidão exarada em 24/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de 

prevenção (feito redistribuído a este Juízo) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 10/04/08. 

2008.63.14.001348-2 - APARECIDA NATULINO ARROYO (ADV. SP226370 - RODRIGO SILVEIRA BUENO 

VERDELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos, Defiro o requerido 

pela parte 

autora (petição protocolizada em 04.07.2008). Assim, redesigno para o dia 10.09.2008, às 15h, audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no art. 5º, da Portaria nº 04/05 deste Juízo, no 

que tange ao arrolamento de testemunhas.Assim, determino o cancelamento da audiência designada para o próximo dia 

08 de julho de 2008. Intimem-se com urgência. 

2008.63.14.001377-9 - DULCE DE OLIVEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão exarada e 

documentos 

anexados em 03/07/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, 

cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001389-5 - SIDALIA SIVIEIRO DA SILVEIRA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista a manifestação da parte autora 

anexada 

em 03/07/2008, designo o dia 19/08/2008, às 13:45 horas, para realização de exame pericial médico na especialidade 

"Psiquiatria", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 

05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2008.63.14.001394-9 - CASIMIRO BEGGIO (ADV. SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 11/04/08. 

2008.63.14.001395-0 - CASIMIRO BEGGIO (ADV. SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO e ADV. 

SP229564 - 

LUIS FERNANDO DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento 

do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no 
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respectivo termo, anexado em 11/04/08. 

2008.63.14.001397-4 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 11/04/08. 

2008.63.14.001407-3 - MARIA DAS DORES SILVA CAMPOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Com a juntada do instrumento de 

mandato 

anexado em 20/06/2008 operou-se a "revogação tácita" daquele acostado junto à inicial, consoante remansosa 

jurisprudência: "PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE NOVA PROCURAÇÃO AOS AUTOS. REVOGAÇÃO TÁCITA 

DO 

MANDATO ANTERIOR. PRECEDENTES DO TJDF E DO STJ. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1. 

OCORRE A 

REVOGAÇÃO TÁCITA DO MANDATO JUDICIAL QUANDO A PARTE JUNTA NOVA PROCURAÇÃO AOS 

AUTOS SEM 

FAZER QUALQUER REFERÊNCIA À PROCURAÇÃO ANTERIOR, CONFORME PRECEDENTES DO TJDF E 

DO STJ. 

2. RECURSO NÃO-CONHECIDO" (TJDFT - 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do DF - 

ACJ82399 DF - rel. Arnoldo Camanho de Assis - j. 04/04/2000 - DJU 19/10/2000). Assim, regularize-se junto ao 

sistema 

processual. Outrossim, tendo em vista a petição anexada em 20/06/2008, designo o dia 12/08/2008, às 10:40 horas, 

para realização de exame pericial médico na especialidade "Ortopedia", que será realizado na sede deste Juízo, 

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora 

deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer 

outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do 

laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2008.63.14.001417-6 - MARIA LEONICE DIAS DE ANDRADE (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 23/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, 

cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga ao presente feito o nº 

do 

PIS/PASEP. Intime-se. 

2008.63.14.001457-7 - EUNICE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista a petição anexada em 03/07/2008, 

concedo mais 30 (trinta) dias de prazo para que a parte autora providencie a anexação de Certidão de Objeto e Pé. 

Intime- 

se. 

2008.63.14.001461-9 - KIYOSHI YZIKAVA (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a 

parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao pedido, se for o caso, caso pretenda a revisão de benefício 

previdenciário com escopo no artigo 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91. Intime-se. 

2008.63.14.001463-2 - ANTONIO MONTEIRO SANTOS (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Inicialmente, assinalo o prazo de 10 

(dez) dias 

para que a parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao pedido, se for o caso, caso pretenda a revisão 

de benefício previdenciário com escopo no artigo 29, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91. Intime-se. 

2008.63.14.001464-4 - ORVANIDE HERNANDES MEDINA (ADV. SP219262 - ALDO JOSE MOSCARDINI 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

27.06.2008, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em 
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relação ao presente feito (coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou 

coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001508-9 - JOSE VITAL DOS SANTOS (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 22/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, 

cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001526-0 - JACIRA APARECIDA LONGO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Verifico através da inicial que autora, além 

de 

indicar enfermidade ortopédica (laudo anexado), também relatou padecer de patologia na área de oftalmologia. Sendo 

assim, designo o dia 13/08/08, às 16:00 horas, para realização de perícia médica, na especialidade "Oftalmologia", uma 

vez que se trata de patologia "descrita e comprovada mediante exame clínico". Com a apresentação do laudo, intimem- 

se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

tornem 

conclusos para sentença. Dê-se ciência às partes. 

2008.63.14.001548-0 - LOURDES ALBERTINO QUIRINO (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO 

CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Verifico que a parte autora trata-se de 

pessoa 

não alfabetizada, conforme se denota da documentação anexada à petição inicial. No entanto, é de se salientar que os 

princípios informadores dos Juizados Especiais, assim como o pedido de concessão de benefícios da assistência gratuita 

não isentam a parte à obediência aos pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido do processo. 

Desse modo, tratando-se de pessoa analfabeta, a outorga de mandato deverá ser formalizada por instrumento público, 

em 

obediência ao disposto no art. 654, "caput", do Novo Código Civil. Nesse sentido, a jurisprudência é uníssona: 

 PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL (CC ART. 1289 C/C CPC ART. 38). 1 - A REGULAR 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE É REQUISITO DE VALIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO 

PROCESSO. 

2 - EM SENDO ANALFABETO O MANDANTE, É NECESSÁRIO QUE O MANDATO SEJA FORMALIZADO 

POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO (CC ART. 1289, C/C CPC ART. 38). 3 - ANULAÇÃO DO PROCESSO "AB INITIO", 

PREJUDICADA A APELAÇÃO. (TRF 2ª Região - 4ª Turma - Processo nº 9402087273/RJ - j. 11/11/96 - DJ 05/08/97 

- 

rel. Juíza Federal Célia Georgakopoulos) Isso posto, regularize, a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual (artigos 283, 284, 295, VI e 13, I, do CPC) anexando aos autos virtuais instrumento público outorgado aos 

subscritores da petição inicial. Uma vez sanada tal pendência, cite-se (audiência). Na inércia, tornem conclusos (art. 

267, 

IV, CPC). Intime-se. 

2008.63.14.001549-1 - LOURDES ALBERTINO QUIRINO (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Verifico que a parte autora trata-se de 

pessoa 

não alfabetizada, conforme se denota da documentação anexada à petição inicial. No entanto, é de se salientar que os 

princípios informadores dos Juizados Especiais, assim como o pedido de concessão de benefícios da assistência gratuita 

não isentam a parte à obediência aos pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento válido do processo. 

Desse modo, tratando-se de pessoa analfabeta, a outorga de mandato deverá ser formalizada por instrumento público, 

em 

obediência ao disposto no art. 654, "caput", do Novo Código Civil. Nesse sentido, a jurisprudência é uníssona: 

PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL (CC ART. 1289 C/C CPC ART. 38). 1 - A REGULAR 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DA PARTE É REQUISITO DE VALIDADE DA CONSTITUIÇÃO DO 

PROCESSO. 

2 - EM SENDO ANALFABETO O MANDANTE, É NECESSÁRIO QUE O MANDATO SEJA FORMALIZADO 

POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO (CC ART. 1289, C/C CPC ART. 38). 3 - ANULAÇÃO DO PROCESSO "AB INITIO", 

PREJUDICADA A APELAÇÃO. (TRF 2ª Região - 4ª Turma - Processo nº 9402087273/RJ - j. 11/11/96 - DJ 05/08/97 
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- 

rel. Juíza Federal Célia Georgakopoulos) Isso posto, regularize, a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação 

processual (artigos 283, 284, 295, VI e 13, I, do CPC) anexando aos autos virtuais instrumento público outorgado aos 

subscritores da petição inicial. Uma vez sanada tal pendência, cite-se (audiência). Na inércia, tornem conclusos (art. 

267, 

IV, CPC). Intimese. 

2008.63.14.001560-0 - OMAISETE BALDUINO DE OLIVEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. 

Considerando que são indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 

da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos 

recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. 

Tendo em vista o constante da certidão exarada em 23/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, 

caso 

entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e 

períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença 

exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte 

autora traga ao presente feito o nº do PIS/PASEP, bem como comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 

90 dias), nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.001561-2 - MAURO KIKUO SAKO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Considerando que são indevidas as 

custas e 

os honorários periciais e advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com 

os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 23/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção 

em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e 

Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da 

petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga ao presente feito o nº 

do 

PIS/PASEP. Intime-se. 

2008.63.14.001576-4 - DURVALINO JOSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 23/04/08. 

2008.63.14.001578-8 - AGUEDA APARECIDA SALLES FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS): 

Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja 

vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, 

anexado em 23/04/08. 

2008.63.14.001641-0 - MARCIA REGINA DE LIMA GARCIA (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 28/04/08. 

2008.63.14.001659-8 - OLIVANDA MARIA DA SILVA LINO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o aditamento à inicial anexado em 

18/06/2008, designo o dia 19/08/2008, às 14:00 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade 

"Psiquiatria", que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de 

assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto, que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, 

bem como de exames e atestados médicos atualizados, e, ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado 

de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 
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manifestação, 

no prazo simples de 05 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Outrossim, 

determino ao setor de atendimento deste Juizado que providencie a regularização do sistema processual no tocante à 

classificação do pedido formulado pela parte autora. Intimem-se e cumpra-se. 

2008.63.14.001664-1 - MARIA NAIR LODI MAIA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 02/05/08. 

2008.63.14.001671-9 - LENY SCARAMBONI CANTINELLI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 02/05/08. 

2008.63.14.001691-4 - OSWALDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 22/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 02/05/08. 

2008.63.14.001708-6 - VALDEREZ BERGAMASCO (ADV. SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

22/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação 

ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou 

coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001735-9 - MARIA LUIZA LOPES PEREZ (ADV. SP142920 - RICARDO LUIS ARAUJO CERA e 

ADV. 

SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS):Tendo em vista o constante da certidão exarada em 22/06/08, manifeste-se a parte autora, no 

prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa 

julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) respectivo (s) feito (s), que conste 

claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o 

feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001783-9 - MARCELO PINOTI ROCA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

petição inicial, bem como o lapso temporal transcorrido até a presente data para que a instituição financeira pudesse 

atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a juntada dos extratos necessários para 

prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. Intime-se. 

2008.63.14.001803-0 - LUCAS TAMACIO ROZANI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 19/06/08, 

determino 

o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (diversidade de causa de pedir) em relação ao 

processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001807-8 - EDMARA DAS GRACAS PIOVESAN UMBELINO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Considerando os 

termos do 

comunicado exarado pelo Sr.º Perito deste Juízo (médico psiquiatra), protocolizado em 03/07/2008, bem como o 

disposto 

na Portaria nº. 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 13/08/2008, às 08:20 horas, 

para realização da prova pericial, na área médica (clínica geral), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às 
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partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A parte autora deverá comparecer 

munida de seus documentos pessoais no dia designado, bem como deverá anexar ao presente feito, com antecedência, 

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde, que venham 

subsidiar o trabalho pericial. Com a anexação do laudo, deverá ser franqueado às partes o prazo comum de 05 (cinco) 

dias, para manifestação. Intimem-se. 

2008.63.14.001814-5 - VALDEMAR FABRI (ADV. SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN): Vistos. Trata-se de demanda proposta por VALDEMAR FABRI em face da Fazenda Nacional e do 

Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a repetição de indébito relativo a desconto de imposto de renda 

efetuado 

sobre valores recebidos em razão da concessão de benefício previdenciário, com pedido de tutela antecipada. Passo a 

apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A concessão da tutela antecipada exige a presença concomitante 

dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam, a prova inequívoca da verossimilhança 

das 

alegações do autor e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado na inicial, bem como o contexto probatório, não vislumbro a presença dos pressupostos 

necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Em face do caráter célere e informal do procedimento 

deste Juizado Especial, que elimina boa parte dos inconvenientes que decorrem da demora na prestação jurisdicional, 

somente em situações especiais, em que fique cabalmente comprovado o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação 

no curso da ação judicial, podendo comprometer o resultado útil do processo, é possível a concessão da medida 

emergencial ora pleiteada. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal 

aplicável. Desta forma, conclui-se que no presente momento, encontra-se ausente o requisito da verossimilhança das 

alegações. E, ausente o primeiro requisito, resta prejudicada a análise do segundo requisito. Pelo exposto, ausentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada na 

inicial. 

No mais, sendo a Fazenda Nacional a pessoa jurídica titular do crédito do imposto de renda, inclusive, se for o caso, a 

responsável pela repetição de quantias indevidamente pagas, é ela legítima para figurar no pólo passivo da demanda, 

devendo o Instituto Nacional do Seguro Social, ser excluído do pólo passivo da ação. Considerando que nesta instancia 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação da sentença. Cite-se e intime-se. 

2008.63.14.001828-5 - JULIA EGEA NEGRELLI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001829-7 - MELEK AIDAR (ADV. SP218744 - JANAINA DE LIMA GONZALES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001830-3 - JULIA EGEA NEGRELLI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001846-7 - SUELI DIAS DEL CAMPO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. 

SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS): Vistos. Providencie a autora o nº do PIS, no prazo de 10 (dez) dias.. Intime-se. 

2008.63.14.001854-6 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 08/07/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 
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"Objeto e Pé" do feito nº 95.0702435-2 (Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP), que conste claramente 

eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, 

eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001856-0 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 08/07/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do feito nº 95.0702435-2 (Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP), que conste claramente 

eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, 

eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001857-1 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 08/07/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do feito nº 95.0702435-2 (Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP), que conste claramente 

eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, 

eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001859-5 - MARIA APARECIDA FAVARON (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 08/07/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de 

prevenção em relação ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão 

de 

"Objeto e Pé" do feito nº 95.0702435-2 (Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP), que conste claramente 

eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, 

eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. Intime-se. 

2008.63.14.001863-7 - CARLA REGINA HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001864-9 - JOAO MARCIO HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001865-0 - JOAO MARCIO HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001892-3 - GINEZ GUIRADO PONCE (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa 

julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001934-4 - DALVA DE LIMA GARCIA E OUTRO (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA); 

MARCIA 

REGINA DE LIMA GARCIA(ADV. SP030550-LIDOVAL ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

08/07/08, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em 

relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

2008.63.14.001967-8 - OSMAR DE JESUS FERNANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 20/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(pedido ou causa de pedir diversa) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor providencie comprovante de residência atualizado (datado dos 

últimos 

90 dias), ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de competência do Juízo, nos termos da Portaria nº 

08/2008. intime-se. 

2008.63.14.001971-0 - PAULO RIBEIRO NEVES (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Considerando que são indevidas as custas e os 

honorários 

periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, 

postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os 

respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (extinto sem 

julgamento do mérito) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 20/05/08. Apresente, o autor, 

cópia do laudo médico, que foi confeccionado junto ao Processo de Interdição, distribuído perante a 2ª Vara Cível da 

Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto - SP, bem como de eventual sentença do mesmo, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Sem prejuízo, designo o dia 01 de agosto de 2008, para realização da prova pericial, por 

especialista na área de Estudo Social, que será no domicílio da autora, ficando facultado às partes a apresentação de 

quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou 

depois da data acima mencionada, e a ausência do periciando do local da visita após a segunda tentativa empreendida 

pelo perito social implicará na preclusão da prova. Decorrido referido prazo, com ou sem manifestação (laudo de 

Interdição 

e eventual sentença), conclusos. Cite-se e intime-se. 

2008.63.14.001983-6 - IDALINA FAVERO MORETTO (ADV. SP092972 - LAERCIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria 

por 

Idade Rural em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, 

oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de prévio requerimento do 

benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente 

ausência de resistência do requerido. Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INTERESSE DE 

AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta 

Corte, 

não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a 

propositura da ação previdenciária. 2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de 

recorrer ao Judiciário, cabe ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as 

providências necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa. 3- O interesse de agir 

surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, 

da 

Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, 

com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. (TRF 3ª 

Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz Santos 

Neves) No mesmo sentido, o recente julgamento proferido pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

(18/09/06), junto ao feito nº 2005.72.95.006179-0/SC, de relatoria do Juiz Federal Alexandre Miguel. Assim sendo, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento 

administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. Outrossim, determino o 

cancelamento da audiência de conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 20/08/2008, às 11:00 horas, 

neste Juízo. Intime-se. 

2008.63.14.002049-8 - OSVALDO CARMONA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

20/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (pedido ou causa de pedir 

diversa) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 27/05/08. Cite-se. 

2008.63.14.002066-8 - JOSE VALDEVIR GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Considerando que são 
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indevidas 

as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 

55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Tendo em vista o constante da 

certidão exarada em 04/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 29/05/08. Concedo 

o 

prazo de 10 (dez) dias para que o autor providencie comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), 

ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de competência do Juízo, nos termos da Portaria nº 08/2008. 

Intime-se. 

2008.63.14.002093-0 - INNOCENCIA MUSSATTO GAMBARINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias 

para que a 

parte autora traga ao presente feito cópia do seu documento pessoal (RG). Intime-se. 

2008.63.14.002099-1 - IRENE ZIROLDO RADUAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Considerando que são indevidas as 

custas 

e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com 

os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que 

o autor providencie comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou, documento capaz de 

confirmá- 

lo, visando à verificação de competência do Juízo, nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.002131-4 - ANTONIO CARLOS ROMEIRO (ADV. SP202184 - SILVIA AUGUSTA CECHIN e ADV. 

SP223331 

- DANIELA CRISTINA PAGLIARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO 

MARTINS): Vistos. Considerando que são indevidas as custas e os honorários periciais e advocatícios nesta instância, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça 

para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação 

da 

sentença. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora traga ao presente feito o nº do PIS/PASEP. Intime- 

se. 

2008.63.14.002153-3 - LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 20/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(pedido ou causa de pedir diversa) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 02/06/08. Cite-se 

e 

intime-se. 

2008.63.14.002165-0 - ADELIA DO CARMO BARROTTI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Analisando o presente feito, verifico que a parte 

autora 

pretende a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez. Porém, a documentação anexada 

demonstra que o benefício postulado administrativamente pela parte autora foi o de Aposentadoria por Idade. Assim, 

diante da divergência entre o pedido formulado no presente feito e aquele apresentado perante o INSS, assinalo o prazo 

de 30 (trinta) dias para que a parte autora comprove a existência de requerimento administrativo relativo ao benefício 

objeto da presente ação. Após, com a comprovação da postulação administrativa do benefício, determino à Secretaria 

deste Juizado que adote as providências necessárias no sentido de agendar a realização de perícia-médica na 

especialidade Ortopedia, conforme patologia alegada na inicial. Sem manifestação da parte autora, ou não comprovada 

através desta a existência da postulação administrativa, determino a suspensão do curso do presente feito pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual será extinto 

o 

processo sem julgamento do mérito. Intime-se e cumpra-se. 

2008.63.14.002182-0 - SEBASTIAO PANTANO (ADV. SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 08/07/08, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em 

relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 12/06/08. 
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2008.63.14.002228-8 - IRENE VERI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor 

providencie 

comprovante de residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à 

verificação de competência do Juízo, nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.002247-1 - BENEDITO ALEXO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 

20/06/08, manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação 

ao presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de "Objeto e Pé" do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente eventuais índices e períodos lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição 

inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou 

coisa julgada. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga ao presente feito comprovante de 

residência atualizado (datado dos últimos 90 dias), nos termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.002262-8 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Analisando o presente feito, verifico que a parte 

autora 

pretende a concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição através do 

reconhecimento de período laborado em atividade rural. Porém, a documentação anexada demonstra que na via 

administrativa a parte autora postulou a concessão de aludido benefício através do reconhecimento de período laborado 

sob condições especiais. Assim, diante da divergência entre o pedido formulado através da presente ação e aquele 

apresentado perante o INSS, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove a existência de 

requerimento administrativo relativo ao benefício objeto da presente ação, ou seja, mediante o reconhecimento de 

período 

de atividade rural. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa nos 

termos acima determinado, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que o autor informe o 

Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

2008.63.14.002279-3 - FRANCISCO HALLGREN NETTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento 

do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no 

respectivo termo, anexado em 16/06/08. 

2008.63.14.002281-1 - VICENTE DE PAULA CELESTINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 08/07/08, determino o regular prosseguimento 

do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção (litispendência ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no 

respectivo termo, anexado em 16/06/08. 

2008.63.14.002313-0 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Vistos. Verifico através do termo gerado pelo atendimento, que apesar da provável prevenção apontada, não há 

identidade de pedido com este feito. Sendo assim, prossiga-se. 

2008.63.14.002322-0 - JOSE MORAES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): Vistos. 

Verifico através do termo gerado pelo atendimento, que apesar da provável prevenção apontada, não há identidade de 

pedido com este feito. Sendo assim, prossiga-se. 

2008.63.14.002323-2 - HILDA PASSARINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID):Vistos. 

Verifico através do termo gerado pelo atendimento, que apesar da provável prevenção apontada não há identidade de 
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pedido com este feito. Sendo assim, prossiga-se. 

2008.63.14.002347-5 - JOAO DOS REIS DA CRUZ (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID):Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor providencie comprovante de residência atualizado 

(datado dos últimos 90 dias), ou, documento capaz de confirmá-lo, visando à verificação de competência do Juízo, nos 

termos da Portaria nº 08/2008. Intime-se. 

2008.63.14.002356-6 - VICENTE SARCHESI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 27/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 22/06/08. 

2008.63.14.002362-1 - ADELIA APARECIDA GUIDEROLI (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):Vistos. Tendo em vista o constante da certidão 

exarada em 27/06/08, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

(litispendência 

ou coisa julgada) em relação ao processo indicado no respectivo termo, anexado em 22/06/08. 

2008.63.14.002369-4 - LYDIA CASONI VILLA (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos Trata-se de ação proposta por Lydia Casoni Villa em 

face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade - rural, com pedido 

de 

antecipação de tutela, alegando que preenche os requisitos legais para concessão do benefício. Requer, também, os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá 

de 

forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional obedece a pressupostos 

específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta 

quanto à probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e sua suportabilidade pela parte autora autor. 

Analisando detidamente o presente feito, verifico que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar 

a necessária convicção quanto à verossimilhança das alegações, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessário a realização de outras provas e o estabelecimento do contraditório, com vistas a aferir 

a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de 

tutela antecipada, pelo que a indefiro. Designo o dia 04/09/2008, às 14:00 horas, para realização de audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 5.º, da Portaria n.º 

04/2005 

deste Juízo, no que tange ao comparecimento das testemunhas arroladas pela parte. Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da 

prolação da sentença. Cite-se e Intime-se. 

2008.63.14.002385-2 - IRACI CAVALLIERI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Considerando que são indevidas as custas e os 

honorários periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01, postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2449/2466 

os respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Apresente, a autora, cópia do laudo 

médico, que foi confeccionado junto ao Processo de Interdição, distribuído perante a 1ª Vara da Família e das Sucessões 

da Comarca de São José do Rio Preto - SP, sob o nº 562/2006, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido referido prazo, 

com 

ou sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2008.63.14.002583-6 - MARIA SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação ajuizada por MARIA 

SENHORA PEREIRA DE OLIVEIRA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, 

alternativamente, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, 

com 

pedido de antecipação de tutela. Requer também os benefícios da justiça gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, 

da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e 

interpretando-os sistemática e teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação 

dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional 

gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado no Juizado. É cediço que por injunção legal a 

tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a 

antecipação 

do provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina 

da Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e 

sua suportabilidade pelo autor. Com efeito, sopesando as provas até aqui produzidas, postergo a apreciação do pedido 

de tutela antecipatória para após a vinda do laudo pericial-médico, cuja realização já está agendada para o dia 

14/03/2006, mesmo porque, por injunção legal, se sabe que a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se 

dá de forma abreviada. Considerando que não serão devidas custas e honorários nesta instância, postergo a apreciação 

da gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2008.63.14.002586-1 - PAULO BATISTA BARBOSA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO 

ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação ajuizada por Paulo 

Batista 

Barbosa, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. 

Requer também os benefícios da justiça gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei 

n.º 

10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não 

determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, 

como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei 

n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, 

desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º manda que o 

processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da 

celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e 

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado no Juizado. É cediço que por injunção legal a tramitação dos feitos nos Juizados 

Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do provimento jurisdicional 

obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da Lei nº 10.259/01 requer 

análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do dano pela demora processual e sua suportabilidade pelo 

autor. Com efeito, sopesando as provas até aqui produzidas, postergo a apreciação do pedido de tutela antecipatória 

para após a vinda do laudo pericial-médico, cuja realização já está agendada para o dia 14/03/2006, mesmo porque, por 

injunção legal, se sabe que a tramitação dos feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. 

Considerando que não serão devidas custas e honorários nesta instância, postergo a apreciação da gratuidade da justiça 

para o momento da prolação da sentença. Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dias) para que a parte autora providencie a 

juntada de comprovante atualizado de residência. Após a regularização, determino à Secretaria o agendamento de 

perícia-médica na especialidade clínica geral. Intimem-se. 

2008.63.14.002591-5 - VICTORIA REBOLO ANATIR (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Vistos. Trata-se de ação proposta por VITÓRIA REBOLO 

ANATIR em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 
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previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela antecipada. 

Pleiteia 

também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da 

Justiça 

Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de 

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a 

aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode 

adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em 

seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da 

economia 

processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os 

sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da 

tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, 

só 

pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos 

Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessário a instauração do contraditório e também a realização das perícias médica e social, com vistas 

a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo 

artigo 273 do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e Intimem-se. 

2008.63.14.002604-0 - AGLAIDE MILAN MONTEIRO (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, postulado por Aglaide Milani Monteiro, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, objetivando a concessão da Pensão por Morte, em razão do óbito do filho da autora, o Sr. José Carlos Monteiro, 

ocorrido em 19/01/2008. Pede a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício, alegando o caráter 

alimentar do mesmo. Para tanto, anexou aos autos carta de indeferimento do benefício. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da 

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado receito de dano irreparável ou de difícil 

reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso 

do 

benefício de pensão por morte, a prova inequívoca, nos termos da lei de regência, depende da comprovação de dois 

requisitos: a) possuir o falecido a qualidade de segurado por ocasião de sua morte; b) possuir a qualidade de dependente 

aquele que pede o benefício da pensão por morte. Assim, falecendo o segurado, aposentado ou não, a pensão por morte 

será devida ao conjunto de dependentes relacionados no artigo 16, para quem surge o direito à percepção do benefício 

quando ocorrentes duas situações que devem coexistir na data do óbito: a relação jurídica de vinculação entre segurado 

e a instituição previdenciária e a de dependência, tal como a lei a admitir, entre o segurado e o pretendente da prestação 

(artigo 16 e 74 da LBPS), dispensada a comprovação da carência (art. 26, I da LBPS). Sobre o primeiro requisito, é de 

rigor seja consignado que a aquisição do status de segurado depende só e unicamente do exercício da atividade 

abrangida pela Previdência Social. No presente caso, ao analisarmos a documentação anexada, verificamos que o "de 

cujus" estava recebendo auxílio-doença, logo, não se põe em dúvida sobre ser ele beneficiário da regra jurídica de 

proteção. De outro vértice, diz o artigo 16 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.032, de 28.04.95: "Art. 16. São 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I- o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido: 

II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; § 4.º A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." A autora é 

mãe do segurado José Carlos Monteiro, falecido em 19/01/2008. Porém, analisando detidamente a documentação 

anexada ao presente feito, entendo não estarem presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida pela parte autora. Assim, face ao acima exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

formulado pela parte autora. Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. Cite-se, Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 63150000249/2008 

 

2008.63.15.007006-1 - JOSE ANACLETO RODRIGUES JUNIOR E OUTRO (ADV. SP117729 - LIDIA 

ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO); MARCILENE DA SILVA FIGUEIRA(ADV. SP117729-LIDIA 

ALBUQUERQUE SILVA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; 

CREFISA 

S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADV. ) 

              Apesar de o autor gozar do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, verifica-se que o procedimento nos 

Juizados Especiais Federais é totalmente virtual, o que possibilita aos advogados a consulta e a impressão de todos os 

documentos, decisões e peças processuais dos autos aqui ajuizados, em qualquer computador que tenha conexão com a 

internet. 

             Portanto, verifico que o autor carece de interesse com relação ao pedido de extração de cópia integral dos autos, 

uma vez que referidas cópias podem ser obtidas em seu próprio escritório, razão pela qual indefiro o pedido constante 

da 

petição nº 2008/6315019330. 

              

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000248 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.15.007701-8 - CACILDA DE OLIVEIRA MENCK (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007392-0 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO 

VALENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007528-9 - WOLNEY JOSE GOMES DE MELO (ADV. SP205816 - MARCOS PAULO CARDOSO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução de mérito 

 

2007.63.15.012472-7 - PLINIO ROBERTO DE MOURA SIQUEIRA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA 

FAVERO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015267-0 - EDINA ROCHA FERNANDES (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016270-4 - MARIA DO CARMO DE SOUZA BOLDRIN (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002960-7 - MARIA APARECIDA CARVALHO FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002533-0 - ANTONIO LEITE FURQUIM (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016348-4 - JOSE JOBAR DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015466-5 - LUIZ PEREIRA SOARES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015854-3 - BENEDITO ANTONIO DE CAMARGO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016032-0 - MARLI DE LOURDES PEREIRA BOSCHETTI (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.016151-7 - NIVALDO CORREIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA 

APARECIDA ALVES 

NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004517-0 - LUIZ CUSTODIO PINTO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES e ADV. 

SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.15.001046-5 - JOAO MARIA ATANASIO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004648-4 - MARCIO AUGUSTO DE MORAES (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002860-3 - NESTOR DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002346-0 - TEREZA ROSA DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002492-0 - AYRTON RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.015457-4 - MARGARIDA MARIA ALVES CASTELA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes 

 

2008.63.15.005417-1 - ADELITA MARIA DE JESUS (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) ; ZILDA VIEIRA DE 

JESUS 

(ADV. SP080253-IVAN LUIZ PAES); ISOLDA DE JESUS VIEIRA(ADV. SP080253-IVAN LUIZ PAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.005843-7 - ESEQUIEL GOMES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004765-8 - MURILO AUGUSTO PEREIRA DE OLIVA (ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.005102-9 - JOSE CARRARO FILHO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.010098-0 - GABRIEL VIEIRA DA CRUZ (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010097-8 - JAIR GONÇALVES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010095-4 - JOSE NATAL DOS SANTOS (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.001569-4 - ADELSON RENATO DE MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003412-3 - PEDRO BATISTA BRISOLA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES ESCANHOELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003418-4 - JUCELIO LEANDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP144166E - RENATA LOPES 

ESCANHOELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003406-8 - LUZIA DE LIMA COELHO (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003419-6 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.002342-3 - DIRCEU DOMINGUES RIBAS DE OLIVEIRA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001797-6 - LUIZ MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001773-3 - ROSELI DE ALMEIDA ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.004319-7 - JOSE GUIMARAES FELIX (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.005790-1 - ALEXANDRE FRANCISCO MARTINS CHANES (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES 

DE 

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004903-5 - ELIANA FREITAS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004481-5 - GILBERTO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004451-7 - DALVA RANIERO CABRAL (ADV. SP169363 - JOSÉ ANTONIO BRANCO PERES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004358-6 - ZOZIAS VITORIANO DA COSTA (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.003420-2 - ELISABETE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004219-3 - LOURENCO FRANCISCO CHERUBINI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004218-1 - ANTONIO CLAUDIO DE CAMARGO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004197-8 - MARIA MARTINS DUTRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004149-8 - MARIA ANTONIA FEKETE (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004143-7 - SIDNEI ALFFONSI DE MOURA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001494-0 - FLORIPES BENVINDA PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001473-2 - RUBEN ENRIQUE TIRAPEGUI GALLARDO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001044-1 - MANOEL LUIZ COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001345-4 - NARGY MARIA JUCOSKI (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001346-6 - DARCI RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.001348-0 - ORLANDO APARECIDO GRANGEIRO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE 

BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001349-1 - EDENILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001356-9 - AMARILDO DOS SANTOS (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001357-0 - ELISABETH TIRABASSI PROVASI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001372-7 - CICERA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP125883 - LAZARO DE GOES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001767-8 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001763-0 - NEUZA PEDROSO FERREIRA (ADV. SP166116 - SELMA MARIA CONSTANCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001478-1 - MARCELO ESPIGARES ROSA (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001493-8 - LUZIA APARECIDA MORCILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001564-5 - PEDRO LUIZ PEDROSO (ADV. SP264544 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001565-7 - JOAO BATISTA GOMES (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001572-4 - EZEQUIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001579-7 - GENARO DONIZETI DE GODOY (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.001595-5 - OLGA PEREZ (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.009875-3 - JAIRO DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP109816 - MIGUEL FRANCA DE MATTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

 

2007.63.15.009865-0 - HELENA DE LIMA IZIDORO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.15.009834-0 - VIRGILIO NOTTOLINI NETO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.15.002730-8 - ANTONIO CARLOS DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.002102-1 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.004393-4 - GERALDO BIANCATTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, 

nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.010092-9 - ARISTIDES ONESIMO GONÇALVES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

extinto 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.010090-5 - RUBENS RIBEIRO PIRES (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

da parte 

autora. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.15.003332-5 - GILSON APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.011167-8 - BIANCA DE CAMARGO GARCIA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) ; CARLOS DE CAMARGO GARCIA(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

 

2007.63.15.004188-3 - ADELIS ORTEGA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.002036-3 - JOSE PEREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.001938-5 - WALTER DE LIMA SANTOS (ADV. SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.001609-8 - DAYANE CRISTINA LISBOA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 
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MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.001508-2 - ILZANIRA BIAZZIN FERRARI (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do 

Código 

de Processo Civil. 

 

2008.63.15.007386-4 - JOSE DO CARMO ROSA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007747-0 - SERVILIO BARZALI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007716-0 - MARIA APARECIDA PIAZZA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007574-5 - LAERCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES 

ROSA 

PRECCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007797-3 - TEREZA ROSA DA SILVA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007805-9 - FLORIZA CHUERY (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.016142-6 - MARIA IRANY SANTOS ALVES (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.15.010194-6 - NEUSA RAMALHO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.009737-2 - WALTER LAZARO TAVARES (ADV. SP262034 - DAVID LOPES DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido 

 

2007.63.15.002495-2 - LUCIANO PINTO GUEDES BRITTO (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ 

ROLDAN e ADV. SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA 

HELENA PESCARINI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2458/2466 

 

2007.63.15.003449-0 - JOAO FRANCISCO PRESTES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 15/07/2008 

LOTE 2252 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002618-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MARUSCHI 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002619-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI JOSE MOURA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002621-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR MELQUIADES 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002622-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUADIR LUIZ OCHI 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002623-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA LUZIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002624-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LIZO MORAIS 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002625-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA VALENTINO SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002626-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURICA CINTRA ROSA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002627-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA 

ADVOGADO: SP124211 - CELINA CELIA ALBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002628-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODENIR BARBOSA CINTRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002629-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTINA DAMANTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002630-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO OSMAR NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002631-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DORIGAN GALVANI 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002632-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002633-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP215054 - MARIA FERNANDA BORDINI NOVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002634-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: AMELIA PAULINA DE SOUZA CORREIA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002635-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA LAURINDA VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002636-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO CENTENO FILHO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002637-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALINA RODRIGUES DE BENTO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002638-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO GOMES CORTEZ 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002639-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BONIFACIO NETO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002640-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIZAR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002641-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002642-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES MARTINEZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002643-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BERTO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002644-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA ALVES SOARES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002645-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE SOUSA VERISSIMO 

ADVOGADO: SP225327 - PRISCILA DE PAULA SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002646-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002647-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIMOTEO PEREIRA 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002648-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA PIRES MORAES 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002649-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FELIZARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2008 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

LOTE 2239 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

EXPEDIENTE N.º 2008/182 

2007.63.18.000911-4 - HILDA DE SOUSA FALEIROS (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004627/2008 "Intime-se 

a Dra. 

Fernanda Soares Ferreira Coelho (Procuradora Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que 

sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos 

para homologação." 

2007.63.18.001765-2 - EMILIO CARVALHO E OUTRO (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA); 

HONILKA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/07/2008 2462/2466 

MARIA GOMES CARVALHO(ADV. SP120216-GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "DECISÃO Nr: 6318004626/2008 " Tendo 

em 

vista o trânsito em julgado da r. sentença e o depósito do valor da condenação, oficie-se ao Gerente do 

PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informado que está autorizado o saque do valor depositado judicialmente. 

Outrossim, esclareço que o saque somente poderá ser efetuado pessoalmente, por qualquer um dos autores. Intimem-se 

os autores para comparecimento no PAB/CEF. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002667-7 - HUDSON VITORIANO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER 

PIMENTA); 

MARIA APARECIDA VITORIANO(ADV. SP120216-GLEISON DAHER PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) : "DECISÃO Nr: 6318004636/2008 " 

Tendo 

em vista o trânsito em julgado da r. sentença e o depósito do valor da condenação, oficie-se ao Gerente do 

PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informado que está autorizado o saque do valor depositado judicialmente. 

Outrossim, esclareço que o saque somente poderá ser efetuado pessoalmente, por qualquer um dos autores. Intimem-se 

os autores para comparecimento no PAB/CEF. Após, arquivem-se os autos. Int." 

2007.63.18.002795-5 - ALAIDE COSTA PIZZO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004630/2008 " Intime-se a Dra. Fátima 

Sibelli Monteiro Nascimento Santos (Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de 

que 

sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos para homologação." 

2007.63.18.002831-5 - JOSE FELIPE GOULART (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318004602/2008 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/10/2008 às 14:45 horas. 

Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Int." 

2007.63.18.002923-0 - MARIA OCELIA EMIDIO DOS SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004603/2008 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

01/10/2008 às 14:45 horas. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 

1º da Lei 10.259/01). Int." 

2007.63.18.003360-8 - GIOVANA GIOLO FERNANDES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004601/2008 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30/09/2008 às 

16:45 horas. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 1º da Lei 

10.259/01). Int." 

2007.63.18.003364-5 - MARIA JOSE COUTINHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318004604/2008 " Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/10/2008 às 15:30 

horas. Fica a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

Int." 

2007.63.18.003458-3 - MARIA CAROLINA DO CARMO (ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004588/2008 " Intime-se 

o Dr. 

Rafael Niepce Verona Pimentel,Procurador Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que 

apresente os cálculos conforme proposta de acordo ofertada, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos para homologação." 

2007.63.18.003693-2 - LAZARO DE CARVALHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004606/2008 " Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/10/2008 às 15:30 horas. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Int." 

2007.63.18.003706-7 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004589/2008 " Intime-se 

a 

Procuradoria do INSS, para que refaça os cálculos da proposta de acordo apresentada, tendo em vista que o autor 

recebia a título de benefício de auxílio-doença, renda mensal no valor maior ao constantes da planilha de cálculos 

apresentada,no prazo de 20 (vinte) dias. Advindo nova planilha, dê-se vista a parte pelo prazo de 05 

(cinco) dias. 

2007.63.18.003744-4 - MARIA HELENA DA SILVA VIOTO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004605/2008 " Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/09/2008 às 15:00 horas. Fica a parte autora intimada para 

comparecimento na pessoa de sua advogada (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). Int." 

2007.63.18.003806-0 - SONIA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004607/2008 

" Tendo em vista que trata-se de pessoa interditada, designo nova perícia para o dia 12 de agosto de 

2008 às 15:30, com o perito Dr. ROBERTO TERUMI TAKAOKA, no setor de perícias localizado neste Juizado. 

Providencie a advogada para que a autora compareça no dia e horário marcado, sob pena de preclusão da prova pericial. 

Advindo o laudo médico, dê-se vista as partes, pelo prazo comum de 05 (CINCO) dias. Após, venham os autos 

conclusos. 

Intimem-se." 

2007.63.18.003888-6 - MARIA DO ROSARIO DE ANDRADE (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004623/2008 " 

intime-se o Dr. Rafael Niepce Verona Pimentel (Procurador Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a 

fim 

de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos para homologação. 

2007.63.18.003889-8 - LAERCIO APARECIDO FREZ (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "DECISÃO Nr: 6318004622/2008 " Intime-

se o Dr. 

Fernando Chocai Felício (Procurador Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos 

para homologação." 

2007.63.18.003942-8 - MARTA MARIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : DECISÃO Nr: 6318004598/2008 " Reconsidero a decisão n° 4454/2008, quanto à intimação do 

INSS. Manifeste-se a União Federal - AGU, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as fichas financeiras juntadas pela parte 

autora, tendo em vista que o referido documento não foi subscrito por servidor de órgão oficial." 

2008.63.18.000103-0 - RAQUEL SAMPAIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002300/2008 " Manifeste-se a parte autora sobre a 

proposta de acordo, no prazo de 10(dez) dias. Int." 

2008.63.18.000105-3 - IRENE MARIA DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004592/2008 " Intime-se a Dra. Fátima 

Sibelli 

Monteiro Nascimento,Procuradora Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS (Agência Ribeirão Preto) a 

fim 

de que apresente os cálculos conforme proposta de acordo ofertada, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos para homologação." 

2008.63.18.000197-1 - DORIVAL LIMA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004625/2008 " Intime-se a Dra. Fátima 

Sibelli 

Monteiro Nascimento Santos(Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos 

para homologação." 

2008.63.18.000205-7 - VANESSA GISELE DE ANDRADE BATISTA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004599/2008 " Intime-se 

a Dra. 

Fátima Sibelli Monteiro Nascimento Santos, Procuradora Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim 

de 
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que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos." 

2008.63.18.000210-0 - APARECIDA DE FATIMA MONTEIRO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004628/2008 " 

Intime-se a Dra. Fernanda Soares Ferreira Coelho (Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do 

INSS a 

fim de que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os 

autos conclusos para homologação." 

2008.63.18.000429-7 - PAULO DOMENEGUETI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004613/2008 " Intime-se o Dr. 

Fernando 

Chocai Felício (Procurador Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados 

os 

cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para 

homologação." 

2008.63.18.000542-3 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004629/2008 

"Inicialmente 

recebo a petição da autora como aditamento à inicial. 1. Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, 

designo, 

como prova do juízo, a realização de laudo técnico pericial, nas empresas elencadas na petição inicial e petição 

protocolizada em 05.06.2008, tendo em vista a necessidade da comprovação da alegada situação de insalubridade em 

que laborava o autor. 2. Para tanto, designo o perito em Engenharia e Segurança do Trabalho o Sr. Paulo Fernando 

Duarte Cintra para que realize o laudo referido, assinalando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para a entrega. 3. 

Outrossim, 

esclareço que no caso de perícia indireta eventual paradigma indicado pela parte autora pode ser facultativamente 

adotado pelo perito ou outro a seu prudente critério, tendo em vista que no caso concreto, as condições ambientais de 

trabalho podem ser totalmente diferentes para trabalhadores que exerçam a mesma função em empresas que 

desenvolvem a mesma atividade. 4. Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. No mais, 

Intimem-se e cite-se." 

2008.63.18.000589-7 - AMELIA PEDRO DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004631/2008 " Intime-se o Dr. 

Fernando 

Chocair Felício (Procurador Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados 

os 

cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para 

homologação." 

2008.63.18.000636-1 - MARIA BALBINO GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO e 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " DECISÃO Nr: 6318004621/2008 " Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 

16/07/2008, às 17:00 horas, a audiência anteriormente agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.000668-3 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004634/2008 " Intime-se o Dr. Rafael 

Niepce 

Verona Pimentel (Procurador Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados 

os 

cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para 

homologação." 

2008.63.18.000757-2 - TEREZINHA PEIXOTO DE OLIVEIRA BARCELOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318004614/2008 " 

Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 13:30 horas, a audiência 

anteriormente agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.000792-4 - MIRTA SOARES DA SILVA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. SP233462 

- 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 
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6318004615/2008 " Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 14:00 horas, 

a audiência anteriormente agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.000926-0 - JANSENE SILVESTRE CINTRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004617/2008 " Por 

motivo de 

readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 15:00 horas, a audiência anteriormente 

agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.000936-2 - SEBASTIAO RAMOS DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004635/2008 " Intime-se a Dra. Fátima Sibelli Monteiro Nascimento Santos 

(Procuradora 

Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam apresentados os cálculos conforme 

proposta 

de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para homologação." 

2008.63.18.000938-6 - BENEDITA BORGES DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004618/2008 " Por motivo de readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 

16/07/2008, às 15:30 horas, a audiência anteriormente agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as 

intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.000944-1 - APARECIDA SOLANGE CORREA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004600/2008 " Intime-se 

a Dra. 

Fátima Sibelli Monteiro Nascimento Santos, Procuradora Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim 

de 

que sejam apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos 

conclusos." 

2008.63.18.000996-9 - MARIA BORGES DAMACENA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004632/2008 " Intime-se a Dra. Fátima 

Sibelli 

Monteiro Nascimento Santos(Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos 

para homologação." 

2008.63.18.001050-9 - JOSE ESTEVES ROMEIRO FILHO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004619/2008 " Por 

motivo de 

readequação de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 16:00 horas, a audiência anteriormente 

agendada para 14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.001138-1 - ROBERTO SEGISMUNDO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004591/2008 " Intime-se o Dr. Rafael Niepce 

Verona 

Pimentel Procurador Federal, na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que apresente os cálculos 

conforme 

proposta de acordo ofertada, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos para homologação." 

2008.63.18.001154-0 - ROBERTO CARLOS CONTI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 

- JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO 

Nr: 6318004529/2008 " Tendo em vista a decisão prolatada nos autos do agravo de instrumento anexado aos autos, 

determino a imediata baixa do presente feito e o seu retorno à 1ª Vara desta Subseção. Providencie a Secretaria a 

anexação aos autos físico das peças produzidas nos presentes autos. Int." 

2008.63.18.001214-2 - JOSE GOMES SOARES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004633/2008 " Intime-se a Dra. Fátima 

Sibelli 

Monteiro Nascimento Santos (Procuradora Federal), na Procuradoria Federal Especializada do INSS a fim de que sejam 

apresentados os cálculos conforme proposta de acordo, no prazo de 30(trinta) dias. Após, venham os autos conclusos 

para homologação." 
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2008.63.18.001363-8 - ROSA FERNANDES TEIXEIRA (ADV. SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004620/2008 " Por motivo de 

readequação 

de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 16:30 horas, a audiência anteriormente agendada para 

14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.001393-6 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004616/2008 " Por motivo de 

readequação 

de pauta, redesigno a audiência para o dia 16/07/2008, às 14:30 horas, a audiência anteriormente agendada para 

14/07/2008. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int." 

2008.63.18.001556-8 - ROSARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004637/2008 " Indefiro o 

desentranhamento 

dos documentos que instruem a inicial, tendo em vista que os referidos documentos foram fragmentados, nos termos da 

Portaria n° 01/2006 deste Juizado Especial Federal. Int." 

2008.63.18.002448-0 - DIVINO EUSTAQUIO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318004593/2008 " Vistos, etc. 

Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-

se e 

Cite-se." 

2008.63.18.002454-5 - JOANA D ARC GONCALVES LOURENCO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e 

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318004594/2008 " Vistos, etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se e Cite-se." 
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